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93.891 - Decreto de 5 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Gleba Bom
Pastor», situado em parte dos Mu
nicípios de Carutapera, Luís Do
mingues, Godofredo Viana e Cân
dido Mendes, no Estado do Mara
nhão, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.619,
de 2 de maio de 1986, classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 6 de janeiro e
retificado no D.a. de 7 de janeiro
de 1987 .

93.892 - Decreto de 6 de janeiro de
1987 - Altera dispositivos do Re
gulamento para o Corpo de Praças
da Armada, aprovado pelo Decreto
n:' 87.179, de 18 de maio de 1982.
Publicado no D.a. de 7 de janeiro
de 1987 .

93.893 - Decreto de 6 de janeiro de
1987 - Altera, transitoriamente, a
atribuição para fixar e reajustar
anuidades, taxas e outras contri
buições escolares, previstas no
Decreto-lei n:' .532, de 16 de abril de
1969. Publicado no D.a. de 8 de ja
neiro de 1987

93.894 - Decreto de 7 de janeiro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
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áreas de terra necessarras à im
plantação da subestação de São
José, de Furnas-Centrais Elétricas
S.A., no Estado do Rio de Janeiro.
Publicado no D.a. de 8 de janeiro
de1987.............. 4

93.89.5 - Decreto de 7 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado "Tom
bador» ou Serragem», situado no
Município de Nobres, no Estado de
Mato Grosso, compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.620, de 2 de maio de 1986 e da
outras providências. Publicado no
D.a. de 8 de janeiro de 1987 6

93.896 - Decreto de 7 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó-
vel rural denominado "Gleba Mon
tecchi», situado nos Municípios de
Salto do Céu e. Rio Branco, no Es-
tado de Mato Grosso, compreendi-
do na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decre-
to n:' 92.620, de 2 de maio de 1986,
classificado no Cadastro de Imó-
veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 8 de janeiro de 1987 ...

93.897 - Decreto de 8 de janeiro de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio Emissora de Educa-
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ção Rural Santarém Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Santarém, Estado do Pará. Pu
blicado no D.O. de 9 de janeiro de
1987 ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

93.898 - Decreto de 8 de janeiro de
1987 ~ Renova a concessão outor
gada à Rádio Difusora Cardeal Ar
coverde Ltda., para explorar servi·
ço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Arcoverde,
Estado de Pernambuco. Publicado
no D.O. de 9 de janeiro de 1987 ... 12

93.899 - Decreto de 8 de janeiro de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio Clube de Marília
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropi
cal, na cidade de Marília, Estado
de São Paulo. Publicado no D.a.
de 9 de janeiro de 1987 13

93.900 - Decreto de 8 de janeiro de
1987 - Renova a concessão outor
gadaà Emissora a Voz de Catan
duva Ltda.. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Catanduva,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 9 de janeiro de 1987 13

93.901 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Dispõe sobre o estabeleci
mento de medidas e procedimen
tos, relativos ao racionamento de
energia elétrica. Publicado no D.a.
de 12 de janeiro de 1987 14

93.902 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Dispõe sobre a locação pela
Administração Federal, em caráter
excepcional e nos casos que especi
fica, de imóveis residenciais no
Distrito Federal e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de 12
de janeiro de 1987 16

93.903 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado «Fa
zenda Santa Rita», situado no Mu
nicípio de Santiago, no Estado do
Rio Grande do Sul, compreendido
na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto
n:' 92.692, de 19 de maio de 1986,
classificado no Cadastro de Imó-
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veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 12 de janeiro de 1987 19

93.904 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação do Centro de Operação de
Sistema, da Companhia de Eletri
cidade do Estado da Bahia 
COE LBA, no Estado da Bahia.
Publicado no D.a. de 12 de janeiro
de1987 W

93.905 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Fisioterapia da Facul
dade de Educação Física da Alta
Araraquarense de Santa Fé do Sul.
Publicado no D.a. de 12 de janeiro
de 1987 22

93.906 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Autoriza o funcionamento
da modalidade Bacharelado, do
curso de Ciências Sociais da Fun
dação Educacional de Divinópolis.
Publicado no D.a. de 12 de janeiro
e retificado no D.a. de 25 de feve-
reiro de 1987 . .. 22

93.907 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Concede autorização à em
presa TOTAL BRÉSIL para operar
na Plataforma Submarina do Bra
sil, nas Águas Interiores e nas
Águas do Mar Territorial fixado
pelo Decreto-lei n:' 1.098, de 25 de
março de 1970, a serviço da Petró
leo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS. Publicado no D.O, de 12 de
janeiro de 1987 . . . ..... .. .... 23

93.908 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Altera dispositivos do De
creto n:' 81.659, de 15 de maio de
1978. Publicado no D.a. de 12 de
janeiro de 1987 . ..... . 24

93.909 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Altera dispositivos do De
creto n:' 62.860, de 18 de junho de
1968, que estabelece a Estrutura
Básica da Organização do Ministé
rio da Marinha. Publicado no D.a.
de 12 de janeiro de 1987 25

93.910 - Decreto de 9 de janeiro de
1987 - Altera dispositivos do De-
creto n:' 84.324, de 19 de dezembro
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de 1979, que institui a Secretaria
da Comissão Interministerial para
os Recursos do Mar (SECIRMj.
Publicado no D.O. de 12 de janeiro
de 1987 26

93.911' - Decreto de 12 de janeiro de
1987 - Regulamenta a fixação e o
reajustamento de encargos educa
cionais e a composição das Comis
sões de Encargos Educacionais de
que trata o Decreto-lei n:' 532, de
16-4-1969. Publicado no D.O. de 13
de janeiro de 1987 27

93.912 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Seringal
Remanso», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Xapuri e
Rio Branco, no Estado do Acre,
compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n.92.676, de 19 de
maio de 1986, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de 14 de
janeiro de 1987 .. . . . .. 31

93.913 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Fazenda
Serrote», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Caridade,
Caníndé, Aratuba e Mulungu. no
Estado do Ceará, compreendido na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto nr
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 14 de janeiro de 1987 ..... 33

93.914 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação. parte
do imóvel rural denominado «Fa
zenda São Roque», situado no Mu
nicípio de Parati, no Estado do Rio
de Janeiro, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.691, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 14 de janeiro de 1987 ..... 36
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93.915 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Fixa as promoções, referen
tes ao ano-base de 1986, a serem
observadas para promoção obriga
tória de Oficiais das Armas, Qua
dros e Serviços do Exército. Publi
cado no D.O. de 14 de janeiro de
1987 . . 37

93.916 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca para fins de desapropriação to
tal ou parcial ou instituição de ser
vidão administrativa e/ou de pas
sagem, em favor de Petróleo Brasi
leiro S/A - PETROBRÁS, os
imóveis constituídos de terras e
benfeitorias, de propriedade parti
cular, situados nos Municípios de
Carnaubais e Alto do Rodrigues,
no Estado do Rio Grande do Norte,
necessários à construção do Gaso
duto Estreito «Bv/Serrarta e Va
riante, e de Ramal do Oleoduto Es
creito/Guamaré. Publicado no
D.O. de 14 de janeiro de 1987 ..... 38

93.917 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca para fins de desapropriação to
tal ou parcial ou instituição de ser
vidão administrativa e/ou de pas
sagem, em favor de Petróleo Brasi
leiro S/A - PETROBRÁS, os
imóveis constituídos de terras e
benfeitorias, de propriedade parti
cular, situados nos Municípios de
.Iaboatão e Igarassu, no Estado de
Pernambuco, necessários à cons
trução de acessos às áreas das Es
tações Redutoras de pressão do
Gasoduto do Nordeste, naquela re
gião. Publicado no D.O. de 14 de
janeiro de 1987 .... 40

93.918 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Prorroga o prazo para con
clusão dos trabalhos do Grupo de
Trabalho Interministerial, insti
tuído pelo Decreto n:' 92.754, de 5
de junho de 1986, para realizar es
tudos relativos à implementação
de Estação Ecológica na área onde
se localiza a Central Nuclear de
Angra dos Reis, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de 14
de janeiro de 1987 . . . 43

93.919 - Decreto de 13 de janeiro de
1987 - Reabre a Encargos Gerais
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da União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, pelo
saldo apurado em 31 de dezembro
de 1986, o crédito especial aberto
pelo Decreto n:' 93.877, de 23 de de
zembro de 1986. Publicado no D.a.
de 14 de janeiro e retificado no
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outras providências. Publicado no
D.a. de 14 de janeiro de 1987 44
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dastro de Imóveis Rurais do IN
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fixada pelo Decreto n? 92.693, de 19
de maio de 1986, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de 15
de janeiro de 1987 45

93.923 - Decreto de 14 de janeiro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó-
vel rural denominado «Gleba Sa
pucaia», situado no Município de
Santa Luzia, no Estado do Mara
nhão, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrá-
ria, fixada pelo Decreto n? 92.619,
de 2 de maio de 1986, classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, e dá outras providências.
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de 1987 .
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I - DECRETOS

DECRETO N? 93.891, DE 5 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Gleba Bom Pestor», situado em parte dos
Municípios de Carutapera, Luís Domin
gues, Godofredo Viana e Cândido Mendes,
no Estado do Maranhão, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto nr 92.619, de 2 de
maio de 1986, classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como latifúndio
por exploração e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item 111, e 161 da Const.ituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Gleba Bom Pastor", com a área de 48.440,9285 ha (quarenta e oito mil,
quatrocentos e quarenta hectares, noventa e dois ares e oitenta e cinco
centiares), situado em parte dos Municípios de Carutapera, Luís Do
mingues, Godofredo Viana e Cãndido Mendes, no Estado do Maranhão,
e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 92.619, de 2 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do Marco 1, de coordenadas geográficas longitude
45+50'00"WGr e latitude 01"32'03"S, situado à margem esquerda do
Rio Maracaçumé; deste, segue pelo referido rio, margem esquerda, à
montante, com a distância de 25.300m, até o Marco 2; de coordenadas
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geográficas longitude 45'52'29"WGr e latitude 01°43'35"8, situado à
margem esquerda do Rio Maracaçumé, deste, segue por linha seca, li
mitando com terras da Florestal Maracaçumé (Ultra Gás), com rumo
magnético de 39°00'NW e distância de 11.400m, até o Marco 3; deste, se
gue por linha seca, limitando com terras da floresta! Maracaçumé (Ul
tra Gás) com rumo magnético de 36°00'8W e distância de 22.500m, até o
Marco 4; deste, segue por linha seca, limitando com a Área de Ordena
ção do Estado, com rumo magnético de 18°30'NW e distância de
6.000m, até o Marco 5; deste, segue por linha seca, limitando com a
Área de Ordenação do Estado, com rumo magnético de 36°00'8W e dis
tância de 6.500m, até o Marco 6; de coordenadas geográficas longitude
46°04'17"WGr e latitude 01 '52'31"8, situado à margem direita da Rodo
via BR-316; sentido São Luis/Belém, no limite da faixa de domínio da
referida rodovia; deste, segue pela Rodovia BR-316, obedecendo a faixa
de domínio, com a distâncía de 1.000m, até o Marco 7; de coordenadas
geográficas longitude 46'04'36"WGr e latitude 01'52'07"8, situado à
margem direita da Rodovia BR-316, sentido São Luís/Belém, no limite
da faixa de domínio; deste, segue por linha seca, limitando com a Área
de Ordenação do Estado e Área da COMARCa, com rumo de 33°00'NE
e distância de 25.000m, até o Marco 8; deste, segue por linha seca, limi
tando com a Área da COMARCa, com rumo magnético de 57'OO'NW e
distãncia de 7.000m, até o Marco 9; deste, segue por linha seca, limitan
do com a Área da COMARCa, com rumo magnético de 33°00'NE e dis
tância de 14.100m, até o Marco 10; deste, segue por linha seca, limitan
do com a Área da COMARCa, com rumo magnético de 66'OO'8E e dis
tância de 24.000m, até o Marco 1, ponto inicial da descrição do períme
tro. (Fontes de referéncia: Carta Planimétrica do Projeto Radambrasil,
Folha 8A.23-V -D-Turiaçu, Escala 1:250.000, Ano: 1973 e levantamentos
cartoriais e de campo realizado por técnicos da DR-12).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
54.640,9285 ha (cinqüenta e quatro mil, seiscentos e quarenta hectares,
noventa e dois ares e oitenta e cinco centiares}, fica excluída dos efei
tos deste decreto a área de 6.200,0000 ha (seis mil e duzentos hectares),
constituída por adensamentos urbanos, cujos memoriais descritivos
encontram-se às fls. 119-A a 119-E, do Processo Administrativo
INCRA/CR-12/n? 1016/83 e Apensos.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n "
554, de 25 de abril de 1969.
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Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
5 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? daBrasília,

República.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei nf
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969: e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1961.

Art. 5?
Art. 6?

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.892, DE 6 DE JANEIRO DE 1987

Altera dispositivos do Regulamento pa
ra o Corpo de Praças da Armada, aprovado
pelo Decreto n" 87.179, de 18 de maio de
1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O inciso I do art. 127 do Regulamento para o Corpo de
Praças da Armada, aprovado pelo Decreto n:' 87.179, de 18 de maio de
1982, passa a vigorar com a seguinte redação:

« Art. 127. . .

Art. 2?

Art. 3?

1- .

Graduação Idade

Suboficial 54 anos
Primeiro~Sargento 52 anos
Segundo-Sargento 50 anos
Terceiro-Sargento 49 anos
Cabo .8 anos
Marinheiro 44 anos».

este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 93.893, DE 6 DE JANEIRO DE 1987

Altera, transitoriam-ente, a atribuição
para fixar e reajustar anuidades, taxas e
outras contribuições escolares, previstas no
Decreto-lei D.a 532, de 16 de abril de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Caberá, excepcionalmente, ao Ministro de Estado da Edu
cação o exercício da atribuição a que se refere o artigo I? do Decreto-lei
n:' 532, de 16 de abril de 1969, relativamente à fixação e ao reajuste de
anuidades, taxas e outras contribuições, cobradas pelos estabelecimen
tos de Ensino de I? e 2? Graus e de Ensino Superior, que devam vigo
rar no primeiro semestre de 1987.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.894, DE 7 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra necessã
rias à implantação da subestação de São
José, de Furnas-Centrais Elétricas S.A., no
Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no art.
5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que cons
ta do Processo n? 27100.001331/86-93,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
47,5772 ha (quarenta e sete hectares, cinqüenta e sete ares e setenta e
dois centiaras] , necessãrlas à implantação da subestação de Bão José,
no Município de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro.
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Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n:' DPI-15.383, aprovada
mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletrici
dade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Pro
cesso n:' 27100.001331186-93, e delimitadas pelos perímetros assim des
critos:

ÁREA "A,. - com O total de 27,1326ha

- tem início no vértice A, com coordenadas plano
retangulares UTM N = 7.483.324,83 e E = 670.971,31, situado à
margem da estrada de Sarapuí: daí segue pela aludida estrada
na direção sudeste, percorre a extensão de 5II,33m até o vértice
B, de coordenadas N = 7.483.091,22 e E = 671.395,95; deflete à
direita e segue com rumo 40'47'SE e distância de 19,27m até o
vértice C, de coordenadas N = 7.483.076,63 e E = 671.408,54;
deflete novamente ã direita é segue com rumo 2°I6'8W e distân
cia de 17,20m até o vértice D, de coordenadas N = 7.483.059,44 e
E = 671.407,86; deflete à esquerda e segue com rumo 86'34'SE e
distância de 147,03m até o vértice E, de coordenadas N =
7.483.050,63 e E = 671.554,63; daí deflete à direita e segue com
rumo 2'16'SW, pelo limite da faixa da rede elétrica de alta ten
são existente da Light-Servíços de Eletricidade S.A. (138 k V,
Ilha dos Pombos - São João de Meriti). numa distância de
463,OOm até o vértice F, de coordenadas N = 7.482.587,99 e E =
671.536,32 (confronta, do vértice B ao F, com área remanescente
da propriedade atribuída à Fornecedora de Materiais de Cons
trução Ltda.); daí deflete à direita e segue no rumo' 75'56'SW,
pelo limite da faixa do canal Sarapuí. numa distância de
287,20m até o vértice G, de coordenadas N = 7.482.518,05 e E =
671.257,76; daí deflete à direita e segue com rumo 20'54'SE e
distância de 847,61m até o vértice K, de coordenadas N =
7.483.309,88 e E = 670.955,35; dai segue à direita, em linha cur
va com 3I,27m, e encontra-se o vértice A, onde teve início esta
descrição.

ÁREA "B,. - com O total de 20,4446ha

- tem início no vértice K, com coordenadas plano
retangulares UTM N = 7.483.309,88 e E = 670.955,35, situado
próximo à estrada de Sarapuí; daí segue com rumo 20054'8E e
distância de 847,61m, confronta com terras de propriedade atri
buida à Fornecedora de Materiais de Construção Ltda. até o
vértice G, de coordenadas N = 7.482.518,05 e E = 671.257,76; daí
deflete à direita e segue com rumo 75'56'SW, pelo limite da fai
xa do canal Sarapuí, numa distância de 279,79m até o vértice H,
de coordenadas N = 7.482.450,18 e E = 670.986,33; daí deflete à
direita e segue com rumo 26'04'NW e distância de 613,56m até o
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vértice I, de coordenadas N = 7.483.001,33 e E = 670.716,72; de
flete novamente à direita e segue com rumo 63°56'NE e distân
cia de 239,50m até o vértice J, de coordenadas N = 7.483.106,57
e E = 670.931,86; dai segue à esquerda com rumo 6'35'NE e dis
tância de 204,66m, até encontrar com o vértice K (confronta do
vértice H ao K com área remanescente da propriedade atribuída
ao Espólio de Cesar Dragonero) , onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada Furnas-Centrais Elétricas S.A. a promo
ver a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da legisla
ção vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

Repúblíca.

JOSÉ SARNEY
A ureliano Chaves

DECRETO N? 93.895, DE 7 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. parte do imóvel rural deno
minado «Tombador ou Serragem", situado
no Município de Nobres, no Estado de Ma
to Grosso, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n.O 92.620, de 2 de maio de 1986 e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos dos
artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «al>, «b», <cc») e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural de
nominado «Tombador ou Serragem), com a área de 1.043,0000 ha (um
mil e quarenta e três hectares), situado no Município de Nobres, no Es-
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tado de Mato Grosso e compreendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do Pl, de coordenadas geográficas longitude 56°17'49"WGr e
latitude 14°39'27"S, situado na Serra da Quitanda e em comum com as
terras de Vicente Ferreira de Almeida, segue confrontando com terras
de Vicente Ferreira de Almeida com o rumo e distância de 90000'E e
1.400m, até o P2, situado em comum com terras de Vicente Ferreira de
Almeida, junto às terras da Sesmaria Cancela; deste ponto, segue con
frontando com a referida Sesmaria Cancela, com os seguintes .rumos e
distâncias: 37°30'SW e 1.600m, até o P3; 37°30'SE e 6.150m, até o P4, si
tuado em comum às terras da Sesmaria Cancela, junto à Sesmaria No
bres; deste ponto, segue confrontando com a Sesmaria Nobres com o
rumo e distância de 72°00'NW e 7.450m, até o P5, situado na Serra da
Quitanda em comum com as terras da Sesmaria Nobres; deste ponto,
segue confrontando pela borda da referida serra com o rumo e distância
de 37°30'NE e 4.800m, até o Pl , ponto inicial do perímetro descrito
(Fontes de Referêncía: Carta do IBGE, folha SD.21.-Z-A-V, escala:
1:100.000, ano 1975, Certidões cartoriais e Título Definítivo expedido
pelo Estado de Mato Grosso).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
1.624,0000 ha (um mil , seiscentos e vinte e quatro hectares). ficam ex
cluídas dos efeitos deste decreto as áreas de 42,000 ha (quarenta e dois
hectares) referente a faixa de domínío da BR 163/164 bem como a área
de 539,0000 ha (quínhentos e trinta e nove hectares), referente às
matrículas 2.5553, Lívro 2/V, fls. 188; 1.633, Lívro OI, fls. 01; 2.5424, Li
vro 2/V, fls. 14; 4.554, Livro 02 e verso, fls. 01; 5.858, Livro 02, fls. 01 e
5.1336, Lívro 02, fls. 01 verso, todas do Cartórío de Registro Geral de
Imóveis de Rosário Oeste/MT.

Art. 2? Excluem-se ainda dos efeítos deste decreto: a) os semo
ventes, as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias
existentes nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo ante
rior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na formá prevista no Decreto-lei nf
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira



8 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 93.896, DE 7 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denomina.do
«Gleba Montecchl», situado nos Municípios
de Salto do Céu e Rio Branco, no Estado de
Mato Grosso, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.o 92.620, de 2 de maio de 1986,
classificado no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA como letiiúndio por exploração
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «c» e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Gleba Montecchí», com a área de 2.691,7051 ha (dois mil, seiscen
tos e noventa e um hectares, setenta ares e cinqüenta e um centiares)
situado nos Municípios de Salto do Céu e Rio Branco, no Estado de
Mato Grosso, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Partindo do Mí , de coordenadas geográficas longi
tude 58"04'49"WGr e latitude 15"08'50"S, situado comum com as terras
de Selcino Pereira da Silva e João B. Filho e outros, segue ao rumo
verdadeiro de 67"00'00"SE e distáncia de 820,00m (oitocentos e vinte
metros), confrontando com as terras de João B. Filho e outros, chega
se ao M2, situado comum com as terras de João Batista Filho; daí, se
gue ao rumo verdadeiro de 15"45'00"SE e distância de 1.140,00m (um
mil, cento e quarenta metros), confrontando com as terras de Antonio
C. de Freitas, Pedro B. da Silva, Germano A. da Silva, Argentino A.
Silva, José V. Ferreira e Isaias S. Guimarães, chega-se ao M3, situado
comum com as terras de Isaias S. Guimarães; daí, segue ao rumo ver
dadeiro de 15"04'00"SE e distáncia de 4.860,00m (quatro mil, oitocentos
e sessenta metros), confrontando com as terras de Isaias S. Guimarães,
Wilson R. Campos, Geraldo P. de Moraes, Pedro Baghín, Fidelcino
José Amaral, Adilio Ribeiro, Adão R. dos Santos, Idelfonso Ribeiro,
Altamir R. da Silva, Antonio Ferreira, Antonio D. Sobrinho, José de
Moura, Manoel D. dos Santos, Geraldo S. de Oliveira, João R. Gomes,
Sibelina M. Gomes, Nadir F. da Silva, João P. da Silva, Sinval M.
Viana, Lourival Manasses, João V. StofeU, José Domingos das Dores e
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Nelcio Gats, chega-se ao M4, situado comum com as terras de Nelcio
Gats; dai, segue ao rumo verdadeiro de 89'31 'OO"SW e distância de
8.100,00m (oito mil e cem metros), confrontando com as terras de Nel
son Gats, José A. da Silva, Onofre R. de Souza, Antonio R. Filho,
João C. da Silva, Maria Conceição Vilas Novas, Vantuir Bis, Alberone
Martins Libório, Adão Lindolfo de Lima e outros, Francisco Soares de
Souza, João V. Rodrigues, Aveni P. Alves, José E. Pinheiro, Francisco
C. Felipe, José Francisco Celestrines, Tiel Cândido e José Francisco
Celestrines, chega-se ao M5, situado na margem esquerda do Rio Bran
co; daí, segue pelo referido Rio acima, por sua margem esquerda, na
distância de 940,00m (novecentos e quarenta metros), chega-se ao M6,
situado comum com as terras de Domingos Tomazelli; daí, segue com
os seguintes rumos verdadeiros e distâncias: 78'30'00"SE e 310,00m
(trezentos e dez metros), até o M7; 86'15'00"SE e 240,00m (duzentos e
quarenta metros), confrontando com as terras de Domingos Tomazelli,
chega-se ao M8, situado ainda comum com as terras de Domingos To
mazelli; dai, segue ao rumo verdadeiro de 05'15"00"NE e distância de
370,00m, (trezentos e setenta metros), confrontando com as terras de
Domingos Tomazelli, João Teixeira e João Batista Neto, chega-se ao
M9, situado comum com as terras de João Batista Neto: daí, segue com
os seguintes rumos verdadeiros e distâncias: 87'OO'00"SE e 770,00m (se
tecentos e setenta metros), até o MIO; 07'OO'00"NE e 200,00m (duzentos
metros), até o Mll; 86'15'00"NE e 320,00m (trezentos e vinte metros),
até o M12; 04'30'00"NE e 120,00m (cento e vinte metros), confrontando
com as terras de João Batista Neto, chega-se ao M13, situado na mar
gem esquerda do Córrego sem denominação; daí, segue pelo referido
Córrego abaixo, por sua margem esquerda na distância de 1.460,00m
(um mil, quatrocentos e sessenta metros), chega-se ao M14, situado na
margem esquerda do Rio Branco; daí, segue pelo referido Rio acima,
por sua margem esquerda, na distância de 2.470,00m (dois mil, quatro
centos e setenta metros), chega-se ao M15, situado comum com as ter
ras de Mário Rampazo; dai, segue ao rumo verdadeiro de 86'15'00"SE e
distância de 1.040,00m (um mil e quarenta metros), confrontando com
as terras de Mario Rampazo, chega-se ao M16, situado comum com as
terras de Vanildo Coradeti Rampaso; daí, segue ao rumo verdadeiro de
03'OO'00"SW e distância de 870,00m (oitocentos e setenta metros], con
frontando com as terras de Vanildo Coradeti Rampaso, chega-se ao
M17, situado na margem esquerda do Córrego Barreirão; daí, segue pe
lo referido Córrego acima, por sua margem esquerda na distância de
690,00m (seiscentos e noventa metros), chega-se ao M18, situado comum
com as terras de Cipriano Ribeiro de Oliveira; daí, segue ao rumo ver
dadeiro de 03'45'00"SW e distância de 1.110,00 (um mil, cento e dez me
tros), confrontando com as terras de Cipriano Ribeiro de Oliveira,
chega-se ao M19, situado ainda comum com as terras de Cripriano Ri
beiro de Oliveira; daí, segue ao rumo verdadeiro de 87'45'00"SE e dis-
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tância de 1.620,00m (um mil, seiscentos e vinte metros), confrontando
com as terras de Cipriano Ribeiro de Oliveira e Wantuil Araújo e Silva,
chega-se ao M20, situado comum com as terras de Wantuil Araújo e Sil
va e José Antonio de Lima; daí, segue com os seguintes rumos verda
deiros e distâncias: 03"15'00"SW e 160,00m (cento e sessenta metros),
até o M21; 87"30'00"SE e 1.190,00m (um mil, cento e noventa metros),
confrontando com as terras de José Antonio de Lima, chega-se ao M22,
situado na margem direita do Córrego sem denominação; daí, segue pe
lo referido Córrego acima, por sua margem direita, na distância de
150,00m (cento e cinqüenta metros), chega-se ao M23, situado comum
com as terras de José Antonio de Lima; daí, segue ao rumo verdadeiro
de 87 "00 '00 "NW e distância de 930,00m (novecentos e trinta metros),
chega-se ao M24, situado comum com as terras de Wantuil Araújo e Sil
va; daí, segue com os seguintes rumos verdadeiros e distâncias:
03°15'00"NE e 1.710,00m (um mil, setecentos e dez metros), até o M25;
85°00'00"NW e 220,00m (duzentos e vinte metros), confrontando com as
terras de Wantuil Araújo e Silva, chega-se ao M26, situado comum com
as terras de Antonio R. da Silva; dai, segue ao rumo verdadeiro de
06°00'00"NE e distância de 1.300,00m (um mil e trezentos metros), con
frontando com as terras de Antonio R. da Silva e Antonio Damas de
Oliveira, chega-se ao M27, situado na divisa comum com as terras de
Antonio Damas de Oliveira; daí, segue ao rumo verdadeiro de
19°45'00"NWe distância de 400,00m (quatrocentos metros), confrontan
do com as terras de Antonio Damas de Oliveira, chega-se ao M28, si
tuado na margem direita do Córrego da Fortuna, divisa comum com as
terras de Selcino Pereira da Silva; daí, segue com seguintes rumos ver
dadeiros e distâncias: 74°30'00"NE e 230,00m (duzentos e trinta metros)
até o M29; 24°30'00"NE e 1.100,00m (um mil e cem metros), confrontan
do com as terras de Selcino Pereira da Silva, chega-se ao Ml, ponto ini
cial do perímetro descrito. Da área contida no perímetro acima descrito
já estâo excluidos 72,6000ha (setenta e dois hectares e sessenta ares)
referentes à área interna de domínio particular. Descritivo da área
«Domínio Particular»: Inicia-se o perímetro da área junto ao MI, situa
do na divisa comum com as terras da Gleba Montecchi; daí, segue com
os seguintes rumos verdadeiros e distâncias: 19°45'00"SE e 250,00m
(duzentos e cinqüenta metros], até o M2; 5P30'00"SE e 330,00m (trezen
tos e trinta metros), até o M3; 45°45'00"SE e 340,00m (trezentos e qua
renta metros}, até o M4; 46°45'00"SW e 610,00m (seiscentos e dez me
tros}, confrontando com as terras da Gleba Montecchi, chega-se ao M5,
situado na margem direita do Córrego sem denominação; daí, segue pelo
referido Córrego abaixo, por sua margem direita, com a distância de
840,00m (oitocentos e quarenta metros), chega-se ao M6, situado na di
visa comum com as terras da Gleba Montecchi; daí, segue com rumo
verdadeiro de 37°15'00"NE e distância de 480,00m (quatrocentos e oi
tenta metros), chega-se ao Ml, marco inicial da descrição do perímetro.
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Fonte de Referência: Título Definitivo expedido pelo Estado de Mato
Grosso, em nome de Maria J. Prado de Arruda, Carta DSG (SD.21-Y
D-II - Ano 1975 - Escala 1/100.000 - Declinação magnética: 8"16'W
- Ano 1973 e Planta Cadastral da Gleba Montecchi.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei nf
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n:' 6.634, de 2 de maio de
1979.

Art. 5?

Art. 6?
Brasília,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
7 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.897, DE 8 DE JANEIRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Emissora de Educação Rural Santarém
Ltda., para explorar serviço de mâioditu
são sonora em onda média, na cidade de
Santarém, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 40.619/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de no
vembro de 1983, a concessão à Rádio Emissora de Educação Rural San
tarém Ltda., outorgada através do Decreto n? 823, de 2 de abril de 1962,
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JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

para explorar, na cidade de Santarém, Estado do Pará, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto nf 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 93.898, DE 8 DE JANEIRO DE 1987

Renova 8 conceesso outorgada à Rádio
Ditusore Cardeal Arcoverde Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média. na cidade de Arcoverâe, Este
do de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29103.000071/86,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei nf 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 5 de maio
de 1986, a concessão da Rádio Difusora Cardeal Arcoverde Ltda., ou
torgada através da Portaria n:' 509, de 26 de abril de 1976, para explo
rar, na cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus Regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 93.899, DE 8 DE JANEIRO DE 1987

13

Renova a concessão outorgada à Rádio'
Clube de Marília Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda tropi
cal, na cidade de Marília, Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto nv 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 170.190/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez] anos, a partir de I? de maio
de 1983, a concessão da Rádio Clube de Marília Ltda., outorgada atra
vés da Portaria MVOP n:' 1.059, de 20 de novembro de 1950, para explo
rar, na cidade de Marilia, Estado de São Paulo, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo' único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, curnulatí
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 93.900, DE 8 DE JANEIRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Emis
sora A Voz de Catanduva Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Catanduva, Esta
do de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29100.001562/86,
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 27 de de
zembro de 1986, a concessão da Emissora A Voz de Catanduva Ltda.,
outorgada através da Portaria n:' 995, de 5 de dezembro de 1966, para
explorar, na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço da radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger- se- á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 93.901, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre o estabelecimento de me
didas e procedimentos, relativos ao racio
namento de energia elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição Federal, tendo em vis
ta o que dispõe o artigo 2? do Decreto-lei n:' 4.295, de 13 de maio de
1942, e

Considerando que os sistemas elétricos, isolados ou interligados,
existentes no País, estão sujeitos a contingências que podem afetar a
qualidade e a continuidade do fornecimento de energia elétrica aos con
sumidores,

DECRETA:

Art. I? A energia elétrica será racionada quando os meios exis
tentes de produção, transmissão, transformação ou distribuição forem
insuficientes para atendimento da potência (KW) ou energia (KWhl re
queridas.

Parágrafo único. O racionamento poderá ser implantado em cara-
ter:

I - preventivo, como forma de amenizar os efeitos de
possível insuficiência futura de energia elétrica;
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11 - corretivo, quando, por motivo de força maior ou caso
fortuito, houver insuficiência de energia elétrica.

Art. 2? Caberá aos órgãos responsáveis pela coordenação da ope
ração do sistema elétrico, ou ao concessionário de serviços públicos de
energia elétrica que detectar a insuficiência de energia elétrica, solicitar
autorização do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
DNAEE para implantar o racionamento.

§ I? AO DNAEE competirá avaliar a solicitação e encamínhá-Ia
ao Ministro das Minas e Energia, a quem caberá decidir sobre a im
plantação do racionamento.

§ 2? Quando se tratar de racionamento corretivo, o concessionário
poderá, de imediato, adotar as medidas previstas neste decreto, comu
nicando, incontinenti, ao DNAEE.

Art. 3? O racionamento será supervisionado pelo DNAEE, que
poderá instituir uma Comissão de Coordenação de Racionamento.

Art. 4? A execução do racionamento de energia elétrica deverá
obedecer à seguinte ordem de prioridade:

I?) utilização supérflua;
2?) iluminação pública;
3?) poder público, não compreendidos os serviços públicos

essenciais;
4~) residência;
5?) comércio e serviço;
6?) indústria e classe rural;
7?) transporte e comunicações;
8?) instalações militares;
9?) estabelecimentos hospitalares;

lO?) serviços essenciais.

Art. 5? Havendo o descumprimento, pelo consumidor, das nor
mas -relativas ao racionamento, das determinações do DNAEE ou da
Comissão de Coordenação, o concessionário deverá:

a) aplicar tarifas especiais por quilowatt ou quilowatt-hora
que ultrapassar a quota estabelecida, fixadas pelo DNAEE
após aprovação do Ministro da Fazenda (artigo I? do Decreto
n? 79.706, de 18 de maio de 1977, na redação dada pelo artigo 5?
do Decreto n:' 91.149, de 15 de março de 1985); ou

b) suspender o fornecimento.

Art. 6? O concessionário que desobedecer às normas e às determi
nações do DNAEE ou da Comissão, relativas ao racionamento, ficará
sujeito às penalidades estabelecidas na legislação pertinente, bem como
a restrições nos suprimentos de energia elétrica.

Art. 7? Será suspenso o racionamento:
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I - quando preventivo, mediante Portaria do Ministro
das Minas e Energia;

11 - quando corretivo, pelo concessionário, tão logo supe
radas as razões de sua imposição mediante comunicação imedia
ta ao DNAEE.

Art. 8? O Ministro das Minas e Energia expedirá as instruções
necessanas à execução deste decreto, estabelecendo inclusive critérios
especiais de faturamento, com o objetivo de ajustar os procedimentos
em vigor às condições de racionamento.

Art. 9? As dúvidas decorrentes da aplicação dos dispositivos
deste decreto, ou da execução do. racionamento, serão dirimidas pelo
DNAEE.

Art. la. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o Decreto n:' 10.563, de 2 de outubro de 1942,
e demais disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 93.902, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre a loceceo pela Adminis
trecso Federal, em caráter excepcional e
nos casos que especifica, de imóveis resi
denciais no Distrito Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? A locação, pela Administração Federal, de imóveis resi
denciais de terceiros no Distrito Federal somente poderá ocorrer, em
caráter excepcional, para ocupação por servidores cujo deslocamento
de outro ponto do território nacional para a Capital da República tenha
por objetivo:

I - o exercício, em órgão da Administração Federal Dire
ta, de cargo em comissão ou função de confiança níveis DAS-6,
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DAS-5 OU DAS-4, do Grupo Direção e Assessoramento Superio
res, ou Função de Assessoramento Superior - F AS com a re
muneração máxima; ou

II - o exercício de cargo de Presidente ou de Diretor de
entidade da Administração Indireta ou fundação sob supervisão
ministerial.

Parágrafo único. A locação prevista neste artigo fica condiciona
da, em cada caso, à inexistência de disponibilidade de imóveis funcio
nais para distribuição, comprovada pela Superintendência de Constru
ção e Administração Imobiliária - SUCAD, da Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da República.

Art. 2? A partir da data de vigência deste decreto, fica vedado o
custeio de despesas com hospedagem de servidores que forem transferi
dos, removidos ou deslocados para o Distrito Federal ainda que para o
desempenho de cargo ou função de confiança.

Parágrafo único. Ficam ressalvados do disposto neste artigo os
seguintes casos:

a) quando se tratar de pessoas que, a convite de órgão ou
entidade da Administração Federal, se desloquem para o Dístrí
to Federal com o objetivo de fazerem conferências ou palestras,
participarem de congressos, seminários e congêneres ou, ainda,
desempenharem missões de natureza transitória; e

b) quando ficar comprovada pela SUCAD a impossibil i
dade material de imediata locação' de imóvel nos termos deste
decreto, hipótese em que a permanência do servidor em hotel
não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias.

Art. 3? A locação prevista no artigo I? deste decreto será contra
tada pela SUCAD na forma da legislação pertinente, à vista de propos
ta, devidamente justificada, do órgão ou entidade em que o servidor te
rá exercício.

Parágrafo único. A proposta de que trata este artigo especificará
o cargo em comissão ou a função de confiança a ser desempenhada pelo
servidor e o número dos respectivos dependentes, devendo ser acompa
nhada de comprovante de sua movimentação para o Distrito Federal.

Art. 4? Na locação do imóvel e respectiva destinação, a SUCAD
levará em conta, entre outros fatores, a área construída e o número de
compartimentos do imóvel, a fim de que sejam proporcionalmente ade
quados à quantidade de dependentes que residirão com o servidor.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será obser
vada ainda, de acordo com o grau hierárquico do cargo ou função a ser



18 ATOS DO PODER EXECUTIVO

ocupada pelo servidor, a classificação estabelecida no artigo 8? do De
creto n:' 85.633,de 8 de janeiro de 1981.

Art. 5? A entrega do imóvel locado na forma deste decreto será
efetuada pela SUCAD, mediante assinatura de Termo de Ocupação pe
lo servidor a quem se destinar.

Parágrafo único. A partir da assinatura do Termo de Ocupação, o
servidor será responsável pelos seguintes encargos:

a) Taxa de Ocupação, não inferior a 1/1000 (um milésimo)
do valor atualizado do imóvel, fixada pela SUCAD; e

b) Taxa de Condomínio, Imposto sobre a Propríedade Pre
dial e Territorial Urbana - IPTU e outros encargos incidentes
80 bre o imóvel.

Art. 6? Aplica-se aos servidores ocupantes de imóvel residencial,
locado nos termos deste decreto, o disposto nos artigos I? e 2? do De
creto n:' 91.245, de la de maio de 1985.

Art. 7? O órgão ou entidade a que pertencer o servidor ocupante
de imóvel, locado de acordo com este decreto, deverá ressarcir a
SUCAD das despesas decorrentes da locação.

Art. 8? No prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da publi
cação deste decreto, os órgãos da Administração Federal deverão enca
minhar à SUCAD a relação dos respectivos servidores que se encon
trem alojados em hotéis no Distrito Federal, para efeito de passarem a
ocupar os imóveis que lhes forem destinados, de acordo com a sistemá
tica estabelecida neste decreto.

§ l? Ressalva-se do disposto neste artigo a hipótese prevista no
parágrafo único, alínea a, do artigo 2? deste decreto.

§ 2? As relações de servidores, de que trata este artigo, deverão
ser acompanhadas dos elementos indicados no parágrafo único do arti
go 3?, para os efeitos previstos no artigo 4? e seu parágrafo único,
deste decreto.

Art. 9? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca deverá prover os recursos necessários à conclusão das obras referen
tes aos imóveis funcionais de propriedade da União no Distrito Fede
ral, administradas pela SUCAD, que se encontrem em andamento na
data de vigência deste decreto.

Art. la. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves
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DECRETO N? 93.903, DE 9 DE JANEIRO DE 1987
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Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Santa Rite», situado no
Município de Santiago, no Estado do Rio
Grande do Sul, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.O 92.692, de 19 de maio de
1986, classificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como latifúndio por ex
ploração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado "Fazenda Santa Rita", com a área de 1.000ha (um mil hectares),
situado no Municípío de Santiago, no Estado do Rio Grande do Sul, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.692, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P1, de coordenadas geográficas longitude
54°31'33" WGr e latitude 28°54'07" S, situado no encontro da sanga
com o Rio Inhacapetum, segue à montante do Rio Inhacapetum, com
distância de 2.100m, até o P2, de coordenadas geográficas longitude
54°30'48" WGr e latitude 28°54'43" S, situado no Rio Inhacapetum no
canto de cerca, dividindo com terras de sucessão de Jesus do Nasci
mento; daí, segue pela cerca, com distância de 3.730m, e azimute
175°19', até o P3, de coordenadas geográficas longitude 54°30'33" WGr
e latitude 28°56'43" S, situado no canto da cerca que divide com terras
de Arnaldo J acques de Moura; daí, segue pela cerca, com distância de
1.020m, e azimute de 266°38', até o P4, de coordenadas geográficas lon
gitude 54°31'10" WGr e latitude 28°56'46" S, situado no canto da cerca
na sanga que divide com terras de Arnaldo J acques de Moura; daí, se
gue à montante da sanga, na distância de 690m, até o P5, de coordena
das geográficas longitude 54°31'00" WGr e latitude 28°57'07" S, situado
na sanga, que divide com terras de Arnaldo Jacques de Moura; daí, se
gue por linha seca com distância de 1.360m e azimute de 270°00', até o
P6, de coordenadas geográficas longitude 54°31'52" WGr e latitude
28°57'06" S, situado na sanga, dívidindo com terras remanescentes da
Fazenda Santa Rita de propriedade de José de Brito Pimenta; daí, se-
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gue à jusante dasanga, com distância de 6.580m, dividindo com terras
de Artur Brum, Florindo Tamioso, sucessão de Olivo Schneider e Elio
Nascimento, até o P1, inicial da descrição deste perímetro (Fonte de
Referéncia: Folha SH.21-X-B-V-4 - MI-2929/4 - Ministério do Exérci
to - Diretoria de Serviço Geográfico - Região Sul do Brasil - Escala
1:50.000 - Ano de 1977).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n:' 6.634, de 2 de maio de
1971.

Art. 5?
Art. 6?

Brasilia,
pública.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re-

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.904, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçà.o, área de terra necessária
à implantação do Centro de Operação de
Sistema, da Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - COELBA, no Estado
da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o dispos
to no artigo l õ l , letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e
no artigo fi?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.36fi, de 21 de junho de 1941, e o
que consta do Processo n:' 27100.00234fi/86-33,

DECRETA:

Art. 1;' É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
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27.009,9Ftm 2 (vinte e sete mil e nove metros quadrados e noventa e cinco
decímetros quadrados}, necessária á implantação do Centro de Opera
ção de Sistema, no Município de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n:' D-26.965-A1, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacionai de Aguas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27100.002345/86-33, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

- tem início no marco M-l cravado na crista do talude,
confluêncía das avenidas Edgard Santos e Luiz Viana Filho;
deste marco segue com rumo magnético de 62U34 '00" NE e dís
tãncia de 157,79 metros, paralelo à 2~ pista da avenida Luiz Via
na Filho, no sentido oposto, até encontrar o marco M·2; deste
ponto forma ângulo interno de 92'15' e percorre a distâncía de
139,67 metros, em paralelo com a linha de transmissão, 69kV,
Mata Escura - Bolandeira, até encontrar o marco M-3; deste
ponto forma ângulo interno de 92°20' e segue uma distância de
45,70 metros, passa sob a referida linha de transmissão até en
contrar o marco M-4; deste ponto forma ângulo interno de
167°16' e percorre a distância de 156,17 metros até encontrar o
marco M-5; deste ponto segue paralelo à avenida Edgard San
tos, forma ângulo interno de 98'30' e percorre a distâncía de
18,00 metros até encontrar o marco M-6; deste ponto segue com
ângulo interno de 165'80' e distâncía de 32,20 metros até encon
trar o marco M-7; deste ponto acompanha a crista do talude
existente, forma ângulo interno de 192UOO' e percorre a distância
de 13,50 metros até encontrar o marco M-8; deste ponto forma
ângulo interno de 178°00' e percorre a distância de 42,50 metros
até encontrar o marco M-9; deste ponto forma ângulo interno de
149'00' e segue uma distância de 8,50 metros até encontrar o
marco M-10; deste ponto forma ângulo interno de 163'00' e per
corre a distância de 23,70 metros até encontrar o marco M-l,
onde teve início esta descrição.

Art. 3:' Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia - COE LBA, a promover a desapropriação da referida área
de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
19G6, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4~) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 93.905, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Fisioterapia da 'Faculdade de Educaçâo
Física da Alta Araraquarense de Santa Fé
do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go ,17 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Que consta do
Processo n:' 23000.023775/86·57, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1;' Fica autorizado o funcionamento do curso de Fisioterapia.
a ser ministrado pela Faculdade de Educação Fisica da Alta Araraqua
rense de Santa Fé do Sul, mantida pela Fundação de Educação e Cultu
ra de Santa Fé do Sul, com sede em Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo.

Art. 2;' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99:' da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N:' 93.906, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

A.utoriza o funcionamento da modali
dade Bacharelado. do curso de Cíêncíee So
ciais da Fundeceo Educacional de
Divináoolie.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição. de, acordo com o arti
go 17 da Lei n:' ;'.;'10, de 28 de novembro de 1968. alterado pelo Decreto
lei n:' 812, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 2:)000.023794/86·00, do Ministério da Educação.
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Art. I? Fica autorizado o funcionamento da modalidade Bachare
lado, do curso de Ciências Sociais, ministrado pelo Instituto de Ensino
Superior e Pesquisa, mantido pela Fundação Educacional de Divinópo
Iís, com sede em Divinópolis, Estado de MinasGerais.

Art. 2? Este decreto' entrará em vigor na data de sua publicação',
revogadas as disposições -em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.907, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Concede autorização à empresa Total
BrésiJ, para operar na Plataforma Submeti
na do Brasil, nas ,águas interiores e nas
águas do Mar Territorial, fixado pelo
Decreto-lei n.o 1.0.98, de 2fj de março de 1970,
a serviço da Petróleo Brasileiro S.A" 
PETROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n:' 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM n? 1.929/86, do Ministério das Minas e
Energia,

DECRETA:

Art. l? É concedida autorização à empresa Total Brésil, para ope
rar na Plataforma Submarina do Brasil, nas águas interiores e nas
águas do Mar Territorial, fixado pelo Decreto-lei n:' 1.098, de 25 de
março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
mediante os Contratos de Prestação de Servicos para Exploração de
Petróleo com Cláusula de Risco ACS-164, ACS-165, ACS-167 e ACS
168, celebrados em 17 de maio de 1984 entre a Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS e a Marathon Petroleum Norte Brazil, Ltd., e dos
quais a Total Brésil se tornou parte através do Termo Aditivo n? 1, de
23 de outubro de 1986, mediante o qual a Total Brésil assumiu a obriga
ção de executar serviços de exploração de. petróleo, utilizando embarca
ções de- sua 'propriedade ou sob contrato com terceiros,

Parágrafo único, Para os efeitos do presente decreto, as atívida
des da companhia serão exercidas nos blocos designados NA-22-Q-lII,
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NA-22-Q-IV, NA-22-W-I e NA-22-W-H, cujos limites formam o polígono
definido pelas seguintes coordenadas: Vértice 1 = paralelo 1'30'00" de
latitude Norte e meridiano 50"00'00" de longitude Oeste; Vértice 2 =
paralelo 1"30'00" de latitude Norte e meridiano 49"00'00" de longitude
Oeste; Vértice 3 = paralelo 0"30'00" de latitude Norte e meridiano
49"00'00" de longitude Oeste; Vértice 4 = paralelo 0"30'00" de latitude
Norte e meridiano 50"00'00" de longitude Oeste.

Art. 2? A autorização de que trata o presente decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará pelo mesmo tempo exigido
para o cumprimento das obrigações previstas nos Contratos, conforme
aditados, sem prejuízo de sua revogação e qualquer tempo.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n:' 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos.de licença para operar serão efetiva
dos diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari
nha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro SoA. - PETROBRÁS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.

Art. 4? Fica revogado o Decreto n:' 90.339, de 16 de outubro de
1984.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia
Aureliano Chaves

DECRETO N? 93.908, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Altera dispositivos do Decreto n."
81.66.9, de 1.'5 de maio de 1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 46,
do Decreto-lei n ? 200, de 26 de fevereiro de 1967,

DECRETA:
,

Art. 1~' O artigo I? do Decreto n:' 81.659, de 15 de maio de 1978,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? Fica criada, dentro da estrutura orgânica do Mi
nistério da Marinha, a Estação Naval do Rio Negro (ENRN),
com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, subordi
nada ao Comando da Flotilha do Amazonas, com a finalidade
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de prover facilidades de estacionamento, manutenção, e reparo
a navios da Marinha no porto de Manaus».

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 93.909, 9 DE DE JANEIRO DE 1987

Altera dispositivos do Decreto n.O
62.860, de 18 de junho de 1968, que estebe
lece 'a Estrutura Básica da Organização do
Ministério da Marinha. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atrihuição que lhe
confere o artigo 81, itens lII, da Constituição, e nos termos do artigo 46
do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? O item III do artigo 2? do Decreto n:' 62.860, de 18 de ju
nho de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? , , , . , . , . , , , , .

III - Órgãos de Assessoramento do Ministro:

Conselho de Almirantes (CA).

Gabinete do Ministro da Marinha (GMM).
Consultoria Jurídica da Marinha (CJM).
Centro de Informações da Marinha (CIM).

Comissão de Promoções de Oficiais (CPO).
Secretaria da Comissão Interministerial para os

Recursos do Mar (SECIRMI.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 93.910, DE 9 DE JANEIRO DE 1987

Altera dispositivos do Decreto n.U
84.324, de 1.9de dezembro de 197.9, que insti
tui a Secretaria da Comissão Intermíníste
ria} para os Recursos do Mar (SECIRMj.

••••••• '•••• 0,0 •••••••••• , ••••••••••••••••• •••••••••••

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? e o artigo 2? do Decreto n? 84.324, de 19 de de
zembro de 1979, passam a ter a seguinte redação:

«Art. I?

§ I? A Secretaria da CIRM (SECIRM) com sede em
Brasília, DF, será subordinada diretamente ao Ministro da Ma
rinha - Ministro de Estado Coordenador da CIRM.

§ 2?

§ 3?

§ 4?

§ 5?

§ 6?

§ 7? Ao servidor público colocado à disposição da
8ECIRM serão assegurados o vencimento, o salário e a remune
ração do cargo ou emprego, hem como todas as vantagens e di
reitos a que faça jus, como se estivesse no órgão de origem, à
conta das dotações orçamentárias para- este fim específico dos
Órgãos ou Autarquias da Administração Direta ou Indireta, a
que pertencer o servidor público.

§ 8? O período em que o servidor público oriundo de Mi
nistérios integrantes da CIRM, permanecer à disposição da
SECIRM será considerado, para efeitos de sua vida funcional,
como .de .efetivoexercício no local de origem, devendo concorrer
à escala normal de ascensão funcional, respeitados os requisitos
específicos do Ministério a que pertença.

Art. 2? A Secretaria da CIRM (SECIRM) terá sua organi
zação e atividades regidas por Regulamento e Regimento Inter
no aprovados pelo Ministro da Marinha - Ministro de Estado
Coordenador da CIRM".
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 93.911, DE 12 DE JANEIRO DE 1987

Regulamenta a fixação e O reajustamen
to de encargos educacionais e a composiçiio
das Comissões de Encargos Educacionais
de que trata o Decreto-lei n.O 532, de 16 de
abril de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o que
determina o Decreto-lei n:' 532, de 16 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? Compete, aos Conselhos de Educação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios, a fixação e o reajuste dos encargos
educacionais cobrados pelos estabelecimentos de ensino federais, esta
duais, municipais e particulares, nos termos deste decreto, obedecidas
as diretrizes da política do Governo Federal.

§ I? Os estabelecimentos situados no Território de Fernando de
Noronha ficarão sujeitos à jurisdição do Conselho Estadual de Educa
ção de Pernambuco.

§ 2? Das decisões .dos Conselhos de Educação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios, proferidas nos termos deste artigo,
caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência, para o Conselho
Federal de Educação.

§ 3? O Conselho Federal de Educação, nos casos a que se refere o
parágrafo anterior, mediante parecer da Comissão de Encargos Educa
cionais, decidirá, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o recurso interpos
to.

Art. 2? Haverá junto ao Conselho Federal de Educação e aos
Conselhos dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, uma Co
missão de Encargos Educacionais com a finalidade específica de estu
dar a matéria contida no artigo I? e opinar conclusivamente para a de
cisão final do respectivo Conselho.

§ I? No Conselho Federal de Educação, a Comissão será consti
tuída por um de seus membros escolhido pelo Plenário, que a presidirá,
e pelos seguintes representantes:
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I - um da Secretaria da Educação Superior - SESu,
do Ministério da Educação;

II - um da Secretaria de Ensino de 2? Grau - SESG,
do Ministério da Educação,

III - um da Secretaria de Ensino Básico - SB, do Mi
nistério da Educação;

IV - um da Superintendência Nacional de Abastecimen
to - SUNAB;

V - um da Federação Nacional de Estabelecimentos de
Ensino - FENEN;

VI - um da Confederação Nacional dos Trabalhadores
em Estabelecimentos de Educação e Cultura, da categoria pro
fissional dos professores;

VII - um da União Nacional dos Estudantes - UNE, e
VIII - um do Conselho de Reitores das Universidades

Brasileiras - CRUB.

§ 2? Nos Conselhos dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri
tórios, a Comissão será constituída por um de seus membros escolhido
pelo Plenário, que a presidirá, e pelos seguintes representantes:

I um da Secretaria de Educação;
II - um da Delegacia do Ministério da Educação;

III - um da Superintendência Nacional de Abastecimen
to - SUNAB;

IV - um do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino;
V - um dos Professores, indicado pela entidade máxi

ma representativa da categoria da Unidade da Federação;
VI - um dos Pais de Alunos, indicado pelas Associações

de Pais e Metres, e
VII - um dos Alunos, indicado pela entidade máxima de

representação estudantil na Unidade da Federação.

§ 3? Os representantes de que tratam os parágrafos I? e 25' serão
designados pelos respectivos Presidentes de Conselbos.

§ 4? Os representantes a que aludem os itens I, II e III do § I? do
artigo 2? comparecerão às reuniões da comissão quando for tratada
matéria atinente às suas áreas específicas de ensino.

§ 5? Nenhum representante, a que aludem os § I? e 2? deste artigo,
poderá ocupar cargo de direção ou ser proprietário de estabelecimento
de ensino, exceto da FENEN, do Sindicato .de Estabelecimentos de En
sino e do CRUB.
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§ 6? Os serviços administrativos e o suporte financeiro da Comis
são de Encargos Educacionais junto ao Conselho Federal de Educação
ficarão a cargo do Ministério da Educação, e os das Comissões de En
cargos Educacionais junto aos Conselhos dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios, ficarão a cargo das respectivas Secretarias de
Educação.

Art. 3? Na análise e avaliação do comportamento dos preços dos
encargos educacionais referidos neste decreto, os conselhos terão por
base as diretrizes da política econômica do Governo Federal, as pecu
liaridades regionais e levarão em consideração a composição dos custos
por:

a) áreas de ensino;
b) infra-estrutura e equipamentos;
c) níveis de ensino;
d} investimentos;
e} tipo de estabelecimento (dependência administrativa);
t) situação perante a legislação fiscal; e
gj pessoal docente e técnico das Instituições de Ensino e

respectivos níveis de remuneração.

Parágrafo único. As Comissões de Encargos Educacionais deve
rão articular-se com os órgãos do Governo que ditam a política e con
trolam os preços.

Art. 4? Os Conselhos poderão requisitar dos estabelecimentos de
ensino, em caráter confidencial, assegurando o sigilo, o fornecimento
de documentos, as informações ou esclarecimentos que julgarem neces
sários ao acompanhamento e à análise de evolução dos preços de que
trata este decreto.

Art. 5? Nos casos de aumento de valores acima das corresponden
tes alterações de custos e de falta de atendimento, não justificado, das
requisições previstas no artigo anterior, ou ainda, quando se apurar
fraude de documentos ou informações, os conselhos poderão determinar
o restabelecimento dos níveis de valores anteriores com conseqüente
devolução aos alunos dos valores cobrados indevidamente, ou a fixação
do justo valor, ou propor a adoção pelos competentes órgãos e entida
des da Administração Pública das providências administrativas fiscais
e judiciais legalmente cabíveis.

Art. 6? Ressalvados os casos de gratuidade, a fixação do custo
dos encargos educacionais será "feita simultaneamente com a autoriza
ção do funcionamento dos cursos, e, com antecedência mínima de dois
meses anteriores à realização das matrículas.

Art. 7? Quando o percentual de reajustamento dos encargos edu
cacionais se revelar comprovadamente insuficiente às necessidades fi-
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nanceiras dos estabelecimentos de ensino, estes, mediante justificativa
detalhada, acrescida de indicadores físico-financeiros, inclusive doeu
mentação contábil, dentro dos critérios gerais a serem estabelecidos pe
las Comissões de Encargos Educacionais e homologados pelos respecti
vos Conselhos de Educação, poderão pleitear uma correção de defasa
gem daquele valor às Comissões de Encargos Educacionais.

§ I? OS estabelecimentos de ensino para poderem' requerer corre
ção de defasagem deverão previamente cientificar seu corpodiscente.

§ 2? Os percentuais obtidos pelo processo de correção de defasá
gern só poderão ser aplicados após a publicação dos pareceres dos Con
selhos de Educação.

§ 3? As Comissões de Encargos Educacionais terão o prazo de 60
(sessenta) dias para pronunciar-se a respeito dos pedidos de correção
de defasagem. devendo, em caso de necessidade, reunir-se em caráter
permanente.

Art. 8? Para os estabelecimentos de ensino de I? e 2? Graus que
tenham associação de pais e associação de professores, os encargos
educacionais poderão ter reajuste adicional fixado mediante consenso
entre as partes, até o limite máximo de 50% (cinqüenta por cento) do
último reajuste, a titulo de antecipação de aumento futuro.

Art. 9? Para os estabelecimentos de ensino superior que tenham
diretório estudantil e associação de professores, os encargos educacio
nais poderão ter reajuste adicional fixado mediante consenso entre as
partes, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do último reajuste, a
titulo de antecipação de aumento futuro.

Art. 10. Os reajustes decorrentes das formalidades previstas nos
artigos 8? e 9? deverão ser homologados pelas Comissões de Encargos
Educacionais, respectivas.

Art. 11. Os estabelecimentos de ensino que não tenham seus en
cargos educacionais fixados ou reajustados de acordo com índices esta
belecidos pelas Comissões de Encargos Educacionais, inclusive os rela
cionados ao Ensino Pré-escolar, terão seus preços estabelecidos através
de pacto entre as partes.

Art. 12. As Delegacias do MEC, a SUNAB e as Secretarias de
Educação, sob a coordenação das Comissões de Encargos Educacio
nais, exercerão a orientação, supervisão e fiscalização de todas as ati
vidades referentes aos encargos educacionais abrangidos por este de
creto.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro de Esta
do da Educação.
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JOSE SARNEY

Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas -as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

Dilson Domingos Funaro
Jorge Bornhausen
João Sayad

DECRETO N? 93.912, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Seringal Remanso», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado nos Mu
nicípios de Xapuri e Rio Branco, no Estado
do Acre, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto Li? 92.676, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências;

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de dasapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Seringal Remanso», com área de 39,570ha (trinta e nove mil, quinhen
tos e setenta hectares), situado nos Municípios de Xapuri e Rio Branco,
do Estado do Acre, e compreendido na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.676, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo .único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no Ponto P-I, de coordenadas geográficas, lon
gitude 67"54'19"WGr e latitude 10"21 '21 "S, localizado na margem di
reita do Rio Acre, divisa com o Seringal Itu; daí, segue confrontando
com o Seringal Itu, com os seguintes rumos e distâncias: 50"30'SE e
2.300 metros, até o Ponto P-2; 52"00'SE e 5.200 metros, até o Ponto P-3,
45"30'SE e 4.650 metros, até o Ponto P-4, 01"30'SW e 6.950 metros, até
o Ponto P-5, 40"00'SE e 2.600 metros, até o Ponto P-6, 86"30'SE e
1.300 metros, até o Ponto P-7, 51"OO'SE e 7.050 metros, até o Ponto P-8;
daí, segue confrontando com o Seringal São Luiz do Remanso, com os
seguintes azimutes e distâncias: 31"OO'SW e 2.800 metros, até o Ponto
P-9, 05"30'SW e 1.950 metros, até o Ponto P-10, 55"00'SW e 2.450 me
tros, até o Ponto Pvl l , localizado na margem esquerda da BR-317, sen-
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tido Xapuri/Rio Branco; dai, segue pela margem da citada rodovia,
com rumo de 87"30'SW e distância de 1.200 metros, até o Ponto P-12,
localizado na margem esquerda da BR-317; dai, segue confrontando
com o Seringal São Gabriel, com os seguintes rumos e distâncias:
74"00'SW e 850 metros, até o Ponto P-13; 05"30'NW e 300 metros. até o
Ponto P-14; 87"30'NW e 400 metros, até o Ponto P-15; 28"30'NW e 350
metros, até o Ponto P-16; 12"00'NW e 350 metros, até o Ponto P-17;
88"00'NE e 350 metros, até o Ponto P-18; 45"00'NE e 800 metros, até o
Ponto P-19; 34"00'NW e 500 metros, até o Ponto P-20; 60"30'NE e 250
metros, até o Ponto P-21; 58"00'SE e 200 metros, até o Ponto P-22;
34"30'NE e 250 metros, até o Ponto P-23; 29"00'NW e 250 metros, até o
Ponto P-24; OO"OO'N e 250 metros, até o Ponto P-25; 53"00'NW e 250
metros, até o Ponto P-26; 33"00'NE e 150 metros, até o Ponto P·27
62"30'SE e 300 metros, até o Ponto P-28; 11"OO'NE e 350 metros, até o
Ponto P-29; 34"30'NW e 300 metros, até o Ponto P-30; 08"00'NW e 900
metros, até o Ponto 3-31; 69"00'NW e 500 metros, até o Ponto P-32;
06"30'NE e 600 metros; até o Ponto P-33; 75"00'NE e 350 metros, até o
Ponto P-34; 33"00'NE e 250 metros, até o Ponto P-35; 21"30'NW e 600
metros, até o Ponto P-36; 85"30'SW e 200 metros, até o Ponto P-37;
23"30'SE e 500 metros, até o Ponto P-38; 84"30'SW e 450 metros, até o
Ponto P·39; 33"30'SW e 850 metros, até o Ponto P-40; 13"00'SW e 400
metros, até o Ponto P-41; 60"00'SW e 800 metros,. até o Ponto P-42;
62"00'NW e 500 metros, até o Ponto P-43; 69"00'SW e 300 metros, até o
Ponto P·44; 61"30'NW e 650 metros, até o Ponto P-45; 31"OO'SW e 500
metros, até o Ponto P-46; 05"30'SW e 300 metros, até o Ponto P-47;
51"OO'NW e 300 metros, até o Ponto P-48; 61 "30'SW e 1.000 metros, até
o Ponto P-49; 44"30'NW e 1.650 metros, até o Ponto P-50; 54"00'SW e
950 metros, até o Ponto P-51; 42"OO'NW e 1.050 metros, até o Ponto P-52;
62"00'SW e 500 metros, até o Ponto P-53, divisa com o Seringal Nova
Amélia: daí, segue confrontando com o Seringal Nova Amélia com os
seguintes rumos e distâncias: 40"00'NW e 8.400 metros, até o Ponto
P-54; 33"00'NW e 4.650 metros, até o Ponto P-55; 76"00'NW e 500 metros,
até o Ponto P-56; 11"OO'NE e 1.950 metros, até o Ponto P-57; 82"00'NW
e 1.950 metros, até o Ponto P-58; 06"30'NE e 1.500 metros, até o Ponto
P·59; 26"00'NW e 1.000 metros, até o Ponto P-60; 48"30'NW e 700 me·
tros, atravessando o Rio Acre, até o Ponto P-61, localizado na margem
esquerda do Rio Acre; dai, segue subindo pela margem direita do cita
do rio numa distância de 1.200 metros, até o Ponto P-62, localizado na
foz de um Igarapé sem denominação, afluente do Rio Acre, pela' mar
gem esquerda; dai, segue subindo pela margem esquerda do citado Iga
rapé, numa distância' de 2.600 metros, até o P~onto P-63, de coordenadas
geográficas longitude 67"59'41"WGr e latitude IO"24'57"S, localizado
na margem esquerda do Igarapé; daí, segue confrontando com o Serin
gal Santa Severina, com os seguintes rumos e distâncias: 35"00'NE e
2.300 metros, até o Ponto P-64; 67"001 e 2.000 metros, até o Ponto P·65;
31"OO'NW e 2.300 metros, até o Ponto P-66; 58"OO'NW e 900 metros, até
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o Ponto P-67; 80000'NW e 4.050 metros, até o Ponto P-68; 87°00'SW e
900 metros, até o Ponto P·69; 09°00'NW e 4.850 metros, até o Ponto
70, divisa Com o Seringal Riozinho do Rola; dai, segue confrontando
com o referido seringal com rumo e distância de 87°30'SE e 7.100 me
tros, até o Ponto P-71, localizado na margem direita do Igarapé Caipó
ra; daí, segue descendo pela margem direita do citado Igarapé por uma
distância de 7.850 metros, até o Ponto P-72, de coordenadas geográficas
longitude 67'57'02"WGr e latitude 10018'17"S, divisa com o Seringal
"it\l; daí, segue confrontando com o referido seringal com rumo e distân
cia de 46°30'SE e 6.200 metros, até o Ponto P-73, atravessando o Rio
Acre, localizado na margem esquerda do citado rio; daí, segue descendo
pela margem direita do citado rio numa distância de 1.250 metros, até o
Ponto P-l, inicial da descrição. (Fonte de Referência: Cartas Planimé
tricas DSG, folhas MI-1607 e MI'1675, escala 1:100.000, ano 1980).

Art. 2:' Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do' imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.913, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse socíal, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Serrote», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati·
fúndio por exploração, situado nos M u
nicípios de Caridade, Canindé, Aratuba e
Mulungu, no Estado do Ceará, compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n." 92.617, de 2
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Il l, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964,0 imóvel rural denominado
«Fazenda Serrote», com a área de 8.759;8ü43ha (oito mil, setecentos e
cinqüenta e nove hectares, oitenta ares e cinqüenta e quatro centiares),
situado nos Municipios de Caridade, Canindé, Aratuba e Mulungu, no
Estado do Ceará, e .compreendido na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem
o seguinte perimetro: partindo do Ponto 1, de coordenadas UTM
E=481.760m e N='9.524.970m, referidas ao MC 39°WGr, cravado na
margem direita da estrada que interliga a sede da Fazenda à Fazenda
Ipueira de Cima; deste, segue por uma estrada carroçável, que interliga
este imóvel à sede do município de Caridade, confrontando com terras
de Aristides Ferreira dos Santos com os seguintes azimutes e distân
cias: 310°30' e 220m, até o Ponto 2; 7°30' e 230m, até o Ponto 3; deste,
segue pela mesma estrada, confrontando com terras de Elizeu Ferreira
dos Santos, com azimute de 326°30' e distância de 730m, até o Ponto 4;
deste, segue, ainda pela mesma estrada, confrontando com terras de
Francisco dos Santos, com os seguintes azimutes e distâncias: 353°15' e
520m, até o Ponto 5; 4"15' e 500m, até o Ponto 6; 350°45' e 310m, até o
Ponto 7; 292"00' e 370m, até o Ponto 8; 4°15' e 250m, até o Ponto 9;
350045' e 170m, até o Ponto 10; 39°45' e 300m, até o Ponto 11; deste, se
gue por linhas secas, confrontando com terras de Humberto Macário de
Brito, com os seguintes azimutes e distâncias: 112°45' e 3.100m, até o
Ponto 12; 22°45' e 1.410m, até o Ponto 13; deste, segue por linhas secas,
confrontando com terras de Francisco Cirilo de Menezes, com os se
guintes azimutes e distâncias: 108°15' e 5.170m, até o Ponto 14; 116°15'
e 5.000m, até o Ponto 15; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Lauro Andrade, com azimutes de 105°45' e distância de
2.360m, até o Ponto 16; deste, segue por linhas secas confrontando com
terras de Geraldo Farias, com os seguintes azimutes e distâncias:
142°15' e 400m, até o Ponto 17; 81°45' e 200m, até o Ponto 18; 126°00' e
280m, até o Ponto 19; 105°00' e 500m, até o Ponto 20; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com terras de Antônio Pessoa, com os seguin
tes azimutes e distâncias: 162°00' e 150m, até o Ponto 21; 268°45' e
180m, até o Ponto 22; 183°45' e 330m, até o Ponto 23; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Luís Amaro, com azimute de
144°15' e distância de 220m, até o Ponto 24; deste, segue por linhas se
cas, confrontando com terras de Antônio Pessoa de Carvalho, com os
seguintes azimutes e distâncias: 171°45' e 810m, até o Ponto 25; 138°00'
e 700m, até o Ponto 26; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Aunelo Rocha, herdeiros de Juvêncio de Barros, José Gui
lherme, Raimundo Alves de Arruda, Antônio Rodrigues Barroso e José
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Carneiro Sobrinho, com azimute de 232"15' e 2.700m, até o Ponto 27;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Antônio Rodri
gues Barroso, com azimute de 136°15' e distância de 500m, até o Ponto
28; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Elias Lau
reano de Sousa e Pedro Laureano de Sousa, com azimute de 212°00' e
distância de 830m, até o Ponto 29; deste, segue por linha seca, confron
tando ainda com terras de Pedro Laureano de Sousa, com azimute de
155"45' e distância de 150m, até o Ponto 30; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de José de Sousa Neto e Expedito de Sousa e
Nemésio Lopes Cardoso, com azimute de 211"30' e distância de 630m, até
o Ponto 31; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Francisco Rodrigues dos Santos e José Barbosa Marreiro Filho, com
azimute de 191"15' e distância de 580m, até o Ponto 32; deste, segue por
linhas secas, confrontando ainda com terras de José Barbosa Marreiro
Filho, com os seguintes azimutes e distâncias: 124°00' e 550m, até o
Ponto 33; 95"45' e 330m, até o Ponto 34; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de José de Sousa Neto e Pedro Alvares Sobri
nho, com azimute de 219"15' e distância de 170m, até o Ponto 35; deste,
segue por linhas secas, confrontando com terras de Manoel Rodrigues
Filho, com os seguintes azimutes e distâncias: 285°15' e 960m, até o
Ponto 36; 237"45' e 130m, até o Ponto 37; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Gerardo Almeida e Vicente Ferre Leitão,
com azimute de 296"15' e distância de 9.040m, até o Ponto 38; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Odilon Feitosa, com
azimute de 279"00' e distância de 330m, até o Ponto 39; deste, segue por
uma estrada carroçável, que interliga a Fazenda Oiticica à sede do mu
nicípio, confrontando ainda com terras de Odilon Feitosa, com os se
guintes azimutes e distâncias: 336"00' e 230m, até o Ponto 40; 10"15' e
360m, até o Ponto 41; 339"15' e 530m, até o Ponto 42; 0"00' e 530m, até o
Ponto 43; 297"15' e 120m, até o Ponto 44; 331"15' e 470m, até o Ponto 45;
347"30' e 850m, até o Ponto 46; deste, segue pela mesma estrada, con
frontando com terras de José Rufino, com os seguintes azimutes e dís
tâncias: 17"30' e 210m, até o Ponto 47; 336"00' e 310m, até o Ponto 48;
0"00' e 500m, até o Ponto 49; 350"15' e 520m, até o Ponto 50; 307"15' e
160m, até o Ponto 51; 27"15' e 600m, até o Ponto 52; deste, segue pela
estrada carroçável que interliga o imóvel à Fazenda Ipueíra de Cima,
confrontando ainda com terras de José Rufino, com os seguintes azimu
tes e distâncias: 262"15' e 520m, até o Ponto 53; 244"15' e 490m, até o
Ponto 54; 276"45' e 180m, até o Ponto 55; 250"15' e 440m, até o Ponto
56; 285"00' e 300m, até o Ponto 57; 227"45' e 380m, até o Ponto 58"; 271"45'
e 480m, até o Ponto 59; 237"15' e 270m, até o Ponto 60; 268"15' e 620m, até
o Ponto 1, início da descrição deste perímetro (Fontes de Referência:
Levantamento Aerofotogramétrico da Região, realizado pelo Serviços.
Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul S/A., na escala de 1:40.000 e Car
ta DSG, índice de nomenclatura SB.24-V-B-lII, ano de 1974, Canindé
CE).
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JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeíro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

DECRETO N? 93.914, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda São Roque", situado no
Muníclpio de Para ti, no Estado do Rio de
Janeiro, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 92.691, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda São Roque», com a área de 750,Oha (setecentos e cin
qüenta hectares), situado no Municipio de Parati, no Estado do Rio de
Janeiro, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.691, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: o marco M-7, escolhido como ponto primordial na
descrição do perímetro, contêm as coordenadas E = 532.283,94m e
N=7.449.301,03m, ambos plano retangulares do sistema U.T.M.,
encontra-se cravado na faixa de domínio da BR-10l, margem direita,
sentido Rio/Santos, e distante 114m do marco quilomêtrico 163; do mar
co M-7, seguindo pela margem direita do Córrego do Tiba, no sentido
NW, com 3.613m de distáncia percorrida, chega-se ao marco M-6, de
coordenadas E=530.127,96m e N=7.450.389,12m. Nesse trecho a área
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confronta-se com a Gleba Taquari, recentemente medida e demarcada;
do marco M-6, deixando o Tiba, a área passa a confrontar-se com o
PNSB (Parque Nacional da Serra Bocaina), com os seguintes azimutes
verdadeiros e distâncias: 237"30' e 3.200m, até o M-1, situado no alto do
morro de 441m de altitude; 122"00' e 2.230m, até o M-2, vértice de trian
gulação denominado Morro da Escola, identificado no sistema
UTM pelas suas coordenadas plano retangulares E =529.233.17m e
N=7,447.535,96m; do M-2, com azimute verdadeiro de 85"20' e 1.700m
de distância percorrida, chega-se ao M-3, na faixa de dominio da BR
101, lado direito, sentido Rio/Santos, no Km 165+417,50; nesse trecho a
área descrita confronta-se com terras remanescentes da Fazenda Barra
Grande; do marco M-3, pela referida faixa de domínio, no sentido NE,
com 2.350m, atinge-se o M-7, marco inicial da presente descrição.
(Fonte de referência: Folha SF.23-Z-C-1-2 do IBGE, Escala 1:50.000,
ano 1974).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonizaçâo e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.915, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Fixa as proporções, referentes ao ano
base de 1986, a serem observadas para pro
moção obrigatória de Oficiais das Armas,
Quadros e Serviços do Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIJ, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 61, § I? da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro de 1980, Estatuto
dos Militares,

DECRETA:

Art. I? São fixados, para o ano-base de 1986, as seguintes propor
ções a serem observadas no cálculo do número de vagas para promoção
obrigatória no Exército:
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Postos Cel Ten Cel Mai Cap I? Ten
Armas, Quadro e Sv

Armas e QMB 1/6 118 1/9 - -
Médicos 1/6 1115 119 - -
Farmacêuticos 1/4 114 1/20 - -
Dentistas 115 1112 1/8 - -
Veterinários 118 1/6 1/20 - -
Intendentes 118 1/12 1/H - -
QEM 1/8 1/7 1/15 - -
Capelães 1/3 1/7 118 - -
QAO - - - 114 1110

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leónidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 93.916, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação total ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
SIA - PETROBRAS, os imoveís consti
tuídos de terras e benfeitorias, de proprie
dade particular, situados nos Municípios de
Carnaubais e Alto do Rodrigues. no Estado
do Rio Grande do Norte, necessários a
construção do Gasoduto Estreito «Be/Ser
raria e Variante, e de Ramal do Oleoduto
Estreito/Guamaré.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atríbuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 24 da Lei n:' 2.004, de 3 de outubro de 1953, e de conformidade
com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e aten
dendo à necessídade de a Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS
construir O Gasoduto Estreito (,B)) 'Serraria e Variante Ramal do Oleo
duto EstreitolGuamaré, nos Municípios de Carnaubais e Alto do Ro
drígues, no Estado do Rio Grande do Norte,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapro
priação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa e/ou
de passagem, em favor de Petróleo Brasíleiro SIA - PETROBRÁS,
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os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade parti
cular, excluídos os bens de domínio público, compreendidos nas faixas
de terras situadas nos Municípios de Carnaubais e Alto do Rodrigues,
no Estado do Rio Grande do Norte, destinados à construção de dutos
para o sistema de escoamento de gás produzido na região do Estreito,
os quais se encontram relacionados neste decreto e assinalados na
planta e desenho que constam do Proc. MME n? 27000.006515/86-13.

Parágrafo único. As faixas de terras a que se referem este decre
to, com aproximadamente 268.463,08 m', assim se descrevem e caracte
rizam:

11 Faixa do Gasoduto, com aproximadamente 230,987,28 m' de 12,00 m
de largura e 19.248,94 m de extensão, tendo inicio no vértice V.O, situado
no eixo da referida faixa cujas coordenadas topográficas são
N=9.405.063,4861 e E=735.277,5046, com azimute 299"08'57" e distância
de 3.544,81 m, chega-se ao vértice V.1 de coordenadas N=9.406.790,1187
e E = 732.181,6363, com azimute 310"32'23" e distância de 2.731,16 m,
chega-se ao vértice V.2 de coordenadas N=9.408.565,3123 e
E=730.106,0814, com azimute 305"23'41" e distância de 581,04 m, chega
se ao vértice V.3 de coordenadas N=9.408.901,8548 e E=729.632,4299,
com azimute 316"44'07" distância de 492,09 rn, chega-se ao vértice V.4 de
coordenadas N=9.409.260,1922 e E =729.295,1675, com azimute de
310"37'05" e distância de 1.526,10 m, chega-se ao vértice V.5 de coor
denadas N =9.410.253,7025 e E = 728.136,7600, com azimute 307"39'22'
e distância de 9.044,28 m chega-se ao vértice V.6 de coordenadas
N=9.415.779,0511 e E=720.976.4846, com azimute 317"44'17" e distância
de 773,70 m, chega-se ao vértice V.7 de coordenadas N=9.416.351,6481 e
E=720.456,1594, com azimute 330"45'08" e distância de 555,70 rn, chega
se ao vértice V.8 de coordenadas N=9.416.836,5029 e E=720.184,6547
encerrando a presente descrição.

21 Faixa da Variante, com aproximadamente 13.419,00 m', de 12 m
de largura e 1.118,25 In de extensão, tendo início no vértice «V.O» situa
do dentro da faixa de servidão instituida pela PETROBRÁS, referente
ao Oleoduto de Estreito «A» (Estação Coletora Estreito «B» a Es
tação Coletora «A»), cujas coordenadas são N = 9.407.845,2093 e
E=742.5t9,8155, prosseguindo em linha reta com azimute de 136"38'36"
e distância de 11, OOm até encontrar a lateral direita do limite da faixa
de servidão acima mencionada, de coordenadas N=9.407.837,211 e
E=742.527,3674, prosseguindo em linha reta com azimute de 136"38'36"
e distância de 1.082,00 metros, pelos vértices V.1 e V.2, até o cruzamen
to com a faixa de servidão do Oleoduto - Trecho «C» (Estação Coleto
ra 44 a Estação Coletora «A») de 12,00 metros de largura, ínsti
tuida pela PETROBRÁS, compreendendo entre as coordenadas
N=9.406.960,737 e E=743.131,9423 e N=9.406.949,705 e E=743.136,6641,
segue com azimute de 156"49'43", e distância de 36,25 metros, chega-se
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JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

no vértice V.3 de coordenadas N=9.406.916,3797 e E=743.150,9275, en
cerrando a presente descrição.

3) Faixa do Ramal do Oleoduto Estreito/Guamaré, com aproxima
damente 24.057,20 m-, de 20,00 m de largura e 1.202,86 m de extensão,
tendo início no vértice V.O situado no eixo da referida faixa, cujas coor
denadas topográficas são: N=9.411.257,6579 e E=749.245,2374 com azi
mute de 161"34'00" e distância de 1.202,86m, chega-se ao vértice V.l de
coordenadas N=9.410.106,5307 e E =749.628,9102, encerrando a presente.
descrição.

Art. 2? A/Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, fica autoriza
da a promoverie executar, com recursos próprios; amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidões administrativas
e/ou de passagem a que se refere o art. I? deste decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas assegura
das por este decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para o efeito da
prévia imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do
Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786,
de 21 de maio de 1956 e Decreto-lei n:' 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 93.917, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação total ou parcial ou ineti
tuição de servidão administrativa elou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
SIA - PETROBRÂS, os imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias, de proprie
dade particular, situados nos Municitnoe de
Jaboatão e Igarassu, no Estado de Pernam
buco, necessários à construção de acessos
às áreas das Estações Redutoras de pressão
do Gasoduto do Nordeste, naquela região.

O PRESIDJFNTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 24 da Lei n:' 2.004, de 3 de outubro de 1953, e de conformidade
com o que dispõe o Decreto-Lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e aten
dendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS
construir acesso às áreas das Estações Redutoras de Pressão do Gaso
duto do Nordeste, áreas estas localizadas no Estado de Pernambuco,
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DECRETA:

4'

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapro
priação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa e/ou
de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS,
os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade parti
cular, excluídos os bens de domínio público, compreendidos nas faixas
de terras situadas nos Municípios de Jaboatão e Igarassu, no Estado
de Pernambuco, destinados à construção de acessos às àreas das Esta
ções Redutoras de Pressão do Gasoduto do Nordeste, gasoduto este
destinado ao escoamento do gás natural produzido na Plataforma Con
tinental do Estado do Rio Grande do Norte, as quais se encontram rela
cionadas neste decreto e assinaladas nas plantas e desenhos que cons
tam do Proc. MME n:' 27000.006514/86-51.

Parágrafo único. As faixas de terras e áreas de propriedade parti
cular a que se refere este decreto, com aproximadamente 10.422,00 m"
(dez mil, quatrocentos e vinte e dois metros quadrados) estão com
preendidas e caracterizadas na descrição seguinte:

Área I: área de terra de 8.670 m ' no Município de Jaboatão-PE, que
inicia-se na estaca O + 0,00 do acesso, de coordenadas UTM
(N=9.104.823,0823 e E=275.996,9009l, que com rumo aproximado do
Nordeste faz um ângulo de 45°53'22" com a BR-232, de rumo aproxima
do Leste, com a qual confronta-se, seguindo em linha reta numa distân
cia de 118,09m, com azimute de 38°07'08", até o PI·3 do acesso, de coor
denadas UTM (N=9.104.915,9873 e E=276.069,7974l, sofrendo aí uma
defIexão para a esquerda de 41"20'20", seguindo em linha reta, rumo
aproximado Norte, numa distância de 41,91m, com azimute de
356°46'48", até o PI·4 do acesso, de coordenadas UTM
(N=9.104.957,8312 e E=276.067,4434), sofrendo aí uma deflexâo para a
direita de 40°28'40", seguindo em linha reta, com rumo aproximado
Nordeste, numa distância de 79,42m, com azimute de 37°15'28", até o
PI·5 do acesso, de coordenadas UTM (N=9.105.021,0434 e
E=276.115,5247l, sofrendo aí uma deflexão para a direita de 18°15'00",
seguindo em linha reta, ainda com rumo aproximado Nordeste, numa
distância de 57,66m e com azimute de 55°30'28", até o PI·6 do acesso,
de coordenadas UTM (N=9.105.053,6946 e E=276.163,0465), sofrendo aí
uma deflexâo para a esquerda de 50052'40", seguindo em linha reta,
com rumo aproximado Norte, numa distância de 33,87m, e com azimute
de 4°37'48", até o PI·7 do acesso, de coordenadas UTM
(N=9.105.087,4511 e E=276.165,783), sofrendo aí uma deflexão para a
esquerda de 52°57'28", seguindo em linha reta, com rumo aproximado
Noroeste, numa distância de 87,08m e com azimute de 311°40'28", até
encontrar o PI·8 do acesso, de coordenadas UTM (N=9.105.145,3537 e
E = 276.100,7336), sofrendo aí uma deflexão para a direita de 59°22'17",
seguindo em linha reta, rumo aproximado Norte, numa distância de
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63,58m, com azimute de 11"02'45", até a estaca 23 + 12,42 do acesso, de
coordenadas UTM (N=9.105.207,8834 e E=276.112,9401). A área a ser
desapropriada, encontra a faixa de servidão do gasoduto do Nordeste,
na estaca 20 + 0,00 do acesso. As confrontações laterais de toda a área,
são com a propriedade do Sr. Hudson de Moraes Magalhães, de acordo
com a Planta Cadastral n:' DE =826.11.372.037-ASA-002, encerrando a
presente descrição.

Área II: área de terra de 1.752,00 m', no Município de Igarassu-PE,
que inicia-se na esta O + 0,00 de coordenadas UTM (N=9.135.045,16 e
E = 285.556,20), do acesso que, com rumo aproximado Sudeste, faz um
certo ângulo com a estrada da Usina São José, de rumo aproximado
Leste com a qual confronta-se, seguindo em linha reta numa distância
de 15m com azimute de 149'07'14" até o PI-2 do acesso de coordenadas
UTM IN=9.135.032,2863 e E=285.563,8985) sofrendo ai, uma deflexão
para a esquerda de 16'31 '30", seguindo em linha reta, com rumo apro
ximadamente igual, numa distância de 75,53m até o PI-3 do acesso, de
coordenadas UTM (N = 9.134.981,1684 e E =285.619,49761, sofrendo ai
uma deflexão para a direita, com rumo aproximado Sul, de 61'55'30" e
seguindo em linha reta numa distância de 16,83m até encontrar a cerca
externa da área de scrapers na estaca 5 + 5,50 de coordenadas UTM
(N =9.134.973,5885 e E =285.617,5344). A área a ser desapropriada é cor
tada pela faixa de servidão do Gasoduto do Nordeste, entre as estacas
1 + 18,03 e 4 + 8,00 do acesso. As confrontações laterais de toda a área
são com a propriedade do Sr. Edelson Barbosa de Souza de acordo com
a Planta Cadastral n:' 826.11.372.037-ASA-001, encerrando a presente
descrição.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, fica autoriza
da a promover e a executar, com recursos próprios, amigável ou judi
cialmente, as desapropriações ou instituições de servidões administrati
vas e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas assegura
das por este decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para o efeito da
prévia imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do
Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786,
de 21 de maio de 1956 e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 93.918, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

43

Prorroga o prazo para conclusão dos
trabalhos do Grupo de Trabalho Intermi
nisteriel, instituído pelo Decreto n.O 92.754,
de 5 de junho de 1986, para realizar estudos
relativos à implementação de Estação Eco
lógica na área onde se localiza a Central
Nuclear de Angra dos Reis, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto n:' 84.973, de 29 de julho de 1980.

DECRETA:

Art. I? Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo esta
belecido no art. 3? do Decreto n:' 92.754, de 5 de junho de 1986.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Detii Lineu Schwartz

DECRETO N? 93.919, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Reabre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República,
pelo saldo apurado em 31 de dezembro de
1986, o crédito especial aberto pelo Decreto
n.O 93.877, de 23 de dezembro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill e em conformidade com o disposto no arti
go 62, § 4?, ambos da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este decreto, a Encar
gos Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento/PR, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1986, o crédi
to especial de CZ$ 4.945.149.000,00 (quatro bilhões, novecentos e qua
renta e cinco milhões, cento e quarenta e nove mil cruzados), autoriza
do pelo Decreto-lei n? 2.315, de 23 de dezembro de 1986, e aberto pelo
Decreto n? 93.877, de 23 de dezembro de 1986.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

o anexo está publicado no D.O. de 14-1-87, e retificado no D.O, de 20-1-87.

DECRETO N? 93.920, DE 13 DE JANEIRO DE 1987

Prorroga os prazos de vigência dos
arts. 1.0 e 3.° do Decreto D,O 91.403, de 5-7-85,
que dispõe sobre a proibição de ingresso de
pessoal na Administração Direta, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam prorrogados, para 31 de dezembro de 1987, os pra
zos a que se referem os arts. I? e 3? do Decreto n:' 91.403, de 5 de julho
de 1985, alterados pelos Decretos nr s 91.997, de 28 de novembro de
1985, e 92.738, de 3 de junho de 1986.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
João Sayad
Aluizio Alves

DECRETO N? 93.921, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Altera a redação do Decreto D.O 93.613,
de 21 de novembro de 1986, que extingue ór
gãos do Ministério da Educação e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, incisos I, III e V, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no artigo 178, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967,
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DECRETA:

45

Art. 1? Ficam alterados o artigo 2? e o inciso VII do artigo 5? do
Decreto n? 93.613, de 21 de novembro de 1986, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 2? Fica extinta a Fundação Centro Nacional de
Aperfeiçoamento de Pessoal. para a formação Profissional
(CENAFOR), cuja instituição foi autorizada pelo Decreto-lei n:'
616, de 9 de junho de 1969, revertendo o seu patrimônio para a
União, ressalvada a possibilidade de absorção da entidade ou
de suas unidades, até 31 de janeiro de 1987, por ente de governo
estadual ou municipal, nas condições estabelecidas em convê
nio.

Parágrafo único. O convênio poderá prever auxílio finan
ceiro do Ministério da Educação no montante necessário ao cus
teio das despesas de pessoal e respectivos encargos que o ente
estadual ou municipal convenente esteja impedido de realizar
em virtude da proibição estabelecida pelo artigo 19 da Lei n:'
7.493, de 17 de junho de 1986».

«Art. 5? .
VII - a designação de servidor para promover a quitação

dos direitos titularizados pelos empregados da CENAFOR, cu
jos contratos individuais de trabalho são rescindidos, ressalva
do o disposto na parte final do caput do art. 2?».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
troagindo seus efeitos a 24 de novembro de 1986.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência" 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.922, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Córrego Varejão», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Itaiópolis, no Estado de San
ta Catarina, e compreendido na área priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.1> 92.693, de 19 de maio de
1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os arts. 81, item III, e 161, da Constituição, e nos termos
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dos arts. 18 e 20 da Lei n:' 4.504. de 30 de novembro de 1964. e Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969.

DECRETA:

Art. 1? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras «a», «b», «c» e «d», e 20, itens I e
IV. da Lei n:' 4.504. de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural
denominado «Córrego Varejão», com a área de 155,3523ha (cento e cin
qüenta e cinco hectares, trinta e cinco ares e vinte e três centíares] , si
tuado no Município de Itaiópolis, no Estado de Santa Catarina. e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 92.693. de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco OI, cravado à margem de um ar
roio sem denominação, comum com o remanescente de Fridalina M. D.
Rigodanzo e o imóvel da família Slocobier, de coordenadas UTM E =
610.650m e N = 7.087.850m. referidas ao MC 51°W Gr., segue por linha
seca, confrontando com os imóveis da família Slocobier e de Pedro A.
Cachel, com azimute de 140 0 e distância de 980m, até o marco 02, crava
do à margem esquerda do Córrego Varejão: deste. segue pelo Córrego
Varejão, à montante. com distância de L200m, até o marco 03: deste.
segue por uma linha seca, confrontando com o imóvel da Companhia
Industrial e Comercial Itaiópolis - CICIo com azimute de 2750 e dis
tância de 980m, até o marco 04: deste. segue por linhas secas, contron
tando com o remanescente de Fridalina M. D. Rigodanzo, com os se
guintes azimutes e distâncias: 350 0 e 1.570m, até o marco 05; 99 0 e
230m. até o marco 06; 83 0 e 120m. até o marco 07: 41 0 e 220m, até o mar
co 08: 78 0 e 160m. até o marco 09: 130 0 e 130m. até o marco 10; 75 0 e
120m. até o marco 11; 41 0 e 110m. até o marco 01, inicio da descrição
deste perimetro. (Fonte de Referência: Carta do Brasil - Folha SG·22·
Z·A·IH·3, Itaiópolis - Escala: 1:50.000. primeira impressão 1981. pri
meira edição IBGE.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei nf
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 47

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência de 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.923, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Gleba Setnsceis», situado no Município de
Santa Luzia, no Estado do Maranhão, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n."
92.619, de 2 de maio de 1986, classificado no
Oedeetro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras CCa», c(b», «c) e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Gleba Sapucaia» , com a área de 14.566,8045ha (quatorze mil, qui
nhentos sessenta e seis hectares, oitenta ares e quarenta e cinco centia
res), situado no Município de Santa Luzia, no Estado do Maranhão, e
compreendido na zona prioritária) para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.619, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco O, de coordenadas geográficas lon
gitude 46'02'48"WGr e latitude 04'01'50"S, situado na divisa das terras
de Valter Mineiro e Expedido Leite; deste, segue limitando com terras
do Sr. Expedido Leite, com rumo magnético de 90'OO'W e distância de
3.500m, até o marco 1; deste, segue limitando coni terras devolutas ocu
padas por posseiros) com rumo magnético de 70000'NW e distância de
260m, até o marco 2; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 05'OO'NW e distância de
950m, até o marco 3; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 45°00'NW e distância de
1.775m, até o marco 4; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 65°00'NW e distância de
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1.500m, até o marco 5; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 30"00'NE e distância de
270m, até o marco 6; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 20"00'NW e distância de
1.480m, até o marco 7; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 83"00'8W e distância de
500m, até o marco 8; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 53"00'8W e distância de
190m, até o marco 9; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 05°00'SW e distância de
145m, até o marco 10; deste, segue limitando COm terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 57°00'8W e distância de
360m, até o marco 11; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 16"00'NW e distância de
1.270m, até o marco 12; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 48°0Q'NW e distância
de 266m, até o marco 13; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 17°00'NW e distância
de 480m, até o marco 14; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 6002ü'NW e distância
de 869m, até o marco 15; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 11°40'NW e distância
de 600m, até o marco 16; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 24°40'NE e distância
de 785m, até o marco 17; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 46°40'NW e distância
de 2.116m, até o marco 18; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 56°4ü'NE e distância
de 253m, até o marco 19; deste, segue, limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 15°40'NW e distância
de 604m, até o marco 20; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 33°40'NW e distância
de 1.480m, até o marco 21; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 89°40'SW e distância
de 500m, até o marco 22; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 21°20'NW e distância
de 518m, até o marco 23; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 46°40'NW e distância
de 769m, até o marco 24; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 33°40'NE e distância
de 1.275m, até o marco 25; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 83"40'NE e distância
de 2.060m, até o marco 26; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 67°40'NE e distância
de 212m, até o marco 27; deste, segue limitando com terras devolutas.
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 25°20'NE e distância
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de 967m, até o marco 28; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com -rurno magnético de 47°40'NE e distância
de 860m, até o marco 29; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 89°20'NE e distância
de 217m, até o marco 30; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 67°40'NE e distância
de 2.000m, até o marco 31; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 32°40'NE e distância
de 750m, até o marco 32; deste, segue limitando com terras devolutas
ocupadas por posseiros, com rumo magnético de 43°40'NE e distância e
323m, até o marco 33; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 65°40'NE e distância de
454m, até o marco 34; deste, segue limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 72°40'NE e distância de
800m, até o marco 35; deste, segue, limitando com terras devolutas ocu
padas por posseiros, com rumo magnético de 66°50'SE e distância de
350m, atravessando o Igarapé do Jenipapo, até o marco 36; deste, segue
limitando com terras de Jorge Maluf, com rumo magnético de 41°50'8E
e distância de 1.000m, até o marco 37; deste, segue limitando com terras
de Jorge Maluf, com rumo magnético de 44°50'8E e. distância de
1.000m, até o marco 38; deste, segue limitando com terras de Jorge Ma
luf, com rumo magnético de 47°50'8E e distância de 1.000m, até o mar
co 39; deste, segue limitando com terras de Jorge Maluf, com rumo
magnético de 43°50'8E e distância de 1.000m, até o marco 40; deste, se
gue limitando com terras de Jorge Maluf, com rumo magnético de
48°50'8E e distância de 1.000m, até o marco 41; deste, segue limitando
com terras de Jorge Maluf, com rumo magnético de 50050'8E e distân
cia de 800m, até o marco 42; deste, segue limitando com terras de Jorge
Maluf, com rumo magnético de 47°50'8E e distância de 200m, até o
marco 43; deste, segue limitando com terras de Jorge Maluf, com rumo
magnético de 49°00'8E e distância de 4.400m, até o marco 44; deste, se
gue limitando com terras de Jorge Maluf, com rumo magnético de
21°00'8E e distância de 6.000m, até o marco 45; deste, segue limitando
com terras de Walter Mineiro, com rumo magnético de 87°00'8W e dis
tância de 156m, até o marco 46; deste, segue limitando com terras de
Walter Mineiro, com rumo magnético de 45°00'NW e distância de
7.400m, até o marco 47; deste, segue limitando com terras de Walter Mi
neiro, com rumo magnético de 0°00°8 e distância de 9.100m, até o mar
co O, início da descrição deste perímetro (Fontes de Referência: Cartas
planimétricas RADAMBRA8IL, folhas 8A.23-Y-D e 8B.23-V-B, publi
cadas em 1973 na escala 1:250.000, levantamento cartorial e locações fei
tas em campo pelos técnicos da 8R-12!T).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
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parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.924, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fíns de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Projeto 4045» classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no município de AI
cabaça, no Estado da Bahia compreendido
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n~ 92.689, de 19
de maio de 1986 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III e 161 da Constituição, e nos termos dos
artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969;

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, item I, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel denominado "Projeto
4045» , com a área de 5.100,0000ha (cinco mil e cem hectares), situado no
Município de Alcobaça, no Estado da Bahia, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.689,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no M-l, de coordenadas geográficas
longitude 39'17'17" WGr e latitude 17'27'17" S, situado na margem es
querda do Rio Itanhetinga, na divisa de terras da Fazenda Santo Antô
nio, deste, segue pela referida margem esquerda do Rio Itanhetinga, à
montante, com a distância de 5.500,00m, até o M-2, situado na divisa de
terras de «Seu Zé»; deste, segue por linha seca, confrontando com ter
ras do «Seu Zé", com os seguintes azimutes e distâncias: 350°00' e
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2.600,00m, até o P3; 295'00' e 2.400,00m, até o P4; 183"00' e 2.350,00m,
até o P5~ situado na margem esquerda do Rio Itanhet.inga; deste, segue
pela referida margem esquerda do Rio Itanhetinga, à montante, com a
distància de 6.300m, até o P6, situado na margem esquerda do Rio Ita
nhet.inga, na divisa de terras da C.A.F.; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras da C.A.F., com os seguintes azimutes e dis
tâncias: 340'30' e 3.500,00m, até o P7; 243°00' e 1.650,00m, até o P8; 00'00'
e 2.850,00m, até o P9, situado na divisa de terras de Shafik Saab, deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Shafik Saab, com azi
mute de 45'00' e distância de 2.600,00m, até o PIO, situado na divisa de
terras de Nilson Lima; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Nilson Lima, com azimute de 129°30' e distância de 3.150m,
até o P11, situado na divisa de terras de quem de direito; deste, segue
por linha seca confrontando com terras de quem de direito, com o se
guintes azimutes e distâncias: 137'30' e 6.550,00m, até o P12; 112'00' e
3.950,00m, até o P13, situado na divisa de terras da Fazenda Santo An
tônio; deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Fazenda
Santo Antônio, com os seguintes azimutes e distâncias: 173°30' e
1.250,00m, até o P14; 117'30' e 2.200,00m, até o P15; 174'30' e 2.250,00m,
até o M-l, início da descrição do perimetro. (Fontes de Referência: Car
ta da SUDENE, Folha SE.24-V-D-III, Escala 1:100.000, Ano 1976 e In
formações «In Loco»).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.925, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Fonoaudiologia da Faculdade de Ciências
da Saúde Silo Camilo, em Silo Paulo - SP,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o artí-
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go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n" 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 2300\.000570/85-11, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Fonoaudio
logia, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências da Saúde São Cami
lo, mantida pela Sociedade Beneficente São Camilo, com sede na ci
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Arte- 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.926, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
História da Faculdade Integrada do No
roeste de Minas.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47, da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n:' 2300\.000519/85-55, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de História, co
mo licenciatura de I? grau em Estudos Sociais e licenciatura plena em
História, a ser ministrado em Paracatu, pela Faculdade Integrada do
Noroeste de Minas, mantida pelo Centro Brasileiro de Educação e Cul
tura, com sede em Brasília - DF.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 'de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 93.927, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

53

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração da Faculdade de Ciências
Econômicas, Administrativas e Contábeis
de São Sebas"tião do Paraíso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.022082/86-65, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Fica autorizado o funcionamento do curso de Administração, mi
nistrado pela Faculdade de Ciências Econômicas, Administrativas e
Contábeis de São Sebastião do Paraiso, mantida pela Fundação Facul
dade de Ciências Econômicas, Administrativas de São Sebastião do
Paraíso, com sede na cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.928, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Altera o Estatuto da Fundação Nacio
nal para Educação de Jovens e Adultos 
EDUCAR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam alterados o artigo 10 e seu § I? e o artigo 12 do Es
tatuto da Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos 
EDUCAR, aprovado pelo Decreto n? 92.374, de 6 de fevereiro de 1986, e
alterado pelo Decreto n? 92.544, de 15 de abril de 1986, que passam a ter
a seguinte redação:
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"Art. 10. O Conselho Administrativo será constituído pelo
Secretário-Geral do Ministério da Educação, pelo Presidente da
EDUCAR, pelo Diretor-Geral do Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais - INEP, e pelo Presidente da Funda
ção de Assisténcia ao Estudante - FAE e pelo Presidente da
Fundação Centro Brasileiro de TV Educativa - FUNTEVE, e
mais 4 (quatro) membros nomeados pelo Ministro de Estado da
Educação.

§ I? O Secretário-Geral do Ministério da Educação presi
dirá as reuniões do Conselho Administrativo, sendo substi
tuído, em seus impedimentos, pelo Presidente da EDUCAR.

Art. 12. O Conselho Consultivo será constituído pelo
Secretário-Geral do Ministério da Educação, pelo Presidente da
EDUCAR e mais 9 (nove) pessoas de notória competência na
área educacional, nomeados pelo Ministro de Estado da Educa
ção»,

Art. 2?

Art. 3?

Brasília,
pública.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re-

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

17/92 do efetivo do posto
53/35-1 do efetivo do posto
1/7 do efetivo do posto

DECRETO N? 93.929, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Fixa no Ministério da Aeronáutica. os
mínimos de vagas para promoçiio obrigató
ria. referentes ao ano-base de 1986, nos di
versos Quadros do Corpo de Oficiais da
Ativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe o § I? do artigo 61 da Lei n:' 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. l~' Ficam estabelecidos, para o ano de 1986, as seguintes pro
porções, do efetivo de cada posto, a serem observadas no cálculo do
número mínimo de vagas para os diversos postos dos Quadros do Cor
po de Oficiais da Ativa da Aeronáutica:

Quadro de Oficiais Aviadores:

Coronel .
Tenente-Coronel .
M~or .
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Quadro de Oficiais Engenheiros:

Coronel .
Tenente-Coronel .
M~or .

Quadro de Oficiais Intendentes:

Coronel .
Tenente-Coronel .
M~M .

Quadro de Oficiais Médicos:

Coronel .
Tenente-Coronel .
M~or .

1/5 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto

1/5 do efetivo do posto
13/101 do efetivo do posto
29/197 do efetivo do posto

1/5 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto

19/115 do efetivo do posto

do efetivo do posto
do efetivo do posto
do efetivo do posto

1/4
1/10
1/15

Quadro de Oficiais Farmacêuticos e Dentistas:

Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/4 do efetivo do posto
Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto

Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica:

Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/4 do efetivo do posto
Tenente-Coronel................... 1/4 do efetivo do posto
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto

Quadro de Oficiais Capelães:

Coronel .
Tenente-Coronel .
M~M .

Quadro de Oficiais Especialistas
Armamento e Fotografia:

Tenente-Coronel .
M~or .
Capitão .

em Avião, Comunicação,

1/4 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto
1/6 do efetivo do posto

Quadro de Oficiais Especialistas em Meteorologia:

Tenente-Coronel................... 1/4 do efetivo do posto
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/10 do efetivo do posto

Quadro de Oficiais Especialistas
Aéreo:

Tenente-Coronel .
M~M .
Capitão .

em Controle de Tráfego

1/4 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto
1/8 do efetivo do posto
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Quadro de Oficiais Especialistas em Controle de Tráfego
Aéreo:
Tenente-Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/4 do efetivo do posto
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/8 do efetivo do posto

Quadro de Oficiais Especializados em Suprimento Técnico:

Tenente-Coronel. , 1/4 do efetivo do posto
Major. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/11 do efetivo do posto
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5/51 do efetivo do posto

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário:

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 93.930, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Fixa os Efetivos de Oficiais da Meri
nha para 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 2? e 3? da Lei n:' 7.151 de I? de dezembro de 1983,

DECRETA:

Art. I? São fixados os Efetivos de Oficiais dos seguintes Corpos
e Quadros da Marinha para vigorarem em 1987:

CORPO DA ARMADA

Almirantes-de-Esquadra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Vice-Almirantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Contra-Almirantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184
Capitães-de-F'ragata .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 391
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 532
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 690
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 395
Segundos-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Almirante-de-Esquadra ..•"..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-Almirantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Contra-Almirantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
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Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170
Primeiros-Tenentes..................................... 142
Segundos-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

CORPO DE ENGENHEIROS E TECNICOS NAVAIS

Vice-Almirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Contra-Almirantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

CORPO DE INTENDENTE;S DA MARINHA

Vice-Almira~te ( -. 1
Coritra-Almirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174
Segundos-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

CORPO DE SÀUDE DA MARINHA
Quadro de Médicos

Vice-Almirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Contra-Almirantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95
Capitães-Tenentes...................................... 140
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125

Quadro de Cirurgiões-Dentistas
Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b
Capitães-de-Fragata ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Quadro de Farmacêuticos
Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
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QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES DA MARINHA

10
60

150
100
100

JOSÉ SARNEY

Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada
Capitães-de- Fragata .
Capitães-de-Corveta _ .
Capitães-Tenentes. _ .
Primeiros-Tenentes .
Segundos-Tenentes __ _.

Quadro de Oficiais A uxiliares do Corpo
de Fuzileiros Navais

Capitães-de-Fragata _ __ __ . . . . . . . . 3
Capitães-de-Corveta __ __ . __ . _. . . . 9
Capitães-Tenentes __ . . . . . . 25
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
Segundos·Tenentes 31

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Henrique Saboia

DECRETO N? 93.931, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Fixa, no Ministério da Marinha, os
mínimos de vagas para promoção obrigató
ria, referentes ao ano-base 1986, nos diver
sos Corpos e Quadro de Oficiais da Mari
nha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81 - item IH da Constituição e tendo em vista o dis
posto no § I? do art. 61 da Lei n? 6.880 de 9 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Para fim de aplicação da Quota Compulsória de que trata
o artigo 100 da Lei n:' 6.880 de 9 de dezembro de 1980, ficam fixadas,
para o número de vagas para promoção obrigatória nos diversos Cor
pos e Quadro de Oficiais da Marinha, as proporções abaixo discrimina
das sobre os efetivos dos postos:

I - CORPO DA ARMADA

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

Proporções:
1/5

10/65
1120
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II - CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
Capitães-de-Mar-e-Guerra _. _ _. _ .
Capitães-de-Fragata _. . _..
Capitães-de-Corveta __

59

1/5
10/65

1120

III ~ CORPO DE ENGENHEIROS E TÉCNICOS NAVAIS

Capitães-de-Mar-e-Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/8
Capitães-de-Fragata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1115
Capitães-de-Corveta _. __ . . . . 1120

VI

IV - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA
Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata _ .
Capitães-de-Corveta . __ __ .

V - CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

a) Quadro de Médicos
Capitães-de-Mar-e-Guerra _ _
Capitães-de-Fragata _. _. _. . __
Capitães-de-Corveta .. _. .

b) Quadro de Cirurgiões-Dentistas

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata _ .
Capitães-de-Corveta .

c) Quadro de Farmacêuticos
Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES

a) Quadro de Oficiais Auxiliares da
Armada

Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .
Capitães-Tenentes .

bl Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo
de Fuzileiros Navais
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .
Capitães-Tenentes .

VII - QUADROS COMPLEMENTARES

ai Quadro Complementar do Corpo da
Armada

1/5
10/65

1120

118
1/15
1120

114
l/lO
1115

1/4
1110
1/15

1/4
1110
1115

114
l/lO
1/15
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1/4
1/10
1115

114
1/10
1/15

114
1110
1/15

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

bj Quadro Complementar do Corpo de
Fuzileiros Navais
Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

c) Quadro Complementar do Corpo de
Intendentes da Marinha
Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

d) Quadro Complementar do Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais
Capitães-de-Mar-e-Guerra I/4
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1110
Capitães-de-Corveta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/15

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 93.932, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Fixa os Efetivos dos Quadros Comple
mentares de Oficiais da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e de acordo com o disposto
no art. 2? e seus parágrafos da Lei n:' 7.301, de 29 de março de 1985,

DECRETA:

Art. I? São fixados os efetivos de Oficiais dos Quadros Comple
mentares da Marinha para vigorarem em 1987:

I - QUADRO COMPLEMENTAR DO CORPO DA
ARMADA (QC-CA)

Capitão-de-Mar-e-Guerra 1
Capitães-de-Fragata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56
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Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 72

II - QUADRO COMPLEMENTAR DO CORPO DE
ENGENHEIROS E TÉCNICOS NAVAIS (QC-CETN)

Capitão-de-Mar-e-Guerra 1
Capitão-de-Fragata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 32

III - QUADRO COMPLEMENTAR DO CORPO DE
INTENDENTES DA MARINHA (QC-CIM)

Capitão-de-Mar-e-Guerra 1
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 33

IV - QUADRO COMPLEMENTAR DO CORPO DE
FUZILEIROS NAVAIS (QC-CFN)

Capitão-de-Mar-e-Guerra 1
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Capitães-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Primeiros-Tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) .. . . . . . . . . . . . . . 25

Parágrafo único. As vagas resultantes do disposto neste artigo, fi
xadas com observância do estabelecido no artigo 2? e seus parágrafos
da Lei n:' 7.301, de 29 de março de 1985, serão preenchidas a critério do
Ministro da Marinha.

Art. 2:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 93.933, DE 14 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre 8 orgeniseçeo e atribui
ções do Conselho Nacional de Saúde, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Conselho Nacional de Saúde - CNS, órgão de delibera
ção coletiva de segundo grau, integrante da estrutura básica do Minis
tério da Saúde, tem por finalidade assistir o Ministro de Estado da
Saúde na implantação e execução da Política Nacional de Saúde.

Art. 2? Compete ao Conselho Nacionai de Saúde:

I ~ exercer atuação normativa nas áreas concernentes à
promoção, proteção e recuperação da saúde;

n ~ assessorar o Ministro de Estado da Saúde na imo
plantação e desenvolvimento da Política Nacional de Saúde;

III - pronunciar-se sobre matérias que, por força de dis
posições legais ou regulamentares, devam ser submetidas à sua
apreciação;

IV - opinar, quando solicitado, sobre projetos de lei em
tramitação no Congresso Nacional que versem matéria de saúde
e saneamento.

§ I? No exercício da competência a que se refere o inciso I deste
artigo, cabe privativamente ao Conselho Nacional de Saúde, no âmbito
do Ministério da Saúde, dispor sobre questões de interesse sanitário re
lativas ao uso humano de medicamentos, produtos de higiene, cosméti
cos, alimentos, hemoterapia, entorpecentes, saneantes domissanitários,
ressalvada a competência da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitá
ria para, nessas mesrnas áreas de atuação, estabelecer diretrizes con
cernentes à fiscalização e ao controle.

§ 2? Compete também ao Conselho Nacional de Saúde o exercício
da função de avaliação tecnológica e o estabelecimento de padrões de
assistência à saúde, bem como o pronunciamento a respeito de outras
matérias que, mediante justificativa de natureza técnica, venham a ser
definidas pela maioria do Conselho.

Art. 3? O Conselho Nacional de Saúde será presidido pelo Minis
tro de Estado da Saúde, contará com um Vice-Presidente Executivo e
será integrado por 13 Conselheiros designados pelo Presidente da Re
pública, da seguinte forma:

ai 01 (um) representante indicado pelo Ministério do Traba
lho;
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bl 01 (um) representante indicado pelo Ministério da Educa
ção;

c) Dl (um) representante indicado pelo Ministério da Previ
dência e Assistência Social;

d) Dl (um) representante indicado pela Secretaria de Plane
jamento da Presidéncia da República - SEPLAN;

e) 01 (um) representante do Conselho Nacional de Defesa do
Consumidor - CNDC;

t) 01 (um) representante do Conselho Nacional de Secretá
rios de Saúde - CONASS;

g) 07 (sete) personalidades de notória capacidade e compro
vada experiência em assuntos de saúde, indicados pelo Ministro
da Saúde.

§ I? Consideram-se colaboradoras do Conselho Nacional de Saú
de as seguintes instituições:

Associação Médica Brasileíra, Academia Nacional de Medi
cina, Academia Nacional de Medicina Militar, Associação Bra
sileira de Enfermagem, Associação Brasileira de Odontologia,
Federação Brasileira de Nutrição, Sociedade Brasileira de Me
dicina Veterinária, Academia Nacional de Farmácia, Academia
Brasileira de Ciências e Sociedade Brasileira para o Progresso
da Ciência.

§ 2? Os Conselheiros a que se refere a alínea g deste artigo terão
mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução para mais 01 (um)
único período. Em caso de vaga, será nomeado novo titular para com
pletar o mandato, podendo este ser reconduzido somente na hipótese de
a vacância haver ocorrido no curso do primeiro mandato do Conselhei
ro substituído.

§ 3? Os Conselheiros referidos nas alíneas a e f deste artigo serão
indicados e substituídos a qualquer tempo pelos titulares das respectí
vas instituições, não podendo em hipótese alguma ter assento no Con
selho por mais de 04 (quatro) anos.

§ 4? Perderá o mandato o Conselheiro que, sem motivo justifica
do, a juízo do próprio Conselho, deixar de comparecer a 3 (três) reu
niões consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas no período de um ano.

Art. 4? O Conselho poderá convidar entidades, autoridades, cien
tistas e técnicos nacionais ou estrangeiros, para colaborarem em estu
dos ou participarem de órgãos técnicos especializados instituídos no
âmbito' do Conselho, sob a Presidência de um Conselheiro designado
pelo Colegiado.

Art. 5? O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou em conse
qüência de requerimento da maioria dos seus membros.
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§ I? Não se aplica ao Conselho Nacional de Saúde o disposto no
artigo 2?, § 3?, do Decreto n:' 69.382, de 19 de outubro de 1971.

Art. 6? O Conselho disporá de Assessoria e de uma Secretaria
que será dirigida por um Secretário indicado pelo Vice·Presidente Exe
cutivo e designado pelo Ministro da Saúde.

Art. 7? A organização e funcionamento do Conselho, bem como a
sua estruturação interna e as respectivas atribuições, serão disciplina
das no Regimento Interno a ser aprovado pelo Ministro de Estado da
Saúde.

Art. 8? Ficam extintos os mandatos dos atuais membros do Con
selho Nacional de Saúde.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Ficam revogados o Decreto n? 67.300, de 30 de setembro

de 1970 e os artigos 20, 21 e 22 do Decreto n:' 79.056, de 30 de dezembro
de 1976.

Brasília, 14 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos

DECRETO N? 93.934, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

Suprime empregos e cria tunçõee de
confiança no Quadro Permanente do Insti
tuto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no De
creto n:' 72.912, de 10 de outubro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam suprimidos, na Tabela Permanente do Instituto de
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
lAPAS, 106 (cento e seis) empregos, relacionados no Anexo I deste de
creto.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, são
criadas, sem aumento de despesa, para composição da Categoria Dire
ção Intermediária, Código DAI-lU, do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, Código DAI-llO, no Quadro Permanente da referida Au
tarquia, as funções de confiança constantes do Anexo U.
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Art. 2?
Art. 3?
Brasília,

pública.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re-

JOSE SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

ANEXO I

Decreto n? 93.934, de 15 de janeiro de 1987

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇAo FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL

EMPREGOS DA TABELA PERMANENTE DO lAPAS A SEREM SUPRIMIDOS
A PARTIR DA PUBLICAÇAO DESTE ANEXO

N? de
DenominaçãO CódigoEmpregos

94 Agente Administrativo - Classe Especial LT-SA·SOI-S

07 Agente Administrativo - Classe "C.. LT-SA·SOI·C

05 Agente de Portaria - Classe Especial LT-TP·IZ02-S-
Total 106

I
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DECRETO N? 93,935, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

Promulga a Convenção sobre a Conser
vação dos 'Recursos Vivos Marinhos Antár
ticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congresso
Nacionai aprovou, pelo Decreto Legislativo n:' 33, de 5 de dezembro de
1985, a Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos
Antárticos, concluída em Camberra, Austrália, a 11 de setembro de
1980;

Considerando que a referida Convenção entrou em vigor para, o
Brasil a 28 de janeiro de 1986,

DECRETA:

Art. I? A Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos
Marinhos Antárticos, apensa por cópia ao presente decreto, será execu
tada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua.publícacão, re-
vogadas as -disposições em icontrérío.": .

Brasília, 15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ S1\RNÊY
.Roberto COsta de Abreu $odré

CONVENÇÃO SOBRE A CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS
VIVOS MARINHOS ANTÁRTICOS

As Partes Contratantes
Reconhecendo a importância de se proteger- o-meio ambiente e pre

servar a integridade do ecossistema dos mares adjacentes à Antártida;
Tendo em c-onta a concentração de recursos vivos marinhos encon

trados em águas antárticas e o interesse crescente nas possibtlidades
que se apresentam de utilização de tais recursos como fonte de pro
teína;

Consciente da urgência de se assegurar a conservação dos recursos
vivos marinhos antárticos;

Considerando que é essencial incrementar o conhecimento do ecos
sistema antartíco marinho e de seus componentes, de modo a poder
fundamentar decisões sobre captura em informações científicas segu
ras;
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Acreditando que ,a conservação dos .recursos vívosrnarinhos antár
ticos requer;;cooperaçâo:-internacional" que leve devidamente em-consí-.
deraçãoosdispositivos do Tratado da, Antártida e que conte com a par
ticípação ativa de todos.os Estados engajados em atividades de.pesqui
sa ou de captura em águas antárticas;

Reconhecendo as responsabilidades primordiais das Partes Consul
tiyas do Tratado da, Antártida, na proteção e vpreservação do meio
ambiente antártico e em particular as responsabilid~:uJ.e,sa~sum'i<iflspor
elasde conformídadocom aalinea(f) do parágrafo prjmeiro do Artigo
IX do Tratado da 'Antártida a respeito da preservação e conservação
dos recursos vivos na Antártida;

~écordando asmedídaajé tomadas pelas Partes C?nsrilti"as d?
'I'ratado (jaAJ;1tártida, inçluind", .em particular as Medidas A"ordadas
para aConservação da Fauna « dá Flora Antárticas, bem comoos dís
positivos da' Cónvençãó 'para a Conservação de Focas Antárticas;

Terid(>e,.n vi~ta, a llr~oclÍpaçao .expressallelas Part~s Consultivas,
na IX RepniáoConsllltivá do, Tratado da AntlÍrtida •no que concerne á
conservação ,:d9s.-':r~~u~s<;,.~\:yi~~~rparhl~~s.,ant4rtic?'s.~, a: :iÍ11p~rtância
dos dispositivos dá Recomendaçãó IX-2, que levou ao estabelecimento
da presente Convençãô: ,

Acre'ditandoser do'int~ressed.etoda ahIlIll,ánidáde, preservar as
águas que circundam" (, continente antártico -unica,Il1eIlt~..para fins
pacíficos e evitar a sua transformação 'em 'cenário' ()\i'obj~tô"d~ discór
dia íntérnacíonaís:

Reconhec~riclo,àluz doqlleprecede, que é deS~jável estabelecer
uIÂ,._)jle~anis~o.,.àd~<1l1ado;,'~,àr(1 ,reçOliieIldar;: . prom~yer,,: déte'rminar e
'cáord~nax'wedi4as';'é .. estudos cie~úífic.os ,necess:ári~$"pa'ta' assegurar a
conservaçãode órganísmos 'vivos ma'rinhós antárticos; ---

",,,--.. ,:,'-,' '.- ,'" " .-'.,' -

Concordaram.no.seguínte:

Artigo I

1. Esta Convenção se aplica 'aos recursos vivos marinhos antárti
çQS da área ao sulde 60 graus.de latitudesule ao~ recursos Vivos mari
nhos antarticosda áreacompreendida eIltre aquela latitude.e.aCoIlver
gênciaAntárt.ica 'que; fazempàrte do ecossistema marinho antártico. .,'

.- '" ",,' ' '. -' i .-__ ," ':,,"',:" ,:--,: "'-'.,' ~ :' ."._ -' :', ',,' ',',' " '. .':' ".' .,._',"; , __ .-__ . ',' I, .-,,' ,_":' ", '," --:,,; < ; .- ' c·" ',: :

-2~ «:R.ecursos::,viv.os:lp.arinh.o.s'antár~ico~n:: significa.astpopulações
de. peixes com nadadeirasvmoluseos, crustáceosutodas. as, dem-a.,i~;·.'e,si

pécies de organismos vivos incluindo pássaros, .encontrados .ao ':su,Lda
Convergência Antártica. ' ' . -., .' '-, '

3. «Ecossistema marinho antá~tico)} significa o complexo das rela
ções ':dos,'recursosmarinhos:antárticos, entre eles ecom o seu 'meio am
hiente Iísíco.
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4. A Convergência Antártica será considerada como uma linha
que une os seguintes pontos ao longo dos paralelos de latitude e meri
dianos de longitude: 50'S, O'; 50'S, 30'E; 45'S, 30'E; 45'S, SO'E; 55'S,
SO'E, 55'S, 150'E; 60'S, 150'E; 60'S, 50'W; 50'S, 50'W; 50'S, O'.

Artigo II

1. O objetivo desta Convenção é a conservação de recursos vivos
marinhos antárticos.

2. Para os fins desta Convenção, o termo «conservação» inclui uti
lização racional.

3. Toda captura e atividades conexas na área à qual se aplica a
presente Convenção serão conduzidas de conformidade com os' disposi
tivos desta Convenção e com os seguintes princípios de conservação:

a) prevenção da diminuição do volume de qualquer popula·
ção explorada a níveis inferiores àqueles que garantam a manu
tenção de sua capacidade de renovação. Para esse fim, não se
deverá deixar seu volume cair abaixo de um nível próximo da
quele que garante o máximo crescimento líquido anual;

b) manutenção das relações ecológicas entre as populações
capturadas, dependentes e associadas dos recursos vivos mari
nhos antárticos e a restauração das populações reduzidas ao
nível definido na alínea (a) acima; e

c) prevenção de modificações ou minimização do risco de
modificações no ecossistema marinho que não sejam potencial
mente reversíveis no curso de duas ou três décadas, levando em
consideração o nível de conhecimento disponível sobre o impac
to direto e indireto da captura, sobre o efeito da introdução de
espécies exógenas, sobre os efeitos de: atividades conexas no
ecossistema marinho e sobre os efeitos das alterações ambien
tais, com o objetivo de possibilitar a conservação continuada
dos recursos vivos marinhos antárticos.

Artigo III

As Partes Contratantes, sejam elas Partes do Tratado da Antártida
ou não, concordam em que não desenvolverão quaisquer atividades na
área de aplicação do Tratado da Antártida que sejam contrárias aos
princípios e propósitos daquele Tratado e que, em seu relacionamento
recíproco, estão vinculadas pelas obrigações constantes dos artigos I e
V do Tratato da Antártida.

Artigo IV

1. No que concerne à área de aplicação do Tratado da Antártida,
todas as Partes Contratantes, sejam elas ou não partes do Tratado da
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Antártida, estão obrigadas pelos artigos IV e VI do Tratado da Antárti
da em seu relacionamento mútuo.

2. Nada na presente Convenção e nenhum ato ou atividade que
ocorra enquanto a presente Convenção estiver em vigor:

a) constituirá base para proclamar, apoiar ou contestar rei
vindicação sobre soberania territorial na área de aplicação do
Tratado da Antártida ou para criar direitos de soberania na
área de aplicação do Tratado da Antártida;

b) será interpretado como renúncia ou diminuição, por
qualquer Parte Contratante, ou ainda como sendo prejulgamen
to de qualquer direito ou reivindicação ou base de reivindicação
para o exercício de jurisdição de Estado costeiro conforme o Di
reito Internacional dentro da área à qual se aplica a presente
Convenção;

c) será interpretado como prejulgando a posição de qual
quer Parte Contratante quanto ao reconhecimento ou não reco
nhecimento por ela de tal direito ou reivindicação ou base de
reivindicação;

d) prejudicará o disposto no parágrafo 2? do artigo IV do
Tratado da Antártida, segundo o qual nenhuma nova reivindi
cação ou ampliação de reivindicação existente relativa a sobera
nia territorial na Antártida será apresentada enquanto o Trata
do da Antártida estiver em vigor.

Artigo V

1. As Partes Contratantes que não são Partes do Tratado da An
tártida reconhecem as obrigações especiais e as responsabilidades das
Partes Consultivas do Tratado da Antártida quanto à proteção e pre
servação do meio ambiente na área de aplicação do Tratado da Antárti
da.

2. As Partes Contratantes que não são Partes do Tratado da An
tártida concordam em que, nas suas atividades na área de aplicação do
Tratado da Antártida, observarão, se e quando apropriado, as Medidas
Acordadas para a Conservação da Fauna e da Flora Antárticas e de
mais medidas que tenham sido recomendadas pelas Partes Consultivas
do Tratado da Antártida no cumprimento de sua responsabilidade
quanto à proteção do meio ambiente antártico em relação a todas as
formas de interferência humana danosa.

3. Para os fins da presente Convenção, «Partes Consultivas do
Tratado da Antártida.. significa as Partes Contratantes do Tratado da
Antártida cujos Representantes participam de reuniões que se realizem
nos termos do artigo IX do Tratado da Antártida.
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Artigo VI

Nada na presente Convenção derrogará os direitos e obr-igações das
Partes Contratantes nos termos da Convenção Internacional para a Re
gulamentação da Caça à Baleia e da Convenção para a Conservação de
Focas Antárticas.

Artigo VII
1. As Partes Contratantes, pela presente Convenção, estabelecem

e concordam em manter a Comissão para a Conservação' dos Recursos
Vivos Marinhos Antárticos (aqui doravante referida como «Comíssão»].

2. A composição da Comissão será a seguinte:

a) cada Parte Contratante que participou da reunião na
qual foi adotada a presente Convenção será membro da Comis
são;

b) cada Estado Parte que tenha aderido à presente Conven
ção de conformidade com o artigo XXIX terá o direito de ser
membro da Comissão durante o período em que a mesma Parte
aderente esteja engajada em atividades de pesquisa ou captura
relacionadas com os recursos vivos marinhosaos 'quais se apli
ca a presente Convenção;

c) cada organização regional de íntegração econômica que
tenha aderido à presente Convenção de conformidade com o ar
tigo XXIX terá o direito de ser membro da Comissão durante o
período em que os seus Estados-membros tiverem tal direito;

d) uma Parte Contratante que deseje participar dos traba
lhos da Comissão de conformidade com as alíneas (b) e (c) aci
ma notificará o Depositário dos fundamentos sobre os quais de
seja tornar-se rnembro da Comissão e de suadísposícão de 'acei
tar as medidas de conservação em vigor. O Depositário comuni
cará a cada Membro da Comissão a referida notífícacãoeInfor
mações anexas. Dentro de ,dois meses após o recebimentodessa
comunicação do Depositário. qualquer Membro da Comissão
poderá solicitar que. se realize uma reunião especial .da Comis
são para considerar, o assunto. Ao receber easa solicitaçãov-o
Depositário convocará tal reunião. Caso não .haja .solicítaçãopa
ra uma reunião. a Parte Contratante que .apresentoua notifica
ção será considerada como tendo preenchido os requisitos para
tornar-se membro da Comissão.

3. Cada Membro da Comissão será representado por um delegado,
que poderá fazer-se acompanhar de-suplentes e assessores.

Artigo VlII

A Comissão terá personalidade jurídica e gozará, no território de
cada um dos Estados Partes, a capacidade legal que seja necessáriapa-
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ra desempenhar sua função e alcançar os objetivos da presente Conven
ção. Os privilégios eas imunidades a serem gozados pela Comissão e
seu pessoal no território de, um Estado Parte serão determinados por
acordo entre a Comissão e o Estado Parte interessado.

Artigo IX

A função da Comissão será a de efetivar o objetivo e os princípios
definidos no artigo II da presente Convenção. Para esse fim, ela deve
rá:

a) facilitara pesquisa e estudos abrangentes sobre os recur
sos vivos marinhos antárticos e sobre o ecossistema marinho
antártico;

b) compilar dados sobre o estado e alterações das popula
ções de recursos vivos marinhos antárticos e sobre fatores que
afetam a distribuição, abundância e produtividade das espécies
capturadas e das espécies ou populações dependentes ou asso-
ciadas; ,

c) assegurar a obtenção de estatísticas sobre a pesca e as
atividades empreendidas no que concerne às populações captu
radas;

d) analisar, difundir e publicar as informações indicadas
nas alineas (b] e (c) acima e os relatórios do Comitê Científico;

el identificar as necessidades em matéria de conservação e
analisara eficácia das medidas de conservação;

1) 'elaborar, adotar e revisar medidas de conservação com
base nas melhores indicações científicas disponíveis, de confor
midadecom o disposto no parágrafo 5 do presente artigo;

gj efetivar.o sistema de observação e inspeção estabelecido
de acordo com o artigo XXIV da presente Convenção;

h): realizar outras atividades que sejam necessárias para
cumprir os objetivos da presente Convenção.

2,. As medidas, de conservação a que se refere a alínea (f) do pará
grafo 1 acima incluem' as seguintes;

, . a) a determinação da quantidade de cada espécie que pode
ser capturada na área de aplicação da presente Convenção;

b) a designação de regiões e sub-regiões com base na distri
buição' de populações de .recursos. vivos marinhos antárticos;

cl a determinação da quantidade das populações de regiões
e, sub-regiões que pode ser capturada;

d) a designação de espécies protegidas;
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e) a designação do tamanho, da idade e, quando for apro
priado, do sexo das espécies cuja captura é permitida;

f) a determinação de periodos abertos ou fechados à captu-
ra;

g) a determinação da abertura e do fechamento de áreas, re
giões ou sub-regiões para fins de estudo científico ou de conser
vação, incluindo áreas especiais destinadas à proteção e ao es
tudo científico;

h) a regulamentação dos meios utilizados e dos métodos de
captura incluindo equipamento de pesca, a fim de, inter alia,
evitar uma concentração indevida de captura em qualquer re
gião ou sub-região;

f) a adoção de quaisquer outras medidas de conservação
que a Comissão considere necessárias para a consecução do ob
jetivo da presente Convenção, incluindo medidas relativas aos
efeitos da captura e de atividades correlatas sobre outros COIll

ponentes do ecossitema marinho além das populações captura
das.

3. A Comissão publicará e manterá um registro de todas as medi
das de conservação em vigor.

4. No exercício das funções de conformidade com o parágrafo 1
acima, a Comissão levará plenamente em consideração as recomenda
ções e a assessoria do Comitê Científico.

5. A Comissão levará plenamente em consideração quaisquer me
didas ou regulamentos relevantes estabelecidos ou recomendados pelas
Reuniões Consultivas realizadas conforme o artigo IX do Tratado da
Antártida ou por comissões de pesca existentes que se ocupem de espé
cies que possam penetrar na área de aplicação desta Convenção, de mo
do que não haja incompatibilidade entre os direitos e as obrigações de
uma Parte Contratante em decorrência de tais medidas ou regulamen
tos e as medidas de conservação que possam ser adotadas pela Comis
são.

6. As medidas de conservação adotadas pela Comissão de confor
midade com a presente Convenção deverão ser efetivadas pelos mem
bros da Comissão da seguinte forma:

a) a Comissão notificará as medidas de conservação a todos
os membros da Comissão;

b) as medidas de conservação torriar-se-ão obrigatórias pa
ra todos os Membros da Comissão 180 dias após a referida noti
ficação, com exceção do disposto nas alineas (cl e (d) abaixo;

c) se, dentro de 90 dias após a notificação referida na alínea
(a), um Membro da Comissão informar a Comissão de que não
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pode aceitar, em parte ou em sua totalidade, a medida de con
servação, esta não será obrigatória para o referido membro na
medida por ele declarada;

d) no caso de qualquer Membro da Comissão invocar o pro
cedimento estabelecido na alínea (c) acima, a Comissão se reu
nirá a pedido de qualquer Membro da Comissão para examinar
a medida de conservação. Por ocasião da referida reunião e den
tro dos trinta dias seguintes à reunião, qualquer Membro da
Comissão terá o direito de declarar que já não está em condi
ções de aceitar a medida de conservação, caso em que o Mem
bro não estará mais obrigado por tal medida.

Artigo X

1. A Comissão deverá chamar a atenção de todo Estado que não
seja parte desta Convenção para qualquer atividade empreendida por
seus nacionais ou seus navios que, na opinião da Comissão, afete a
consecução do objetivo da presente Convenção.

2. A Comissão deverá chamar a atenção de todas as Partes Con
tratantes para qualquer atividade que na opinião da Comissão afete a
realização por uma Parte Contratante do objetivo da presente Conven
ção ou o cumprimento por aquela Parte Contratante de suas obrigações
nos termos da presente Convenção.

Artigo XI

A Comissão procurará cooperar com as Partes Contratantes que
possam exercer jurisdição em áreas marinhas adjacentes à área de apli
cação desta Convenção a respeito da conservação de qualquer popula
ção ou populações de espécies associadas que se encontrarem tanto
dentro daquelas áreas quanto da área de aplicação da presente Conven
ção, com vistas a harmonizar as medidas de conservação adotadas com
relação a tais populações.

Artigo XII

1. As decisões da Comissão sobre assuntos de fundo serão toma
das por consenso. A questão de se considerar um assunto como sendo
de fundo será tratada como um assunto de fundo.

2. As decisões sobre assunto que não os referidos no parágrafo 1
acima serão tomadas por maioria simples dos membros .da Comissão
presentes e votantes.

3. Quando do exame pela Comissão de qualquer questão que re
queira uma decisão, será deixado claro se uma organização regional de
integração econômica participará da tomada da decisão e, em caso afir
mativo, se qualquer dos seus Estados-membros deverá também particí-
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par. o número de Partes Contratantes que assim participem não exce
derá o número de Estados-membros da organização regional de integra
ção econômica que são membros da Comissão.

4. Na tomada de decisões,nos termos do presente artigo. uma or
ganização regional de integração econômica terá apenas um voto.

Artigo XIII

1. A sede da Comissão será estabelecida em Hobart, 'I'asmânia,
Austrália.

2. A Comissão realizará uma reunião anual regular. Outras reu
niões serão também realizadas a pedido de um terço de seus membros e
de conformidade com outras condições previstas na presente Conven
ção. A primeira reunião da Comissão será realizada dentro de três me
ses após a entrada em vigor da presente Convenção, desde que entre as
Partes Contratantes haja pelo menos dois Estados que desenvolvem
atividades de captura na área de aplicação da presente Convenção. A
primeira reunião, de qualquer forma, será realizada dentro de um ano
após a entrada em vigor da presente Convenção. O depositário consul
tará os Estados signatários sobre a primeira reunião da Comissão. le
vando em consideração que uma ampla representação de tais Estados é
necessária para o funcionamento efetivo da Comissão.

3. O depositário convocará a primeira reunião da Comissão 'na
sede da Comissão. A partir de então, as reuniões da Comissão serão
realizadas na sua sede, a menos que a Comissão decida de outra forma.

4. A Comissão elegerá dentre os seus membros um presidente e
um vice-presidente, cada um dos quais terá mandato de dois anos e po
derá ser reeleito para um mandato adicional. O primeiro presidente, po
rém, será eleito para um mandato inicial de três anos. O presidente e-o
vice-presidente não poderão ser representantes da, mesma Parte Contra
tante.

5. A Comissão adotará e emendará, conforme necessário, as re
gras de procedimento para a condução de suas reuniões, exceto no que
concerne às questões tratadas no artigo XII da presente Convenção.

6. A Comissão poderá estabelecer os órgãos subsidiários que se
jam necessários para o desempenho de suas funções.

Artigo XIV

1. As Partes Contratantes estabelecem pela presente Convenção O
Comitê Cientifico para a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos
Antárticos (aqui doravante referido como «Comitê Cientffíco»}, que se
rá um órgão -consultivo da Comissão. O Comitê Científico reunir-se-á
normalmente na sede da Comissão, a não ser que o Comitê Científico
decida de outra forma.
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2. Cada membro da Comissão será membro do Comitê Científico e
designará um representante com as qualificações científicas apropria
das .o qual poderá fazer-se acompanhar de outros especialistas e asses
sores,

3. O Comitê Científico poderá solicitar a opinião de outros espe
cialistas e assessores na medida em que possa ser necessário em cará
ter edboc,

Artigo XV

1. O Comitê Cientifico constituirá um foro para consulta e coope
ração sobre a coleta, estudo e intercâmbio de informação a respeito dos
recursos vivos marinhos a que a presente Convenção se aplica. Deverá
estimular e prornover cooperação no campo da pesquisa científica a fim
de se, ampliar Q conhecimento sobre os recursos vivos marinhos do
ecossistema antártico marinho.

2. O .Comítê Científico conduzirá as atividades de que for incum
bido pela Comissão, de conformidade com os objetivos desta Conven-
ção, e deverá: .

a) estabelecer critêrios e métodos a serem usados para de.
terminações concernentes às medidas de conservação referidas
no artigo IX da presente Convenção;

b) avaliar periodicamente o estado e as tendências das po
pulações de recursos vivos marinhos antárticos;

c) analisar dados sobre os efeitos diretos e indiretos da cap
tura sobre as populações de recursos vivos marinhos antárticos;

d) avaliar os efeitos de alterações propostas nos métodos
ou nos níveis de captura e nas medidas de conservação propos
tas;

e) encaminhar à Comissão avaliações, análises, relatórios e
recomendações :sobre medidas e pesquisa para efetivar o objeti
vo da presente Convenção conforme solicitado ou por sua pró
pria iniciativa;

f) formular propostas para a realização de programas de
pesquisa nacionais ou internacionais sobre os recursos vivos
marinhos antárticos.

3. No desempenho de suas funções. o Comitê Cientifico levará em
contá o trabalhoda 'outras organizações técnicas e científicas relevan
tes é as atividades científicas realizadas no âmbito do Tratado da An
tártida.

Artigo XVI

A primeira reumao do Comité Científico será realizada dentro de
três .mesea upós a primeira reunião da Comissão. O Comitê Científico
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reunir-se-á daí em diante com a freqüência necessária para o desempe
nho de suas funções.

2. O Comitê Científico deverá adotar e emendar, conforme neces
sário, suas regras de procedimento. As regras e quaisquer emendas a
elas deverão ser aprovadas pela Comissão. As regras deverão incluir
procedimentos para a apresentação de relatórios de minoria.

3. O Comitê Científico poderá estabelecer, com a aprovação da
Comissão, os órgãos subsidiários que sejam necessários ao .desempenho
de suas funções.

Artigo XVII

1. A Comissão nomeará um Secretário Executivo para servir a
Comissão e o Comitê Científico segundo 08 procedimentos e nos termos
e condições que a Comissão determinar. O seu mandato será de quatro
anos e poderá ser renovado.

2. A Comissão autorizará a composição do pessoal do Secretaria
do conforme necessário e o Secretário Executivo nomeará, dirigirá e su
pervisionará o pessoal de acordo com as regras e os procedimentos e
nas condições que a Comissão determinar.

3. O Secretário Executivo e o Secretariado exercerão as funções a
eles confiadas pela Comissão.

Artigo XVIII

As línguas oficiais da Comissão e do Comitê Científico serão o es
panhol, o francês, o inglês e o russo.

Artigo XIX

1. Em cada reunião anual, a Comissão deverá adotar, por consen
so, o seu orçamento e o orçamento do Comitê Científico.

2. Um projeto de orçamento para a Comissão e para o Comitê
Científico e quaisquer órgãos subsidiários será preparado pelo Secretá
rio Executivo e submetido aos membros da Comissão no mínimo ses
senta dias antes da reunião anual da Comissão.

3. Cada membro da Comissão contribuirá para o orçamento. Até a
expiração de um prazo de cinco anos a contar da entrada em vigor des
ta Convenção, a contribuição de cada membro será igual. A partir de
então, a contribuição será determinada segundo dois critérios: a quanti
dade de captura efetuada e uma participação igual de todos os mem
bros da Comissão. A Comissão fixará, por consenso, a proporção na
qual os dois critérios serão aplicados.

4. As operações financeiras da Comissão e do Comitê Científico'
serão conduzidas de acordo com regulamentos financeiros adotados pe-
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la Comissão e estarão sujeitas a uma auditoria anual por auditores ex
ternos escolhidos pela Comissão.

5. Cada membro da Comissão cobrirá suas próprias despesas de
correntes da participação em reuniões da Comissão e do Comitê
Científico.

6. Um membro da Comissão que deixar de pagar as suas contri
buições por dois anos consecutivos não terá direito de participar da to
mada de decisões da Comissão até haver pago suas contribuições em
atraso.

Artigo XX

1. Os membros da Comissão comunicarão anualmente à Comissão
e ao Comitê Científico, na maior medida possível, os dados estatísti
cos, biológicos e outros e as informações de que a Comissão e o Comitê
Científico possam necessitar para o exercício de suas funções.

2. Os membros da Comissão comunicarão, na forma e com a fre
qüência que sejam prescritas, informações sobre as suas atividades de
captura, inclusive sobre as áreas de pesca e os navios, de maneira a
possibilitar a compilação de estatísticas confiáveis sobre a captura e os
meios empregados.

3. Os membros da Comissão comunicarão à Comissão, com a fre
qüência que seja prescrita, informações sobre as medidas tomadas para
efetivar as medidas de conservação adotadas pela Comissão.

4. Os membros da Comissão concordam em que em quaisquer de
suas atividades de captura será feito pleno uso das oportunidades que
se apresentarem para a coleta de dados necessários à avaliação do im
pacto decorrente da captura.

Artigo XXI

1. Cada Parte Contratante deverá tomar medidas apropriadas,
dentro dos limites de sua competência, para assegurar o cumprimento
das disposições da presente Convenção e das medidas de conservação
adotadas pela Comissão, às quais a parte está obrigada nos termos do
artigo IX da presente Convenção.

2. Cada Parte Contratante deverá transmitir à Comissão informa
ções sobre medidas tomadas nos termos do parágrafo 1 acima, inclu
sive sobre a aplicação de sanções por qualquer infração.

Artigo XXII

1. Cada Parte Contratante se compromete a empreender esforços
apropriados compatíveis com a Carta das Nações Unidas, a fim de que
ninguém desenvolva qualquer atividade contrária ao objetivo da pre
sente Convenção.
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2. Cada Parte Contratante deverá notificar a Comissão de qual
quer atividade desse tipo que chegue a seu conhecimento.

Artigo XXIII

1. A Comissão e o Comitê Científico cooperarão com as Partes
Contratantes do Tratado da Antártida nos assuntos que são da compe
tência destas.

2. A Comissão e o Comitê Científico cooperarão, conforme apro
priado, com a Organização das Nações Unidas para a alimentação e a
agricultura e com outros organismos especializados.

3. A Comissão e o Comitê Científico procurarão desenvolver rela
ções de trabalho cooperativas conforme apropriado, com organizações
intergovernamentais e não-governamentais que possam contribuir para
os seus trabalhos, inclusive com o Comitê Científico de Pesquisa An
tártica, com o Comitê Científico de Pesquisa Oceânica e com a Comis
são Internacional da Caça à Baleia.

4. A Comissão poderá concluir acordos com as organizações refe
ridas no presente artigo e com outras organizações conforme apropria
do. A Comissão e o Comitê Científico poderão convidar tais organiza
ções a enviar observadores para as suas reuniões e para reuniões dos
seus órgãos subsidiários.

Artigo XXIV

1. As Partes Contratantes concordam em estabelecer um sistema
de observação e de inspeção para promover o objetivo e assegurar a ob
servância das disposições da presente Convenção.

2. O sistema de observação e inspeção será elaborado pela Comis
são com base nos seguintes princípios:

a) as Partes Contratantes cooperarão entre si para assegu
rar a execução efetiva do sistema de observação e inspeção, le
vando em conta as práticas internacionais existentes. Este sis
tema incluirá, inter alia, procedimentos de visita a bordo e ins
peção por observadores e inspetores designados pelos membros
da Comissão e procedimentos relativos aos processos impetra
dos e às sanções aplicadas ao estado de bandeira com base em
provas resultantes de tais visitas a bordo e inspeções. Um rela
tório de tais processos e sanções impostas deverá ser incluído
nas informações a que se refere o artigo XXI da presente Con
venção;

b) a fim de verificar o cumprimento das medidas adotadas
nos termos da presente Convenção, a observação e a inspeção
serão efetuadas a bordo de embarcações engajadas em pesquisa
científica ou na captura de recursos vivos marinhos na área de
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aplicação da presente Convenção, por meio de observadores e
inspetores designados pelos membros da Comissão que atuarão
conforme os termos e condições estabelecidas pela Comissão;

c) os observadores e inspetores designados permanecerão
sujeitos à jurisdição da Parte Contratante de que sejam nacio
nais. Eles apresentarão seu relatório ao membro da Comissão
pelo qual foram designados, o qual, por sua vez, informará a
Comissão.

3, No período que preceder ao estabelecimento do sistema de ob
servação e inspeção, os membros da Comissão procurarão estabelecer
entendimentos provisórios para designar observadores e inspetores e
tais observadores e inspetores designados estarão habilitados a efetuar
inspeção de acordo com os princípios estipulados no parágrafo 2 acima.

Artigo XXV
1. Se ocorrer qualquer controvérsia entre duas ou mais das Partes

Contratantes sobre a interpretação ou a aplicação da presente Conven
ção, aquelas Partes Contratantes farão consultas entre si com vistas à
solução da controvérsia por meio de negociação, investigação, media
ção, conciliação, arbitragem, decisão judicial ou outros meios pacíficos
de sua própria escolha.

2. Qualquer controvérsia dessa natureza que não encontrar solu
ção pelos meios indicados deverá, com o consentimento, em cada caso,
de todas as partes envolvidas na controvérsia, ser encaminhada para a
decisão da Corte Internacional de Justiça ou para arbitragem; contudo,
a impossibilidade de se chegar a um acordo sobre encaminhamento à
Corte Internacional de Justiça ou a "arbitragem não dispensará as par
tes envolvidas na controvérsia da obrigação de continuar a procurar
uma solução por qualquer dos meios pacíficos indicados no parágrafo 1
acima.

3. Nos casos em que a controvérsia for encaminhada a arbitra
gem, o tribunal arbitral será constituido de conformidade com as dispo
sições do anexo à presente Convenção.

Artigo XXVI

1. A presente Convenção será aberta à assinatura em Camberra
de i? de agosto a 31 de dezembro de 1980 pelos Estados participantes
da Conferência sobre a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos An
tárticos realizada em Camberra, de 7 a 20 de maio de 1980.

2. Os Estados que assim assinarem serão os Estados signatários
originais da Convenção.

Artigo XXVII

1. A presente Convenção está sujeita à ratificação, aceitação ou
aprovação dos Estados signatários.
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2. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão
depositados junto ao Governo da Austrália, que fica designado Deposi
tário.

Artigo XXVIII

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a
data de depósito do oitavo instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação por Estados referidos no parágrafo 1 do Artigo XXVI da
presente Convenção.

2_ Para cada Estado ou cada organização regional de integração
econômica que, após a data de entrada em vigor da presente Conven
ção, depositar um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia subseqüente a
tal depósito.

Artigo XXIX

L A presente Convenção está aberta à adesão por qualquer Esta
do interessado em atividades de pesquisa ou de captura com relação
aos recursos vivos marinhos aos quais se aplica a presente Convenção:

2. A presente Convenção está aberta à adesão de organizações re
gionais de integração econômica constituídas de Estados soberanos,
que incluam entre seus membros um ou mais Estados membros da Co
missão e para a qual os Estados membros da organização tenham
transferido no todo ou em parte competência com relação às questões
de que trata a presente Convenção. A adesão de tais organizações re
gionais de integração econômica será objeto de consultas entre os mem
bros da Comissão.

Artigo XXX

1. A presente Convenção poderá ser emendada em qualquer mo
mento.

2. Se um terço dos membros da Comissão solicitar uma reunião
para discutir a emenda proposta, o Depositário deverá convocar tal
reunião.

3. Uma emenda entrará em vigor quando o Depositário tiver rece
bido de todos os membros da Comissão os instrumentos de ratificação,
aceitação ou aprovação da referida emenda.

4. Tal emenda a partir de então entrará em vigor com relação a
qualquer outra Parte Contratante quando notificação de ratificação,
aceitação ou aprovação por ela tenha sido recebida pelo Depositário.
Qualquer Parte Contratante, da qual não tiver sido recebida nenhuma
notificação no prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor
da emenda, conforme o parágrafo 3 acima, será considerada como
tendo-se retirado da presente Convenção.
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Artigo XXXI

1. Qualquer Parte Contratante poderá retirar-se da presente Con
venção no dia 30 de junho de qualquer ano, mediante entrega de notifi
cação por escrito, até no mais tardar o dia I? de janeiro do mesmo ano,
ao Depositário, o qual, ao receber tal notificação, deverá comunicá-Ia
imediatamente às demais Partes Contratantes.

2. Qualquer outra Parte Contratante poderá, no prazo de sessenta
dias a contar do recebimento de uma cópia de tal notificação comunica
da pelo Depositário, entregar notificação por escrito ao Depositário so
bre sua retirada. Nesse caso, a Convenção deixará de estar em vigor,
no dia 30 de junho do mesmo ano, para a Parte Contratante que entre
gar tal notificação.

3. A retirada da presente Convenção de qualquer Membro da Co
missão, não afetará suas obrigações financeiras nos termos da presente
Convenção.

Artigo XXXII

O Depositário notificará todas as Partes Contratantes:
a) das assinaturas da presente Convenção e do depósito dos ins

trumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão;
b) da data de entrada em vigor da presente Convenção e da data

de qualquer emenda a ela.

Artigo XXXIII

1. A presente Convenção, cujos textos em espanhol, francês, in
glês e russo são igualmente autênticos, será depositada junto ao Gover
no da Austrália, que enviará cópias devidamente autenticadas dos mes
mos a todas as Partes signatárias e aderentes.

2. A presente Convenção será registrada pelo Depositário de con
formidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

Feita em Camberra, aos vinte dias do mês de maio do ano de mil
novecentos e oitenta.

Em fé do que, os abaixo assinados, estando devidamente autoriza
dos, assinaram a presente Convenção.

ANEXO

Tribunal Arbitral

1. O tribunal arbitral a que se refere o parágrafo 3 do Artigo XXV
será composto de três árbitros, que serão designados da seguinte for
ma:

a) a Parte que deu início ao processo comunicará o nome de um
árbitro à outra Parte a qual, por sua vez, num prazo de quarenta dias a
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contar dessa comunicação. comunicará o nome do segundo árbitro. As
Partes deverão, num prazo de sessenta dias a contar da designação do
segundo árbitro, designar um terceiro árbitro, que não poderá ser na
cional de qualquer das duas partes e não poderá ser da mesma naciona
lidade que qualquer dos primeiros dois árbitros. O terceiro árbitro pre
sidirá o tribunal;

b) se o segundo árbitro não tiver sido designado no prazo determi
nado ou se as Partes não lograrem acordo dentro do prazo determinado
sobre a designação do terceiro árbitro, esse árbitro será designado, a
pedido de qualquer uma das Partes, pelo Secretário-Geral da Corte
Permanente de Arbitragem, dentre personalidades de reputação inter
nacional que não sejam nacionais de um Estado que seja parte da pre
sente Convenção.

2. O tribunal arbitral decidirá onde sua sede será localizada e
adotará suas próprias regras de procedimento.

3. O laudo do tribunal arbitral será proferido por uma maioria de
seus membros, os quais não poderão se abster de votar.

4. Qualquer Parte Contratante que não é Parte da controvérsia
poderá intervir no processo com o consentimento do tribunal arbitral.

5. O laudo do tribunal arbitral será irrecorrível e será obrigatório
para todas as partes na controvérsia e para todas as Partes que inter
vierem no processo, e deverá ser cumprida sem delonga. O tribunal ar
bitral interpretará o laudo a pedido de uma das partes na controvérsia
ou de qualquer das Partes intervenientes.

6. A menos que o tribunal arbitral tome outra decisão, à luz de
circunstâncias especiais do caso, as despesas do tribunal, incluindo a
remuneração de seus membros, serão custeadas pelas partes na contro
vérsia em partes iguais.

DECRETO N? 93.936, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Fazendas Barro Alto e Caixa D'A
gua ou São Joaquim da Soledede», inte
grantes da antiga Fazenda Santo Inácio,
classificado no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA como latifúndio por exploração,
situados no Município de Trajano de Mo
rais, no Estado do Rio de Janeiro, com
preendidos na zona prioritária. para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n.O
92.691, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «c» e «dI>, e 20, itens
I e V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais de
nominados «Fazendas Barro Alto e Caixa D'Água ou São Joaquim da
Soledade», com a área total de 705,00ha (setecentos e cinco hectares),
situados no Município de Trajano de Morais, no Estado do Rio de Ja
neiro, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n:' 92.691, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:

ai Área I - Fazenda Barro Alto, com 262,00ha: inicia o
perímetro no ponto P-1, de coordenadas UTM E = 802.195m e N
= 7.557.005m, situado no limite da faixa de domínio, margem
direita, da Rodovia RJ-174, sentido Trajano de Morais/Vis
conde do Imbé, distante 159m da birfurcação desta com a estra
da de acesso à Sede da Fazenda do Barro Alto, e a 20m do eixo
da Rodovia RJ-174, na divisa da região urbana da cidade de
Trajano de Morais; deste, segue pelo referido limite da faixa de
domínio, margem direita da Rodovia RJ-174, no sentido Trajano
de Morais/Visconde de Imbé, com a distância de 1.430m, até o
ponto P-2, situado à margem direita do Córrego Trajano de Mo
rais; deste, segue por linha seca, confrontando com terras da
Fazenda Santo Inácio, com azimute de 325'00' e distância de
L210m, até o ponto P-3; deste, segue por linhas secas, confron
tando com terras de Cláudio Sampaio, com os seguintes azimu
tes e distâncias: 67'00' e L140m, até o ponto P-4; 100'45' e
L040m, até o ponto P-5; 91'45' e 770m, até o ponto P-6; deste,
segue por linha seca, com azimute de 171°15' e distância de
690m, até o ponto P-7; deste, segue por linha seca, com azimute
de 278'30' e distância de 845m, até o ponto P-8; deste, segue por
linha seca, com azimute de 184'30' e distância de 460m, até o
ponto P-1, início da descrição do perímetro (Fonte de Referên
cia: Carta do IBGE, Folha SF.23-Z-B·III-2, Escala 1:50.000,
Ano: 1974).

b) Área II - Fazenda Caixa D'Água ou São Joaquim da
Soledade, com 443,00ha: inicia o perímetro no ponto P-1, de
coordenadas UTM E = 802.350,00m e N = 7_555.385,00m, situa
do no limite da faixa de domínio margem direita, da estrada
Trajano de Morais/Vila da Grama, e a 120m depois da bifurca
ção desta estrada, com a de acesso à sede da Fazenda Caixa
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D'Água ou São Joaquim da Soledade; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras da Fazenda Ceia, com azimute de
217'00' e distância de 910m, até o ponto P·2; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras da Fazenda São Joaquim,
com azimute de 243'00' e distância de 660m, até o ponto P-3;
deste, segue por linha seca, confrontando ainda com terras da
Fazenda São Joaquim, com azimute de 223'00' e distância de
395m, até o ponto P·4; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras da Fazenda Piedade, com azimute de 289'15' e dis
tância de 470m, até o ponto P·5; deste, segue por linha seca,
confrontando ainda com terras da Fazenda Piedade, com azi

. mute de 289'15' e distância de 1.260m, até o ponto P-6, situado
na divisa comum de terras das Fazendas Caixa D'Água ou São
Joaquim da Soledade, Fazenda Piedade e Fazenda Monte Claro;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Fazen
da Monte Claro, com azimute de 35'00' e distância de 1.750m,
até o ponto P-7; deste, segue por linha seca, confrontando ainda
com terras da Fazenda Monte Claro, com azimute de 23'15' e
distância de 530m, até o ponto P·8; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras da Fazenda Bela Vista, com azimute
de 97'45' e distãncia de 1.600m, até o ponto P-9; deste, segue
por linha seca, confrontando com o perímetro urbano de Traja
no de Morais, com azimute de 164'00' e distância de 200m, até o
ponto P-I0; deste, segue por linha seca, confrontando ainda com
o perímetro urbano de Trajano de Morais, com azimute de
113'00' e distância de 100m, até o ponto P-ll, situado na mar
gem esquerda do Rio Imbé; deste, segue pela margem esquerda
do Rio Imbé, à montante, com a distância de 340m, até o ponto
P·12; deste, segue atravessando o Rio Imbé, pela margem es
querda do Córrego Soledade, à montante, com a distância de
120m, até o ponto P-13; deste, segue pelo limite da faixa de
dominio da estrada Trajano de Morais/Vila da Grama, margem
esquerda, com a distância de 260m, até o ponto P-1, inicio da
descrição deste perimetro (Fonte de Referência: Carta do IBGE,
Folha SF.23-Z·B-III-2, Escala 1:50.000, Ano: 1974).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.
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Art. 4?
Art. 5?
Brasília,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.937, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Ressaca», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no Mu·
nictpio de Manga, no Estado de Minas Ge
rais, compreendido na zona prioritária, pa
ra fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n.O 92.694, de 19 de maio de 1986 e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», «bl>, (IC» e (Id)), e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Fazenda Ressaca», com a área de 6.695,50ha (seis mil, seiscentos
e noventa e cinco hectares e cinqüenta ares), situado no Município de
Manga, no Estado de Minas Gerais, e compreendido na zona príorítá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.694, de 19
de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do marco M-l, situado na margem esquerda do Rio São Fran
cisco, de coordenadas geográficas longitude 43'55'46"WGr e latitude
14'47'54"Sul; deste, segue confrontando com o Rio São Francisco, su
bindo por sua margem esquerda e a distáncia de 3.380m, até o marco
Mw2, situado na margem esquerda do Rio São Francisco, na divisa com
terras de Air Lellis e Filhos; deste, segue confrontando com terras de
Air Lellis e Filhos, com o azimute de 275'22'00" e a distância de
1.657,26m, até o marco M-3 (Marco Geográfico], situado na divisa com
terras de Air Lellis e Filhos; deste, segue confrontando com terras de
Air Lellis e Filhos, com azimute de 258'14'24" e a distância de
5.617,92m, atravessando estrada vicinal aos 700m, até o marco M-4, si-
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tuado na divisa com terras de Air Lellis e Filhos; deste, segue confron
tando com terras de Air Lellis e Filhos, com azimute de 246'13'58" e a
distância de 2.382,02m, atravessando uma vazante aos 200m e linha te
legráfica aos 2.180m, até o marco M-5, situado na divisa com terras de
Air Lellis e Filhos; deste, segue confrontando com terras de Air Lellis
e Filhos, com azimute de 293'24'13" e a distância de 9.730,53m, atraves
sando a BR-135 aos 2.730m e estrada vicinal 8.550m, até o marco M-6,
situado no Morro Maracaíá, na divisa com terras de Air Lellis e Filhos
c/José Ferreira (Faz. Pequi); deste, segue pelo Morro Maracaiá, con
frontando com terras de José Ferreira (Faz. Pequi). com o azimute de
00'37' 47" e a distância de 1.820,llm, até o marco M·7, situado na divisa
das terras de José Ferreira (Faz. Pequi c/Dr. Hilton Gouveia Fagun
des); deste, segue confrontando com terras de Dr. Hilton Gouveia Fa
gurides, com o azimute de 91'38'03" e a distância de 17.707,20m, atra
vessando uma vazante aos 960m, estrada vicinal aos 6.000m, BR·135
aos 9.770m, linha telegráfica aos 11.730m e estrada vicinal aos 15.200m
e 15.750m, respectivamente, até o marco M-l, situado na margem es
querda do Rio São Francisco, ponto de partida do presente perímetro.
(Fontes de referência: planta topográfica do imóvel em escala 1: 200.000
e Cartas do Serviço Geográfico do Exército - folhas SD.23-Z-A-V e
SD.23·Z-A-VI em escala 1:100_000).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
6.739,50ha (seis mil, setecentos e trinta e nove hectares e cinqüenta
ares), fica excluída dos efeitos deste decreto a área de 44,Oha (quarenta
e quatro hectares), referente a faixa de domínio da Estrada Federal
BR-135.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 93.938, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

93

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, objetivando a reforma
agrária, o imóvel rural denominado "ARA·
RAS», no Município de Marabá, Estado do
Pará, compreendido na área prioritária de
que trata o Decreto n? 92.623, de 2 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, objetivando a reforma agrária, nos termos do 'art. 18, letras «a»,
«b», «Cl) e «d», e art. 20, itens I e V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro
de 1964, o imóvel rural denominado «ARARAS", no Município de Ma
rabá, Estado do Pará, compreendido na área prioritária fixada pelo De
creto n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo está situado
à margem esquerda do Rio Tocantins, entre o travessão «Caetetu» e o
Igarapé «Ubá», com as seguintes características e confrontações: «a
brangendo uma área de 67.446.305 (sessenta e sete milhões, quatrocen
tos e quarenta e seis mil e trezentos e cinco) metros quadrados,
limitando-se ao Norte com a margem esquerda do Rio Tocantins, do I?
ao 2? marco por uma linha quebrada, margeando o dito Rio Tocantins,
nos rumos e distâncias seguintes: 38"30'SE e 760m; 50"00'SE e 400m,
80"00'SE e 600m; 47"30'SE e 1.000m e 82"00'SE e 635m. A leste, com a
margem do Igarapé Ubá do 2? ao 3? marco, confrontando com terras da
Fazenda Prata, de José Martins Ferreira, e terras do Estado, por uma
linha quebrada margeando o referido Igarapé Ubá, nos rumos e distân
cias seguintes: 26"00'SO e 300m; sul 800m; 5"00'SE e 360m; 33"00'SE e
700m; 58"00'SE e 46m; 8"00'SE e 400m; 37"00'SE e 36m; 5"00'SO e 400m;
12"00'SE e 900m; 75"00'SE e 460m; 15"00'SO e 600m; 20"00'SE e 400m;
10"00'SO e 440m; 40"00'SE e 500m; sul 500m; 70"00'SE e 800m; 35"00'SE
e 300m; 17"00'SO e 550m; 23"30'SE e 650m; ao Sul com terras do Esta
do, do 3? ao 4? marco, por uma linha reta no rumo de 70"00'SO e
5.186m, assinalada de quilômetro em quilômetro por marcos condutores
de madeira e a Oeste, com terras do Estado, do 4? ao I? marco, por
uma linha reta no rumo de 23"00"NO e 16.861m, cortando diversos aci
dentes naturais, rumos também com a anterior, assinalada por marcos
condutores de madeira, afastados um do outro na distância de 1.000
metros" (fonte: Registro Geral de Imóveis da Comarca de Marabá).
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Grupo Executivo das Terras do Araguaia/Tocantins 
GETAT fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma do disposto no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? A distribuição ou regularização das áreas de castanhais,
compreendidas dentro dos limites do imóvel objeto deste decreto, será
feita mediante contrato de concessão remunerada de direito real de uso
resolúvel, por tempo indeterminado, que explicitará os direitos e deve
res do concessionário, especialmente quanto:

a) à remuneração, uniforme e igualitária. quanto à base e
forma de pagamento pela exploração da área concedida;

b) à proibição de queimadas para qualquer fim:

c) à defesa do ecossistema;

d) à proibição de abate da càstanheira (Bertholettia
Excelsa) e de qualquer outra madeira de lei:

e) à proteção e conservação das belezas cênicas naturais,
das formações geológicas extraordinárias ou de interesse estéti
co ou valor histórico ou científico;

f) à proteção e conservação no seu ambiente natural de to
das as espécies e gêneros da flora e fauna, incluindo aves mi
gratórias;

g) ao manejo adequado e racional na exploração extrativis
ta dos castanhais.

§ I? Outras cláusulas resolutórias serão estabelecidas, visando à
preservação do meio ambiente, segundo as circunstâncias de cada gle
ba, desde que não impeçam, mas facilitem ou mesmo estimulem o coo
perativismo e não causem embaraços ou constituam empecilhos ao
acesso do concessionário aos programas assistenciais de crédito ou fi
nanciamento mantidos por estabelecimentos públicos ou privados.

§ 2? A distribuição da terra, nos termos deste decreto, obedecerá
ao regime legal de preferência, segundo os cânones da Reforma Agrá
ria, ficando, por isso, dispensada de licitação.

§ 3? O contrato de concessão terá validade a partir do seu regis
tro no Cartório do Registro Imobiliário competente, sendo intrans
ferível, salvo prévia e expressa concordância da Administração, veda
do ao concessionário manter a gleba inexplorada por período superior a
12 (doze) meses consecutivos.
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Art. 5? O imóvel será revertido à Administração concedente, se o
concessionário ou seus sucessores não lhe derem o uso prometido ou
descumprirem quaisquer das cláusulas contratuais.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.939, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

Altera a tabela para retenção do impos
to de renda na fonte, e dá outras orovt
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 85 da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, com a re
dação que lhe foi dada pelo artigo I? do Decreto-lei n:' 2.287, de 23 de
julho de 1986,

DECRETA:

Art. I? A tabela para o cálculo do imposto de renda na fonte inci
dente sobre os rendimentos do trabalho assalariado e não-assalariado,
prevista no artigo 4? da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, fica
com seus valores reajustados em 12,3% (doze vírgula três por cento).

Parágrafo único. As deduções admitidas para o cálculo da renda
líquida mensal sujeita à incidência do imposto de renda ficam reajusta
das pelo mesmo percentual previsto neste artigo, aplicável sobre os va
lores vigentes em 1986.

Art. 2? A Secretaria da Receita Federal baixará os atos necessá
rios à execução deste decreto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domíngos Funaro
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DECRETO N? 93.940, DE 15 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subeeteceo de Santa Cruz
das Palmeiras, da CESP - Companhia
Energética de Biio Paulo, no Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27100.002932/86·69,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro·
p ri ação, a área de terra de propriedade particular, com benfeitoria e no
total de 10.000,00m' (dez mil metros quadrados], necessária à implanta
ção da subestação de Santa Cruz das Palmeiras, no Município de Santa
Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n:' EMTS-SCP·A1-1001, apro
vada mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo n:' 27100.002932/86·69, e delimitada pelo perimetro assim des
crito:

- tem início no ponto 1, situado no encontro de uma linha
ideal com uma cerca; segue pela cerca com o rumo de 61 °26"
SE, numa distância de 100,00m, confronta com a estrada Muni
cipal Dionísio Bortolotto da Prefeitura Municipal de Santa Cruz
das Palmeiras, até o ponto 2, situado no encontro da cerca com
uma linha ideal; segue pela linha ideal com o rumo de 28"34'
SW, numa distãncia de 100,00m, confronta com Sementes Agro
ceres S.A., até o ponto 3; segue pela linha ideal com o rumo de
61"26"NW, numa distância de 100,00m, confronta com Se
mentes Agroceres S.A., até o ponto 4; segue pela linha ideal
com o rumo de 28°34'NE, numa distância de 100,00m, confronta
com Sementes Agroceres S.A., até o ponto 1, onde teve início
esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo, a promover a desapropriação da referida área de terra e benfei

-toria na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
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processo de desaproprtação, para fins de imissão na posse da área de
terra e benfeítoria abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicacão.

Art. 5? Revogam-se as dísposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 93.941, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

Promulga o Acordo Relativo a Imple
mentação do Artigo VI do Acordo Geral 80'

bre Tarifas Aduaneiras e Comércio
(GATT).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n:' 20, de 5 de dezembro de 1986, o Acordo Relativo à Imple
mentação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio (GATTI. concluido em Genebra a 12 de abril de 1979;

Considerando que o referido acordo entrou em vigor para o Brasil
a 4 de junho de 1980, de acordo com as disposições do artigo 16, inciso
4, in fine,

DECRETA:

Art. I? O Acordo Relativo à Implementação do Artigo VI do
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), apenso
por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente corno nele se contém.

Art. 2? Compete à Comissão de Política Aduaneira, do Ministério
da Fazenda, aplicar o acordo e estabelecer os direitos aduaneiros nele
previsto.

Art. 3? A Comissão de Política Aduaneira poderá expedir normas
complementares para aplicação do acordo.

Art. 4;' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
Dilson Domingos Funaro

o acordo está publicado no D.O. de 19-01-87.
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DECRETO N? 93.942, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Áreas Remanescentes da Fazenda
Campos Novos», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploração, situado no Município
de Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n.O
92.691, de 19 de meio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. l? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Á
reas Remanescentes da Fazenda Campos Novos», com a área de
1.828,7881ha (um mil, oitocentos e vinte e oito hectares, setenta e oito
ares e oitenta e um centíares}, situado no Município de Cabo Frio, no
Estado do Rio de Janeiro, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.691, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem os se
guintes perímetros:

ai Área I - com 177,4ha: inicia no marco M-103, na mar
gem direita do Rio Una (canto da Gleba D), desapropriada pelo
Decreto n:' 88.156, de 9-3-83, de coordenadas UTM
E=802.909,3m e N=7.485.296,7m, referidas ao MC 45'WGr; dai,
seguindo pela margem direita do Rio Una e na distância de
1.000m, até o ponto L; dai, seguindo na direção Sudeste (SEI e
na distância de 1.825m, chega-se ao ponto M, situado à margem
direita da Rodovia RJ-106, sentido Macaé/Niterói; dai, segue
pela margem direita da RJ-106, na distância de 750m, até o mar
co M-235 (canto da Gleba D), de coordenadas UTM
E=804.500,8m e N=7.483.507,3m; dai, com o azimute verdadeiro
de 318'21'00", confrontando com a Gleba D, e distância de
2.394,7m, chega-se ao marco M-103, inicial da presente descri
ção. (Fonte de referência: Carta do IBGE, Folha SF.23-Z·B-VI
2, Escala 1:50.000, Ano 19781.
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bl Área U ~ com 1.091,3881ha: inicia no marco M-218, de
coordenadas UTM E=805.699,7m e N=7A91.550,9m, referidas
ao MC 45' WGr (canto da Gleba AI, desapropriada pelo Decreto
n:' 88.156, de 9-3-83; daí, seguindo na distância de 2.254,50m,
confrontando com o loteamento Santa Margarida. chega-se ao
ponto A, situado à margem esquerda da RJ-106, Niterói/Macaé,
próximo e antes do Km 132; daí, segue por esta margem da Ro
dovia no sentido Macaé/Niterói e na distância de 4.648,lm,
chega-se ao ponto I; daí, na direção Sudoeste, confrontando com
a Gleba H, e na distância de 3.350m, até o ponto J; daí, seguin
do pela margem direíta da estrada do Araçá, na distância de
1.516m, chega-se ao marco M-6 (canto da Gleba AI, de coordena
das UTM E=803A06,2m e N=7A88.052,Om; daí, com azimute
verdadeiro de 86'10'15", confrontando com a Gleba A, e distân
cia de 2.810m, chega-se ao marco M-5, de coordenadas UTM
E=806.210,4m e N=7A88.239,2m; daí, com o azimute verdadeiro
de 351'14'00", confrontando com a Gleba A, e distância de
3.350,85m, chega-se ao marco M-218 (canto da Gleba AI, marco
inicial da presente descrição. (Fonte de referência: Cartas do
IBGE, Folha SF.23-Z-B-VI·2, Escala 1:50.000, Ano 1978).

c) Área UI - com 560,Oha: partindo do ponto 0, de coorde
nadas UTM E=805.950,Om e N=7A94.600,00m, referidas ao MC
45°WGr, situado à margem direita da Rodovia Amaral Peíxoto
(RJ'106), sentido NíteróilMacaé, no entroncamento desta com a
estrada que vai para praia de Búzios, segue pela margem direita
da estrada que vai para Búzios, na distância de 1.750m, até al
cançar o ponto P, divisa desta área com a propriedade de Fausto
Américo dos Santos Jottas; daí, segue na direção Sudoeste
(SW), na distância de 5.100m, confrontando com terras de Faus
to Américo dos Santos Jottas e de Fernando de Araújo Pereira,
até atingir a divisa do Municipio de Cabo Frio/São Pedro D'AI
deia; daí, deflete para Noroeste, seguindo o rumo dos Índios, na
divisa dos Municípios de Cabo Frio e São Pedro D'Aldeia, e
com a distância de 1.800m, atinge à margem direita da RJ-106;
daí, segue pela margem direita da mesma rodovia, até atingir o
ponto inicial, na bifurcação com a estrada para Búzios. (Fonte
de referência: Carta do IBGE, Folha SF.23-Z-B-VI-2, Escala
1:50.000, Ano 1978).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
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de que trata o presente decreto. na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 16 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.943, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
âeeeproprieçeo, o imóvel rural denominado
"Baixa da outxnoe», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de São Bento do Norte, no Estado
do Rio Grande do Norte, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n.O 92.681, de 19 de
maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado "Baixa da Quixaba», com a área de 2.269,5265ha (dois mil, duzen
tos e sessenta e nove hectares, cinqüenta e dois ares e sessenta e cinco
ccntiaresj , situado no Município de São Bento do Norte, no Estado do
Rio Grande do Norte, e compreendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.681, de 19 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM - E=83.029,OOm
e N = 9.441.060,OOm referidas ao MC 36"WGr, situado na divisa de ter
ras de José Olimpio do Nascimento e terras de Marinha; deste, segue
por linhas secas, confrontando com terras de José Olimpio do Nasci
mento com os seguintes azimutes e distâncias: 191 "13'04" e 2.441,65m,
até o ponto 2; 91"09'18" e 1.240,25m atê o ponto 3; 183"17'38" e
5.569,20m, até o ponto 4; 147"07'16" e 1.077,61m, até o ponto 5;
222"28'50" e 1.769,48m, até o ponto 6; deste, segue por linhas secas,
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confrontando com terras de João Batista de Morais com os seguintes
azimutes e distãncias: 338"37'46" e 740,95m, até o ponto 7; 322"02'45" e
634,l1m, até o ponto 8: 341 "01'47" e 338,38m, até o ponto 9; 350"57'38" e
445,53m, até o ponto 10; 326"18'36" e 432,67m, até o ponto 11: 336"48'05"
e 533,10m, até o ponto 12: 284"18'01" e 1.578,92m, até o ponto 13; deste,
segue por linhas secas, confrontando com terras da União com os se
guintes azimutes e distâncias: 12"23'07" e 6.061,06m, até o ponto 14;
344"44'42" e 912,14m, até o ponto 15; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Marinha com azimute 84°04'07" e distância de
1.935,36m, até o ponto I; início da descrição do perímetro. (Fonte de Re
ferência: Carta da SUDENE na Escala 1:100.000 de 1972, folha SB-24
X-D-Ill, de São Bento do Norte/RN).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
2.279,7265ha (dois mil, duzentos e setenta e nove hectares, setenta e
dois ares e sessenta e cinco cent íares] , fica excluída dos efeitos deste
decreto a área de 10,2ha (dez hectares e vinte ares), correspondente a
faixa de dominio da estrada RN-120.

Art. 2? Excluem-se-dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 16 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.944, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

Cria, por transformação, no Ministério
da Ciência e Tecnologia, o Conselho de
Ciência e Tecnologia - CCT. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição,

RESOLVE:

Art. I? Ê criado, no Ministério da Ciência e Tecnologia, como ór
gão colegiado, o Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT, resultante
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da transferência e transformação do antigo Conselho Científico e Tec
nológico da Fundação Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi
co e Tecnológico, para a estrutura do Ministério em causa, consoante
disposto no Decreto n:' 91.146, de 15 de março de 1985, e sua alteração
introduzida pelo Decreto n:' 91.582, de 29 de agosto de 1985.

Parágrafo único. O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT, dis
porá de Câmaras especializadas e contará com o apoio técnico e mate
rial propiciado pelos órgãos que o integram, através de uma Secretaria
Executiva, conforme se dispuser em norma própria.

Art. 2? Compete ao Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT:
a) deliberar sobre:

I - diretrizes para o Plano de Ciência e Tecnologia do
Governo Federal;

II - a proposta do Plano Nacional de Desenvolvimento
- PND, nos aspectos referentes à Ciência e Tecnologia;

IH - as propostas de orçamento anuais e plurianuais do
Setor Público Federal em Ciência e Tecnologia, apresentadas
pelo Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República;

IV - planos e programas federais na área de Ciência e
Tecnologia;

V - criação e aperfeiçoamento, a nível federal, de instru
mentos de estímulo ao desenvolvimento científico e tecnológico,
e à difusão e absorção de seus resultados;

VI - instrumentos de ação necessários à mobilização, pe
las empresas nacionais, dos recursos destinados a capacitação
científica e tecnológica nacional;

VII - medidas de ajustamento entre as diretrizes e objeti
vos da Política de Ciência e Tecnologia e as demais políticas go
vernamentais

VIII - diretrizes gerais e mecanismos de intercâmbio inter
nacionais, multi e bilateral, a nível de governo, no campo de
Ciência e Tecnologia.

b) Incumbe ainda ao CCT:
I - propor medidas objetivando plena articulação com os

governos estaduais no setor de Ciência e Tecnologia;
II - avaliar a execução da política, dos planos e progra

mas de Ciência e Tecnologia do Governo Federal e dos respectí
vos Orçamentos;

III - propor ajustes convenientes aos planos e programas,
referidos no item anterior, quanto a eventuais impactos sociais
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negativos, decorrentes das inovações tecnológicas e difusão de
tecnologias;

IV - manifestar-se sobre políticas de importação de tecno
logia e sua absorção e difusão no País.

Art. 3? O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT ê constituído
de 10 (dez] membros, dos quais 5 (cinco) são Conselheiros natos e 5
(cinco) são designados pelo Presidente da República.

§ I? São Conselheiros natos:
aI o Ministro da Ciência e Tecnologia, que presidirá o Con

selho;
b) Os Ministros da Agricultura, da Indústria e Comércio,

das Relações Exteriores, o Ministro Chefe da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República e o Ministro Chefe do
Gabinete Militar da Presidência da República.

§ 2? 'Serão designados pelo Presidente da República os demais
membros efetivos e suplentes do CCT, a partir de listas tríplices, apre
sentadas pelo Ministro da Ciência e Tecnologia.

Art. 4? A organização, estrutura, funcionamento e processo de es
colha dos membros referidos no § 2? do artigo 3?, serão definidos no
Regulamento do CCT, aprovado pelo Presidente da República.

Art. 5? Por iniciativa do Presidente do Conselho de Ciência e
Tecnologia - CCT ou por proposição de qualquer Conselheiro, aprova
da por maioria, poderão ser convidadas outras autoridades ou persona
lidades de reconhecido saber em suas especialidades, a fim de opina
rem sobre temas específicos.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 93.945, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

Aprova o Regulamento do Conselho de
Ciência e Tecnologia - CCT, do Ministério
da Ciência e Tecnologia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? É aprovado o anexo Regulamento do Conselho de Ciência
e Tecnologia - CCT, órgão do Ministério da Ciência e Tecnologia, as
sinado pelo respectivo Ministro de Estado.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer

ANEXO AO DECRETO N? 93.945, DE 16 DE JANEIRO DE 1987

REGULAMENTO DO CONSELHO DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA - CCT

CAPÍTULO I

Da Natureza e Finalidade

Art. I? O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT, órgão cole
giado do Ministério da Ciência e Tecnologia, tem por finalidade;

a) deliberar sobre:

I - diretrizes para o Plano de Ciência e Tecnologia do
Governo Federal;

II - a proposta do Plano Nacional de Desenvolvimento
- PND, nos aspectos referentes à Ciência e Tecnologia;

III - as propostas de orçamento anuais e plurianuais do
Setor Público Federal em Ciência e Tecnologia, apresentados
pelo Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República;

IV - planos e programas federais na área de Ciência e
Tecnologia;

V - criação e aperfeiçoamento, a nível federal, de ins
trumentos de estímulo ao desenvolvimento científico e tecnoló
gico e à difusão e absorção de seus resultados;

VI - instrumentos de ação necessários à mobilização pe
las empresas nacionais, dos recursos destinados a capacitação
científica. e tecnológica nacional;

VII - medidas de ajustamento entre as diretrizes e objeti
vos da Política Nacional de Ciência e Tecnologia e as demais políti
cas governamentais;

VIII - diretrizes e mecanismos de intercâmbio internacio
nais multi ou bilateral, a nível de governo, no campo da ciência
e Tecnologia.
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b) incumbe ainda ao CCT:

I - propor medidas objetivando plena articulação com os
Governos Estaduais no Setor de Ciência e Tecnologia;

II - avaliar a execução da política, dos planos e progra
mas de Ciência e Tecnologia do Governo Federal e respectivos
orçamentos;

III - propor ajustes convenientes aos planos e programas
referidos no item anterior quanto a eventuais impactos sociais
negativos decorrentes das inovações tecnológicas e difusão de
tecnologias;

IV - manifestar-se sobre políticas de importação de tecno
logia e sua absorção e difusão no País.

CAPÍTULO II

Da Organização

Art. 2? O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT é constituído
por 11 (onze) membros, dos quais 6 (seís) são qualificados como Conse
lheiros natos, e 5 (cinco) designados pelo Presidente da República, den
tre cidadãos brasileiros, com participação em atividades relacionadas
com Ciência e Tecnologia.

Art. 3? São Conselheiros natos:
I - O Ministro da Ciência e Tecnologia, que é o Presi

dente do Conselho;

II O Ministro da Agricultura;

III O Ministro da Indústria e do Comércio;

IV O Ministro das Relações Exteriores;

V O Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República;

VI - O Ministro Chefe do Gabinete Militar da Presidência
da República.

Parágrafo único. Substituirá o Presidente do Conselho, em seus
impedimentos, o Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República.

Art. 4? Os 5 (cinco) representantes e respectivos suplentes da So
ciedade Civil serão nomeados pelo Presidente da República a partir de
listas tríplices, apresentadas pelo Ministro da Ciência e Tecnologia e
assim elaboradas:

I - uma, pela Academia Brasileira de Ciências, para a
escolha de um cientista;

II - uma, pela Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciência, para a escolha de um cientista;



106 ATOS DO PODER EXECUTIVO

III - duas, pelo Ministro da Ciência e Tecnologia, para a
escolha de dois empresários nacionais com atuação marcante na
capacitação tecnológica nacional; e

IV - uma, pelo Ministro da Ciência e Tecnologia, para a
escolha de outro representante da sociedade civil, recaindo SO~

bre pessoas cuja participação no Colegiado possa contribuir pa
ra a melhor integração da ciência e tecnologia no processo do
desenvolvimento sócio-econômico nacional.

Art. 5? Os 5 (cinco) Conselheiros e seus suplentes nornea
dos pelo Presidente da República exercerão mandato pelo perio
do de três anos, não sendo permitida a recondução para manda
tos consecutivos.

Parágrafo único. Na primeira constituição do Conselho,
dois dos seus membros, um cientista e um empresário. terão
mandato de dois anos.

Art. 6? O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT, con
tará com Câmaras Especializadas a serem criadas por atos do
Ministro da Ciência e Tecnologia.

§ I? As Câmaras Especializadas serão compostas de re
presentantes dos Ministérios, com atuação nos setores da com
petência das mesmas, a nível de Secretárío-Geral, Secretário de
Ciência e Tecnologia, ou equivalente, e integrantes exponenciais
da sociedade civil.

§ 2? A representação da sociedade civil nas Câmaras será
de pelo menos 1/3 de seus membros.

§ 3:> Os representantes da comunidade científica nas Câ
maras do Conselho de Ciência e Tecnologia serão indicados, em
igual número, pela Academia Brasileira de Ciências e pela So
ciedade Brasileira para o Progresso da Ciência.

CAPÍTULO III

Do Funcionamento

Art. 7? O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT
reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano e, extraordinaria
mente, por convocação de seu Presidente, de ofício ou por soli
citação da maioria de seus membros.

Parágrafo único. O Conselho somente se reunirá com o
quorum de 6 (seis) Conselheiros, aí incluídos, no mínimo 3 (três)
membros natos.

Art. 8? Por iniciativa do Presidente do Conselho de Ciên
cia e Tecnologia - CCT ou por proposição de qualquer Conse
lheiro, aprovada por maioria, poderão ser convidadas outras au-
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toridades ou personalidades de reconhecido saber em suas espe
cialidades, a fim de opinarem sobre temas específicos.

Art. 97 As proposições submetidas ao Conselho de Ciên
cia e Tecnologia serão consideradas aprovadas por deliberação
da maioria simples dos membros presentes e tomarão a forma
de «Resoluções» que serão publicadas no Diário Oficial da
União.

§ 17 O Presidente terá também o voto de desempate.

§ 2? As matérias a serem submetidas à apreciação do Con
selho de Ciência e Tecnologia - CCT, serão previamente enca
minhadas pela Secretaria Executiva do CCT à Câmara perti
nente, que instituirá o processo.

Art. 10. Os representantes da sociedade civil no Conselho
de Ciência e Tecnologia - CCT e em suas Câmaras, perceberão
uma gratificação por sessão a que comparecerem, a ser fixada
na forma da legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais

Art. 11. O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT, terá
o apoio técnico e administrativo de órgãos dos Ministérios que
o compõem através de uma Secretaria Executiva, no Ministério
da Ciência e Tecnologia.

§ I? A Secretaria Executiva contará também, precipua
mente, com o apoio em pessoal, material e estudos técnicos, do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico
- CNPq e da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP.

§ 27 Os órgãos e entidades integrantes da Administração
Federal Direta e Indireta, e as fundações supervisionadas pela
União deverão, quando solicitados pela Secretaria Executiva,
prestar a esta as informações e fornecer os dados e estudos per
tinentes aos seus respectivos setores de atuação.

Art. 12. Enquanto não formalizada a criação, na estrutura
do Ministério da Ciência e Tecnologia, da Secretaria Executiva
do CCT, será constituído no mesmo Ministério e com aquela fi
nalidade, um Grupo de Apoio àquele organismo.

Art. 13. O CCT elaborará o seu Regimento Interno a ser
aprovado pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Brasília, 16 de janeiro de 1987.

Renato Archer
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DECRETO N? 93.946, DE 20 DE JANEIRO DE 1987

Autoriza a BNDES Participações S.A.
- BNDESPAR, a proceder ao aumento de
seu Capital Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a BNDES Participações S.A.
BNDESPAR, a aumentar de CZ$5.221.637.793,83 (cinco bilhões, du
zentos e vinte e um milhões, seiscentos e trinta e sete mil, sete
centos e noventa e três cruzados e oitenta e três centavos) para
CZ$ 14.822.753.066,34 (quatorze bilhões, oitocentos e vinte e dois mi
lhões, setecentos e cinqüenta e três mil, sessenta e seis cruzados e trin
ta e quatro centavos) o seu capital social subscrito e integralizado me
diante a transferência de ações de propriedade do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, acionista único da
companhia.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
João Sayad

DECRETO N? 93.947, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Outorga à Destilaria Lago Azul S.A. 
DELASA, concessão para o aproveitamen
to da energia hidráulica de um trecho do ri
beirão Castelhano, na divisa dos Mu
nicípios de Cristalina e Ipameri, Estado de
Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, nos termos dos artigos
140, letra a, e 150, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo
em vista o que consta do Processo n:' 27100:000475/85-97,

DECRETA:

Art. 1? É outorgada à Destilaria Lago Azul S.A. - DELASA,
concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do
ribeirão Castelhano, na divisa dos Municípios de Cristalina e Ipamerí ,
Estado de Goiás, não conferindo, o presente título, delegação de Poder
Público à concessionária.
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JOSÉ SARNEY
A ureliano Chaves

Art. 2? O aproveitamento destina-se à produção de energia elétri
ca para uso exclusivo da concessionária, que não poderá fazer cessão a
terceiros, mesmo a título gratuito.

Parágrafo único. Não se compreende na proibição deste artigo o
fornecimento de energia a vilas operárias de seus empregados, quando
construídas em terrenos de sua propriedade, e o suprimento feito com
observância das disposições previstas no Decreto-lei n:' 1.872, de 21 de
maio de 1981.

Art. 3? A concessão a que se refere o artigo I? vigorará pelo pra
zo de 30 (trinta) anos, contados da data da publicação deste decreto,

Art. 4? Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Fe
deral, nos 6 (seis) últimos meses que antecederem o término do prazo
de vigência da concessão, sua renovação, mediante as condições que
vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, sua desis
tência.

§ I? No caso de desistência, fica a critério do Poder Concedente
exigir que a concessionária reponha, por sua conta, o curso d'água em
seu primitivo estado.

§ 2? Compete à concessionária provocar o Estado de Goiás, titu
lar do dominio das águas, para que se manifeste, nos 2 (dois) anos que
antecederem o fim do prazo de vigência da concessão, sobre seu inte
resse ou não pela reversão dos bens e instalações e encaminhar, dentro
do mesmo prazo, este pronunciamento ao Poder Concedente.

Art. 5? A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

DECRETO N? 93.948, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS), área de terra abrangida
pelo Projeto de lrrigecso "Baixo Acarau»,
nos Municípios de Marco, Bela Cruz e Aca
r-eu, Estado do Ceará, para execução do
Programa de Irrigação do Nordeste
(PROINE), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo ú~, letras c c p do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei nr 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o arti
go 4~ da Lei n:' 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da
Lei n:' 0.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:
Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa

ra fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS), área de terra e respectivas benfeitorias, titulada a
diversos particulares, com aproximadamente 6.788.7500ha (seis mil, se
tecentos e oitenta e oito hectares e sete mil e quinhentos centieres}, ne
cessária à implantação do Projeto de Irrigação «Baixo do Acarau», lo
calizada nos Municípios de Marco, Bela Cruz e Acara», Estado do Cea
rá, de acordo com as Plantas constantes do Processo PRONI n"
13000,100017/87-11 e assim descrita: o polígono tem seu inicio no ponto
zero de coordenadas (UTM) de latitude 9.6S2.990m e longitude 379.480m,
localizado na margem esquerda da rodovia CE-161 distante, em linha
reta, de 1.550m do RN n:' 27 da Aerofoto Cruzeiro S.A" encravado no
entrocumento das rodovias CE-161 e CE-118; neste ponto zero toma-se o
azimute 270"00' e segue- se a uma distância de 4.600m, até encontrar o
ponto 1; neste faz-se um ângulo interno de 90°00, e segue-se a uma dis
tância de 3.200m até encontrar o ponto 2; neste faz-se um ângulo inter
no de 00000' e segue-se a uma distância de 1,4S0m até encontrar o ponto
3; neste faz-se um ângulo interno de 270°00' e segue-se a uma distância
de 1.880m até encontrar o ponto 4; neste faz-se um ângulo de 257"10' e
segue-se a uma distância de 960m até encontrar o ponto 5; neste tas-se
um ângulo interno de I05~50' e segue-se a uma distância de 340m até
encontrar o ponto 6; neste faz-se um ângulo interno de 74°40' e segue-se
a uma distância de 970m até encontrar o ponto 7; neste faz-se um ângu
lo interno de 283°15' e segue-se a uma distância de 1.420m até encontrar
o ponto 8; neste faz-se um ângulo interno de 205°20' e segue-se a uma
distância de 2.700m até encontrar o ponto 9; neste faz-se um ângulo in
terno de 65"30' e segue-se a uma distância de 2.880m até encontrar o
ponto 10; neste faz-se um ângulo interno lôfjo35' e segue-se a uma dis
tância de 4.640m até encontrar o ponto 11; neste faz-se um ângulo inter
no de 129"55' e segue- se a uma distância de 2.0ROm ate encontrar o pon
to 12; neste faz-se um ângulo interne de 159°45' e segue-se a uma dis
tância de :J.120m até encontrar o ponto 13; neste f az- se um ângulo inter
no de 154°00' e segue-se a uma distância de 4.9S0m até encontrar o pon
to 14; neste faz-se um ângulo interno de 117°10' e segue-se a uma dts
tância de R70m até encontrar () ponto 15; neste faz-se um ângulo interno
de 131"05' e segue-se a uma distância de 1.170m até encontrar o ponto
16; neste faz-se um ângulo interno de 1:H~·15' e segue-se a uma distância
de :;70m até encontrar o ponto zero, inicial do polígono de coordenadas
(UTM) latitude 9.652.990m e longitude de 379. 180m, estando assim fe·
chado o polígono. cuja área total é de aproximadamente 6.788,7S00ha.
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Art. 2? Ficam excluídas da declaração de utilidade pública e inte
resse social as terras pertencentes ao Estado do Ceará (trecho da
Estrada-Ce l1S, com lS,SOOOha e trecho da Estrada-Ce 161, com
46,0000ha, num total de 64,SOOOha), localizadas na área descrita no arti
go anterior.

Art. 3? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos do PIN - PROTERRA e do PROINE, a desapropriação de que
trata este decreto, podendo, para efeito de imissão de posse, alegar a
urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de janeiro de 19S7; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 93.949, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à formação do reservatório da usina hidre
létrica de Três Irmãos, da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo SI, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.003113/86-93,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
77.253,S4ha (setenta e sete míl, duzentos e cinqüenta e três hectares e
oitenta e quatro ares), necessária à formação do reservatório da usina
hidrelétrica de Três Irmãos, no rio Tietê, localizado nos Municípios de
Andradina, Pereira Barreto, Sud Menucci, Guzolândia, Mirandópolis,
Lavínia, Araçatuba, Valparaíso, Guararapes, Turiúba, Buritama, Bir'i
guí e Coroados, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n? TI-CAD-745, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Ãguas e Eletricidade,
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do Departamento Nacionai de Águas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27100.003113/86-93, e delimitada pela poligonal assim descrita:

MARCOS
COORDENADAS

DA
POLIGONAL U.T.M. GEOGRÁFICAS

ENVOL-
VENTE

N E LAT. LONG.

01=P 3957/2 7.716.655.00 473.685,00 -20'38'56" 51 "15'ü9"WG
02=P 3958/1 7.715.548,10 468.759,40 -20"39'32" 51'17'25"WG
03=E 32 7.717.612,43 469.037,46 -20"38'25" 51'17'50"WG
04=E 320 7.721.215.32 475.847,16 -20'36'28" 51'13'54"WG
05~E 860 7.721.458,26 484.391,79 -20"36'20" 51 "08'59"WG
06=P 4457/12 7.719.740,83 488.704,82 -20'37'16" 51'06'30"WG
07=E 1419 7.715.642,98 487.675,21 -20'39'30" 51'07'06"WG
08=E 1588 7.717.988.08 490.955.34 -20'38'13" 51'05'13"WG
09~P 4458/27 7.717.865.00 491.212,00 -20'38'17" 51 "05'ü4"WG
10 = P 4458/35 7.717.915,50 491.220,70 -20'38'16" 51 '05'03"WG
l1=E 1589 7.717.881,35 491.500,35 -20'38'17" 51'04'54"WG
12~E 2326 7.714.158.96 498.725,24 -20'40'18" 51"OQ'44"WG
13==E 4419 7.715.253,98 520.607,42 -20"39'42" 50'48'08"WG
14=E6ü69 7.697.320,94 535.318,76 -20'49'25" 50'39'38"WG
15~E 7804 7.701.390.85 549.655,29 - 20"47'11" 50'31'23"WG
16= E 9006 7.673.675,56 555.711,08 -21 °02'12" 50'27'50"WG
17=E 9288 7.686.358,97 560.611,81

I

-20'55'19" 50'25'02"WG
18~ E 9997 7.684.743.06 574.584,67 -20'56'09" 50'16'58"WG
19~E 10728 7.664.851.80 581.933.94 -21'06'55" SO"12'40"WG
20 = P 3894/11 7.664.430,00 581.802,00 -21'07'09" 50'12'44"WG
21 =p 3892/1 7.664.158,40 582.284,70 -21"07'18" 50'12'28"WG
22~E 12537 7.663.723.36 582.349,51 - 21 '07 '32" 50'12'25"WG
23 = E 11802/1 7.660.509.97 564.365,04 -21'09'19" 50"22' 48' 'WG
24=E 11213 7.672.285,04 555.400,31 -21 "02'57" 50'28'00"WG
25~E 10595 7.665.456,88 548.585,77 -21 "06'40" 50'31'56"WG
26=E 9001 7.670.660.69 536.340,55 -21'03'52" 50'39'01 "WG
27=E 7319 7.666.779.40 517.973,96 -21 "05'59" SO"49'37"WG
28= E 5846 7.687.530,53 510.855,10 -20"54'44" 50'53'44"WG
29~E 4970/1 7.673.569,91 497.714,04 -21 "02'18" 51'01 '19"WG
30=E 2935 7.696.184.03 500.818.96 -20'50'03" 50'59'32"WG
31=E 2308 7.690.893,96 494.289,99 -20"52'55" 51'03'18"WG
32~E 1373 7.710.032,56 485.163,99 -20'42'32" 51'08'33"WG
33~ P 5496/7 7.704.628,87 484.059,73 -20°45'28" 51'09'11 "WG
34=E20 7.711.655,05 470.083,90 -20"41'39" 51 '17'14 "WG
35=P 5404/3 7.711.887,00 470.761,00 -20"41 '31" 51'16'51"WG
36~ P 5406/2 7.714.398,00 470.013,00 -20'40'09" 51'17'16"WG
37=P 5406/3 7.714.587,98 470.015,26 -20°40'03" 51 '17'16"WG
38=P 3956/1 7.715.917,00 473.060,80 -20'39'20" 51°15'31"WG

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo, a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.
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Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves.

DECRETO N? 93.950, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para tine
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação de Jsrinu, da
CESP - Companhia Energética de São
Paulo. no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Hl , da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra «b", do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra «f", do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27100.002670/86-14,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
13.564,OOm l (treze mil, quinhentos e sessenta e quatro metros quadra
dos}, necessária à implantação da subestação de Jarinu, no Município
de Jarinu, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n:' SbE-183, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27100.002670/86-14, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem inicio no ponto 1, situado no entroncamento da rodo
via SP-354 com uma estrada municipal, do lado direito do senti
do Jarinu - rodovia D. Pedro I, de coordenadas N =
7.447.214,008 e E 326.582,2877; segue com o rumo de
07"39'34"SW, numa distãncia de 18,36m, confronta com a estra
da municipal até o ponto 2; segue com o rumo de 23"22'39"SW,
numa distância de 65,43m, confronta com a estrada municipal
até o ponto 3; segue com o rumo de 16"19'36"SW, numa distân-
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cia de 47,50m, confronta com a estrada municipal até o ponto 4;
segue com o rumo de 63'30'Ol"SW, numa distância de 89,98m,
confronta com Juvenal Lopes de Camargo até o ponto 5; segue
com o rumo de 26'29'18"NW, numa distância de 93,54m, con
fronta com Juvenal Lopes de Camargo até o ponto 6; segue em
curva à direita num desenvolvimento de 183,33m, confronta com
o Departamento de Estradas de Rodagem-DER até o ponto 1,
onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2,786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
A ureliano Chaves

DECRETO N? 93.951, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Autoriza alienação de bens nnovers
pertencentes ao patrimônio da Universi·
dade Federal do Pará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e nos termos da Lei n:'
6.120, de 15 de outubro de 1974,

DECRETA:

Art. 1? Fica a Universidade Federal do Pará autorizada a alienar
os seguintes bens de sua propriedade, localizados no perímetro urbano
da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará:

I - Dominio útil do terreno foreiro à Companhia de Desen
volvimento da Área Metropolitana de Belém - CODEM, cons
tituído de dois lotes, sendo que o primeiro tem como logradouro
a Travessa Pe. Eutiquio, e a propriedade tem registro no Pri
meiro Ofício de Imóveis de Belém-PA, às fls. 147 do Livro 3·U,
datado de 12 de junho de 1958, O lote posterior integrava a pro-
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priedade que tinha como logradouro a Rua dos Mundurucus e
cadastrado sob o n? 1613, sendo que a transferência da proprie
dade para a Universidade Federal do Pará ficou registrada no
Primeiro Oficio de Imóveis de Belém-PA, às fls. 219 do Livro
3-w, datada de 9 de novembro de 1965. Os dois lotes, acima des
critos e devidamente unificados, oferecem as seguintes medidas
de contorno e área: vinte e um metros de frente (21,OOm) ao longo
da Travessa Pe. Eutiquio; pela direita através de três segmen
tos: o primeiro, perpendicular ao logradouro, 'medindo trinta
metros e trinta e cinco centímetros (30,35m); o segundo
desenvolve-se paralelamente ao logradouro, medindo três me
tros e setenta e sete centímetros (3,77ml, sendo o terceiro per
pendicular ao segundo, e portanto também perpendicular ao lo
gradouro, medindo dezoito metros (18,OOm); pela lateral esquer
da o contorno se constitui de cinco segmentos a saber: o primei
ro é quase perpendicular ao logradouro, medindo vinte metros e
sessenta centimetros (20,60m); segue o segundo com de flexão
para fora, e paralelo ao logradouro medindo hum metro e oiten
ta centímetros (l,80m); segue-se o terceiro, quase perpendicular
ao logradouro, medindo vinte metros e quarenta e cinco
centimetros (20,45m); o quarto segmento é paralelo ao logra
douro, medindo sessenta centimetros (O,60cm) e o quinto per
pendicular ao anterior medindo sete metros e vinte centímetros
(7,20m); o travessão de fundo constitui-se de um segmento
quase paralelo ao logradouro, medindo dezessete metros e ses
senta e cinco centimetros (17,65m); a área total do terreno unifi
cado é de hum mil e trinta metros quadrados e quatro decime
tros quadrados (1030,04m'). O imóvel acima descrito está locali
zado na Travessa Pe. Eutiquio n:' 1644, entre a Rua dos Ta
moios e Mundurucus, onde funciona o Curso de Odontologia da
Universidade Federal do Pará, sendo a área edificada consti
tuída de dois blocos principais, dois anexos, e passarelas cober
tas de interligação, totalizando hum mil e trezentos e oito me
tros quadrados e quarenta e cinco decímetros quadrados
(1.308,45m').

II - Dominio útil do terreno foreiro à Companhia de De
senvolvimento da Área Metropolitana de Belém - CODEM,
sem edificações, designado por lote n:' 3, situado na Avenida
Almirante Barroso, sem número, por onde mede dez metros
(lO,OOm) fazendo esquina com a Passagem Agronomia, medindo
trinta e cinco metros (35,OOm) de fundos, dispondo portanto de
uma área de trezentos e cinqüenta metros quadrados (350,OOm')
estando as linhas de contorno devidamente definidas por muro
em alvenaria de tijolos. A aquisição do lote consta às fls. 278 do
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Livro 3-N, no Registro de Imóveis do Segundo Ofício de Belém
PA, sob o n? 18.778.

Art. 2? As alienações de que trata o artigo anterior serão feitas
mediante licitação, obedecidas as disposições contidas no Decreto-lei
n:' 2.300, de 21 de novembro de 1986, e o seu produto será utilizado in
tegralmente no «campus» da Universidade Federal do Pará, atendidas
as determinações do artigo 4? da Lei n ? 6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3? A escritura pública de venda será assinada pelo Reitor da
Universidade Federal do Pará.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.952, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre a criação de empregos na
Tabela Permanente do Ministério do Desen
volvimento Urbano e Meio Ambiente, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n:' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do
Processo n? 00600.014134/85,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados na Tabela Permanente do Ministério do
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, os empregos constantes do
Anexo deste decreto, nas Categorias Funcionais de Agente Administra
tivo, Datilógrafo, Médico, Enfermeiro, Psicólogo, Farmacêutico, Odon
tólogo , Engenheiro Agrônomo, Engenheiro, Arquiteto, Economista, Ad
ministrador, Contador, Técnico em Assuntos Educacionais, Assistente
Social, Técnico em Comunicação Social, Bibliotecário, Auxiliar Opera
cional de Serviços Diversos, Desenhista, Técnico de Contabilidade, Te
lefonista, Assistente Jurídico, Motorista Oficial, Agente de Portaria,
Analista de Informações e Analista de Segurança Nacional e Mobiliza
ção.

Parágrafo único. Os empregos de que trata este artigo serão
preenchidos mediante admissão de candidatos habilitados em concurso
público, observada a legislação específica.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 117

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Schwartz
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DECRETO N? 93.953, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Altera a denominação e a subordinação
da Secretaria de Imprensa e Divulgação 
8ID, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Secretaria de Imprensa e Divulgação - SID passa a
denominar-se Secretaria de Imprensa da Presidência da República
SID e a integrar o Gabinete Pessoal do Presidente da República.

Art. 2? A SID tem por finalidade:
I - assistir o Presidente da República em seu relacio

namento com a imprensa nacional e estrangeira;
U - promover a divulgação dos atos e atividades do

Presidente da República;

lU - coordenar a cobertura jornalística de audiência
concedidas pelo Presidente da República;

IV - facultar o acesso de jornalistas a locais onde ocor
ram eventos de que participe o Presidente da República;

V - coordenar o credenciamento dos profissionais de im
prensa que cobrem atividades na Presidência da República;

VI - proceder à articulação operacional dos órgãos go
vernamentais de comunicação social em atos, eventos, solenida
des ou viagens, de que participe o Presidente da República;

VII - preparar programas de rádio e televisão e coligir
matérias, notícias, informe e artigos, de interesse do Presidente
da República;

VIn - prestar apoio às atividades do Comitê de Imprensa
junto à Presidência da República.

Art. 3? A SID será integrada pelas seguintes Subsecretarias:
I - Subsecretaria de Redação; e

n - Subsecretaria de Apoio Administrativo.

§ I? A SID será dirigida por um Secretário, coadjuvado por um
Secretário-Adjunto, que o substituirá em suas faltas e impedimentos
eventuais.

§ 2? As Subsecretarias serão dirigidas por Subsecretários e cada
uma delas disporá de três Assessores.

§ 3? O Secretário, o Secretário-Adjunto e os Subsecretários serão
nomeados ou designados pelo Presidente da República e os demais ser
vidores por ato do Secretário.
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Art. 4? A estrutura e o funcionamento da SID e as atribuições de
seus dirigentes serão fixados em Regimento Interno aprovado pelo Mi
nistro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente

o item III do art. 20, o art. 32 e seu parágrafo único e o art. 38, do Regi
mento dos Gabinetes da Presidência da República, aprovado pelo De
creto n:' 92.614, de 2 de maio de 1986.

Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 93.954, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Institui, no Gabinete Pessoal do Presí
dente da República, a Secretaria Especial
de Comunicação Socíal da Administração
Federal - SECAF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. l? Fica instituída, no Gabinete Pessoal do Presidente da Re
pública, a Secretaria Especial de Comunicação Social da Administra
ção Federal - SECAF.

Art. 2? A SECAF tem por finalidades:

I - formular a estratégia de comunicação social da Ad
ministração Federal Direta e Indireta;,

II - aprovar os planos e programas anuais de comunica
ção social da Administração Federal, bem assim suas eventuais
alterações;

III - orientàr a política de comunicação social da Admi
nistração Federal, expedindo as normas necessárias à efetiva
consecução desse objetivo;

IV - coordenar a política do Governo Federal na área da
com unicação social.

§ I? Para cumprimento do disposto neste artigo, reportar-se-ão à
SECAF, sem prejuízo de sua subordinação ou vinculação administrati
va aos órgãos em cuja estrutura estiverem direta ou indiretamente inte
grados:
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a) as Assessorias ou Coordenadorias de Comunicação 80·
cial dos Ministérios, quanto a matérias de interesse destes ou
das entidades ou órgãos que lhes são vinculados ou subordina
dos;

b) a Empresa Brasileira de Radiodifusão - RADIOBRÁS;
e

c) a Empresa Brasileira de Notícias - EBN.
§ 2? A SID atuará em articulação com a SECAF.
Art. 3? A SECAF será integrada pelas seguintes Subsecretarias:

I Subsecretaria de Articulação Operacional;
II - Subsecretaria de Estudos e Projetos; e

III - Subsecretaria de Divulgação.
§ I? A SECAF será dirigida por um Secretário Especial e as Sub

secretarias por Subsecretários.
§ 2? O Secretário Especial e os Subsecretários serão nomeados ou

designados pelo Presidente da República e os demais servidores das re
feridas Subsecretarias pelo Secretário Especial.

Art. 4? A estrutura e o funcionamento da SECAF e as atribuiçães
de seus dirigentes serão fixados em Regimento Interno aprovado pelo
Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República.

Art. 5? A Comissão Consultiva criada pelo Decreto n? 86.190, de
7 de julho de 1981, funcionará junto à SECAF, tendo como objetivo bá
sico o oferecimento de sugestões voltadas para a formulação da política
de comunicação social do Governo.

§ I? A composição e condições de funcionamento da Comissão de
que trata este artigo serão estabelecidas em ato do Ministro-Chefe do
Gabinete Civil.

§ 2? Os membros da Comissão Consultiva serão designados pelo
Presidente da República, considerando-se serviço relevante o desempe
nho das respectivas funções.

Art. 6? O parágrafo único do artigo 20 do Regimento dos Gabine
tes da Presidência da República, aprovado pelo Decreto n:' 92.614, de 2
de maio de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Parágrafo único. A Assessoria Especial, a Assessoria Téc
nica, a Secretaria Particular, o Cerimonial, a SEAC, a SECAF
e a SID, órgãos do Gabinete Pessoal do Presidente da Repúbli
ca, vinculam-se administrativamente à Chefia do Gabinete Cí
vil».

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o

item III do art. 19, a letra «f» do item II do art. 20 e o art. 31, do Regi-
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menta dos Gabinetes da Presidência da República, aprovado pelo De
creto n:' 92.614, de 2 de maio de 1986.

Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Rubens Bayma Denys
Marco Maciel

DECRETO N? 93.955, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre a composição das Catego·
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo Direção e Assessora
mento Superiores da Tabela Permanente
dos Gabinetes da Presidência da República,
na forma que especifica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e nos
Decretos n P 93.953, de 21 de janeiro de 1987, e n:' 93.954, de 21 de janei
ro de 1987,

DECRETA:

Art. I? São transformadas, na forma do Anexo deste decreto,
funções de confiança da Categoria Direção Superior, Código LT-DAS
101, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, Código LT-DAS
100, da Tabela Permanente dos Gabinetes da Presidência da República,
na parte referente ao Gabinete Pessoal do Presidente da República e ao
Gabinete Civil.

Art. 2? A despesa resultante da aplicação deste decreto correrá à
conta de recursos orçamentários próprios.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Rubens Bayma Denys
Marco Maciel
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DECRETO N? 93.956, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Reduz alíquota do Impsto sobre Produ
tos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art. 4?, item I, do Decreto-lei n:' 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DECRETA:

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? daBrasília,

República.

Art. I? Ficam reduzidas para 12% (doze por cento] as alíquotas
do Imposto sobre Produtos Industralizados incidente sobre as mercado
rias classificadas nos Códigos 87.09.01.01, 87.09.01.02 e 87.09.01.03, da
Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de dezem
bro de 1983.

Art. 2?
Art. 3?

DECRETO N? 93.957, DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre o regime jurídico da apro
vação de projetos de florestamento para
fins de aplicação dos recursos dos Fundos
de Investimento de que trata o Decreto-lei
n.O 1.376, de 12 de dezembro de 1974, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens I e HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A anuência do Instituto Brasileiro do Desenvolvimento
Florestal - IBDF, até 21 de novembro de 1986, a cartas-consulta asse
gurará aos titulares respectivos, observado o disposto neste decreto, o
regime previsto na legislação anterior, no tocante às condições básicas
de aprovação dos correspondentes projetos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se apenas aos pro
jetos cuja execução com recursos próprios tiver sido efetivamente ini
ciada até 21 de novembro de 1986, comprovada mediante exibição do
laudo de vistoria do IBDF.

Art. 2? Nos casos do artigo precedente. não será aplicado o dis
,osto nos arts. I?, 2? e 10 do Decreto n:' 93.607, de 21 de novembro de
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1986, e a nova redação dos arts. 4? e 18 do Decreto-lei n:' 1.376, de 12 de
dezembro de 1974.

Art. 3? As Agências de desenvolvimento e os Bancos operadores
sob a supervisão dos Ministérios a que estão vinculados, adotarão as
providências necessárias para implantar, no prazo de até seis meses, as
medidas aprovadas pelo Decreto-lei n:' 2.304 e pelo Decreto n:' 93.607.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado
João Sayad

DECRETO N? 93.958, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de São Roque, Estado de São Paulo,
destinada à instalação de Estação Teletôni
ce da Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra "h", e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 9.554/86,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 1.281,05m' (um mil, duzentos e oitenta e
um metros quadrados e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias,
situada na gleba n:' 3, no bairro de Taipas de Pedras, com início na Ro
dovia Raposo Tavares (SP-270), no lugar denominado "Alto da Serra",
na zona rural do Município e Comarca de São Roque, Estado de São
Paulo, de propriedade de Zenith Rocha Oliani, casada com Victório
Oliani Neto, conforme transcrição efetuada sob o n:' 21.799, fls. 159 do
Livro 3-AF, do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Ro
que, Estado de São Paulo, destinada à instalação de Estação Telefôni
ca da Telecomunicaçães de São Paulo S.A. - TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza: o terreno tem formato de um polígono irregular de 4
(quatro) lados (ABCD), encerra área de 1.28Im'. O perímetro do ter-
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reno tem as seguintes características e confrontações para quem de
dentro do terreno se coloca de frenta para a Estrada de Taipas, e consi
dera o sentido horário de percurso para fins de orientação dos lados: o
vértice esquerdo nA», dista 29,97m do vértice (IE», com azimute
234°53'50"; o vértice esquerdo «A», dista 74,99m do vértice «F» com azi
mute 228°16'13; os vértices «E» e ({Fn estão localizados no alinhamento
predial da construção existente do outro lado da Estrada de Taipas.
Tem início no vértice «X», desse ponto segue em curva com concavi
dade voltada para fora do terreno, objeto desta descrição, de raio
130,OOm, ângulo central 13°34'50" e desenvolvimento 30,81m, até o pon
to «B», sendo que a corda correspondente mede 30,74m, e forma ângu
los internos de 102°30'00" e 77°30'00", respectivamente, com os seg
mentos DA e BC a corda AB tem rumo 34°11'55"NE, faz limite com a
Estrada de Taipas até o vértice "B". Neste ponto deflete à direita
102°30'00" em relação a corda AB, forma com este, ângulo interno com
a corda AB de 77"30'00" e com rumo de 43"18'05"SE segue em linha re
ta na distância de 46,65m, fazendo limite com a propriedade de Zenith
Rocha Oliani e Victório Oliani Neto até o vértice «e». Neste ponto de
flete à direita 90"00'00" em relação ao segmento BC, forma com este,
ângulo interno 90"00'00", e com rumo de 46"41'55"SW segue em linha
reta na distância de 30,00m, fazendo limite com a propriedade de Zenith
Rocha Oliani e Victório Oliani Neto até o vértice «D». Neste ponto de
flete à direita 90"00'00", em relação ao segmento CD, forma com este,
ângulo interno 90"00'00", e com rumo de 43"18'05"NW, segue em linha
reta na distância de 40,OOm, fazendo limite com a propriedade de Zenith
Rocha Oliani e Victório Oliani Neto, até o vértice «A,), onde teve início
a presente descrição. Esta descrição técnica baseia-se na planta PT n?
86.503, elaborada pela Seção de Engenharia Legal, da Divisão de Admi
nistração de Bens, da Telecomunicações de São Paulo S.A.
TELESP, em junho de 1986.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A.
TELESP a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação
da área de terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, com a
utilização de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com as modificações constantes da Lei n:' 2.786, de 21 de
maio de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado
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DECRETO N? 93.959, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

137

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Salto, Estado de São Paulo, desti
nada à instalação de Estação Telefônica" da
Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra «h), e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 9.556/86,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 2.516,52m' (dois mil, quinhentos e dezes
seis metros quadrados e cinqüenta e dois decímetros quadrados), sem
benfeitorias, situada no interior da quadra «F), formada pela Av. Dom
Pedro II, Ruas Nove de Julho, José Revel e Vinte e Três de Maio, Mu
nicipio e Comarca de Salto, E'stado de São Paulo, de propriedade de
Geraldo Tuani e sua mulher AmasíIia Mantovani de Moraes Tuani e
Tuani & Cia. Ltda., segundo registro sob o n:' 3, matrícula n:' 2849, no
Registro de Imóveis da Comarca de Salto, Estado de São Paulo, desti
nada à instalação de Estação Telefõnica da Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza: o terreno tem formato de um polígono irregular de
14 lados (ABCDEFGHIJKLMNA), encerra a área de 2.516,52m'. O vér
tice esquerdo «A» (para quem de dentro do terreno se coloca de frente
para a Rua 9 de Julho) dista da esquina desta rua com a Rua José Re
vel, na interseção do alinhamento predial 25,62m. O perimetro do terre
no tem as seguintes características em relação a quem de dentro do ter
reno se coloca de frente para a Rua 9 de Julho e considera o sentido ho
rário de percurso para fins de orientação dos lados: tem início no vér
tice «A», neste deflete à direita 92°16'30" em relação ao segmento NA,
forma com este, ângulo interno de 87°43'30", e com rumo de
53'14'25"SW segue em linha reta na distãncia de 3,69m, fazendo limite
com a Rua 9 de Julho, até o vértice «B)). Neste ponto, deflete à direita
89°24'40" em relação ao segmento AB, forma com este ângulo interno
de 90'35'20", e com rumo de 37'20'55"NW em linha reta na distância de
29,99m, fazendo limite com a propriedade da Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP até o vértice "C". Neste ponto, deflete à esquer
da 89'53'35" em relação ao segmento BC, forma com este ângulo inter
no de 269'53'35", e com rumo de 52'45'30"SW segue em linha reta na
distância de 14,99m, fazendo limite com a propriedade da 'I'elecornuni-
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cações de São Paulo S.A. - TELESP, até o vértice "D". Neste ponto,
deflete à esquerda 89"58'01" em relação ao segmento CD, forma com
este, ângulo interno de 269"58'01", e com rumo de 37"12'31"SE segue
em linha reta na distância de 2,15m, fazendo limite com a propriedade
da Telecomunicações de São Paulo S. A. - TELESP, até o vértice "E".
Neste ponto, deflete à direita 89"58'03" em relação ao segmento DE,
forma com este, ângulo interno de 90"01'57", e com rumo de
52"45'32"SW, segue em linha reta na distância de 17,54m, fazendo li
mite com as propriedades nrs 411 e 403 que têm frente para a Rua 9 de
Julho até o vértice "F". Neste ponto, deflete à direita 88"18'20" em re
lação ao segmento EF, forma com este, ângulo interno de 91"41'40", e
com rumo de 38"56'08"NW, segue em linha reta na distância de 92,38m,
fazendo limite com as residências que têm frente para a Av. D. Pedro
H, até o vértice ,,0'" Neste ponto, deflete à direita 91"55'22" em relação
ao segmento FO, forma com este, ângulo interno de 88"04'38" e com ru
mo de 52"59'14"NE, segue em linha reta na distância de 3,41m, fazendo
limite com a Rua 23 de Maio, até o vértice «H». Neste ponto, deflete à
direita 89"57'19" em relação ao segmento OH, forma com este ângulo
interno de 90"02'41", e com rumo de 37"03'27"SE, segue em linha reta
na distância de 8.77m, fazendo limite com a propriedade n:' 512 que tem
frente para a Rua 23 de Maio até o vértice «I»; neste ponto, deflete à es
querda 89"59'59" em relação ao segmento HI, forma com este, ângulo
interno de 269"59'59", e com rumo 52"56'34"NE, segue em linha reta na
distância de 0,10m, fazendo limite com a propriedade n? 512 que tem
frente para a Rua 23 de Maio, até o vértice «J». Neste ponto, deflete à
direita 88"07'54" em relação ao segmento IJ, forma com este, ângulo in
terno de 91"52'06", e com rumo de 38"55'32"SE, segue em linha reta na
distância de 17,71m, fazendo limite com a propriedade n? 512 que tem
frente para a Rua 23 de Maio, até o vértice "K". Neste ponto, deflete à
esquerda 88"13'40" em relação ao segmento JK, forma com este, ângulo
interno de 268"13'40" e com rumo de 52"50'48"NE, segue em linha reta
na distância de 29,97m, fazendo limite com as propriedades n Ps 512,
520, 528 e 534 que têm frente para a Rua 23 de Maio, até o vértice "L".
Neste ponto, deflete à esquerda 90"12'18" em relação ao segmento KL,
forma com este, ângulo interno de 270"12'18", e com rumo de
37"21'30"NW, segue em linha reta na distância de 26,50m, fazendo li
mite com a propriedade n" 534 que tem frente para a Rua 23 de Maio,
até o vértice «M», Neste ponto, deflete à direita 90°54'35" em relação ao
segmento LM, forma com este, ângulo interno de 89"05'25", e com rumo
de 53"33'05"NE, segue em linha reta na distância de 1,32m, fazendo li
mite com a Rua 23 de Maio, até o vértice "N », Neste ponto, deflete à di
reita 87"24'50" em relação ao segmento MN, forma com este, ângulo in
terno de 92"35'10", e com rumo de 39"02'05"SE, segue em linha reta na
distância de 120,21m, fazendo limite com residências que têm frente pa
ra a Rua José Revel até o vértice «A», onde teve início a presente des
crição.
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Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação
do imóvel, sem benfeitorias, de que trata este decreto, com a utilização
de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, com a redação dada pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Rôm ulo Villar Furtado

DECRETO N? 93.960, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Municipio e Co
marca de Guaratinguetá, na Estrada Muni
cipal, Bairro do Rio Acima, no lugar deno
minado "Fazenda Pedrinhas", Estado de
São Paulo, destinada à instalação de Esta
ção Telefônica da Telecomunicações de São
Paulo S.A. TELESP, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra «h.» , e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 9.552/86,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 586,10m2 (quinhentos e oitenta e seis me
tros quadrados e dez decimetros quadrados), sem benfeitorias, situada
na Estrada Municipal, Bairro do Rio Acima, no lugar denominado «Fa
zenda Pedrinhas», Município e Comarca de Guaratinguetá, Estado de
São Paulo, de propriedade de Beatriz Helena Caltabiano Bartelega e
José Carlos Giannico Bartelega, conforme consta da matrícula n? 1.754,
de 23-11-1976, e registro n:' 1, da mesma matrícula, do Primeiro Cartó
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Guaratinguetá, destinada à
instalação de Estação Telefônica da Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza: o terreno possui a forma de uma poligonal de seis
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lados, constantes da planta de levantamento planialtimétrico e cadas
tral PT-86052, de 1-10-86, da TELESP, e apresenta as seguintes carac
terísticas (para quem de dentro do terreno olha para Estrada Municipal
e adota o sentido horário para a orientação dos lados): O lado da frente
- segmento AB - faz limite com a Estrada Municipal, mede 0,55m,
tem rumo 01"33'33"SE, def'lexão de 72'35'15" à direita em relação ao
segmento FA e forma com este ângulo interno de 107'24'45". Segmento
BC - faz limite com a Estrada Municipal, mede 11,59m, tem rumo
09"40'07"SW, deflexão de 11'13'40" à direita em relação ao segmento
AB e forma com este, ângulo interno de 168"46'20". Segmento CD 
faz limite com a Estrada Municípal, mede 9,25m, tem rumo 15'51'11"
SW, deflexão de 06'11'04" à direita em relação ao segmento BC e forma
com este, ângulo interno de 173'48'56". O lado direito - segmento DE 
faz limite com propríedade de José Carlos O. Bartelega, mede 27,00m,
tem rumo 74'08'48"NW, deflexão de 90'00'01" à direita em relação ao
segmento CD e forma com este, ângulo interno de 89'59'59". O lado dos
fundos - segmento EF - faz limite com a propriedade de José Carlos
O. Bartelega, mede 22,00m, tem rumo 15'51'12"NE, deflexão de
90"00'00" à direita em relação ao segmento DE e forma com este, ângu
lo interno de 90'00'00". O lado esquerdo - segmento F A - faz limite
com a propriedade de José Carlos O. Bartelega, mede 25,59m, tem ru
mo 74'08'48"SE, deflexão de 90'00'00" à direita em relação ao segmen
to EF e forma com este, ângulo interno de 90'00'00". Descrição da
amarração do terreno: o ponto A, início da poligonal, dista 20,37m, com
rumo 19'50'00"SW do ponto I, que por sua vez é a intersecção dos pro
longamentos dos segmentos DC e OH, o segmento OH representa o
meio fio do lado esquerdo da rua também à esquerda da Praça Nossa
Senhora da Piedade. O lado esquerdo refere-se ao de um observador
postado na frente da igreja e olhando também de frente para Praça
Nossa Senhora da Piedade. O ponto D, dista 20,99m com rumo de
05'20'02"NW do ponto J (N=4.985,2636, E=996,1072) que é o ponto do
muro, vértice da divisa do imóvel n:' 454 e do imóvel n:' 428, no alinha
mento da Estrada Municipal.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELE BRÁS a promover, na forma da legislação vigente, especialmente
o artigo 13 da Lei n:' 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
da 'I'elecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, com a utilização
de recursos desta última.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Revogam-se as disposições em contrário.
22 de janeiro de 1987; 166? da Independência

JOSE SARNEY
Rômulo Villar Furtado
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e 99? da

DECRETO N? 93.961, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Osasco, Estado de São Paulo,
destinada a ineteleçeo de Central Operacio
nal da Telecomunicações de Silo Paulo S.A.
- TELESP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra {Ih», e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 9.553/86,

DECRETA:

Art. 1~' E declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 5.000,25m 2 (cinco mil metros quadrados e
vinte e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias, situada na Ave
nida Deputado Emílio Carlos, esquina com Rua Dirceu Geraldi, Mu
nicípio e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, de propriedade e
respectiva proporção a saber: José Renato Castro da Fonseca, casado
com Heloisa Helena Castro da Fonseca, 1/4 (um quarto); Carlos Kiva
J anovitch, 114 (um quarto); Paula Ester J anovitch, 1/4 (um quarto) e
Construtora Fonseca Limitada, 1/4 (um quarto), conforme consta dos
registros nrs R.l, R.2 e R.3 da matricula n? 20.621, de 17-6-80, do Pri
meiro Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Osasco. destina
da à instalação de Centro Operacional da Telecomunicaçães de São
Paulo S.A. - TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza: o terreno a ser desmembrado possui formato de tra
pézio, encerra área de 5.000,25m 2 (cinco mil metros quadrados e vinte e
cinco decímetros quadrados), apresentando as seguintes dimensões pe
rimetrais e confrontações, em relação a quem de dentro do mesmo ter
reno se coloca de frente para a Avenida Deputado Emílio Carlos. O la
do da frente mede 80,10m e está posicionado sobre o alinhamento proje
tado da Avenida Deputado Emílio Carlos, fazendo limite com esta Ave
nida. O lado direito mede 58,25m, fazendo limite com a propriedade de
Mauro Garcia. O lado esquerdo mede 56,00m e está posicionado sobre o
alinhamento da Rua Dirceu Geraldi, fazendo limite com esta Rua. O la-
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do dos fundos mede 98,64m e tem a direção paralela ao alinhamento
projetado da Avenida Deputado Emilio Carlos, fazendo limite com a
área remanescente, de propriedade de José Renato Castro da Fonseca,
e sua mulher Heloisa Helena Castro da Fonseca; Carlos Kiva Jano
vitch, Paula Ester J anovitch e Construtora Fonseca Limitada.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP a promover, na forma da legislação vigente, a desapropria
ção da área de terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, com
a utilização de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com as modificações constantes da Lei n:' 2.786, de 21 de
maio de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 93.962, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Promulga o Acordo Relativo à Inter
pretação e Aplicação dos Artigos VI, XVI e
XXIII do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio (GATT), e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congresso
Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n:' 22, de 5 de dezembro de
1986, o Acordo Relativo à Interpretação e Aplicação dos Artigos VI,
XVI e XXIII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio,
assinado em Genebra, a 12 de abril de 1979,

DECRETA:

Art. I? O Acordo Relativo à Interpretação e Aplicação dos Arti
gos VI, XVI e XXIII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumpri
do tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Compete à Comissão de Política Aduaneira, do Ministério
da Fazenda, aplicar o Acordo e estabelecer os direitos aduaneiros nele
previstos.

Art. 3~) A Comissão de Política Aduaneira poderá expedir normas
complementares para aplicação do Acordo.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

O acordo está publicado no D.O. de 23-1-87.

DECRETO N? 93.963, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para' fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município de
Águas de Lindóia, Comarca de Serra Ne
gra, Estado de São Paulo, destinada à ins
talação de Estação Telefônica da Telecomu
niceçõee de São Paulo S.A. - TELESP,_ e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra «h», e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 9.555/86,

DECRETA:

Art. I? E declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, área de terreno com 400,OOm 2 (quatrocentos metros quadrados),
sem benfeitorias, situado no Município de Águas de Lindóia, Comarca
de Serra Negra, Estado de São Paulo, no prolongamento da Rua Duque
de Caxias, atual Avenida Brasil, de propriedade de Antônia Paula
Monteiro de Oliveira, casada com Luiz Monteiro de Oliveira; Maria
Paulo de Souza, casada com Carlos Alberto Pacheco de Souza; Aníbal
Paulo, casado com Nilza Guenaga Paulo e Brasilina Paulo Barreto,
conforme consta da transcrição n:' 17.782, de 24-1-72, do Cartório de Re
gistro de Imóveis e Anexos da Comarca de Serra Negra, destinada à
instalação de Estação Telefônica da Telecomunicaçães de São Paulo
S.A. - TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza: situa-se no prolongamento da Rua Duque de Ca
xias, atual Avenida Brasil, lado direito de quem por essa rua segue ao
Matadouro Municipal, medindo 10,OOm de frente para a citada via pú
blica, por 40,OOm da frente aos fundos, confrontando de um lado com
Carlos da San Pancrazio, de outro com José da Costa Sobrinho e nos
fundos com propriedade de Amadeu Martins.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. ~

TELEBRÀS a promover, na forma da legislação vigente, especialmente
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JOSÉ SARNEY
Rômu]o Villar Furtado

o artigo 13 da Lei n? 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, com a utilização
dos recursos desta última.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, com a redação dada pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 93.964, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Altera os artigos 4.° e 13 do Decreto n.o
85.645, de 20 de janeiro de 1981 e revoga o
artigo 3:> do Decreto n.o 91.403, de 5 de julho
de 198:5.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 6? e 13 da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. I? Os artigos 4? e 13 do Decreto n? 85.645, de 20 de janeiro
de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? O processo seletivo destinado à ascensão funcio
nal será realizado, anualmente, com a prévia autorização da Se
cretaria de Administração Pública da Presidência da República,
para todas as categorias funcionais, desde que haja vaga ou va
go, observado o disposto no artigo 8? deste decreto e no Decre
to n:' 89.697, de 23 de maio de 1984.

Art. 13. A ascensão funcional somente poderá efetivar-se
se comprovada a existência de recursos orçamentários dis
poníveis para fazer face à despesa decorrente, quando a indica
ção recair em vago, mediante certificado de disponibilidade oro
çamentária, expedido pela Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República.»

§ I? O ato de ascensão funcional será expedido pela Secretaria de
Administração Pública da Presidência da República, mediante exame
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da proposta do órgão de pessoal, em qualquer época do ano e publicado
no Diário Oficial.

Art. 2? A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República expedirá as normas necessárias à execução do disposto no
Decreto n? 85.645, de 20 de janeiro de 1981.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogado o art. 3? do Decreto n:' 91.403, de 5 de julho de 1985.

Brasília, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves

DECRETO N? 93.965, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Tebeiere de
Silo Benedito Ltde., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de São Benedito, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Regu
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.008426/85, (Edital n:' 60/85),

DECRETA:

Art. 1~ Fica outorgado concessão à Rádio Tabajara de São Bene
dito Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, 'serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de São Benedíto, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 93.966, DE 22 DE JANEIRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Educadora
de Arcos Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29.000.002976/86, (Edital n:' 93/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Educadora de Arcos
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Arcos, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorga em sua
proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado
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DECRETO N? 93.967, DE 23 DE JANEIRO DE 1987

147

Aprova a Tabela de Etapas, dos Com
plementos da Ração Comum e dos Quanti
tativos das Rações Operacionais das Forças
Armadas para o primeiro semestre de 1987 e
determina que as Instruções para aplicação
da referida Tabela sejam baixadas pelo Mi
nitro de Estado Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição, que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam aprovados os Valores da Tabela de Etapas, dos
Complementos da Ração Comum e dos Quantitativos das Rações Ope
racionais das Forças Armadas, conforme disposto na Tabela anexa, or
ganizada de conformidade com o que preceitua o artigo 90, da Lei n:'
5.787, de 27 de junho de 1972 (Lei de Remuneração dos Milítares].

Art. 2? Para aplicação dos valores acima mencionados o Territó
rio Nacional é dividido em três áreas:

Area 1 - Acre, Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Pará, Rondônia e os Territórios do Amapá e de Roraima.

Area 2 - Alagoas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espirito
Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, São Paulo, Ser
gipe, Território de Fernando de Noronha, Abrolhos e Ilha de
Trindade.

Area 3 - Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
Art. 3? O Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças

Armadas baixará Instruções para o cumprimento da Tabela anexa.
Art. 4? Este decreto entra em vigor em I? de janeiro de 1987, re

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Paiva

A tabela está publicada no 0.0. de 26-1-87.

DECRETO N? 93.968, DE 23 DE JANEIRO DE 1987

Restabelece o Conselho Nacional de
Serviço Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, incisos I, HI e V da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? E restabelecido, em sua plenitude, o Conselho Nacional
de Serviço Social, instituído pelo Decreto-lei n? 525, de I? de julho de
1938, que continuará integrado no Ministério da Educação, como órgão
de cooperação, investido da mesma competência que lhe era pertinente
anteriormente à vigência do Decreto n:' 93.613, de 21 de novembro de
1986.

Art. 2? A restauração do órgão a que se refere o artigo anterior
autorizará a reinvestidura de quantos nele já exercessem mandatos ou
funções no momento de sua extinção, bem assim a readmissão do pes
soal a ele pertencente, ainda que já aproveitado em outros setores do
Ministério da Educação, observados os níveis de vencimentos ou de sa
lários a que fazia jus.

Art. 3? O Conselho Nacional de Serviço Social, será imediata
mente reintegrado na posse dos seus arquivos, material permanente e
de consumo, máquinas, equipamentos e instalações.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
troagindo os seus efeitos a 24 de novembro de 1986.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
inciso I do art. I? do Decreto n:' 93.613, de 21 de novembro de 1986, e os
artigos 64 e 65, do Decreto n:' 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

Brasília, 23 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 93.969, DE 23 DE JANEIRO DE 1987
,

Dispõe sobre readaptação e inclusão de
servidores no Quadro Permanente do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 43 da Lei n:' 3.780, de 12 de julho de 1960, de acordo
com o artigo 64 da Lei n:' 4.242, de 17 de julho de 1963, tendo em vista o
disposto na Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei n:' 6.781, de
19 de maio de 1980, o que consta dos Processos n?s 10380.006897/84-84,
00600.012475/85-25 e 00600.009344/86·69, e

Considerando o disposto no Acórdão de 6 de setembro de 1983, do
Tribunal Federal de Recursos (Ação Ordinária n:' 131/75-Ceará),
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DECRETA:

149

Art. 1? Ficam readaptados no cargo de Agente Fiscal do Imposto
Aduaneiro, código: AF·304, classe A, nivel l l , a partir de 6 de agosto
de 1969, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Ministério da
Fazenda, os servidores Martins Atanásio Alves, Raimundo de Oliveira
Pinho, Christóvão Muniz de Souza, José Júlio Gomes e Raimundo
Avelino da Silva.

Art. 2? Ficam incluídos. mediante transposição, na forma do ane
xo deste decreto, na classe B da categoria funcional de Fiscal de T'ríbu
tos Federais, do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, os car
gos com os respectivos ocupantes relacionados no artigo anterior, exce
to o cargo ocupado por Martins Atanásio Alves.

Art. 3? Em conseqüência do disposto no artigo 2?, ficam ex
cluídos, a partir de I? de novembro de 1974, da classe A da categoria
funcional de Auxiliar de Transporte Maritimo e Fluvial e da classe B
da categoria funcional de Agente de Portaria, em que foram enquadra
dos através do Decreto n? 76.346, de 1? de outubro de 1975, os cargos
ocupados pelos respectivos servidores.

Art. 4? O órgão de pessoal do Ministério da Fazenda apostilará
os títulos dos servidores abrangidos por este decreto.

Art. 5? Os efeitos financeiros decorrentes da execução deste de
creto vigoram a partir de 20 de maio de 1980, devendo o órgão de pes
soal próprio proceder ao ajuste de contas, deduzindo as importâncias já
percebidas pelos servidores em decorrência do enquadramento anterior
mente efetivado.

Art. 6? A despesa com aplicação deste decreto será atendida pe
los recursos orçamentários próprios do Ministério da Fazenda.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogado o Decreto n? 92.674, de 6 de maio de 1986, publicado no D.a. de
19 subseqüente.

Brasilia, 23 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aluízio Alves
Dilson Domingos Funaro



Q
U

A
D

R
O

P
E

R
M

A
N

E
N

T
E

A
N

E
X

O

M
IN

IS
T

É
R

IO
D

A
F

A
Z

E
N

D
A

L
O

T
A

Ç
Ã

O

~ '"o

G
R

U
P

O
:

T
R

IB
U

T
A

Ç
Ã

O
,

A
R

R
E

C
A

D
A

Ç
Ã

O
E

F
IS

C
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

,

C
Ó

D
IG

O
T

A
F-

G
O

O
(A

rt
ig

o
2?

do
D

ec
re

to
n:

'
93

.9
69

,
de

23
d

e
ja

n
ei

ro
d

e
19

87
)

P
o

rt
a
ri

a
D

A
S

P
n:

'
13

8,
d

e
25

-2
-8

5
o.

o.
d

e
27

-2
-8

5

S
IT

U
A

C
A

O
A

N
T

E
R

IO
R

S
IT

U
A

C
A

O
N

O
V

A

·
·

"
"

•
·.

o
~

o
""

'.
~

~
.

o-

"
~

mE
-<

2
o

•
B

Õ
o

.
o

"
·

~
"

-
o

o
-e

3
-

o
.

•
'.

-;;;
•

•
"

o-

"
•

~
"

~
o

2
>

o
o

.
~

·
"

·
".-

~
.s

"
o

•
~

•
e

o
"

c
ü

"-
.•

D
e
n

o
m

in
a
ç
ã
o

o
•

C
ó

d
ig

o
D

en
o

m
in

aç
ão

"
:;.

S
"

·
õ

~
~

~
•

~
o

"
;;

·
.o

•
·

M
O

c,

a
c,

o
~

~'
Ql

·
•

o
M

·
o

-e
M

in
cs

•
"

o
@

~
o

a
·

M
"

•
"

•
"

"
o

B
""

"'
•.

g
>

•
•

M
-e

·.
•

•
•

•
•

-e
;;

•
"
E

-e
"
E

-e
-e

'0
"

o
.

"

Z
o

.
"

Z
Z

z
U

G
z-

8
z-

8

-
60

1
F

is
ca

l
de

T
ri

b
u

to
s

F
ed

er
ai

s
S

77
9

-
77

9
-

2.
34

3
60

1
F

is
ca

l
de

T
ri

b
u

to
s

C
1.

5r
l8

-
-

78
5

F
ed

er
ai

s
1

A
g

u
n

te
F

is
ca

l
de

'
Im

p
o

st
o

A
F·

:1
04

1.
31

9
60

1
F

is
ca

l
de

T
ri

b
u

to
s

B
2

.:
l:

n
-

l.
O

H
-

A
d

u
an

ei
ro

ll
.A

p
p

4
F

e
d

e
ra

is
-
-

-
-

1
1.

.1
23 85

60
1

F
is

ca
l

de
T

ri
b

u
to

s
A

3.
11

8
-

3
.
0
;
~
3

-

F
e
d

e
ra

is
-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

3
.7

5
1

7.
79

2
-

4.
82

6
78

f>

;J> ~ O '" tJ O -o O tJ '" '" t'l " '"() c: ~ =2 O



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 93.970, DE 23 DE JANEIRO DE 1987

151

Cria a Embaixada do Brasil na Repú
blica de Seychelles.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e IX da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Embaixada do Brasil em Victoria, Repúbli
ca de Seychelles.

Art. 2? A Missão diplomática de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil em Dar-Es-Salaam, República
Unida da Tanzânia.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

DECRETO N? 93.971, DE 23 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre a incorporação à União de
estabelecímento de ensino e dá outras
provídénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo n:' 23000.023714/86-62,

DECRETA:

Art. I? Fica incorporado ao patrimônio da União, com os seus
bens, instalações, equipamentos e áreas de terra, a Escola Agrotécnica
de Cáceres, em virtude da doação feita pelo Governo do Estado de Ma
to Grosso, de acordo com a Lei Estadual n:' 4.631, de 11 de dezembro de
1983.

Art. 2? O estabelecimento de que trata este decreto passa a
denominar-se Escola Agrotécnica Federal de Cáceres, de acordo com o
disposto no artigo I? do Decreto n:' 83.935, de 4 de setembro de 1979.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 93.972, DE 23 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre o Centro de Pesquisa e
Desenvolvimento para a Segurança das Co
municações (CEPESC), sua autonomia eâ
ministrativa e financeira limitada e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 172, do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? O Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Seguran
ça das Comunicações (CEPESC), criado pelo Decreto Reservado n:' 12,
de 19 de maio de 1982, tem por finalidade promover a pesquisa científi
ca e tecnológica e o desenvolvimento de projetos para proteção do sigi
lo das comunicações de interesse público.

Art. 2? Ao CEPESC é concedida autonomia administrativa e fi
nanceira para repasse de sua capacitação tecnológica a nível de projeto
e para produção de itens especiais, sem escala industrial.

Parágrafo único. A autonomia, de que trata este artigo, com
preende a competência para:

I - gerir os recursos vinculados às suas atividades, or
çamentários e extraorçamentários, inclusive a receita própria e
a proveniente de doações;

11 aceitar doação, sem encargo;

111 mediante expressa autorização ministerial:

a) celebrar contratos, convênios e ajustes pertinentes ao
exercício de suas atividades;

b) aceitar doação, com encargo.

Art. 3? O CEPESC, para efeito de autonomia financeira, utilizará
conta bancária própria, vinculada a fundo I€special, para ocusteio de
seus projetos e atividades.

Art. 4? A estruturação, atribuições e as normas de funcionamento
do CEPESC, observado o disposto neste decreto são fixadas em regi
mento interno, aprovado pelo Ministro de Estado, Chefe do Serviço
Nacional de Informações.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Ivan de Souza Mendes
João Sayad
Aluizio Alves

DECRETO N? 93.973, DE 26 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse soeíaI, para fins de
deeeoroorieçao, o imóvel rural denominado
"Fazenda Logradouro», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nícipío de Taipu, no Estado do Rio Grande
do Norte, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n" 92.681, de 19 de maio de 1986,
e dá outras providêncías.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81; item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras (la», «b», «c» e «d» e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Fazenda Logradouro», com a área de 300,2534ha (trezentos hecta
res, vinte e cinco ares e trinta e quatro centiares), situado no Município
de T'aipu, no Estado do Rio Grande do Norte, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92,681,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único, O imóvel a que se refere este artigo, tem o se
guinte perímetro: inicia-se o perímetro da área junto ao ponto I de coor
denadas UTM E=214.789,00m e N=9.369.515,00m referidas ao MC
33°WGr, situado na divisa de terras de Albino e diversos proprietários;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de diversos pro
prietários com azimute de 155°34'54" e distância de 370,1Im, até o pon
to 2; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Izaias,
Inácio da Silva e Moacir Genário, com os seguintes azimutes e distân
cias: 97"13'41" e 1.104,78m, até o ponto 3; 87"29'19" e 114,llm, até o
ponto 4; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Ma
noel Gomes, José Victor Sobrinho e Manoel Ern id io, com azimute de
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180"00'00" e distância de 1.1l8,00m até o ponto 5; deste segue por linha
seca, confrontando com terras da AGROMAR, com azimute de
271"28'30" e distância de 2.874,95m, até o ponto 6; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Albino, com os seguintes azimutes
e distâncias: 20"47'29" e 484,55m, até o ponto 7; 51"34'52" e 1.709,02m,
até o ponto 1, ponto inicial da descrição do perímetro. (Fonte de Refe
rência: Carta da SUDENE, folha SB.25-V-C-IV, Escala: 1.100.000, Ano:
1972).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bj as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.974, DE 26 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Pedre da Jurema, Santa Maria,
Desterro, Santa Rita dos Impossíveis, 01
gaJinda e Poços», classificados no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploração e minifúndio, situados
no Município de Monte Santo, no Estado da
Bahia, e compreendidos na zona prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 92.689, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Const.ituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «c» e «d», e 20, itens
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I e V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais de
nominados «Pedra da Jurema, Santa Maria, Desterro, Santa Rita dos
Impossíveis, Olgalinda e Poços», com área total de 4.130 ha (quatro mil
cento e trinta hectares), situados no Município de Monte Santo, no
Estado da Bahia, e compreendidos na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm o se
guinte perimetro: Partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 39'39'45" WGr e latitude 10'26'36" S, situado na divisa com
terras da Fazenda Bitaú, denominada Pedra da Prea; daí, segue con
frontando Com terras de José Renato e Fazenda Laje do Antonio com
os seguintes azimutes e distáncias: 133'44'37" e 5.186,40 m, até o ponto
2; 108'30'00" e 577,40 m, até o ponto 3; 179'54'00" e 184,30 rn, até o pon
to 4; 93'06'00 e 548,00 m, até ponto 5; 92'56'00" e 1.156,80 m, até o ponto
6; 99'27'00" e 1.294,80 m, até o ponto 7, situado na divisa com terras da
Fazenda Laje do Antonio na margem de uma estrada vicinal; daí, segue
acompanhando a referida estrada com distância de 2.550,00 m, até o
ponto 8, situado na margem do Riacho Poço dos Angicos; daí, segue
por linha seca, confrontando com terras de «quem de direito» com os
seguintes azimutes e distâncias: 241 '00'00" e 3.850,00 m, até o ponto 9;
269'30'00" e 1.200,00 rn, até o ponto 10, situado no Riacho do Tigre,
daí, segue pela margem direita do Riacho, à jusante, com uma distância
de 5.610,00 m, até o ponto 11, situado no referido Riacho, na divisa com
terras da Fazenda Bitaú e do Riacho Juazeiro; daí segue confrontando
com terras da Fazenda Bitaú, com azimute 8'24'00" e distância de
7.750,00m, até o ponto I, inicial da descrição deste perimetro. (Fonte:
Cartas do IBGE, Escala de 1.100.000, Folhas SC 24-0-1, SC 24-0-III e
Escritura fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Monte
Santo).

Art. 2? Escluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista do Decresto-Ieí
n:' 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 93.975, DE 26 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Califórnia [I", classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Municlpio de Xique-Xique, no Estado da
Bahia, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 92.689, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «c», e «d,), e 20, itens I e
VI, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Fazenda Califórnia U", com a área de 2.110 ha (dois mil, cento e
dez hectares), situado no Municipio de Xique-Xique, no Estado da Ba
hia, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária.
fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no P-I, de coordenadas geográficas
longitude 41"59'50"WGr e latitude 10'41)'27"S, situado na divisa das
terras de Alberto Ferreira Soares e no limite da faixa de dominio da es
trada Jussara/Fazenda Pioneira; deste, segue acompanhando o limite da
referida estrada no sentido Jussara/Fazenda Pioneira, com o seguinte
azimute e distância: 00'00'00" e 6.300,00m, até o P-2, situado no limite
da faixa de dominio da referida estrada e terras da COPENER; deste,
segue confrontando com terras da COPENER nos seguintes azimutes e
distâncias: 105"45'00" e 4.000,00m, até o P-3; 174'30'00" e 4.600,OOm, até
o P-4, situado na divisa das terras da COPENER e terras de Alberto
Ferreira Soares; deste, segue confrontando com terras de Alberto Fer
reira Soares, com o seguinte azimute e distância: 261°00'00" e
4.200,00m, até o P-1, ponto inicial da descrição do perímetro. (Fonte de
referência: Carta do IBGE, Folha SC-24-Y-A-IV, Escala 1:100.000, Ano
1975 e levo Proj. Xique-Xique).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementes agrícolas; ~'b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 157

Art. 3? O Instituto N acionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.976, DE 27 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Suíça», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploração, situado no Município
de Canindé, no Estado do Ceará e, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n.a
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção' nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «c» e «d» e 20, itens I e
V, da Lei n ? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado Fazenda Suíça, com a área de 2.055,7919 (dois mil e cinqüenta e
cinco hectares, setenta e nove ares e dezenove centiares), situado no
Município de Canindé, no Estado do Ceará, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo, tem o se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas UTM: E = 468.660m
e N = 90496.220m, referidas, respectivamente, ao meridiano central
39'WGr, e ao Equador, situado na margem direita de uma estrada, que
liga o imóvel à Fazenda Lagoa Verde; deste, segue por linha seca, con
frontando Com terras de José de Souza Jucá e da Fazenda Lagoa
Verde, com azimute plano de 91'00' e distância de 2.610m, até o ponto
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2; deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Arquidiocese
de Fortaleza e da Fazenda Ipueira da Vaca, com azimute plano de
125'30' e distância de 2.040m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Antonio da Costa, com azimute plano de
202'05' e distância de 2.230m, até o ponto 4; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Francisco da Costa, com os seguintes azi
mutes planos e distâncias: 268'45' e 440m, até o ponto 5; 235'30' e
1.000m, até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de herdeiros de João Canjari, com os seguintes azimutes planos
e distâncias: 150°00' e 630m, até o ponto 7; 182'45' e 280m, até o ponto 8;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Luis Oliveira
Goes, com azimute plano de 259'45' e distância de 110m, até o ponto 9;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Júlio Uchoa,
com azimute plano de 276°45' e distância de 1.090m, até o ponto 10; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Juarez Alves Pereira,
com azimute plano de 313'45' e distância de 2.600m, até o ponto 11;
deste, segue por linha seca, confrontando com o travessão da Serra da
Onça, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 358°30' e 1.520m,
até o ponto 12; 308'45' e 1.700m, até o ponto 13; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de José de Souza Jucá e da Fazenda La
goa Verde, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 89°45' e
1.560m, até o ponto 14; 70°15' e 1.120m, até o ponto 1, início da descri
ção do perímetro. (Fonte de Referência: Carta da DSG, Folha SB.24-V
B-VI, Escala 1:100.000, ano 1974, Fotografias aéreas da região e certi
dões do Cartório de Registro de Imóveis).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 93.977, DE 27 DE JANEIRO DE 1987

159

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Recreio", situado no Município de Salgadi
nho, no Estado de Pernambuco, compreen
dido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n." 92.683,
de 19 de maio de 1986, classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», ((b», (Cc» e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Recreio», com a área de 364,00 ha (trezentos e sessenta e quatro
hectares), situado no Município de Salgadinho, no Estado de Pernam
buco, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n:' 92.683, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia-se o perímetro ao norte do imóvel, no ponto P
1, de coordenadas geográficas longitude 35'36'30"WGr e latitude de
7'53'36"S, situado no limite da faixa de domínio, margem direita, da
Rodovia Estadual PE-97, sentido João Alfredo-Salgadinho; deste, se
gue na direção geral nordeste (NE), confrontando com terras de Braz
Amâncio de Lima ou seus sucessores até o ponto P 2; deste, segue na
direção geral sudeste (SE), confrontando com terras de Manoel Soares
Gomes ou seus sucessores, até o ponto P 3; deste, segue na direção ge·
ral oeste (O), confrontando, ainda, com terras de Manoel Soares Go
mes, até o ponto P 4, situado no limite da faixa de domínio, margem di
reita da Rodovia Estadual PE-97, sentido João Alfredo-Salgadinho;
deste, segue pelo limite da faixa de domínio da Rodovia Estadual PE
97, sentido João Alfredo-Salgadinho, até o ponto P 5; deste, segue na
direção geral sudeste (SE), confrontando com terras de Manoel Justíno
ou seus sucessores, de Lúcia Pinheiro ou seus sucessores, de João Mo
ta ou seus sucessores, de Jorge Pinheiro ou seus sucessores, de Este
vão do Livramento ou seus sucessores, de Antonio Bernardes ou seus
sucessores, de José Carlos de Andrade.ou seus sucessores, de Rafael
Mariano Gomes ou seus sucessores, e de Emídio José de Andrade ou
seus sucessores, até o ponto P 7; deste, segue na direção geral oeste
(O), confrontando com terras de Manuel João da Silva ou seus sucesso-
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res, até o ponto P 8; deste, segue, na direção geral sudoeste (SO), con
frontando com terras da Fazenda Piraná, de Eimar Cavalcanti de Mo
raes, até o ponto P 9; deste, segue na direção geral sudoeste ISO), con
frontando com terras da Fazenda da Cachoeira, de José Barbosa do Re
go ou seus sucessores, até o ponto PIO; deste, segue na direção geral
norte (N), confrontando, ainda, com a Fazenda Cachoeira, de José Bar
bosa do Rego até o ponto P 11; deste, segue na direção geral noroeste
(NO), confrontando ainda com as terras da Fazenda Cachoeira, de José
Barbosa do Rego, até o ponto P 12; deste, segue na direção geral norte
IN), confrontando com terras de João da Mata ou seus sucessores, de
Severino Joaquim de Moura ou seus sucessores, de Antonio Soares da
Fonseca ou seus sucessores, de José Maviael da Silva ou seus sucesso
res e de Antonio Pedro de Andrade ou seus sucessores, até o ponto P
13; deste, segue na direção geral sudoeste (SO), confrontando ainda
com terras de Antonio Pedro de Andrade ou seus sucessores, até o pon
to P 14; deste, segue na direção geral norte (N), confrontando com ter
ras de Severino Soares da Fonseca ou seus sucessores, até o ponto P
15; deste, segue na direção geral sudoeste (SO), confrontando, ainda,
com terras de Severino Soares da Fonseca, até o ponto P 16; deste, se
gue na diração geral noroeste (NO), confrontando com terras de Maria
Ribeiro de Lemos ou seus sucessores, de Severino Ribeiro de Lemos ou
seus sucessores, de José Ribeiro Firmo ou seus sucessores, de Manoel
Dionísio da Silva ou seus sucessores, da Igreja Assembléia de Deus e
de Manoel Dionísio da Silva ou seus sucessores, até o ponto P 17;
deste, segue na direção geral sudoeste (SO), confrontando, ainda, com
terras de Manoel Dionísio da Silva, até o ponto P 18, situado no limite
da faixa de dominio, margem direita, da Rodovia Estadual PE-97, sen
tido Salgadinho-João Alfredo; deste, segue pelo limite de faixa de
domínio da Rodovia Estadual PE-97, sentido Salgadinho-João Alfredo,
até o ponto P 19; deste, segue na direção geral sudoeste (SO), confron
tando com terras de Manoel Francisco da Silva ou seus sucessores até
o ponto P 20; deste segue na direção geral nordeste (NE), confrontando,
ainda, com terras de Manoel Francisco da Silva, até o ponto P 22, pas
sando pelo ponto P 21; deste, segue na direção geral nordeste (NE),
confrontando com terras de João Soares de Lima ou seus sucessores,
até o ponto P 23; deste, segue na direção geral norte IN), confrontando,
ainda, com terras de João Soares de Lima, de José Soares de Lima ou
seus sucessores, de Antonio de Tal ou seus sucessores, de Manoel Fer
reira de Lima ou seus sucessores, do espólio de Severino Barbosa da
Silva ou seus sucessores, de Manoel Sebastião da Silva ou seus suces
sores, de Amaro Feitosa da Silva ou seus sucessores, e de Severino
Cosme ou seus sucessores, até o ponto P 24; deste, segue na direção ge
ral nordeste INE), confrontando com terras da Fazenda Umari, de José
Gomes Vieira ou seus sucessores, de Israel Silva ou seus sucessores,
de Manoel Ferreira ou seus sucessores, de Narciso Pedro ou seus su
cessores, de Belmiro de Tal ou seus sucessores, de José Novo ou seus
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sucessores, de Hildo Pereira ou seus sucessores, de José Silvestre da
Silva ou seus sucessores e terras de Braz Amâncio da Silva ou seus su
cessores, até o ponto P 1, início da descrição deste perímetro (Fontes
de Referência: Carta do Projeto RADAMBRASIL, Folha SB.25-Y-C-IV,
Escala 1:250.000, Ano 1983 e Certidões do Cartório de Registro de Imó
veis da Comarca de João Alfredo - Estado de Pernambuco).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sna publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.978, DE 27 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Almas", classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploração, situado no Município
de Xioue-Xique, no Estado da Bahia, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n."
92.689, de 19 de maio de 1986 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», (Ih», CCc» e ccd», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi-
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nado «Fazenda Almas», com a área de 8.840 ha (oito mil oitocentos e
quarenta hectares), situado no Município de Xíque-Xique, no Estado
da Bahia, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o âê

guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográ
ficas longitude 42"18'28"WGr e latitude 10"53'43"S, situado na divisa
com terras pertencentes a Juracy de Oliveira Matos; deste, segue con
frontando com terras de Juracy de Oliveira Matos com o seguinte azi
mute e distância: 59"00'00" e 800,00m, até o ponto 2, situado na divisa
com terras pertencentes a Juracy de Oliveira Matos; deste, segue con
frontando com terras de Juracy de Oliveira Matos e outros, com o se
guinte azimute e distância: 17"30'00" e 8.400,00m, até o ponto 3, situado
na divisa das terras pertencentes a Osvaldo Cesar de Souza Teixeira
com terras de Quem de Direito; deste, segue confrontando com terras
de Quem de Direito com o seguinte azimute e distância: 42"30'00" e
1.300,00m, até o ponto 4, situado na divisa das terras de Quem de Direi
to com terras pertencentes a Hildebronde Sisnando Pereira Nunes;
deste, segue confrontando com terras de Hildebronde Sisnando Pereira
Nunes com o seguinte azimute e distância: 82"30'00" e 1.550,00m até o
ponto 5, situado na divisa das terras de Hildebronde Sisnando Pereira
Nunes; deste, segue confrontando com terras de Hildebronde Sisnando
Pereira Nunes, atravessando o Rio Verde, com o seguinte azimute e
distância: 94"45'00 e 7.000,00m, até o ponto 6, situado na divisa das ter
ras pertencentes a Sebastião Alves de Lima com terras de Hosmidio
Miguel da Silva; deste, segue confrontando com terras de Hosmídio Mi
guel da Silva e Antônio Tirbutino de Oliveira, com o seguinte azimute e
distância: 189"15'00" e 2.500,00m, até o ponto 7, situado na divisa das
terras pertencentes a Antônio Tirbutino de Oliveira e Raimundo Cirne
Araújo; deste, segue confrontando com Raimundo __Cirne Araújo e ou
tros, com o seguinte azimute e distância: 212"45'00" e 8.500,00m, até o
ponto 8, situado na divisa das terras de Helenidio da Silva Dourado
com terras de Anchieta de Tal; deste, segue confrontando com terras de
Anchieta de Tal com o seguinte azimute e distância: 235"00'00 e 3.400m,
até o ponto 9, situado na divisa das terras de Anchieta de Tal com ter
ras de Genário da Silva Dourado; deste, segue confrontando com terras
de Genário da Silva Dourado e terras de Juracy de Oliveira Matos,
atravessando o Rio Verde, com o seguinte azimute e distância: 289"00'00"
e 6.150,00m, até o ponto 1, ponto inicial da descrição do perimetro.
(Fonte de Referência: Carta IBGE - Folha-SD.23-Z-B-VI, Escala:
1.100.000 e Lev. Pro]. Xique-Xique).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
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parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com- a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.979, DE 27 DE JANEIRO DE 1987

Reabre â Justiça Federal de 1:' Instân
cia, pelo saldo apurado em 31 de dezembro
de 1986, o crédito especial aberto pelo De
creto n.o93.890, de 30 de dezembro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111 e em conformidade com o disposto no arti
go 62, § 4?, ambos da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este decreto, à Justiça
Federal de I? Instância, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1986,
o crédito especial de CZ$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil cru
zados}, autorizado pela Lei n? 7.579, de 23 de dezembro de 1986 e aberto
pelo Decreto n? 93.890, de 30 de dezembro de 1986.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

o anexo está publicado no D.O. de 28-1-87.



164 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 93.980, DE 28 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Gleba São José/Morro Alto", classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Barreirinhas, no Estado do
Maranhão, compreendido na zona priorité
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe·
Jo Decreto D.o 92.619, de 2 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item LlI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras (Cal), «b», (CC», e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Gleba São José/Morro Alto", com a área de 5.486,4400 ha (cinco
mil quatrocentos e oitenta e seis hectares e quarenta e quatro ares) si
tuado no Município de Barreirinhas, no Estado do Maranhão, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 92.619, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro junto ao ponto I, de Coordenadas
Geográficas longitude 42'57'22"WGr e latitude 02'58'57"S, à margem
esquerda do Rio Preguiças; deste, segue pelo referido rio, margem es
querda, à montante, com a distância de 1.640m, até o ponto 2, de Coor
denadas Geográficas longitude 42'58'00"WGr e latitude 02'59'10"8, si
tuado à margem esquerda do Rio Preguiças: deste, segue por linhas se
cas, confrontando com terras de José Rodrigues e outros, com os se
guintes rumos magnéticos e distáncias: 09'OO'NE e 20.850m, até o ponto
3; 64'30'NW e 2.300m, até o ponto 4; O'OO'N e 1.380m, até o ponto 5;
deste, segue por linhas secas, confrontando com Terras Devolutas, com
os seguintes rumos magnéticos e distâncias: 83'OO'NE e 6.000m, atra
vessando o Riacho das Pacas e uma estrada carroçável, que liga Bar
reirinhas ao Povoado do Palmeira, até o ponto 6; 02'30'SE e 1.800m,
atravessando o Riacho das Pacas, até o ponto 7; 85'30'NE e 1.870m,
até o ponto 8; 45'OO'SE e 4.240m, atravessando o Rio Preguiças, até o
ponto 9; deste, segue por linha seca, confrontando com a Data Urítí,
com rumo magnético de 46'OO'SW e distância de 7.000 m, atravessando
o Riacho São José, até o ponto 10; deste, segue por linha seca, confron
tando com Terras de Ausentes, com rumo magnético de 39'30'NW e dis
tãncia de 4.550 m, atravessando o Riacho São José e o Rio Preguiças,
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até o ponto 1, inicio da descrição do perímetro (Fontes de Referência:
Carta da DSG, Folhas SA.23-Z-D-II, SA.23-Z-B-II e SA.23-Z-B-V, Esca
la 1:100.000, Anos: 1978 e 1979, levantamento cartorial e locações efetua
das em campo por Técnicos da SR-12-INCRAI.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, má
quinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 28 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.981, DE 28 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Miritipitenge», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado nos
Municípios de Tomé-Açú e São Domingos
do Capim, no Estado do Pará, compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n.O 92.623, de 2
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», (cb», «c» e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Fazenda Miritipitanga», com a área de 4.356 ha (quatro mil, tre
zentos e cinqüenta e seis hectares), situado nos Municípios de Tomé
Açú e São Domingos do Capim, no Estado do Pará, e compreendido na
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zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixado pelo Decreto n:'
92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área junto ao ponto P-I, de
coordenadas geográficas 47"57'40"WGr e 02"09'20"8, situado na divisa
com Terras da União Federal; deste, por linha seca, limitando com as
referidas Terras da União Federal, com um rumo e distância 90"00'NE
e 6.600m (seis mil e seiscentos metros}, chega ao ponto P-2, de coorde
nadas geográficas 47"54'06"WGr e 02"09'20"8, situado na divisa com a
Fazenda Flor de Minas e Terras de Geraldo Nunes de Oliveira; deste,
por linha seca, limitando com a Fazenda Flor de Minas e Terras de Ge
raldo Nunes de Oliveira, com um rumo e distância OO"OO'S e 6.600m
(seis mil e seiscentos metros). chega ao ponto P-3, de coordenadas
geográficas 47"54'06"WGr e 02"12'53"8, situado na divisa com Terras
da União Federal; deste, por linha seca, limitando com as citadas Ter
ras da União Federal com os seguintes rumos e distâncias: 90000'NW e
6.600m (seis mil e seiscentos metros), até o ponto P-4, de coordenadas
geográficas 47"57'40"WGr e 02"12'53"8, OO"OO'N e 6.600m (seis mil e
seiscentos metros), até o ponto P-l, ponto inicial da descrição do
perímetro. (Fonte de Referência: Cartas do RADAMBRA81L, Folhas
SA.22-Z-B e 8A.23-Y-A, escala 1:250.000, ano 19731.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e 08 implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969 e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

J08É SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 93.982, DE 28 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Lotes nrs 167,168,169,170,172,173,
175 e 176», classificados no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA, como latifúndio
por exploração, situados no Município de
Presidente Figueiredo, no Estado do Ama
zonas, compreendidos na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n.O 92.679, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ll I, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Lotes n?s 167,168,169,170,172,173,175 e 176", com a área total
de 24.000ha (vinte e quatro mil hectares), situados no Município de Pre
sidente Figueiredo, no Estado do Amazonas, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.679,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto I, de coordenadas geográ
ficas longitude 59"53'55'WGr e latitude 02"03'20"S, situado no extre
mo norte do Lote 175; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras da União, com o rumo de 55"00'SE e distância de 5.000,OOm, até
o ponto 2; deste, segue por linha seca, confrontando com o Lote 174,
com o rumo de 55"00'SE e distância de 5.000,00m, até o ponto 3; deste,
segue por linha seca, confrontando ainda com o Lote 174, com o rumo
de 35"00'NE e distância de 6.000m, até o ponto 4; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com terras da União, com os seguintes rumos e
distâncias: 55"OO'SE e 10.000,00m, até o ponto 5; 35"00'SW e
6.000,00m, até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com
o Lote 164, com o rumo de 35"00'SW e distância de 6.000,OOm, até o
ponto 7; deste, segue por linha seca, confrontando com o Lote 166, com
o rumo de 55"00'NW e distância de 5.000,00m, até o ponto 8; deste, se
gue por linhas secas, confrontando com o Lote 171, com os seguintes
rumos e distâncias: 55"00'NW e 5.000,OOm, até o ponto 9; 35"00'SW e
6.000,OOm, até o ponto 10; deste, segue por linhas secas, confrontando
com terras da União, com os seguintes rumos e distâncias: 55°00'NW e
10.000,00m até o ponto 11; 35"00'NE e 12.000,00m, até o ponto I, início
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da descrição do perímetro IFonte de Referência: Carta do Projeto
RADAMBRASIL, folhas SA.21-Y-A e SA.21-V-C, Escala 1:250.000,
Ano: 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
-máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacíonal de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n:' 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.983, DE 28 DE JANEIRO DE 1987

Dispõe sobre a recondução dos repre
sentantes da iniciativa privada na Comis
sao de Política Aduaneira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O § 4?, do artigo 2?, do Decreto n? 64.926, de 5 de agosto
de 1969, alterado pelo Decreto n:' 83.955, de 12 de setembro de 1979, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

«§ 4? Os representantes da iniciativa privada terão man
dato de 2 (dois) anos, permitida a recondução».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.
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DECRETO N? 93.984, DE 29 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Meregetoe», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Âgua Boa, no Estado de Mato
Grosso, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 92.620, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Fazenda Maragatos», com a área de 2.488,3162ha (dois mil, quatrocen
tos e oitenta e oito hectares, trinta e um ares e sessenta e dois centia
res}, situado no Município de Água Boa, no Estado de Mato Grosso, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no PI, de coordenadas geográficas
longitude 51"50'23" WGr e latitude 14"04'06" S, comum com terras re
manescentes de Ari Moraes Costa - Lote Estrela e terras da Gleba Bo
recaia - Lote Estrela; deste, segue com rumo de 83"30' NE, e distância
de 3.850,OOm (três mil, oitocentos e cinqüenta metros), confrontando
com terras da Gleba Borecaia - Lote Estrela, até o P2, comum com
terras do confrontante e terras da Gleba Borecaia - Lote Fazenda Ca
sa Nova; deste, segue com rurno de 06"30' SW, e distância de 6.602,OOm
(seis mil, seiscentos e dois metros), confrontando com terras da Gleba
Borecaia - Lote Fazenda Casa Nova, até o P3, comum com terras do
confrontante e terras de José dos Santos - Lote Dianun: deste, segue
com rumo de 83"30' SW, e distãncia de 3.852,00m (três mil, oitocentos e
cinqüenta e dois metros), confrontando com terras do Sr. José Vieira
dos Santos - Lote Dianun, até o P4, comum com as terras do confron
tante e terras remanescentes da Gleba Borecaia C; deste, segue com ru
mo de 06"30' NE, e distância de 6.600,OOm (seis mil e seiscentos me
tros), confrontando com terras remanescentes da Gleba Borecaia C e
terras remanescentes de Ari Moraes Costa - Lote Estrela, até o Pl ,
ponto inicial do perímetro descrito. (Fontes de referências: Certidão do



170 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Cartório do I? Oficio da Comarca de Barra do Garças, em nome de
Aberlino Claudino Perin; Carta do IBGE SD.22-Y-B·II, escala 1:100.000
de 1980; Planta final da discriminatória administrativa denominada
Gleba Cururu).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.985, DE 29 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Agropecuária São Luiz",
classificado no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA como latifúndio por exploração,
situado no Municlpio de Beteipore, no Es
tado de Mato Grosso do Sul, compreendido
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n.O 92.621, de 2
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
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Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Agropecuária São Luiz", com a área de 1.504,3325ha (um mil,
quinhentos e quatro hectares, trinta e três ares e vinte e cinco centia
res), situado no Município de Bataiporã, no Estado de Mato Grosso do
Sul, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n? 92.621, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P·l, de coordenadas geográficas longi
tude 53"11 '10" WGr e latitude 22"17'51" S, cravado na margem esquer
da do Rio Samambaia em comum com terras de José Reis; deste segue
por linhas secas, confrontando com terras de José Reis, até o P-3,
com os seguintes azimutes magnéticos e distâncias: P-l ao P-2, 103°59;
e 1.202,27m; P-2 ao P-3, 96"49' e 3.387,02m; do P-3 segue por linhas se
cas confrontando com terras de José Fadei até o P-7, com os seguintes
azimutes magnéticos e distâncias: P-3 ao P-4, 184"14' e 342,58m; P-4 ao
P-5, 172'"54' e 169,45m; P-5 ao P-6, 189"20' e 140,75m; P-6 ao P-7, 164"32'
e 122,16m; do P-7 segue por linhas secas, confrontando com terras de
Joaquim Pereira até o P-20, com os seguintes azimutes magnéticos e
distâncias: P-7 ao P-8, 199"05' e 120,74m; P-8 ao P-9, 195"21' e 117m; P-9
ao P-IO, 191"27' e 107,46m; P-10 ao P-ll, 232"28' e 10l,50m; P-ll ao P-12,
188"49' e 144m; P-12 ao P-13, 215"45' e 180,26m; P-13 ao P-14, 254"26' e
117,54m; P-14 ao P-15, 252"48' e 184,40m; P-15 ao P-16, 219"12' e 72,76m;
P-16 ao P-17, 234"34' e 168,50m; P-17 ao P-18, 205"34' e 159,78m; P-18 ao
P-19, 204"18' e 128m; P-19 ao P-20, 243"26' e 87,57m; do P-20, segue por
linhas secas confrontando com terras da Fazenda Primavera, proprie
dade de Moura Andrade SIA até o P-44, com os seguintes azimutes
magnéticos e distâncias: P-20 ao P-21, 251"23' e 113,91m; P-21 ao P-22,
271"30' e 179,56m; P-22 ao P-23, 293"05' e 124,93m; P-23 ao P-24, 312"22'
e 88m; P-24 ao P-25, 341"35' e 132,90m; P-25 ao P-26, 284"05' e 94,37m;
P-26 ao P-27, 244"03' e 174,88m; P-27 ao P-28, 269"55' e 165,47m; P-28 ao
P-29, 290"19' e 84,40m; P-29 ao P-30, 261"30' e 113,70m; P-30 ao P-31,
264"28' e 251,55m; P-31 ao P-32, 280"02' e 303,70m; P-32 ao P-33, 219"33'
e 439m; P-33 ao P-34, 238"00' e 81,40m; P-34 ao P-35, 277"26' e 111,57m;
P-35 ao P-36, 222"15' e 181,36m; P-36 ao P-37, 199"19' e 175,20m; P-37 ao
P-38, 228"44' e 185,92m; P-38 ao P-39, 192"36' e 165,32m; P-39 ao P-40,
229"08' e 226m; P-40 ao P-41, 197"29' e 124,55m; P-41 ao P-42, 216"11' e
153,l1m; P-42 ao P-43, 194"49' e 109m; P-43 ao P-44, 205"50' e 165,82m;
do P-44, segue por linhas secas confrontando com terras de José A. Oli
veira e Souza até o P-47, com os seguintes azimutes magnéticos e dis
tâncias: P-H a P-45, 220"17' e 114,70m; P-45 ao P-46, 179"10' e 160,17m;
P-46 ao P-47, 186"43' e 20l,85m; do P-47, segue por linhas secas, con
frontando com terras de Edimir James Kuhl, até o P-51, com os seguin
tes azimutes magnéticos e distâncias: P-47 ao P-48, 228"40' e 95,50m; P
48 ao P-49, 181"03' e 170,90m; P-49 ao P-50, 202"21' e 132,53m; P-50 ao
P-51, 210"20' e 140m; do P-51, segue por linhas secas, confrontando com
terras de Nívio Durães Teixeira, com azimute magnético de 308°46' e
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com distância de 2.584m, alcançando-se o P-52, situado na margem do
Rio Samambaia, por onde segue pelo mesmo rio, acima, margem es
querda, com distância de 4.000m, até o P-l, início da descrição deste
perímetro (Fontes de Referência: Carta do DSGE·Folha SF.22-Y-A,1I,
ano 1972 - Escala 1:100.000, e certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os ímplementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

DECRETO N? 93.986, DE 29 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados Lotes 13, 15 e 21 (parte), 22 e 33,
compreendidos na Fazenda Mamaneiras,
classificados no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA como latifúndio por explo
ração, situados no Município de Fazenda
Nova, no Estado de Goiás, compreendidos
na -aone prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n."92.690, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei nf 4.504, de 30 de npvembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos \'rtigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados
Lotes 13, 15 e 21 (parte), 22 e 33, compreendidos na Fazenda Mamonei
ras, com a área total de 2.706,5173ha (dois mil, setecentos e seis hecta
res, cinqüenta e um ares e setenta e três centrares}, situados no Mu
nictpio de Fazenda Nova, no Estado de Goiás, e compreendidos na zona
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prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.690,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:

a) Área I - Lote 13, com área de 118,2523ha: partindo do
M-2, de coordenadas geográficas longitude 50°38'57" WGr e lati
tude 16°12'38" S, cravado no Morro do Facão e na confrontação
com o Loteamento Mamoneira e Lote 5: deste, segue pelo citado
morro, confrontando com o Lote 5, com os seguintes rumos
magnéticos e distâncias: 27°45'00" SW e 293m; 180°00'00" S e
333m; 11°30'00" SW e 154m, passando pelo P1, P2, até o P3, de
coordenadas geográficas longitude 50°38'52" WGr e latitude
16°13'02" S, situado no Morro do Facão; deste, segue pela mes
ma confrontação com o rumo magnético de 41°30'00" SW e dis
tância de 458m, até o M-3, cravado no Morro do Facâo e na con
frontação com o Lote 14; deste, segue por linha seca, confron
tando com o Lote 14, com rumo magnético de 70°05'00" NW e
distância de 1.100m, até o M-4, de coordenadas geográficas lon
gitude 50°39'36" WGr e latitude 16°13'12" S, cravado na mar
gem direita do Ribeirão dos Porcos; deste, segue pela mesma
confrontação, com o rumo magnético de 07°15'00" NE e distân
cia de 690m, até o M-5; deste, segue confrontando com o Lotea
mento Mamoneira no rumo magnético de 89°50'00" NE e distân
cia de 120m, até o M-1, de coordenadas geográficas longitude
50°39'36" WGr e latitude 16°12'59" S, cravado na margem direi
ta do Ribeirão dos Porcos; deste, segue confrontando com o Lo
teamento Mamoneira com o rumo magnético de 89°50'00" NE e
distância de 1.316m, até o M-2, ponto inicial da descrição do
perimetro (Fontes de Referência: Carta do IBGE, Folha SE-22
X-A-I, escala 1:100.000, edição de 1974, Certidões do CRI e
Planta Topográfica).

b) Área II - Lote 15, com área de 395,1466ha: partindo do
M-1, de coordenadas geográficas longitude 50°40'13" WGr e lati
tude 16"13'40" S, cravado na confluência do Córrego Palmitinho
com o Ribeirão dos Porcos; deste, segue pelo Ribeirão dos Por
cos, à montante, com a distância de 990m, confrontando com o
Lote 14, até o M-2, cravado na margem direita do Ribeirão dos
Porcos; deste, segue por linha seca pela mesma confrontação,
com os seguintes rumos magnéticos e distâncias: 34°56'00" SE e
770m; 59°37'00" SE e 762m; 63°45'00" SE e 160m, passando pe
los pontos P1, P2, até o M3, de coordenadas geográficas longi
tude 50°39'02" WGr e latitude 16°14'20" S, cravado no Espigão
Divisor de Águas; deste, segue por linha seca, pelo Espigão Di
visor, confrontando com os Lotes 5 e 4, respectivamente, com os
seguintes rumos magnéticos e distâncias: 35°00'00" SW e 325m;
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24'10'00" SW e 1.150m, passando pelo P3, até o M-4, cravado à
margem direita do Ribeirão dos Porcos; deste, segue pelo citado
ribeirão, à jusante, confrontando com o Lote 14, com distância
de 785m, até o M-5, cravado à margem esquerda do Ribeirão dos
Porcos; deste, segue por linha seca, confrontando com o Lote
14, com o rumo magnético de 63'20'00" SW e distãncia de 185m,
até o P4; deste, segue pela mesma confrontação com o rumo
magnético de 87'00'00" NW e distância de 80m, até o M-6, de
coordenadas geográficas 50'39'36" WGr e latitude 16'14'30" S;
deste, segue por linha seca, confrontando com o Lote 16, nos se
guintes rumos magnéticos e distâncias: 00'00'00" N e 879m;
90'00'00" W e 395m, passando pelo M-7, até o M-8, cravado na
margem direita do Córrego Barreirão: deste, segue pelo citado
córrego, à jusante, confrontando com o Lote 14, com distância
de 290m, até o M-9, cravado à margem esquerda do referido cór
rego; deste, segue por linha seca, confrontando com o Lote 14,
com os seguintes rumos magnéticos e distâncias: 89°00'00" NW
e 450m, até o M-IO; 16'45'00" NE e 1.350m, até o M-ll;
30'00'00" NW e 195m, até o M-12, de coordenadas geográficas
longitude 50'40'20" WGr e latitude 16'14'01" S, cravado à mar
gem direita do Córrego Palmitinho; deste, segue pelo referido
córrego, à jusante, confrontando com o Lote 14, com a distância
de 600m, até o M-l, ponto inicial da descrição do perímetro
IFontes de Referéncia: Carta do IBGE, folha SE-22-X-A-I, esca
la 1:100.000, edição de 1974, Certidões do CRI e Planta Topográ
fica).

cl Área III - Lote 21 (parte), com área de 131,3600ha: par
tindo do Pl , de coordenadas geográficas longitude 50'41'10"
WGr e latitude 16'14'1l" S, situado na confrontação com os Lo
tes 25 e 14; deste, segue por linha seca, confrontando com o
Lote 14, com o rumo magnético de 51'03'00" SE e distância de
740m, até o M-2, de coordenadas geográficas longitude 50'40'47"
WGr e latitude 16'14'20" S, cravado à margem esquerda do Cór
rego Palmitinho; deste, segue pelo citado córrego, à montante,
confrontando com o Lote 14, com distância de 1.210m, até o M
3, de coordenadas geográficas longitude 50'40'47" WGr e lati
tude 16'14'53" S, cravado na margem esquerda do Córrego Pal
m itinho: deste, segue por linha seca, confrontando com o Lote
14, nos seguintes rumos magnéticos e distâncias: 67°30'00" NW
e 210m; 74'28'00" NW e 190m; 87'03'00" SW e 290m, passando
pelo P2, P3, P4, até o M-4, de coordenadas geográficas longi
tude 50'41'20" WGr e latitude 16'14'58" S, cravado na confron
tação do Lote 21; deste, segue por linha seca, confrontando com
o Lote 21, com os seguintes rumos magnéticos e distâncias:
03'15'00" NW e 60m; 35'30'00" NE e 400m; 20'45'00" NE e
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202,50m, passando pelo P5, P6, até o P7, situado na confronta
ção dos Lotes 14, 21 e 25; deste, segue por linha seca, confron
tando com o Lote 25 nos seguintes rumos magnéticos e distân
cias: 35"00'00" NE e 34Sm; 16"30'00" NE e 350m; 40"00'00" NE e
93m, passando pelo PS e P9, até o P1, ponto inicial da descrição
do perímetro (Fontes de Referência: Carta do IBGE, Folha SE
22-X-A-I, Escala 1:100.000, Edição de 1974, Certidões do CRI e
Planta Topográfica).

d) Área IV - Lotes 22 e 33, com 2.061,75S4ha: partindo do
Mvl , de coordenadas geográficas longitude 50"43'55" WGr e lati
tude 16"13'4S" S, cravado à margem da estrada vicinal na con
frontação com o Loteamento Mamoneiras, Lote 27; deste, segue
pela citada estrada, com extensão de l.015m, até o M-2; deste,
segue por linhas secas, confrontando com o Lote 35, com os se
guintes rumos magnéticos e distâncias: 69"00'00" SE e S05m,
até o M-3; 12"26'00" SE e 220m, até o M-4; 57"15'00" SE e 5S0m,
até o M-5; 55"00'00" SE e 310m, até o M-6; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com o Lote 26, com os seguintes ru
mos magnéticos e distâncias: 65"30'00" SE e 507m, até o M-7;
53"30'00" SE e 395m, até o M·S, cravado à margem esquerda do
Córrego da Cava; deste, segue pelo citado córrego, à montante,
confrontando com o Lote 21, com a distância de SOOm, até o M
9, cravado à margem direita do Córrego da Cava; deste, segue
por linhas secas, confrontando com o Lote 21, com os seguintes
rumos magnéticos e distâncias: 7S"45'OO" SE e 490m, até o M
IO; 27"00'00" SE e 222m, até o M-ll; 2S"30'00" SE e 341,50m, até
o M-12; 05"22'00" SE e 170m, até o M-13, de coordenadas geo
gráficas longitude 50"41 '47" WGr e latitude 16"15'29" S, crava
do à margem de uma estrada vicinal; deste, segue pela citada
estrada confrontando com o Lote 21, com a distância de l.100m,
até o marco 14, cravado à margem da estrada, no Espigão Divi
sor das Fazendas Areias e Mamoneiras; deste, segue pelo Espi
gão divisor, confrontando com a Fazenda Areias, com a distân
cia de 4.920m, até o M-15, cravado à margem de outra estrada
vicinal; deste, segue por linha seca, pela mesma confrontação
com o rumo magnético de 67"30'00" SW e distância de 345m, até
o M-16; deste, segue ainda pelo Espigão Divisor, confrontando
com a Fazenda Areias, com a distância de 5.620m, até o M-l do
Lote 33, cravado no Morro do Facão e na confrontação com a
Fazenda Pilões; deste, segue por linhas secas, confrontando
com a Fazenda Pilões, com os seguintes rumos magnéticos e
distâncias: 19"IS'OO" NW e 940m, até o Pl; 07"44'05' NW e
3.065,S5m, até o M-2 do Lote 33, de coordenadas geográficas lon
gitude 50"46'44" WGr, latitude 16"14'27" S, cravado na confron
tação com o Loteamento Mamoneiras; deste, segue por linha se-
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ca, confrontando com o Loteamento Mamoneiras com rumo
magnético de 89'50'00" NE e distância de 4.281,40m, até o M-19,
cravado à margem esquerda do Córrego Boa Vista; deste, segue
por linha seca, pela mesma confrontação com o rumo magnético
de 89'50'00" NE e distância de 825m, até o M-1, ponto inicial da
descrição deste perimetro. (Fontes de referência: Carta do
IBGE, Folhas SE-22-X-A-I, escala 1:100.000, edição de 1974,
Certidões do CRI e planta topográfica). Fica excluído deste
perímetro a área de 60,9924ha, referente ao Lote n:' 34, com os
seguintes limites e confrontações: inicia o perímetro da área no
M·1 cravado à margem direita do Córrego Custódio dos Santos
Pequeno; deste, segue por linhas secas confrontando com o Lote
33, com os seguintes rumos magnéticos e distâncias: 90°00'00"
E e 106m, até o M-2; 30'30'00" NE e 160m, até o M-3; 51'30'00"
NE e 240m, até o M-4; 85'30'00" NE e 169m, até o M-5;
01'45'00" SE e 680m, até o M-6; 09'00'00" SW e 280m, até o M
7; 28'30'00" SW e 365m, até o M-8; 61'15'00" NW e 418m, até o
M-9; 61'00'00" NW e 310m, até o M-10, cravado à margem direi
ta do Córrego Custódio dos Santos Pequeno; deste, segue pelo
citado Córrego com a distância de 680m, até o M-1, ponto inicial
da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e 08 implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

DECRETO N? 93.987, DE 30 DE JANEIRO DE 1987

Delega competência ao Ministro de Ee
tado das Minas e Energia e ao Diretor
Geral do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica para a prática dos atos.
que indica. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 150 do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e nos termos
dos arts. 11 e 12 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com
binado com o Decreto n? 83.937, de 6 de setembro de 1979,

DECRETA:
Art. I? E delegada competência ao Ministro de Estado das Minas

e Energia para outorgar concessão de aproveitamento de energia hi
dráulica de potência até 10.000 Kw.

Art. 2? E delegada competência ao Diretor-Geral do Departamen
to Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE para outorgar con
cessão de aproveitamento de energia hidráulica de potência até 1.000
Kw.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de janeiro de 1987: 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 93.988, DE 30 DE JANEIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
»Feeende Rio Jabuti», constituído pelas
Glebas 8, 9 e 11, classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA, como "lati
fúndio por exploração», situado no Mu
nicípio de São Domingos do Capim, Estado
do Pará, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n.O 92.623, de 2 de maio de 1986 e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:
Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria

ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e de 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado "Fa
zenda Rio Jabuti .., constituídos das Glebas 8, 9 e Ll , com a área total
de 13.058,1000ha (treze mil, cinqüenta e oito hectares e dez ares), sítua
do no Municípío de são Domingos do Capim, Estado do Pará, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.
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Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem os se
guintes perímetros:

a) Área I, Gleba 9 e 11, com 8.705,4000ha (oito mil, setecen
tos e cinco hectares e quarenta ares): partindo do ponto I, de
coordenadas geográficas longitude 47°35'56" WGr e latitude
02°29'06" S, situado na divisa das Glebas 07 (Fazenda Miraquí
tã 1), 08 (Companhia Agropecuária do Rio Jabuti) e 10 (Fazenda
Santa Maria); dai, segue por linha seca, confrontando com a
Gleba lG (Fazenda Santa Maria) e Gleba 12 (Fazenda Promis
são), com o rumo de 01°00' SE e distáncia de 13.200m, até o pon
to 2; dai, segue por linha seca, confrontando com a Gleba 13 (de
Mário Guimarães), com o rumo de 87°00' NW e distância de
6.600m, até o ponto 3; dai segue por linha seca, confrontando
com terras da União, com o rumo de 01"00' NW e distância de
13.200m, até o ponto 4; dai, segue por linha seca, confrontando
com a Gleba 07 (Fazenda Muiraquitã 1), com o rumo de 87°00'
SE e distância de 6.600m, até o ponto I, inicio da descrição
deste perimetro. (Fontes de referência: Carta Planimétrica do
Projeto RADAM, Folha SA 23-Y-A, escala 1:250.000, ano .1973 e
Planta constante do ProcessoIINCRA/DR-Ol/PF n:' 010/86, fI.
33, escala 1:200.000, ano 1986).

bl Área lI, Gleba 8, com 4.352,7000ha (quatro mil, trezentos
e cinqüenta e dois hectares e setenta ares): partindo do ponto 1,
de coordenadas geográficas longitude 47°35'56" WGr e latitude
02°29'06" S, situado na divisa das Glebas 10 (Fazenda Santa
Maria), 09 (Companhia Agropecuária do Rio Jabuti) e 07 (Fa
zenda Muiraquitã 1); dai segue por linha seca, confrontando
com a Gleba 07 (Fazenda Muiraquitã 1); com o rumo de 01°00'
NW e distância de 6.600m, até o ponto 5, daí, segue por linha se
ca, confrontando com a Gleba 06 (Fazenda Candiru), com o ru
mo de 87°00' SE e distância de 6.600m, até o ponto 6; daí, segue
por linha seca, confrontando com terras do E stado do Pará,
com o rumo de 01°00' SE e distância de 6.600m, até o ponto 7;
daí, segue por linha seca, confrontando com a Gleba 10 (Fazen
da Santa Maria), com o rumo de 87°00' NW e distância de
6.600m, até o ponto I, início da descrição deste perímetro. (Fon
tes de referência: Carta Planimétrica do Projeto RADAM, Fo
lha SA 23-Y-A, escala 1:250.000, ano 1973 e Planta constante do
ProcessoIINCRA/DR·01/PF-07 n? 010/86, fls. 33, escala
1:200.000, ano 19861.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista do Decreto-lei n:' 554,
de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13, do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de 1? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 93.989, DE 30 DE JANEIRO DE 1987

Regulamenta o Decreto-lei n." 2.292, de
21 de novembro de 1986, que dispõe sobre a
instituição, em beneficio do trabalhador, de
Planos de Poupança e Investimento 
PAIT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigos 81, inciso lII, da Constituição Federal,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Do Fundo de Investimento PAIT

Seção I

Da Constituição e das Caracteristicas

Art. 1? O Fundo de Investimento PAIT, constituido sob a forma
de condominio aberto ou fechado, é uma comunhão de recursos destina
dos à aplicação em títulos e valores mo biliários, na forma prevista pelo
Decreto-lei n? 2.292, de 21 de novemhro de 1986.

Art. 2? A constituição de Fundo de Investimento PAIT depende
rá de prévia autorização do Banco Central do Brasil, ouvida a Comis
são de Valores Mobiliários.
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Parágrafo único. O pedido de autorização será instruído com a
deliberação da instituição administradora relativa à constituição do
Fundo, da qual constará o inteiro teor do seu regulamento, o qual, após
a autorização, será registrado em Cartório de Registro de Titulos e Do
cumentos.

Art. 3? O regulamento do Fundo de Investimento PAIT, deverá
obrigatoriamente dispor sobre:

I - prazo de duração do Fundo, que não poderá ser in
ferior a la (dez I anos;

II - qualificação da instituição administradora;

III - política de investimento a ser adotada pela institui
ção administradora;

IV - taxa de ingresso, ou critério para sua fixação, co
missão ou despesas com que o participante tenha que arcar;

V - remuneração devida à instituição administradora
pela prestação dos Serviços de gestão e administração do Fun
do, vedada a participação nos resultados deste;

VI - disponibilidade de informações mensais para os
participantes;

VII - despesas e encargos do Fundo;
VIII - condições de transferência dos investimentos para

outros Fundos ou outras modalidades de Plano PAIT;
IX - prazo de carência e condições gerais e requisitos

para o resgate de quotas, observado o disposto no artigo 11 do
Decreto-lei n:' 2.292, de 21 de novembro de 1986.

Parágrafo único. As taxas, despesas e prazos serão idênticos pa
ra todos os participantes.

Art. 4? Subordinar-se-ão à prévia aprovação do Banco Central do
Brasil, ouvida a Comissão de Valores Mobiliários, além da constitui
ção, os seguintes atos relativos ao Fundo de Investimento PAIT:

I - alteração de regulamento;
II - indicação e substituição do responsável pelo depar-

tamento técnico;
III substituição da instituição administradora;
IV fusão;
V incorporação;

VI cisão;
VII liquidação.

Parágrafo único. Aplicar-se-ão às matérias de que tratam os inci
sos IV a VI deste artigo as normas vertinentes dos Fundos Mútuos de
Investimento.
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Seção II

Da Administração

181

Art. 5? A administração de Fundo de Investimento PAIT será
exercida, exclusivamente, por instituição financeira autorizada a admi
nistrar carteira de títulos e valores mobiliários ou sociedade integrante
do sistema de distribuição previamente credenciada pela Comissão de
Valores Mobiliários.

§ I? A instituição administradora deverá manter departamento
técnico especializado em análise de títulos e valores mobiliários ou con
tratar esse serviço com entidade habilitada pela Comissão de Valores
Mobiliários.

§ 2? A administração do Fundo ficará sob a supervisão e respon
sabilidade direta de diretor da instituição administradora.

Art. 6? A instituição administradora deverá apresentar patrimô
nio liquido não inferior ao estabelecido pela Comissão de Valores Mo
biliários.

Art. 7': A instituição administradora terá poderes para exercer to
dos os direitos inerentes aos títulos, e valores mobiliários integrantes
da carteira do Fundo de Investimento PAIT, inclusive o de ação e o de
comparecer e votar em assembléias gerais ou especiais. Poderá, igual
mente, abrir e movimentar contas bancárias, adquirir e alienar livre
mente títulos e valores mobiliários, transigir, praticar, enfim, todos os
atos necessários à administração da carteira, observadas as limitações
deste decreto.

Art. 8? A Comissão de Valores mobiliários poderá estabelecer
normas a respeito das matérias de que tratam os incisos IV, V e VII do
artigo 3? deste decreto.

Art. 9': A instituição administradora poderá, mediante aviso pré
vio de 6 (seis) meses divulgado no Diário Oficial, nos jornais de que
tratam os incisos V dos artigos 23 e 30, ou por intermédio de carta ou
telegrama endereçado a cada participante, renunciar à administração,
ficando obrigada, no mesmo ato, a convocar assembléia geral que deci
dirá sobre a substituição da instituição administradora ou a incorpora
ção do Fundo a outro Fundo de Investimento PAIT.

Parágrafo único. A instituição administradora renunciante per
manecerá no exercício de suas funções até sua efetiva substituição ou a
conclusão do processo de incorporação do Fundo.

Art. 10. Incluem-se entre as obrigações da instituição administra
dora:

I - manter, às suas expensas, atualizados e em perfei
ta ordem, de acordo com a boa técnica administrativa:
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a) o registro de participantes;
bl o livro de atas de assembléias gerais;
c) o livro de presença de participantes;
d) o arquivo dos pareceres dos auditores;
e) registros próprios de todos os fatos contábeis referentes

ao Fundo;
1) a documentação relativa às operações do Fundo.

II - receber dividendos, bonificações e quaisquer outros
rendimentos ou valores do Fundo;

III - exercer ou alienar os direitos de subscrição de
ações, debêntures e bônus de subscrição;

IV - empregar, na defesa dos direitos dos participantes,
a diligência exigida pelas circunstâncias, bem como promover
as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias;

V - fornecer, diariamente, o valor da quota e o valor do
patrimônio liquido do Fundo à bolsa de valores da localidade de
sua sede, por sua vez, deverá divulgar essas informações;

VI - fornecer aos participantes. ao menos semestral
mente, informações sobre o número de quotas, seu valor e ren
tabilidade;

VII - fornecer anualmente aos condôminos comprovantes
para efeito de declaração do imposto de renda;

VIII - custear as despesas de propaganda do Fundo;
IX - manter custodiados em instituição financeira ou

bolsa de valores, os títulos e valores mobiliários integrantes do
Fundo de Investimento PAIT;

X - contratar a cobertura, por seguro, de todos os títu
los e valores mobiliários ao portador e endossáveis, quando em
trânsito fora do estabelecimento do custodiante.

Parágrafo único. As instituições custodiantes dos títulos e valores
mobiliários do Fundo de Investimento PAIT só poderão acatar ordens
assinadas pelo representante legal ou mandatário da instituição admi
nistradora, devidamente credenciado junto a ela para esse fim.

Art. 11. Ê vedado à instituição administradora, no exercício es
pecífico de suas funções e em nome do Fundo de Investimento PAIT:

I - conceder empréstimo ou adiantamentos ou abrir
créditos, sob qualquer modalidade;

11 - prestar fiança, aval, aceite ou coabrigar-se sob
qualquer outra forma;
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lU - negociar com duplicatas, notas promissórias ou ou
tros titulas que não os autorizados pelo Decreto-lei n:' 2.292, de
21 de novembro de 1986;

IV - aplicar recursos no exterior;
V - aplicar em valores mobiliários de emissão ou coo

brigação da instituição administradora ou de companhia a ela
ligada;

VI - aplicar recursos na subscrição ou aqursiçao de
ações de sociedades de investimento ou de outro Fundo de In
vestimento P AIT;

VII vender à prestação quotas do Fundo;

VIII prometer rendimento predeterminado aos partici-
pantes;

IX adquirir ou alienar valores mobiliários fora de bol-
sa de valores ou em segmento do mercado de balcão não organi
zado, ou organizado por entidade não autorizada pela Comissão
de Valores Mobiliários, ressalvadas, quanto à aquisição, as hi
póteses de subscrição, bonificação e conversão de debêntures
em ações;

X - delegar poderes para gerir e administrar o Fundo,
salvo com autorização específica da Comissão de Valores Mobi
liários.

Art. 12. Considera-se ligada, para efeito do disposto neste decre
to, a companhia:

I - em que a instituição administradora participar, di
reta ou indiretamente, com mais de 10% (dez por cento) do capi
tal;

11 - em que administradores da instituição administra
dora do Fundo e seus respectivos cônjuges, companheiros ou
parentes até o 2? grau participarem, em conjunto ou isolada
mente, com mais de 10% (dez por cento) do capital, direta ou in
diretamente;

III - em que acionista(s) com mais de 10% (dez por cen
to) do capital da instituição administradora participar com mais
de 10% (dez por cento) do capital, direta ou indiretamente;

IV - que participar com mais de 10% Idez por cento) do
capital da instituição administradora, direta ou indiretamente;

V - cujos administradores e seus respectivos cônjuges,
companheiros ou parentes até o 2? grau participarem, em con
junto ou isoladamente, com mais de 10% (dez por cento) do ca
pital da instituição administradora, direta ou indiretamente;
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VI - cujos acionistas, com mais de 10% (dez por cento)
do capital, participarem também do capital da instituição admi
nistradora com 10% (dez por cento) ou mais de seu capital, dire
ta ou indiretamente;

VII - cujos administradores, no todo ou em parte, forem
os mesmos da instituição administradora, ressalvados 08 cargos
exercidos em órgãos colegiados, previstos no estatuto ou regi
menta interno da instituição administradora, desde que seus ti
tulares não exerçam funções executivas, ouvida previamente a
Comissão' de Valores Mobiliários,

Art. 13, Constituirão encargos do Fundo de Investimento
PAIT, além da remuneração dos serviços de que trata o inciso
V do artigo 3?, as seguintes despesas, que lhe poderão ser debi
tadas pela instituição administradora:

I - taxas, impostos ou contribuições federais, esta
duais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a re
cair sobre 08 bens, direitos e obrigações do Fundo;

II - despesas com impressão, expedição e publicação de
relatórios, formulários e informações periódicas, previstas no
regulamento do Fundo ou na regulamentação pertinente;

IH - despesas com correspondências do interesse do
Fundo, inclusive comunicações aos participantes;

IV - honorários e despesas dos auditores encarregados
da revisão do balanço e das contas do Fundo e da análise de sua
situação e da atuação da instituição administradora;

V - emolumentos e comissões pagas sobre as operações
de compra e venda dos títulos e valores mobiliários do Fundo;

VI - honorários de advogados, custas e despesas corre
latas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora
dele, inclusive o valor da condenação, caso o Fundo vier a ser
vencido;

VII - prejuízos eventuais relativos à parcela em que tais
eventos não forem cobertos por apólices de seguros e não pude
rem ser atribuídos diretamente a culpa ou negligência da insti
tuição administradora;

VIII - os prêmios de seguros sobre valores, bem como
quaisquer despesas relativas a transferência de recursos do
Fundo entre bancos;

IX - quaisquer despesas inerentes à constituição ou li
quidação do Fundo ou à realização de assembléia geral de parti
cipantes;

X - taxas de custódia de valores mobiliários do Fundo,
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Parágrafo único. Quaisquer despesas não previstas como encar
gos do Fundo correrão por conta da instituição administradora.

Seção III

Da Assembléia Geral

Art. 14. É da competência privativa da assembléia geral de parti
cipantes:

I - tomar, anualmente, as contas do Fundo, elaboradas pela
instituição administradora, e deliberar sobre as demonstrações finan
ceiras;

II - alterar o regulamento do Fundo;
III - deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, ci

são ou liquidação do Fundo;
IV - deliberar sobre a substituição da instituição administrado-

ra.

Art. 15. A convocação da assembléia geral far-se-á mediante
anúncio publicado no Diário Oficial e nos jornais de grande circulação
de que tratam os incisos V dos artigos 23 e 30 deste decreto.

§ I? Dos anúncios de convocação constarão, obrigatoriamente,
dia, hora e local em que será realizada a assembléia e, ainda que de
forma sucinta, os assuntos a serem tratados.

§ 2? A primeira convocação da assembléia geral deverá ser feita
com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publi
cação do primeiro anúncio; havendo necessidade, a segunda convoca
ção será feita com antecedência de 5 (cinco] dias no mínimo.

§ 3? Independentemente da convocação prevista neste artigo, será
considerada regular a assembléia geral a que comparecem todos os par
ticipantes.

§ 4? A assembléia geral poderá ser convocada pela instituição ad
ministradora ou por participantes possuidores de quotas que represen
tem 5% (cinco por cento), no mínimo, do total de quotas emitidas.

Art. 16. Na assembléia geral de participantes, que poderá ser ins
talada com qualquer número, as deliberações serão tomadas, em pri
meira convocação, pela maioria das quotas emitidas e, em segunda con
vocação, pela maioria dos votos dos participantes presentes.

Parágrafo único. A cada quota corresponderá um voto.

Art. 17. Somente poderão votar na assembléia geral os partici
pantes que constarem do Registro de Participantes 3 (três) dias antes
da data fixada para sua realização.
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Art. 18. Têm qualidade para comparecer à assembléia geral ou
por votar no processo de deliberação por consulta os representantes le~

gais dos participantes ou seus procuradores legalmente constituídos.

Seção IV

Da Emissão e Resgate de Quotas

Art. 19. As quotas do Fundo de Investimento PAIT corresponde
rão a frações ideais de seu patrimônio e serão mantidas em conta de de
pósito em nome de seus titulares.

Art. 20. Na emissão das quotas será utilizado o valor apurado no
fechamento do primeiro dia útil subseqüente ao da efetiva disponibili
dade dos recursos confiados pelos participantes em favor da instituição
administradora, em sua sede Ou dependências, determinando-se o valor
da quota com base em avaliação patrimonial realizada de acordo Com
as normas do Plano de Contas a que se refere o § I? do artigo 27 deste
decreto.

Parágrafo único. Para o cálculo do número de quotas a que tem
direito o participante, será deduzida do valor entregue a instituição ad
ministradora a comissão ou taxa de ingresso, quando for o caso, em vi
gor na época do investimento, bem como outras despesas convenciona
das.

Art. 21. O valor da quota será calculado diariamente.

Art. 22. As quotas de Fundo de Investimento P AIT somente po
derão ser colocadas por entidades autorizadas pela Comissão de Valo
res Mobiliários.

Art. 23. Deverá ser fornecido ao participante, obrigatória e gra
tuitamente, no ato de' seu ingresso no Fundo de Investimento PAIT:

I - exemplar do regulamento do Fundo;

II - .breve histórico da instituição administradora;
UI - documento contendo as últimas informações de que

tratam os artigos 30 e 31 deste decreto;

IV - documento de que constem claramente as despesas
como comissão ou taxa de ingresso e outras com que o investi
dor tenha de arcar;

V - indicação dos jornais utilizados para divulgação de
informações do Fundo.

Art. 24. No resgate de quotas será utilizado o valor apurado no
fechamento do primeiro dia útil subseqüente ao da entrada do pedido
de resgate na sede ou nas dependências da instituição administradora.
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Art. 25. O resgate será efetuado em dinheiro, cheque ou ordem de
pagamento, sem a cobrança de qualquer taxa ou despesa, observado o
prazo e condições estabelecidos pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ I? Por solicitação do participante, ouvida preliminarmente a
Comissão de Valores Mobiliários, o resgate poderá ser efetuado em
títulos ou valores mobiliários.

§ 2? A instituição administradora deverá exigir os documentos
necessários à comprovação do atendimento dos requisitos de resgate
previstos no artigo 11 do Decreto-lei n:' 2.292, de 21 de novembro de
1986.

Art. 26. O Fundo de Investimento PAIT terá escrituração contá
bil destacada da relativa a instituição administradora.

Seção V
Das Demonstrações Financeiras

Art. 27. As demonstrações financeiras do Fundo de Investimento
PAIT estarão sujeitas às normas de escrituração expedidas pelo Con
selho Monetário Nacional e pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ I? O Plano de Contas editado pela Comissão de Valores Mobi
liários trará todas as normas para avaliação dos ativos integrantes do
Fundo, bem como para apropriação de receitas e despesas inerentes aos
títulos e valores mobiliários, observando-se quanto aos Títulos da Divi
da Pública Federal, a orientação do Banco Central do Brasil.

§ 2? O Fundo PAIT de Investimento deverá elaborar demonstra
ções financeiras semestrais, que serão auditadas por auditor indepen
dente registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

Seção VI

Da Publicidade e Remessa de Documentos

Art. 28. A instituição administradora do Fundo de Investimento
PAIT será obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato
ou fato relevante a ele atinente, de modo a garantir a todos os partici
pantes acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, in
fluir em suas decisões quanto a permanência no Fundo.

§ I? A divulgação das informações a que se refere este artigo de
verá. ser feita por intermédio de publicação nos jornais de grande circu
lação de que tratam os incisos V dos artigos 23 e 30 deste decreto.

§ 2? A instituição administradora deverá fazer as publicações
previstas neste decreto sempre nots] mesmo(s) jornai(is) e qualquer mu
dança deverá ser precedida de aviso aos participantes.
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Art. 29. A instituição administradora deverá, no prazo maXIIDO

de 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, colocar à disposição
dos participantes, em sua sede ou dependências, as informações de que
tratam os incisos I a III do artigo 31, com base nos dados relativos ao
último dia do mês a que se referirem.

Art. 30. A instituição administradora deverá remeter a cada par
ticipante, semestralmente, com base nos dados relativos ao último dia
dos meses de junho e dezembro, documento contendo as seguintes in
formações referentes ao Fundo de Investimento P AIT:

I número de quotas possuídas e seu valor;
II - rentabilidade auferida;

IH - valor e composição da carteira, discriminando quan
tidade, espécie e cotação dos títulos e valores mobiliários que a
integram, valor de cada aplicação e sua percentagem sobre o va
lor total da carteira;

IV - balanços e demais demonstrações financeiras, acom
panhados do parecer do auditor independente;

V - indicação dos jornais utilizados para divulgação de
informações;

VI - relação das instituições encarregadas da prestação
dos serviços de custódia dos títulos e valores mobiliários com
ponentes da carteira;

VII - taxas, despesas e encargos do Fundo.

Art. 31. Além das informações de que trata o artigo anterior, a
instituição administradora deverá remeter a cada participante, anual
mente, com base nos dados apurados no último dia do mês de dezem
bro, documento contendo as seguintes informações referentes ao Fundo
de Investimento P AlT:_

I - a rentabilidade nominal e real nos últimos 6 Iseis)
anos, tomados sempre como base exercícios completos;

11 - o "iJalor nominal da quota, por ocasião dos balanços,
nos últimos 6 (seis) anos, além do valor reajustado as reinver
sões ocorridas a cada ano;

III - Os encargos debitados ao Fundo em cada 1 (um) dos
3 (três) últimos anos, conforme disposto no artigo 13, devendo
ser especificado seu valor e percentual em relação ao patrimô
nio líquido médio mensal do Fundo em cada ano;

IV - as despesas de corretagem em cada 1 (um) dos últi
mos 3 (três) anos, como percentagem do valor médio mensal da
carteira de ações em cada ano.
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Art. 32. As comunicações previstas nos artigos 31 e 32 deste de
ereto, deverão ser remetidas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
apó s o encerramento do semestre ou do ano civil a que se referirem.

Art. 33. Qualquer texto publicitário para oferta de quotas, anún
cio ou promoção do Fundo de Investimento P AIT não poderá divergir
do conteúdo do regulamento.

Parágrafo único. Caso o texto publicitário apresente incorreções
ou impropriedades que possam induzir o investidor a erros de avalia
ção, a Comissão de Valores Mobiliários poderá exigir que as retifica
ções e os esclarecimentos sejam veiculados, com igual destaque, atra
vés do mesmo veículo utilizado para divulgar o texto publicitário origi
nal.

Art. 34. A instituição administradora deverá remeter à Comissão
de Valores Mobiliários, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encer
ramento do período a que se referirem, sem prejuízo de outros que ve
nham a ser exigidos, os seguintes documentos relativos ao Fundo de
Investimento P AIT:

I - mensalmente:
ai balancete;

b) demonstrativo da composição e diversificação das apli
cações;

c) demonstrativo de fontes e aplicações de recursos;
d) texto publicitário para oferta de quotas, anúncio ou pro

moção, informando a forma de veiculação.

11 - semestralmente:
a) balanços;

b) exemplares das informações fornecidas aos participan-
tes;

c) informações acerca das condições gerais de cobertura,
por seguro, no caso de trânsito de títulos ou valores mobiliá
rios;

d) relação das instituições encarregadas da prestação dos
serviços de custódia dos títulos e valores mobiliários integran
tes da carteira;

e} relação das demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na
defesa dos direitos dos participantes, quer desses contra a ad
ministração do Fundo, indicando a data do seu início e a solu
ção final.
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CAPÍTULO II

Do Plano PAIT Empresarial

Art. 35. Os recursos de Planos PAIT Empresariais, com ou sem
contribuição de empregados ou administradores, serão aplicados em
Fundos de Investimentos PAIT abertos ao público em geral ou circuns
critos aos empregados ou administradores da empresa ou conjunto de
empresas sob controle comum.

Parágrafo único. Não se exigirá taxa de ingresso nas aplicações
em Fundos PAIT Empresariais, circunscritos aos empregados ou admi
nistradores da empresa ou conjunto de empresas sob controle comum.

Art. 36. O resgate parcial, cumpridos os 10 anos após a contribui
ção inicial, não implicará qualquer alteração ou redução de benefício
com respeito ao saldo não retirado, que poderá ser resgatado a qual
quer tempo nas mesmas condições em que se resgatou a parcela ante
rior.

Art. 37. Aplicam-se aos Fundos PAIT Empresariais, circunscri
tos aos empregados, aos administradores da empresa ou conjunto de
empresas sob controle comum, as normas de administração, puhlici
dade e remessa de documentos, demonstrações financeiras, auditoria,
bem como de emissão e resgate de quotas estabelecidas neste decreto
para os Fundos de Investimento P AIT, ressalvado o disposto no artigo
9? deste decreto.

Parágrafo único. A publicação a que se refere o artigo 28 deste de
creto poderá ser substituída por comunicação direta a cada partici
pante, efetuada por meio de carta, telex ou telegrama.

CAPÍTULO III

Do Plano PAIT Individual

Art. 38. A constituição do Plano PAIT individual sob a modali
dade de carteira de títulos e valores mobiliários deverá observar os se·
guintes requisitos:

I - A administração da carteira deverá ser exercida ex
clusivamente pelas pessoas indicadas no artigo 10 do Decreto
-lei n:' 2.292, de 21 de novembro de 1986.

II - O contrato de administração deverá dispor sobre:
a) condições básicas a serem observadas na administração,

que poderá ser discricionária;
b) taxa de administração e demais despesas que serão debi

tadas ao titular da carteira;
c) renúncia e substituição da instituição administradora,

observado o aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias;
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d) prestação de contas e informações periódicas ao titular
da carteira;

e) procedimentos a serem adotados para a consecução dos
objetivos do Decreto-lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986.

Art. 39. A instituição administradora deverá desempenhar suas
atribuições de modo a atender as necessidades financeiras, objetivos,
perspectivas e perfil do titular da carteira.

Art. 40. Salvo solicitação expressa do titular da carteira, a insti·
tuição administradora não poderá aplicar recursos na subscrição ou
aquisição de valores mobiliários de emissão de companhias a ela Iíga
das, assim consideradas as especificadas no artigo 12 deste decreto.

Art. 41. A instituição administradora deverá, nas hipóteses de li
quidação total ou parcial do investimento, exigir do titular da Carteira
os documentos necessários à comprovação do preenchimento das condi
ções para as modalidades de resgate previstas no artigo 11 do Decreto
-lei n:' 2.292, de 21 de novembro de 1986.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Art. 42. A Comissão de Valores Mobiliários especificará os tipos
de operações que poderão ser realizadas com os valores mobiliários in
tegrantes das várias modalidades de Planos PAIT.

Art. 43. Enquanto não editado o Plano de Contas referido no § I?
do artigo 28, aplicar-se-ão ao Fundo de Investimento P AIT e aos Fun
dos PAIT Empresariais, as disposições constantes do Plano Contábil
dos Fundos Mútuos de Investimentos (COMIN), editado pelo Banco
Central do Brasil.

Art. 44. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 30 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 93.990, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Aprova o Regulamento para a Ordem
do Mérito Naval.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal,
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DECRETA:

Art. 1? Fica aprovado o Regulamento para a Ordem do Mérito
Naval, que com este baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Mari
nha.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados os Decretos n?s 71.314, de 6 de novembro de 1972;
75.031, de 3 de dezembro de 1974, 85.065, de 26 de agosto de 1980, e de
mais disposições em contrário.

Brasilia, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia

REGULAMENTO PARA A ORDEM DO MERITO NAVAL

CAPÍTULO I
Das Finalidades

Art. I? A Ordem do Mérito Naval criada pelo Decreto n:' 24.659,
de 11 de julho de 1934, se destina a premiar os militares da Marinha
que se houverem distinguido no exercício de sua profissão e, excepcio
nalmente, corporações militares e instituições civis, nacionais e estran
geiras, suas bandeiras ou estandartes, assim como pessoas civis e mili
tares, brasileiras ou estrangeiras que houverem prestado assinalados
serviços à Marinha.

CAPÍTULO II
Dos Graus e Insfgnias da Ordem

Art. 2? A Ordem do Mérito Naval constará de 5 (cinco) graus as-
sim determinados:

I? - Grã-Cruz;
2? - Grande-Oficial;
3? - Comendador;
4? - Oficial;
5? - Cavaleiro.

Art. 3? A insígnia da Ordem do Mérito Naval terá no anverso a
efigie da República, rodeada de um circulo de esmalte azul, no qual se
rão gravadas as palavras ~ Mérito Naval - e no reverso em idêntico
circulo, a palavra - Brasil. A fita será de gorgorão vermelho, chamalo
tada, com uma listra azul clara no centro.
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CAPÍTULO III

Do Órgão de Direção,
Funcionamento e Atribuições

193

Art. 4? O Presidente da República será o Grão-Mestre da Ordem
do Mérito Naval.

Art. 5? A Ordem do Mérito Naval será administrada por um Con
selho composto dos seguintes Membros:

- Ministro da Marinha, como Presidente efetivo e Chance
ler da Ordem;

- Ministro das Relações Exteriores, como Presidente Ho
norário;

- Chefe do Estado-Maior da Armada, como Vice
Presidente;

- Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, como Membro N a
to do Conselho;

- Um Almirante-de-Esquadra, nomeado por Portaria do
Ministro da Marinha, como Membro do Conselho;

- Chefe do Gabinete do Ministro da Marinha, como Secre
tário do Conselho.

Art. 6? Ao Conselho da Ordem do Mérito Naval compete;
velar pelo bom nome da Ordem;

estudar as propostas que lhe forem apresentadas;
decidir sobre os assuntos de interesse da Ordem;
resolver sobre as exclusões de personalidades e corpora-

ções pertencentes à Ordem de acordo com os artigos 27 e 42
deste regulamento.

Art. 7? Ao Presidente efetivo e Chanceler da Ordem compete:

- presidir as sessões do Conselho;
- decidir ed-reierendum do Conselho, em caso de urgência,

sobre assuntos concernentes à Ordem;
- submeter ao Grão-Mestre, sob forma de decreto, as pro

postas de nomeação, bem como as de promoção e exclusão dos
agraciados;

- assinar os diplomas da Ordem.
Art. 8? Ao Secretário do Conselho da Ordem do Mérito Naval

compete:

- convocar o Conselho, mediante ordem do Presidente efe
tivo, bem como preparar as sessões e todo o expediente;

- providenciar o preparo dos diplomas;
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lavrar as atas das sessões;
promover a aquisição das medalhas e providenciar a sua

guarda, conservação e distribuição;
- comunicar, por escrito, ao Secretário do Conselho da Or

dem Nacional do Cruzeiro do Sul, o nome dos estrangeiros agra
ciados com a Ordem do Mérito Naval e respectivos graus;

~ elaborar o Almanaque da Ordem;
- ter sob sua guarda o arquivo da Ordem.

Art. 9? O Conselho da Ordem do Mérito Naval cuja sede será no
Gabinete do Ministro da Marinha em Brasília, reunir-se-á normalmente
em dia da primeira semana do mês de abril de cada ano e extraordina
riamente quando, a critério do Presidente do Conselho, for julgado ne
cessário.

CAPÍTULO IV

Dos Diplomas e Condecorações

Art. 10. Após publicação em Diário Oficial da União do decreto
de admissão ou promoção, o Chanceler da Ordem mandará expedir o
competente diploma.

Parágrafo único. O Diploma da Ordem do Mérito Naval deverá
conter o selo da Ordem aposto sobre a assinatura do Chanceler.

Art. 11. O Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem condecorarão os
agraciados com a Grã-Cruz da Ordem do Mérito Naval.

§ I? Os agraciados com os demais graus da Ordem do Mérito Na
val serão condecorados por Oficiais-Generais da Marinha, pertencentes
à Ordem.

§ 2? As personalidades estrangeiras poderão ser condecoradas pe
los representantes diplomáticos do Brasil no exterior.

Art. 12. Os brasileiros condecorados com a Ordem do Mérito Na
val, quando promovidos, deverão restituir ao Conselho da Ordem as
insígnias do grau anterior.

CAPÍTULO V
Dos Quadros da Ordem

Art. 13. Os agraciados com a Ordem do Mérito Naval serão clas
sificados nos seguintes quadros:

Quadro Ordinário; e

- Quadro Suplementar.
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Parágrafo único. Os Oficiais da Marinha pertencentes ao Quadro
Ordinário serão automaticamente transferidos para o Quadro Suple
mentar, no mesmo grau, quando da sua passagem para a reserva ou re
forma.

CAPÍTULO VI

Do Quadro Ordinário

Art. 14. O Quadro Ordinário da Ordem do Mérito Naval é consti
tuído por Oficiais de carreira da Marinha, da Ativa.

Parágrafo único. O Presidente da República, o Ministro da Mari
nha e o Ministro das Relações Exteriores pertencem ao Quadro Ordiná
rio da Ordem do Mérito Naval.

Art. 15. O Quadro Ordinário terá o seguinte efetivo:
Grã-Cruz........................................ 8
Grande-Oficial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Comendador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
Oficial 85
Cavaleiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125

Art. 16. As vagas em cada grau do Quadro Ordinário dar-se-ão
por promoção, transferência para o Quadro Suplementar, exclusão ou
morte.

Art. 17. O Presidente da Répública, o Ministro da Marinha e o
Ministro das Relações Exteriores, ao tomarem posse dos respectivos
cargos, serão admitidos ou promovidos automaticamente ao grau de
Grã-Cruz da Ordem do Mérito Naval no Quadro Ordinário, sem ocupa
rem vagas neste grau.

Parágrafo único. Ao deixarem os cargos serão automaticamente
transferidos para o Quadro Suplementar, no mesmo grau.

Art. 18. A admissão do Oficial da Marinha na Ordem do Mérito
N aval é feita normalmente no grau de cavaleiro.

Parágrafo único. Os graus da Ordem do Mérito Naval são conferi
dos independentemente dos postos que os agraciados ocupam na hierar
quia militar e não poderão ser conferidos em grau superior às equiva
lências estabelecidas para o Quadro Suplementar no artigo 32 deste re
gulamento.

Art. 19. As admissões na Ordem e as promoções dos agraciados
são feitas por decreto do Presidente da República, referendado pelo Mi
nistro da Marinha.

Art. 20. As propostas para admissão no Quadro Ordinário da Or
dem do Mérito Naval serão apresentadas ao Conselho por intermédio
das seguintes autoridades:
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Proponentes

Membros do Conselho .
Almirantes-de-Esquadra .
Demais Almirantes .

Proponentes

Membros do Conselho da Ordem; e
Oficiais-Generais da Marinha, em Serviço Ativo, que

pertençam à Ordem.
Parágrafo único. As propostas de admissão deverão ser enviadas

à Secretaria do Conselho da Ordem até a última semana do mês de fe
vereiro de cada ano, observando-se o modelo próprio. Somente em ca
sos excepcionais, a critério do Presidente da Ordem, serão apreciadas
propostas remetidas fora deste período.

Art. 21. As propostas para admissão no Quadro Ordinário serão
de 2 (dois) tipos:

Propostas pessoais; e
- Propostas funcionais.

Art. 22. As propostas pessoais para admissão no Quadro Ordiná
rio, inerentes aos Oficiais-Generais do Quadro Ordinário da Ordem do
Mérito Naval, serão apresentadas de acordo com a tabela abaixo:

Número de
Propostas

ilimitada
4
2

Art. 23. As propostas funcionais para admissão no Quadro Ordi
nário inerente às funções desempenhadas pelos Oficiais-Generais da
Marinha serão apresentadas de acordo com a seguinte tabela:

Número de
Propostas

Comandante-em-Chefe da Esquadra .
Comandantes de Distritos Navais .
Comandantes Navais .
Comandante da Força de Fuzileiros da Esquadra ..

4
2
2
2

Parágrafo único. Estas propostas pertencerão sempre a Oficiais
da Marinha subordinados aos proponentes, dentro de suas cadeias de
comando.

Art. 24. Para ser admitido no Quadro Ordinário da Ordem do Mé
ríto Naval deverá o Oficial da Marinha possuir a Medalha Militar de
Tempo de Serviço e preencher uma das seguintes condições:

- ter tido procedimento distinto em operações de guerra,
na defesa da Segurança Nacional, na manutenção da ordem pú
blica ou da disciplina militar, na salvação do pessoal ou mate
rial da Marinha ou N ação Brasileira em grave risco;
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- ter prestado serviços relevantes à Marinha no terreno
científico ou técnico por estudos, invenções ou melhoramentos
notáveis;

- ter-se distinguido no âmbito de sua classe por seu valor
pessoal, sua dedicação ao serviço, sua capacidade de ação, co
mando e administração, suas qualidades de caráter e inteligên
cia;

- ter mais de 15 (quinze) anos de efetivo serviço.

Art. 25. As promoções nos diversos graus da Ordem do Mérito
Naval serão apresentadas e decididas pelos Membros do Conselho da
Ordem por ocasião da reunião do Conselho na I? semana do mês de
abril de cada ano.

Art. 26. Para ser promovido na Ordem do Mérito Naval deverá o
Oficial da Marinha ter no minimo 2 (dois) anos de interstício no grau,
ter prestado novos e assinalados serviços à Marinha e não ter sofrido
punição disciplinar após seu ingresso na Ordem.

Parágrafo único. Os Almirantes-de-Esquadra serão promovidos
automaticamente ao grau de Grã-Cruz da Ordem do Mérito Naval, in
dependente de interstício e da existência de vagas neste grau.

Art. 27. Serão excluídos do Quadro Ordinário da Ordem do Méri
to Naval, por decreto do Presidente da República, mediante proposta
do Conselho da Ordem:

- os que cometerem faltas contrárias à dignidade e à honra
militar, à moralidade da corporação ou da sociedade civil; e

- os que forem condenados em qualquer foro por crime de
natureza comum.

Art. 28. Serão automaticamente excluídos do Quadro Ordinário
da Ordem do Mérito Naval:

- os que, nos termos da Constituição Federal, perderem a
nacionalidade;

- os que, nos termos da Constituição Federal, perderem o
posto e a patente;

- os que forem condenados em qualquer foro por crime de
natureza política ou militar; e

- os que, nos termos da Constituição Federal, tiverem
seus direitos políticos suspensos.

Art. 29. Os excluídos pelos motivos do artigo anterior poderão ser
readmitidos se, após absolvidos pelos Tribunais Superiores, por pro
posta de um dos membros do Conselho da Ordem do Mérito Naval ou
quando manifestarem sua vontade por meio de requerimento, for a sua
reinclusão em qualquer caso, considerada conveniente, em última ins
tãncia, pelo mencionado Conselho.
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Parágrafo único. Aos excluídos por terem sido reformados, trans
feridos para a reserva, demitidos ou postos em disponibilidade, por for
ça de Atos Institucionais ou Complementares, vivos ou falecidos, após
terem sido anistiados na forma da lei, aplica-se o disposto no presente
artigo.

CAPÍTULO VII

Do Quadro Suplementar

Art. 30. O Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval é
constituído por:

- Oficiais da Marinha que, por efeito de sua passagem pa
ra a reserva ou reforma, devam ser transferidos do Quadro Or
dinário para este Quadro;

- Pessoal Subalterno da Marinha;

- Civis e Militares, nacionais e estrangeiros que, por ser-
viços prestados nos termos do artigo I? deste regulamento, ve
nham a ser agraciados com as insígnias da Ordem do Mérito
Naval; e

- Bandeiras e Estandartes de navios e estabelecimentos da
Marinha, de corporações militares e de instituições civis, nacio
nais e estrangeiras.

Art. 31. O Quadro Suplementar não terá limitação de efetivo.
Art. 32. Os graus de que se compõe o Quadro Suplementar serão

concedidos:

Grã-Cruz Em princípio, a Chefes de Estado e
Príncipes de Casas Reinantes estrangei
ros.

Grande-Oficial Para nacionais e estrangeiros: Ministro
de Estado, Chefes de Forças Navais,
Chefes de Estados-Maiores das Forças
Armadas e Oficiais-Generais das Forças
Armadas de posto equivalente no mínimo
a Vice-Almirante.

Comendador Aos demais Oficiais-Generais nacionais e
estrangeiros.

Oficial. Aos Oficiais Superiores das Forças Ar
madas, nacionais e estrangeiros.

Cavaleiro Aos demais militares nacionais e estran
geiros.

§ I? OS civis admitidos na Ordem, na forma deste regulamento,
sê-le-ão nos graus correspondentes às funções que desempenham e a
sua posição social, devendo-se, sempre que possível, estabelecer corre
lação entre as situações civis e as militares acima enumeradas.
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§ 2? A admissão do pessoal subalterno da Marinha será sempre
feita no grau de cavaleiro.

§ 3? As Bandeiras ou Estandartes de corporações militares e ins
tituições civis, nacionais ou estrangeiras, serão admitidas no Quadro
Suplementar da Ordem, sem grau.

Art. 33. A admissão de militares, nacionais e estrangeiros, será
feita conforme estabelecido no artigo 32 deste regulamento, independen
temente dos postos que os agraciados ocupam na hierarquia militar,
não podendo ser conferido grau que ultrapasse o equivalente ao do seu
Posto.

Art. 34. As admissões e promoções serão feitas pelo Grão-Mestre
da Ordem, mediante proposta do Conselho.

Art. 35. As propostas de admissão e de promoção na Ordem serão
apresentadas ao Conselho por intermédio das seguintes autoridades:

- Membros do Conselho;
- Oficiais-Generais da Marinha, em Serviço Ativo, que

pertençam à Ordem;
- Oficiais da Marinha, em função de Adido Naval, junto

às representações diplomáticas.
Parágrafo único. As propostas de admissão e promoção deverão

ser enviadas à Secretaria do Conselho da Ordem no mês de fevereiro,
observando-se o modelo próprio. Somente em casos excepcionais, a cri
tério do Presidente da Ordem, serão apreciadas propostas remetidas fo
ra deste período.

Art. 36. O número de propostas apresentadas pelos Oficiais
Generais do Quadro Ordinário da Ordem do Mérito Naval para admis
são e promoção no Quadro Suplementar, obedecerá à tabela abaixo:

Proponentes

Membros do Conselho .
Almirantes-de-Esquadra .
Demais Almirantes .

Número de
Propostas
ilimitada

3
1

Parágrafo único. Estas propostas serão sempre referentes a mili
tares e civis não pertencentes à Marinha.

Art. 37. Os Adidos Navais poderão propor 2 (dois) estrangeiros,
militares ou civis, para admissão ou promoção no Quadro Suplementar
da Ordem do Mérito Naval.

Art. 38. Os Comandantes de Distritos Navais e os Comandantes
N avais poderão propor 4 (quatro) militares ou civis não pertencentes à
Marinha.
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Art. 39. Além da tabela citada no artigo 36, anualmente, o Secre
tário do Conselho da Ordem do Mérito Naval, ad-referendum do Conse
lho, fará expedir uma tabela que conterá o número de propostas, para
admissão no Quadro Suplementar, do Pessoal Subalterno e Servidores
Civis da Marinha, a serem apresentadas pelos Oficiais-Generais da Ma
rinha pertencentes à Ordem.

Art. 40. Para ser admitido no Quadro Suplementar da Ordem do
Mérito Naval deverá a praça da Marinha possuir a Medalha Militar de
Tempo de Serviço e preencher uma das condições seguintes:

- ter tido procedimento distinto em operações de guerra,
na defesa da Segurança Nacional, na manutenção da ordem pú
blica ou da disciplina militar, na salvação do pessoal ou mate
rial da Marinha ou da Nação Brasileira em grave risco; e

- ter-se distinguido no âmbito de sua classe por seu valor
pessoal, sua dedicação ao serviço, sua capacidade de ação, co
mando e administração, suas qualidades de caráter e inteligên
cia.

Art. 41. Uma personalidade do Quadro Suplementar só poderá ser
promovida na Ordem se preencher uma das seguintes condições:

1) ter interstício no grau de no mínimo 2 (dois) anos; e
2) ter prestado novos e assinalados serviços à Marinha.

Art. 42. Serão excluídos do Quadro Suplementar da Ordem do
Mérito Naval, por decreto do Presidente da República, mediante pro
posta do Conselho da Ordem:

- os que cometerem faltas contrárias à dignidade e à honra
militar, à moralidade da corporação ou da sociedade civil;

- os que forem condenados em qualquer foro por crime de
natureza comum; e

- os condecorados nacionais ou estrangeiros que por qual
quer forma agirem em prejuízo da dignidade nacional.

Art. 43. Serão excluídos automaticamente do Quadro Suplemen
tar da Ordem:

- os que, nos termos da Constituição Federal, perderem o
posto e a patente;

- os que, nos termos da Constituição Federal, perderem a
nacionalidade; e

- os estrangeiros, condenados pela Justiça brasileira, em
qualquer foro, por crime contra a integridade e soberania nacio
nais, ou atentado contra o erário público, as instituições e a so
ciedade.

Art. 44. Os excluidos pelos motivos do artigo anterior poderão ser
readmitidos se, após absolvidos pelos Tribunais Superiores, por pro-
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posta de um dos membros do Conselho da Ordem do Mérito Naval ou
quando manifestarem sua vontade por meio de requerimento. for a sua
reinclusão em qualquer caso, considerada conveniente, em última ins
tância, pelo mencionado Conselho.

Parágrafo único. Aos excluídos por terem sido reformados, trans
feridos para a reserva, demitidos ou postos em disponibilidade, por for
ça de Atos Institucionais ou Complementares, vivos ou falecidos, após
terem sido anistiados na forma da lei, aplica-se o disposto no presente
artigo.

Art. 45. Os civis agraciados com a insígnia da Ordem do Mérito
N aval terão direito à precedência e às honras previstas no Cerimonial
da Marinha, observando-se a seguinte correspondência:

Grã-Cruz Almirante-de-Esquadra
Grande-Oficial Vice-Almirante
Comendador Contra-Almirante
Oficial Oficial Superior
Cavaleiro Oficial Intermediário.

DECRETO N? 93.991, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Aprova o Regulamento para a concessão
da Medalha «Mérito Temenderé»,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 87, inciso I, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento para a concessão da Meda
lha «Mérito 'I'amandaré», que com este baixa, assinado pelo Ministro
de Estado da Marinha.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos n?s 42.112, de 20 de agosto de 1957 e 53.777, de 20
de março de 1964, e demais disposições em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

REGULAMENTO PARA A MEDALHA
«MÉRITO TAMANDARÉ"

Art. I? A Medalha «Mérito Tamandaré», criada pelo Decreto n:'
42.111, de 20 de agosto de 1957, é destinada a agraciar autoridades, ins-
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t.ituiçoes e lJe~~va'" .....~ is e militares, brasileiras ou estrangeiras, que te
nham prestado relevantes serviços, no sentido de divulgar ou fortalecer
as tradições da Marinha do Brasil, honrando seus feitos ou realçando
seus vultos históricos.

Parágrafo único. Será permitido o uso da Medalha «Mérito Ta
mandare» de acordo com as disposições vigentes.

Art. 2? A entrega da Medalha será feita, em solenidade presidida
pelo Ministro da Marinha ou por seu representante, no dia 13 de de
zembro.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a critério do Ministro da
Marinha, a entrega da Medalha será feita em qualquer data.

Art. 3? São condições essenciais para merecê-la ainda: ao militar
que não conste em seus assentamentos, nota alguma desabonadora e
que tenha elevado o conceito da classe, quanto às suas qualidades mo
rais e profissionais, comprovada competência e exação no cumprimento
do dever; em se tratando de estrangeiros, acrescer, simpatia e afeição
pela Nação brasileira e sua Marinha; e em se tratando de civis, de um
modo geral, quando sua ação for destacada e eficaz, em prol dos inte
resses e bom nome da Marinha do Brasil.

Art. 4? As propostas para a concessão do «Mérito 'I'arnandaré»
deverão ser encaminhadas ao Chefe do Gabinete do Ministro da Mari
nha, por ofício, sendo privativas dos Oficiais-Generais em serviço ativo
e dos Adidos Navais junto às representaçães diplomáticas do Brasil.

§ l? As propostas deverão conter o nome do candidato, sua nacio
nalidade, cargo ou função, endereço, dados biográficos e um resumo
dos serviços prestados à Marinha do Brasil que motivaram a proposta.

§ 2? Estas propostas deverão dar entrada no Gabinete do Minis
tro da Marinha, até o dia 15 de outubro de cada ano.

Art. 5? Publicado no Diário Oficial e no Boletim do Ministério da
Marinha, o decreto de concessão da medalha, o Ministro da Marinha
mandará expedir o respectivo diploma por ele assinado, o qual será
transcrito nos assentamentos do agraciado.

DECRETO N? 93.992, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à ampliação da su bestação de Santa Maria
da Vitória, da Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia - COELBA, no Esta
do da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
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artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27100.002095/85-97,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
112,05m' (cento e doze metros quadrados e cinco decimetros quadra
dos), necessária à ampliação da subestação de Santa Maria da Vitória,
no Município de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
àquela constante da planta de situação n? D-22856-Al, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.002095/85-97, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

- tem início no marco Mí localizado no muro divisório la
teral esquerdo (lado nordeste) da subestação, distante 20,70m
do canto onde convergem os muros divisórios do fundo e lateral
esquerdo da referida subestação; marca-se a distância de 7,00m,
com uma deflexão de 90"00' à direita, em relação à orientação
no sentido de Mí - VI, no terreno pertencente à Sra. Maria
Ana Queiroz Quirino e encontra-se então o marco M2; deste
marco, ainda no mesmo alinhamento e com uma distância de
5,00m, no terreno dos herdeiros de Henrique Barbosa dos San
tos, encontra-se o marco M3; do marco M3, com uma deflexão à
direita de 90"00' e numa distância de 6,40m, ainda no terreno
pertencente aos herdeiros de Henrique Barbosa dos Santos,
localiza-se o marco M4; a partir deste marco segue o alinhamen
to da cerca existente do fundo (limite dos terrenos da Prefeitura
e dos herdeiros de Henrique Barbosa dos Santos); numa distân
cia de 5,60m e encontra-se o marco M7; prossegue ainda o mes
mo alinhamento da cerca do fundo existente (limite dos terrenos
da Prefeitura e da Sra. Maria Ana Queiroz Quirino), numa dis
tância de 8,80m e encontra-se o marco M8; deste marco prosse
gue no alinhamento do muro divisório entre a subestação da
COELBA e o terreno da Sra. Maria Ana Queiroz Quirino, numa
distância de 12,70m e encontra-se o marco Ml , onde teve inicio
esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia - COELBA a promover a desapropriação da referida área de
terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
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processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves

DECRETO N? 93.993, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Catu, da Com
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27000.000314/86-49,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
32.229,02m' (trinta e dois mil, duzentos e vinte e nove metros quadra
dos e dois decímetros quadrados), necessária à implantação da subesta
ção Catu, no Município de Ituverava, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-61.150, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27000.000314/86-49, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início na estaca n:' 1, cravada na cerca divisa da fai
xa de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo, na altura do quilômetro 2 + 116,20 metros
da rodovia WÜlian Amin (SP-385), trecho Ituverava - Mígueló
polis; deste ponto segue e margeia a cerca divisa da referida
rodovia com o seguinte caminhamento definído pelas estacas,
deflexões, rumos e distâncias: 1-2, NW 38'40' - 36,31 metros; 2
3, deflexão à direita, ângulo interno de 178'24', NW 37'04' 
55,90 metros, 3-4, de flexão à direita, ângulo interno de 178'54',
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NW 35"58' - 32,58 metros; 4-5, deflete à direita, ângulo interno
de 178"55', NW 34"53' - 45,37 metros. Na estaca n:' 5 deflete à
direita, forma ângulo interno de 91°31' e segue com o rumo e
distância NE 53"36' - 188,95 metros, confronta com terras da
desaproprianda até a estaca n:' 6; neste ponto deflete à direita,
forma ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância
SE 36"24' - 170,00 metros, confronta, ainda, com terras da de
saproprianda, até a estaca n? 7; neste ponto deflete à direita,
forma ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância
SW 53"36' - 188,25 metros, confronta, ainda, com terras da de
saproprianda até a estaca n? 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n" 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei nf 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Aureliano Cha ves

DECRETO N? 93.994, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Outorga â Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia - COELBA concessão
para o aproveitamento da energia hidreuli
ca de um trecho do rio das Fêmeas, no Ee
tado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, ten
do em vista o que consta do Processo n:' 27100.000911/84-56,

DECRETA;

Art. I? E outorgada à Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia - COELBA concessão para o aproveitamento da energia hidráu
lica de um trecho do rio das Fêmeas, no local denominado de Alto Fê
meas, no Municipio de São Desidério, Estado da Bahia.
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Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessão de que trata o presente decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 3? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido, a
que se refere este artigo, até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrátrio.
Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves

DECRETO N? 93.995, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre.a criação de emprego na
Tabela Permanente do Ministério do Exér
cito, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta do
Processo DPC n:' 4.195/86,

DECRETA:

Art. I? Fica criado, na forma do Anexo, um emprego de Assisten
te Jurídico, Classe S, na Tabela Permanente do Ministério do Exército,
a ser preenchido por candidato habilitado em processo seletivo de as
censão funcional.

Art. 2? Fica suprimido um emprego de Administrador, Classe S,
na Tabela Permanente do Ministério do Exército, para o fim de com
pensar as despesas decorrentes da execução deste decreto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves
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DECRETO N? 93.996, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

?Oq

Classifica a Comissão de Cartografia
- CaCAR, integrante do Ministério da
Ciência e Tecnologia, como órgão de delíbe
raçào coletiva de 2."grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 5.708, de 4 de outubro de 1971,

DECRETA:

Art. I? Fica classificado como órgão de deliberação coletiva de 2?
grau, de acordo com a alínea b do artigo I? do Decreto n:' 69.382, de 19
de outubro de 1971, a Comissão de Cartografia - COCAR, órgão cole
giado integrante da estrutura administrativa do Ministério da Ciência e
Tecnologia.

Parágrafo único. Para efeito de concessão de pagamento da grati
ficação de presença aos membros da Comissão de Cartografia - CO
CAR, serão seguidas as disposições contidas no Decreto n? 69.382, de
19 de outubro de 1971.

Art. 2? É limitado em 8 (oito) o número de sessões mensais remu
neradas para a Comissão de Cartografia - COCAR.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer
Aluizio Alves

DECRETO N? 93.997, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestaçào Dobrada da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra i, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo nf 27100.003057/86-14,
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DECRETA:

Art. i? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
9.350,00m' (nove mil, trezentos e cinqüenta metros quadrados), necessá
ria à implantação da subestação Dobrada, no Município de Dobrada,
Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da Planta de Situação n:' BX-SK-66.068-Campinas,
aprovada mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo n:' 27100.003057/86-14, e delimitada pelo perímetro assim
descrito:

- tem início no marco n? 1, cravado na avenida Capitão
Alberto Mendes Júnior, no entroncamento da avenida Antônio
Macek: deste ponto segue com o rumo e distância NE 82'32' 
100,00 metros, margeía o futuro prolongamento da avenida An
tônio Macek até o marco nf 2; neste ponto deflete à direita, for
ma ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância SE
07'28' - 93,50 metros, confronta com terras da desaproprianda
até o marco n:' 3; neste ponto deflete à direita, forma ângulo in
terno de 90'00' e segue com o rumo e distância SW 82'32' 
100,00 metros, confronta, ainda, com terras da desaproprianda
até o marco n? 4, onde, também, faz divisa com a avenida Capi
tão Alberto Mendes Júnior; neste ponto deflete à direita, forma
ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância NW
07'28' - 93,50 metros, margeia a referida avenida Capitão Al
berto Mendes Júnior até o marco n:' 1, onde teve início esta des
crição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 93.998, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

211

Declara de utilidade pública, ..para fins
de desapropriação, área de terreno, com
benfeitorias, situada no Município e Cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, desti
nada à expansão dos serviços telefônicos
da Telecomunicações do Paraná S.A. 
TELEPAR, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 000452/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 343,20m2 (trezentos e quarenta e três me
tros quadrados e vinte decímetros quadrados), com benfeitorias, situa
da na Quadra 59, Lote «B», com frente para a Rua Frei Caneca, Zona
Central, Quadrante SE, no Município e Cidade de Ponta Grossa, Esta
do do Paraná, de propriedade de Walter Elias e sua mulher Glaci Eu
cleci Schenekenberg Elias, conforme consta da certidão do Registro de
Imóveis da Comarca de Ponta Grossa, 2? Oficio, sob o n:' R-3-13.848,
destinada à expansão dos serviços telefônicos da Telecomunicações do
Paraná S.A. - TELEPAR.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo tem as seguin
tes características e confrontações de quem da rua olha: mede 12,OOm
de frente para a Rua Frei Caneca, por 28,60m de profundidade em am
bos os lados, tendo ao fundo igual metragem da frente, confrontando
do lado esquerdo com a propriedade de Renne Rizental, do lado direito
com a propriedade da Telecomunicações do Paraná S.A. - TELE PAR,
e de fundos com a propriedade da Mitra da Diocese de Ponta Grossa.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELE BRÁS a promover, na forma da legislação vigente, especialmente
o artigo 13 da Lei n:' 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, com benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
da Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, com a utilização
de recursos desta última.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5?
Brasília,

República.
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Revogam-se as disposições em contrário.
2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 93.999, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, COm

benfeitorias, situada no Município e Cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, desti
nada à expansão dos serviços telefônicos
da Telecomuniceçõee do Paraná S.A.
TELEPAR, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 000453/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 181,25m 2 (cento e oitenta e um metros
quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias, si
tuada na Quadra 59, Lote n:' 6, com frente para a Rua Frei Caneca, Zo
na Central, Quadrante SE, no Município e Cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, de propriedade de Ivo Rosas e sua Mulher Myrtis
de Almeida Rosas, conforme consta da certidão do Registro de Imóveis
da Comarca de Ponta Grossa, 2? Ofício, sob o n:' 18.246, Livro 3-0, des
tinada à expansão dos serviços telefônicos da Telecomunicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR..

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo tem as seguin
tes características e confrontações de quem da rua olha: mede 12,50m
de frente para a Praça Roosevelt, antiga Praça 5 de Outubro, hoje Rua
Frei Caneca. Do lado direito confronta com a Rua Engenheiro Scham
ber, com a qual faz esquina e mede 14,50m, tendo nos fundos igual me
tragem da frente, ou seja, 12,50m, e confronta com a propriedade da Te·
lecomunicações do Paraná S.A. - TELE PAR. Do lado esquerdo mede
14,50m e confronta com a propriedade da Telecomunicações do Paraná
S.A. - TELEPAR.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRÀS a promover, na forma da legislação vigente, especialmente
o artigo 13 da Lei n:' 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, com benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
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da Telecomunicacões do Paraná S.A. - TELEPAR, com a utilização
de recursos desta última.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.000, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza a Universidade Federal do
Ceará, a permutar bem imóvel de sua pro
priedade, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Lei n ? 6.120, de 15 de outubro de 1974,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a permuta entre a Universidade Federal
do Ceará e a Fundação Nacional Pró-Memória, sem ônus para qualquer
das partes; dos imóveis situados, respectivamente, à Rua 24 de Maio,
esquina com a Rua Liberato Barroso, Centro, Fortaleza, Ceará, perten
cente à Universidade Federal do Ceará, com as seguintes característi
cas, área do terreno 2.368,OOm 2 (dois mil, trezentos e sessenta e oito me
tros quadrados}, limitando-se ao Norte, 36,70m (trinta e seis metros e
setenta centímetros I com a Rua Liberato Barroso; ao Sul 36,70m (trinta
e seis metros e setenta centímetros) com o imóvel de propriedade de
Evandro Moisés Ferreira; a Leste 68,lOm (sessenta e oito metros e dez
centímetros) com o Teatro José de Alencar e a Oeste 68,10m (sessenta e
oito metros e dez centímetros I com a Rua 24 de Maio; área construída
504,30m 2 (quinhentos e quatro metros quadrados e trinta centímetros
quadrados), em alvenaria, cobertura em telha colonial e piso em tábua
corrida e mosaico, sujeitos, não só o imóvel como também suas imedia
ções, às restrições estabelecidas no artigo 18 do Decreto-lei n? 25, de 30
de novembro de 1937; e o prédio localizado à rua Nogueira Acioly, n:'
621, Aldeota, Fortaleza, Ceará, pertencente à Fundação Nacional Pró
Memória do Ministério da Cultura, conforme escritura de compra e ven
da existente no Terceiro Cartório da Capital, Livro nf 186, Traslado



214 ATOS DO PODER EXECUTIVO

1?, folha 166, com as seguintes características: Área 1.800m' (mil e oi
tocentos metros quadrados) limitando-se ao Norte 55,00m (cinqüenta e
cinco metros] com o imóvel de n:' 563, propriedade de Estela Pita San
tiago, na Rua Nogueira Acioly: ao Sul, 55,00 (cinqüenta e cinco metros)
com o imóvel de n:' 631, pertencente a Maria de Lourdes Pereira de
Carvalho, na Rua Nogueira Acicly: a Leste 36,00m (trinta e seis me
tros) com o prédio n:' 660, da Rua Gonçalves Ledo, de propriedade do
Sr. Walter Machado da Ponte; a Oeste 36,00m (trinta e seis metros) Com
a Rua Nogueira Acioly: área construída no pavimento térreo 314m 2 (tre
zentos e quatorze metros quadrados) em alvenaria de tijolo e concreto
armado, cobertura em telhas de alumínio, piso de cerâmica vitrificada,
lajota cerâmica, pastilha, carpete e mármore; revestimento em pastilha
e azulejo de cor, janelas e portas em alumínio e vidro, pintura latex,
instalações elétricas, hidro-sanitária e ar condicionado; pavimento supe
rior: área construída 280m 2 (duzentos e oitenta metros quadrados) em
alvenaria e concreto armado, piso carpete, pintura latex, esquadrias de
alumínio e vidro, divisórias Divilux; garagem área construída 54,60m 2

(cinqüenta e quatro metros quadrados e sessenta decímetros quadra
dos), piso cimentado, cobertura de amianto sobre madeiramento; sala
de leitura, área construída 125,OOm2 (cento e vinte e cinco metros qua
drados); muro de grade, 41,70m (quarenta e um metros e setenta
centímetros) de perímetro.

Art. 2? O Ministério da Fazenda procederá às formalidades ne
cessárias ao cumprimento deste decreto, respeitadas as cláusulas res
tritivas de que trata o artigo 6? da Lei n:' 6.120, de 15 de outubro de
1974.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Ficam revogados o Decreto n? 86.031, de 27 de maio de
1981, e demais disposições em contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Celso Furtado

DECRETO N? 94.001, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública. a institui
ção que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição,
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DECRETA:

215

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

Art. I? É declara de utilidade pública. nos termos do artigo I? da
Lei n? 91. de 28 de agosto de 1935. combinado com o artigo I? do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 50.517. de 2 de maio de 1961. a Fun
dação Irmão José Otão, com sede na Avenida Ipíranga, 6.681. PUC/RS,
na Cidade de Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
n:' 13.833/86),

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 4 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.002. DE 4 DE FEVEREIRO DE 1987

Disp6e sobre a concessão de obra pú·
blice, para construção, conservação e ex
ploração de rodovias e obras rodoviárias fe
derais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81. item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? do Decreto-lei n:' 791, de 27 de agosto de 1969.

DECRETA:

Art. I? O Ministro de Estado dos Transportes poderá, atendendo
ao interesse público e óbservado o procedimento licitatório, autorizar o
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER a contratar,
com empresa nacional, mediante concessão, a construção, conservação
e exploração de rodovias e obras rodoviárias federais, respeitadas as
diretrizes que estabelecer em ato próprio.

Art. 2? A concessão, a que se refere o artigo precedente, será ou
torgada, por prazo determinado, a empresa nacional, organizada na
conformidade da lei brasileira. que tenha no Brasil a sede de sua admi
nistração e cujo controle, decisório e de capital com direito a voto, este
ja, em caráter permanente, exclusivo e incondicional, sob a titularidade
de pessoas físicas de nacionalidade brasileira.

Parágrafo único. O objeto social da empresa referida neste artigo
deverá restringir-se, exclusivamente, à construção, conservação e ex
ploração de rodovias e obras rodoviárias.

Art. 3? As empresas que não atendam às exigências estipuladas
no artigo anterior poderão ser admitidas a licitar e a contratar, para os
efeitos deste decreto, desde que em regime de consórcio com empresas
nacionais que as satisfaçam, observadas as seguintes normas:
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I - comprovação do compromisso, em instrumento pú
blico ou particular, de constituição do consórcio, subscrito pe
los consorciados;

H - indicação da empresa nacional, como responsável pe
lo consórcio, que deverá atender às condições de liderança, ne
cessariamente estipuladas no edital;

III - apresentação de outros documentos exigidos por lei
ou no edital, por parte de cada consorciada;

IV - impedimento de participação de empresa consorcia
da, no mesmo procedimento licitatório, através de mais de um
consórcio ou isoladamente; ,

V - comprovação, se empresa estrangeira, de sua ante
rior experiência na operação e exploração de rodovias e obras
rodoviárias, sob regime de licença ou concessão.

§ I? Se for adjudicado o objeto da licitação às empresas consor
ciadas, impor-se-lhes-a, antes da celebração do contrato, a constituição
e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

§ 2? Se as empresas, a que se refere o parágrafo anterior, preteri
derem constituir, entre si e com participação de terceiros, companhia
com idêntico objeto social, poderão fazê-lo desde que o controle do ca
pital votante seja do acionista nacional vencedor da concorrência e o
concedente haja aprovado previamente a proposta de constituição da
nova empresa.

Art. 4:1 O contrato de concessão, a que aludem os artigos anterio
res, além das cláusulas necessárias estipuladas no Decreto-lei n:' 2.300,
de 21 de novembro de 1986, deverá estabelecer bases e critérios objeti
vos para a fixação e o reajustamento das tarifas, decorrentes da co
brança de pedàgio, com o objetivo de:

I - garantir a justa remuneração do capital investido na
construção das rodovias e obras rodoviárias federais;

H - permitir o melhoramento e expansão dos equipamen
tos vinculados à o bra explorada;

IH - assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das rela
ções jurídico-contratuais pertinentes ao objeto da concessão.

Parágrafo único. O capital investido pela empresa concessionária
será remunerado:

I - pela arrecadação do valor do pedágio auferido da ro
dovia federal, objeto da concessão; e

11 - pela renda proveniente da exploração de áreas ou zo
nas de. serviço e de lazer ou repouso, existentes na rodovia fede
ral objeto da concessão.
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Art. 5? O concedente poderá prestar, em favor da empresa con
cessionana e com o aval de instituição financeira oficial, garantia de
uma receita periódica mínima, calculada em função da dimensão do trá
fego e do valor do pedágio, nos termos do que estabelecer, conforme o
caso, o edital de licitação ou o contrato.

Parágrafo único. A garantia referida neste artigo poderá ser pres
tada em moeda nacional.

Art. 6? A empresa concessionária poderá, no que pertine ao obje
to da concessão, e nos termos da lei, promover a desapropriação de
bens necessários à construção ou exploração da rodovia e obras rodo
viárias.

Parágrafo único. A promoção expropriatória, referida neste arti
go, deverá ser precedida da declaração de utilidade pública, consubs
tanciada em ato do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem - DNER, observadas as exigências estabelecidas no
Decreto-lei n:' 512, de 21 de março de 1969.

Art. 7? Se o processo expropriatório for instaurado e promovido
pelo DNER, a empresa concessionária poderá, nos termos constantes
do contrato, fornecer-lhe os recursos financeiros necessários à efetiva
ção da desapropriação.

Art. 8? Os veículos oficiais e aqueles do Corpo Diplomático, que
utilizem vias públicas integrantes do sistema rodoviário federal, objeto
da concessão, ficarão isentos do pagamento do pedágio respectivo,
desde que exibam título de isenção expedido, conjuntamente, pelo
DNER e pela empresa concessionária.

Art. 9? O Ministro dos Transportes expedirá os atos que se fize-
rem necessários a fiel execução do presente decreto.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY

José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.003, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1987

Inclui a Máquinas Piretininge do Nor
deste S.A. no Programa de Prívetizecao,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. l? Fica incluída no Programa de Privatização de que trata o
Decreto n'' 91.991, de 28 de novembro de 1985, a empresa Máquinas Pi
rat.ininga do Nordeste S.A.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 4 de fevereiro de 1987; I66? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
João Sayad

DECRETO N? 94.004, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1987

Outorga concessão ao Sistema Clube de
Comunicação Ltâe., para explorar serviço
de radiodifusão de sons e imagens (televí
são), na cidade de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.001414/86, (Edital n? 50/86),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão ao Sistema Clu be de Comunica
ção Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como as obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.005, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1987

Altera a redação do item II do artigo 12
do Decreto n.O 89.253, de 28 de dezembro de
1983, alterado pelo Decreto n" 91.370, de 25
de junho de 1985, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O item lI, do artigo 12, do Decreto n:' 89.253, de 28 de de
zembro de 1983, alterado pelo Decreto n:' 91.370, de 25 de junho de 1985,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 12. . .
11 - Não serão assegurados quaisquer benefícios e vanta

gens existentes nos planos vigentes em 25 de julho de 1985, a
não ser em caráter excepcional, após prévia e expressa autoriza
ção do CISE".

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Almir Pazzianotto Pinto
João Sayad
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.006, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre o pagamento de servidor
redistribuído em decorrência da reforma
administrativa federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,
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DECRETA:

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves

JOSÉ SARNEY

Art. 1? O servidor redistribuido em decorrência da aplicação do
Decreto n ? 93.552, de 6 de novembro de 1986, continuará a perceber seu
vencimento, salário e demais vantagens pelo órgão de origem, até que
se processe a transferência dos correspondentes recursos orçamentá
rios, durante o exercício financeiro vigente ou no seguinte.

Parágrafo único. Para a transferência dos recursos de que trata
este artigo, o órgão que receber servidor redístribuído, deverá
articular-se com a. entidade de origem e com a Secretaria de Orçamento
e Finanças da Secretaria de Planejamento da Presidência da República,
para fins de regularização orçamentária.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.007, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre o pagamento de despesas
no exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As unidades sediadas no País titulares, em I? de janeiro
de 1987, de conta corrente bancária no exterior, ficam autorizadas, em
caráter provisório, a movimentá-la, até 31 de março de 1987, vedado, a
partir dessa última data, sob pena de responsabilidade, pagamento de
despesa no exterior em desacordo com o Decreto n:' 93.872, de 23 de de
zembro de 1986.

Art. 2? Em casos excepcionais, o Ministro da Fazenda, mediante
proposta devidamente fundamentada da Secretaria do Tesouro N acio
nal, poderá autorizar unidade sediada no País a manter conta corrente
bancária no exterior, sem prejuízo da sistemática de execução financeí
ra de despesas, estabelecida pelo Decreto n:' 93.872, de 23 de dezembro
de 1986. ,

Art. 3? Este decrete entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Dilson Domingos Funaro
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DECRETO N? 94.008, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1987

221

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
á implantação da estação de rádio UHF 
Multicanal de Morro dos Cabelos Brancos,
da ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27100.002831/86·51,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
200,00m' (duzentos metros quadrados), necessária à implantação da es
tação de rádio UHF - Multicanal de Morro dos Cabelos Brancos, no
Município de Caieiras, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n:' 15.214, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27100.002831/86-51, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no ponto A, localizado a 12,19 metros, medi
dos no rumo SE 28"47'40"; do vértice n:' 62 do Gegran; segue
com o rumo SW 10"57'00", na distância de 10,00 metros, até o
ponto B; deflete à direita e segue com o rumo NW 79"03'00", na
distância de 20,00 metros, até o ponto C; deflete à direita e se
gue Com o rumo NE 10"57'00", na distância de 10,00 metros, até
o ponto D; deflete à direita e segue com o rumo SE 79"03'00",
na distância de 20,00 metros, até o ponto A, onde teve início es
ta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a ELETROPAULO - Eletrícidade de
São Paulo S.A., a promover a desapropriação da referida área de terra
na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.009, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, a
doar o imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nas Leis nf s 6.925, de 29 de junho de 1981, e n:' 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n:' 80.511, de 7 de outubro de
1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar ao Municipio de São Miguel do Igua
çu, no Estado do Paraná, os imóveis denominados: Perímetro Urbano
de J acutinga, São José do Itavó, Caramuru, Aparecida do Oeste e San
ta Inês, com a área global de 257,9330ha (duzentos e cinqüenta e sete
hectares, noventa e três ares e trinta centiares), situados naquele mu
nicípio, e que têm o seguinte perímetro:

I - Perímetro Urbano de Jacutínga, com 22,8100ha (vinte
e dois hectares, oitenta e um ares): limita-se ao Norte, com os
Lotes 219, 551, 257, 351 e 352 da Gleba 14; a Este, com os Lotes
339, 341, 351 e 353 da Gleba 14 e 232 da Gleba 15; ao Sul, com o
Perímetro Urbano de .Iacutinga - parte A e Lotes 231 e 232 da
Gleba 15; a Oeste, com o Perímetro Urbano de Jacutinga 
parte A e Lote 218 da Gleba 14;

II - Perímetro Urbano de São José do Itavó, com
79,7330ha (setenta e nove hectares, setenta e três ares e trinta
cent.iares]: Iirnita-se ao Norte, com os Lotes 382, 379, 378, 405,
372, ~J70 e 365, todos da Gleba 16; a Este, com os Lotes 365, 364,
da Gleba 16 e Lotes 103, 100 e 97 da Gleba 15; ao Sul, com os
Lotes 103, 100, 97, 92, 91, 90 e 59 da Gleba 15; a Oeste, com
o Perímetro Urbano de São José do Itavó, parte A, Lote 16 da
Gleba 15 e Lote 383 da Gleba 16;

III - Perímetro Urbano de Caramuru, com 49,4268ha (qua
renta e nove hectares, quarenta e dois ares e sessenta e oito
centiares): limita-se ao Norte, com os Lotes 300, 415, 414, 413,
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412, 410, 409, 408 e 411; a Este, com os Lotes 399, 396, 393 e 411;
ao Sul, com os Lotes 393, 394, 395, 327, 326, 325, 324, 322 e 321; a
Oeste, com os Lotes 323, 300 e 321.

IV - Perímetro Urbano de Aparecida do Oeste, com
57,7403ha (cinqüenta e sete hectares, setenta e quatro ares e três
centiares): Limita- se ao Norte, com os Lotes 71, 92 e 94; a Este,
com os Lotes 94, 95, 96, 97, 106, 107, 108 e 109; ao Sul, com os
Lotes 121, 120, 119, 118, e 117; a Oeste, com os Lotes 116, 115,
114, 76, 73 e 71;

V - Perímetro Urbano de Santa Inês, com 48,2229ha (qua
renta e oito hectares, vinte e dois ares e vinte e nove centiares):
limita-se ao Norte, com os Lotes 60, 64, 66, 68 e Gleba 14; a
Este, com o Lote 71 e Gleba 14; ao Sul, com os Lotes 71, 70 e 74;
a Oeste, com os Lotes 60, 61, 62, 75 e 74.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo estão re
gistrados e matriculados em nome da União Federal, no Registro de
Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu sob n? 18.467.

Art. 2? Os imóveis a serem doados destinam-se a implantação dos
Povoados de J acutinga, São José do Itavó, Caramuru, Aparecida do
Oeste e Santa Inês, no Município de São Miguel do Iguaçu, no Estado
do Paraná.

Art. 3? Os imóveis, com suas benfeitorias, reverterão de pleno di
reito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indeniza
ção, se não forem utilizados de acordo com a finalidade e prazo cons
tantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante expedição, pelo Ins
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do titulo
de domínio, observadas as disposições do Decreto n:' 80.511, de 7 de ou
tubro de 1977.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.010, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1987

Promulga Acordo de Cooperação Cien
tífica, Tecnológica e Industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n:' 17, de 5 de dezembro de 1986, o Acordo de Cooperação
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Científica, Tecnológica e Industrial, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Bélgica, em
Brasilia, a 12 de março de 1985;

Considerando que o referido acordo entrou em vigor, por troca de
notas, concluída em Bruxelas, a 22 de janeiro de 1987, na forma de seu
artigo XIII,

DECRETA:

Art. I? O Acordo de Cooperação Científica, Tecnológica e Indus
trial, entre o Governo da República Federatíva do Brasíl e o Governo
do Reino da Bélgica, apenso por cópia ao presente decreto, será execu
tado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.a. de 11-2-87.

DECRETO N? 94.011, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel situado na ci
dade de Sobral, Estado do Ceará, destinado
ao Tribunal Regional do Trabalho da 7.~

Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o disposto
nos artigos 5?, alinea h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pelas Leis n f s 2.786, de 21 de maio de 1956, n:' 4.686, de
21 de junho de 1965 e n:' 6.071, de 3 de julho de 1974, e tendo em vista o
que consta do Processo n:' 00001.008146/86-28,

DECRETA:

Art. 1;' Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o prédio, com domínio útil do terreno respectivo, foreiro ao pa
trimônio de Nossa Senhora do Rosário, situado na Rua Comendador
Rocha n:' 190, esquina com a Rua .Coronel Rangel, na cidade de Sobral,
Estado do Ceará, e matriculado sob n:' 1.015, no Cartório de Registro
de Imóveis, da Comarca de Sobral, Ceará.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo, é destinado
à sede da Junta de Conciliação e Julgamento de Sobral - CE.
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Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, auto
rizado a promover e executar a desapropriação de que trata este decre
to, com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica
o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo
de desapropriação, para fins de imissão provisória de posse do imóvel
expropriando.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1987; lG6? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas - DNOCS - áreas de terra abrangi
das pelo Projeto de Irrigeçéo "Vale do Gur
guéie», no Município de Cristina Castro,
Estado do Piauí, para execuçâo do Progra
ma de Irrigação do Nordeste - PROINE, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5?, letras e e p do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o arti
go 4? da Lei n:' 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da
Lei n:' 6.662, de 25 de junho de 1979;

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública e interesse social, para
fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas - DNOCS, áreas de terra, e respectivas benfeitorias, tituladas a
diversos particulares, com aproximadamente 7.283,9100ha (sete mil, du
zentos e oitenta e três hectares e nove mil e cem centiares) abrangidas
pelo projeto de Irrigação «Vale do Gurguéia», localizadas no Município
de Cristina Castro, Estado do Piauí, de acordo com as plantas constan
tes do Processo PRONI n:' 43000.100.968/86-82, necessárias à conclusão
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das o bras de mais uma etapa desse projeto e assim descritas: O Polígo
no «A» tem seu início no ponto 1, de coordenadas (UTM) latitude
583.375m e longitude 9.016.987m, localizado na margem direita do Rio
Gurguéia, situado ao Leste a uma distância de 1.100m do leito. O referi
do ponto teve como referéncia o RN n:' 256, da Planta Aerofotogramé·
trica dos Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul, e foi determi
nado a partir do azimute 7"45' e uma distância de 780m do referido RN.
Neste ponto faz um ângulo interno de 86'20' e segue a uma distância de
10.600m até encontrar o ponto 2; neste, faz um ângulo interno de 62'40'
e segue a uma distância de 4.850rn, até encontrar o ponto 3; neste, faz
um ângulo interno de 116"00' e segue a uma distância de 7.600m até en
contrar o Douto 4: neste. faz um ângulo interno de 67°00' e segue a dis
tância de l.OSOm até encontrar o ponto 5; neste, faz um ângulo interno
de 270°00' e segue a uma distância de 1.000m até encontrar o ponto 6;
neste, faz um ângulo interno de 118°00' e segue a uma distância de
2.850m até encontrar o ponto 1, inicial do polígono de coordenadas
(UTM) latitude 583.375m e longitude 9.016.987m, estando assim fechado
o polígono cuja área total é de 3.884,28ha. O Polígono «B" tem seu
inicio no ponto 1 de coordenadas IUTM) latitude de 588.250m e longi
tude 9.028.750m, localizado na margem direita do Rio Gurguéia, situado
a Leste a uma distância de 950m do leito. O referido ponto teve como
referência o RN n:' 232, da Planta Aerofotogramétrica dos Serviços Ae
rofotogramétricos Cruzeiro do Sul, e foi determinado a partir do azi
mute 53'50' e uma distância de 1.150m do RN. Neste ponto 1 faz um ân
gulo interno de 90'00' e segue a uma distância de 2.400m até encontrar
o ponto 2; neste, faz um ângulo interno de 97"1.5' e segue a uma distàn
cia de 3.400m até encontrar o ponto 3; neste, faz um ângulo interno de
121 'lO' e segue a uma distância de 950m até encontrar o ponto 4; neste,
faz um ângulo interno de 227°30' e segue uma distância de 3.300m até
encontrar o ponto 5; neste, faz um ângulo interno de 94°05' e segue a
uma distância de 1.850m até encontrar o ponto 6; neste, faz um ângulo
interno de 90'00' e segue a uma distância de 7.200m até encontrar o
ponto 1, inicial do polígono de coordenadas (UTM) latitude 588.250m e
longitude 9.028.750m, estando assim fechado o pol ígono cuja área é de
1.668,llha. O Polígono «O" tem seu inicio no ponto 1, de coordenadas
(UTM) latitude 605.950m e longitude 9.043.500m, localizado na margem
direita do Rio Gurguéia, situado ao Leste a uma distância de 420m do
leito. O referido ponto teve como referência o RN n:' 244 da Planta Ae·
rofotogramétrica dos Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul, e
foi determinado a partir do Azimute 10'15' e uma distância de 530m do
RN. Neste ponto 1, faz um ângulo interno de 90'00' e segue a uma dis
tância de 2.000m até encontrar o ponto 2; neste, faz um ângulo interno
de 90°00' e segue a uma distância de 3.200m até encontrar o ponto 3;
neste, faz um ângulo interno de 90°00' e segue a uma distância de
2.000m até encontrar o ponto 4; neste, faz um ângulo interno de 90'00' e
segue a uma distância de 3.200m até encontrar o ponto 1, inicial do
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polígono de coordenadas (UTM) latitude 605.950m e longitude
9.043.500m, estando assim fechado o polígono cuja área total é de
640,OOha. O Polígono ((D» tem seu início no ponto 1, de coordenadas
(UTM) latitude 611.400m e longitude 9.052.000m, localizado na margem
direita do Rio Gurguéia, situado ao Leste a uma distância de 1.600m do
leito. O referido ponto teve como referência o RN n:' 238 da Planta' Ae
rofotogramétrica dos Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul, e
foi determinado a partir do azimute 44'50' e uma distância de 2.300m
do RN. Neste ponto 1, faz um ângulo interno de 71'50' e segue a uma
distância de 3.150m até encontrar o ponto 2; neste, faz um ângulo inter
no de 90'00' e segue a uma distância de 1.600m até encontrar o ponto 3;
neste, faz um ângulo interno de 130°10' e segue a uma distância de
2.700m, até encontrar o ponto 4; neste, faz um ângulo interno de 68'00'
e segue a uma distância de 3.S00m até encontrar o ponto 1; inicial do
polígono de coordenadas (UTM) latitude 611.400m e longitude
9.052.000m, estando assim fechado o polígono cuja área total é de
695,52ha. O Polígono "E" tem seu início no ponto 1, de coordenadas
(UTM) latitude 616.350m e longitude 9.055.700m, localizado na margem
direita do Rio Gurguéia, situado ao Leste e a uma distância de 500m do
leito. O referido ponto teve como referência o Poço Violeta, e foi deter
minado a partir do azimute 25°30' e uma distância de 1.460m do referi
do poço. Neste ponto 1, faz um ângulo interno de 90'00' e segue a uma
distância de 1.650m, até encontrar o.. ponto 2; neste, faz um ângulo in
terno de 90°00' e segue a uma distância de 2.400m, até encontrar o pon
to 3; neste, faz um ângulo interno de 90°00' e segue a uma distância de
1.650m até encontrar o ponto 4; neste, faz um ângulo interno de 90°00' e
segue a uma distância de 2.400m até encontrar o ponto 1, inicial do
polígono de coordenadas (UTMI latitude 616.350m e longitude
9.055.700m, estando assim fechado o polígono cuja área total é de
396,00ha, somando, os cinco polígonos descritos, uma área total de
7.283,9100ha.

Art. 2? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com
recursos do Programa de Irrigação do Nordeste (PROINEj, a desapro
priação de que trata este decreto, podendo, para, efeito de imissão na
posse, alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n:'
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei
n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho
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DECRETO N? 94.013, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987

Homologa a demarcação administrati
va da Area Indígena Menkü, no Município
de Diamantino, no Estado de Mato Grosso,
e dá outras providências. .

O PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Fica homologada a demarcação da Área Indígena Menkü,
interditada pelo Decreto n:' 74.074, de 16 de maio de 1974, retificado pe
lo Decreto n:' 75.136, de 23 de dezembro do mesmo ano, situada no Mu
nicípio de Diamantino, no Estado de Mato Grosso, com a seguinte deli
mitação: Norte: Partindo do Março MP-I, de coordenadas geográficas
12'03'30,8"8 e 58'27'55,6"WGr; localizado na margem direita do Rio
Papagaio; daí, segue por linha reta, com azimute e distância de
81'16'48" e 11.000 metros, até o Marco MP-lI, de coordenadas geográfi
cas 12'02'38,2"8 e 58'21'55,5"WGr. Leste: Do Marco MP-lI, segue por
uma linha reta com azimute e distãncia de 196'16'48" e 8.700 metros,
até o Marco MP-III, de coordenadas geográficas 12'07'09,4" 8 e
58'23'17,5" WGr; dai, segue por linha reta com azimute e distáncia de
131'16'48" e 11.375 metros, até o Marco MP-IV = MG 005/16, de coor
denadas geográficas 12'11 '14,9" 8 e 58'18'35,9" WGr; daí, segue por li
nha reta com azimute e distância de 183'16'48" e 9.120 metros, até o
Marco MP-V, de coordenadas geográficas 12'16'10,9" 8 e 58'18'54,6"
WGr; daí, segue por linha reta com azimute e distância de 173'16'48" e
1.570 metros, até o Marco MP-VI de coordenadas geográficas
12'17'01,7"8 e 58'18'48,8"WGr, localizado na margem direita do Cór
rego Águas Claras. Sul: Do Marco MP-VI segue pelo referido córrego,
no sentido jusante, até o Marco MP-VII, de coordenadas geográficas
12'15'24,5"8 e 58'31'58,8"WGr, localizado na confluência com o Rio
Papagaio. Oeste: Do Marco MP-VII, segue pelo referido rio, no sentido
jusante, até o Marco MP-I, inicio deste Memorial.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

J08É 8ARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.014, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987

229

Homologa a demerceçüc edmínistreti
va da Área Indígena Merure, localiza.da nos
Municípios de General Carneiro e Barra do
Ga.rças, Estado de Mato Grosso.

O PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de
1973,

DECRETA:

Art. I? Fica homologada a demarcação de posse imemorial do
Grupo Indígena Bororo, denominada Área Indígena Merure, localizada
nos Municípios de General Carneiro e Barra do Garças, Estado de Ma
to Grosso.

Art. 2? A área indígena de que trata este decreto tem os seguintes
limites: Norte: Partindo do Marco 17 (ponto 01), de coordenadas geográ
ficas 15"26'51,4"8 e 53"09'39,9"WGr, localizado na cabeceira do Córre
go J aguarazinho; dai, segue por este no sentido jusante, até o Marco 18
(ponto 02), de coordenadas geográficas 15"26'34,7"8 e 53"04'51,7"WGr,
localizado na confluência com o Córrego Boqueirão; daí, segue por este
no sentido jusante, até o Marco 19 (ponto 03), de coordenadas geográfi
cas 15"23'18,2"8 e 52"57'02,7"WGr, localizado em sua margem direita.
Leste: Do Marco 19 (ponto 03), segue por uma linha reta com azimute e
distância 148"17'31" e 1588,89 metros, até a estaca 755 (ponto 04), de
coordenadas geográficas 15"24'02,4"8 e 52"56'35,l"WGr; dai, segue por
uma linha reta com azimute e distância 212"10',09" e 1.0001,46 metros,
até o Marco 20 (ponto 05), de coordenadas geográficas 15"24'29,8"8 e
52"56'53,3"WGr; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância
129"44'19" e 91.20 metros, até a estaca 762 (ponto 06), de coordenadas'
geográficas 15"24'31,8"8 e 52"56'50,9"WGr; dai, segue por uma linha re
ta com azimute e distância 134"27'35" e 3.370,83 metros, até a
estaca 790 (ponto 07), de coordenadas geográficas 15"25'48,3"8 e
52"55'31,9"WGr; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância
96"22'47" e 614,87 metros, até a estaca 794 (ponto 08), de coordenadas
geográficas 15"25'50,7"8 e 52"55'11,4" WGr; dai, segue por uma linha
reta com azimute e distância 139"58'39" e 757,10 metros, até a
estaca 800 (ponto 09), de coordenadas geográficas 15"26'09,7"8 e
52"54'55,3"WGr; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância
128"00'09" e 159,61 metros, até a estaca 801 (ponto 10), de coordenadas
geográficas 15"26'13,0"8 e 52"54'51,1 "WGr; dai, segue por uma linha re
ta com azimute e distância 135"43'06" e 1.572,77 metros, até a
estaca 319 (ponto 11), de coordenadas geográficas 15"26'49,9"8 e
52"54'14,6"WGr; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância
84"59'56" e 215,79 metros, até a estaca 318 (ponto 12), de coordenadas

. geográficas 15"26'49,4"8 e 52"54'07,4"WGr; dai, segue por uma linha re-
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ta com azimute e distância 152°09'32" e 815,37 metros, até a estaca 312
(ponto 131, de coordenadas geográficas 15°27'12,9"8 e 52°53'54,8"WGr;
dai, segue por uma linha reta com azimute e distância 97°30'27" e
755,92 metros, até a estaca 307 (ponto 141, de coordenadas geográficas
15°27'16,4"8 e 52°53'29,7"WGr; daí, segue por uma linha reta com azi
mute e distância 79°21'07" e 557,38 metros, até a estaca 303 (ponto 15),
de coordenadas geográficas 15°27'13,2"8 e 52°53'l1,3"WGr; daí, segue
por uma linha reta com azimute e distância 54°47'04" e 846,30 metros,
até a estaca 296 (ponto 16), de coordenadas geográficas 15°26'57,5"8 e
52°52'48,O"WGr; daí, segue por uma linha reta com azimute e distância
132°41'37" e 256,75 metros, até a estaca 293 (ponto 17), de coordenadas
geográficas 15°27'03,2"8 e 52°52'41,7"WGr; daí, segue por uma linha re
ta com azimute e distância 140°18'44" e 802,53 metros, até a estaca 287
(ponto 181, de coordenadas geográficas 15°27'23,4"8 e 52°52'24,7"WGr;
dai, segue por uma linha reta com azimute e distância 127°37'53" e
1.682,73 metros, até a estaca 276 (ponto 191, de coordenadas geográficas
15°27'57,2"8 e 52°51'40,3"WGr; daí, segue por uma linha reta com azi
mute e distância 187°01 '53" e 444,52 metros, até a estaca 273 (ponto 20),
de coordenadas geográficas 15°28'11,6"8 e 52°51'42,3"WGr; daí, segue
por uma linha reta com azimute e distância 141 °50'08" e 281,59 metros,
até a estaca 271 (ponto 21), de coordenadas geográficas 15°28'18,8"8 e
52°51'36,5"WGr; daí, segue por uma linha reta com azimute e distância
75°34'48" e 374,89 metros, até a estaca 268 (ponto 22), de coordenadas
geográficas 15°28'15,9"8 e 52°51'24,3"WGr; daí, segue por uma linha re
ta com azimute e distância 78°34'47" e 92,53 metros, até a estaca 267
(ponto 23), de coordenadas geográficas 15°28'15,3"8 e 52°51'21,2"WGr;
daí, segue por uma linha reta com azimute e distância 141°01'52" e
186,41 metros, até a estaca 265 (ponto 241, de coordenadas geográficas
15°28'20,1"8 e 52°51'17,3"WGr; daí, segue por uma linha reta com azi
mute e distância 139°57'52" e 34,72 metros, até o Marco 21 (ponto 251,
de coordenadas geográficas 15°28'20,9"8 e 52°51'16,6"WGr, localizado
na confluência do Córrego Diamante com o Rio Barreiro; daí, segue por
este sentido montante, até o Marco 22 (ponto 26), de coordenadas geo
gráficas 15°31'11,8"8 e 52'57'46,2"WGr, localizado na confluência com
o Córrego Fundo; daí, segue por este sentido montante, até o Marco 23
(ponto 271, de coordenadas geográficas 15°33'29,0"8 e 52°57'28,l"WGr,
localizado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta com azimute
e distância 186'20'46" e 622,72 metros, até o Marco 24 (ponto 281, de
coordenadas geográficas 15'33'49,079"8 e 52'57'30,605"WGr, localizado
no bordo esquerdo da BR-070 (sentido Cuiabá-Barra do Garças); daí,
segue por uma linha reta com azimute e distância 186°23'34" e 28,94
metros, até o Marco 25 (ponto 29), de coordenadas geográficas
15'33'50,0"8 e 52'57'30,7"WGr; daí, segue por uma linha reta com azi
mute e distância 186°18'36" e 783,56 metros, até o Marco 00 (ponto 30),
de coordenadas geográficas 15'34'15,3"8 e 52°57'33,8"WGr, localizado

na cabeceira do Córrego Luizão; daí, segue por este no sentido jusante,
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até o Marco 01 (ponto 31), de coordenadas geográficas 15°37'30" _ ~

52°5S'24,7"WGr, localizado na confluência com o Ribeirão Barigajau;
daí, segue por este no sentido jusante, até o Marco 02 (ponto 32), de coor
denadas geográficas 15°3S'11,3"S e 52°57'13,7"WGr, localizado na con
fluência com o Córrego Barrerinho; daí, segue por este no sentido mon
tante, até o Marco 03 (ponto 33), de coordenadas geográficas 15°40'15,2"
S e 52°59'37,3"WGr, localizado em sua cabeceíra; daí, segue por li
nha reta com azimute e distância 269°46'35" e S05,94 metros, até o Mar
co 04 (ponto 34), de coordenadas geográficas 15°40'15,O"S e 53°00'04,4"
WGr, localizado na cabeceira do Córrego Açude; dai, segue por este no
sentido jusante, até o ponto G-01, de coordenadas geográficas
15°40'53,l"S e 53°02'01,2"WGr, localizado na confluência com o Córre
go Retiro; dai, segue por este sentido jusante, até o Marco 05 (ponto
36), de coordenadas geográficas 15°44'07,2"S e 53°02'33,7"WGr, locali
zado na confluência com o Rio das Garças, Sul: Do Marco 05 (ponto
36), segue pelo Rio das Garças no sentido montante, até o Marco 06
(ponto 37), de coordenadas geográficas 15°44'25,3"S e 53°07'14,6"WGr,
localizado na confluência com o Córrego Rocoeial, Oeste: Do Marco 06
(ponto 37), segue pelo Córrego Rocoeial, no sentido montante, até o
Marco 07 (ponto 3S), de coordenadas geográficas 15°3S'06,3"S e
53°11'32,2"WGr, localizado na confluência com o Córrego Taregameri
dada; daí, segue por este no sentido montante, até o Marco OS (ponto
39), de coordenadas geográficas 15°36'25,S"S e 53°13'19,3"WGr, locali
zado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta com azimute e
distância 24°45'11" e 39S,35 metros, até o Marco 09 (ponto 40), de coor
denadas geográficas 15°36'14,l"S e 53°13'13,6"WGr, localizado na cabe
ceira do Córrego Butuie; daí, segue por este no sentido jusante, até o
Marco 10 (ponto 41), de coordenadas geográficas 15°35'33,612"S e
53°12'44,902"WGr, localizado na margem direita deste, próximo ao bor
do direito da BR-070 (sentido Cuiabá-Barra do Garças); daí, segue ain
da pelo Córrego Butuie no sentido jusante, até o Marco 12 (ponto 42),
de coordenadas geográficas 15°32'56,4"S e 53°lO'41,3"WGr, localizado
na confluência com o Rio Barreiro; dai, segue por este no sentido mon
tante, até o Marco 13 (ponto 43), de coordenadas geográficas
15°32'11,l"S e 53°10'45,4"WGr, localizado na confluência com o Córre
go Cabeceiras das Cabaças; daí, segue por este no sentido montante,
até o Marco 14 (ponto 44), de coordenadas geográficas 15°30'32,7"S e
53°10'15,S"WGr, localizado em sua cabeceira; dai, segue por linha reta
com azimute e distância 13°15'35" e 1.515,S9 metros, até o Marco 15
(ponto 45), de coordenadas geográficas 15°29'44,9"S e 53°10'03,6"WGr,
localizado próximo do Córrego Rapadura; dai, segue por linha reta com
azimute e distância 34s012'44" e 1.634,43 metros, até o Marco 16 (ponto
46), de coordenadas geográficas 15°2S'52,7"S e 53°10'14,3"WGr, locali
zado próximo da cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue
por linha reta com azimute e distância 14°46'56" e 3,S6S,46 metros, até
o Marco 17 (ponto 01), início deste Memorial.
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Art. S? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de ocupação dos indígenas,
área de terras que menciona no Estado do
Amazonas, e dá. outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22, da Lei n:' 6.001, de 19 de
dezembro de 1975,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos indigenas, para os efei
tos dos artigos 4?, IV e 198, da Constituição, as terras localizadas no
Municipio de Camaruã, no Estado do Amazonas, com a seguinte deli
mitação: Norte: Partindo do Ponto 01, de coordenadas geográficas apro
ximadas 06'44'15"S e 66'Sl'SO"W, localizado na confluência do Igarapé
Matrinchan com o rio Cuniuá, segue-se à jusante do referido rio mar
gem direita até encontrar o Ponto 02, de coordenadas geográficas apro
ximadas 06'S7'15"S e 66'lS'10"W, localizado na confluência do Igarapé
Munguba com o Rio Cuniuá. Leste: Seguindo pelo referido igarapé a
montante, margem esquerda, encontra-se o Ponto 03, de coordenadas
geográficas aproximadas 06'44'SO"S e 66'10'SO"W, localizado na sua
cabeceira, daí, segue-se por uma linha seca até encontrar o Ponto 04, de
coordenadas geográficas aproximadas 06'44'45"S e 66'10'15"W, locali
zado na cabeceira do Igarapé Arigó ou Ramiro; daí, segue-se pelo refe
rido igarapé a jusante, margem direita, até encontrar o Ponto 05, de
coordenadas geográficas aproximadas 06'49'SO"S e 66'04'15"W, locali
zado na sua confluência com o Rio Riozinho. Sul: Seguindo-se pelo Rio
Riozinho a montante, margem esquerda, encontra-se o Ponto 06, de
coordenadas geográficas aproximadas 07'06'SO"S e 66'42'05"W, locali
zado na confluência de um igarapé sem denominação com o Rio Riozi
nho. Oeste: Seguindo-se o igarapé sem denominação a montante, mar
gem esquerda, encontra-se o Ponto 07, de coordenadas geográficas
aproximadas 07'02'SO"S e 66'41'45"W, localizado na sua cabeceira; daí,
segue-se por uma linha seca até encontrar o Ponto 08, de coordenadas
geográficas aproximadas 07°02'OO"S e 66'41'SO"W, localizado na cabe-
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JOSÉ SARNEY
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ceira do Igarapé Coxodoá ou Haxinawá; daí, segue-se a jusante do refe
rido igarapé, encontra-se o Ponto 09, de coordenadas geográficas apro
ximadas 06"52'00"S e 66"34'00"W, localizado na confluência dos Igara
pés Engilhado e Coxodoá ou Haxinawá e sem denominação, segue-se o
igarapé sem denominação à montante, margem esquerda, até encontrar
o Ponto 10, de coordenadas geográficas aproximadas 06"50'45"S e
66"34'20"W, localizado na sua cabeceira; segue-se por uma linha seca
até encontrar o Ponto 11, de coordenadas geográficas aproximadas
06"50'15"S e 66"34'00"W, localizado na cabeceira do Igarapé Matrin
chan; daí, segue-se pelo referido igarapé à justante, margem direita, até
encontrar o Ponto 01, início deste descritivo.

Parágrafo único. A área descrita neste artigo, denominada Área
Indígena Zuruahá, será demarcada administrativamente pela Fundação
Nacionai do Índio - FUNAI.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.016, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento da Universi
dade Regional do Cariri.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o art.i
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.000291/87·01, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da Universidade Regio
nal do Cariri - URCA, sob a forma de autarquia de regime especial,
vinculada à Secretaria de Educação do Estado do Ceará, com sede na
cidade do Crato, Estado do Ceará.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.
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DECRETO N? 94.017, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Acordo de
Alcance Parcial de Oomplementeçeo Eco
nômica entre o Brasil e a Argentina (Acor
do D.O 7) e o seu Primeiro Protocolo
Adicional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram o Acordo de Al
cance Parcial de Complementação Econômica entre a República Fede
rativa do Brasil e a República Argentina (Acordo n? 7), e seu Primeiro
Protocolo Adicional,

DECRETA:

Art. I? O Acordo de Alcance Parcial de Complementação Econô
mica entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina
(Acordo n? 7) e seu Primeiro Protocolo Adicional, apensos por cópia ao
presente decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como
neles se contêm.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará a partir de primeiro de janei
ro de mil novecentos e oitenta e sete e terá uma duração indefinida.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo e seus anexos estão publicados no D.a. de 12·2·87.

DECRETO N? 94.018, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o aumento de capital da Com
panhia Brasileira de Participação Agroin
dustrial- BRASAGRO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso lU, da Constituição,
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DECRETA:

235

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

Art. I? Fica autorizada a Companhia Brasileira de Participa
ção Agroindustrial - BRASAGRO, a elevar o seu capital, de
CZS 28.784.004,00 (vinte e oito milhões, setecentos e oitenta e quatro mil
e quatro cruzados) para CZ$ 29.384.004,00 (vinte e nove milhões, trezen
tos e oitenta e quatro mil e quatro cruzados), mediante emissão de no
vas ações.

Art. 2? Este decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

DECRETO N? 94.019, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1987

Outorga concessão à TV Vale do Pa
raíba Ltda., para explorar serviço de radio
difusão de sons e imagens (televisão), na cio
dade de São José dos Campos, Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Regu
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.006040/86, (Edital n:' 170/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à TV Vale do Paraiba Ltda. pa
ra explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade
de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como as obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.020, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Cumbique», classificado no Ca
dastro de Im6veis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Paço do Lumier, no Estado do
Maranhão, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada no
Decreto n.O 92.619, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Leí n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Cumbíque», com a área de 735ha (setecentos e trinta e cinco hec
tares), situado no Município de Paço do Lumiar, no Estado do Mara
nhão, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n:' 92.619, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do Marco O, de coordenadas geográficas lon
gitude 44°08'46"WGr' e latítude 02°28'23"S, situado na divisa das ter
ras de Odilon; deste, segue por linha secá, confrontando com terras de
Odilon, com azimute de 129°36'39" e distância de 370m, até o Marco 1,
situado à margem do mangue; deste, segue por linhas secas, confron
tando com área de mangue, com os seguintes azimutes e distâncias:
66°35'29" e 304,51m, até o Marco 2; 98°40'56" e 277,02m, até o Marco 3;
113°55'35" e 275,04m, até o Marco 4; 119°42'04' e 275,71m, até o Marco
5; 108°16'15" e 590,40m, até o Marco 6; 79°17'46" e 653,75m, até o Marco
7; 72°54'00" e 174,99m, até o Marco 8; 35°48'50" e 284,72m, até o Marco
9; 04°35'04" e 93,38m, até o Marco 10; 312°32'20" e 382,73m, até o Marco
11; 318°47'57" e 488,05m, até o Marco 12; 312°53'24" e 664,84m, até o
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Marco 13; 305°54'25" e 172,18m, até o Marco 14; 290°11'09" e 222,13m,
até o Marco 15; 305°54'52" e 209,65m, até o Marco 16; 101°46'01" e
766,92m, até o Marco 17; 90°23'07" e 379,12m, até o Marco 18;
120°18'48" e 106,71m, até o Marco 19; 70°11'32" e 660,43m, até o Marco
20, situado na divisa com terras de João Lélis; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de João Lélis, com azimute de 07°11'32"
e distância de 805m, até o Marco 21, situado na divisa de terras de João
Lélis com o loteamento Terras de Araçagy; deste, segue por linha seca,
confrontando com o loteamento Terras de Araçagy, atravessando o ca
minho que dá acesso ao povoado Cumbique/MA-53, com azimute de
282°00'00' e distância de 2.650m, até o Marco 22, situado na divisa de
terras do loteamento Portal do Araçagy; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras do loteamento Portal do Araçagy, com azi
mute de 208°00'00" e distância de 1.260m, até o Marco 23; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras do loteamento Portal do Ara
çagy, com azimute de 297°20'15" e distância de 645m, até o Marco 24,
situado na divisa de terras do loteamento Nova São Luís; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras do loteamento Nova São Luís,
com azimute de 209°00'00" e distância de 585m, até o Marco 25, situado
nas divisas de terras do loteamento Nova São Luís e Odilon; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Odilon, com azimute de
130°00'00" e distãncia de 1.440m, até o Marco 26; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Odilon, com azimute de 220°00'00" e
distância de 500m, até o Marco O, início da descrição deste perímetro
IFontes de referência: levantamento planimétrico e Carta de DSG, Fo
lha SA.23-Z-A-II, Escala 1:100.000, Ano 1980).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.021, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o aumento do capital social do
Hospital de Clinicas de Porto Alegre.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe o artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica o Hospital de Clinicas de Porto Alegre, sediado em
Porto Alegre, Estadó do Rio Grande do Sul, empresa pública criada pe
la Lei n? 5.604, de 2 de setembro de 1970, autorizado a aumentar o seu
capital social de CZ$ 39.109.449,19 (trinta e nove milhões, cento e nove
mil, quatrocentos e quarenta e nove cruzados e dezenove centavos) pa
ra CZ$ 39.751.312,08 (trinta e nove milhões, setecentos e cinqüenta e um
mil, trezentos e doze cruzados e oito centavos) da seguinte forma:

a) pela incorporação, ao capital social, da reserva de doa
ções no valor de CZ$ 114.851,04 (cento e quatorze mil, oitocentos
e cinqüenta e um cruzados e quatro centavos), da reserva de
auxilios da financiadora de Estudos e Projetos - FINEPE, no
valor de CZ$ 4.332,50 (quatro mil, trezentos e trinta e dois cru
zados e cinqüenta centavos), e da reserva de investimentos no
valor de CZ$ 50.179,35 (cinqüenta mil, cento e setenta e nove
cruzados e trinta e cinco centavos); e,

b) pela aplicação de recursos consignados no Orçamento da
União, Lei n? 7.155, de 5 de dezembro de 1983, e créditos suple
mentares, abertos pelo Decreto n? 89.714, de 29 de maio de 1984
e Decreto n? 90.522, de 20 de novembro de 1984, no montante de
CZ$ 472.500,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos
cruzados).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.022, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o aumento de capital social da
Rede Federal de Armazéns Gerais Ferro
viários S.A. - AGEF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Re
de Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A. - AGEF, de
CZ$ 79.611.555,47 (setenta e nove milhões, seiscentos e onze mil, qui
nhentos e cinqüenta e cinco cruzados e quarenta e sete centavos) para
CZ$ 90.193.597,76 (noventa milhões, cento e noventa e três mil, qui
nhentos e noventa e sete cruzados e setenta e seis centavos).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.023, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Ciências e Humani
dades de Pato Branco, Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.001102/87-63, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Facul
dade de Ciências e H umanidades de Pato Branco, mantida pela Funda
ção de Ensino Superior de Pato Branco, com sede na cidade de Pato
Branco, Estado do Paraná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.024. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o aumento do Capital Social
das Empresas que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam autorizados os aumentos do Capital Social da
Empresa de Portos do Brasil S.A. PORTOBRÀS, de CZS
11.433.274.923,56 (um bilhão, quatrocentos e trinta e três milhões, duzen
tos e setenta e quatro mil, novecentos e vinte e três cruzados e cinqüen
ta e seis centavos) para CZ$ 12.665.381.773,16 (doze bilhões, seiscentos e
sessenta e cinco milhões, trezentos e oitenta e um mil, setecentos e se·
tenta e três cruzados e dezesseis centavos); da Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR, de CZ$ 84.026.429,59 (oitenta e quatro mi
lhões, vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e nove cruzados e cinqüen
ta e nove centavos] para CZ$ 222.237.255,49 (duzentos e vinte e dois mi
lhões, duzentos e trinta e sete mil, duzentos e cinqüenta e cinco cruza
dos e quarenta e nove centavos); da Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, de CZ$ 472.714.868,11 (quatrocentos e setenta e
dois milhões, setecentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta e oito
cruzados e onze centavos) para CZ$ 1.499.504.833,06 (um bilhão, quatro
centos e noventa e nove milhões, quinhentos e quatro mil. oitocentos e
trinta e três cruzados e seis centavos); da Companhia Docas do Pará 
CDP, de CZ$ 37.614.053,45 (trinta e sete milhões, seiscentos e quatorze
mil, cinqüenta e três cruzados e quarenta e cinco centavos) para
CZS 71.109.944,33 (setenta e um milhões, cento e nove mil, novecentos e
quarenta e quatro cruzados e trinta e três centavos); da Companhia Do
cas do Estado da Bahia - CODEBA, de CZ$ 214.237.615,58 (duzentos e
quatorze milhões, duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e quinze cru
zados e cinqüenta e oito centavos), para CZ$ 726.272.802,38 (setecentos
e vinte e seis milhões, duzentos e setenta e dois mil, oitocentos e dois
cruzados e trinta e oito centavos); da Companhia Docas do Rio de J a
neiro - CDRJ, de CZ$ 396.100.991,21 (trezentos e noventa e seis mi
lhões, cem mil, novecentos e noventa e um cruzados e vinte e um centa
vos) para CZ$ 1.848.486.938,53 (um bilhão, oitocentos e quarenta e oito
milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e trinta e oito
cruzados e cinqüenta e três centavos); da Companhia Docas do Espírito
Santo - CODESA, de CZ$ 234.314.106,00 (duzentos e trinta e qua
tro milhões, trezentos e quatorze mil e cento e seis cruzados) para
CZ$ 289.179.901,40 (duzentos e oitenta e nove milhões, cento e setenta e
nove mil, novecentos e um cruzados e quarenta centavos); da Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, de CZ$ 119.954.417,00
(cento e dezenove milhões, novecentos e cinqüenta e quatro mil, quatro-
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centos e dezessete cruzados) para CZ$ 275.492.531,66 (duzentos e seten
ta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, quinhentos e
trinta e um cruzados e sessenta e seis centavos); da Companhia Docas
do Ceará - CDC, de CZ$ 52.284.178,27 (cinqüenta e dois milhões, du
zentos e oitenta e quatro mil, cento e setenta e oito cruzados e vinte e
sete centavos) para CZ$ 239.132.695,73 (duzentos e trinta e nove mi
lhões, cento e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco cruzados e
setenta e três centavos).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.025, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Fixa. para o exercício de 1987, o limite
global de importações através da Zona
Franca de Manaus e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 36 do Decreto-lei n:' 1.455, de 7 de abril de 1976,

DECRETA:

Art. I? É fixado em US$ 610.000.000,00 FOB, (seiscentos e dez mi
lhões de dólares norte-americanos-F'Ofâl, para o exercício de 1987, o li
mite global das importações a serem realizadas através da Zona Franca
de Manaus.

Parágrafo único. Do limite global de que trata este artigo serão
excluídas as importações:

ai relativas a trigo, petróleo e derivados, sujeitas a contro
les especiais;

b) efetuadas por órgãos ou entidades governamentais, sujei
tas aos limites estabelecidos no âmbito do Conselho de Desen
volvimento Econômico-CDE;

c) realizadas por empresas em decorrência de sentença judi
cial transitada em julgado.

Art. 2? A título de incentivo, em programas de exportação apro
vados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus-SUFRAMA,
também poderão ser excluídos do limite global fixado pelo artigo I?:
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I - o valor FOB dos insumos destinados ao emprego na
industrialização de produtos a serem exportados;

II - o equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo líqui
do positivo do ingresso de divisas resultantes da comparação
entre as exportações e as importações efetuadas na forma do
item I, relativamente a cada produto, computado por empresa.

Art. 3? Compete à Superintendência da Zona Franca de Manaus
SUFRAMA, de conformidade com os critérios fixados por seu Conse
lho de Admínistração e observados os demais dispositivos legais em vi
gor, adotar as normas operacionais necessárias à aplicação do disposto
no presente decreto.

Parágrafo único. Na fixação dos critérios a que se refere este arti
go será dada prioridade a setores que permitam aumentar a oferta de
empregos, atender às necessidades de consolidação e dinamização do
parque industrial existente, bem como proporcionar a geração de exce
dentes exportáveis.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Ronaldo Costa Couto
João Sayad

DECRETO N? 94.026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1987

Concede ir Aços Finos Piretíni S.A.,
(Grupo SiderbrásJ autorização para proce
der ao aumento de seu capital sociaL

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Aços Finos Piratini S.A. (Grupo Siderbrás) auto
rizada a promover a elevação do seu capital social de CZ$ 1.380.551.012,16
(um bilhão, trezentos e oitenta milhões, quinhentos e cinqüenta e um
mil, doze cruzados e dezesseis centavos) para CZS 1.504.257.061,38 (um
bilhão, quinhentos e quatro milhões, duzentos e cinqüenta e sete
mil, sessenta e um cruzados e trinta e oito centavos), mediante subscri
ção de novas ações.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 94.027, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçiio, área de terra no mu
nicípio de Jequitinhonha, necessária à im
plantaçiio do Programa de Assentamento,
Dirigido do Vale do Jequitinhonha 
PADVALE, desenvolvimento pelo Estado de
Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, inciso III, da Constituição, e em conformidade com
o disposto no art. 2? da Lei n:' 6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. L:' São declarados de utilidade pública, para fins de desapro
priação, parte dos imóveis rurais denominados Fazendas «Bolívia»,
«Craúno I», «Brejões», «Craúno Il», «Craúno III», «Nova I», «Rio Ne
gro», «Jequitinhonha Agro-Pastoril», «Santa Fé», «Esperança», «Cha
pada In, «Chapada Il», «Ilha», «Cubículo» e «Ananás», e a integrali
dade dos imóveis denominados Fazenda «Nova H» e «Nova III», com
área total de 11.090,00ha (onze mil e noventa hectares), situados no
município de Jequitinhonha, Estado de Minas Gerais, de propriedade
presumida de Humberto Antunes de Almeida, Adib Chequer Filho,
Maria Nícia Rodrigues Antunes, Tatyana Rodrigues Antunes, Júlio
Warley Rodrigues Antunes, Espólio de Sebastião Soares Faria e Cle
mente Soares Faria, Valdemar Lucena Pires, Mark Alain Patrick Wal
ter, Romário José Botelho, Espólio de Júlio Figueiredo Torres, Euná
pio de Souza Norte, Izabel Francisca de Araújo Seixas, Ana Stella An
tunes de Almeida, Aristides Porto Neto, Maria Antunes de Faria e Ed
mar Antunes Faria, contidos dentro do seguinte perímetro: Inicia o
perímetro no ponto n:' 1 de coordenadas geográficas aproximadas
16'05'46" S e 41'06'54" WGr situado na barra do rio Preto com o córre
go Marcela, nas confrontações com Humberto Antunes de Almeida,
Ana Stella Antunes de Almeida e Espólio de Sebastião Soares Faria e
Clemente Soares Faria; deste ponto descendo pelo rio Preto como divi
sa a uma distância aproximada de 1.500 metros, passando pelas divisas
de Humberto Antunes de Almeida e Adib Chequer Filho, chega-se a
barra do rio Preto com córrego do Feijão, onde encontraremos o ponto
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n? 2 de coordenadas geográficas aproximadas' de 16°06'02" S e
41 '05'57" WGr; dai descendo pelo rio Preto como divisa a uma distân
cia aproximada de 7,200 metros, passando pelas divisas de Adib Che
quer Filho, Maria Nícía Rodrigues Antunes, Tatyana Rodrigues Antu
nes, Julio Warley Rodrigues Antunes, Espólio de Sebastião Soares Fa
ria e Clemente Soares Faria, chegaremos na divisa com Waldemar Lu
cena Pires onde encontraremos o ponto n:' 3 de coordenadas geográficas
aproximadas de 16°09'33" S e 41°05'22" WGr, deste ponto descendo e
beirando a encosta pela margem esquerda do rio Preto até a barra do
rio Preto com o córrego Palmeira a uma distância aproximada de 5.400
metros e passando pela divisa de Valdemar Lucena Pires até a divisa
de Mark Alain Patrick Walter, onde encontraremos o ponto n? 4 de
coordenadas geográficas aproximadas de 16°11'30" S e 41"04'04" WGr;
daí descendo pelo rio Preto, beirando a encosta ainda pela margem a
uma distância aproximada de 2.500 metros, onde encontraremos o pon
to n? 5 de coordenadas geográficas aproximadas de 16°11 '38" S e
41 °02'39" WGr; deste ponto vai-se até a cabeceira do primeiro afluente
da margem direita do córrego Curralinho, com' um azimute de 0°12' e
aproximadamente 1.000 metros, onde encontraremos o ponto 5A com
coordenadas geográficas aproximadas de 16°11'02" S e 41"02'42" WGr;
daí descendo pela encosta da margem esquerda do referido córrego até
a barra com o rio Preto e seguindo pelo rio Preto até a barra com o cór
rego Água Preta a uma distância de 5.000 metros onde encontraremos o
ponto n:' 6 de coordenadas geográficas aproximadas de 16°12'31 S e
41°01 '01" WGr; dai descendo pelo rio Preto como divisa até a barra
com o córrego da Chácara a uma distância aproximada de 5.200 metros,
onde encontraremos o ponto n:' 7 de coordenadas geográficas aproxima
das de 16°15'09" S e 41°00'51" WGr; deste ponto subindo pelo córrego
da Chácara como divisa até a sua cabeceira a uma distância aproxima
da de 5.800 metros, onde encontraremos o ponto n:' 8 de coordenadas
geográficas aproximadas de 16°14'26" S e 41°03'53" WGr; dai seguindo
em linha reta com um azimute de 232°00' até um afluente na margem direi
ta do córrego Queixada, a uma distância aproximada de 2.100 metros
onde encontraremos o ponto n:' 9 de coordenadas geográficas aproxima
das de 16°20'17" S e 41"04'58" WGr; dai subindo pelo córrego Queixada
como divisa até a sua cabeceira com aproximadamente 2.800 metros
onde encontraremos o ponto n:' 9A de coordenadas geográficas aproxi
madas de 16°14'04" S e 41 °05'48" WGr; dai seguindo com um azimute
de 16'20' em uma línha reta até a encosta da margem direita do córrego
Palmeira a uma distáncia aproximada de 3.900 metros, passando pelas
divisas de Romário José Botelho e Mark Alain Patrick Walter, onde
encontraremos o ponto n? 10 de coordenadas geográficas aproximadas
de 16°12'13 S e 44°05'12" WGr; deste ponto subindo pela encosta da
margem direita do córrego Palmeira até a barra com o córrego da Vere
da dentro da divisa de Mark Alain Patrick Walter a uma distância
aproximada de 500 metros onde encontraremos o ponto n:' 11 de coorde-
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nadas geográficas aproximadas de 16°12'22" S e 41°05'35" WGr; daí su
bindo pela encosta da margem direita do córrego da Vereda até a barra
com o córrego Água Boa, dentro da divísa de Mark Alain Patrick Wal
ter, a uma distância aproximada de 4.000 metros, onde encontraremos o
ponto n:' 12 de coordenadas geográficas aproximadas de 16°14'04" S e
41°06'57" WGr; deste ponto subindo pela encosta da margem direita do
córrego Agua Boa até a barra de seu afluente e voltando pela margem
esquerda do córrego Água Boa até a barra da margem esquerda do cór
rego da Vereda, dentro da divisa de Mark Alain Patrik Walter, a uma
distância aproximada de 1.000 metros onde encontraremos o ponto n:'
13 de coordenadas geográficas aproximadas de 16°14'10" S e 41°07'12"
WGr; daí descendo pela encosta da margem esquerda do córrego da Ve
reda até a barra com a encosta da margem direita do córrego Palmeira
passando pelas divisas de Mark Alain Patrick Walter, Espólio de Júlio
Figueiredo Torres e Waldemar Lucena Pires, a uma distância aproxi
mada de 4.900 metros, onde encontraremos o ponto n? 14 de coordena
das geográficas aproximadas de 16°12'15" S e 41°05'47" WGr; deste
ponto subindo pelo córrego Palmeira e seguindo pela encosta da mar
gem direita do referido córrego, vira-se à esquerda ainda pela encosta
da margem direita de um afluente atravessando depois para a margem
esquerda deste afluente até encontrar-se novamente com a barra com o
córrego Palmeira seguindo pela encosta da sua margem direita passan
do pelas divisas de Valdemar Lucena Pires, Espólio de Júlio Figueire
do Torres, Aristides Porto Neto até a divisa com Eunápio de Souza
Norte, a uma distância aproximada de 6.600 metros onde encontrare
mos o ponto n:' 15 de coordenadas geográficas aproximadas de
16°11'00" S e 41'07'08" WGr; daí subindo pelo córrego Palmeira como
divisa e beirando as terras de Aristides Porto Neto, Edmar Antunes
Faria, Maria Antunes Faria e Eunápio de Souza Norte a uma distância
aproximada de 4.500 metros, onde encontraremos o ponto n:' 16 de coor
denadas geográficas aproximadas de 16°10'15" S e 41°08'38·' WGr;
deste ponto subindo pelo morro em linha reta com um azimute de
348°30' até encontrarmos a cabeceira de um afluente do rio Preto a uma
distância aproximada de 2.300 metros onde encontraremos o ponto n?
16A com coordenadas geográficas aproximadas de 16°09'08" S e
41°09'05" WGr; daí descendo por este até a barra com o rio Preto, pas
sando pelas divisas de Eunápio de Souza Norte, Izabel Francisco da
Araujo Seixas e Ana Stella Antunes de Almeida a uma distância apro
ximada de 2.700 metros, onde encontraremos o ponto n:' 17 com coorde
nadas geográficas aproximadas de 16°07'47" S e 41°08'49" WGr; daí
descendo pelo rio Preto como divisa até a barra com o córrego Marcela,
passando pela divisa de Ana Stella Antunes de Almeida a uma distân
cia aproximada de 5.300 metros, onde encontraremos o ponto nf 1,
início da descrição deste perímetro.

Art. 2? Os terrenos descritos no artigo anterior são necessários à
implantação do projeto público de irrigação denominado Programa de
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Assentamento Dirigido do Vale do Jequitinhonha - PADVALE, objeto
do Convênio n:' 099/GM/85, de 19 de dezembro de 1985, do Ministério
do Interior.

Art. 3? Fica a Fundação Rural Mineira - Colonização e Desen
volvimento Agrário - RURALMINAS autorizada a promover a desa
propriação dos referidos imóveis na forma da legislação vigente, Com
recursos provenientes do Convênio mencionado no artigo anterior.

Art. 4? Nos termos do art. 30 da Lei n? 6.662, de 25 de junho de
1979, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este decreto.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.028, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas fDNOCS), área de terra abrangida
pelo Projeto de Irrigação «Vale do Gur
guéie», no Município de Crietíno Castro,
Estado do Pia ui, para a execução' do Pro
grama de Irrigação do Nordeste PROINE, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5?, letras «e» e «p») do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com
o artigo 4? da Lei n? 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28
da Lei n:' 6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa
ra fins de desapropriação pelo Departamento N acionai de Obras Contra
as Secas (DNOCS), área de terra e respectivas benfeitorias, tituladas a
diversos particulares, com aproximadamente 1.659,00ha (hum mil, seis
centos e cinqüenta e nove hectares), abrangida pelo Projeto de Irriga
ção «Vale do Gurguéía», localizada no Município de Cristina Castro,
Estado do Piauí, de acordo com a planta constante do Processo -
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PRONI n:' 43000.100098/87-13, necessária à conclusão das obras de mais
uma etapa desse Projeto, e assim descrita: o Polígono «(F) tem seu
início no ponto 1 de coordenadas (UTM) - latitude 9.057.483m e longi
tude 617.955m localizado à margem direita do rio Gurguéia, a uma dis
tância de 600 metros do leito. Neste ponto, com azimute de 44°30' faz
um ângulo interno de 81°30' e a uma distância de 1.080 metros encontra
o ponto 2; neste ponto, faz um ângulo de 212°30' e segue a uma distân
cia de 2.100m até encontrar o ponto 3; neste, faz um ângulo interno de
169°00' e segue a uma distância de 1.470 metros até encontrar o ponto 4;
neste, faz um ângulo interno de 89°00' e segue a uma distância de 4.350
metros até encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo interno de 80°00' e
segue a uma distância de 3.520 metros até encontrar o ponto 6; neste faz
um ângulo interno de 135°00' e segue a uma distância de 2.500 metros
até encontrar o ponto 7; neste faz um ângulo interno de 133°00' e segue
a uma distância de 1.650 metros até encontrar o ponto 1 acima meneio
nado, estando assim fechado o polígono cuja área total é de 1.659,00ha.

Art. 2? É excluída da declaração de utilidade pública e interesse
social área de terra pertencente ao Estado do Piauí (trecho da Estrada
- PI - 41, com 4 hectares, localizada no Polígono descrito no artigo
anterior.

Art. 3? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos do Programa de Irrigação do Nordeste (PROINE), as desapro
priações de que trata este decreto, podendo, para efeito de emissão na
posse, alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei
n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.029, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Itetibe, Estado de São Paulo. des
tinada à instalação de Central Telefônica
da Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e tendo em vista o



248 ATOS DO PODER EXECUTIVO

disposto nos artigos 5?, letra «h", e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 000671/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 542,53m 2 (quinhentos e quarenta e dois
metros quadrados e cinqüenta e três decímetros quadrados). sem ben
feitorias, situada na Rua Benjamin Constant s/n:', na Quadra limitada
pelas Ruas Benjamin Coristant, Rangel Pestana, Campos Sales e
Aguiar Pupo e dista 17,60m da esquina da Rua Benjamin Constant com
a Rua Rangel Pestana, no Município e Comarca de Itatiba, Estado de
São Paulo, de propriedade de Aparecida Nader Portella e Outros, con
forme consta das matriculas n? 7.099, 7.100 e 7.101, de 26-8-1981, do
Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba, destinada à instalação
de Central Telefônica da Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo possui formato
de polígono irregular de nove lados, abrange a área de 542,53m' e seu
perímetro (J-B-C-D-E-F-G-H-L-J) apresenta as seguintes característi
cas, em relação a quem de dentro do mesmo terreno se coloca de frenta
para a Rua Benjamin Constant e considera o sentido horário de percur
so, para efeito de orientação dos lados: O lado da frente (segmento JB):
iaz limite COm a Rua Benjamin Constant, mede 16,85m, tem rumo
51"55'19"NW, deflete 89"12'50" à direita em relação ao lado esquerdo
(segmento LJ) e forma com este, ângulo interno de 90"47'10". O lado di
reito (segmento BC, CD, DE, EF): faz limite com a propriedade de An
tonio Furlan e constitui-se de 4 segmentos de reta a seguir descritos:
Segmento BC: mede 10,38m, tem rumo de 36"41'12"NE, deflete
88"36'31" à direita em relação ao lado da frente (segmento JB) e forma
com este, ângulo interno de 91"23'29". Segmento CD: mede 8,62m, tem
rumo de 38"38'39" NE, deflete 1"57'27 à direita em relação ao segmento
BC e forma com este ângulo interno de 178"02'33". Segmento DE: mede
O,16m, tem rumo de 51"21'21" NW, deflete 90" à esquerda em relação ao
segmento CD e forma com este, ângulo interno de 270". Segmento EF:
mede 12,16m, tem rumo de 39"13'39"NE, deflete 90"35'00" à direita em re
lação ao segmento DE e forma com este, ângulo interno de 89"25'00". O
lado dos fundos (segmentos FG, GH, HL): faz limite com a propriedade
da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP e constitui-se de 3
segmentos de reta a seguir descritos: Segmento FG: mede 10,76m, tem
rumo de 52"23'32" SE, deflete 88"22'49" à direita em relação ao seg
mento EF do lado direito e forma com este, ângulo interno de
91"37'11". Segmento GH: mede 0,67m, tem rumo de 36"21'19" NE, de
flete 91"15'09 à esquerda em relação ao segmento FG e forma com este,
ângulo interno de 271 "15'09". Segmento HL: mede 6,63m, tem rumo de
51"53'44" SE, deflete 91"44'57" à direita em relação ao segmento GH e
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forma com este, ângulo interno de 88"15'03". O lado esquerdo (segmen
to LJ): faz limite com a propriedade de Armando Catalano, mede
31,90m, tem rumo de 38"51'51"SW, deflete 90"45'35" à direita em rela
ção ao segmento HL do lado dos fundos e forma com este, ângulo inter
no de 89"14'25". Esta descrição técnica baseia-se na planta PT n:'
85018, elaborada por AGRIMED-Agrimensura S/C Ltda., em 6-2-85.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação
do imóvel de que trata este decreto, com a utilização de recursos pró
prios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.030, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utílídade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, com
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Santos, Estado de São Paulo, des
tinada fi instalação de Centro Operacional
da Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra «h», e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 000670/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno, com duas testadas, com aproximadamente
1.020,00 m! (hum mil e vinte metros quadrados), com benfeitorias, si
tuada na Rua Vasco da Gama n:' 22 e Rua Marechal Carmona n:' 17, no
Município e Comarca de Santos, Estado de São Paulo, de propriedade
de José Luiz Camargo Barbosa, Otávío Ruas Alvarez, Jojí Teruya e
João Batista Ferreira, conforme consta da transcrição n:' 41.644, de 16
7-71, e averbação n? I, de 26-8-74, Livro 3-AL, fi. 58, do Cartório de
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Registro de Imóveis da citada Comarca, I? Circunscrição, destinada à
instalação de Centro Operacional da Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se trans
creve e caracteriza: um terreno, medindo 15,00 m de frente para a Rua
Marechal Carmona. 15,00 m de frente para a Rua Vasco da Gama e la
terais de 68,00 m, dividindo com Lion S.A. Engenharia e Importação,
com área, aproximada, de 1.020,00m'. As benfeitorias, conforme planta
de levantamento planialtimétrico e cadastral n? 86.505 da TELESP, ela
borada em novembro de 1986, possuem 504,60 m ' [quinhentos e quatro
metros quadrados e sessenta decímetros quadrados).

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação
do imóvel, com benfeitorias, de que trata este decreto, com a utilização
de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.031, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre a inclusão da Indústria
Aeronáutica Neive S.A. no Programa de
Privetizeçüo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso UI, da Constituição da República Federa
tiva do Brasil; e tendo em vista o disposto no artigo 2? do Decreto n:'
91.991, de 28 de novembro de 1985,

DECRETA:

Art. I? Fica a Indústria Aeronáutica Neiva S.A., subsidiária inte
gral da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., in
c1uida no Programa de Privatização.
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JOSÉ SARNEY

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.032, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deeepropríeçao, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda Cavaco", classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo "latifúndio por exploreçâo», situado no
Município de Cantagalo, no Estado do Pa
raná, compreendido na zona prioritária, pa
ra fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n.O 92.622, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA;

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», ceb», ceCI) e «d », e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural de
nominado «Fazenda Cavaco), com a área de 704,9510 ha (setecentos e
quatro hectares, noventa e cinco ares e dez centiares), situado no Mu
nicípio de Cantagalo, no Estado do Paraná, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.622,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco M-Ol, situado na margem direita
do Arroio do Paiol Velho, de coordenadas geográficas longitude
52"09'48"WGr e latitude 25"10'19S, confrontando com o Quinhão 32,
por uma linha seca e reta, com o azimute de 66°30' e a distância de
730m, chega-se ao marco M-02, situado na nascente de um arroio, de
coordenadas geográficas longitude 52"09'24"WGr e latitude 25"10'100"S;
deste marco, seguindo o arroio, à jusante, chega-se em sua foz no Ar
roio Cavaco ou dos Inácios; deste ponto, seguindo o arroio, à mon
tante, chega-se na foz de um outro arroio; deste ponto, seguindo este
a-rroio, à montante, chega-se ao marco M-03, de coordenadas geográfi
cas longitude 52"07'55'WGr e latitude 25"10'30"S; deste marco, con-
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frontando com o Quinhão 39, por uma linha seca e reta, com azimute de
168"15' e a distância de 390m, chega-se ao marco M-04, de coordenadas
geográficas longitude 52"01'52"WGr e latitude 25"10'46"8; deste mar
co, confrontando com o mesmo Quinhão 39, por linha seca e reta, com
azimute de 77"15' e a distância de 440m, chega-se ao marco M-05, de
coordenadas geográficas longitude 52"07'38"WGr e latitude 25"10'42"8;
deste marco, ainda com a mesma confrontação, por uma linha seca e re
ta, com o azimute de 355"45' e a distância de 240m, chega-se ao marco
M-06, situado à margem de uma estrada, de coordenadas geográficas
longitude 52'07'38"WCir e latitude 25"1G'3F'S; deste marco, seguindo a
estrada em sentido Este, chega-se ao marco M-07, de coordenadas geo
gráficas longitude 52"01'28"WGr e latitude 25"11'35"; deste marco,
confrontando com o Quinhão 42, por uma linha seca e reta, com o azi
mute de 198"23' e a distância de 570m, chega-se ao marco M-08, de coor
denadas geográficas longitude 52"01'34"WGr e latitude 25"10'53"8;
deste marco, confrontando, com o Quinhão 41,. por uma linha seca e re-'
ta, com o azimute de 290"23' e a distância de 270m, chega-se ao marco
M-09, de coordenadas geográficas longitude 52"01'43"WGr e latitude
25"10'49"8; deste marco, confrontando com o mesmo Quinhão 41, por
uma linha seca e reta, com o azimute de 200°53' e a distância de 270m,
chega-se ao marco M-10, de coordenadas geográficas longitude
52"07'47"WGr e latitude 25"10'58"8; deste marco, confrontando com os
Quinhões 41, 42 e 43, por uma linha seca e reta, com o azimute de
110053' e a distância de 1.385m, chega-se ao marco M-11, de coordena
das geográficas longitude 52"01'01 "WGr e latitude 25"11 '14 "8; deste
marco, confrontando com o Quinhão 43, por uma linha seca e reta, com
o azimute de 189"53' e a distância de 245m, chega-se ao marco M-12, de
coordenadas geográficas longitude 52"07'02"WGr e latitude 25"11'22"8;
deste marco, confrontando com o Quinhão 03, por uma linha seca e re
ta, com o azimute de 241°23' e a distância de 430m, chega-se ao marco
M-13, situado na nascente do Arroio Paiolzinho, de coordenadas geo
gráficas longitude 52"01'16"WGr e latitude de 25"11'28"8; deste mar
co, seguindo o Arroio Paiolzínho, à jusante, chega-se em sua foz no Ar
roio do Paiol Velho; deste ponto, seguindo este arroio, à montante,
chega-se ao marco M-14, de coordenadas geográficas longitude
52"08'15"WGr e latitude 25"11 '51 "8; deste marco, confrontando com o
Quinhão 20, por uma linha seca e reta, com o azimute de 238°30' e a
distância de 820m, chega-se ao marco M-15, de coordenadas geográficas
longitude 52°08'40"WGr e latitude 25"12'04"8; deste marco, confrontan
do com o Quinhão 22, por uma linha seca e reta, com o azimute de
350030' e a distância de 920m, chega-se ao marco M-16, de coordenadas
geográficas longitude 52"08'45"WGr e latitude 25"11'35"8; deste marco,
confrontando ainda com o Quinhão 22, por uma linha seca e reta, com
o azimute de 313"00' e a distância de 1.530m, chega-se ao marco M-17,
de coordenadas geográficas longitude 52"09'25"WGr e latitude
25"11'01"8; deste marco, confrontando com o Quinhão 34, por uma li-
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nha seca e reta, com o azimute de 15°30' e a distância de 650m, chega-se
ao marco M-18, situado na margem esquerda do Arroio do Paiol Velho,
de coordenadas geográficas longitude de 52"09'18"WGr e latitude
25°10'40"S; deste marco, seguindo pela margem direita do Arroio do
Paiol Velho, à jusante, chega-se ao marco M-01, ponto inicial da pre
sente descrição; (Fonte de Referência: Folha SC-22-V-D-I MI 2836).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; bj as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvél rural
de que trata o presente decreto, na forma do Decreto-lei n? 554, de 25
de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.033, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Sebieguebe» e "Córrego do Ronca
dor», classificados no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como latifúndio por ex
ploração, situados no Município de Amon
tede, no Estado do Ceará, compreendidos
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n." 92.617, de 2
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «C1>, «d» e 20, itens I
e V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais de
nominados «Sabiaguaba» e «Córrego do Roncador», com a área de
864.5536 ha (oitocentos e sessenta e quatro hectares, cinqüenta e cinco
ares e trinta e seis centiares), situados no Município de Amontada, no
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JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

Estado do Ceará, e compreendidos na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo, têm o se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas UTM:
E=437.600,OOm e N=659.980,OOm, referidas respectivamente, ao meri
diano central 39°WGr e ao Equador, situado na divisa de terras de
Agropecuária Alvoredo SIA e terras de Marinha; deste, seguem por li
nha seca, confrontando com terras de Marinha; com os seguintes azi
mutes planos e distâncias: 100°45'00" e 195,OOm, até o ponto 2;
125°00'00" e 300,OOm, até o ponto 3; 76°45'00" e 175,OOm, até o ponto 4;
126°30'00" e 390,OOni, até o ponto 5; 92°00'00" e 440,OOm, até o ponto 6;
deste, seguem por linha seca, confrontando com terras de José Miguel,
João Soares e Agropecuária Alvoredo SIA., com os seguintes azimutes
planos e distâncias: 197°45'00" e 5.730,OOm, até o ponto 7; 281°45'00" e
1.580,OOm, até o ponto 8; 19°15'00" e 5.900,OOm, até o ponto 1; inicio da
descrição do perímetro. (Fonte de Referência: Carta DSG, Folha SA.
24-Y-D-II, Escala 1:100.000, ano de 1972 e Certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.034, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denomine
do "Fazenda Lagoa Verde", classificado n-o
Cadastro de Imóveis Rurais do [NCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Cenínâe. no Estado do Ceará.
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n."
92.617, de 2 de maio de 1986. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
conferem os artigos 81, item 111, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b », «c» e «(d» e 20, itens I e V,
da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Lagoa Verde», com a área de 854,3096 ha (oitocentos e cin
qüenta e quatro hectares, trinta ares e noventa e seis centiares] , situa
do no Município de Canindé, no Estado do Ceará, e compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: «inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E=467.690,00m e N=9.499.520,00 referidas, respectivamente, ao meri
diano central 39"WGr e ao Equador, situado na divisa das terras de
José Liberato Barroso e Edmar Pereira; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Edmar Pereira e terras da Faz. Ipueira da
Vaca, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 130°34'00" e
1.769,00m, até o ponto 2; 168"00'00" e 1.470,00m, até o ponto 3; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras da Faz. Suissa Ltda., com
azimute plano de 237"00'00" e distância de 1.917,00m, até o ponto 4;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Faz. Bom Je
sus, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 282°00'00" e
1.635,00m, até o ponto 5; 334"15'00" e 830,00m, até o ponto 6, deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de José Liberato Barroso,
com os seguintes azimutes planos e distâncias: 364"30'00" e 460,00m,
até o ponto 7; 49"15'00" e 580,00m, até o ponto 8; 28"45'00" e 1.900,00m,
até o ponto 9; 87"00'00" e 544,00, até o ponto 1, inicio da descrição do
perímetro. (Fontes de Referência: Carta DSG, Folha SB.24-V-B-VI
Quixadá-CE, Escala 1:100.000, ano 1974 e Certidões do CRII.»

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.



256 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.035, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Gleba Boqueirão-Il», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do [NCRA
como latifúndio por explomçso, situado no
Municipio de Cenerene, no Estado de Mato
Grosso, compreendido na zona prioritária,
para fíns de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IlI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abríl de 1969,

DECRETA

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», «[j », ccC» e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural de
nominado «Gleba Boqueirão-H». com a área de 1.793,8031ha (um míl,
setecentos e noventa e três hectares, oitenta ares e trinta e um centia
res), situado no Município de Canarana, no Estado de Mato Grosso, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia a descrição do perímetro no P~Ol, de coordena
das geográficas longitude 51"47'18"WGr e latitude 12"55'45"S, situado
comum com as terras de Valfrido Ferreira Alves e junto de uma estra
da vicinal, limite das terras de Luiz Carlos Leite; daí, segue por esta
estrada vicinal , limite das terras de Luiz Carlos Leite, em direção
leste, na distãncia de 5.300m, até o P-02, situado comum à referida es
trada vicinal e com as terras de Ojildo Cancela; daí, segue com o rumo
de 9"00'SW e distância de 2.800m, confrontando com as terras de Ojildo
Cancela e com as terras de Jair Cachapuz, até o P~03, situado comum
com as terras de Jair Cachapuz e com as terras de João Evangelista;
dai, segue com o rumo de SO"OO'NW e distância de 5.003m, confrontan
do com as terras de João Evangelista, até o P~04, situado comum com as
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Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
17 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? daBrasília,

República.

terras do confrontante e com as terras de Valfrido Ferreira Alves; daí,
segue com o rumo de 9'OO'NE e distância de 3,700m, confrontando com
as terras de Valfrido Ferreira Alves, até o P'01, ponto inicial do
perimetro descrito. (Fontes de Referências: Carta IGBE SD.22·Y·B-Y es
cala 1:100.000 de 1981; Certidão do Cartório do I? Ofício da Comarca de
São Félix do Araguaia).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, parágrafo único do artigo 13 do Decreto-lei
n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5?
Art. 6?

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.036, DE 17 DE FEYEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Rio da Areia". classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração. situado no
Município de Teixeira Soares, no Estado do
Paraná, compreendido na zona prioritária.
para fins de reforma agrária. fixada pelo
Decreto n.V 92.622, de 2 de maio de 1986. e dá
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,



258 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos do artigos 18, letras «an, «b », «c» e «d», e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Fazenda Rio da Areia», com área de 532,40ha (quinhentos e trin
ta e dois hectares e quarenta ares), situado no Município de Teixeira
Soares, no Estado do Paraná, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622, de 2 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 50"22'45"WGr e latitude 25"28'16"8, situado na confluência dos
Arroios Invernadinha e Palmital, segue à montante do Arroio Inverna
dinha, numa distância de 90,00m, até o marco 2; deste, segue por linhas
secas, confrontando com terras de Clotário Cardoso, com os seguintes
azimutes e distâncias: 152"40' e 790,00m, até o marco 3; 90"45' e 260,00m,
até o marco 4; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Clotár-io Cardoso e Manoel Merlin da Costa, com azimute de 77"48' e
distância de 327,00m, até o marco 5; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Manoel Merlin da Costa, com azimute de
37°55' e distância de 378,OOm, até o marco 6, cravado na margem es
querda do Arroio Invernadinha; deste, segue à montante do referido ar
roio, numa distância de 1.200,OOm, até o marco 7, situado na confluên
cia com uma sanga; deste, segue à montante da sanga, numa distância
de 580,00m, até o marco 8; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de Joanino B. Campolin, com azimute de 99°24' e distância
de 145,00m, até o marco 9, cravado na margem de uma estrada; deste,
segue pela estrada confrontando com terras de Joanino B. Campolin,
numa distância de 510,00m, até o marco 10; deste, segue por linhas se
cas, confrontando com terras de Joanino B. Campolín, com os seguin
tes azimutes e distâncias: 167"06' e 465,00m, até o marco 11; 235"28' e
215,OOm, até o marco 12, cravado na margem de uma estrada; deste, se
gue pela estrada, confrontando com terras de Joanino B. Campoliri, nu
ma distância de 560,OOm, até o marco 13, situado no cruzamento com
uma sanga: deste, segue à montante da sanga, confrontando com terras
de Joanino B. Campolin, numa distância de 708,00m, até o marco 14;
deste, segue por linhas secas, confrontando com terras de Licio Isfer,
com os seguintes azimutes e distâncias: 252°12' e 85,OOm, até o marco
15; 223"30' e 340,00m, até o marco 16; 266"23' e 330,00m, até o marco 17;
140"57' e 380,00m, até o marco 18; 154"03' e 280,00m, até o marco 19;
137"14' e 640,00m, até o marco 20; 221"20' e 370,00m, até o marco 21;
233'31' e 340,00m, até o marco 22; 273"30' e 305,00m, até o marco 23;
00"27' e 190,00m, até o marco 24, cravado na nascente do arroio dos Po
licenos; deste, segue à jusante do referido arroio, confrontando com ter
ras de Licio Isfer, numa distância de 1.130,00m, até o marco 25; deste,
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segue por linhas secas, confrontando ainda com terras de Licio Isfer,
com os seguintes azimutes e distâncias: 25°26' e 96,00m, até o marco 26;
343'28' e 117,00m, até o marco 27, cravado na margem esquerda do Ar
roio do Palmital; deste, segue à jusante do referido arroio, confrontan
do com terras de Licio Isfer, Mamede Vaz e Emilio Januário, numa dis
tância de 2.390,00m, até o marco 28, situado na confluência com uma
sanga: deste, segue à montante da sanga, confrontando com terras de
Emilio Januário, numa distância de 515,00m, até o marco 29; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Jorge de Almeida e
Lourival Ferreira, com azimute de 335'00' e distância de 960,00m, até o
marco 30; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Lou
rival Ferreira e Cia. Soparelli, com azimute de 89'48' e distância de
482,00m, até o marco 31, cravado na margem esquerda do Arroio do
Palmital; deste, segue à jusante do referido arroio, confrontando com
terras da Cia, Soparel1i, numa distância de 622,OOm, até o marco 1, pon
to inicial da descrição deste perímetro. (Fonte de Referência; Carta
Geográfica da DSG, Folha SG.22·J·lI·3-Escala 1;50.000 - Ano 1966).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorízado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? d.

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.037, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Gleba Arirembe», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA, como la
tifúndio por exploreçüo, situado no Mu
nicípio de Irituie, no Estado do Pará, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n.'"
92.623, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras «a», «b», «e» e «dn, e 20, itens I e
V, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denomi
nado «Gleba Ariramba», com a área de 8.699,1836ha (oito mil, seiscen
tos e noventa e nove hectares, dezoito ares e trinta e seis centiaresl, si
tuado no Município de Irituia, no Estado do Pará, e compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se·
guinte perimetro: partindo do P1, de coordenadas geográficas longitude
47'30'02"WGr e latitude 02'05'16"8, situado na divisa da Fazenda Tur
malina com a faixa de colonização; daí, segue por uma linha seca, no
rumo verdadeiro de 86'45'8E e distância de 6.600m, divisando com ter
ras da Fazenda Turmalina e Fazenda Itapoã, até o P2; dai, segue por
uma linha seca, no rumo verdadeiro de 01'15'8W e distância de
13.200m, divisando com terras da Fazenda Agro-Industrial Vale do Ca
pim e Lote «G», até o P3; daí, segue por uma linha seca, no rumo ver
dadeiro de 86'45'NW e distãncia de 6.600m, divisando com terras da
Fazenda Rio Jabuti, até o P4; dai, segue por uma linha seca, no rumo
verdadeiro de 01'15'NE e distância de 1O.800m, divisando com terras da
Colonia Oficial do Estado, até o P5; dai, segue por uma linha seca, no
rumo verdadeiro de 89'35'NE e distância de 70m, divisando com terras
da Colonia Oficial do Estado, até o P6; daí, segue por uma linha seca,
no rumo verdadeiro de 00'25'NW e distância de 2.400m, divisando com
terras da Colônia do Estado, até o P1, inicial da descrição do perfmetro.
(Fonte de Referência: Carta do Projeto RADAMBRA8IL, folha 8A.23
Y-A, Escala de 1:250.000, ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrâria 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969 e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de abril
de 1971.
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Art. 5?

Art. 6?
Brasília,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

17 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

JOSÉ SARNEY

DECRETO N? 94.038, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1987

Reabre ao Ministério da Educação, em
favor de Entidades Supervisionadas, pelo
saldo apurado em 31 de dezembro de 1986, o
crédito especial aberto pelo Decreto n.O
93.889, de 30 de dezembro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, e em conformidade com o disposto no
artigo 62, § 4?, ambos da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este decreto, ao Minis
tério da Educação, em favor de Entidades Supervisionadas, pelo saldo
apurado em 31 de dezembro de 1986, o crédito especial, no valor de CZ$
7.374.000,00 (sete milhões, trezentos e setenta e quatro mil cruzados),
autorizado pela Lei n:' 7.572, de 23 de dezembro de 1986, aberto pelo De
creto n:' 93.889, de 30 de dezembro de 1986.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

Dílson Domingos Funaro
João Sayad

O anexo está publicado no D.O. de 19-2-87.

DECRETO N? 94.039, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 45.150.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 45.150.000,00 (quarenta e cinco milhões, cento e cinqüenta mil
cruzados) para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1987; I66? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad

Os anexos estão publicados no D.O, de 19·2-87.

DECRETO N? 94.040, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre a criação da Delegacia do
Brasil para o Desarmamento e os Direitos
Humanos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição, e tendo em vista o artigo
24 do Decreto n:' 91.658, de 18 de setembro de 1985,

DECRETA:

Art. I? Ficam extintas a Representação Especial junto a Confe
rência do Desarmamento e a Representação Especial para Assuntos
Jurídicos e de Direitos Humanos, ambas com sede em Genebra.

Art. 2? Fica criada, como Missão Diplomática permanente, a De
legação do Brasil para o Desarmamento e os Direitos Humanos, com
sede em Genebra.

Art. 3? Transferem-se à Delegação do Brasil para o Desarmamen
to e os Direitos Humanos a competência e o inventário consignados aos
escritórios do Representante Especial junto à Conferência do Desarma
mento e do Representante Especial para Assuntos Jurídicos e de Direi
tos Humanos.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re-
pública.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 94.041, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda Irecil», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Araguacema, no Estado de
Goiás, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n.O 92.690, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei nf 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda Irecil», constituído pelos lotes n?s 29, 33 e 34, do Lotea
mento Rios Araguaia e Caiapó, I? Etapa, com a área de 2.716,OOOOha
(dois mil, setecentos e dezesseis hectares), situado no Município de Ara
guacema, no Estado de Goiás, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.690, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P1, de coordenadas geográficas longitude
49'45'46"WGr e latitude 09'06'47"S, situado à margem direita do Cór
rego Mato Grosso, confrontando com os lotes n?s 24 e 28; deste, segue
pelo Córrego Mato Grosso, à montante, confrontando com o lote 28, por
uma distância de 4.715m, até o P21, situado na margem direita do refe
rido córrego; deste, segue por linha seca, confrontando ainda com o lote
28, com os seguintes rumos magnéticos e distâncias: 86'SE e 235m, até
o P22; 67'30' SE 1.970m, até o P23; 09'00' SW e 1.640m, até o P24;
deste, segue por linha seca, confrontando com o Loteamento Rios Ara

-g-uaia e Caiapó , 2? Etapa, com os seguintes rumos magnéticos e distân-
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cias: 84"39'NW e 2.620m, até o P25, situado na margem direita do Cór
rego Mato Grosso; 90"00'W e 5S5m, até o P26; 76"00'SW e 760m, até o
P27, de coordenadas geográficas longitude 49"48'27"WGr e latitude
09"10'06"S; 29"00'NW e 1.420m, até o P28; 45"00'NW 'e 3.160m, até o
P29, de coordenadas geográficas longitude 49"50'09"WGr e latdtudq
09"08'19"S; deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 32, no
rumo magnético de 45"00'NE e distância de 2.300m, até o P30; deste,
segue por linha seca, confrontando com o lote 31, no rumo magnético de
45"00'NE e distância de 700m, até o P31; deste, segue por linha seca,"
confrontando com o lote 3D, com os seguintes rumos magnéticos e dis
tâncias: 64"00'SE e 1.924m, até o P43; 83"30'SE e 610m, até o P42;
35"00'NE e 780m, até o P41; 48"00'NE e 530m, até o P40, situado à
margem de uma estrada carroçável; deste, segue pela estrada carroçá
vel, com a distância de 3.260m, até o Pl, inicio da descrição deste
perímetro (Fontes de Referência: Carta planimétrica da Diretoria de
Serviços Geográficos, Folha SC-22-X-C-III, Escala 1:100.000, ano 1979;
mapa topográfico e extratos cartoriais).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.042, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre reajustes dos contratos
em vigor, fírmados com a Administração
Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 35, § 2?, do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março de 1986,
no Decreto-lei n:' 2.290, de 21 de novembro de 1986, e no artigo 55, item
II, alínea d, do Decreto-lei n:' 2.300, de 21,de novembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Os contratos em vigor, firmados com órgãos e entidades
da Administração Pública, ainda não reajustados e que tenham por ob
jeto a realização de obras, a venda de bens para a entrega futura ou a
prestação de serviços contínuos ou futuros, poderão ter reajustamentos
a partir de I? de janeiro de 1987.

§ I? A aplicação da cláusula de reajuste far-se-á com base nos
índices estabelecidos nos respectivos contratos, observada a variação
ocorrida:

a) desde I? de março de 1986, em relação àqueles celebrados
anteriormente a essa data;

b) a partir da data-base pactuada para os reajustes, em re
lação aos demais contratos.

§ 2? Na hipótese de ter havido alteração ou supressão da cláusula
de reajuste, as partes contratantes poderão restabelecê-la, prevalecen
do, nesse caso, os índices e demais condições de reajuste originalmente
estabelecidos.

§ 3? Nos contratos que não contenham cláusula de reajuste de
preços, as partes poderão incluí-la, desde que se proceda ao reajuste,
previsto no caput deste artigo, de conformidade com a variação da
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, ocorrida desde a data de apre
sentação da proposta que lhes deu origem, observadas as disposições
do parágrafo seguinte.

§ 4? Os reajustes subseqüentes ao previsto neste artigo deverão
ser efetivados nas datas fixadas no contrato ou, na hipótese de contra
tos sem cláusula de reajuste de preços, em datas que venham a ser li
vremente pactuadas entre as partes e segundo índices que reflitam a
variação dos custos de produção.

§ 5? Os reajustes dos contratos vinculados à Obrigação do Tesou
ro Nacional - OTN, deverão observar a variação de que trata o artigo
6?, parágrafo único, do Decreto-lei n? 2.284, de la de março de 1986,
com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.311, de 23 de dezembro de
1986_

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de fevereiro de 1987: 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad
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DECRETO N? 94.043, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sétimo
Procotolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas no Período 196211980, subscrito
entre Argentina e Brasil (Acordo n.O 1).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários de Argentina e Brasil, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 28 de outubro de 1986,
em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Periodo
1962/1980, subscrito entre Argentina e Brasil (Acordo n? 1),

DECRETA:

Art. I? O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Periodo 1962180,
subscrito entre Argentina e Brasil (Acordo n? 1), apenso por cópia ao
presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará por um prazo de seis meses,
contados a partir de 6 de novembro de 1986.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

O protocolo está publicado no D.a. de 23-2-87.

DECRETO N? 94.044, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sétimo
Protocolo Modificativo do Acordo de AI·
cance Parcial de Renegociação das Prete
réncies Outorgadas no Período 1962/1980,
subscrito entre Brasil e Uruguai (Acordo nf
35).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e



ATOS DO PODER EXECUTIVO 267

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários de Brasil e Uruguai, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 30 de setembro de
1986, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Modificativo do Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no
Período 1962/1980, subscrito entre Brasil e Uruguai (Acordo n:' 35),

DECRETA:

Art. I? O Sétimo Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas fi J Periodo
1962/1980, subscrito entre Brasil e Uruguai (Acordo n? 35), apenso por
cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará a partir de I? de outubro de
1986 até 31 de dezembro de 1991.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.O. de 23-3-87.

DECRETO N? 94.045, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o Banco Meridional do Brasil
S.A.. a proceder ao aumento do capital
social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica o Banco Meridional do Brasil S.A., autorizado a pro
mover o aumento do capital social de CZ$ 1.940.842.247,90 (um bilhão,
novecentos e quarenta milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, du
zentos e quarenta e sete cruzados e noventa centavos) para CZ$
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3.321.721.175,00 (três bilhões, trezentos e vinte e um milhões, setecentos
e vinte e um mil, cento e setenta e cinco cruzados), mediante subscrição
particular de novas ações.

Parágrafo único. A União subscreverá as novas ações com a utili
zação e até o limite do saldo dos créditos existentes na conta depósito
de acionista para futuro aumento de capital.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.046, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n.O 75.911,
de 26 de junho de 1975, que fixa a lotação
dos Adidos Militares junto às representa
ções diplomáticas no exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal, e tendo em vista
o que dispõe o Decreto-lei nf 9.825, de 10 de setembro de 1946 e a Lei n:'
437, de 16 de outubro de 1948,

DECRETA:

Art. I? O artigo I?, do Decreto n? 75.911, de 26 de junho de 1975,
alterado pelos Decretos n?s 77.115, de 5 de fevereiro de 1976; 80.722, de
10 de novembro de 1977; 81.636, de 8 de maio de 1978; 84.088, de 16 de
outubro de 1979, 84.993, de 5 de agosto de 1980, 85.523, de 16 de dezem
bro de 1980, 86.780, de 23 de dezembro de 1981; 86.882, de 28 de janeiro
de 1982, 86.899, de 4 de fevereiro de 1982: 86.914, de 15 de fevereiro de
1982, 86.959, de 25 de fevereiro de 1982, 88.313, de 18 de maio de 1983 e
88.370, de 7 de junho de 1983, passa a vigorar acrescido da letra 1 e do §
12? com a seguinte redação:

«Art. I? .1' .

...';1' ~~;~~;;~ i1'~~~~;~~'d~'~~i~'~ ~. ~~ '('1) 'O~;~i~'l'~~;~;i~~'d~
Marinha ou d Exército ou da Aeronáutica, do posto de
Capitão-de-Mar-e-Guerra ou equivalente, em sistema de rodízio,
como Adido das Forças Armadas.

§ 12. O Adido das Forças Armadas na República Popular
da China disporá de um Adjunto, de uma das três Forças Sin-
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gulares, em sistema de rodízio, do posto de Capitão-de-Fragata
ou equivalente.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Ficam revogados o Decreto n:' 92.647, de 14 de maio de
1986, e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Paiva

DECRETO N? 94.047, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Outorga concessão ao Sistema Clube de
Oomuníceção Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cídade de Tuntum, Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Regu
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.004327/86 (Edital n? 133/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão ao Sistema Clube de Comunica
ção Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Tuntum, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de "I'elecomuníeacões, leis subseqüentes e seus regula
mentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obriga
ções enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi
fusão, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de
janeiro de 1983, bem como as obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga. .
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.048, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Gleba Bandeirantes", classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCHA
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Bao Félix do Araguaia, no Es
tado de Mato Grosso, compreendido na zo
na prioritária, para" fins de reforma agrária.
fixada pelo Decreto n.O 92.620, de 2 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei nf 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Gleba Bandeirantes», com a área de 8.163,0000ha (oito mil, cento
e sessenta e três hectares), situado no Município de São Félix do Ara
guaia. no Estado de Mato Grosso, e compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.620, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do Pl , de coordenadas geográficas longitude
51"24'51" WGr e latitude 11'41'19" S, cravado em comum com a Agro
pecuária Suiá-Missu e Gleba Domingos Marques; deste, segue por Ii
nha seca, divisando com a Gleba Domingos Marques, com o rumo de
88°30' NE e distância de 10.300m, até o P2, cravado na divisa comum
com a Gleba Domingos Marques e terras de Delduque de Oliveira;
deste, segue por linha seca, divisando neste alinhamento com terras de
Delduque de Oliveira e Termozires Guimarães Machado, com o rumo
de 05'30' SE e distância de 6.650m, até o P3, cravado na divisa comum
com Termozires Guimarães Machado e terras de Nelson Mariano;
deste, segue por linha seca, divisando com Nelson Mariano com os se-
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guintes rumos e distâncias: 84"30' SW e 1.900m, até o P4; 05"15' SE e
2.200m, até o P5, cravado em comum com Nelson Mariano e Gleba
Azulona-Gameleira; deste, segue por linha seca, divisando com a Gleba
Azulona-Gameleira, com o rumo de 71"00' SW e distância de 800m, até
o P6, cravado em comum com a Gleba Azulona-Gameleira e terras de
Antônio Pereira de Aquino; deste, segue por linha seca, divisando com
Antônio Pereira de Aquino, com o rumo de 05"30' NW e distância de
3.300m, até o P7, cravado na divisa de Antônio Pereira de Aquino;
deste, segue por linha seca, dividindo neste almharnento com terras do
referido Antônio Pereira de Aquino e terras de João José de Araújo,
com o rumo de 89"00' NW e distância de 2.100m, até o P8, cravado na
divisa de João José de Araújo; deste, segue por linha seca, divisando
com o referido João José de Araújo, com o rumo de 05"15' SE e distân
cia de 4.000m, até o P9, cravado em comum com João José de Araújo e
Gleba Azulona-Gameleira; deste, segue por linha seca, divisando com a
Gleba Azulona-Gameleira, com o rumo de 71"00' SW e distância de
5.800m, até o PIO, cravado em comum com a Gleba Azulona-Gameleira
e Agropecuária Suiá-Missu; deste, segue por linha seca, divisando com
a Agropecuária Suiá-Missu, com o rumo de 04°30' NW e distância de
3.800m, até o PU, cravado em comum com a Agropecuária Suiá-Missu
e terras de Aldecides Milhomem Sirqueira; deste, segue por linha seca,
divisando Com o referido Aldecides Milhomem Sirqueira, com os se
guintes rumos e distâncias: 82"00' SE e 4.550m, até o P12; 06"00' NW e
700m, até o P13; 68"00' NW e 4.900m, até o P14, cravado em comum
com Aldecides Milhomem Sirqueira e a Agropecuária Suiá-Missu;
deste, segue por linha seca, divisando com a Agropecuária Suiá-Missu,
com o rumo de 04"30' NW e distância de 5.800m, até o Pl , ponto inicial
da descrição do perímetro. Deste perímetro foi deduzida a área de
137,0000ha (cento e trinta e sete hectares), referente a faixa de domínio
da BR·242 e estrada municipal Alto da Boa Vista - Serra Nova. (Fontes
de referência: Carta RADAMBRASIL SC.22-Y-D, escala 1:250.000, ano
1981, vistoria de campo, título expedido pelo Estado de Mato Grosso e
Certidões cartoriais).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
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4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.049, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre aumento do capital social
da Companhia Eletromecânica - CELMA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, inciso IH, da Constituição da República Federativa
do Brasil,

DECRETA.:

Art. I? Fica a Companhia Eletromecãnica CELMA, empresa
de Economia Mista, autorizada a elevar o seu capital social de
CZ$ 213.416.531,81 para CZ$ 220.378.981,94, mediante a incorporação de
saldo de dividendos do exercício de 1985, no valor de CZ$ 6.962.450,13, dos
quais a União participa com 87,1844%, equivalente a CZ$ 6.070.170,37.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.050, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Retifica dispositivos do Decreto n,"
89.710, de 28 de maio de 1984.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, inciso IH, da Constituição da Repú blica Federativa
do Brasil,
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DECRETA:

273

Art. I? Ficam retificadas no Decreto n:' 89.710, de 28 de maio de
1984 as redações dos artigos adiante indicados:

«Art. I? .

Parágrafo único.

Área que consta pertencer a Espólio de Osvaldino Comim.
Partindo do marco 19, de coordenadas UTM E=250.547,070 e
N = 6.713.239,390, com um lance reto de 121,554m e azimute de
88°04'52", até o marco 18; e daí, seguindo com um lance reto de
38,446m e azimute de 88'34'00", até o marco 17A; e daí, seguin
do com um lance reto de 75,00m e azimute de 191°35'00", até o
marco 17B; e daí, seguindo com um lance reto de 111,OOm e azi
mute de 259'30'00", até o marco 17C; e daí, seguindo com um
lance reto de 34,427m e azimute de 282°55'21", até o marco 19A;
e daí, seguindo com um lance reto de 8I,OOm e azimute de
358"28'11", até o marco 19. Ponto de partida, completando a
área a ser adquirida num total de 12.407,03m'.

Área que consta pertencer a Santo Meschino Dornelles.
Partindo do marco M4, de coordenadas UTM E = 250.840,457 e
N=6.713.514,481, com um lance reto de 100,001m e azimute de
88"23'32", até o marco M4.2, e daí, seguindo com um lance reto
de 150,OOm e azimute de 88'23'32", até o marco M4.2A; e daí, se
guindo com um lance reto de 365,388m e azimute de 221°33'02",
até o marco 16; e daí, seguindo com um lance reto de 266,538m e
azimute de 358'22'38", até o marco M4, ponto de partida, com
pletando a área a ser adquirida num total de 33.317.20m'.

Área que consta pertencer a José Armindo Pincolini. Par
tindo do marco M3, de coordenadas UTM E = 250.539,481 e
N=6.713.506,132, com um lance reto de 262,76m e azimute de
358°20'12", até o marco 7; e daí, seguindo com um lance reto de
401,269m e azimute de 88°14'52", até o marca 8A; e daí, seguin
do com um lance reto de 263,87m e azimute de 178°22'20", até o
marco M4.2; e daí, seguindo com um lance reto de 100,001m e
azimute de 268°23'32", até o marco M4; e daí, seguindo com um
lance reto de 132,202m e azimute de 268'23'31", até o marco
M3.1; e daí, seguindo com um lance reto de 168,89m e azimute
de 268'25'34", até o marco M3. Ponto de partida, completando a
área a ser adquirida num total de 105.649,OOm'.

Art. 2? Destinam-se as áreas de terra de que trata o artigo
anterior à implantação do Centro Diretor Aerotático de Santa
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Maria, conforme consta do Processo n. o 35-01/R-265/84, do Mi
nistério da Aeronáutica.

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves

Art. 4? Na forma do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, a presente desapropriação é declarada de urgência, para
efeito de imediata imissão de posse..

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, mas mantidas as demais cons
tantes do Decreto n:' 89.710, de 28 de maio de 1984.

Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.051, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Prorroga o prazo fixado no § 2." do erti
go I," do Decreto n." 92.559, de 16 de abril de
1986, que dispõe sobre a requisição de ser
vidores para a Superintendência Nacional
do Abastecimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que as atividades de fiscalização afetas à Superiten
dência Nacional do Abastecimento - SUNAB, vêm ultrapassando as
previsões estabelecidas no Decreto-lei n:' 2.284, de 10 de março de 1986;

Considerando que há necessidade de ampliação dos mecanismos de
fiscalização, para atender a essa demanda de trabalho, como suporte do
Plano de Estabilização Econõmica, implantado pelo Governo;

Considerando que, para tanto, é necessária a continuidade do pro-
cesso de requisição de servidores;

DECRETA:

Art. 1? O prazo a que alude o § 2? do artigo 1? do Decreto n:'
92.559, de 16 de abríl de 1986, fica prorrogado para 31 de dezembro de
1987.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
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DECRETO N? 94.052, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

275

Reduz a alíquota do IPI dos produtos
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, inciso I, do Decreto-lei n:' 1.199, de 27 de dezembro
de 1971,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam reduzidas para 1% (um por cento) as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os veículos
automotores classificados segundo os códigos da Tabela de Incidência
aprovada pelo Decreto n:' 89.241, de 23 de dezembro de 1983, mediante a
criação dos destaques ({(ex») a seguir indicados:

1%

87.02.01.01

87.02.01.02

87.02.01.03

com motor a gasolina até 100 CV (100 HP)
de potência bruta (SAE).

para patrulhamento policial 1%

com motor a gasolina acima de 100 CV (100
HP) de potência bruta (SAE).
para patrulhamento policial 1%

com motor a álcool até 100 CV (100 HP) de
potência bruta (SAE).

para patrulhamento policial

87.02.01.04 com motor a álcool acima de 100 CV 1100
HPI de potência bruta (SAEI.
para patrulhamento policial 1%

87.02.03.03 camionetas, furgões, «píck-ups» e seme
lhantes.

«ex» - para patrulhamento policial 1%

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dílson Domingos Funaro



276 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.053, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1987

Revoga o ertigo 30 do Decreto n.O
74.170, de la de junho de 1974, que regula
menta a Lei n.o 5.991, de 17 de dezembro de
1973, que dispõe sobre o controle sanitário
do comércío de drogas, medicamentos, in
sumos farmacêuticos e correlatos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 5.991, de 17 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o artigo 30 do Decreto n:' 74.170, de 10 de
junho de 1974.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos

DECRETO N? 94.054, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,
com sede na Avenida Generalíssimo Deodoro, 413, na cidade de
Belém, Estado do Pará (Processo MJ n? 71.079/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bento
Gonçalves, com sede na Avenida Planalto, 914, na cidade de
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
n:' 78.313/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo
Grande, com sede na Avenida Joana D'Arc, 1.450, na cidade de
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Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul (Processo MJ n:'
55.652/751 ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Carango
la, com sede na Rua Abílio Ramalho, 149, na cidade de Caran
gola, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 50.397/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,
com sede na Rodovia Pedro Cola, Km 02, na cidade de Castelo,
Estado do Espírito Santo (Processo MJ n:' 20.520/851;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Corum
bá, com sede na Rua Manoel Cavassa, s/n:', na cidade de Co
rumbá, Estado do Mato Grosso do Sul (Processo MJ n:'
05.772/76) ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Descal
vado, com sede na Rua Dr. Vitório Amadeu Casati, 26, na ci
dade de Descalvado, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
62.989/73) ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Estância
Velha, com sede na Rua Portão, 953, na cidade de E stância Ve
lha, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n" 28.969/80);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Florianó
polis, com sede na Rua Geral de Itacorubi, a/ri:', na cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n:'
25.624/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Francis
co Norato, com sede na Alameda Nogueira, 44, na cidade de
Francisco Norato, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
19.426/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Gara
nhuns, com sede na Rua José Ferreira Leal, 90, na cidade de
Garanhuns, Estado de Pernambuco (Processo MJ n:' 79.432/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Goioerê,
com sede na Rua Salvador, s/n:', na cidade de Goioerê, Estado
do Paraná (Processo MJ n:' 40.583/78);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarané
sia, com sede na Rua Alfa, 240, na cidade de Guaranésia, Esta
do de Minas Gerais (Processo MJ n:' 28.490/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibaté,
com sede na Rua Santa Iria, 159, na cidade de Ibaté, Estado de
São Paulo (Processo MJ n:' 30.652/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Dr. José Lourdes Salgado Scarpa, s/n:'. na cidade de
Itanhandu, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 59.524/75);
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jandaia
do Sul, com sede na Rua Dr. Clementino Puppi, 253, na cidade
de Jandaia do Sul, Estado do Paraná (Processo MJ n:'
74.912/771;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joaquim
Távora, com sede na Rua M unhoz da Rocha, a/ri:', na cidade de
Joaquim Távora, Estado do Paraná (Processo MJ n:' 18.847/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. com sede
na Rua Manoel Lobato, 210, na cidade de Leopoldina, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ n:' 27.697/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Londri
na, com sede na Rua Anísio Ribas Bueno, s/n:', na cidade de
Londrina, Estado do Paraná (Processo MJ n:' 24.274/781;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lorena,
com sede na Rua Wenceslau Brás, 300, na cidade de Lorena, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n:' 53.663/731;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Macatu
ba, com sede na Rua Arlindo Batista Artioli, 3-20, na cidade de
Macatuba, Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 26.967/851;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Macau,
com sede na Rua Barão do Rio Branco, 303, na cidade de Ma
cau, Estado do Rio Grande do Norte (Processo MJ n:'
07.616/861;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marília,
com sede na Rua Raul Torres, 70, na cidade de Marília, Estado
de São Paulo (Processo MJ n:' 72.761/751;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte
Azul Paulista, com sede na Rua Rui Barbosa, 479, na cidade de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
01.593/86) ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmei
ra, com sede na Rua Bento Luiz Costa, 14, na cidade de Palmei
ra, Estado do Paraná (Processo MJ n:' 17.152/861;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de
Minas, com sede na Rua Inocêncio lII, 340, na cidade de Pará
de Minas, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 21.471/841;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinda
monhangaba, COm sede na Praça Emilo Ribas, 34, na cidade de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
32.513/80);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Prata.
Com sede na Rua Carlos Camargo, s/n>, na cidade de Prata, Es
tado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 23.391/80);
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pirajuí,
com sede na Rua Ana Javis, 955, na cidade de Pírajuí, Estado
de São Paulo (Processo MJ n:' 21.377/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Presi
dente Prudente, com sede na Rua Davíd Cerqueira Leite, 261,
na cidade de Presídente Prudente, Estado de São Paulo (Proces
so MJ n? 03.757/73);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rincão,
com sede na Rua Dib Tedde, 55, na cidade de Rincão, Estado de
São Paulo (Processo MJ n:' 37.051/81);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sant'ana
do Livramento, com sede na Rua Vasco Alves, 434, na cidade de
Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul (Proces
so MJ n:' 16.510/75);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa
Cruz do Rio Pardo, com sede na Rua Francisco Sanson, a/n:',
na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n:' 58.266/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Padre Antônio, 155, na cidade de Santa Rita do Sapu
caí, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 63.572/73);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,
com sede na Rua Uruguai, 250, na cidade de Santo Ângelo, Es
tado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n:' 78.383/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Avenida Monteiro Lo bato, 396, na cidade de Santo Antônio
da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n''
20.093/84);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Granja Barreto, a/n:', na cidade de São Luís, Estado do Ma
ranhão (Processo MJ n:' 77.785/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Ro
que, com sede na Rua São Paulo, 355, na cidade de São Roque,
Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 08.498/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taquari
tinga, com sede na Avenida Celso de Camargo, 510, na cidade
de Taquaritinga, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
28.006/78);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tatui,
com sede na Marginal Dr. Olavo Ribeiro de Souza, s/n:', na ci
dade de Tatui, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 01.127186);
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teófilo
Otoni, com sede na Rua Ana Amália, 396, na cidade de Teófilo
Otoni, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 17.262/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Torres,
com sede na Avenida do Riacho, 207, na cidade de Torres, Esta
do do Rio Grande do Sul (Processo MJ n:' 26.701/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Rui Barbosa, 468, na cidade de Tubarão, Estado de San
ta Catarina (Processo MJ n:' 59.064173);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Uberlãn
dia, com sede na Rua Tiradentes, 485, na cidade de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 56.592173);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã,
com sede na Avenida Dr. Clodoaldo de Oliveira, a/ri:', na cidade
de Ubiratã, Estado do Paranâ (Processo MJ n:' 25.625/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vacaria,
com sede na Rua General Osório, 80, na cidade de Vacaria, Es
tado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 59.270173);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vali-
nhos, com sede na Rua Itália, 267, na cidade de Valinhos, Esta
do de São Paulo (Processo MJ n:' 21.857/81); e

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valpa
raiso, com sede na Rua Comendador Geremias Lunardelli, 147,
na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
21.376/86) .

Art. 2? E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.055, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública as instituí
çõee que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública nos termos do artigo
I? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
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regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Irmandade de Misericórdia de Tapiratiba, com sede na Rua
7 de Setembro, 436, na cidade de Tapiratiba, Estado de São
Paulo (Processo MJ n:' 40.983/80);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Aguaí, com
sede na Rua Alexandro de Alencar, 37, na cidade de Aguaí, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n:' 23.355/74);

Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho,
com sede na Rua 7 de Setembro, 641, na cidade de Cerquilho,
Estado de São Paulo (Processo MJ n? 21.461/86);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guarulhos ,
com sede na Rua José Maurício de Oliveira, 191, na cidade de
Guarulhcs, Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 14.440/761;

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Oliveira, com
sede na Praça Dona Manoelita Chagas, 191, na cidade de Olivei
ra, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n? 21.358/73);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirajuí, com
sede na Avenida Rui Barbosa de Lima, 746, na cidade de Pira
juí, Estado de São Paulo (Processo n? 50.644/73);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Poços de Cal
das, com sede na Praça Francisco Escobar, s/n? na cidade de
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:'
35.445/73) ;

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro,
com sede na Rua Isabel Schimidt, 59, na cidade de Santo Ama
ro. Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 04.894/71);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da Cidade de
Santo Antonio de Jesus, com sede na Rua Luiz Argôllo, 128, na
cidade de Santo Antonio de Jesus, Estado da Bahia (Processo
MJ n? 77.775/771;

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Urânia, com
sede na Rua da Glória, 218, na cidade de Urânia, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 78.466/77);

Santa Casa de Misericórdia de Andradas, com sede na Rua
Capitão Cirylo, 668, na cidade de Andradas, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ n:' 25.337/72);

Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Belmonte, com
sede na Praça da Matriz, 127, na cidade de Belmonte, Estado da
Bahia (Processo MJ n:' 11.917/741;

Santa Casa da Misericórdia de Bocaina, com sede na Rua
Cerqueira César, 239, na cidade de Bocaina, Estado de São Pau
lo (Processo MJ n? 10.689/73);
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Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Cachoeira, Com
sede na Praça Dr. Aristides Milton, s/n:', na cidade de Cachoei
ra, Estado da Bahia (Processo MJ n:' 06.394/741;

Santa Casa de Misericórdia de Guará, com sede na rua José
Calazans, 40, na cidade de Guará, Estado de São Paulo (Proces
so MJ n:' 18.266/74);

Santa Casa de Misericórdia de Guararapes, com sede na
Avenida Marechal Floriano, 1602, na cidade de Guararapes, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n:' 07.249/74);

Santa Casa de Misericórdia de Guararema, com sede na
Praça Dr. Botelho Egas, Ll , na cidade de Guararema, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 79.070/771;

Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, com sede na
Rua José Jacob Daur, 925, na cidade de Miguelópolis, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 28.439/85);

Santa Casa de Misericórdia de Piedade, com sede na Rua
Quintino Bocaiuva, 154, na cidade de Piedade, Estado de São
Paulo (processo MJ n? 31.788/73);

Santa Casa de Misericórdia de Sabará, com sede na Rua
Francisco de Assis Pereira, 55, na cidade de Sabará, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ n:' 35.556/73);

Santa Casa de Misericórdia de Sacramento, com sede na
Praça Cônego Hermogenes, 2, na cidade de Sacramento, Estado
de Minas Gerais (processo MJ n:' 04.538/74);

Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Rio Pardo,
com sede na Avenida Dr. Cyro de Mello Camarinha, 530, na ci
dade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo (Proces
so MJ n:' 55.798/71);

Santa Casa de Misericórdia de São Bento do Sapucaí, com
sede na Praça General Marcondes Salgado, 34, na cidade de São
Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
54.170/73); e

Santa Casa de Nova Andradina, com sede na Rua Walter
Hubacher, 1943, na cidade de Nova Andradína, Estado do Mato
Grosso do Sul (Processo MJ n:' 13.817/70).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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DECRETO N? 94.056, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987

283

Dispõe sobre a Embaixada do Brasíl
em Saint George 'e, Granada, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e IX, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Embaixada do Brasil em Saint George's, Granada, pas
sa a ser cumulativa com a Embaixada do Brasil em Georgetown, Repú
blica Cooperativista da Guiana.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 2? do De
creto n? 78.227, de 12 de agosto de 1976.

Brasilia, 25 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 94.057, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987

Dispõe sobre a Embaixada do Brasil
em 8aint John 's, Antígua e Barbuda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e IX, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Embaixada do Brasil em Saint John's, Antígua e Bar
buda, passa a ser cumulativa com a Embaixada do Brasil em Bridge
town, Barbados.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 2? do De
creto n? 86.947, de 17 de fevereiro de 1982.

Brasilia, 25 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
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DECRETO N? 94.058, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987

Cria a Embaixada do Brasil em Mo
geâiecio, República Democrática da So
mália.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e IX, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Embaixada do Brasil em Mogadíscío, Repú
blica Democrática da Somália.

Art. 2? A missão diplomática de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil em Nairóbi, República do Quê
nia.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 94.059, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Informática de
Lins.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47, da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo nf 23033.010531185-09 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados da Faculdade de Informática
de Lins, mantida pela Fundação Paulista de Tecnologia e Educação,
com sede na cidade de Lins, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.060, DE 26 DE FEVEaEIRO DE 1987

285

Define a etuelízeçéo "pro rata tempo
ris" e a conversão para ","uzados dos saldos
das obrigações com cláusula de reajuste
monetário no primeiro dia do trimestre cio
vil, no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, e dá outras providénciee,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os saldos devedores de financiamentos, existentes em 28
de fevereiro de 1986, vinculados à aquisição ou construção de 'unidades
residenciais, para uso próprio, que tenham garantia de cobertura pelo
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, serão conver
tidos para cruzados, tomando-se por base os valores daquela data, de
acordo com os critérios estabelecidos pelo artigo 3? do Decreto n?
92.492, de 25 de março de 1986, com as modificações introduzidas pelos
Decretos nf s 92.591, de 25 de abril de 1986, e 93.598, de 21 de novembro
de 1986.

Parágrafo único. Esta disposição aplica-se, também, às parcelas
dos saldos devedores de empréstimos e refinanciamentos concedidos
pelo extinto BNH a seus agentes financeiros ou promotores, que te
nham sido aplicados nas operações referidas neste artigo.

Art. 2? A aplicação do critério de conversão definido pelo artigo
3? do Decreto n:' 92.492, de 25 de março de 1986, com as modificações
introduzidas pelos Decretos nrs 92.591, de 25 de abril de 1986 e 93.598,
de 21 de novembro de 1986, não poderá alcançar os efeitos gerados pe
las amortizações extraordinárias ou liquidações antecipadas, efetuadas
a partir de I? de março de 1986 e até 24 de novembro de 1986.

Parágrafo único. As parcelas dos saldos devedores dos contratos
de empréstirnos e refinanciamentos concedidos pelo extinto BNH e seus
agentes financeiros ou promotores, existentes em 28 de fevereiro de
1986, relativas às amortizações extraordinárias ou liquidações antecipa
das, a que se refere este artigo, serão convertidas para cruzados, na
quela data, de acordo com o seguinte procedimento:

I - divide-se o saldo devedor em 28 de fevereiro de 1986,
pelo valor nominal da UPC de I? de janeiro de 1986, obtendo-se,
assim, o saldo devedor expresso em UPC;

H - multiplica-se o saldo devedor expresso em UPC pelo
valor, constante da tabela anexa ao Decreto n? 92.591, de 25 de
abril de 1986, relativo à data de reajustamento do contrato, en
tendida esta como sendo o dia, em cada trimestre civil, que cor
responde à data de sua celebração.
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Art. 3? O § 2? do artigo 9? do Decreto n? 92.492, de 25 de março
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 9? .
§ 2? Os contratos com reajustamentos vinculados à varia

ção da UPC passam igualmente a ser reajustados com base na
OTN, adotando-se para o reajuste de que trata o parágrafo ante
rior, nesses contratos, a variação do valor nominal da OTN
ocorrida de 1? de março de 1986 a 1? de março de 1987."

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário e em especial o

inciso HI, do artigo 3? do Decreto n? 92.492, de 25 de março de 1986, na
redação dada pelo Decreto n:' 92.591, de 25 de abril de 1986.

Brasília, 26 de fevereiro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Deni Lineu Schwartz
João Sayad

DECRETO N? 94.061, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987

Regulamenta o artigo 15 e seguintes da
Lei D.O 5.536, de 21 de novembro de 1968, que
criou o Conselho Superior de Censura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O Conselho Superior de Censura, instituído pelo artigo 15
da Lei n:' 5.536, de 21 de novembro de 1968, com sede em Brasília,
compõe-se de um representante:

I do Ministério da Justiça;
H do Ministério das Relações Exteriores;

HI do Ministério das Comunicações;
IV do Conselho Federal de Cultura;
V do Conselho Federal de Educação;

VI do Instituto Nacional de Artes Cênicas;
VH da Empresa Brasileira de Filmes;

VIH da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor;
IX da Academia Brasileira de Letras;
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X da Associação Brasileira de Imprensa;
XI dos Autores Teatrais;

XII dos Autores de Filmes;
XIII dos Produtores Cinematográficos;
XIV dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diver-

sões Públicas; e
XV - dos Autores de Radiodifusão.

Parágrafo único. Cada membro do Conselho terá um suplente.

Art. 2? Os membros do Conselho e seus suplentes, preferencial
mente residentes em Brasília, serão indicados pelos órgãos menciona
dos no artigo anterior, e designados pelo Ministro da Justiça, dentre
portadores de diploma de nível universitário, devidamente registrado,
preferentemente dos cursos de Ciências Sociais, Direito, Filosofia, Jor
nalismo, Pedagogia ou Psicologia.

§ I? A entidade levará em conta, na indicação do seu represen
tante, os requisitos de representatividade e de experiência específica.

§ 2? Quando as entidades relacionadas no artigo anterior não esti
verem legalmente organizadas, com jurisdição em todo o território na
cional, o Ministro da Justiça poderá designar os respectivos represen
tantes e suplentes, independentemente de indicação.

§ 3? O Conselho será presidido por um dos seus membros, esco
lhido e designado pelo Ministro da Justiça e, nas faltas ou impedimen
tos deste, pelo representante do Ministério das Relações Exteriores.

§ 4? O Presidente do Conselho designará um Secretário Executi
vo, cujas atríbuíções serão fixadas no Regimento do Órgão.

Art. 3? Os membros do Conselho e respectivos suplentes terão
mandato de três anos, podendo ser reconduzidos, a critério do Ministro
da Justiça.

Parágrafo único. Perderá o mandato o membro do Conselho que,
no semestre, deixar de comparecer, sem motivo justificado, a três reu
niões sucessivas, ou a cinco intercaladas, independentemente de justifi
cação.

Art. 4? O Conselheiro poderá licenciar-se por prazo não superior
a noventa dias.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo dependerá de
autorização do colegiado.

Art. 5? Ao Conselho Superior de Censura compete:
I - rever, em grau de recurso, as decisões finais relativas

à censura de espetáculos e diversões públicas, proferidas pelo
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;
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II - elaborar normas e critérios que orientem o exercício
da censura, submetendo-os à aprovação do Ministro da Justiça.

Art. 6? O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de um ter
ço de seus membros, com a indicação da relevância da matéria a ser ín
cluída na ordem do dia.

§ I? As sessões do Conselho somente serão realizadas presente a
maioria de seus membros, mas as decisões poderão ser tomadas pela
maioria dos presentes.

§ 2? As sessões do Conselho serão públicas, tornando-se, porém,
por decisão justificada da maioria dos Conselheiros, sigilosas.

Art. 7? Poderão ser autorizados a comparecer às sessões repre
sentantes de entidades interessadas, os quais, sem direito a voto, parti
ciparão dos debates.

Art. 8? As decisões reiteradas do Conselho Superior de Censura
poderão ser reunidas em súmulas, para aplicação em casos análogos.

Art. 9? Das decisões proferidas nos recursos será dada ciência
aos interessados, pessoalmente ou mediante publicação no Diário
Oficial da União.

Art. 10. De decisão não unânime do Conselho caberá recurso para
o Ministro da Justiça, no prazo de quinze dias, contados da data do co
nhecimento da decisão.

Art. 11. É assegurada ao interessado certidão do inteiro teor de
decisão referente à censura de obra teatral ou cinematográfica.

Art. 12. Qualquer recurso regularmente interposto será aprecia
do e decidido no prazo de trinta dias.

Art. 13. Para efeito de concessão de pagamento da gratificação de
presença a seus membros, nos termos da Lei n:' 5.708, de 4 de outubro
de 1971, e do Decreto n:' 69.382, de 19 de outubro de 1971, o Conselho
Superior de Censura é classificado como órgão de deliberação coletiva
de 2? grau.

Art. 14. No prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publica
ção do presente decreto, o Conselho proporá projeto de seu Regimento
Interno ao Ministro da Justiça, que o expedirá.

Art. 15. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n?
87.325, de 24 de junho de 1982.

Brasília, 26 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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DECRETO N? 94.062, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

289

Fixa novo salário mínimo para todo
território nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 116, § 2? da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n:' 5.452, de I? de maio de 1943,

DECRETA:

Art. I? O salário minimo fixado pelo artigo 17 do Decreto-lei n?
2.284, de 10 de março de 1986, fica estipulado em CZ$ 1.368,00 (um mil
trezentos e sessenta e oito cruzados}, em todo território nacional.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no artigo 82, da Con
solidação das Leis do Trabalho, os percentuais de descontos serão os
constantes do anexo.

Art. 2? Aplicam-se ao salário mínimo os reajustamentos automá
ticos previstos no artigo 21 do Decreto-lei n? 2.284/86.

Art. 3? Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80, e seu
parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, o salário mini
mo corresponderá ao valor de meio salário mínimo durante a primeira
metáde da duração máxima prevista para o aprendizado do respectivo
ofício. Durante a segunda metade do aprendizado o salário mínimo será
correspondente a dois terços do valor do salário mínimo.

Art. 4? Para todos os trabalhadores que tenham fixado por lei o
máximo da jornada diária em menos de oito horas, o salário mínimo
horário será igual ao do anexo multiplicado por oito e div idido por
aquele máximo legal.

Art. 5? O presente decreto entra em vigor em I? de março de 1987,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N? 94.062,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

o Salário Mínimo em Moeda Corrente para o Trabalhador Adulto
Calculado na Base de 30 Dias ou 240 Horas de Trabalho

SALÁRIO MíNIMO MENSAL:
SALÁRIO MíNIMO DIÁRIO:
SALÁRIO MíNIMO HORÁRIO:

CZ$ 1.368,00
CZ$ 45,60
CZ$ 5,70
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Percentagem do salârio mínimo para efeito do
desconto até a ocorrência de 70% de que trata o

Unidade da Federação
artigo 82 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n:' 5.452, de I? de maio
de 1943.

Percentuais (%)

Regiões
Alimen- Habita- vestuã- Higie- Trans-

tação ,"o rio no porte

l~ Reg. Estado do Acre .... .... 50 29 11 9 1
2? Reg. Estado dn Amazonas, Hondõnia o

Território de Roraima ..... ..... ... 43 23 23 5 6
3~ Reg. Estado do Pará e Território Federal

do Amapá .... .... ..... .... 51 24 16 5 4
4~ Reg. Estado do Maranhão .. ...... ..... 49 29 16 5 1
5~ Reg. Estado do Paiuí .. ...... .... ... ... 53 26 13 6 2
6? Reg. Estado do Ceará .. .... .... ... 51 30 11 5 3
7? Reg. Estado do Rio Grande do Norte ... 55 27 11 6 1
8? Reg. Estado da Paraíba ..... ....... .. 55 27 12 5 1
9~ Reg. Estado do Pernambuco o Território

Federal de Fernando de Noronha ... 55 27 8 5 5
lO~ Reg. Estado de Alagoas .... ....... 56 27 10 6 1
n: Reg. Estado de Sergipe ...... ... ........ 53 34 8 4 1
12~ Reg. E stado da Bahia ..... ... ... . ...... 54 30 10 5 1
13~ Reg. Estado de Minas Gerais ... ... .... 54 28 11 6 1
14~ Reg. Estado do Espirito Santo .... .... ... 51 31 12 5 1
15~ Reg. Estado do Rio de Janeiro. ..... ... 50 25 13 6 6
16~ Reg. Estado de São Paulo .... .... ... 43 33 14 6 4
17~ Reg. Estado do Paraná ..... ..... ... 55 24 14 6 1
18~ Reg. Estado de Santa Catarina ..... .. 57 24 13 5 1
19~ Reg. Estado do Rio Grande do Sul .... ... 44 24 22 7 3
20~ Reg. Estado do Mato Grosso e Mato Gros-

so do Sul .... ...... ...... ... .... 49 29 15 7 -
21~ Reg. Estado de Goiás ...... ..... ..... 51 22 21 6 -
22." Reg. Distrito Federal .. ...... ..... ..... 50 25 13 6 6

DECRETO N? 94.063, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS), área de terra abrangida
pelo Projeto de Irrigação «Baixo Acu», nos
Municipioe de Ipengueçu, Afonso Bezerra e
Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande
do Norte, para a execução do Programa de
Irrigação do Nordeste (PROINE), e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5?, letras a e p do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o arti
go 4? da Lei n? 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da
Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,
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DECRETA:
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Art. I? Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa
ra fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS), área de terra e respectivas benfeitorias, titulada a
diversos particulares, com aproximadamente 8.654,4500ha (oito mil,
seiscentos e cinqüenta e quatro hectares e quatro mil e quinhentos cen
tiares}, abrangida pelo Projeto de Irrigação «Baixo Açu», localizado
nos Municípios de Ipanguaçu, Afonso Bezerra e Alto do Rodrigues, Es
tado do Rio Grande do Norte, de acordo com a planta constante do Pro
cesso PRONI n? 43000.100137/87-73, necessária à conclusão das obras
da primeira etapa do referido Projeto e assim descrita: O Poligono tem
seu início no ponto zero, localizado no RN n? 445-R do IBGE de coorde
nadas (UTMI de Latitude 9.401.500m e Longitude 741.350, à margem da
rodovia RN-118. Neste ponto zero toma-se o azimute 32°30' e segue-se a
uma distância de 1.250m até encontrar o ponto 1; neste faz-se um ângu
lo interno de 264°10' e segue-se a uma distância de 700m até encontrar o
ponto 2; neste faz-se um ângulo interno de 214°05' e segue-se a uma dis
tância de 1.680m até encontrar o ponto 3; neste faz-se um ângulo inter
no de 112°25' e segue-se a uma distância de 570m até encontrar o ponto
4; neste faz-se um ângulo interno de 67°55' e segue-se a uma distância
de 1.940m até encontrar o ponto 5; neste faz-se um ângulo interno de
204°25' e segue-se a uma distância de 1.700m até encontrar o ponto 6;
neste faz-se um ângulo interno de 213°15' e segue-se a uma distância de
3.250m até encontrar o ponto 7; neste faz-se um ângulo interno de
138°45' e segue-se a uma distância de 2.440m até encontrar o ponto 8;
neste faz-se um ângulo interno de 221°15' e segue-se a uma distância de
1.220m até encontrar o ponto 9; neste faz-se um ângulo interno de 90°00'
e segue-se a uma distância de 1.600m até encontrar o ponto 10; neste
faz-se um ângulo interno de 90°00' e segue-se a uma distância de 2.020m
até encontrar o ponto 11; neste faz-se um ângulo interno de 236°30' e
segue-se a uma distância de 1.740m até encontrar o ponto 12; neste faz
se um ângulo interno de 302°35' e segue-se a uma distância de 4.380m
até encontrar o ponto 13; neste faz-se um ângulo interno de 124°20' e
segue-se a uma distância de 2.760m até encontrar o ponto 14; neste faz
se uma ângulo interno de 90°00' e segue-se a uma distância de 5.450m
até encontrar o ponto 15; neste faz-se um ângulo interno de 195°40' e
segue-se a uma distância de 3.720m até encontrar o ponto 16; neste faz
se um ângulo interno de 75°50' e segue-se a uma distância de 6.900m até
encontrar o ponto 17; neste faz-se um ângulo interno de 162°35' e segue
se a uma distância de 3.160m até encontrar o ponto 18; neste faz-se um
ângulo interno de 108°45' e segue-se a uma distância de 2.030m até en
contrar o ponto 19; neste faz-se um ângulo interno de 277°20' e segue-se
a uma distância de 3.700m até encontrar o ponto zero, inicial do Polígo
no de coordenadas IUTM) Latitude 9.401.500m e Longitude 741.350m,
estando assim fechado o polígono cuja área total é de 8.654.45ha.
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Art. 2? Fica excluída da declaração de utilidade pública e inte
resse social a área de terra pertencente ao Estado do Rio Grande do
Norte (trecho da Estrada RN·118 com 8 hectares), que se localiza no
Polígono descrito no artigo anterior.

Art. 3? Ê o DNOCS autorizado a promover e executar, com recur
sos do Programa de Irrigação do Nordeste IPROINEj, as desapropria
ções de que trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na
posse, alegar a urgência a que se refere o artigo 15, do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei
n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4? E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam -se as disposições em eontrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.064, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, terrenos situados no
Município de Santa Leopoldina, Estado do
Espírito Santo, destinados à implantaçãO
de uma Unidade de Detecção do Sistema
DACTA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 5?, alínea a, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, e o que cons
ta no Processo MAer n? 35-01/3942/86,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o imóvel abaixo descrito e suas respectivas benfeitorias, no
total de 261.777,12m' (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e seten
ta e sete metros quadrados e doze decímetros quadrados) situado no lo
cal denominado Cabeceiras do Rio Bonito, Município de Santa Leopol
dína, no Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. O imóvel referido neste artigo consta pertencer a
Paulo Miguel Callott e outros e se encontra assim descríto e caracteri
zado:
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Partindo do marco AI de coordenadas U'l'M E
334.636,699m e N = 7.789.059,908m, com um lance reto de
38,575m e azimute de 166"17'30" até o marco 10; e daí seguindo
com um lance reto de 51,521m e azimute 187u47'14" até o marco
09; e daí seguindo com um lance reto de 149,995m e azimute de
97"47'38" até o marco 08; e daí seguindo com um lance reto de
lOO,OOm e azimute de 97"47'36" até o marco 07; e da i seguindc
com um lance reto de 72.762m e azimute de 07"47'37" até o mar
co 7A; e daí seguindo com um lance reto de 26,223m e azimute
de 07°47'37" até o marco 06; e daí seguindo com um lance reto
de 225,101m e azimute de 346°17'37" até o marco 05; e daí se
guindo com um lance reto de 145,545m c azimute de 339"17'37"
até o marco 04; e daí seguindo com um lance reto de 165,629m e
azimute de 317"18'08" até o marco 4A; e daí seguindo com um
lance reto de 12,65m e azimute de 344 u18'32" até o marco ni, e
daí seguindo com um lance reto de 161,869m e azimute de
12°47'39" até o marco D; e daí seguindo com um lance reto de
191,262m e azimute de 294°06'55" até o marco F; e daí seguindn
com um lance reto de 177,985m e azimute de 266"07'52" até o
marco F2; e dai seguindo com um lance reto de 70,529m e azi
mute de 241"53'48" até o marco F3; e dai seguindo com um
lance reto de 1."i2,45m e azimute de 179°30'29" até o marco OI·A;
e daí seguindo com um lance reto de 208,737m e azimute de
179"30'29" até o marco 16A; e daí seguindo com um lance reto
de 20õ,882m e azimute de 72°52'10" até o marco l4-A; e daí se
guindo com um lance reto de l02,218m e azimute de 137~18'lO"

até o marco 13-A; e daí seguindo cum um lance reto de 278,676m
e azimute de 176~28'53" até o marco A; e daí seguindo com um
lance reto de 49,Fl26m e azimute de 91 u33'01" até o marco AI;
ponto de partida.

Art. 2~ Destina-se a área de terras de que trata o artigo anterior à
implantação da Unidade de Detecção do Sistema de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo do Ministério da Aeronáutica.

Art. 3? Fica o Ministério da AeronâuLica autorizado a promover a
efetivação da desapropriação a que se refere o presente decreto, na for
ma do artigo 10 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de julho de 1941, correndo
as despesas à conta dos recursos orçamentários proprtoa.

Art. 4~ Na forma do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a pre
sente desapropriação é declarada de urgência, para efeito da imediata
imissão de posse.

Art. G? O presente decreto entrara em vigor na data de sua publi
cação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.065, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

Cria. a Comissão de Desenvolvimento
do Projeto e Implantação do Sistema Mili
tar de Comando e Controle e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os itens IH e V do artigo 81 da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criada, em caráter permanente, a Comissão de De
senvolvimento do Projeto e Implantação do Sistema Mílitar de Coman
do e Controle (CISMC'), com a finalidade de:

I - Projetar e implantar o Sistema de Comando, Con- .
trole, Comunicações e Informações (C'I) da Estrutura Militar de
Guerra;

H - Projetar e preparar as instalações do Centro de Ope
rações do Comando Supremo (COCS), experimental;

HI - Colaborar na implantação dos demais Centros de
Operações das Forças Singulares (FS) e outros elos eventuais
do Sistema, de modo a assegurar a interoperabilidade dos equi
pamentos e a compatibilidade dos processos;

IV - Projetar e implantar os enlaces e procedimentos de
Comunicações entre o COCS, os Centros de Operações das FS,
dos Comandos Operacionais, dos Comandos de Forças de Tea
tro de Operações e equivalentes, assim como dos demais órgãos
civis envolvidos;

V - Projetar e implantar os bancos de dados e progra
mas aplicativos necessários para o apoio ao Comando Supremo;

VI - Projetar e implantar as contramedidas de C'I;
VII - Manter ligações com organizações civis ou militares,

governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras que pos
sam contribuir para a implantação e o desenvolvimento do Sis
tema.

Art. 2? A CISMC' é subordinada à Chefia do EMFA e tem a se
guinte constituição:
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Presidente;
Vice- Presidente-Executivo;
Conselho Diretor;
Conselho Técnico;
Subcomissões;
Gerente do Projeto;
Adjuntos;
Assessores especializados;
Secretário;
outros auxiliares.

Parágrafo único. A CISMC' é presidida pelo Subchefe de Opera
ções do EMFA_

Art. 3? O Presidente da CISMC' submeterá ao Ministro-Chefe do
EMFA, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência deste decre
to, o Regimento Interno da Comissão, estabelecendo a sua organização
e regulando o seu funcionamento.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Campos Paiva

DECRETO N? 94.066, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

Cria o Projeto de Desenvolvimento e
Implantação do Sistema Militar de Oomen
do e Controle e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os itens III e V do artigo 81 da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criado o Projeto de Desenvolvimento e Implantação
do Sistema Militar de Comando e Controle (PRODISMC'I, com o obje
tivo de ampliar e agilizar a capacidade de comando, controle, comunica
ções e informações (C'I), dos órgãos envolvidos, no emprego de forças
militares, aos níveis estratégico e operacional.

Art. 2? O Projeto compreende a modernização e informatização
dos meios e dos processos de C3I para implementar a aplicação e o de
sempenho das Forças Armadas em ações de defesa externa.

Art. 3? O Projeto será desenvolvido e executado pelo Estado
Maior das Forças Armadas, em coordenação com as Forças Singulares
(FS) e demais órgãos interessados.
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Art. 4? A direção geral do Projeto será exercida por uma Comis
são de Desenvolvimento do Projeto e Implantação do Sistema 
CISMC', presidida por um Oficial-General do EMFA e integrada, basi
camente, por representantes das FS naquele órgão.

Art. 5? A Comissão estabelecerá padrões de compatibilidade e in
teroperabilidade para o Sistema.

Art. 6? Os recursos para investimento e custeio do projeto serão
alocados ao EMFA e por ele geridos.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Paiva

DECRETO N? 94.067, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

Fixa o percentual de não numerados de
Capitães-de-Mar-e·Guerra dos diversos Cor
pos de Carreira da Marinha, definitiva
mente impossibílitados de acesso ao primei
ro posto de Oficial-General.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição e em conformidade com o
disposto no § 3? do artigo 15 da Lei n:' 5.821, de 10 de novembro de
1972, de acordo com a redação dada pela Lei n? 6.814, de 5 de agosto de
1980,

DECRETA:

Art. 1? Fixar o percentual de 5 % (cinco por cento), calculado so
bre os efetivos fixados pelo Decreto n:' 93.930, de 14 de janeiro de 1987,
de Capitães-de-Mar-e-Guerra dos Corpos da Armada, de Fuzileiros N a
vais, de Intendentes da Marinha, de Engenheiros e Técnicos Navais, e
do Quadro de Médicos do Corpo de Saúde da Marinha que deverão ser
considerados não numerados por estarem definitivamente ímpossíbili
tados de acesso ao primeiro posto de Oficial-General.

Art. 2? O Ministro da Marinha aprovará a relação dos Capitães
de- Mar-e-Guerra que passarão à situação de não numerados, no respec
tivo Corpo ou Quadro, em conseqüência do estabelecido no artigo ante
rior.

§ I? Integrarão a relação a ser aprovada pelo Ministro da Mari
nha os Capitães-de-Mar-e-Guerra impossibilitados definitivamente de
acesso ao primeiro posto de Oficial-General, de mais idade no respecti
vo Corpo ou Quadro, abrangidos pelo percentual fixado neste decreto.
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JOSÉ SARNEY

§ 2? A data na qual os Capitães-de-Mar-e-Guerra serão considera
dos não numerados, no respectivo Corpo ou Quadro, será a do Ato do
Ministro da Marinha que aprovar a relação de que trata este artigo.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Henrique Saboia

DECRETO N? 94.068, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Psicologia da Fundação de Ensino do Pólo
Geoeducacional do Vale do Itajaí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.000456/87-91 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Psicologia,
habilitações em Licenciatura, Bacharelado e Formação de Psicólogo, da
Fundação de Ensino do Pólo Geoeducacional do Vale do Itajaí, com
sede na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.069, DE 4 DE MARÇO DE 1987

Outorga à Companhia de Eletricidade
do Amapá - CEA concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de trechos
dos rios Cricou e Amapá Grande, no Terri
tório Federal do Amapá.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Il l, da Const.ituição , nos termos dos artigos 140,
150 e 164, letra «a», do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo
em vista o que consta do Processo n? 27100.000464/84-90,
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DECRETA:

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves

Art. i? É outorgada à Companhia de Eletricidade do Amapá 
CEA concessão para o aproveitamento de energia hidráulica dos tre
chos dos rios Cricou e Amapá Grande, onde serão instaladas as usinas
hidrelétricas Rocque de Souza Pennafort e Coronel Arlindo Eduardo
Correia, nos Municípios de Oiapoque, Amapá e Calçoene, no Território
Federal do Amapá.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço púbh
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária deverá apresentar ao Departamento N a
cionai de Águas e Energia Elétrica, no prazo de 24 (vinte e quatro) me
ses, contados a partir da data da publicação deste decreto, o projeto
definitivo referente aos citados aproveitamentos.

Art. 3? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do na portaria de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 4? A concessão de que trata o presente decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 5? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido, a
que se refere este artigo, até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.070, DE 4 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a execuçào do Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial
n? 18 entre o Brasil e o Uruguai no setor da
indústria fotográfica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 30 de setembro de
1986, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo Comer
cial n:' 18 no setor da indústria fotográfica,

DECRETA:

Art. 1? O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n:' 18,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigora a partir de primeiro de outubro
de 1986.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no Is.O, de 5-3-87.

DECRETO N? 94.071, DE 4 DE MARÇO DE 1987

Autoriza a empresa Cia. Campineira de
Alimentos, com sede no Município de Cam
pinas, Estado de São Paulo, a utilizar o tra
balho noturno da mulher maior de dezoito
anos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de acordo com o artigo
379, § 8?, da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pela
Lei n? 7.189, de 4 de junho de 1984, à vista do que consta do Processo
n? 00001.001516/86-97 e anexos,

DECRETA:

Art. I? É autorizada a empresa Cia. Campineira de Alimentos,
com sede na Rodovia Campinas-Barão Geraldo Km 114, no Município
de Campinas, Estado de São Paulo, a utilizar o trabalho da mulher
maior de 18 (dezoito) anos, no período compreendido entre 22 horas de
um dia às 5 horas do dia seguinte.
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Art. 2? A empresa deverá assegurar os meios especiais de prote
ção ao trabalho, inclusive de natureza ambiental, bem como dotar o es
ta belecimento com lanchonete e refeitório no período noturno.

Art. 3? A presente autorização terá vigência de dois anos, a Con
tar da publicação deste decreto, podendo ser renovada por igual per ío
do, se persistirem as razões que a determinaram, bem como integral
cumprimento da legislação trabalhista por parte da empresa.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçãoj' re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO N? 94.072, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Alpina», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo «latifúndio por exploração», situado no
Município de Teresópolis, no Estado do Rio
de Janeiro, compreendido na zona orioríte
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n.O 92.691, de 19 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda Alpina", com a área de 1.103,2000ha (hum mil cento e
três hectares e vinte ares), situado no Município de Teresópolis, no Es
tado do Rio de Janeiro, e compreendido na zona prioritária. para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.691, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: «inicia o perímetro no ponto O (zero), de coordenadas
UTM: E=707.150 e N=7.530.740, situado junto a um valo antigo na
margem de uma estrada; deste, segue pelo lado direito da estrada, na
direção da sede da Fazenda Alpina, com a distãncia de 700m, até o
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marco 1, situado na divisa com a Fazenda Alpina (sede); deste, segue
confrontando com a Fazenda Alpina (sede) com os seguintes rumos e
distâncias: 50'OO'NO e 56,00m, até o marco 2; 80'OO'SO e 52,00m, até o
marco 3; 84'OO'NO e 84,40m, até o marco 4; 31'45'NO e 63,40m, até o
marco 5; 53'OO'NO e 45,50m, até o marco 6; 68'30,NO e 64,00m; até o
marco 7; 71 'OO'NO e 38,25m, até o marco 8; 73'OO'NO e 37,50m, até o
marco 9; 75'OO'NO e 61,50m, até o marco 10; 76'OO'NO e 37,00m, até o
marco 11; 84'30'SO e 40,00m, até o marco 12; 78'30'SO e 15,70m, até o
marco 13; 76'30'SO e 45,60m, até o marco 14; 75'OO'NO e 17,90m, até o
marco 15; 53'OO'SO e 59, SOm, até o marco 16; 78'OO'SO e 15,00m, até o
marco 17; 65'OO'SO e 35,25m, até o marco 18; S3'OO'NO eIS, 75m, até o
marco 19; 7'30'SE e 385,80m, cruzando o Rio Santana, até o marco 20;
27'OO'SE e 165,00m até o marco 21, situado à margem do caminho de
Santa Ana; atravessando o caminho, segue com o rumo de 15°00'SE e
distância de 550,00m, até o marco 22, situado no divisor de águas do
Morro de D. Joana; deste, segue acompanhando a linha cumeada (ver
tentes) na direção da parte mais alta do Morro D. Joana, com a distân
cia de 400,00m, confrontando com Roberto Assunção, até o Ponto 23;
deste, descendo na direção da estrada, com 1.038m, confrontando com o
Sítio do Sr. Roberto Assunção e com o Sítio do Luiz até o ponto 24, na
margem de uma estrada; deste, segue pela margem da estrada, com a
distância de 450,00m, até o ponto 25; deste, segue acompanhando a divi
sa do Haras Nacional e pelas vertentes, confrontando com quem de di
reito, na distância de 3.S00m, até o ponto 26, situado no alto do Morro
do Engenho Grande; deste, segue pelas linhas de vertentes, confrontan
do com Arthur J osseti ou sucessores na distância de 2.000,00m, até o
ponto 27, situado no alto do Morro da Boa Vista; deste, segue pelas li
nhas de vertentes confrontando com Antonio Raposo ou sucessores na
distância de 1.025,00m, até o ponto 2S, situado no Morro de Santana;
deste, segue ainda pela linha de vertentes confrontando com José Ma
chado Coelho ou sucessores, na distância de 2.050,00m, até o ponto 29,
situado no Morro Maria Pires; deste, segue ainda pela linha de verten
tes confrontando com José Machado Coelho ou sucessores, na distância
de 1.350,00m, até o ponto 30, situado no Morro dos Cabritos; deste, se
gue pela linha de sesmaria no rumo OooOO'E, confrontando com Ricardo
Botelho de Mello, João Correa da Silva, Valentim Pimentel e Antonio
Correa Pimentel ou sucessores, na distância de 2.175,OOm, até o ponto
31; deste, segue no rumo OO'OO'N, confrontando com Ricardo Botelho de
Mello ou sucessores, na distância de 200,OOm, até um marco sem núme
ro; deste, segue no rumo OO'OO'E, confrontando com D. Deolinda Fer
nandes de Souza e Ricardo Botelho de Mello ou sucessores, na distân
cia de 500,00m, até o ponto O (Zero), início da descriçâo deste perímetro
(Fontes de referência: Carta do IBGE, folhas SF.23-Z-B-II-4, escala
1:50.000, 1~ edição ano 1972; SF.23-Z-B-II-3, escala 1:50.000, l? edição
ano 1974 e Escritura da Fazenda Alpina).
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes. as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.073, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Sítio Jardim», classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como latífúndio
por exoíomceo, situado nos Municípios de
Tuparetama e lgusrecí, no Estado de Per
nambuco, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
Jo Decreto n.O 92.683, de 19 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item In, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. 1? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Srtío Jardim), com a área de 225,9338ha (duzentos e vinte e cinco hec
tares, noventa e três ares e trinta e oito centiares), situado nos Mu
nicípios de Tuparetama e Iguaraci, no Estado de Pernambuco, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.683, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 6/1656, localizado no Extremo
Norte, com as coordenadas UTM: 686.121,90m, 9.151.421,30m, referidas
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ao Me 39"WGr, segue limitando com terras da Pacauba - Fazendas
Reunidas Pajéu Carnaúba S/A, com o azimute de 98"29'34" e distância
de 258,90m, até encontrar o ponto 6/1657; deste, segue limitando com
terras de Lourinaldo Martins Teixeira e outros, ou sucessores, até en
contrar o ponto 6/7052, depois de passar pelos pontos 6/7323, 6/7056,
6/7055, 6/7054 e 6/7053, com os seguintes azimutes e distâncias: 6/1657·
6/7323 = 169"21'54" e -n-t.têm: 617323·6/7056 = 175"29'11" e 3.542,2Qmj
6/7056-6/70,'55 = 87"52'31" e 65,4Sm; 6/7055-6/7054 = 175"45'44" e
158,16m; 6/70.54·617053 19D"3:n6" e 18,43m e 6/70»3-6/7052 =
137"09'27" e 189,71m; deste, atravessa o Riacho do Cedro ou Jardim,
divisa dos Municípios de 'I'uparetama e Iauaraci, com azimute de
177"53'OS" e uma distância de 47,40m, até encontrar o ponto 24/0051;
deste, segue limitando com terras de Severino Bezerra de Lima, ou suo
cessares, com o azimute de 170"40'19" e uma distância de 2.164,68m, até
encontrar o ponto 24/0356; deste, segue limitando com terras de Espólio
de João Marques da Silva, ou sucessores, com o azimute de 263U41 '38"
e distância de 260,47m, até encontrar o ponto 24/1330; deste, segue limi
tando com terras de João Silvestre da Silva, ou sucessores, com o azt
mute de 262U44'58" e uma distância de 311,07m, até encontrar () punto
24/0355, localizado no Extremo Sul, com as coordenadas UTM:
B86.721,0.5m e 9.114.880,91m; deste, segue limitando com terras de José
Orgino da Silva, ou sucessores, até encontrar o ponto 24/0354, com azi
mute de 355"OB'17" e uma distância de 505,19m; deste, segue limitando
com terras de José da Silva Guilherme e outros, ou sucessores, até en
contrar o ponto 24/0092, com O azimute de 354"24'07" e uma distância
de 887,95m; deste, segue limitando com terras de José da Silva Gui
lherme, ou sucessores, até encontrar o ponto 24/0099, com o azimute de
355uOO'18" e uma distãncta de 734,68m; deste, atravessa o Riacho do
Cedro ou Jardim, divisa dos Municípios de Iguaraci e T'up arebama,
com o azimute de 17B"00'03" e uma distância de 46,74m, até encontrar o
ponto 6/0829; deste, segue limitando com terras de Narcisa Siaino de
Souza, ou sucessores, até encontrar o ponto 6/1659, com o azimute de
354"53'16" e uma distância de 3.662,OOm; deste, segue limitando com
terras de João Nunes Filho, ou sucessores, até encontrar o ponto
6/1656, ponto de partida deste Memorial, com o azimute de S54u02'OS" e
uma distância de 731,24m, O perímetro ora descrito com 13.998,48m,
abrange uma área de 226,2294h8; que deduzindo a área de domínio da
estrada municipal 0,2956ha, fica com uma área líquida de 225,9338ha,
sendo: 116,7330ha no município de Tuparetama e 109,2008ha no mu
nicip io de Iguarací -- PE (Fonte de referência: memorial descritivo ela
borado com base no levantamento realizado pelo Prospec S/A).

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5::' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.074, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Canivete», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Malra, no Estado de Santa Cata·
rina, compreendido na zona prioritária, pa
ra fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n? 92.693, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, C e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel denominado
"Canivete», com a área de 260,000ha (duzentos e sessenta hectares), si
tuado no Município de Mafra, no Estado de Santa Catarina, e com
preendido na zona prioritária. para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 92.693, de 19 de maío de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco 01, comum à RFFSA e o imóvel de
Virgílio Carlim e família, de coordenadas UTM E = 598.985m e
N=7.118.925m, referidas ao MC 51° WGr, segue por linhas secas, con
frontando com o imóvel de Virgílio Carlim e família, com os seguintes
azimutes e distâncias: 125°00' e 80m, até o marco 02; 105°00' e 70m, até
o marco 03; 157°30' e 113m, até o marco 04; deste, segue por linha seca,
confrontando com os imóveís de Virgílio Carlim e família e de Pedro
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Paliano, com azimute de 159"30' e distância de 550m, até o marco 05,
cravado à margem de uma estrada municipal; deste, segue por esta es
trada municipal, sentido sede do município, çorn distância de 180m, até
o marco 06; deste, segue por linhas secas, confrontando com o imóvel
de Paulo de Souza, com os seguintes azimutes e distâncias: 182°00' e
134m, até o marco 07; 184"00' e 145m, até o marco 08; 190"00' e 45m, até
o marco 09; deste, segue por linha seca, confrontando com os imóveis
de Antônio Alves e de Oscar Rosa de Lorena, com azimute de 255"00' e
distância de 160m, até o marco 10; deste, segue por linha seca, confron
tando com o imóvel de Oscar Rosa de Lorena, com azimute de 251 "00'
e distância de 70m, até o marco 11; deste, segue por linha seca, confron
tando com os imóveis de Oscar Rosa de. Lorena e de Amilton Jacon,
com azimute de 258"00' e distância de 53m, até o marco 12; deste, segue
por linha seca, confrontando com os imóveis de Amilton Jacon e Nélio
Lourenço, com azimute de 256"00' e distância de 260m, até o marco 13,
cravado à margem de uma estrada municipal; deste, segue por esta es
trada municipal, sentido do Município Três Barras, com distância de
110m, até o marco 14; deste, segue por linha seca, confrontando com os
imóveis da Igreja e de Nélio Lourenço, com azimute de 148"00' e distân
cia de 245m, até o marco 15; deste, segue por linha seca, confrontando
com o imóvel de Nélio Lourenço, com azimute de 76"00' e distância de
345m, até o marco 16; deste, segue por linhas secas, confrontando com
o imóvel de Eduardo Quênzio, com os seguintes azimutes e distâncias:
164"00' e 70m, até o marco 17; 165"00' e 270m, até o marco 18; 161 "00' e
36m, até o marco 19; 67"00' e 165m, até o marco 20; deste, segue por li
nha seca, confrontando com o imóvel de Estacília Luiz, com azimute de
142"00' e distância de 400m, até o marco 21; deste, segue por linhas se
cas, confrontando com o imóvel da Rigesa Celulose Papel e Embala
gens Ltda., com os seguintes azimutes e distâncias: 233° e 55m, até o
marco 22; 230"30' e 100m, até o marco 23; 236" e 189m, até o marco 24;
237" e 100m, até o marco 25; 235" e 100m, até o marco 26; 234"30' e 215m
até o marco 27, cravado à margem direita do Rio Butiá; deste, segue pe
lo Rio Butía, à jusante, com distância de 2.300m, até o marco 28, crava
do à margem de uma estrada municipal; deste, segue por esta estrada
municipal, sentido sede do município, com distância de 970m, até o
marco 29; deste, segue por linha seca, confrontando com o remanes
cente de Mauricio Caillet S.A., com azimute de 349" e distância de
722m, até o marco 30, cravado à margem da faixa de dominio da
RFFSA; deste, segue pela margem da faixa de dominio da RFFSA,
sentido sede do município, com distância de 980m, até o marco OI, ori
gem desta descrição , (Fonte de Referência: Carta do Brasil - Folha
SG-22-Z-A-ll (Canoinhas) - Escala 1:100.000 - Primeira Edição: 1973
- Impressão: IBGE).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, b) as benfeitoras existentes nas
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parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.075, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre o prazo de isenção do Im
posto de Renda para os empreendimentos
agrícolas e industriais nas áreas de atuação
da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia - SUDAM e da Superinten
dência do Desenvolvimento do Nordeste 
SUDENE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 59, § 2? da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985,

DECRETA:

Art. I? É de 10 (dez) anos o prazo da isenção do Imposto de Ren
da e adicionais não-restituíveis de que tratam o artigo 13 da Lei n?
4.239, de 27 de junho de 1963, e o artigo 23 do Decreto-Ieí n? 756, de 11
de agosto de 1969, com a redação que lhes foi dada pelo artigo I? do
Decreto-lei n:' 1.564, de 29 de julho de 1977, e com as modificações in
troduzidas pelo artigo 59 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
para os empreendimentos nas áreas de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM ou da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.

Art. 2? Farão jus à isenção a que se refere o artigo I? os empreen
dimentos industriais ou agrícolas que se instalarem, modernizarem,
ampliarem ou modificarem, nas áreas de atuação da SUDAM ou da
SUDENE, até 31 de dezembro de 1988.

Art. 3? A fruição da isenção fica condicionada à observância, pe
la empresa beneficiária, dos dispositivos da legislação trabalhista e so
cial e das normas de proteção e controle do meio ambiente, podendo a
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SUDAM e a SUDENE, a qualquer tempo, verificar o cumprimento do
disposto neste artigo.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

:JOSÉ SARNEY
Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo
Ronaldo Costa Couto

DECRETO N? 94.076, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Institui o Programa Nacional de Micro
bacias Hidrográficas, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, •

DECRETA:

Art. I? Fica instituído o Programa Nacional de Microbacias Hi
drográficas - PNMH, sob a supervisão do Ministério da Agricultura,
visando a promover um adequado aproveitamento agropecuário dessas
unidades ecológicas, mediante a adoção de práticas de utilização racio
nal dos recursos naturais renováveis.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Agricultura, em ato
próprio, especificará as microbacias hidrográficas que integrarão o pro
grama a que se refere este artigo.

Art. 2? O PNMH tem como objetivos:
I - executar ações voltadas para a prática de manejo e

conservação dos recursos naturais renováveis, evitando sua de
gradação e objetivando um aumento sustentado da produção e
produtividade agropecuárias, bem como da renda dos produtores
rurais;

11 - estimular a participação dos produtores rurais e suas
organizações nas atividades de que trata o inciso anterior;

III - promover a fixação das populações no meio rural e
reduzir os fluxos migratórios do campo para cidade.

§ I? O Programa será executado por órgãos e entidades perten
centes à Administração Pública Federal, sendo gradualmente descen
tralizado mediante a transferência, disciplinada em convênio, de encar
gos e recursos para os Governos dos Estados, dos Territórios, do Dis
trito Federal e dos Municípios.
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§ 2? A descentralização das ações do Programa ficará condiciona
da à constituição de Comissões Locais de Coordenação, integradas por
representantes dos Governos Municipais e dos produtores rurais, cujas
atividades e projetos devem ser compatibilizados, em cada Estado, Ter
ritório ou Distrito Federal, por Comissões vinculadas a seus respecti
vos Governos.

Art. 3? A supervisão do PNMH ficará a cargo da Comissão Na
cionai de Coordenação, para essa finalidade constituída no Ministério
da Agricultura, cabendo-lhe ainda:

I - articular as ações desenvolvidas no âmbito do Minis
tério da Agricultura com as de responsabilidade de outros ór
gãos e entidades federais, bem como dos Governos dos Estados,
Territórios, Distrito Federal e Municípios;

11 - expedir instruções normativas com vistas à execução
do Programa;

UI - elaborar relatórios semestrais de acompanhamento
do Programa;

IV - proceder, para efeito do disposto no parágrafo único
do artigo I?, à indicação das microbacias hidrográficas que de
verão integrar o Programa, ouvidas as Comissões mencionadas
no § 2? do artigo 2?, in fine.

Art. 4? A Comissão Nacional de Coordenação é composta por re
presentantes das Secretarias Nacionais, integrantes da estrutura básica
do Ministério da Agricultura, e das entidades vinculadas a esse Minis
tério, indicados por seus respectivos titulares e designados pelo Minis
tro de Estado da Agricultura.

§ I? O Presidente da Comissão Nacional de Coordenação será um
dos seus integrantes, designado para essa função, pelo Ministro de Es
tado da Agricultura.

§ 2? A Comissão Nacional de Coordenação poderá, eventual
mente, contar com representantes de outras instituições. cujas ativida
des se relacionem com os objetivos do PNMH.

Art. 5? A Secretaria de Recursos Naturais do Ministério da Agri
cultura dará à Comissão Nacional de Coordenação do PNMH apoio téc
nico e administrativo, funcionando como sua Secretaria Executiva.

Art. 6? Integram o PNMH, sujeitando-se à orientação normativa
da Comissão Nacional de Coordenação, os recursos para esse fim dis
criminados no Orçamento Geral da União e nos programas específicos
de crédito rural.

Art. 7? O Ministro de Estado da Agricultura expedirá as normas
que regularão o funcionamento do PNMH e de sua Comissão Nacional
de Coordenação, bem como das Comissões referidas no § 2? do artigo
2?, observadas as diretrizes básicas estabelecidas neste decreto.
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Art. 8? Fica extinto o Programa Nacional de Conservação dos So
los - PNCS, instituído pelo Decreto n? 76.470, de 16 de outubro de
1975, transferindo-se seu acervo e encargos para o PNMH.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 94.077, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Altera o valor e a forma de correção
dos preços mínimos básicos de que trata o
Decreto n."'93.118, de 14 de agosto de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? Os preços mínimos básicos de que trata o artigo I? do De
creto n:' 93.118, de 14 de agosto de 1986, passam a viger com os valores
da tabela anexa, a partir de I? de março de 1987.

Parágrafo único. Os produtos de que trata o artigo 2? do supra
citado decreto, terão ainda correção mensal nos meses do período expli
citado na tabela anexa, através da aplicação da variação mensal do
IPP - Índice de Preços Pagos pelos Produtores Rurais válida para es
ses meses.

Art. 2? A correção dos preços mínimos de que trata o decreto ora
alterado, através da utilização do IPP - Índice de Preços Pagos pelos
Produtores Rurais, será regulamentada por Portaria específica do Mi
nistro da Agricultura.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogado o § 3? do artigo 2? do Decreto n? 93.118, de 14 de agosto de 1986,
e demais disposições em contrário.

Brasilia, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado
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TABELA ANEXA AO DECRETO N? 94.077,
DE 5 DE MARÇO DE 1987

PREÇOS MÍNIMOS BÁSICOS PARA OS PRODUTOS DA
SAFRA DE VERÃO 86/87

PREÇO MÍNIMO MESES DE
PRODUTOS UNIDADE BASICO CORREÇAO PELA

(CZ$/UNIDADE) VARIAÇAO DO IPP

Prioritários:

Arroz Irrigarlo(l) 50 KG 175,50 Abril a Junho de 1987
Arroz de Sequeiro(l) 60 KG 180.60 A bril a Junho de 1987
Feijão(2) 60 KG 429,50 A bril a Junho de 1987
Mandioca I t 470,00 Abril a Junho de 1987
Milho - Região Sul e
SP 60 KG 115,20 Abril a Junho de 1987

- Demais regiões 60 KG 110,40 Abril a Junho de 1987
Sorgo - Região Sul e
SP 60 KG 97.80 Abril a Junho de 1987

- Demais regiões 60 KG 93,60 Abril a Junho de 1987

Exportação:

Amendoim 25 KG 100,00 (3)
Algodão 15 KG 100,05 (3)
Girassol 40 KG 96,40 (3)
Mamona 60 KG 192,00 (3)
Soja 60 KG 170,40 (3)
Trigo Mourisco I KG 1,50 (3)

Regionais:
Castanha de Caju I KG 7,38 (3)
Cera de Carnaúba I KG 13,46 (3)
Casulo de seda I KG 28,00 (3)
Juta e Malva I KG 6,69 (3)
Rami I KG 7,05 (3)
Sisal I KG 3.53 (3)

Sementes:
Batata-semente 30 KG 136,20 (3)
Semente de Juta 1 KG 16,00 (3)
Semente de Malva I KG 19,50 (3)

(1) Preço mínimo válido também para a produção de Roraima e a produção oriunda dos
projetos irrigados do Nordeste edo Centro-Oeste.

(2) Preço mínimo válido também para a 2~ safra 86/87 das regiões Sul, Sudeste e Centro
Oeste.

(3) Preço mínimo definitivo, sem correção mensal.
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DECRETO N? 94.078, DE 5 DE MARÇO DE 1987

311

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis da Faculdade de Ciên
cias Humanas e Sociais Padre Humberto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o artí
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo nf 23000.000749/87·69 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, a ser oferecido pela Faculdade de Ciências Humanas e So
ciais Padre Humberto, mantida pela Fundação Educacional e Cultural
São José, com sede em Itaperuna , Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.079, DE 5 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o funcionamento de habilita
ção do Curso de Pedagogia da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Santo
André.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.024307186-54 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Edu
cação Pré-Escolar, licenciatura plena, do curso de Pedagogia, ministra
do pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Santo André,
mantida pela Fundação Santo André com sede na cidade de Santo An
dré, Estado de São Paulo.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.080, DE 6 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre o Conselho Deliberativo
do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens lU e V, da Constituição,

DECRETA:..
Art. I? Fica criado o Conselho Deliberativo do Instituto Brasilei

ro de Desenvolvimento Florestal-IBDF, com a finalidade de examinar e
aprovar projetos de florestamento e reflorestamento, visando à conces
são de incentivos fiscais com recursos do Fundo de Investimentos
Setoriais-FISET, criado pelo Decreto-lei n:' 1.376, de 12 de dezembro de
1974, com alterações posteriores, destinados ao setor florestamento e
reflorestamento.

Art. 2? O Conselho Deliberativo de que trata o artigo anterior se
rá integrado por representantes dos seguintes Ministérios, órgãos e en·
tidades, sob a presidência do Ministro de Estado da Agricultura:

I - Ministérios da Fazenda, das Minas e Energia e da
Reforma e Desenvolvimento Agrário, Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República e Estado-Maior das Forças Ar
madas;

U - Secretarias Executivas do Conselho de Desenvolvi
mento Industrial-CDI e do Conselho de Não-Ferrosos e de Side
rurgia - CONSIDER, órgãos integrantes da estrutura do Mi
nistério da Indústria e do Comércio, bem como do Programa
Nacionai de Irrigação;

UI - Banco do Brasil, Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária-EMBRAPA, Empresa Brasileira de Extensão
Rural-EMBRATER, Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária-INCRA, Fundação Nacional do indio-FUNAI, Se
cretaria Especial do Meio Ambiente-SEMA, Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq, Instituto
Nacional de Pesquisa da Amazônia-INPA, Superintendência da
Zona Franca de Manaus-SUFRAMA, Superintendência do De-
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Lris Rezende Machado

senvolvimento da Amazônia-SUDAM, Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste-SUDENE, Superintendência do De
senvolvimento da Região Centro-Oeste-SUDECO e Superinten
dência do Desenvolvimento da Região Sul-SUDESUL;

IV - Associação Brasileira de Empresas de Reflores
tamento-ARBRA, Associação Brasileira de Carvão Vegetal
ABRACAVE, Associação Nacional de Fabricantes de Papel e
Celulose-ANFPC, Associação Brasileira da Indústria de Madeira
Compensada-ABIMCE, Associação Brasileira da Indústria de
Madeira Aglomerada-ABIMA, Associação Brasileira dos Pro
dutores de Medeira-ABPM, Federação das Associações de Re
florestadoras do Nordeste-FARENE, Sociedade Brasileira de
Silvicultura-SBS, Confederação Nacional dos Trabalhadores da
Agricultura-CONTAG, Confederação Nacional dos Trabalhado
res na Indústria-CNTI e Sociedade Brasileira de Engenheiros
Florestais-SBEF.

Parágrafo único. Integra ainda o Conselho Deliberativo, o Presi
dente do IBDF na qualidade de Secretário-Executivo.

Art. 3? O funcionamento e a competência do Conselho Deliberati
vo do IBDF, bem como as atribuições de seus membros, serão estabele
cidos em Regimento Interno, a ser aprovado pelo Ministro de Estado
da Agricultura.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.081, DE 6 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados do Instituto de Ciências Sociais de
Americana.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000496/85-51 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados a ser ministrado pelo Instituto
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de Ciências Sociais de Americana, mantido pelo Instituto Salesiano
Dom Bosco de Americana, com sede na cidade de Americana, Estado
de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.082, DE 6 DE MARÇO DE 1987

Altera o artigo 1.° do Decreto n.O 93.247,
de 11 de setembro de 1986, que autorizou o
funcionamento do curso de Medicina
Veterinária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, de acordo com O arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000758/86-87 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 93.247, de 11 de setembro de
1986, passa a ter a seguinte redação:

«Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Me
dicina Veterinária, da Faculdade de Medicina Veterinária Octá
vio Bastos, mantida pela Fundação de Ensino Octávio Bastos, a
ser implantada no Município de São João da Boa Vista, Estado
de São Paulo".

Art. 2? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.083, DE 10 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atríbuição que lhe
confere o artígo 81, ítem UI, da Constítuíção,
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DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública nos termos do artigo
I? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação Francesa de Beneficência, com sede na Avenida
Presidente Antonio Carlos, 58, 8? andar, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo n:' MJ-29.068/86):

Associação dos Franciscanos Menores Conventuais, com
sede na Rua Caetano Martins, 42, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro (Processo n:' MJ-73.295/75):

Fundação Emílio Obebrecht, com sede na Avenida Maga
lhães Neto s/n?, na cidade de Salvador, Estado da Bahia (Pro
cesso n:' MJ-14.557/84);

Instituto Brasileiro de Estudos e Apoio Comunitário Quei
róz Filho, com sede na Avenida Arnaldo, 2.083, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo (Processo n? MJ-2.745/86);

Hospital Padre Máximo, com sede na cidade de Venda No
va' Estado do Espírito Santo (Processo n:' MJ-32.051/73);

Fundação Hospitalar, Educacional e Social de Portão, com
sede na Rua São Leopoldo, s/n?, na cidade de Portão, Estado
do Rio Grande do Sul (Processo n:' MJ-79,427/77);

Fundação São João Batista, com sede na Rua Professor Be
rilo Basílio dos Santos, 180, na cidade de Aracruz , Estado do
Espírito Santo (Processo n? MJ-15.322/70);

Hospital Municipal São Camilo, com sede na Rua Castro
Alves, 948, na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo n:' MJ-78.895/77);

Instituto São Benedito, com sede na Praça José Bonifácio,
102, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul (Pro
cesso n? MJ-61.316/70);

Lar da Criança Santa Rita, com sede na Rua Marcílio Dias,
1.523, na cidade de Bagé , Estado do Rio Grande do Sul (Proces
so n:' MJ-57.891/70);

Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo,
com sede na Rua Costa Pereira, 129, na cidade de Anchieta, Es
tado do Espírito Santo (Processo n? MJ-31.093/71);

Centro de Estudos e Pesquisas Genival Londres, com sede
na Rua João Borges, 204, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro (Processo n? MJ-29.091/86);
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JOSÉ SARNEY
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Instituto de Gerontologia e Assistência Social Evangélico,
com sede na Rua Indiana, 102, na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro (Processo n? MJ-35.182/71I; e

Instituto de Câncer de Londrina, com sede na Rua Ballalai,
212, Jardim Petrópolis, na cidade de Londrina, Estado do Para
ná (Processo n:' MJ-53.688/80).

Art. 2? Este. decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de março de 1987; 166? da Independência e 99? dIf

República.

DECRETO N? 94.084, DE 10 DE MARÇO DE 1987

Institui o Programa Nacional de Mate
rial Escolar, dispõe sobre sua execução e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando os propósitos democráticos de universalização e me
lhoria do Ensino de I? Grau contidos no Programa «Educação para To
dos»;

Considerando os reclamos da comunidade educacional quanto à ne
cessidade de suprirem-se as escolas com material escolar básico;

Considerando que a democratização do ensino deve ser compreen
dida como garantia, à toda população, de efetivas condições de aprendi
zagem e de ensino de qualidade;

Considerando que, para esse efeito, tornar-se necessária a imple
mentação de medidas que assegurem, aos alunos e professores das uni
dades escolares da rede pública de I? Grau, acesso a materiais didáti
cos e pedagógicos,

DECRETA:

Art. I? Fica instituído o Programa Nacional de Material Escolar
- PNME.

Art. 2? A execução do Programa Nacional de Material Escolar
competirá ao Ministério da Educação, através da Fundação de Assis
tência ao Estudante - FAE, que deverá atuar em articulação com as
Secretarias de Educação dos Estados, Distrito Federal e Territórios e
com Órgãos Municipais de Ensino.

Parágrafo único. A execução prevista neste artigo compreenderá a
aquisição e a distribuição do material escolar às escolas da rede públi-
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ca de ensino de I? Grau, bem como as atividades de acompanhamento e
controle do Programa.

Art. 3? A Secretaria de Ensino de 1? e 2? Graus - SEPS, do Mi
nistério da Educação, responderá pela formulação, supervisão e avalia
ção da política do material escolar.

Art. 4? O Programa Nacional de Material Escolar entrará em vi
gor no ano letivo de 1987.

Art. 5? O Ministério da Educação expedirá as normas que se fize-
rem necessárias à execução deste decreto.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.085, DE 10 DE MARÇO DE 1987

Altera a alínea i, item 11, do artigo 6.°,
do Decreto n.o 93.630, de 28 de novembro de
1986, que dispõe sobre os representantes do
Ministério da Indústria e do Comércio no
Conselho Nacional de Meio Ambiente ~

CONAMA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? A alínea i, item H, do artigo 6?, do Decreto n:' 93.630, de
28 de novembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 6? Integram o Conselho do CONAMA:

11 - Conselheiros, representantes:

1) do Ministério da Indústria e do Comércio - o Secretário
de Tecnologia Industrial, o Secretário-Executivo do Conselho
de Desenvolvimento Industrial e o Presidente da Empresa Bra
sileira de Turísmo..

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3?
Brasília,

República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Revogam-se as disposições em contrário.
10 de março de 1987; 166? da Independência

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Schwartz

e 99? da

DECRETO N? 94.086, DE 10 DE MARÇO DE 1987

Altera os incisos I e VI do artigo 1.0 do
Decreto n.O 93.800, de 18 de dezembro de
1986, que fixa os efetivos do Exército para
1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de acodo com o dis
posto nos artigos 2?, 3? e 6? da Lei n? 7.150, de I? de dezembro de 1983,

DECRETA:

Art. I? Os quadros mostrados nos incisos I (Oficiais-Generais) e
VI (total geral dos efetivos dístríbuídos] do artigo I? do Decreto n?
93.800, de 18 de dezembro de 1986, que fixa os efetivos do Exército para
1987, passam a vigorar nos termos que se seguem:

I - OFICIAIS-GENERAIS

Serviços Engenheiros
Posto Combatente

Militares
Soma

Intendentes Médicos

General-de
14 14Exército - - -

General-de
37 I I 3 42Divisão

General-de
SO 4 3 10 97Brigada

Total 131 5 4 13 153

11
III
IV
V

VI Total geral dos efetivos distribuídos
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Especificação Quantidade

Oficiais-Generais 153

Carreira 12.717

Oficiais Temporários 5.507

. SOMA 18.224

Subtenentes Carreira 26.411

Subtenentes Temporários 12.070
e

Sargentos SOMA 38.481

Taifeiros 1.045

Cabos e Soldados 153.450

TOTAL 211.353

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 94.087, DE 10 DE MARÇO DE 1987

Altera os incisos e e f do artigo ].O do
Decreto n.O 92.503, de 26 de março de 1986,
que fixa os cargos privativos de Oficial
General do Exército em Tempo de Paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artí
go 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de' 1967, e com o disposto
nos artigos 2? e 3? da Lei n:' 7.150, de I? de dezembro de 1983,

DECRETA:

Art. I? Os incisos e e f do artigo I? do Decreto n? 92.503, de 26 de
março de 1986, que fixa os cargos privativos de Oficial-General do
Exército em Tempo de Paz, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? .

~ .
b) .
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~ .
~ .

e) Do posto de General-de-Divisão ou de General-de
Brigada, Engenheiro Militar, conforme constar do respectivo
Quadro de Organização, de Lotação de Pessoal Militar ou de
Distribuição:

Chefe do Centro Tecnológico do Exército;
Diretor de Obras Militares;
Diretor de Recuperação;
Diretor de Telecomunicações;
Diretor de Serviço Geográfico;
Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados;
Diretor do Instituto de Projetos Especiais;
Comandante do Instituto Militar de Engenharia.

fi Do posto de General-de-Brigada, Engenheiro Militar:
Diretor do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento;
Diretor de Arsenal de Guerra;
Diretor do Campo de Provas da Marambaia;
Subdiretor de Obras Militares."

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 94.088, DE 11 DE MARÇO DE 1987

Declara de ocupação dos indígenas Zo·
ró área de terras no Município de Aripuanã,
no Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de ocupação dos indígenas Zoró, para efei
to dos artigos 4?, IV, e 198 da Constituição, as terras localizadas no
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Municípío de Arípuanã, no Estado de Mato Grosso, com a seguinte de
limitação: Norte: Partindo do Ponto 01 (Marco 8AT-07) de coordenadas
geográficas 10013'io,79"8 e 60052'Ú,75"WGr, localizado na confluên
cia de Igarapé Braço Direito do Rio Branco com o Rio Branco; daí, se
gue por uma linha reta no azimute 122°57'30,31" e distância de
36.307,36m até o Ponto 02 (Marco 8AT-I0) de coordenadas geográficas
10°23'46'42"8 e 60035'59,30"WGr, localizado na confluência do Igarapé
Tiroteio do Rio Roosevelt. Leste: do ponto antes descrito, segue pelo
Rio Roosevelt, a montante, na distância de 38.934,76m até a confluência
do Rio Quatorze de Abril, no Ponto 03 (Marco D-84) de coordenadas
geográficas 10°40'07,78"8 e 60031'26,18"WGr. Sul: Do Ponto antes des
crito, segue pelo Rio Quatorze de Abril, a montante, até o Ponto 04
(Marco-80-001 de coordenadas geográficas 10057'35,32"WGr e 60°49'
04,32"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute 270°12'37,84" e
distância de 11.741,09m até o Ponto 05 (Marco 80-11) de coordenadas
geográficas 10°57'36,61"8 e 60055'30,92"WGr; daí, segue por uma linha
reta na direção nordeste até o Ponto 06 de coordenadas geográficas
aproximadas 10°56'16,9"8 e 60055'23,4"WGr; daí, segue por uma linha
reta na direção noroeste até o Ponto 07 de coordenadas geográficas
aproximadas 10°44'16"8 e 60055'41,4"WGr; daí, segue por uma linha re
ta na direção sudoeste até o Ponto 08 (Marco M-60) de coordenadas geo
gráficas 10°44'33,33"8 e 61°08'04,60"WGr, situado na margem esquer
da do Rio Branco. Oeste: Do ponto antes descrito, segue pelo Rio Bran
co, a jusante, na distância de 100.644,02m até o Ponto 01 (Marco 8AT
07), inicial da descrição.

Parágrafo único. A área descrita neste artigo, denominada Ârea
Indígena Zoró, será demarcada administrativamente pela Fundação Na
cionai do Índio - FUNAI.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

J08É 8ARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.089, DE 12 DE MARÇO DE 1987

Fixa o coeficiente de atualização mone·
tária previsto na Lei n.O 6.205, de 29 de abril
de 1975, e dá outras providências.

O PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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João Sayad

posto no artigo 2.0, parágrafo único, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de
1975, no artigo I? da Lei n:' 6.423, de 17 de junho de 1977, e no § 4.0 do
artigo 2.0 do Decreto-lei n? 2.290, de 21 de novembro de 1986, na redação
que lhe conferiu o artigo I? do Decreto-lei n? 2.322, de 26 de fevereiro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? O coeficiente de atualização monetária, a que se refere. o
parágrafo único, do artigo 2.0, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, se
rá de 1,707 (um inteiro e setecentos e sete milésimos), aplicável sobre os
valores vigentes em I? de maio de 1986.

Parágrafo único. Os valores de referência a serem adotados em
cada Região, já atualizados na forma deste artigo, constam do anexo ao
presente decreto.

Art. 2.' O coeficiente fixado no artigo I? deste decreto aplica-se,
inclusive, às penas pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos
estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.

Art. 3.0 A atualização do coeficiente fixado no artigo I? deste de
creto far-sa-á por ato do Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, sempre que houver alteração do salário
mínimo, inclusive em decorrência dos reajustes automáticos previstos
no artigo 21 do Decreto-lei n" 2.284, de 10 de março de 1986.

Art. 4.0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de março de 1987; 166.0 da Independência e 99.0 da

República.

ANEXO AO DECRETO N? 94.089, DE 12-3-87

NOVOS VALORES DE REFERÉNCIA (MVR)
VALORES E REGIÚES QUE OS UTILIZAM

Valores Vigentes
Em 1.0-5-86 (CZ$)

232,02

Novos Valores
(CZ$)

396,06

Regiões e Sub-regiões (tais co
mo definidas pelo Decreto n:'
75.679, de 29 de abril de 1975)

4~, 5~. 6~, 7~, 8~, 9~, - 2? Sub
região, Território de Fernando
de Noronha, 10~, l l ", 12~ - 2~

Sub-região.
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Valores Vigentes
Em 1?-5-86 (CZ$)

256,91

279,84

305,42

328,38

Novos Valores
(CZS)

438,55

477,69

521,35

560,54

Regiões e Sub-regiões (tais co
mo definidas elo Decreto n?
75.679, de 29 de abril de 19751

I?, 2~, 3?, 9~ - I ~ Sub-região,
12~, - 1 ~ Sub-região, 20~, 21~.

14?, 17?, - 2? Sub-região, 18?,
- 2~ Sub-região.

17~, - I? Sub-região, 18~, - l~

Sub-região, 19~.

13?,15?, 16?, 22~.

DECRETO N? 94.090, DE 13 DE MARÇO DE 1987

Regulamenta a Lei n? 7.474, de 8 de
maio de 1986, que dispõe sobre medidas de
segurança em favor de ex-Presidente da Re
pública, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 7.474, de 8 de maio de 1986,

DECRETA:

Art. I? Findo o mandato do Presidente da República, quem o
houver exercido, em caráter permanente, terá direito a:

I - segurança pessoal, a cargo de 4 (quatro) servidores;

U - transporte pessoal, mediante utilização de 2 (dois)
veículos oficiais com motoristas.
Parágrafo único. Os servidores necessários ao cumprimento

do disposto neste artigo ocuparão funções de representação constantes
da Tabela de Lotação dos Gabinetes da Presidência da República,
aprovada pelo Decreto n:' 91.410, de 5 de julho de 1985.

Art. 2? Os veículos de que trata o artigo anterior serão resti
tuidos à Diretoria Administrativa da Presidência da República nos ca
sos de:

I - substituição da viatura; ou
U - falecimento do usuário.

Art. 3? Os candidatos à Presidência da República, a partir da ho
mologação da respectiva candidatura em convenção partidária, terão
direito a segurança pessoal exercida por Agentes da Polícia Federal.
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Art. 4.0 O Ministro de Estado da Justiça, no que tange ao dispos
to no artigo 3.0, e os Ministros de Estado Chefes dos Gabinetes Militar
e Civil da Presidência da República, no que concerne aos artigos I? e
2?, baixarão as instruções que se fizerem necessárias à execução deste
decreto.

Art. 5? As despesas decorrentes da execução do disposto nos arti
gos I? e 2? e artigo 3?, correrão à conta das dotações orçamentárias
consignadas aos Gabinetes da Presidência da República e ao Ministêrio
da Justiça. respectivamente.

Art. 6." Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de março de 1987; 166.0 da' Independência e 99.0 da

República.

Honorio Pereira Severo
Rubens Bayma Detiys
Marco Maciel

DECRETO N? 94.091, DE 13 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o aumento do Capital Social
da Companhia de Desenvolvimento do
Amapá - CODEA8A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição;

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia de Desenvolvimento do Amapá 
CODEASA, autorizada a aumentar o seu Capital Social de CZ$
1.050.234,05 (hum milhão, cinqüenta mil e duzentos e trinta e quatro
cruzados e cinco centavos) para CZ$ 1.7~0.000,00 (hum milhão, setecen
tos e cinqüenta mil cruzados).

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de CZ$ 669.765,95 (seiscentos e noventa e nove
mil, setecentos e sessenta e cinco cruzados e noventa e cinco centavos),
são provenientes da capitalização de parte do lucro líquido, referente
ao exercício de 1984.

Art. 3.0 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1987; 166.0 da Independência e 99.0 da
República.
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DECRETO N? 94.092, DE 13 DE MARÇO DE 1987

325

Autoriza- o aumento do Capital Social
da Companhia de Agua e Esgoto do Amapá
- CAESA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IrI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia de Água e Esgoto do Amapa - CAE
SA, autorizada a aumentar O seu Capital Social em CZ$ 6.716:901,00
Iseis milhões, setecentos e dezesseis mil, novecentos e um cruzados].

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artí
go anterior, são provenientes de créditos do Governo do Território Fe
deral do Amapá e de transferência do Tesouro Nacional.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

DECRETO N? 94.093, DE 13 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S/A - PETROBRAS - imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o Artigo 81, item IrI, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n:' 2.004, de 3 de outubro -de 1953, de conformi
dade com o que dispõe o Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
com suas alterações posteriores e, atendendo à necessidade de a Petró
leo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, ampliar a rede de gasodutos, in
terligando respectivamente, a Praia de Lagoinha com a Estação de Ca
biúnas, no Município de Macaé, e a Estação de Cabiúnas com a Refina
ria Duque de Caxias IREDUC), nos Municípios de Macaé, Casimiro de
Abreu, Silva Jardim, Cachoeiras de Macacu, Magé e Duque de Caxias,
no Estado do Rio de Janeiro, integrantes da Obra do Empreendimento
para construção dos Sistemas de Gás Natural do Espírito Santo e
Norte Fluminense (COGENI, e componentes do Sistema de Escoamento
da Produção da Bacia de Campos,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública para fins de
desapropriação total ou parcial ou instituição de servidão administra
tiva e/ou de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro SIA 
PETROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias de pro
priedade particular, localizados numa faixa de terras de 333.273,14m'
(trezentos e trinta e três mil, duzentos e setenta e três metros quadra
dos e quatorze centésimos), nos Municípios de Macaé, Silva Jardim,
Cachoeira de Macacu, Magé e Duque de Caxias, no Estado do Rio de
Janeiro, assinalados nas plantas n? DE-4150.50-6521-927-TPI-009 e DE
4150.52-6521-927-TPI-00l, 002 e 003, constantes do Processo MME n?
27000.000649/87-48.

Parágrafo único. As faixas de terras a que se refere este artigo,
de 333.273,14m2

, assim se descrevem e caracterizam:

FAIXA DO GASODUTO PRAIA DE
LAGOINHA/ESTAÇAO DE CABIúNAS:

Primeiro Trecho - Faixa de terra com 50 (cinqüenta) metros de
largura, cujo eixo se inicia no Ponto V-O de Coordenadas UTM-N
7.531.060,63 e E-222.260,00, correspondente ao ponto de chegada da li
nha submarina oriunda da Plataforma de Enchova e situado na Praia
de Lagoinha, no Município de Macaé, daí se desenvolvendo no rumo de
noroeste até atingir o Ponto V-I de Coordenadas UTM-N-7.532.384,37 e
E-221.041,42, situado no cruzamento com o eixo da faixa de servidão
por onde se desenvolve a Adutora da Petrobrás. A partir deste Ponto,
o rumo passa a ser o de sudoeste, até atingir o Ponto V-2 de Coordena
das UTM-N-7.532.283,09 e E-220.778,09, situado no cruzamento com a
ferrovia pertencente à Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima
(RFFSA), trecho Macaé/Campos. Do Ponto V-2, o traçado se desen
volve segundo o rumo de noroeste, até atingir o Ponto V-4 de Coorde
nadas UTM-N-7.532.503,14 e E-220.556,89, situado no cruzamento com a
rodovia estadual RJ-178, pertencente ao Departamento de Estrada de
Rodagem (DER/RJ), trecho Cabiúnas/Carapebus. Prosseguindo no ru
mo noroeste, o traçado se desenvolve até atingir o Ponto P-l de Coor
.denadas UTM-N-7.532.890,04 e E-220.410,51, local onde termina a faixa
de servidão da Adutora da Petrobrás, situado na altura do quilômetro
188 (cento e oitenta e oito), da rodovia estadual RJ-I06, pertencente ao
Departamento de Estrada de Rodagem (DER/RJ), trecho Macaé/Carn
pos, perfazendo este trecho uma extenção total de 2.806,80m (dois mil,
oitocentos e seis metros e oitenta centímetros), tudo de conformidade
com o desenho DE-4150.50-6521-927-TPI-009.

Segundo Trecho - Faixa de terra com 60 (sessenta) metros de lar
gura, cujo eixo se inicia no Ponto P-l de Coordenadas UTM-N
7.532.890,04 e E-220.410,51, situado na altura do quilômetro 188 (cento e
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oitenta e oito), da rodovia estadual RJ-106, pertencente ao Departamen
to de Estrada de Rodagem (DER/RJ), trecho Macaé/Campos, daí se
desenvolvendo no rumo de noroeste até atingír o Ponto V-9 de Coorde
nadas UTM-N-7.533.571,78 e E-220.008,96 situado no cruzamento com a
estrada estadual RJ-106, pertencente ao Departamento de Estrada de
Rodagem (DER/RJ), trecho Macaé/Campos, onde o traçado passa a
desenvolver-se segundo o rumo de sudoeste, até atingir o Ponto V-lO de
Coordenadas UTM-N-7.533.318,21 e E-219.597,94, situado na interseção
do eixo da faixa com a cerca que delimita a área da Estação de Cabiú
nas de propriedade da Petrobrás, passando o rumo a ser o de noroeste
até atingir o Ponto V-ll de Coordenadas UTM-N-7.533.329,57 e E
219.379,57 situado na área do recebedor e lançador de esfera da Estação
da Cabiúnas, de propriedade da Petrobrás, onde termina a descrição
deste trecho. com uma extensão total de 1.491.68m (hum mil. quatrocen
tos e noventa e um metros e sessenta e oitro centímetros), tudo de con
formidade com o desenho DE-4150.50-6521-927-TPI-009.

FAIXA DAS VARIANTES AO TRAÇADO EXISTENTE
DO OLEODUTO E GASODUTO ESTAÇAO DE

CABIÚNAS/REDUC. OBJETO DO DECRETO EXPROPRIATÓRIO
N? 84.050 DE 3 DE OUTUBRO DE 1979:

Variante I - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cujo
eixo se inicia no Vértice V-OO. de Coordenadas UTM-N-7.487.650,01 e E
683.642.20. correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 177 + 268,63m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Duque
de Caxias/Rd, daí se desenvolvendo no rumo de sudoeste por uma ex
tensão de 148,67 metros até atingir o Vértice V-OI de Coordenadas
UTM-N-7.487.534,08 e E-683.549.13, vindo a prosseguir neste mesmo ru
mo por uma extensão de 179.78 metros até atingir o Vértice V-02 de
Coordenadas UTM-N-7.487.440.95 e E-683.395.35. A partir deste Vértice,
o eixo da faixa passa a desenvolver-se segundo o rumo de noroeste, por
uma extensão de 293.04 metros, passando pelo Vértice V-03 de Coorde
nadas UTM-N·7.487.496.99 e E-683.107,71. dai prosseguindo no mesmo
rumo por uma extensão de 46,84 metros até atingir o Ponto de interse
ção com a margem esquerda do Rio Estrela, divisa dos Municípios de
Duque de Caxias e Magé, correspondente às Coordenadas UTM-N
7.487.524.57 e E-683.069,85. Deste Ponto, e prosseguindo no rumo de no
roeste desenvolve-se por uma extensão aproximada de 231,67 metros
até atingir o Vértice V-04 de Coordenadas UTM-N-7.487.660.97 e E
682.882,60 onde termina esta descrição. correspondente ao ponto de in
terseção com o eixo da faixa de servidão existente e situado na altura
do quilômetro 178 + 74.50m da tubulação do Oleoduto/Gasoduto exis
tentes. no Município de Magé/RJ, perfazendo uma extensão total de
900 (novecentos) metros. tudo de conformidade com o desenho DE
4150.52-6521-927-TPI-001 (folha eu.
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Variante II - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cu
jo eixo se inicia no Vértice V-OO, de Coordenadas UTM-N-7.491.381,03 e
E-690.837,19, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 168 + 553,37m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Municipio de Ma
gé/RJ, daí se desenvolvendo no rumo de sudeste, por uma extensão de
238,32 metros até atingir o Vértice V-OI de Coordenadas UTM-N
7.491.306,80 e E-691.063,66 e prosseguindo neste mesmo rumo por uma
extensão de 169,46 metros até atingir o Vértice V-02 de Coordenadas
UTM-N-7.491.286,41 e E-691.231,90. A partir deste vértice o eixo da fai
xa passa a desenvolver-se segundo o rumo de nordeste, por uma exten
são de 138,02 metros até atingir o Vértice V-03 de Coordenadas UTM-N
7.491.321,65 e E-691.365,35, onde termina esta descrição, correspondente
ao ponto de interseção com o eixo da faixa de servidão existente e si
tuado na altura do quilômetro 168 + 29,94m da tubulação do Oleodu
to/Gasoduto existentes, no Município de Magé/RJ, perfazendo uma ex
tensão total de 545,80 (quinhentos e quarenta e cinco metros e oitenta
centímetros), tudo de conformidade com o desenho DE-4150.52-6521-927
TPI-001 (folha 01).

Variante III - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cu
jo eixo se inicia no Vértice V-OO, de Coordenadas UTM-N-7.491.563,31 e
E-692.562,76, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 166 + 618m da
tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Ma
gé/RJ, dai se desenvolvendo no rumo de sudeste, por uma extensão de
68,21 metros, passando pelo Vértice V-OI de Coordenadas UTM·N
7.491.525,65 e E-692.619,62 e prosseguindo no mesmo rumo por uma ex
tensão de 205,31 metros, passa pelo Vértice V-02 de Coordenadas UTM
N-7.491.464,62 e E-692.815,67 situado no cruzamento do eixo da faixa
com a Estrada de São Francisco, que interliga as localidades de Mauá
e Suruí. A partir deste vértice, e prosseguindo no rumo de sudeste por
uma extensão de 55,42 metros, atinge o Vértice V-03 de Coordenadas
UTM-N-7.491.459,85 e E-692.870,89, onde o eixo da faixa passa a
desenvolver-se segundo o rumo de nordeste e por uma extensão de
46,35 metros atinge o Vértice V-04 de Coordenadas UTM-N-7.491.464,60
e E-692.917,OO, prosseguindo no mesmo rumo e por uma extensão de
160,22 metros passa pelo Vértice V-05 de Coordenadas UTM-N
7.491.491,43 e E-693.074,96, vindo a seguir desenvolver-se por extensões
de 53,31 metros e 413,91 metros, passar respectivamente pelo Vértice V
06 de Coordenadas UTM-N-7.491.502,58 e E-693.127,09 e pelo ponto si
tuado na margem esquerda do Rio Surui de Coordenadas UTM-N
7.491.587,13 e E-693.532,30. Deste ponto, e mantendo-se no rumo de nor
deste, o eixo da faixa desenvolve-se por extensões de 24,99 metros,
465,48 metros, 55,88 metros e 122,98 metros, passando respectivamente
pelos Vértices V-07 de Coordenadas UTM-N-7.491.592,24 e E-693.556,77,
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V-08 de Coordenadas UTM-N-7.491.669,86 e E-694.015,76, V-09 de Coor
denadas UTM-N-7.491.681,47 e E-694.070,42 situado no cruzamento com
a antiga estrada Rio/Magé, até atingir o Vértice V-lO de Coordenadas
UTM-N-7.491.708,05 e E-694.190,50, onde termina esta descrição, corres
pondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa de servidão exis
tente e situada na altura do quilômetro 164 + 942,87m da tubulação do
Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Magé/RJ. perfazendo
uma extensão total de 1.672.06 [hum mil, seiscentos e setenta e dois me
tros e seis centímetros). tudo de conformidade com o desenho DE
4150.52-6521-927-TPI -001 Ifolha 01).

Variante IV - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura. cu
jo eíxo se ínicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.492.372.05 e
E-696.451.82, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 162 + 413.31m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Ma
gé/RJ, daí se desenvolvendo no rumo de nordeste, por uma extensão de
73,32 metros passando pelo Vértice V-OI de Coordenadas UTM-N
7.492.389.62 e E-696.523.01. prosseguindo neste mesmo rumo
desenvolve-se por extensões de 569.67 metros. 101,23 metros, 113.10 me
tros. 50.52 metros, 142.16 metros. passando respectivamente. pelos Vér
tices V-02 de Coordenadas UTM-N-7.492.671.88 e E-697.ül7.89. V-03 de
Coordenadas UTM-N-7.492.704.65 e E-697.114,31, V-04 de Coordenadas
UTM-N-7.492.745.75 e E-697.219.04. V-05 de coordenadas UTM-N
7.492.757,08 e E-697.268.28 até atingir o ponto situado na margem es
querda do Rio Irirí de Coordenadas UTM-N-7.492.774.27 e E-697.404,96.
A partir deste ponto e prosseguindo no rumo de nordeste, o eixo da fai
xa desenvolve-se por extensões de 161.54 metros. 504.95 metros e 48,87
metros. passando respectivamente pelos Vértices V-06 de Coordenadas
UTM-N-7.492.794,98 e E-697.569.61, V-07 de Coordenadas UTM-N
7.493.015.13 e E-698.024.09 e V-08 de Coordenadas UTM-N-7.493.052.58 e
E-698.055.50. onde termína esta descrição. correspondente ao ponto de
interseção com o eixo da faixa de servidão existente e situado na altura
do quilômetro 160 + 633.37 metros da tubulação do Oleoduto/Gasoduto
existentes, no Município de Magé/RJ, perfazendo uma extensão total
de 1.765,36 (hum mil, setecentos e sessenta e cinco metros e trinta e seís
centímetros) tudo de conformidade com o desenho DE-4150.52-6521-927
TPI-001 Ifolha 011.

Variante V - Faíxa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cujo
eíxo se ínicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.493.488,36 e E
698.392,57, correspondente ao ponto de interseção com o eíxo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 160 + 82.96m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes. no município de Ma
gé/RJ, daí se desenvolvendo no rumo de nordeste, por uma extensão de
53,79 metros, passando pelo Vértice V-OI de Coordenadas UTM-N
7.493.510,81 e E-698.441,46 e prosseguindo no mesmo rumo por uma ex-
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tensão de 134,01 metros até atingir o ponto de cruzamento com a Estra
da de Ferro da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima IRFFSAI,
ramal SuruílMagé, de Coordenadas UTM-N-7.943,600,69 e E-698,541,42.
A partir deste ponto, o desenvolvimento do eixo da faixa prossegue no
rumo de nordeste, por uma extensão de 23,09 metros passando pelo
Vértice V-02 de Coordenadas UTM-N -7.493.615,86 e E-698.558,29, vindo
a seguir nas extensões de 112,10 metros e 45,66 metros, passar respecti
vamente pelos Vértices V-03 de Coordenadas UTM-N-7.493.681,48 e E
698.649,10 e V-04 de Coordenadas UTM-N-7.493,718,25 e E-698.676,27,
onde termina esta descrição, correspondente ao ponto de interseção
com o eixo da faixa de servidão existentes, e situado na altura do qui
lômetro 159 + 716,16m da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes,
no Município de Magé/RJ, perfazendo uma extensão total de 368,65
(trezentos e sessenta e oito metros e sessenta e cinco centímetros I, tudo
de conformidade com o desenho DE-4150.52-6521-927-TPI·002 Ifolha 02).

Variante VI - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cu
jo eixo Se inicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.499,842,54 e
E-709.453,08, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faíxa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 146 + 912,35m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Ma
gé/RJ, daí se desenvolvendo segundo o rumo de sudeste, por uma ex
tensão de 42,69 metros, até atingir o Vértice V-Ol de Coordenadas
UTM-N-7.499,831,92 e E-709.494,43, A partir deste vértice, o eixo da fai
xa passa a desenvolver-se segundo o rumo de nordeste, vindo nas ex
tensões de 122,93 metros, 89,25 metros, 24,87 metros, 88,36 metros e
80,41 metros, passar respectivamente pelos Vértices V-02 de Coordena
das UTM-N-7.499.860,08 e E-709.614,1l, V-03 de Coordenadas UTM-N
7.499,876,89 e E-709,701,77, V-04 de Coordenadas UTM-N-7.499,884,50 e
E-709,725,46, V-05 de Coordenadas UTM-N-7.499.904,68 e E-709.811,49 e
V-06 de Coordenadas UTM-N-7.499.945,24 e E-709.880,93, onde termina
esta descrição, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da
faixa de servidão existente e situado na altura do quilômetro 146 +
468,13 metros da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Mu
nicípio de Magé/RJ, perfazendo uma extensão total de 448,51 (quatro
centos e quarenta e oito metros e cinqüenta e um centímetros), tudo de
conformidade com o desenho DE-4150.52-6521-927-TPI-002 (folha 021.

Variante VII - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura,
cujo eixo se inicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.499.615.61
e E-715,215,54, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da fai
xa de servidão existentes e situado na altura do quilômetro 140 +
785,44m da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município
de Magé/RJ, daí se desenvolvendo segundo o rumo de sudeste, por
uma extensão de 60,27 metros passando pelo Vértice V-OI de Coordena
das UTM-N-7.499,575,40 e E-715,260,45, vindo a seguir numa extensão
de 378,55 metros,' até atingir o Vértice V-02 de Coordenadas UTM-N-
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7.499.454,22 e E-715.619,15. A partir deste vértice, o eixo da faixa passa
a desenvolver-se segundo o rumo do este, por uma extensão de 87,34
metros, até atingir o Vértice V-03, de Coordenadas UTM-N-7.499.452,31
e E-715.706,48, onde termina esta descrição, correspondente ao ponto de
interseção com o eixo da faixa de servidão existente e situado na altura
do quilômetro 140 + 259,53m da tubulação do Oleoduto/Gasoduto exis
tentes, no Município de Magé/RJ, perfazendo uma extensão total de
526,16 (quinhentos e vinte e seis metros e dezesseis centimetros), tudo
de conformidade com o desenho DE-4150.52-6521-927-TPI-002 (folha 02).

Variante VIII - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura,
cujo eixo se inicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.497.987,92
e E-719.587,76, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da fai
xa de servidão existente e situado na altura do quilômetro 135 +
893,32m da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município
de Cachoeira de Macacu/RJ, daí se desenvolvendo segundo o rumo de
sudeste, e nas extensões de 66,17 metros, 276,58 metros, 143,35 metros,
42,93 metros e 86,05 metros, passando respectivamente pelos Vértices
V-OI de Coordenadas UTM-N-7.497.954,70 e E-719.645,00, V-02 de
Coordenadas UTM-N-7.497.834,21 e E-719.894,0I, V-03 de Coordenadas
UTM-N-7.497.752,25 e E-720.011,66, V-04 de Coordenadas UTM-N
7.497.718,26 e E-720.037,90 e o V-05 de Coordenadas UTM-N-7.497.667,63
e E-720.107,50, onde termina esta descrição, correspondente ao ponto de
interseção com o eixo da faixa de servidão existente e situado na altura
do quilômetro 135 + 262,32m da tubulação do Oleoduto/Gasoduto exis
tentes, no Município de Cachoeira de Macacu/RJ, perfazendo uma ex
tensão total de 615,08 (seiscentos e quinze metros e oito centímetros),
tudo de conformidade com o desenho DE-4150.52-6521-927-TPI-002 (fo
lha 02).

Variante IX - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cu
jo eixo se inicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.495.795,02 e
E-743.534,01, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 110 + 175,52m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Ca
choeira de Macacu/RJ, daí se desenvolvendo segundo o rumo de su
deste, por uma extensão de 327,32 metros, passando pelo Vértice V-OI
de Coordenadas UTM-N-7.495.600,77 e E-743.797,46, prosseguindo no
mesmo rumo por uma extensão de 92,02 metros até atingir o Vértice V
02 de Coordenadas UTM-N-7.495.577,71 e E-743.886,57. Deste vértice, o
eixo da faixa desenvolve-se segundo o rumo de nordeste, por uma ex
tensão de 424,30 metros até atingir o Vértice V-03 de Coordenadas
UTM-N-7.495.797,25 e E-744.249,82, onde termina esta descrição, corres
pondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa de servidão exis
tente e o situado na altura do quilômetro 109 + 430,74m da tubulação
do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Cachoeira de Maca-
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cu/RJ, perfazendo uma extensão total de 843,64 (oitocentos e quarenta
e três metros e sessenta e quatro centímetros), tudo de conformidade
com o desenho DE-4150.52-6521-927-TPI-003 (folha 03).

Variante X - Faixa de terra com 20 (vinte) metros de largura, cu
jo eixo se inicia no Vértice V-OO de Coordenadas UTM-N-7.507.780,35 e
E-773.535,64, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa
de servidão existente e situado na altura do quilômetro 74 + 637,31m
da tubulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Silva
Jardim/RJ, daí se desenvolvendo segundo o rumo de nordeste, por
uma extensão de 88,15 metros, passando a seguír pelo Vértice V-OI de
Coordenadas UTM-N-7.507.808,18 e E-773.619,33. A partír deste vértice
e desenvolvendo-se no rumo de nordeste, o eixo da faixa passa nas ex
tensões de 103,71 metros, 85,0 metros e 45,52 metros, respectivamente,
pelos Vértices V-02 de Coordenadas UTM-N-7.507.870,30 e E-773.702,44,
V-03 de Coordenadas UTM-N-7.507.936,56 e E-773.755,75 e V-04 de Coor
denadas UTM-N-7.507.981,87 e E-773.760,44, onde termina esta descri
ção, correspondente ao ponto de interseção com o eixo da faixa de ser
vidão existente e situado na altura do quilômetro 74 + 236,96m da tu
bulação do Oleoduto/Gasoduto existentes, no Município de Silva Jar
dim/RJ, perfazendo uma extensão total de 322,38 (trezentos e vinte e
dois metros e trinta e oito centímetros I, tudo de conformidade com o
desenho DE-4150.52-6521-927-TPI-003 (folha 03).

Artigo 2? Ficam excluídos do presente decreto os imóveis de pro
priedade do domínio público, salvo as acessões e benfeitorias de pro
priedade de particulares neles encontradas.

Artigo 3? A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, fica autori
zada a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judi
cialmente, as desapropriações ou instituições de servidão administrati
va e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste decreto.

Art. 4? A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este decreto, poderá, inclusive, alegar urgência pa
ra efeito de prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

i
Art. 5? Este dec1eto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 94.094, DE 13 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública 8. interesse
social. para fins de desapropriaçao pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas, DNOCS, área de terr8 abrungidu
pejo Proieto 'de Irrigar;iio "Transir;üo Norte
1'abuleiros de Russas", no Muniçipio de
Russas, Betedo do Ceará, para 11 execução
do Programa de Irrigaçao do Nordeste
(PROINEJ, e da outras providências.

o PRESIDENTE DA REPlÍBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI. da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5~, letras e e p do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o arti
go 4:' da Lei n? 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da
Lei n? 6.662, de 2.') de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa
ra fins de deaapr'npr-iacão pelo Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (D~OCS), área de terra e respectivas benfeitorias, titulada à
diversos particulares, com aproximadamente 7.008,4000ha {sete mil e oi
to hectares e quatro mil cent.iares], abrangida pelo Projeto de Irr-igação
«Transição Norte - Tabuleiros de Russas, no Município de Russas,
Estado do Ceará, de acordo com a planta constante do Processo
PROINE n~ 4BOOO.I00193/87-44, necessária à implantação desse projeto e
assim descrita: O polígono tem seu início no ponto zero de coordenadas
(UTM) de latitude 9.442.810m e longitude 600.970m localizado na mar
tam direita da rodovia BR·116 e coincidente com o marco da ftN 691P
do IBGE. Neste ponto zero toma-se o azimute 137 Q 15 ' e segue-se a uma
distância de 2):l20m até encontrar o ponto 1; neste faz-se um ângulo in
terno de 81"30· e segue-se a uma distância de 520m até encontrar o pon
to 2; neste faz-se um ângulo interno de 103"45' c segue-se a uma distân
cia de 2.780m até encontrar o ponto :3; neste faz-se um ângulo interno de
265~30' e segue-se a uma distância de 2.100m até encontrar o ponto 4;
neste faz-se um ângulo interno de 146°30' e segue-se a uma distância de
6.180m até encontrar o ponto 5; neste faz-se um ângulo interno de
102"30' e segue-se a uma distância de 4.990m ate encontrar o ponto 6;
neste fax-se um ângulo interno de 149°45' e segue-se a uma distância de
l.ü10m até encontrar o ponto 7; neste faz-se um ângulo interno de
135°30' e segue-se a uma distãncía de 1.880m até encontrar o ponto 8;
neste faz-se um ângulo interno de 109°4f>' e segue-se a uma distância de
2.690m até encontrar o ponto 9; neste faz-se um ângulo interno de
245"15' e segue-se li uma distância de .'LOI0m até encontrar o ponto 10;
neste faz-se um ângulo interno de 146°15' e segue-se a uma distância de
3.130m até encontrar o ponto 11; neste faz-se um ângulo interno de



334 ATOS DO PODER EXECUTIVO

240'45' e segue-se a uma distância de 3.310m até encontrar O ponto 12;
neste faz-se um ângulo interno de 82°30' e segue-se a uma distância de
1.350m até encontrar o ponto 13; neste faz-se um ângulo interno de
153'15' e segue-se a uma distância de 4.160m até encontrar o ponto 14;
neste faz-se um ângulo interno de 111'15' e segue-se a uma distância de
2.460m até encontrar o ponto 15; neste faz-se um ângulo interno de
108'45' e segue-se a uma distância de 2.230m até encontrar o ponto 16;
neste faz-se um ângulo interno de 250'30' e segue-se a uma distância de
930m até encontrar o ponto zero, inicial de pol ígono, de coordenadas
(UTMI latitude 9.442.810m e longitude 600.970m, estando assim fechado
o poligono cuja área total é de 7.008,4000ha.

Art. 2? A área de terra pertencente à União (trecho da BR-116),
com 26,40ha, que se localiza no poligono descrito no artigo anterior, fi
ca excluída da declaração de utilidade pública e interesse social cons
tante do artigo anterior.

Art. 3? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos do Programa de Irrigação do Nordeste (PROINE), as desapro
priações de que trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na
posse, alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei
n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 13 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.095, DE 13 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Engenho São José», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do [NCRA como
latifúndio por exploração. situado no Mu
nicípio de São Benedito do Sul. Estado de
Pernambuco, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.683, de 19 de maio de
1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

335

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Engenho São José", com a área de 400,50ha (quatrocentos hectares e
cinqüenta ares). situado no Município de São Benedito do Sul, Estado
de Pernambuco, e compreendido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.683, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto Pl, localizado na divisa deste En
genho com os Engenhos Esperança e Paraíso, a linha segue na direção
geral SE, limitando-se com o Engenho Paraíso, até encontrar o ponto
P2, numa distância de 1.810m: deste ponto a linha segue, limitando-se
com o Engenho Pau Amarelo, até encontrar o ponto P4, depois de pas
sar pelo ponto P3, com as seguintes direções e distâncias: P2-P3 = SW
e 1.230m; P3-P4 = SW e 125m; deste ponto a linha segue, .Iimitando-se
com o Engenho Mangui, até encontrar o ponto P9, depois de passar pe
los pontos P5, P6, P7 e P8, com as seguintes direções e distâncias:
P4-P5 = NWe 695m, P5-P6 = E e 60m, P6-P7 = SWe 300m, P7-P8 =
NW e 910m, P8-P9 = NW e 780m; deste ponto, margeando uma estrada
carroçável a linha segue limitando-se com vários sítios até encontrar o
ponto PU, passando pelo PIO, com as seguintes direções e distâncias:
P9-PI0 = NE e 575m e PIO-PU = NW e 250m; deste ponto, a linha se
gue limitando-se com os Engenhos Bulandi e Cabeça Dantas, até en
contrar o ponto Pl, ponto de partida deste memorial, depois de passar
pelos pontos P12, P13, P14 e P15, com as seguintes direções e distân
cias: PU-PI2 = NE e 1.005m; P12-P13 = SE e 475m; P13-P14 = NE e
240m; P14 e P15 = SE e 585m, e PI5-Pl .= NE e 190m (Fonte de Refe
rência: Foto 3434, Faixa 28-A, Projeto 05-FAB/SUDENE/1972, Escala:
1:30.0001.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementes agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriaçâo do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
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DECRETO N? 94.096, DE 13 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fa:oenda São Pedro", constiWído p()llJ.~· Fa
zondlJ.s Marisa, Sônia e Santa He/{JJlIl, elas.
sificado no Cadastro de Imóveis RUrai~ do
[NCRA, como /atiflÍndio por Bxploração, si_
tuedo no Município de Natividade, Estado
de Goiás, compreendido na zona prioríté
ria, para fins de reforma agniria, fixada pe
lo Decreto n.9 92.690, de 19 de maio de 1986,
e dá ou[ra~ providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Hl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos UI e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1~ E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.G04, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Fazenda São Pedro», constituído pelas Fazendas Mansa, Sônia e San
ta Helena, com a área total de 4.099,0000ha (quatro mil e noventa e
nove hectares), situado no Município de Natividade, Estado de Goiás, e
compreendido na zona prioritaria, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n'' 92.690, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P-OI, de coordenadas geográficas longi
tude 48°20'19"WGr e latitude lP36'31 "S, situado na confluência do
Córrego Riachão com o Córrego Iu iu, na confrontação com a Fazenda
Retiro e Fazenda Riachão; deste, Segue pelo Córrego Iuiu à montante,
confrontando com a Fazenda Riachãc e imóvel Capelinha, com a dis·
tância de 8.100m, ate o P'02, situado na confluência com o Córrego Ba
nanal; deste, segue pelo Córrego Bananal, à montante, confrontando
com o imóvel Capelinha, com a distância de 1.400m, até o P~03; deste,
segue por linha seca, confrontando com o imóvel Capelinha, com o azi
mute geográfico de 133°00'00" e distância de 429m, até o P·04; deste. se
gue pelo Córrego Larnbedor , à iusante. confrontando com o imóvel Ca
pelinha, com a distância de 2.250m, até o P-Oi), de coordenadas geográ
ficas longitude 4Ro14'5ô" e latitude 11°12'27"S, situado na confluência
do Ribeir-ão São Pedro; deste, segue pelo Ribeirão São Pedro, à mon
tante, confrontando com as Fazendas Buzina e Costa, com a distância
de 1.200m, até o P-06, situado na confluência do Córrego 'I'iuba: deste,
segue pelo Córrego Tiuba, à montante, confrontando com a Fazenda
Cbupé, Fortaleza ou Santa Maria, com a distância de 1.7üOm, até o
P·07; deste, segue por linha seca, ainda com a mesma confrontação,
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com azimute geográfico de 252"00'00" e distância de 2.422m, até o P-08,
de coordenadas geográficas longitude 48"17'56"WGr e latitude
11"41'33"S, situado no limite da Fazenda Adjunta, junto ao Córrego
Riachão; deste, segue pelo Córrego Riachão, à jusante, confrontando
com a Fazenda Retiro, com a distância de 13.600m, até o P-01, inicial
da descrição do perimetro (Fonte de Referência: Carta do DSG, Folhas
SC.22-Z-D-VI, Escala 1:100.000, Ano: 1977 e Certidões do CRII.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4~ É ressalvado o direito da União de questionar o domínio

das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 13 de março de 1987; 166" da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.097, DE 16 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse socíal, para fins
de desapropriação, os imóveis rurais deno
minados «Malhada do Riachão e Cajueiro»,
classificados no cadastro de imóveis rurais
do INCRA, como latifúndio por explora
ção, situados no Município de Iguarací, no
Estado de Pernambuco, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.683, de 19 de
maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Malhada do Riachão e Cajueiro", com a área de 310.7846ha (tre
zentos e dez hectares, setenta e oito ares e quarenta e seis centiares),
situados no Município de Iguaraci, no Estado de Pernambuco, e COm
preendidos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.683, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm o se·
guinte perímetro: «partindo do Ponto 24/00296, localizado no extremo
Norte com as coordenadas 688.463,56-E e 9.147.111,18-N a linha segue
pela margem direita do Riacho da Onça, montante, fazendo divisa com
o Município de Tuparetama até encontrar o Ponto 24/01019 mesma dís
tância de 3.711,09m: deste Ponto a linha segue limitando-se com terras
de Pedro Salviano de Souza, ou sucessores até encontrar o Ponto
24/00368 depois de passar pelos Pontos 24/01020, 24/01021, 24/01022,
24/01023, 24/01024, 24/01025, 24/01026, 24/01027 e 24/01213 com os se
guintes azimutes e distãncias: 24/01019, 24/01020 = 276°0'25" e
166,46m; 24/01020-24/01021 = 239°18'39" e 211,23m; 24/01021-24/01022 =
247°14'15" e 180,12m; 24/01022-24/01023 225°58'34" e 76,80m;
24/01023-24/01024 234°07'22" e 146,28m; 24/01024-24/01025 =
264°17'41" e 43,15m; 24/01025-24/01026 267°18'42" e 233,90m;
24/01026-24/01027 = 269°17'44" e 316,36m; 24/01027-24/01213
246°17'48" e 77,93m; 24/01013-24/00368 = 228°14'34" e 57,75m; deste
ponto a linha segue limitando-se com as terras de Jaime Bernardino da
Silva, ou sucessores, até encontrar o Ponto 24/00365, depois de passar
pelos Pontos 24/00367 e 24/00366 com os seguintes azimutes e distân
cias: 24/00368-24/00367 = 340°45'37" e 723,99m; 24/00367-24/00366 =
269°58'20" e 103,06m; 24/00366-24/00365 = 227°49'17" e 180,85m; deste
ponto a linha segue limitando-se com as terras de Francisco Pereira de
Lima, ou sucessores, até encontrar o Ponto 24/00291 depis de passar
pelos Pontos 24/00364-24/00699, 24/00698, 24/00697, 24/00700 e 24/00294
com os seguintes azimutes e distâncias: 24/00365-24/00364 = 314°13'03" e
7,30m; 24/00364-24/00699 = 342°41'47" e 1.229,12m; 24/00699-24/00698 =
330°49'04" e 119,10m; 24/00698-24/00697 319°56'35" e 54,00m;
24/00697-24/00700 = 313°49'06" e 193,03m; 24/00700-24/00294
32~041'04" e 253,02m; 24/00294-24/00291 = 356°06'09" e 108,28m; deste
ponto a línha segue limitando-se com terras de Lourival Alexandre da
Silva, ou sucessores, com o azimute de 99°30'36" e uma distância de
67,37m; encontrando o Ponto 24/00490; deste Ponto limitando-se com as
terras de Eliseu Matias Sobrinho, ou sucessores, a linha segue até en
contrar o Ponto 24/00296, ponto de partida deste memorial, depois de
passar pelo Ponto 24/00300 com os seguintes azimutes e distâncias:
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24/00490-24/00300 89'04'05" e 145,72m e 24/00300-24/00296
21'06'07" e 44,72m. (Fonte de Referência: Carta da DSG - Folhas
SB.24-Z-C-VI e SB.24-Z-D-IV e levantamento aerofotogramétrico reali
zado pela PROSPEC S/A).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.098, DE 16 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Rosário ou Linha Rosário", classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por, exploração, situado no
Município de Romelândia, no Estado de
Santa Catarina, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n.o 92.693, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado Ro
sário ou Linha Rosário, com área de 250,00ha (duzentos e cinqüenta
hectares), situado no Município de Romelândia, no Estado de Santa
Catarina, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.693, de 19 de maio de 1986.
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Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se·
guinte perímetro: inicia o perímetro no P-1, de coordenadas UTM
E=276.445,00 e N=7.056.780,00, referidas ao MC 51°WGr, extremo
Norte, comum com terras de Canisio Neis e Valdemar Buenich; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Valdemar Buenich e
Manoel Otávio Ribeiro, com azimute de 94°15' e distância de 1.780,00m,
atravessando a Sanga Pouso do Mayer, até o P-2, situado à margem di
reita do Rio Sargento: deste, segue pela margem direita do Rio Sargen
to, à jusante, com distância de 5.590,00m, até o P-3 (extremo Sul), de
coordenadas UTM E =277.870 e N=7.054.440; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de Roque Luiz Casali e outros, com azi
mute de 277°30' e distância de 880,00m, até o P-4, situado à margem es
querda do Lageado Navegantes; deste, segue pela margem esquerda do
Lageado Navegantes, à montante, com distância de 690,00m, até o P-5;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Arlindo Ross e
Alberto Chonoski, Francisco Chianato e Canisio Neis, com azimute de
356°00' e distância de 1.650,00m, até o P-1, origem desta descrição.
(Fontes de Referéncia: Cartas Geográficas do IBGE, Anchieta Folha SG
22-Y-A-V-1 (M1 2.873/1) Edição 1979 e Saltinho, Folha SG-22-YA-V-2
(MI 2.873/2), Edição 1980, da DSG, Escala 1:50.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, óbservado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio de
1979.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.099, DE 16 DE MARÇO DE 1987

341

Dispõe sobre a execução do Segundo:
Protocolo Adicional ao Acordo Comerciei
n.O 12, firmado entre o Brasil e o México no
setor da indústria eletrônica e de comunica
ções elétricas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevé, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 29 de dezembro de
1986, em Montevidéu, o Segundo Protocolo Adicional ao Acordo Co
mercial n:' 12, no setor da indústria eletrônica e de comunicações elétri
cas,

DECRETA:

Art. 1? O Segundo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n:'
12, apenso por copia ao presente decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

o acordo e seus anexos estão publicados no D.O. de 17-3-87 e foram republicados no
D.O. de 30-3-87.

DECRETO N? 94.100, DE 16 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Quinto Pro
tocolo Adicional ao Acordo Comercial n.O
15, no setor da indústria químico-far
macêutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
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12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina, Brasil e Mé
xico, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 17 de no
vembro de 1986, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acor
do Comercial n:' 15,

DECRETA:

Art. I? O Quinto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 15,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSE SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

o acordo e seus anexos estão publicados no D.O. de 17·3-87 e foram republicados no
D.O. de 18-3-87.

DECRETO N? 94.101, DE 16 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS), área de terra abrangida
pelo Projeto de Irrigação "Transição Sul 
Morada Nova», no Município de Morada
Nova, Estado do Ceará, para execução do
Programa de Irrigação do Nordeste 
PROINE. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5?, letras e e p do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o arti
go 4? da Lei n:' 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da
Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa
ra fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS), área de terra e respectivas benfeitorias, titulada a
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diversos particulares, com 10.768,8000ha (dez mil setecentos e sessenta
e oito hectares e oito mil centiares), abrangida pelo Projeto de Irrigação
«Transição Sul - Morada Nova), no Município de Morada Nova, Esta
do do Ceará, de acordo com a planta constante do Processo - PROINE
n? 43000.100178/87-51, e assim descrita: O polígono tem seu início no
ponto zero, de coordenadas (UTM) de latitude 9.432.670m e longitude
570.920m, localizado na margem direita do río Banabuiú, próximo à
barragem de derivação aí localizada, da qual dista 20 metros. Neste
ponto zero toma-se o azimute 180°00' e segue-se a uma distância de
1.860m, até encontrar o ponto 1; neste, faz-se um ângulo interno de
209"45' e segue- se a uma distância de 5.560m, até encontrar o ponto 2;
neste, faz-se um ângulo interno de 68°30' e segue-se a uma distância de
8.720m, até encontrar o ponto 3; neste, faz-se um ângulo interno de
184"45' e segue-se a uma distância de 9.520m, até encontrar o ponto 4;
neste, faz-se um ângulo interno de 75°45' e segue-se a uma distância de
5.740m, até encontrar o ponto 5; neste, faz-se um ângulo interno de
115"30' e segue-se a uma distância de 4.370m, até encontrar o ponto 6;
neste, faz-se um ângulo interno de 206°30' e segue-se a uma distância
de 5.220m, até encontrar o ponto 7; neste, faz-se um ângulo interno de
82"45' e segue-se a uma dístância de 2.940m, até encontrar o ponto 8;
neste, faz-se um ângulo interno de 137°30' e segue-se a uma distância
de 2.580m, até encontrar o ponto 9; neste, faz-se um ângulo interno de
278"30' e segue-se a uma distâncía de 4.540m, até encontrar o ponto 10;
neste faz-se um ângulo interno de 262°30' e segue-se a uma distância de
4.250m, até encontrar o ponto 11; neste, faz-se um ângulo interno de
63"45' e segue-se a uma distância de 760m, até encontrar o ponto 12;
neste, faz-se um ângulo interno de 139°30' e segue-se a uma distância
de 1.500m, até encontrar o ponto zero, inicial do polígono de coordena
das (UTMI latítude 9.432.670m e longítude 570.920m, estando, assim, fe
chado o polígono, cuja área total é de 10.768,8000ha.

Art. 2? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos do Programa de Irrigação do Nordeste (PROINE), as desapro
priações de que trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na
posse, alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei
n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho
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DECRETO N? 94.102, DE 17 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Prete
rénciee Outorgadas no Período 1962/1980 e
seus 9? e lO? Protocolos Adicionais entre
Brasil e Argentina.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Argentina COm
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram o Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período de
196211980 (Acordo n? 1) e seus 9? e lO? Protocolos Adicionais,

DECRETA:

Art. I? O Acordo de Alcance Parcial de Renegociação das Prefe
rências Outorgadas no Período 1962/1980 (Acordo n? 1) e seus 9? e lO?
Protocolos Adicionais, apensos por cópia ao presente decreto, serão
executados e cumpridos tão inteiramente, como neles se contêm.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará a partir de primeiro de janei
ro de mil novecentos e oitenta e sete.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de março de 1987; 166? de Independêncía e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

O acordo e seus anexos estão publicados em Suplemento ao D.a. de 18-3-87.

DECRETO N? 94.103, DE 17 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural âeno
minado «Bugre Morto", classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA com
latifúndio por exploração, situado no Mu·
nictpío de Laranjeiras do Sul, no Estado do
Paraná, compreendido na zona prioritária.
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.622, de 2 de maio de 1986 e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill , e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Bugre Morto», com a área de 216,0053ha (duzentos e dezesseis
hectares e cinqüenta e três centiares), situado no Município de Laran
jeiras do Sul, no Estado do Paraná, e compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do M-01, de coordenadas geográficas longi
tude 52°21 '38"WGr, e latitude 25°23'16"8, segue por linhas secas, con
frontando com terras dos Irmãos Ribeiro Batista e outros, com os se
guintes azimutes e distâncias: 121°40' e 180,00m, até o M-02; 87°05' e
840,00m, até o M-03; 137°25' e 520,00m, até o M-04; 172°30' e 560,00m,
até o M·05, situado à margem esquerda de um arroio; deste, segue mar
geando o referido arroio, à montante, numa distância de 320,00, até o
M-06, situado à margem direita do citado arroio; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com terras de Pedro Euzébio da Silva, com
os seguintes azimutes e distâncias: 179°30' e 358,00m, até o M-07;
223°45' e 60,00m, até o M-08, situado à margem de uma estrada vicinal;
deste, segue margeando a referida estrada vicinal, no sentido noroeste,
numa distância de 682,00m, até o M-09; deste, segue por linhas secas,
confrontando com terras de Rosalvo Scheremeta e outros, com os se
guintes azimutes e distâncias: 183°10' e 450,00m, até o M-10; 123°05' e
320,00m até o M-ll; deste, segue por linhas secas, confrontando com
terras dos Irmãos Kramer, com os seguintes azimutes e distâncias:
223"45' e 80,00m, até o M-12; 172°40' e 1.385,00m, até o M-13, situado à
margem esquerda do Rio Candoi; deste, segue margeando o referido
rio, à montante, com a distância de 450,00m, até o M-14; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Darcy Marinho da Rocha,
com azimute de 269°25' e distância de 226,00m, até o M-15; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Antonio Pavlak, com azi
mute de 352°40' e distância de 2.926,00m, até o M-Ol, ponto inicial da
descrição deste perímetro. (Fonte de Referência: Carta da D8G, Folha
8G-22-V-D-1, Escala 1:100.000 - Ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: alas semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural



346 ATOS DO PODER EXECUTIVO

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio de 1979.

Art. 5~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de março de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

DECRETO N~ 94.104, DE 17 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Fio de Ouro». classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração. situado no Mu
nicípio de Reserva, no Estado do Paraná,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.622, de 2 de maio de 1986 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n~ 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1~ É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Fio de Ouro", com a área de 321.6656ha (trezentos e vinte e
um hectares, sessenta e seis ares e cinqüenta e seis centíares}, situado
no Município de Reserva, no Estado do Paraná, e compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n~

92.622, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco I, de coordenadas geográficas lati
tude 24'38'OO"S e longitude 51'04'53"WGr, situado no entroncamento
de duas estradas vicinais, segue por uma das estradas vicinais, senti
do oeste, confrontando com terras de Pedro Beira e Nicolau Massalak,
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com a distância de 2.325m, até o marco 2; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Atalicio F. Camargo, com azimute de
67"30' e distância de 120m, até o marco 3, situado na nascente de uma
sanga; deste, segue à jusante da referida sanga, confrontando com ter
ras de Atalicio F. Camargo, com a distância de 750m, até o ponto 4, si
tuado na confluência da citada sanga com o Rio das Marrecas; deste,
segue à montante do referido rio, com a distância de 425m, até o marco
5; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de José Anacle
to, com azimute de 31"00' e distância de 910m, até o marco 6, situado
na margem de uma estrada; deste, segue pela referida estrada, sentido
leste, confrontando com a Fazenda Santa Helena, com a distância de
375m, até o marco 7; deste, segue por linhas secas, confrontando com
terras de Pedro Demetrio, com os seguintes azimutes e distâncias:
172"00' e 230m, até o marco 8; 91"30'e 75m, até o marco 9, situado na
margem de uma estrada vicinal; deste, segue pela referida estrada, sen
tido sul, confrontando com terras de Pedro Demetrio, com a distância
de 2.800m, até o marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.
(Fonte de Referência: Carta da DSG, Folha SG.22-Y-B-YI, Escala
1:100.000, ano 1972).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.105, DE 17 DE MARÇO DE 1987

Altera o Decreto n~ 93.881, de 23 de de
zembro de 1986, que dispõe sobre o Conse·
lho Nacional de Cinema - CONCINE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e Y, da Constituição,



348 ATOS no PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? Os arts. 28 e 29 do Decreto n? 93.881, de 23 de dezembro
de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

« Art. 28. O CONCINE disporá de uma Assessoria Técni
ca, uma Coordenadoria de Relações Institucionais, uma Direto
ria de Assuntos Jurídicos, uma Diretoria Executiva e uma Dire
toria de Administração e Finanças, diretamente subordinadas à
Vice- Presidência».

«Art. 29. As competências de Assessoria Técnica, da
Coordenadoria de Relações Institucionais e das Diretorias de
Assuntos Jurídicos, Executiva e de Administração e Finanças,
bem como a organização administrativa do CONCINE, serão
definidas em Regimento Interno a ser baixado mediante ato do
Ministro de Estado da Cultura».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

DECRETO N? 94.106, DE 18 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deeepropríeçéo.Óo imóvel rural denominado
"Gleba Serrinha - Lote Última Hora», si
tuado no Município de Âgua Boa, no Esta
do de Mato Grosso, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n~ 92.620, de 2 de maio de
1986, classificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como latifúndio por ex
ploração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
« Gleba Serrinha - Lote Última Hora», com área de 9.916,5589ha (nove
mil, novecentos e dezesseis hectares, cinqüenta e cinco ares e oitenta e
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nove centdarest, situado no Município de Água Boa, no Estado de Mato
Grosso, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n'' 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Partindo do MP1, de coordenadas geográficas longi
tude 52°53'03" WGr e latitude 13"53'09" S, cravado na divisa comum
com terras de João Oorbeltno e terras de Carlos Alberto 'I'oledo: deste,
por uma linha seca, divisa com as referidas terras de Carlos Alberto
'I'oiedo e terras de Carlos de Arruda Mendes com rumo de 70°30' NE e
a distância de 18.750m (dezoito mil, setecentos e cinqüenta metros),
chega-se ao MP2, cravado na divisa com terras de Carlos Verlangieri
Lopes; deste, por uma linha seca, divisa com as referidas terras de
Carlos Verlangieri Lopes com os seguintes rumos e distâncias: 02"30'
SW e 2.500m {dois mil e quinhentos metros; até o MP3; 75"45' SW e
S.42Gm (três mil, quatrocentos e vinte e cinco metros), chega-se ao MP4,
cravado na divisa com terras de Antonio Eutrópio Pedroso: deste, por
uma linha seca, divisa com as referidas terras de Antonio Eutrópio Pe·
droso com o rumo de 66°42' SW e a distância de 1.800 metros (um mil e
oitocentos metros), chega-se ao MP5, cravado na divisa com terras de
Celso Domíngucs: deste, por uma linha seca, divisa com as referidas
terras de Celso Dominguas com o rumo de 70"16' NW e a distância de
14.900m (quatorze mil c novecentos metros}, chega-se ao MP6, cravado
na divisa com terras de Hugo Zampieri; deste, por uma linha seca, di
visa com as referidas terras de Hugo Zampieri e terras de João Cobelt
no com rumo de 19"30' _NE e distância de 5.550m (cinco mil, quinhentos
e cinqüenta metros), chega-se ao MP1, marco inicial da descrição do
per-ímetro. (Fonte de referência: Título Definitivo expedido pelo Estado
de Mato Grosso em nome de Masahishi Iguma e Carta DSG-SD·22-V-C
VI - Escala: 1:100.000 - Ano: 1980).

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os .implementoa agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
551, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras titulares irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n" 554, de 25 de abril de 1969 e no Decreto-lei nr 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.107, DE 18 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Juouie de Cima - Quinhões Dl e 04", eles
sificado no Cadastro de Imóveis Rurais do
[NCRA como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Cantagalo, no Este
do do Paraná, compreendido na zona príori
tária, para fins de reforma agrária. fíxada
pelo Decreto n? 92.622, de 2 de maio de 1986
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«J'uquíã de Cima - Quinhões 01 e 04», com a área de 550.7459ha (qui
nhentos e cinqüenta hectares, setenta e quatro ares e cinqüenta e nove
centiares}, situado no Município de Cantagalo, no Estado do Paraná, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.622, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem os se
guintes perímetros:

a) Área I - «Quinhão OI», com 399,2459 ha: partindo do
marco M-Ol, de coordenadas geográficas longitude 52'05'45"
WGr e latitude 25'11'46" S, situado na margem direita do Ar
roio Passo do Cavaco, na divisa de terras do Quinhão 04, de
João Schadeck; deste, segue pelo referido arroio, à jusante,
atravessando uma estrada, com a distância de 1.755m, até a foz
do Arroio da Porteira; deste, segue pelo citado Arroio da Porteira,
à montante, com a distância de 1.750m, até o marco M-02; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras da Fazenda .Ia
rau, atravessando uma estrada, com os seguintes azimutes e
distâncias: 94'00' e 582m, até o marco M-03; 136'10' e 735m, até
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o marco M-04; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Irmãos Schadeck, com azimute de 169°10' e distância
de 200m, até o marco M-05; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras do Quinhão 02, de viúva Tereza Sabatke Scha
deck, com azimute de 247°30' e distância de 1.650m, até o marco
M -06, situado na margem de uma estrada; deste, segue pela re
ferida estrada, no sentido sul, com a distância de 310m, até o
marco M-07, situado na margem da citada estrada; deste, segue
por linhas secas, atravessando uma estrada, confrontando com
terras do Quinhão 04, de João Schadeck, com os seguintes azi
mutes e distâncias: 257°30' e 1.235m, até o marco M-08; 310°00' e
1.025m, até o marco M-01, ponto inicial da descrição deste
perímetro. (Fonte de referência: Carta DSG, Folha SG.22-V-D-I,
Escala 1:100.000, Ano 1973).

b) Área n - «Quinhão 04", com 151,5000ha: partindo do
marco M-Ol, de coordenadas geográficas longitude 52°03'28"
WGr e latitude 25°10'43" S, situado na divisa de terras do Qui
nhão 07 e de Nilo Maria Gasparetto; deste, segue por linhas se
cas, confrontando com terras de Nilo Maria Gasparetto, com os
seguintes azimutes e distâncias: 13°00' e 685m, atê o marco M-02;
52°15' e 320m, até o marco M-03; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras do Quinhão 17, com azimute de 147°40'
e distância de 2.855m, até o marco M-04; deste, segue por linhas
secas, confrontando com terras da família Schadeck, com os se
guintes azimutes e distâncias: 267°25' e 135m, até o marco M-05;
281°40' e 325m, até o marco M-06; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras do Quinhâo 07, com azimute de 315°45'
e distância de 2.085m, até o marco M-01, ponto inicial da descri
ção deste perimetro. (Fonte de referência: Carta DSG, Folha
SG.22-V-D-I, Escala 1:100.000, Ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.108, DE 18 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte de imóvel rural, sem
denominação, classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como latifúndio
por dimensão, situado no Município de Ma
naus, no Estado do Amazonas, compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto D.O 92.679, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte de imóvel rural sem de
nominação, com a área de 1.275ha (um mil, duzentos e setenta e cinco
hectares I, situado no Município de Manaus, no Estado do Amazonas, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.679, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do P1, de coordenadas geográficas longitude
59'54'25" WGr e latitude 02'47'45" S, situado na divisa de terras do
Lote 167 e de Geraldo Sanes Chã; deste, segue por linhas secas, con
frontando com terras de Geraldo Sanes Chã, com os seguintes azimutes·
verdadeiros e distâncias: 90'00' e 460,00m, até o P2, de coordenadas
geográficas longitude 59'54'10" WGr e latitude 02'47'45" S, 68'00'. e
l.100,00m, até o P3, de coordenadas geográficas longitude 59'53'38"
WGr e latitude 02'47'31" S; 90'00' e l.350,00m, até o P4, de coordena
das geográficas longitude 59'52'54" WGr e latitude 02'47'31" S, situado
à margem direita do Rio Puraquequara; deste, segue pelo Rio Puraque
quara, à jusante, margem direita, com a distância de 8.000,00m, até o
M-1925, de coordenadas geográficas longitude 59'51 '15" WGr e latitude
02'51 '19" S, situado na divisa de terras do Lote 307; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras do Lote 307; com azimute verdadeiro
de 270'34' e distância de l.150,00m, até o P5, de coordenadas geográfi
cas longitude 59'51'55" WGr e latitude 02'51'14" S, situado na divisa
da terras de Geraldo Sanes Chã; deste, segue por linhas secas, confron
tando com terras de Geraldo Sanes Châ, com os seguintes azimutes
verdadeiros e distâncias: 342'00" e 5.150,00m, até o P6, de coordenadas
geográficas longitude 59'52'47" WGr e latitude 02'48'37" S; 260'00' e
2.620,00m, até o P7, de coordenadas geogxáficas longitude 59'54'10"
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WGr e latitude 02'48'51" S; 270'00' e 450,00m, até o P8, de coordenadas
geográficas longitude 59'54'24" WGr e latitude 02'48'51" S, situado na
divisa de terras do Lote 195; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras do Lote 195, com azimute verdadeiro de 359'51' e distância
de 1.080,OOm, até o M-1574, de coordenadas geográficas longitude
59'54'25" WGr e latitude 02'48'18" S, situado na margem direita de um
igarapé sem denominação; deste, segue por linha seca, atravessando o
referido igarapé, com a distância de 40,47m, até o M-1617, de coordena
das geográficas longitude 59'54'25" WGr e latitude 02'48'16" S, situa
do à margem esquerda do citado igarapé, na divisa de terras do Lote
191; deste, segue por linha seca, confrontando com os Lotes 191 e 168,
com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 359°51' e 723,51m,
até o M-1573, de coordenadas geográficas longitude 59'54'25" WGr e la
titude 02'47'49" S; 359'52' e 100,00m, até o P1, inicio da descrição do
perímetro. (Fonte de Referência: Carta do DSG, Folhas SA.21-Y-A-IV-1
e SA.21-Y-A-IV-A-3, Escala 1:50.000, ano 1980).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.109, DE 18 DE MARÇO DE 1987

Altera a estrutura do Conselho Nacio
nal do Comércio Exterior (CONCEX).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n:' 83.904, de 28 de agosto de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? O Conselho Nacional do Comércio Exterior
(CONCEXI, criado pela Lei n? 5.025, de 10 de junho de 1966, se
rá integrado pelos seguintes membros:

T - Ministro de Estado da Fazenda, como presidente;
II - Ministro de Estado da Indústria e do' Comércio e

Ministro de Estado das Relações Exteriores, como vice
presidentes;

III - Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República;

IV Ministro de Estado da Agricultura;
V Ministro de Estado dos Transportes;

VI Ministro de Estado das Minas e Energia;
VII Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;

VIII Presidente do Banco Central do Brasil;
IX Presidente do Banco do Brasil S.A;
X Diretor da Carteira de Comércio Exterior - CACEX

do Banco do Brasil S.A.; que exercerá a função de Secretário
Executivo do Órgão;

XI - 8 loito) representantes do setor privado, nomeados
pelo Presidente da República .»

Art. 2? O § I? do artigo I? do Decreto n:' 83.955, de 12 de setem
bro de 1979, alterado pelo Decreto n? 84.051, de 3 de outubro de 1969,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I?

§ I? O órgão de que trata este artigo será dirigido pelo Di
retor da Carteira de Comércio Exterior - CACEX, do Banco
do Brasil S.A., como Secretário-Executivo.

§ 2? ................................................... »

Art. 3? O Conselho Nacional de Comércio Exterior poderá reunir
se, sempre que necessário, a nível de representantes dos seus membros
titulares.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5?
Brasília,

República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Revogam-se as disposições em contrário.
18 de março de 1987; 166? da Independência

JOSÉ SARNEY
Dílson Domingos Funaro

e 99? da

DECRETO N? 94.110, DE 18 DE MARÇO DE 1987

Altera a composição do Conselho Na
cional de Seguros Privados e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V da ConstituiçãO,

DECRETA:

Art. I? O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) será
integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado da Fazenda;
II - Superintendente da Superintendência de Seguros

Privados;
III Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil;
IV - Presidente do Banco Central do Brasil;
V - Presidente da Caixa Econômica Federal;
VI - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento

Econômico e Social;
VII - Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco

do Brasil SIA;
VIII - Diretor de Mercado de Capitais do Banco Central

do Brasil;
IX - Vice-Presidente de Planejamento e Controle da Cai

xa Econômica Federal;

X - representantes dos Ministérios:
ai dos Transportes;

b) da Indústria e do Comércio; e
c) da Previdência e Assistência Social;

XI - representante da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República; e

XII - representantes da iniciativa privada. em número de
6 (seis), e respectivos suplentes, nomeados pelo Presidente da
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República, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e
notório saber nas matérias de competência do Conselho, Com
mandato de 2 (dois] anos, podendo ser reconduzidos,

§ I? A Presidência do Conselho caberá ao Ministro de Estado da
Fazenda, que será substituído, em suas faltas e impedimentos even
tuais, pelo Superintendente da Superintendência de Seguros Privados.

§ 2? Os Suplentes dos membros a que se referem os incisos I a IX
serão por eles indicados; os representantes mencionados nos incisos X
e XI e respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado
da Fazenda, mediante indicação dos Ministros a que estejam vincula
dos.

§ 3? Qualquer dos membros a que se refere o inciso XII deste ar
tigo perderá seu mandato, se deixar de comparecer, sem motivo justifi
cado, a 3 (três) sessões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas,
durante um exercício.

Art. 2? O Conselho deliberará por maioria de votos, com o
quorum mínimo de 10 (dez) membros.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho terá, além do voto or
dinário, o de qualidade.

Art. 3? Os serviços de Secretaria-Executiva do Conselho serão
providos pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

Art. 4? Ficam mantidos na Estrutura Básica do Ministério da Fa
zenda, a que se refere o Decreto n:' 76.085, de 6 de agosto de 1975, como
entidade vinculadas, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)
e o Instituto de Resseguros do Brasil (IRB), criados pelo Decreto-lei n?
73, de 21 de novembro de 1966.

Art. 5? São da competência do Ministro de Estado da Fazenda as
atribuições conferidas ao Ministro de Estado da Indústria e do Comér
cio, na legislação que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Pri
vados, o Sistema Nacional de Capitalização e sobre as entidades de
previdência privada aberta.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário, em expecial os
Decretos nr s 81.568, de 18 de abril de 1978, 83.483, de 22 de maio de
1979, e 91.429, de 11 de julho de 1985.

Brasília, 18 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
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DECRETO N? 94.111, DE 19 DE MARÇO DE 1987

357

JOSÉ SARNEY
Paulo TarsoFlecha de Lima

O acordo está publicado no D.O. de 20-3-87.

Dispõe sobre a execução do Quinto Pro
tocolo Adicional ao Acordo Comercial n.O
20, no setor da indústria de matérias coran
tes e pigmentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n:' 66 de novembro de 1981, prevê, no seu arti
go 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina, Brasil, Chile
e México com base no Tratado de Montevidéu-Sü, assinaram, a 17 de
novembro de 1986, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n:' 20,

D E C R E TA':

Art. I? O Quinto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n:' 20,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de maçro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.112, DE 19 DE MARÇO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n.O 93.090,
de 8 de agosto de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereio de 1967,

DECRETA:

Art. I? A letra b, do item IV do artigo I? do Decreto n:' 93.090, de
8 de agosto de 1986, que fixa cargos privativos de Oficial-General da
Aeronáutica, em tempo de paz, passa a vigorar com a redação abaixo:
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(Art. I? .

IV -
..........................................................,....

b) Do Posto de Brigadeiro:

Subdiretor Técnico da Diretoria de Saúde;
Subdiretor de Logística da Diretoria de Saúde;
Subdiretor de Aplicação dos Recursos para Assistência

Médico-Hospitalar da Diretoria de Saúde;
Diretor do Centro de Medicina Aeroespacial;
Diretor do Hospital de Força Aérea do Galeão;
Diretor do Hospital Central da Aeronáutica; e
Diretor do Hospital de Força Aérea de Brastlia.»

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.113, DE 19 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Agropecuária Merceâíne», classi
ficado no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como «ietiiúndio por exploração".
situado no Município Beteipore, no Estado
de Mato Grosso do Sul, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá'
ria, fixada pelo Decreto nf' 92.621, de 2 de
maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Agropecuária Mercedina», com a área de 767,2791ha (setecen
tos e sessenta e sete hectares, vinte e sete ares, noventa e um centia
res), situado no Município de Bataiporã, no Estado de Mato Grosso do
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Sul, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n? 92.621, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no Pvl , de coordenadas geográficas longitude
53°12'47" WGr e latitude 22°20'23" S, situado na margem esquerda do
Rio Samambaia; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Nivio Durães, com azimute magnético de 131°54' e distância de
5.213,00m, até o P-2, situado na divisa com terras da Fazenda Primave
ra; deste, segue por linhas secas, confrontando com a Fazenda Prima
vera de Moura de Andrade S.A., com os seguintes azimutes magnéticos
e distâncias: 214°03' e 950,OOm, até o P·3: 304°38' e 5.906,71m, até o P-4;
332°39' e 62,50m, até o P-5, situado na margem esquerda do Rio Sa
mambaia; deste, segue pela margem esquerda do Rio Samambaia aci
ma, com a distância de 2.200,OOm, até o P-1, inicial da descrição do
perímetro. (Fontes de Referência: Carte do DSGE - Folha SF-22-Y-A
lI, ano 1972, Escala 1:100.000 e Certidão do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agricolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizada a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.114, DE 19 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Gleba dos Orlendoe» classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do [NCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Alto Paraguai, no Estado de Ma
to Grosso, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n.o 92.620, de 2 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, ítem IlI, e 16 da Constituição, e nos termos dos
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artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e de 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Gleba
dos Orlandos», com a área de 3.545,0000ha (três mil, quinhentos e qua
renta e cinco hectares), situado no Município de Alto Paraguai, no Es
tado de Mato Grosso, e compreendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia a descrição do perímetro no P-OI de coordena
das geográficas: longitude 56"35'09" WGr e latitude 14"31'42" S, situa
do à margem direita do Rio Paraguai, comum com as terras de Anto
nio Afonso; daí, segue com o rumo de 35°00' NW, e na distância de
3.000,00m, confrontando com terras de Antonio Afonso, até o P-02, si
tuado com um às terras do confrontante e às terras da Sesmaria dos
Dois Irmãos; daí, segue com o rumo de 37"00' NE, e na distância de
14.150,00m, confrontando com terras da Sesmaria dos Dois Irmâos, até
o P-03, situado comum com as terras da Sesmaria dos Dois Irmãos, e a
margem direita do Rio Diamantino; dai, segue à jusante do Rio Dia
mantino, por sua margem direita, na distância de 6.500,00m, até o P-04,
situado na barra do Rio Diamantino, no Rio Paraguai, margem direita
de ambos os cursos d'água; daí, segue à jusante do Rio Paraguai, por
sua margem direita, na distância de 19.800,OOm, até o P-01, ponto ini
cial do perímetro descrito. Foram excluídos 88 hectares, refentes
às faixas de domínio das MT's 010 e 240. (Fontes de Referências:
Titulo Definitivo expedido pelo Estado de Mato Grosso e Vicente Or
lando; Cartas do IBGE: SD.21-Z-A-I, SD.21-Z-A-II, SD.21-Z-A-IV a
SD.21-Z-A-V, Escala 1:100.000, de 1975).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4~ É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n~

4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969 e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.
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Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO W 94.115, DE 19 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomí
nados "Fazendas Samarco e Chapadão do
Rio Quartel», classificados no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como «latifúndio
por explareção», siguados no Município de
Linhares, no Estado do Espírito Santo,
compreendidos na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 92.618, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Fazendas Samarco e Chapadão do /RiÓ-QuarteI», com a área to
tal de 689,2700ha (seiscentos e oitenta e nove hectares e vinte e sete
ares), situados no Município de Linhares, no Estado do Espírito Santo,
e compreendidos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n? 92.618, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis rurais a que se refere este artigo têm
o seguinte perímetro: partindo do Ponto (PO), de coordenadas geográfí
cas longitude 40"14'30" WGr e latítude 19"31'11" S, situado na dívisa
com herdeiros de Horestes Casoti; deste, segue por linha seca, confron
tando com herdeiros de Horestes Casoti, Prino Giocomin e Narciso da
Ros, com o azimute de 74"30'00" e distâncía de 2.300m, até o Ponto I,
situado na divisa com Izaias Bonna: deste, segue por linha seca, con
frontando com Izaias Bonria, com o azimute de 166"30'00" e dístâncía
de 850m, até o Ponto 2, situado na divisa com Mario Augusto de Carva
lho; deste, segue por linha seca, confrontando com Mario Augusto de
Carvalho, com azimute de 255"00'00" e distãncia de 1.300m, até o Ponto



362 ATOS DO PODER EXECUTIVO

2·A; deste, segue por linha seca, confrontando ainda com Mario Augus
to de Carvalho, com o azimute de 165'00'00" e distância de 1.770m, até
o Ponto 3, situado na divisa com Dalpieri; deste, segue por linha seca,
confrontando com Dalpieri, com o azimute de 257'30'00" e distância de
1.000m, até o Ponto 4, situado junto a uma estrada; deste, segue pela
margem da estrada rumo sul, confrontando com Dalpier i, com a distân
cia de 150m, até o Marco 5, situado na margem da estrada; deste, segue
por linha seca, confrontando ainda com Dalpieri, com o azimute de
258'00'00" e distância de 1.450m, até o Ponto 6, situado na divisa com
José Nardi; deste, segue por linha seca, confrontando com José N ardi,
José e Jerônimo Valfre, com os seguintes azimutes e distância:
347'15'00" e 650m, até o Ponto 7; 75'00'00" e 330m, até o Ponto 8;
345'00'00" e 1.140m, até o Ponto 9, situado junto a uma estrada; deste,
segue pela margem da estrada rumo oeste, confrontando com José e
J erônirno Valfre, com a distância de 200m, até o Ponto 10, situado na
margem da estrada na divisa com Mario Medonça de Carvalho; deste,
segue por linha seca, confrontando com Mario Mendonça de Carvalho,
com azimute de 345'00'00" e distância de 930m, até o Ponto 11, situado
na divisa com Evaldo da Luz; deste, segue por linha seca, confrontan
do com Evaldo da Luz e herdeiros de Horestes Casoti, com o azimute
de 75'00'00" e distância de 1.300m, até o Ponto (POI, inicio da descrição
do perímetro (Fontes de Referência: Carta do IBGE, Folha SE.24-Y·D·
IV, Escala 1:100.000, Ano 1979 e Mapa Planialtimétrico do Estado do
Espírito Santo - Projeto RADAMBRASIL).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bj as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis rurais referidos no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de março de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.116, DE 19 DE MARÇO DE 1987

363

Dispõe sobre a reintegração e inclusão
de servidor no Quadro Permanente do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e VIII, da Constituição, de acordo com os
artigos 58 e 59, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, tendo em vis
ta a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o que consta do Processo
n? 00600.014990/86-01, e

Considerando que o Juiz Federal da 5~ Vara - Seção do Estado do
Rio de Janeiro julgou procedente o pedido de reintegração a que se re
fere a Ação Ordinária (Proc, n? 2.451.409/80);

Considerando que o Tribunal Federal de Recursos mediante Acór
dão de 15 de abril de 1986, por unanimidade de votos negou provimento
à Apelação Cível n? 83.771-RJ e confirmou a sentença de primeira ins
tância,

DECRETA:

Art. I? Fica reintegrado, no cargo de Produtor Radiofônico, códi
go: EC-304.16.C, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Minis
tério da Agricultura, do qual foi demitido por decreto de 8 de setembro
de 1970, publicado no Diário Oficial de 9 subseqüente, Carlos Alberto
da Costa Pinto.

Art. 2? Em conseqüência do disposto no artigo anterior fica in
cluído, mediante transposição, na forma do anexo deste decreto, na
classe C, faixa gradual I, da categoria funcional de Técnico em Assun
tos Culturais, do Quàdro Permanente do Ministério da Agricultura, o
cargo ocupado pelo referido servidor.

Art. 3? O órgão de pessoal do Ministério da Agricultura apostila
rá o título do servidor abrangido por este decreto.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos
I? e 2? deste decreto, vigoram, respectivamente, a partir de I? de abril
de 1964 e de I? de novembro de 1974, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios do Ministério da Agricultura.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de março de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado
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DECRETO N? 94.117, DE 19 DE MARÇO DE 1987

365

Altera a tabela para retenção do impos
to de renda na fonte. prorroga prazo de en
trega da declaração de rendimentos da pes
soa física, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 85 da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, com a re
dação que lhe foi dada pelo artigo I? do Decreto-lei n? 2.287, de 23 de
julho de 1986,

DECRETA:

Art. I? A tabela para o cálculo do imposto de renda na fonte, pre
vista no artigo 4? da Lei n:' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, observada
a dispensa da retenção de imposto no caso de rendimento bruto do tra
balho assalariado de até 5 (cinco) salários minimos, fica reajustada na
forma abaixo:

Renda Liquida Mensal
ICZ$)

Alíquota
(%)

1. até
2. de
3. de
4. de
5. de
6. de
7.de
8. de
9. de

10. de
11.

2.869,00
4.941,00

10.009,00
14.574,00
22.957,00
29.118,00
36.151,00
55.784,00
77.453,00
acima de

a
a
a
a
a
a
a
a
a

2.868,00
4.940,00

10.008,00
14.573,00
22.956,00
29.117,00
36.150,00
55.783,00
77.452,00

105.858,00
105.858,00

isento
5
8

10
15
20
25
30
35
40
45

Parágrafo único. As deduções admitidas para o cálculo da renda
líquida mensal ficam reajustadas para:

a) 25% do rendimento bruto, limitado, conforme o dispos
to no inciso I do artigo 6? da Lei n:' 7.450/85, a CZ$ 2.400,00 (do
is mil e quatrocentos cruzados) mensais.

b) CZ$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta cruzados) mensais
por dependente.

Art. 2? No exercicio financeiro de 1987 a declaração de rendimen
tos de pessoa física poderá ser entregue até 15 de abril de 1987.

Parágrafo único. Observado o limite mínimo de valor para cada
cota, o imposto de renda devido poderá ser pago em até 8 (oito) parce
las mensais, vencivel a primeira delas até 15 de abril de 1987.
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JOSÉ SARNEY

Art. 3? O reajuste da tabela contida no artigo I? é aplicável aos
rendimentos auferidos a partir de I? de março de 1987, pagos ou credi
tados a partir da publicação deste decreto.

Art. 4? A Secretaria da Receita Federal poderá baixar os atos ne
cessários à execução deste decreto.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.118, DE 19 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Terceiro
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial
n.O 19 no setor da indústria eletrônica e de
comunicações elétricas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários de Argentina, Brasil, Méxi
co e Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 17
de novembro de 1986, em Montevidéu, o Terceiro Protocolo Adicional
ao Acordo Comercial n? 19, no setor da indústria eletrônica e de comu
nicações elétricas,

DECRETA:

da Re-
Revogam-se as disposições em contrário.
19 de março de 1987; 166? da Independência e 99?Brasília,

pública.

Art. I? O Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n?
19, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3?

JOSÉ SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

o acordo está publicado no D.a. de 23-3-87.
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DECRETO N? 94.119, DE 19 DE MARÇO DE 1987

367

JOSÉ SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional ao Acordo Comercial n." 5
no setor da indústria química entre Argen
tina, Brasil, Chile, México, Uruguai e
Venezuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários de Argentina, Brasil, Chile,
México, Uruguai e Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram, a 17 de novembro de 1986, em Montevidéu, o Sexto Protoco
lo Adicional ao Acordo Comercial n? 5, no setor da indústria química,

DECRETA:

Art. L:' O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 5,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

o acordo está publicado no D.O. de 23-3-87.

DECRETO N? 94.120, DE 19 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Décimo
Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Co
mercial n.o 16 entre Argentina, Brasil,
Chile, México, Uruguai e Venezuela, no se
tor da indústria petroquímica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
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12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina, Brasil, Chile,
México, Uruguai e Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram, a 17 de novembro de 1986, em Montevidéu, o Décimo Tercei
ro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n:' 16,

DECRETA:

da Re-
Revogam-se as disposições em contrário.
19 de março de 1987; 166? da Independência e 99?

Art. I? O Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Comer
cial n? 16, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cum
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3?
Brasília,

pública.

JOSE SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

o acordo está publicado no D.O. de 23-3-87.

DECRETO N? 94.121, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Altera o Regulamento de Promoçã.o de
Graduados do Exército, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam alterados os artigos 27 e 31 do Regulamento de Pro
moções de Graduados do Exército IR-196), aprovado pelo Decreto n?
77.920, de 28 de junho de 1976, que passam a vigorar com a seguinte re
dação:

«Art. 27. As promoções, previstas no artigo 10, ocorrerão
nos dias I? de junho e I? de dezembro de cada ano para as va
gas abertas e computadas até 15 de maio e 16 de novembro, res
pectivamente.
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Art. 31. OS QAA e QAM serão organizados separada
mente para cada QMS, relacionando os graduados mais antigos,
em quantidade igual ao percentual a ser fixado pelo Ministro do
Exército, sobre o efetivo de cada QMS para o ano considerado,
sendo:

1) no QAA, de acordo com a precedência hierárquica, esta
belecida no Almanaque do Pessoal Militar do Exército - Sub
tenentes e Sargentos, última edição;

2) no QAM, de acordo com a ordem decrescente de pontos
apurados na Ficha de Promoção.

Parágrafo único. Os Quadros de Acesso, após aprovados e
publicados, não sofrerão alteração em sua composição, caso
ocorrer reversão ou agregação de qualquer elemento constante
dos mesmos, ressalvando o previsto no artigo 34)).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 94.122, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, em favor da Companhia
Vale do Rio Doce, áreas de terras situadas
nos Municípios de Araxá e Teoire, ambos
do Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5?, letra f, e artigo 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.785, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, em favor da Companhia Vale do Rio Doce, as áreas de ter
ras de propriedade de particulares, necessárias à implantação do com
plexo industrial denominado (Projeto Titânio», a cargo da referida em
presa, áreas essas situadas nos Municípios de Tapira e Araxá, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2? As áreas referidas no artigo anterior, com 1.382,95ha (um
mil trezentos e oitenta e dois hectares e noventa e cinco ares) e 637,03ha
(seiscentos e trinta e sete hectares e três ares), respectivamente, são re-
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presentadas por duas poligonais, cujos vértices têm as coordenadas
geográficas constantes dos anexos I e 11.

Art. 3? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, a Com
panhia Vale do Rio Doce poderá, no processo judicial, alegar a urgên
cia da desapropriação. promovendo a imissão provisória na posse e a
efetivação da desapropriação, com seus próprios recursos, em seu pró
prio nome e com a assistência da União.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

ANEXO I - POLIGONAL DA ÁREA DE ARAXÁ - MG

A área de Araxá, a que se refere o artigo 2? do
Decreto n:' 94.122, de 20 de março de 1987,
compreendida por uma poligonal fechada,

tem as seguintes coordenadas:

VÉRTICE N E DISTANCIA
1 7.834.950 310.210

1.618.2092 7.834.000 308.900
3 7.834.000 307.000 1.900.000

4 7.835.460 307.000 1.460.000

5 7.836.350 307.870 1.244.588

6 7.836.910 309.040 1.297.112

7 7.834.950 310.210 2.282.652

ANEXO II - POLIGONAL DA ÁREA DE TAPIRA - MG

A área de Tapira, a que se refere o artigo 2? do
Decreto n? 94.122, de 20 de março de 1987,
compreendida por uma poligonal fechada,

tem as seguintes coordenadas:

VÉRTICE N E DISTANCIA
1 7.796.321,177 305.805,165

4.110,02 7.796.321,177 301.695,165
4.090,03 7.800.411,177 301.695,165
3.220,0

4 7.800.411,177 304.915,165
5 7.800.531,177 304.915,165 120,0

6 7.800.531,177 305.215.165 300,0
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VÉRTICE

7
8
9

10
11
12
13
14
15
16

1

N

7.800.291.177
7.800.291,177
7.799.681,177
7.799.681,177
7.799.231,177
7.799.231,177
7.797.021,177
7.797.021,177
7.796.571,177
7.796.571,177
7.796.321,177

E

305.215,165
305.155,165
305.155,165
305.005,165
305.005,165
304.905,165
304.905,165
305.355,165
305.355,165
305.805,165
305.805,165

DISTANCIA
240,0

60,0
610,0
150,0
450,0
100,0

2.210,0
450,0
450,0
450,0
250,0

DECRETO N? 94.123, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Urubupungá Ltde., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidede de Andradina, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 1.013/85,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei nf 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 9 de julho
de 1985, a concessão da Rádio Urubupungá Lt.da., outorgada através do
Decreto n:' 56.376, de 31 de maio de 1965, para explorar, na cidade de
Andradina, Estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativa
mente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.124, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Outorga concessão à Televisão Capixa
ba Ltâe., para explorar serviço de radiodi
fusão de sons e imagens (televisão), na cio
dade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Regu
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.007519/86 (Edital n? 199/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Capixaba Ltda., pa
ra explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade
de Vitória, Estado do Espirito Santo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.125, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Outorga concessão à: Rádio Itatiaia
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de Ti
móteo, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item HI, da Constituição, e o artigo 29 do Re-
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JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.006036/86 (Edital n:' 174/86).

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Itatiaia Ltda., para ex
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Timóteo, Esta
do de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada, reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas às disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 97? da Re
pública.

DECRETO N? 94.126, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Guamá
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
São Miguel do Guamá, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.004066/86 (Edital n:' 119/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Guamá Ltda., para .ex
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
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ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Miguel do
Guamá, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada. reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão, deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas às disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.127, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Outorga concessão à Progresso do Acre
Comunicações us«, para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 2~, do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De ereto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que corista do Processo MC n:'
29000.011271/84 (Edital n:' 111/841,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Progresso do Acre Comunica
ções Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Rio Branco, Estado do Acre.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada, reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983.
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JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

DECRETO N? 94.128, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Usina Novo Horizonte", "Fazenda
Pedra Rasa/Barão e anexos", «Fazenda Re
go Ir'Àgus», «Fazenda Nossa Senhora da
Conceição do Imbé e Legoinbe», «Fazenda
Aleluia", «Fazenda Cembuce», e "Fazenda
São Julieo-Betetel», classificados no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
«latifúndio por exploreçõo», situados nO
Município de Campos, no Estado do Rio de
Janeiro, compreendidos na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.691, de 19 de maio de 1986. e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Usina Novo Horizonte», «Fazenda Pedra Rasa/Barão e ane
xos», também conhecida como «Baiano», «Fazenda Rego D'Água», «Fa
zenda Nossa Senhora da Conceição do Imbé e Lagoinha», «Fazenda
Aleluia», «Fazenda Cambucá» e (Fazenda São .Iulião-Batatal», com a
área total de 4.335,1000ha (quatro mil, trezentos e trinta e cinco hecta
res e dez ares), situados no Município de Campos, no Estado do Rio de
Janeiro, e compreendidos na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.691, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:
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a) Área I - Usina Novo Horizonte, com 918,10ha: inicia o
perimetro no Ponto 1, de coordenadas UTM E = 729.950,00m e
N=7.594.620,00m, obtidas na Carta do Brasil, escala 1:50.000,
edição de 1968, elaborada pelo IBGE, estando o referido ponto
situado na margem esquerda confluência do Rio Bela Joana
com o Rio Preto; deste, segue à montante pela margem esquerda
do Rio Bela Joana na distância de 700,00m, até o ponto 2; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Jorge Gama
ou sucessores, com azimute de 60°00' na distância de 1.020,00m,
até o ponto 3; deste, segue margearido estrada vicinal e terras de
Jorge Gama ou sucessores na distância de 550,00m, até o ponto 4;
deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Pedra
Rasa e Barão no azimute de 358°00' na distância de 200,00m, até
o ponto 5; deste, segue margeando estrada vicinal e terras de José
Armando Pinto ou sucessores, na distância de 600,00m, até o
ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
José Armando Pinto ou sucessores, com azimute de 13°00' na
distância de 120,00m, até o ponto 7; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de José Armando Pinto ou sucessores
com azimute de 102°00' e distância de 600,00m, até o ponto 8;
deste, segue à jusante margeando o Rio Preto, confrontando
com terras de José Armando Pinto ou sucessores, na, distância
de 380,00m, até o ponto 9; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de José Armando Pinto ou sucessores, com
azimute de 221°00', na distância de 500,00m, até o ponto 10;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de José
Armando Pinto ou sucessores, com azimute de 106°00', na dis
tância de 450,00m, até o ponto 11; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de José Armando Pinto ou sucessores,
com azimute de 356°00', na distância de 400,00m, até o ponto 12;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de José
Azevedo ou sucessores, com azimute de 111°00' na distância de
700,00m, até o ponto 13; deste, segue à jusante pela margem es
querda do Rio Preto, confrontando com terras de José Azevedo
e Djalma da Silva Ferreira ou sucessores, na distância de
850,00m, até o ponto 14; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de Adahir Sardinha MoU ou sucessores, com azi
mute de 123°00'. na distância de 310,00m, até o ponto 15;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Adahir
Sardinha MoU ou sucessores, com azimute de 106°00', na dis
tância de 1.220,00m, até o ponto 16; deste, segue confrontando
com terras de Hervaldo dos Santos ou sucessores com azimute
de 169°00', na distância de 150,00m, até o ponto 17; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Hervaldo dos Santos
ou sucessores, com azimute de 90°00', na distância de 350,00m,
até o ponto 18; deste, segue margeando caminho vicinal e terras
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de Hervaldo dos Santos e Félix Xalita ou sucessores, na distân
cia de 550,00m, até o ponto 19; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Hervaldo dos Santos ou sucessores,
com azimute de 279'00', na distância de 650,00m, até o ponto 20;
deste, segue por linha seca, cruzando a estrada do Deserto, con
frontando com terras de Hervaldo dos Santos e Manoel Pereira
Caldas ou sucessores, com azimute de 193'00', na distância de
700,00m, até o ponto 21; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de Manoel Souto e Manoel Pereira Caldas ou su
cessores, com azimute de 102'00', na distância de 250,00m, até o
ponto 22; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Manoel Pereira Caldas ou sucessores, com azimute de
192'00', na distância de 750,00m, até o ponto 23; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Manoel Pereira Cal
das ou sucessores, com azimute de 243°00', na distância de
650,00m, até o ponto 24; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de Manoel Pereira Caldas ou sucessores, com azi
mute de 275'00', na distância de 300,00m, até o ponto 25; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Manoel Perei
ra Caldas ou sucessores, com azimute de 238°00', na distância
de 300,00m, até o ponto 26; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Manoel Pereira Caldas ou sucessores, com
azimute de 98'00', na distância de 300,00m, até o ponto 27;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Manoel
Pereira Caldas ou sucessores, com azimute de 240°00', na dis
tância de 450,00m, até o ponto 28; deste, segue pela margem di
reita do caminho de acesso à estrada do Imbé, confrontando
com terras de Manoel Pereira Caldas ou sucessores, na distân
cia de 780,00m, até o ponto 29; deste, segue pela margem esquer
da da estrada do Imbé no sentido Imbé-Campos, confrontando
com terras de Edmar Costa ou sucessores, na distância de
850,00m, até o ponto 30; deste, segue pela margem esquerda da
estrada do Imbé, no sentido Imbé-Campos, na distância de
1.400,00m, até o ponto 31A; deste, segue pela margem esquer
da da estrada do Imbé, sentido Imbé-Campos , na distân
cia de 350,00m, até o ponto 32A; deste, segue pela margem
direita da estrada de Morangaba, na distância de 1.230,00m, até
o ponto 33A; deste, segue à jusante pela margem esquerda do
Córrego Cachoeiras, confrontando com terras de Irineu dos
Santos ou sucessores e na distância de 130,OOm, até o ponto 1,
início da descrição deste perímetro (Fonte de Referência: IBGE
- Carta do Brasil - Escala 1:50.000 - Folha SF-24-G-III-2,
Edição 1968).

b) Área II - Fazenda Pedra Rasa, Barão e anexos - tam
bém conhecida como «Baiano», com 232ha: inicia o perímetro
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no Ponto 1, de coordenadas UTM, E=228.740,00m e
N = 7.596.210,00m, obtidas na Carta do Brasil, escala 1:50.000,
Edição de 1968, elaborada pelo IBGE, estando o referido ponto
situado à margem esquerda do Rio Bela Joana, distante 1.490m
da afluência do Rio Bela Joana ao Rio Preto; deste, segue por
linha seca, confrontando com terras de Celso Cordeiro dos San
tos ou sucessores, com azimute de 323°00', na distância de
1.250,00m, até o ponto 2; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras dos herdeiros de Belizário da Costa ou suces
sores, com azimute de 47'00', na distância de 330,00m, até o
ponto 3; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
José Armando Pintoou sucessores, com azimute de 124°00', na
distância de 390,00m, até o ponto 4; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de José Armando Pinto ou sucessores,
com azimute de 58'00', na distância de 530,00m, até o ponto 5;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras dos herdei
ros de Marcelo Ernesto ou sucessores, com azimute de 145°00',
na distância de 200,00m, até o ponto 6; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras dos herdeiros de Marcelo Ernesto
ou sucessores, com azimute de 113'00', na distância de 250,00m,
até o ponto 7; deste, segue por linha seca, confrontando com ter
ras dos herdeiros de Marcelo Ernesto ou sucessores, com azi
mute de 105'00', na distância de 900,00m, até o ponto 8; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras dos herdeiros de
Tomé Pereira de Carvalho ou sucessores, com azimute de
186'00', na distância de 500,00m, até-o ponto 9; deste, segue por
linha seca, confrontando com terras de José Armando Pinto ou
sucessores e Fazenda Novo Horizonte, com azimute de 179°00',
na distância de 820,00m, até o ponto 10; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Tomé Pereira de Carvalho ou
sucessores, com azimute de 295'00', na distância de 620,00m, até
o ponto 11; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Tomé Pereira de Carvalho ou sucessores, com azimute de
277'00', na distância de 780,00m, até o ponto 1, início da descri
ção deste perímetro (Fonte de Referência: IBGE - Carta do
Brasil - Escala 1:50.000, Folha SF-24-G-III-2, Edição 1968).

c) Área III - Fazenda Rego D'Água, com 300ha: ínicia o
perímetro no Ponto 1, de coordenadas UTM, E=232.910,00m e
N=7.597,00m, 'obtidas na Carta do Brasil, escala 1:50.000, edi
ção de 1968, elaborada pelo IBGE, estando o referido ponto si
tuado à margem esquerda do Rio Preto e a 10m da ponte sobre o
Rio Preto da Estrada Usina-Rego D'Água; deste, segue à ju
sante pela margem esquerda do Rio Preto que separa o imóvel
em apreço das terras de Adahir Sardinha MaU, na distância de
1:780,00m, até o ponto 2; deste, segue por linha seca, confrontan-
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do com terras de Marinete Gomes Crespo ou sucessores, com
azimute de 280°00', na distância de 2.400,00m, até o ponto 3;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Fernan
do Chaves e Augusto Belarmino Gama ou sucessores, com azi
mute de 188°00', na distância de 1.400,00m, até o ponto 4; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Djalma dos
Santos Ferreira ou sucessores, com azimute de 111°00', na dis
tância de 1.370,00m, até o ponto 5; deste, segue à jusante pela
margem esquerda do Rio Preto, na distância de 180,00m, até o
ponto 1, início da descrição deste perímetro (Fonte de Referên
cia: IBGE - Carta do Brasil - Escala 1:50.000 - Folha SF-24
G-III·2, Edição 1968).

d) Área IV - Fazenda Nossa Senhora da Conceição do
Imbé e Lagoinha, com 1.215ha: inicia o perímetro no Ponto 1, de
coordenadas UTM E=232.160,00m e N=7.588.670,00m, obtidas
na Carta do Brasil, escala 1:50.000, edição de 1969, elaborada
pelo IBGE, estando o referido ponto situado à margem direita
da estrada do Imbé e 440m, após o entroncamento da estrada do
Deserto com a estrada do Imbé; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Getúlio Vieira Terra ou sucessores,
com azimute de 288°00' e distãncia de 3.400,00m, até o ponto 2;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras do Parque
Estadual do Desengano, com azimute de 18°00' e distância de
1.650,00m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Manoel Pereira Caldas e Benjamim Perez
Aguiar ou sucessores, com azimute de 105°00', na distância de
6.800,OOm, até o ponto 4; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Carlos Ribeiro dos Santos ou sucessores,
com azimute de 198°00', na distância de 1.950.00m, até o ponto
5; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Getú
lio Vieira Terra ou sucessores, com azimute de 288°00', na dis
tância de 3.350,00m, até o ponto 1, início da descrição deste
perímetro (Fonte de Referência: IBGE - Carta do Brasil - Es
cala 1:50.000 - Folha SF-24-G-III-4, Edição 1969).

e) Área V - Fazenda Aleluia, com 537ha: inicia o perí
metro no Ponto 1, de coordenadas UTM E = 232.150,00m e
N=7.588.010m, obtidos na Carta do Brasil, escala 1:50.000, edi
ção de 1969, elaborada pelo IBGE, estando o referido ponto si
tuado à margem direita da estrada do Imbé, distante 1.120m,
após o entroncamento da estrada do Deserto com a estrada do
Imbé; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Délia Pacheco Vieira e outros ou sucessores, com azimute de
106°00', na distância de 1.400,00m, até o ponto 2; deste, segue à
montante pela margem esquerda do Rio Imbé, na distância de
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3.100,00m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca, confron
tando com a Fazenda Cambucá, pertencente à Usina Novo Hori
zonte, com azimute de 291"00', na distância de 3.100,00m, até o
ponto 4; deste, segue pela linha de cota 300, divisa do Parque
Estadual do Desengano, na distância de 2.200,00m, até o ponto
5; deste, segue à montante pela margem esquerda do Córrego
Aleluia, na distância de 550,00m, até o ponto 6; deste, segue por
linha seca, confrontando com terras de Délia Pacheco Vieira ou
sucessores, com azimute 106'00', na distância de 3.000,00m, até
o ponto 1, início da descrição deste perimetro (Fonte de Referên
cia: IBGE - Carta do Brasil - Escala 1:50.000, Folha SF-24-G
III·4, Edição 1969).

f) Área VI - Fazenda Cambucá, com 707ha: inicia o
perimetro no Ponto 1, de coordenadas UTM E=227.980,00m e
N=7.586.050,00m, obtidas na Carta do Brasil, escala 1:50.000,
edição de 1969, elaborada pelo IBGE, estando o referido ponto
situado à margem direita da estrada do Imbé, 450m antes da bi
furcação desta com a estrada de acesso à Sede da Fazenda São
Julião; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Álvaro de Souza Aguiar ou sucessores com azimute de 289'00' e
na distância de 1.650,00m, até o ponto 2; deste, segue pela linha
de cota 300, divisa do Parque Estadual do Desengano, na dis
tância de 3.900,00m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras da Fazenda Aleluia pertencente à Usi
na Novo Horizonte com azimute de 111'00', na distância de
3.100,00m, até o ponto 4; deste, segue pela margem esquerda do
Rio Imbé à montante, na distância de 2.050,OOm, até o ponto 5;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Álvaro
de Souza Aguiar ou sucessores, com azimute de 289°00' e dis
tância de 2.950m, até o ponto 1, inicio da descrição deste
perímetro (Fonte de Referência: IBGE - Carta do Brasil - Es
cala 1:50.000, Folha SF-24-G·III-4, Edição 1969).

g) Área VII - Fazenda São Julião-Batatal, com 426ha; inicia
o perimetro no Ponto 1, de coordenadas UTM E = 226.560,00m e
N=7.584.430,00nl, obtidas na Carta do Brasil, Escala 1:50.000,
edição de 1969, elaborada pelo IBGE, estando o referido ponto
situado à margem esquerda da estrada do Imbé distante e antes
2~Om dç entroncamento da estrada do Imbé com a que vai para
a BR-101; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Acrísio Maciel da Silva ou sucessores, com azimute de
294'00', na distância de 3.450,00m, até o ponto 2; deste, segue à
montante pela margem esquerda do Córrego Opinião, na distân
cia de 780,OOm, até o ponto 3; deste, segue pela linha de cota
300, divisa do Parque Estadual do Desengano, na distância de
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930,00m, até o ponto 4; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de Alvaro de Souza Aguiar ou sucessores, com
azimute de 110'00', na distância de 5.600,00m, até o ponto 5;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Álvaro
de Souza Aguiar ou sucessores, com azimute de 121°00' e dis
tância de 660,00m, até o ponto 6; deste, segue à montante pela
margem esquerda do Rio 1mbé, na distância de 650,00m, até o
ponto 7; deste, segue por uma vala de drenagem que separa o
imóvel em apreço da Fazenda Espera Feliz, de Paulo Guima
rães ou sucessores, com azimute de 273°00', na distância de
l.080,00m, até o ponto 8; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras da Fazenda Espera Feliz, de Paulo de Guima
rães ou sucessores, com azimute de 294°00' e distância de
l.400,00m, até o ponto 1, inicio da descrição deste perimetro
(Fonte de Referência: IBGE - Carta do Brasil - Escala
1:50.000, Folha SF-24-G-III-4, Edição 1969).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n:' 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveire

DECRETO N? 94.129, DE 23 DE MARÇO DE 1987

LJispõe sobre a execução do PriIneiro
Protocolo Adicional ao Acordo Comerciei
n.o 9, tirmedo entre o Brasil e o México, no
setor d§l indústria de equipementos de gera
ção, trenemieeão e distribuição de ele
tricidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
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Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, Com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 20 de novembro de
1986, em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo Co
mercial n:' 9, no setor da indústria de equipamentos de geração, trans
missão e distribuição de eletricidade,

DECRETA:

da Re-

Revogam-se as disposições em contrário.
23 de março de 1987; 166? da Independência e 99?

Art. I? O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n?
9, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3?
Brasília,

pública.
JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

O acordo está publicado no D.a. de 24-3-87.

DECRETO N? 94.130, DE 23 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Siio Bento - Fazenda Furnas". si
tuado no Município de Nova Andradina, no
Estado de Mato Grosso do Sul, compreen
dido na zona prioritária, para. fins de reior
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.621.
de 2 de maio de 1986 e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «São Bento - Fazenda Furnas», com a área de 5.250,0 ha (cinco
mil, duzentos e cinqüenta hectares), situado no Município de Nova An-
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dradina, no Estado de Mato Grosso do Sul, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n~ 92.621,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no P-1, de coordenadas geográficas
latitude 21'46'07"S e longitude 53'23'38" WGr, situado no limite da fai
xa de domínio da Rodovia Estadual MS-141, que liga a cidade de Ivi
nhema à BR-267, margem direita; deste, segue pela margem direita da
referida rodovia, com azimute de 32'04 '04" e distância de 3.593m, até o
P-2, de coordenadas geográficas latitude 21'44'29" S e longitude
53'22'30" WGr, situado no limite da faixa de domínio da Rodovia MS
141, margem díreita, na divísa de terras da Fazenda Douradinho; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras da Fazenda Douradinho,
com azimute de 158'37'43" e distância de 493m, até o P-3, de coordena
das geográficas latitude 21'44'44" S e longitude 53'22'24" WGr, situado
na divisa de terras da Fazenda Douradinho; deste, segue por linha se
ca, confrontando ainda com terras da Fazenda Douradinho, com azi
mute de 88'06'07" e distância de 5.146m, até o P-4, de coordenadas geo
gráficas latitude 21'44'41" S e longitude 53'19'25" WGr, situado na di
visa de terras das Fazendas Douradinho e Garota; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras da Fazenda Garota, com azimute de
175'24'03" e distância de 4.253m, até o P-5, de coordenadas geográficas
latitude 21'47'04" S e longitude 53'19'15" WGr, situado na margem di
reita do Córrego do Rancho; deste, segue pela margem direita do Córre
go do Rancho, com a distância de 4.468m, até o P-6, de coordenadas
geográficas latitude 21'49'01" S e longitude 53'20'35" WGr, situado
junto à confluência do Córrego do Rancho com o Rio São Bento; deste,
segue pela margem direita do Rio São Bento, com a distância de
5.000m, até o P-7, de coordenadas geográficas latitude 21'48'55" S e
longitude 53'23'21" WGr, situado na margem direita do Rio São Bento;
deste, segue por linha seca confrontando com terras da Fazenda Cru
zeiro do Sul, com azimute de 353'42'46" e distância de 5.192m, até o P
1, ponto inicial desta descriçâo. (Fonte de Referência: Carta da DSG,
Folha SF-22-V-C-V, Escala 1:100.000, Ano 1974).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.131, DE 23 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Agropecuária São João», situado
no Município de Beteiporã, no Estado de
Mato Grosso do Sul, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n? 92.621, de 2 de maio de
1986, classificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCHA com latifúndio por explo
ração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, item I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zenda Agropecuária São João», com a área de 769.2115 ha (setecentos e
sessenta e nove hectares, vinte e um ares e quinze centiares), situado
no Municipio de Bataiporã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.621, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do P-1 de coordenadas geográficas longitude
53°11'38" WGr e latitude 22°19'47" S, situada na margem esquerda do
Rio Samambaia, comum com terras de Sérgio Luiz Teixeira, deste se
gue confrontando com terras de Sérgio Luiz Teixeira com o azimute
magnético de 128°46' e distância de 2.584,OOm, alcança o P-2, situado
em comum com terras de Bento Somezari; deste, segue por linhas secas
confrontando com terras de Bento Somezari até o P-19, com os seguin
tes azimutes magnéticos e distâncias: P-2 ao P-3, 157°56' e 248,50m; P-3
ao P-4, 169°52' e 229,00m; P-4 ao P-5, 178°19' e 183,00m; P-5 ao P-6,
225°49' e 105,30m; P-6 ao P-7, 192°18' e 113,40m; P-7 ao P-8, 224°35' e
60,00m; P·8 ao P·9, 230°09' e 73,40m; P-9 ao P-10, 212°02' e 147,90m; p.
10 ao P-11, 268°43' e 102,80m; P-11 ao P-12, 240°34' e 108,50m; P-12 ao P-
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13, 268'31' e 192,00m; P-13 ao P-14, 287'05' e 139,50m; P-14 ao P-15,
298'47' e 70,00m; P-15 ao P-16, 268'53' e 132,00m; P-16 ao P-17, 257'46' e
112,00m; P-17 ao P-18, 188'09' e 160,30m; P-18 ao P-19, 141'33' e 1.363m;
ao P-19 segue por linhas secas, confrontando com a Fazenda Primave
ra, propriedade de Moura Andrade S.A., até o P-21, com os seguintes
azimutes magnéticos e distâncias: P-19 ao P-20, 219'22' e 225,00m; P-20
ao P-21, 214'03' e 220,44m; do P-21 segue por linha seca confrontando
com Newton Durães Teixeira, com o azimute magnético de 132054' e
5.213,00m, até o P-22, situado na margem esquerda do Rio Samambaia;
deste, segue pela margem esquerda do referido Rio acima com distância
de 2.500,00m, até o P-l, início da descrição do perímetro (Fonte
de Referência: Carta do DSGE - SF-22-Y-A-ll, Ano 1972 - Escala
1:100.000 e Certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instítuto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel
rural de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.132, DE 23 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Boa Esperança", situado no Mu
nicipio de Beteipore, no Estado de Mato
Grosso do Sul, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, lixada
pelo Decreto n.o 92.621, de 2 de maio de
1986, classificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como "latifúndio por ex
ploração", e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item 111, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. 1~ É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Boa Esperança» , com a área de 1.350,82ha (um mil, trezentos
e cinqüenta hectares e oitenta e dois ares), situado no Município de Ba
taíporã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n~ 92.621,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o Se
guinte perimetro: partindo do P-1, de coordenadas geográficas longi
tude 53"13'22" WGr e latitude 22"11'00" S, situada na confluência do
Rio Samambaia com o Córrego Pindocaré, segue pela margem direita
do Córrego Pindocaré acima, com a distãncia de 1.900,00m até o P·2 si
tuado na margem direita do referido Córrego e comum com terras do lo
teamento de Cia. Viação S. Paulo-Mato Grosso; deste segue por linha
seca confrontando com terras do loteamento de Cia. Viação S. Paulo
Mato Grosso, com azimute verdadeiro de 24"53'00" e distãncia de
4.547,89m até o P-3, situado na margem da estrada vicinal Bataíporã
Porto Primavera; deste segue por linha seca confrontando com terras
de Manoel Cardoso, separado pela estrada vicinal, com azimute verda
deiro de 100"41'00" e distãncia de 3.003,00m até o P-4, situado na mar
gem direita do Rio Samambaia; deste, segue pela margem direita do
Rio Samambaia abaixo, com a distãncia de 6.500,00m até o P-1, inicio
da descrição do perímetro. (Fonte de Referência: Carta do DS.6 S, Fo
lha SF-22-Y-A-II, Ano 1972, Escala 1:100.000).

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.133, DE 23 DE MARÇO DE 1987

387

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da estaçãotransformadora de
distribuição Itupeva da ELETROPA ULO
- Eletricidade de São Paulo S.A., no Este
do de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27103.000358/86-39,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
6.707,19 m ' (seis mil, setecentos e sete metros quadrados e dezenove
decímetros quadrados), necessária à implantação da estação transfor
madora de distribuição Itupeva, no Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo.

Art. 2~ A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 15.522, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103.000358/86-39, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no ponto 1, localizado no alinhamento oeste
da rua (rodovia Marechal Rondon - Sítios), distante 4,10 metros,
medidos pelo alinhamento 'acima, da interseção dos prolonga
mentos desta com o alinhamento norte de outra rua (sem deno
minação); segue com o rumo SW 33°26'19", pela cerca no alinha
mento norte da rua, na distância de 7,59 metros, até o ponto 2;
deflete à direita e segue com o rumo SW 65°05'47", ainda pelo
alinhamento norte da rua, na distância de 108,74 metros, até o
ponto 3; deflete à direita e segue com rumo NW 24°48'51", na
distância de 69,00 metros, até o ponto 4; deflete à direita e segue
com o rumo NE 69°41'09", na distância de 92,30 metros, até o
ponto 5; deflete à direita e segue com o rumo SE 39°47'27", pela
cerca divisa no alinhamento oeste da rua (rodovia Marechal
Rondon - Sítios), na distância de 15,20 metros, até o ponto 6;
deflete à esquerda e segue com o rumo SE 49°15'29", ainda pela
cerca no alinhamento acima, na distância de 39,33 metros, até o
ponto 7; deflete à direita e segue com o rumo SE 47°21'43", tam
bém pelo alinhamento oeste da rua, na distância de 7,72 metros,
até o ponto 1, onde teve início esta descrição.
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JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

Art. 3? Fica autorizada a ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A. a promover a desapropriação da referida área de terra na
forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.134, DE 23 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial, ou ineti
tuícso de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petróleo Brasileiro
S,A.. '- PETROBRÂS, os imóveis consti
tuídos de terras, acessos e benfeitorias que
mencione,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 1953, e na confor
midade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,
e Decreto-lei n" 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo a necessi
dade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS ampliar a parte sul
do seu complexo industrial na região de Guamaré, compreendendo Uni
dades de Tratamento de Gás Natural e Terminais de Armazenamento e
Tratamento do Óleo produzido pelos Campos Submarinos deUbarana e
Agulha, no Rio Grande do Norte,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial, ou instituição de servidão administrativa e/ou
de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
os imóveis constituídos de terras, acessos e benfeitorias de proprie
dade particular, compreendido na área de terra situada no Munící
pio de Guamaré, no Estado do Rio Grande do Norte, a qual se en
contra assinalada na planta DE-3404.02-5000-1l1-THE-001-REV O, cons
tante do Processo MME n? 27000.000889/87-51.
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Parágrafo único. A área de terra a que se refere este decreto com
aproximadamente 1.482.285,64m' (um milhão, quatrocentos e oitenta e
dois mil, duzentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e quatro metros
quadrados) assim se descreve e se caracteriza: Partindo da Fazenda
Lagoa de Baixo tem início no marco M-l, de coordenadas UTM E =
790.705,154 e N = 9.431.439,776, seguindo no rumo 20°52'31" SE,na dis
tância de 638,50m, até o marco M-2, de coordenadas UTM E =
790.932,675 e N = 9.430.843,182, deste ponto defletindo à direita, seguin
do no rumo 65°51'28" SW, na distância de 1.082,34m, até o marco M-3,
de coordenadas UTM E = 789.945,000 e N = 9.430.400,500, seguindo em
desenvolvimento de curva, na distância de 317,14m, até o marco M-4,
de coordenadas UTM E = 789.635,000 e N = 9.430.346,500, seguindo no
rumo 89°17'28" NW, na distância de 339,52m, até o marco M-5, de coor
denadas UTM E = 789.295,500 e N = 9.430.350,700, deste ponto defle
tindo à direita, seguindo o rumo 15°42'll"NE, na distância de 1.507,92m,
até o marco M-6, de coordenadas UTM E = 789.703,62 e N =
9.431.802,34, defletindo finalmente para a direita e seguindo o rumo
70°05'56" SE, na distância de 1.065,13m, até alcançar o marco inicial
M-1.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
elou de passagem a que se refere o artigo I? deste decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas assegura
das por este decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito de
imissão provisória na posse, nos termos do artigo 15, do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela tei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956, e Decreto-I;i n:' 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 23 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.135, DE 23 DE MARÇO DE 1987

Altera a reâecso do caput do artigo 3.0
do Decreto n.O 93.933, de 14 de janeiro de
1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? O caput do artigo 3? do Decreto n? 93.933, de 14 de janeiro
de 1987, passa a viger com a seguinte redação:

«Art. 3? O Conselho Nacional de Saúde terá como Presi
dente o Ministro de Estado da Saúde e será integrado pelo Vice
Presidente Executivo, na qualidade de membro nato, e mais 13
Conselheiros designados pelo Presidente da República, da se
guinte íorma.»

..........................................................
Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.
Brasilia, 23 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos

DECRETO N? 94.136, DE 24 DE MARÇO DE 1987

Aprova o Regulamento para os Qua
dros de Oficiais Auxiliares da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e de acordo com o
disposto no artigo 8? da Lei n:' 7.574, de 23 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento para os Quadros de Oficiais
Auxiliares da Marinha, que a este acompanha.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

REGULAMENTO PARA OS QUADROS DE
OFICIAIS AUXILIARES DA MARINHA

CAPÍTULO I

Dos Fins
Art. I? OS Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha IQOAM)

destinam-se a suprir a Marinha, nos seus diversos setores, com pessoal
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habilitado para o exercício de funções de caráter operativo, técnico e
administrativo, compatíveis com seus postos, qualificações e especialí
dades de origem.

Art. 2? Os Oficiais do QOAM exercerão cargos ou funções em Or
ganizações Militares (OM) da Marinha, em terra ou embarcados, de
acordo com as suas qualificações e atendendo à conveniência do servi
ço.

CAPiTULO II
Da Organização

Art. 3? Os Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha (QOAM)
são os seguintes:

I - o Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada (QOAA); e
II - o Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzilei

ros Navais (QOACFN).

Art. 4? Os Oficiais do QOAM provêm de seus respectivos Corpos
de Praças, selecionados de acordo com as suas capacidades técnico
profissionais e com as qualidades intelectuais e morais que os hahili
tem ao Oficialato.

Art. 5? Os Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha (QOAM)
são constituídos por Oficiais dos seguintes postos:

Capitão-de-Fragata;
Capitão-de-Corveta;
Capitão·Tenente;
Primeiro-Tenente; e
Segundo-Tenente.

CAPiTULO III
Do Ingresso nos QOAM

Art. 6? O ingresso nos QOAM será efetuado por meio de Concur
so de Admissão, constituido de uma seleção inicial e de Curso de For
mação de oficiais, regulados por Normas baixadas pelo Ministro da Ma
rinha ou autoridade delegada.

Art. 7? Os candidatos após aprovados no Curso de Formação se
rão nomeados Segundos-Tenentes, ingressando nos QOAM, com a anti
güidade correspondente à classificação final obtida de acordo com as
Normas aprovadas.

CAPiTULO IV
Do Concurso

Art. 8? Anualmente, a Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha
(DGPM) e o Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN),
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mediante propostas encaminhadas pela Diretoria do Pessoal Militar da
Marinha (DPMM) e pelo Comando de Apoio do Corpo de Fuzileiros
Navais (CApCFN), estabelecerão, respectivamente, para o QOAA e
QOACFN, o número de vagas para o Curso de Formação, indicando, de
acordo com as necessidades de serviço, as especialidades consideradas
de interesse para a Marinha.

Art. 9? As condições para a inscrição no Concurso de Admissão
constarão das Normas de que trata o artigo 6? deste regulamento,
observando-se os requisitos básicos estabelecidos no artigo 5? da Lei
n? 7.574, de 23 de dezembro de 1986:

I Possuir o segundo .grau completo; e
II - Ser, no mínimo, Terceiro-Sargento.

Art. la. A organização e o funcionamento do Curso de Formação,
bem como os direitos e deveres dos candidatos durante o referido perío
do, serão determinados por Normas baixadas pelo Ministro da Marinha
ou autoridade delegada.

§ I? Para efeito da remuneração, uso de uniformes e precedência
hierárquica, durante o Curso de Formação, os candidatos, na condição
de Praças Especiais, serão equiparados a Guardas-Marinha.

§ 2? A precedência hierárquica durante o Curso de Formação, se
rá decorrente da classificação obtida na seleção inicial do concurso.

Art. 11. Será cancelada a matrícula, por ato de autoridade compe
tente, cessando nessa data todas as vantagens e prerrogativas concedi
das, ao candidato que:

I - não obtiver aproveitamento nas disciplinas do Curso
de Formação; ou

11 - não obtiver conceito favorável.
§ I? No caso previsto no inciso I deste artigo o candidato terá di

reito a inscrever-se em novo Concurso de Admissão.
§ 2? Ficará impedida definitivamente a admissão ao QOAM dos

candidatos que incidirem no inciso 11 deste artigo, ou que sofrerem pe
la segunda vez inabilitação no Curso de Formação, na forma prevista
no inciso I deste artigo.

§ 3? O não aproveitamento no Curso de Formação, implicará no
retorno da Praça ao seu respectivo Corpo, na sua antigüidade anterior.

CAPiTULO V
Do Acesso

Art. 12. Aos Oficiais dos QOAM serão aplicadas, no que couber,
as disposições da Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das Forças
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Armadas e seu Regulamento para a Marinha, ressalvadas as detarmi
nações estabelecidas neste Regulamento e na Lei n:' 7.574, de 23 de de
zembro de 1986.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais

Art. 13. Ressalvado o disposto neste Regulamento, os Oficiais dos
QOAM terão os mesmos deveres, obrigações, direitos e prerrogativas
previstos em Leis e Regulamentos para os Oficiais de carreira.

Art. 14. Quando for de interesse da Administração Naval, ou esta
não puder proporcionar a todos os Oficiais a oportunidade de preenche
rem as cláusulas de acesso previstas para os QOAM em cada posto, o
Ministro da Marinha fixará as cláusulas que deverão ser consideradas
na elaboração dos Quadros de Acesso.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais

Art. 15. Os casos omissos neste Regulamento, serão resolvidos pe
lo Ministro da Marinha, ouvidos o Diretor-Geral do Pessoal da Mari
nha e o Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, no que cou
ber.

DECRETO N? 94.137, DE 24 DE MARÇO DE 1987

Revoga o Decreto n.O 75.546, de 1.° de
abril de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 75.546, de I? de abril de 1975,
que aprova o regulamento para o Centro de Eletrônica da Marinha.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 94.138, DE 24 DE MARÇO DE 1987

Concede autorização ao navio de peso
quisa «Merion-Duireene», de bandeira tren
cesa, para realizar em águas jurisdicionais
os serviços que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e de acordo com
o Decreto n'' 63.164, de 26 de agosto de 1965,

DECRETA:

Art. I? É concedida autorização ao navio de pesquisa francês
«Marion-Dufresne» para, sob a supervisão do Museu Nacional de His
tória Natural de Paris e a Universidade Santa Ursula do Rio de Janei
ro, realizar trabalhos de pesquisa científica em águas jurisdicionais
brasileiras, abrangendo a região apresentada pela citada entidade ao
Ministério da Marinha.

Parágrafo único. Quaisquer alterações da derrota inicialmente
prevista, a ser cumprida nas águas brasileiras, deverão ser submetidas
à apreciação do Ministério da Marinha, com a antecedência mínima de
15 (quinze) dias.

Art. 2? A autorização de que trata este decreto, compreende o es
tudo comparado das comunidades pelágicas e bênticas da plataforma
continental brasileira, da composição da fauna batial dos «seamounts»
da cadeia dos abrolhos, da natureza e da morfologia dos fundos, bem
como a formação de oceanógrafos brasileiros da Universidade Santa
Ürsula, devendo subordinar-se aos requisitos previstos no artigo 8? do
Decreto n:' 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? O navio de pesquisa mencionado no artigo I? só poderá
navegar em águas jurisdicionais brasileiras tendo a bordo, como obser
vador, um oficial da Marinha do Brasil, ao qual deverão ser concedidas
todas as facilidades, inclusive o acesso a todos os espaços e equipa
mentos do navio, bem como a todos os documentos e registros de bordo
relativos à pesquisa, com o propósito de permitir que o referido militar
exerça a fiscalização necessária em relação aos serviços que serão exe
cutados.

§ I? O oficial observador tem autoridade para impedir, no mar
territorial brasileiro, a coleta de dados fora da área e do periodo espe
cificados neste decreto, bem como para não permitir a execução de ou
tras pesquisas e/ou a adoção de derrotas não previstas nos documentos
previamente apresentados ao Ministério da Marinha, pela entidade ci
tada no artigo I? deste decreto.

§ 2? Para permitir o cumprimento do estabelecido neste artigo, a
entidade interessada deverá manter os necessários entendimentos com
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o Ministério da Marinha, a fim de que o oficial observador embarque
no navio em questão no Rio de Janeiro, antes de iniciar-se os trabalhos
de pesquisas.

Art. 4? A autorização a que se refere este decreto terá validade
durante o período de maio a junho de 1987.

Art. 5? O não cumprimento, pela entidade interessada, do estabe
lecido neste decreto, implicará no cancelamento automático da autori
zação em questão, respondendo a referida entidade pelos prejuízos cau
sados e ficando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira,
além de, a critério do governo, ter sumariamente recusadas suas futu
ras solicitações de pesquisas em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

DECRETO N? 94.139, DE 24 DE MARÇO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n.a 92.858,
de 27 de junho de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 78, item I do Decreto nf 60.521, de 31 de março de
1967, alterado pelos Decretos nf s 83.146, de 7 de janeiro de 1979 e
89.658, de 15 de maio de 1984,

DECRETA:

Art. I? O § I? do artigo 5?, do Decreto n? 92.858, de 27 de junho
de 1986, que cria o Instituto Histórico-Cultural da Aeronáutica, passa a
vigorar com a seguinte redação:

«Art.. 5? .

§ I? O Museu Aeroespacial (MUSAL). é subordinado dire
tamente ao Diretor do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáu
tica».

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.
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DECRETO N? 94.140, DE 24 DE MARÇO DE 1987

Altera o artigo 1.°, caput, do Decreto n.o
92.248, de 30 de dezembro de 1985, que dis
põe sobre a composição do Conselho Deli
berativo do Fundo Nacional de Desenvolvi
mento da Educação.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo I?, caput, do Decreto n? 92.248, de 30 de dezem
bro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

« Art. I? O Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, criado pela Lei n:'
5.537, de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzi
das pelo Decreto-lei n? 872, de 15 de setembro de 1969, é constí
tuído pelos titulares das funções de confiança de Secrctário-Ge
ral, Secretário de Ensino de 2? Grau, Secretário de Ensino Bási
co, Secretário de Educação Física e Desportos, Secretário da
Educação Superior, Secretário de Educação Especial, do Minis
tério da Educação, e pelo Diretor-Geral da Secretaria Executiva
do FNDE »,

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

DECRETO N? 94.141, DE 25 DE MARÇO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rádio Clube de Goiânia
S.A., para a Rádio Araguaia Ltde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lU, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n:' 29109.000247/86,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Clube de Goiânia S.A., autorizada a realizar
a transferência direta para a Rádio Araguaia Ltda., pelo restante do
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prazo, da concessão que lhe foi outorgada para executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda curta, na cidade de Goiânia, Estado de
Goiâs.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.142, DE 25 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
âeeeproprieçüo, o imóvel rural denominado
«Sítio Cajueiro», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploreção, situado nos Municípios
de Tuparetama e Iguaraci, no Estado de
Pernambuco, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.o 92.683, de 19 de maio de
1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V; da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Sítio Cajueiro", com a área de 330,0686ha (trezentos e trinta hectares,
seis ares e oitenta e seis centiares), situado nos Municípios de Tupare
tama e Iguaraci, no Estado de Pernambuco, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.683,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Partindo do ponto 24/1020, localizado no extremo
norte, com as coordenadas 690.689.54 E e 9.145.145,04 N, a linha segue
limitando-se com terras de Natércio Bezerra Ramos, ou sucessores até
encontrar o ponto 6/3588, depois de passar pelo ponto 2411019, com os
seguintes azimutes e distâncias: 24/1020-24/1019 = 96'00'25" e 166,46m;
24/1019-6/3588 = 141'57'20" e 22,25m; deste ponto a linha segue pela
margem direita da estrada carroçável que liga a Bonfim limitando-se
com terras de Natércio Bezerra Ramos, José Ferreira dos Santos e Dal-
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civar Bezerra de Medeiros, ou sucessores, até encontrar o ponto 6/3579,
numa distância de 1.092,42m; deste ponto a linha segue limitando-se
com terras de Demócrito Jordão de Farias, ou sucessores, até encontrar
o ponto 6/3589, com azimute de 164°59'08" e uma distância de 61,76m;
deste ponto a linha segue limitando-se Com terras de Antônio Martins
da Silva, ou sucessores, até encontrar o ponto 6/3590, com azimute de
165°39'17" e uma distância de 216,94m; deste ponto a linha segue
limitando-se com terras de Inácio de Souza Neto, ou sucessores, até en
contrar o ponto 6/3591, com azimute de 165°39'59" e uma distância de
143,90m; deste ponto segue limitando-se COm terras de Antônio Martins
da Silva, ou sucessores, até encontrar o ponto 6/3593, com azimute de
165°26'36" e uma distância de 189,24m; deste ponto a linha segue
limitando-se com terras de J acinta Gomes de Lira e Silva, ou sucesso
res, até encontrar o ponto 6/3700, localizado no extremo leste com as
coordenadas 692,208,00 E e 9,144.172,00 N, com azimute de 166°42'27" e
uma distância de 430,31m; deste ponto a linha segue limitando-se com
terras de Sérgio Orgino da Silva, ou sucessores, até encontrar o ponto
6/3744, depois de passar pelos pontos 6/3242, 6/3266 e 6/3745, com os
seguintes azimutes e distâncias: 6/3700-6/3242 = 271°16'56" e 169,04m;
6/3242-6/3266 = 242°31'33" e 163,71m; 6/3266-6/3745 = 241°42'35" e
299,88m; 6/3745-6/3744 = 167°15'16" e 236,55m; deste ponto a linha se
gue limitando-se com terras de Antônio Bezerra da Silva, ou sucesso
res, até encontrar o ponto 24/1015, localizado no extremo sul com as
coordenadas 690.169,49 E e 9.143.532,78 N, depois de passar pelos pon
tos 6/3746 e 24/1018, com os seguintes azimutes e distâncias: 6/3744
6/3746 = 260°23'05" e 820,21m; 6/3746-24/1018 = 90°14'56" e 23,00m;
24/1018-24/1015 = 265°09'12" e 683,15m; deste ponto a linha segue
limitando-se com terras de Pedro Bezerra da Silva, ou sucessores, até
encontrar o ponto 24/1012, depois de passar pelos pontos 24/1014 e
24/1013, com os seguintes azimutes e distâncias: 24/1015-24/1014 =
337°16'38" e 188,26m; 24/1014-24/1013 = 264°33'38" e 135,98m; 24/1013
24/1012 = 265°37'59" e 94,03m; deste ponto a linha segue limitando-se
com terras de Jaime Bernardino da Silva, ou sucessores, até encontrar
o ponto 24/0368, localizado no extremo oeste com as coordenadas
689.460,69 E e 9.144.739,50 N, depois de passar pelo ponto 24/1011, com
os seguintes azimutes e distâncias: 24/1012-2411011 = 334°34'25" e
161,82m; 24/1011-24/0368 = 339°35'26" e 967,72m; deste ponto a linha
segue limitando-se com terras de N atércio Bezerra Ramos, ou sucesso
res, até encontrar o ponto 24/1020, ponto de partida deste Memorial,
depois de passar pelos pontos 24/1213; 24/1027, 24/1026, 24/1025,
24/1024, 24/1023, 24/1022 e 24/1021, com os seguintes azimutes e distân
cias: 24/0368-2411213 = 48°14'34" e 57,75m; 24/1213-24/1027 = 66°17'48"
e 77,93m; 24/1027-24/1026 = 89°17'44" e 316,36m; 24/1026-24/1025 =
87°18'42" e 233,90m; 24/1025-2411024 = 84°17'41" e 43,15m; 24/1024
24/1023 = 54°07'22" e 146,28m; 24/1023-24/1022 = 45°58'34" e 76,80m;
24/1022-24/1021 = 67°14'15" e 180,12m; 24/1021-24/1020 = 59°18'39" e
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211,23m. O perímetro ora descrito com 7.610,18m, abrange uma área de
330,0686ha, sendo: 192,4430ha no Município de Tuparetama e 137,6256ha
no Município de Iguaraci/PE. (Fonte de Referência: Levantamento ae
rofotogramétrico realizado pela Prospec S.A., através do convênio
INCRA/BID/Governo do Estado/SUDENE).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
1NCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.143, DE 25 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o funcionamento da Universi
dade Estadual do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.004396/87-11 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento regular da Universidade
Estadual do Maranhão, vinculada à Secretaria i:le Educação do Estado
do Maranhão, na modalidade de sistema de multicampi, instalados em
São Luís, Caxias e Imperatriz.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen



400 ATOS no PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.144, DE 25 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Oitavo Pro
tocolo Adicional 80 Acordo Comercial n~ 18
DO setor da indústria fotográfica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade do Acordo de Alcance Parcial.

Considerando que os Plenipotenciários de Argentina, Brasil, Méxi
co, Uruguai e Venezuela, com base no Tratado de Montevidéu-80, assi
naram, a 17 de novembro de 1986, em Montevidéu, o Oitavo Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n? 18 no setor da indústria fotográfica,

DECRETA:

Art. I? O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 18,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão-so
mente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigora a partir de I? de janeiro de
1987.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

O acordo e seus anexos estão publicados no D.a. de 26-3-87.

DECRETO N? 94.145, DE 26 DE MARÇO DE 1987

Autoriza a alienação de bem imóvel
pertencente ao patrimônio da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituíçao, e nos termos da Lei n?
6.120, de 15 de outubro de 1974,

DECRETA:

Art. I? Fica a Universidade Federal do Rio Grande do Norte au
torizada a alienar parte do bem territorial pertencente ao seu patrimô-
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nio, situado em zona rural do Município de Macaíba, no Estado do Rio
Grande do Norte, e a seguir especificado: - um lote de terreno com
200m' (duzentos metros quadrados), de forma triangular, situado no
mais extremo vértice a oeste da linha poligonal de contorno da Fazenda
Jundíaí de propriedade da referida Universidade, onde está implantado
o Colégio Agrícola de Jundiaí, educandário de 2? Grau, igualmente per
tencente à Universidade, tendo a Fazenda a área global de 1.209 hecta
res e 305 metros quadrados, perfazendo o total de 12.090.305m' (doze
milhões noventa mil trezentos e cinco metros quadrados), de que a Uni
versidade é senhora e legítima proprietária e possuidora, havida a pro
priedade por doação feita pelo Governo do Estado do Rio Grande do
Norte, conforme Escritura Pública de Doação lavrada aos 24 (vinte e
quatro) dias do mês de setembro do ano de 1973 (mil novecentos e se
tenta e três) na Livro n? 252 (duzentos e cinqüenta e dois), às folhas 95v
(noventa e cinco verso) e 98 (noventa e oito), do Cartório do I? Oficio de
Natas de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, registrada
no Registro Geral de Imóveis do Primeiro Cartório Judiciário da Co
marca de Macaíba, tendo sido realizada a primeira averbação no dia 10
(dez) de outubro de 1973 (mil novecentos e setenta e três) e a segunda
averbação no mesmo dia, depois de protocolizada, sendo o registro fei
to no Livro número 3·P, de Transcrição das Transmissões, sob o núme
ro 5.209 (cinco mil duzentos e nove), às folhas 99v (noventa e nove ver
so) e 100 (cem). O lote de terreno a alienar tem os seguintes lados e con
frontações: - um lado com 18m (dezoito metros) que se limita a no
roeste com terras particulares de Onésimo Maia; outro lado' com 23m
(vinte e três metros) que se limita ao sul com terras da Fazenda deno
minada Peri-Peri de propriedade particular, e o terceiro lado com 25m
(vinte e cinco metros) que se limita a leste com a Fazenda Jundiaí de
propriedade da Universidade. O lote de terreno a alienar não tem qual
quer benfeitoria além da cerca que limita o contorno externo da Fazen
da Jundiaí e onde ele se situa.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita dire
tamente à Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS) para fazer passar,
através do lote de terreno objeto da alienação, o Gasoduto do Nordeste,
ligando a cidade de Guamaré, no Estado do Rio Grande do Norte, à
cidade de Cabo, no Estado de Pernambuco, atravessando todo o Esta
do da Paraíba.

§ I? A alienação independe de processo licitatório por ser, no ca
so, inexigível a licitação, diante da regra do item IV, do artigo 23, do
Decreto-lei n? 2.300, de 21 de novembro de 1986, na qual se enquadra a
PETROBRÁS.

§ 2? O produto da alienação, qualquer que seja o seu valor, será
empregado, necessariamente, pela Universidade em conformidade com
o disposto no artigo 4?, da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974.
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JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Art. 3? A Escritura Pública de venda, do lote de terreno, cuja
alienação é autorizada pelo artigo I?, será assinada pelo Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do Norte.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.146, DE 26 DE MARÇO DE 1987

Transfere a outorga concedida à Rádio
Rio das Garças Ltda., para executar servi
ço de rediodiiueso na cidade de Acaraú 
CE, para a cidade de Itarema - CE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29108.000041184,

DECRETA:

Art. I? Fica transferida a concessão outorgada à Rádio Rio das
Garças Ltda., através do Decreto n? 83.059, publicado no Diário Oficial
da União no dia 22 de janeiro de 1979, para executar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Aracaú - CE, para a ci
dade de Itarema - CE.

Art. 2? O Ministério das Comunicações deverá baixar os atos
complementares à efetivação da transferência objeto deste decreto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.147, DE 26 DE MARÇO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Fundação Nossa Senho
ra do Pilar de Antonina (Rádio -Antoni
nense), para a Fundeçeo Redentorista de
Comunicações Sociais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
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JOSÉ SARNEY
Antonio Carlos Magalhães

letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29105.000750/86,

DECRETA:

Art. I? Fica a Fundação Nossa Senhora do Pilar de Antonina
(Rádio Antoninense) autorizada a realizar a transferência direta para a
Fundação Redentorista de Comunicações Sociais, pelo restante do pra
zo, da concessão que lhe foi outorgada para executar serviço de radio
difusão sonora em onda média, na cidade de Antonina, Estado do Para
ná.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.148, DE 26 DE MARÇO DE 1987

Altera o Decreto n? 89.874, de 28 de ju
nho de 1984, que regulamenta o Registro
Nacional dos Transportadores Rodoviários
de Bens (RTB), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e considerando o disposto
na Lei n? 7.092, de 19 de abril de 1983,

DECRETA:

Art. I? São .alterados os dispositivos, a seguir indicados, do Decre
to n? 89.874, de 28 de junho de 1984, que regulamenta a Lei n? 7.092, de
19 de abril de 1983:

I - O artigo 9?, revogado o seu parágrafo único, passa a
viger com a seguinte redação:

«Art. 9? Para o registro e licenciamento de veículo rodo
viário de carga, o proprietário deverá apresentar ao órgão de
trânsito, além dos documentos exigidos pela Legislação N acio
nal de Trânsito:

I - Prova de registro no RTB, quando se tratar de trans
portador já registrado;

'1'"

11 - Prova de inscrição provisória no RTB, quando se tra-
tar de transportador em fase de regularização perante o
DNER".
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II - O artigo 13 fica acrescido de um parágrafo único com
a seguinte redação:

«Art. 13. . .

Parágrafo único. A inscrição provisória de que trata o ar
tigo 9? deste decreto terá validade pelo prazo improrrogável de
1 (um) ano».

III - O artigo 31 passa a viger com a seguinte redação:
"Art. 31. Os transportadores de bens prestarão ao DNER

as informações de caráter operacional que lhes forem solicita
das, na forma, no prazo e na periodicidade definidos em norma
complementar»,

IV - Ficam revogados o item III e o § 4? do artigo 32,
renumerando-se o atual item IV para III e os atuais §§ 5?, 6? e
n, para §§ 4?, 5? e 6?, respectivamente.

V - Fica revogado o item III do artigo 33, renumerando-se
o atual item IV para Ill.

VI - O artigo 34 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 34. A penalidade de multa, que variará de CZ$

800,00 (oitocentos cruzados) até CZ$ 2.200,00 (dois mil e duzen
tos cruzados), será aplicada nos seguintes casos:

I - CZ$ 800,00 (oitocentos cruzados):
ai Quando o infrator tiver sido advertido por mais de 3

(três] vezes no período de 1 (um) ano civil;

bl Não fornecimento, pela Empresa de Transporte Comer
cial, ao transportador subcontratado, de via do subcontrato;

c) Execução de transporte infringindo normas ou instrução
complementar a este Regulamento;

d) Quando o transportador deixar de prestar, no prazo fixa
do, informações solicitadas pelo DNER (art. 31).

II - CZ$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzados), quando
o transportador não renovar, tempestivamente, o seu registro
no RTB;

III - CZ$ 2.200,00 (dois mil e duzentos cruzados):
a) Prestação, por Transportador de Carga Própria, de ser

viço de transporte mediante remuneração através de frete;
b) Na subcontratação, por Empresa de Transporte Comer

cial, de Transportador Comercial Autônomo sem a emissão de
documento formal de subcontrato a que se refere o artigo 22
deste Regulamento.
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§ 1~ A multa deverá ser recolhida dentro do prazo de 30
(trinta) dias a contar da data do recebimento da respectiva noti
ficação, ou da ciência do indeferimento de recurso interposto.

§ 2~ A multa não recolhida dentro do prazo a que se refere
o parágrafo anterior será inscrita como dívida ativa e cobrada
por via judicial com os acréscimos de lei, inclusive correção mo
netária.

§ 3~ A multa constituirá receita do órgão ou entidade que
a tenha aplicado.

§ 4? O valor das multas previstas neste artigo será reajus
tado trimestralmente, nos meses de janeiro, abril, julho e outu
bro de cada ano, por ato do Ministro dos Transportes, tendo co
mo base a variação nominal do valor das Obrigações do Tesou
ro Nacional (OTN) ».

VII - O artigo 35, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 35. As multas previstas no artigo anterior dobrarão
de valor a partir de sua segunda aplicação, num mesmo ano ci
vil».

VIII - No artigo 36, é alterado o item V e acrescentados os
§§ 2? e 3?, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1~, tu
do com a seguinte redação:

«Art. 36.

v - Se ao infrator tiverem sido impostas, por infrações
previstas no artigo 34 deste decreto, multas cujo valor acumula
do, no período de 2 (dois) anos civis, excedam a CZ$ 18.000,00
(dezoito mil cruzados), observado o disposto no § 4~ daquele ar
tigo.

§ 2~ Perderá também o registro no RTB o Transportador
Comercial Autônomo (TCA) que, comprovadamente, for pro
prietário, co-proprietário ou arrendatário de mais de um veículo
de carga, salvo se, notificado, regularizar a sua situação dentro
de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação.

§ 3~ Ao transportador que tiver sofrido penalidade de can
celamento de registro, salvo nas hipóteses dos itens IV e V e
do § 2? deste artigo, somente poderá ser concedido novo regis
tro mediante processo administrativo de reabilitação, na forma
a ser definida em norma complementar».
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IX __ o O artigo 44 é acrescentado de parágrafo único, com a
seguinte redação;

«Parágrafo único. A Empresa de Transporte Comercial
(ETC~, mesmo que opere exclusivamente com veículos que te
nham as características referidas no caput deste artigo, está
obrigada ao registro no RTB, na forma deste Regulamento e das
normas pertinentes".

Art. 2? Picam canceladas as penalidades de suspensão que este
jam em curso de cumprimento, quando da entrada em vigor do presente
decreto.

Parágrafo único. Não serão canceladas nos assentamentos do
transportador faltoso as anotações de penalidades de suspensão aplica
das com anterioridade à vigência deste decreto, nem (J disposto neste
artigo retro age para tornar insubsistente penalidade aplicada com vi
gênc.ia anter-ior à do presente decreto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Broseerâ
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.149, DE 26 DE MARÇO DE 1987

Autotizu Q Buuco do No.d~ste do Rra·
~il S/A a aumentar o seu capital.

o PRESIDENTE DA REPÜBLlCA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento de capital do Banco do Nor
desde do Brasil S/A em CZ$ 3,164.800.000,00 (três bilhões, cento e ses'
senta e quatro milhões e oitocentos mil cruzados), sendo CZ$
1.204.800.UOO,00 (um bilhão. duzentos e quatro milhões e oitocentos mil
cruzados) mediante fi incorporacüo de reservas provenientes de lucros
acumulados, e CZ$ 1.960.000.000,00 Ium bilhão, novecentos e sessenta
milhões de cruzados) mediante subscrições de novas ações, utilizando
se de recursos provenientes do Tesouro N acicnal , dos demais acionis
tas e, vencido o prazo de preferência, mediante subscrição pública,
mantida a part.icipação majoritária da União.
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JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

Art. 2? O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.150, DE 26 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o Banco da Amazônia S.A. 
BABA a elevar o seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição da República, e tendo em
vista o disposto no artigo 121 do Decreto n? 93.872, de 23-12-86,

DECRETA:

Art. I? Fica o Banco da Amazônia S.A. - BASA autorizado a
elevar o seu capital social em CZ$ 1.972.941.000,00 (um bilhão novecen
tos e setenta e dois milhões novecentos e quarenta e um mil cruzados),
mediante subscrição de ações, utilizando-se de recursos provenientes
do Tesouro Nacional, dos demais acionistas e, vencido o prazo de pre
ferência, do público, mantida a participação majoritária da União.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

DECRETO N? 94.151. DE 30 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o funcionamento da habilita
ção em Química das Faculdades Metodistas
Integradas «Ieebel« Hendrix'~.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item Ill, da Constituição, de acordo com o arti
go 47, da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 23018.006287/84-40 do Ministêrio da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em
Química no curso de Licenciatura em Ciências, I? grau, ministrado pe-
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las Faculdades Metodistas Integradas «Isabela Hendrix», mantidas pe
lo Instituto Metodista «Isabela Hendrix» com sede na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.152, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Regulamenta a Lei n? 7.165, de 14 de
dezembro de 1983, que dispõe sobre a fixa
ção e alteração do número de vagas nos cur
sos superiores de graduação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Compete às universidades fixar o número de vagas ini
ciais de seus cursos de graduação, atendidas as conveniências do ensí
no e as prioridades estabelecidas pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. O Ministério da Educação divulgará, quando jul
gar necessário, as prioridades para determinação das vagas iniciais dos
cursos de graduação.

Art. 2? As instituições de ensino superior isoladas e federações
de escolas terão o número de vagas iniciais dos seus cursos de gradua
ção fixado pelo Conselho de Educação de suas respectivas jurisdições.

Art. 3? O número de vagas iniciais será observado, ao longo do
curso, como limite das matrículas nos períodos subseqüentes, salvo os
casos de transferência obrigatória, previstos na legislação, e de repe
tência.

§ I? N a instituição de ensino com sistema de matrícula por disci
plina, o número total de alunos matriculados no curso não poderá ser
superior ao número de vagas iniciais multiplicado pelo número de
períodos letivos integrantes do termo médio de integralização curricu
lar do curso, salvo os casos de transferência obrigatória, previstos na
legislação.

§ 2? O Conselho Federal de Educação fixará o termo médio de in
tegralização curricular dos cursos de graduação.
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Art. 4? Respeitadas as condições pedagógicas, o número de vagas
de uma disciplina será igual ao número de vagas iniciais do curso, não
se computando os caaos de transferências obrigatórias e de renovação
de inscrição.

§ I? No caso de a disciplina ser oferecida a mais de um curso,
tomar-se-á, como base para o limite de vagas na disciplina, o menor nú
mero de vagas iniciais dos cursos.

§ 2? Ocorrendo o caso previsto no parágrafo anterior, poderá ha
ver tantas turmas quantos forem os conjuntos constituídos de inscri
ções até número igual ao de vagas iniciais do curso de menor número
de vagas.

Art. 5? A instituição de ensino que houver alterado o número de
vagas de seus cursos, inclusive na forma do Decreto-lei n:' 574, de 8 de
maio de 1969, modificado pela Lei n:' 5.850, de 7 de dezembro de 1972,
deverá apresentar ao Conselho de Educação competente, no prazo de 90
(noventa) dias, o Quadro de Distribuição de Vagas correspondente ao
concurso vestibular realizado antes do dia 15 de dezembro de 1983.

§ I? Para os efeitos previstos neste artigo, considera-se a data de
divulgação do edital de concurso vestibular.

§ 2? Os Conselhos Estaduais de Educação e o Conselho de Edu
cação do Distrito Federal darão conhecimento ao Ministério da Educa
ção dos Quadros de Distribuição de Vagas, bem como do número de va
gas dos cursos de instituições de ensino superior sob sua jurisdição,
devendo a mesma providência ser adotada sempre que ocorrer altera
ção do número de vagas informado.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.153, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração, em Mineiros, Estado de
Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.003293/86-53 do Ministério da Educação,
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DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, a ser ministrado pela Faculdade de Administração, mantida pela
Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior, com sede na cidade
de Mineiros, Estados de Goiás.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.154, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Aprova o Estatuto da Companhia Bra
sileira de Armazenamento - CIBRAZEM e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 6? da Lei Delegada n? 7, de 26 de dezembro de 1962,

DECRETA:

Art. I? É aprovado o anexo Estatuto da Companhia Brasileira de
Armazenamento - CIBRAZEM, referendado pela Assembléia Geral
Extraordinária daquela Empresa Pública da União, vinculada ao Mi
nistério da Agricultura, realizada no dia 26 de fevereiro de 1987.

Parágrafo único. Este decreto e o Estatuto da Companhia Brasi
leira de Armazenamento - CIBRAZEM serão arquivados, em sua pu
blicação oficial, no Registro de Comércio da Sede da Empresa.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o Decreto n:' 91.431, de 12 de julho de 1985, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SAR~EY

Iris Rezende Machado
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COMPANHIA BRASILEIRA DE ARMAZENAMENTO

CIBRAZEM

ESTATUTO

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede e Prazo de Duração

411

Art. I? A Companhia Brasileira de Armazenamento
CIBRAZEM é uma empresa pública federal, constituída com funda
mento na Lei Delegada n:' 7, de 26 de setembro de 1962, vinculada ao
Ministério da Agricultura, regulando-se pelo presente Estatuto e pela
legislação aplicável às sociedades por ações.

Art. 2? A Empresa tem por objeto:

I - participar diretamente da elaboração e execução dos
planos e programas governamentais de abastecimento, relativa
mente ao armazenamento de produtos agropecuários e da pesca
e, especialmente, na construção e operacionalização de arma
zéns destinados à guarda e movimentação de estoques regulado
res e estratégicos do governo;

II - agir como elemento regulador do mercado de produ
tos agropecuários e da pesca;

IH - atuar, de forma supletiva, em áreas não suficiente
mente atendidas por empresas comerciais em regime competiti
vo;

IV - atuar como gestora do Sistema Nacional de Armaze
nagem - SINAZEM.

Art. 3? Para realização de seus objetivos compete à Empresa:
I - atuar como empresa de armazéns gerais, podendo

constituir, instalar e operar rede de armazéns, silos e armazéns
frigoríficos, diretamente ou por terceiros;

II - instalar máquinas de beneficiamento ou qualquer
outro equipamento indispensável à operação de unidades arma
zenadoras, inclusive para semi-industrialização e embalagens;

111 - emitir recibos de mercadorias, conhecimentos de
depósitos, «warrants» e quaisquer outros documentos represen
tativos das mercadorias depositadas, observada a legislação
própria;

IV - encarregar-se, prioritariamente, do armazenamento
dos estoques reguladores do governo;
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V traçar as diretrizes da política de armazenamento
do país;

VI coordenar e compatibilizar a atuação das Compa-
nhias Estaduais de Armazéns e Silos;

VII - participar do capital das Companhias Estaduais de
Armazéns e Silos, bem como do capital de outras empresas,
com vistas ao seu fortalecimento e eficiente desempenho;

VIII - instituir serviços de assistência técnica ao setor.
para atuar junto às Companhias Estaduais e aos projetos de in
teresse da iniciativa privada;

IX - promover a integração das redes oficiais e particu
lares de armazenagem;

X - cadastrar, fiscalizar e inspecionar unidades arma
zenadoras de produtos agropecuários e da pesca.

Art. 4? A Empresa tem sede e foro no Distrito Federal, sendo Seu
prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. A Empresa poderá, a critério e por deliberação,
instalar e extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios ou represen
tações, no país ou no exterior.

CAPÍTULO II

Do Capital Sociel e das Ações

Art. 5? O Capital da Companhia Brasileira de Armazenamento
CIBRAZEM é de CZ$ 1.245.768.424,00 (hum bilhão, duzentos e quarenta
e cinco milhões, setecentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e vinte
e quatro cruzados) divididos em 1.245.768.424 ações ordinárias, no valor
de CZ$ 1,00 (um cruzado) cada uma.

Art. 6? O Capital poderá ser aumentado:

I - por deliberação da Assembléia Geral Ordinária, para
correção da expressão monetária do seu valor;

II - por'deliberação da Assembléia Geral Extraordinária,
para incorporação de lucros, reservas e outros recursos que a
União destinar a esse fim.

CAPÍTULO III

Dos Orgãos de Administração

Art. 7? A administração da Empresa será exercida pelo Conselho
de Administração e pela Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto.
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Seção I

Do Conselho de Administração

413

Art. 8? O Conselho de Administração será composto de 6 (seis)
membros titulares e 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral,
para um mandato de 3 (três I anos, permitida a reeleição.

§ I? O Conselho de Administração terá a seguinte composição:
Presidente - Ministro da Agricultura.
Vice-Presidente - Presidente da CIBRAZEM;

Membros-Conselheiros:
Presidente da Companhia de Financiamento da Produ

ção - CFP;
- Representante do Ministério da Agricultura;

- Representante da Becretaria de Planejamento da Presi-
dência da República;

- Representante da Companhia Brasileira de Alimentos 
COBAL.

§ 2? O Presidente do Conselho de Administração será substituido
em suas ausências ou impedimentos temporários pelo Vice- Presidente,
e os demais membros por substitutos indicados pelos membros rema
nescentes do Conselho.

§ 3? Em caso de vacância, renúncia ou impedimento de um dos
membros do Conselho de Administração, o seu substituto será eleito na
primeira Assembléia Geral que ocorrer e exercerá o cargo pelo tempo
que restava ao substituto. Até que se realize a Assembléia Geral, a va
ga no Conselho de Administração será preenchida por substituto indi
cado pelos Conselheiros remanescentes.

§ 4? O mandato dos membros do Conselho contar-se-á da data da
Assembléia Geral que os eleger, terminando no terceiro ano subse
qüente, na data da respectiva Assembléia Geral Ordinária. Os Conse
lheiros conservar-se-ão em exercício, observadas as limitações legais,
até a posse de seus sucessores.

Art. 9? A investidura no cargo de Conselheiro far-se-á mediante
assinatura do Termo d'e Posse lavrado em livro próprio.

Art. la. Os membros do Conselho de Administração, ressalvados
aqueles que não exerçam diretamente funções na Administração da
Empresa não poderão afastar-se sem prévia licença do órgão ou por
motivo justificado, sob pena de responsabilidade.

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho de Adminis
tração convocar reuniões, presidi-las, dirigir os trabalhos e proferir o
voto de desempate quando for o caso.



414 A'1'O," no PODER EXECUTIVO

Art. 11. A remuneração dos membros do Conselho de Administra
ção será fixada pela Assembléia Geral.

Art. 12. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente
uma vez por mês, extraordinariamente, sempre que convocado por seu
Presidente.

§ 1? Em qualquer caso, o Conselho só poderá deliberar com a pre
sença de pelo menos 3 (três) dos seus membros, sendo um deles o Presi
dente ou o seu substituto, que presidirá a reunião.

§ 2? Cada Conselheiro tem direito a um voto, ficando assegurado
ao Presidente, além do voto pessoal, o desempate.

§ 3? O Conselho de Administração poderá admitir, em suas
reuniões, outros participantes, com a finalidade de prestar esclareci
mentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de
voto.

§ 4? As deliberações .do Conselho serão transcritas em livro pró
prio, lavrando-se a Ata das reuniões.

Art. 13. O Conselho de Administração tem os poderes previstos
na Lei das Sociedades Por Ações e as deliberações tomadas por maio
ria de votos, cabendo-lhes fundamentalmente examinar e aprovar os
atos da Diretoria ligados às políticas de desenvolvimento e administra
ção da Empresa.

§ I? Promoverá captação interna e externa de recursos financei
ros destinados à execução das atividades da Companhia, respeitadas as
exigências legais pertinentes.

§ 2? Autorizará a alienação de bens imóveis.

Seção II

Da Diretoria

Art. 14. A Diretoria será composta de 1 (um) Presidente e mais 3
(três] Diretores, sendo o Presidente indicado pelo Ministro da Agricul
tura, e os demais pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. O mandato dos membros da Diretoria será de 3
(trõs) anos, podendo ser renovado.

Art. 15. Não podem ser membros da Diretoria os incapazes e os
proibidos de comerciar.

Art. 16. As licenças do Presidente e demais Diretores serão con
cedidas pelo Conselho, perdendo o cargo o Diretor que deixar o
exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem licença ou moti
vo justificado.

Art. 17. A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pe
la Assembléia Geral.
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Art. 18. No caso de impedimento temporário ou licença de qual
quer membro da Diretoria, competirá ao Presidente indicar substituto.

Art. 19. Em caso de vaga, renúncia ou impedimento definitivo de
Diretor, caberá ao Conselho de Administração atribuir a outro Diretor
o exercício das funções vagas ou proceder a eleição de um substituto, o
qual exercerá o cargo pelo tempo de mandato que restava ao substi
tuído.

Art. 20. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma
vez por mês e extraordinariamente sempre que o Pi esidente a convo
car, e deliberará por maioria de votos, cabendo ao Presidente, além do
voto pessoal, o de desempate.

Art. 21. São atribuições e deveres da Diretoria, como órgão cole
giado:

I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Empresa, as
deliberações da Assembléía Geral e resoluções do Conselho de
Administração;

11 - resolver todos os negócios da Empresa que não forem
da competência prívativa da Assembléia Geral, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal, inclusive autorizar a alie
nação de bens móveis da Empresa.

§ I? A movimentação de recursos financeiros da Empresa, os en
dossos e aceites cambiais, bem como demais documentos de igual natu
reza serão assinados pelo Presidente e um dos Diretores ou por Procu
radores devidamente constituídos por mandato não superior a 1 (um)
ano. As contas bancárías, instituídas fora da sede da Empresa, pode
rão ser movimentadas por um ou mais Procuradores, da mesma forma
constituídos.

§ 2? Os Diretores tomarão posse mediante Termo de Posse, lavra
do em livro próprio.

Art. 22. São atribuições do Presidente:
I - convocar e presidir as reuniões da Diretoria,

cabendo-lhe voto de desempate;
11 - representar a Empresa, ativa e passivamente, em

Juízo ou em suas relações com terceiros, podendo, para tal fim,
delegar poderes, constituir Procuradores, designar e credenciar
prepostos;

III - coordenar o planejamento global da Empresa, in
clusive a elaboração dos orçamentos anuais, e dirigir os traba
lhos da Empresa;

IV - prestar pela Empresa, no interesse desta, fiança e
execução, e assinar os respectivos termos, desde que autorizado
pelo Conselho de Administração;
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v - assinar, juntamente com um dos Diretores, os do
cumentos que formalizem direitos e obrigações para a Empresa;

VI - prover pessoal adequado às necessidades da Em
presa, dentro das disponibilidades orçamentárias existentes,
orientar e dirigir as funções gerenciais de recursos humanos;

VU - elaborar o plano de organização e emitir as normas
correspondentes;

VIU - decidir sobre criação e extinção de cargo ou função,
fixar vencimentos e conceder licença, obedecendo a legislação
vigente;

IX - gerenciar a política de comunicação social da Em
presa, externa e internamente, incluindo publicidade, propagan
da, relações públicas e identidade visual da Empresa;

X - movimentar os recursos da Empresa, os endossos e
aceites cambiais, bem como os documentos de igual natureza,
juntamente com um dos Diretores;

XI - definir a política de gestão e controle de estoques.

Art. 23. São atribuições do Diretor Administrativo:
I - gerenciar as áreas encarregadas de suprir materiais e

equipamentos para a Empresa;
II - suprir as necessidades, definir a política e controlar

a gestão de transporte e serviços administrativos da Empresa;
UI - administrar o quadro de pessoal da Empresa.

Art. 24. São atribuições do Diretor Financeiro:
I - gerenciar as áreas responsáveis pela provisão dos re

cursos financeiros necessários à operação e expansão da Empre
sa, bem como de contabilização e controle das operações
econômico-financeiras;

U - controlar a posição patrimonial da Empresa. aten
dendo aos requisitos contábeis, financeiros e legais;

IH - gerenciar a execução dos orçamentos anuais;

Art. 25. São atribuições do Diretor de Operações:
I - elaborar o projeto de regimento interno dos armazéns

e demais unidades da Empresa;
II - orientar nos aspectos técnico-operacionais, as Coor

denadorias e as unidades armazenadoras, zelando pela sua ma
nutenção;

UI - exercer o controle da documentação das unidades ar
mazenadoras e das mercadorias nelas estocadas;
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IV - coordenador, nos aspectos técnico-operacionais, a
elaboração dos planos e programas da Empresa.

Art. 26. Poderá o Presidente conferir outras atribuições aos Dire
tores, no interesse da Empresa, bem como delegar competência.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Fiscal

Art. 27. O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros efeti
vos e 3 (três) suplentes, observados os requisitos legais, eleitos anual
mente pela Assemblêia Geral Ordinária.

Parágrafo único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal
será fixada pela Assembléia Geral que os eleger.

Art. 28. O Conselho Fiscal tem as suas atribuições previstas na
Lei das Sociedades por Ações e suas deliberações serão tomadas por
maioria de votos.

Art. 29. Em caso de renúncia, falecimento, ausência ou impedi
mento, os membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pe
los seus respectivos suplentes.

Art. 30. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez
por mês e extraordinariamente quando convocado pelo seu presidente.

Parágrafo único. Os Conselheiros elegerão dentre os membros efe
tivos o Presidente do Conselho.

CAPÍTULO V

Da Assem bléia Geral

Art. 31. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4
(quatro) primeiros meses após o término do exercício social e extraordi
nariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamen
to dos acionistas, observadas as prescrições legais pertinentes e as dís
posições do presente Estatuto.

Art. 32. A Assembléia Geral reunir-se-á, na forma do art. 123 e
seu parágrafo único da Lei n:' 6.404/76, mediante convocação:

I do Conselho de Administração ou da Díretoría;

n - do Conselho Fiscal; e

In - dos acionistas.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho de Administração, o
seu substituto ou o Presidente da Empresa abrirá a Assemblêia Geral,
dirigindo a eleição da mesa que instalará os trabalhos.
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CAPÍTULO VI
Do Exercício Social, do Balanço Geral e das Reservas

Art. 33. O exercício social coincide com o ano civil.
Art. 34. Dos lucros verificados, após deduzidos os prejuízos acuo

mulados, se houver, e a provisão para Imposto de Renda, serão constí
tuídas as seguintes reservas:

I - Reserva Legal - 5% (cinco por cento) sobre o lucro
líquido até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social in
tegralizado, a fim de assegurar a sua integridade;

II - Reserva para Riscos Eventuais - até 20% (vinte por
cento) do capital social, podendo atingir o limite de 20% (vinte
por cento) do capital social integralizado, destinados a cobrir
prejuízos com perdas de armazéns de emergência, incêndio de
quaisquer bens, destruição de equipamentos e perdas de merca
dorias e que, caso não utilizados, poderá o respectivo saldo, no
exercício seguinte, ser incorporado ao capital social.

Parágrafo único. Se, após feitas as deduções e reservas, ainda se
apurar saldo, este será colocado à disposição da Assembléia Geral, que
poderá determinar a dedução de percentual para concessão de gratifica
ções aos empregados da Empresa.

Art. 35. Os casos omissos, respeitada a legislação vigente, serão
decididos pelo Conselho de Administração e pela Assembléia Geral, na
esfera de suas respectivas competências.

CAPÍTULO VII
Regime de Pessoal

Art. 36. O Regime Jurídico do Pessoal da Empresa é o da legisla
ção trabalhista.

Art. 37. A Empresa estabelecerá, em regulamento próprio, nor
mas de pessoal, dispondo sobre a admissão, acesso, vantagens e regime
disciplinar.

Art. 38. Os Diretores, os membros do Conselho Fiscal e emprega
dos da Empresa, ao assumirem suas funções, prestarão declaração de
bens, anualmente renovada.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais

Art. 39. A sociedade observará e adotará, no que lhe for aplicá
vel, as disposições da legislação da Uníão, relativas às empresas esta
tais.
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Art. 40. Os casos omissos, respeitada a legislação vigente, serão
decididos pelo Conselho de Administração, pela Diretoria e pela As
sembléia Geral, na esfera de suas respectivas competências.

DECRETO N? 94.155, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda São José ll», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Guaraçal, no Estado de São Pau
lo, compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n.O 92.688, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São José H», com a área de 935,12ha (novecentos e trinta e
cinco hectares e doze ares), situado no Município de Guaraçaí, no Esta
do de São Paulo, e compreendido na zona prioritária para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.688, de 19 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do ponto 1, de coordenadas UTM N = 7.653.810,00m e E =
468.050,00m, referidos no MC 51?, situado no Córrego dos Macacos, na
divisa de terras da Fazenda Santa Maria; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras da Fazenda São Jorge, com azimute de 288°30'
e distância de 5.200m, até o ponto 2, atravessando a Estrada Municipal
Guaraçai/Fazenda Santana; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras da Fazenda São Jorge, com azimute de 18°30' e distância de
2.000m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras da Fazenda Aroeira e Fazenda Perobal, com azimute de 110°00' e
distância de 4.460m, até o ponto 4, situado no Córrego dos Macacos;
deste, segue pelo referido córrego, à jusante, com a distância de 2.200m,
até o ponto 1, início da descrição deste perimetro. (Fontes de referên
cia: Carta do IGG-SP, Folha SF. 22-I-H-l, Escala 1:50.000, Ano 1967 e
fotografias aéreas da Empresa Terrafoto S.A., Escala 1:20.000, Ano
1~79).
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§ 2? Do perímetro descrito antes neste artigo e que encerra uma
área de 936,2400ha (novecentos e trinta e seis hectares e vinte e quatro
ares), fica excluída dos efeitos deste decreto a área de 1,1200ha, refe
rente à faixa de domínio da Estrada Municipal Guaraçaí/Fazenda San
tana, restando uma área liquida de 935,1200ha.

Art. 2? Excluem-se, ainda, dos efeitos deste decreto: a) os semo
ventes, as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias
existentes nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo ante
rior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.156, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Areia Branca», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCHA, co
mo «latifúndio por exploração», situado no
Municipio de Marabá Paulista, no Estado
de São Paulo, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.O 92.688, de 19 de maio de
1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Areia Branca», com a área de 1.873,0000ha (um mil, oitocen
tos e setenta e três hectares), situado no Município de Marabá Paulis-
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ta, no Estado de São Paulo, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.688, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo unico, O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto M-1, de coordenadas UTM N =
7.549.600,00m e E = 381.960,00m, referidas ao MC 51?, situado à mar
gem esquerda do Ribeirão das Anhumas e no limite da Fazenda J ataí,
segue pela margem esquerda do Ribeirão Anhumas com a distância de
5.050m, até o ponto M-2; deste, segue por linha seca, confrontando com
a Fazenda Água do Prata, com azimute de 167°06' e distância de
2.560m, até o ponto M-3, situado em uma estrada; deste, segue pela re
ferida estrada, com azimute de 263°02' e distância de 4.000m, até o pon
to M-4; deste, segue ainda pela mesma estrada, com azimute de 193°30'
e distância de 570m, até o ponto M-5, situado na bifurcação da Estrada
Municipal Teodoro Sampaio/Presidente Venceslau; deste, segue pela
faixa de domínio da referida estrada no sentido Teodoro Sampaio/Pre
sidente Venceslau, com a distância de 2.400m, até o ponto M-6; deste,
segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Jataí, com azimute
de 12°00' e distância de 3.940m, até o ponto M-1, início da descrição
deste perímetro (Fontes de referência: Carta IBGE, Folhas SF.22-Y-B
1-2, Escala 1:50.000 e Fotografias aéreas da Terrafoto S.A., Escala
aproximada 1:20.000 - Obra 361 - Ano 1979 - Faixa 51 - Foto 1536,
Faixa 52 - Fotos 1569 e 1571 e Faixa 53 - Fotos 1605 a 1607).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriaçâo do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.157, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Aroeira», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como «le
titúnâio por exploração", situado no M u
nicipío de Guaraçaí, no Estado de São Pau
lo, compreedido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decretn
n.o 92.688, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Aroeira», com a área de 935.0300ha (novecentos e trinta e cin
co hectares e três ares), situado no Município de Guaraçaí, no Estado
de São Paulo, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.688, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o Se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas UTM N =
7.661.025,00m e E = 463.460m, referidas ao MC 51?, situado no Cór
rego da Onça; deste, segue por linha seca, confrontando com a proprie
dade de Walter Zauro Ramos, com az imute de 120"00, e distância de
3.480m, até o ponto 2; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras da Fazenda Perobal, com azimute de 196"30' e distância de 960m,
até o ponto 3, situado num açude; deste, segue por linha seca, confron
tando ainda com terras da Fazenda Perobal, com azimute de 187"15' e
distãncia de 1.800m, até o ponto 4; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras da Fazenda São José, com azimute de 290"00' e dis
tância de 2.270m, até o ponto 5; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras da Fazenda São Jorge, com azimute de 19°00' e distância
de 1.400m, até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras da Fazenda São Jorge, com azimute de 302"00' e distância de
2.150m, até o ponto 7, situado em um córrego; deste, segue pelo referido
córrego abaixo, com a distância de 400m, até o ponto 8, situado no Cór
rego da Onça; deste, segue pelo Córrego da Onça acima, com a distân
cia de 1.600m, até o ponto 1, início desta descrição. (Fontes de referên
cia: Carta do IGG-SP - Escala 1:50.000-SF-22-I-II·1, ano 1967, Fotogra
fias Aéreas da Terrafoto S.A., Escala aproximada 1:20.000 - Ano
1979) .
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.158, DE 30 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel situado na
A venida Dantas Barreto, n.() 1.0S0, na cio
dade de Recife, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 5?, alínea a, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, e o que
consta do Processo n:' 5.367, de 1987, do Ministério da Justiça,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o imóvel localizado na Avenida Dantas Barreto, n:' 1.080, Bair
ro de São José, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, de pro
priedade de Carlos de Azevedo Matias e Silva e sua mulher Rosa Au
gusta Mesquita Fernandes Matias, constituído de terreno de 354,90m2

(trezentos e cinqüenta e quatro vírgula noventa metros quadrados), me
dindo ll,80m (onze vírgula oitenta metros) de fundos, 33,00 (trinta e
três metros) na lateral direita e 28,00m (vinte e oito metros) na lateral es
querda, e prédio de 9 (nove) pavimentos, com 2.396,15m' (dois mil tre
zentos e noventa e seis vírgula quinze metros quadrados).

Art. 2? Fica a União autorizada a promover, na forma da legisla
ção vigente, a desapropriação do imóvel, conforme descrito no artigo I?
deste decreto, com a utilização de recursos orçamentários consignados
no orçamento da Justiça Federal de Primeira Instância.
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Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto ê declarada
de Urgência, nos termos do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com a redação dada pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, para efeito
de imediata imissão de posse.

Brasília, 30 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

- Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





RETIFICAÇOES

I - DECRETOS

DECRETO N? 93.413, DE 15 DE OUTUBRO DE 1986

Promulga a Convenção n.o 148 sobre a
Proteção dos Trabalhadores Contra os Ris
cos Profissionais Devidos à Contaminação
do Ar, ao Ruído, às Vibrações no Local de
Trabalho.

(Publicado no Diário Oficial de 16 de outubro de 1986 - Seção I).

Retificação

- Na página 15569, no terceiro Considerando, onde se lê: ... a refe
rida Convenção entrou em vigor InternacionaL ..

Leia-se: ... a referida Convenção entrou em vigor para o BrasiL ..
- No artigo I?, onde se lê: .... apenso por cópia ao presente decre

to, será executado e cumprido...
Leia-se: "', apensa por cópia ao presente decreto, será executada e

cumprida...

DECRETO N? 93.514, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a criação, transformação
e reclassificação de funções de confiança na
Tabela Permanente do Departamento de
Imprensa Nacional - DIN, e dá outras pro
vidências.

(Publicado no Diário Oficial de 5 de novembro de 1986 - Seção I).

Retificação

Publica-se o Anexo II por ter sido omitido.
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ANEXO II
Relação das funções de confiança dos Grupos Direção e Assessoramento
Superiores e Direção e Assistência Intermediárias, suprimidas a partir

da publicação do Decreto n? 93.514, de 4 de novembro
de 1986.

N? de funções Denominação Código Correlação

Repreeenteçsc no Rio de Janeiro
Chefe LT-DAS-IDl.l

Gabinete do Diretor-Geral
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Médio

Divisiio de Produção

Oficina de Impressão Tipográfica
Chefe DAI-lll.3 Nível Médio

Setor de Estereotípia
1 Chefe DAI-111.2 Nível Médio
1 Encarregado de Turno DAI·Il1.1 Nível Médio
6 Auxiliar de Mesa DAI·1l2.1 Nível Médio

Oficina de Reprodução Gráfica
Chefe DAI-ll1.3 Nível Médio

Turma de Paginação de Originais e Filmes

Obras
Encarregado DAI·lll.l Nível Médío

Turma de Paginação de Originais e Filmes
Jornais
Encarregado DAI·111.1 Nível Médio

Setor de Impressão Offset Obras
Chefe DAI-lll.2 Nível Médio

Setor de Rotoimpressão Offset Jornais
Chefe DAI-ll1.2 Nível Médio

Setor de Teclados Perfuradores
Chefe DAI-ll1.2 Nível Médio

Setor de Fotocompositoras
1 Chefe DAI-llI.2 Nível Médio
3 Auxiliar de Mesa DAI-1I2.1 Nível Médio

Setor de Brochura
Chefe DAI-llI.2 Nível Médio

Turma do Livro do Setor de Brochura
Encarregado DAI-lIl.l Nível Médio

Turma de Bloeagem
Encarregado DAI-lll.l Nível Médio

Turma de Obras Diversas
Encarregado DAI-lIU Nível Médio

Turma do Livro do Setor de Encadernação
Encarregado DAI-lIl.l Nível Médio

Turma de Douração
Encarregado DAJ.111.1 Nível Médio

Setor de Envelope
Chefe DAI-1I1.2 Nível Médio

Seção de Expedição
Chefe DAI·111.2 Nível Médio
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N? de funções Denominação Código Correlação

Turma de Jornais
1 Encarregado DAI-IU.I Nível Médio

Turma de Obras
1 Encarregado DAI·UI.I Nível Médio

Turma da Seção de Expedição
1 Encarregado DAI-IU.I Nível Médio
5 Auxiliar de Mesa DAI-U2.1 Nível Médio

Setor de Linotipia
1 Chefe DAI-ll2.1 Nível Médio

Turma de Mecânica de Linotipo
1 Encarregado DAI-Ul.l Nível Médio
1 Encarregado de Turno DAI-lll.l Nível Médio

Seção de Monotipia
1 Chefe DAI-ll1.2 Nível Médio

Turma de Teclado e Montagem
1 Encarregado DAI-lll.l Nível Médio

Turma de Fundição
1 Encarregado DAI-IU.l Nível Médio

Seção de Compoeiçâo Manual
1 Chefe DAI-U1.2 Nível Médio

Turma de Paginação de Obras
8 Auxiliar de Mesa DAI-1l2.1 Nível Médio

Serviço de Jornais Oficiais
1 Chefe DAI-IU.3 Nível Médio
1 Secretário Administrativo DAI-IU.I Nível Médio

Setor de Composição
1 Coordenador DAI-1l1.2 Nível Médio

Setor de Linotipia
2 Chefe DAI-IU.2 Nível Médio

Turma de Paginação Jornais
1 Encarregado DAI-Ul.I Nível Médio
4 Auxiliar de Mesa DAI-1l2.1 Nível Médio

Dívieao de Publicações

Serviço Editorial
1 Chefe DAI-ll1.3 Nível Superior
1 Secretário Administrativo DAI·lll.l Nível Médio

Setor de Redação
1 Chefe DAI-ll1.2 Nível Superior

Seção Editorial Jornais
1 Chefe DAI-lll.I Nível Superior

Seção Editorial Obras
1 Chefe DAI-ll1.1 Nível Superior

Seção de Pesquisa
1 Chefe DAI-U1.1 Nível Superior

Setor de Revisão Jornais
1 Chefe DAI·ll1.2 Nível Superior

Seção de Reembolso Postal
1 Chefe DAI-U1.1 Nível Médio

Turno do Setor de Revisão Jornais.
1 Encarregado DAI·lll.l Nível Superior
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DECRETO N? 93.515, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a criação, transformação
e reclassificação de funções de confiança,
do Quadro Permanente do Departamento de
Imprensa Nacional - DIN, e dá outras pro
vidências.

{Publicado no Diário Oficial de 5 de novembro de 1986 - Seção 11.

Retificação

Nas páginas nf s 16498 e 16500, no Anexo I, na segunda coluna, onde
se lê:

DENOMINAÇÃO

leia-se: Situação Anterior

- na quarta coluna, onde se lê:

DENOMINAÇÃO

leia-se: Situação Nova

No mesmo Anexo, onde se lê:

- Seção de Racionalização de Trabalho,

leia-se: - Seção de Racionalização do Trabalho,

- na sétima coluna «Correlação», correspondente à função de As
sistente da Diretoria de Serviços Gráficos e da Diretoria Industrial,
onde se lê:

Nivel Médio

leia -se: Nível Superior

- Republica-se o Anexo 11 por ter saído com incorreções.

ANEXO II

Relação das funções de confiança do Grupo-Direção e Assistência
Intermediárias, suprimidas a partir da publicação do Decreto n:' 93.515,

de 4 de novembro de 1986.

N? de funções Denominação Código Correlação

Turno do Setor de Revisão Jornais
2 Encarregado DAI-lll.l Nível Superior

Setor de Revisão de Obras
Chefe DAI·ll1.2 Nível Superior

Turno do Setor de Revisão e Obras
2 Encarregado DAI-lU.l Nível Superior
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Denominação

Arquivo de Originais
Chefe

Serviço Comercial
Chefe
Secretãrto Administrativo

Depósito de Obras
Chefe

Depósito de Jornais
Chefe

Posto de Vendas - Sede
Chefe

Posto de Venda I
Chefe

Posto de Venda II
Chefe

Divisão de Administração

Serviço de Material
Secretário Administrativo

Setor Administrativo
Chefe

Setor de Compras
Chefe

Setor de Registro e Distribuição
Chefe

Depósito I
Chefe

Depósito II
Chefe

Depósito III
Chefe

Serviço de Comunicações
Secretário Administrativo

Seção de Recepção e Expedição
Chefe

Seção Administrativa
Chefe

Arquivo
Chefe

Turma de Protocolo e Movimentação
Encarregado

Estação Telefônica
Encarregado

Turno da Garagem
Encarregado

Serviço de Patrimônio
Assistente
Secretário Administrativo

Administração dos Edificios
Chefe

Portaria
Chefe

431

Código Correlação

DAJ.lU.2 Nível Médio

DAI-IU.3 Nível Médio
DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-IU.2 Nível Médio

DAI-IU.2 Nível Médio

DAI-IU.2 Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-IU.2 Nível Médio

DAI-U1.2 Nível Médio

DAI-IU.2 Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio

DAI-U2.2 Nível Médio
DAI-Ul.I Nível Médio

DAI-IU.2 Nível Médio

DAI-IU.I Nível Médio
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Denominação Código Correlação

Turma de Conservação e Limpeza
Encarregado

Turno da Turma de Conservação e Limpeza
Encarregado

Seção de Mecânica
Chefe

Seção de Eletricidade
Chefe

Biblioteca
Chefe

Serviço de Orçamento e Processamento
de Dados

Chefe
Secretário Administrativo

Setor de Elaboração Orçamentária
Chefe

Setor de Crédito
Chefe

Turma de Jornais
Encarregado

Turma de Obras
Encarregado

Setor de Contabilidade
Chefe

Setor de Processamento de Dados
Chefe

Setor de Expedição e Faturamento
Chefe

Divisão de Pessoal

Serviço de Classificação, Recrutamento e Le
gislação

Chefe

Setor de Classificação de Cargos e Empregos
Chefe

Seção de Aposentadoria
Chefe

Serviço de Atividades de Apoio
Chefe

Seção do Pessoal Ativo
Chefe

Seção do Pessoal Inativo
Chefe

Seção de Controle e Movimentação
Chefe

Setor de Controle da Produção Industrial
Chefe

Turma de Controle da Produção dos
Linotipistas

Encarregado
Serviço Médio e Social

Chefe

DAI-1l1.1 Nível Médio

DAI-lll.1 Nível Médio

DAI-lll.1 Nível Médio

DAI-1l1.1 Nível Médio

DAI-lll.2 Nível Superior

DAI-Ill.3 Nível Superior
DAI-IIl.I Nível Médio

DAI·lll.2 Nível Médio

DAI-IIl.2 Nível Médio

DAI-lll.1 Nível Médío

DAI-IIl.I Nivel Médio

DAI-lll.2 Nível Médío

DAI-lll.2 Nível Médio

DAI-lll.2 Nível Médio

DAI-lll.3 Nível Superior

DAI-1l1.2 Nível Médio

DAI-Hl.1 Nível Médio

DAI-IIl.3 Nível Superior

DAI-Hl.I Nível Médio

DAI-IIl.1 Nível Médio

DAI-IIl.1 Nível Médio

DAI·IIl.2 Nível Médio

DAI-Hl.I Nível Médio

DAI-lll.3 Nível Superior



ATOS DO PODER EXECUTIVO 433

N? de funções Denominação Código Correlação

Farmâcia
1 Chefe DAI-1Il.1 Nível Superior

Restaurante
1 Chefe DAI-1Il.2 Nível Superior

Representação no Rio de Janeiro
1 Secretário Administrativo DAJ.11l.1 Nível Médio

Posto de Venda
1 Chefe DAI-1Il.2 Nível Médio

Seção de Arrecadação
1 Chefe DAI-1Il.2 Nível Médio

Turma de Atividades de Apoio
1 Encarregado DAI-lIl.! Nivel Médio

DECRETO N? 93.664, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1986

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pela
Companhia Hidro Elétrica do São Francis
co - CHESF, áreas de terras situadas nos
Estados de Pernambuco e Bahia, destina
das a Projetos Especiais de Irrigação e ne
cessárias ao reessentemento de parte da po
pulação li ser atingida pelo Reservatório de
Iteperice, no rio Sa.o Francisco, nos Esta
dos de Pernambuco e da Bahia.

(Publicado no Diário Oficial de 9 de dezembro de 1986 - Seção 1).

Retificação

- Na pagina 18384, 2~ coluna, no artigo I?, item 2, onde se lê:
Municípios de Belém de São Francísco e Nova Itacuruba, PE ...

Leia-se: Municípios de Belém de São Francisco e Itacuruba, PE
- Na página 18385, 1~ coluna, no artigo I?, item 4, onde se lê:

Municípios de Floresta e Jacaratu, PE .. ,
Leia-se: Municípios de Floresta, Petrolândia e Tacaratu, PE ...
- Na página 18385, 2? coluna, no artigo 1.°, item 5, onde se lê:

Município de Nova Itacuruba, PE ...
Leia-se: Município de Itacuruba, PE ...
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DECRETO N? 93.862. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986

Fixa os Efetivos de Oficiais da Força
Aérea Brasileira para 1987.

(Publicado no Diário Oficial de 29 de dezembro de 1986 - Seção I}.

Retificação

Na página 19897. coluna 2, no artigo 3?
Onde se lê: ... artigo 9? da Lei n? 6.823. de 29 de junho de 1981.

Leia-se: '" artigo 9? da Lei n? 6.923, de 29 de junho de 1981.
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(CODOMARI. Decreto n:' 94.024, de 13 COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
de fevereiro de 1987. SANTO - V. Capital Social.
Companhia Docas do Pará (CDP). De- COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DA
ereto n:' 94.024, de 13 de fevereiro de BAHIA - V. Capital Social.
1987. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
Companhia Docas do Rio de Janeiro SÃO PA ULO - V. Capital Social.
(CDRJ). Decreto n:' 94.024, de 13 de feve· COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
reiro de 1987. _ V. Capital Social.
Companhia Docas do Rio Grande do COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - V.
Norte (CODERN). Decreto n? 94.024, de Capital Social.
13 de fevereiro de 1987.
Companhia Eletromecânica (CELMA). COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA·
Decreto n:' 94.049, de 23 de fevereiro de NEIRO - V. Capital Social.
1987. COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE

_ Empresa de Portos do Brasil S.A., DO NORTE - V. Capital Social.
(PORTOBRAS). Decreto n:' 94.024, de 13 de COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
fevereiro de 1987. AMAPÁ - V. Energia Hidráulica.
- Hospital de Clínicas de Porto Alegre COMPANHIA DE ELTRICIDADE DO

(RS). Decreto n:' 94.021, de 13 de feverei- ESTADO DA BAHIA - V. Energia Hi-
ro de 1987. dráulica.
Rede Federal de Armazéns Gerais Fer·
roviários S.A. (AGEF). Decreto n:'
94.022, de 13 de fevereiro de 1987.

CARLOS ALBERTO DA COSTA PINTO
- V. Reintegracão/Jnclusão.

CENTRO DE PESQUISA E DESENVOL·
VIMENTO PARA A SEGURANÇA
DAS COMUNICAÇOES - Autonomia
administrativa e financeira. Dispõe. De
ereto n:' 93.972, de 23 de janeiro de 1987

CHILE - V. Atos Internacionais.

CHRISTÚVÃO MUNIZ DE SOUZA - V.
ReadaptaçãolInclusão.

CIENCIAS CONTÁBEIS - V. Funciona
mento de Curso.

CIENCIAS SOCIAIS - V. Funcionamento
de Curso.

COMISSÃO DE CARTOGRAFIA (MCTI
- Órgão de deliberação coletiva (2?
grau). Classificação. Decreto n? 93.996,
de 2 de fevereiro de 1987.
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CONSELHO NACIONAL DE MEIO AM
BIENTE (CONAMA) - Composição.
Altera. Decreto n? 94.085, de 10 de março
de 1987.

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
Atribuições. Organização. Dispõe. De
creto n:' n.933, de 14 de janeiro de 1987.
Composição. Altera. Decreto n? 94.135,
de 23 de março de 1987.

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS (CNSP) - Composição. Al
tera. Decreto n:' 94.110, de 18 de março
de 1987.

CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL - Restabelece. Decreto n:'
93.968, de 23 de janeiro de 1987.

CONSELHO SUPERIOR DE CENSURA
- Composição. Regulamenta. Decreto
n? 94.061, de 26 de fevereiro de 1987.

CONTA CORRENTE BANCARIA Ino ex
terior} - Movimentação. Dispõe. Decre
to n? 94.007, de 9 de fevereiro de 1987.

CONTROLE SANITÃRIO - Comércio de
drogas, medicamentos, insumos farma
cêuticos e correlatos. Legislação. Dispo
sitivo. Revoga. Decreto n? 94.053, de 23
de fevereiro de 1987.

CONVENÇÃO - V. Atos Internacionais.

CRÉDITO ESPECIAL
.Encergos Gerais da União
Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento/PRo Decreto n:' 93.919,
de 13 de janeiro de 1987.

Justiça Federal de 1~ Instância. Decreto
n:' 93.979, de 27 de janeiro de 1987.
Ministério da Educação
Entidades Supervisionadas. Reabre. De
creto n? 94.038, de 18 de fevereiro de
1987.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
Encargos Gerais da União
Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento/PRo Decreto n? 94.039,
de 18 de fevereiro de 1987.

D
DELEGAÇAO DO BRASIL PARA O DE

SENVOLVIMENTO E OS DIREITOS
HUMANOS - Crtacão. Dispõe. Decreto
n? 94.040, de 18 de fevereiro de 1987.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE A
GUAS E ENERGIA ELÉTRICA 
Diretor-Geral. Energia hidráulica. Con
cessão (até 10.000 kw] . Outorga. Compe
tência. Delega. Decreto n:' 93.987, de 30
de janeiro de 1987.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - V. Obras
Públicas.

DESAPROPRIAÇÃO (imóvel) - Sobral
(CE). Utilidade pública. Declara. Decre
to n:' 94.011, de 10 de fevereiro de 1987.

DESAPROPRIAÇÃO (imóvel rural)
Água Boa (MT). Interesse social. Decla
ra. Decretos nvs 93.984, de 29 de janeiro
de 1987, e 94.106, de' 18 de março de 1987.
Alcobaça (BA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 93.924, de 14 de janeiro de
1987.

Alto Paraguai (MT). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.114, de 19 de mar
ço de 1987.

Amontada (CE). Interesse social. Decla
ra. Decreto n? 94.033, de 16 de fevereiro
de 1987.
Araguacema (GO). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.041, de 18 de feverei
ro de 1987.
Barreirinhas (MA). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.980, de 28 de janeiro
de 1987.
Bataíporã (MS). Interesse social. Decla
ra. Decretos nvs 93.985, de 29 de janeiro
de 1987; 94.113, de 19 de março de 1987;
94.131 e 94.132, de 23 de março de 1987.

Cabo Frio (RJ). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 93.942, de 16 de janeiro de
1987.
Campos (RJ). Interesse social. Declara.
Decreto n? 94.128, de 20 de março de
1987.
Canarana (MT). Interesse social. Decla
ra. Decreto n? 94.035, de 17 de fevereiro
de 1987.

Canindé (CE). Interesse social. Declara.
Decretos n-a 93.976, de 27 de janeiro de
1987, e 94.034, de 16 de fevereiro de 1987.
Cantagülo (PR). Interesse social. Decla
ra. Decretos nr s 94.032, de 16 de feverei
ro de 1987, e 94.107, de 18 de março de
1987.
Fazenda Nova (GO). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.986, de 29 de janeiro
de 1987.
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Iguaracf (PE). Interesse social. Declara.
Decretos n?s 94.073, de 5 de março de
1987; 94.097, de 16 de março de 1987;
94.142, de 25 de março de 1987.
Iritnia (PR). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.037, de 17 de fevereiro de
1987.
Itaiópolis (Se). Interesse social. Decla
ra. Decreto n'' 93.922, de 14 de janeiro de
1987.
Laranjeiras do Sul (PR). Interesse so
cial. Declara. Decreto n:' 94.103, de 17 de
março de 1987.
Linhares (ES). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.115, de 19 de março de
1987.
Mafra (SC). Interesse social. Declara.
Decreto n? 94.074, de 5 de março de 1987.
Manaus (AM). Interesse social. Declara
Decreto n? 94.108, de 18 de março de
1987.
Manga (MG). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 93.937, de 15 de janeiro de
1987.
Marabá (PA). Interesse social. Declara.
Decreto ri? 93.938, de 15 de janeiro de
1987.
Monte Santo (BA). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.974, de 26 de janeiro
de 1987.
Municípios no Estado do Ceará. Inte
resse social. Declara. Decreto n:' 93.913,
de 13 de janeiro de 1987.
Natividade (GO). Interesse social. De
clara. Decreto n? 94.096, de 13 de março
de 1987.
Nobres (MT). Interesse social. Declara.
Decreto n? 93.895, de 7 de janeiro de
1987.

Nova Andradina (MS). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.130, de 23 de mar
ço de 1987.

Paço do Lumiar (MA). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.020, de 13 de fe
vereiro de 1987.

Parati (RJ). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 93.914, de 13 de janeiro de
1987.

Presidente Figueiredo (AM). Interesse
social. Declara. Decreto n:' 93.982, de 28
de janeiro de 1987.

Reserva (PRl. Interesse social. Declara.
Decreto n:' 9·:1.104, de 17 de março de
1987.

Rio Branco (AC). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.912, de 13 de janeiro
de 1987.
Rio Branco (MT). Interesse social. De
clara. Decreto nr 93.896, de 7 de janeiro
de 1987.
Romelándia (SC). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.098, de 16 de março
de 1987.
Salgadinho (PEl. Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.977, de 27 de janeiro
de 1987.
Salto do Céu (MT). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.896, de 7 de janeiro
de 1987.
Santa Luzia (MA). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 93.923, de 14 de janeiro
de 1987.
Santiago (RS). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 93.903, de 9 de janeiro de
1987.

São Benedito do Sul (PE). Interesse so
cial. Declara. Decreto n? 94.095, de 13 de
março de 1987.

São Bento do Norte (RN). Interesse so
cial. Declara. Decreto n? 93.943, de 16 de
janeiro de 1987.
São Domingos do Capim (PA). Interesse
social. Declara. Decretos n-s 93.981, de
28 de janeiro de 1987, e 93.988, de 30 de
janeiro de 1987.
São Felix do Araguaia (MT). Interesse
social. Declara. Decreto n:' 94.048, de 23
de fevereiro de 1987.
Taipu (RN). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 93.973, de 26 de janeiro de
1987.
Teixeira Soares (PR). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.036, de 17 de fe
vereiro de 1987.
'I'eresopolis (RJl. Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.072. de 5 de março
de 1987.
'I'orné-Acú (PA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 93.981, de 28 de janeiro de
1987.

Trajano de Morais (RJ). Interesse so
cial. Declara. Decreto n:' 93.936. de 15 de
janeiro de 1987.
Tuparetama (PEl. Interesse social. De
clara. Decretos nrs 9·L073. de 5 de março
de 1987. e 94.142. de 25 de março de 1987.
Xapur i (AC). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 93.912. de 13 de janeiro de
1987.
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Xíque-Xique {BA). Interesse social. De
clara. Decretos n?s 93.975, de 26 de ja
neiro de 1987, e 93.978, de 27 de janeiro
de 1987.

DESAPROPRIAÇAO (terra}

Alto do Rodrigues (RN). Utilfdade públi
ca. Declara. Decreto n:' 93.916, de 13 de
janeiro de 1987.
Araxá (MG). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 94.122, de 20 de março de
1987.
Caieiras (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 94.008, de 9 de fevereiro
de 1987.

Carnaubais (RN). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 93.916, de 13 de janeiro
de 1987.

Cristina Castro (PI). Utilidade pública e
interesse social. Declara. Decretos nrs
94.012, de 10 de fevereiro de 1987, e
94.028, de 16 de fevereiro de 1987.
Dobrada (SPl. Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n" 93.997, de 2 de fevereiro
de 1987.
Guamaré (RNl. Utilidade pública. De
clara. Decreto n? 94.134, de 23 de março
de 1987.
Igarassu (PE). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 93.917, de 13 de janeiro de
1987.

Ituverava (SP). Utilidade pública. De·
clara. Decreto n~ 93.993, de 2 de feverei
ro de 1987.
.Iaboatão (PE). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 93.917, de 13 de janeiro de
1987.
Jarinu (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 93.950, de 21 de janeiro de
1987.
Jequitinhonha (MG). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 94.027, de 16 de fe
vereiro de 1987.

Jundiaí (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n~ 94.133, de 23 de março de
1987.
Morada Nova (CE). Utilidade pública e
interesse social. Declara. Decreto n
94.101, de 16 de março de 1987.
Municípios no Estado do Ceará. Utili
dade pública e interesse social. Declara.
Decreto n:' 93.948, de 21 de janeiro de
1987.
Municípios no Estado do Rio de Janeiro.
Utilidade pública. Decreto n" 94.093, de
13 de março de 1987.

Municípios no Estado do Rio Grande do
Norte. Utilidade pública e interesse so
cial. Declara. Decreto n s 94.063, de 27 de
fevereiro de 1987.

Municípios no Estado de São Paulo. Uti
lidade pública. Declara. Decreto n?
93.949, de 21 de janeiro de 1987.

Nova Iguaçu (RJl. Utilidade pública.
Declara. Decreto n~ 93.894, de 7 de janei
ro de 1987.

Russas (CE). Utilidade pública e inte
resse social. Declara. Decreto n? 94.094,
de 13 de março de 1987.
Salvador (BA). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 93.904, de 9 de janeiro de
1987.

Santa Cruz das Palmeiras (SP). Ut.ili
dade pública. Declara. Decreto n:'
93.940, de 15 de janeiro de 1987.

Santa Maria da Vitória (BA). Utilidade
pública. Declara. Decreto n:' 93.992, de 2
de fevereiro de 1987.

Tapira (MG). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n? 94.122, de 20 de março de
1987.

DESAPROPRIAÇAO (terreno)
Águas de Lindóia (SPl. Utilidade públi
ca. Declara. Decreto n:' 93.963, de 22 de
janeiro de 1987.

Itatiba (SPl. Utilidade pública. Declara.
Decreto n" 94.029, de 16 de janeiro de
1987.

Guaratinguetá (SP). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 93.960, de 22 de ia
neiro de 1987.

Osasco (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 93.961, de 22 de janeiro de
1987.

Ponta Grossa (PR). Utilidade pública.
Declara. Decretos n?s 93.998 e 93.999, de
2 de fevereiro de 1987.

Salto (SPl. Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 93.959, de 22 de janeiro de
1987.

Santa Leopoldina (ES). Utilidade públi
ca. Declara. Decreto n? 94.064, de 27 de
fevereiro de 1987.

Santa Maria (RS). Dispositivos. Retifi
ca. Decreto n" 94.050, de 23 de fevereiro
de 1987.

Santos (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 94.030, de 16 de fevereiro de
1987.
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São Roque (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 93.958, de 22 de janeiro
de 1987.

DESAPROPRIAMENTO - V. Delegação
para o Desarmamento e os Direitos Hu
manos.

DESESTATIZAÇÃO - V. máquinas Pire
t.ininga do Nordeste S.A.

DESTILARIA LAGO AZUL S.A. - v.
Energia Hidráulica

DIREITOS HUMANOS - V. Delegação do
Brasil para o Desarmamento e os Direi
tos Humanos.

DOAÇÃO DE IMOVEL - São Miguel do
Iguaçu (PR). Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária. Autoriza.
Decreto n:' 94.009, de 9 de fevereiro de
1987.

DROGAS - V. Controle Sanitário.

E
ECONOMIA - V. Atualização Monetária.

ECOSSISTEMA - V. Atos Internacionais
(Antártida); Estação Ecológica; Projetos
de Florestamento.

EFETIVOS - V. Ministério do Exército.

EMISSORAS (rádio e televisão) - V. Ra
diodifusão.

EMBAIXADA - V. Atos Internacionais.

EMPREENDIMENTOS AGRíCOLAS E
INDUSTRIAIS - V. Imposto de Renda.

EMPRESA ESTRANGEIRA - V. Total
Brésil.

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A.
- V. Capital Social.

ENCARGOS EDUCACIONAIS
Comissões. Composição. Regulamenta.
Decreto n:' 93.911, de 12 de janeiro de
1987.
Reajuste. Regulamenta. Decreto n:'
93.911, de 12 de janeiro de 1987_

ENCARGOS GERAIS DA UNIÁO
- V. Crédito Especial; Crédito Suplemen

tar.
ENERGIA ELÉTRICA - Racionamento.

Medidas e procedimentos. Dispõe. De
creto n? 93.901, de 9 de janeiro de 1987.

ENERGIA HIDRÁULICA
Companhia de Eletricidade do Amapá
(CEA). Municípios no Território Federal

do Amapá. Concessão. Outorga. Decreto
n:' 94.069, de 4 de março de 1987.
Companhia de Eletricidade do Estado
da Bahia. São Desidério (BA). Conces
são. Outorga. Decreto n:' 93.994, de 2 de
fevereiro de 1987.
Destilaria Lago Azul S.A. Municípios de
Goiás. Concessão. Outorga. Decreto n?
93.947, de 21 de janeiro de 1987.
V. Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica; Ministro de Estado
(MME).

ESCOLA AGROTECNICA DE CÁCERES
(MT) - Patrimônio da União. Incorpo
ração. Dispõe. Decreto n:' 93.971, de 23
de janeiro de 1987.

ESfl'AÇAO ECOLOGICA - Angra dos
Reis (RJ). Implementação. Grupo Inter
ministerial. Trabalhos. Prazo. Prorroga.
Decreto n? 93.918, de 13 de janeiro de
1987.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMA
DAS
Comissão de Desenvolvimento do Proje
to e Implantação do Sistema Militar de
Comando e Controle. Cria. Decreto n?
94.065, de 27 de fevereiro de 1987.
Projeto de Desenvolvimento e Implanta
ção do Sistema Militar de Comando e
Controle. Cria. Decreto n:' 94.066, de 27
de fevereiro de 1987.
V. Adidos Militares; Ministro de Esta
do.

EX-PRESIDENTES DA REPÚBLICA 
Segurança. Medidas. Regulamenta. De
creto n:' 94.090, de 13 de março de 1987.

F
FACULDADE - V. Funcionamento de

Curso.
FISIOTERAPIA - V. Funcionamento de

Curso.
FONOAUDIOLOGIA - V. Funcionamento

de Curso.

FORÇAS ARMADAS - Tabela de Etapas
dos Complementos da Ração Comum e
dos Quantitativos das Rações Operacio
nais. 1987/Primeiro semestre. Aprova.
Decreto n:' 93.967, de 23 de janeiro de
1987.

FUNCIONAMENTO DE CURSO
Administração
Faculdade de Ciências Econômicas, Ad
ministrativase Contábeis de São Sebas-
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t.iâo do Paraíso (MG). Decreto n? 93.927,
de 14 de janeiro de 1987.
Ciências Contábeis
Faculdade de Ciências Humanas e So
ciais Padre Humberto. Itaperuna (RJ).
Decreto n:' 94.078, de 5 de março de 1987.
Ciências Sociais
Fundação Educacional de Dívínópolís
(MG). Decreto n? 93.906, de 9 de janeiro
de 1987.
Fisioterapia
Faculdade de Educação Física da Alta
Araraquarense de Santa Fé do Sul (SP).
Decreto n? 93.905, de 9 de janeiro de
1987.

Fonoaudiologia
Faculdade de Ciências da Saúde São Ca
milo. São Paulo (SP). Decreto n:' 93.925,
de 14 de janeiro de 1987.
História
Faculdade Integrada do Noroeste de Mi
nas. Paracatu (MG). Decreto n? 93.926,
de 14 de janeiro de 1987.
Medicina Veterinária
Faculdade de Medicina Veterinária Oc
távio Bastos. Dispositivo. Altera. De
creto n'' 94.082, de 6 de março de 1987.

Pedagogia
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Santo André (SP). Decreto n~

94.078, de 5 de março de 1987.

Processamento de Dados
Faculdade de Ciências e Humanidades
de Pato Branco (PR). Decreto n~ 94.023,
de 13 de fevereiro de 1987.

Faculdade de Informática de Lins (SP).
Decreto n~ 94.059, de 25 de fevereiro de
1987.

Instituto de Ciências Sociais de Ameri
cana (SP). Decreto nr 94.081, de 6 de
março de 1987.

Psicologia
Fundação de Ensino do Pólo Geoeduca
cíonal do Vale do Itaja í (SC). Decreto n?
94.068, de 27 de fevereiro de 1987.

V. Universidade Estadual do Maranhão.

FUNDAÇÃO (educacional) ~ V. Funciona
mento de CUrso.

FUNDAÇÃO NACIONAL PARA EDUCA.
çÃO DE JOVENS E ADULTOS (EDU·
CAR) - Estatuto. Altera. Decreto n?
93.928, de 14 de janeiro de 1987.

FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ·MEMÓ.
MÓRIA - V. Universidade Federal do
Ceará.

FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DO PIo
LAR DE ANTONINA (Rádio Anta
níense] - V. Radiodifusão.

G
GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE

DA REPÚBLICA - V. Secretaria Espe
cial de Comunicação Social da Admínis,
tração Federal.

GRANADA - V. Atos Internacionais.

H
HISTÓRIA - V. Funcionamento de Curso.

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE - V. Capital Social.

I
IMOVEL - V. Alienação.

IMÚVEL (locação) - V. Administração Fe
deral.

IMÚVEL RURAL - V. Desapropriação.

IMPORTACÚES - Zona Franca de Ma
naus. Limite global. Exercício de 1987.
Fixa. Decreto n:' 94.025, de 13 de feverei
ro de 1987.

IMPOSTO DE RENDA
Pessoa física. Declarações. Entrega. Pra
zo. Prorroga. Decreto n:' 94.117, de 19 de
março de 1987.

Retenção na fonte. Tabela. Altera. De
cretos n-s 93.939, de 15 de janeiro de
1987, e 94.117, de 19 de março de 1987.

Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia e do Nordeste. Áreas de
atuação. Empreendimentos agrícolas e
industriais. Isenção. Prazo. Dispõe. De
creto n:' 94.075, de 5 de março de 1987.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS·
TRIALIZADOS
Alíquota. Reduz. Decreto n:' 93.956, de
21 de janeiro de 1987.

Veículos automotores. Alíquota. Reduz.
Decreto n" 94.052, de 23 de fevereiro de
1987.

INDíGENA - V. Área Indígena.

INDUSTRIA AERONAUTICA NEIVA
S.A. - V. Programa de Privatização.
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INSTITUTO DE ADMINISTRAÇAO FI
NANCEIRA DA PREVIDENCIA E AS
SISTENCIA SOCIAL (Quadro Perma
nente)
Empregos. Suprime. Decreto n:' 93.934,
de 15 de janeiro de 1987.
Funções. Cria. Decreto n:' 93.934, de 15
de janeiro de 1987.

INSTITUTO BRASiLEIRO DE DESEN
VOLVIMENTO FLORESTAL IIBDF)
Conselho Deliberativo. Dispõe. Decreto
n:' 94.080, de 6 de março de 1987.
V. Projetos de Florestamento.

INSTITUTO DE COLONIZAÇAO E RE
FORMA AGRÃRIA - V. Doação de
Imóvel.

INSTITUTO HISTÓRICO-CULTURAL DO
MINISTERIO DA AERONAUTICA 
Estrutura. Altera. Decreto n? 94.139, de
24 de março de 1987.

INSUMO FARMACEUTICO - V. Controle
Sanitár!o.

INTERESSE SOCIAL - V. Desapropria
ção.

J
JOSE JÚLIO GOMES - V. Readapta

çãu/Inclusão.

JUSTiÇA FEDERAL DE I? INSTANCIA
- V. Crédito Especial.

M
MAQUINAS PIRATININGA DO NOR

DESTE S.A. - V. Programa de Privati
zação.

MARTINS ATANAsIO ALVES - V. Rea
daptação/Inc1usão.

MEDALHA MERITO TAMANDARE 
V. Regulamento.

MEDICAMENTO - V. Controle Sanitârio.

MEDICINA VETERINÃRIA - V. Funcio
namento de Curso.

MENSALIDADES (escolares) - V. Encar-
gos Educacionais.

MExICO - V. Atos Internacionais.

MILITAR - V. Adidos Militares.

MINISTERIO DA AERONAuTICA
Oficiais (diversos quadros). Ano-base de
1986. Promoção. Vagas. Ffxa. Decreto n?
93.929, de 14 de janeiro de 1987.

Oficial-General. Tempo de paz. Cargos
privativos. Dispositivos. Altera. Decre
to n:' 94.087, de 10 de março de 1987.
V. Instituto Histórico-Cultural do
MAer.

MINISTERIO DA AGRICULTURA
- V. Programa Nacional de Microbacias

Hidrográficas; Reintegração/Inc1usão.

MINISTERIO DA CIENCIA E TECNO
LOGIA
Conselho de Ciência e Tecnologia. Cria
(por transformação). Decreto n? 93.944,
de 16 de janeiro de 1987.
V. Comissão de Cartografia.

MINISTÉRIO DA.S COMUNICAÇÕES
- V. Radiodifusão.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE
Tabela Permanente. Empregos. Criação.
Dispõe. Decreto nr 93.952, de 21 de janei
ro de 1987.
V. Conselho Nacional do Meio Am
biente.

MINISTERIO DA EDUCAÇAO
Órgãos. Extinção. Dispositivos. Altera.
Decreto n? 93.921, de 14 de janeiro de
1987.
V. Conselho Deliberativo do Fundo Na
cional de Desenvolvimento da Educa
ção; Conselho Nacional de Serviço So
cial; Crédito Especial; Funcionamento
de Curso; Ministro de Estado.

MINISTERIO DO EXÉRCITO
Efetivos. 1987. Altera. Decreto n? 94.086.
de 10 de março de 1987.
Oficial-General. Tempo de paz. Cargos
privativos. Dispositivos. Altera. Decre
to n" 94.087, de 10 de março de 1987.
Oficiais (Armas, Quadros e Serviços).
Promoções. Ano-base de 1986. Propor
ções. Fixa. Decreto n:' 93.915, de 13 de
janeiro de 1987.
Tabela Permanente. Emprego (Assisten
te Juridico). Cria. Decreto n? 93.995, de
2 de fevereiro de 1987.
V. Regulamento (promoção de Gradua
dos).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
V. Conselho Nacional de Seguros Priva
dos; Imposto de Renda; Readapta
çãu/Inclusão (servidor).

MINISTÉRIO DO INTERIOR
- V. Ãrea Indígena.
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MINISTERIO DA JUSTIÇA
V. Conselho Nacional de Cinema; Con
selho Superior de Censura; Regulamen
to.

MINISTERIO DA MARINHA
Capitães-de-Mar-e-Guerra (sem acesso
ao posto de Oficial-General). Não nurne
rados. Percentual. Fixa. Decreto n?
94.067, de 27 de fevereiro de 1987.
Estrutura. Altera. Decreto n:' 93.908, de
9 de janeiro de 1987.

Estrutura Básica da Organização do
MM. Decreto n:' 93.909, de 9 de janeiro
de 1987.

Oficiais (diversos Quadros). Ano-base
de 1986. Promoção. Vagas. Fixa. Decreto
n? 93.931, de 14 de janeiro de 1987.
Oficiais. Efetivos. 1987. Fixa. Decreto
n:' 93.930, de 14 de janeiro de 1987.
Oficiais (QC). Efetivos. 1987. Fixa. De
creto n:' 93.932, de 14 de janeiro de 1987.
V. Regulamento (Centro de Eletrônica
da MM; Quadros de Oficiais Auxiliares;
Ordem do Mérito Naval; Mérito 'I'aman
darél. Secretaria da Comissão Intermi
nisterial para os Recursos do Mar.

MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA
- V. Departamento Nacional de Ãguas e

Energia Elétrica; Ministro de Estado.

MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E AS·
SISTENCIA SOCIAL

- V. Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência Social.

MINISTERIO DA REFORMA E DO DE·
SENVOLVIMENTO AGRARIO

- V. Area Indígena; Desapropriação; Doa
ção de Imóvel.

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTE
RIORES
V. Atos Internacionais; Delegação do
Brasil para o Desarmamento e os Direi
tos Humanos.

MINISTERIO DOS TRANSPORTES
- V. Obras Públicas; Regulamento.

MINISTERIO DA SAÚDE
- V. Conselho Nacionai de Saúde.

MINISTRO DE ESTADO
Educação. Anuidades escolares. Rea
juste. Competência. Delega. Decreto n:'
93.893, de 6 de janeiro de 1987.

Estado-Maior das Forças Armadas.
Tabela de Etapas dos Complementos da

Ração Comum e dos Quantitativos das
Rações Operacionais das Forças Arma
das. Instruções. Aplicação. Determina.
Decreto n:' 93.967, de 23 de janeiro de
1987.

Minas e Energia. Energia hidráulica.
Concessão (até 10.000kW). Outorga.
Competência. Delega. Decreto n? 93.987,
de 30 de janeiro de 1987.

MOGADÍSCIO (Somália) - V. Atos Inter
nacionais.

MUNICÍPIOS - V. Desapropriação.

N
NAVIO MARION·DUFRESNE - V. Peso

quisa Científica.

o
OBRAS PÚBLICAS (sistema viário) 

Concessão. Dispõe. Decreto n:' 94.002,
de 4 de fevereiro de 1987.

OFICIAIS - V. Ministérios da Aeronáuti
ca, Exército e Marinha (efetivos e pro
moções).

OFICIAL-GENERAL - V. Ministério da
Aeronáutica e Exército.

ORDEM DO ME RITO NAVAL - V. Regu
lamento.

p

PEDAGOGIA - V. Funcionamento de
Curso.

PESQUISA CIENTÍFICA - Navio Ma
ríon-Dufresne. Francês. Autorização.
Concede. Decreto n:' 94.138, de 24 de
março de 1987.

PESSOA FÍSICA - V. Imposto de Renda.

PETRÚLEO (exploração) - V. Total Bré
sil.

PLANOS DE POUPANÇA E INVESTI
MENTO - Regulamenta. Decreto n?
93.989, de 30 de janeiro de 1987.

PREÇOS MiNIMOS
Algodão. Valor e forma de correção. Al
tera. Decreto n:' 94.077, de 5 de março de
1987.

Amendoim. Valor e forma de correção.
Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de março
de 1987.
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Arroz irrigado. Valor e forma de corre
ção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.
Arroz sequeiro. Valor e forma de corre
ção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.
Batata-semente. Valor e forma de corre
ção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.
Castanha de caju. Valor e forma de cor
reção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.
Casulo de seda. Valor e forma de corre
ção. Altera. Decreto n? 94.077, de 5 de
março de 1987.
Cera de carnaúba. Valor e forma de cor
reção. Altera. Decreto n? 94.077, de 5 de
março de 1987.

Feijão. Valor e forma de correção. Alte
ra. Decreto n:' 94.077, de 5 de março de
1987.
Girassol. Valor e forma de correção. Al
tera. Decreto n:' 94.077, de 5 de março de
1987.
Juta. Valor e forma de correção. Altera.
Decreto n:' 94.077, de 5 de março de 1987.

Malva. Valor e forma de correção. Alte
ra. Decreto n? 94.077, de 5 de março de
1987.

Mamona. Valor e forma de correção. Al
tera. Decreto nr 94.077, de 5 de março de
1987.

Mandioca. Valor e forma de correção.
Altera. Decreto n" 94.077, de 5 de março
de 1987.

Milho. Valor e forma de correção. Alte
ra. Decreto n:' 94.077, de 5 de março de
1987.

Rami. Valor e forma de correção. Altera.
Decreto n" 94.077, de 5 de março de 1987.

Semente de juta. Valor e forma de corre
ção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.

Semente de malva. Valor e forma de cor
reção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.

Sisal. Valor e forma de correção. Altera.
Decreto n? 94.077, de 5 de março de 1987.

Soja. Valor e forma de correção. Altera.
Decreto n? 94.077, de 5 de março de 1987.

Sorgo. Valor e forma de correção. Alte
ra. Decreto n? 94.077, de 5 de março de
1987.

Trigo mourisco. Valor e forma de corre
ção. Altera. Decreto n:' 94.077, de 5 de
março de 1987.

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA
Gabinetes. Tabela Permanente. Grupo
Direção e Assessoramento Superiores.
Dispõe. Decreto n:' 93.955, de 21 de janei
ro de 1987.
V. Ministro de Estado (EMFA); Secreta
ria Especial de Comunicação Social da
Administração Federal; Secretaria de
Imprensa e Divulgação.

PROCESSAMENTO DE DADOS
- V. Funcionamento de Curso.

PRODUTO AGRICOLA - V. Preços Míni
mos.

PROJETOS DE FLORESTAMENTO 
Fundos de Investimento. Recursos.
Aplicação. Regime jurídico. Aprovação.
Dispõe. Decreto n:' 93.957, de 21 de janei
ro de 1987.

PROGRAMA NACIONAL DE MATERI·
AL ESCOLAR - Institui. Decreto nr
94.084, de 10 de março de 1987.

PROGRAMA NACIONAL DE MICROBA
CIAS HIDROGRÂFICAS - Institui.
Decreto n:' 94.076, de 5 de março 1987.

PROGRAMA DE PRIVATIZAÇÃO - In
dústria Aeronáutica Neiva S.A. Inclu
são. Dispõe. Decreto n:' 94.032, de 16 de
fevereiro de 1987.
Máquinas Piratininga do Nordeste S.A.
Inclusão. Dispõe. Decreto n:' 94.003, de 4
de fevereiro de 1987.

PSICOLOGIA - V. Funcionamento de
Curso.

R
RACIONAMENTO - V. Energia Elétrica.

RÂDIO - V. Radiodifusão.

RADIODIFUSÃO
Emissora A Voz de Catanduva Ltda.
(SP). Concessão. Renova. Decreto n:'
93.900, de 8 de janeiro de 1987.
Fundação Redentorista de Comunica
ções Sociais. Antonina (PR). Concessão
por transferência direta. Decreto n?
94.147, de 26 de março de 1987.
Progresso do Acre Comunicações Ltda.
Rio Branco (AC). Concessão. Outorga.
Decreto n:' 94.127, de 20 de março de
1987.
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Rádio Antoninense. Antonina (PR).
Transferência direta de concessão. Au
toriza. Decreto n:' 94.147, de 26 de março
de 1987.

Rádio Araguaia Ltda. Goiânia (GO).
Concessão por transferência direta. Au
toriza. Decreto n:' 94.141, de 25 de março
de 1987.

Rádio Clube de Goiânia S.A. (GO).
Transferência direta de concessão. Au
toriza. Decreto n? 94.141, de 25 de março
de 1987.
Rádio Clube de Marília Ltda. (SP). Con
cessão. Renova. Decreto n:' 93.899, de 8
de janeiro de 1987.
Rádio Difusora Cardeal Arcoverde Ltda.
Arcoverde (PEl. Concessão. Renova.
Decreto nr 93.898, de 8 de janeiro de
1987.
Rádio Educadora de Arcos Ltda. (MG).
Concessão. Outorga. Decreto n? 93.966,
de 22 de janeiro de 1987.
Rádio Emissora de Educação Rural San
tarém Ltda. Santarém (PA). Concessão.
Renova. Decreto n? 93.897, de 8 de janei
ro de 1987.
Rádio Guamá Ltda. São Miguel do Gua
má (PA). Concessão. Outorga. Decreto
n? 94.126, de 20 de março de 1987.
Rádio Itatiaia Ltda. Timóteo (MG). Con
cessão. Outorga. Decreto n?94.125, de 20
de março de 1987.

Rádio Rio das Garças Ltda. Acaraú
(CE). Concessão. Transfere. Decreto n?
94.146, de 26 de março de 1987.
Rádio Rio das Garças Ltda. Itarema
(CE). Concessão por transferência. Au
toriza. Decreto n:' 94.146, de 26 de março
de 1987.
Rádio Tabajara de São Benedito Ltda.
(CE). Concessão. Outorga. Decreto nr
93.965, de 22 de janeiro de 1987.
Rádio Urubupungá Ltda. Andradina
(SP). Concessão. Renova. Decreto n"
94.123, de 20 de março de 1987.
Sistema Clube de Comunicação Ltda.
Ribeirão Preto (SP). Concessão. Outor
ga. Decreto n:' 94.004, de 5 de fevereiro
de 1987.
Sistema Clube de Comunicação Ltda.
Tuntum (MA). Concessão. Outorga. De
creto n:' 94.047, de 23 de fevereiro de
1987.
Televisão Capixaba Ltda. Vitória (ES).
Concessão. Outorga. Decreto n? 94.124,
de 20 de março de 1987.

RAIMUNDO AVELINO DA SILVA - V.
Readaptacão/Inclusáo.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA PINHO - V.
Readaptacão/Jnclusão.

READAPTAÇAOIlNCLUsAo
Christóvão Muniz de Souza. Ministério
da Fazenda. Quadro Permanente. Decre
to n? 93.969, de 23 de fevereiro de 1987.
José Júlio Gomes. Ministério da Fazen
da. Quadro Permanente. Decreto n:'
93.969, de 23 de janeiro de 1987.
Martins Atanásio Alves. Ministério da
Fazenda. Quadro Permanente. Decreto
n? 93.969, de 23 de janeiro de 1987.
Raimundo Avelino da Silva. Ministério
da Fazenda. Decreto nr 93.969, de 23 de
janeiro de 1987.
Raimundo de Oliveira Pinho. Ministério
da Fazenda. Quadro Permanente. Decre
to n:' 93.969, de 23 de janeiro de 1987.

REAJUSTE - V. Administração Pública
(contratos); Salário Mínimo; Sistema Fi
nanceiro da Habitação (empréstimo e fi
nanciamento) .

REDE FEDERAL DE ARMAZENS GE·
RAIS FERROVIARIOS S.A. - V. Ca
pital Social.

REFORMA AGRÁRIA - V. desapropria
ção.

REGULAMENTO
Centro de Eletrônica da Marinha. Revo
ga. Decreto n:' 94.137, de 24 de março de
1987.

Conselho de Ciência e Tecnologia. Apro
va. Decreto n'' 93.945, de 16 de janeiro de
1987.

Medalha Mérito Tamandaré. Aprova.
Decreto n? 93.991, de 2 de fevereiro de
1987.

Ordem do Mérito Naval. Aprova. Decre
to n:' 93.990, de 2 de fevereiro de 1987.
Promoção de Graduados do Exército.
Altera. Decreto nr 94.121, de 20 de março
de 1987.
Quadros de Oficiais Auxiliares da Mari
nha. Aprova. Decreto n? 94.136, de 24 de
março de 1987.
Registro Nacional dos Transportadores
Rodoviários. Altera. Decreto n? 94.148,
de 26 de março de 1987.
V. Planos de Poupança e Investimento.

REINTEGRAÇAOIlNCLUSAO - Carlos
Alberto da Costa Pinto. Ministério da
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Agricultura. Quadro Permanente. Dis
põe. Decreto n? 94.116, de 19 de março de
1987.

REPUBLICA DE SEYCHELLES - V.
Atos Internacionais.

s
SAINT GEORGE'S (Granada) - V. Atos

Internacionais.
SAINT JOHN'S (Antígua e Barbuda) - V.

Atos Internacionais.

SALÁRIO MÍNIMO - Fixa. Decreto n:'
94.062, de 27 de fevereiro de 1987.

SECRETARIA DA COMISSÃO INTER·
MINISTERIAL PARA OS RECURSOS
DO MAR - Estrutura e Regimento. Al
tera. Decreto n:' 93.910, de 9 de janeiro
de 1987.

SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNI·
CAÇÃO SOCIAL DA ADMINISTRA·
çÃO FEDERAL - Gabinete Pessoal do
Presidente da República. Institui. De
creto n:' 93.954, de 21 de janeiro de 1987.

SECRETARIA DE IMPRENSA E DIVUL·
GAÇÃO - Denominação e subordina
ção. Altera. Decreto n:' 93.953, de 21 de
janeiro de 1987.

SECRETARIA DE IMPRENSA DA PRE·
SIDENCIA DA REPÚBLICA - V. Se·
cretarta de Imprensa e Divulgação.

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMA·
ÇÚES - V. Centro de Pesquisa e De
senvolvimento para a Segurança das Co
municações.

SERVIDÃO - V. Desapropriação.

SERVIDOR (requisição) - V. Superinten
dência Nacional de Abastecimento.

SERVIDOR PÚBLICO
Ascensão funcional. Legislação. Altera.
Decreto n:' 93.964, de 22 de janeiro de
1987.
Servidor redistribuído. Pagamento. Dis
põe. Decreto nr 94.006, de 9 de fevereiro
de 1987.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA·
çÃO
Atualização "pro rata temports». Define.
Decreto n? 94.060, de 26 de fevereiro de
1987.

Cruzados. Conversão. Saldo devedor.
Reajuste. Define. Decreto n:' 94.060, de
26 de fevereiro de 1987.

SISTEMAS (rádio e televisão) - V. Radio
difusão.

SOMÁLIA - V. Atos Internacionais.

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL·
VIMENTO DA AMAZONIA - V. Im
posto de Renda.

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL·
VIMENTO DO NORDESTE - V. Im
posto de Renda.

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - Servidores. Re
quisição. Prazo. Prorroga. Decreto n?
94.051, de 23 de fevereiro de 1987.

T
TERRA - V. Área Indígena; Desapropria

ção.

TERRENO - V. Desapropriação.

TOTAL BRÉSIL - Petróleo. Brasil (lito
ral). Exploração. Autorização. Concede.
Decreto n? 93.707, de 9 de janeiro de
1987.

TRABALHADOR - V. Planos de Poupan
ça e Investimento.

TRABALHO NOTURNO
Cia. Campineira de Alimentos. Campi
nas (SP). Mulher. Maior de 18 anos. Au
toriza. Decreto n:' 94.071, de 4 de março
de 1987.

u
UNIÃO (patrimônio) - V. Escola Agrotéc

nica de Cáceres.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MA·

RANHÃO - Sistema de multicampi.
Funcionamento. Autoriza. Decreto n?
94.143, de 25 de março de 1987.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
- Imóvel. Permuta. Autoriza. Decreto
n:' 94.000, de 3 de fevereiro de 1987.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
- V. Alienação.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
,GRANDE DO NORTE - V. Alienação.

URUGUAI - V. Atos Internacionais.
UTILIDADE PÚBLICA

- Associação Francesa de Beneficência.
Rio de Janeiro (RJ). Decreto n:' 94.083,
de 10 de março de 1987.
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Associação dos Franciscanos Menores
Conventuais. Rio de Janeiro (RJ). De
creto n'' 94.083, de 10 de março de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais. Belém (PAl. Decreto n:' 94.054,
de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Bento Gonçalves (RS). Decre
to n:' 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Campo Grande (MS). Decreto
n:' 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Carangola (MG). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Castelo (ES). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Corumbá (MS). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Descalvado (SP). Decreto n
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Estância Velha (RS). Decreto
n:' 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Florianópolis (SC). Decreto
n" 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Francisco Norato (SP). Decre
to n:' 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Garanhuns (PE). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Golorê (PR). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Guaranésia (MG). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Ibaté (SP). Decreto n:' 94.054,
de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Itanhandu (MG). Decreto nr
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Jandaia do Sul (PR). Decreto
n? 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Joaquim Távora (FR). Decre
to n? 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Leopoldína (MG). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Londrina (PR). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Lorena (SP). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Macatuba (SP). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Macau (RN). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Marília (SP). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Monte Azul Paulista (SP).
Decreto nr 94.054, de 24 de fevereiro de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Palmeira (PR). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Pará de Minas (MG). Decreto
n? 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Pindamonhangaba (SP). De
creto n:' 94.054, de 24 de fevereiro de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Píraiuí (SP). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Prata (MG). Decreto n"
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Presidente Prudente (SP). De
creto n:' 94.054, de 24 de fevereiro de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Rincão (SP). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Sant'Ana do Livramento
(RS). Decreto n? 94.054, de 24 de feverei
ro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Santa Cruz do Rio Pardo
(SP). Decreto n:' 94.054, de 24 de feverei
ro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Santa Rita do Sapucaí (MG).
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Decreto n:' 94.054, de 24 de fevereiro de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Santo Ângelo (RS). Decreto
n:' 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Santo Antônio da Patrulha
(RS). Decreto n:' 94.054, de 24 de feverei
ro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de São Luís (MA). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de São Roque (SP). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Taquaritinga (SP). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Tatuí (SP). Decreto n:' 94.054,
de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de 'I'eófilo Otoni (MG). Decreto
n:' 94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Torres (RS). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Tubarão (SC). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Uberlândía (MG). Decreto n?
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Ubiratã (PR). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Vacaria (RS). Decreto nr
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Valinhos (SP). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de VaI paraíso (SP). Decreto n:'
94.054, de 24 de fevereiro de 1987.

Centro de Estudos e Pesquisas Genival
Londres. Rio de Janeiro (RJ). Decreto
n:' 94.083, de 10 de março de 1987.

Fundação Emílio Obebrecht. Salvador
(BA). Decreto n:' 94.083, de 10 de março
de 1987.

Fundação Hospitalar, Educacional e So
cial de Portão (RS). Decreto n:' 94.083,
de 10 de março de 1987.

Fundação Irmão José Otão. Porto Ale
gre (RS). Decreto n:' 94.001, de 4 de feve
reiro de 1987.

Fundação São João Batista. Aracruz
(ES). Decreto n:' 94.083, de 10 de março
de 1987.
Hospital Municipal São Camilo. Esteio
(RS). Decreto n:' 94.083, de 10 de março
de 1987.

Hospital Padre Máximo. Venda Nova
(ES). Decreto n:' 94.083, de 10 de março
de 1987.

Instituto Brasileiro de Estudos e Apoio
Comunitário Queiróz Filho. São Paulo
(SP). Decreto n:' 94.083, de 10 de março
de 1987.

Instituto de Câncer de Londrina (PR).
Decreto n:' 94.083, de 10 de março de
1987.
Instituto de Gerontologia e Assistência
Social Evangélico. Rio de Janeiro (RJ).
Decreto n:' 94.083, de 10 de março de
1987.
Instituto São Benedito. Pelotas (RS).
Decreto n:' 94.083, de 10 de março de
1987.
Irmandade de Misericórdia de 'I'apirati
ba (SP). Decreto n:' 94.055, de 24 de feve
reiro de 1987.

Irmandade da Santa Casa de Misericór
dia de Aguaí (SP). Decreto n? 94.055, de
24 de fevereiro de 1987.

Irmandade de Cerquilho (SP). Decreto
n:' 94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Irmandade da Cidade de Santo Antônio
de Jesus (BA). Decreto n:' 94.055, de 24
de fevereiro de 1987.

Irmandade de Guarulhos (SP). Decreto
n? 94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Irmandade de Oliveira (MG). Decreto n?
94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Irmandede síe Píraiuí (SP). Decreto n:'
94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Irmandade de Poços de Caldas (MG).
Decreto n:' 94.055, de 24 de fevereiro de
1987.

Irmandade de Santo Amaro (SP). Decre
to n:' 94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Irmandade de Ur ânia (SP). Decreto nf
94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Lar da Criança Santa Rita. Bagé (RS).
Decreto n" 94.083, de 10 de março de
1987.
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- Movimento de Educação Promocional
. do Espírito Santo (ES). Decreto n?
94.083, de 10 de março de 1987.

Santa Casa de Misericórida de Andra
das (MG). Decreto n:' 94.055, de 24 de fe
vereiro de 1987.
Santa Casa de/Misericórdia de Bocaina
íSPI. Decreto n? 94.055, de 24 de feverei
ro de 1987.
Santa Casa de Misericórdia da Cidade
de Belmonte (BA). Decreto n:' 94.055, de
24 de fevereiro de 1987.
Santa Casa de Misericórdia da Cidade
de Cachoeira (BA). Decreto n? 94.055, de
24 de fevereiro de 1987.
Santa Casa de Misericórdia de Guará
(SP). Decreto n" 94.055, de 24 de feverei
ro de 1987.

Santa Casa de Misericórdia de Guarara
pes (SP). Decreto n? 94.055, de 24 de fe
vereiro de 1987.
Santa Casa de Misericórdia de Guarare
ma (SP). Decreto n? 94.055, de 24 de fe
vereiro de 1987.
Santa Casa de Misericórdia de Migueló
polis (SP). Decreto n? 94.055, de 24 de fe
vereiro de 1987.
Santa Casa de Nova Andradina (MS).
Decreto n? 94.055, de 24 de fevereiro de
1987.
Santa Casa de Piedade (SP). Decreto n?
94.055, de 24 de fevereiro de 1987.
Santa Casa de Sabará (MG). Decreto n?
94.055, de 24 de fevereiro de 1987.

Santa Casa de Sacramento '!MG). Decre
to n:' 94.055, de 24 de fevereiro de 1987.
Santa Casa de Santa Cruz do Rio Pardo
(SP). Decreto n?94.055, de 24 de feverei
ro de 1987.
Santa Casa de' Misericórdia de São Ben
to do Sapucaf (SP). Decreto nr 94.055, de
24 de fevereiro de 1987.
V. Desapropriação.

v
VALORES DE REFERÉNCIA - V. Atua

lização Monetária.

VEiCULOS AUTOMOTORES - V. Impos
to sobre Produtos Industrializados.

VENEZUELA - V. Atos Internacionais.

z
ZONA FRANCA DE MANAUS - V. Im

portações.
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tuado no Município de Boa Vista
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Publicado no D.a. de 2-4-87 .... 18
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Brasilândia, no Estado de Mato
Grosso, compreendida na zona
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n:' 92.623, de 2 de maio de 1986, e
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92.623, de 2 de maio de 1986, e dá
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de 6-4-87 27
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nhão e o Distrito Federal e outra
na região Centro-Oeste, na direção
leste-oeste, abrangendo os Estados
de Minas Gerais, Goiás, Mato
Grosso, Rondônia e o Distrito Fe
deral, nos termos das Cláusulas
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dastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, situado no Município de
Santana do Itararé, no Estado do
Paraná, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n?
92.622, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 13·4·87 .

94.204 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Pedagogia da Facul·
dade de Formação de Professores
de Nazaré da Mata. Publicado no
o.o. de 13-4-87

94.205 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Pedagogia da Facul
dade de Formação de Professores
de Petrolina. Publicado no D.a. de
13-4-87 .

94.206 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Fonoaudiologia do
Centro de Estudos Superiores do
Carmo. Publicado no D.O. de
13-4-87 . .

94.207 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do Curso Superior de Tecnologia
em Processamento de Dados do
Centro de Estudos Superiores do
Carmo. Publicado no D.a. de
13-4-87 .

94.208 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Pedagogia da Facul
dade de Filosofia, Ciências e Le-
tras de Congonhas. Publicado no
D.a. de 13-4-87 .

94.209 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Letras, História,
Geografia, Ciências e Curso Supe-
rior de Tecnologia em Processa
mento de Dados da Faculdade de
Ciências Econômicas de Anápolis.
Publicado no D.O. de 13-4-87 .....

94.210 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Medicina Veterinária
da Faculdade de Medicina Veteri
nária de Pinhal. Publicado no D.a.
de 13-4·87

Nacional do Comércio Exterior
(Concex). Publicado no D.a. de
8·4·87 . 83

94.196 - Decreto de 7 de abril de 1987
- Dispõe sobre a instituição, no
Ministério da Saúde, da Campa
nha Nacional de Combate à Malá-
ria. Publicado no D.a. de 8-4-87 83

94.197 - Decreto de 7 de abril de 1987
- Dispõe sobre a instituição, no
Ministério da Saúde, da Campa
nha Nacíonal de Com bate ao Ae
des Aegypti. Publicado no D.a. de
8-4-87 .... . .... .... .. ..... 86

94.198 - Decreto de 7 de abril de 1987
- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
de Saneamento (ONOS), área de
terra necessária à construção do
Aeroporto de Pinheiro, no Mu
nicípio de Pinheiro, Estado do Ma
ranhão. Publicado no D.a. de
8-4·87 89

94.199 - Decreto de 8 de abril de 1987
- Dispõe sobre a transformação
de função de confiança, na Tabela
Permanente do Ministério do Tra
balho, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 9-4-87 90

94.200 - Decreto de 8 de abril de 1987
- Autoriza o funcionamento do
curso de Agronomia da Faculdade
de Agronomia de Ituverava. Publi-
cado no D. a. de 9-4-87 .. 92

94.201 - Decreto de 9 de abril de 1987
- Dispõe sobre a Embaixada do
Brasil em Kingstown, São Vicente
e Granadinas, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
10-4-87 92

94.202 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Altera a redação do § I? do
artigo 7? do Decreto n? 77.336, de
25 de março de 1976, que reestrutu
ra o Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores de que trata a
Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de
1970, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 13-4-87 93

94.203 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Bebedouro», classificado no Ca-

PAG.



iNDICE v

94.211 - Decreto de 10 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Pedagogia da Facul
dade de Educação e Ciências Hu
manas de Anicuns, Goiás. Publica-
do no D.a. de 13-4-87 . . 99

94.212 - Decreto de 13 de abril de
1987 - Autoriza o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, a doar o imó
vel que menciona. Publicado no
D.O. de 14-4-87 100

94.213 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Autoriza o aumento do Ca
pital Social da Petrobrás Distri
buidora S.A. - BR. Publicado no
D.O. de 15-4-87 103

94.214 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terreno, sem benfeitorias,
situada no Município e Comarca
de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, destinada à instalação
de Estação Telefônica da Teleco
municações do Rio de Janeiro S.A.
- 'I'elerj, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 15-4-87 103

94.215 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terreno, com benfeitorias,
situada no Município e Comarca
de São Paulo, Estado de São Pau
lo, destinada à instalação de Cen
tro Operacional da 'I'elecomunica
cões de São Paulo S.A. - Telesp, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 15-4-87 104

94.216 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de utilidade públ i
ca, para fins de desapropriação,
área de terreno, sem benfeitorias,
situada no Município e Comarca
de Sorocaba, Distrito de Brigadei
ro Tobias, Estado de São Paulo,
destinada à instalação de Estação
Telefônica da Telecomunicações de
São Paulo S.A. - Telesp, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a. de 15-4-87 106

94.217 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado «Ea-

zenda São Pedro», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de
Aragarças, Estado de Goiás, com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.690, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 15·4-87 108

94.218 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Subaúma (Remanescente)», classi
ficado no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA, como latifúndio
por exploração, situado no Mu
nicípio de Alhandra, Estado da Pa
raíba, compreendido na zona prio
ritária para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.682,
de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 15·4-87 110

94.219 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o ímó
vel rural denominado «Fazenda
São Benedito Ipartel», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA, como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de
Altos, Estado do Piauí, compreen
dido na zona prioritária para fins
de reforma agrária, fixada no De
creto n:' 92.680, de 19 de maio de
1986, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 15-4-87 ..... 111

94.220 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de ocupação dos
índios Guarani e homologa a de
marcação da área de terras no Mu
nicípio de Ubatuba, no Estado de
São Paulo, e dá outras provídên-
das. Publicado no D.a. de 15-4-87. 113

94.221 - Decreto de 14 de abril de
1987 Declara de ocupação
indigena Guarani e homologa a de
marcação administrativa da área
que menciona, no Estado de São
Paulo, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 15·4-87 115

94.222 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de ocupação dos
índios Guarani e homologa a de-



VI ATOS DO PODER EXECUTIVO

PAG. PAG.

marcação da área de terras no Mu·
nicípio de São Paulo, no Estado de
São Paulo, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.a. de 15-4-87. 117

94.223 - Decreto de 14 de abril de
1987 - Declara de ocupação in
dígena e homologa a demarcação
administrativa da área que men
ciona, no Estado de São Paulo, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 15-4-87 . . . 119

94.224 - Decreto de 14 de abril de
1987 Declara de ocupação
indígena e homologa a demarcação
administrativa da Área Indígena
Rio Branco que menciona, no Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.a. de 15-4-87 . 121

94.225 - Decreto de 14 de abril de
1987 Declara de ocupação
indígena e homologa a demarcacao
administrativa da área que men
ciona, no Estado de São Paulo. e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 15-4-87 123

94.226 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Antas».
classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no
Município de São Miguel do Oeste.
no Estado de Santa Catarina, com
preendido na zona prioritária, _para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.693, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 21-4-87 ... 125

94.227 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados «Tei
moaia, São Roque, Santo Antônio,
Galão, Retiro, Vida, Mariosa, No
va Vida, Veiga, Dia, Wavnak II,
São Phelite, Boa Esperança, Viga.
Liberdade, Marirosa e Angico do
Pajeú», classificados no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndios por exploração e
minifúndios, situados no Mu
nicípio de Caldeirão Grande, no
Estado da Bahia, compreendido na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n?

92.689, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D. a. de 21-4-87 .. . .

94.228 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados «Mor
ro Agudo» e "Lagoa», situados nos
Municípios de Nova Russas e Hi
dro lándia, no Estado do Ceará,
compreendidos na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n? 92.617, de 2 de
maio de 1986, classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 21-4-87 _....

94.229 - Decreto- de 15 de abril de
1987 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado no D.a. de 21-4-87 .....

94.230 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado no D.a. de 21-4-87 .....

94.231 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado no D.a. de 21-4-87

94.232 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Dispõe sobre a participação
da União nas cerimônias cívico
militares, guarda e segurança do
Panteão da Pátria Tancredo Neves
e Monumento do Fogo Simbólico
da Pátria. Publicado no D.a. de
21-4-87

94.233 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Dispõe sobre os efeitos fi
nanceiros dos reajustamentos a
que se refere o Decreto n? 94.042,
de 18 de fevereiro de 1987. Publica-
do no D.a. de 21-4-87 .

94.234 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Dispõe sobre a organização
do Ministério da Saúde, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O, de 21-4-87 ..

94.235 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Autoriza o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma
Agrária-INCRA a contratar técni
cos para as atividades que meneio-

127

128

133

135

136

138

139

139



ÍNDICE

PAG.

VII

PAG.

na, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 21-4-87 143

94.236 - Decreto de 15 de abril de
1987 - Transfere o Instituto Na
cional de Pesquisas da Amazônia
- INPA para o Ministério da
Ciência e Tecnologia, transfor
mando-o em órgão autônomo da
administração direta, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 21-4-87 e republicado no D.a. de
29-4-87 e retificado no D.a. de 19-5-
87 " 144

94.237 - Decreto de 21 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Macaco», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Itapipoca,
no Estado do Ceará e compreendi
do na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decre
to n:' 92.617, de 2 de maio de 1986, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 22-4-87 152

94.238 - Decreto de 21 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados «AI
mécegas, Traíras e Laranja», clas
sificados no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como latifúndio
por exploração, situados no Mu
nicípio de Altos, no Estado do
Piauí, e compreendidos na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.680, de 19 de maio·de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D. O. de 22·4·87 153

94.239 - Decreto de 21 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Caixeta.., classificado no cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Presi
dente Kennedy e Itapemirim, no
Estado do Espírito Santo, com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, .fíxada pe
lo Decreto n:' 92.618, de 2 de maio

de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 22-4-87 ..... 155

94.240 - Decreto de 21 de abril de
1987 - Estabelece critérios visan
do à fixação de valor para os pro
dutos que especifica, dispõe sobre
o rateio das indenizações devidas
aos Municípios em virtude da ex
tração de óleo ou gás na platafor
ma continental, e dá outras provi
dências. Publicado no D,a. de
22+87 157

94.241 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó-
vel denominado «Fazenda Sertão
Bonito», classificado no cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co-
mo latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Xique
Xique, no Estado da Bahia, e com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe-
lo Decreto nr 92.689, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 23·4-87 ..... 160

94.242 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Aleixo», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Boa Via
gem, Estado do Ceará, compreen
dido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo De
creto n:' 92.617, de 2 de maio de
1986, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 23-4-87 162

94.243 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio Sepé Tiarajú Ltda.,
para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na ci
dade de Santo Angelo, Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 23-4-87 163

94.244 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Declara perempta a conces
são outorgada à Rádio J acarezinho
S.A., para executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de J acarezinho, Estado
do Paraná. Publicado no D.a. de
23-4-87 164



VIII ATOS DO PODER EXECUTIVO

173

171

94.245 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à Rá
dio Educadora Rural de .Iacareai
nho Ltda., para a Fundação Edu
cacional Dom Pedro Felipak. Pu-
blicado no D.a. de 23-4·87 164

94.246 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à Ré
dío Cristã Educativa Ltda., para a
Fundação Cristã Educativa. Publi-
cado no D.a. de 23-4-87 165

94.247 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Outorga concessâo à Rádio
Serra Azul Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média. na cidade de Caíapô
nia, Estado de Goiás. Publicado no
D.a. de 23-4-87 165

94.248 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Outorga concessão à Rádio
'I'apuio Ltda., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda
media, na cidade de Miguel Alves,
Estado do Piauí. Publicado no
D.O. de 23-4-87 166

94.249 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Outorga concessão à Rádio
Liberal de Morada Nova Ltda., pa
ra explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Morada Nova, Estado do Ceará.
Publicado no D.O. de 23-4-87 ..... 167

94.250 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Autoriza o funcionamento
da Universidade Estadual do Su
doeste da Bahia. Publicado no
D.O. de 23-4-87 . . . 168

94.251 - Decreto de 22 de abril de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
imóvel situado na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, destinado ao Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4? Região. Pu-
blicado no D.O. de 23-4-87 .. 168

94.252 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre à Justiça do Traba
lho, em favor do Tribunal Regional
do Trabalho - 3? Região, o credito
suplementar de CZS 1.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.O. de 24-4-87 .. . 169

PAG.

94.253 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o credito suplementar de
CZS 2.087.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
24-4-87 170

94.254 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor da Secretaria de
Administração Pública - Entida
des Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 65.730.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 24-4-87 171

94.255 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho, em favor de
diversas unidades orçamentárias,
o credito suplementar de CZ$
44.430.000,00, para reforço de dota-
côes consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
24-4-87 .

94.256 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério do Tra
balho, em favor da Secretaria
Geral, o credito suplementar de
CZS 508.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
24-4-87 172

94.257 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Saú-
de, em favor da Superintendência
de Campanhas de Saúde Pública,
o crédito suplementar de CZ$
77.000.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
24·4-87

94.258 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Saú
de. em favor da Secretaria-Geral e
Secretaria N acionaI de Programas
Especiais de Saúde, o crédito su
plementar de CZS 37.600.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 24-4-87 174

94.259 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Edu-



ÍNDICE IX

PAG.

cação, em favor da Secretaria
Geral - Entidades Supervisiona
das, o crédito suplementar de CZ$
102.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
24-4-87 174

94.260 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre a Transferências a
Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios - Governo do Distrito Fe
deral - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 60.179.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
24-4-87 _. _____ 175

94.261 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 6.300.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O, de
24-4-87 __ ___ __ ___ __ __ __ __ __ __ ___ _ 176

94.262 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre à Presidêncía da Re
pública, em favor de diversas uni
dades orçamentárias, e ao Ministé
rio da Fazenda, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 12.589.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 24-4-87 177

94.263 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor do Depar
tamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.700.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 24-4-87 177

94.264 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor do Conselho Na
cional de Desportos, o crédito su
plementar de CZ$ 12.800.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 24-4-87 ... 178

PAG.

94.265 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor da Secretaria da
Educação Superior, o crédito su
plementar de CZS 95.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 24-4-87 . .... . ... 179

94.266 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério do
Exército, em favor da Secretaria
de Economia e Finanças, o crédito
suplementar de CZS 80.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no Ir.O, de 24-4-87 .. . 180

94.267 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Ae
ronáutica, o crédito suplementar
de CZS 212.200.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 24-4-87 .. 180

94.268 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Reabre ao Ministério da
Educação, em favor da Secretaria
Geral pelo saldo apurado em 31 de
dezembro de 1986, o crédito espe
cial aberto pelo Decreto n? 93.888,
de 30 de dezembro de 1986. Publi-
cado no D.a. de 24-4-87 181

94.269 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor
do Instituto Brasileiro do Café,
o crédito suplementar de CZS
4.590.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
24-4-87 ... . . __ __ 182

9'4.270 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor do
Departamento Nacional de Regis
tro do Comércio, o crédito suple
mentar de CZS 22.800.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 24-4-87 . . ... ..... . .. 182

94.271 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Dispõe sobre o voto dos
Governadores de Estado nas deli
berações do Conselho Deliberativo
da Superintendência do Desenvol-



x ATOS DO PODER EXECUTIVO

PAG. PAG.

vimento da Amazônia - Sudam.
Publicado no D.a. de 24-4·87 ..... 183

94.272 - Decreto de 23 de abril de
1987 - Dispõe sobre o voto dos
Governadores de Estado nas deli
berações do Conselho Deliberativo
da Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste - Sudene.
Publicado no D.a. de 24-4-87 ..... 184

94.273 - Decreto de 24 de abril de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor do Centro de De
senvolvimento e Apoio Técnico â
Educação, o crédito suplementar
de CZS 76.487.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 27-4-87 184

94.274 - Decreto de 24 de abril de
1987 - Autoriza o Banco do Brasil
S.A. a proceder ao aumento do ca
pital social. Publicado no D.O. de
28·4·87 185

94.275 - Decreto de 24 de abnil de
1987 - Dispõe sobre o aumento do
Capital Social da Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD. Publicado
no Ir.O, de 28-4-87 .. 185

94.276 - Decreto de 24 de abril de
1987 - Autoriza a transferência
dos terrenos que menciona, situa
dos no Município de Mafra, Esta
do de Santa Catarina. Publicado
no D.a. de 28-4-87 186

94.277 - Decreto de 24 de abril de
1987 - Autoriza a Cobra - Com
putadores e Sistemas Brasileiros
SI A., a proceder ao aumento do li
mite do seu Capital Social. Publi
cado no D.a. de 27-4-87 e republi-
cada no D.a. de 28-4-87 187

94.278 - Decreto de 27 de abril de
1987 - Dispõe sobre a criação de
cargos e empregos no Quadro e Ta
bela Permanentes do Ministério da
Ciência e Tecnologia, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 28-4-87 187

94.279 - Decreto de 27 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Colatina», situado no Município de
Acará, na Estado do Pará, com-

preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.623, de 2 de maio
de 1986, classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 28-4-87 206

94.280 - Decreto de 27 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Vazante»,
classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA, como lati
fúndio por exploração, situado no
Município de 'I'acima. no Estado
da Paraíba, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.682, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 28-4-87 208

94.281 - Decreto de 27 de abril de
1987 - Declara de interesse social.
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado "Fa
zenda 'I'amakaví», classificado na
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como "latifúndio por ex
ploração", situado no Município de
Itaquiraí, no Estado de Mato Gros
so do Sul, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.621, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 28-4-87 210

94.282 - Decreto de 27 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado "Fa
zenda Morro Vermelho», classifi
cado no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no Mu
nicípio de Selviria, no Estado de
Mato Grosso do Sul, compreendido
na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto
n:' 92.621, de 2 de maio de 1986, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 28-4-87 212

94.283 - Decreto de 28 de abril de
1987 - Declara de interesse social.
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados «Hetl-



iNDlCE

PAG.

XI

PAG.

ro Saudoso» e «Águas Claras»,
classificados no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situados no
Município de Gravata, no Estado
de Pernambuco, compreendidos na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.683, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 29-4-87 .. 213

94.284 - Decreto de 28 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
São Luiz 11», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do
INCRA como «latifúndio por ex
ploração», situado no Município de
Sapopema, no Estado do Paraná,
compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto nr 92.622, de 2 de
maio de 1986, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 29-4-87 215

94.285 - Decreto de 28 de abril de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado J aracateá ou
Nascença, classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, si
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pecifica. Publicado no D.a. de
17-6-87 481

94.453 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre em favor de diversos
órgãos os créditos suplementares
de CZ$ 31.337.670.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 17-6-87 482

94.454 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Agri
cultura, em .favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 22.272.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
17-6-87 .. 483

94.455 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor do Gabinete
da Presidência da República,
o crédito suplementar de CZ$
80.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
17-6-87 484

94.456 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZ$
67.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
17-6·87 484

94.457 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Saú
de, em favor da Secretaria-Geral 
Entidades Supervisionadas à Se
cretaria Nacional de Programas
Especiais de Saúde, o crédito su
plementar de CZS 5.360.000,00, pa
ra reforço de dotações consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 17-6-87 485

94.458 ~ Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre aos Ministérios do
Exército, da Aeronáutica e da Ma
rinha, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 37.924.119.000,00,
para reforço de dotações consigna-
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Publicado no D.O. demento.
18-6-87

94.465 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério das Re
lações Exteriores o crédito suple
mentar de CZ$ 75.233.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 18-6-87 .

94.466 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da
Previdência e Assistência Social,
em favor da Secretarta-Geral,
o crédito suplementar de CZ$
77.020.000,00. para reforço de dota-
ção consignada no vigente Orça
menta. Publicado no D.O. de
18·6-87 .

94.467 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor do Conse
lho Nacional do Petróleo, o crédito
suplementar de CZ$ 16.000.000,00,
para reforço de dotações orçamen
tárias consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
18-6-87 492

94.468 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Jus
tiça, em favor do Gabinete do Mi·
nistro e do Ministério Público Fe
deral, o crédito suplementar de
CZ$ 16.750.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
18-6-87 493

94.469 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre aos Ministérios da In
dústria e do Comércio e do Inte
rior, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 56.543.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 18-6-87 494

94.470 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar no valor de CZ$
954.700.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
18-6-87 __ .. _ 494
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das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 17-6-87 486

94.459 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública e ao Ministério da Saúde,
em favor de diversas unidades or
çamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 30.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 17-6-87 487

94.460 - Decreto de 16 de junho de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor da Secretaria de
Administração Pública. o crédito
especial de CZ$ 75.000.000,00, para
o fim que especifica. Publicado no
D.O. de 17-6-87 487

94.461 - Decreto de 17 de junho de
1981 - Abre ao Ministério do 'I'ra
balho.tem favor do Serviço Espe
cial de Bolsas de Estudo e ao Mi
nistério da Previdência e Assistên
cia Social, em favor do Departa
mento de Pessoal, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.621.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D. O. de 18-6-87 _. . . . . 488

94.462 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Saú
de, em favor da. Superintendência
de Campanhas de Saúde Pública, o
crédito suplementar de CZ$
10.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça·
menta. Publicado no D.O. de
18-6-87 _. . . . . . . . . . 489

94.463 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Saú
de, em favor da Secretaria Nacio
nal de Programas Especiais de
Saúde, o crédito suplementar de
CZ$ 35.335.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
18-6·87 489

94.464 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Saú
de, em favor da Secretaria N acio
na! de Ações Básicas de Saúde, o
crédito suplementar de CZ$
300.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça-
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94.471 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.708.004.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 18-6-87 495

94.472 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ$ 2.809.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D. O. de 18-6-87 496

94.473 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 26.165.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 18-6-87 496

94.474 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ5 400.000.000,00, para re
forço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente Orçamen-
to. Publicado no D.a. de 18-6-87 497

94.475 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre aos Ministérios do
Exército, da Marinha, do Trabalho
e da Cultura, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 470.237.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 18-6-87 498

94.476 - Decreto de 17 de junho de
1987 _.Abre ao Ministério do
Exército, em favor da Secretaria
de Economia e Finanças, o crédito
suplementar de CZ$ 12.451.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 18-6-87 499

94.477 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
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CZ8 52.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-6-87 499

94.478 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ8 40.908.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D. O. de 18-6-87 500

94.479 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ8 75.659.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 18-6-87 501

94.480 - Decreto de 17 de junho de
1987 - A bre ao Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor da Secretaria'
Geral, o crédito suplementar de
CZ5 510.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-6-87 . .. . . . . .. .. . 501

94.481 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 53.300.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-6-87 .. . . .. . . . . .. .. . .. .. 502

94.482 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Cul
tura. em favor da Secretaria de Ati
vidades Sócio-Culturais. o crédito
suplemenar de CZ8 5.216.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 18-6-87 503

94.483 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre aos Ministérios da
Agricultura e do Interior, em favor
de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZS
10.480.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça-
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mente. Publicado no D.O. de
18-6-87 . ___________ 503

94.484 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Abre em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de
CZ5 9.743.976.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 18-6-87 e retificado no D.O.
de 19-6-87 504

94.485 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à
Rede Riograndense de Emissoras
Ltda., para a Empresa Portoale
grense de Comunicação Ltda. Pu-
blicado no D.O. de 18-6-87 505

94.486 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à
Rede Riograndense de Emissoras
Ltda., para a Rede Norte Sul de
Comunicação Ltda. Publicado no
D_O_ de 18-6-87 ______ 506

94.487 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à Rá
dio Difusora do Brasil Ltda., para
a Rádio Cidade de Presidente Pru
dente Ltda. Publicado no D.O. de
18-6-87 506

94.488 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio Pereira Barreto
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Pereira Barreto, Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.O_ de 18-6-87 __ __ ___ __ __ ___ __ _ 507

94.489 - Decreto de 17 de junho de
1987 - Outorga concessão à Rádio
Rainha das Quedas Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de
Abelardo Luz, Estado de Santa
Catarina. Publicado no D.O. de
18-6-87 . . __ __ __ __ _ 508

94.490 - Decreto de 17 de junho de
1987 ~ Renova a concessão outor
gada à Sociedade Rádio Ponta Po
rã Ltda.. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Ponta Porã, Es
tado de Mato Grosso do Sul. Publi-
cado no D.O. de 18-6-87 ..... 508
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94.491 - Decreto de 18 de junho de
1987 - Inclui a SIBRA - Eletrosl
derúrglca Brasileira S.A. no Pro
grama de Privatizacão. Publicado
no D.O. de 19-6-87 509

94.492 - Decreto de'19 de junho de
1987 - Aprova a Tabela de Eta
pas, dos Complementos da Ração
Comum e dos Quantitativos das
Rações Operacionais das Forças
Armadas, para o mês de junho de
1987. Publicado no D.O. de 22-6-87 510

94.493 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Altera a composição da Co
missão Nacional para Assuntos da
Associação Latino-Americana de
Integração (CNAALADI). Publica-
do no D.O. de 22·6-87 510

94.494 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Altera dispositivo do De
creto n? 62.860, de 18 51-e junho de
1968, que estabelece a Estrutura
Básica da Organização do Ministé
rio da Marinha. Publicado no D.O.
de 22-6-87 . . . . . . . . . . . 512

94.495 - Decreto de 19~-de junho de
1987 - Revoga os Decretos n:'
38.020/55 e n:' 41.658/57, que apro
varam e alteraram, respectiva
mente, o Regulamento para os Dis
tritos Navais. Publicado no D.O.
de 22-6-87 ... 514

94.496 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Revoga os Decretos ri?
63.980/69 e n:' 76.048175, que apro
varam e alteraram, respectiva
mente, o Regulamento para o Co
mando Naval de Brasília. Publica-
do no D. O. de 22-6-87 . . . . . . . 515

94.497 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Concede autorização ao na
vio de pesquisa «Researcher», de
bandeira norte-americana, para
realizar em águas jurisdicionais,
os serviços que especifica. Publi-
cado no D.@. de 22-6-87 515

94.498 - Dec~eto de 19 de junho de
1987 - Fixla os preços mínimos bá
sicos para 'financiamento e aquisi
ção de aveia, centeio, cevada cer
vejeira e semente de cevada cerve
jeira, safra 1987/88. Publicado no
D.O. de 22-6-87 .. 516

94.499 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Declara de utilidade públ i-
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ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da estação tr-ansformador-a
de distribuição Itapecerica, da Ele
tropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A., no Estado de São Pau-
lo. Publicado no D.a. de 22-6-87 517

94.500 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Altera a redação do pará
grafo único do artigo I? e do item
II do artigo 3? do Decreto nr
79.966, de 14 de julho de 1977, que
regulamenta a concessão da Inde
nização de Transporte. Publicado
no D.a. de 22-6-87 519

94.501 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Outorga concessão à Rádio
Rio Balsas Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média. na cidade de Balsas,
Estado do Maranhão. Publicado
no D.a. de 22-6-87 e republicado no
D.O. de 29·6·87 519

94.502 - Decreto de 19 de junho de
1987 - Outorga concessão ao. Sis
tema Timon de Radiodifusão
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média.
na cidade de Timon, Estado do
Maranhão. Publicado no D.a. de
22'6·87 520

94.503 - Decreto de 22 de junho de
1987 - Dispõe sobre alteração no
Regulamento para o Corpo de Ofi
ciais da Reserva do Exército
(RCORE-R·68). Publicado no D.a.
de 23·6·87 521

94.504 - Decreto de 22 de junho de
1987 - Altera o Regulamento Dis
ciplinar do Exército - (R-4). Pu-
blicado no D.a. de 23-6-87 522

94.505 - Decreto de 22 de junho de
1987 - Autoriza o aumento do li
mite do capital autorizado da Em
presas Nucleares Brasileiras S.A.
- Nuclebras. Publicado no D.a.
de 23-6-87 523

94.506 - Decreto de 23 de junho de
1987 - Dispõe sobre aumento do
capital social da Embraer - Em
presa Brasileira de Aeronáutica
S.A. Publicado no D.a. de 24-6-87 523

94.507 - Decreto de 23 de junho de
1987 - Regulamenta as disposi-
ções contidas no artigo 154, da Lei
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n:' 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
que dispõe sobre os militares da
Aeronáutica incapacitados para
atividades aéreas. Publicado no
D.O. de 24-6·87 524

94.508 - Decreto de 23 de junho de
1987 - Altera o Decreto n:' 91.469,
de 24 de julho de 1985, que dispõe
sobre o Conselho Nacional de De
fesa do Consumidor, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 24-6-87 525

94.509 - Decreto de 23 de junho de
1987 - Autoriza o aumento do ca
pital social da Centrais Elétricas
de Roraima S.A. - CER. Publica-
do no D. O. de 24-6-87 .... . . . . . . . . . 530

94.510 - Decreto de 23 de junho de
1987 - Cria Função de Assessora
mento Superior (F AS), para o Mi
nistério da Fazenda, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
&~~~ ~

94.511 - Decreto de 23 de junho de
1987 - Abre em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de
CZ5 950.258.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
24-6-87 532

94.512 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Altera dispositivo do Regu
lamento de Benefícios da Previ
dência Social, aprovado pelo De
creto n:' 83.080, de 24 de janeiro de
1979. Publicado no D.a. de 25-6-87 532

94.513 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Promulga o Acordo Básico
de Cooperação Científica e Tecno
lógica entre o Brasil e a Alemanha
Democrática. Publicado no D.a.
de25-6-87 533

94.514 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZ$
1.750.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25-6-87 537

94.515 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamen
to/PR, o crédito suplementar de
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CZ$ 100.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25-6-87 ....................•..... 537

94.516 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre aos Ministérios da
Agricultura e da Saúde, em favor
de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar. de CZ$
2.225.466.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
25-6-87 538

94.517 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Edu
cação, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 17.347.785.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a.de 25-6-87 539

94.518 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 17.750.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25-6-87 540

94.519 - Decreto de. 24 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Agri
cultura, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 20.392.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
25·6-87 540

94.520 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Agri
cultura, em favor da Secretaria
Nacíonal de Defesa Agropecuária,
o crédito suplementar de CZ$
130.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25-6-87 541

94.521 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre à Justiça do Traba
lho, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplemen
tar de CZ$ 118.661.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25-6-87 542
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94.522 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Ma
rinha, em favor da Secretaria
Geral da Marinha, o crédito suple
mentar de CZ$ 134.830.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25-6·87 543

94.523 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública. em favor da Secretaria
Executiva do Programa Nacional
de Irrigação - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 190.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25-6-87 543

94.524 - Decreto de 24 de junho de
1987 - Abre ao Ministério da Cul
tura, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 691.810.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25-6-87 544

84.525 - Decreto de 25 de junho de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 79.613.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
26-6·87 545

94.526 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio São Bento Ltda., pa
ra explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de São Bento do Sul, Estado de
Santa Catarina. Publicado no D.a.
de 29-6-87 546

94.527 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Renova a concessão ou
torgada à Z Publicidade do Amapá
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropi
cal, na cidade de Macapá - Terri
tório Federal do Amapá. Publicado
no Ir.O, de 29-6-87 546

94.528 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à
Rede Riograndense de Emissoras
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Ltda., para a Rede Norte Sul de
Comunicação Ltda. Publicado no
D.O. de 29-6-87 . . . ·547

94.529 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio Alvorada do Sul
Ltda., para explorar serviço de ra
diodífusãc sonora em onda média,
na cidade de Rebouças, Estado do
Paraná. Publicado no D.a. de
29-6-87 548

94.530 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Outorga concessão à Rádio
Cidade de Sumé Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de
Sumé, Estado da Paraíba. Publica-
do no D.a. de 29-6-87 549

94.531 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Outorga concessão à Socie-
dade Rádio Difusora Nortestado
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de São Gabriel do Oeste,
Estado do Mato Grosso do Sul.
Publicado no D.a. de 29-6·87 ..... 549

94.532 - Decreto de 26 de junho de
1987 - Renova a concessão outor
gada à Rádio Carioca Ltda., para
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I - DECRETOS

DECRETO N? 94.163, DE I? DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre aumento do capital social
da Embraer - Empresa Brasileira de Aero
náutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso IH, da Constituição da República Federa
tiva do Brasil,

DECRETA:

Art. I? Fica a Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica
S.A., autorizada a promover a elevação do seu capital social, mediante
a emissão de novas ações, das quais a União subscreverá o equivalente
a CZ$ 470.000.000,00 (quatrocentos e setenta milhões de cruzados) em
ordinárias nominativas.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima
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DECRETO N? 94.164, DE I? DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 100.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei nf 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 100.000.000,00 (cem mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes às atividades indicadas nos Anexos I e II deste de
creto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 2·4·87.

DECRETO N? 94.165, DE I? DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a criação e transformação
de funções de confiança da Tabela Perma
nente do Ministério da Educação, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n:' 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo n:' 00600.001760/87-91,
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DECRETA:

3

Art. I? São criadas e transformadas funções de confiança, na for
ma do Anexo I deste decreto, para composição das categorias Dire
ção Superior, código LT-DAS-IOl. e Assessoramento Superior. código
LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. código
LT-DAS-lOO, da Tabela Permanente do Ministério da Educação.

Art. 2? As atribuições das funções de Assessor de que trata este
decreto são as definidas no Regimento Interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
artigo I?, far-sa-á na forma da legislação vigente.

Art. 4? Ficam suprimidas as funções de confiança constantes do
Anexo Il, para o fim de compensar as despesas decorrentes da aplica
ção deste decreto.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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ANEXO II

Relação das funções de confiança do Grupo- Direção
e Assessoramento Superiores, da Tabela Permanente

da Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário - Coagri,
e da Secretaria de Ensino de I? e 2? graus do Ministério da Educação,

suprimidas a partir da publicação deste anexo.

7

N? de
funções Denominação

COORDENAÇAO NACIONAL DE ENSINO
AGROPECUÁRIO
Direção Geral

Diretor-Geral

Departamento
Técnico-Pedagógico

Diretor

Divisão de Atividades Pedagógicas
Diretor

Divisão de Educação-Produção
Diretor

Departamento de Planejamento
Diretor

Divisão de Programação
e Projetos

Diretor

Divisão de Elaboração
de Documentos e Material Didâtico

Diretor

Departamento de Administraçào
Diretor

Divisão de Recursos Físicos
Diretor

Divisão de Contabilidade
e Finanças

Diretor

Divisão de Serviços Auxiliares
Diretor

Departamento de Pessoal
Diretor

Divisão de Registro
e Controle de Pessoal

Diretor

Divisão de Recursos Humanos
Diretor

SECRETARIA DE ENSINO
DE I? E 2? GRAUS

Secretário

Código

LT-DAS-I01.4

LT-DAS-I01.2

LT-DAS-IOl.l

LT-DAS-IOl.l

LT-DAS-I01.2

LT-DAS-IOl.l

LT-DAS-IOl.l

LT-DAS-I01.2

LT-DAS·I01.1

LT·DAS·IOl.l

LT·DAS-IOl.l

LT·DAS·I01.2

LT-DAS-I0Ll

LT-DAS-I01.1

LT-DAS-I01.4
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N? de
funções
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Denominação

Secretaria Adjunta de Coordenação

Secretário-Adjunto

Subsecretaria de Apoio
80 Desenvolvimento dos Sistemas de Ensino

Subsecretário

Coordenadoria do Sistema
Federal de Ensino

Coordenador

Coordenadoria de Articulação dos
Sistemas Estaduais de Ensino

Coordenador

Coordenadoria de Organização e
Funcionamento de Agências Educativas

Coordenador

Subsecretaria de Desenvolvimento
Educacional

Subsecretário

Coordenadoria de Educação
Pré-Escolar

Coordenador

Coordenadoria de Ensino Regular
de I? Grau

Coordenador

Coordenadoria de Ensino Regular
de 2? Grau

Coordenador

Subsecretaria de Educação Supletiva
Su bsecretérío

Coordenadoria de Educação Geral
Coordenador

Coordenadoria de Educação
para o Trabalho

Coordenador

DELEGACIA DO MEC NO DISTRITO FEDERAL
Delegado
Assessor

Código

LT-DAS-I01.3

LT-DAS-IOI.3

LT-DAS-IOl.l

LT-DAS-IOl.l

LT·DAS-lOl.l

LT-DAS-IOl:3

LT·DAS·lOl.l

LT·DAS-lOl.I

LT-DAS-IOl.l

LT·DAS-101.3

LT-DAS-IOl.I

LT-DAS-IOl.1

LT-DAS-I01.2
LT-DAS-102.1

DECRETO N? 94.166, DE I? DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a criação e transformação
de funções de confiança do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto nos artigos 7." e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n:' 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n:' 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo n:' 00600.001760/87-91,

DECRETA:

Art. I? São criadas e transformadas funções de confiança, na for
ma do Anexo I deste decreto, para composição das categorias Dire
ção Intermediária, código DAI-lU, e Assistência Intermediária, có
digo DAI-U2, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código
DAI-UO, do Quadro Permanente do Ministério da Educação.

Art. 2? As atribuições das funções de Assistente, de que trata
este decreto, são as definidas no Regimento Interno de cada órgão de
sua estrutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? Ficam suprimidas as funções de confiança constantes do
Anexo lI, para o fim de compensar as despesas decorrentes da aplica
ção deste decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen
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ANEXO II

15

Relação das funções de confiança do Grupo-Direção e Assistência
Intermediárias, do Quadro Permanente da Secretaria de Ensino

de 1? e 2? graus, e da Coordenação Nacional de Ensino Agropecuário
Coagri do Ministério da Educação, suprimidas

a partir da publicação deste anexo.

N? de
funções

1
2

Denominação

SECRETARIA DE ENSINO DE I? E 2? GRAUS

Serviço de Apoio Administrativo
Chefe

Centro de Recursos Humanos «João Pinheiro»
Secretário Administrativo
Assistente

Serviço de Projetos Técnico-Pedagógico
Chefe

Serviço de Documentação e DivulgaçãO de Informaçiio
Pedagógica.

Chefe

Setor de Pessoal

Chefe

Setor de Execução Orçamentária e Financeira

Chefe

Setor de Serviços Gerais
Chefe

Departamento de Pessoal

Divisão de Registro e Controle de Pessoal

Seção de Cadastro, Lotação e Movimentação
Chefe

Seção de. Preparo e Análise de Pagamento
Chefe

Direção Geral
Secretário Administrativo

Departamento Técnico-Pedagógico
Assistente

Departamento de Planejamento
Assistente

Departamento de Administraçiio
Assistente

Divisão de Serviços Auxiliares
Seção de Serviços Gerais

Chefe

Seção de Protocolo e Mecanografia
Chefe

Código

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-lll.l (NM)
DAI-112.3 (NS)

DAI-lll.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS))

DAI-lll.2 (NS)

DAJ.111.2 (NS)

DAI-ll1.2 (NS)

DAI-lll.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NM)

DAI-1l2.3 (NS)

DAI-1l2.3 (NS)

DAI-1l2.3 (NS)

DAI·1l1.3 (NM)

DAI-ll1.3 (NM)



16

N? de
funções
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Denominação

Departamento de Pessoal
Assistente

Divisão de Registro e Controle de Pessoal

Seção de Publicações e Divulgação
Chefe

Divisão de Recursos Humanos
Seção de Legislação de Pessoal

Chefe

Seção de Capacitação e Aperfeiçoamento

Chefe

DELEGACIA no ME NO DISTRITO FEDERAL

Secretário Administrativo

Serviço de Controle e Registro

Chefe

Serviço de Supervisão do Ensino Superior

Chefe

COORDENAÇAo NACIONAL DO ENSINO
AGROPECUÁRIO
Departamento Têcnico-Pedag6gico

Divisào de Atividades Pedagógicas

Seção de Ensino
Chefe

Seção de Assuntos Estudantis

Chefe

Seção de Educação Comunitária

Chefe

Divisão de Educação-Produção

Seção de Projetos Orientados

Chefe

Seção de Cooperativismo

Chefe

Seção de Apoio às Agroindústrias

Chefe

Departamento de Planejamento

Divisão de Programação e Projetos
Seção de Consolidação de Planos, Programas
e Projetos

Chefe

Seção de Programação Orçamentária

Chefe

Seção de Estatística
Chefe

Divisão de Elaboração de Documentos e Material
Didático
Seção de Elaboração de Documentos

Código

DAI-1l2.3 (NS)

DAI-1I1.3 (NS)

DAI·1I1.3 (NS)

DAI-lll.3 (NS)

DAI-1Il.1 (NM)

DAI-1ll.3 (NS)

DAI-111.3 (NS)

DAI-1I1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-111.3 (NS)

DAI-llI.3 (NS)

DAI-lll.3 (NS)

DAI-llI.3 (NS)

DAI-1I1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI·llI.3 (N8)



N? de
funções
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Denominação

Chefe

Seção de Elaboração de Material Didático

Chefe

Seção de Padronização e Revisão
Chefe

Departamento de Administração
Divisea de Serviços Auxiliares
Seção de Serviços Gerais

Chefe

Seção de Protocolo e Mecanografia
Chefe

Divisão de Recursos Físicos
Seção de Acompanhamento de Obras

Chefe

Seção de Bens Móveis

Chefe

Seção de Bens Imoveís

Chefe

Divíeec de Contabilidade e Finanças
Seção de Execução Orçamentâria e Financeira

Chefe

Seção de Controle das Cooperativas-Escola
Chefe

Divisão de Serviços Auxiliares
Seção de Material e Patrimônio

Chefe

Departamento de Pessoal
Dívíeen de Registro e Controle de Pessoal
Seção de Cadastro, LotaçãO e MovimentaçãO

Chefe

Seção de Preparo e Analise do Pagamento
Chefe

Departamento Técnico-Pedagógico
Assistente

Departamento de Planejamento
Assistente

Departamento de Administração
Ãssistente

Côdigo

DAI·ll1.3 (NS)

DAI·lll.3 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NM)

DAI-ll1.3 (NM)

DAI-lll.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-lll.3 íNS)

DAI-ll1.3 (NS\

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-lll.3 íNS)

DAI-1l2.3 (NS)

DAI-1l2.3 (NS)

DAI-1l2.3 (NS)

17
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DECRETO N? 94.167, DE I? DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Criepim», classificado no Cedes
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Boa Vista do Tupim, Estado da
Bahia, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:
Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria

ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Crispim», com área de 8.62üha (oito mil, seiscentos e vinte
hectares), situado no Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Ba
hia, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 40032'30"WGr e latitude de 12°59'OO"S, situado na margem es
querda do Rio Paraguaçu, limitando com a Fazenda Beira Rio (proprie
dade de João Simões de Pinho); deste, segue por linha seca, confron
tando com as fazendas Beira Rio e Lagoa do Chico (propriedade de
Adenor), com azimute de 0°00' e distãncia de 11.200m até o P2, situado
na divisa das fazendas Lagoa do Chico e Beira Rio (propriedade do
Grupo Econômico): deste, segue por linha seca, confrontando com a Fa
zenda Beira Rio e Fazenda Oratório (propriedade de Hercules Mascare
nhas), com azimute de 11"00' e distãncia de 5.400m até o P3; deste, se
gue por linha seca, confrontando com a Fazenda Oratório e com a Fa M

zenda Bandeira (propriedade de Carlos), com azimute de 75"00' e dis
tãncia de 6.400m, até o P4 de coordenadas geográficas longitude
40"28'33"WGr e latitude 12°49'06"S, situado na Ponta do Gramagô;
deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Periperí (pro
priedade de João Mascarenhas), com azimute de 189°30' e distância de
7.000m até o P5; deste, segue por linha seca, ainda confrontando com a
Fazenda Periperi, com azimute de 180°00' e distância de 6.400m até o
P6, de coordenadas geográficas longitude 40"29'12"WGr e latitude
12"56'24"S, situado na margem esquerda do Rio Paraguaçu; deste, se
gue acompanhando a margem esquerda do referido Rio, no sentido da
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montante, numa distância de 11.000m, até o P1, InICIO da descrição
deste perímetro (fonte de referência: as coordenadas geográficas foram
obtidas com base nas fls. SD.24-V-B-1V e SD.24-V-A-VI, da Sudene, es
cala 1:100.000, ano 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de abril de 1987: 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.168, DE I? DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para finS de
desapropriação, parte da Gleba denomina
da «Fice-Faca», constituída por diversos
imóveis, classificados no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como latifúndio por
exploração e minifúndio, situada no Mu
nicípio de Nova Brasilândia, no Estado de
Mato Grosso, compreendida na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.O 92.620, de 2 de maio de 1986,
e dâ outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens 1 e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte da Gleba rural denomi
nada «Fica-Faca», com a área de 7.900,0000ha (sete mil e novecentos
hectares), situada no Município de Nova Brasilândia, no Estado de Ma-
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to Grosso, e compreendida na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo tem o seguinte
perímetro: inicia a descrição do perímetro no Pl, de coordenadas geo
gráficas longitude 54'54'38"WGr e latitude 14'56'28"S, situado comum
com as terras de Domício Pedro Madeira e junto à margem esquerda do
Rio Fica Faca; daí, segue à montante do Rio Fica Faca, por sua mar
gem esquerda, na distância de 2.120m, até o P2, situado à margem es
querda do Rio Fica Faca, comum com as terras de Osmar Giovanetti;
dai, segue o rumo de 13'OO'SE, na distância de 6.760m, confrontando
com as terras de Osmar Giovanetti e com as terras de Joaquim Pereira
da Sílva, até o P3, situado comum com as terras de Joaquim Pereira da
Silva; daí, segue confrontando com as terras de Joaquim Pereira da
Sílva, com os seguintes rumos e distâncias: 35'OO'SW e l.300m, até o
P4; 66'30'SW e 2.540m, até o P5; 41'OO'SW e 870m, até o P6; 88'OO'SW
e 2.250m, até o P7; 69'OO'NW e 3.300m, até o P8; 04'OO'NE e l.170m, até
o P9; 25'30'NW e 785m, até o PIO; 83'OO'NW e l.200m, até o Pll, situa
do comum com as terras do confrontante e junto à margem direita do
Córrego Imbira Branca; daí segue à jusante do Córrego Imbira Branca,
por sua margem direita, na distância de 2.700m, até o P12, situado jun
to à margem direita do Córrego Imbira Branca, em frente a barra do
Córrego São Calíxto; daí, atravessando o Córrego Imbira Branca, se
gue à montante do Córrego São Calixto, por sua margem esquerda, na
distância de l.900m, até o P13, situado junto à margem esquerda do
Córrego São Calixto, e comum com as terras remanescentes de T'ibur
cio de Carvalho Júnior; daí, segue confrontando com as terras rema
nescentes de Tiburcio de Carvalho Junior, com os seguintes rumos e
distâncias: 40'OO'NE e 3AOOm, até o P14; 90'OO'NE e 2.200m, até o P15,
situado comum com as terras do confrontante e junto à cabeceira de um
córrego sem denominação; daí, segue à jusante do córrego sem denomi
nação, por sua margem direita, na distância de l.800m, até o P16, situa
do junto à margem direita do Córrego Imbíra Branca, em frente a barra
do referido córrego sem denominação; daí, segue à jusante do Córrego
Imbira Branca, por sua margem direita, na distância de l.100m, até o
P17, situado à margem direita do Córrego Sobretudo, em frente a barra
do Córrego Imbira Branca; dai, segue à jusante do Córrego Sobretudo,
por sua margem direita, na distância de 4.300m, até o P18, situado jun
to à margem direita do Córrego Sobretudo, e comum com as terras de
Domicio Pedro Madeira; daí, segue no rumo de 78'OO'NE e distância de
2.850m, confrontando com as terras de Domicio Pedro Madeira, até o
Pl , ponto inicial do perímetro descrito (fontes de referência: Títulos
Definitivos expedidos pelo Estado de Mato Grosso e Angelo Martin
(lote II) e T'iburcio de Carvalho Junior (lote 6); Cartas da DSG, folhas
SD.21-Z-D-I, SD.21-Z-D-II, SD.21-Z-B-IV e SD.21-Z-B-V, escala
1:100.000, ano 1974).
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas integrantes da Gleba referida no artigo anterior e pertencentes
aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação da Gleba rural de
que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554,
de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.169, DE I? DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Santana do Ituqui», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Santarém, no Estado do Pará,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária. fixada pelo Decreto n."
92.623, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Santana do Ituqui.., com a área de 16.589,1459ha (dezesseis mil, qui
nhentos e oitenta e nove hectares, quatorze ares e cinqüenta e nove
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centiaresl , situado no Município de Santarém, no Estado do Pará, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área, junto ao marco 02, de
coordenadas geográficas aproximadas, longitude 54°15'42"WGr e lati
tude 02°33'52"S, cravado na divisa com a Fazenda Tapera Velha,
deste, por uma linha seca, divisa com a Fazenda Tapera Velha, com
azimute de 242°23'52" e distância de 6.920,00m, chega-se à estação G
1472, cravado na divisa comum com a Fazenda Tapera Velha e terras
pertencentes a Sra. Violeta Hagrnann: deste, por uma linha seca, divisa
com as terras da Sra. Violeta Hagmann, com os seguintes azimutes e
distâncias: 331°56'33" e 91,36m, até a estação G-1657; 331 °51 '18" e
4.411,76m, até a estação G-1702; 328°12'49" e 66,05m, até a estação G
1748; 331 °39'38" e 1.034,05m, chega-se ao G-1764, cravado na margem
direita do Igarapé dos Patos; deste, pelo referido Igarapé dos Patos
abaixo, por sua margem direita, com azimute de 352°00'14" e distância
de 158,30m, chega-se à estação R-OI, cravado na margem direita do Iga
rapé Ayayá: deste, pelo referido Igarapé Ayayá abaixo, por sua mar
gem direita, com os seguintes azimutes e distâncias: 54°02'44" e
412,88m, até a estação R-02; 57°21'33" e 402,12m, até a estação R-05;
22"39'33" e 898,44m, até a estação R-07; 21°54'25" e 222,59m, até a esta
ção R-08; 40°17'20" e 326,30m, até a estação R-lO; 03°11'36" e 98,37m,
até a estação R-lI; 28°18'32" e 494,81m, até a estação R-13; 41°28'16" e
287,89m, até a estação R-16; 26°19'57" e 255,60m, até a estação R-19;
348°06'03" e 142,25m, até a estação R-20; 17°43'03" e 134,33m, até a es
tação R-21; 19°45'39" e 768,12m, até a estação N-1376; 49°53'57" e
734,23m, até a estação N-1388; 20°19'27" e 203,93m, chega-se à estação
G-2434, cravado na margem esquerda do Igarapé do Flexal; deste, pelo
referido Igarapé do Flexal acima, por esta sua margem esquerda com
os seguintes azimutes e distâncias: 114°31'36" e 121,58m, até a estação
G-2432; 126°52'56" e 93,74m, até a estação G-2431; 75°14'40" e 53,51m,
até a estação G-2430; 98°14'41" e 57, 25m, até a estação G-2429;
52°34'13" e 81,48m, até a estação G-2428; 91°07'51" e 135,30m, até a es
tação G-2426; 130°11'38" e 53,84m, até a estação G-2425; 154°29'40" e
138,34m, até a estação G-2423; 89°25'32" e 67,81m, até a estação G-2422;
134°17'40" e 74,09m, até a estação G-2421; 159°39'13" e 83,52m, até a esta
ção G-2419; 90°56'18" e 54,96m, até a estação G-2418; 132°26'11" e
99,44m, até a estação G-2416; 157°49'37" e 125,38m, até a estação G
2414; 107°28'05" e 24,55m, até a estação G-2413; 154°14'36" e 158,46m,
até a estação G-2410; 128°38'15" e 112,49m, até a estação G-2408;
85°58'54" e 90,33m, até a estação G-2406; 63°16'42" e 96,54m, até a esta
ção G-2403; 107°04'25" e 177,18m, até a estação G-2399; 74°18'42" e
82,36m, até a estação G-2397; 100°03'22" e 183,66m, até a estação G
2395; 150053'57" e 161,32m, até a estação G-2392; 105°40'35" e 65,51m,
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até a estação G-2391; 158°54'09" e 87,07m, chega-se à estação G-2389,
cravado na divisa com terras pertencentes ao Sr. Manoel Ivair Chaves;
deste, por uma linha seca, divisa com terras do Sr. Manoel Ivair Cha
ves, com os seguintes azimutes e distâncias: 44°27'06" e 1.304,84m, até
a estação G-2298; 339°29'22" e 61,82m, até a estação G-2297; 350°48'01"
e 184,08m, até a estação G-2295; 12°42'30" e 100,37m, até a estação G
2293; 13°59'44" e 147,03m, até a estação G-2291; 33°53'22" e 43,81m, até
a estação G-2290; 58"11'13" e 56,82m, até a estação G-2289; 66°11'22" e
225,31m, até a estação G-2286; 22°05'22" e 153,25m, até a estação G
2284, cravado no ramal Cabeceira do Marajá; deste, pelo citado ramal
com os seguintes azimutes e distâncias: 333°04'19" e 247,75m, até a es
tação G-2281; 313°45'36" e 72,21m, até a estação G-2280; 356"31'18" e
120,65m, até a estação G-2277; 312°24'58" e 218,32m, até a estação G
2275; 341"54'40" e 132,95m, até a estação G-2273; 291°20'38" e 105,81m,
até a estação G-2272; 305°38'58" e 79,80m, até a estação G-2271;
286"39'36" e 68,40m, até a estação G-2270; 293°56'27" e 211,76m, até a
estação G-2268; 351°48'49" e 230,77m, até a estação G-2265; 342°53'24" e
190,38m, até a estação G-2262; 328°06'24" e 72,72m, até a estação G
2261; 303°52'59" e 359,41m, até a estação G-2259; 307°38'26" e 127,57m,
até a estação G-2257; 287"31 '28" e 115,21m, até a estação G-2256;
280°44'37" e 91,09m, até a estação G-2255; 301"33'26" e 423,79m, até a
estação G-2251; 259°30'45" e 226,40m, até a estação G-2249; 251°35'26" e
199,96m, até a estação G-2246; 304°22'45" e 168,12m, até a estação G
2243; 266"24'44" e 78,78m, até a estação G-2242; 290"46'52" e 102,51m, até
a estação G-2240; 327"56'30" e 128,66m, chega-se à estação IR-03, cra
vado na margem direita do Rio Ituqui; deste, pelo referido Rio Ituqui
abaixo, por esta sua margem direita, com os seguintes azimutes e dis
tâncias: 41"38'26" e 236,51m, até a estação N -1503; 57°26'39" e 391,21m,
até a estação N-1507; 84°38'35" e 509,43m, até a estação N-1512;
84°24'19" e 368,33m, até a estação N-1516; 85"16'06" e 299,80m, até a es
tação G-2520; 112°05'55" e 148,91m, até a estação IR-04; 133°52'42" e
111,26m, chega-se à estação IR-05, cravado na margem esquerda do Iga
rapé Marajá; deste, pelo referido Igarapé Marajá acima, por esta sua
margem esquerda, com os seguintes azimutes e distâncias: 171°10'44" e
316,33m, até a estação N-1525; 168°20'41" e 305,81m, até a estação IR-06;
182°07'44" e 501,49m, até a estação N-1532; 144°02'02" e 491,26m, até a
estação N-1537; 153°54'22" e 164,83m, até a estação N-1610; 155°32'45" e
305,22m, até a estação N-1614; 131°45'01" e 308,60m, chega-se ao marco
N-1617, cravado na divisa com terras de quem de direito; deste, por
uma linha seca, divisa com terras de quem de direito com os seguintes
azimutes e distâncias: 130°40'59" e 13.264,33m, até o marco T-518,
148"32'36" e 376,83m, até o marco T-513; 193°56'49" e 719,43m, até o
marco T-508; 147°56'21" e 1.609,23m, até o marco T-494; 219°36'49" e
14.613,05m, chega-se no marco G-137, cravado na divisa com as fazen
das Curuá-Una; deste, por uma linha seca, divisa com as fazendas
Curuá-Una com os seguintes azimutes e distâncias: 295°59'14" e
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138,33m, até a estação G-183; 294°11'34" e 4.627,77m, até a estação G
226; 288°45'48" e 765,94m, até a estação G-281; 277°13'12" e 816,68m,
chega-se ao marco G-291, cravado na divisa com terras pertencentes ao
Sr. bário Mendes Coimbra; deste, por uma linha seca, divisa com ter
ras do Sr. Dário Mendes Coimbra, com os seguintes azimutes e distãn
cias: 57°24'34" e 207,56m, até a estação G-292; 57°40'42" e 1.576,34m,
até a estação G-308; 43°34'19" e 1.103,35m, até a estação G-315;
42°21 '52" e 673,40m, até a estação G-319; 32°48'33" e 993,17m, até a es
tação G-370; 25°41'41" e 201,67m, até a estação G-371; 19°48'59" e
2.197,71m, chega-se ao marco G-387, cravado na divisa com a Fazenda
Tapera Velha; deste, por uma linha seca, divisa com a Fazenda Tapera
Velha, com os seguintes azimutes e distâncias: 62°27'09" e 6.279,01m,
até o marco 01; 331°06'45" e 5.185,80m, chega-se ao M-02, marco inicial
da descrição do perímetro (fonte de referéncia: Medição e Demarcação
Topográfica do Imóvel).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.170, DE I? DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a importação sem cober
tura cambial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição,
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DECRETA:

25

Art. I? Poderá ser estendida a outras empresas e outros bens
que venham a ser relacionados pela Carteira de Comércio Exterior 
Cacex, a faculdade de que trata o artigo 76 do Decreto n:' 42.820, de 16
de dezembro de 1957, sem as condições ou finalidades exigidas naquela
norma.

Art. 2? A Carteira de Comércio Exterior - Cacex, relacionará os
bens a serem importados sem cobertura cambial, de acordo com as di
retrizes traçadas pelo Conselho Nacional do Comércio Exterior 
Concex, que considerará a preservação do suprimento regular, à econo
mia nacional, de matérias-primas, produtos intermediários e bens de
capital necessários ao desenvolvimento econômico do país.

Art. 3? O disposto neste decreto vigorará até 31 de dezembro do
ano em curso, podendo ser prorrogado pelo Conselho Nacional do Co
mércio Exterior.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, I? de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.171, DE 2 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Santa Emeetine», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como íeti
túndia por exploração, situado nos Mu
nicípios de Jacobina e Morro do Chapéu, no
Estado da Bahia, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n." 92.689, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e VI, da
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Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Santa Ernestína», com a área de 10.740,0000ha (dez mil, setecentos e
quarenta hectares), situado nos Municípios de Jacobina e Morro do
Chapéu, no Estado da Bahia, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 41'09'00" WGr e latitude 11'03'45" S, situado na margem es
querda da estrada vicinal, sentido Povoado da Tábua-Irecê, e limite com
a Fazenda Serra dos Teixeiras; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de quem de direito, com o azimute e distância 179'00' 
8.000m, até o ponto 2, de coordenadas geográficas longitude 41'08'57"
WGr e latitude 11'08'06" S; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de quem de direito, com o azimute e distância 247°00' 
11.800m, até o ponto 3, de coordenadas geográficas longitude 41'14'58"
WGr e latitude 11'10'30" S; deste, segue por linha seca, confrontando
com a Fazenda Salgado, de propriedade do Sr. Edgard da Rocha Gon
çalvez, com os seguintes azimutes e distâncias: 299'30' - 2.200m, até o
ponto 4; 322'00' - 1.600m, até o ponto 5; 349'30' - 1.300m, até o ponto
6; e 332'30' - 4.200m, até o ponto 7, situado na margem esquerda da re
ferida estrada vicinal, sentido Povoado da Tábua-Irecê, de coordenadas
geográficas longitude 41'17'42" WGr e latitude 11'06'28" S; deste, se
guindo pela margem esquerda da estrada vicinal, Povoado da Tábua
Irecê, na distância 17.000m. chega-se ao ponto 1, início da descrição
deste perímetro (fonte de referência: Folha Planimétrica na escala
1:100.000, da Sudene, folha SC-24-Y-C-II, ano 1975).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.172, DE 2 DE ABRIL DE 1987

27

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Campos de Pilar", composto pelo imóvel
denominado «Ceetenbelzinbo» e parte dos
imóveis ..Boa Vista» e "Pilar", classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado no
Municipio de Alenquer, no Estado do Pará,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n.o
92.623, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

D EC R E TA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n'? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Campos de Pilar», composto pelo imóvel denominado «Castanhalzi
nho» e parte dos imóveis «Boa Vista» e «Pilar», com a área de
6.321,2570ha (seis mil, trezentos e vinte e um hectares, vinte e cinco
ares e setenta centiares), situado no Município de Alenquer, no Estado
do Pará, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área no marco M05, de coorde
nadas geográficas longitude 54'49'22" WGr e latitude 01'47'16" S, co
mum com as Fazendas São Francisco e Campo Grande: deste, por li
nhas secas, limitando com a Fazenda Campo Grande, com os seguintes
azimutes e distâncias: 126'42'39" e 2.704,64m, até o marco M-973;
122'11 '25" e 690,06m, até o marco M-974; 131'16'37" e 680,60m, até o
marco M-975; e 124'30'00" e 3.550m, até o marco P1; deste, limitando
com terras de quem de direito, com azimute de 216'00'00" e distância
de 3.200m, chega-se ao marco P2; deste, limitando com o imóvel Boa
Vista, com os seguintes azimutes e distâncias: 302'00'00" e 1.050m, até
o marco P3; 216'00'00" e 834m, até o marco P4; 302'00'00" e 2.500m, até
o marco P5; deste, limitando com os imóveis Boa Vista e Ponta
Grande, com azimute de 216'26'39" e distância de 8.000m, até o marco
MOI, situado na margem esquerda do Rio Arariquara; deste, pela refe
rida margem, à montante, com os seguintes azimutes e distâncias:
276'43'37" e 1.969,96m, até o marco M02; 310'03'35" e 1.262,26m, até o
marco M03; 329'52'16" e nO,82m, até o marco M04; deste, por uma Ii-
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nha seca, limitando com a Fazenda São Francisco, com azimute de
34°27'14" e distância de 12.870,71m, chega-se ao marco M05, ponto ini
ciai da descrição do perímetro (fonte de referência: SA-21-X-D - Proje
to Radambrasil, escala 1:250.000, ano 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n? 1.164, de 1? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.173, DE 2 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a extinção, transforma
ção, reclassificação e criação de função de
confiança na Tabela Permanente do Institu
to Brasileiro do Café - IBC, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n:' 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo s/n?,

DECRETA:

Art. 1? São criadas, transformadas e reclassificadas funções de
confiança, na forma do Anexo I deste decreto, para composição das ca
tegorias Direção Superior, código LT-DAS-101, e Assessoramento Su
perior, código LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
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rtores, código LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Instituto Brasi
leiro do Café - IBC.

Art. 2? As atribuições das funções de Assessor de que trata este
decreto são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
artigo 1? far-se-á na forma da legislação vigente.

Art. 4? Ficam suprimidas as funções de confiança constantes do
Anexo II, para o fim de compensar as despesas decorrentes da aplica
ção deste decreto.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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ANEXO II

35

Relação das funções de confiança da Tabela Permanente do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores do Instituto Brasileiro do Café,
suprimidas a partir da publicação deste anexo.

N? de cargos
ou funções

1

Denominação

JUNTA CONSULTIVA
Presidente

Código

LT·DAS·I01.3

LT-DAS-I01.24

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES
Chefe LT·DAS-I01.2

DIRETORIA DE CONSUMO INTERNO
Diretor LT-DAS-I01.3

AGENCIAS REGIONAIS
Chefe

DECRETO N? 94.174, DE 2 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a extinção, transforma
ção. reclassificação e criação de funções do
Quadro Permanente do Instituto Brasileiro
do Gafé - IBG. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n:' 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta no Processo a/n:',

DECRETA:

Art. I? São criadas, transformadas e reclassificadas funções, na
forma do Anexo I deste decreto, para composição das Categorias Dire
ção Intermediária, código DAI-111, e Assistência Intermediária, código
DAI-1l2, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, códi
go DAI-llO, do Quadro Permanente do Instituto Brasileiro do Café 
IBC.

Art. 2? As atribuições das funções de Assistente de que trata este
decreto são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.
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Art. 3? Ficam suprimidas as funções de confiança constantes do
Anexo H, para o fim de compensar as despesas decorrentes da aplica
ção deste decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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48 ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANEXO II

Relação das funções de confiança do Quadro Permanente - Grupo Direção e
Assistência Intermediárias do Instituto Brasileiro do Café, suprimidas

a partir da publicação deste anexo.

N? de cargos
ou funções

2
1

Denominação

PROCURADORIA-GERAL

I? Subprocuradoria
Chefe

2~ Subprocuracloria
Chefe

3~ Subprocuradoria
Chefe

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Serviço de Divulgação e Promoção
Chefe

Serviço de Propaganda
Chefe

COORDENADORIA DE ESTUDOS DA ECONOMIA CAFEEIRA

Assistente
Secretário Administrativo

Divisão de Acordos Internacionais
Chefe
Assistente

Divisão de Estudos Econômicos
Chefe
Assistente

Divisão de Estatística
Chefe
Assistente

Seção de Pesquisas e Análises
Chefe

Seção de Elaboração e Divulgação de Dados Estatísticos
Chefe

Serviço de Documentação e Biblioteca
Chefe

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO INTERNO E
CONTROLE ADMINISTRATIVO

Divisão de Planos e Orçamento
Chefe

Seção de Planos
Chefe

Seção de Orçamento
Chefe

Divisão de Modernização Administrativa
Chefe

Seção de Organização e Métodos
Chefe

Seção de Análise e Sistemas
Chefe

Código

111.3

111.3

111.3

111.3

111.3

112.3
111.1

111.3
112.2

111.3
112.2

111.3
112.2

111.2

111.2

111.3

111.3

111.2

111.2

111.3

111.2

111.2
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N~ de cargos Denominação Códigoou funções

Divisão de Controle Operacional
Chefe 111.3

Inspetorias
2 Chefe 111.2

Divisão de Auditoria Financeira
Chefe 111.3
Assistente 112.2

JUNTA CONSULTIVA

Secretaria
Chefe 111.3

DIRETORIA DE PRODUÇÃO

Divisão de Pesquisas Agro-Sócio-Econômicas
111.3Chefe

Assistente 112.2

Seção de Pesquisas Agronômicas
Chefe 111.2

Departamento de Controle Industrial
112.32 Assistente

1 Secretário Administrativo 111.1

Divisão de Controle de Industrialização
Chefe 111.3
Assistente 112.2

Divisão de Registro e Cadastro
Chefe 111.3
Assistente 112.2

Divisão de Pesquisas Industriais
111.3Chefe

Assistente 112.2

Seção de Pesquisas de Torrefação e Moagem
Chefe 111.2

Seção de Pesquisas de Solúvel e Derivados de Café
Chefe 111.2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Patrimônio
Secretário Administrativo 111.1

Divisão de Controle de Armazéns e Estoques
111.3Chefe

Seção de Controle de Fretes e Taxas
Chefe 111.2

Divisão de Controle Patrimonial
Chefe 111.3
Assistente 112.2

Seção de Cadastro Geral
Chefe 111.2

Seção de Contratos e Seguros
111.2Chefe

Serviço de Engenharia
Chefe 111.3

Seção de Pesquisas Sócio-Econômicas
111.2Chefe

Divisão de Programação da Produção
111.31 Chefe

1 Assistente 112.2



50

N? de cargos
ou funções

2
1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Denominação

Seção de Análise e Controle
Chefe

Seção de Programação
Chefe

Divisão de Assistência Técnica
Chefe
Assistente

Seção de Programação e Assistência
Chefe

Seção de Classificação e Degustação de Café
Chefe

Divisão de Assistência Financeira
Chefe
Assistente

Seção de Projetos e Assistência Financeira
Chefe

Seção de Assistência ao Cooperativismo
Chefe

DIRETORIA DE EXPORTAÇÃO

Assistente
Secretário Administrativo

Departamento de Regulamentação e Controle
Assistente
Secretário Administrativo

Divisão de Controle da Exportação
Assistente

Seção de Revisão
Chefe

Divisão de Controle de Registro e de Compras
Chefe
Assistente

Seção de Controle do Registro
Chefe

Seção de Controle de Utilização e Compras
Chefe

Divisão de Controle de Vendas
Chefe
Assistente

Seção de Controle e Revisão
Chefe

Departamento de Operações
Assistente
Secretário Administrativo

Divisão de Estudos
Assistente

Seção de Dados
Chefe

Seção de Pesquisas de Mercado
Chefe

Divisão de Operações
Assistente

DIRETORIA DE CONSUMO INTERNO

Departamento de Abastecimento e Comércio Interno
Secretário Administrativo

Código

111.2

111.2

111.3
112.2

111.2

111.2

111.3
112.2

111.2

111.2

112.3
111.1

112.3
111.1

112.1

111.2

111.3
112.2

111.2

111.2

111.3
112.2

111.2

112.3
111.1

112.2

111.2

111.2

112.2

111.1



N." de cargos
ou funções

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Denominação

Divisão de Mercados e Preços
Chefe
Assistente

Divisão de Controle de Vendas e Financiamento
Chefe
Assistente

Departamento de Serviços Gerais
Assistente
Secretário Administrativo

Divisão de Comunicações, Microfilmagem e Arquivo
Assistente

Seção de Microfilmagem
Chefe

Seção de Recepção. Expedição e Informações
Chefe

Arquivo Geral
Chefe

Seção de Telecomunicações
Chefe

Divisão de Material
Assistente

Setor de Instalação e Manutenção de Máquinas e Equipamentos
Chefe

Oficina Gráfica
Chefe

Setor de Impressão
Chefe

Setor de Encadernação
Chefe

Portaria
Chefe

Seção de Oficinas
Chefe

Setor de Eletricidade e Hidráulica
Chefe

Setor de Marcenaria e Carpintaria
Chefe

Setor de Conservação e Reparos
Chefe

Serviços de Transportes
Chefe

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Divisão de Execução Orçamentária
Chefe

Seção de Execução da Despesa da Administração Central
Chefe

Seção de Controle de Suprimentos e Operações Governamentais
Chefe

Seção de Contas do Governo Federal
Chefe

Seção de Análise e Incorporação de Contas
Chefe

Divisão de Tomada e Prestação de Contas
Assistente

51

Código

111.3
112.2

111.3
112.2

112.3
111.1

112.2

111.2

111.2

111.2

111.2

112.2

111.1

111.2

111.1

111.1

111.2

111.2

111.1

111.1

111.1

111.3

111.3

111.2

111.2

111.2

111.2

112.2
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N? de cargos Denominação Códigoou funções

Seção de Registro e Tomada de Contas
Chefe 111.2

Seção de Prestação de Contas
Chefe 111.2

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

Divisão de Cadastro e Classificação de Cargos e Empregos
Chefe 111.3

Seção de Controle e Registros Funcionais
Chefe 111.2

Divisão de Legislação de Pessoal
Chefe 111.3

Seçáo de Direitos e Deveres
Chefe 111.2

Seção de Aplicação e Narmas
Chefe 111.2

Divisão de Recrutamento, Seleção e Treinamento
Chefe 111.3
Assistente 112.2

Seção de Recrutamento e Seleção
Chefe 111.2

Seção de Treinamento e Aperfeiçoamento
Chefe 111.2

AG~NCIAS REGIONAIS

8 Assistente 112.3
4 Secretário Administrativo 111.1

Procuradoria Regional
13 Chefe 111.3
4 Secretário Administrativo 111.1

Divisão de Classificação de Café
13 Chefe 111.3

Seção de Classificação e Padronização
13 Chefe 111.2

Seção de Arquivo e Amostras
13. Chefe 111.2

Seção Técnica
10 Chefe 111.2

Seção de Classificação e Degustação
10 Chefe 111.2

Seção do Controle Financeiro
10 Chefe 111.2

Divisão de Contabilidade e Finanças
4 Chefe 111.3

Seção de Orçamento e Finanças
13 Chefe 111.2

Seção de Faturamento e Conferência
13 Chefe 111.2

Seção de Contabilidade
13 Chefe 111.2

Divisão de Pessoal
4 Chefe 111.2

Seção de Registro, Seleção e Treinamento
13 Chefe 111.2
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N ~ de cargos Denominação
ou funções

Seção de Pagamento
13 Chefe

Seção de Assistência Médica e Social
13 Chefe

Divisão de Serviços Gerais
4 Chefe

Seção de Comunicações e Arquivo
13 Chefe

Seção de Compras e Avaliação
13 Chefe

Seção de Controle Patrimonial
13 Chefe

Almoxarifado
13 Chefe

Seção de Transportes
13 Chefe

Seção de Administração do Edifício da Agência
13 Chefe

Divisão de Registro, Armazém e Estoques
4 Chefe

Seção de Registro
13 Chefe

Seção de Armazéns e Controle de Estoques
13 Chefe

Armazéns
2 Encarregado

Divisão de Fiscalização
13 Chefe

Seção de Fiscalização de Armazéns e Indústrias
13 Chefe

Seção de Fiscalização de Embarques
5 Chefe

AG~NCIAS LOCAIS (10)

Côdigo

111.2

111.2

111.3

111.2

111.2

111.2

111.1

111.2

111.2

111.3

111.2

111.2

111.2

111.3

111.2

111.2

53

lO
lO
lO

4

2

4

4

135

(Recife, Fortaleza, Curitfba, Goiânia, Manaus, Belém, Catanduva,
Campo Grande, Itajaí e Porto Alegre)

Chefe
Assistente
Secretário Administrativo

Seção de Classificação de Café (4)
(Recife, Fortaleza, Curitiba e Goiãnia)

Chefe
Seção de Registro, Declaração de Ven,da e Embarque (2)
(Recife e Fortaleza)

Chefe
Seção de Fiscalização e de Controle de Estoques (4)
(Recife, Fortaleza, Curitiba e Goiânia)

Chefe
Seção de Apoio Administrativo (4)
(Recife, Fortaleza, Curitiba e Goiânia)

Chefe
Serviço Local de Assistência à Cafeicultura

Chefe

111.3
112.2
111.1

112.2

111.2

111.2

111.2

111.3
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DECRETO N? 94.175, DE 2 DE ABRIL DE 1987

Altera a redação do item V, alínea a, do
artigo l.a do Decreto n." 72.021, de 28 de mar
ço de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O item V, alínea a, do artigo I? do Decreto n:' 72.021, de
28 de março de 1973, passa a ter a seguinte redação:

Art. I? .

V) Ministério da Indústria e do Comércio
a) Instituto Brasileiro do Café

1 - Escritório de Londres e Tóquio.
Art. 2? O Quadro Permanente do Pessoal do IBC no exterior fica

estabelecido na forma do Anexo I deste decreto, e a síntese das atri
buições dos Assistentes Econômico-Comerciais, na forma do Anexo II.

Art. 3? Ficam extintos os cargos constantes do Anexo I-A, na
forma estabelecida no artigo 15, do Decreto nf 93.536, de 5 de novembro
de 1986.

Brasília, 2 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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ANEXO I·A

MIC - INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

QUADRO PERMANENTE

Cargos dos Órgãos Descentralizados no Exterior extintos a partir da publica
ção deste anexo.

N!' de
cargos Denominação

Escritório de Beirute

Chefe

Assistente Econômico
e Comercial

Contador

Entreposto de Beirute
Assistente Classificador

EscritórIo de Hamburgo
Chefe

Assistente Econômico
e Comercial

Contador

Escritório de Milão

Chefe

Assistente Econômico
e Comercial

Contador

Entreposto de Trieste

Assistente Classificador

Correlação em Conformidade com a
Lei n? 5.809, de 10-10-72

Ministro de 2? Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de Classe e Cônsul-Geral.

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular,
Primeiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro
Secretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular, Pri
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular, Pri
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Ministro de 2? Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de 2? Classe e Cônsul-Geral.

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular,
Primeiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro
Secretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular, Pri
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Ministro de 2? Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de 2? Classe e Cônsul-Geral.

Primeiro Secretário Chefe da Repartição Consular,
Primeiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro
Secretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe da Repartição Consular, Prt
metro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe da Repartição Consular, Pri
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Escritório de Nova York

Chefe Ministro de 2~ Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de 2? Classe e Cônsul-Geral.

Assistente de Relações Públicas Ministro de 2~ Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de 2~ Classe e Cônsul-Geral.
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N? de
cargos Denominação

Contador

Entreposto de Hong Kong

Assistente Classificador

Representaçào em Abidja.n

Chefe

Representação em Bogotá

Chefe

Assistente Econômico
e Comercial

Contador

i

Correlação em Conformidade com a
Lei n? 5.809, de 10-10-72

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular, Prl
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular, Pri
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

Ministro de 2~ Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de 2~ Classe e Cônsul-Geral.

Ministro de 2~ Classe, Ministro para Assuntos Comer
ciais de 2~ Classe e Cônsul-Geral.

Primeiro Secretário Chefe da Repartição Consular,
Primeiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro
Secretário (Cônsul-Adjunto).

Primeiro Secretário Chefe de Repartição Consular, Prl
meiro Secretário de Missão Diplomática e Primeiro Se
cretário (Cônsul-Adjunto).

ANEXO II

N? de
funções

MIe

Denominação

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFl!:

Escritórios no Exterior

Síntese das Atribuições Específicas

3

Escritório de
Londres

Assistente Econômico
e Comercial.

Escritório de
Tóquio

Assistente Econômico
e Comercial.

Assistir o Chefe do Escritório na supervisão e
coordenação dos assuntos específicos de sua área, e exe
cutar outras tarefas que lhe forem atribuídas.

Assistir o Chefe do Escritório na supervisão e
coordenação dos assuntos específicos de sua área, e exe
cutar outras tarefas que lhe forem atribuídas.
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DECRETO N? 94.176, DE 2 DE ABRIL DE 1987

Outorga concessão B Valec - Engenha
ria e Construções Limitada, para a construo
ção, uso e gozo de duas estradas de ferro,
sendo uma na região da Bacia do Araguaia
- Tocantins. no rumo norte-sul, abrangen
do os Estados de Goiás, Mato Grosso, Pa
rá, Maranhão e o Distrito Federal e outra
na região Centro-Oeste, na direção leste
oeste, abrangendo os estados de Minas Ge
rais, Goiás, Mato Grosso, Rondônia e o
Distrito Federal, nos termos das Cláusulas
dos Contratos a serem celebrados entre o
Ministério dos Transportes e aquela Em
presa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
alínea d, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Cons
titucional n:' 1, de 17 de outubro de 1969,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada à Valec - Engenharia e Construções Li
mitada, empresa brasileira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro, concessão de construção, uso e gozo:

a) de uma estrada de ferro, na direção geral norte-sul, fa
zendo a conexão entre a Estrada de Ferro Carajás, nas proximi
dades de Açailândia (MA), e os ramais da RFFSA que deman
dam o Planalto Central, na região Brasília-Anápolis. Destina
se, esta ferrovia, a contribuir para a integração econômica da
região Norte com as demais regiões e à indução de novos pro
cessos de desenvolvimento na região central do país, através da
oferta de transporte eficiente, e de baixo custo, adequado ao
trânsito do produto agropecuário, energético, mineral e indus
trial:

b) de uma estrada de ferro, na direção geral leste-oeste, li
gando Pirapora (MG) ao mesmo Planalto Central, prolongando
se para oeste, através das regiões de Goiânia (GOl e Cuiabá
(MT) e desenvolvendo-se até Vilhena (RO). Destina-se esta ferro
via, também, ao desenvolvimento regional, contribuindo para a
integração do Centro-Oeste com o Sudeste brasileiro;

c) dos ramais que forem necessários para que as referidas
estradas atendam aos seus objetivos.

Art. 2? Esta concessão é outorgada nos termos das cláusulas
constantes dos contratos a serem firmados entre o Ministério dos
Transportes e a Empresa Valec - Engenharia e Construções Limitada.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.177, DE 3 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Mucsmbinbo», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como letiiún
dia por exploração, situado no Município
de Santa Luz, no Estado da Bahia, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n.'"
92.689, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos i8 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504. de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Mucambínho.., com a área de 3.600,0000ha (três mil e seiscentos
hectares), situado no Município de Santa Luz, no Estado da Bahia, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986,

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 39"30'40"WGr e latitude 11"09'45"S, situado na divisa das terras
das Fazendas Mamota e Agulha; deste, segue por linha seca, confron
tando com as Fazendas Agulha, Serra das Bananas e Cipó de Leite;
passando pela linha de Cumiada do Morro da Agulha, com o seguinte
azimute e distância: 166"00' e 8.900m, até o ponto 2, situado na divisa da
Fazenda Cipó de Leite com terras de Evandro Mota Araújo; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Evandro Mota Araújo e
de Quem de Direito, com os seguintes azimutes e distâncias: 262"30' e
1.000m, até o ponto 3, 172"00' e 180m, até o ponto 4, 245"00 e 4.050m, até
o ponto 5, situado na divisa das terras de Quem de Direito e Fazenda
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Quixaba; deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Qui
xaba com o seguinte azimute e distância: 319'30' e l.100m, até o ponto
6, situado na margem da estrada da Fazenda Quixaba; deste, segue
acompanhando a referida estrada com distância de 2.000m, até o ponto
7, situado na margem da estrada da Fazenda Quixaba com terras de
Mamézio Martins; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Mamésio Martins e terras de Celerino Mota e Abílio Nunes com O

seguinte azimute e distância: 341'00' e 6.800m, até o ponto 8, situado na
divisa das terras de Celerino Mota e Abílio Nunes e Fazenda Vargem:
deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Vargem nos
seguintes azimutes e distâncias: 77'15' e l.600m, até o ponto 9, 11'00' e
350m, até o ponto 10, situado na divisa da Fazenda Vargem e Mamota;
deste, segue por linha seca, confrontando com a referida Fazenda com o
seguinte azimute e distância: 59'00' e 2.600m, até o ponto 1, início da
descrição deste perímetro (fontes de referência: Cartas Sudene, folhas
SC.24·Y-D-U e SC-24-Y-D-IU, escala: 1:100.000, ano: 1977).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O InstitutoNacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 3 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.178, DE 3 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Peregominas», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCHA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Peregomines, Estado do Pa
rá, compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 92.623, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161, da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Paragorninas», com área total de 13.068,0000ha (treze mil e
sessenta e oito hectares), situado no Município de Paragominas, Estado
do Pará, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partíndo do P1, de coordenadas geográficas: longi
tude 47'35'24" WGr e latitude 04'01 '05"8, daí, segue-se por uma linha
seca no rumo verdadeiro 15'20'8W e uma distância de 8.000m (oito mil
metros) divisando com terras da União até o P2, daí, segue-se por uma
linha seca no rumo verdadeiro 75'10'NW e uma distância de 10.890m
(dez mil e oitocentos e noventa metros) divisando com terras do lote 1
até o P3, daí, segue-se por uma linha seca no rumo verdadeiro
15'20'NE e uma distância de 4.000m (quatro mil metros), divisando com
terras do lote J até o P4, daí, segue-se por uma linha seca no rumo ver
dadeiro 75'10'NW e uma distância de 10.890m (dez mil e oitocentos e
noventa metros), divisando com terras do lote J até o P5, daí, segue-se
por uma linha seca no rumo verdadeiro 15'20'NE e uma distância de
4.000m (quatro mil metros) divisando com terras da União até o P6;
daí, segue-se por uma linha seca, no rumo verdadeiro 75'10'8E e uma
distância de 21.780m (vinte e um mil e setecentos e oitenta metros), di
visando com terras de Camilo Ulíana até o P1, ponto inicial da descri
ção do perímetro. A área contida nos limites acima descritos é de
13.068ha (treze mil e sessenta e oito hectares).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Grupo Executivo das Terras do Araguaia/Tocantins 
GETAT, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.179, DE 3 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre o abastecimento nacional
de derivados de petróleo e áIr:ooI etílico
combustível, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens lU e V, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? O Conselho Nacional do Petróleo - CNP, Orgão direta
mente subordinado ao Ministério das Minas e Energia, fica autorizado
a baixar os atos específicos, relativos ao abastecimento nacional de de
rivados de petróleo e álcool etílico combustivel.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n:' 93.706, de 11 de dezembro de 1986.

Brasília, 3 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.180, DE 3 DE ABRIL DE 1987

Regulamenta as Leis n~ 7.577 e n.O
7.578, de 23 de dezembro de 1986, que dis
põem sobre a liquidação dos débitos previ
denciários que especifica, mediante a pres
tação de serviços pelos devedores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e considerando o disposto
nas Leis n? 7.577 e n:' 7.578, de 23 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Os débitos previdenciários dos órgãos e entidades da Ad
ministração Pública Federal, Estadual e Municipal e de suas respecti·
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vas fundações, bem como o das entidades filantrópicas de fins não lu
crativos, vencidos até 30 de setembro de 1986, poderão ser liquidados
mediante prestação de serviços em programas realizados ou supervisio
nados por entidades vinculadas ao Sistema Nacional de Previdência e
Assistência Social - Sinpas, na forma estabelecida por este decreto.

Art. 2? Será instituído, junto à Superintendência Regional do Ins
tituto de Administração Financeira da Previdência Social - lapas,
em cada Unidade da Federação, e sob a coordenação do representante
dessa autarquia, um Comitê Regional de Supervisão de Pagamentos de
Débitos COm Serviços, incumbido de acompanhar, fiscalizar e controlar
a execução dos programas, contratos e convênios para pagamento de
débitos previdenciários com serviços.

Art. 3? O Comitê Regional de Supervisão de Pagamento de Débi
tos com Serviços será integrado pelos Superintendentes ou pelos Repre
sentantes Regionais das entidades que compõem o Sinpas, cabendo a
esses membros, ainda, poderes para negociar e assinar, conjunta ou se·
paradamente, os contratos e convênios de prestação de serviços com os
órgãos e entidades devedoras, sempre com a interveniência do lapas.

Art. 4? O processo de formalização do convênio ou contrato de
prestação de serviços em pagamento de débitos previdenciários será
iniciado por requerimento do interessado dirigido ao responsável pela
respectiva Região Fiscal do lapas, contendo:

I - pedido de apuração dos débitos totais em atraso, por
competência;

II - proposta de pagamento em serviços dos débitos acu
mulados até 30 de setembro de 1986;

III - havendo débito acumulado a partir de I? de outubro
de 1986, proposta de liquidação, segundo a legislação previden
ciária, à vista ou parceladamente;

IV - compromisso de pagamento, em dia, das contribui
ções previdenciárias vincendas;

V - anexar cópia do recibo da contribuição previdenciá
ria relativa ao mês anterior ao da data do requerimento.

Art. 5? O responsável pela Região Fiscal do lapas, ao receber o
requerimento, deverá:

I - encaminhar cópia ao Comitê Regional de Supervisão
do Pagamento de Débitos Previdenciários com Serviços;

II - calcular o montante da divida, incluindo os acrésci
mos legais, no prazo de 30 [trinta) dias, remetendo as conclu
sões ao requerente e ao Comitê Regional;

III - iniciar as negociações para a consolidação do débito
para pagamento com serviços, em nome ou em conjunto com ou-
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tras entidades do Sinpas, a pedido destas, através do Comitê
Regional.

Art. 6? Assinado o contrato ou convênio, o lapas emitirá, se re
querida, Certidão Negativa de Débito para o contribuinte que esteja em
dia com as contribuições previdenciárias a partir de I? de outubro de
1986.

Art. 7? O lapas especificará, de comum acordo com a entidade
ou entidades do Sinpas que intervirão nos convênios ou contratos de
prestação de serviços pelo devedor, o tipo, o valor e o prazo dos servi
ços oferecidos, segundo a relação indicativa anexa a este decreto.

Art. 8? O prazo máximo dos contratos com entidades particulares
será de 60 (sessenta) meses e o dos convênios com órgãos públicos, de
120 (cento e vinte) meses.

Art. 9? O não cumprimento dos convênios ou contratos importa
rá, além de eventuais penalidades neles especificadas, a perda das van
tagens regulamentadas neste decreto, inscrevendo-se o débito remanes
cente, automaticamente, como dívida ativa, com os acréscimos legais,
inclusive da multa, quando for o caso.

Art. 10 Constitui justa causa para a rescisão dos convênios ou
contratos o não pagamento, pelos órgãos ou entidades devedoras, das
contribuições à Previdência Social vincendas.

Art. 11 O Comité Regional para Supervisão do Pagamento de Dé
bitos com Serviços terá as seguintes atribuições:

I - divulgar e incentivar as possibilidades de composi
ção de débitos para pagamento com serviços;

II - organizar o cadastro de órgãos e entidades que po
dem se inscrever no programa de pagamento de débitos com
serviços, e das que solicitarem o levantamento dos seus débitos
junto ao lapas;

III - estabelecer prioridades regionais para a assinatura
de convênios e contratos de pagamento de débitos com serviços,
atendendo os critérios nacionais;

IV - constituir, quando conveniente e viável, comitês lo
cais, com área geográfica de atuação definida, e formados por
funcionários designados pelas superintendências ou representa
ções regionais das entidades do Sinpas, com a função de condu
zir as negociações de consolidação de débitos e pagamento com
serviços;

V - conciliar as disponibilidades do devedor e os interes
ses das diferentes entidades do Sinpas na composição da forma
de pagamento dos débitos com serviços;

VI - apresentar, mensalmente, a partir da publicação
deste decreto, e, após 6 (seis) meses, trimestralmente, relatório
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de suas atividades ao Gabinete do Ministro, através da Presi
dência do lapas.

Art. 12 O valor dos serviços será o usualmente adotado pelas
respectivas entidades do Sínpas, salvo em programas especiais cujos
valores serão acordados.

Art. 13 A entidade ou entidades do Sinpas signatárias de convê
nios ou contratos para pagamento de débitos com serviços serão res
ponsáveis pela fiscalização de seu correto cumprimento, devendo enca
minhar trimestralmente ao lapas, através dos Comitês Regionais para
Supervisão do Pagamento de Débitos com Serviços, relatórios indican
do a situação dos programas a que se referem.

Art. 14 Uma vez atestada, pela entidade signatária do Sinpas, a
regularidade na execução do contrato ou convênio, o lapas fará a com
pensação contábil, no débito consolidado, da parcela trimestral corres
pondente aos serviços prestados.

Art. 15 Os processos administrativos visando à cobrança dos dé
bitos dos órgãos e entidades serão suspensos pelo prazo de 12 (doze)
meses a partir da publicação do presente decreto.

Parágrafo único. O disposto neste decreto se estende à divida
ajuizada desde que não alcançada por sentença definitiva.

Art. 16 Vencido o prazo do artigo 15 e não havendo manifestação
do devedor para formalizar contrato ou convênio de pagamento dos dé
bitos com serviços, o Comitê Regional para Supervisão de Pagamento
de Débitos, através da Presidência do lapas, solicitará ao Ministro da
Previdência e Assistência Social a aplicação do disposto no Decreto n:'
93.449, de 22 de outubro de 1986, em relação às contribuições vincendas.

Art. 17 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repühlica.

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Mal'ralhães

ANEXO A QUE SE REFERE
O ARTIGO 7? DO DECRETO N? 94.180/87

Relação de serviços a serem prestados mediante convênios ou
contratos com entidades do Sistema Nacional de Previdência Social
ISinpas) para efeito de quitação de débitos previdenciários dos órgãos
e instituições indicados no art. I?
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Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social
- Inamps

1. Serviços médico-hospitalares no âmbito das Ações Integradas de
Saúde (AIS). Atendimentos ambulatoriais, inclusive de urgên
cia; atendimentos odontológicos; Serviços Auxiliares de Diag
nóstico e Terapia lSADT).

2. Cessão de prédios ou instalações.
3. Cessão de pessoal especializado, .mantido o vínculo empregatício

com o órgão ou instituição de origem.

Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA

1. Instalação, ampliação ou custeio de creche-casulo.

2. Serviços associados ao programa de Esporte e Lazer Comunitá
rio.

3. Serviços associados ao programa de Formação e Reciclagem
Profissional.

4. Serviços associados ao programa de atividades para excepcio
nais e idosos.

5. Cessão de prédios ou instalações.

Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor

1. Instalação, ampliação ou custeio de creches, externatos, semi
internatos e internatos.

2. Implantação ou custeio de programas para meninos de rua, pro
jetos de geração de renda e de encaminhamento de menores ao
trabalho.

3. Implantação e custeio de projetos e serviços comunitários.
4. Serviços de atendimento de saúde, especialmente de excepcio

nais.
5. Manutenção de serviços técnicos de atendimento aos assistidos

da Previdência Social.
6. Aparelhamento de entidades de assistência social vinculadas à

Funabem.

Instituto Nacional de Previdência Social - INPS

1. Cessão de pessoal técnico para exercer atividades nas áreas de:
a) reabilitação profissional:

- professores de ofício (mecânica, marcenaria, carpintaria,
eletricidade, hidráulica, etc.); terapeutas ocupacionais; fisio
terapeutas; médicos; psicólogos;
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bl serviço social:
- assistentes sociais;

c) perrcía médica;
- médicos;

67

d) beneficios:
- pessoal a ser treinado pelo INPS para atendimento ao pú
blico em postos de benefícios, mantido o vínculo empre
gatício de origem.

2. Cessão de imóveis, mobiliário ou equipamento para localização
de:
a) postos de benefícios;

bl centros ou núcleos de reabilitação profissional;

c) grupamentos e postos de perícia médica;

d) unidade de serviço social.

3. Serviços técnicos nas áreas de:

a) reabilitação profissional:
- vagas em cursos profissionalizantes; atendimento fisiote
rápico;
- vagas em curso básico (I? grau); atendimento médico espe
cializado.

bl serviço social:
- vagas nos serviços assistenciais (abrigos, albergues, etc.);
orientação jurídica; auxílios supletivos (medicamentos, ali
mentação, transportes, etc.).

c) perícia médica:
- atendimento médico-pericial (mediante credenciamento);
exames complementares (patologia clínica, radiologia clínica,
eletrocardiografia-cicloergometria, ecocardiografia, exame
por radioisótopos, eletroencefalografia; fundoscopia e refra
ção].

d) exames especializados:
psiquiátrico; ortopédico; cardiológico; neurológico; oftalmoló
gico; otorrinolaringológico; dermatológico; pneumológico.
- aproveitamento assistencial no Programa Integrado de
Tratamento Médico-Social Prioritário: tisiologia; doenças
osteo-art.icular-Iigamentosas (osteocartrose); hipertensão arte
rial; neuroses.
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4. Serviços para área administrativa:

a) - reforma de imóveis cedidos; manutenção dos imóveis, mó
veis e equipamentos cedidos; vigilância e limpeza dos imóveis
cedidos; serviços gráficos.

Instituto de Administração Financeira da Previdência Social
- lapas.

1. Serviços para a área jurídica.

Obs.: os valores dos serviços prestados serão quantificados de acordo
com as normas próprias para convênios e contratos das entida
des vinculadas ao Sinpas.

DECRETO N? 94.181, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Tamandaré S.A., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Recife, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 130.054/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio
de 1983, a concessão da Rádio Tamandaré S.A., outorgada através do
Decreto n:' 30.373, de 9 de janeiro de 1952, para explorar, na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987' 166? da Independência e 99? da
República. '

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.182, DE 6 DE ABRIL DE 1987
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Renova a concessão outorgada à Rede
Popular de Comunicações Ltde., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Porto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI. da Constituição. e nos termos do arti
go 6? item I. do Decreto n:' 88.066. de 26 de janeiro de 1983. e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 122.999/82.

DECRETA:

Art. I? Fica. de acordo com o artigo 33, § 3? da Lei n? 4.117. de
27 de agosto de 1962. renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio
de 1983. a concessão da Rede Popular de Comunicações Ltda.• outorga
da através do Decreto n? 20.080. de 30 de novembro de 1945, para explo
rar. na cidade de Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul. sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja ou
torga é renovada por este decreto. reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente. pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066. de 26
de janeiro de 1983. às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.183. DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Cabiuna Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Bandeirantes, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usarido das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição. e nos termos do arti
go 6? item I. do Decreto n:' 88.066. de 26 de janeiro de 1983. e tendo em
VIsta o que consta do Processo MC n:' 29105.000683/86.
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 16 de no
vembro de 1986, a concessão da Rádio Cabiuna Ltda., outorgada atra
vés da Portaria n:' 858 (ConteI), de 21 de outubro de 1966, para explo
rar, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, sem direito de ex.
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulatí
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.184, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Mineira do Sul Ltde., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Passa Quatro, Estado de Minas
Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto nf 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29104.000104/84,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio
de 1984, a concessão da Rádio Mineira do Sul Ltda., outorgada através
da Portaria MVOP n? 108, de 12 de fevereiro de 1954, para explorar, na
cidade de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati-
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vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.185, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Relógio Federal Ltde., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda tropical,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 141.749/82,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio
de 1983, a concessão da Rádio Relógio Federal Ltda., outorgada através
do Decreto n:' 27.000, de 2 de agosto de 1949, para explorar, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.186, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Princesa do Jacuy Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Candelária, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçôes que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 121.852/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de no
vembro de 1983, a concessão da Rádio Princesa do Jacuy Ltda., outor
gada através do Decreto nf 41.987, de 5 de agosto de 1957, para explo
rar, na cidade de Candelária, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, ás quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.187, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Universitária Metropolitana Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média., na cidade de Rio Branco, Es
tado do Acre.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrlbuícões que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29111.000705/86,
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DECRETA:
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Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 4 de outu
bro de 1986, a concessão da Rádio Universitária Metropolitana Ltda.,
outorgada através do Decreto n:' 58.249, de 25 de abril de 1966, para ex
plorar, na cidade de Rio Branco, Estado do Acre, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulatí
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.188, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Fun
dação Cultural Riograndense - Rádio Fáti
ma, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média., na cidade de Vaca
ria, Estado do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29102.001394/85,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 10 de janei
ro de 1986, a concessão da Fundação Cultural Riograndense - Rádio
Fátima, outorgada através do Decreto n? 76.997, de 8 de janeiro de
1976, para explorar, na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do
Sul, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
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Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.189, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Renova 8 concessão outorgada à Fun
dação Cultural Celineute, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Clevelândia, Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000113/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 19 de maio
de 1987, a concessão da Fundação Cultural Celinauta, outorgada atra
vés da Portaria n:' 407, de 11 de maio de 1977, para explorar, na cidade
de Clevelándía, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e. cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às.quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este de preto entra em vigor a partir de 19 de maio de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.190, DE 6 DE ABRIL DE 1987

75

Autoriza a Telecomunicações Brasilei·
ras S.A. ~ Telebrás e suas controladas a
promoverem aumento de capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás e suas
controladas ficam autorizadas a promover a elevação do respectivo ca
pital social até os limites indicados:

Telecomunicações de Rondõnia S.A. - Teleron
de CZ$ 97.000.000,00 para CZ$ 211.000.000,00;
Telecomunicações do Acre S.A. - Teleacre
de CZ$ 91.000.000,00 para CZ$ 166.000.000,00;
Telecomunicações do Amazonas S.A. - Telamazon
de CZ$ 189.000.000,00 para CZ$ 386.000.000,00;
Telecomunicações de Roraima S.A. - Telaima
de CZ$ 30.000.000,00 para CZ$ 51.000.000,00;
Telecomunicações do Pará S.A. - Telepará
de CZ$ 405.000.000,00 para CZ$ 715.000.000,00;
Telecomunicações do Amapá S.A. - Teleamapá
de CZ$ 46.000.000,00 para CZ$ 79.000.000,00;
Telecomunicações do Maranhão S.A. - Teima
de CZ$ 467.000.000,00 para CZ$ 686.000.000,00;
Telecomunicações do Piauí S.A. - Telepisa
de CZ$ 235.000.000,00 para CZ$ 412.000.000,00;
Telecomunicações do Ceará S.A. - Teleceará
de CZ$ 868.000.000,00 para CZ$ 1.228.000.000,00;

Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - Telern
de CZ$ 211.000.000,00 para CZ$ 408.000.000,00;

Telecomunicações da Paraiba S.A. - Telpa
de CZ$ 258.000.000,00 para CZ$ 464.000.000,00;
Telecomunicações de Pernambuco S.A. - Telpe
de CZ$ 1.311.000.000,00 para CZ$ 2.559.000.000,00;
Telecomunicações de Alagoas S.A. - Telasa
de CZ$ 303.000.000,00 para CZ$ 544.000.000,00;
Telecomunicações de Sergipe S.A. - Telergipe
de CZ$ 196.000.000,00 para CZ$ 361.000.000,00;
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Telecomunicações da Bahia S.A. - Telebahia
de CZ$ 1.010.000.000,00 para CZ$ 1.615.000.000.00;

Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemig
de CZ$ 1.913.000.000,00 para CZ$ 3.458.000.000,00;

Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - Telest
de CZ$ 484.000.000.00 para CZ$ 876.000.000.00;

Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - Telerj
de CZ$ 4.972.000.000.00 para CZ$ 8.638.000.000.00;

Telecomunícações de São Paulo S.A. - Telesp
de CZ$ 7.521.000.000.00 para CZ$ 12.531.000.000.00;

Empresa Brasíleíra de Telecomunícações S.A. - Embratel
de CZ$ 1.935.160.000.00 para CZ$ 5.856.000.000.00;

Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC
de CZ$ 670.000.000,00 para CZ$ 1.135.000.000,00;

Companhia Telefônica de Governador Valadares
CTGV
de CZ$ 76.000.000.00 para CZ$ 142.000.000.00;

Companhia de Telefones do Río de Janeíro - Cetel- RJ
de CZ$ 879.000.000.00 para CZ$ 1.435.000.000.00;

Telecomunícações do Paraná S.A. - Telepar
de CZ$ 1.231.000.000.00 para CZ$ 2.085.000.000.00;

Telecomunícações de Santa Catarina S.A. - Telesc
de CZ$ 588.000.000,00 para CZ$ 1.113.000.000,00;

Companhía Telefôníca Melhoramento e Resístência
CTMR
de CZ$ 55.000.000.00 para CZ$ 118.000.000.00;

Companhia Pontagrossense de Telecomunícações - CPT
de CZ$ 39.000.000.00 para CZ$ 57.000.000,00;

Companhía Telefõníca de Paranaguá - Cotelpa
de CZ$ 16.000.000,00 para CZ$ 29.000.000,00;

Telecomunicações de Goiás S.A. - Telegoíás
de CZ$ 496.000.000.00 para CZ$ 939.000.000,00;

Telecomunicações de Brasília S.A. - Telebrasília
de CZ$ 702.000.000.00 para CZ$ 1.165.000.000.00;

Telecomunícações de Mato Grosso S.A. - Telemat
de CZ$ 419.000.000.00 para CZ$ 708.000.000,00;

Telecomunícações Brasíleíras S.A. - Telebrás
de CZ$ 12.731.000.000.00 para CZ$ 22.415.000.000.00.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília,

República.
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Revogam-se as disposições em contrário.
6 de abril de 1987; 166? da Independência
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e 99? da

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.191, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para. fins
de desapropriação, imóveis situados no mu
nicípio de São Luis, Estado do Maranhão, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 5?,
letra k do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação, os seguintes imóveis situados na cidade de São Luís, Esta
do do Maranhão:

a} imóvel, com prédio e terreno, situado à Rua Cândido Ri
beiro n:' 250, ocupando o terreno a quadra formada pelas ruas
José do Patrocínio, Belarmino de Matos e a referida Rua Cândi
do Ribeiro, medindo de frente ao nascente de norte a sul 67,00
(sessenta e sete) metros e de fundos ao poente de leste a oeste,
até o limite com a Fonte das Pedras, 57,00 (cinqüenta e sete)
metros, sendo o edifício construído de cal, pedra e tijolos, com
todo o teto em ferro, coberto de telhas de barro tipo «Marse
lha», com colunas de ferro.

Confrontações: frente para a dita Rua Cândido Ribeiro,
fundos para a Fonte das Pedras na Rua São João, do lado direi
to de quem olha da rua para a frente do imóvel com a rua José
do Patrocínio e do lado esquerdo de quem olha da rua para a
frente do imóvel com a Rua Belarmino Matos.

Registro: Cartório da P Circunscrição da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-M, fl. 83, n:' 8.185.

b) imóvel, com prédio e terreno situado à Rua Cândido Ri·
beiro n:' 208, medindo o terreno de frente ao nascente 11,43 me
tros, e de fundo ao poente 33,80 metros, sendo a edificação cons
truída de pedra e cal e madeira do país, coberta com telhas de
barro.
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Confrontação: frente para a dita Rua Cãndido Ribeiro, fun
do com o imóvel n:' 42 do Beco das Laranjeiras, do lado direito
de quem olha da rua para a frente do imóvel com o imóvel 192
da Rua Cândido Ribeiro e do lado esquerdo de quem olha da
rua para a frente do imóvel com a Rua José do Patrocínio.

Registro: Cartório da I? Circunscrição da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-M, fI. 79, n:' 8.166.

c) imóvel, com prédio e terreno, situado à Rua Cândido Ri
beiro n:' 192, medindo o terreno de frente ao nascente 17,32 me
tros e a edificação, uma casa de sobrado, construída de pedra e
cal e madeiras.

Confrontações: frente para a dita Rua Cândido Ribeiro, do
lado direito de quem olha da rua para a frente do imóvel com o
Beco das Laranjeiras, do lado esquerdo de quem olha da rua pa
ra a frente do imóvel com o imóvel n:' 208, da Rua Cândido Ri
beiro.

Registro: Cartório da I? Circunscrição da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-C, fI. 66, n? 1.997.

d) imóvel, com prédio e terreno, situado à Rua Cândído Ri
beíro n? 251, medindo o terreno de frente 12,50 metros, e de fun
do ao nascente 34,80 metros, sendo a edificação construída de
pedra e cal, taipa e madeira.

Confrontações: frente com a dita rua Cândido Ribeiro, fun
do com o lote n:' 140 da Rua José do Patrocínio, do lado direito
de quem olha da rua para a frente do imóvel com o imóvel n?
261 da Rua Cândido Ribeiro e do lado esquerdo de quem olha
da rua para a frente do imóvel de n? 223, da mesma Rua Cândi
do Ribeiro.

Registro: Cartório da I? Circunscrição da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-S, fI. 90, n:' 15.210.

e) imóvel com prédio e terreno situado à Rua Cândido Ri
beiro nr 261, medindo o terreno de frente ao poente 11,05 metros
e de fundo ao nascente 34,50 metros, construída de pedra e cal e
madeiras.

Confrontações: frente para a dita rua Cândido Ribeiro, fun
do com o imóvel n:' 161 da Rua Belarmino Matos, do lado direi
to de quem olha da rua para a frente do imóvel com o imóvel
s/n? da dita Rua Cândido Ribeiro e do lado esquerdo de quem
olha da rua para o imóvel com o n? 251, da referida Rua Cândi
do Ribeiro.

Registro: Cartório da I? Circunscrição da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-E, fI. 264, n? 2.774.
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t) imóvel, constituído de terreno, situado à Rua Cândido
Ribeiro n:' 223, medíndo de frente ao poente 11,70 metros, e de
fundo ao nascente 22,55 metros, com o quintal murado.

Confrontações: frente para a díta Rua Cândido Ribeiro,
fundos para o imóvel n:' 124 da Rua José do Patrocínio, do lado
díreito de quem olha da rua para a frente com o ímóvel n:' 251
da díta Rua Cândido Ríbeíro e do lado esquerdo de quem olha
da rua para o imóvel com a Rua José do Patrocínio.

Registro: Cartório da 1: Circunscriçâo da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-1, fI. n:' 4.138.

g) ímóvel, constituído de terreno, sítuado à Rua Cândido
Ribeiro a/n:', contíguo à edificação de número 261, medindo de
frente ao poente 12,00 metros, de fundos ao nascente 13,50 me
tros, sendo o terreno todo murado.

Confrontações: frente para a dita Rua Cândido Ribeiro,
fundos para o imóvel n? 139 da Rua Belarmino Matos, do lado
direito para quem olha da frente da rua para o imóvel com a
Rua Belarmino Matos e do lado esquerdo para quem olha da
rua para o ímóvel com o imóvel n:' 261, da Rua Cândido Ribei
ro.

Registro: Cartório da 1: Circunscrição da Comarca de São
Luís - Maranhão, livro 3-G, fI. 24, n:' 3.436.

Art. 2? O Ministério da Educação, por intermédio da Universi
dade Federal do Maranhão, tomará as provídências necessárías para
efetivar, com recursos específicos, as desapropriações previstas no arti
go anterior.

Art. 3? A Universidade Federal do Maranhão deverá utilizar os
imóveis para a instalação do Centro de Artes e Faculdade de Direito,
conforme preconizado em seu Plano Diretor Físico.

Art. 4? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com as modificações constantes da Leí n? 2.786, de I? de
maio de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.192, DE 6 DE ABRIL DE 1987

Institui a Comissão de Assessoramen
to Presidencial para a Negociação da Dívi
da Externa Brasileira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens I, III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica instituída, no ãmbito do Ministério da Fazenda, a
Comissão de Assessoramento Presidencial para Negociação da Dívida
Externa Brasileira.

Art. 2? A Comissão será integrada pelos seguintes membros:
I - o Ministro de Estado da Fazenda, que a presidirá;

II - um Embaixador Extraordinário para Assuntos da
Dívida Externa;

III - o Presidente do Banco Central do Brasil;
IV - o Subsecretário-Gera} para Assuntos Econômicos e

Comerciais do Ministério das Relações Exteriores;
V - o Vice-Presidente de Recursos e Operações Interna

cionais do Banco do Brasil S.A.;
VI o Diretor da Área Externa do Banco Central do

Brasil;
VII o Diretor para Dívida Externa do Banco Central do

Brasil;
VIII o Secretário Especial de Assuntos Econõmicos do

Ministério da Fazenda;
IX - o Coordenador de Assuntos Internacionais do Mi

nistério da Fazenda, que exercerá as funções de Secretário Exe
cutivo; e

X - o Subchefe de Assuntos Econômicos da Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Nacional.

§ I? O Presidente da República, se julgar conveniente, poderá de
signar membros eventuais.

§ 2? O Embaixador Extraordinário, a que se refere o item II, terá
a responsabilidade de conduzir, sob a orientação do Ministro da Fazen
da, as negociações na área internacional relativas à dívida externa.

Art. 3? O Banco Central do Brasil e o Banco do Brasil S.A. pres
tarão à Comissão toda a assistência e apoio material, técnico e opera
cional de que necessitar, inclusive no exterior.
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Art. 4? O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções
que se fizerem necessárias à execução deste decreto.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.193, DE 7 DE ABRIL DE 1987

Delega competência ao Ministro·Chefe
do Gabinete Civil, para a prática do ato que
específica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. I? É delegada competência ao Ministro-Chefe do Gabinete
Civil, para autorizar o afastamento de servidores, nas 'hipóteses previs
tas no artigo 2? do Decreto n:' 84.033, de 26 de setembro de 1979.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marco Maciel

DECRETO N? 94.194, DE 7 DE ABRIL DE 1987

Altera o Decreto n.O 93.538, de 6 de no
vembro de 1986, que regulamenta o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no Decreto-lei n:' 2.288, de 23 de julho de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Os artigos 8?, 9?, 19 e 20 do Decreto n? 93.538, de 6 de no
vembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes alterações:

I - Fica acrescido ao art. 8? o § 6?, com a seguinte reda
ção:

«§ 6? Os suplentes dos membros a que se referem os in
cisos II a XII serão por eles indicados e designados pelo Minis
tro da Fazenda..

II - Fica incluído o inciso VI no art. 9?, remunerados os
atuaís VI e VII para VII e VIII:

«VI - estabelecer os limites e as condições de cada emis
são de obrigações do FND (OFND), e de sua conversibilidade
para outra forma..

III - Ficam acrescidos ao art. 19 os §§ 3?, 4?, 5? e 6?, com
a seguinte redação:

«§ 3? As OFND serão emitidas sob a forma escrituraI, in
tegradas ao Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC).

§ 4? Cada OFND terá valor nominal de referência de
CZ$ 100 (cem cruzados) e será subscrita e resgatada pelo seu va
lor nominal atualizado mensalmente, de acordo com a variação
das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

§ 5? As OFND vencerão juros à taxa a ser estipulada em
cada caso, pagáveis, mensalmente, segundo o regime de capitali
zação composta.

§ 6? As OFND de que trata este artigo poderão ser nego
ciadas exclusivamente entre as entidades fechadas de previdên
cia privada, vinculada ao Poder Público e sempre através do
Selic.»

IV - Ficam acrescidos ao art. 20 os §§ I?, 2? e 3?, com a
seguinte redação:

«§ I? As OFND a que se refere este artigo serão emitidas
com o prazo mínimo de 2 (dois) anos, observadas as demais dis
posições do artigo anterior.

§ 2? Os juros serão pagos, semestralmente, segundo o re
gime de capitalização composta.

§ 3? As OFND a que se refere este artigo poderão ser li
vremente negociadas, sempre através do Selic.:

Art 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Revogam-se as disposições em contrário.
7 de abril de 1987; 166? da Independência
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e 99? da

JOSÉ SARNEY
João Manuel Cardoso de Mello

DECRETO N? 94.195, DE 7 DE ABRIL DE 1987

Altera a estrutura do Conselho Nacio
nal do Comércio Exterior {Concex}. -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O item XI do art. I? do Decreto n? 83.904, de 28 de agosto
de 1979, alterado pelo Decreto n:' 94.109, de 18 de março de 1987, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? .

XI - nove representantes do setor privado, nomeados pe-
lo Presidente da Repúhlica.». .

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
João Manuel Cardoso de Mello

DECRETO N? 94.196, DE 7 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a instituição, no Ministé
rio da Saúde, da Campanha Nacional de
Combate à Malária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens HI e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n:' 5.026, de 14 de julho de 1966,
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DECRETA:

Art. I? Fica instituida, no Ministério da Saúde, a Campanha Na
cíonai de Combate à Malária, com a finalidade de promover, em todo o
território nacional, atividades públicas e privadas visando à erradíca
ção da malária no País.

Art. 2? À Campanha Nacional de Combate à Malária, que terá
caráter temporário, compete:

I - crientar , coordenar e executar, dento do território
nacional, quaisquer atividades de combate à malária, visando à
sua erradicação;

II - preparar os planos de trabalho, suas revisões perió
dicas, a proposta orçamentária e o Plano de Aplicação dos recur
sos consignados no Orçamento da União, para a erradicação da
malária;

III - realizar, em todo o País, estudos e pesquisas espe
ciais vinculados ao programa de combate à malária;

IV - realizar e promover a formação e treinamento de pes
soal técnico especializado e administrativo, assim como viagens
de estudo ou observação e de representação, inclusive no es
trangeiro, de técnicos da campanha;

V - divulgar os trabalhos de investigação, os estudos e
outras atividades de interesse, relacionados com a malária.

Dos Recursos

Art. 3? A Campanha Nacíonal de Combate à Malária será custeá
da pelos seguintes recursos:

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais especi
ficamente a ela consignados, inclusive os previstos no corrente
exercício;

II - importância que, à conta de dotações orçamentárias,
créditos adicionais próprios ou fundos especiais, lhes sejam
destinadas por órgãos públicos federais:

III - contribuições, de qualquer natureza, de órgãos e en
tidades públicas ou particulares, nacionais, estrangeiras ou in
ternacionais;

IV - contribuições, de qualquer natureza, inclusive lega
dos e doações, sem cláusula onerosa, efetuadas por pessoas
físicas nacionais ou estrangeiras;

V - produto de donativos populares angariados mediante
prévia autorização do Ministério da Saúde;

VI - juros de depósitos bancários e rendas eventuais.
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§ I? Os recursos de que trata este artigo serão concentrados no
Banco do Brasil, em conta especial com o titulo da campanha, que será
movimentada pelo seu Superintendente, em conformidade com os pro
gramas aprovados pelo Ministério da Saúde.

§ 2? No prazo de sessenta dias após o término de cada semestre
do exercício financeiro, o Superintendente da campanha comprovará
ao Tribunal de Contas da União, por intermédio do Ministério da Saú
de, a aplicação dos recursos provenientes dos créditos orçamentários e
adicionais da União, bem como as importâncias a ela destinadas por
órgãos e entidades públicas federais.

§ 3? O Superintendente da campanha submeterá à aprovação do
Ministro de Estado da Saúde, no mesmo prazo previsto no parágrafo
anterior, relatório circunstanciado sobre o recebimento e aplicação dos
recursos não provenientes, direta ou indiretamente, do Tesouro N acio
naI.

Do Pessoal

Art. 4? As atividades da Campanha Nacional de Combate à Ma
lária serão executadas pelos servidores a que se refere o art. 7? da Lei
n:' 5.026, de 14 de junho de 1966.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Saúde poderá requisi
tar servidores de órgãos e entidades da Administração Federal Direta e
Indireta, inclusive das Fundações mantidas pelo Poder Público, para o
exercício das atividades da campanha.

Da Superintendência

Art. 5? A direção da campanha, que se revestirá do caráter de
encargo público, será exercida pelo Superintendente' da Sucam (Supe
rintendência de Campanhas de Saúde Pública), órgão autônomo inte
grante da estrutura básica do Ministério da Saúde, ou por técnico de
reconhecida competência por ele indicado e designado pelo Ministro de
Estado da Saúde.

§ I? Nos impedimentos eventuais, nas ausências da sede até trin
ta dias, o Superintendente será substituído por técnico designado pelo
Ministro de Estado da Saúde.

§ 2? O Superintendente da campanha poderá delegar atribuições,
inclusive para admissão de pessoal, a coordenadores regionais ou, me
diante prévia autorização do Ministro da Saúde, a funcionários públi
cos federais nela em exercício ou, ainda, a dirigentes de órgãos esta
duais ou municipais dela participantes.
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Da Extinção da Campanha

Art. 6? A Campanha Nacional de Combate à Malária extinguir
se-á pela execução integral de seu plano.

§ I? Extinta a campanha, serão rescindidos, em conformidade
com a legislação trabalhista, os contratos de trabalho do pessoal admi
tido na forma do art. 7? letra c, da Lei n:' 5.026, de 14 de junho de
1966.

§ 2? O saldo dos recursos financeiros da campanha, verificado à
época de sua extinção, reverterá ao Tesouro Nacional, após o pagamen
to das indenizações decorrentes da aplicação do parágrafo anterior.

Art. 7? Fica delegada ao Ministro de Estado da Saúde competên
cia para, em conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei
n:' 5.026, de 14 de junho de 1966, dar solução às questões omissas neste
decreto.

Art. 8? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos

DECRETO N? 94.197, DE 7 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a instituição, no Ministé·
rio da Saúde, da Campanha Nacional de
Combate ao Aedes Aegypti.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os itens lU e V do artigo 81 da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei n:' 5.026, de 14 de junho de 1966,

DECRETA;

Art. I? Fica instituída, no Ministério da Saúde, a Campanha Na
cionaI de Combate ao Aedes Aegypti, com a finalidade de promover,
em todo o território nacional, atividades públicas e privadas visando à
sua erradicação no País.

Art. 2? À Campanha Nacional de Combate ao Aedes Aegypti, que
terá caráter temporário, compete:

I - orientar, coordenar e executar, dentro do território
nacional, quaisquer atividades de combate ao Aedes Aegypti,
visando à sua erradicação;
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U - preparar os planos de trabalho, suas revisoes perto
dicas, a proposta orçamentária e o Plano de Aplicação dos re
cursos consignados no Orçamento da União, para a erradicação
do Aedes Aegypti;

lU - realizar, em todo o Pais, estudos e pesquisas espe
ciais vinculados ao programa de combate ao Aedes Aegypti;

IV - realizar e promover a formação e treinamento de pes
soal técnico especializado e administrativo, assim como viagens
de estudo ou observação e de representação, inclusive no es
trangeiro, de técnicos da campanha;

V - divulgar os trabalhos de investigação, os estudos e
outras atividades de interesse, relacionados com O Aedes
Aegypti.

Dos Recursos

Art. 3? A Campanha Nacional de Combate ao Aedes Aegypti será
custeada pelos seguintes recursos:

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais especi
ficamente a ela consignados, inclusive os previstos no corrente
exercício;

U - importâncias que, à conta de dotações orçamentá
rias, créditos adicionais próprios ou fundos especiais, lhes se
jam destinadas por órgãos públicos federais;

UI - contribuições, de qualquer natureza, de órgãos e en
tidades públicas ou particulares, nacionais, estrangeiras ou in
ternacionais;

IV - contribuições, de qualquer natureza, inclusive lega
dos e doações, sem cláusula onerosa, efetuadas por pessoas Iísi
cas nacionais ou estrangeiras;

V - produto de donativos populares angariados mediante
prévia autorização do Ministério da Saúde;

VI - juros de depósitos bancários e rendas eventuais.
§ I? Os recursos de que trata este artigo serão concentrados no

Banco do Brasil, em conta especial com o título da campanha, que será
movimentada pelo seu Superintendente em conformidade com os pro
gramas aprovados pelo Ministério da Saúde.

§ 2? No prazo de sessenta dias após o término de cada semestre
do exercício financeiro, o Superintendente da campanha comprovará
ao Tribunal de Contas da União, por intermédio do Ministério da Saú
de, a aplicação dos recursos provenientes dos créditos orçamentários e
adicionais da União, bem como as importâncias a ela destinadas por ór
gãos e entidades públicas federais.
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§ 3? O Superintendente da campanha submeterá à aprovação do
Ministro de Estado da Saúde, no mesmojrrazojrrevisto no paiágrafo
anterior, relatório circunstanciado sobre o recebimento e aplicação dos
recursos não provenientes, direta ou indiretamente, do Tesouro Nacio
nal.

Do Pessoal

Art. 4? As atividades da Campanha Nacional de Combate ao Ae
des Aegypti serão executadas pelos servidores a que se refere o art. 7?
da Lei n:' 5.026, de 14 de junho de 1966.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Saúde poderá requisi
tar servidores de órgãos e entidades da Administração Federal Direta e
Indireta, inclusive das Fundações mantidas pelo Poder Público, para o
exercício das atividades da campanha.

Da Superintendência

Art. 5? A direção da campanha, que se revestirá do caráter de
encargo público, será exercida pelo Superintendente da Sucam (Supe
rintendência de Campanhas de Saúde Pública), órgão autônomo inte
grante da estrutura básica do Ministério da Saúde, ou por técnico de
reconhecida competência por ele indicado e designado pelo Ministro de
Estado da Saúde.

§ I? Nos impedimentos eventuais, nas ausências da sede até 30
dias, o Superintendente será substituído por técnico designado pelo Mi
nistro de Estado da Saúde.

§ 2? O Superintendente da Campanha poderá delegar atribuições,
inclusive para admissão de pessoal, a coordenadores regionais, ou, me
diante prévia autorização do Ministro da Saúde, a funcionários pú
blicos federais nela em exercício, ou, ainda, a dirigentes de órgãos esta
duais ou municipais dela participantes.

Da Extinção da Campanha

Art. 6? A Campanha Nacional de Combate ao Aedes Aegypti
extinguir-se-á pela execução integral de seu plano.

§ I? Extinta a campanha, serão rescindidos, em conformidade
com a legislação trabalhista, os contratos de trabalho do pessoal admi
tido na forma do art. 7?, letra c. da Lei n? 5.026, de 14 de junho de
1966.
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§ 2? O saldo dos recursos financeiros da campanha, verificado à
época de sua extinção e após o pagamento das indenizações decorrentes
da aplicação do artigo anterior, reverterá ao Tesouro NacionaI.

Art. 7? Fica delegada ao Ministro de Estado da Saúde competên
cia para, à luz da legislação vigente, em especial a Lei n:' 5.026, de 14
de junho de 1966, dar solução às questões omissas neste decreto.

Art. 8? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 7 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos

DECRETO N? 94.198, DE 7 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para. fins
de desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras de Saneamento (DNOS),
área de terra necessária à construção do
Aeroporto de Pinheiro, DO Município de Pi
nheiro, Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5?, letra n, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento, área de
terras e respectivas benfeitorias, titulada a diversos particulares, com
2.178.000m' (dois milhões, cento e setenta e oito mil metros quadrados),
necessária à construção do Aeroporto de Pinheiro, no Município de Pi
nheiro, Estado do Maranhão, de acordo com a planta constante ao Pro
cesso PRONI n? 43000.100310/87-14, e assim descrita: área de terras de
forma retangular de 4 lados envolvendo uma área de 217ha 80000ca ou
2.178.000m' e um perímetro de 6.640 metros. Partindo do marco geodé
sia V.067 de coordenada em UTM.490.738,428 e 9.722.022,856, situado
na confluência da Rua Maria Pinheiro Paiva e Av. Paulo Ramos na ci
dade de Pinheiro no Estado do Maranhão, esta área se situa a aproxi
madamente 4.800 metros deste ponto e pela Rodovia MA-106 que liga
a cidade de Pinheiro a Queímada e se enquadrando na seguinte coorde
nada em UTM: 489.741,936 X 9.726.281,534; 487.479,591 X 9.725.422,351,
487.160.060 X 9.726.263,719; 489.422,405 X 9.721.122,902 e medindo 900,00
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metros pelo lado oriental e ocidental e 2.420,00 metros pelos lados se
tentrional e meridional.

Art. 2? Fica o DNOS autorizado a promover e executar, com re
cursos postos à sua disposição, a desapropriação de que trata este de
creto, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que
se refere o artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.199, DE 8 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a transformação de fun
ção de confiança, na Tabela Permanente do
Ministério do Trabalho, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n:' 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo n? 00600.014218/85-72,

DECRETA:

Art. I? Fica transformada 1 (uma) função de confiança, na forma
do Anexo I deste decreto, para composição da categoria Direção Supe
rior, código LT-DAS-I0l, do Grupo - Direção e Assessoramento Supe
riores, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Ministério do
Trabalho.

Art. 2? Ficam suprimidos os empregos constantes do Anexo U,
para o fim de compensar as despesas decorrentes da aplicação deste de
creto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto
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ANEXO U

EMPREGOS DA TABELA PERMANENTE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO
SUPRIMIDOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE ANEXO

N? de Empregos

1

I

Denominação

Nutricionista
Engenheiro

Código/Referência

LT-NS-9D5.C.19
LT-NS-9D6.A.6

DECRETO N? 94.200, DE 8 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Agronomia da Faculdade de Agronomia de
Ituverava.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000717/84-7, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Agronomia,
a ser ministrado pela Faculdade de Agronomia de Ituverava, mantida
pela Fundação Educacional de Ituverava, com sede na cidade de Ituve
rava, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.201, DE 9 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a Embaixada do Brasil
em Kingstown, São Vicente e Granadinas, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens lU e IX, da Constituição,
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DECRETA:

93

Art. I? A Embaixada do Brasil em Kingstown, São Vicente e
Granadinas, passa a ser cumulativa com a Embaixada do Brasil em
Georgetown, República Cooperativista da Guiana.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 2? do De
creto n:' 84.734, de 24 de maio de 1980.

Brasília, 9 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 94.202, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera a redação do § I.O do artigo 7.° do
Decreto n." 77.336, de 25 de março de 1976,
que reestrutura o Grupo-Díreçéo e Assessc
ramento Superiores de que trata a Lei n."
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no arti
go 3?, § 5?, do Decreto-lei n:' 1.445, de 13 de fevereiro de 1976,

DECRETA:

Art. I? O § I? do artigo 7? do Decreto n? 77.336, de 25 de março
de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 7? .
§ I? Os atos de provimento das funções de confiança a

que se refere este artigo consignarão a forma de designação, pa
ra o exercício das mesmas funções. ou de nomeação, para o de
cargo em comissão, conforme se trate, respectivamente, da in
vestidura de servidor regido pela legislação trabalhista ou de
funcionário.')

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se o § 2? do artigo 2? do Decreto n:' 77.336, de

1976, e demais disposições em contrário.
Brasília, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves
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DECRETO N? 94.203, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Fazenda Bebedouro», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Santana do Itararé, no Estado do
Paraná, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n.a 92.622, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Bebedouro.., com a área de 99,2200 (noventa e nove hectares e
vinte e dois ares), situado no Município de 8antana do Itararé, no Es
tado do Paraná, e compreendido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.622, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco OPP, de coordenadas geográficas
latitude 23°48'59"8 e longitude 49°38'48"WGr., segue por linha seca,
atravessando o Córrego Água Funda, confrontando com-terras de José
Felipe, sucessores de Miguel Chueire Luiz Felippe de Azevedo, com ru
mo de 29°45'80 e distância de 1.412,00m, até o marco 1, deste, segue
por linha seca, confrontando com a Fazenda da Gramma, com rumo de
63°15'NO e distância de 738,00m, até o marco 2; deste, segue por linha
seca, atravessando o Córrego Água Funda, confrontando com terras de
José Felippe de Azevedo, com rumo de 31°15'NE e distância de
1.335,00m, até o marco 3; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Joaquim Ferreira de Almeida, com rumo de 69°45'SE e dis
tância de 719,00m, até o marco OPP, ponto inicial da descrição deste
perímetro (fonte de referência: Carta Geográfica do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, folha 8F-22-Z-C-VI-4, escala
1:50.000, ano 1968).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.204, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Formação de
Professores de Nazaré da Mata.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.001454/87-09, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Administração Escolar para exercício nas escolas
de I? e 2? graus e Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e
2? graus, a ser ministrado pela Faculdade de Formação de Professores
de Nazaré da Mata, mantida pela Fundação de Ensino Superior de Per
nambuco, com sede na cidade de Nazaré da Mata, Estado de Pernam
buco.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.205, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Formação de
Professores de Petrolina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.001454/87-09, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Administração Escolar para exercício nas escolas
de I? e 2? graus e Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e
2? graus, a ser ministrado pela Faculdade de Formação de Professores
de Petrolina, mantida pela Fundação de Ensino Superior de Pernambu
co, com sede na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de abril de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.206, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Fonoaudiologia do Centro de Estudos Su
periores do Carmo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000562/85-84, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Fonoaudío
logia, a ser ministrado pelo Centro de Estudos Superiores do Carmo,
mantido pela Associação Santista de Ensino e Pesquisa, com sede na
cidade de Santos, Estado de São Paulo.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.207, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados do Centro de Estudos Superiores do
Carmo,'

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000561/85-11, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pelo Centro
de Estudos Superiores do Carmo, mantido pela Associação Santista de
Ensino e Pesquisa, com sede na cidade de Santos, Estado de São Pau
lo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.208, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Filosofia. Ciên
cias e Letras de Congonhas.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
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lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23018.004299/85-69, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Administração Escolar para exercicio nas escolas
de I? e 2? graus, Inspeção Escolar para exercício nas escolas de I? e 2?
graus, Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus,
Orientação Educacional e em Magistério das Matérias Pedagógicas do
2? grau, a ser ministrado em Congonhas, Estado de Minas Gerais, pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Congonhas, mantida pela
Fundação Cultural de Belo Horizonte.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.209, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Letras, História. Geografia, Ciências e
Curso Superior de Tecnologia em Processa
mento de Dados da Faculdade de Ciências
Econômicas de Anápolis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.014764/86-40, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos Cursos de Letras, li
cenciatura plena, com habilitações em Português e Inglês: História, li
cenciatura plena; Geografia, licenciatura plena; Ciências, licenciatura
de I? grau: e Curso Superior de Tecnologia em Processamento de Dados
a serem ministrados na cidade de Anápolís, Estado de Goiás, pela Fa
culdade de Ciências Econômicas de Anápolís, mantida pela Autarquia
Faculdade de Ciências Econômicas de Anápolis.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.210, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Medicina Veterinária da Faculdade de Me
dicina Veterinária de Pinhal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000887/86-20, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Medicina
Veterinária, a ser ministrado pela Faculdade de Medicina Veterinária
de Pinhal, mantida pela Fundação Pinhalense de Ensino, com sede na
cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.211, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação e
Ciências Humanas de Anicuns, Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.013146/85-74, do Ministério da Educação,
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DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? Grau,
Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus e Super
visão Escolar para exercício nas escolas de I? grau, a ser ministrado
pela Faculdade de Educação e Ciências Humanas de Anicuns, mantida
pela Fundação Educacional de Anicuns, com sede na cidade de Ani
cuns, Estado de Goiás.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.212, DE 13 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCHA, a
doar o imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n:' 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo De
creto n:' 80.511, de 7 de outubro de 1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar, ao Municipio de Jaru, no Estado de
Rondônia, o imóvel denominado «Área Urbana de .Iaru», com a área de
3.294,0654ha (três mil, duzentos e noventa e quatro hectares, seis ares e
cinqüenta e quatro centiares), situado no Municipio de Jaru, Estado de
Rondônia, a seguir descrito: Partindo do marco M9, situado na margem
direita da BR-364, sentido Cuiabá-Porto Velho, com a divisa do lote 85
da Gleba 52, do PIC Padre Adolpho Rohl, de coordenadas Planas
E=556.349,6m N=8.847.257,8m; deste, por uma linha seca, com azimu
te verdadeiro de (AZ) v 45°08'15", numa distância de 1.828,30m, limi
tando-se com o citado lote até o marco M129, divisa com o lote 84 da
citada Gleba; deste, por uma linha seca, com azimute verdadeiro de
(AZ) v 135°00'00", numa distância de 29,98m, até o marco M1; deste,
por uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 134°18'26", nu
ma distância de 1.977,21m, limitando-se com o lote 01 da Gleba 53, do
citado Projeto, até o marco M86, situado na linha 606, deste, por uma
linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 133°50'15", numa distân
cia de 2.345,88m, limitando-se com a Reserva Florestal Rio Jaru, até o
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marco Ml, situado na linha 607; deste, por uma linha seca, com azi
mute verdadeiro de (AZ) V 134°28'14", numa distância de 352,15m, até o
marco MI02, situado na margem direita do Rio Jaru; deste, por uma li
nha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 176°53'36", numa distância
de 73,80m, até o ponto digitalizado PD-Ol; deste por uma linha seca,
com azimute verdadeiro de (AZ) v 242°04'42", numa distância de
468,54m, até o marco MI0l; deste, por uma linha seca, com azimute ver
dadeiro de (AZ) v 134°32'36" numa distância de 1.464,l1m, até o marco
MI00; deste, por uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v
228°57'49", numa distância de 1.779,94m, limitando-se com o lote 92 da
Gleba 55 até o marco Mia, situado na margem direita da BR-364, senti
do Cuiabá-Porto Velho; deste, por uma linha seca, com azimute verda
deiro de (AZ) v 228°15'00", numa distância de 102,27m, até o marco
Mia, situado na margem esquerda da citada BR; deste, por uma linha
seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 226°30'46" numa distância de
2.172,06m, limitando-se com o lote 100 da Gleba 65 do PIC Padre Adol
pho Rohl, até o marco M200; deste, por uma linha seca, com azimute
verdadeiro de (AZ) v 217°00'37", numa distância de 473,12m, limitando
se com o lote 99 até o marco M209; deste, por uma linha seca, com azi
mute verdadeiro de (AZ) v 235°12'12", numa distância de 432,30m,
limitando-se com o lote 98, até o marco M210; deste, por uma linha se
ca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 218°07'32", numa distância de
581,3Im, limitando-se com o lote 97 da Gleba 65 do PIC Padre Adolpho
Rohl, até o marco MI03; deste, por uma linha seca, com azimute verda
deiro de (AZ) v 316°53'28", numa distância de 29,99m, até o marco Ml,
situado na linha 628; deste, por uma linha seca, com azimute verdadei
ro de (AZ) v 314°55'15", numa distância de 2.051,74m, limitando-se com
o lote 1 da Gleba 64, até o marco MI02, situado na linha 627; deste,
por uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 306°56'04", nu
ma distância de 1.750,54m, até o marco M2, situado na margem esquer
da do Rio Jaru; deste, por uma linha seca, com azimute verdadeiro de
(AZ) v 55°17'08", numa distância de 305,32m, limitando-se com terras
de propriedade de Antonio Alfredo Fazolim, até o marco M8; deste, por
uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 41°37'58", numa dis
tância de 212,73m, limitando-se com terras de Antonio Alfredo Fazolim
até o ponto de estação JC-31; deste, -por uma linha seca, com azimute
verdadeiro de (AZ) v 09"49'35", numa distância de 170,97m, limitando
se com terras de Antonio Alfredo Fazolim até o marco M9; deste, por
uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 311°28'23", numa
distância de 1.078,29m, limitando-se com terras de Antonio Alfredo Fa
zolim, até o marco M4, deste, por uma linha seca, com azimute verda
deiro de (AZ) 224°32'26", numa distância de 279,54m, limitando-se com
terras do acima citado, até o marco M7; deste, por uma linha seca, com
azimute verdadeiro de (AZ) v 315°25'44", numa distância de 999,98m,
limitando-se com terras do acima citado, até o marco M6; deste, por
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uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 42'58'44", numa dis
tância de 197,5Im, limitando-se com o lote 111 da Gleba 62 do PIC Pa
dre Adolpho Rohl, até o marco M13; deste, por uma linha seca, com
azimute verdadeiro de (AZ) v 44'09'21", numa distância de 494,39m,
limitando-se com o lote 110 de Gleba 62, até o marco M12; deste, por
uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ) v 44'46'27", numa dis
tância de 502,90m, limitando-se com o lote 109 da citada Gleba, até o
marco Mil; deste, por uma linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ)
v 44'14'49", numa distância de 532,70m, limitando-se com o lote 108 da
citada Gleba, até o marco MIO; deste, por uma linha seca, com azimute
verdadeiro de (AZ) v 45'29'38", numa distância de 2.206,46m, até o
marco M9, do lote 107 da Gleba 62; deste, por uma linha seca, com azí
mute verdadeiro de (AZ) v 37'33'30", numa distância de 103,19m, até o
marco M9, do lote 85, da Gleba 52, início da descrição deste polígono. O
perímetro descrito encerra uma área global de 3.469,9517ha (três mil,
quatrocentos e sessenta e nove hectares, noventa e cinco ares e dezes
sete centiares), deduzido 62,3997ha (sessenta e dois hectares, trinta e
nove ares e noventa e sete centiares] , referente a BR-364; 113,2026ha
(cento e treze hectares, vinte ares e vinte e seis centiares), referente ao
Rio Jaru; 0,2840ha (vinte e oito ares e quarenta centiares), referente à
área do INCRA; passará a figura a conter uma área líquida de
3.294,0654ha (três mil, duzentos e noventa e quatro hectares, seis ares e
cinqüenta e quatro centiares).

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo encontra-se
incorporado, ao patrimônio da União Federal, através do registro n?
6.194, de fi. 45 do Livro 2-W, no Registro de Imóveis da Comarca de
Porto Velho/RO, Primeiro Ofício.

Art. 2? O imóvel a ser doado destina-se à expansão do perímetro
urbano, do Município de Jaru, no Estado de Rondônia.

Art. 3? O imóvel, com suas benfeitorias, reverterá de pleno direi
to ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indeniza
ção, se não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo constantes
do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de ti
tulo de dominio, observadas as disposições do Decreto n:' 80.511, de 7
de outubro de 1977.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.213, DE 14 DE ABRIL DE 1987

103

Autoriza o aumento do Capital Social
da Petrobrás Distribuidora S.A. - BR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição Federal e tendo em vista o
que consta do Processo MME n:' 27000.001107/87-19,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Distribuidora S.A. - BR a
promover o aumento do seu Capital Social de CZ$ 2.880.000.000,00
(dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de cruzados) para
CZ$ 2.995.200.000,00 (dois bilhões, novecentos e noventa e cinco milhões
e duzentos mil cruzados), através da incorporação de CZ$ 115.200.000,00
(cento e quinze milhões e duzentos mil cruzados), parte da reserva de
lucros.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.214, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, destinada à instalação de Estação
Telefônica da Telecomunicações do Rio de
Janeiro S.A. - Telerj, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições OUF

lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista (,
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 2197/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, área de terreno com 2.000,00m' (dois mil metros quadrados],
sem benfeitoria, situada na Avenida Almirante Adalberto Nunes, anti
ga Avenida Beira Rio, Bairro do Retiro, junto e após o prédio n? 398, a
ser desmembrada de maior porção do imóvel designado «área n:' três»
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remanescente de área maior número um, Fazenda São João Batista. no
perímetro urbano da cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeí
ro, de propriedade de Alzira Cravo de Alencar Matos e seu marido Ro
berto Barreira de Alencar Matos, conforme transcrição efetuada sob o
n:' 377, fI. 79 do Livro n:' 03, do Cartório de Registro de Imóveis da Co
marca de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, destinada à instala
ção de Estação Telefônica da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.
- 'I'elerj ,

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza: mede 40,00m de frente e fundos por 50,OOm de am
bos os lados, confrontando pela frente com a Avenida Almirante Adal
berto Nunes; pelo lado esquerdo com O prédio n:' 398, construído no
lote I, e com os lotes 6 e 7 da Quadra «D", antigo loteamento Bairro
Jardim Primavera; e pelos fundos e lado direito com o terreno remanes
cente da maior porção; segundo planta de situação DES. n:' 20.242-1.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicaçães do Rio de Janeiro
S.A. - Telerj a promover, na forma da legislação vigente, a desa
propriação do imóvel de que trata este decreto, com a utilização de re
cursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.215, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, com
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de São Paulo, Estado de São Paulo,
destinada à instalação de Centro Operacio
nal da Telecomunicações de São Paulo S.A.
- Telesp, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 1244/87,
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DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública para fins de desapropria
ção, a área de terreno com 19.827,94m' (dezenove mil, oitocentos e vinte
e sete metros quadrados e noventa e quatro decimetros quadrados),
com benfeitorias, a ser desmembrada de área maior, no lugar denomi
nado Cidade Jardim, no 13? Subdístríto, situada na Avenida Juscelino
Kubitschek, esquina com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, na Quadra
formada pela Avenida Juscelino Kubitschek, Avenida das Nações Uni
das, Butantã, com frente para a Av. Marginal e o novo canal do Rio Pi
nheiros, no Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
de propriedade comum do Instituto de Administração Financeira da
Previdência e Assistência Social - lapas e da Caixa Econômica Fe
deral, conforme Registro n:' 3, matricula n? 36.173, 13? Cartório de Re
gistro de Imóveis da citada Comarca, destinada à instalação de Centro
Operacional da Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo assim se
descreve e caracteriza: o terreno tem formato de um polígono mistilíneo
formado por três segmentos de reta consecutivos, 1 segmento curvo, 1
segmento de reta e 1 segmento curvo (ABCDEFA). encerrando uma
área de 19.827,94m'. O ponto "F» (que é o ponto de concordãncia entre a
curva de concordância EF e o lado FA). dista, pelo alinhamento da Av.
Juscelino Kubitschek, 72,20m do canto do muro da Promon. O
perímetro do terreno tem as seguintes características em relação a
quem de dentro do terreno se coloca de frente para a Avenida Juscelino
Kubitschek e considera o sentido horário de percurso para fins de
orientação dos lados: tem início no vértice «AI), neste deflete à direita
77°47'41" em relação ao segmento FA, forma com este ângulo interno
de 102°12'19" e, com rumo de 24°00'S9"NE, segue em linha reta na dis
tância de 84,05m, fazendo limite com o remanescente da ârea de pro
priedade da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional de Previ
dência Social até o vértice "B », Neste ponto, deflete à direita 77°58'25"
em relação ao segmento AB, forma com este ângulo interno de
102°01'35" e, com rumo de 78°00'36"SE, segue em linha reta na distân
cia de 169,66m, fazendo limite com o remanescente da área de proprie
dade da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional de Previdência
Social até o ponto «C». Desse ponto segue em curva com concavidade
voltada para fora do terreno, objeto desta descrição, de raio 272,95m,
ângulo central 11°57'29" e desenvolvimento 56,97m até o ponto "D » ,

sendo que a corda correspondente mede 56,86m, tem rumo
26°06'51"SW, e forma ângulos internos de 75°52'33" e 185°58'44", res
pectivamente, com os segmentos BC e DE e faz limite (a curva) com a
Rua Brigadeiro Haroldo Veloso. Neste ponto, deflete à esquerda
05°58'44" em relação à corda CD, forma com esta ângulo interno de
185°58'44" e, com rumo de 20008'07"SW, segue em linha reta na distân
cia de 86,41m, fazendo limite com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso até
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o ponto ClE)), Desse ponto segue em curva com concavidade voltada pa
ra dentro do terreno, objeto desta descrição, de raio 10,00m, ãngulo cen
trai 106'05'11" e desenvolvimento 18,52m até o ponto «F", sendo que a
corda correspondente mede 15,98m, tem rumo 73'1O'43"SW e forma ân
gulos internos de 126'57'24" e 126'57'25", respectivamente, com os seg
mentos DE e FA e faz limite (a curva) com a esquina formada pela Rua
Brigadeiro Haroldo Veioso e Av, Juscelino Kubitschek. Neste ponto,
deflete à direita 53'02'35" em relação à corda EF, forma com esta ângu
lo interno de 126'57'25" e, com rumo de 53'46'42"NW, segue em linha
reta na distância de 161,26m, fazendo limite com a Avenida Juscelino
Kubitschek até o vértice «A», onde teve início a presente descrição. So
bre o terreno acima descrito há dois prédios térreos, construídos em al
venaria de tijolos e blocos cobertos com telhas de barro, totalizando
área construída de 375,00m'. Esta descrição técnica baseia-se na planta
PT n:' 85.509, elaborada pela Seção de Engenharia Legal da Telecomu
nicações de São Paulo S.A. - Telesp.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
Telesp a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação
do imóvel, com benfeitorias, de que trata este decreto, com a utilização
de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.216, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Sorocaba, Distrito de Brigadeiro
Tobias, Estado de São Paulo. destinada à
instalação de Estação Telefônica da Teleco
municações de São Paulo S.A. - Telesp,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
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disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n:' 1245/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 549,38m' (quinhentos e quarenta e nove
metros quadrados e trinta e oito decímetros quadrados), sem benfeito
rias, situada na Rua Frei Ernesto Argemiro Buzzi (lado direito da Rua
Frei Ernesto Argemiro Buzzi), para quem caminha da Rua Paulino
Correa para a Rua São Jorge, no Distrito de Brigadeiro Tobias, Mu
nicípio de Sorocaba, Estado de São Paulo, de propriedade de Joaquim
Martins ou de quem de direito, segundo Certidão do Primeiro Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba, Estado de
São Paulo, destinada à instalação de Estação Telefônica da Telecomu
nicações de São Paulo S.A. - Telesp.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo assim se
descreve e caracteriza: o terreno tem formato de um polígono irregular
de 5 lados (ABCDEFAI, encerra a área de 549,38m'. O vértice esquerdo
«(A» (para quem de dentro do terreno se coloca de frente para a Rua
Frei Ernesto Argemiro Buzzi) dista da esquina desta rua com a Rua
Paulino Correa, na interseção do alinhamento predial 46,60m. O
perímetro do terreno tem as seguintes características em relação a
quem de dentro do terreno se coloca de frente para a Rua Frei Ernesto
Argemiro Buzzi e considera o sentido horário de percurso para fins de
orientação dos lados: tem início no vértice «(A», neste deflete à direita
92"38'16" em relação ao segmento FA, forma com este ângulo interno
de 87"21'44" e, com rumo de 32"34'57"SE, segue em linha reta na dis
tância de 20,27m, fazendo limite com a Rua Frei Ernesto Argemiro Buz
zi até o vértice «B,>. Neste ponto deflete à direita 84°48'54" em relação
ao segmento AB, forma com este ângulo interno de 95°11 '06" e, com ru
mo de 52"13'57"SW, segue em linha reta na distância de 27,66m, fazen
do limite com a propriedade da Congregação Presbiteriana Indepen
dente de Sorocaba até o vértice "Co>. Neste ponto deflete à direita
102"10'48" em relação ao segmento BC, forma com este ângulo interno
de 77"49'12" e, com rumo de 25"35'15"NW, segue em linha reta, na dis
tância de 22,34m, fazendo limite com a propriedade da Prefeitura Muni
cipal de Sorocaba em 14,29m e fazendo limite com a propriedade da
Policia Militar do Estado de São Paulo em 8,05m até o vértice "Do>.
Neste ponto, deflete à direita 82"42'50" em relação ao segmento CD,
forma com este ângulo interno 97"17'10" e, com rumo de 57"07'35"NE,
segue em linha reta na distância de 6,04m, fazendo limite com a pro
priedade de Hildebrando Lima até o vértice «E». Neste ponto, deflete à
direita 90"17'28" em relação ao segmento DE, forma com este ângulo
interno de 89°42'32" e, com rumo de 32"34'57"SE, segue em linha reta
na distância de 0,30m fazendo limite com a propriedade de José Carlos
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Martines, até o vértice "F". Neste ponto, deflete à esquerda 92°38'16"
em relação ao segmento E F, forma com este ângulo interno de
272'38'16" e, com rumo de 54"46'47"NE, segue em linha reta na dístân
cia de 18,80m, fazendo limite com a propriedade de José Carlos Marti
nes até o vértice «A», onde teve início a presente descrição. Esta
descrição técnica baseia-se na planta PT n:' 86.063, elaborada pela
'I'opagri - Serviços Topográficos S.C. Ltda., tendo como responsá
velo técnico Osni Facchini CREA 22.291/D, em 27 de outubro de 1986.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
Telesp a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação
da área do terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, com a
utilização de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, com as modificações constantes da Lei n:' 2.786, de 21 de
maio de 1956, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.217, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda São Pedro", classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Aragarças, Estado de Goiás,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, lixada pelo Decreto n?
92.690, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituíção, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
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Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda 8ão Pedro", com a área de 2.1I0ha (dois mil, cento e dez
hectares), situado no Município de Aragarcas, no Estado de Goiás, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n:' 92.690, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área no Pl, de coordenadas geo
gráficas longitude 52'06'08"WGr e latitude 15'55'27"8, situado junto à
margem direita do córrego Capivara, na confrontação com terras per
tencentes a Valdir; deste, segue confrontando com estas, e com ter
ras pertencentes a Rui Falim e a Valdivam Rego, com os seguintes ru
mOS e distãncias: 18'22'02"8E - 1I6,00m; 33'05'10"8E - 483,60m;
28'32'20"8E - 476,30m; 28'32'20"8E - 120,00m; 28'32'20" - 2.068,00m
até o P2, situado à margem esquerda do córrego Barreiro, de coordena
das geográficas longitude 52'04'57"WGr e latitude 15'56'56"8; deste se
gue à montante, pelo citado córrego, com a extensão de 4.450,00m, con
frontando com terras remanescentes da Fazenda Caldas e Areias até o
P3; deste segue confrontando com as mesmas terras, com os seguintes
rumos magnéticos e extensões: 89'OO'00"NW - 340,00m até o P4;
74'40'00"NW - 2.120m até o P5, de coordenadas geográficas longitude
52'09'56"WGr e latitude 15'58'28"8, situado junto ao limite das terras
pertencentes a Bruno Pereira Valois; deste, segue confrontando com as
citadas terras, com os seguintes rumos magnéticos e extensões:
53'53'05"NE 1.420,00m até o P6; 66'16'55"NW - 2.644,00m;
66'19'10"NW e 1.637,00m, até o P7, de coordenadas geográficas longi
tude 52'09'00"WGr e latitude 15'58'27"8, situado junto à margem dí
reita do córrego Capivara; deste segue pelo citado córrego, à jusante,
com a extensão de 7.820,00m até o Pl, ponto inicial da descrição do pe
rímetro (fontes de referência: Cartas IBGE, folhas 8D-22 Y-D-IV, ano
1970, escala 1:100.000, Certidões do CRI e planta topográfica).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b] as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
J08E 8ARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.218, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para. fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Subaúma (Remeneecentet», classi
ficado no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA, como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Alhandra, Estado da
Paraíba, compreendido na zona prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n.O 92.682, de 19 de maio de 1986, e
dá outra.s providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constítuição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Subaúma (Remanescente)", com área de 323,1838ha (trezentos
e vinte e três hectares, dezoito ares e trinta e oito centiares), situado no
Municipio de Alhandra, Estado da Paraíba, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.682,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1, situado na divisa de terras da
Fazenda Subaúma - parte (INCRA), margem direita do Rio Aterro;
deste, segue por línha seca, confrontando com terras da Fazenda Su
haúma, sentido geral sudoeste, até o ponto 2, situado na divisa de ter
ras da Fazenda Acaís, dos herdeiros de Flosto Guimarães; deste, segue
por linha seca, acompanhando a cerca de divisa de terras da Fazenda
Acaís, na direção geral noroeste, até o ponto 3, situado na divisa de
terras da Fazenda Subaúma - parte (INCRA); deste, segue por línha
seca, acompanhando a cerca de divisa de terras da Fazenda Subaúma,
na direção geral nordeste, até o ponto 4, situado ainda na divisa de ter
ras da Fazenda Subaúma; deste, segue por línha seca, confrontando ain
da com terras da Fazenda Subaúma, na direção geral noroeste, até o
ponto 5, situado na divisa de terras da Fazenda Subaúma: deste, segue
por línha seca, confrontando ainda com terras da Fazenda Subaúma, na
direção geral noroeste, até o ponto 6, situado na divisa de terras de Ed
gar Jorge da Cunha: deste, segue por línha seca, confrontando com ter
ras de Edgar Jorge da Cunha, na direção geral nordeste, até o ponto 7,
situado na divisa de terras de Edgar Jorge da Cunha; deste, segue por
línha seca, confrontando com terras de Edgar Jorge da Cunha, na dire
ção geral noroeste até o ponto 8, situado na divisa de terras de Edgar
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Jorge da Cunha; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Edgar Jorge da Cunha, na direção geral sudoeste, até o ponto 9, si
tuado na divisa de terras de Antonio Juarez; deste, segue por linha se
ca, acompanhando a cerca, confrontando com terras de Antonio Juarez,
na direção geral noroeste, até o ponto 10, situado na divisa comum das
terras de Carlos F. de Paula e da Fazenda Tamataupe de Gilberto R.
de Araújo; deste, segue por linha seca, acompanhando a cerca, confron
tando com terras da Fazenda Tamataupe, na direção geral nordeste, até
o ponto 11, situado na divisa de terras da Fazenda Tamataupe; deste,
segue por linha seca, acompanhando a cerca, confrontando com terras
da Fazenda Tamataupe, na direção geral noroeste, até o ponto 12, si
tuado na divisa de terras da Fazenda Subaúma - parte (Incra):
deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Fazenda Su
haúrna, na direção geral nordeste, até 'o ponto 13, situado na margem di
reita do Rio Aterro; deste, segue à jusante, pela margem direita do refe
rido Rio Aterro, até o ponto I, início da descrição do perímetro (fonte
de referência: Carta da Sudene, folhas SB.25-Y-C-HI-3-S0, escala
1:25.000, ano 19741.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementes agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.219, DE 14 DE ABRIL DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Benedito (parte)>>, classifi
cado no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA, como latifúndio por exploração,
situado no Município de Altos, Estado do
Piauí, compreendido em zona prioritária
para fins de reforma agrária, fixada no De
creto n? 92.680, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:
Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria

ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Benedito (parte) » , com área de 4.176ha (quatro mil, cento
e setenta e seis hectares), situado no Município de Altos, Estado do
Piauí, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.680, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do Pl, de coordenadas geográficas longitude
42'34'24"WGr e latitude 05'08'09"8, situado na divisa das terras de
Francisca de Morais Machado, deste, segue em divisa com a referida
proprietária, com os seguintes rumos e distâncias: 31°0Q'OO"NE e
590,OQm, até o P2; 21'OO'OO"NE e 30,00m, até o P3, cravado à margem
da estrada que dá acesso à propríedade Altos/8ão Benedito;
38'OO'00"NE e 300,00m, até o P4; 37'OO'00"NE e 200,00m, até o P5;
32'30'00"NE e 400,00m, até o P6; 29'30'00"NE e 150,00m, até o P7;
37'30"00"NE e 140,00m, até o P8; 38'OO'00"NW e 340,00m, até o P9;
20'OO'00"NE e 4.340,00m, até o PIO, cravado na divisa com a Data Malha
da Alta, que é também o Ponto Extremo Norte, de coordenadas longi
tude 42'32'29"WGr e latitude 05'05'13"8, deste, segue dividindo com a
referida Data, com o rumo de 89'45'00"8E e distância de 5.470,00m, até
o Pll, também considerado Ponto Extremo Este, de coordenadas longi
tude 42'29'30"WGr e latitude 05'05'26"8, deste, segue dividindo com a
Data Picos, com o rumo de 04'45'00"8E e distância de 2.240,00m, até o
P12; deste, com o rumo de 40'15'00"8W, dividindo com a Data Palmei
ras e distância de 660,00m até o P13; deste, com o rumo de
55'30'00"NW, limitando com a área reservada ao proprietário, com a
distãncia de 235,00m, até o P14; deste, com o rumo de 89'OO'00"8W,
acompanhando uma estrada existente, com a distância de 870,00m, até
o P15; deste, com o rumo de 54'OO'00"8W, com a distância de
l.520,00m, acompanhando a mesma estrada, até o P16; deste, com o ru
mo de 40'15'00"8E e distância de l.250,00m, até o P17, em divisa da
área reservada ao proprietário; deste ponto, cravado na divisa com a
Data Palmeiras, segue com o rumo de 40'15'00"8W e distância de
l.100,00m, até o P18; deste, seguindo no mesmo limite, com o rumo de
23'15'00"8E e distância de 480,00m, até o P19; deste, com o rumo de
12'45'00"8W e distãncia de l.OOO,OOm, até o P20; deste, com o rumo de
12'45'00"8W e distância de 600,00m, até o P21; deste, com o rumo de
21'OO'00"8W e distância de 3.000,00m, até o P22; deste, com o rumo de
36'OO'00"8W e distância de 2.500,00m, até o P23; deste, com o rumo de
07'30'00'8E e distância de l.720,00m, até o P24, que é também O Ponto
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Extremo Sul da propriedade, cravado em divisa com a Data T'aboqui
nha, de coordenadas longitude 42'32'30"WGr e latitude 05°12'49"S;
deste ponto, segue com o rumo de 47'30'OO"NW e distância de
4.650,OOm, já dividindo com a Data Boqueirão dos Frades até o P25;
deste, seguindo na mesma divisa e com o rumo de 58'30'OO"NW e dis
tância de l.850,OOm, até o P26; deste, com o rumo de 52'OO'00"NW e
distância de l.380,00m, até o P27; deste, com o rumo de 46'OO'00"NW e
distãncia de 3.500,OOm, até o P28; deste, com o rumo de 49'OO'OO"NW e
distância de 150,00m, até o P29, cravado em limites de Adelmar Soares
Rocha; deste ponto, com o rumo de 38'OO'OO"NE e distância de
l.600,OOm, até o P30; deste, com o rumo de 04°00'OO"NW e distância de
350,OOm, até o P31, cravado em divisa com Francisca de Morais Macha
do; deste, com o rumo de 84'OO'00"NE e distância de l.980,00m, até o
P32; deste, com o rumo de 70'30'OO"SE e distância de 2.200,OOm, até o
P1, ponto inicial desta descrição do perímetro (fonte de referência: Car
ta DSG/Teresina/PI - Cn 30/100 publicada em 1974, escala 1:100.000
Região Nordeste/Brasil, folha Sb.23-X-D-n, e Locações feitas em cam
po).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a desapropriar o imóvel rural de que trata o
presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n ? 554, de 25 de abril
de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.220, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de ocupação dos índios Guere
ni e homologa a demarcação da área de ter
ras no Município de Ubatuba, no Estado de
São Paulo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n:' 6.001, de 19
de dezembro de 1973,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos índios Guarani, e ho
mologada a demarcação administrativa, para efeito dos artigos 4?, IV e
198 da Constituição Federal, as terras localizadas no Município de
Ubatuba, Estado de São Paulo, com a seguinte delimitação: Norte: Par
tindo do ponto 6 de coordenadas geográficas 23'20'00,00"8 e
44'59'58,59"WGr, localizado num pequeno vale que forma o afluente do
rio Aracaú; daí, segue no sentido jusante pelo córrego sem denomina
ção, na distância aproximada de 1.300 metros até sua foz no Rio Ara
caú, no ponto 7 de coordenadas geográficas 23'20'28,18"8 e
44'59'25,69"WGr, daí, segue no sentido jusante pelo Rio Aracaú, na
distância aproximada de 720 metros até o ponto 8 de coordenadas geo
gráficas 23'20'28,15"8 e 44'59'01,55"WGr, localizado no cruzamento da
cota altimétrica dos 20 metros: daí, segue pela citada cota altimétrica
na distância aproximada de 2.100 metros até o ponto 9 de coordenadas
geográficas aproximadas 23'20'45,83"8 e 44'57'59,86"WGr, localizado
no cruzamento da citada cota altimétrica com o córrego sem denomina
ção, afluente da margem direita do Rio Aracaú. Leste: Do ponto antes
descrito, segue no sentido montante pelo córrego até sua cabeceira, na
distância aproximada de 1.300 metros até o ponto 10 de coordenadas
geográficas 23'21'20,69"8 e 44'57'39,42" WGr, localizado no espigão di
visor da Serra Pedra Branca; daí, segue na direção geral sul pelo divi
sor de águas na distância aproximada de 1.000 metros até o ponto 11 de
coordenadas geográficas 23'21'52,65"8 e 44'57'40,67"WGr. 8ul: Do pon
to antes descrito, segue por uma linha reta no rumo e distância aproxi
mados 51'55"8W-750 metros até o ponto 12 de coordenadas geográficas
23'22'07,61"8 e 44'58'01,16"WGr; daí, segue por uma linha reta no ru
mo e distância aproximados 62'20'8W-445 metros até o ponto 1 de coor
denadas geográficas 23'22'14,11 "8 e 44'58'14,87"WGr, localizado na Es
trada Municipal que dá acesso à Fazenda 'I'ambaú, junto a uma pedrei
ra desativada. Oeste: Do ponto antes descrito, segue na direção geral
noroeste, pela citada estrada, na distância aproximada de 1.850 metros,
até o ponto 2 de coordenadas geográficas 23'21'45,34"8 e
44'59'03,23"WGr; daí, segue pela cerca divisória da Fazenda Tambaú,
no rumo e distância aproximados de 39'40'NW-1.61O metros até o ponto
3 de coordenadas geográficas 23'21'05,04"8 e 44'59'41,02"WGr, locali
zado na cabeceira do Córrego sem denominação, afluente da margem
esquerda do Rio Promirim; daí, segue por uma linha reta no rumo e
distância aproximados 25'15'NW-170 metros até o ponto 4 de coordena
das geográficas 23'21'00,00"8 e 44'59'43,69"WGr, localizado no divisor
de águas da 8erra Pedra Branca; daí, segue na distância aproximada
de 1.200 metros, pela encosta descendente da citada serra na direção N
NW, até o ponto 5 de coordenadas geográficas 23'20'25,29"8 e
44'59'51,92"WGr, localizado no Río Aracaú; daí, segue na distância
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aproximada de 800 metros, pela encosta ascendente até o ponto 6, ini
cial da descrição.

Parágrafo único. A demarcação da área descrita neste artigo, de
nominada Área Indígena Boa Vista do Sertão do Promirim, foi realiza
da de acordo com o Convênío fírmado entre a Fundação Nacional do
Índio - Funai e a Superintendência do Desenvolvimento do Litoral
Paulista - Sudelpa, e homologada pelo Governo Estado de São Paulo,
conforme despacho publicado no Diário Oficial do Estado a 19-4-86.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.221, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de ocupaçiio indígena Guarani
e homologa a demarcaçiio administrativa da
área que menciona, no Estado de São Pau
lo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal e tendo em vista o
disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n:' 6.001, de 19 de
dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos índios Guarani, e ho
mologada a demarcação administrativa, para efeito dos artigos 4?, IV e
198 da Constituição Federal, as terras localizadas no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, com a seguinte delimitação: Gleba I 
Área 5.415,0Im' - Norte: Partindo do ponto 5 de coordenadas UTM
N=7.404.080,722 e E =320.789.010, localizado na margem esquerda do
Ribeirão das Lavras; daí, segue por vários segmentos de retas, nos ru
mos e distâncias respectivos: 54"00'08"NE - 19,31m até o ponto 6 de
coordenadas N = 7.404.092,074 e E =320.804,636; 41"20'18"NE - 26,56m
até o ponto 7 de coordenadas N=7.404.112,0l7 e E=320.822,180;
68"02'55"NE - 8,79m até o ponto 8 de coordenadas N=7.404.115,306 e
E=320.830,341; 76"32'16"NE - 16,24m até o ponto 9 de coordenadas
N=7.404.119,194 e E =320.845,583. Leste: Do ponto antes descrito, segue
por várias retas nos rumos e distâncias respectivos: 26"32'50"SE -
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22,83m até o ponto 10 de coordenadas N=70404.098,768 e E=320.856,788;
28'04'59"SE - 49,69m até o ponto « o" de coordenadas N=70404.054,442
e E=320.880,439, localizado na Estrada de Jaraguá. Sul: Do ponto an
tes descrito, segue pela citada estrada nos rumos e distâncias respectí
vos: 66'52'15"SW 32,79m até o ponto 1 de coordenadas
N=70404.039,489 e E =320.851,255; 76'03'16"SW - 56,24m até o ponto 2
de coordenadas N=70404.025,993 e E=320.796,905, localizado na mar
gem esquerda do Ribeirão das Lavras. Oeste: Do ponto antes descrito,
segue pela margem esquerda do citado ribeirão, nas distâncias respecti
vas: 13,26m até o ponto 3 de coordenadas N=70404.039,177 e
E =320.795,429; 26,33m até o ponto 4 de coordenadas N = 70404.064,025 e
E = 320.786,690; 16,85m até o ponto 5 inicial da descrição. Gleba 2 
Area: 12.151,04m' - Norte: Partindo do ponto 1 de coordenadas U.T.M.
N=70404.002,242 e E=320.799,384, localizado no cruzamento da Estrada
do Jaraguá com o Ribeirão das Lavras; daí, segue pela citada estrada
nos rumos e distãncias respectivos: 87'24'55"NE - 5,99m até o ponto 2
de coordenadas N = 70404.002,512 e E = 320.805,365; 71'30'48"NE 
21,00m até o ponto 3 de coordenadas N=70404.009,174 e E=320.825,285;
64'26'11"NE - 33,40m até o ponto 4 de coordenadas N=70404.023,585 e
E =320.855,412; 65'16'28"NE - 28,45m até o ponto 5 de coordenadas
N=70404.035,485 e E=320.881,254; 74'39'06"NE - 18,62m até o ponto 6
de coordenadas N=70404.040,414 e E=320.899,212; 83'15'31"NE 
7,30m até o ponto 7 de Coordenadas N=70404.041,281 e E=320.906,570,
localizado no cruzamento com a Rua Comendador J. de Matos. Leste:
Do ponto antes descrito, segue pela citada rua nos rumos e distâncias
respectivos: 51'01 '50"SE - 13,87m até o ponto 8 de coordenadas
N=70404.032,561 e E=320.917,350; 47'04'49"SE - 19,09m até o ponto 9 de
coordenadas N=70404.019,564 e E=320.931,331; 26'29'26"SE - 13,74m
até o ponto 10 de coordenadas N=70404.007,264 e E=320.937,464;
20'05'12"SE - 31,09m até o ponto 11 de coordenadas N=70403.978,061 e
E = 320.948,143. Sul: Do ponto antes descrito, segue nos rumos e distãn
cias respectivos 67'22'19"SW - 28,06m até o ponto 12 de coordenadas
N=70403.967,265 e E=320.922,243; 65'26'22"SW - 24,l1m até o ponto 13
de coordenadas N=70403.957,242 e E =320.900,311; 68'25'23"SW 
44,00m até o ponto 14 de coordenadas N=70403,941,060 e E=320.859,392;
06'55'54"SE - 49,96m até o ponto 15 de coordenadas N=70403.891,464 e
E = 320.865,426; 72'08'49"SW - 56,70m até o ponto 16 de coordenadas
N=70403.874,081 e E=320.811,456, localizado na margem esquerda do
Ribeirão das Lavras. Oeste: Do ponto antes descrito, segue pela mar
gem esquerda do citado ribeirão, nas distâncias respectivas: 45,39m até
o ponto 17 de coordenadas N=70403.917,870 e E=320.823,414; 29,52m até
o ponto 18 de coordenadas N=70403.946,594 e E=320.816,599; 14,53m até
o ponto 19 de coordenadas N=70403.960,803 e E=320.813,560; 16,12m até
o ponto 20 de coordenadas N=70403.976,581 e E=320.810,263; 27,87m até
o Ponto 1 inicial da descrição.
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Parágrafo único. A demarcação da área descrita neste artigo, de
nominada Área Indígena J araguá, foi realizada de acordo com o Convê
nio firmado entre a Fundação Nacional do indio - Funaí e a Supe
rintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista - Sudelpa, e
homologada pelo Governo do Estado de São Paulo conforme despacho
publicado no Diário Oficial do Estado a 6-9-86.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.222, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de ocupação dos índios Guara
ni e homologa a áemerceçeo da área de ter
ras no Município de São Paulo, no Estado
de Sao Paulo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n:' 6.001, de 19
de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos indios Guarani, e ho
mologada a demarcação administrativa, para efeito dos artigos 4?, IV e
198 da Constituição Federal, as terras localizadas no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, com a seguinte delimitação: Norte/Leste:
Partindo do marco 14 de coordenadas UTM N = 7.360.336,306
E=334.756,527, localizado na confrontação com a represa Billings; daí,
segue confrontando com a referida represa na distância de 1.800 me
tros, até o marco 15 de coordenadas N=7.359.614,089 E=335.078,509.
Sul: Do marco 15, segue por linha reta com rumo e distância de
82°18'27"SW e 34,60m, até o marco 16 de coordenadas N=7.359.609,458
E = 335.044,220; daí, segue por linha reta com rumo e distãncia de
77°55'37"NW e 23,50m até o marco 17 de coordenadas N=7.359.614,373 e
E = 335.021,240; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
64°25'27"NWe 38,07m, até o marco 18 de coordenadas N=7.359.630,808
e E=334.986,901; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
43°31'10"NW e 67,29m, até o marco 19 de coordenadas N=7.359.679,603
e E = 334.940,565; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
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26°53'28"NW e 70,36m, até o marco 20 de coordenadas N=7.359.742,354
e E=334.908,741; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
52°25'41"NWe 35,82m, até o marco 21 de coordenadas N=7.359.764,196
e E=334.880,351; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
63°33'31"NWe 71,05m, até o marco 22 de coordenadas N=7.359.795,833
e E = 334.816, 733, localizado na confrontação com uma cerca; daí, segue
confrontando com a referida cerca no rumo e distância de 56°21 'OO"NW
e 42,01m, até o marco 23 de coordenadas N=7.359.819,111 e
E=334.781,762; daí, segue com rumo e distância de 53°33'32"NW e
64,54m, até o marco 24 de coordenadas N=7.359.857,448 e
E =334.729,842; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
64°02'24"NWe 20,64m, até o marco 1 de coordenadas N=7.359.866,483 e
E=334.711,285, confronta-se neste trecho com o Sr. Antonio Rodrigues
da Silva ou Sucessores. Oeste: Do marco 1, segue pela cerca com rumo
e distância de 46°40'54"NE e 22,84m, até o marco 2 de coordenadas
N=7.359.882,152 e E =334.727,901; daí, segue por linha reta com rumo e
distância de 52°52'35"NE e 20,20m, até o marco 3 de coordenadas
N=7.359.894,343 e E=334.744,008; daí, segue por rumo e distância de
77°03'05"NE e 28,59 metros, até o marco 4 de coordenadas
N=7.359.900,750 e E=334.771,871, localizado na confrontação com uma
cerca; daí, segue por linha reta com rumo e distância de 14°51'44"NW e
45,80m, até o marco 5 de coordenadas N=7.359.945,019 e E=334.760,129;
daí, segue por linha reta com rumo e distância de 22°55'28"NW e
29,85m, até o marco 6 de coordenadas N=7.359.972,512 e E=334.748,502;
daí, segue por linha reta com rumo e distância de 14°29'22"NW e 45,30
metros até o marco 7 de coordenadas N=7.360.016,371 e E =334.737,168;
daí, segue por linha reta com rumo e distância de 05°36'02"NW e
43,57m, até o marco 8 de coordenadas N=7.360.059,733 e E=334.732,916;
daí, segue por linha reta com rumo e distância de 33°20'21"NE e
117,65m, até o marco 9 de coordenadas N=7.360.158,021 e
E=334.797,576; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
10007'02"NE e 34,89m, até o marco 10 de coordenadas N = 7.360.192,369
e E = 334.803,705; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
15°47'32"NW e 57,09m, até o marco 11 de coordenadas N=7.360.247,304
e E =334.788,168; daí segue por linha reta com rumo e distância de
23°42'40"NWe 38,79m, até o marco 12 de coordenadas N=7.360.282,820
e E = 334.772,569; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
16°41'46"NWe 47,66m, até o marco 13 de coordenadas N=7.360.328,470
e E =334.758,877; daí, segue por linha reta com rumo e distância de
16°41'42"NW e 8,18 metros, até o marco 14, início deste memorial,
confronta-se neste trecho com o Sr. Antonio Paes do Prado ou Sucesso
res.

Parágrafo único. A demarcação da área descrita neste artigo, de
nominada Área Indígena Krukutu, foi realizada de acordo com o Con
vênio firmado entre a Fundação Nacional do Indío - Funai e a Supe-
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rintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista Sudelpa e ho
mologada conforme despacho publicado no Diário Oficial do Estado de
São Paulo de 20 de abril de 1985.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.223, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de ocupação indigena e homo
loga a demarcação administrativa da área
que menciona, no Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n:' 6.001, de 19
de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos indígenas Guaraní e
homologada a demarcação administrativa, para efeito dos artigos 4?,
IV e 198 da Constituição Federal, as terras localizadas no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, com a seguinte delimitação: Norte:
Partindo do ponto 16 de coordenadas UTM N = 7.359.508,369 e
E= 331.730,616, localizado na Estrada Municipal Parelheiros/Fazendas,
junto à divisa dos Srs. João Lang e Irmãos; daí, segue por várias retas,
acompanhando a cerca existente, nos rumos e distâncias respectivas:
8"45'23"SE - 17,69m, até o ponto 17 de coordenadas N=7.359.490,885 e
E =331.733,309; 46"32'16"SE - 39,60m até o ponto 18 de coordenadas
N=7.359.463,645 e E=331.762,052; 87"54'06"NE - 23,87m, até o ponto
19 de coordenadas N=7.359.464,519 e E =331.785,906; 18"39'54"NE 
16,06m, até o ponto 20 de coordenadas N=7.359.479,735 e
E=331.791,046; 48"57'36"NE - 69,43m até o ponto 21 de coordenadas
N=7.359.525,322 e E=331.843,414; 74"27'16"SE - 7,34m até o ponto 22
de coordenadas N=7.359.523,355 e E =331.850,485; 66"54'34"NE 
21,54m, até o ponto 23 de coordenadas N = 7.359.531,803 e
E=331.870,300; 50"08'06"NE - 46,25m até o ponto 24 de coordenadas
N=7.359.561,448 e E =331.905,799; 88°29'1l"NE - 19,80m até o ponto 25
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de coordenadas N=7.359.561,971 e E =331.925,592; 60057'30''NE 
45,00m até o ponto 26 de coordenadas N =7.359.583,816 e E =331.964,934;
69°42'07"NE - 45,07m até o ponto 27 de coordenadas N=7.359.599,451
e E =332.007,205; 37°23'43"NE - 54,12m até o ponto 28 de coordenadas
N=7.359.642,448 e E =332.059,283; 49"17'37"SE - 25,34m até o ponto 29
de coordenadas N=7.359.625,921 e E=332.059,283; 51 "20'26"SE - 35,05m
até o ponto 30 de coordenadas N=7.359.604,026 e E =332.086,652;
77"30'43"NE - 127,99m até o ponto 31 de coordenadas N=7.359.631,702
e E=332.211,614 localizada na cota altimétrica 747,00m, confronta-se
desde o ponto 16 ao 31 com a propriedade dos Srs , João Lang e Irmãos.
Leste: Do ponto antes descrito, segue na distãncia aproximada de
615,00m pela curva de desapropriação da represa Bíllings, cota altimé
trica 747,00m até o ponto 32 de coordenadas N=7.359.064,544 e
E = 332.217,630. Sul: Do ponto antes descrito, segue por várias retas,
acompanhando a cerca existente, nos rumos e distâncias respectivos:
84"05'55"NW - 68,89m até o ponto 33 de coordenadas N=7.359.071,627
e E=332.149,106; 71"26'27"SW - 21,llm até o ponto 34 de coordenadas
N=7.359.064,910 e E=332.129,097; 68"25'32"SW - 37,67m até o ponto 35
de coordenadas N= 7.359.051,058 e E = 332.094,062; 71"34'58"SW 
22,55m até o ponto 36 de coordenadas N=7.359.043,933 e E =332.072,668;
71"37'24"SW - 12,15m até o ponto 37 de coordenadas N=7.359.040,103
e E = 332.061,139; 88"53'02"SW - 12,22m até o ponto 38 de coordenadas
N=7.359.039,865 e E=332.048,924; 79°21'15"NW - 47,88m até o ponto
39 de coordenadas N=7.359.048,711 e E=332.001,864; 87°25'29"NW 
33,25m até o ponto 40 de coordenadas N=7.359.050,205 e E=331.968,646;
81"47'24"SW - 5,18m até o ponto 41 de coordenadas N=7.359.049,466 e
E =331.963,524; confronta-se desde o ponto 32 ao 41 com o Sr. Satoro
Saike; 16"08'04"NE. 9,90m até o ponto 42 de coordenadas
N=7.359.058,979 e E=331.966,276; 80"23'33"NW - 160,30m até o ponto
43 de coordenadas N=7.359.085,733 e E =331.808,222; 68°15'43"NW 
13,92m até o ponto 44 de coordenadas N=7.359.090,890 e E =331.795,288;
73"07'35"NW - 6,73m até o ponto 45 de coordenadas N=7.359.092,844 e
E=331.788,846; 82"14'56"NW - 58,04m até o ponto 1 de coordenadas
N=7.359.100,672 e E=331.731,336, localizado junto à Estrada Municipal
de Parelheiros, confrontando-se desde o ponto 41 ao 1 com o Sr. Lyser
Ribeiro. Oeste: Do ponto antes descrito, segue por várias retas, acom
panhando a Estrada Municipal de Parelheiros, nos rumos e distãncias
respectivos: 27"48'31 "NE - 23,80m até o ponto 2 de coordenadas
N=7.359.121,723 e E =331.742,439; 05"50'57"NW - 22,94m até o ponto 3
de coordenadas N=7.359.144,545 e E =331.740,101; 24"21'04"NW 
64,40m até o ponto 4 de coordenadas N = 7.359.203,216 e E = 331.713,547;
15"39'49"NW - 39,65m até o ponto 5 de coordenadas N=7.359.241,393 e
E=331.702,842; 01"56'43"NE - 72,53m até o ponto 6 de coordenadas
N=7.359.313,881 e E=331.705,304; 63"13'27"NW - 49,60m até o ponto 7
de coordenadas N=7.359.336,226 e E =331.661,022; 13"21'16"NW -
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22,28m até o ponto 8 de coordenadas N=7.359.357,903 e E=331.655,876;
06"00'20"NE - 7,77m até o ponto 9 de coordenadas N=7.359.365,631 e
E=331.656,689; 09"49'07"NE - 17,95m até o ponto 10 de coordenadas
N=7.359.383,318 e E =331.659,750; 03"44'56"NE - 17,45m até o ponto 11
de coordenadas N = 7.359.400,731 e E =331.660,891; 47"20'35"NE 
43,93m até o ponto 12 de coordenadas N=7.359.430,498 e E=331.693,198;
55"07'15"NE - 34,33m até o ponto 13 de coordenadas N=7.359.450,129
e E=331.721,361; 01"19'09"NW - 54,77m até o ponto 14 de coordenadas
N=7.359.504,885 e E=331.720,100; 57"54'22"NE - 4,60m até o ponto 15
de coordenadas N=7.359.507,329 e E=331.723,997; 81"04'14"NE 
6,70m até o ponto 16, inicial da descrição, confronta-se desde o ponto 1
ao 16 com a Estrada Municipal de Parelheiros.

Parágrafo único. A demarcação da área descrita neste artigo, de
nominada Área Indígena Barragem, foi realizada de acordo com o Con
vênio firmado entre a Fundação Nacional do Índio - Funai e a Supe
rintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista - Sudelpa,
homologada pelo Governo do Estado de São Paulo, conforme despacho
assinado a 19-4-85.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.224, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de ocupação indígena e homo
loga a demarcação administrativa da Área
Indígena Rio Branco que menciona, no Ee
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos índios Guarani e ho
mologada a demarcação administrativa, para efeito dos artigos 4?, IV e
198 da Constituição Federal, as terras localizadas nos Municípios de
Itanhaém, de São Paulo e de São Vicente, no Estado de São Paulo, com
a seguinte delimitação: Norte: Partindo do ponto ltaH de coordenadas
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geográficas aproximadas 23'59'41,62"8 e 46'41'38,63"WGr, situado na
Cabeceira do córrego sem denominação, afluente da margem direita do
Rio Branco, junto ao cruzamento da linha que define a cota altimétrica
de 750,00 metros; daí, segue pela citada linha de cota, na direção geral
nordeste até o ponto «b» de coordenadas geográficas aproximadas
23'59'01,94"8 e 46'41'00,05"WGr, situado na divisa intermunicipal São
Paulo/Itanhaém; daí, segue pela linha que define a cota altimétrica
750,00 metros até o ponto «c» de coordenadas geográficas aproximadas
23'58'33,68"8 e 46'40'17,08"WGr, situado no córrego sem denominação,
afluente da margem direita do Rio Capivari; daí, segue no sentido
jusante pelo citado córrego até a sua foz no Rio Capivari, no pon
to «d» de coordenadas geográficas aproximadas 23'59'04,01 "8 e
46'39'07,60"WGr; dai segue no sentido montante pelo citado rio até a
confluência do Ribeirão Lageado, no ponto «8» de coordenadas geográ
ficas aproximadas 23'58'51,91 "8 e 46'39'10,85"WGr; daí, segue no sen
tido montante pelo Ribeirão Lageado além de sua cabeceira, no ponto
«f» de coordenadas geográficas aproximadas 23'58'26,86"8 e
46'38'10,31 "WGr localizado na faixa de domínio da estrada de ferro
Fepasa - ramal Maíringue-Santos: daí, segue pela citada estrada de
ferro, no sentido de Santos até o ponto «s» de coordenadas geográficas
aproximadas 23'58'38,12"8 e 46'37'19,07"WGr. Leste: Do ponto antes
descrito, segue na direção geral sul, pelo divisor descendente da Serra
até o ponto «h» de coordenadas geográficas aproximadas 23'59'12,49"8
e 46'37'18,61 "WGr, situado na margem do Rio Branco da Conceição;
dai, segue no sentido jusante pelo citado fio até sua foz no Rio Branco
de Cima, no ponto «i» de coordenadas geográficas aproximadas
23'59'23,65"8 e 46'37'45,21"WGr; daí, segue no sentido jusante pelo Rio
Branco da Conceição até a confluência de córrego sem denominação, no
ponto «j» de coordenadas geográficas aproximadas 23'59'38,38"8 e
46'38'15,47"WGr; daí, segue no sentido montante pelo citado córrego
até as proximidades de sua cabeceira, no ponto «k- de coordenadas
geográficas aproximadas 24'00'04,82"8 e 46'37'29,29"WGr, situado na
linha que define a cota altimétrica de 400,00 metros; daí, segue por uma
linha reta no rumo e distância aproximados 42'45'8E - 400,00 metros
até o ponto «I» de coordenadas geográficas aproximadas 24'00'25,31 "8
e 46'37'08,64"WGr, sítuado no divisor d'águas da Serra do Guaperunu;
Sul: Do ponto antes descrito, segue na direçâo geral sudoeste, pela di
visa intermunicipal São Vicente/Mongaguá até o ponto (em» de coorde
nadas geográficas aproximadas 24'00'33,98"8 e 46'38'03,81 "WGr, situa
do no espigão junto à divisa intermunicipal São Vicente/Itanhaém; daí,
segue na direção geral sudoeste pela Serra do Guaperunu e pela divisa
intermunicipal Itanhaém/Mongaguá até o ponto e<TI» de coordenadas
geográficas aproximadas 24'01 '44,60"8 e 46'41 '14,09"WGr; Oeste: Do
ponto antes descrito, segue por uma linha reta no rumo e distância
aproximados 31'30'NW - 1.425,00 metros, confrontando com a fazenda
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Calvi até o ponto «o» de coordenadas geográficas aproximadas
24'OI'05,58"S e 46'41'40,83"WGr, situado na margem direita do Rio
Branco; daí, segue por uma linha reta no rumo e distância aproximados
01'30'NE - 505,00 metros até o ponto «p» de coordenadas geográficas
aproximadas 24'OO'48,97"S e 46'41'39,94"WGr, situado no início da en
costa da Serra do Mar; daí, segue por uma linha reta no rumo e distân
cia aproximados 34'OO'NW - 745,00 metros, até o ponto «q» de coorde
nadas geográficas aproximadas 24'OO'26,86"S e 46'41'52,52"WGr, situa
do junto ao córrego sem denominação, afluente da margem direita do
Rio Branco; daí, segue no sentido montante pelo córrego até sua cabe
ceira, no ponto «a», inicial desta descrição.

Parágrafo único. A demarcação da área descrita neste artigo,
denominada Área Indígena Rio Branco, foi realizada de acordo com o
Convênio firmado entre a Fundação Nacionai do Índio - Funai e a
Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista - Sudelpa,
e homologada conforme despacho publicado no Diário Oficial do Esta
do de São Paulo a 20-4-85.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abríl de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.225, DE 14 DE ABRIL DE 1987

Declara de ocupação indígena e homo
loga a demarcação administrativa da área
que menciona, no Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n:' 6.001, de 19
de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos indígenas Guarani e
homologada a demarcação administrativa para efeito dos artigos 4?, IV
e 198 da Constituição Federal, as terras localizadas no Município de
Itariri, Estado de São Paulo, com a seguinte delimitação: Norte:
Partindo do MC 11 de coordenadas geográficas aproximadas
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24'20'30,745"8 e 47'08'34,802"WGr, situado na margem esquerda do
Rio Azeite, segue pelo citado rio, à montante, com a distância aproxi
mada de 2.050,00m, até encontrar o MC 12 de coordenadas geográficas
aproximadas 24'20'35,566"8 e 47'07'31,450"WGr, situado na margem
esquerda do Rio Azeite; daí, segue por uma linha reta com o rumo
magnético de 19'OO'8W e distância de 551,28m, até encontrar o
MC O de coordenadas geográficas aproximadas 24'20'53,458"8 e
47'07'32,437"WGr; dai, segue por uma linha reta com o rumo magnético
de 58'29'8E e distância de 300,00m, até encontrar o MC 1 de coordena
das geográficas aproximadas 24'20'56,048"8 e 47'07'22,179"WGr; daí,
segue por uma linha reta com o rumo magnético de 19'OO'NE e a dis
tância de 580,00m, até encontrar o MC 2 de coordenadas geográficas
aproximadas de 24'20'37,225"8 e 47'07'21,141"WGr, situado na margem
esquerda do Rio Azeite; daí, segue pelo citado rio, à montante, com a
distância aproximada de 800,00m até a foz do Ribeirão da Paca; daí, se
gue por este, à montante, até encontrar o MC 3 de coordenadas geográ
ficas aproximadas 24'20'43,308"8 e 47'06'41,201 "WGr, situado na mar
gem direita do citado ribeirão; daí, segue por uma linha reta com o ru
mo magnético de 67'42'NE e distância de 600,00m, até encontrar o
MC 4 de coordenadas geográficas aproximadas 24'20'31,194"8 e
47'06'24,527"WGr; daí, segue por uma linha reta com o rumo magnético
de 50'34'NE e distância de 1.381,46m, até encontrar o MC 5 de coorde
nadas geográficas aproximadas 24'19'54,175"8 e 47'05'56,811 "WGr.
Leste: Desse marco, segue por uma linha reta com o rumo magnético de
43'24'8E e distância de 2.752,25m até encontrar o MC 6 de coordenadas
geográficas aproximadas 24'20'39,538"8 e 47'04'32,686"WGr, situado
no espigão da Serra dos Itatins ou 8erra do Peruíbe. Sul: Desse marco,
segue pela citada serra, passando pelo Morro do Batuvi, com distância
aproximada de 9.210,92m, até o MC 7 de coordenadas geográficas apro
ximadas 24'21'52,630"8 e 47'08'33,125"WGr. Oeste: Desse marco, segue
por uma linha reta com o rumo magnético de 06'30'NE e a distância de
1.525,00m, até encontrar o MC 8 de coordenadas geográficas aproxima
das 24'21'03,769"8 e 47'08'42,145"WGr; daí, segue por uma linha reta
com o rumo magnético de 83'06'8E e distância de 199,90m, até encon
trar o MC 9 de coordenadas geográficas aproximadas 24'21 '02,730"8 e
47'08'35,146"WGr; dai segue por uma linha reta com o rumo magnético
de OS'30'NE e distância de 970,l1m, até encontrar o MC 10 de coordena
das geográficas aproximadas 24'20'31,648"8 e 47'08'40,884"WGr; daí,
segue por uma linha reta com o rumo magnético de 83'06' 8E e distân
cia de 173,70m até encontrar o MC 11, início da presente descrição per-i
métrica.

Parágrafo único. A demarcação da área descrita neste artigo, de
nominada Área Indígena Itariri (Serra dos Itatíns), foi realizada de
acordo com o Convênio firmado entre a Fundação Nacionai do Índio 
Funai e a 8uperintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista
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_ Sudelpa, e homologada pelo Governo do Estado de São Paulo, con
forme despacho assinado a 19·4·85.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Ronaldo Costa Couto
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.226, DE 15 DE ABRIL DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, o imóvel rural denominado
«Antas», classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como "latifúndio por
exploração», situado no Município de São
Miguel do Oeste, no Estado de Santa Cata
rina, compreendido na zona prioritária, pa
ra fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n.o 92.693, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Antas", com a área de 502,7000ha (quinhentos e dois hectares e setenta
ares), situado no Município de São Miguel do Oeste, no Estado de Sano
ta Catarina, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.693, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no PI, situado na margem esquerda do Arroio
Veado, de coordenadas UTM E = 257.500m e N = 7.039.300m, referidas
ao MC 51'WGr, segue por linha seca, confrontando com os lotes 162,
163 e 164 de Lino Zanin e 01 de Olirio de March, com azimute de 76'30'
e distância de 1.350m, até o P2, de coordenadas UTM E = 258.812,70m
e N = 7.039.615,15m (Extremo Norte); deste, segue por linha seca, con
frontando com o lote 28, do Governo do Estado de Santa Catarina, com
azimute de 174'30' e distância de 845m, até o P3; deste, segue por linha
seca, confrontando com o mesmo lote 28, com azimute de 84'30' e dís
tância de 245m, até o P4; deste, segue por linha seca, confrontando com
O lote 27, de Afonso Dal Magro, Cadinho Ribas e Alcides Amaral Ri-
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bas, com azimute de 174'30' e distância de 425m, até o P5; deste, segue
por linha seca, confrontando com o mesmo lote 27, com azimute de
84'30' e distância de 405m, até o P6; deste, segue por linha seca, con
frontando com o lote 26 de Altair Bavaresco e Ademir Antonio Bava
resco, com azimute de 179'00' e distância de 1.035m, até o P7, de coor
denadas UTM E = 259.599,50m e N = 7.037.378,45m (Extremo Leste);
deste, segue por linha seca confrontando com o lote 13, de Irmãos Zan
chi Ltda. e Madeireira Basso Ltda., com azimute de 268'30' e distância de
1.620m, até o P8, situado na margem esquerda do Arroio Veado; deste,
segue pelo referido arroio, à montante, com distância de 225m, até o P9,
situado na margem direita do Arroio Veado; deste, segue por linha se
ca, confrontando com o lote 89, de Madeireira Basso Ltda., com azi
mute de 228' 30' e distância de 765m, até o PIO, de coordenadas UTM E
= 257.325m e N = 7.036.995m (Extremo Sul); deste, segue por linha se
ca, confrontando com os lotes 17, 18, 19, 20 e 21, de Madeireira Basso
Ltda., com azimute de 320'00' e distância de 1.280m, até o PU, de coor
denadas UTM E = 256.502,20m e N = 7.037.975,50m (Extremo Oeste);
deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 82, de Sadi Dotti,
Aristeu Daltoé e Laurindo Borges, com azimute de 66'30' e distância de
875m, até o P12, situado na margem direita do Arroio Veado; deste, se
gue pelo referido arroio, à montante, com distância de 1.000m, até o P1,
inicio desta descrição (fonte de referência: folha SG.22·Y-A-1 (MI
2.873/1 e MI 2.873/3) - DSG - escala 1:50.000 - ano 1980 e Planta da
Colonizadora A. Dalcanale, W. Barth e Gastão Benetti Ltda.).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias, existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n:' 6.634, de 2 de maio de
1979.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e· 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.227, DE 15 DE ABRIL DE 1987

127

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçilo, os imóveis rurais denomí
nados «Teimozie, Silo Roque, Santo Antô
nio, Geteo, Retiro, Vida, Mariosa, Nova Vi
da, Veiga, Dío, Wavnak II, Silo Phelite,
Boa Esperança, Vigo, Liberdade, Marirosa
e Angico do Peieú», classificados no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA, como la
tifúndios por exploração e minifúndios, si
tuados no Municipio de Caldeirão Grande,
no Estado da Bahia, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, ti
xada pelo Decreto n." 92.689, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Teimoz.ia, São Roque, Santo Antônio, Gaião, Retiro, Vida, Ma
riosa, Nova Vida, Veiga, Dio, Wavnak lI, São Phelite, Boa Esperança,
Vigo, Liberdade, Marirosa e Angico do Pajeú», com a área de
3.330,4640ha (três mil, trezentos e trinta hectares, quarenta e seis ares
e quarenta centiares), situados no Município de Caldeirão Grande, no
Estado da Bahia, e compreendidos na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único, Os imóveis a que se refere este artigo têm o se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas geográficas, longi
tude 40'06'22"WGr e latitude 10'55'53"S situado na faixa de domínio
da Rodovia Federal BR-407, lado esquerdo, sentido Barracas/Senhor
do Bonfim; deste, segue pela referida faixa de domínio da Rodovia Fe
deral, no sentido de Barracas, na distância de 7.450m, até o ponto 2, si
tuado na referida faixa de dominio da Rodovia Federal na divisa da á
rea da Fazenda Contendas; deste, segue por linha seca, confrontando
com área da Fazenda Contendas, no azimute de 258'30' e distância de
5.650m, até o ponto 3, situado nos limites das Fazendas Contendas e
Queimada Grande; deste, segue confrontando com área da Fazenda
Queimada Grande, nos seguintes azimutes e distâncias: 349'30' e
3.000m, até o ponto 4; 352'30' e 750m, até o ponto 5; 279'00' e 550m, até
o ponto 6, situado nos limites das Fazendas Queimada Grande e Tam
bor; deste, segue por linha seca, confrontando com área da Fazenda
Tambor, nos seguintes azimutes e distâncias: 19'30' e 200m, até o ponto
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7; 354'30' e 900m, até o ponto 8; 20°30' e 200m, até o ponto 9, situado
nos limites das áreas da Fazenda Tambor e das terras de Quem de Di
reito; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Quem de
Direito nos seguintes azimutes e distâncias: 102'30' e 400m, até O pon
to 10; 14'00' e 3.800m, até o ponto 11, situado nos limites das terras de
Quem de Direito e da Fazenda Pajeú; deste, segue por linha seca, limi
tando com área da Fazenda Pajeú no azimute de 84'30' e a distância de
4.900m, até o ponto 1, ponto inicial da descrição do perímetro (fontes de
referência: Carta Sudene e IBGE, folhas SC. 24-V-D-I eSC. 24-N-IV,
ano 1976, escala 1:100.000, planta topográfica do imóvel e vistoria in
loco).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.228, DE 15 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Morro Agudo» e "Lagoa», situados
nos Municípios de Novas Russas e Hiâro
làndia, no Estado do Ceará, compreendidos
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto nr 92.617, de 2
de maio de 1986, classificado no Cadastro
Imóveis Rurais do INCRA como latifúndio
por exploração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de ao de novembro de 1964, e do
Decreto-lei nf 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

129

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Morro Agudo» e «Lagoa», com a área global de 3.418,0799ha
(três mil, quatrocentos e dezoito hectares, sete ares e noventa e nove
cent.iares] , situados nos Municípios de Novas Russas e Hidrolândia, no
Estado do Ceará, e compreendidos na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo estão com
preendidos nos seguintes perímetros:

a) área I - Morro Agudo: inicia o perimetro no ponto 1, de
coordenadas UTM E = 331.176m e N = 9.501.037m, referidas,
respectivamente, ao meridiano central 39°WGr e ao Equador. si
tuado na divisa de terras de Irineu Linhares e terras do Espólio
de José Vieira; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras do Espólio de José Vieira, com azimute plano de 121"00'
e distância de 2.780m, até o ponto 2; situado na divisa de terras
do Espólio de José Vieira e terras de Manoel Diogo Neto; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Manoel Diogo
Neto, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 218°15' e
245m, até o ponto 3; 210"30' e 635m, até o ponto 4; 209"30' e
735m, até o ponto 5, situado na divisa de terras de Manoel Dio
go Neto e terras de Olipio Gomes Filho; deste, segue pela mar
gem direita do Riacho Morro Agudo, a jusante, confrontando
com terras de Olíp io Gomes Filho, com os seguintes azimutes e
planos e distâncias: 246"30' e 235m, até o ponto 6; 208"00' e
375m, até o ponto 7; 151"00' e 85m, até o ponto 8; 226"15' e 120m,
até o ponto 9; 249"00' e 115m, até o ponto 10, situado na divisa
de terras de Olipio Gomes Filho e terras de Eugênio Martins;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Eugênio
Martins, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 299°00'
e 2.920m, até o ponto ponto 11; 215"45' e 1.285m, até o ponto 12,
situado na divisa de terras de Eugênio Martins e terras de José
Maria Aragão; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de José Maria Aragão, com azimute plano de 332"30' e
distância de 1.990m, até o ponto 13, situado na divisa de terras
de José Maria Aragão e terras de Irineu Linhares; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Irineu Linhares,
com os seguintes azimutes planos e distâncias: 77°30' e 535m,
até o ponto 14; 67"45' e 305m, até o ponto 15; 61"00' e 640m, até
o ponto 16; 68"45' e 795m, até o ponto 17; 52"00' e 265m, até o
ponto 18; 69"00' e 800m, até o ponto 19; 85"00' e 135m, até o pon
to 1, início da descrição do perímetro (fontes de referência: Car-
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ta da DSG, folhas SB-24-Y-A-YI e SB-24-Y-B-IY, escala
1:100.000, ano 1972 e certidões do CRI).

b) área II - Lagoa: inicia a descrição do perimetro no pon
to 1, de coordenadas UTM E = 339.085m e N = 9.498.040m, re·
feridas ao MC 39'WGr, cravado na divisa das terras de Manoel
Abdias Evangelista e terras do Espólio de Luis Rodrigues Mar
tins, à margem direita do Rio Feitosa; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras do Espólio de Luis Rodrigues Mar
tins e terras de Raimundo Gomes da Silva, com azimute de
84'15' e distância de 4.280m, até o ponto 2; deste, segue por li
nha seca, confrontando ainda com terras de Raimundo Gomes
da Silva e com terras de Mundoca Veras, com azimute de 52'00'
e distância de 1.295m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca,
confrontando ainda com terras de Mundoca Verás, com azimute
de 109'00' e distância de 360m, até o ponto 4; deste, segue por li
nha seca, confrontando ainda com terras de Mundoca Varas,
com azimute de 83'45' e distância de 900m, até o ponto 5; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Mundoca Ve
ras, com azimute de 64'00' e distância de 565m, até o ponto 6;
deste, segue por linha seca, confrontando ainda com terras de
Mundoca Veras, com azimute de 135'15' e distância de 750m,
até o ponto 7; deste, segue por linha seca, confrontando ainda
com terras de Mundoca Veras, com azimute de 242'45' e distân
cia de 495m, até o ponto 8; deste, segue por linha seca, confron
tando ainda com terras de Mundoca Veras, com azimute de
160'00' e distância de 415m, até o ponto 9; deste, segue por linha
seca, confrontando ainda com terras de Mundoca Veras, com
azimute de 98'15' e distância de 390m, até o ponto 10; deste, se
gue por linha seca, confrontando ainda com terras de Mundoca
Veras, com azimute de 133"30' e distância de 540m, até o ponto
11; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Joa
quim Yaldemir Farias de Sousa, com azimute de 224'00' e dis
tância de 5.770m, até o ponto 12; deste, segue pela margem di
reita do Riacho Caiçara, confrontando ainda com terras de Joa
quim Valdernir Farias de Sousa, com azimute de 326'15' e dis
tância de 115m, até o ponto 13; deste, segue pela margem direita
do Riacho Caiçara, confrontando ainda com terras de Joaquim
Valdernir Farias de Sousa, com azimute de 288'15' e distância
de 170m, até o ponto 14; deste, segue pela margem direita do
Riacho Caiçara, confrontando ainda com terras de Joaquim Val
demir Farias de Souza, com azimute de 336'30' e distância de
85m, até o ponto 15; deste, segue pela margem direita do Riacho
Caiçara, confrontando ainda com terras de Joaquim Valdemir
Farias de Sousa, com azimute de 313'00' e distância de 125m,
até o ponto 16; deste, segue pela margem direita do Riacho Cai-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 131

çara, confrontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Fa
rias de Sousa, com azimute de 331"15' e distância de 400m, até o
ponto 17; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara,
confrontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 304"00' e distância de 280m, até o ponto
18; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 342"30' e distância de 175m, até o ponto
19; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 333"45' e distância de 395m, até o ponto
20; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 358"15' e distância de 290m, até o ponto
21; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 320°45' e distância de 182m, até o ponto
22; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 272°15' e distância de 45m, até o ponto
23; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 319°00' e distância de 360m, até o ponto
24; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 253°45' e distância de 70m, até o ponto
25; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 282°15' e distância de 140m, até o ponto
26; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com azimute de 214"00' e distância de 50m, até o ponto
27; deste, segue pela margem direita do Riacho Caiçara, con
frontando ainda com terras de Joaquim Valdemir Farias de
Sousa, com os seguintes azimutes e distâncias: 257°15' e gOm,
até o ponto 28; 236°15' e 75m, até o ponto 29; deste, segue por li
nha seca, confrontando ainda com terras de Joaquim Valdemir
Farias de Sousa e com os herdeiros de Joâo Ambrósio da Silva,
com azimute de 216°45' e distância de 1.900m, até o ponto 30;
deste, segue pela margem direita do Rio Feitosa, confrontando
ainda com terras de herdeiros de João Ambrósio da Silva, com
azimute de 307°45' e distância de 65m, até o ponto 31; deste, se
gue pela margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda
com terras de herdeiros de João Ambrósio da Silva, com azí
mute de 263°15' e distância de 70m, até o ponto 32; deste, segue
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pela margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda com
terras de herdeiros de João Ambrósio da Silva, com azimute de
313°15' e distância de 125m, até o ponto 33; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda com terras
de herdeiros de João Ambrósio da Silva, com azimute de
340°45' e distância de 65m, até o ponto 34; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda com terras
de herdeiros de João Ambrósio da Silva, com azimute de
295°45' e distância de 135m até o ponto 35; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda com terras
de herdeiros de João Ambrósio da Silva, com azimute de
356°15' e distância de 265m, até o ponto 36; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa, confrontando com terras de
Francisco Justino de Oliveira, com azimute de 345°15' e distân
cia de 560m, até o ponto 37; deste, segue pela margem direita do
Rio Feitosa, confrontando ainda com terras de Francisco Justi
no de Oliveira, com azimute de 33°00' e distância de 305m, até o
ponto 38; deste, segue pela margem direita do Rio Feitosa, con
frontando ainda com terras de Francisco Justino de Oliveira,
com azimute de 53°45' e distância de 280m, até o ponto 39;
deste, segue pela margem direita do Rio Feitosa, confrontando
ainda com terras de Francisco Justino de Oliveira, com azimute
de 3°00' e distância de 315m, até o ponto 40; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda com terras
de Francisco Justino de Oliveira, com azimute de 326°45' e dis
tância de 75m, até o ponto 41; deste, segue pela margem direita
do Rio Feitosa, confrontando ainda com terras de Francisco
J ustino de Oliveira e com terras de Manoel Abdias Evangelista,
com azimute de 356°15' e distância de 890m, até o ponto 42;
deste, segue pela margem direita do Rio Feitosa, confrontando
ainda com terras de Manoel Abdias Evangelista, com azimute
de 347°45' e distância de 295m, até o ponto 43; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa. confrontando ainda com terras
de Manoel Abdias Evangelista, com azimute de 329°45' e distân
cia de 235m, até o ponto 44; deste, segue pela margem direita do
Rio Feitosa, confrontando ainda com terras de Manoel Abdias
Evangelista, com azimute de 299°45' e distância de 60m, até o
ponto 45; deste, segue pela margem direita do Rio Feitosa, con
frontando ainda com terras de Manoel Abdias Evangelista, com
azimute de 262°00' e distância de 70m, até o ponto 46; deste, se
gue pela margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda
com terras de Manoel Abdias Evangelista, com azimute de
327°00' e distância de 195m, até o ponto 47; deste, segue pela
margem direita do Rio Feitosa, confrontando ainda com terras
de Manoel Abdias Evangelista, com azimute de 303°15' e distân-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 133

cia de 315m, até o ponto 48; deste, segue pela margem direita do
Rio Feitosa, confrontando ainda com terras de Manoel Abdias
Evangelista, com azimute de 329"30' e distância de 245m, até o
ponto 49; deste, segue pela margem direita do Rio Feitosa, con
frontando ainda com terras de Manoel Abdias Evangelista, com
azimute de 310"00' e distância de 145m, até o ponto 1, inicio da
descrição do perímetro (fontes de referência: Carta da DSG, fo
lha SB.24-V-B-IV, escala 1:100.000, ano 1972 e Registro do Car
tório de Imóveis).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n:' 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.229, DE 15 DE ABRIL DE 1987
Declara de utilidade pública 8S institui

ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Hospital Beneficente São José de Caibi, com sede na Rua
Almirante Saldanha, s/n?, na cidade de Caibi, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ n:' 29.955/72);

Hospital Cruzeiro, com sede na Rua Tuiuti, 154, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n?
79.023/77);
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Hospital e Maternidade de São José dos Pinhais, com sede
na Rua Paulino Siqueira Cortes, 2.304, na cidade de São José
dos Pinhais, Estado do Paraná (Processo MJ n:' 63.471/74);

Hospital e Maternidade São Pedro, com sede na Rua José
Jorge, 11, na cidade de São Pedro da União, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ n ? 23.795/84);

Hospital Nossa Senhora da Paz, com sede na Rua Frei Da
rio, 109, na cidade de Água Doce, Estado de Santa Catarina
(Processo MJ n:' 56.9951721;

Hospital Santo Antônio, com sede na Rua Manoel Flores,
s/n:', na cidade de Santo Antônio das Missões, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ n:' 28.592/85);

Fundação Assistencial João Silva, com sede na Praça Santa
Rita, 12, na cidade de Nova Resende, Estado de Minas Gerais
(Processo MJ n:' 79.443177);

Fundação Educacional Coelho Neto, com sede na Rua Cel.
Libânio Lobo, 805, na cidade de Caxias, Estado do Maranhão
(processo MJ n:' 52.735172);

Fundação das Escolas do Planalto Norte Catarinense
Funploc, com sede na Rua Roberto Elhke, s/n?, na cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina (Processo PR n:'
05.282/84);

Fundação Faculdade de Agronomia Luiz Meneghel, com
sede na Rodovia BR 369, km 54, na cidade de Bandeirantes, Es
tado do Paraná (Processo MJ n:' 11.553/85);

Fundação Médica Assistencial de Cunha Porã, com sede na
Rua Euclides da Cunha, 13, na cidade de Cunha Porã, Estado
de Santa Catarina (Processo MJ n? 08.792/84);

Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Ca
xambu do Sul, com sede na Rua Fernando Machado, 57, na ci
dade de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina (Processo
MJ n:' 13.659178);

Fundação Médico Assistencial ao Trabalhador Rural de São
Lourenço D'Oeste, com sede na Rua Duque de Caxias, 789, na
cidade de São Lourenço D'Oeste, Estado de Santa Catarina
(Processo MJ n:' 60.113/77);

Fundação Mirim de Araçatuba, com sede na Rua 'I'ibiriçá ,
186, na cidade de Aracatuba, Estado de São Paulo (Processo
MJ n:' 76.687/77);

Fundação Santa Maria para o Desenvolvimento da Medici
na e da Cirurgia, com sede na Rua Governador Raimundo Artur
de Vasconcelos, 616-S, na cidade de Teresina, Estado do Piauí
(Processo MJ n? 12.353/86);
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Fundação Santo André, com sede na Avenida Príncipe de
Gales, 821, na cidade de Santo André, Estado de São Paulo
(Processo MJ n? 78.699/77);

Fundação São Francisco Xavier, com sede na Avenida Eng.
Kiyoshi Tsunawaki, s/n:', na cidade de Ipatinga, Estado de Mi
nas Gerais (Processo MJ n:' 70.106/75).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.230, DE 15 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
1? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 1? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar, com
sede na Rua Manoel Antônio Paes de Barros, 1.424, na cidade
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul (Processo MJ n:'
76.821/77);

Associação Catarinense para a Integração do Cego 
ACIC, com sede na Rua Rafael Bandeira, 55, na cidade de Flo
rianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n?
24.828/851 ;

Associação Cristã de Clubes de Mães de São Paulo e Ensi
no Especializado ao Excepcional, com sede na Rua José Luiz da
Silva, 109, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n:' 05.139/86);

Associação Educacional e Assistencial Martin Luther 
Asseamal, com sede na Avenida Maripá, 865, na cidade de Ma
rechal Cándido Rondon, Estado do Paraná (Processo MJ n?
36.179/81);

Associação de Ensino de Ribeirão Preto, com sede na Ave
nida Costábile Romano, 2.201, na cidade de Ribeirão Preto, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n:' 53.969/68);
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Associação Evangélica Beneficente de Mondaí, com sede na
Rua do Engenho, a/n:', na cidade de Mondaí, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ n? 73.691177);

Associação Hospital de Cotia, com sede na Avenida Dr.
Odair Pacheco Pedroso, s/n:', na cidade de Cotia, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 33.247/83);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Astorga,
com sede na Rua Paulo Tadashi Satomi, 260, na cidade de As
torga, Estado do Paraná (ProcessoMJ n:' 61.448173);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bebedou
ro, com sede na Avenida do Educandário, 245, na cidade de Be
bedouro, Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 78.071177);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Antônio Feliciano de Barros, 111, na cidade de Caçapa
va, Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 55.399174);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Izaias Mendes, 373, na cidade de Camaquã, Estado do
Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 15.847/84);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Igaraçu
do Tietê, com sede na Rua Pedro Biazotto, 383, na cidade de
Igaraçu do Tietê, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
37.115/81);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de
Sete Lagoas, com sede na Rua José Antônio Soalheiro, 225, na
cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais (Processo MJ
n:' 62.973174); e

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 'I'orrí
nha, com sede na cidade de 'I'orrínha, Estado de São Paulo
(Processo MJ n:' 11.064/86).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.231, DE 15 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição,
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DECRETA:
Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo

1? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Ação Comunitária Frederico Ozanam da Sociedade de São
Vicente de Paulo, com sede na Rua Dr. Murici, 926, na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ n? 23.130/76);

Ação Social Camiliana, com sede na Estrada Velha da 'I'iju
ca, 45, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ n? 19.010174);

Asilo de São Vicente de Paulo, com sede no Largo 8 de Fe
vereiro, 58, na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n? 75.864177);

Fraternidade Cristã Espirita, com sede na Rua Uruguai, 91,
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Pro
cesso MJ n? 30.491172);

Instituto de Assistência e Educação São João «Aliança»,
com sede na cidade de Itapiranga, Estado de Santa Catarina
(Processo MJ n? 34.757/66);

Instituto Pio XII, com sede na Avenida São Sebastião,
s/n?, na cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná (Processo
MJ n? 16.731181);

Monte Tabor Centro Ítalo-Brasileiro de Promoção Sanitá
ria, com sede na Estrada Pau da Lima/Centro Administrativo,
s/n? km 2, na cidade de Salvador, Estado da Bahia (processo
MJ n:' 26.596/85);

Sociedade Beneficente Nossa Senhora do Rosário, com sede
na Rua Dr. Edson de Mello, 357, na cidade de São Paulo, Esta
do de São Paulo (Processo MJ n? 18.381/84);

Sociedade Brasileira de Psicologia Analítica, com sede na
Rua Hermano Ribeiro da Silva, 77, na cidade de São Paulo, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n? 07.817/86);

Sociedade Educadora Rainha das Missões, com sede na
Rua João XXIII, na cidade de Londrina, Estado do Paraná
(Processo MJ n:' 14.940171);

Sociedade Educacional Três de Maio, com sede na Avenida
Avai, 370, na cidade de Três de Maio, Estado do Rio Grande do
Sul (Processo MJ n? 74.136/77);

Sociedade Ginásio Pinheirense da Prelazia de Pinheiro, com
sede na Avenida Presidente Dutra, 465, na cidade de Pinheiro,
Estado do Maranhão (Processo MJ n? 74.859177);
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JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Paiva

Sociedade Hospitalar Beneficente de Modelo, com sede na
Rua Getúlio Vargas, 20, na cidade de Modelo, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ n:' 76.675/77);

Sociedade Paranaense de Matemática, com sede na Sala 9.4,
Centro Politécnico da Universidade Federal do Paraná, na ci
dade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ n:' 20.041/83);

União Assistencial São José, com sede na Rua Visconde do
Itaboraf, 524, na cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ n? 00.611179); e

União Hospitalar Gratuita, com sede na Rua Nossa Senho
ra das Graças, 235, na cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro (Processo MJ n? 11.185/75).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard

DECRETO N? 94.232, DE 15 DE ABRIL DE 1987
Dispõe sobre a participação da União

nas cerimônias cívico-militares, guarda e
segurança do Panteão da Pátria Tancredo
Neves e Monumento do Fogo Simbólico da
Pátria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens I e V, da Constituição, e considerando que os
monumentos patrióticos simbolizam os sentimentos do povo brasileiro,

DECRETA:

Art. I? Sem prejuízo das medidas de administração e conservação
a cargo do Governo do Distrito Federal, a União participará da realiza
ção das cerimônias c ívico-militares, guarda e segurança do Panteão da
Pátria Tancredo Neves e Monumento do Fogo Simbólico da Pátria, na
Praça dos Três Poderes, em Brasília.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, ficam os Ministérios
da Marinha, do Exército, da Aeronáutica e sob a coordenação do
Estado-Maior das Forças Armadas autorizados a celebrar convênio
com o Governo do Distrito Federal.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
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DECRETO N? 94.233, DE 15 DE ABRIL DE 1987

139

Dispõe sobre os efeitos financeiros dos
reajustamentos a que se refere o Decreto n."
94.042, de 18 de fevereiro de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 55, item lI, letra â, do Decreto-lei n:' 2.300, de 21 de no
vembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Os reajustamentos a que se refere o artigo I? do Decreto.
n:' 94.042, de 18 de fevereiro de 1987, serão concedidos a partir de 24 de
novembro de 1986, data da vigência do Decreto-lei n:' 2.290, de 21 de no
vembro de 1986.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibel Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.234, DE 15 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a organização do Ministé·
rio da Saúde, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 3? do Decreto n? 79.056, de 30 de dezembro de
1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? O Ministério da Saúde é constituído pelos seguin
tes órgãos e entidades:

Gabinete do Ministro - GM;

Consultoria Jurídica - CJ;

I - Estrutura Básica:

a) Órgãos de Assistência
Estado:

1

2

Direta e Imediata ao Ministro de
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3 Assessoria de Segurança e Informações - ASI;
4 Coordenadoria de Comunicação Social - CCS;
5 Coordenadoria de Assuntos Internacionais

de Saúde - CAIS.
b) Órgão Colegiado:

1 - Conselho Nacional de Saúde - CNS.
c) Órgãos Centrais de Planejamento, Coordenação e Con

trole Financeiro:
1 - Secretaria-Geral - SG;
2 - Secretaria de Controle Interno - CISET.

d) Órgãos Centrais de Direção Superior de Atividades Au
xiliares:

1 - Departamento de Administração - DA;
2 - Departamento de Pessoal - DP.

e) Órgãos Centrais de Direção Superior de Atividades Es
pecíficas:

1
SNVS;

2

3

4

5

6

7

Secretaria Nacional de Vigilãncia Sanitária

Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde 
SNABS;
Secretaria Nacional de Programas E speciais de
Saúde - SNPES;
Secretaria Nacional de Articulação com os
Serviços Regionais de Saúde - Senart;

Secretaria Nacional de Organização e Desenvolvi
mento de Serviços de Saúde - SNODSS;

Superintendência de Campanhas de Saúde
Pública - Sucam;
Central de Medicamentos - Cerne.

II Entidades vinculadas e supervisionadas:

a) Autarquia:

1 - Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN.

b) Fundações:

1 Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz;
2 Fundação Serviços de Saúde Pública - FSESP;
3 Fundação das Pioneiras Socias - FPS".
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Art. 2? À Assessoria de Segurança e Informações compete assis
tir o Ministro de Estado nas matérias pertinentes à segurança, mobili
zação e informações.

Art. 3? À Coordenadoria de Assuntos Internacionais de Saúde 
CAIS, compete promover, coordenar, acompanhar e avaliar a coopera
ção técnica, na área de saúde, com organismos internacionais, governos
ou entidades estrangeiras.

Art. 4? À Secretaria-Geral - SG, compete desempenhar as ativi
dades de planejamento, orçamento, modernização administrativa, pro
gramação financeira, informações e informática, ciência e tecnologia e
planejamento de recursos humanos para a saúde; realizar estudos para
fixação de objetivos e formulação de diretrizes da Politica Nacional de
Saúde e apoiar o Ministro de Estado na supervisão ministerial.

Art. 5? À Secretaria de Controle Interno - CISET, compete exer
cer as atividades de acompanhamento, avaliação, orientação, coordena
ção e controle financeiro, inerentes ao Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo.

Art. 6? À Secretaria Nacional de Articulação com os Serviços Re
gionais de Saúde - Senart, compete articular, executar, orientar, coor
denar, assessorar, supervisionar e avaliar ações de saúde desenvolvi
das a nível das unidades da Federação nos diferentes órgãos e entida
des, visando à adequação dos mesmos aos programas gerais de desen
volvimento.

Art. 7? À Secretaria Nacional de Organização e Desenvolvimento
de Serviços de Saúde - SNODSS, compete executar, orientar, coorde
nar, assessorar, supervisionar, avaliar, realizar estudos e projetos, baí
xar normas referentes à organização e desenvolvimento dos serviços de
saúde em todo o território nacional.

Art. 8? À Central de Medicamentos - Ceme, compete coordenar
e administrar o programa de assistência farmacêutica governamental e
apoiar o desenvolvimento dos setores farmacêuticos e químico-farma
cêutico nacionais.

Art. 9? O artigo 19 do Decreto n:' 79.056, de 30 de dezembro de
1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 19. O Gabinete do Ministro será dirigido por Chefe;
a Consultoria Jurídica por Consultor-Jurídico; a Assessoria de
Segurança e Informações por Assessor-Chefe; a Coordenadoria
de Comunicação Social e a Coordenadoria de Assuntos Interna
cionais de Saúde por Coordenadores; a Secretaria-Geral por
Secretário-Geral; a Secretaria de Controle Interno por Secretá
rio; o Departamento de Administração e o Departamento de
Pessoal, por Diretores-Gerais; as Secretarias Nacionais de Vigi
lância Sanitária, de Ações Básicas de Saúde, de Programas Es-
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peciais de Saúde, de Articulação com os Serviços de Saúde e de
Organização e Desenvolvimento de Serviços de Saúde, por Se
cretários; a Superintendência de Campanhas de Saúde Pública,
por Superintendente; as Fundações, a Autarquia, e a Central de
Medicamentos, por Presidentes, providos na forma de legisla
ção pertinente»,

Art. 10. Ficam extintas as Coordenadorias Regionais de Saúde.

Art. 11. Serão fixadas em Regimentos Internos, aprovados pelo
Ministro de Estado da Saúde, nos termos do artigo 3? do Decreto n?
91.998, de 28 de novembro de 1985, a estruturação, atribuições e compe
tências dos órgãos que trata o artigo 3? do Decreto n? 79.056, de 30 de
dezembro de 1976, na redação dada por este decreto.

Art. 12. Por ato do Ministro de Estado da Saúde, os recursos or
çamentários e financeiros consignados às Coordenadorias Regionais de
Saúde poderão ser remanejados, conforme a conveniência dos serviços
afetados aos demais órgãos da estrutura organizacional da Pasta.

Art. 13. Os servidores lotados nas extintas Coordenadorias Re
gionais de Saúde, atendidas as necessidades dos serviços do Ministério
da Saúde, serão relotados ou redistribuidos, nos termos do Decreto n?
93.552, de 6 de novembro de 1986.

Art. 14. As funções de confiança pertinentes às extintas Coorde
nadorias Regionais de Saúde serão extintas ou transformadas em fun
ções necessárias aos serviços do Ministério da Saúde.

Art. 15. Os bens, em geral, pertencentes ao patrimônio da União,
sob a guarda e responsabilidade do Ministério da Saúde, poderão ser
destinados a outros órgãos ou entidades, conforme as necessidades do
serviço.

Art. 16. A organização de que trata este decreto será implantada
gradativamente à medida em que forem baixados os respectivos Regi
mentos Internos.

Art. 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
os artigos 6?, 10 e 17 do Decreto n:' 79.056, de 30 de dezembro de 1976.

Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos
Aluizio Alves
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DECRETO N? 94.235. DE 15 DE ABRIL DE 1987

143

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, a
contratar técnicos para as atividades que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 8? da Lei n:' 7.231, de 23 de outubro de 1984,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a contratar, sob o regime juridico previsto no
artigo 3? da Lei n:' 6.185, de 11 de dezembro de 1974:

I - até 900 Inovecentos) técnicos, nas categorias profis
sionais de advogado, engenheiro-agrônomo, técnico-agrícola e
técnico em cadastro rural, destinados à composição de equipes
de campo para execução dos trabalhos de identificação e visto
ria de imóveis rurais, bem como instrução de processos de desa
propriação;

H - até 100 (cem) técnicos em matéria jurídica, de carto
grafia, de cadastro rural e de assentamento, para assessoramen
to dos Órgãos Centrais e das Superintendências Regionais;

HI - até 250 (duzentos e cinqüenta) técnicos de nivel mé
dio ou superior, para formação de equipes destinadas a orientar
e assistir os assentamentos.

Parágrafo único. O quantitativo previsto no item HI deste artigo
poderá ser aumentado, mediante autorização expressa do Presidente da
República em razão de aprovação de novos projetos de assentamento,
desde que não haja possibilidade de remanejamento de equipes ante
riormente contratadas.

Art. 2? A contratação prevista no artigo anterior far-se-á me
diante habilitação em concurso público e após a admissão de candida
tos habilitados, em processo seletivo da mesma natureza na data de vi
gência deste decreto, para o provimento de empregos de atribuições
análogas.

Art. 3? Poderão ser redistribuídos para o INCRA servidores con
siderados prescindíveis, nos termos da legislação pertinente, para exe
cutarem os trabalhos de que trata o artigo I? deste decreto.

Art. 4? Poderão ser aproveitados para compor as equipes de que
trata o artigo I?, servidores dos Quadros de Pessoal do INCRA, me
diante processos seletivos de ascensão e acesso.



144 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 5? A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República - Sedap, promoverá o ajustamento das contratações autori
zadas por este decreto, ao Quadro de Pessoal do INCRA, procedendo à
extinção dos cargos e empregos que forem considerados desnecessários,
para efeito de compensação da despesa.

Art. 6? A despesa decorrente da execução deste decreto correrá à
conta das dotações orçamentárias próprias do INCRA.

Art. 7? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.236, DE 15 DE ABRIL DE 1987
Transfere o Instituto Nacional de Pes

quisas da Amazônia - INPA para o Minis
tério da Ciência e Tecnologia, transfor
mando-o em órgão autônomo da Adminis
tração Direta, e dá outres providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens Hl e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica transferido para o Ministério da Ciência e Tecnolo
gia o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA, unidade
de pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico - CNPq, transformado em órgão autônomo da Adminis
tração Direta, dotado de autonomia administrativa e financeira, na for
ma do artigo 172 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
modificações posteriores.

Art. 2? O Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA,
tem por finalidade promover e executar estudos, pesquisas científicas e
desenvolvimento tecnológico relacionados com o meio ambiente natu
ral, e com os sistemas sócio-econômico-culturais da Região Amazônica,
realizar atividades de extensão, com vistas à aplicação do conhecimen
to cientifico e tecnológico ao desenvolvimento regional, consoante
política definida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 3? Ao INPA compete:
I - assessorar o Ministro de Estado da Ciência e Tec

nologia na proposição de diretrizes para a formulação da políti
ca de desenvolvimento científico e tecnológico para a Região
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Amazônica, objetivando o desenvolvimento e ocupação da re
gião, bem como a preservação dos seus recursos naturais e meio
ambiente;

11 - estimular ou patrocinar a realização de programas,
projetos e atividades relacionadas com a investigação científica
e tecnológica sobre a Região Amazônica, junto a entidades bra
sileiras;

1I1 - promover e patrocinar a formação, capacitação e
especialização de recursos humanos, inclusive através de cursos
de pós-graduação, para as áreas de sua finalidade;

IV - organizar e manter sistema de documentação sobre
a Região Amazônica;

V - editar publicações técnicas, pertinentes às matérias
de sua competência;

VI - estimular ou patrocinar, no âmbito de suas finali
dades, a realização de programas e projetos de intercâmbio e
transferência de tecnologia entre entidades públicas e privadas,
nacionais, estrangeiras ou internacionais;

VII - firmar contratos ou convênios Com entidades nacio
nais e submeter previamente ao Ministro de Estado da Ciência
e Tecnologia os que venham a ser celebrados com organizações
estrangeiras ou internacionais;

VIII - promover, ouvido o Ministro de Estado da Ciência
e Tecnologia, colaboração com organizações semelhantes manti
das pelas nações vizinhas;

IX ~ promover ou patrocinar conferências e mostras na
cionais ou internacionais, simpósios e outros conclaves científi
cos e tecnológicos;

X - emitir pareceres, laudos técnicos e sugestões relati
vas aos assuntos de sua competência;

XI - manter reservas florestais ou outros tipos de ecos
sistemas naturais da Amazônia de relevante interesse científico,
objetivando o desenvolvimento de pesquisas científicas sobre os
mesmos, preservando sua integridade;

XII - realizar expedições científicas regulares na Amazô
nia brasileira, objetivando o inventário da flora, da fauna e de
mais recursos naturais, necessários à sua preservação e planeja
mento do desenvolvimento regional;

XIII - instalar, ou manter em estado operacional, labora
tórios, estações experimentais, centros de aquisição de análise e
tratamento de dados e equipamentos científicos e de transporte;

XIV - prestar serviços a terceiros, relacionados com áreas
de sua finalidade;
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xv - produzir e comercializar, em escala compatível com
a-sua estrutura, produtos oriundos de suas pesquisas ou uso de
tecnologia própria, resguardados os direitos de privilégios e pa
tentes de invenção;

XVI - desempenhar outras atividades que lhe sejam atri
buídas pelo Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia.

Art. 4? Ao INPA, incluído no regime de autonomia limitada pre
visto no artigo 172 do Decreto-lei nf 200, de 25 de fevereiro de 1967,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n:' 900, de 29 de setem
bro de 1969, aplica-se, no que for pertinente, o disposto no Decreto n?
86.212, de 15 de julho de 1981.

Parágrafo único. A autonomia limitada, a que se refere este arti
go, abrangerá a competência para a prática dos seguintes atos:

a) absorver, na sua Tabela de Empregos Permanentes, o
pessoal transferido do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq, com posicionamento na cor
respondente Tabela Salarial, preservadas as situações salariais
asseguradas pelos referidos órgãos de origem, e, doravante,
passando as datas de reajustes para aquelas em que forem atua
lizados os vencimentos dos demais servidores civis do Poder
Executivo;

bl contratar especialistas de nível médio ou superior e con
sultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabelecidas
no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, alterado pelo
Decreto n:' 92.724, de 29 de maio de 1986, de conformidade com a
Tabela Salarial aprovada pelo Presidente da República, cons
tante do anexo deste decreto;

c) elaborar, com base em dotações específicas, sua proposta
orçamentária a ser aprovada na forma da legislação vigente, se
gundo classificação adotada no Orçamento da União;

d) efetuar, no âmbito do próprio órgão, a discriminação de
talhada das dotações orçamentárias globais, logo que publicada
a lei orçamentária ou o decreto de abertura de crédito adicional,
ou aprovadas quaisquer outras receitas;

e) movimentar, no âmbito do próprio órgão, seus créditos
orçamentários ou adicionais;

1) adotar normas específicas relativas à administração de
pessoal, material, obras e serviços, observada a legislação vi
gente;

gl realizar licitações na forma da legislação vigente, admiti
da, de acordo com o artigo 81 do Decreto-lei n:' 2.300, de 21 de
novembro de 1986, a adoção de normas peculiares, para O caso
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de determinados materiais, bens e serviços, definidos em porta
ria do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 5? Fica instituído, no INPA, um fundo especial de natureza
contábil, sob a denominação de Fundo de Atividades para a Amazônia
- Faam, com a finalidade de centralizar recursos e financiar ativida
des do órgão, a cujo crédito serão levadas todas as receitas destinadas
a atender às suas necessidades, observado o disposto nos Decretos-leis
nf s 1.754 e 1.755, de 31 de dezembro de 1979.

§ I? Constituirão recursos do Faam:
aIos de origem orçamentária e extra-orçamentária;
b) os provenientes de convênios e acordos com entidades

públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
cl doações, auxilias e subvenções de entidades públicas ou

privadas;
d) empréstimos de instituições financeiras nacionais, es

trangeiras ou internacionais;
e) importâncias provenientes de alienação, comercialização

de bens e fornecimento de serviços, na forma da legislação es
pecífica;

fi repasses de outros fundos; e
g) receitas próprias.

§ 2? Os saldos do Faam, verificados no fim de cada exercício,
constituirão receitas do exercício subseqüente.

Art. 6? Os recursos do Faam serão aplicados:
I - no apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico

da Região Amazônica;
11 - na implantação de novas unidades operacionais para

a Instituição, na aquisição, operação e modernização de equipa
mentos, bem assim na ampliação ou reforma das instalações do
INPA;

UI - no desenvolvimento de projetos e execução de trata
dos, acordos, convênios e compromissos nacionais, estrangeiros
ou internacionais, relativos às atividades científicas e tecnológi
cas na Região Amazônica;

IV - na formação, capacitação e especialização de recur
sos humanos necessários à consecução dos objetivos do INPA;

V - na realização de estudos prospectivos para a Região
Amazônica;

VI - no estímulo às entidades que desempenham ativida
des relacionadas com pesquisas científicas e tecnológicas para a
Região Amazônica.
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Art. 7? O Faam terá suas normas de administração e fiscalização
definidas no regimento interno do INPA, a ser aprovado pelo Ministro
de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 8? O INPA será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral, nomeado
pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia e terá a seguinte estrutura básica:

I Órgão Consultivo e de Orientação Superior
- Conselho Técnico e Científico - CTC;

II Órgão Executivo
- Díretor-Geral;

III Órgão de Assessoramento Superior
- Assessorias;

IV Órgão Operacional
- Unidades Técnicas e Administrativas.

Parágrafo único. O CTC, órgão consultivo e de orientação supe
rior, terá a sua composição e competência definidas no regimento inter
no do INPA.

Art. 9? O INPA, por íntermédio do Ministro de Estado da Ciên
cia e Tecnologia, poderá requisitar servidores de órgãos e entidades da
Administração Pública, e de fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, observado o disposto nos Decretos nf s 84.033, de 26 de
setembro de 1979, 91.794, de 17 de outubro de 1985, 91.808, de 18 de ou
tubro de 1985, e demais disposições legais pertinentes.

Art. 10. Os bens móveis e imóveis integrantes do patrimônio do
CNPq, alocados ao lNPA, permanecerão sob a posse deste, provi
denciando-se, na forma que dispuser ato ministerial competente, o le
vantamento e individualização dos mesmos, para fins de transferência
ao patrimônio da União.

Parágrafo único. Os direitos de propriedade sobre patentes conce
didas ou pedidos de privilégios depositados em nome do CNPqlINPA,
bem como outros bens e direitos, serão transferidos para o INPA, ob
servadas as formalidades legais aplicáveis à espécie.

Art. 11. O Ministério da Ciência e Tecnologia, por instrumento
próprio de descentralização de recursos orçamentários ou de outras ori
gens, efetivará as transferências desses recursos, consignados ao CNPq
e com destinação ao INPA, inclusive quanto aos oriundos de fundos e
de programas especiais.

§ I? Havendo conveniência administrativa, poderá efetivar-se, no
corrente. exercfcio, a movimentação orçamentário-financeira a que alude
o caput deste artigo, por intermédio do CNPq, que implementará as
transferências dos recursos referidos, mediante delegação específica do
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.
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§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior, o INPA prestará contas,
ao CNPq, da aplicação dos recursos recebidos, sem prejuízo da super
visão ministerial.

Art. 12. São mantidas a estrutura organizacional, procedimentos
e normas de funcionamento, bem como as funções de confiança existen
tes no INPA, até a aprovação de seu regimento interno e de Tabela de
Quantitativos de Funções de Confiança do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores.

Art. 13. Fica o Ministro da Ciência e Tecnologia autorizado, até
30 de outubro de 1987, a baixar atos relativos à estrutura organizacio
nal provisória do INPA, para o que lhe são outorgados os seguintes po
deres:

I ~ definir ou alterar estrutura, composíção, competên
cias e atribuições, bem como as correspondentes relações de su
pervisão e coordenação;

II ~ criar mecanimos ou instrumentos especiais, indispen
sáveis à efetivação do presente decreto.

§ I? Os atos de natureza transitória praticados com base neste ar
tigo terão vigência imediata, não se lhes aplicando o disposto nos arti
gos 2? e 3? do Decreto n? 91.998, de 28 de novembro de 1985.

§ 2? O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia encaminhará
ao GERAP proposta definitiva de reestruturação organizacional do
MCT, até 30 de outubro de 1987, para os fins do disposto no Decreto n?
93.212, de 3 de setembro de 1986.

Art. 14. A Tabela de Empregos Permanentes a que se refere a le
tra a, do parágrafo único, do artigo 4?, estruturada na base dos níveis
de Tabela Salarial aprovada pelo Presidente da República, observará a
seguinte lotação ideal:

a) Nível Superior - 440 empregos
bl Nível Médio - 713 empregos.

Parágrafo único. O enquadramento nas classes da tabela far-se-á
mediante ato do Ministro da Ciência e Tecnologia, por proposta do
Diretor-Geral do INPA e considerando os seguintes critérios:

a) o empregado transferido ocupará, na tabela, a classe que
corresponde a nível não inferior ao salário a que o mesmo ven
cia ao mês de abril de 1987, no CNPq;

b) o empregado transferido, que desfrutava vantagens con
tratuais trabalhistas integrantes da remuneração, tais como se
guro de vida, adicional de tempo de serviço e gratificação espe
cial, perdura com direito às mesmas, as quais serão registradas
em rubrica específica, como vantagem pessoal de cada emprega
do.
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Art. 15. O INPA assumirá, a partir de 1? de janeiro de 1988, como
sucessor, a qualidade de entidade «patrocinadora» para os efeitos da
Lei n:' 6.435, de 15 de julho de 1977, em relação à entidade de Previdên
cia Privada de que seja, ou possa vir a ser participante o pessoal trans
ferido e, também, aquele integrante de sua Tabela de Empregos Perma
nentes, referida no caput do artigo 14 deste decreto, não se aplicando o
disposto no artigo 2? do Decreto n:' 93.597, de 21 de novembro de 1986.

Parágrafo único. Até que o INPA assuma a responsabilidade co
mo entidade «patrocinadora», o CNPq continuará, nessa qualidade,
obrigado perante a entidade de Previdência Privada caracterizada na
forma deste artigo.

Art. 16. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Conselho N acio
nai de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, diligencia
rão para que se efetivem as medidas necessárias à transferência deter
minada neste decreto, aplicando-se-lhe, ainda, no que for pertinente, as
correspondentes disposições do Decreto n:' 91.146, de 15 de março de
1985, com as alterações introduzidas pelo Decreto n? 91.582, de 29 de
agosto de 1985.

Art. 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer
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DECRETO N? 94.237, DE 21 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Macaco", classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como leti
fúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Itapipoca, no Estado do Ceará e,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n.o
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d e 20, itens I e V, da Lei
n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zenda Macaco», com área de 1.287,9955ha (um mil, duzentos e oitenta e
sete hectares, noventa e nove ares e cinqüenta e cinco centiares), situa
do no Município de Itapipoca, no Estado do Ceará, e compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo. tem o se
guinte perimetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 432.000,00m e N = 9.630.265,00m, referidas respectivamente, ao
meridiano central 39°WGr e ao Equador, situado na divisa das terras
de José dos Santos, deste segue por linha seca, confrontando com ter
ras de José dos Santos, com o seguinte azimute plano e distância:
134"20'00" e 365,00m até o ponto 2; deste segue por linha seca, confron
tando com terras de Luiz Marques, com o seguinte azimute plano e dís
tância: 113"00'00" e 3.135,00m até o ponto 3; deste segue por linha seca,
confrontando com terras de Juraci Teixeira, com os seguintes azimutes
planos e distâncias: 181°35'00" e 1.331,00m até o ponto 4; 258'30'00" e
3.030,00m até o ponto 5; 298'00'00" e 2.495,00m até o ponto 6; deste se
gue por linha seca, confrontando com terras de José Freire Barroso,
com os seguintes azimutes planos e distâncias: 24°15'00" e 580,00m até
o ponto 7; 284'30'00" e 493,00m até o ponto 8; deste segue por linha se
ca, confrontando com terras de José Adalto, com o seguinte azimute
plano e distâncias: 355"00'00" e 1.370,00m até o ponto 9; deste segue por
linha seca, confrontando com terras de José dos Santos com os seguin
tes azimutes planos e distâncias: 91'00'00" e 2.165,00m até o ponto 10;
44'00'00" e 370,00m até o ponto 1, início da descrição do perímetro.
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JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

(Fontes de referência: Carta DSG, folha SA-24-Y-D·II, escala 1:100.000,
primeira edição 1972).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.238, DE 21 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse eocteí, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Almécegee, Traíras e Laranja..,
classificados no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA como latifúndio por explo
ração, situados no Município de Altos, no
Estado do Piauí, e compreendidos na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n.o 92.680, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados
«Almécegas, Trairas e Laranjo», com área de 1.869,6820ha (um mil, oi
tocentos e sessenta e nove hectares, sessenta e oito ares e vinte centia
rcs}, situados no Município de Altos, Estado do Piauí, e compreendido
na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n:' 92.680, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo, têm o se
guinte perímetro: partíndo do marco MPl, de coordenadas geográficas,
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longitude 42"25'42"WGr e latitude 05"15'09"8, localizado na confluên
cia do imóvel «Canto da Palha», de Bruno Domiciano de Souza, com
terras de Maria Luzia Aguiar; deste segue com rumo de 72"OO'NW e
distância de 1.500,00m, em limites com terras de Maria Luzia de
Aguiar, até o marco M2; deste, segue com rumo de 72'OO'NW e distância
de 290,00 metros, em limites com terras de Maria Luzia Aguiar, indo al
cançar o marco M3, após atravessar por duas vezes o riacho Alméce
gas; deste, e ainda em limites com terras de Maria Luzia Aguiar, segue
com rumo de 06"00'8E e distância de 2.700,00 metros, atravessando um
caminho, e alcançando o marco M4; deste, segue em limites com terras
de João Castro Lins. com rumo de 88"00'8W e distância de 2.600,00 me
tros, indo alcançar o marco M5, ponto extremo meridional, de longitude
42"27'42"WGr e latitude 05"16'40"8; deste, prossegue fazendo limites
com terras do Estado, com rumo de 30"00'NW e distãncia de 1.700,10m,
atingindo o marco M6; deste, prossegue limitando ainda com terras do
Estado, com rumo de 82"00'NW e distância de 920,00 metros, até encon
trar o marco M7, ponto extremo ocidental do imóvel, de coordenadas
geográficas: longitude 42"28'51 "WGr e latitude 05"15'16"8; deste, segue
limitando ainda com terras do Estado, com rumo de 04"00'NE e distân
cia de 580,00 metros, ultrapassando um marco intermediário sem nume
ração, onde a partir deste, segue ainda limitando com terras do Estado,
com rumo de 04"00'NE e distância de 300,00 metros, até atingir o marco
M8; deste, segue com rumo de 24'OO'NE e distãncia de 1.180,00 metros,
limitando com terras pertencentes a Luis de Abreu Bacelar, até atingir
o marco M9; deste, prossegue limitando com terras de Firmo G\: Abreu
Bacelar com rumo de 16"00'NE e distância de 620,00 metros, alcançan
do o marco MIO; deste, segue limitando com terras da data Palmeiri
nha, com rumo de 55"00'8E e distância de 1.760,00 metros, atravessan
do uma estrada transitável, e prosseguindo, até alcançar o marco Mll;
deste, segue ainda limitando com terras da data Palmeirinha, com ru
mo de 49"30'NE e distância de 2.700,00 metros, cruzando por cinco ve
zes o riacho Jacaré, até encontrar o marco M12, ponto extremo seten
trional do imóvel, de coordenadas geográficas: longitude 42"26'57"WGr
e latitude 05"13'51"8; deste, segue limitando com terras da gleba «Ma
cambira», de Bruno Domiciano de Souza, com rumo de 23°00'SE e dis
tância de 486,00 metros, até alcançar o marco M13; deste, segue pelo
Riacho Jacaré, no sentido da montante, limitando com terras da gleba
Macambira, de Bruno Domiciano de 8ouza, com a distância de 500,00
metros, até alcançar o marco M14; deste, prossegue ainda limitando
com terras da gleba Macambira, de Bruno Domiciano de Souza, com
rumo de 75°00'8E e distância de 660,00 metros, até atingir o marco
M15; deste, segue ainda limitando com terras da gleba Macambira, de
Bruno Domiciano de 8ouza, com rumo de 77"30'8E e distância de
220,00 metros, até atingir o marco M16; deste, prossegue ainda limitan
do com terras da gleba Macambira, de Bruno Domiciano de 8ouza, com
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rumo de 74"30'SE e distância de 1.380,00 metros, até atingir o marco
M17, ponto extremo oriental do imóvel, de coordenadas geográficas:
longitude 42"25'16"WGr e latitude 05"04'S: deste, segue limitando com
o imóvel «Canto da Palha», de Bruno Domiciano de Souza, com rumo
de 22"00'SW e distância de 2.240,00 metros, até encontrar o marco MPl,
início da descrição do perimetro [fontes de referência: Carta DSG, pu
blicada em 1974, escala 1:100.000, folha SB.23-X-D-HI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n:' 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de abril de 1987: 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.239, DE 21 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Caixeta», classificado no cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado nos Mu
nictpios de Presidente Kennedy e Itapemi
rim, no Estado do Espírito Santo, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n."
92.618, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
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«Fazenda Caixeta», com a área de 805,4500ha (oitocentos e cinco hecta
res e quarenta e cinco ares), situado nos 'Munic ípios de Presidente Ken
nedy e Itapemirim, no Estado do Espirito Santo, e compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n ?
92.618, de 2 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do ponto O, de coordenadas geográficas longitude
41"05'58"WGr e latitude 21"OO'OO"S, situado na divisa de terras de
Ercilio Félix das Neves e Eráclito; deste, segue por linhas secas, con
frontando com terras de Eráclito, com os seguintes azimutes planos e
distâncias: 94"00'00" e 600,00m, até o ponto 1; 61 "30'00" e 90,00m, até o
ponto 2; 17"00'00" e 120,00m, até o ponto 3; 58"00'00" e 110,00m, até o
ponto 4; deste, segue por linhas secas, confrontando com terras, de Be
nedito Castelo, com os seguintes azimutes planos e distâncias:
97"00'00" e 150,00m, até o ponto 5; 119"00'00" e 275,00m, até o ponto 6;
147"30'00" e 400,00m, até o ponto 7; 81"30'00" e 375,00m, até o ponto 8;
179"00'00" e 200,00m, até o ponto 9; 132"00'00" e 300,00m, até o ponto
10; 113"30'00" e 125,00m, até o ponto 11; 184"30'00" e 625,00m, até o
ponto 12; deste, segue pelo Rio M uqui do Norte, com a distância de
880,00m, até o ponto 13; deste, segue por linhas secas confrontando com
terras de Benedito Castelo', com os seguintes azimutes planos e distân
cias: 03"00'00" e 925,00m, até o ponto 14; 99"00'00" e 475,00m, até o
ponto 15; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Lau
ro Pinheiro, com azimute plano de 181"00'00" e distância de l.100,00m,
até o ponto 16; deste, segue pelo Rio Muqui do Norte, à montante, com
a distância de 250,00m, até o ponto 17; deste, segue por linhas secas,
confrontando com terras de Herdeiros de Ducas Borges e do Patrimô
nio S. Paulo, com os seguintes azimutes planos e distâncias: 176"30'00"
e 975,00m, até o ponto 18; 265"00'00" e 200,00m, até o ponto 19;
175"30'00" e 225,00m, até o ponto 20; deste, segue por linhas secas, con
frontando com terras de Herdeiros de Zeferino R. Fonseca, com os se
guintes azimutes planos e distâncias: 265"30'00" e 250,00m, até o ponto
21; 178"00'00" e 250,00m, até o ponto 22; deste, segue por linhas secas,
confrontando com terras de Bebel Lúcio, com os seguintes azimutes
planos e distâncias: 265"30'00" e 440,00m, até o ponto 23; 348"00'00" e
490,00m, até o ponto 24; deste, segue por um córrego, à montante, com
a distância de 520,00m, até o ponto 25; deste, segue por linhas secas,
confrontando com terras de Eny Baense Cambarote e outros, com os
seguintes azimutes planos e distâncias: 349"00'00" e I50,00m, até o pon
to 26; 306"30'00" e 280,00m, até o ponto 27; 51"00'00" e IOO,OOm, até o
ponto 28; 71"00'00" e 130,00m, até o ponto 29; 351°30'00" e I50,00m, até
o ponto 30; 41"30'00" e 150,00m, até o ponto 31; 25"30'00" e 120,00m, até
o ponto 32; 330"00'00" e 150,00m, até o ponto 33; 272"30'00" e 200,00m,
até o ponto 34; 347"00'00" e 190,00m, até o ponto 35; 262"00'00" e
I20,00m, até o ponto 36; 230"30'00" e 120,00m, até o ponto 37; 193"30'00"
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e 50,00m, até o ponto 38; 223°30'00" e 450,OOm, até o ponto 39;
132'00'00" e 1l0,OOm, até o ponto 40; deste, segue por linhas secas, con
frontando com terras de Manoel R. Coelho, com os seguintes azimutes
planos e distâncias; 216'30'00" e 260,OOm, até o ponto 41; 131'00'00" e
230,OOm, até o ponto 42; 199°30'00" e 840,OOm, até o ponto 43; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de José Lúcio, com azi
mute plano de 271'00'00" e distância de 700,OOm, até o ponto 44; deste,
segue por linhas secas, confrontando com terras de Sizinho Calixto de
Abreu, com os seguintes azimutes planos e distâncias; 10'00'00" e
680,OOm, até o ponto 45; 124°00'00" e 570,OOm, até o ponto 46; 24'30'00"
e 640,OOm, até o ponto 47; 272'30'00" e 480,OOm, até o ponto 48;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Ercílio Fé
lix das Neves, com azimute plano de 359'00'00" e distância de 3.270,OOm,
até o ponto O, início da descrição deste perimetro (fontes de referência:
Carta do IBGE, folha SF.24-V-C-II-2, escala 1:50.000, ano: 1979 e mapa
planialtimétrico do Estado do Espírito Santo - Projeto Radambrasil).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
816,70ha (oitocentos e dezesseis hectares e setenta ares), fica excluida
dos efeitos deste decreto a área de ll,25ha, referente à faixa de domínio
da Rodovia Estadual ES-162.

Art. 2? Excluem-se, ainda, dos efeitos deste decreto: a) os semo
ventes, as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias
existentes nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo ante
rior e pertencentes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.240, DE 21 DE ABRIL DE 1987
Estabelece critérios visando à fixação

de valor para os produtos que especifica,
dispõe sobre o rateio das indenizações devi
das aos Municípios em virtude da extração
de óleo ou gás na plataforma continental, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I e III, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? O Conselho Nacional do Petróleo, do Ministério das Mi
nas e Energia, fixará os valores do óleo de poço ou petróleo bruto, do
óleo de xisto betuminoso e do gás natural, de produção nacional, de
acordo com os critérios estabelecidos neste decreto, para os efeitos do
disposto no art. 27 da Lei n:' 2.004, de 3 de outubro de 1953, com a reda
ção dada pelo art. I? da Lei n:' 7.453, de 27 de dezembro de 1985, no art.
9? do Decreto-lei n:' 1.785, de 13 de maio de 1980, no art. 2? da citada
Lei n:' 7.453, e no art. 11 da Lei n:' 7.525, de 22 de julho de 1986.

Art. 2? O valor do petróleo bruto será o de paridade na boca do
poço produtor, definido como a diferença entre o custo CIF do petróleo
importado, expresso em moeda nacional e utilizado como base para fi
xação dos preços dos derivados produzidos no País, e o custo médio de
transferência entre os poços produtores e os portos de embarque.

Parágrafo único. Na ocorrência de variação no custo CIF, em um
trimestre do ano-calendário, Iar-se-á a ponderação pelo número de dias
em que vigorar cada custo CIF.

Art. 3? O valor do gás natural de produção nacional, referido à
pressão absoluta de 1.033 kg/cm' e temperatura de 20"C, será igual à
média ponderada dos preços de venda fixados pelo Conselho Nacional
do Petróleo para os diferentes usos do produto, dela deduzidos o custo
médio de transferência entre os poços produtores e os respectivos pon
tos de entrega.

Parágrafo único. As indenizações incidentes sobre o gás natural
serão calculadas sobre os volumes extraídos e utilizados, excluídos os
inaproveitados, que escapam no processo de produção de petróleo, e os
reinjetados nas jazidas.

Art. 4? Os custos de transferência, de que tratam os arts. 2? e 3?
deste decreto, serão fixados trimestralmente pelo Conselho Nacional do
Petróleo, de conformidade com valores efetivamente apurados pela Pe
tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, no mesmo período.

Parágrafo único. Os valores apurados pela Petrobrás deverão in
dicar, separadamente, os custos correspondentes à produção das bacias
sedimentares terrestres e da plataforma continental.

Art. 5? O valor do óleo de xisto betuminoso, extraído das bacias
sedimentares terrestres, será igual ao fixado para o petróleo bruto, nos
termos do art. 2? deste decreto.

Art. 6? A indenização, a que se refere o art. 5? da Lei n:' 7.525, de
22 de julho de 1986, é devida aos Municípios confrontantes e respecti
vas áreas geoeconômicas, segundo o valor da produção associada à
Unidade da Federação de que fazem parte.

§ I? A indenização devida a Municípios, que pertençam à mesma
Unidade da Federação, será rateada entre os que integram a zona de
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produção principal, a zona de produção secundária e a zona limítrofe,
de acordo, respectivamente, com os percentuais fixados nos incisos I,
n e IlI do art. 5? da Lei n:' 7.525, de 22 de julho de 1986, respeitado o
disposto no art. 9? do Decreto n:' 93.189, de 29 de agosto de 1986.

§ 2? No cálculo das indenizações, atribuir-se-á a cada Município
um coeficiente individual de participação, determinado com base na
respectiva população ou na dos seus distritos, conforme tabela cons
tante do anexo deste decreto.

§ 3? A indenização devida a cada Município será obtida
multiplicando-se a parcela atribuida à sua correspondente zona pelo
quociente formado entre seu coeficiente individual de participação e a
soma dos coeficientes individuais de participação dos Municípios que
integram a mesma zona.

§ 4? Não se procederá ao destaque, a que se refere o art. 5?, inci
so I, in fine, da Lei n:' 7.525, de 22 de julho de 1986:

a] caso inexista, entre os que integram a zona de produção
principal, Município que concentre instalações industriais para
processamento, tratamento, armazenamento e escoamento de
petróleo ou gás natural, provenientes exclusivamente da plata
forma continental;

bl na hipótese de a indenização decorrente do destaque ser
inferior à que o Município obteria em virtude da atribuição do
coeficiente individual de participação, nos termos dos §§ 2? e 3?
deste artigo.

Art. 7? O Conselho Nacíonal do Petróleo fará publicar os coefi·
cientes individuais de participação dos Municípios, a partir das rela
ções divulgadas pelo IBGE, nos termos do art. 7? do Decreto n:' 93.189,
de 29 de agosto de 1986.

Art. 8? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 21 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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ANEXO AO DECRETO N? 94.240, DE 21 DE ABRIL DE 1987
(Art. 6?, § 2?)

COEFICIENTES INDIVIDUAIS DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

Número de habitantes do Município
(ou do Distrito, na hipótese prevista

no inciso II do artigo 5? da
Lei n:' 7.525, de 22 de julho de 1986)

Coeficiente
individual de
participação

Até
De 10001
De 12001
De 14001
De 16001
De 18001
De 20001
De 24001
De 28001
De 32001
De 36001
De 40001
De 48001
De 56001
De 64001
De 72001
De 80001
De 96001
De 112001
De 128001
Acima de

10000
a 12000
a 14000
a 16000
a 18000
a 20000
a 24000
a 28000
a 32000
a 36000
a 40000
a 48000
a 56000
a 64000
a 72000
a 80000
a 96000
a 112000
a 128000
a 144000

144000

1,00
1,05
1,10
1,15
1,20
1,25
1,30
1,35
1,40
1,45
1,50
1,55
1,60
1,65
1,70
1,75
1,80
1,85
1,90
1.95
2,00

DECRETO N? 94.241, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel denominado «Fa
zenda Sertão Bonito», classificado no Ce
destro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Xlque-Xique. no Estado da Ba
hia, e compreendido na zona prioritária, pa
ra fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n.O 92.689, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigo 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos dos
artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:
Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria

ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zenda Sertão Bonito", com área de 3.273,OOOOha (três mil, duzentos e se
tenta e três hectares), situado no Município de Xique-Xique, no Estado
da Bahia, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográ
ficas longitude 42"07'21"WGr e latitude 10"42'50"S, situado na divisa
das terras pertencentes a Josuel Araujo de Oliveira e terras de João
Antônio da Rocha; deste, segue confrontando com João Antônio da Ro
cha e outros com o seguinte azimute e distância: 358"30'00" e 2.300,00m,
até o ponto 2, situado nas terras pertencentes a Mário Alves de Souza e
terras de Cicero de Tal; deste, segue confrontando com Cicero de Tal,
com os seguintes azimutes e distâncias: 82"15'00" e 6.000,OOm, até o pon
to 3; 14"15'00" e 4.200,OOm, até o ponto 4, situado na divisa das terras
de Cicero de Tal e terras de Airton Neves Moura; deste, segue confron
tando com Airton Neves Moura e Copener nos seguintes azimutes e
distâncias: 96"15'00" e 2.450,OOm, até o ponto 5, situado na divisa da
Copener e terras de Alberto Ferreira Soares; deste, segue confrontando
com Alberto Ferreira Soares no seguinte azimute e distância:
194"00'00" e 7.200,OOm, até o ponto 6, situado na divisa das terras de
Alberto Ferreira Soares e terras de Newton Carvalho de Almeida;
deste, segue confrontando com terras de Newton Carvalho de Almeida
e outros, com o seguinte azimute e distância: 272"15'00" e 7.510,OOm,
até o ponto I, ponto inicial da descrição do perímetro (fonte de referên
cia: Carta IBGE, folha SC.23-Z-B-VI, escala 1:100.000, ano 1981, e Lev.
Proj, Xique-Xique).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e p-ertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N~ 94.242, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deseproprieçüo, o imóvel rural denominado
"Fazenda Aleixo», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como íetitún
dia por exploreçeo, situado no Município
de Boa Viagem, Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1~ É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Aleixo » , com área de 779,6028ha Isetecentos e setenta e nove
hectares, sessenta ares e vinte e oito centiares), situado no Município
de Boa Viagem, Estado do Ceará, e compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.617, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 403.960,00m e N = 9.415.495,00m, referidas, respectivamente, ao meri
diano central 39"WGr, e ao Equador, situado na divisa de terras de Pe
dro Pedrosa Santiago: deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Francisco Décio de Queiroz Ramalho e José Antonio Ferreira,
com os .seguintes azimutes planos e distãncias: 150'00' e 2.265,00m, até
o ponto 2; 186'00' e 420,00m, até o ponto 3; 125"45' e 680,00m, até o pon

. to 4; deste segue pela margem esquerda do Rio do Engano, com os se-
guintes azimutes planos e distâncias: 219'30' e 1.430,00m, até o ponto 5;
252"50' e 898,00m, até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confron
tando com as terras de Francisco Vieira do Nascimento com azimute
plano de 333"15' e distância de 3.820,00m, até o ponto 7; deste, segue
por linha seca confrontando com as terras de Mariano Justino de Sou

. za, com azimute plano de 45°30' e distância de 620,00m, até o ponto 8;
deste, segue por linha seca confrontando com as terras de Antonio Ro
drigues Neto e Pedro Pedrosa Santiago, com azimute plano de 77"55' e
distância de 1.440,00m, até o ponto 1, início da descrição do perímetro
(fontes de referéncia: Carta Sudene DSG, folha SB.24.I.I, Boa Viagem,
Ceará, escala 1:100.000, ano 1967, e Certidões do CRI).
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.243, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Sepé Tíereiú Ltde., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Santo Ãngelo, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29102.000651/86,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 6 de setem
bro de 1986, a concessão da Rádio Sepé T'iarajú Ltda., outorgada atra
vés do Decreto n:' 78.365, de 3 de setembro de 1976, para explorar, na
cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.244, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Declara perempta a concessão outorga
da à Rádio Jacarezinho S.A., para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Jacarezinho, Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e artigo 7?, inciso U,
do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Rádio
Jacarezinho S.A., para executar, na cidade de Jacarezinho, Estado do
Paraná, serviço de radiodifusão sonora em onda média, através da Por
taria MVOP n:' 1.122, de 22 de dezembro de 1945.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper o serviço objeto da con
cessão ora declarada perempta.

Art. 2~) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N:' 94.245, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rádio Educadora Rural
de Jacarezinho Ltda., para a Fundação
Educacional Dom Pedro Felipak.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lU, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n:' 29105.000835/86,
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DECRETA:

Art. 1? Fica a Rádio Educadora Rural de J acarezinho Ltda. au
torizada a realizar a transferência direta para a Fundação Educacional
Dom Pedro Felipak, pelo restante do prazo, da concessão que lhe foi
outorgada para executar serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de J acarezinho, Estado do Paraná.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.246, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à. Rádio Cristã Educativa
Ltde., para a Fundação Cristã Educativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29109.000585/86,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Cristã Educativa Ltda., autorizada a reali
zar a transferência direta para a Fundação Cristã Educativa, pelo res
tante do prazo, da concessão que lhe foi outorgada para executar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Pires do Rio,
Estado de Goiás.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.247, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Outorga concessão à. Rádio Serra Azul
Ltâe., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
Caiapônia, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re-
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gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.001410/86 (Edital n? 54/86),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Serra Azul Ltda., para
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Caiapônia,
Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente. de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.248, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Outorga concessão à Rádio Tetnsio
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
Miguel Alves, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81. item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n ?
29000.002974/86 (Edital n:' 92186),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Tapuio Ltda., para ex
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
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co de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Miguel Alves,
Estado do Piauí.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhi1es

DECRETO N? 94.249, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Outorga concessão à Rádio Liberal de
Morada Nova Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Morada Nova, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.004532/86 (Edital n:' 143/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Liberal de Morada No
va Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Morada Nova, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja-
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neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.250, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o funcionamento da Universi
dade Estadual do Sudoeste da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000004303/87-21 do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento da Universidade Esta

dual do Sudoeste da Bahia, mantida pela Autarquia Universidade do
Sudoeste da Bahia, com sede em Vitória da Conquista, Estado da Ba
hia, na modalidade de multicampi, instalados em Vitória da Conquista,
Jequié e Itapetinga.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.251, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imóvel situado na cio
dade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, destinado ao Tribunal Re
gional do Trabalho da 4.n Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o disposto
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nos arts. 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do Processo n:'

DECRETA:
Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro

priação. o terreno situado na rua Marcílio Dias n:' 280, no Bairro Meni
no Deus, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e
matriculado sob n? 38.851, no Cartório de Registro de Imóveis da 2? Zo
na, da Comarca de Porto Alegre, Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado
à ampliação da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região.

Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região auto
rizado a promover e executar a desapropriação de que trata este decre
to, com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse do imóvel ex
propriando.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.252, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre à Justiça do Trabalho, em fa
vor do Tribunal Regional do Trabalho 
3.a Região, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item H I, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor do Tribu
nal Regional do Trabalho - 3? Região, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados), para reforço da dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo U deste decreto e no montante especifi
cado.
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Art. 3? Os objetivos e as metas físicas constantes da Lei n? 7.544,
de 3 de dezembro de 1986, referentes ao projeto e à atividade indicados
nos Anexos I e H deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.253, DE 23 DE ABRIL DE 1987
Abre a Encargos Gerais da União 

Recursos sob Supervisâo da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 2.087.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob

Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar
de CZ$ 2.087.000.000,00 (dois bilhões e oitenta e sete milhões de cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior _decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes ao projeto indicado no Anexo I deste
decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24-4-87.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.254, DE 23 DE ABRIL DE 1987
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JOSÉ SARNEY

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica - Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZ$ 65.730.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública - Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ 65.730.000,00 (sessenta e cinco milhões e se
tecentos e trinta mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D. O. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.255, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre aos Ministérios da Saúde e do
Trebelho, em tevor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 44.430.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
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CZ$ 44.430.000,00 (quarenta e quatro milhões, quatrocentos e trinta mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação das dotações orça
mentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especi
ficados.

Art. 3? Os objetivos e metas constantes da Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes às atividades indicadas nos Anexos I e
II deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de ahril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.256, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério do Trabalho, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 508.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 508.000.000,00 (quinhen
tos e oito milhões de cruzados), para reforço da dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes às atividades indicadas nos Anexos I e II deste de
creto, permanecem inalterados.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.257, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Superintendência de Campanhas de Saú
de Pública, o crédito suplementar de CZ$
77.000.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes às atividades indicadas nos Anexos I e
H deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24·4·87.
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DECRETO N? 94.258, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral e Secretaria Nacional
de Programas Especiais de Saúde, o crédito
suplementar de CZ$ 37.600.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secre
taria-Geral e Secretaria Nacional de Programas Especiais de Saúde, o
crédito suplementar de CZ$ 37.600.000,00 (trinta e sete milhões e seis
centos mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes aos projetos e às atividades indicadas
nos Anexos I e II deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O, de 24-4-87.

DECRETO N? 94.259, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria-Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$102.000.000,OO, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

175

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
de CZ$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões de cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? As alterações das metas a que se destinam as dotações
globais indicadas no Anexo I deste decreto serão efetuadas mediante a
aprovação do orçamento da entidade nos termos da legislação vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.260, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre a Transferências a Estados, Dis
trito Federal e Municípios - Governo do
Distrito Federal - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamento/PR, o
crédito suplementar de CZ$ 60.179.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar de CZ$
60.179.000,00 (sessenta milhões e cento e setenta e nove mil cruzados},
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especifi
cado.
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Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes à atividade e ao projeto indicados nos
Anexos I e II deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.261, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 6.300.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil cruzados), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes ao projeto e à atividade indicados nos Anexos I e II
deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.262. DE 23 DE ABRIL DE 1987

177

Abre à Presidéncie da República, em
favor de diversas Unidades Orçamentárias,
e ao Ministério da Fazenda, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 12.589.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hf , da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas Unidades Orçamentárias, e ao Ministério da Fazenda, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 12.589.000,00 (doze
milhões e quinhentos e oitenta e nove mil cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes às atividades e projetos indicados nos
Anexos I e II deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O, de 24-4~87.

DECRETO N? 94.263, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.700.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, o crédito suo
plementar de CZ$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Os objetivos e as metas físicas constantes da Lei n:' 7.544,
de 3 de dezembro de 1986, referentes à atividade indicada nos Anexos I
e H deste decreto permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24·4-87.

DECRETO N? 94.264, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre 80 Ministério da Educação, em fa
vor do Conselho Nacional de Desportos, o
crédito suplementar de CZ$ 12.800.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Con
selho Nacional de Desportos, o crédito suplementar de CZ$
12.800.000,00, (doze milhões e oitocentos mil cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão da anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especifi
cado.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 179

JOSE SARNEY
Dllsoti Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes à atividade indicada nos Anexos I e n deste decreto
permanecerão inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.265, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria da Educação Superior, o
crédito suplementar de CZ$ 95.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Const.ituição , e da autorizaçào con
tida no artigo 5?, item In, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministêrio da Educação, em favor da Se
cretaria da Educação Superior, o crédito suplementar de CZ$
95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de cruzados], para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Os objetivos e as metas físicas constantes da Lei n:' 7.544,
de 3 de dezembro de 1986, referentes ao projeto indicado nos Anexos I e
n deste decreto permanecerão inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.
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DECRETO N? 94.266, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZ$ 80.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Secre
taria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzados], para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Os objetivos e metas físicas constantes da Lei n:' 7.544, de
3 de dezembro de 1986, do projeto e atividade indicados nos Anexos I e
H deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.267, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Aeronáutica, o
crédito suplementar de CZ$ 212.200.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica, o crédito suple
mentar de CZ$ 212.200.000,00 (duzentos e doze milhões e duzentos mil
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cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, do projeto indicado nos Anexos I e II deste decreto, permane
cem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará 'em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República,

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.268, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Reabre ao Ministério da Educação, em
favor da Secretaria-Geral, pelo saldo apura
do em 31 de dezembro de 1986, o crédito es
pecial aberto pelo Decreto n.O 93.888, de ao
de dezembro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, e em conformidade com o disposto no
artigo 62, § 4?, ambos da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este decreto, ao Mínis
tério da Educação, em favor da Secretaria-Geral, pelo saldo apurado
em 31 de dezembro de 1986, o crédito especial, no valor de CZ$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzados), autorizado pela Lei n:' 7.555, de
18 de dezembro de 1986, aberto pelo Decreto n:' 93.888, de 30 de dezem
bro de 1986.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSE SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 24-4·87.
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DECRETO N? 94.269, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor do Instituto Brasileiro
do Café, o crédito suplementar de CZ$
4.590.000,00, para reforço de dotação consigo
nada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em

favor do Instituto Brasileiro do Café, o crédito suplementar de CZ$
4.590.000,00 [quatro milhões, quinhentos e noventa mil cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes à atividade indicada nos Anexos I e II deste decre
to, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-4-87.

DECRETO N? 94.270, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor do Departamento Ne
cional de Registro do Comércio, o crédito
suplementar de CZ$ 22.800.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor do Departamento Nacional de Registro do Comércio, o crédito su-
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plementar de CZ$ 22.800.000,00 (vinte e dois milhões e oitocentos mil
cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Os objetivos e as metas fisicas constantes da Lei n:' 7.544,
de 3 de dezembro de 1986, referentes à atividade indicada nos Anexos I
e II deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24·4·87.

DECRETO N? 94.271, DE 23 DE ABRIL DE 1987
Dispõe sobre o voto dos Governadores

de Estado nas deliberações do Conselho
Deliberativo da Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia - Sudam.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Nas deliberações do Conselho Deliberativo da Superinten

dência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, a que se referem
os Decretos n?s 91.823, de 22 de outubro de 1985; 92.646, de 13 de maio
de 1986; 92.988, de 24 de julho de 1986 e 93.705, de 11 de dezembro de
1986, cada Governador de Estado que o integra, ou seu representante,
terá direito a voto múltiplo, entendido como resultado da divisão do
número total dos demais Conselheiros pelo número de Governadores de
Estado.

Art. 2? Competirá ao Superintendente da Sudam, quando neces
sário, o voto de desempate.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto
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DECRETO N? 94.272, DE 23 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre o voto dos Governadores
de Estado nas deliberações do Conselho
Deliberativo da Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste - Sudene.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens lU e V da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Nas deliberações do Conselho Deliberativo da Superinten
dência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, a que se refere o
Decreto n:' 91.532, de 15 de agosto de 1985, cada Governador de Estado
que o integra, ou seu representante, terá direito a voto múltiplo, enten
dido como o resultado da divisão do número total dos demais Conse
lheiros pelo número de Governadores de Estado.

Art. 2? Competirá ao Superintendente da Sudene, quando neces-
sário, o voto de desempate.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasflia, 22 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto

DECRETO N? 94.273, DE 24 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor do Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico à Educação, o crédito suplementar
de CZ$ 76.487.000,00, para retorço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VU, alinea a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Cen

tro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educação, o crédito suple
mentar de CZ$ 76.487.000,00 (setenta e seis milhões, quatrocentos e oi
tenta e sete mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de operação de crédito externa,
contratada pela República Federativa do Brasil.
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Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes ao projeto indicado no Anexo I deste
decreto permanecerão inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 27-4-87.

DECRETO N? 94.274, DE 24 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o Banco do Brasil S.A. a pro
ceder ao aumento do capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a promover a ele
vação de seu capital social em mais CZ$ 18.814.226.400,00, (dezoito bi
lhões, oitocentos e quatorze milhões, duzentos e vinte e seis mil e qua
trocentos cruzados), sem modificação do número de ações sem valor nomi
nal emitidas, mediante a utilização de Reservas de Capital e Lucros
Acumulados.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.275, DE 24 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre o aumento do capital So
cial da Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição e, tendo em vista o que
consta do Processo MME nf 27000.001352/87-54,
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DECRETA:

Art. I? Fica autorizado a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
a promover o aumento de seu capital social em CZ$ 1.225.000.000,00 (um
bilhão, duzentos e vinte e cinco milhões de cruzados), mediante subs
crição particular de ações em dinheiro.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.276, DE 24 DE ABRIL DE 1987

Autoriza a. transferência dos terrenos
que mencione, situados no Município de
Malra, Estado de Santa Cata.rina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo l O, § 3? da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, no arti
go 2? do Decreto-lei n:' 1.UO, de 9 de julho de 1970 e no artigo 2?, item
UI, do Decreto n:' 91.214, de 30 de abril de 1985,

DECRETA:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a pro
mover a transferência para o Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA - autarquia sob regime especial, vincula
da ao Miuistério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário - MIRAD
- de 2 (dois) terrenos rurais, com, respectivamente, as áreas de
726.000,OOm' (setecentos e vinte e seis mil metros quadrados) e de
968.000,00' Inovecentos e sessenta e oito mil metros quadrados), si
tuados, ambos, na localidade de Butiá, Distrito de Rio Preto do Sul,
Município de Mafra, Estado de Santa Catarina,objeto das matrículas
n:' 2.206 e n:' 2.207, do Cartório do Registro de Imóveis da 2~ Circuns
crição, daquele Município, de acordo com os elementos constantes do
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n:' 41320
000.610/86-90, de 1986.

Art. 2? Os terrenos, a que se refere o artigo I? deste decreto,
destinam-se à utilização em projeto de assentamento de agricultores
sem terras.

Art. 3? A transferência efetivar-se-á mediante termo, a lavrar-se
em livro próprio do Serviço do Patrimõnio da União.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.277, DE 24 DE ABRIL DE 1987

Autoriza a Cobra - Computadores e
Sistemas Brasileiros S.A., a proceder ao
aumento do limite do seu Capital Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Cobra - Computadores e Sistemas Bra
sileiros S.A., a aumentar em CZ$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões
de cruzados) o seu Capital Social Autorizado, bem como a aumentar,
no mesmo valor, seu Capital Social Subscrito.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dílson Domingos Funaro

DECRETO N? 94.278, DE 27 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a criação de cargos e em
pregos no Quadro e Tabela Permanentes do
Ministério da Ciência e Tecnologia, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 3? da Lei n:' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, no artigo 9:' da Lei
n:' 6.856, de 18 de novembro de 1980, e o que consta do Processo n:'
41500·000947/86,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo I deste decreto, nas
Categorias Funcionais de Técnico de Controle Interno, Assistente de
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Controle Interno e Auxiliar de Controle Interno, do Quadro Perma
nente do Ministério da Ciência e Tecnologia. os cargos a serem preen
chidos mediante admissão de candidatos habilitados em concurso pú
blico, observada a legislação especifica.

Art. 2? Ficam criados, na forma do Anexo II deste decreto, nas
Categorias Funcionais de Pesquisador em Ciências Exatas e da N ature
za, Pesquisador em Ciências da Saúde, Pesquisador em Ciências So
ciais e Humanas, Pesquisador em Tecnologia e Ciências Agrícolas,
Artífice de Mecânica, Artifice de Eletricidade e Comunicações, Artífice
de Carpintaria e Marcenaria, Agente Administrativo, Datilógrafo, Mé
dico, Psicólogo, Odontólogo, Engenheiro, Economista, Administrador,
Estatístico, Técnico em Assuntos Educacionais, Assistente Social, Téc
nico em Comunicação Social, Bibliotecário, Tradutor e Intérprete, Au
xiliar de Enfermagem, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, De
senhista, Técnico de Contabilidade, Telefonista, Agente de Vigilância,
Assistente Jurídico, Motorista Oficial, Agente de Portaria, Analista de
Informações, Analista de Segurança Nacional e Mobilização, Analista
de Sistemas, Programador e Operador de Computação, da Tabela Per
manente do Ministério da Ciência e Tecnologia, os empregos a serem
preenchidos mediante admissão de candidatos habilitados em concurso
público, observada a legislação especifica.

Art. 3? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Ciência e
Tecnologia.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos
I? e 2? deste decreto vigorarão a partir da data do exercício dos servi
dores nos respectivos cargos e empregos.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer
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DECRETO N? 94.279, DE 27 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Cola tina», situado no Municfpio
de Acará, no Estado do Pará, compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.623, de 2
de maio de 1986, classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploração e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Colatina», com a área de 7.485.5450ha (sete mil, quatrocentos
e oitenta e cinco hectares, cinqüenta e quatro ares e cinqüenta centia
res), situado no Município de Acará, no Estado do Pará, e compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decre
to n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do M1, cravado na divisa comum com o lote 682 (Fazenda Mu
ritiba) de coordenadas E = 823.224,023 e N = 9.781.946,428; deste, se
gue por linha seca, limite com o lote 682, com o seguinte azimute e dis
tância: 65°05'24" e 2.003,31m, até o M18; deste, segue por linha seca di
visa com terras da União Federal, com os seguintes azimutes e distân
cias: 211°37'29" e 41,48m, até o M79; 203°21'58" e 237,69m, até o M78;
209°03'18" e 478,06m, até o M81; 118°42'19" e 2.549,34m, até o MO, era,
vado na faixa de domínio da Rodovia Estadual PAI; deste, segue com
azimute de 128°15'45" e distância de 43,41m, até o M6S; deste, segue
por uma linha seca divisa com terras da União Federal, com os seguin
tes azimutes e distâncias: 178°09'15" e 2.116,91m, até o M107;
179°34'08" e 754,91m, até o M95; 191°18'40" e 1.625,58m, até o M75;
191°59'39" e 3.487,18m, até o M35; 192°07'04" e 1.351,81m, até o M20;
173°50'33" e 1.414,62m, até o MIA, situado na margem direita do Iga
rapé Mocoosinho; deste, segue pela referida margem direita do citado
Igarapé Mocoosinho abaixo, Com a distância de 5.827,44m, até o M263,
situado na divisa com terras da União Federal; deste, segue por uma li
nha seca limitada com as terras da União Federal, com o azimute de
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343?29'20" e a distância de 4,986,29m, até o M196, situado na divisa
com as terras da Fazenda Engenho Novo; deste, segue por uma linha
seca, limita com a Fazenda Engenho Novo, com os seguintes azimutes
e distâncias: 345"49'44" e 4.520,05m, até o M154; 345°58'46" e 2.727,26m,
até o M6, situado na divisa com terras da União Federal, deste segue
por linha seca, limita com as referidas terras da União Federal, com os
seguintes azimutes e distâncias: 102°30'34" e 1.123,35m, até o M5A; 11"
37'48" e 1.709,70m, até o M84; 347"44'22" e 1.515,51m, até o M5;
89"39'30" e 1.611,20m, até o M4, cravado na faixa de domínio da Rodo
via Estadual PAI; deste, segue com azimute de 94"21'47" e distãncia de
189,01m, até o M517, situado na divisa com terras da União Federal;
deste, segue por linha seca, limitá com as terras da União Federal, com
os seguintes azimutes e distãncias: 89"30'04" e 401,72m, até o M523;
62°33'11" e 672,97m, até o M1, marco inicial da descrição deste períme
tro (fonte de referência: levantamento topogr áfíco procedido por Lin
dolfo Heidemann - CREA 235·PA/AP).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
7.494,4160ha (sete mil, quatrocentos e noventa e quatro hectares, qua
renta e um ares e sessenta centiares), fica excluída dos efeitos deste de
creto a ârea de 8,8710ha (oito hectares, oitenta e sete ares e dez centia
res), referente a faixa de domínio da Rodovia Estadual PAI, restando
uma área líquida de 7.485,5450ha (sete mil, quatrocentos e oitenta e cin
co hectares, cinqüenta e quatro ares e cinqüenta centiares].

Art. 2? Excluem-se ainda dos efeitos deste decreto: a) os semo
ventes, as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias
existentes nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo ante
rior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto' Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.280, DE 27 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Vazante", classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA, como latifúndio
por exploração, situado no Município de
Tecime, no Estado da Paraíba, compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.682, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado Va
zante, com a área de 533,1300ha (quinhentos e trinta e três hectares e
treze ares), situado no Município de Tacima, no Estado da Paraíba; e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.682, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no PO, materializado por um juazeiro, localiza
do no canto de uma cerca de arame e junto à porteira que dá acesso à
sede da propriedade, através da antiga estrada Cachoeirinha/Barra,
onde encostam terras de Terluiz Baracuhy e de Antonio Fernandes;
partindo daí, com direção geral de NW, seguindo a mesma cerca de
arame, chega-se ao PI, localizado às margens de um córrego que desce
da «serra» e entra na propriedade; daí, remontando o mesmo, acompa
nhado pela cerca de arame, seguindo a direção geral NW e dividindo,
com terras de Teriuiz Baracuhy e Luciano Wanderley, chega-se ao pon
to P2, localizado às cabeceiras do córrego, as quais coincidem, também,
com um mourão da cerca de arame, local de encontro das terras de Lu
ciano Wanderley com as de José Soares; daí, continuando na direção
geral NW, dividindo com terras de José Soares, depois de atravessar,
em diagonal, o divisor d'água da «serra», chega-se ao P3, referido a um
mourão da cerca de arame, localizado na meia-encosta, no lado oposto
da propriedade, dentro do capoeirão; seguindo, ainda dividindo com
terras de José Soares e assumindo a direção geral NE, sobre a cerca de
arame, passando entre dois lajeiros, após atravessar perpendicular
mente o divisor dágua, atinge-se o P4, localizado no aceiro do capoai
rão: partindo deste ponto, seguindo a cerca de arame, pelo aceiro do ca-
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poerrao, agora na direção geral NW, depois de atravessar uma pequena
greta, chega-se ao P5, localizado na margem esquerda da mesma e refe
rido a um mourão de cerca, próximo a um juazeiro; daí em diante,
assumindo-se a direção geral E, percorrendo uma cerca mista (arame e
aveloz), dividindo, ainda, com terras de José Soares, chega-se ao P6,
localizado na meia-encosta e referido a um mourão da mesma cerca; em
seguida, percorrendo a cerca mista, seguindo a direção N, dividindo
ainda com terras de José Soares, chega-se ao P7, materializado por um
mourão; partindo desse Ponto, na direção geral E, percorrendo uma
cerca de arame e após passar por um juazeiro e cortar, perpendicular
mente, o sangradouro do açude Vai-quem-quer, chega-se ao outro extre
mo da linha, identificando o P8; daí, seguindo pela mesma cerca, na di
reção geral N, ainda dividindo com terras de José Soares, chega-se ao
P9, onde se dividem as terras deste e dos herdeiros de Sancho; conti
nuando, assumindo agora, a direção geral NE, pela cerca, depois de
atravessar a Lagoa dos Bentos, chega-se ao PlO, localizado na cerca de
arame, a qual coincide com a linha de divisa entre os herdeiros de San
cho e terras de José Soares, novamente; desse ponto, seguindo-se ago
ra, uma cerca mista, na direção geral N, após passar na porteira que dá
acesso à sede do imóvel, chega-se ao Pll; daí, sempre seguindo a
mesma cerca seguindo a direção geral E, dividindo, primeiro com
terras de José Soares e, depois, com terras de Manoel Joaquim da
Silva (Nino Cajueiro), após passar por outra porteira que dá aces
so à sede do imóvel, através da estrada que se dirige à Barra chega
se ao P12, canto da cerca onde encostam as terras pré-citadas e as
de Humberto Soares de Oliveira; daí, adotando-se a direção geral S,
seguindo uma cerca mista (arame e aveloz), dividindo, primeiro
com terras de Humberto Soares de Oliveira e, depois, com as de
José Maranhão, após passar sucessivamente pelo sangradouro do
Açude Vazante, pela porteíra que dá acesso à sede do imóvel, através
das estradas que ligam a Nova Cruz e a Braga, pelos sangradouros dos
açudes Salgado, do Vaqueiro e Água Doce, continua-se por uma cerca
de arame, chega-se a um canto da mesma localizado próximo a um jua
zeíro, constituindo o PI3; daí, adotando agora a direção geral E, após
passar por três juazeiros localizados na cerca de arame, chega-se ao ou
tro juazeiro, na parte mais elevada, o qual constitui o canto da cerca e
o PI4; prosseguindo, agora na direção geral S, dividindo ainda com ter
ras de José Maranhão, após atravessar perpendicularmente um corre
go, chega-se a uma porteira que dá acesso ao povoado de Braga, atra
vés de uma antiga estrada que serve também de divisa das terras deste
último com as de Reginaldo e Manoel Duda, subindo, em seguida, a
meia-encosta e passando pela divisa das terras deste último, com as
terras de Manoel Peroá, onde atinge-se o PI5, localizado na várzea,
dentro de um roçado; daí, seguindo a cerca de arame, após cruzar per
pendicularmente o sangradouro do Açude do Macaco, sobe-se uma en-
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costa suave na direção geral SE, atingindo novamente a várzea, onde
está localizado o P16; daí, seguindo pela cerca, na direção geral S, de·
pois de passar por dois juazeiros, já confrontando com terras de Ma
noel Peroá, chega-se ao P17, materializado por um antígo mourão de
porteira, que serve de divisor das terras deste último confrontante,
com terras de Antonio Fernandes; prosseguindo pela mesma cerca, na
direção geral SW, dividindo com terras de Antonio Fernandes, sobe·se
a encosta e chega-se ao P18, localizado às margens da antíga estrada
que liga Cachoeirínha a Barra; daí, seguindo a direção geral S,
percorre-se a cerca de arame, paralelamente à referida estrada e volta
se ao PO, ínício do perímetro da propriedade (fonte: O presente Merno
rial teve como base, anotaçães da toponímia regional, no próprio local,
além de carta da Folha Tacima/PB, elaborada pelo IBGE, na escala de
1:50.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n"
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13, do Decreto
lei n" 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n" 6.634, de 2 de maio de 1979.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.281, DE 27 DE ABRIL DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Temekeví», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como "latifúndio por exploreceo», situado
no Município de Itequirei, no Estado de
Mato Grosso do Sul, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n:' 92.621, de 2 de maio de
1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atr-ibuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos dos
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artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda T'amakavi», com a área de l.D5Dha (um mil e cinqüenta
hectares), situado no Municipio de Itaquirai, no Estado de Mato Gros
so do Sul, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n" 92.621, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no PI, de coordenadas geográficas
longitude 54°05'58"WGr e latitude 23'20'36"S, situado na divisa de ter
ras de Amélio, Aurélio e Alvaro José Cabrini e da Fazenda -I'amakaví ,
de José Teixeira; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
da Fazenda Tamakavi, de José Teixeira, com os seguintes azimutes
magnéticos e distâncias: 88'48'00' e 4.380m, até o P2; 189'52'00" e
3.260m, até o P3, situado no limite de faixa de dominio de uma estrada;
deste, segue pela referida faixa de domin ia da estrada acima citada,
confrontando, pela margem oposta, com terras de Adroaldo Helarro So
letti e outros, com azimute magnético de 273°09'00" e distância de
3.750m, até o P4, situado na divisa de terras de Amélio, Aurélio e Alva
ro José Cabrini; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Amélio, Aurélio e Alvaro José Cabrini, com os seguintes azimutes
magnéticos e distâncias: 31'00'00" e 2.485m, até o P5; 300'03'00" e
1.566m, até o Pl , ponto inicial desta descrição (fontes de referência:
Carta da DSG, folha SF.21-Z-D-III, escala 1:100.000, ano 1972 e Planta
Topográfica elaborada pelo Eng? Agr:' Luiz Costa Filho, em 30-10-841.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto; a) os semoventes, as
máquinas e os implementes agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.282, DE 27 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda Morro Vermelho", classi
ficado no Cadastro de Imóveis Eureis do
INCRA como latifúndio por exploração,
situado no Município de Selvirie, no Esta
do de Mato Grosso do Sul, compreendido
na zona 'prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.621,
de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado "Fazenda Morro Vermelho», com a área de 2.000ha (dois mil hec
tares), situado no Município de Selviria, no Estado de Mato Grosso do
Sul, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n" 92.621, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P1, de coordenadas geográficas longitude
51"38'45"WGr e latitude 20"18'34"S, situado na confluência do córrego
do Varjão com o Ribeirão Dois Córregos; deste, segue pela margem di
reita do Ribeirão Dois Córregos, à jusante, com a distãncia de 6_200m,
até o P2, situado na confluência do Córrego Arrodeio com o Ribeirão
Dois Córregos; deste, segue pela margem esquerda do Córrego Arro
deio, à montante, dividindo pela margem oposta com a Fazenda Morro
Vermelho e terras de José Roquinho, com a distância de 5.900m, até o
P3, situado na margem esquerda do Córrego Arrodeio e comum com
terras de Espólio de Castro Neves; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Espólio de Castro Neves, com azimute verda
deiro de 3"47'28" e distância de 2.593m, até o P4, situado na margem
direita do Córrego do Varjão; deste, segue pela margem direita do Cór
rego do Varjão, à jusante, dividindo pela margem oposta com terras de
Darci Silveira, com a distância de 2AOOm, até o P1, ponto inicial da
descrição do perímetro (fonte de referência: Carta da DSGE, folha SF_
22-V-B-II, escala 1:100.000, ano 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
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parcelas que integram o imóvel no artigo anterior e pertencentes aos
que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blica.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.283, DE 28 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Retiro Saudoso" e "Águas Claras»,
classificados no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA como latifúndio por explo
ração, situados no Municipio de Gravatá,
no Estado de Pernambuco, compreendidos
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.683, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Retiro Saudoso» e «Aguas Claras», com a área total de
184,5000ha, (cento e oitenta e quatro hectares e cinqüenta ares), situa
dos no Municipio de Gravatá, no Estado de Pernambuco, e compreen
didos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n? 92.683, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:

Área «A » - Retiro Saudoso com 73,8000ha: partindo do P1, locali
zado no' Extremo Norte do imóvel, de coordenadas geográficas: lati-
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tude 8"15'45"S e longitude 35"31'33"WGr, no sentido geral SE,
limitando-se com Luis Carlos ou seus sucessores, Antonio Gomes ou
sucessores e novamente Luis Carlos ou sucessores, numa distância de
500m, chega-se ao P2. Deste, na direção geral SE, limitando-se com ter
ras dos herdeiros de Antonio Vieira ou sucessores, e terras de Horácio
Jerônimo ou sucessores, por uma distância de GOOm, chega-se ao P3.
Deste na direção SE, limitando-se, ainda, com terras de Horácio Jerô
nimo ou sucessores, por uma distância de 190m, chega-se ao P4. Deste,
na direção geral SE, limitando-se com terras de Joaquim de tal ou su
cessores, por uma distância de 200m, chega-se ao P5, localizado no Ex
tremo Leste do imóvel, de coordenadas geográficas: latitude 8"16'28"S
e longitude 35'31 '17"WGr. Deste, no sentido geral SW, passando pelo
P6, limitando-se com terras de Petronilo Simão ou sucessores e terras
de José Amaro da Silva ou sucessores, por uma distância de 780m,
chega-se ao P7, localizado no Extremo Sul do imóvel, de coordenadas
geográficas: latitude 8"16'29"S e longitude 35"31'35"WGr. Deste, na di
reção geral NW, limitando-se com herdeiros de Manoel Alves Bezerra
ou sucessores, por uma distância de 920m, chega-se ao P8, localizado
no Extremo Oeste do imóvel, de coordenadas geográficas: latitude
8"16'03"S e longitude 35"31'40"WGr. Deste, na direção geral NE,
limitando-se com terras da Cerâmica Gravatá ou sucessores, por uma
distância de 50Gm, chega-se ao P inicial do presente memorial descriti
vo.

Área "B" - Águas Claras com 110,7000ha: partindo do Pl, localiza
do no Extremo Norte do imóvel, de coordenadas geográficas: latitude
8"15'55"S e longitude 35"31'41"WGr, no sentido geral SW, limitando-se
com terras de Antonio J agode ou sucessores, por uma distância de
280m, chega-se ao P2. Deste, na direção geral SE, limitando-se com ter
ras de Antonio Jagode ou sucessores, por uma distância de 200m,
chega-se ao P3. Deste, na direção geral SE, limitando-se com terras de
Antonio Jagode ou sucessores e com terras de herdeiros de Manoel Al
ves Bezerra ou sucessores, por uma distância de 790m, chega-se ao P4,
localizado no Extremo Leste do imóvel, de coordenadas geográficas: la
titude 8"16'24"S e longitude 35"31'1l"WGr. Deste, na direção geral
SW, confrontando-se com terras pertencentes ao Engarrafamento Pitu
SIA ou sucessores, por uma distância de 400m, chega-se ao P5. Deste,
localizado na margem esquerda do Riacho Elesbão, segue na direção
geral SW, riacho acima, pela margem esquerda do referido riacho,
limitando-se com terras pertencentes ao Engarrafamento Pitu SIA ou
sucessores, por uma distância de 400m, chega-se ao P6, localizado no
Extremo Sul do imóvel, de coordenadas geográficas: latitude 8"16'47"S
e longitude 35"31'47"WGr. Deste, abandonando as margens do referido
riacho, segue na direção geral NW, limitando-se com terras de José
Ferreira de Lima ou sucessores, de Ederval de tal ou sucessores, de Si
mões de tal ou sucessores, de José Medeiros ou sucessores, de Regis
Pereira ou sucessores e com a Fazenda Cruzeiro ou sucessores, por
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uma distância de 1230m,chega-se ao P7. Deste, segue na direção geral
NW, limitando-se com a Fazenda Cruzeiro ou sucessores por uma dis
tância de 500m, chega-se ao P8, localizado no Extremo Oeste do imó
vel de coordenadas geográficas: latitude 8°15'58"S e longitude
35°32'26WGr. Deste, na direção geral NE, limitando-se com terras de
José de Beta ou sucessores, de Joãozinho de Mariquinha ou sucessores
e de Antonio Inácio ou sucessores, por uma distância de 950m, chega-se
ao PI, inicial do presente memorial descritivo.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto; a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
lNCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.284, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação n imóvel rural denominado
«Fazenda São Luiz Il.., classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
«latifúndio por exploração", situado no Mu
nicípio de Sapopema, no Estado do Paraná,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.622, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item 111, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
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n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zenda São Luiz TI», com a área de 4.039,7060 ba (quatro mil, trinta e
nove hectares, setenta ares e sessenta centiares), situado no Município
de Sapopema, no Estado do Paraná, e compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixado pelo Decreto n? 92.622, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo unICO. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco OPP, de coordenadas geográficas
longitude 50'44'10"WGr, e latitude 23'56'1O"S, situado na confluência
dos Rios Lambari e 'I'ibagi, segue à jusante do Rio Tibagi pela margem
direita, na distância de 2.960,00m, até o marco 1; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com parte da Fazenda Inhoo, pertencentes
aos Irmãos Zamarian, com os seguintes rumos e distâncias: 26°27'NE e
251,00m, até o marco 2; 46'36'NE e 1.329,00m, até o marco 3; 37'34'NE e
2.901,00m, até o marco 4; 34'59'NE e 5.310,00m, até o marco 5; deste, se
gue por linhas secas, confrontando com a Fazenda Inhoo, com os se
guintes rumos e distâncias: 59'51'SE e 2.607,10m, até o marco 6;
10023'SO e 1.018,50m, até o marco 7; 10'43'SO e 1.345,90m, até o marco
8; 6'23'SO e 470,60m, até o marco 9; 5'32'SO e 764,40m, até o marco 10;
3'35'SE e 558,90m, até o marco 11; 52'28'SE e 132,30m, até o marco 12;
7'55'SE e 419,00m, até o marco 13; 1'43'SO e 735,00m, até o marco 14;
18'51 'SE e 108,50m, até o marco 15, cravado na margem direita do Rio
Lambari; deste, segue à jusante do referido rio, na distância de
18.840,00m, até o marco OPP, ponto inicial da descrição deste perimetro
(fonte de referência: Carta Geográfica do IBGE, folha SF-22-V-III, es
cala 1:100.000, ano 1967).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blica.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.285, DE 28 DE ABRIL DE 1987

217

Declara de interesse social, para fins de de
sapropriação, o imóvel rural denominado
Jaracateá ou Nascença, classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCHA como
latifúndio por exploração, situado no Mu·
nictpio de Jacaraú, no Estado da Paraíba, e
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixado pelo Decreto n:'
92.682, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504,de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado Ja
racateá ou Nascença, com área de 168,1200ha (cento e sessenta e oito
hectares e doze ares), situado no Município de Jacaraú, no Estado da
Paraíba, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.682, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas: lon
gitude 35"15'37"WGr e latitude de 6"36'47"S, situado à margem de uma
estrada vicinal, na divisa com terras de José Tadeu Carneiro da Cunha
e Fazenda Alvorada; deste, segue pela margem da referida estrada,
confrontando com terras da mesma Fazenda com os seguintes azimutes
e distâncias: azo 36"00' e 200,Om, até o ponto 2; azo 10"00' e 184,3m, até
o ponto 3; azo 26"32' e 134,5m, até o ponto 4; azo 12"30' e 264,7m, até o
ponto 5; azo 25"30' e 322,Om, até o ponto 6; azo 347"40' e 143,lm, até O

ponto 7; azo 14"35' e 123,6m, até o ponto 8; azo 3"50' e 90,5m, até o ponto
9, situado na margem da estrada vicinal, na divisa com terras da Fa
zenda Alvorada e José Marcelo Barbalho; deste, segue pela margem da
referida estrada, confrontando com José Marcelo Barbalho, com os se
guintes azimutes e distâncias: azo 143"25' e 250,Om, até o ponto 10; azo
117"00' e 223,6m, até o ponto 11; azo 102"30' e 511,9m, até o ponto 12; azo
129"20' e 506,Om, até o ponto 13; azo 122"35' e 272,Om, até o ponto 14, si
tuado na margem da estrada vicinal, na divisa com terras de José Mar
celo Barbalho e Fazenda Nascença; deste, segue por linhas secas, con
frontando com terras da Fazenda Nascença, com os seguintes azimutes
e distâncias: azo 237"35' e 921,lm, até o ponto 15; azo 207"30' e 375,8m,
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até o ponto 16; azo 198"00' e 284,6m, até o ponto 17, na divisa com terras
da Fazenda Nascença e José Tadeu Carneiro da Cunha, deste, segue
por linhas secas, confrontando com José Tadeu Carneiro da Cunha,
com os seguintes azimutes e distâncias; azo 294"30' e 67,Om, até o ponto
18; azo 327"25' e 310,6m, até o ponto 19; azo 296"30' e 724,7m, até o pon
to 1, inicio da descrição deste perimetro (fonte: Folhas Topográficas da
SUDENE SB. 25.Y-A-V-l-SE; SB.25.Y-A-V-2-S0; SB.25.Y-A-V-2-NO e
SB.25.Y-A-V-I-NE, ano de 1974, escala 1:25.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de abríl de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blíca.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.286, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deeeprootiecâo, o imóvel rural denominado
"Fazenda Califórnia", classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploreção, situado no Mu
nicípio de Xique-Xique, Estado da Bahia.
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.689, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abríl de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, item I, da Lei n?
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4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fazenda
Califórnia», com área de 1.540 ha (um mil, quinhentos e quarenta hecta
res), situado no Município de Xique-Xique, Estado da Babia, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n' 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 42'07'46"WGr e latitude lO'44'45"S, situado na divisa das ter
ras pertencentes a Alberto Ferreira Soares com Josuel Araújo de Aze
vedo; deste, segue confrontando com Josuel Araújo de Azevedo com o
seguinte azimute e distâncía: 22'15'00" e 3.850,00m até o ponto 2, situa
do na divisa das terras pertencentes a Josuel Araújo de Azevedo e ter
ras de Valdir Borges do Rosário; deste, segue confrontando com Valdir
Borges do Rosário com o seguinte azimute e distância: 92'00'00" e
4.450,00m até o ponto 3, situado na divisa das terras pertencentes a
Valdir Borges do Rosário e terras de Newton Carvalho de Almeida;
deste, segue confrontando com Newton Carvalho de Almeida e outros
com o seguinte azimute e distâncias: 185°00'00" e 2.700,00m"até o ponto
4, situado na divisa das terras pertencentes a José Góis com Alberto
Ferreira Soares; deste, segue confrontando com Alberto Ferreira Soa
res com o seguinte azimute e distância: 264'00'00" e 5.700,00m até o
ponto 1, ponto inicial da descrição do perímetro (fontes de referência:
Carta IBGE, folha SC.23-Z.B-VI, escala: 1:100.000, ano de 1981 e
Lev. Proj, Xique-Xique).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1987: 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.287, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Fixa o termO final de implementação do
"Programa Ruas em Paz», criado pelo De
creto n? 91.538, de 16 de agosto de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O «Programa Ruas em Paz», criado pelo Decreto n?
91.538, de 16 de março de 1985, será implementado até 31 de dezembro
de 1987.

Art. 2?
Art. 3?
Brasília,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
28 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.288, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, total ou parcial, ou ins
tituição de servidão de passagem, a favor
da Valec - Engenharia e Construções Li
mitada, imóveis constituídos de terras,
acessões e benfeitorias situadas nos mu
nicípios abaixo discriminados, nos Estados
de Goiás, Maranhão e em áreas do Distrito
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, tendo em vista o
que determina o Decreto-Lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, e de conformidade com o De
creto n:' 94.176, de 2 de abril de 1987, que outorgou à Valec - Engenha
ria e Construções Limitada a concessão para a construção, uso e gozo
de uma estrada de ferro, na direção geral norte-sul, fazendo conexão
entre a Estrada de Ferro Carajás, nas proximidades de Açailândia, no
Estado do Maranhão, e os ramais da Rede Ferroviária Federal S.A.
que demandam o Planalto Central, na região Brasília-Anápolis, tudo
nos termos do Contrato de Concessão celebrado entre o Ministério dos
Transportes e aquela Empresa, no dia 22 de abril de 1987, e do que
consta do Processo n:' MT 005.776/87,
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DECRETA:
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Artigo I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de de
sapropriação, total ou parcial, ou instituição de servidão de passagem,
em favor da Valec - Engenharia e Construções Limitada, os imóveis
constituídos de terras, acessões e benfeitorias de propriedade particu
lar, bem como o domínio útil dos terrenos porventura foreiros situados
nos Municípios de Filadélfia, Presidente Kennedy, Guaraí, Míracema
do Norte, Porto Nacional, Brejinho de Nazaré, Gurupi, Peixe, Poranga
tu, Santa Tereza de Goiás, Formoso, Estrela do Norte, Mara Rosa,
Campinorte, Uruaçu, Barro Alto, Pírenópolis, Padre Bernardo, Co
rumbá de Goiás e Santo Antônio do Descoberto, todos no Estado
de Goiás, nos Municípios de Açailândia, João Lisboa, Imperatriz, Mon
tes Altos, Porto Franco, Estreito, Wanderlândia e Babaçulândia, no
Estado do Maranhão, e em áreas do Distrito Federal, necessários à
construção, operação e segurança de uma estrada de ferro, na direção
geral norte-sul, fazendo conexão entre a Estrada de Ferro Carajás, nas
proximidades de Açailãndia, no Estado do Maranhão, e os ramais da
Rede Ferrovíária Federal S.A. que demandam o Planalto Central, na
região Brasília-Anápolis, e perfazendo uma extensão d~··1.517 quilôme
tros, imóveis esses representados pelas faixas de terrenos assinaladas
em mosaico cartográfico, a partir da restituição aerofotogramétrica na
escala de 1/100.000, conforme plantas de nf s FNS-80DES009-91-0l00 a
0122, constantes do Processo n:' MT·005.776/87.

Artigo 2? As faixas de terra compreendidas no presente decreto
possuem, aproximadamente, um total de 1.586.895.000m' (um bilhão,
quinhentos e oitenta e seis milhões e oitocentos e noventa e cinco mil) e
têm as seguintes delimitações, em coordenadas geográficas:

Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias
Pontos

E/W N/S D E

O 47"24'01 " 4°54'58" 500 500
1 47"21'42" 4°58'37" 500 500
2 47"21'26" 5°00'57" 700 500
3 47"23'13" 5°03'57" 500 700
4 47"23 '50" 5°05'51" 500 500
5 47"23'37" 5"07'01" 500 500
6 47"24'50" 5°10'24" 800 500
7 47"25'35" 5°11 '02" 500 500
8 47"25'51 " 5"13'20" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

9 47°25'25" 5°14 '17" 500 500
10 47°24'46" 5°14'30" 500 500
11 47°24'35" 5°15'57" 500 800
12 47°22'14" 5°17'18" 500 500
13 47°21 '57" 5°18'44" 500 500
14 47°22'10" 5°20'08" 500 500
15 47°23'42" 5°24'30" 850 950
16 47°27'06" 5°26'31 " 500 500
17 47°27' 48" 5°27'57" 500 500
18 47°27'30" 5°29'10" 500 500
19 47°25'45" 5°30'12" 500 500
20 47°25'39" 5031 '15" 500 500
21 47°25'56" 5°32'20" 500 500
22 47°26'39" 5°33'23" 500 500
23 47°26'21" 5°36'36" 600 500
24 47°27'39" 6°41 '31" 500 500
25 47°28' 47" 6°43'18" 700 500
26 47°28'33" 6°44'17" 500 500
27 47°27'38" 6°45'21 " 500 500
28 47°26'13" 6°48'10" 500 500
29 47°24'57" 6°50'05" 500 500
30 47°24'36" 6°52'52" 500 500
31 47°24'40" 6°56'58" 700 500
32 47°24'15" 6°00'26" 500 500
33 47°23'04" 6°03'30" 500 5"50
34 47°23'58" 6°09'15" 600 600
35 47°21 '29" 6°14'55" 400 600
36 47°22'02" 6°17'37" 500 450
37 47°22'54" 6°18'55" 700 500
38 47°23'23" 6°23'15" 400 600
39 47°25'10" 6°26'23" 550 600
40 47°24'29" 6°29'12" 400 550
41 47°24'45" 6°30'15" 500 500
42 47°26'05" 6°31 '30" 500 500
43 47°26'11" 6°32'29" 500 500
44 47°27'05" 6°33'41" 500 500
45 47°28'09" 6°33'50" 600 700
46 47°28'15" 6°34'20" 500 350
47 47°28'51 " 6°36'53" 500 500
48 47°30'20" 6°39'37" 500 500
49 47°30'17" 6°45'23" 800 500



ATOS DO PODER EXECUTIVO 223

Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W D EN/S

50 47°31'20" 6°47'12" 500 450
51 47°32'12" 6°49'31 " 650 400
52 47°31'57" 6°51 '34" 500 500
53 47°31'02" 6°52'12" 500 500
54 47°30'57" 6°53'52" 500 500
55 47°31'21" 6°55'20" 600 200
56 47°32'26" 6°57'09" 500 500
57 47°32'24" 6°58'31" 500 500
58 47°33'51 " 6°59'30" 500 500
59 47°36'04" 7°02'31 " 500 500
60 47°36'30" 7°04'13" 500 350
61 47°37'57" 7°05'31 " 500 500
62 47°38'42" 7°07'15" 500 500
63 47°40'00" 7°07'48" 500 500
64 47°42'39" 7°07'44 " 500 400
65 47'46'10" 7'10'13" 500 500
66 47'46'26" 7'11'05" 500 500
67 47'45'37"

i
7°12'16" 450 550

68 47'45'17" 7°13'18' , 500 600
69 47°43'49" 7°16'36" 600 600
70 47'44'58" 7°21 '12" 600 600
71 47'44'52" , 7°23'51 " 550 500
72 47'43'32" 7°24'58" 600 700
73 47'43'58" 7'25'53" 700 700
74 47'42'31 " 7°26'47" 650 650
75 47°42'59" 7°27'58" 600 550
76 47'42'21" 7°28'42" 650 650
77 47'42'51 " 7°29'18" 600 650
78 47'42'17" 7'30'00" 500 500
79 47'42'25" 7°30'57" 500 500
80 47'44'40" 7°35'10" 500 500
81 47'44'59" 7'39'21" 500 500
82 47'45'33" 7°41 '17" 500 500
83 47'46'54" 7°42'55" 500 500
84 47'49'23" 7°43'52" 500 500
85 47'51 '16" 7°45'18" 500 500
86 47'56'22" 7°45'23" 500 500
87 47'55'36" 7'46'41" 600 500
88 47°56' 46"

I
7°49'00" 500 500

89 47'56'39" 7'50'33" 500 600
90 47'58'49" 7°53'07" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
N/S D EE/W

91 47"59'48" 7°55'03" 500 500
92 48'00'16" 7'55'33" 500 500
93 48'00'28" 7°57'23" 500 500
94 48'01 '06" 7"58'10" 500 500
95 48"00'56" 8°00'33" 500 500
96 48°01'41" 8'03'00" 500 500
97 48'02'39" 8°03'26" 600 750
98 48"02'36" 8'03'39" 500 500
99 48'02'56" 8°03'48" 500 500

100 48"04'20" 8'04'05" 500 500
101 48'05'44" 8'05'13" 500 500
102 48'06'45" 8°04'39" 400 600
103 48'08'12" 8°05'12" 400 700
104 48'08'05" 8°06'24" 400 500
105 48'09'44" 8'06'05" 650 500
106 48'12'00" 8'09'21 " 600 600
107 48'10'58" 8°10'49" 550 450
108 48'11'12" 8°12'23" 500 600
109 48'10'47" 8°14'47" 500 550
110 48'09'09" 8°17'15" 700 400
111 48'08'07" 8'20'33" 750 350
112 48'07'55" 8°23'04" 700 350
113 48'07'59" 8°25'15" 850 350
114 48'08'03" 8°30'30" 700 550
115 48'09'13" 8'31 '36" 500 600
116 48'10'42" 8'35'11" 500 550
117 48'10'22" 8°36'24" 500 500
118 48'08'37" 8"39'08" 500 500
119 48'08'19" 8°41 '17" 500 500
120 48'08'55" 8°42'48" 550 500
121 48'09'10" 8°44'45" 500 500
122 48'07'58" 8°47'58" 800 500
123 48'08'29" 8'49'05" 500 500
124 48'10'34" 8050'17" 450 500
125 48"11 '07" 8°52'17' . 500 450
126 48'10'51" 8°56'00" 500 500
127 48'11 '35" 8°56'58" 500 450
128 48°11 '31" 8'57'58" 500 400
129 48'12'04" 8'58'47" 400 500
130 48'11 '02" 8°59'03" 500

I
500

131 48'14'06" 9'01 '36" 500 450
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

132 48'16'14" 9'03'10" 500 500
133 48'17'06" 9°04'44" 500 500
134 48'17'10" 9'06'39" 500 500
135 48'18'51 " 9'07'30" 450 450
136 48'19'13" 9'08'46" 500 500
137 48'19'08" 9'10'26" 500 500
138 48'19'46" 9°12'22" 500 500
139 48'20'50" 9'13'57" 500 500
140 48'20'59" 9°16'13" 500 600
141 48'22'03" 9'17'10" 500 500
142 48'22'49" 9°18'20" 500 500
143 48'23'54" 9°21'45" 500 500
144 48'23'57" 9°23'41" 500 500
145 48'24'28" 9°24'57" 500 500
146 48'24'34" 9'28'39" 500 500
147 48'23'24" 9°30'11 " 500 500
148 48'23'48" 9°31 'lO" 500 500
149 48'24'04" 9'33'46" 500 500
150 48'23'56" 9°34'35" 500 500
151 48'24'35" 9'35'46" 500 500
152 48'24'35" 9'37'14" 500 500
153 48'24'08" 9°38'51" 500 500
154 48'23'03" 9'40'36" 500 500
155 48'22'32" 9°40'49" 500 500
156 48'21 '59" 9'43'07" 500 500
157 48'22'07" 9°44'42" 500 500
158 48'23'26" 9°46'36" 500 500
159 48'22'19" 9°48'46" 500 500
160 48'22'49" 9'50'08" 500 500
161 48'22'32" 9°51 '31" 500 500
162 48'22'57" 9°53'33" 500 750
163 48'22'52" 9'55'49" 500 500
164 48'23'17" 9'56'26" 750 800
165 48'21 '28" 9°59'20" 500 600
166 48'20'24 " 10'01 '34" 500 500
167 48'20'22" 10'01 '59" 450 500
168 48'21'43" 10'01 '57" 450 500
169 48'22'41 " 10'02'36" 500 500
170 48°25'19" 10'06'56" 500 500
171 48'25'37" 10'08'03" 500 500
172 48'26'11" 10'08'35" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

173 48°26'18" 10°09'37" 500 500
174 48°26'43" 10°10'16" 500 500
175 48°26'30" 10°11 '20" 850 500
176 48°26'46" 10°12'33" 500 500
177 48°26'03" 10°13'37" 500 500
178 48°25'38" 10°16'04" 500 600
179 48°26'34" 10°18'11 " 450 500
180 48°26'38" 10°22'05" 500 500
181 48°26'13" 10°23'27" 500 500
182 48°26'10" 10°26'44" 450 450
183 48°25'47" 10°27'46" 500 600
184 48°26'30" 10°28'56" 500 400
185 48°28'12" 10°30'43" 450 500
186 48°27'44" 10°32'48" 500 500
187 48°27'41" 10°34'15" 500 500
188 48°26'17" 10°37'02" 500 500
189 48°26'09" 10"38'45" 500 500
190 48°26'20" 10°39'02" 500 500
191 48°27'41" 10°41 '38" 500 500
192 48°27'49" 10°42'24" 500 500
193 48°27'34" 10°43'26" 500 500
194 48°26'17" 10"45'48" 500 500
195 48°25'35" 10°46'27" 500 500
196 48°24'55" 10°48'06" 500 800
197 48°26'32" 10°50'41" 500 600
198 48°26'42" 10°53'01 " 500 500
199 48°28'07" 10°55'17" 500 500
200 48°30'00" 10°55'46" 500 500
201 48°32'01 " 10°57'32" 500 500
202 48"33'24" 10°59'56" 500 500
203 48'33'58" 11°02'09" 500 400
204 48°33'59" 11°03'06" 500 850
205 48°32'37" 11°08'35" 500 500
206 48°33'06" 11 °11'05" 400 500
207 48°32' 45" 11 "12'10" 500 500
208 48°30'46" 11°14'08" 500 500
209 48°29'57" 11°14'35" 500 500
210 48°29'50" 11°15'36" 500 500
211 48°29'05" 11°16'05" 500 500
212 48°28'42" 11 °17'36" 500 500
213 48"29'37" 11°19'20" 500 500



ATOS DO PODER EXECUTIVO 227

Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

214 48'31 '09" 11'20'34" 500 500
215 48'32'36" 11'20'39" 500 500
216 48'34'41" 11'21'48" 450 500
217 48'36'29" 11'23'55" 500 500
218 48'38'08" 11'28'01" 450 550
219 48'38'15" 11'28'08" 500 500
220 48'39'09" 11'29'22" 500 600
221 48'43'24" 11'33'43" 600 500
222 48'44'01" 11'33'56" 500 500
223 48'44'47" 11'35'35" 500 500
224 48'44'40" 11'36'43" 500 500
225 48'45'56" 11'41 '02" 600 600
226 48'49'40" 11'44'45" 550 500
227 48'49'40" 11'45'44" 450 500
228 48'47'04" 11 °49'04" 500 550
229 48'47'19" 11'49'54" 500 600
230 48'47'32" 11'51'16" 500 500
231 48'48'21" 11'52'38" 850 500
232 48'47'42" 11'53'43" 500 500
233 48'48'21" 11'55'31" 500 500
234 48'52'52" 11'59'57" 650 600
235 48'53'10" 12'00'45" 500 500
236 48'52'14" 12'02'07" 500 500
237 48'52'00" 12'03'26" 450 700
238 48'53'12" 12'09'15" 450 600
239 48'53'18" 12'11 '04" 500 500
240 48'54'20" 12'13'04" 500 500
241 48'55'20" 12'19'02" 550 500
242 48'56'41" 12'00'34" 450 500
243 48'56'48" 12"21 '41" 500 500
244 48'56'23" 12'23'15" 500 500
245 48'57'34" 12'27'49" 500 500
246 48'57'28" 12'31 '09" 700 500
247 48'57'43" 12'33'22" 500 500
248 48'57'18" 12'35'31" 500 500
249 48'57'44" 12'38'03" 500 500
250 48'57'23" 12'44'24" 500 500
251 48'57'53" 12'46'57" 500 500
252 48'57'34" 12'48'58" 500 700
253 48'56'25" 12'51 '50" 500 800
254 48'54'55" 12'53'53" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

255 48°54'50" 12°55'05" 450 500
256 48°53'45" 12°56'48" 500 500
257 48°53'54" 13°01 '38" 500 500
258 48°55'04" 13°03'55" 450 500
259 48°54'49" 13°06'28" 500 500
260 48°55'37" 13°11 '28" 450 500
261 48°55'45" 13°14'47" 500 500
262 48°56'32" 13°15'33" 500 500
263 48°57'55" 13°18'42" 450 550
264 48°59'24 " 13°20'00" 450 500
265 49°01 '17" 13°33'28" 500 500
266 49°00'58" 13°34'11" 450 550
267 48°59'15" 13°25'39" 550 450
268 48°58'39" 13°28'13" 500 800
269 48°58'44" 13°29'31 " 450 550
270 48°58'59" 13°30'36" 400 500
271 48°59'40" 13°32'03" 500 500
272 48°58'57" 13°33'42" 450 500
273 48°57'24" 13°35'43" 500 500
274 48°57'27" 13°39'51" 500 500
275 48°58'22" 13°40'57" 450 500
276 48°58'40" 13°41'58" 500 500
277 48°58'35" 13°43'10" 450 550
278 48°58'52" 13°43'45" 500 550
279 48°58'30" 13°44'39" 500 500
280 48°58'29" 13°46'12" 500 500
281 48°59'32" 13°47'17" 500 500
282 48°59'29" 13°48'02" 500 500
283 49°00'27" 13°50'45" 500 500
284 49°02'21 " 13°51 '48" 500 500
285 49°02'59" 13°52'58" 450 500
286 49°04'33" 13°53'53" 500 500
287 49°05'45" 13°55'25" 500 500
288 49°05'48" 13°56'16" 450 500
289 49°05'20" 13°57'00" 1000 500
290 49°05'31 " 13°57'30" 500 500
291 49°07'30" 13°58'22" 500 500
292 49°07'08" 13°59'24" 700 500
293 49°07'39" 14°00'10" 400 600
294 49°08'15" 14°00'36" 500 500
295 49°07'54" 14°03'01 " 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto I Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

296 49°07'35" 14°05'30" 500 500
297 49°08'44" 14°07'27" 500 500
298 49°08'54" 14°08'44" 500 500
299 49°07'50" 14°09'41" 500 500
300 49°07'57" 14°10'06" 550 500
301 49°08'20" 14°10'49" 500 500
302 49°08'20" 14°11 '20" 500 500
303 49°07'45" 14°11 '58" 500 500
304 49°06'20" 14°12'37" 500 500
305 49°06'32" 14°13'22" 500 500
306 49°05'37" 14°15'02" 500 500
307 49°04'30" 14°15'58" 500 500
308 49°03'14" 14°16'40" 500 500
309 49°02'55" 14°17'56" 500 500
310 49°02'52" 14°18'52" 500 500
311 I 49°03'27" 14°19'24" 600 500
312

I
49°04' 47" 14°20'00" 600 500

313 49°04 '50" 14°21'32" 500 500
314 49°02'30" 14°24'37" 450 500
315 49°02'24" 14°25'51" 500 500
316 49°02'42" 14°26'54" 500 500
317 49°03'37" 14°28'03" 500 500
318 49°04'00" 14°29'24" 500 500
319 49°04'14" 14°30'17" 700 500
320 49°04'39" 14°30'39" 500 500
321 49°04'39" 14°31'06" 500 500
322 49°03'42" 14°31'45" 500 500
323 49°03'32" 14°32'11 " 500 500
324 49°04'02" 14°33'16" 450 550
325 49°03'33" 14°34'05" 500 500
326 49°03'08" 14°35'58" 500 500
327 49°01 '36" 14°37'44" 600 600
328 49°01'16" 14°38'21 " 500 500
329 48°59'30" 14°39'21" 450 500
330 48°58'25" 14°39'15" 500 500
331 48°58'23" 14°40'00" 450 550
332 48°57'08" 14°40'59" 500 500
333 48°55'26" 14°40'54" 500 500
334 48°54'24" 14°40'28" 500 500
335 48°53'17" 14°41'04" 500 500
336 48°52'38" 14°41'43" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
N/S DE/W E

337 48'49'28" 14'41 '25" 700 500
338 48'48'21" 14'40'17" 450 850
339 48'47'59" 14'39'31 " 550 500
340 48'46'59" 14'40'14" 500 700
341 48'45'02" 14°39'38" 500 500
342 48'43'44" 14'40'00" 500 500
343 48'44'30" 14°40'47" 500 500
344 48'44'08" 14'41 '33" 500 500
345 48°44'38" 14°43'16" 500 500
346 48°44'51" 14°43'42" 500 500
347 48°43'49" 14°44'31" 500 500
348 48°43'57" 14'45'04" 400 950
349 48°43'32" 14'45'49" 500 500
350 48°44'17" 14°46'50" 500 500
351 48'44'29" 14'48'10" 500 500
352 48°45'55" 14°50'36" 500 500
353 48'46'40" 14°52'50" 500 500
354 48'48'53" 14°55'39" 500 500
355 48°49'43" 14°57'21 " 500 500
356 48'49'25" 14°58'10" 600 500
357 48'50'11 " 15°00'14" 500 500
358 48'49'23" 15'01 '19" 500 500
359 48'49'34" 15'01 '35" 500 500
360 48'48'32" 15'02'30" 750 500
361 48'48'35" 15°03'03" 500 500
362 48°48'35" 15°03'52" 500 500
363 48'49'39" 15'05'35" 500 500
364 48'50'37" 15'06'19" 500 500
365 48'49'57" 15'07'09" 500 450
366 48'49'34" 15'08'05" 500 500
367 48°49'44" 15'08'59" 500 500
368 48'48'20" 15'09'31 " 500 500
369 48°48'03" 15°09'52" 500 500
370 48°47'26" 15°10'00" 500 500
371 48'46'29" 15°10'29" 500 500
372 48°45'39" 15°10'07" 500 500
373 48'44'34" 15'09'39" 550 600
374 48°43'27" 15°11'02" 750 600
375 48'43'58" 15'11 '32" 450 550
376 48'43'08" 15'13'32" 500 500
377 48°42'24" 15'13'49" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias
Pontos

E/W N/S D E

378 48'42'11" 15'14'24" 500 500
379 48'41 '09" 15'14'39" 500 500
380 48'4t'14" 15'15'35" 500 500
381 48'40'56" 15'15 '56" 500 550
382 48'39'44" 15'16'12" 450 500
383 48°38'43" 15°15'54 " 500 500
384 48°37'26" 15°15'53" 500 500
385 48'36'44" 15'16'07" 500 500
386 48°36'09" 15°15'36" 500 500
387 48°34'55" 15'16'32" 500 500
388 48'34'45" 15°17'34" 500 500
389 48°34'13" 15'17'56" 500 500
390 48'32'56" 15°18'13" 500 500
39-1 48°32'06" 15°17'29" 500 500
392 48'31'34" 15'17'21" 500 500
393 48'29'25" 15°17'33" 500 500
394 48'26'38" 15°16'38" 500 500
395 48'25'00" 15'17'04" 450 500
396 48°24'26" 15°16'51 " 500 500
397 48'23'05" 15°17'04" 500 550
398 48'21'34" 15°15'40" 550 500
399 48°20'47" 15°15'33" 500 500
400 48°19'20" 15'16'25" 500 550
401 48'18'60" 15'16'54" 450 600
402 48°17'12" 15'17'43" 550 500
403 48°16'06" 15°18'42" 500 500
404 48°15'48" 15'19'11" 500 500
405 48'16'02" 15°22'17" 500 700
406 48°14'28" 15'23'06" 500 550
407 48'14 '28" 15°23'48" 500 550
408 48°14'55" 15°24'27" 500 550
409 48'14'35" 15°24'43" 500 500
410 48'12'24" 15°24'53" 500 500
411 48°12'14 " 15'25 '13" 500 550
412 48°12'17" 15'26'12" 450 500
413 48°13'04 " 15'26'51" 500 550
414 48°13'24" 15'26'57" 500 550
415 48°13'55" 15°27'46" 500 550
416 48°13'14" 15'28'38" 550 550
417 48'13'35" 15°29'11" 400 550
418 48'13'11" 15°29'27" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

419 48°12'31" 15°24'34" 500 500
420 48°12'04" 15°30'20" 500 500
421 48°12'34" 15°31 '31" 550 450
422 48°14'15" 15°33'16" 550 500
423 48°14'11" 15°34'07" 500 500
424 48°14'38" 15°35'13" 550 500
425 48°13'51" 15°36'08" 500 450
426 48°13'21" 15°35'58" 500 500
427 48°12'27" 15°36'15" 500 500
428 48°12'34" 15°36'41" 500 450
429 48°13'35" 15°37'27" 450 550
430 48°14'35" 15°39'11" 500 550
431 48°14'22" 15°40'16" 500 500
432 48°14'43" 15°41 '00" 500 500
433 48°14'38" 15°42'30" 450 450
434 48°13'30" 15°43'03" 500 500
435 48°13'18" 15°43'48" 500 500
436 48°13'15" 15°45'49" 500 500
437 48°12'18" 15°46'28" 500 500
438 48°11 '36" 15°45'39" 500 450
439 48°10'54" 15°46'11" 500 450
440 48°09'08" 15°46'41" 500 500
441 48°08'29" 15°47'11" 500 500
442 48°08'06" 15°46'57" 500 500
443 48°07'43" 15°46'18" 550 450
444 48°05'57" 15°46'22" 500 500
445 48°05'56" 15°47'04" 500 500
446 48°04'40" 15°47'48" 500 500
447 48°04'08" 15°47'42" 500 500
448 48°03'38" 15°47'04" 500 500
449 48°02'38" 15°47'03" 500 500
450 48°02'11" 15°46'44" 500 500
451 48°01'09" 15°45'20" 500 500
452 48°00'24" 15'45'13" 500 500
453 47°59'36" 15°45'23" 500 500
454 47°59'23" 15°45'39" 500 500
455 47°59'50" 15°46'20" 500 500
456 47°59'55" 15°46'48" 500 500
457 47°59'06" 15°47'24" - 500
458 47°57'57" 15°47'33" 500 500
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Coordenadas Geográficas do Ponto Distâncias

Pontos
E/W N/S D E

459 47°59'22" 15°47'43" 400 -
460 47°59'25" 15°48'05" 350 350

Artigo 3? Fica autorizada a Valec - Engenharia e Construções
Limitada a promover em seu nome e a executar com a utilização de re
cursos próprios, amigável ou judicialmente, as desapropriações ou ins
tituições de servidão a que se refere o artigo I? deste decreto.

Artigo 4? A Valec - Engenharia e Construções Limitada poderá
alegar urgência na desapropriação a que se refere o presente decreto,
com base nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei n:' 2.786, de
21 de maio de 1956, com o objetivo da imediata imissão de posse de
parte ou da totalidade dos imóveis, acessórios ou benfeitorias de inte
resse do projeto.

Artigo 5? Este decreto entrará em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.289, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 20.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 20.000.000,00 (vinte mi-
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lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Os objetivos e metas constantes da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes à atividade indicada nos Anexos I e II
deste decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-4·87.

DECRETO N? 94.290, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PRo o crédito suplementar de
CZ$ 63.090.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 63.090.000,00 (sessenta e três milhões e noventa mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo 1 deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes às atividades indicadas nos Anexos I e II deste de
creto, permanecem inalterados.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-4-87.

DECRETO N? 94.291, DE 28 DE ABRIL DE 1987

Autoriza o aumento de Capital Social da
Vale do Rio Doce Navegação S.A. 
Docenave.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 4? do Decreto n:' 84.128, de 29 de outubro de 1979, e o
que consta do Processo MME n? 27000.001067/87-98,

DECRETA:

Art. 1? Fica autorizada a Vale do Rio Doce Navegação S.A. 
Docenave a promover o aumento de seu Capital Social em CZ$
285.630.104,88 (duzentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e trinta
mil, cento e quatro cruzados e oitenta e oito centavos) mediante capita
lização de créditos referentes a adiantamento para futuro aumento de
capital e subscrição particular em dinheiro.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1987; 16B? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.292, DE 29 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZ$ 51.500.000,00, para reforço de dota·
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con-
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tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 51.500.000,00 (cinqüenta
e um milhões e quinhentos mil cruzados), para reforço da dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas do projeto indicado no Ane
xo I ficam ajustados na forma do Anexo II deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicadosno D.O. de 30-4-87.

DECRETO N? 94.293, DE 29 DE ABRIL DE 1987

Altera e consolida o Estatuto da Fun
dação Centro de Formação do Servidor PÚ
blico - Funcep, instituída por força da Lei
n.O 6.871, de 3 de dezembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81 da Constituição, combinado com o artigo 2? da Lei
n:' 6.871, de 3 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Estatuto da Fundação Centro de Forma
ção do Servidor Público - Funcep, assinado pelo Ministro-Chefe da
Secretaria de Administração Pública da Presidência da República 
Sedap, na forma consolidada que com este decreto baixa.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aluízio Alves

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
FORMAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO - FUNCEP

CAPÍTULO I

Natureza, Finalidade e Objetivos

Art. I? A Fundação Centro de Formação do Servidor Público
Funcep, instituida em virtude da Lei n:' 6.871, de 3 de dezembro de
1980, pessoa jurídica de direito privado, com patrimônio próprio, tem
sede na Capital Federal e se regerá pelo presente Estatuto e pela legis
lação pertinente.

Art. 2? A Funcep é uma fundação pública vinculada à Secretaria
de Administração Pública da Presidência da República - Sedap, com
autonomia administrativa, financeira e operacional, nos termos da Lei
n? 6.871, de 3 de dezembro de 1980.

Art. 3? A Funcep tem por objetivo:
I - promover atividades que visem à valorização e à

dignificação da função pública e do servidor público;
II - promover o fortalecimento do instituto do mérito

na função pú blica e no acesso a funções superiores;
III - promover, através da Escola Nacional de Adminis

tração Pública - ENAP, a seleção, a formação e o aperfeiçoa
mento dos quadros superiores do pessoal civil da Administra
ção Pública;

IV - promover, através do Centro de Desenvolvimento
da Administração Pública - Cedam, o aperfeiçoamento, espe
cialização, atualização e reciclagem dos servidores civis fede
rais, em todos os demais niveis da Administração Pública;

V - desenvolver programas de estudos e pesquisas,
executar atividades de cooperação técnica, patrocinar a divulga
ção li publicação de trabalhos especializados e promover semi
nários, simpósios e outros eventos que possam contribuir para
li melhoria do desempenho da Administração Pública;
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VI ~ prestar, mediante convênio, assistência técnica e
assessoramento a órgãos da União, estados e municípios nas
áreas de modernização administrativa e desenvolvimento de re
cursos humanos;

VII - prestar assessoria à Secretaria de Administração
Pública da Presidência da República - Sedap/PR - em pro
gramas e projetos, bem como executar atividades complementa
res à sua atuação;

VIII - promover, quando lhe for delegada, a execução de
atividades relacionadas com o recrutamento e a seleção de pes
soal civil para a Administração Pública;

IX - promover atividades que estimulem o associativis
mo dos.servidores, para fins sociais, culturais e recreativos;

X - promover ou co-participar de eventos culturais de
cujos temários constem o debate e apreciação de assuntos relati
vos à Administração, políticas públicas e ao desenvolvimento
de recursos humanos.

§ I? A Funcep exercerá suas atribuições diretamente ou por inter
médio de órgãos ou entidades públicas ou particulares.

§ 2? A Fundação poderá firmar convênios, contratos, acordos e
ajustes com órgãos e instituições da Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal, direta e indireta, bem assim com entidades pri
vadas.

CAPÍTULO II

Patrimônio

Art. 4? O patrimônio da Fundação será constituido por:
I - bens imóveis que lhe forem transferidos na forma

do art. 4?, da Lei n:' 6.871, de 3 de dezembro de 1980;

II - dotações, auxilios e subvenções que lhe forem des
tinados em orçamentos de qualquer nível de governo, ou de
suas autarquias, sociedades de economia mista, empresas públi
cas e órgãos autônomos;

III - doações, legados ou contribuição de pessoas fisicas
ou jurídicas;

IV - rendas, de qualquer espécie, de seus próprios servi
ços, bens ou atividades;

V - recursos do Fundo Especial de Formação de Pes
soal - Funforpe (Lei n:' 6.661, de 21 de junho de 1979);

VI - bens móveis e imóveis de que tenha o domínio ou
em que seja titular de qualquer outro direito real;
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VII - contribuições provenientes de entidades públicas
ou privadas, inclusive estrangeiras e internacionais;

VIII incorporação de resultados financeiros de exer-
cícios;

IX outras rendas eventuais.
Art. 5? A Fundação poderá promover a obtenção de cooperação

financeira e assistência técnica interna ou externa, pública ou privada,
coordenando, controlando e adequando sua aplicação às diretrizes esta
belecidas neste Estatuto, observada a legislação em vigor.

Art. 6? O patrimônio, a renda e os serviços da Fundação gozarão
da imunidade prevista na alinea c do item III do art. 19 da Constitui
ção.

Art. 7? São extensivos à Funcep os privilégios da Fazenda Públi
ca quanto à impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, prazos pro
cessuais, ações especiais e executivas, juros e custas (Lei n:' 6.871, de 3
de dezembro de 1980, art. 9?).

Art. 8? Os bens e direitos da Funcep serão utilizados, exclusiva
mente, na consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO III

Organização e Competência

Art. 9? São órgãos da Administração superior da Fundação:
I - Presidência;

II - Conselho Diretor.
Art. 10. Constarão da estrutura básica:

I - a Escola Nacional de Administração Pública 
ENAP dirigida por um Diretor-Geral, nomeado ou designado
em comissão pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Administração Pública da Presidência da República - Sedap, e
auxiliado por dois Diretores e um Secretário-Executivo designa
dos pelo Presidente da Funcep, mediante proposta do Diretor
Geral da ENAP IDecreto n:' 93.277, de 19 de setembro de 1986);

II - o Centro de Desenvolvimento da Administração PÚ
blica - Cedam dirigido por um Diretor-Geral (Decreto n:'
93.277, de 19 de setembro de 1986) nomeado ou designado em
comissão pelo Ministro de Estado Chefe da Sedap.

III - quatro Diretorias (Lei n:' 6.871, de 3 de dezembro de
1980) dirigidas por Diretores, nomeados ou designados em co
missão pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Admi
nistração Pública da Presidência da República, que comporão,
juntamente com o Presidente da Funcep, o Conselho Diretor.
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Parágrafo único. Os demais órgãos da Funcep e respectiva compe
tência constarão da estrutura básica e das normas gerais de adminis
tração aprovadas pelo Conselho Diretor.

Art. 11. A Escola Nacional de Administração pública - ENAP e
o Centro de Desenvolvimento da Administração Pública - Cedam te
rão a respectiva competência, estrutura, composição e funcionamento
dispostos em Regimento Interno próprio, aprovado pelo Ministro de
Estado Chefe da Sedap, a ele submetido pelo Presidente da Funcep,
ouvido o Conselho Diretor.

Art. 12. O Presidente da Funcep, nomeado em comissão pelo Pre
sidente da República, exercerá a Presidência do Conselho Diretor.

Parágrafo único. Em seus impedimentos, o Presidente será subs
tituido por um membro do Conselho Diretor designado pelo Ministro de
Estado Chefe da Sedap.

Art. 13. Ao Presidente da Funcep, incumbe:
I - administrar a Fundação, dirigindo suas atividades

e serviços;
II - planejar, supervisionar, coordenar e controlar as

atividades da Fundação;

UI - presidir as reuniões do Conselho Diretor;
IV - representar a Fundação ou promover-lhe a repre

sentação, em juízo ou fora dele;
V - receber bens, doações e subvenções destinados à

Fundação;

VI - autorizar a alienação de bens móveis da Fundação;
VU - submeter à apreciação do Conselho Diretor:

a) a estrutura básica e as normas gerais de administração
da Fundação;

b) a organização do quadro e as tabelas de remuneração do
pessoal da Fundação;

cl o programa geral de trabalho, os planos anuais, a pro
posta orçamentária e a programação dos recursos;

d) o relatório de atividades e a prestação anual de contas;

e) os termos dos convênios, contratos, acordos e ajustes fir
mados em nome da Fundação;

f) proposta de alienação de bens imóveis.

VIII - convocar, extraordinariamente, o Conselho Diretor;
IX - admitir, promover, elogiar, designar, transferir, li

cenciar, punir, dispensar e requisitar pessoal, bem como prover
os cargos em comissão e funções de confiança da Fundação;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 241

x ~ movimentar, juntamente com um Diretor, as contas
da Fundação, bem como ondenar despesas e autorizar pagarnen
tos;

XI ~ contratar, com a anuência do Conselho Diretor, em
presas ou profissionais especializados para a realização de ser
viços técnicos.

Art. 14. Ao Conselho Diretor compete:

I - apreciar os assuntos que lhe forem submetidos pelo
Presidente, por qualquer dos demais membros e pelos
Diretores-Gerais da ENAP e do Cedam;

11 - aprovar a estrutura básica e as normas gerais da
administração da Fundação;

III - aprovar a organização do quadro e as tabelas de re
muneração do pessoal da Fundação;

IV - examinar o programa geral de trabalho, os planos
anuais, a proposta orçamentária e a programação dos recursos;

V - analisar o relatório de atividades e a prestação
anual de contas;

VI - aprovar os convênios, contratos, acordos e ajustes
previstos no plano anual de trabalho da Fundação;

VII - examinar e acompanhar a execução orçamentária e
financeira da Fundação;

VIII - autorizar a alienação de bens imóveis da Fundação;
IX - aprovar os atos necessários ao funcionamento da

ENAP e do Cedam.

Art. 15. O Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, duas
vezes por mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presi
dente ou a requerimento de, pelo menos, três de seus membros, vedada a
percepção de qualquer remuneração por tais sessões (jeton).

§ 1? O Conselho Diretor deliberará com o quorum minimo de três
participantes, dos quais, obrigatoriamente, um será o Presidente em
exercício.

§ 2? As decisões do Conselho Diretor serão adotadas por maioria
simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 16. As atribuições dos Diretores serão fixadas no Regimento
Interno da Funcep.
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CAPÍTULO IV

Disposições Finais, Gerais e Transitórias

Art. 17. A ENAP e o Cedam funcionarão sob regime de adminis
tração delegada, devendo os seus atos de gestão orçamentária e finan
ceira serem aprovados pelo Conselho Diretor da Fundação.

Art. 18. A Funcep funcionará por tempo indeterminado e sua ex
tinção poderá ser proposta pelo Ministro de Estado Chefe da Sedap.

Art. 19. Em caso de extinção, os bens e direitos da Funcep passa
rão a integrar o patrimônio da União.

Art. 20. O exercício social coincidirá com o ano-calendário.

Art. 21. O regime jurídico do pessoal da Fundação será o da Iegis
lação trabalhista.

Art. 22. A Funcep gozará dos privilégíos concedidos, legalmente,
às instítuições de utilidade pública.

Art. 23. A prestação anual de contas da Funcep, acompanhada do
relatório das atívidades desempenhadas no período, será submetida,
com o parecer do Conselho Diretor, ao Tribunal de Contas da Uníão.

Parágrafo único. Os Diretores-Geraís da ENAP e do Cedam sub
meterão ao Conselho Díretor da Funcep, ao final de cada exercício
financeiro, as prestações de contas globais de suas atividades, que inte
grarão a prestação de contas anual da Fundação.

Art. 24. A remuneração do Presidente dos Diretores-Gerais e dos
Diretores membros do Conselho Diretor será fixada pelo Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Administração Pública da Presidência
da República, observadas as normas legais, e regulamentares aplicáveis.

Art. 25. O Fundo Especial de Formação de Pessoal - Funforpe,
criado pela Lei n:' 6.661, de 21 de junho de 1979, e transferido à Fun
dação pela Lei n:' 6.871, de 3 de dezembro de 1980, será administrado
pela Funcep.

Art. 26. Este estatuto somente poderá ser alterado por ato do Pre
sidente da República, mediante proposta do Ministro de Estado da
Sedap.

Art. 27. Os casos omissos, neste estatuto, serão resolvidos pelo
Ministro de Estado Chefe da Sedap.

Brasilia, 29 de abril de 1987.
Aluizio Alves
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DECRETO N? 94.294, DE 29 DE ABRIL DE 1987

243

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Centegelo», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Casimira de Abreu, no Esta
do do Rio de Janeiro, compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n" 92.691, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda Cantagalo», com a área de 1.749,3625ha (um mil, sete
centos e quarenta e nove hectares, trinta e seis ares e vinte e cinco cen
tiares), situado no Município de Casimira de Abreu, no Estado do Rio
de Janeiro, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.691, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas UTM: E =
197,200m e N = 7.520.180m, referidas ao MC 45'WGr, situado na passa
gem de nível a 130m do meio da plataforma da antiga Estação Califór
nia, da RFFSA; deste, segue pela margem direita da ferrovia, sentido
de quem vai para Macaé, com 420m, até o ponto 2; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com terras da Importadora Fluminense Ltda.,
ou sucessores, nos seguintes azimutes e distâncias: 131°00'00" e
1.600m, até o ponto 3; 230'00'00" e 200m, até o ponto 4; 131'00'00" e
1.500m, até o ponto 5; 145'00'00" e 1.350m, até o ponto 6; deste, segue
pela margem direita da estrada que vai para Macaé, na distância de
600m, até o ponto 7; deste, segue por linhas secas, confrontando com
terras da Importadora Fluminense Ltda, ou sucessores, com os seguin
tes azimutes e distâncias: 131'00'00" e 900m, até o ponto 8; 228'00'00"
e 200m, até o ponto 9; 140'00'00" e 200m, até o ponto 10; 50'00'00" e
200m, até o ponto 11; 131'00'00" e 690m, até o ponto 12; 96'00'00" e
770m, até o ponto 13; deste, segue por linhas secas. confrontando com
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José Maria Rollas, sucessor de Carvalho Pimentel e Agueda R. Cunha,
nos seguintes azimutes e distâncias: 182"00'00" e 770m, até o ponto 14:
98"00'00" e 850m, até o ponto 15; deste, segue pela margem direita da
Rodovia Amaral Peixoto, sentido de quem vai para o Rio de Janeiro,
com a distância de 150m, até o ponto 16; deste, segue por linhas secas,
confrontando com a Fazenda Bela Vista, nos seguintes azimutes e dis
tâncias: 270"34'00" e 924m, até o ponto 17; 168"24'00" 46m, até o ponto
18; 265"54'00" e 486m, até o ponto 19; 271"04'00" e 498m, até o ponto 20;
197"34'00" e 170m, até o ponto 21; 291"34'00" e 542m, até o ponto 22;
241"54'00" e 1.604m, até o ponto 23 (marco de pedra); 196"24'00" e 330m,
até o ponto 24; 309°04'00" e 336,50m, até o ponto 25; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com a Fazenda Santo Inâcio de José Passos
de Souza, com azimute de 331"04'00" e distância de 800m, até o ponto
26; deste, segue por linhas secas, confrontando com José Maria Rollas,
com os seguintes azimutes e distâncias: 278"00'00" e 430m, até o ponto
27; 14"00'00" e 490m, até o ponto 28; deste, segue por linhas secas, con
frontando com a Fazenda da Trindade, de Floriano Pcçanha, sucessor
de Flávio Moreira, nos seguintes azimutes e distâncias: 47°00'00" e
300m, até o ponto 29; 317°30'00" e 920m, até o ponto 30; 229"00'00" e
930m, até o ponto 31; deste, segue por linhas secas, confrontando com a
Fazenda Monte Verde, com os seguintes azimutes e distâncias:
317"30'00" e 1.750m, até o ponto 32; 48"00'00" e 200m, até o ponto 33;
317"30'00" e 900m, até o ponto 34; deste, segue por linhas secas, con
frontando com José Maria Rollas, nos seguintes azimutes e distâncias:
48"00'00" e 320m, até o ponto 35; 9"00'00" e 450m, até o ponto 36;
317"30'00" e 1.247m, até o ponto 37; deste, segue pela margem direita da
ferrovia, sentido de quem vai para Macaé, com a distância de 2.020m,
até o ponto 1, inicio da descrição do perimetro (fonte de referência:
Carta do Brasil, Folha Macaé SF-24-M-1-3, escala 1:50.000, ano 1969,
elaborada pelo IBGEI.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 29 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.295, DE 29 DE ABRIL DE 1987
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Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, o imóvel rural denomi
nado «Pecu-Metrinxé», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA, como
latifúndio por exploração. situado nos
Municípios de Nova Brasilãndia e Perene
tinga, no Estado de Mato Grosso, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.620, de 2 de maio de 1.986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Pacu
Matrinxã» com 66.000,0000ha (sessenta e seis mil hectares), situado nos
Municípios de Nova Brasilândia e Paranatinga, no Estado do Mato
Grosso, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.620, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo tem o seguinte
perímetro: partindo do P1, de coordenadas geográficas longítude
54'Ol'08"WGr e latitude 14'24'42"S, situado na margem esquerda do
Córrego Piçarrão, junto à divisa das terras de Nazário Gama, segue
com rumo de 50'OO"SE, medindo 4.500,OOm, divisando com terras de
N azário Gama até o P2, situado na faixa de domínio, lado esquerdo da
MT-20, sentido Cuiabá-Gaucha do Norte: deste ponto segue com o rumo
de 50'OO'SE, medindo 1.400,00m, divisando com terras de Nazário Ga
ma, até o P3; deste ponto segue com rumo de 38'OO'SW, medindo
4.500,00m, divisando com terras de Ana da Costa Pinheiro, até o P4;
deste ponto, segue com rumo de 50'30'SE, medindo 4.700,OOm, divisan
do com terras de Ana da Costa Pinheiro, até o P5; deste ponto, segue
com o rumo de 37'OO'NE, medindo 1O.800,OOm, divisando com terras de
Ana da Costa Pinheiro, até o P6; deste ponto, segue com rumo de
32'OO'SE, medindo 7.900,00m, divisando com terras de Joaquim R. Ne
to, João Tireli, Celso Oliveira Moreira e José Domingos Campos, até o
P7; deste ponto, segue com o rumo de 80'OO'SW, medindo 8.750,00m, di
visando com terras de Carmem Silva Pereira Borges, até o P8; deste
ponto, segue com o rumo de 14'30'SW, medindo 3.900,OOm, divisando
com terras de Carmem Silva Pereira Borges, até o P9; deste ponto, se-
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gue com o rumo de 88"15'SW, medindo 2.400,OOm, até o PIO; deste pon
to, segue com o rumo de 63"OO'SW, medindo 1.700,OOm, até o Pll; deste
ponto, segue com o rumo de 76"30'SW, medindo 800,OOm, até o P12;
deste ponto, segue com o rumo de 89"30'SW, medindo 400,OOm, até o
P13; deste ponto, segue com o rumo de 05"OO'SW, medindo 2.150,OOm,
até o P14; deste ponto, segue com o rumo de 89"OO'NE, medindo
250,OOm, até o P15; deste ponto, segue com o rumo de 80"OO'NE, medin
do 950,OOm, até o P16; deste ponto, segue com o rumo de 41"30'NE, me
dindo 750,OOm, até o P17; deste ponto, segue com o rumo de 17"OO'NE,
medindo 450,OOm, até o P18; deste ponto, segue com o rumo de n"OO'NE,
medindo 3.250,OOm, até o P19; Do P9 ao P19 - divisando com terras de
José Viana de Souza; do P19, segue com rumo de 14"30'SW, medindo
7.550,OOm, divisando com terras de Honorato de Almeida Vieira até o
P20, situado na margem esquerda do Rio Culuene; deste ponto, segue
limitando pela margem esquerda do Rio Culuene acima, medindo
5.000,OOm, até o P21 na divisa das terras de Osmar Damazio; deste
ponto, segue com o rumo de 9"15'NE, medindo 6.850,OOm, até o P22;
deste ponto, segue com o rumo de 80"30'SW, medindo 5.200,OOm, até o
P23; deste ponto, segue com o rumo de 06"15'SE, medindo 5.900,OOm,
até o P24, situado na margem esquerda do Rio Caluene; Do P21 ao P24 
divisando com terras .de Osmar Damazio; do P24, segue o Rio Caluene
acima, em sua margem esquerda, medindo 6.100,OOm, até o P25, na divi
sa das terras de Edu Arruda Júnior; deste ponto, segue com rumo de
40"OO'NE, medindo 600,OOm, até o P26; deste ponto, segue com rumo de
19"OO'NE, medindo 3.000,OOm, até o P27; deste ponto, segue com rumo
de 68"30'NW, medindo 5.850,OOm, até o P28; deste ponto, segue, com o
rumo de 38"15'SW, medindo 7.150,OOm, até o P29; deste ponto, segue
com o rumo de 07"30'SE, medindo 3.750,OOm, até o P30, na confluência
do Córrego Garimpo Novo com o Rio Culuene, ambos margem esquer
da; Do P25 ao P30 - divisando com terras de Edu Arruda Júnior;
do P30, segue pela margem esquerda do Rio Caluene acima, medindo
22.000,OOm, até o P31, situado na margem esquerda do Rio Culuene,
junto às terras permutadas com o Governo do Estado de Mato Grosso;
deste ponto, segue com o rumo de 05"OO'NW, medindo 12.400,OOm, limi
tando com as terras permutadas com o Estado de Mato Grosso, até o
P32; deste ponto, segue com o rumo de 64"30'NE, medindo 8.000,OOm,
divisando com terras do Estado de Mato Grosso, até o P33; deste pon
to, segue com o rumo de 16"OO'NW, medindo 2.150,OOm, divisando com
terras do Estado de Mato Grosso, até o P34, comum à divisa das terras
de Ana Rezeke de Morais; deste ponto, segue com o rumo de 77"30'NE,
medindo 6.550,OOm, até o P35, deste ponto, segue com o rumo de
41"30'NE, medindo 200,OOm, até o P36; deste ponto, segue com O rumo
de 19"30'NW, medindo 2.900,OOm, até o P37; deste ponto, segue com o
rumo de 80"45'SW, medindo 2.900,OOm, até o P38; deste ponto, se
gue com o rumo de 18"OO'NW, medindo 2.100,OOm, até o P39; deste pon-
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to, segue com o rumo de 62°00'SW, medindo 950,OOm, até o P40; deste
ponto, segue com o rumo de 27°15'NW, medindo l.050,OOm, até o P41;
deste ponto, segue com o rumo de 61'OO'SW, medindo l.500,OOm, até o
P42; Do P34 ao P42 - divisando com terras de Ana Rezeke de Morais; do
P42, segue com O rumo de 27'30'NW, medindo l.400,OOm, divisando com
terras de Aurélio Stancat, até o P43; deste ponto, segue com o rumo de
27'30'NW, medindo 5.800,OOm, divisando com terras de Aurélio Stan
cat, até o P44, situado na margem esquerda do Rio Paranatinga; deste
ponto, segue pela margem esquerda do Rio Paranatinga acima, medin
do 3l.000,OOm, até o P45, situado na margem esquerda do Rio Pararia
tinga, com as terras de Antonio Montanholi; deste ponto, segue com o
rumo de 18'30'SE, medindo 7.250,OOm, divisando com terras de Antonio
Montanholi, até o P46, deste ponto, segue com O rumo de 86'OO'NE, me
dindo 5.850,OOm, divisando com terras de Antonio Montanholi e de José
Martinez Bravo, até o P47; deste ponto, segue com o rumo de 68'OO'NE,
medindo 2.800,OOm, divisando com terras de Aldo Flumian, até o P48;
deste ponto, segue com o rumo de 17'30'NW, medindo 6.350,OOm, divisan
do com terras de Aldo Flumian, até o P49; deste ponto, segue com o
rumo de 59'OO'NE, medindo l.100,OOm, até o P50, situado no lado es
querdo da faixa de domínio da MT-20, sentido Cuiabá-Gaucha do
Norte; deste ponto, segue com o rumo de 60'OO'NE, medindo l.050,OOm,
até o P51, situado na margem esquerda do Córrego Piçarrão; des
te ponto, segue limitando com o Córrego Piçarr ão acima, margem
esquerda, com o rumo de 25'30'NE, medindo 2.750,OOm, até o Pl , ponto
inicial do presente memorial (fontes de referência: títulos expedidos pe
lo Estado de Mato Grosso e Cartas SD-21-Z-B-l11, SD-21-Z-B-IV; SD
22-Y-A-I, SD-22-Y-A-IV); da área acima descrita, foram excluídos
130.0000ha (cento e trinta hectares I referentes à faixa de dominio- da
MT-130 e MT-20.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de abril de 1987; 166' da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Dante de Oliveira
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DECRETO N? 94.296, DE 29 DE ABRIL DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçâo o imóvel rural denominado
»Cnootm», classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como latifúndio por
exploração, situado no Município de Man
gueirinha, no Estado do Paraná, compreen
dido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622,
de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Chopim.., com a área de 943,8020ha (novecentos e quarenta e três hec
tares, oitenta ares e vinte centiares), situado no Município de Man
gueirinha, no Estado do Paraná, e compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
ginte perímetro: partindo do marco 1, de coordenadas geográficas latí
tude 26'07'48"S e longitude 52'28'56"WGr, situado na confluência do
Lajeado Panela com o Rio Chopím, segue à jusante do referido rio, por
sua margem direita, na distância de 2.467,10m, até o marco 2; deste, se
gue por linha seca, confrontando com o Quinhão I da Fazenda Chopim,
com azimute de 21'19' e distância de 3.18,70m, até o marco 2A; deste,
segue por linha seca, confrontando com o Quinhão IV da Fazenda Cho
pim, com azimute de 21'19' e distância de 1.809,00m, até o marco 3; des
te, segue por linhas secas, confrontando com o Quinhão VIU da Fazenda
Chopim, com os seguintes azimutes e distâncias: 102'42' e 224,20m, até
o marco 4; 99'46' e 48,00m, até o marco 5; 102'05' e 140,00m, até o mar
co 6; 101'24' e 100,OOm, até o marco 7; deste, segue por linhas secas,
confrontando com o Quinhão VII da Fazenda Chopim, com os seguintes
azimutes e distâncias: 101'51' e 228,00m, até o marco 8; 107'09' e
62,00m, até o marco 9; 101'42' e 113,00m, até o marco 10; 96'03' e
59,00m, até o marco 11; 103'07' e 152,00m, até o marco 12; 100'30' e
38,00m, até o marco 13; 96'33' e 45,00m, até o marco 14; 100'29' e
32,00m, até o marco 15; 102'19' e 290,20m, até o marco 16; 102'01' e
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60,40m, até o marco 17; 102°14' e 89,30m, até o marco 18; 102°40' e
140,40m, até o marco 19; 102°26' e 64,80m, até o marco 20; 95°39' e
30,70m, até o marco 21; 105°48' e 65,00m, até o marco 22; 95°13' e
53,00m, atravessando o Lajeado Panela, até o marco 23; 108°14' e
38,00m, até o marco 24; 99°39' e 146,60m, até o marco 25; 105°51' e
82,60m, até o marco 26; 101°05' e 50,40m, té o marco 27; 80°21' e 16,20m,
até o marco 28; 102°36' e 87,30m, até o marco 29; 103°33' e 93,20m, até o
marco 30; 104°19' e 28,50m, até o marco 31; 99°17' e 68,80m, até o marco
32; 101°54' e 77,OOm, até o marco 33; 101°02' e 155,60m, até o marco 34;
deste, segue por linhas secas, confrontando com o Quinhão II da Fa
zenda Chopím, com os seguintes azimutes e distâncias: 197°41' e
10811,00m, até o marco 35; 248°55' e 3.011,80m, até o marco 36, situado
na margem do Lajeado Panela; deste, segue à jusante do referido lajea
do, confrontando com o Quinhão II da Fazenda Chopim, na distância
de 205,70m, até o marco 1, ponto inicial da descrição deste perimetro
(fontes de referência: Carta Preliminar da DSG, folha 22-Y-B-I-1, ano
1979, escala 1:50.000 e certidões do Cartório de Registro de Imóveis).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.297, DE 30 DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a execução do Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo de Comple
mentação Econômica subscrito entre o Bra
sil e o Uruguai (Acordo n? 2).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi) , firmado pelo Brasil em
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12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 27 de outubro de
1986, em Montevidéu, o Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Com
plementação Econômica (Acordo n" 2),

DECRETA:

Art. I? O Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Complemen
tação Econômica subscrito entre o Brasil e o Uruguai (Acordo n? 2),
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigora a partir de primeiro de outubro
de 1986.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo e seus anexos estão publicados no D.a. de 4·5·87 e retificados nos D.a. de
18-5-87 e 22-5-87.

DECRETO N? 94.298, DE 30 DE ABRIL DE 1987

Concede eutorizeção à Canadian Peci
fie Air Lines Limited para funcionar no
Brasil como empresa regular de transporte
aéreo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçôes que
lhe confere o artigo 81, item UI da Constituição, tendo em vista o De
creto n? 92.319, de 23 de janeiro de 1986 e a Lei 7.565, de 19 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? É concedida à Canadian Pacific Air Lines Limited, com
sede em Vancouver, Canadá, autorização para funcionar no Brasil co
mo empresa regular de transporte aéreo, com os Estatutos que apresen
tou e com o capital destinado às suas operações estimado em CZ$
20.000,00 (vinte mil cruzados), obrigada a cumprir integralmente as leis
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e regulamentos em vigor ou que venham a vigorar sobre o objeto da
presente autorização.

Art. 2? Este decreto é acompanhado pelo Estatuto e pelos demais
atos mencionados no artigo 2? do Decreto n? 92.319, de 23 de janeiro de
1986.

Art. 3? O exercicio efetivo de qualquer atividade da Canadian Pa
cific Air Lines Limited, no Brasil, relacionada com os serviços de
transporte aéreo regular, ficará sujeito à legislação brasileira que for
aplicável.

Art. 4? Ficam, ainda, estabelecidas as seguintes cláusulas:
I - A Canadian Pacific Air Lines Limited é obrigada a

ter, permanentemente, um representante no Brasil, com plenos
e ilimitados poderes para tratar e, definitivamente, resolver as
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com par
ticulares, podendo ser demandada a receber citação inicial pela
empresa.

II - Todos os atos praticados no Brasil ficarão sujeitos
unicamente às respectivas leis e regulamentos e à jurisdição de
seus tribunais judiciários ou administrativos, sem que, em tem
po algum, possa a referida empresa reclamar qualquer exceção,
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão ser
vir de base para qualquer reclamação concernente à execução
das obras ou serviços a que eles se referem.

III - A empresa não poderá realizar no Brasil os objeti
vos constantes de seus estatutos que são vedados a empresas
estrangeiras, e só poderá exercer os que dependam da prévia per
missão governamental depois desta obtida e sob condições em
que foi concedida.

IV - Fica dependendo de autorização do Governo qual
quer alteração que a empresa tenha de fazer nos respectivos es
tatutos.

V - Ser-lhe-a cassada a autorização para funcionamen
to no Brasil se inflingir as cláusulas anteriores e as disposições
constantes do Acordo sobre Transporte Aéreo entre Brasil e Ca
nadá, firmado no dia 15 de maio de 1986 ou se, a juizo do Gover
no brasileiro, a empresa exercer atividades contrárias ao inte
resse público.

VI ~ A transgressão de qualquer das cláusulas para a
qual não exista cominação especial,' e a prática de infrações de
tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas pela autoridade
brasileira competente, serão punidas com as multas estabeleci
das pela legislação interna. No caso de reincidência, poderá ser
cassada a autorização concedida.
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VII - Para efeito do artigo 5? do Acordo sobre Transporte
Aéreo, ser-Ihe-ão aplicadas as leis e regulamentos brasileiros re
lativos à entrada, permanência ou saída de aeronave, bem como
à entrada, permanência ou saída de passageiros, tripulação ou
carga das aeronaves.

Art. 5? O presente decreto entrará em vigor na data de da sua pu
blicação.

Brasilia, 30 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

o Estatuto e seus anexos estão publicados no D.O. de 4-5·87.

DECRETO N? 94.299, DE 30 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada a Rádio
Educadora de Uberlãndia Ltda 0, para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Uberlândia, Es
tado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29104.000243/84,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio
de 1984, a concessão da Rádio Educadora de Uberlândia Ltda., outorga
da através da Portaria MVOP n? 141, de 18 de fevereiro de 1953, para
explorar, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.300, DE 30 DE ABRIL DE 1987
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Renova a concessão outorgada a Rádio
Najuá de Irati Ltâe., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Irati, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n" 29105.000194/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 30 de ju
nho de 1987, a concessão da Rádio Najuá de Irati Ltda., outorgada atra
vés do Decreto n? 79.713, de 23 de maio de 1977, para explorar na ci
dade de Irati, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 30 de junho de 1987,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.301, DE 30 DE ABRIL DE 1987

Renova a concessão outorgada a Rádio
Emissora Aruanã Ltâe., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda trooí
cal, na cidade de Barra do Garças, Estado
de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e nos termos do artigo
6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29112.000274/86,
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 5 de julho
de 1986, a concessão da Rádio Emissora Aruanã Ltda., outorgada atra
vés do Decreto n? 77.605, de 12 de maio de 1976, para explorar, na ci
dade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativa
mente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.302, DE 30 DE ABRIL DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZ$ 30.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agro-Indústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.
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JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Anibal Teixeira de Souza

Art. 3? Os objetivos e metas constantes da Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986, referentes ao projeto indicado no Anexo 1 deste de
creto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

o anexo está publicado no D.O. de 4·5-87.

DECRETO N? 94.303, DE I? DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a composição do Conee
lho Monetário Nacional - CMN, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Fica incluído na composição do Conselho Monetário Na

cional - CMN, um membro representante das classes trabalhadoras,
nomeado pelo Presidente da República, com mandato de um a cinco
anos, podendo ser reconduzido.

Parágrafo único. Nas reuniões de urgência previstas no artigo 2?
do Decreto n:' 85.776, de 26 de fevereiro de 1981, deverá participar o
membro de que trata este artigo.

Art. 2? O Conselho Monetário Nacional - CMN, deliberará por
maioria de votos, com a presença, no mínimo, de quatorze membros,
cabendo ao Presidente também o voto de qualidade e a prerrogativa de
deliberar ad referendum do plenário.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília, I? de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Almir Pazzianotto Pinto
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DECRETO N? 94.304. DE 4 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial
n."21.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item HI. da Constituição. e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladí), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional. através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981. prevê. no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina. Brasil. Chile,
México e Uruguai. com base no Tratado de Montevidéu-êü, assinaram,
a 17 de novembro de 1986, em Montevidéu. o Sétimo Protocolo Adicio
nal ao Acordo Comercial n:' 21, no setor da indústria química,

DECRETA:

Art. I? O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n:' 21
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará até 31 de dezembro de 1987.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 4 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo e seu anexo estão publicados no D.O. de 5-5-87.

DECRETO N? 94.305. DE 4 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Oitavo Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Ou
torgadas no Período 1962/1980, subscrito
entre Brasil e Venezuela (Acordo n." 13).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IH. da Constituição. e

Considerando que o Tratado de Montevidéu. que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional. através do De
creto Legislativo n? 66. de 16 de novembro de 1981, prevê. no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Venezuela, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 13 de março de 1987,
em Montevidéu, o Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
196211980, subscrito entre Brasil e Venezuela (Acordo n:' 13),

DECRETA:

Art. I? O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Periodo
196211980, subscrito entre Brasil e Venezuela (Acordo n:' 13), apenso
por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará a partir de I? de abril de
1987.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

O acordo e seu anexo estão publicados no D.O. de 5-5-87.

DECRETO N? 94.306, DE 4 DE MAIO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n.o91.539,
de 19 de agosto de 1985. modificado pelo De
creto n.O 93.483, de 29 de outubro de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O § 2? do artigo 3? do Decreto n:' 91.539, de 19 de agosto
de 1985, alterado pelo Decreto n? 93.483, de 29 de outubro de 1986, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

« .

§ 2? Os membros da Coname, efetivos e suplentes, esco
lhidos dentre pessoas de elevada capacidade técnico-profis
sional, serão designados pelo Presidente da República, por pro
posta do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, median
te indicação dos titulares dos órgãos e entidades representa
dos.»
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer

DECRETO N? 94.307, DE 5 DE MAIO DE 1987

Revoga disposições do Decreto n.O
86.010, de 15 de maio de 1981, que dispõe so
bre a Comissão de Coordenação do Trans
porte Aéreo Civil - Cotac - do Ministério
da Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e de conformidade
com o artigo 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? Ficam revogados o art. 8? e parágrafo UnICO do Decreto
n:' 86.010, de 15 de maio de 1981, que dispõe sobre a Comissão de Coor
denação do Transporte Aéreo Civil do Ministério da Aeronáutica 
Cotao.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.308, DE 5 DE MAIO DE 1987

Dá nova redação 80 artigo I? do Decre
to n? 88.619, de 15 de agosto de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição da República Federativa
do Brasil,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 88.619, de 15 de agosto de 1983,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. I? Fica a Embraer - Empresa Brasileira de Aero
náutica S.A., autorizada a promover a elevação do seu capital
social, mediante a emissão de novas ações das quais a União
subscreverá o equivalente a CZ$ 6.700.000,00 (seis milhões e se
tecentos mil cruzados) em ordinárias nominativas»,

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3?

Brasília,
República.

Revogam-se as disposições em contrário.
5 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.309, DE 5 de MAIO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação, o crédito suplemen
tar de CZ$ 850.000.000,00, para reforço de
dotaçiio consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação, o crédito suple
mentar de CZS 850.000.000,00 (oitocentos e cinqüenta milhões de cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Os objetivos e metas constantes da Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986, referentes ao projeto indicado no Anexo I deste de
creto, permanecem inalterados.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 6-5-87.

DECRETO N? 94.310, DE 5 DE MAIO DE 1987

Abre ao Supremo Tribunal Federal o
crédito suplementar de CZ$ 11.600.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item rir, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor do Supremo
Tribunal Federal, o crédito suplementar de CZ$ 11.600.000,00 (onze mi
lhões e seiscentos mil cruzados), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas da atividade indicada no
Anexo II ficam ajustados na forma do Anexo III deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-:
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 6-5-87.
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DECRETO N? 94.311, DE 5 DE MAIO DE 1987

261

Abre à Presidência da República, em
favor do Serviço Nacional de Informações,
o crédito suplementar de CZ$ 9.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Serviço Nacional de Informações, o crédito suplementar de CZ$
9.000.000,00 (nove milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 6-5-87.

DECRETO N? 94.312, DE 6 DE MAIO DE 1987

Outorga concessão à Televisão Joaçaba
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão), na cidade
de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item HI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.008858/86, (Edital n? 216/86),
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DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Joaçaba Ltda., para
explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Joa
çaba, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos 8, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado
dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de maio de 1987: 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.313, DE 6 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a contratação de pessoal
para prestação de serviços técnicos especíe
lizadost de natureza permanente e temporá
ria, nos órgãos da AdministraçãO Federal
direta e nas autarquias federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, inciso IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 96 e 97 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de
1967, com a redação dada pelo artigo 7?, item I, do Decreto-lei n? 900,
de 29 de setembro de 1969,

DECRETA:

Art. I? A contratação de pessoal para prestação de serviços técni
cos especializados, nos órgãos da Administração Federal Direta e nas
autarquias federais, obedecerá às disposições contidas neste decreto.
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justificativa para contratação;
especialidades abrangidas, devidamente caracteri-

Art. 2? Para os fins deste decreto, caracterizam-se como serviços
técnicos especializados aqueles executados por profissionais, de nível
médio ou superior, denominados especialistas, que possuam formação
especializada, experiência e, quando for o caso, habilitação legal, exigi
das para o desempenho de atividades peculiares cometidas aos órgãos
da Administração Federal Direta e às autarquias federais, que não te
nham, nos respectivos quadros e tabelas de pessoal regularmente orga
nizados, cargos ou empregos efetivos necessários, bem como utilizem a
execução indireta, mediante contrato, na forma da legislação em vigor.

Art. 3? A contratação de especialistas será feita só b o regime da
legislação trabalhista, com a apliçação das normas adrnínístratívas cor
relatas.

§ I? O contrato de trabalho poderá ser celebrado por prazo certo
ou indeterminado.

§ 2? O término de projeto implicará automática rescisão do con
trato de trabalho pertinente, valendo, para esse efeito, a presente dis
posição como cláusula contratual, ainda que não conste de forma ex
pressa do respectivo texto.

Art. 4? Os órgãos da Administração Federal Direta e as autar
quias federais, que necessitarem contratar especialistas, encaminharão
suas propostas à consideração do Presidente da República, após a au
diência da Secretaria de Administração Pública da Presidência da Re
pública Sedap, as quais devem conter, os seguintes dados:

I

II
zadas;

III número de especialistas a serem contratados;
IV definição, quantitativa e qualitativa, das funções

de direção e de chefia, de assessoramento e de assistência;
V - remuneração, especificando faixas ou níveis de sa

lários, gratificações, adicionais, auxílios, indenizações e quais
quer vantagens pecuniárias;

VI processo seletivo de admissão;
VII critérios de contratação;

VIII normas de promoção e de ascensão.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber,
às propostas de alteração das atuais tabelas de especialistas.

Art. 5? Não haverá, para qualquer efeito, vinculação ou equipara
ção entre as faixas ou níveis salariais das tabelas instituídas nos ~ter

mos deste decreto.
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Art. 6? Os órgãos da Administração Federal Direta e as autar
quias federais, que possuam tabelas de especialistas, deverão adaptá-las
às normas deste decreto.

Parágrafo único. A adaptação de que trata este artigo verificar-se
á no prazo de noventa dias, contado da data de vigência deste decreto.

Art. 7? Aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei n? 2.280, de 16 de
dezembro de 1985, aos atuais servidores não considerados especialistas,
de nível médio ou superior. os quais pertencessem, na mesma data, às
tabelas de que trata o artigo 6? deste decreto.

Art. 8? A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República baixará. as instruções que se fizerem necessárias ao cumpri
mento do disposto neste decreto.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogados o Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, e demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.314, DE 7 DE MAIO DE 1987

Altera o Decreto n? 92.395, de 12 de fe
vereiro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo único do artigo I? do Decreto n? 92.395, de 12
de fevereiro de 1986, que instituiu o Programa Nacional de Irrigação 
Proni, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? .
Parágrafo único. O programa a que se refere este artigo

terá duração até 31 de dezembro de 1993."
Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

da República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho
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DECRETO N? 94.315, de 7 DE MAIO DE 1987

265

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor da Secretaria-Geral e do Departamento
Nacional de Trânsito, o crédito suplemen
tar de CZ$ 200.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VU, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da Secre
taria-Geral e do Departamento Nacional de Trânsito, o crédito suple
mentar de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para re
forço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto da operação de crédito interna contrata
da pela União junto a Caixa Econõmica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 8·5·87.

DECRETO N? 94.316, DE 8 DE MAIO DE 1987

Institui Comissão para avaliar a conve
niência, necessidade e a oportunidade da
nova ligaçãO ferroviária entre Rio, São Pau
lo, Campinas e Araraquara.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica instituída uma Comissão de Alto Nível incumbida de
avaliar a conveniência, necessidade e a oportunidade da nova ligação
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ferroviária entre Rio, São Paulo, Campinas e Araraquara, composta
dos seguintes membros:

I o Ministro dos Transportes, que será seu Presi-
dente;

H 1 (um) representante do Governo do Estado do Rio
de Janeiro;

HI - 1 (um) representante do Governo do Estado de São
Paulo; e

IV - 2 (deis] representantes da iniciativa privada.
Art. 2? A designação nominal dos .rcpresentantes será feita pelo

Ministro dos Transportes.
Brasília, 8 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.317, DE 11 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre documentos e procedi
mentos para despacho de aeronave em ser
viço internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista as Nor
mas e Recomendações Internacionais- constantes da oitava edição do
Anexo 9 à Convenção da Aviação Civíl Internacional, cuja observãncia
foi determinada pelo Decreto n:' 86.228, de 28 de julho de 1981, objeti
vando simplificar os documentos e procedimentos para despacho de ae
ronave em serviço internacional,

DECRETA:

Art. I? Para despacho da aeronave em vôo internacional não se
rão exigidos a Declaração Geral e o Manifesto de Passageiros.

§ I? O transportador deverá fornecer ao Departamento de Policia
Federal e à Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Portos, Aero
portos e Fronteiras, por escrito, nos aeroportos de escala e destino,
além do nome da empresa, número do vôo ou matrícula da aeronave, os
seguintes dados:

a) na chegada: rota e número de tripulantes e passageiros
para desembarque e em trânsito;

b) na partida: rota e número de tripulantes e passageiros
para embarque e em trânsito.
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§ 2? Quando da ocorrência de quaisquer fatos de interesse
médico-sanitário a bordo da aeronave, caberá ao comandante dela
ínformá-los, imediatamente após a chegada, à Divisão Nacional de Vi
gilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, em especial so
bre os seguintes dados:

a) casos de doenças observados durante o vôo ou de passa
geiros desembarcados, em escalas anteriores, por esse motivo;

b) condiçôes a bordo que favoreçam o surgimento ou propa
gação de enfermidades;

cl processos de desinfestação a que a aeronave tiver sido
submetida, quando procedente de países que apresentem áreas
atingidas por doenças infecto-contagiosas, objeto de controle
internacional ou infestadas por seus vetores.

Art. 2? Os controles de entrada e saída serão realizados com o
cartão de entrada e saída (modelo oficial}, o qual será preenchido pelo
passageiro e tripulante e entregue à Policia Federal.

§ l? O controle de entrada de passageiros e tripulantes será reali
zado no local de destino dos mesmos ou, ocorrendo a transformação do
vôo internacional em doméstico, no lugar onde ela se der, a critério do
Departamento de Polícia Federal, ouvidos os demais órgãos competen
tes.

§ 2? O controle de saída de passageiros e tripulantes será realiza
do no aeroporto do local de embarque internacional ou, ocorrendo a
transformação do vôo doméstico em internacional, no lugar onde ela se
der, a critério do Departamento de Polícia Federal, ouvidos os demais
órgãos competentes.

§ 3? Quando a viagem internacional tiver início ou término em ae
roporto classificado como alternativa internacional, o transportador so
licitará, com a devida antecedência, a presença dos órgãos federais pa
ra a fiscalização dos passageiros e tripulantes.

Art. 3? Ao tripulante de aeronave portador de licença válida ou
Certificado de Membro de Tripulação, não será exigido passaporte e
visto consular.

Art. 4? O passageiro, em viagem contínua pelo Território Nacio
nai, deverá permanecer em local determinado pelo Departamento de
Polícia Federal, não sendo exigido passaporte e visto consular.

§ I? Quando a viagem contínua tiver que ser interrompida por
motivo imperioso ou por impossibilidade de transbordo imediato, o
transportador dará conhecimento do fato, por escrito, ao Departamento
de Polícia Federal.

§ 2? O Departamento de Policia Federal, se julgar procedentes os
motivos alegados, determinará o local onde o passageiro deva permane-
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cer e as condições a serem observadas por ele e pelo transportador, não
devendo o prazo da estada exceder ao estritamente necessário ao pros
seguimento da viagem.

§ 3? Se o motivo alegado for saúde, o Departamento de Polícia
Federal ouvirá a Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Portos,
Aeroportos e Fronteiras.

Art. 5? Em caso de pouso efetuado eventualmente em aeroporto
alternativo, não internacional, ou fora do aeroporto, os passageiros e
tripulantes ficarão sob a responsabilidade do transportador, até que se
jam satisfeitas as formalidades de desembarque ou prosseguimento do
vôo.

Parágrafo único. Ocorrendo o pouso de que trata este artigo, de
verá o transportador dar imediato conhecimento do fato à Divisão Na
cionaI de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras, ao
Departamento de Polícia Federal e à Secretaria de Receita Federal, pa
ra as providências a cargo desses órgãos.

Art. 6? As «diferenças" relativas aos parágrafos 2.4, 2.12 e 2.15,
das Normas e Recomendações da oitava edição do Anexo 9 à Conven
ção de Aviação Civil Internacional, mandadas aplicar no Brasil pelo
Decreto n:' 86.228, de 28 de julho de 1981, passarão a ter a seguinte re
dação:

2.4. «Diferença» - Não se exige a Declaração Geral. O
transportador, entretanto, deverá fornecer aos órgãos de Polícia
Federal e de Inspeção Sanitária, por escrito, nos aeroportos de
escala e destino, além do norme da empresa, número do vôo ou
matrícula da aeronave, os seguintes dados:

a) na chegada: rota e número de tripulantes e passageiros
para desembarque e em trânsito;

b) na partida: rota e número de tripulantes e passageiros
para embarque e em trânsito.

Quando da ocorrência de quaisquer fatos de interesse médico
sanitário a bordo de aeronave, caberá ao comandante informá-los, ime
diatamente após a chegada, ao órgão de Inspeção Sanitária, em espe
cial so bre os seguintes dados:

a) casos de doenças observados durante o vôo ou de pas
sageiros desembarcados, em escalas anteriores, por esse moti
vo;

b) condições a bordo que favoreçam o surgimento ou a pro
pagação de enfermidades;

elos processos de desinfestação a que a aeronave tiver sido
submetida, quando procedente de paises que apresentem áreas
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atingidas por doenças infecto-contagiosas, objeto de controle in
ternacional ou infestadas por seus vetores.

2.12 «Diferença» - Para o despacho de saída, o transportador de
verá fornecer aos órgãos de Polícia Federal e de Inspeção Sanitária,
por escrito, nos aeroportos de escala, além do nome da empresa, nú
mero do vôo ou matrícula da aeronave, a rota e o número de tripulantes
e passageiros para -embarque e em trânsito.

2.15 «Diferença» - O transportador, ao chegar a aeronave nos ae
roportos de escala e destino, deverá fornecer aos órgãos da Polícia Fe
deral e da Inspeção Sanitária, por escrito, além do nome da empresa,
número do vôo ou matrícula da aeronave, a rota e o número de tripu
lantes e passageiros para desembarque e em trânsito. Quando da ocor
rência de quaisquer fatos de interesse médico-sanitário a bordo de ae
ronave, caberá ao seu comandante informá-los, imediatamente após a
chegada, ao órgão de Inspeção Sanitária, em especial sobre os seguin
tes dados:

a) casos de doenças observados durante o vôo ou de passa
geiros desembarcados, em escalas anteriores, por este motivo;

b) condições a bordo que favoreçam o surgimento ou a pro
pagação de enfermidades;

c) os processos de desinfestação a que a aeronave tiver sido
submetida quando procedente de países que apresentem áreas
atingidas por doenças infecto-contagiosas, objeto de controle in
ternacional e/ou infestadas por seus vetores.

Art. 7? Ficam revogados os Decretos nr s 89.271, de 4 de janeiro
de 1984, e 86.228, de 28 de julho de 1981, em seu artigo I?, itens 2.4, 2.12
e 2.15 e demais disposições em contrário.

Art. 8? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Roberto Costa de Abreu Sodré
Luiz Carlos Bresser Pereira
Iris Rezende Machado
Octávio Júlio Moreira Lima
Ronei Edmar Ribeiro
José Hugo Castelo Branco
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DECRETO N? 94.318, DE 11 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre modelo de cartão de en
trada e saída de pessoaS do país.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista as
Normas e Recomendações Internacionais -constantes da oitava edição do
Anexo 9 à Convenção de Aviação Civil Internacional, cuja observância
foi determinada pelo Decreto n:' 86.228, de 28 de julho de 1981,

DECRETA:

Art. I? O cartão de entrada e saída, a que se refere o artigo I? do
Decreto n:' 89.292, de 11 de janeiro de 1984, será substituido pelo mode
lo anexo a este decreto.

Art. 2? O cartão de entrada e saída, em duas vias, será impresso
e fornecido pelo transportador. de acordo com as especificações cons
tantes do modelo de que trata o artigo anterior, preenchido a máquina
ou em letra de forma pelos passageiros e tripulantes e entregue à
Polícia Federal, na entrada ou saída do pais.

§ I? O transportador orientará sobre o correto preenchimento do
cartão, quanto à exigência legal de sua autenticação pela Polícia Fede
ral e devolução da segunda via, quando do retorno do passageiro ou
tripulante.

§ 2? O transportador manterá funcionários, em terra, para presta
rem auxílio aos passageiros e tripulantes na correção dos cartões preen
chidos incorretamente.

§ 3? Os tripulantes de empresas brasileiras de transporte aéreo fi
cam dispensados do preenchimento do cartão de que trata este artigo,
devendo as empresas fornecerem à Polícia Federal as informações so
bre o movimento de entrada e saída, quando solicitadas.

Art. 3? O cartão de entrada e saída será igualmente exigido no
trânsito de pessoas por quaisquer outros meios de locomoção e preen
chido pelo viajante.

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal fornecerá o
cartão de que trata este artigo para atender às necessidades decorren
tes de seu uso nas fronteiras.

Art. 4? O cartão de entrada e saída será impresso, necessaria
mente, no idioma pátrio e, cumulativamente, em outro idioma, este a
critério da empresa transportadora.

Art. 5? As «diferenças" relativas aos parágrafos 3.9 e 3.10, das
Normas e Recomendações da oitava edição do Anexo 9 à Convenção de
Aviação Civil Internacional, mandadas aplicar no Brasil pelo Decreto
n:' 86.228, de 28 de julho de 1981, passarão a ter a seguinte redação:
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3.9 «Diferença» - O controle de embarque e desembarque
será feito através do cartão de entrada e saída, o qual será
preenchido e entregue, em duas vias, à Polícia Federal pelos
passageiros e tripulantes.

3.10 «Diferença» - As autoridades brasileiras exigirão o
preenchimento do cartão de entrada e saida, o qual substitui o
modelo constante do Apêndice 3 da oitava edição do Anexo 9 à
convenção de Aviação Civil Internacional.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor 90 (noventa) dias após a
sua publicação.

Art. 7? Revogam-se o Decreto n:' 83.287, de 13 de março de 1979, o
Decreto n:' 89.292, de 11 de janeiro de 1984, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 11 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repúblíca.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard
Roberto Costa de Abreu Sodré
Luiz Carlos Bresser Pereira
[ris Resende Machado
Octávio Júlio Moreira Lima
Ronei Edmar Ribeiro
José Hugo Castelo Branco



272 ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANEXO
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ANEXO
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FRENTE

ANEXO
MODELO

CARTÁO DE ENTRADA/SArDA

2? VIA

BEM-VINDO AO BRASIL
INFORMAÇOES IMPORTANTES

PREENCHA o cartão em letra de forma, sem rasura;

• APRESENTE-Q A POLíCIA FEDERAL, com o PASSAPORTE OU DOCU
MENTO EQUIVALENTE, exigindo autenticação. É UMA EXIGÊNCIA LE
GAL E UM SERViÇO GRATUITO;

• MANTENHA A 2~ VIA DO CARTÃO EM SEU PODER. Ela é o compro
vante de sua estada legal e será recolhida no seu retorno;

• O TURISTA NÃO PODE TRABALHAR;

• PARA PRORROGAÇÃO DO «PRAZO DE ESTADA», dirija-se à Polícia
Federal (SPMAFl em qualquer estado, antes de vencer o prazo inicial,
munido dos seguintes documentos: aI PASSAPORTE OU DOCUMEN
TO EQUIVALENTE; bl 2~ Via do Cartão; cl Comprovante de Recolhi
mento da Taxa de Prorrogação.

DISPENSE INTERMEDIAR lOS.

• PARA QUALQUER INFORMAÇÃO. LIGUE PARA A POLiCIA FEDERAL
ISPMAFI.

• O TRIPULANTE não precisa preencher os seguintes campos: 3, 6, 7 e 9.

VERSO
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Formato
Papel
Gramatura

Impressão

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANEXO
ESPECIFICAÇOES PARA CONFECÇÃO DO CARTÃO

DE ENTRADA/SAÍDA

IDem X Lêem
off-set, branco
l~ via - 75 gramas
2? via - 90 gramas
I? via - tinta preta
2~ via - tinta verde bandeira

No verso da I? via, sob os campos 2, 3, 4 e útlimo campo, "USO Oficial".
serão impressos com tinta carbono.

COMPOSIÇÃO DE TEXTO

I? VIA Títulos:

ai "MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL - DPMAF»,
corpo 8 Univers - ex alta

b) "CARTÃO DE ENTRADA/SAÍDA»,
corpo 12 Grotesque - ex alta

cl Subtítulos "COMPLEMENTO PARA NÃO BRASILEIROS»,
corpo 8 Uui vers - ex alta

d) Títulos dos campos de 1 a 11,
corpo 6 Univers - ex alta

e) Os números «1, 2, 3, 4», do campo 3, e os números «I e 2». do campo 10.
corpo 8 Univers

n Subtítulos "PARA RESIDENTES NO BRASIL»,
"PARA NÃO RESIDENTES NO BRASIL»,

corpo 8 Univers - B ex alta
gl ÚSO OFICIAL»,

corpo 6 Univers - ex alta

2? VIA - Títulos:

ai "MJ - DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL - DPMAF»,
corpo 8 Univers - ex alta

b) "CARTÃO DE ENTRADA/SAÍDA»,
corpo 12 Grotesque - ex alta

c) Títulos dos campos 1 a 6,
corpo 6 Univers - cx alta

d) Os números «1, 2, 3 e 4", do campo 3,
corpo 8 Univers - cx alta

e) Subtítulo "USO OFICIAL",
corpo 6 Univers - ex alta

f) Verso da 2? via,
corpo 8 Univers, cx alta e baixa, conforme modelo anexo

DESENHO DO MODELO

O desenho dos campos do cartão obedecerá as medidas do modelo anexo.

INSTRUÇOES DE USO

11 CAMPO SEQÜENCIAL
Espaço para impressão de 11 dígitos, sendo os 3 primeiros para código da
empresa, 7 seqüenciais e 1 dígito verificador (módulo 11).
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2) ESPAÇO PARA USO DA EMPRESA
N a segunda via, o espaço vago, abaixo do campo 6, à esquerda, destina-se
à aposição do logotipo da Empresa.

3) TEXTO EM PORTUGUES
O texto do cartão será em português e, cumulativamente, em outro idio
ma, a critério da empresa transportadora.

DECRETO N? 94.319, DE 11 DE MAIO DE 1987

Outorga concessão à Radiodifusão Lu
zes da Ribalta Ltâe., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Santa Berbere D'Oeste, Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re·
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nf 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.006035/86 (Edital n:' 175/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Radiodifusão Luzes da Ríbal
ta Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Santa Barbara D'Oeste, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula
mentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obriga
ções enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi
fusão, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de
janeiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de maio de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.320, DE 11 DE MAIO DE 1987

Transforma a Coordenadoria de Assun
tos Internacionais do Ministério da Fazen
da em Secretaria de Assuntos Internacio
nais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
e a determinação contida no Decreto n:' 94.159, de 31 de março de 1987,

DECRETA:

Art. I? A Coordenadoria de Assuntos Internacionais do Ministé
rio da Fazenda é transformada em Secretaria de Assuntos Internacio
nais (SAIN), na estrutura básica do Ministério da Fazenda, como órgão
de assistência direta e imediata do Ministro da Fazenda.

Parágrafo único. O órgão a que se refere este artigo terá por fina
lidade precípua assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de inte
resse ou jurisdição do Ministério pertinentes às relações com o exte
rior, respeitada a competência dos demais órgãos fazendários e em arti
culação com os mesmos, observado o disposto no inciso UI, artigo 4?,
do Decreto n:' 94.159, de 31 de março de 1987.

Art. 2? Ficam transformadas, criadas e incluídas, na Tabela Per
manente do Ministério da Fazenda, objeto do Decreto n:' 79.989, de 20
de julho de 1977, funções de confiança para composição das Categorias
Direção Superior, código LT-DAS-I0l, e Assessoramento Superior, có
digo LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, có
digo LT-DAS-I00, na forma do Anexo I do presente decreto.

Art. 3? Ficam transformadas, criadas e incluídas, no Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda, objeto do Decreto n:' 81.233, de 18
de janeiro de 1978, funções para composição das Categorias de Di
reção Intermediária, código DAI-l11, e Assistência Intermediária, có
digo DAI-1l2, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código
DAI-llO, na forma do Anexo II do presente decreto.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução do disposto no pre
sente decreto serão atendidas à conta dos recursos orçamentários pró
prios do Ministério da Fazenda.

Art. 5? O Ministro de Estado da Fazenda expedirá os atos neces
sários à implantação e funcionamento do órgão de que trata o artigo I?,
inclusive o seu Regimento Interno.
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Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY

Luiz Carlos Bresser Pereíra
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.320, DE 11 DE MAIO DE 1987

ANEXO I

MINISTÉRIO DA FAZENDA

TABELA PERMANENTE

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-DAS-100)

N~ de
Cargos ou
Funções

1
1
2

3

2

Denominação

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS
Secretário(*)
Secretário-Adjunto
Assessor

COORDENADORIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
Coordenador(*)

SERVIÇO
Chefe

COORDENADORIA DE CRÉDITO EXTERNO
Coordenador

SERVIÇO
Chefe

Código
LT·DAS

101.5
101.4
102.2

101.3

101.2

101.3

101.2

101.22

COORDENADORIA DE POLíTICA COM ORGANISMOS
FINANCEIROS INTERNACIONAIS

Coordenador(*) 101.3

SERVIÇO
Chefe

2

COORDENADORIA DE PROJETOS FINANCEIROS
Coordenador

SERVIÇO
Chefe

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
Chefe

101.3

101.2

101.2

Observação (*): Transformação de função da Coordenadoria de Assuntos Internacionais.
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ANEXO II

MINISTÊRIO DA FAZENDA

TABELA PERMANENTE

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÂRIAS (DAI-llOl

N~ de
Cargos ou
Funções

Denominação
Código

DAI

fi

4

4

4

2

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

COORDENADORIA DE COMÊRCIO EXTERIOR

SERVIÇO
Assistente

COORDENADORIA DE CRÊDITO EXTERNO

SERVIÇO
Assistente

COORDENADORIA DE POLÍTICA COM ORGANISMOS
FINANCEIROS INTERNACIONAIS

SERVIÇO
Assistente

COORDENADORIA DE PROJETOS FINANCEIROS

SERVIÇO
Assistente

DIVISA0 DE APOIO ADMINISTRATIVO
Assistente

SECÃO DE DOCUMENTAÇAO
Chefe

SECÃO DE PESSOAL
Chefe

SECA0 DE SERVIÇOS GERAIS
Chefe

112.3 (NSj

112.3 (NS)

112.3 (NS)

112.3 (NS)

112.3 (NSl

111.3 (NM)

111.3 (NM)

111.3 (NM)

DECRETO N? 94.321, DE 12 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Zootecnia da Escola Superior de Agrono
mia de Paraguaçu Paulista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000132187-05 do Ministério da Educação,
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DECRETA:

281

Art. 1? Fica autorizado o funcionamento do curso de Zootecnia, a
ser ministrado pela Escola Superior de Agronomia de Paraguaçu Pau
lista, mantida pela Fundação Gammon de Ensino, com sede na cidade
de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.322, DE 12 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia do Centro de Ensino Superior de
Barreiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artigo 47
da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Processo n?
23000004305/87-57 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Licenciatura
Plena em Pedagogia, com habilitação em Magistério das Matérias Pe
dagógicas do 2? Grau, a ser ministrado em Barreiras, Estado da Bahia,
pelo Centro de Ensino Superior de Barreiras, da Universidade do Esta
do da Bahia.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.323. DE 12 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação de
Serrinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, de acordo com o artigo 47
da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842. de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o que consta do Preces
so n? 23000.004302/87-69 do Ministério da Educação.

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Licenciatura
Plena em Pedagogia. com habilitação em Magistério das Matérias Pe
dagógicas do 2? Grau. a ser ministrado em Serrinha. Estado da Bahia,
pela Faculdade de Educação de Serrinha. mantida pela Universidade
do Estado da Bahia.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de maio de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.324. DE 12 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Fonoaudiologia da Faculdade de Fonoau
diologie da União das Faculdades Franca
nas.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item In. da Constituição. de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540. de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842. de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000431/85-14 do Ministério da Educação.

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Fonoaudiolo·
gia, a ser ministrado em Franca, Estado de São Paulo. pela Faculdade
de Fonoaudiologia da União das Faculdades Francanas, mantida pela
Associação Cultural e Educacional de Franca.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua .publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.325, DE 12 DE MAIO DE 1987

Aprova alterações introduzidas no Es·
tatuto da Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e nos termos do artigo
8? da Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 1953,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovada a seguinte alteração no Estatuto da Petró
leo Brasileiro S.A. - Petrobrás, conforme deliberação da Assembléia
Geral Ordinária de Acionistas daquela Companhia, realizada em 23 de
março de 1987:

«Art. 5? O capital social é de CZ$ 50.317.859.872,00 (cin
qüenta bilhões trezentos e dezessete milhões oitocentos e cin
qüenta e nove mil oitocentos e setenta e dois cruzados), dividi
do em 100.635.719.744 (cem bilhões seiscentos e trinta e cinco
milhões setecentas e dezenove mil setecentas e quarenta e qua
tro) ações no valor nominal de CZ$ 0,50 (cinqüenta centavos) ca,
da uma, sendo 58.397.022.827 (cinqüenta e oito bilhões trezentos
e noventa e sete milhões vinte e duas mil oitocentas e vinte e
sete) ações ordinárias nominativas e 42.238.696.917 (quarenta e
dois bilhões duzentos e trinta e oito milhões seiscentas e noven
ta e seis mil novecentas e dezessete) ações preferenciais nomi
nativas ou ao portador».

Art. 2? Ficam ainda aprovadas as seguintes alterações no.meneio
nado Estatuto, a vigorarem a partir de I? de junho de 1987, consoante
deliberações da Assembléia Geral Extraordinária da Petrobrás, realiza
da igualmente em 23 de março de 1987:,

«Art. 5? O capital social é de CZ$ 50.317.859.850,00 (cin
qüenta bilhões trezentos e dezessete milhões oitocentos e cin
qüenta e nove mil oitocentos e cinqüenta cruzados), dividido em
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1.006.357.197 (um bilhão seis milhões trezentas e cinqüenta e
sete mil cento e noventa e sete) ações no valor nominal de CZ$
50,00 (cinqüenta cruzados) cada uma, sendo 583.970.228 (qui
nhentos e oitenta e três milhões novecentas e setenta mil duzen
tas e vinte e oito) ações ordinárias nominativas e 422.386.969
(quatrocentos e vinte e dois milhões trezentas e oitenta e seis
mil novecentas e sessenta e nove) ações preferenciais nominati
vas ou ao portador».

«Art. 32. Antes de entrar em exercício, cada membro da
Direção deverá caucionar, para garantia de sua gestão, 5 (cinco)
ações da Companhia. Além dessa caução deverá, ao assumir e
ao deixar o cargo, apresentar declaração de bens, que será re
gistrada em livro próprio».

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.326, DE 13 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a coordenação do pro
grama nacional do Centenário da Abolição
da Escravatura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O programa nacional do Centenário da Abolição da Escra
vatura, a ser executado durante o ano de 1988, será coordenado pelo
Ministério da Cultura.

Art. 2? Para cumprimento do disposto no art. I?, o Ministério da
Cultura articular-se-á com os demais Ministérios, governos dos Esta
dos, dos Territórios e do Distrito Federal, governos Municipais e repre
sentantes da sociedade.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Celso Furtado
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DECRETO N? 94.327, DE 13 DE MAIO DE 1987

285

Dispõe sobre a estrutura básica do Mi
nistério das Relações Exteriores, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Ministério das Relações Exteriores é o órgão politico
administrativo encarregado de auxiliar o Presidente da República na
formulação da politica exterior do Brasil, assegurar sua execução e
manter relações com governos estrangeiros e organismos internacio
nais.

Art. 2? O Ministério das Relações Exteriores tem, em sua área de
competência, os seguintes assuntos:

I politica internacional;
II - relações diplomáticas, serviços consulares;

IH - negociações comerciais, econômicas, financeiras, téc
nicas e culturais com países e entidades estrangeiras;

IV - cooperação internacional.

Art. 3? No trato dos assuntos de sua competência, incumbe ao
Ministério das Relações Exteriores:

a) dar execução às diretrizes de politica exterior estabeleci
das pelo Presidente da República;

bl recolher as informações necessárias à formulação e exe
cução da política exterior do Brasil, tendo em vista os interes
ses da segurança e do desenvolvimento nacionais;

c) representar o Governo brasileiro no exterior, por meio
das Missões Diplomáticas, de caráter permanente ou temporá
rio, e das Repartições Consulares;

d) representar o Governo brasileiro nas relações oficiais, no
Brasil, com Missões Diplomáticas, outros órgãos de governos
estrangeiros, e agências de organismos internacionais;

el organizar e instruir as missões especiais e a representa
ção do Governo brasileiro em conferências e reuniões interna
cionais, bem como participar da organização e instrução de de
legações chefiadas por autoridades de outros Ministérios;

f) negociar e celebrar tratados, acordos e demais atos inter
nacionais;
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gl organizar conferências e reuniões internacionais que se
realizem no Brasil;

h) proteger, no exterior, os interesses brasileiros;
i) tratar da promoção comercial do Brasil no exterior;

j) cuidar da promoção cultural do Brasil no exterior;

kj zelar pela observância das normas do cerimonial brasi
leiro;

1) desenvolver as demais atividades que lhe atribua a lei,
ou ato do Presidente da República.

Parágrafo único. Nas hipóteses objeto das alíneas e, f e g, aos ou
tros órgãos, e aos entes da Administração Pública, a cada caso envolvi
dos, cabe cooperar com o Ministério das Relações Exteriores em suas
funções de organizar, instruir, negociar e celebrar.

Art. 4? O Ministério das Relações Exteriores é o órgão federal
encarregado de coordenar, na Administração Pública, os assuntos con
cernentes às relações externas do País.

Parágrafo único. Para assegurar a coerência e a unidade da repre
sentação e da defesa dos interesses do Brasil no exterior, deve o Mi
nistério das Relações Exteriores:

ai participar da formulação de diretrizes e programas seto
riais com relevância para a politica exterior do País;

b) coordenar os entendimentos de caráter ou nível técnico,
entre órgãos e entes públicos brasileiros e agências de governos
estrangeiros, ou de organismos internacionais, especialmente
nas áreas comercial, econômica, financeira, científica, técnica e
cultural;

c) participar da promoção, da execução e do acompanha
mento de programas que se realizem no Brasil, com a coopera
ção de governos estrangeiros ou de organismos internacionais,
sobre os quais deve ter conhecimento integral;

d) promover a instituição de comissões e grupos de traba
lho interministeriais de natureza executiva ou consultiva;

el exercitar outros poderes funcionais que lhe seja, a propó
sito, deferidos.

Art. 5? O Ministro de Estado das Relações Exteriores é o princi
pal auxiliar do Presidente da República na direção da política exterior
do Brasil e exerce as superiores orientação, coordenação e supervisão
do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 6? A estrutura básica do Ministério das Relações Exteriores
compreende:
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I - a Secretaria de Estado das Relações Exteriores, con
junto de repartições no Brasil, na qual se incluem:

alas órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado:

1. Gabinete do Ministro de Estado;

2. Secretaria de Relações com o Congresso;

3. Secretaria de Imprensa;
4. Consultoria Jurídica;

5. Divisão de Segurança e Informações;

b) a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, que se com
põem de:

1. Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos Bilaterais;

2. Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos Multilate
rais e Especiais;

3. Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Comer-
ciais;

4. Subsecretaria-Geral de Administração e de Comunica-
ções;

5. Inspetoria-Geral do Serviço Exterior;

6. Gabinete do Secretário-Geral;

7. Cerimonial;

8. Instituto Rio Branco;

9. Secretaria de Orçamento e Finanças;

10. Secretaria de Modernização e Informática;

11. Secretaria de Recepção e Apoio;

12. Comissão de Estudos de História Diplomática;

13. órgãos de deliberação coletiva:

I Comissão de Coordenação;

11 - Comissão de Promoções;
III - Conselho Superior do Serviço Exterior;

c) a Secretaria de Controle Interno;

d) a Fundação Alexandre de Gusmão, entidade vinculada;

11 - as Repartições no exterior, as quais abrangem:
a) As Missões Diplomáticas permanentes;

b) as Repartições Consulares;

c) as repartições específicas, destinadas a atividades admi
nistrativas, técnicas ou culturais.
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§ 1? As Subsecretarias-Gerais subdividem-se em Departamentos e
estes, onde couber, em Divisões, Centros ou Serviços.

§ 2? As Missões Diplomáticas permanentes qualificam-se como
Embaixadas e Delegações Permanentes junto a organismos internacío
nais, criadas por decreto, o qual fixa suas natureza e sede.

§ 3? As repartições às quais alude a alínea c do inciso II são ins
tituídas em ato do Ministro de Estado, que lhes estabelece a competên
cia, a sede e a subordinação administrativa.

Art. 7? Ao Gabinete do Ministro de Estado compete assití-lo rela
tivamente à representação e à atuação política e social, como tratar do
preparo e despacho de seu expediente.

Parágrafo único. O Gabinete do Ministro de Estado é composto
por Chefe, Chefe-Adjunto, Coordenadores-Executivos Introdutor Di.
plomático e Assessores. .

Art. 8? A Secretaria de Relações com o Congresso incumbe efe
tuar a ligação entre o Ministério das Relações Exteriores e o Congresso
Nacional.

Art. 9? À Secretaria de Imprensa cabe proporcionar, a Imprensa
nacional e estrangeira, informações referentes à política exterior, como
conectar-se com suas congêneres da Administração Pública e desempe
nhar, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, em coordena
ção com outras unidades que o integrem, atividades correlatas.

Art. 10. A Consultoria Jurídica incumbe assessorar O Ministro de
Estado em assuntos de natureza jurídica.

Art. 11. A Divisão de Segurança e Informações cabe assistir o
Ministro de Estado quanto às matérias relativas à segurança, nos ter
mos da legislação atinente.

Art. 12. A Secretaria-Geral das Relações Exteriores compete:
I - assessorar o Ministro de Estado na direção e execu

ção da política exterior do Brasil, na supervisão dos serviços
diplomático e consular e na gestão dos demais negócios perti
nentes ao Ministério das Relações Exteriores;

II - orientar, coordenar e superintender as Missões Di
plomáticas permanentes, Repartições Consulares e outras repar
tições do Ministério das Relações Exteriores no Exterior;

UI - dirigir, orientar, coordenar, supervisionar a atuação
das unidades e da entidade vinculada que compõem a Secreta
ria de Estado das Relações Exteriores, exceto a dos órgaõs de
assistência direta e imediata ao Ministro de Estado.
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Parágrafo único. Ao Secretário-Geral das Relações Exteriores,
quem substitui o Ministro de Estado nos seus impedimentos, incumbe
chefiar a Secretaria de Estado das Relações Exteriores, salvo quanto
aos órgãos referidos na alínea a do inciso I do artigo 6?

Art. 13. As Subsecretarias-Gerais compete assessorar o
Secretário-Geral das Relações Exteriores e, por intermédio deste, o Mi
nistro de Estado, na direção e execução da politica exterior do Brasil,
bem como fazer executar, nas respectivas áreas de competência, as res
peitantes diretrizes.

Parágrafo único. Na execução de diretrizes da política exterior, as
Subsecretarias-Gerais atuam seguindo instruções emanadas do
Secretário-Geral das Relações Exteriores.

Art. 14. A Inspetoria-Geral do Serviço Exterior cabe desenvolver,
quanto às Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e outras re
partições no exterior, atividades de inspeção, em particular no concer
nente aos aspectos de desempenho administrativo relacionados com as
ações e programas políticos, econômicos, comerciais, culturais, técni
cos, científicos e tecnológicos, afetos ao Ministério das Relações Exte
riores.

Parágrafo único. No exercício da competência da Inspetoria-Geral
do Serviço Exterior, seu titular será auxiliado por Inspetores-Gerais
Adjuntos.

Art. 15. Ao Gabinete do Secretário-Geral compete assistí-lo refe
rentemente à representação, à atuação política, social e administrativa,
como tratar de seu expediente.

Art. 16. Ao Cerimonial incumbe assegurar a observância das nor
mas do cerimonial brasileiro e de concessão de privilégios diplomáti
cos.

Art. 17. Ao Instituto Rio Branco cabem o recrutamento, a seleção
e a formação do pessoal para a Carreira de Diplomata e para a catego
ria funcional de Oficial de Chancelaria, assim como a execução de cur
sos de aperfeiçoamento, ou especialização, de servidores do Ministério
das Relações Exteriores e de áreas afins.

Parágrafo único. Compete ao Instituto Rio Branco promover e
realizar os concursos públicos, de provas, que se fizerem necessários
ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 18. A Secretaria de Orçamento e Finanças cabe assistir o
Secretário-Geral da Relações Exteriores no desempenho de suas ativi
dades relacionadas com os Sistemas de Planejamento Federal e de Pro
gramação Financeira.

Art. 19. A Secretaria de Modernização e Informática incumbe as
sistir o Secretário-Geral das Relações Exteriores no desempenho de
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suas atribuições atinentes à modernização administrativa e ao emprego
de meios e métodos de informática.

Art. 20. Á. Secretaria de Recepção e Apoio compete, no Rio de Ja
neiro, prestar assistência a missões oficiais e altos dignitários estran
geiros e assegurar a conservação e manutenção do Palácio Itamaraty, co
mo apoiar o Museu Histórico e Diplomático e a outras unidades admi
nistrativas do Ministério das Relações Exteriores situadas naquela ci
dade.

Art. 21. Á Comissão de Estudos de História Diplomática incumbe
zelar pela recuperação e salvaguarda dos textos históricos e diplomáti
cos do Ministério das Relações Exteriores, bem como propor normas
sobre o uso e a consulta de documentos do Arquivo Histórico do Itama
raty.

Art. 22. Á Comissão de Coordenação, presidida pelo Secretário
Geral das Relações Exteriores, compete assegurar unidade às ativida
des da Secretaria de Estado das Relações Exteriores.

Art. 23. Á Comissão de Promoções, cujo presidente é o Secre
tário-Geral das Relações Exteriores, incumbe aferir o desempenho dos
funcionários da Carreira de Diplomata, no tocante à promoção por me
recimento.

Art. 24. Ao Conselho Superior do Serviço Exterior, como correge
doria interna, compete considerar as questões relativas à conduta dos
funcionários do Serviço Exterior, observada a legislação pertinente.

Art. 25. Á Secretaria de Controle Interno, órgão setorial dos Sis
temas de Administração Financeira e Contabilidade, cabe desempenhar
as funções referentes a tais sistemas, seguindo a orientação do órgão
central, sem prejuízo de sua subordinação administrativa.

Art. 26. Ás Embaixadas compete assegurar a manutenção das re
lações do Brasil com os Estados onde estão acreditadas, para isso de
sempenhando, entre outras, funções de representação, negociação, in
formação, proteção dos interesses brasileiros, e executando atividades
de promoção comercial, de difusão cultural e outras previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo único. Ás Embaixadas pode ser atribuido serviço con
sular, hipótese na qual lhes são aplicáveis, no que couber, as disposi
ções referentes às Repartições Consulares.

Art. 27. As Delegações Permanentes incumbe assegurar a repre
sentação dos interesses do Brasil nos organismos internacionais junto a
que estão acreditadas.

Art. 28. As Repartições Consulares cabe prestar assistência às
pessoas físicas ou jurídicas brasileiras, desempenhar funções notariais
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e fiscais, tratar da promoção comercial, bem como exercer demais fun
ções previstas na legislação.

Art. 29. Definem-se no regimento interno do Ministério das Rela
ções Exteriores a composição e o funcionamento da Comissão de Estu
dos de História Diplomática, como os da Comissão de Coordenação. À
Comissão de Promoções, ao Conselho Superior do Serviço Exterior e à
Secretaria de Controle Interno concernem regulamentos próprios, apro
vados, os dois primeiros, pelo Presidente da República, e, o último, pe
lo Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Estudos de História
Diplomática são escolhidos pelo Ministro de Estado, dentre os ocupan
tes de cargo de Ministro de Primeira Classe ou de Ministro de Segunda
Classe da Carreira de Diplomata, bem como dentre brasileiros de notá
vel saber histórico.

Art. 30. À supervisão ministerial sobre a Fundação Alexandre de
Gusmão aplica-se a legislação pertinente.

Art. 31. O Chefe de Missão Diplomática permanente é a mais alta
autoridade brasileira no país junto a cujo Governo exerce funções,
cabendo-lhe coordenar todas as atividades das repart.ições brasileiras
ali sediadas, exceto as das Delegações Permanentes perante organis
mos internacionais e as dos órgãos de caráter puramente militar.

§ I? Em Estados, nos quais o Brasil não tenha representação di
plomática efetiva, pode ser cumulativamente acreditado Chefe de Mis
são Diplomática permanente, residente em outro Estado, mantendo-se
lhe a sede primitiva.

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior, pode ser designado Encar
regado de Negócios ad ititerim residente em cada um dos Estados onde
o Chefe da Missão não tenha a sua sede permanente.

Art. 32. São Repartições Consulares:
I - os Consulados-Gerais:

a) de Primeira Classe;

b) de Segunda Classe;
II os Consulados;

III - os Vice-Consulados;

IV - os Consulados Honorários.
§ I? As Repartições Consulares são criadas ou extintas por decre

to, que lhes fixa a categoria e a sede.
§ 2? A jurisdição das Repartições Consulares é determinada, se

gundo a conveniência dos serviços, em ato do Ministro de Estado das
Relações Exteriores.
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Art. 36.
ocupantes de
plomata:

§ 3? São Repartições Consulares de Carreira os Consulados
Gerais e os Consulados.

Art. 33. Os Consulados-Gerais e os Consulados relacionam-se di
retamente com a Secretaria de Estado, cabendo-lhes, entretanto, nos
assuntos de interesse político, econômico e cultural, dar igual e conco
mitante conhecimento de suas atividades à Missão Diplomática junto
ao Governo do país em que tenham sua sede.

Parágrafo único. Os Vice-Consulados e os Consulados Honorários
são subordinados a Consulado-Geral, Consulado ou Serviço Consular
de Embaixada.

Art. 34. Devem estabelecer-se no regimento interno do Ministério
das Relações Exteriores o número, a estrutura e a competência dos De
partamentos, Divisões, Centros ou Serviços, bem como o número e as
atribuições dos Inspetores-Gerais Adjuntos.

Parágrafo único. Igualmente nele se disporá sobre a inserção, na
estrutura regimental do Ministério, das Comissões Brasileiras Domar
cadoras de Limites e do Museu Histórico e Diplomático.

Art. 35. Cabe a direção:

I - da Secretaria-Geral das Relações Exteriores, ao
Secretário-Geral" das Relações Exteriores;

II das Subsecretarias-Gerais, a Subsecretários-
Gerais;

III da Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a
Inspetor-Geral;

IV ~ do Gabinete do Ministro de Estado e daquele do
Secretário-Geral, a Chefes;

V da Consultoria Jurídica, a Consultor Jurídico;
VI dos Departamentos e do Cerimonial, a Chefes;

VII do Instituto Rio Branco, a Diretor;
VIII das Secretarias, a Secretários;

IX da Divísão de Segurança e Informações, a Diretor;
X das Divisões , Centros, Serviços e Seções, a Chefes.

São nomeados pelo Presidente da República dentre os
cargo de Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-

I o Secretário-Geral das Relaçães Exteriores;
11 os Subsecretários-Gerais;

III o Inspetor-Geral do Serviço Exterior;
IV o Chefe do Gabinete do Ministro de Estado.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 293

Parágrafo único. O Secretário-Geral das Relações Exteriores é
substituído, em seus impedimentos eventuais, por ocupante de cargo de
Ministro de Primeira Classe, designado pelo Presidente da República
dentre os Subsecretários-Gerais, com o titulo de Secretário-Geral, subs
tituto, das Relações Exteriores.

Art. 37. São nomeados ou designados pelo Ministro de Estado:
I - dentre os ocupantes de cargo de Ministro de Primei

ra Classe, ou de Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Di
plomata:

a) o Consultor Juridico;
b) o Chefe de Gabinete do Secretário-Geral das Relações

Exteriores;
c) os Chefes de Departamento;
d) o Chefe do Cerimonial;
e) o Diretor do Instituto Rio Branco;
1) os titulares de Secretarias;
g) o Diretor do Museu Histórico e Diplomático;

H - dentre os ocupantes de cargo de Ministro de Segunda
Classe, ou de Conselheiro, da Carreira de Diplomata:

a) o Chefe-Adjunto do Gabinete do Ministro de Estado;
b) os Coordenadores-Executivos;
c) o Introdutor Diplomático;
d) os Inspetores-Gerais-Adjuntos;
e) os Chefes-Adjuntos de Departamento;
1) o Diretor da Divisão de Segurança e Informações;
g) os Chefes de Divisão ou Centro;
h) o Coordenador de Ensino do Instituto Rio Branco;

IH - dentre os ocupantes de cargos de Conselheiro, ou de
Primeiro Secretário, da Carreira de Diplomata, o Chefe da Se
cretaria do Instituto Rio Branco;

IV - dentre os ocupantes de cargos de Conselheiro, de
Primeiro Secretário, de Segundo Secretário e de Terceiro Secre
tário, da Carreira de Diplomata:

a) os Assessores;
bl os Assistentes.

§ I? A escolha do Consultor Juridico pode recair em pessoa estra
nha à Carreira de Diplomata, de ilibada reputação e notável saber
jurídico, que tenha relevantes serviços prestados ao Brasil.
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§ 2? Os cargos de direção e assessoramento superiores da Secreta
fia de Controle Interno cabem, exclusivamente, a funcionários da Car
reira de Diplomata, nomeados na forma de seu regimento.

§ 3? Os dirigentes das unidades de assistência médica e social, e
de arquitetura e engenharia, podem ser escolhidos dentre servidores, de
nível superior. do Ministério das Relações Exteriores, não pertencentes
à Carreira de Diplomata.

§ 4? Excepcionalmente, podem ser nomeados ou designados, co
mo Assistentes, servidores do Ministério das Relações Exteriores não
pertencentes à Carreira de Diplomata.

Art. 38. Aos funcionários da Carreira de Diplomata, nomeados ou
designados para servir no exterior, cabem os seguintes cargos e fun
ções:

I - aos Ministros de Primeira Classe:
ai Chefe de Missão Diplomática permanente, com o título

de Embaixador;
b) Cônsul-Geral, em Consulado-Geral de Primeira Classe;

U - aos Ministros de Segunda Classe:
a) Chefe de Missão Diplomática permanente, com o título

de Embaixador, em caráter excepcional;

b) Cônsul-Geral, em Consulado-Geral de Segunda Classe:
c) Ministro-Conselheiro, em Missão Diplomática perma

nente;

di Cônsul-Geral Adjunto, em Consulado-Geral de Primeira
Classe;

e) Chefe de repartição administrativa, técnica ou cultural
específica;

f) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com
o título de Encarregado de Negócios do Brasil ad interim;

g) Chefe, interino, de Consulado-Geral de Primeira Classe,
com o título de Encarregado do Consulado-Geral;

UI - aos Conselheiros:
a) Chefe de Consulado, com título de Cônsul;
b) Chefe de Vice-Consulado, com o título de Vice-Cônsul;
c) Conselheiro em Embaixada ou em Delegação Perma

nente, com o título de Chefe de Chancelaria, expressamente de
signado, quando não houver Ministro-Conselheiro;

d) Cónsul-Geral Adjunto, em Consulado-Geral;
el Chefe de repartição administrativa, técnica ou cultural

específica;
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f) Chefe de Setor de Missão Diplomática permanente ou de
Repartição Consular de Carreira;

g) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com
o título de Encarregado de Negócios do Brasil, ad interim;

h) Chefe, interino, de Consulado-Geral, com o título de En-
carregado do Consulado-Geral;

IV - aos Primeiros Secretários:
a) Chefe de Consulado, com o título de Cônsul;
b) Chefe de Vice-Consulado, com o título de Vice-Cônsul;
c) Conselheiro em Embaixada, com o título de Chefe de

Chancelaria, expressamente designado, quando não houver
Ministro-Conselheiro, ou em Repartição Consular, observado o
dísposto no artigo 67 do Regulamento de Pessoal do Serviço Ex
terior, aprovado pelo Decreto n? 93.325, de I? de outubro de
1986;

d) Primeiro Secretário de Embaixada, de Delegação Perma
nente ou de repartição administrativa, técnica ou cultural es~

pecífica;
e) Cônsul-Adjunto, em Consulado-Geral ou Consulado;
f) Chefe de Setor de Missão Diplomática permanente ou de

Repartição Consular de Carreira;
g) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com

o título de Encarregado de Negócios do Brasil, ad interim;
h) Chefe, interino, de Repartição Consular de Carreira, com

o título de Encarregado do Consulado-Geral ou do Consulado;
i) Chefe, interíno, de repartição adminístrativa, técnica ou

cultural específica;
V - aos Segundos Secretários;

a) Chefe de Vice-Consulado, com o título de Vice-Cônsul;
b) Conselheiro em Embaixada, com o título de Chefe de

Chancelaria, expressamente designado, quando não houver
Ministro-Conselheiro, ou em Repartição Consular, observado o
disposto no artígo 67 do Regulamento de Pessoal do Serviço Ex
terior, aprovado pelo Decreto n? 93.325, de I? de outubro de
1986;

c) Segundo Secretário de Embaixada, de Delegação Perma
nente ou de repartição administrativa, técnica ou cultural es
pecífica;

d) Cônsul-Adjunto, em Consulado-Geral ou Consulado;
a) Chefe de Setor de Missão Diplomática permanente ou de

Repartição Consular de Carreira;
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f) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com
o titulo de Encarregado de Negócios do Brasil, ad interim;

g) Chefe, interino, de Repartição Consular de Carreira, com
o título de Encarregado do Consulado-Geral ou do Consulado;

h) Chefe, interino, de repartição administrativa, técnica ou
cultural específica;

VI - aos Terceiros Secretários:
a) Chefe de Vice-Consulado, com o título de Vice-Cônsul;
b) Terceiro Secretário de Embaixada, de Delegação Perma

nente ou de repartição administrativa, técnica ou cultural es
pecífica;

c) Vice-Cônsul, em Consulado-Geral ou Consulado;
d) Chefe, interino, de Missão Diplomática permanente, com

o titulo de Encarregado de Negócios do Brasil, ad interim;
e) Chefe, interino, de repartição Consular de Carreira, com

o título de Encarregado do Consulado-Geral ou do Consulado;
f) Chefe, interino, de repartição administrativa, técnica ou

cultural específica.

Parágrafo único. Os Cônsules-Gerais Adjuntos e os titulares das
unidades administrativas de que trata este artigo exercem funções de
chefia, para os efeitos do disposto na alínea b, do item I do artigo 6? do
Regulamento de Promoções da Carreira de Diplomata, aprovado pelo
Decreto n? 93.326, de I? de outubro de 1986.

Art. 39. Mediante prévia aprovação do Senado Federal, os Chefes
de Missão Diplomática permanente são nomeados, pelo Presidente da
República, com o título de Embaixador, dentre os ocupantes de cargo
de Ministro de Primeira Classe ou, excepcionalmente, dentre os ocu
pantes de cargo de Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata, na forma da lei.

§ I? Excepcionalmente, pode ser designado, para exercer a função
de Chefe de Missão Diplomática permanente, brasileiro nato, não per
tencente aos quadros do Ministério das Relações Exteriores, maior de
35 (trinta e cinco) anos, de reconhecido mérito e relevantes serviços
prestados ao Brasil.

§ 2? Ao término do mandato do Presidente da República, o Chefe
de Missão Diplomática permanente deve aguardar, no exercício de suas
funções, ser dispensado ou confirmado.

Art. 40. Os titulares de Consulados-Gerais, Consulados e Vice
Consulados e os Ministros-Conselheiros são nomeados ou designados
pelo Presidente da República.
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Parágrafo único. Os Vice-Cônsules, excepcionalmente, podem ser
escolhidos dentre os ocupantes de cargo de Oficial de Chancelaria do
Serviço Exterior ou admitidos de acordo com a Consolidação das Leis
do Trabalho.

Art. 41. Os Conselheiros, Primeiros Secretários, Segundos Secre
tários e Terceiros Secretários são nomeados, ou designados, para servir
em Missões Diplomáticas permanentes, Repartiçôes Consulares de Car
reira e outras repartições no exterior, pelo Ministro de Estado, exceto
quando se incluam no artigo anterior.

Art. 42. Os Cônsules Honorários são designados pelo Ministro de
Estado dentre pessoas de comprovada idoneidade, de preferência brasi
leiras.

Art. 43. Deve recair sobre integrantes da Carreira de Diplomata a
escolha dos titulares dos cargos e funções de confiança previstos neste
decreto, nas estruturas básica e regimental do Ministério das Relações
Exteriores, e as nomeações e designações para cargos e funções no ex
terior, observadas as ressalvas a respeito estabelecidas neste ato.

Parágrafo único. Os demais cargos e funções de confiança da es
trutura regimental têm seu preenchimento disciplinado no regimento in
terno do Ministério.

Art. 44. Os oficiais e auxiliares do Gabinete do Ministro de Esta
do escolhem-se dentre os servidores do Ministério das Relações Exte
riores.

Art. 45. Os servidores nâo-diplomáticos do Quadro e da Tabela
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, observada a lei, se
rão mandados servir no exterior por ato do Secretário-Geral das Rela
ções Exteriores.

Art. 46. Manter-se-ao na situação atual os cargos em comissão e
as funções de confiança do Ministério das Relações Exteriores, até se
rem adaptados à nova estrutura estabelecida neste decreto e à estrutu
ra regimental conseqüente.

Art. 47. As atribuições do cargo de Inspetor-Geral do Serviço Ex
terior, que sucedem às de Inspetor-Geral do Serviço Diplomático, serão
exercidas, até que provido ele, pelo Secretário de Controle Interno, in
c1usive para os efeitos do Decreto n? 93.326, de I? de outubro de 1986.

Art. 48. O Ministro de Estado das Relações Exteriores expedirá e
fará publicar novo regimento interno do Ministério, nele dispondo so
bre o que lhe determina este ato e aspectos outros.

Art. 49. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 50. Revcgam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n? 91.658, de 18 de setembro de 1985.

Brasília, 13 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 94.328, DE 14 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas no período de 1962/1980, subs
crito entre o Brasil e a Venezuela (Acordo
n? 13).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Venezuela,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a I? de fevereiro de
1987, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Al
cance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre Brasil e Venezuela (Acordo n? 13),

DECRETA:

Art. I? O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período de
1962/1980, subscrito entre Brasil e Venezuela (Acordo n? 13) apenso por
cópia ao presente decreto, foi executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorou até 31 de março de 1987.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.a. de 15-5-87.
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DECRETO N? 94.329, DE 14 DE MAIO DE 1987

299

Fixa os preços mínimos básicos para fi·
nanciamento e aq uíeiceo de produtos
agrícolas da safra 1987, para as Regiões
Norte e Nordeste, e da 2~ safra de
198611987, para as Regiões Sul, Sudeste e
Centro-Oeste.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? São fixados os preços minimos básicos, para os produtos
agrícolas, conforme tabela anexa.

Art. 2? Os preços minimos do feijão, milho, sorgo e mandioca se
rão válidos por 3 (três) anos, sendo reajustados pelo Índice de Preços
Pagos pelos Produtores - IPP, a ser divulgado pela Companhia de Fi
nanciamento da Produção - CFP.

§ I? Para o reajuste dos preços dos produtos de que trata o pre
sente artigo, considerar-se-á como data-base o dia 1? de janeiro.

§ 2? A cada ano, na data-base considerada, ou seja, 1? de janeiro,
o Governo garantirá um reajuste de, no mínimo, 80% da variação acu
mulada do IPP.

§ 3? Os produtos de que trata este artigo terão ainda correção nos
meses do período explicitado na tabela anexa através da aplicação da
variação do IPP.

§ 4? Ao final do periodo de 3 (três) anos, os preços minimos serão
revisados, considerando o nível de atendimento do mercado interno, a
necessidade de formação de estoques reguladores e eventuais ganhos de
produtividade.

Art. 3? Os preços mínimos de que trata este decreto serão pagos
aos produtores, ou às suas cooperativas, livres de quaisquer deduções,
inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICMI e da contri
buição ao Instituto de Admínístraçao Financeira da Previdência e As
sistência Social (lAPAS), atendidas as especificações de classificação
vigente.

Art. 4? Os preços mínimos para sementes serão fixados pela
Companhia de Financiamento da Produção, à época do inicio das sa
fras, e serão compostos dos preços mínimos dos produtos grãos, consi
derados a melhor classe e o melhor tipo, acrescidos dos adicionais dos
custos de produção de sementes, assim como os de seleção, limpeza e
embalagens.
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Parágrafo único. No caso da batata-semente será considerado o pre
ço da tabela anexa, acrescido dos adicionais relativos aos custos de
limpeza, seleção, classificação e embalagem.

Art. 5? As instruções necessárias à execução deste decreto serão
baixadas pela Companhia de Financiamento da Produção.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Iris Rezende Machado

PREÇOS MÍNIMOS DA SAFRA 1987 DAS REGIOES NORTE E NORDESTE
E 2~ SAFRA 86/87 DAS REGIOES SUL, SUDESTE E CENTRO-OESTE

Preço
Meses de

Região/Produto Unidades Correção pela
Mínimo Variação do IPP

Sul, Sudeste e C-Oeste
(2? Safra 1986/87)
Amendoim Comum 25 KG 100,00 (2)
Batata-Semente(l) 30 KG 145,20 Mai/87

Norte/Nordeste
(Safra 1987)

Algodão em Caroço 15 KG 100,05 (3)
Amendoim Comum 25 KG 100,00 (2)
Feijão Anão 60 KG 456,60 Mai a Ago/87
Macaçar 60 KG 297,00 Mai a Jun/87
Mamona 60 KG 192,00 (4)
Milho 60 KG 122,40 Mai a Set/87
Sorgo 60 KG 104,40 Mai a Set/87
Mandioca 1 Ton 500,50 Mai a Set/87

[L] Válido também para Bahia e Pernambuco.

(2) Preço Mínimo definitivo, sem correção posterior.

(3) Será reajustado em jul , e ago/8? de acordo com a variação do IPP (índice de Preços
Pagos pelos Produtores Rurais), acumulado a partir do mês de abr/8? (inclusive)

(4) Será reajustado em ju. ago. e set/87 de acordo com a variação do IPP (índice de Pre
ços Pagos pelos Produtores Rurais), acumulado a partir do mês de abr./87 {inclusive}
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DECRETO N? 94.330, DE 14 DE MAIO DE 1987

301

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
PlanejamentolPR, o crédito suplementar de
CZ$ 6.000.000.000,00, para reforço de dota
cão consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de cruzados), para reforço de dota'
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indí
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-5-87.

DECRETO N? 94.331, DE 14 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre. a estrutura básica do
Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária - INCRA e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto n? 93.212, de 3 de setembro de 1986,
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DECRETA:

Art. 1? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, criado pelo Decreto-lei n?l.llO, de 9 de julho de 1970, alterado
pela Lei n? 7.231, de 23 de outubro de 1984, entidade autárquica, com
sede na capital da República e foro em todo o território nacional, vin
culada ao Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 
Mirad, tem os direitos, competência, atribuições e responsabilidades es
tabelecidos na Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 - Estatuto da
Terra, e alterações legais posteriores.

Art. 2? O INCRA será dirigido por um Presidente e seis Direto
res, todos nomeados pelo Presidente da República.

Art. 3? Os órgãos que constituem a estrutura básica do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA são os seguin
tes:

1 - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Presi-
dente:

a) Gabinete;
b) Procuradoria-Geral;
c) Centro de Informática e Documentação;
d) Coordenadoria de Inspeção e Controle;
e) Assessoria de Comunicação Social; e
f) Assessoria de Segurança e Informações.

II - Órgãos Centrais de Direção Superior:
a) Diretoria de Planejamento;
b) Diretoria de Cadastro e Tributação;
c) Diretoria de Recursos Fundiários;
d) Diretoria de Assentamento:
e) Diretoria de Administração e Finanças; e
f) Diretoria de Recursos Humanos.

III - Órgãos Estaduais e dos Territórios:
a) Superintendências.
IV - Órgãos Zonais:
a) Escritórios.
V - Órgãos Locais:

a) Projetos.
§ I? Nas Unidades da Federação onde ainda não existam Superin

tendências, estas serão criadas por proposta do Presidente do INCRA,
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aprovada por ato do Ministro da Reforma e do Desenvolvimento Agrá
rio.

§ 2~. Os Escritórios serão subordinados às Superintendências.
§ 3? Os Projetos Fundiários, de Assentamento e de Colonização

serão supervisionados pelos Escritórios, ou, na sua inexistência, dire
tamente pelas Superintendências.

§ 4? Compete ao Presidente do INCRA a criação de Escritórios
e Projetos.

Art. 4? O Gabinete tem por final idade assistir o Presidente em
sua representação política e social e incumbir-se do preparo e despacho
do seu expediente pessoal.

Art. 5? A Procuradoria-Geral tem por finalidade assessorar o Pre
sidente e a Administração, em assuntos jurídicos, bem como represen
tar a Autarquia em Juízo.

Art. 6? O centro de Informática e Documentação tem por finali
dade coordenar, supervisionar e executar as atividades de informática,
processamento de dados, edição e impressão de documentos, bem como
a guarda' e arquivo de todos os documentos, livros e periódicos do inte
resse do INCRA.

Art. 7? A Coordenadoria de Inspeção e Controle tem por finali
dade assessorar o Presidente quanto à realização e acompanhamento
das atividades e dos programas operacionais, assim COmo quanto à fis
calização e correção das medidas administrativas, técnicas, financeiras
e contábeis nas diversas unidades organizacionais do INCRA.

Art. 8? A Assessoria de Comunicação Social tem por finalidade
assistir ao Presidente, bem como elaborar e executar a programação de
Comunicação Social do INCRA.

Art. 9? A Assessoria de Segurança e Informações tem por finali
dade assessorar o Presidente em todos os assuntos pertinentes à Segu
rança Nacional, à Mobilização e às Informações, de conformidade com
a legislação específica.

Art. 10. A Diretoria de Planejamento tem por finalidade desen
volver as atividades de planejamento, orçamento, modernização admi
nistrativa, relações com organismos internacionais, bem como coorde
nar, supervisionar e compatibilizar as atividades de cartografia do
INCRA.

Art. 11. A Diretoria de Cadastro e Tributação tem por finalidade
coordenar e supervisionar as atividades de implantação e manutenção
do cadastro de imóveis rurais e dos demais cadastros integrantes do
Sistema Nacional de Cadastro Rural, de lançamento, emissão, arreca
dação, fiscalização e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territó
rial Rural, e das contribuições e taxas a cargo do INCRA.
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Art. 12. A Diretoria de Recursos Fundiários tem por finalidade
coordenar e supervisionar as atividades de aquisição e incorporação ao
patrimônio do INCRA, das terras necessárias às suas atividades de
distribuição de terras, bem como a discriminação de terras devolutas
federais e a regularização de suas ocupações, e exercer o controle da
aquisição de terras por estrangeiros.

Art. 13. A Diretoria de Assentamento tem por finalidade coorde
nar e supervisionar as atividades de assentamento e promoção do aces
so à propriedade da terra, em atendimento aos programas de reforma
agrária.

Art. 14. A diretoria de Administração e Finanças tem por finali
dade coordenar e supervisionar as atividades de material, patrimônio,
serviços gerais, administração financeira e de contabilidade do INCRA.

Art. 15. A Diretoria de Recursos Humanos tem por finalidade
planejar, gerir e executar as atividades de administração de recursos
humanos do INCRA.

Art. 16. As Superintendências têm por finalidade coordenar e
executar as atividades homólogas às dos órgãos centrais do INCRA, na
área de sua atuação.

Art. 17. Os Órgãos Zonais e Locais terão por finalidade a execu
ção de atividades especificas a serem definidas no Regimento Interno
do INCRA.

Art. 18. As Diretorias serão dirigidas por Diretores; a Procura
doria-Geral por Procurador-Geral; as Superintendências por Superin
tendentes; o Gabinete, o Centro de Informática e Documentação, as As
sessorias e os Escritórios por Chefes; a Coordenadoria por Coordena
dor; e os Projetos por Executores.

Art. 19. Os termos, contratos e titulos de domínio expedidos pelo
INCRA com vistas à alienação de terras, quer em seu nome, quer como
representante legal da União terão, para qualquer efeito, valor de escri
tura pública.

Art. 20. Enquanto não efetivadas as alterações previstas neste
decreto, a serem fixadas em Regimento Interno, nos termos do art. 3~

do Decreto n~ 91.998, de 28 de novembro de 1985, ficam mantidas as
atuais atribuições e áreas de atuação das diversas unidades componen
tes da estrutura básica anterior.

Parágrafo único. Até a expedição do novo Regimento Interno, as
atribuições das antigas Diretorias serão exercidas conforme a especiali
dade das respectivas unidades e conveniências do serviço, bem como as
demais atribuições e respectivas funções previstas no vigente Regi
mento, as quais serão, automaticamente, extintas à medida em que se
procederem as novas designações.
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Art. 21. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n? 92.627, de 2 de maio de 1986.

Brasilia, 14 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.332, DE 14 DE MAIO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da Unieo 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 33.637.000,00, para reforço de dota.ção
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 33.637.000,00 (trinta e três milhões, seiscentos e trinta e sete mil
cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repúbica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15·5·87.
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DECRETO N? 94.333, DE 14 DE MAIO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 38.300.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ3 38.300.000,00 (trinta e oito milhões e trezentos mil cruzados), pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-5-87.

DECRETO N? 94.334, DE 14 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Escola de Administração Fazendá
ria, o crédito suplementar de CZ$
55.650.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

307

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Escola
de Administração Fazendária, o crédito suplementar de CZ$
55.650.000,00 (cinqüenta e cinco milhões e seiscentos e cinqüenta mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do execesso de arrecadação de recursos Direta
mente Arrecadados, conforme prevê o artigo 5?, item VI, da Lei n?
7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes à atividade indicada no Anexo I deste decreto, per
manecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1987; 166 da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-5-87.

DECRETO N? 94.335, DE 14 DE MAIO DE 1987

Abre ao Tribunal Federal de Recursos
e á Justiça Federal de 1~ Instância, o crédi
to suplementar de CZ$ 120.654.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor do Tribunal
Federal de Recursos e da Justiça Federal de I? Instância, o crédito su
plementar de CZ$ 120.654.000,00 (cento e vinte milhões, seiscentos e cin
qüenta e quatro mil cruzados). para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada no Anexo U deste decreto e no montante especi
ficado.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas dos projetos indicados no
Anexo I ficam ajustados na forma do Anexo UI deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-5-81.

DECRETO N? 94.336, DE 15 DE MAIO DE 1987

Cria o Brasão de Armas e Estandarte do
Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hf da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados o Brasão de Armas e o Estandarte do Exér
cito, de acordo com os modelos que acompanham o presente, decreto e
com as seguintes descrições heráldicas:

I - Brasão de Armas - Escudo clássico português parti
do de vermelho e azul, tendo em brocante um grifo de ouro, ani
mado, lampassado e armado de preto, segurando nas garras uma
estrela de oito pontas de prata. Simbolizando, a figura mitológi
ca do grifo, a vigilância e a guarda na defesa da Pátria e da lei;
a estrela de oito pontas, a necessidade de se agir em todos os
pontos cardeais em busca da União. O elmo é o militar, de prata
e forrado de púrpura, a três quartos para a destra com correia
azul. Paquife e virol de azul e vermelho. Tem por divisa num
listeI de verde, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de ou
ro: Segurança e Integração.
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II - Estandarte - Forma retangular, tipo Bandeira Uni
versal; campo branco, tendo em abismo o Brasão de Armas do
Exército; franja de ouro em toda a volta do campo; laço militar
nas cores nacionais, carregado com a inscrição Exército
Brasileiro em ouro.

Art. 2? Caberá ao Ministro do Exército baixar normas de cerimo
nial e instruções de uso.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 15 de maio de 1987; 166? da Independência 99? ·da

República.

JOSÉ SARNEY
Leõnides Pires Gonçalves



310 ATOS DO PODER EXECUTIVO

BRASÃO DE ARMAS DO EXÉRCITO

Negro

ESTANDARTE DO EXÉRCITO

Prata
Amaralo

Vecde

Amar.lo

l.-':C:"'- V.rde

Ouro

Azul celeste
Vermelho

Brasao na. suas cores tradicionai'

Ouro
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DECRETO N? 94.337, DE 15 DE MAIO DE 1987

311

Altera a estrutura do Conselho Nacio
nal do Comércio Exterior (Concex)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, itens 111 e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. I? do Decreto n? 83.904, de 28 de agosto de 1979, al
terado pelos Decretos n?s 94.109, de 18 de março de 1987, e 94.195, de 7
de abril de 1987, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

«Parágrafo único. Os representantes a que se refere o item
XI deste artigo terão três suplentes, nomeados pelo Presidente
da República e convocados para substituição pelo Presidente do
Concex, observado o critério de rodízio».

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.338, DE 18 DE MAIO DE 1987

Regulamenta o art. 4f do Decreto-lei nf
2.318, de 30 de dezembro de 1986. que dispõe
sobre a iniciação ao trabalho do menor as
sistido e institui o Programa do Bom
Menino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, itens 111 e V, da Constituição, e tendo em vista o esta
belecido no art. 4? do Decreto-lei n? 2.318, de 30 de dezembro de 1986;

DECRETA:

Art. I? Fica instituído o Programa do Bom Menino, destinado à
iniciação ao trabalho do menor assistido.

Parágrafo único. Considera-se menor assistido aquele que, com
idade de 12 a 18 anos, encaminhado a empresas na forma estabelecida
por este decreto, enteja prestando serviços, a título de bolsa de inicia-
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ção ao trabalho, e freqüente ensino regular ou supletivo de I? e 2?
graus.

Art. 2? A iniciação ao trabalho compreende a execução, pelo me
nor assistido, de tarefas simples correspondentes a serviço, ofício ou
ocupação compatíveis com seu grau de desenvolvimento físico e intelec
tual, desempenhadas em locais apropriados da empresa.

Art. 3? Para os efeitos deste decreto, as empresas que tenham
mais de cinco empregados devem admitir, sob forma de bolsa de
iniciação ao trabalho, menores assistidos na proporção nunca inferior
a cinco por cento do total de seus empregados.

§ I? Na hipótese em que o número de empregados seja superior a
cem, no que exceder esse número o percentual estabelecido no ceput
deste artigo não será inferior a um por cento.

§ 2? Na aplicação do disposto neste artigo, as frações de unidade
darão lugar à admissão de um menor.

§ 3? A bolsa de iniciação ao trabalho poderá ser concedida em es
tabelecimento de formação profissional, a critério da empresa, que se
responsabilizará pelos direitos assegurados no art. 8? deste decreto.

Art. 4? Os admitidos no programa de iniciação ao trabalho não
poderão desenvolver atividade em locais e serviços incompatíveis com
o trabalho do menor, nos termos dos arts. 404 e 405 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 5? As empresas obrigadas à admissão de menores em regime
de aprendizagem poderão deduzir o número desses no número de meno
res assistidos previstos no art. 3? deste decreto.

Art. 6? Em cada município será organizado um Comitê encarrega
do de cadastrar e encaminhar, para efeito de admissão ao programa de
bolsa de iniciação ao trabalho, menores que estejam em uma das se
guintes situações:

I - desprovidos de condições essenciais à sua subsistên
cia, saúde e instrução obrigatória, ainda que eventualmente, em
razão de:

a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável;
b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável para

provê-las.

II - vítima de maus tratos ou castigos imoderados impos-
tos pelos pais ou responsável;

III - em perigo moral, por encontrar-se:
a) Em ambiente contrário aos bons costumes;

b) na prática de atividades contrárias aos bons costumes;
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IV - privado de representação ou assistência legal, pela
falta eventual dos pais ou responsável;

V - com desvio de conduta, em virtude de grave inadap
tação familiar ou comunitária;

VI - envolvido na prática de ato que constitua infração
penal.

§ I? Integrarão o Comitê de que trata este artigo os responsáveis
locais ou representantes da Fundação Legião Brasileira de Assistência
(LBA), da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (Funabem) e das
entidades públicas federais de assistência social atuantes no Mu
nicípio.

§ 2? Poderão participar do Comitê de que trata este artigo o .Iuí
zado de Menores, os responsáveis locais ou representantes da Funda
ção Estadual do Bem-Estar do Menor (Febem), do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (Senail, do Serviço Social da Indústria (Sesi),
do Serviço Nacionai de Aprendizagem Comercial (Senac), do Serviço
Social do Comércio (Sesc) e das entidades de assistência social atuan
tes no Município.

§ 3? O cadastramento do menor assistido constitui requisito para
ingresso no programa de iniciação ao trabalho.

§ 4? É vedado o encaminhamento de menores que sejam parentes
consangüíneos ou afins de dirigentes da empresa receptora e dos inte
grantes do Comitê.

§ 5? A participação no Comitê referido neste artigo constítui fun
ção de relevante interesse público.

Art. 7? Para formalização do íngresso no programa de bolsas de
iniciação ao trabalho o menor assistido deverá ser encaminhado:

I - pelo Comitê Municipal que o tiver cadastrado; ou
II - diretamente, pela própria empresa que o acolher, respeitados

os critérios estabelecidos neste decreto e com prévia anuência da Funa
bem, LBA ou do órgão de assistência ao menor existente no município.

Parágrafo úníco. No encamínhamento dos menores, quando de
iniciativa do Comitê Municipal, serão preenchidas, preferencialmente,
as vagas em empresas com mais de vinte empregados.

Art. 8? Ao menor assistido são assegurados, pela empresa, os se.
guintes direitos:

I - jornada máxima de quatro horas diárias, compatível
com o horário escolar;

II - bolsa de iniciação ao trabalho, a Ser paga até o déci
mo dia do mês subseqüente. em valor não inferior à metade do
salário mínimo mensal;
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III - trinta dias por ano de ausência às atividades de ini
ciação ao trabalho, durante o período de férias escolares ou, a
pedido do menor assistido, dos exames finais, sem prejuízo da
percepção da bolsa;

IV - anotação da bolsa de iniciação ao trabalho na Cartei
ra de Trabalho e Previdência Social;

V - seguro contra acidentes pessoais.

Art. 9? Extinguir-se-á a bolsa de iniciação ao trabalho do menor
assistido, nas seguintes hipóteses:

I - reincidência de faltas não justificadas;
II - desempenho insuficiente ou inadaptação do menor ao

serviço;
III - falta disciplinar;
IV - freqüência irregular às atividades escolares, definida

como ausência superior a 20% (vinte por cento) da carga horária
obrigatória mensal;

V - completar o menor 18 anos de idade;
VI - pedido do menor assistido.

§ I? Nos casos previstos neste artigo, a empresa deve, no prazo
de 30 dias, comunicar o fato ao Comitê Municipal.

§ 2? O menor assistido perde um trinta avos do valor mensal da
bolsa de iniciação ao trabalho por dia de falta não justificada, a crité
fio da empresa.

Art. 10. A nível federal, caberá ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social e
de suas fundações, LBA e Funabem, a expedição de normas relativas
ao programa de iniciação ao trabalho e à viabilização dos recursos fi
nanceiros necessários.

Art. 11. O Ministério da Previdência e Assistência Social firma-
rá convênios, por intermédio da LBA e Funabem, com os Estados, Dis
trito Federal, Território e Municípios para que estes mantenham servi
ços de;

I - cadastramento das empresas obrigadas a admitir me
nores assistidos em atividades de iniciação ao trabalho, na for
ma prevista neste decreto;

H - cadastramento dos menores elegíveis para o progra
ma de bolsa de iniciação ao trabalho;

IH - encaminhamento de menores às empresas, bem como
acompanhamento das atividades de iniciação ao trabalho nelas
desenvolvidas;
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IV - Fiscalização do cumprimento do disposto neste de
creto.

Art. 12. É licito ao menor assistido assinar recibo de bolsa de ini
ciação ao trabalho.

Art. 13. A bolsa de iniciação ao trabalho do menor assistido,
concedida nos termos do disposto neste decreto, não gera vínculo em
pregatício.

Parágrafo único. Em relação aos gastos efetuados com os menores
assistidos, as empresas não estão sujeitas a encargos previdenciários
de qualquer natureza, inclusive o Funrural, nem a recolhimentos em fa
vor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 14. Não havendo o encaminhamento do menor assistido pa
ra o programa de bolsa para iniciação ao trabalho, o Comitê, mediante
solicitação da empresa, expedirá uma certidão para fins de comprova
ção perante a fiscalização.

Art. 15. Extinta a bolsa de iniciação ao trabalho, nos casos pre
.vistos no art. 9?, a empresa terá o prazo de 30 dias para promover a
admissão de outro menor a fim de completar o percentual estabelecido
neste decreto.

Art. 16. Fica instituído, na estrutura básica do Ministério da Pre
vidência e Assistência Social, como órgão colegiado de caráter consulti
vo, o Conselho de Promoção Social do Menor Assistido, com as se
guinte atribuições:

I - pronunciar-se sobre as diretrizes gerais e normas de
gerenciamento operacional do programa de iniciação ao trabalho
do menor assistido;

II - opinar, por solicitação do Ministro de Estado, sobre
as propostas de alteração da legislação especifica que regula o
programa de bolsas de iniciação ao trabalho para o menor assis
tido.

§ I? O Conselho terá sede no Rio de Janeiro, junto à presidência
da Funabem e será composto dos seguintes membros:

ai um representante do Ministério da Previdência e Assis
tência Social indicado pelo Ministro de Estado, que o presidirá;

bl o presidente da Funabem que substituirá o presidente do
Conselho nas suas faltas e impedimentos;

c) o presidente da LBA; e

di doze representantes da sociedade civil, com reconhecidos
serviços prestados a instituições de educação e formação pro
fissional do menor, nomeados pelo Presidente da República com
mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução.
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§ 2~ O Conselho reunir-se-á uma vez por mês, em caráter ordiná
rio, ou, extraordinariamente, por convocação do Ministro de Estado, de
seu presidente ou de um terço de seus membros.

§ 3~ A Funabem dará apoio administrativo ao Conselho, assegu
rando as condições materiais para a realização de suas reuniões.

§ 4~ A função de membro do Conselho, considerada de relevante
interesse público, não será remunerada.

Art. 17. A fiscalização do cumprimento das normas previstas
neste decreto competirá:

I - no que concerne à observância da obrigatoriedade da
concessão das bolsas de iniciação ao trabalho, ao Ministério da
Previdência e Assistência Social;

11 - no que concerne à observância do disposto nos arts.
404 e 405 da CLT, ao Ministério do Trabalho.

Art. 18. Ao trabalho do menor assistido, aplicam-se as normas
gerais de proteção ao trabalho.

Art. 19. Este decreto entra em vigor no prazo de 60 (sessenta)
dias da data de sua publicação.

Art. 20.
Brasília,

República.

Revogam-se as disposições em contrário.
18 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

DECRETO N~ 94.339, DE 19 DE MAIO DE 1987

Dá nova redação a dispositivo do De
creto n? 89.253, de 28 de dezembro de 1983,
alterado pelo Decreto n? 91.370, de 26 de ju
nho de 1985, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens In e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ O item n do art. 12, do Decreto n~ 89.253, de 28 de dezem
bro de 1983, alterado pelo Decreto n~ 91.370, de 26 de junho de 1985,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 12. . .
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...

II - não serão assegurados quaisquer benefícios e vanta
gens inexistentes nos planos vigentes em 26 de junho de 1985, a
não ser em caráter excepcional. após prévia e expressa autoriza
ção do CISE".

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n? 94.005, de 5 de fevereiro de 1987.

Brasília, 19 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Almir Pazzianotto Pinto
Anibal Teixeira .de Souza
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.340, DE 19 DE MAIO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação, o crédito suplemen
tar de CZ$ 300.000.000,00, para reforço de
dotação consignada na vigente Orçamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação, o crédito suple
mentar de CZ$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indí
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Os objetivos e metas constantes da Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986, referentes ao projeto e a atividade indicados nos
Anexos I e II deste decreto, permanecem inalterados.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário:

Brasília, 19 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-5-87.

DECRETO N? 94.341, DE 19 DE MAIO 1987

Autoriza a Meridional Leasing S.A. 
Arrendamento Mercantil a proceder ao au
mento do capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? Fica a Meridional Leasing S.A. - Arrendamento Mercan
til, autorizada a proceder a elevação do seu capital social em mais
CZ$ 12.223.778,28 (doze milhões, duzentos e vinte e três mil, setecentos e
setenta e oito cruzados e vinte e oito centavos), mediante subscrição de
novas ações.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.342, DE 19 DE MAIO DE 1987

Concede à Siderurgia Brasileira S.A. 
Slderbrás (Grupo Slderbrás), autorização
para proceder a aumento de seu capital au
torizado, bem como do capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? Fica a Siderurgia Brasileira S.A. - Siderbrás (Grupo Si
derbrás), autorizada a promover a elevação do seu capital autorizado



ATOS DO PODER EXECUTIVO 319

em mais de CZ$ 163.647.000.000,00 (cento e sessenta e três bilhões, seis
centos e quarenta e sete milhões de cruzados), bem como a elevar o ca
pital social até o nivel do capital autorizado neste diploma legal, me
diante subscrição de novas ações.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Bras ília, 19 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 94.343, DE 19 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre o aumento do capital au
torizado da Petrobrás Internacional S.A. 
Braspetro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Ill, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 27000.000415/87-37,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Internacional S.A. - Bras
petro a aumentar o seu capital autorizado de CZ$ 866.700.000,00 (oito
centos e sessenta e seis milhões e setecentos mil cruzados) para
CZ$ 2.190.891.968,00 (dois bilhões, cento e noventa milhões, oitocentos e
noventa e um mil, novecentos e sessenta e oito cruzados).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposíções em contrário.

Brasilia, 19 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.344, DE 19 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre os valores das diárias a
que se refere o Decreto n? 83.396, de 2 de
maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição e tendo em vista o dispos-
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to no Anexo II, item X, do Decreto-lei n:' 1.341, de 22 de agosto de 1974,
na redação dada pelo Decreto-lei n? 1.415, de 20 de agosto de 1975,

DECRETA:

Art. I? Os valores das diárias a que se refere o Decreto n? 83.396,
de 2 de maio de 1979, serão calculados mediante a incidência dos índi
ces especificados nos Anexos I e II deste decreto sobre o Valor Básico
de Diárias-VBD.

Parágrafo único. O Valor Básico de Diárias, a que se refere este
artigo, é de CZ$ 700,00 (setecentos cruzados).

Art. 2? O VBD será automaticamente reajustado a partir do pri
meiro dia dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, com
base na variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor 
IPC, verificada no trimestre imediatamente anterior.

Art. 3? A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República - Sedap, fará publicar no Diário Oficial da União o VBD
reajustado na forma do artigo anterior

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as 'disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

ANEXO I

(Art. 1? dos Decretos nrs 83.396, de 2 de maio de 1979, e 94.344,
de 19 de maio de 1987)

Classificação do Cargo, Emprego Nível, Referência (índice incidente sobre o Valor
ou Função ou Equivalência Básico ou Diária - VBDj

a) Cargos em comissão ou funções de DAS-6
Confiança de Direção ou Assessoramento DAB-S 1,56
Superiores {DAS), ou equivalentes. DAS-4

DAS·a
DAS-2 1,45
DAS-l

b) Funções de Direção ou Assistência
Intermediárias (DAI), cargos ou empregos

1,34de nível superior, ou equivalentes.
Demais cargos ou empregos.

o valor da diária será acrescido da importância correspondente a 40% (quarenta por cento}, nas hipóteses de desloca
mentos para as cidades de Mannus, Salvador. Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília, Foz do Iguaçu, Rio Branco, e a 20%
(vinte por cento), nos deslocamentos para Recife, Macapá, São Luís, Belém e Florianópolis.
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ANEXO II

(Art. 3? do Decreto n? 83.396, de 2 de maio de 1979,
e art. I? do Decreto n? 94.344, de 19 de maio de 1987)

321

Classífícação do cargo, emprego
CÁLCULO DA DIÁRIA

Nível, referência
(Indice incidente sobre o Valor

ou função ou equivalência Básico de Diárias - VBD)

a) Cargos em comissão ou funções de
confiança de Direção ou Assessoramento DAS 0,55
Superiores, ou equivalentes.

bl Funções de Direção ou Assistência
DAIIntermediárias (DAI) e cargos ou empregos

ReI. NS-l a NS-25 0,44de nível superior. ou equivalentes. Ref. NM-S a NM·35Demais cargos ou empregos.

DECRETO W 94.345, DE 20 DE MAIO DE 1987

Revoga dispositivo do Decreto n?
63.192, de 29 de agosto de 1968.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Fica revogado o artigo 2~ do Decreto n~ 63.192, de 29 de
agosto de 1968.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N~ 94.346, DE 20 DE MAIO DE 1987

Revoga o Decreto n? 27.354, de 21 de ou
tubro de 1949.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Fica revogado o Decreto n~ 27.354, de 21 de outubro de
1949, «que cria o Estandarte do Curso Preparatório de Cadetes-do-Ar»;
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.347, DE 20 DE MAIO DE 1987

Aprova o Estatuto da Fundação Nacio
nal de Arte e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no § I? do artigo I? da Lei n? 6.312, de 16 de dezembro de 1975,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Estatuto da Fundação Nacional de Arte,
anexo a este decreto.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE

CAPÍTULO I

Da Sede, Foro e Finalidades

Art. I? A estrutura e o funcionamento da Fundação Nacional de
Arte - Funarte, instituida por autorização da Lei n:' 6.312, de 16 de de
zembro de 1975, fundação pública vinculada ao Ministério da Cultura,
com personalidade juridica de direito privado, prazo de duração inde
terminado e atuação em todo o território nacional, tendo sede e foro
provisório no Rio de Janeiro, regsr-se-ão por este Estatuto.

Art 2? A Funarte tem por finalidade incentivar e amparar, em to
do o território nacional. a produção. a prática, o desenvolvimento e a
difusão das atividades artísticas e culturais e, especificamente:
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I - formular, coordenar e executar programas de incenti
vos às manifestações artísticas e culturais;

11 - apoiar a preservação dos valores culturais caracteri
zados nas manifestações artísticas e tradicionais representati
vas da personalidade do povo brasileiro; e

111 - apoiar as instituições culturais, oficiais ou privadas,
que visem ao desenvolvimento artístico nacional.

Parágrafo único. N"a formulação e execução de seus programas, a
Funarte observará a política, as diretrizes, os objetivos e os planos do
Ministério da Cultura.

CAPÍTULO II

Da Organização

Art. 3? A Funarte terá a seguinte estrutura básica:
I Presidência;

II Conselho Deliberativo;
III Conselho Fiscal;
IV Assessoria Técnica;
V Superintendência Administrativa;

VI Instituto Nacionai de Artes Plásticas;
VII Instituto Nacional do Folclore;

VIII Instituto Nacional de Música;
IX Instituto Nacional de Fotografia;
X Instituto Nacional de Artes Cênicas;

XI Instituto Nacional de Artes Gráficas.

§ I? A- estrutura operacional da Funarte será estabelecida no seu
Regimento Interno, submetido pela Presidência ao Conselho Deliberati
vo e baixado por ato do Presidente da Fundação.

§ 2? Para consecução de suas finalidades, cada Instituto contará
com uma Comissão de Assessoramento, constituída por pessoas de no
tável conhecimento no campo de ação do Instituto e estranhas à admi
nistração da Funarte.

§ 3? Os membros da Comissão de que trata o parágrafo anterior
serão indicados pelo Presidente da Funarte e nomeados pelo Ministro
de Estado da Cultura, para um mandato de dois anos.

§ 4? As normas de funcionamento de cada Comissão serão defini
das em regulamento interno, baixado pelo Presidente da Funarte.
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Art. 4~ O Instituto Nacional de Artes Cênicas - Inacen, para a
consecução de suas finalidades, gozará de autonomia administrativa,
financeira e patrimonial.

Parágrafo único. O Inacen terá sua finalidade, estrutura, compe
tência de suas unidades, funcionamento e atribuições detalhados em
Regimento Interno próprio, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da
Cultura.

Seção I
Da Presidência

Art. 5~ A Funarte terá um Presidente, indicado pelo Ministro de
Estado da Cultura e nomeado pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Em suas faltas e impedimentos o Presidente se
rá substituido, em sistema de rodizio, por um dos dirigentes da estrutu
ra básica da Funarte, por ele designado.

Art. 6~ São atribuições do Presidente:
I - coordenar e supervisionar as atividades da Fu

narte, cumprindo efazendo cumprir as disposições legais, esta
tutárias e regimentais;

U - presidir o Conselho Deliberativo, com direito, além
do voto pessoal, ao voto de qualidade;

lU - submeter ao Ministro da Cultura:
a) o Plano de Trabalho da Funarte e respectiva proposta de

orçamento-programa aprovados pelo Conselho Deliberativo;
b) o relatório das atividades do exercício anterior;

IV - submeter ao Ministro de Estado da Cultura, no
prazo legal, para posterior remessa ao Tribunal de Contas da
União, a prestação de contas da Funarte, analisada por uma au
ditoria independente, selecionada mediante processo de licita
ção, na forma da lei, acompanhada de parecer conclusivo do
Conselho Fiscal da Fundação;

V - submeter ao Conselho Deliberativo proposta para o
Regimento Interno da Fundação;

VI - dirigir e organizar os trabalhos da Funarte, super
visionando a execução do seu Plano de Trabalho e respectivo
orçamento-programa, e promovendo a execução de programas
especiais;

VII - gerir o patrimônio da Funarte, assumir compromis
sos financeiros e ordenar despesa nos limites dos créditos apro
vados;
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VIII - representar a Funarte junto a órgãos públicos e
privados nacionais, estrangeiros 'ou internacionais;

IX - firmar contratos, convênios, acordos, termos de
doação, ordens de serviço e demais instrumentos legais necessá
rios à execução dos trabalhos da Funarte;

X - propor ao Conselho Deliberativo a tabela de cargos e
salários da Funarte;

XI - admitir, promover e dispensar o pessoal da Fu
narte, proceder à movimentação do pessoal e exercer o poder dis
ciplinar;

XII - designar os titulares de funções de confiança;
XIII - representar a Funarte em juízo e fora dele, ativa e

passivamente, podendo constituir mandatários;
XIV - abrir, movimentar e encerrar contas nos estabeleci

mentos de crédito autorizados;

XV - delegar competência;
XVI - praticar os demais atos necessários à consecução

das finalidades da Funarte.

Seção II

Do Conselho Deliberativo
Art. 7? O Conselho Deliberativo, além do Presidente da Funda

ção, que o presidirá, será constituído por:
I - um dirigente de cada unidade da estrutura básica da

Fundação, relacionada nos itens IV a XI do art. 3? deste Esta
tuto, como membros natos;

II dois representantes de cada Comissão (art. 3?, § 2?);
III - dois representantes do Conselho Deliberativo do Ina-

cen.

§ I? Os membros do Conselho nos itens II e III deste ar
tigo serão nomeados pelo Ministro de Estado da Cultura para um man
dato de dois anos, permitida a recondução uma só vez.

§ 2? O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, CInCO

vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que nacessário. por con
vocação de seu Presidente.

Art. 8? São atribuições do Conselho Deliberativo:
I - zelar pelo estrito cumprimento das finalidades e

objetivos da Fundação;

II - formular diretrizes para a execução da politica da
Fundação;
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III - definir, mediante proposta do Presidente da Fu
narte, os critérios para aplicação de recursos da Fundação;

IV - examinar e aprovar o Plano de Trabalho e a Pro
posta Orçamentária da Fundação e suas alterações;

V - manifestar-se sobre a tabela de cargos e salários da
Fundação;

VI - deliberar sobre propostas de interesse da Funda
ção, que lhe sejam submetidas por qualquer de seus membros;

VII - aprovar a criação de fundos e reservas especiais, e
as respectivas aplicações;

VIII - aprovar o Regimento Interno da Fundação;

IX - propor ao Presidente da Fundação medidas que jul
gar de interesse para eficiência e melhoria da execução dos pla
nos aprovados;

X - examinar e aprovar o relatório das atividades da
Fundação;

XI - opinar sobre a utilização das doações feitas à Fu
narte, bem como convênios, acordos e contratos celebrados;

XII - manifestar-se sobre as propostas encaminhadas pe
las Comissões dos Institutos, através da Presidência da Funda
ção.

Seção III

Do Conselho Fiscal

Art. 97 O Conselho Fiscal será constituído de três membros e res
pectivos suplentes, de livre escolha e nomeação do Ministro de Estado
da Cultura, com mandato de dois anos, permitida a recondução uma só
vez.

Parágrafo único, O Conselho Fiscal será presidido por um dos
seus membros, escolhido por maioria simples.

Art. 10, O Conselho Fiscal reunir-se-á, por convocação do seu
Presidente, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, a juízo do seu Presidente.

Art. 11. Compete ao Conselho Fiscal:
I - apreciar e emitir pareceres sobre balanços, balance

tes, relatórios e respectivos demonstrativos em seus aspectos
contábeis;

II - examinar as despesas extraordinárias da Fundação
e emitir parecer;

III - opinar sobre assuntos de contabilidade, administra
ção financeira e outros de interesse financeiro da Fundação, que
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lhe forem submetidos por seu Presidente ou pelo Conselho Deli
berativo, ou, ainda, por iniciativa própria;

IV - fiscalizar os serviços de contabilidade e tesouraria
da Fundação, tendo, para esse fim, acesso aos livros e docu
mentos relacionados com a administração financeira;

V - emitir parecer sobre alienação, permuta e aquisição
de imóveis, bem como permuta e alienação de seu acervo artísti
co, para posterior aprovação pelo Ministro de Estado da Cultu
ra;

VI - aprovar as normas sobre aquisição, licitação, guar
da, movimentação e alienação de bens e sobre os serviços neces
sários à Funarte;

VII - emitir parecer conclusivo sobre as prestações de
contas anuais a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas da
União.

Parágrafo único. Para o exercício de sua competência, o Conselho
Fiscal poderá requisitar e examinar, em qualquer tempo, instrumentos
de escrituração e documentos relacionados com a administração orça
mentária, financeira e patrimonial da Fundação, e realizar as diligên
cias que julgar necessárias.

Seção IV

Dos Dirigentes das Unidades

Art. 12. A Assessoria Técnica será dirigida por um Chefe, os Ins
titutos por Diretor e a Superintendência Administrativa por Superin
tendente, designados pelo Presidente da Funarte.

Parágrafo único. O Inacen será dirigido por Presidente, designado
pelo Ministro de Estado da Cultura.

Seção V

Da Competência das Unidades

Art. 13. Compete à Assessoria Técnica analisar, avaliar e compa
tibilizar programas e projetos elaborados pelos Institutos para formu
lar o Plano de Trabalho da Funarte e respectivo orçamento-programa, a
serem aprovados pelo Conselho Deliberativo.

Art. 14. Compete à Superintendência Administrativa organizar,
orientar, coordenar, supervisionar e executar as atividades de adminis
tração de pessoal, material e patrimônio, orçamento e finanças, e servi
ços gerais.
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Art. 15. Compete aos Institutos, nas suas áreas de atuação, pro
mover e estimular o desenvolvimento, -a criatividade, a pesquisa, a do
cumentação, o estudo, a preservação e a difusão das manifestações
artísticas e culturais.

CAPÍTULO III

Do Patrimônio

Art. 16. O patrimônio da Funarte será constituído de:
I - dotações, auxílios e subvenções que lhe forem desti

nados pela União, Estados e Municípios, ou suas autarquias,
sociedade de economia mista ou empresas públicas;

II - doações, legados ou contribuições de pessoas físicas,
ou de pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais,
estrangeiras ou internacionais;

III - rendimentos, de qualquer espécie, de seus próprios
serviços, bens ou atividades, inclusive direitos autorais que ad
quirir;

IV bens móveis e imóveis do seu domínio; e
V receitas eventuais.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais

Art. 17. O regime jurídico do pessoal da Funarte é o da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Art. 18. Em caso de extinção da Funarte, seus bens e direitos
passarão a integrar o patrimônio da União, depois de satisfeitos os
compromissos assumidos com terceiros.

Brasília, 20 de maio de 1987.

DECRETO N? 94.348, DE 20 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a criação, transformação
e reclassificação das funções do Quadro
Permanente do Ministério da Marinha, e dá
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei
n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de ou-
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tubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que cons
ta do Processo n? 00600.010886/86-39,

DECRETA:

Art. I? Ficam criadas, transformadas e reclassificadas funções na
forma do Anexo I deste decreto, para composição das Categorias Dire
çãolntermediária, código DAI-111, e Assistência Intermediária, código
DAI-112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI
110, do Quadro Permanente do Ministério da Marinha.

Art. 2? As atribuições das funções de Assistente, de que trata
este decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de
sua estrutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? Ficam suprimidas as funções de Chefe da Seção de Estu
dos, código DAI-11l.1, do Departamento de Planejamento, Chefe da Se
ção de Controle, código DAI-11l.1, do Departamento de Administração
Escolar, Chefe da Seção de Pagamento, código DAI-11l.1, do Departa
mento de Intendência da Diretoria de Ensino da Marinha, para o fim
de compensar as despesas decorrentes da aplicação deste decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 94.349, DE 20 DE MAIO DE 1987

331

Cria empregos na Tabela Permanente
do Ministério do Exército, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o
que consta do Processo n? 00600.004402187-67, e

Considerando a necessidade de pessoal para as atividades de apoio
do Ministério do Exército,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste decreto, 51 (cin
qüenta e um] empregos na categoria funcional de Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos e 2 (dois) empregos na categoria funcional de Mo
torista Oficial, na Tabela Permanente do Ministério do Exército, a se
rem preenchidos na forma regulamentar, observada a legislação es
pecifica.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Exér
cito.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves
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DECRETO N? 94.350, DE 20 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a criação de íunções de
confiança, na Tabela Permanente do Minis
tério da Aeronáutica, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta do Processo n? 00600.003264/87-90,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções de confiança, na forma do Anexo I
deste decreto, para composição das categorias Direção Superior, código
LT-DAS-10l e Assessoramento Superior, código LT-DAS-102, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores código LT-DAS-lOO, da
Tabela Permanente do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2? As atribuições das funções de Assessor de que trata este
decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções de confiança, de que trata este
decreto, far-se-á na forma da legislação vigente.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Aero
náutica.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima
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DECRETO N? 94.351, DE 20 DE MAIO DE 1987

337

Altera aliquotas do Imposto sobre Pro
rl'ltos Industrializados, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, itens I e H, do Decreto-lei n:' 1.199, de 27 de dezem
bro de 1971,

DECRETA:

Art. I? Ficam reduzidas, aos percentuais indicados, as alíquotas
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre as
mercadorias a seguir relacionadas, classificadas segundo os Códigos da
Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n:' 89.241, de 23 de dezem
bro de 1983:

Código
Alíquota

Posição
Subposição

%
e Item

22.04 00.00 20
22.05 01.00 20
22.05 02.01 60

02.02 60
02.03 60
02.99 20

22.05 03.01 50
03.02 ~u

03.03 20
03.99 50

22.05 04.01 50
04.99 20

22.05 99.00 50
22.06 00.00 50
22.07 00.00 50

Art. 2? Fica reduzida para 20% (vinte por cento) a aliquota do
Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a « Bebida re
frescante (vinho refrescante). denominada «Cooler», obtida pela mistu
ra de vinho, mosto de uvas parcialmente fermentado, suco natural de
frutas e outros ingredientes, com graduação alcoólica de 5 a 6' G.L.".
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classificada no Código 22.09.99.00 da Tabela de Incidência a que se re
fere o artigo anterior, ora desdobrada do mesmo sob a forma de desta
que «ex».

Art. 3? Fica revogada a Nota Complementar NC (22-4) ao Capitu
lo 22 da Tabela de Incidência a que se refere o artigo I? deste decreto, a
esta incorporada pelo Decreto n:' 93.647, de 3 de dezembro de 1986, pre
valecendo a incidência prevista no artigo I?

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.352, DE 20 DE MAIO DE 1987

Outorga concessão à Valec - Engenha
ria e Construções Limitada, para constru
esc. uso e gozo de uma estrada de ferro li
gando a região de Guarapuava até Guaíra,
no Estado do Paraná, estendendo-se até a
região de Miranda, no Estado de Mato
Grosso do Sul, incluindo a construção de
variantes na malha ferroviária do Paraná
entre Guarapuava e Perenegue, nos termos
das Cláusulas do Contrato a ser celebrado
entre o Ministério dos Transportes e aquela
empresa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
alínea d, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Cons
titucional n:' 1, de 17 de outubro de 1969,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada à Valec - Engenharia e Construções Li
mitada, empresa brasileira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro, concessão da construção, uso e gozo:

a) de uma estrada de ferro, na direção geral leste-noroeste,
estendendo a malha ferroviária do Estado do Paraná a partir
das proximidades de Guarapuava até Guaíra passando próxima
à cidade de Cascavel, com prosseguimento até a região de Mi
randa, passando na região de Dourados, no Estado de Mato
Grosso do Sul. Destina-se esta ferrovia a oferecer transporte
eficiente e de baixo custo, adequado ao escoamento da produção
agrícola até as instalações do complexo portuário de Paranaguá,
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JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

no Estado do Paraná, e ao trânsito de outros produtos de natu
reza agropecuária, energética, mineral e industrial;

b) das variantes ferroviárias que se fizerem necessárias en
tre o terminal marítimo de Paranaguá e Guarapuava, todas no
Estado do Paraná. Destinam-se estas variantes a adequar a ca
pacidade dos trechos existentes às cargas atraídas pela nova
ferrovia, na direção do porto de Paranaguá;

c) dos ramais que forem necessários para que a referida es
trada atenda aos seus objetivos.

Art. 2? Esta concessão é outorgada nos termos das Cláusulas
constantes do contrato a ser firmado entre o Ministério dos Transpor
tes e a Empresa Valec - Engenharia e Construções Limitada.

Art. 3~ A concessão de que trata este decreto poderá ser transfe
rida, mediante prévia e expressa autorização do Presidente da Repúbli
ca.

Art. 4~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N~ 94.353, DE 20 DE MAIO DE 1987

Restabelece, post mortem, as condeco
rações nacionais que foram retiradas ao Se
nhor Carlos Frederico Werneck de Lacerda,
e· determina a sua reinclusão nos Quadros
das Ordens dos quais tenha sido excluído.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições le
gais e na qualidade de Grão-Mestre das Ordens de Mérito Brasileiras,

DECRETA:

Art. 1~ São restabelecidas ao Senhor Carlos Frederico Werneck
de Lacerda todas as condecorações nacionais, civis e militares, que lhe
foram retiradas.

Art. 2? Proceder-se-á à reinclusão do seu nome nos Quadros das
Ordens honoríficas, civis e militares, dos quais tenha sido excluído.

Art. 3~ Este decreto entra em vigor na data de sua puhlicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 20 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.
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DECRETO N? 94.354, DE 21 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em te
vor da Secretaria-Geral ~ Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 9.400.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

nECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
de CZ$ 9.400.000,00 (nove milhões e quatrocentos mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-5-87.

DECRETO N? 94.355, DE 21 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor da Comissão de Cartogra
fia, do Instituto de Pesquisas Espaciais, e
do Centro Tecnológico para Informática, o
crédito suplementar de CZ$ 3.450.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

341

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. em fa
vor da Comissão de Cartografia, do Instituto de Pesquisas Espaciais, e
do Centro Tecnológico para Informática, o crédito suplementar de
CZ$ 3.450.000,00 (três milhões, quatrocentos ecinqüentamilcruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo U deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-5-~7

DECRETO N? 94.356, DE 21 DE MAIO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar de CZS121.400.000,OO,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
121.400.000,00 (cento e vinte e um milhões e quatrocentos mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-5-87.

DECRETO N? 94.357, DE 21 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em te
vor do Departamento de Imprensa Nacio
nal, o crédito suplementar de CZ$
9.000.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Const.ituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ill , da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Dopar
tamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar de CZ$
9.000.000,00 (nove milhões de cruzados), para reforço da dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo U deste decreto e no montante especifí
cada.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 22·5·87.
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DECRETO W 94.358, DE 21 DE MAIO DE 1987

343

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Gleba Biechuelo» (parte), situado no Mu
nicípio de Lima Campos, no Estado do Ma
ranhão, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 92.619, de 2 de maio de 1986,
classificado no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA como latifúndio por exploração,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denominado
«Gleba Riachuelo», com a área de 2.323,00ha Idois mil, trezentos e vinte
e três hectares), situado no Município de Lima Campos, no Estado do
Maranhão, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.619, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área no POO, de coordenadas
geográficas longitude 44'22'33"WGr e latitude 04'31'14"S, situado na
divisa de terras da Data Santo Antonio dos Sardinha e terras de Cana
néia e da Data Feliz Lembrança; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Cananéia e da Data Feliz Lembrança, com o rumo
de 65'OO'SE e distáncia de 4.183,00m, até o P1; deste, segue por linhas
secas, confrontando com terras da Agropecuária Riachuelo Ltda., com
os seguintes rumos e distâncias: 39'30'SW e 600,00m, até o P2;
65'OO'SE e 2.330,00m, até o P3, de coordenadas geográficas longitude
44"19'36"WGr e latitude 04"33'56"S, situado no limite da faixa de
dominio da BR-135, margem direita; deste, segue pelo referido limite da
faixa de dominio da citada rodovia, no sentido Peritoró-Santo Antônio
dos Lopes, passando pelos pontos P4 e P5, confrontando com terras de
Jaime Cruillas, com a distância de 3.033,00m, até o P6, de coordenadas
geográficas longitude 44"20'14"WGr e latitude 04'34'20"S, situado no
limite da faixa de dominio da BR-135, margem direita; deste, segue por
linhas secas, confrontando com terras de Antonio Bertoldo Chaves,
com os seguintes rumos e distâncias: 77'OO'NW e 2.000,00m, até o P7;
89'30'SW e 2.323,00m, até o P8; deste segue por linhas secas, confron-
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tando com terras da Data Santo Antônio dos Sardinha, com os seguin
tes rumos e distâncias: 13'OO'NW e 461,00m, até o P9; 43'OO'NW e
705,00m, até o PlO; 05'OO'NE e 4.500,00m, até o POO, inicio da descri
ção do perimetro (fontes de referência: Carta da DSG, folha SB.23-X-A
V, escala 1:100.000, ano: 1980 e levantamento efetuado em campo por
técnicos da SR-12-INCRA).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abríl de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílía, 21 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.359, DE 22 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Empresa Brasileira
de Turismo, o crédito suplementar de CZ$
1.470.000,00, para reforço de dotação caneíg
nada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Empresa Brasileira de Turismo, o crédito suplementar de CZ$
1.470.000,00 (um milhão, quatrocentos e setenta míl cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especifi
cado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1.987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 25-5·87.

DECRETO N? 94.360, DE 22 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores, o crédito suplementar de CZ$
24.246.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Minist~rio das Relações Exteriores, o cré
dito suplementar de CZ$ 24.246.000,00 (vinte e quatro milhões e duzen
tos e quarenta e seis mil cruzados), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art.. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo H deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 25·5·87.
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DECRETO N? 94.361, DE 22 DE MAIO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação - Entidades Super
visionadas e do Ministério dos Transportes
- Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de CZ$ 150.000.000,00,
para reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se

cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades Su
pervisionadas e do Ministério dos Transportes - Entidades supervi
sionadas, o crédito suplementar no valor de CZ$ 150.000.000,00 (cento e
cinqüenta milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a de 25·5-87.

DECRETO N? 94.362, DE 22 DE MAIO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica, e a Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 304.500.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública, e a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito
suplementar de CZ$ 304.500.000,00 (trezentos e quatro milhões e qui
nhentos mil cruzados). para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 25·5·87.

DECRETO N? 94.363, DE 22 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do cur-so de
Filosofia da Escola Superior de Estudos
Sociais de Brueque, Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.008410/87-83 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. l~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Filosofia, a
ser ministrado pela Escola Superior de Estudos Sociais, mantida pela
Fundação Educacional de Brusque, com sede na cidade de Brusque,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.
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DECRETO N? 94.364, DE 22 DE MAIO DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça, com sede
na Rua Tapajós, 213, na cidade de Garça, Estado de São Paulo (Proces
so MJ n? 36.021/80);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede na Aveni
da João Pinho, 785, na cidade de Laguna, Estado de Santa Catarina
(Processo MJ n? 73.607/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Loanda, com
sede na Avenida São Paulo, 1399, na cidade de Loanda, Estado do Pa
raná (Processo MJ n? 11.063/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Morro Agudo,
com sede na Rua Padre Mansueto, 617, na cidade de Morro Agudo, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n? 14.322/861;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ollmpia, com
sede na Avenida Governador Dr. Adhemar Pereira de Barros, s/n?, na
cidade de Ol ímpia, Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 82.207/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola, com sede
na Rua Olavo Bilac, 1054, na cidade de Pérola, Estado do Paraná (Pro
cesso MJ n? 00.267/861;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ta
quara, com sede na Rua Júlio de Castilhos, 1650, na cidade de Taqua
ra, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 81.088/77;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo, com
sede na cidade de Toledo, Estado do Paraná (Processo MJ n:'
19.170/79);

Augusta e Respeitável Loja Simbólíca Tempários de Brasília, n?
21, com sede na SGAN, Quadra 909, Módulo «B", na cidade de Brasílía
Distrito Federal (Processo MJ n:' 28.004/86);

Casa da Criança de Lins, com sede na Rua Rockfeller, 316, na ci
dade de Lins, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 58.839/75);
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Fundação Educacional Evangélica, com sede na Avenida Monte
Castelo, 81, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina (Proces
so MJ n? 36.328/68);

Fundação Educacional para o Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
do Ensino - FUNDAE, com sede na Rua Coronel Niederauer,
1534/1538, na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo MJ n? 24.525/79);

Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense, com sede
na Avenida Castelo Branco, 170, na cidade de Lages, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ n? 72.695/77);

Fundação Hospitalar de Blumenau, com sede na Rua Itajaí, 520, na
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n?
17.651/84);

Fundação Rômulo Maiorana, com sede na Rua Gaspar Viana, 253,
na cidade de Belém, Estado do Pará (Processo MJ n? 00.804/87);

Grupo de Integração Religiosa e Ação Social, com sede na Avenida
Plínio Brasil Milani, 884, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ n? 31.288/85);

Hospital de Caridade de Mata, com sede na Rua General Osório,
208, na cidade de Mata, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n?
2.333/71);

Hospital de Caridade e Maternidade Jonas Ramos, com sede na Pi
nheiro Machado, s/n?, na cidade de Caçador, Estado de Santa Catarina
(Processo MJ n? 15.198/70);

Hospital Regional de Formosa, com sede na Avenida Bosque, 73,
na cidade de Formosa, Estado de Goiás (Processo MJ n? 76.115/77);

Instituto do Ceará (Histórico, Geográfico e Antropológico), com
sede na Rua Barão do Rio Branco, 1594, na cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará (Processo MJ n? 19.494/84);

Instituto Helena Antipoff, com sede na Rua do Cobre, 697, na ci
dade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n?
13.594/75) ;

Instituto das Missionárias de Santo Antônio, com sede na Rua Rio
dades, 309, na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro (Processo
MJ n? 22.471/84);

Instituto Sul Brasileiro da Familia - ISBRAF, com sede na Praça
Monsenhor Emilio Lottermann, 96, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 37.383/83);

Irmandade de São João de Deus, com sede na cidade de Santa Lu
zia, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n? 57.584/72);
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Junta de Assistência Social da Convenção Batista Carioca, com
sede na Rua Senador Furtado, 12, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro (Processo PR n? 04.785/86);

Núcleo Espírita «Amantes da Probreza», com sede na Rua 7 de Se
tembro, 560, na cidade de Marília, Estado de São Paulo (Processo MJ
n? 54.110/73);

Sociedade Brasileira de Ensino e Pesquisa do Diabetes Juvenil,
com sede na Rua Cincinato Braga, 59, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 01.645/87);

Associação Beneficente São João Batista, com sede na Rua Profes
sor Brasília Ovidio da Costa, 822, na cidade de Curitiba, Estado do Pa
raná (Processo MJ n? 22.218/84);

Centro Educacional e Social Evangélico, com sede na Rua Dr. An
tônio Dino, s/n?, na cidade de São Raimundo das Mangabeiras, Estado
do Maranhão (Processo MJ n? 29.876/86); e

Fundação Avíbras, com sede na Avenida João Guilhermino, 429,
na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo (Processo PR
n? 7.418/86).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.365, DE 25 DE MAIO DE 1987

Concede autorização ao navio de pes
quisa "Professor W. Beenerd», de bandeira
brasileira, para realizar em águas jurisdi
cionais os serviços que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição Federal, e de acordo com O

Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1965,

DECRETA:

Art. I? Ê concedida autorização ao navio de pesquisa brasileiro
«Professor W. Bosnard» para. sob a supervisão da Petróleo Brasileiro
S.A. "Petrobrás» e a Universidade do Estado de Oregon, Estados Uni
dos da América, realizar trabalhos de pesquisa cientifica em águas ju
risdicionais brasileiras, abrangendo a região Norte e. Nordeste do lito
ral brasileiro.
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Parágrafo único Quaisquer alterações da derrota inicialmente pre
vista, a ser cumprida nas águas brasileiras, deverão ser submetidas à
apreciação do Ministério da Marinha, com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias.

Art. 2? A autorização de que trata este decreto compreende o ma
peamento das relações estruturais de mar profundo entre as zonas de
fraturas oceânicas e os blocos da margem continental e a evolução a
longo prazo das falhas oblíquas causadas nas margens do continente,
devendo subordinar-se aos requisitos previstos no artigo 8~ do Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A supervisão dos trabalhos a bordo ficará a cargo do Se
tor de Métodos Potenciais do Departamento de Exploração da Petro
brás, que deverá coordenar as providências relativas ao embarque dos
pesquisadores da Universidade do Estado de Oregon.

Art. 4? A autorização a que se refere este decreto terá validade
durante o periodo de maio a dezembro de 1987 e de maio a dezembro de
1988.

Art. 5? O não cumprimento, pela entidade interessada, do estabe
lecido neste decreto, implicará no cancelamento automático da autori
zação em questão, respondendo a referida entidade pelos prejuízos cau
sados e ficando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira,
além de, a critério do governo, ter sumariamente recusadas suas futu
ras solicitações de pesquisas em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.366, DE 25 DE MAIO DE 1987

Torna insubsistente o Decreto n?
65.157, de 15 de setembro de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo PR n? 00001.002121184-12,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 65.157, de 15 de setembro de
1969, tornados insubsistentes todos os efeitos por ele gerados.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.367, DE 25 DE MAIO DE 1987

Altera o Decreto n? 94.159, de 31 de
março de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 7? do Decreto n? 94.159, de 31 de março de 1987,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4?:

«§ 4? Ficam assegurados aos servidores transferidos para
o Ministério da Fazenda, em decorrência do disposto nos arts.
3? e 4?, itens I, U e Ill, deste decreto, os direitos de que são ti
tulares, inclusive as vantagens auferidas com base nos artigos
2? e 3? do Decreto n:' 53.914, de 11 de maio de 1964, modificado
pelo Decreto n? 57.603, de 7 de janeiro de 1966.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.368, DE 25 DE MAIO DE 1987

Autoriza o Nederlandsche Middens
tandsbank NV, como sucessor do Banco
NMB Sudamericano, a funcionar no Brasil,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos arts. 10, § 2?, e 18 da Lei n? 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
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DECRETA:

353

Art. I? Fica o Nederlandsche Middenstandsbank NV, instituição
financeira com sede em Amsterdam, Holanda, autorizado a funcionar
no Brasil, por prazo indeterminado, como sucessor do Banco NMB Su
damericano, para realização de operações bancárias, inclusive de câm
bio, mediante regulamento próprio, a ser aprovado pelo Conselho Mo
netário NacionaI, respeitados os dispositivos legais vigentes.

Art. 2? Fica cancelada a autorização para funcionar no Brasil
concedida ao Banco NMB Sudamericano, o qual vem operando no País
por prazo indeterminado, por força do Decreto n? 80.216, de 23 de agos
to de 1977, publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.369, DE 25 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a Embaixada do Brasil
em Beeseterte, São Crtstãveo e Nevis, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e IX, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Embaixada do Brasil em Basseterre, São Cristóvão e
Nevis passa a ser cumulativa com a Embaixada do Brasil em Bridge
town, Barbados.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 2? do De
creto n? 91.839, de 25 de outubro de 1985.

Brasüia, 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
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DECRETO N? 94.370. DE 25 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a transformação e reclas
sificação de funções de confiança do Minis
tério das Relações Exteriores, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976. no Decreto n? 83.844. de 14 de
agosto de 1979. no Decreto n:' 94.202, de 10 de abril de 1987 e o que consta
do Processo n? 00600.004094/87-05,

DECRETA:

Art. 1? São transformadas e reclassificadas funções de confiança.
na forma do Anexo I deste decreto, para composição das categorias Di
reção Superior, código LT-DAS-101 e Assessoramento Superior. código
LT-DAS-102, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores. código
LT-DAS-100. do Quadro e Tabela Permanentes do Ministério das Rela
ções Exteriores.

Art. 2? Ficam suprimidos os cargos relacionados no Anexo 11, pa
ra o fim de compensar as despesas.

Art. 3? As atribuições das funções de Assessor, de que trata este
decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 4? O provimento das funções de confiança, de que trata este
decreto, far-se-á na forma da legislação vigente.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
Aluizio Alves
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANEXO II

371

Relação dos cargos suprimidos do Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores, a partir da publicação deste anexo:

QUANTIDADE

18
37
55
73

183

DENOMINAÇAo

Oficial de Chancelaria
Oficial de Chancelaria
Oficial de Chancelaria
Oficial de Chancelaria

CLASSE

s
C
B
A

DECRETO N? 94.371, DE 25 DE MAIO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra necessá
rias à implantação de Subestação Transfor
madora de Distribuição Heliópolis, no Mu·
nicípío de Nova Iguaçu, Estado do Rio de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941 e o que
consta do Processo n? 27104.000364/86,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
7.150,OOm' (sete mil, cento e cinqüenta metros quadrados), necessárias
à implantação da Subestação Transformadora de Distribuição Heliópo
lis, no Municipio de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n? 3.996, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27104.000364/86, e referentes aos imóveis identificados como lotes 15 a
24, inclusive, do loteamento Vila Victório, localizado na Rua Odete, no
Municipio de Nova Iguaçu - RJ. Referidos lotes integram uma área
COm formato de um quadrilátero irregular, com 7.150,OOm' e que mede:
100,OOm de frente para a Rua Odete; 64,OOm pela Travessa Ascendino;
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100,00m, nos fundos, onde confronta com quem de direito; e 79,00m pela
Rua Vargas Coutinho.

Art. 3? Fica autorizada a Light - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da
legislação vigente. com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam·se as disposições em contrário.
Brasilia, 25 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO W 94.372, DE 26 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Pri1l1eiro
Protocolo Modificativo do Acordo de AI·
cance Parcial n? 34.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IrI, da Constituição; e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n" 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Paraguai, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 31 de março de 1987,
em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Modificativo do Acordo de Al
cance Parcial n? 34,

DECRETA:

Art. I? O Primeiro Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance
Parcial n? 34, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará por prazo indeterminado,
sendo que as preferências registradas nos Anexos I e II terão uma du
ração de 10 anos, contados a partir de 30 de abril de 1983.
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Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo e seus anexos estão publicados no D.a. de 27·5·87.

DECRETO N~ 94.373, DE 26 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Ou
torgadas no Período 1962/1980 subscrito en
tre o Brasil e o Peru (Acordo n? 12).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladíl, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n~ 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7~, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Peru, com base
no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 22 de dezembro de 1986, em
Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Parcial
de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período 1962/1980
subscrito entre o Brasil e o Peru (Acordo n~ 12).

DECRETA:

Art. 1~ O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980 subscrito entre o Brasil e o Peru (Acordo n~ 12), apenso por
cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2~ O Protocolo apenso vigorará até 31 de dezembro de 1987.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.O. de 27·5·87.
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DECRETO N? 94.374, DE 26 DE MAIO DE 1987

Disp6e sobre a execução do Quinto Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 13 subscrito entre Brasil e Vene
zuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários de Brasil e Venezuela, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 16 de setembro de
1986, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Al
cance Parcial n? 13 subscrito entre Brasil e Venezuela,

DECRETA:

Art. I? O Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 13 subscrito entre Brasil e Venezuela, apenso por cópia ao pre
sente decreto, foi executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorou até 30 de novembro de 1986.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.a. de 27-5-87.

DECRETO N? 94.375, DE 26 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Quinto Pro.
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 10 subscrito entre Brasil e Colômbia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi] , firmado pelo Brasil em 12
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de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Colômbia, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 26 de setembro de
1986, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adiconal ao Acordo de Al
cance Parcial n? 10 subscrito entre Brasil e Colômbia.

DECRETA:

Art. I? O Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 10 subscrito entre Brasil e Colômbia, apenso por cópia ao pre
sente decreto, foi executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorou até 31 de dezembro de 1986.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.a. de 27-5-87.

DECRETO N? 94.376, DE 26 DE MAIO DE 1987

Disp6e sobre a execução do Terceiro
Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em favor da Bolívia
(Acordo n.O 1).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12 de
agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto
Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo 7?, a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Bolivia, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 12 de março de 1987,
em Montevidéu, o Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em favor da Bolívia (Acordo n? 1),

DECRETA:

Art. I? O Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em favor da Bolívia (Acordo n:' 1), apenso por
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copia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará a partir da data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.a. de 27-5·87.

DECRETO N? 94.377, DE 26 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Regio
nal n? 4.

O PRESIDENTE DA RE'PÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 198D e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Ministros das Relações Exteriores da Argen
tina, Brasil, Colômbia, Chile, México, Paraguai, Peru e Uruguai e os
Plenipotenciários de Bolivia, Equador e Venezuela, com base no Trata
do de Montevidéu-8D, assinaram, a 12 de março de 1987, em Montevi
déu, o Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Regional n? 4,

DECRETA:

Art. I? O Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Regional
n? 4, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigora a partir de 27 de abril de 1987.
Art. 3? Revogam-se as disposições em, contrário.
Brasília, 26 de maio de 198~; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré.

o acordo está publicado no D.a. de 27·5·87.
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DECRETO N? 94.378, DE 26 DE MAIO DE 1987

377

Abre ao Ministério do Exército, em
favor da Secretaria de Economia e Finan
ças o crédito suplementar de CZ$
2.500.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Se
cretaria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de cruzados), para
reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação oro
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflía, 26 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 28-5-87.

DECRETO N? 94.379, DE 27 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia. em Paulo Afonso, Estado da
Bahia.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o art. 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23000004304/87-94 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. l~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau, a
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ser ministrado em Paulo Afonso, Estado da Bahia, no Campus VIII,
pelo Centro de Ensino Superior de Paulo Afonso, integrante da Univer
sidade do Estado da Bahia.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

UL YSSES GUIMARÃES
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.380, DE 27 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Gongonhas.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23018.004300/85-46 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. l~ Fica autorizado o funcionamento do curso de licenciatura
plena em Letras, com habilitação em PortuguêslInglês e respectivas Li
teraturas, a ser ministrado em Congonhas, Estado de Minas Gerais, pe
la Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Congonhas, mantida
pela Fundação Cultural de Belo Horizonte.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.381, DE 27 DE MAIO DE 1987

Autoriza o funcionamento dos cursos
de Letras, História, Geografia e Ciências,
em Formosa. Estado de Goiás.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con-
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fere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n~

842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23000.004824/87-24 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Letras,
habilitação em Português e Inglês, licenciatura plena; História, licen
ciatura plena; Geografia, licenciatura plena, e Ciências, licenciatura de
1~ grau, a serem ministrados pela Faculdade de Educação, Ciências e
Letras de Formosa, mantida pela Autarquia Faculdade de Educação,
Ciências e Letras de Formosa, com sede na cidade de Formosa, Estado
de Goiás.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de maio de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Jorge Bornhausen

DECRETO N~ 94.382, DE 27 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a. emissão de selo come
morativo da. promulgação da nova Consti
tuição Brasileira.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 81, item Ill, da Constituição, e

Considerando que a promulgação da nova Constituição Brasileira
constitui data marcante da História Nacional, que deve ser registrada e
difundida por todos os meios oficiais,

DECRETA:

Art. 1~ O Poder Executivo emitirá selo comemorativo no dia da
promulgação da nova Constituição Brasileira.

Parágrafo único Os valores e características do selo comemorati
vo serão estabelecidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégra
fos.

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
ULYSSES GUIMARÃES
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.383, DE 28 DE MAIO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n? 70.951,
de 9 de agosto de 1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição.

DECRETA:

Art. I? O inciso V do artigo 43 do Decreto n? 70.951, de 9 de agos
to de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação:

« .

V - depósito em conta específica obrigatória, em bancos
comerciais ou caixas econômicas, dos recursos a aplicar, coleta
dos dos consorciados, cujo levantamento somente poderá ser
feito para atendimento dos objetivos do plano, mediante decla
ração escrita da administradora com especificação do documen
to de compra, ou emissão de cheque na forma prevista no artigo
52, parágrafo único, da Lei n? 4.728, de 14 de junho de 1965. Os
recursos deverão ser aplicados em títulos emitidos pelo Poder
Público e os rendimentos obtidos obrigatoriamente utilizados,
em benefício dos consorciados, na aquisição dos bens objeto do
consórcio».

Art. 2? O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.384, DE 28 DE MAIO DE 1987

Autoriza o aumento de capital social da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
Eletrobrás

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vísta o
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disposto no artigo 4? do Decreto-lei n:' 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,
bem como o que consta do Processo MME n? 27000.002294/87-95,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
Eletrobrás a aumentar o seu capital social de CZ$ 76.073.016.555,63 (se-

. teuta e seis bilhões, setenta e três milhões, dezesseis mil, quinhentos e
cinqüenta e cinco cruzados e sessenta e três centavos) para CZ$
88.071.586.204,27 (oitenta e oito bilhões, setenta e um milhões, quinhen
tos e oitenta e seis mil, duzentos e quatro cruzados e vinte e sete centa
vos).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.385, DE 28 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a supervisão ministerial
sobre a VaJec - Engenharia e Construções
Limitada, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens In e V, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no art. 4?, parágrafo único, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967, com a redação dada pelo art. I?, da Lei n? 7.596, de 10 de abril
de 1987,

DECRETA:

Art. I? A Valec - Engenharia e Construções Limitada passa à
supervisão do Ministro de Estado dos Transportes.

Art. 2? É a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
- Geipot autorizada a transferir à União as quotas que detém no capi
tal da Valec - Engenharia e Construções Limitada, ficando o Ministro
de Estado dos Transportes designado para representar a União nos
atos de transferência das referidas quotas de capital.

Art. 3? É autorizada a conversão da Valec - Engenharia e Cons
truções Limitada em sociedade por ações de capital autorizado,
alterando-se a sua denominação para Valec - Engenharia, Construções
e Ferrovias S.A.
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Parágrafo único O capital social autorizado inicial da sociedade
de que trata este artigo será de CZ$ 12.466.000.000,00 (doze bilhões,
quatrocentos e sessenta e seis milhões de cruzados).

Art. 4? O Ministro de Estado dos Transportes, ou autoridade por
ele designada, será o representante da União nas Assembléias Gerais
da Sociedade, ressalvada a competência legal da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

Art. 5? Fica o Ministério dos Transportes autorizado a promover
todos os atos necessários à pr'ivatização do controle acionário da socie
dade de que trata este decreto.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1987, 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.386, DE 28 DE MAIO DE 1987

Institui, no Banco do Nordeste do Bra
sil S.A., o Fundo de Desenvolvimento
Regional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 69, da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965,

D E C R E T A:

Art. I? Fica instituído, no Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
BNB, um fundo contábil de natureza financeira, denominado Fundo de
Desenvolvimento Regional -- FDR, com o objetivo de apoiar progra
mas e projetos que visem prestar assistência creditícia, técnica ou 80·

cial a atividades produtivas que resultem em benefício para as popula
ções mais carentes, localizadas na área de atuação da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene

Art. 2? O BNB será o gestor do FDR, cujos recursos serão apli
cados com observância das normas instituídas pela Diretoria do BNB,
tendo em vista o disposto neste decreto e as diretrizes, anualmente, es
tabelecidas pelo Ministério do Interior.

Art. 3? As operações do FDR serão realizadas mediante contratos
de empréstimos ou de assistência. Os gastos com os contratos de assis
tência poderão ser feitos a fundo perdido, quando o interesse social as
sim o recomendar.
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Parágrafo único. Poderão, também, correr à conta do FDR, como
gastos a fundo perdido, despesas de custeio realizadas pelo BNB, em
atividades ou programas específicos, voltados para o fomento da econo
mia do Nordeste.

Art. 4? Anualmente, até o último dia útil do primeiro trimestre de
cada ano, o BNB submeterá à apreciação do Ministério do Interior o re
latório e balanço do exercicio e a proposta de orçamento do FDR.

Parágrafo único. Mediante proposta do Presidente do BNB, a sua
Diretoria poderá, se necessário, autorizar alterações do orçamento, ad
referendum do Ministério do Interior.

Art. 5? Constituem fontes de recursos do FDR:
a) doações feitas pelo BNB, como despesa operacional do

Banco, tendo em vista os resultados de cada ano;
b) dotações orçamentárias da União;
c) subvenções, doações ou financiamentos concedidos por

outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou es
trangeiras;

d) os eventuais retornos e resultados das operações do
FDR.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 28 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca

valcanti

DECRETO N? 94.387, DE 29 DE MAIO DE 1987

Altera dispositivos do Regulamento
Disciplinar para a Marinha, baixado pelo
Decreto n:' 88.545, de 26 de julho de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III da Constituíção,

DECRETA:

Art. I? O Regulamento Disciplinar para a Marinha, baixado pelo
Decreto n? 88.545 de 26 de julho de 1983, passa a vigorar com as seguin
tes alterações.

«Titulo III - Das Penas Disciplinares.

Capitulo I - .
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Capítulo II .
Capítulo III .

Capítulo IV .
Capítulo V .
Capítulo VI Do Registro e da Transcrição.
Art. 36. . .

Art. 37. . .

§ I? .

§ 2? Para oficiais e suboficiais cópia da Ordem de Serviço
que publicou a punição será remetida à DPMM ou ao CApCFN,
conforme o caso, a fim de ser anexada aos documentos de infor
mação referentes ao oficial ou suhoficial punido.

§ 3? .

CAPÍTULO VII

Da Anulação, Atenuação, Agravamento, Relevamento e
Cancelamento.

Art. 38. O disposto no art. 19 não inibe a autoridade supe
rior na Cadeia de Comando de tomar conhecimento ex oiiicio de
qualquer contravenção e julgá-la de acordo com as normas deste
Regulamento, ou reformar o julgamento de autoridade inferior,
anulando, atenuando, agravando a pena imposta, ou ainda rele
vando o seu cumprimento.

§ I? A revisão do julgamento poderá ocorrer até cento e
vinte dias após a data da sua imposição. Fora desse prazo só
poderá ser feita. privativamente, pelo Ministro da Marinha.

§ 2? Quando já tiver havido transcrição da pena nos as
sentamentos, será dado conhecimento à DPMM ou ao •
CApCFN, conforme o caso, para efeito de cancelamento ou alte
ração.

§ 3? A competência para relevar o cumprimento da pena é
atribuição das mesmas autoridades citadas nas alíneas a e b do
art. 19, cada uma quanto às punições que houver imposto, ou
quanto às aplicadas pelos seus subordinados. Esse relevamento
poderá ser aplicado:

a) por motivo de serviços relevantes prestados à Nação pe
lo contraventor, privativamente, pelo Presidente da República e
pelo Ministro da Marinha: e

b) por motivo de gala nacional ou passagem de Chefia. Co
mando ou Direção, quando o contraventor já houver cumprido
pelo menos metade da pena.
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Art. 39. Poderá ser concedido ao militar o cancelamento
de puruçoes disciplinares que lhe houverem sido impostas ex
oiiicio ou mediante requerimento do interessado, desde que sa
tisfaça as seguintes condições simultaneamente:

a) não ter sido a falta cometida atentatória à honra pessoal,
ao pundonor militar ou ao decoro da classe;

b) haver decorrido o prazo de dez anos de efetivo serviço,
sem qualquer outra punição, a contar da data do término de seu
cumprimento;

c) ter bons serviços prestados no periodo acima, mediante
análise de suas folhas de alterações; e

d) ter parecer favorável de seu Chefe, Comandante ou Dire
tor.

§ I? O militar, cujas punições disciplinares tenham sido
canceladas, poderá concorrer, a partir da data do ato de cance
lamento, em igualdade de condições com seus pares em qual
quer situação da carreira.

§ 2? Além das autoridades mencionadas na letra a do art.
19, a competência para autorizar o cancelamento de punições
cabe aos Oficiais-Generais em cargo de Chefia, Comando ou Di
reção, obedecendo-se à Cadeia de Comando do interessado, não
podendo ser delegada.

§ 3? A autoridade que conceder o cancelamento da puni
ção deverá comunicar tal fato à DPMM ou CApCFN, conforme
o caso.

§ 4? O cancelamento concedido não produzirá efeitos re
troativos, para quaisquer fins de carreira.»

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.388, DE 29 DE MAIO DE 1987

Dispõe sobre a criação de funções de
confiança, na Tabela Permanente da Uni
versidadeFederal do Rio de Janeiro, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo n? 00600.016609/86-11,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções de confiança, na forma do Anexo I
deste decreto, para composição das categorias Direção Superior, código
LT-DAS-101 e Assessoramento Superior, código LT-DAS-102, do Grupo
- Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-100, da Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2? Ficam suprimidos os cargos e empregos relacionados no
Anexo 11, para o fim de compensar as despesas.

Art. 3? As atribuições das funções de Assessor, de que trata este
decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 4? O provimento das funções de confiança, de que trata este
decreto, far-se-á na forma da legislação vigente.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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ANEXO n
Cargos e Empregos do Quadro e da Tabela Permanentes

da Universidade Federal do Rio de Janeiro
suprimidos a partir da publicação deste Anexo.

N? de Cargos
e Empregos

3
I
I
I
I
I
I
I
I
7
8
4

Denominação

Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente de Portaria
Agente de Portaria

Código/Referência

SA-BOl.S, ref. 32
SA·801.S, ref. 30
SA-B01.C, ref. 29
SA-801.C, ref. 28
SA·801.C, ref. 27
LT-SA-801.S, ref. 30
LT·SA·80I.C. ref. 27
LT·8A-BOl.C, reto 25
LT-SA-801.B, ref. 24
LT-SA-S01.A, ref. 18
LT·TP-1202.B, ref . 09
LT-TP-1202.B, reto 11

DECRETO N'? 94.389, DE 29 DE MAIO DE 1987

Autoriza a Meridional Crédito Imobi
liário S.A., a proceder ao aumento do capi
tal social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Meridional Crédito Imobiliário S.A., autorizada a
elevação do seu capital social em mais CZ$ 50.000.000,00 (cinqüenta mio
Ihões de cruzados). mediante subscrição de novas ações.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blica.
JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.390, DE 29 DE MAIO DE 1987

Autoriza a Meridional - Companhia
de Seguros Gerais, a proceder ao aumento
do capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição,
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DECRETA:

389

Art. I? Fica a Meridional - Companhia de Seguros Gerais, auto
rizada a promover a elevação do capital social em mais CZ$
104.617.929,00 (cento e quatro milhões, seiscentos e dezessete mil, nove
centos e vinte e nove cruzados]. mediante subscrição particular de no
vas ações.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.391, DE 29 DE MAIO DE 1987

Cria Grupo de Trabalho, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 7.599, de 15 de maio de 1987, que altera dispositivos da
Lei n:' 7.194, de 11 de junho de 1984,

DECRETA:

Art. I? Fica criado o Grupo de Trabalho destinado a estudar e
propor ações que orientem o Poder Executivo na busca de solução defi
nitiva quanto à atividade garimpeira em Serra Pelada, município de
Marabá, Estado do Pará.

Parágrafo único. Ao Grupo de Trabalho cabe, ainda, conforme es
tabelecido no § 2? do artigo 2? e no § 5? do artigo 3? da Lei n:' 7.194, de
11 de junho de 1984, alterada pela Lei n:' 7.599, de 15 de maio de 1987,
avaliar as condições de segurança que permitam garantir os trabalhos
dos garimpeiros e supervisionar a aplicação de recursos financeiros,
disponiveis no Banco Central do Brasil, em novas obras destinadas a
melhorar a produtividade da garimpagem manual.

Art. 2? O grupo será integrado por representantes dos seguintes
órgãos federais:

- Ministério do Interior, cujo representante coordenará os
trabalhos;

Departamento de Policia Federal;
Banco Central do Brasil;
Secretaria Nacional de Cooperativismo; e
Departamento Nacional da Produção Mineral.
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Parágrafo único. Integrarão também o grupo representante do Go
verno do Pará, representante da Cooperativa dos Garimpeiros de Serra
Pelada e representante do Sindicato dos Garimpeiros de Marabá.

Art. 3? Os membros do grupo serão indicados pelos Ministros de
Estado, cujos órgãos nele representados lhes sejam subordinados, pelo
Governador do Estado do Pará, pelo Presidente da Cooperativa dos
Garimpeiros de Serra Pelada e pelo Presidente do Sindicato dos Garim
peiros de Marabá e mediante solicitação do Ministro de Estado do Inte
rior.

Art. 4? O grupo trabalhará em regime de dedicação exclusiva e
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua cria
ção, para apresentar proposta de solução para a questão.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Luiz Carlos Bresser Pereira
Íris Rezende Machado
Aureliano Chaves
Joaquim Francisco de

Freitas Cavalcanti

DECRETO N? 94.392, DE 29 DE MAIO DE 1987

Abre em favor de diversos Orgâoe,
os créâítoe suplementares de CZ$
55.656.156.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Ficam abertos ao Orçamento da União (Lei n" 7.544, de 3
de dezembro de 1986), créditos suplementares no valor de CZ$
55.656.156.000,00 (cinqüenta e cinco bilhões, seiscentos e cinqüenta e
seis milhões, cento e cinqüenta e seis mil cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor-
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rente exercício, de acordo com o artigo 1?, item I, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 1-6-87.

DECRETO N? 94.393, DE 29 DE MAIO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZS 17.192.000,00, para reforço de dota
cões consignadas no vigente Orçamento:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, ítem UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secre
taria-Geral, o crédito suplementar de CZ$17.192.000,00 (dezessete milhões,
cento e noventa e dois mil cruzados), pra reforço das dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-6-87.
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DECRETO N? 94.394, DE 29 DE MAIO DE 1987

Cria função de confiança na Tabela
Permanente do Ministério da Marinha, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no De
creto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, no Decreto n? 94.202, de 10 de abril de 1987 e o que
consta do Processo n? 00600-004016/87-93,

DECRETA:

Art. 1? Fica criada uma função de confiança de Assessor, código
LT-DAS:102.1, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
LT-DAS-100, na Diretoria de Ensino da Marinha, da Tabela Perma
nente do Ministério da Marinha.

Art. 2? As atribuições da função de Assessor de que trata este de
creto, são as definidas no regimento interno do órgão, aprovadas por
portaria ministerial.

Art. 3? Fica suprimida uma função de confiança de Encarregado,
código LT-DAS-101.1, da Diretoria de Finanças da Marinha, para o fim
de compensar as despesas.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.395, DE 1? DE JUNHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município e Co
marca de Guarulhos, Estado de São Paulo.
destinada à instalação de Estação Telefôni
ca da Telecomunicações de São Paulo S.A.
- Telesp, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n" 3.244/87,
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DECRETA:

393

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 1.000,00m' (mil metros quadrados), sem
benfeitorias, constituída dos lotes n?s 18, 19, 31 e 32, contíguos, da
Quadra 4 do Loteamento denominado «Cidade Serôdio», situada nas
Ruas Itapororoca, antiga Rua 1, e Cruz do Espírito Santo, antiga Rua
3, Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, de propriedade de
Carlos Alberto Fernandes Ferreira, conforme matrículas nrs 13.798,
13.799, 13.801 e 13.795 do Livro n? 2. - Registro Geral do 2? Cartório de
Registro de Imóveis de Guarulhos, destinada à instalação de Estação
Telefônica da Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp.

Parágrafo único. Os lotes a que se refere este artigo assim se des
crevem e caracterizam:

a) lote n? 18 da Quadra 4 do Loteamento denominado « Ci
dade Seró dío», situado no perímetro urbano do Município de
Guarulhos, registrado sob o n? 1 da Matricula n? 469 do 2? Car
tório de Registro de Imóveis de Guarulhos, medindo 1O,00m de
frente para a Rua Cruz do Espirito Santo, antiga Rua 3, de
igual metragem nos fundos, confrontando com o lote 32, e
25,00m de frente aos fundos em 'ambos os lados, confrontando
do lado direito com o lote 17 e do lado esquerdo com o lote 19,
encerrando a área de 250,00m'

b) lote n? 19 da Quadra 4 do Loteamento denominado «Ci
dade Serôdio» situado no perímetro urbano do Município de
Guarulhos, registrado sob o n? 1 da matrícula n? 469 do 2? Car
tório de Registro de Imóveis de Guarulhos, medindo 1O,00m de
frente para a Rua Cruz do Espírito Santo, antiga Rua 3, de
igual metragem nos fundos, confrontando com o lote 31, e
25,00m da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando
do lado direito com o lote 18 e do lado esquerdo com o lote 20,
encerrando a área de 250,00m';

c) lote n? 31 da Quadra 4 do Loteamento denominado ..Ci
dade Serôdio», perímetro urbano do Município de Guarulhos,
registrado sob o n? 1 da matrícula n? 469 do 2? Cartório de Re
gistro de Imóveis de Guarulhos, medindo 10,00m de frente para
a Rua Itapororoca, antiga Rua 1, de igual metragem nos fundos,
confrontando com o lote 19, e 25,00m da frente aos fundos em
ambos os lados, confrontando do lado direito com o lote 30 e do
lado esquerdo com o lote 32, encerrando a área de 250,00m';

d) lote n? 32 da Quadra 4 do Loteamento denomínado ..Ci
dade Serôdio» perímetro urbano do Município de Guarulhos, re
gistrado sob o n? 1 da matrícula n? 469 do 2? Cartório de Regis
tro de Imóveis de Guarulhos, medindo 10,00m de frente para a
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Rua Itapororoca, antiga Rua 1, de igual metragern nos fundos,
confrontando com o lote 18, e 25,00m da frente aos fundos em
ambos os lados, confrontando do lado direito com o lote 31, e do
lado esquerdo com o lote 33, encerrando a área de 250,00m'.

Art. 2~ Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
Telebrás a promover, na forma da legislação vigente, especialmente o
artigo 13 da Lei n~ 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
da Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp com a utilização de
recursos desta última.

Art. 3~ A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1~ de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N~ 94.396, DE 1~ DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre a execucac do Quinto Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegocieçeo das Preferências Ou
torgadas no Período 1962/1980, subscrito
entre o Brasil e o Peru (Acordo n? 12),

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81. item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu. que criou a Associação
Latino-Americana de Integração (Aladil, firmado pelo Brasil em 12 de
agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decreto
Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo 7?, a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários de Brasil e Peru, com base
no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 18 de agosto de 1986, em
Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Parcial
de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período 1962/1980,
subscrito entre o Brasil e o Peru (Acordo n" 12),
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DE CRETA:

395

Art. 1~ O Quinto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período 196211980,
subscrito entre o Brasil e o Peru (Acordo n? 121, apenso por cópia ao pre
sente decreto, foi executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2~ O Protocolo apenso vigorou atê 31 de dezembro de 1986.
Art. 3? Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília, 1~ de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.O. de 2·6-87.

DECRETO N? 94.397, DE I? DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Re
gional n.O 4.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidêu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladíj, firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, atravês do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina, Brasil, Co
lôrnbia, Chile, México, Paraguai, Peru, Uruguai, Bolívia, Equador e
Venezuela, com base no Tratado de Montevidêu-80, assinaram, a 12 de
março de 1987, em Montevidéu, o Protocolo Modificativo do Acordo de
Alcance Regional n:' 4,

DECRETA:

Art. I? O Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Regional n:'
4, apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará a partir de 27 de abril de
1987.
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1? de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o protocolo está publicado no D.a. de 2·6-87.

DECRETO N? 94.398, DE 1? DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial
n? 21.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de-Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n" 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial.

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina e do Brasil
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 6 de abril de 1985,
em Montevidéu, o Quarto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n?
21,

DECRETA:

Art. 1? O Quarto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 21,
apenso por cópia ao presente decreto, foi executado e cumprido tão in
teiramente como nele se contém.

Art. 2?

Art. 3?
Brasília,

República.

O Protocolo apenso vigorou até 31 de dezembro de 1985.

Revogam-se as disposições em contrário.
1? de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo e seus anexos estão publicados no D.O. de 2-6-87.
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DECRETO N? 94.399, DE I? DE JUNHO DE 1987

397

Aprova o regulamento do Fundo Rodo
viárioNacional- FRN, edáoutrasprovidên
cies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 3? e 4? da Lei n? 7.451, de 26 de dezembro de
1985,

DECRETA:

Art. I? O Fundo Rodoviário Nacional - FRN a que alude o artigo
3? da Lei n:' 7.451, de 26 de dezembro de 1985, é de natureza contábil e
tem como finalidade, vedada a aplicação de recursos em despesas de
custeio, o atendimento de dispêndios com a execução de serviços e
obras de engenharia para a recuperação, conservação e complementa
ção da infra-estrutura básica e segurança de rodovias integrantes do
Plano Nacional de Viação, em especial com:

I estudos de viabilidade técnico-econômica;
II projetos finais de engenharia;

III desapropriações e indenizações;
IV restaurações;
V _conservação e sinalização;

VI melhoramentos e pavimentação;
VII segurança do tráfego;

VIII aquisição de equipamentos:
Art. 2? São recursos do Fundo Rodoviário Nacional:

I - a parcela atribuida à União, proveniente de arrecada
ção do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustiveis
Líquidos e Gasosos incidente sobre a gasolina automotiva, o
óleo diesel e o álcool para fins carburantes, nos termos do arti
go 3? da Lei n? 7.451, de 26 de dezembro de 1985;

11 - outras receitas de qualquer origem e natureza, que lhe
venham a ser destinadas.

Parágrafo único. O saldo financeiro apurado em balanço ao final
de cada exercício será incorporado ao orçamento do FRN do exercício
seguinte.

Art. 3? A gestão do Fundo Rodoviário Nacional, obedecidas as
prescrições da legislação própria, e em especial do Decreto-lei n? 1.754,
de 31 de dezembro de 1979, e do Decreto n:' 93.872, de 23 de dezembro de
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1986, é de responsabilidade do Secretário-Geral do Ministério dos
Transportes, a quem, entre outras atribuições, compete:

I - submeter ao Ministro de Estado dos Transportes a
política e diretrizes gerais de aplicação de recursos, a proposta
de orçamento-próprio e suas reformulações, bem como relató
rios, tomadas e prestações de contas;

II - encaminhar o orçamento-próprio e suas reforrnula
ções ao órgão competente para sua aprovação;

III - aprovar projetos e quaisquer outras modalidades de
proposta de aplicação de recursos do FRN, com vistas à inclu
são no orçamento-próprio;

IV - propor ao órgão competente os cronogramas de de
sembolso e suas respectivas reformulações;

V - assinar contratos, convênios, acordos e ajustes;

VI - praticar os atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial relacionada ao Fundo Rodoviário Nacional, em es
pecial quanto ao ordenamento, empenho, liquidação e pagamen
to de despesas e suas anulações.

Parágrafo único. Poderão ser delegados atos de gestão do FRN,
sempre em atendimento à conveniência administrativa e às peculiarida
des operacionais das atividades relacionadas com seus fins.

Art. 4? As receitas do FRN serão arrecadadas na forma estabele
cida pelas autoridades competentes do Ministério da Fazenda.

Art. 5~ Os recursos financeiros do FRN serão disponíveis, obser
vado o fluxo de arrecadação a que se refere o art. 4? deste decreto, jun
to à caixa única do Tesouro, mediante saques que obedecerão ao crono
grama de desembolso ajustado com a Secretaria do Tesouro Nacional 
STN.

Art. 6? Caberá ao Ministério da Fazenda, através da STN, infor
mar ao gestor do FRN, mensalmente, os valores efetivamente arrecada
dos na forma do item I do artigo 2? deste decreto, bem como as estima
tivas anuais de arrecadação e correspondentes atualizações.

Art. 7? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8~ Revogam-se as disposições em contrário, em particular o

Decreto n? 92.347, de 29 de janeiro de 1986.
Brasília, I? de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
José Reinaldo Carneiro Tavares
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DECRETO N? 94.400, DE 3 DE JUNHO DE 1987

399

Concede eutorizecso ao navio de pes
quisa «Robert; D. Conreâ», de bandeira
americana, para realizar em águas jurisdi
cionais brasileiras os serviços que especi
fica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e de acordo com
o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

DECRETA:

Art. 1? É concedida autorização ao navio de pesquisa americano
«Robert D. Conrad» para, sob a supervisão do Observatório Geológico
Lamont-Doherty, da Universidade de Colúmbia, Nova York - EUA,
realizar trabalhos de pesquisa científica em águas jurisdicionais brasi
leiras, abrangendo a região apresentada pela citada entidade ao Minis
tério da Marinha.

Parágrafo único. Quaisquer alterações da derrota inicialmente pre
vista, a ser cumprida nas águas brasileiras, deverão ser "submetidas à
apreciação do Ministério da Marinha, com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias.

Art. 2? A autorização de que trata este decreto compreende:
I - dragagem das rochas vulcânicas que se encontram

na cordilheira Meso-Atlântica, na região do Equador, no eixo de
3'Sa7'N;

H - o estabelecimento, ao longo do eixo acima, das varia
ções petrológicas e geoquímicas do basalto da região, com rela
ção às zonas de fraturas equatoriais e áreas onde se suspeita
haver «hotspots»: e

HI - determinação de variações topográficas em geral.

Art. 3? A pesquisa deverá subordinar-se aos requisitos previstos
no artigo 8? do Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 4? A autorização a que se refere este decreto terá validade
durante o período de junho e julho de 1987.

Art. 5? O não cumprimento, pela entidade interessada, do estabe
lecido neste decreto, implicará no cancelamento automático da autori
zação em questão, respondendo a referida entidade pelos prejuízos cau
sados e ficando sujeita às sanções previstas na legislacão brasileira,
além de, a critério do governo, ter sumariamente recusadas suas futu
ras solicitações de pesquisas em águas territoriais brasileiras.
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Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO W 94.401, DE 3 DE JUNHO DE 1987

Aprova a Política Nacional para As
suntos Antárticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovada a Política Nacional para Assuntos Antárti
cos (Polantar), que a este acompanha.

Art. 2? O presente decreto entra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

POLÍTICA NACIONAL PARA ASSUNTOS ANTÁRTICOS

I - INTRODUCÁO

1. O Decreto n? 75.963, de 11 de julho de 1975, promulgou o Trata
do da Antártida e determinou que ele «seja executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém).

2. A partir de então, o Governo brasileiro cuidou de integrar o
país aos instrumentos e mecanismos que compõem o que se convencio
nou chamar de sistema do Tratado da Antártida, composto dos seguin
tes elementos:

ai o Tratado da Antártida;
b) as reuniões previstas no artigo IX do Tratado, conheci

das como Reuniões Consultivas;
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c) as recomendações adotadas nas Reuniões Consultivas
aprovadas por todos os Estados participantes;

di a Convenção para Conservação de Focas Antárticas;
el a Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos

Marinhos Antárticos;
1) o Comitê Científico de Pesquisa Antártica (Scar) , orga

nização não-governamental, filiada ao Conselho Internacional
das Uniões Científicas.

3. Durante o ano de 1982, foi elaborado o Programa Antártico
Brasileiro. cujas Diretrizes Gerais foram aprovadas pela Comissão Na
cional para Assuntos Antárticos.

4. Como resultado da execução do Programa Antártico Brasileiro,
o Brasil, em 12 de setembro de 1983, teve reconhecido seu direito de
participar plenamente das Reuniões Consultivas durante todo o tempo
em que mantiver atividades científicas na Antártida, tornando-se, as
sim, o que se convencionou chamar de Parte Consultiva do Tratado da
Antártida.

5. Em I? de outubro de 1984, o Brasil foi admitido como membro
do Comitê Científico de Pesquisa Antártica.

6. Em 28 de janeiro de 1986, o Brasil depositou instrumento de
adesão à Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos Mari
nhos Antárticos e foi admitido como membro pleno da Comissão para a
Conservação dos Recursos Vivos Marinhos Antárticos, em 8 de setem
bro de 1986.

II - CONCEITO

7. (cA Política Nacional para Assuntos Antárticos visa à consecu
ção dos objetivos do Brasil na Antártida, levando em consideração os
compromissos assumidos no âmbito do Sistema do Tratado da Antár
tida».

UI - PRINCÍPIOS BÁSICOS

8. São princípios fundamentais para o Brasil que:
ai a Antártida seja utilizada somente para fins pacíficos e

que não se tomem ali quaisquer medidas de natureza militar.
consoante as disposições do Tratado da Antártida;

b) se mantenha a liberdade de pesquisa cientifica e que se
promova a cooperação entre os países ativos na Antártida ou
que tenham interesse sobre a Antártida;

c) se mantenha a proibição quanto a explosões nucleares na
Antártida e quanto ao lançamento ali de lixo ou resíduos ra
dioativos;
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di o meio ambiente da Antártida seja especialmente prote
gido e que se envidem esforços para conservar os ecossistemas
antárticos;

e) o Tratado da Antártida e os atos internacionais multila
terais com ele relacionados sejam observados e fortalecidos.

9. As posições do Brasil sobre a Antártida, na área de aplicação
do Tratado da Antártida, e as atividades brasileiras em relação à An
tártida baseiam-se nos seguintes fatores:

a) na área de aplicação do Tratado da Antártida o Brasil
tem interesses múltiplos e diretos expressos pela Política Nacio
nal e seus desdobramentos; por esse motivo as linhas mestras e
os objetivos da Política Nacional para Assuntos Antárticos de
verão procurar compatibilizar esses interesses com os dos de
mais signatários do Tratado;

b) o Brasil não formulou reivindicações de soberania terri
torial na Antártida antes da entrada em vigor do Tratado da
Antártida e pautará sua conduta de conformidade com as dispo
sições do Tratado, durante sua vigência;

c) o Brasil reserva-se o direito de proteger seus interesses
diretos e substanciais na Antártida, ora protegidos pelo Tratado
da Antártida, caso venha a ser revisto o funcionamento do Tra
tado e conforme os resultados da eventual revisão;

d) as reivindicações de soberania territorial formuladas an
tes da entrada em vigor do Tratado da Antártida não podem in
terferir no cumprimento de seus dispositivos nem podem consti
tuir obstáculo para eventuais atividades de cunho econômico
que se realizem sob a égide do Tratado ou de outros atos inter
nacionais com ele relacionados e aceitos por todas as Partes
Consultivas;

e) a situação do Brasil como país em desenvolvimento deve
ser levada em conta para facilitar-lhe as atividades no contexto
do Tratado da Antártida e, notadamente, sua participação nas
atividades referentes a recursos econômicos antárticos;

f) as atividades antárticas são regidas pelo Tratado da An
tártida, por atos internacionais multilaterais a ele relativos e
por medidas tomadas consoante esses instrumentos; por esse
motivo, a Política Nacional para Assuntos Antárticos se cornpa
tibiliza com as linhas mestras e os objetivos da política externa
brasileira.

IV - OBJETIVOS BRASILEIROS PRINCIPAIS

10. Os interesses do Brasil na Antártida traduzem-se concreta
mente, inter alia, nos seguintes objetivos:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 403

a) participação em todos os atos internacionais e institui
ções que compõem o Sistema do Tratado da Antártida;

b) prosseguimento e ampliação do Programa Antártico Bra
sileiro, que é fundamento da inclusão do Brasil entre as Partes
Consultivas, objetivando:

il maior conhecimento científico da região antártica em to
dos os seus aspectos, por meio do desenvolvimento das ativida
des brasileiras na Antártida, com envolvimento crescente de
cientistas brasileiros;

iij identificação dos recursos econômicos vivos e não-vivos
e obtenção de dados sobre as possibilidades de seu aproveita
mento;

Ui) propiciamento de avanços da tecnologia nacional aplicá
vel às condições fisiográficas e ambientais no continente antárti
co e da área marinha adjacente, bem como a eventual explora
ção e o aproveitamento de recursos vivos e não-vivos;

c) participação na exploração e aproveitamento de recursos
vivos marinhos e de recursos minerais antárticos e, se esta
ocorrer, partipação igualmente em condições que compensem a
condição de país em desenvolvimento.

v - MECANISMOS DE APLICAÇÃO

11. À Comissão Nacional para Assuntos Antárticos cumpre asses
sorar o Presidente da República na formulação, consecução e atualiza
ção da Política Nacional para Assuntos Antárticos, propondo-lhe dire
trizes e medidas específicas segundo suas atribuições legais.

12. A elaboração do Programa Antártico Brasileiro (Proantar) a
ser submetido à aprovação da Comissão Nacional para Assuntos An
tárticos IConantar), e a implementação do programa aprovado compe
tem à Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), nos
termos da legislação em vigor.

13. A execução do Programa Antártico Brasileiro é descentraliza
da e desempenhada por universidades, órgãos de pesquisa e entidades
públicas e privadas, de acordo com o planejamento elaborado pela Co
I11isSãO Interministerial para os Recursos do Mar, nos termos da legis
lação em vigor.

Brasília 3 de junho de 1987.
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DECRETO N? 94.402, DE 4 DE JUNHO DE 1987

Revoga o Decreto n:' 94.388, de 29 de
maio de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos Decretos n?s 93.601 e 93.616, ambos de 21 de novembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 94.388, de 29 de maio de 1987,
que dispõe sobre a criação de funções de confiança na Tabela Perma
nente da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.403, DE 4 DE JUNHO DE 1987

Altera o Decreto n? 93.538, de 6 de no
vembro de 1986, que regulamenta o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os incisos II, III e VII, do artigo 8? do Decreto n? 93.538,
de 6 de novembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

«II - Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República, que será seu Vice
Presidente;

III - Secretário Especial de Assuntos Econômicos do Mi
nistério da Fazenda;

VII - Secretário de Controle das Empresas Estatais do
Ministério da Fazenda..
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Art. 2? O art. 23 do Decreto n? 93.538, de 6 de novembro de 1986,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

«Parágrafo único. As aplicações de que tratam os incisos 11
e V somente serão submetidas ao Conselho de Orientação, após
prévia manifestação da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção da Presidência da República».

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.404, DE 4 DE JUNHO DE 1987

Altera a tabela para o cálculo do Im
posto de Renda na fonte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 85 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, com a re
dação que lhe foi dada pelo artigo I? do Decreto-lei n? 2.287, de 23 de
julho de 1986,

DECRETA:

Art. I? A tabela para o cálculo do Imposto de Renda na fonte,
prevista no artigo 4? da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, fica
reajustada na forma abaixo, observada a dispensa da retenção de im
posto, no caso de rendimento bruto do trabalho assalariado de até cin
co salários mínimos.

CLASSE
DE RENDA LíQUIDA MENSAL ALíQUOTA

RENDA CZ$ %

01 Até 4.761.00 isento
02 de 4.762,00 a 8.200,00 5
03 de 8.201,00 a 16.613,00 8
04 de 16.614,00 a 24.191,00 10
05 de 24.192,00 • 38.107,00 15
06 de 38.108,00 a 48.334,00 20
07 de 48.335,00 a 60.009,00 25
08 de 60.010,00 • 92.600,00 30
09 de 92.601,00 • 128.570,00 35
10 de 128,571,00 a 175.724,00 40
11 Acima de 175.724,00 45
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Parágrafo único. As deduções admitidas para o cálculo da renda
líquida mensal ficam reajustadas para:

a) 25% do rendimento bruto, limitado, con
forme o disposto no inciso I do artigo 6? da Lei n?
7.450/85, a CZ$ 4.000,00 (quatro mil cruzados] men
sais;

b) CZ$ 750,00 (setecentos e cinqüenta cruzados)
mensais por dependente.

Art. 2? A Secretaria da Receita Federal baixará os atos necessá
rios à execução deste decreto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se aos rendimentos auferidos a partir de I? de junho de 1987.

Parágrafo único. O desconto sobre os rendimentos pagos ou credi
tados posteriormente ao mês-calendário deve ser efetivado em confor
midade com a tabela vigente no mês de aquisição do direito aos rendi
mentos.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.405, DE 5 DE JUNHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito especial de
CZS 580.400.000,00, para o fim que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito especial de
CZ$ 580.400.000,00 (quinhentos e oitenta milhões e quatrocentos mil
cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acor
do com o artigo 2?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 8-6-87.

DECRETO N? 94.406, DE 8 DE JUNHO DE 1987

Regulamenta a Lei n? 7.498, de 25 de ju
nho de 1986, que dispõe sobre o exercício da
enfermagem, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 25 da Lei n:' 7.498, de 25 de junho de 1986,

DECRETA:

Art. I? O exercício da atividade de enfermagem, observadas as
disposições da Lei n? 7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados os
graus de habilitação, é privativo de Enfermeiro, Técnico de Enferma
gem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só será permitido ao profis
sional inscrito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva re
gião.

Art. 2~ As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade
de enfermagem no seu planejamento e programação.

Art. 3~ A prescrição da assistência de enfermagem é parte inte
grante do programa de enfermagem.

Art. 4? São Enfermeiros:
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por ins

tituição de ensino, nos termos da lei;
U - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de

Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
UI - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a

titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou
de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola estrangeira
segundo as respectivas leis, registrado em virtude de acordo de
intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de
Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;
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IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anteriores,
obtiveram titulo de Enfermeiro conforme o disposto na letra d
do art. 3? do Decreto n? 50.387, de 28 de março de 1961.
Art. 5? São Técnicos de Enfermagem:

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de
Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e registrado
no órgão competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente con
ferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em virtude de
acordo de intercãmbio cultural ou revalidado no Brasil como di
ploma de Técnico de Enfermagem.
Art. 6? São auxiliares de Enfermagem:

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem
conferido por instituição de ensino, nos termos da lei, e regis
trado no órgão competente;

II - o titular do diploma a que se refere a Lei n? 2.822, de
14 de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o
item III do art. 2? da Lei n" 2.604, de 17 de setembro de 1955,
expedido até a publicação da Lei n? 4.024, de 20 de dezembro de
1961;

IV - o titular do certificado de Enfermeiro Prático ou
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço Nacio
nal de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da
Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Uni
dades da Federação, nos termos do Decreto n? 23.774, de 22 de
janeiro de 1934, do Decreto-lei n? 8.778, de 22 de janeiro de 1946,
e da Lei n? 3.640, de 10 de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma
gem, nos termos do Decreto-lei n? 299, de 28 de fevereiro de
1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por es
cola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado
em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no
Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 7? São Parteiros:
I - o titular do certificado previsto no art. I? do Decreto

lei n? 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na
Lei n:' 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - o titular do diploma ou certificado de Parteiro, ou
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, segundo
as respectivas leis, registrado em virtude de intercâmbio cultu-
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ralou revalidado no Brasil até 26 de junho de 1988, como certifi
cado de Parteiro.
Art. 8? Ao Enfermeiro incumbe:

I - privativamente:
ai direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura

básica da instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de
serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de
suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras
desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e ava
liação dos serviços da assistência de enfermagem;

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer so bre matéria
de enfermagem;

e) consulta de enfermagem;
1) prescrição da assistência de enfermagem;
g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com

risco de vida;
h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica

e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade
de tomar decisões imediatas;

II - como integrante de equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da

programação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos

planos assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos

em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela insti
tuição de saúde;

di participação em projetos de construção ou reforma de
unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar,
inclusive COmo membro das respectivas comissões;

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pa
cientes durante a assistência de enfermagem;

g) participação na prevenção e controle das doenças trans
missíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológi
ca;

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, par
turiente, puérpera e ao recém-nascido;
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í) participação nos programas e nas atividades de assístên
cia integral à saúde individual e de grupos específicos, particu
larmente daqueles prioritários e de alto risco;

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
1) execução e assistência obstétrica em situação de emer

gência e execução do parto sem distocia:
m) participação em programas e atividades de educação sa

nitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e
da população em geral;

n) participação nos programas de treinamento e aprimora
mento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de
educação continuada;

o) participação nos programas de higiene e segurança do
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais
e do trabalho;

p) participação na elaboração e na operacionalização do sis
tema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes
níveis de atenção à saúde;

ql participação no desenvolvimento de tecnologia apropria
da à assistência de saúde;

r) participação em bancas examinadoras, em matérias es
pecíficas de enfermagem, nos concursos para provimento de
cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal técnico e Auxi
liar de Enfermagem.

Art. 9? As profissionais titulares de diploma ou certificados de
Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que tra
ta o artigo precedente, incumbe:

I prestação de assistência à parturiente e ao parto nor-
mal;

II identificação das distocias obstétricas e tomada de
providência até a chegada do médico;

IlI - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplica
ção de anestesia local, quando necessária.

Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxilia
res, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem,
cabendo-lhe:

I - assístír ao Enfermeiro:

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão
das atividades de assistência de enfermagem;

b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pa
cientes em estado grave;
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c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em
geral em programas de vigilância epidemiológica;

d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hos
pitalar;

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que
possam ser causados a pacientes durante a assistência de saú
de;

f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do
item II do art. 8?;

II - executar atividades de assistência de enfermagem,
excetuadas as privativas do enfermeiro e as referidas no art. 9?
deste Decreto;

III - integrar a equipe de saúde.
Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxilia

res, de nível médio, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe:
I preparar o paciente para consultas, exames e trata-

mentos;
II observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas,

ao nível de sua qualificação;
III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou

de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais COmo:
a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
b) realizar controle hídrico;
c) fazer curativos;
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização , enteroclisma, enema

e calor ou frio;
e] executar tarefas referentes à conservação e aplicação de

vacinas;
f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em

doenças transmissíveis;
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de

diagnóstico;
h) colher material para exames laboratoriais;
il prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumen

tar;
11 executar atividades de desinfecção e esterilização;

IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e
zelar por sua segurança, inclusive:



412 ATOS DO PODER EXECUTIVO

a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos

e de dependências de unidades de saúde;
V integrar a equipe de saúde;

VI - participar de atividades de educação em saúde, in
clusive:

a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumpri
mento das prescrições de enfermagem e médicas;

b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na
execução dos programas de educação para a -saúde;

VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta
de pacientes;

VIII - participar dos procedimentos pós-morte.
Art. 12. Ao Parteiro incumbe:

I prestar cuidados à gestante e à parturiente;
II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e

III - cuidar da puérpera e do recém-nascido.
Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo são exerci

das sob supervisão de Enfermeiro Obstetra, quando realizadas em ins
tituições de saúde, e, sempre que possível, sob controle e supervisão de
unidade de saúde, quando realizadas em domicílio ou onde se fizerem
necessárias.

Art. 13. As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 somente po
derão ser exercidas sob supervisão, orientação e direção de Enfermeiro.

Art. 14. Incumbe a todo o pessoal de enfermagem:
I - cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da

Enfermagem;
II - quando for o caso, anotar no prontuário do paciente

as atividades da assistência de enfermagem, para fins estatísti
cos.

Art. 15. Na administração pública direta e indireta, federal, esta
dual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios será exigida co
mo condição essencial para provimento de cargos e funções e contrata
ção de pessoal de enfermagem, de todos os graus, a prova de inscrição
no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades compreendidos neste arti
go promoverão, em articulação com o Conselho Federal de Enferma
gem, as medidas necessárias à adaptação das situações já existentes
com as disposições deste decreto, respeitados os direitos adquiridos
quanto a vencimentos e salários.
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Art. 16.
Art. 17.
Brasília,

República.

E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
8 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Eros Antonio de Almeida

DECRETO N? 94.407, DE 8 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre a extinção do Escritório
de Representação do Instituto do Açúcar e
do Ãlcool - IAA, em Londres, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, itens HI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica extinto o Escritório de Representação de Londres,
unidade integrante da estrutura organizacional do Instituto do Açúcar
e do Álcool - IAA, autarquia vinculada ao Ministério da Indústria e
do Comércio.

Art. 2? O Ministro de Estado da Indústria e do Comércio adotará
as providências complementares necessárias ao cumprimento deste de
creto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o

art. 7? do Decreto n? 75.613, de 15 de abril de 1975.
Brasília, 8 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 94.408, DE 9 DE JUNHO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Aliança
Ltâe., para explorar serviço de radiodifu·
são sonora em onda média, na cidade de
João Pessoa, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atr.ibuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
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52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.002394/86 (Edital n? 65/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Aliança Ltda., para ex
plorar, pelo prazo de 10 (dez] anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.409, DE 9 DE JUNHO DE 1987

Outorga concessão à. TV O Estado
Florianópolis Ltde., para explorar serviço
de radiodifusão de sons e imagens ítelevi
são), na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.008616/86 (Edital n? 212/86),
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DECRETA:

415

Art. I? Fica outorgada concessão à TV O Estado - Florianópolis
Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão}, na
cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2'? O contrato decorrente desta concessão deverá ser aasina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3'? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.410, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Delega competência para nomeação das
autoridades que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. I? É delegada competência ao Ministro de Estado da Educa
ção para nomear Diretores e Vice-Diretores de estabelecimentos isola
dos de ensino superior mantidos pela União, bem como Diretores
Gerais dos Centros Federais de Educação Tecnológica - Cefets,
Diretor-Geral e Vice-Diretor do Centro de Educação Tecnológica da Ba
hia - Centec, Diretores das Escolas Técnicas Federais - ETFs e
Diretor-Geral do Colégio Pedro H.
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Art. 2? É delegada competência ao Reitor de Universidade Fede
ral para nomear o respectivo Vice-Reitor, observado o disposto no artí
go 16 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo artigo I?
da Lei n? 6.420, de 3 de junho de 1977.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.411, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Potiguara
de Mamanguape Ltda .. para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Mamanguape, Estado da
Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.003981/86 (Edital n? 118/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Potiguara de Maman
guape Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Mamanguape, Estado da Par-aíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94A12, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Outorga concessão aRádio Ditueore de
Nortelãndia Ltde., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Nortelândia, Estado do Mato
Grosso

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.006453/85 IEdital n? 21/85),

DECRETA;

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora de Nortelân
dia Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Nortelândia, Estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983.

Art. 2~ O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.413, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Revoga a concessão outorgada à Rádio
Sociedade da Bahia S.A. através do Decre
to n~ 38.065, de 12 de outubro de 1955, publi
cado no Diário Oficial da União de 16 de no
vembro do mesmo ano.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
41.693/83,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado, a pedido, o Decreto n? 38.065, de 12 de ou
tubro de 1955, publicado no Diário Oficial da União de 16 de novembro
do mesmo ano, que outorgou concessão à Rádio Sociedade da Bahia
S.A., para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na
cidade de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2? O Departamento Nacional de Telecomunicação - Dentel
tomará as medidas necessárias à interrupção do serviço.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.414, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Fun
dação Cultural Planalto de Passo Fundo,
para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média, na cidade de Passo Fun
do, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29102.001665/85,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 3 de setem-
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bro de 1985, a concessão da Fundação Cultural Planalto de Passo Fun
do, outorgada através do Decreto n:' 56.289, de 17 de março de 1965, pa
ra explorar, na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.415, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada â Fun
dação Paz na Terra, para explorar serviço
de radiodifuSão sonora em onda média, na
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 130.517/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de no
vembro de 1983, a concessão da Fundação Paz na Terra, outorgada
através do Decreto n? 43.729, de 21 de maio de 1958, para explorar, na
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati·
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.416, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessõo outorgada à Socie
dade Rádio Dourados Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda tro
pical, na cidade de Dourados, Estado de
Mato Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29112.000328/86,

DECRETA:

Art. 1? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 19 de julho
de 1986, a concessão da Sociedade Rádio Dourados Ltda., outorgada
através do Decreto n? 77.602, de 12 de maio de 1976, para explorar, na
cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.417. DE 10 DE JUNHO DE 1987

421

Renova a concessão outorgada à Fun
dação Cultural e Educacional Santo Afonso
- Rádio Educadora, para explorar serviço
de radiodifusãO sonora em onda média, na
cidade de Coronel Fetnícieno, Estado de
Minas Gerais. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI. da Constituição. e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29104.000622/86.

DECRETA:

Art. I? Fica. de acordo com o artigo 33. § 3? da Lei n? 4.117. de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos. a partir de 8 de no
vembro de 1986. a concessão da Fundação Cultural e Educacional San
to Afonso - Rádio Educadora. outorgada através do Decreto n:' 58.764.
de 28 de junho de 1966. para explorar. na cidade de Coronel Fabriciano,
Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja ou
torga é renovada por este decreto. reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente. pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066. de 26
de janeiro de 1983. às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.418, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Televisão Sergipe S.A. para explorar servi
ço de radiodifusão de sons e imagens (tele
visão), na cidade de Aracaju, Estado de
Sergipe.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lU, da Constituição. e nos termos do arti-
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go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29107.000558/86,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 15 (quinze) anos, a partir de 19 de
agosto de 1986, a concessão da Rádio Televisão Sergipe S,A., outorgada
através do Decreto n? 68.604, de 11 de maio de 1971, para explorar, na
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão).

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja ou"
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogados o Decreto n? 93.578, de 13 de novembro de 1986, e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.419, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Socie
dade de Cultura Rádio Caiari Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Porto Velho,
Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artí
so 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29120.000009/86,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de feve·
reiro de 1987, a concessão da Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda.,
outorgada através do Decreto n? 78.937, de 10 de dezembro de 1976, pa
ra explorar, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.
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Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 1660 da Independéncia e 99 0 da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.420, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Declara perempta a concessão outorga
da â Rádio Sociedade Triângulo Mineiro
Ltâe., para executar serviço de rediodiiu
são sonora em onda Tropical, na cidade de
Uberada, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e artigo 7?, inciso II
do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Rádio
Sociedade 'I'riãngulo Mineiro Ltda., para executar, na cidade de Ubera
ba, Estado de Minas Gerais, serviço de radiodifusão sonora em onda
tropical, através da Portaria MVOP n? 1.168, de 22 de dezembro de
1950.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper o serviço objeto da
concessão ora declarada perempta.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.421, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Autoriza o aumento do capital social de
Furnas - Centrais Elétricas S.A.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MME n? 27000.000533/87·63

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada Furnas - Centrais Elétricas S.A. a pro
mover o aumento do seu capital social de CZ$ 10.960.981.327,84 (dez bi
lhões, novecentos e sessenta milhões, novecentos e oitenta e um mil,
trezentos e vinte e sete cruzados e oitenta e quatro centavos) para Cz$
12.263.075.267,84 (doze bilhões, duzentos e sessenta e três milhões, se
tenta e cinco mil, duzentos e sessenta e sete cruzados e oitenta e quatro
centavos).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves

DECRETO N? 94.422, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Autoriza o Banco Holandês Unido S.A.
a instalar mais três filiais no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o disposto
nos artigos lO, § 2?, e 18 da Lei n? 4.595, de 31 de dezembro de 1964,

DECRETA:

Art. I? Fica o Banco Holandês Unido S.A., instituição financeira
sediada na cidade de Amsterdam, Holanda, autorizado a instalar mais
três filiais no Brasil, nas cidades de Novo Hamburgo (RS), Blumenau
(SC) e Olinda (PE), por prazo indeterminado, para realização de opera
ções bancárias, respeitados os dispositivos legais vigentes.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.423, DE 10 DE JUNHO DE 1987
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Autoriza o The First National Bank of
Boston a instalar mais duas filiais no
Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o disposto
nos artigos l O, § 2?, e 18 da Lei n:' 4.595, de 31 de dezembro de 1964,

DECRETA:

Art. I? Fica o The First National Bank of Boston, instituição fi
nanceira sediada na cidade de Boston, Estados Unidos da América, au
torizado a instalar mais duas filiais no Brasil, nas cidades de Goiânia
(GOl e Ribeirão Preto (SPI, por prazo indeterminado, para realização
de operações bancárias, respeitados os dispositivos legais vigentes.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.424, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Altera os arts. 4f'. 9f' e 10 do Regula
mento do art. 21 da Lei n:' 7.232. de 29 de
outubro de 1984, aprovado pelo Decreto n."
92.181, de 19 de dezembro de 1985. prorroga
o prazo de delegação de competência, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS arts. 4?, 9? e 10 do Regulamento do art. 21 da Lei n?
7.232, de 29 de outubro de 1984, aprovado pelo Decreto n? 92.181, de 19
de dezembro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? As Pessoas Jurídicas deverão aplicar na subscri
ção de ações emitidas por companhias de pequeno e médio por
tes a percentagem mínima calculada sobre o valor da dedução
fiscal, conforme indice a ser fixado pelo Ministro-Coordenador
do Conselho Nacional de Informática e Automação - Conin.



426 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo umco, Para os efeitos deste artigo. a caracteri
zação das companhias de pequeno e médio portes será feita em
conformidade com os critérios abaixo discriminados, até que o
Conselho Nacional de Informática e Automação - Conin baixe
critérios específicos:

a) Indústria - faturamento bruto de até 80.000 vezes o
maior valor de referência IMVRI, decorrente da aplicação da Lei
n" 6.205, de 29 de abril de 1975, e com até 500 empregados no
ano-base;

bl Comércio e Serviço - faturamento bruto de até 50.000
vezes o maior valor de referência (MVR) e com até 250 emprega
dos. no ano- base.

Art. 9? .
§ I? No requerimento a ser protocolado na Secretaria Es

pecial de Informática - SEI, deverão constar as informações e
documentos seguintes:

a) o programa de investimento que demonstre a destinação
dos recursos;

b) quadro demonstrativo da titularidade e composição do
capital social;

c] estatutos sociais em vigor e projetados;
d) cópia da ata de eleição dos administradores;
e) cópia de acordo de acionistas ou de outros ajustes con

cernentes ao governo da sociedade ou declaração de inexistência
dos mesmos;

t) demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios
sociais;

g) parecer de auditor independente devidamente registrado
na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, relativo às de
monstrações financeiras do último exercício social; e

h) termo de compromisso relativo às disposições do art. 7?
do decreto regulamentador.

§ 2? Deverão ser incluídos, dos acionistas pessoas jurídi
cas, as informações solicitadas nas alíneas b, d, e e g.

Art. 10. Aprovado o Plano de Capitalização, a Secretaria
Especial de Informática - SEI publicará comunicado no Diário
Oficiai da União, certificando a habilitação da Companhia para
captação dos recursos incentivados e o enquadramento da em
presa quanto ao seu porte.»
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Art. 2? Fica prorrogado para o ano de 1987 a delegação de compe
tência ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, ouvido o Minis
tro de Estado da Fazenda, de que trata o art. 14 do Decreto n? 92.181,
de 19 de dezembro de 1985, para aprovar os Planos Anuais de Capitali
zação e, no seu período de vigência, as alterações que se fizerem neces
sárias.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.425, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados das Faculdades Integradas Colégio
Moderno.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, de acordo com o ar
tigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 23001.000395/85-44 do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado em Belém,
Estado do Pará, pelas Faculdades Integradas Colégio Moderno, manti
das pela Sociedade Civil Colégio Moderno.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornha usen

DECRETO N? 94.426, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade Integrada do No
roeste de Minas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artí-
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go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000518/85-92 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau,
Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus e Admi
nistração Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus, a ser mi
nistrado em Paracatu, Estado de Minas Gerais, pela Faculdade Inte
grada do Noroeste de Minas, mantida pelo Centro Brasileiro de Educa-.
ção e Cultura, com sede em Brasília, Distrito Federal.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.427, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União - Recursos sob a Supervisão da Se
cretaria de Pleneiemento/Píc, o crédito es
pecial de CZ$ 7.000.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito es
pecial de CZ$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzados), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão oriundos do excesso de arrecadação das receitas do Te
souro Nacional, conforme prevê o artigo 2? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-6-87.

DECRETO N? 94.428, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Abre. em favor de diversos Orgãos
os créditos suplementares de CZ$
24.570.955.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Ficam abertos ao Orçamento da União (Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986) créditos suplementares no valor de CZ$
24.570.955.000,00 (vinte e quatro bilhões, quinhentos e setenta milhões,
novecentos e cinqüenta e cinco mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os prevenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-6-87.
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DECRETO N? 94.429, DE 10 DE JUNHO DE 1987
Abre em favor de diversos Orgãos

os créditos suplementares de CZ8
1.711.077.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:
Art. I? Ficam abertos ao Orçamento da União (Lei n? 7.544, de 3

de dezembro de 19861 créditos suplementares no valor de CZS.
1.711.077.000,00 (um bilhão, setecentos e onze milhões, setenta e sete
mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item Il l, da Lei n" 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-6-87.

DECRETO N? 94.430, DE 10 DE JUNHO DE 1987

Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação, área necessária à insta
lação de Parque de Dragagem da Bmpreee
de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRAS,
na cidade do Rio de Janeiro - RJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lU, da Constituição e, com fulcro no que dis
põe o art. 5?, letra h, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o
que consta do Processo n? 1.572/86 - PORTOBRÁS,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o domínio útil da área, com benfeitorias, no total aproximado
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de 17.800m' (dezessete mil e oitocentos metros quadrados intramu
ros) necessárias à instalação dos serviços de manutenção, reparos e ar
mazenagem de peças e sobressalentes, da frota de embarcações de pro
priedade da Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÀS.

Art. 2? A área de terreno e benfeitorias, referidas no artigo ante
rior, é aquela indicada nas plantas de situação, constantes do Processo
n:' 1.572/86 - PORTOBRÀS e delimitada pelo perímetro assim descri
to:

Terreno e benfeitorias situadas à rua Carlos Seidl nvs 02/04, situa
dos na Ponta do Caju, na cidade do Río de Janeiro - RJ, ao norte do
antigo leito da Estrada de Ferro Rio Douro em prolongamento para o
mar, com 70,00m de frente por 96,00m de fundos, lado direito com
268,00m e esquerdo com 346,00m tendo, na retaguarda os terrenos situa
dos na rua General Gurjão, sob os nss 256, 302, 326, antigos 82, 100, 102
e 104, respectivamente, confrontando ditos terrenos do seguinte modo:
a oeste com propriedade da Companhia América Fabril; a leste com
terrenos da antiga Quinta do Caju, onde acham, atualmente, instaladas
dependências do Ministério da Aeronáuti.ca; a sul com o antigo e aban
donado leito da Estrada de Ferro Rio Douro e ao norte com o mar, em
linha irregular pelo avanço dos aterros.

Art. 3? Fica autorizada a Empresa de Portos do Brasil S.A. 
PORTOBRÀS a promover a desapropriação do domínio útil da área e
das benfeitorias, na forma da legislação vigente, com dotação ordinária
consignada no orçamento de 1987, complementada com recursos pró
prios.

Parágrafo único. Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na
posse dos prédios e da área abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.431, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre a transferência da Coor
denadoria para Integração da Pessoa Porta
dora de Deficiência - Corde para a es
trutura básica da Secretaria de Planejamen
to e Coorâeneceo da Presidência da Repú
blica - Seplan, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1~ A Coordenadoria para Integração da Pessoa Portadora de
Dificiência - Corde, instituída pelo Decreto n? 93.481, de 29 de outu
bro de 1986, passa a integrar a estrutura básica da Secretaria de Plane
jamento e Coordenação da Presidência da República - Seplan,
transferindo-se, igualmente, o respectivo acervo, dotações orçamentá
rias, bem como os cargos, empregos ou funções, inclusive os cargos em
comissão e as funções de confiança.

Parágrafo uruco. ACorde subordinar-se-á ao Ministro de
Estado-Chefe da Seplan/PR e atuará sob sua direta e imediata supervi
são.

Art. 2~ Passam a ser da competência do Ministro de Estado
Chefe da Seplan/PR as atribuições a que se referem o art. 3? e seu pa
rágrafo e o art. 6? do Decreto n? 93.481/86.

Art. 3? Aos servidores transferidos para a Seplan/PR, em virtude
do disposto neste decreto, poderão ser concedidas as vantagens a que
se referem os artigos 2? e 3? do Decreto n? 53.914, de 11 de maio de
1964, modificado pelo Decreto n? 57.603, de 7 de janeiro de 1966.

Art. 4? A Seplan/PR providenciará, em articulação com o Gabi
nete Civil da Presidência da República, as medidas necessárias ao
cumprimento do disposto neste decreto.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
Ronaldo Costa Couto

DECRETO N? 94.432, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre a aplicação do disposto
no Decreto n? 91.410, de 5 de julho de 1985,
aos servidores em exercício na Secretaria
de Administração Pública da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 32 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e I? do
Decreto n~ 93.211, de 3 de setembro de 1986,
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DECRETA:

433

Art. I? As atuais indenizações e gratificações, de representação a
que se refere o Decreto n? 91.410, de 5 de julho de 1985, ficam estendi
das aos servidores em exercício na Secretaria de Administração Públi
ca da Presidência da República.

Art. 2? As indenizações e gratificações referidas no artigo ante
rior não poderão ser percebidas cumulativamente com a retribuição de
cargo em comissão ou de função de confiança.

Art. 3? As despesas decorr;ntes do disposto neste decreto corre-
rão à conta do Orçamento da União.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.433, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Declara de utiliâeâe pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra de benfei
torias, necessárias à implantação do cantei
ro de obras, bem como do trecho inicial do
reservatório da usina hidrelétrica de Itá, da
Centrais Elétricas do-Sul do Brasil S.A. 
Eletrosul, nos Estados de Santa Catarina e
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra i, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.002029/86-43,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com benfeito
rias e no total de 2.684,00ha (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro hec
tares), necessárias à implantação do canteiro de obras, bem como do
trecho inicial do reservatório da usina hidrelétrica de Há, nos Mu
nicipios de Há e Aratiba, Estados de Santa Catarina e Rio Grande do
Sul.

Art. 2? As áreas de terra e benfeitorias, referidas no artigo ante
rior, compreendem aquelas constantes da Planta de Situação n? DCIC-
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UHIT-159, aprovada mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica no Processo n? 27100_002029/86-43, e delimitadas pelos
perímetros assim descritos:

ÁREA «A», com o total de 1.270,00ha

- tem início no ponto l-PP, situado na margem direita do rio Uru
guai, no Estado de Santa Catarina, Município de Itá, distante
5.804,327m, no azimute 124°42'49" no marco «Fátima»; deste segue pela
margem direita do rio Uruguai à jusante, numa distância de 11.400,00m,
até o ponto 2; deste segue com azimute de 98'36', numa distância de
1.370,42m, até o ponto 3; deste segue com azimute de 11°05', numa dís
tância de 259,86m, até o ponto 4, colocado no meio da Sanga .Iaraguá;'
deste segue pelo eixo da referida Sanga, à montante, numa distância de
300,00m, até o ponto 5; segue com azimute de 15°12', numa distância de
1.658,08m, até o ponto 6, colocado na margem esquerda do rio Uva;
deste segue pela margem esquerda do rio Uva, à montante, numa dis
tância de 1.400,00m, até o ponto 7; deste segue com azimute de 184°16',
numa distância de 1.007,79m, até o ponto 8; deste segue com azimute de
92°40', numa distância de 215,23m, até o ponto 9; deste segue com azi
mute de 200°35', numa distância de 924,04m, até o ponto 10, colocado no
meio da Sanga J araguá; deste segue pelo meio da referida Sanga, à
montante, numa distância de 40,00m, até o ponto 11; deste segue com
azimute de 165°51', numa distância de 908,13m, até o ponto 12, colocado
na linha de nivel de altitude 370,00m; deste segue pela linha de nível de
altitude 370,00m, à montante do rio Uruguai, numa distància de
10.000,00m, até o ponto 13; deste segue com azimute de 180°00', numa
distância de 270,00m, até o ponto 1-PP, onde teve início esta descrição.

ÁREA «B», com o total de 114,00ha

- tem início no ponto l-PP situado no meio da Sanga Tamanduá,
no Estado de Santa Catarina, Município de Itá, distante 3.578,770m, no
azimute 100°19'36" do marco «Fátima»; deste segue com azimute de
26°34', numa distância de 670,82m, até o ponto 2; deste segue com azi
mute de 293"30', numa distância de 22,00m, até o ponto 3; deste segue
com azimute de 23"38', numa distância de 953,95m, até o ponto 4, colo
cada no meio da Sanga Sabiá; deste segue pela referida Sanga, à mon
tante, numa distância de 1.300,00m, até o ponto 5; deste segue com azi
mute de 221"31', numa distância de 814,68m, até o ponto 6, colocado no
meio da Sanga Tamanduá, deste segue pelo meio da referida Sariga, à
jusante, numa distância de 700,00m, até o ponto l-PP, onde teve início
esta descrição .

.AREA «C», com o total de 1.300,00ha

- tem início à margem esquerda do rio Uruguai, Estado do Rio
Grande do Sul, Município de Aratiba, no ponto 1-PP, situado na tra
vessia da rodovia RS-420 com o Lajeado Almoço, distante 6.120,468m,
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no azimute 128°38'13" do marco «Fátima»; deste segue com azimute de
270'00', numa distância de 500,00m, até o ponto 2, colocado na linha de
nível de altitude 370,00m; deste segue a linha de nível de altitude
370,00m, à jusante do rio Uruguai, numa distância de 12.400,00m, até o
ponto 3; deste segue com azimute de 195'04', numa distância de
620,00m, até o ponto 4; deste segue com azimute de 287'02', numa dis
tância de 1.297,00m, até o ponto 5, colocado na margem díreíta do rio
Esperança; deste segue a margem direita do Esperança, à jusante, nu
ma distâncía de 2.200,00m, até o ponto 6, colocado na margem direita
do rio Paloma, onde este faz sua foz; deste segue pela margem direita
do rio Paloma, à jusante, numa distância de 4.400,00m, até a margem
esquerda do rio Uruguai; onde foí colocado o ponto 7; deste segue pela
margem esquerda do rio Uruguai, à montante, numa distância de
19.200,00m, até o ponto 8; deste segue com azimute de 180'00', numa
distância de 330,00m, até o ponto l-PP, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
- Eletrosul, a promover a desapropriação das referidas áreas de
terra e benfeitorias na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra e benfeitorias abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Br-as íl i a, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.434, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Colômbia, da
Companhia Paulista de Força e Luz-CPFL,
no Estado de Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra «b .., do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.003880/86·01,
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DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
10.938,40m' (dez mil, novecentos e trinta e oito metros quadrados e qua
renta decímetros quadrados), necessária à implantação da subestação
Colômbia, no Município de Colômbia, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n? BX-SK-66.202, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.003880/86-01, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no marco n? 1, cravado na margem esquerda da rodo
via estadual Brigadeiro Faria Lima (SP-326), no Km 449 + 491,20m:
deste marco, segue com o rumo e distância SW 87"21' - nO,32m, mar
geia uma estrada municipal até o marco n:' 2; neste ponto reflete à di
reita, forma ângulo interno de 85°21' e segue com o rumo e distância
NE 02"00' ~ 103,88m, confronta com terras da desaproprianda até o
marco n? 3; neste ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 90"00'
e segue com o rumo e distância SE 88"00' - nO,OOm, confronta, ainda,
com terras da desaproprianda até o marco n? 4; neste ponto deflete à
direita, forma ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância
SW 02"00' - 95,OOm, margeia a rodovia estadual Brigadeiro Faria Lima
(SP-3261 até o marco n:' 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, l l de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 94.435, DE 11 DE JUNHO DE 1987

437

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à formação do reservatório da Usina Hidre
létrica de Taquaruçu da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra I, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.000080/87-19,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
12.313,10ha (doze mil, trezentos e treze hectares e dez ares], necessária
à formação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Taquaruçu, no rio
Paranapanema, localizado nos Municípios de Sandovalina, Pirapozi
nho, Narandiba e 'I'aciba, Estado de São Paulo, e nos Municípios de
Itaguajé, Santa Inês, Santo Inácio, Cafeara, Lupionópolis, Centenário
do Sul e Porecatu, Estado do Paraná.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? TA-CAD-163, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.000080/87-19, e delimitada pelo perímetro descrito conforme a ta
bela seguinte:

RESERVATORIO DA USINA DE TAQUARUÇU 1/2

COORDENADAS

MARCOS DA

POLIGONAL UTM GEOGRÁFICAS
ENVOLVENTE

E Im) LAT. LONG, WGN {m]

1 = M·18 7.506.366,778 398.068,984 - 22°32'46" 51°59'29"
2 = E·O/l 7.507.367,820 398.325,400 - 22°32'13" 51°59'19"
3 = E·46A 7.506.057,000 400.525,000 - 22°32'56" 51°58'03"
4 = P·192A 7.504.660,000 407.035,000 - 22°33'43" 51°54'15"
5 ~ P-330AIl 7.500.396,000 411.090,000 - 22°36'02" 51°51 '54"
6 = P-331A/l 7.500.406,000 441.111,000 - 22°36'07" 51°34 '23"
7 = P·355A 7.499.328,000 409.374,000 - 22°36'37" 51°52'54"
8 ~ E·363A 7.499.076,000 409.504,000 - 22°36'45" 51°52'50"
9 = E·515A 7.498.358,000 416.316,000 - 22°37'10" 51°48'51"

10 = E-638/1 7.500.853,110 422.778,810 - 22°35'50" 51°45'05"
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RESERVATORIO DA USINA DE TAQUARUÇU 1/2

COORDENADAS
MARCOS DA
POLIGONAL UTM GEOGRÁFICAS

ENVOLVENTE
LONG, WGN (m) E Im} LAT.

11 ~ P·709/l 7.504.290,710 424.075,380 - 22"33'58" 51 "44'19"
12 = P'709/2 7.504.279,360 424.079,720 - 22"33'58" 51"44'18"
13 ~ E·814A 7.498.164,000 423.827,000 - 22"37'17" 51 "44'28"
14:::: P-917/1 7.499.721,080 428.736,620 - 22"36'27" 51"41 '36"
15 ~ P·918/l 7.499.714,070 428.748,050 - 22"36'28" 51"41'36"
16 = E·I053A 7.493.422,000 426.450,000 - 22"39'52" 51 °42'57"
17 ~ E·1164 7.495.137,910 433.081,770 - 22"38'57" 51 "39'05"
18 ~ E·1253 7.494.882,970 435.358,450 - 22"39'06" 51 "37'45"
19 ~ E·1277 7.495.707,330 436.448,370 - 22"38'39" 51"37'07"
20 ~ E·1374 7.492.760,780 438.613,020 - 22"40'15" 51"35'51"
21 = E·1455 7.490.923,750 441.459,020 - 22°41 '15" 51 °34'12"
22 :::: E-148ü 7.490.727,950 443.482,970 - 22"41'22" 51"33'01"
23 ~ E·1725 7.491.489,400 449.864,900 - 22"40'58" 51"29'17"
24 ~ E·2023 7.495.373,470 453.485,420 - 22°38'52" 5P27'lO"
25 :::: E-2114 7.499.144,660 453.294,130 - 22"36'49" 51 °27'15"
26 = E·2115 7.499.134,500 453.324,260 - 22"36'49" 51"27'15"
27 = E·2256 7.494.161,280 458.549,040 - 22"39'32" 51 °24'12"
28 ~ E·2279A 7.494.335,000 460.152,000 - 22°39'26" 51 °23'16"
29 ~ E·2340 7.496.266,050 461.478,860 - 22°38'23" 51"22'30"
30 = P'775/6 7.495.963,000 461.588,000 - 22°38'33" 51°22'26"
31 ~ P·775/5 7.495.923,000 461.618,000 - 22"38'35" 51 °22'25"
32 ~ P·775/4 7.495.025,000 461.822,000 - 22"39'04" 51 °22'18"
33 ~ P·775/3 7.494.473,000 461.875,000 - 22"39'22" 51"22'16"
34 ~ P·I075/5 7.494.031,160 462.322,100 - 22"39'36" 51"22'00"
35 = E·2530 7.493.774,161 462.262,402 - 22°39'45" 51"22'02"
36 = E·2504 7.493.466,964 460.918,292 - 22°39'54" 51°22'49"
37 ~ E·2484 7.492.473,770 459.623,796 - 22°40'27" 51"23'35"
38 ~ E·2343 7.494.372,089 454.384,181 - 22"39'24" 51°26'38"
39 = P·1277/3 7.489.368,110 453.879,020 - 22°42'07" 51"26'57"
40 ~ P·1277 /2 7.489.370,130 453.866,120 - 22"42'07" 51"26'57"
41 = E-2154 7.489.955,713 450.108,078 - 22°41'48" 51°29'09"
42 = P·1275/2 7.488.112,000 447.690,000 - 22°42'47" 51°30'34"
43 = E·2016 7.489.893,306 444.662,415 - 22°41'49" 51"32'20"
44 = P·196817 7,485.871,900 440.501,300 - 22°43'59" 5F34'46"
45 = P·1968/5 7.485.873,730 440.498,000 - 22"43'59" 51"34'46"
46 = E-1825 7.489.525,611 440.770,010 - 22"42'01" 51 °34'36"
47 = E·1695 7.491.763,020 438.055,839 - 22"40'47" 51"36'11"
48 = E·1617 7.493.353,149 435.717,102 - 22°39'55" 51"37'33"
49 ~ E·160SA 7,493.907,000 435.482,000 - 22°39'37" 51°37'41"
50 ~ E·1556 7.493.963,580 433.421,270 - 22"39'35" 51"38'53"
51 = P·1262/4 7.489.292,880 425,885,000 - 22°42'06" 51"43'18"
52 = P·1262/3 7.489.131,120 425.593,000 - 22°42'11" 51"43'28"
53 = E·1282 7,491.199,187 425.836,575 - 22°41'04" 51"43'19"
54 = E·1ll4A 7,497.428,000 423.469,000 - 22°37'41" 51°44'41"
55 = E·884A 7.497.316,540 416.732,520 - 22°37'44" 5F48'37"
56 = p·2448/l0 7.497.337,320 418,067,160 - 22°37'43" 51"47'50"
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57 = P·I0401I4 7.495.424,030 411.986,320 - 22°38'44" 5P51'24"
58 = E-514A 7.497.917,000 408.961,000 - 22°37'23" 51°53'09"
59 = E·419A 7.498.174,240 406.421,260 - 22°37'14" 51°54'38"
60 = E-351A 7.499.905,560 406.337,110 - 22°36'17" 51°54'41"
61 = E-601 A 7.504.140,000 400.216,000 - 22°33'58" 51°58'14"
62 = E-OII 7.505.241,234 398.373,294 - 22°33'22'.' 51°59'18"
63 = M4 7.505.432,911 398.472,438 - 22°33'16" 51°59'15"

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo, a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei nf' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 1987; 166.' da Independência e 99? da Repú

blica.
JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.436, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Outorga à Centrais Elétricas de Rorai
ma S.A. - CER, concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica de um trecho
do rio Mucajai, nos Municipios de Mucajai
e Alto Alegre, Território Federal de Rorei
ma.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo n:' 27100.001210/84-15,

DECRETA:
Art. I? É outorgada à Centrais Elétricas de Roraima S.A. 

CER, concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um



440 ATOS DO PODER EXECUTIVO

trecho do rio Mucajaí, onde será construída a Usina Hidrelétrica Pare
dão, nos Municípios de Mucajaí e Alto Alegre, Território Federal de
Roraima.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária deverá apresentar ao Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica, no prazo de 24 Ivinte e quatro) me
ses, contados a partir da data da publicação deste decreto, o projeto de
finitivo referente ao citado aproveitamento.

Art. 3? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do na portaria de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 4? A concessão de que trata o presente decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem em função dos serviços concedidos
reverterão à União.

Art. 5? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido, a
que se refere este artigo, até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blica.
JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.437, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terras, nos Mu
nicípios de Joselândia, Presidente Dutra e
Santo Ant6nio dos Lopes, no Estado do
Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:'
2.786, de 21 de maio de 1956,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 441

DECRETA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de desa
propriação pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento
(DNOS), na forma do disposto na alínea d, do artigo 5? do Decreto-lei
n? 3.365, de 21 de junho de 1941, áreas de terra com as respectivas ben
feitorias, no total de 3.091 hectares, nos Municípios de Joselãndia, Pre
sidente Dutra, Santo Antônio dos Lopes, no Estado do Maranhão, ne
cessárias e pertencentes à área de influência ao projeto piloto de irriga
ção do Flores, assim descritas nas plantas constantes do Processo Pro
ni n:' 43000.100616/87-26, com a configuração geométrica de três polígo
nos irregulares (áreas n?s 3, 4 e 5), situados entre as seguintes coorde
nadas plano-retangulares no sistema UTM com meridiano central do
fuso de longitude 45'WGr:

Área 3 (Santo Antônio dos Lopes - área bruta: 974ha)

COORDENADAS (m)

N E
VÉRTICE DO POLÍGONO f-~~-:-:'--~~--r~~~c;o:-~~~

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15

9.457.440
9.457.860
9.458.050
9.457.900
9.457.720
9.457.970
9.457.520
9.457.000
9.454.950
9.454.330
9.455.170
9.455.360
9.455.540
9.455.700
9.457.360

541.070
541.100
541.750
541.950
542.410
544.300
545.160
545.160
544.560
542.870
542.590
542.580
542.200
542.060
541.310

Área 4 (Joselãndia - área bruta: 1081ha)

VÉRTICE DO POLÍGONO
COORDENADAS (rn)

E N

1
2
3

542.840
541.740
540.870

9.450.390
9.449.080
9.448.700
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COORDENADAS (m)
N E

4
5
6
7
8
9

10
11
12

540.710
539.730
539.320
539.320
539.630
541.070
540.950
542.630
542.330

9.449.630
9.449.960
9.450.370
9.452.000
9.453.730
9.453.500
9.452.200
9.452.050
9.451.640

Área 5 (Presidente Dutra - área bruta: 1036hal

COORDENADAS (m)

E N

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10

543.130
545.000
547.350
547.090
545.220
543.750
543.300
543.080
542.280
542.630

9.452.910
9.452.670
9.451.940
9.449.600
9.449.390
9.451.650
9.451.530
9.451.160
9.451.670
9.452.050

Art. 2~ Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
(DNOS) autorizado a promover, com seus próprios recursos, a desapro
priação da referida área de terras e benfeitorias, na forma da legislação
vigente.

Art. 3~ Ficam excluídas da declaração constante do artigo 1~

deste decreto as áreas de terras e benfeitorias do domínio da União, do
Estado do Maranhão e dos Municípios de Joselãndia, Presidente Dutra
e Santo Antônio dos Lopes, existentes na faixa a ser atingida pela
obra.

Art. 4~ Nos termos do artigo 15, do Decreto-lei n:' 3.365/41, modi
ficado pela Lei n:' 2.786, de 12 de maio de 1956, a desapropriação é de
clarada de caráter urgente, para efeito de imediata imissão de posse.
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Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.438, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terras, com as
respectivas benfeitorias, pertencentes à
área de influência das obras de retificação
do Rio Mearim, nos M unicipios de Pedrei
ras e São Luis Gonzaga do Maranhão, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ifl , da Constituição, tendo em vista o dis
posto na alínea d, do artigo 5?, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação pelo Departamento N acionaI de Obras de Saneamento
(DNOS), áreas de terras com as respectivas benfeitorias, no total de
2.363 hectares, nos Municipios de Pedreiras e São Luis Gonzaga do Ma
ranhão, no Estado do Maranhão, necessárias e pertencentes à área de
influência das obras de retificação do Rio Mearim, assim descritas nas
plantas constantes do Processo Proni n:' 43000.100620/87-01, com a con
figuração geométrica de um polígono irregular, situado entre as seguin
tes coordenadas plano-retangulares no sistema UTM, com meridiano
central do fuso de longitude 45°WGr:

VÉRTICE DO POLÍGONO
COORDENADAS (m)

E N

PD- 1
PD- 2
PD- 3
PD- 4
PD- 5
PD- 6
PD- 7
PD- 8

542.940
542.160
542.840
543.925
542.850
541.030
540.200
542.655

9.495.420
9.497.510
9.500.965
9.504.380
9.507.610
9.506.020
9.506.750
9.509.190
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COORDENADAS (m)
N E

PD· 9
PD-10
r-n.n
PD-12
PD-13

544.040
545.315
544.130
543.850
544.280

9.509.130
9.504.315
9.500.780
9.497.690
9.495.510

Art. 2? Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
(DNOS) autorizado a promover e a executar, amigável ou judicial
mente, as desapropriações de que trata este decreto, correndo as despe:
sas relativas às indenizações à conta dos seus próprios recursos.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, a desapropriação é declarada de caráter urgente, para efeito de
imediata imissão na posse.

Art. 3? Ficam excluídas da declaração constante do artigo 1? deste
decreto, as áreas de terras e benfeitorias do domínio da União, do Esta
do do Maranhão e dos Municípios de Pedreiras e São Luiz Gonzaga do
Maranhão, existentes na faixa a ser atingida pelas obras.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.439, DE 11 DE JUNHO DE 1987
Declara de utilidade pública, para fins

de desapropriação, áreas de terras, com as
respectivas benfeitorias, pertencentes à
área de influência das pbras de retificação
do Rio Mearim, no Municipio de Bacabal,
no Estado do Maranhão, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o dis
posto na alínea d, do artigo 5?, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento
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(DNOS), áreas de terras com as respectivas benfeitorias, no total de
1.476 hectares, no Municipio de Bacabal, no Estado do Maranhão, ne
cessárias e pertencentes à área de influência das obras de retificação do
Rio Mearim, assim descritas nas plantas constantes do Processo n?
43000.100618/87-51 - Proni, com a configuração geométrica de um
polígono irregular, situado entre as seguintes coordenadas plano
retangulares no sistema UTM, com meridiano central do fuso de longi
tude 45'WGr:

COORDENADAS (m)
VÉRTICE DO POLÍGONO E N

BD- 1
BD- 2
BD- 3
BD- 4
BD- 5
BD- 6
BD· 7
BD- 8
BD· 9
BD-I0
nn-n
BD-12

524.730
524.975
524.950
524.870
525.795
524.370
524.220
526.010
525.400
526.070
526.700
526.320

9.531.160
9.531.890
9.532.935
9.535.080
9.535.910
9.537.240
9.541.350
9.541.450
9.537.530
9.537.280
9.535.820
9.531.250

Art. 2? Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
(DNOS) autorizado a promover e a executar, amigável ou judicial
mente, as desapropriações de que trata este decreto, correndo as despe
sas relativas às indenizações à conta dos seus próprios recursos.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, a desapropriação é declarada de caráter urgente, para efeito de
imediata imissão na posse.

Art. 3? Ficam excluidas da declaração constante do artigo I? deste
decreto, as áreas de terras e benfeitorias do dominio da União, do Esta
do do Maranhão e do Municipio de Bacabal, naquele Estado, existentes
na faixa a ser atingida pela obra.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho
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DECRETO N? 94.440, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, pelo Departamento Na
cional de Obras de Saneamento (DNOS),
área de terras e benfeitorias para a implan
tação do projeto demonstrativo de irrigeçeo
de São Bento, no Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 28, da Lei n:' 6.662, de 25 de junho de 1979, e as disposições do
Decreto-lei n:' 3.365, de 21-6-41, alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio
de 1956, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOSI,
uma área de terras e benfeitorias de 335.300 hectares, no povoado de
São Roque, Município de São Bento, Estado do Maranhão, destinada à
implantação do Projeto Demonstrativo de Irrigação, representada pelo
polígono a seguir descrito:

O polígono tem início no V·l e prossegue no rumo
31"40'12"SW e distância de 475,OOm até o V-2, formando o lado
V1-V2. Do V-2 prossegue no rumo 89"49'02"NW e distância de
469,07m até o V-3, formando o lado V2-V3. Do V-3 prossegue no
rumo 76°40'10"SW e distância de 282,84m até o V-4, formando o
lado V3-V4. Do V-4 prossegue no rumo 31"40'12"SW e distância
de 750,OOm até o V-5, formando o lado V4-V5. Do V·5 prossegue
no rumo 42°30'39"NW e distância de 623,62m até o V-6, forman
do o lado V5-V6. Do V-6 prossegue no rumo 86°12'Oa"SW e dis
tância de 491,15m até o V-7, formando o lado V6-V7. Do V-7
prossegue no rumo 25°48'45"NW e distância de 474,37m até o
V-8, formando o lado V7-V8. Do V-8 prossegue no rumo
6"59'18"NW e distância de 320,15m até o V-9, formando o lado
V8-V9. Do V-9 prossegue no rumo 31°43'48"NW e distância de
670,82m até o V-lO, formando o lado V9-V10. Do V-lO prossegue
no rumo 31"40'12"SE e distância de 580,OOm até o V-li forman
do lado V10-V11. Do V-11 prossegue no rumo 74"16'32"NE e
distância de 1.456,02m até o V-12 formando o lado V11-V12. Do
V-12 prossegue no rumo 59°19'48"NE e distância de 1.400,OOm
até o V-I formando o lado V12-V1, que margeia a rodovia que li
ga a cidade de Pinheiro à cidade de São Bento, fechando assim
o polígono levantado.

Art. 2? Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
(DNOSI autorizado a promover a desapropriação da área de terra e
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benfeitorias, referidas no artigo anterior, na forma da legislação vi
gente, com seus próprios recursos.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, a desapropriação é declarada de caráter urgente, para efeito de
imediata imissão na posse.

Art. 3? Ficam excluidas da declaração constante do artigo 1? deste
decreto as áreas e benfeitorias do domínio da União, do Estado do Ma
ranhão e do Município de São Bento, existentes na área atingida pela
desapropriação.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revoga-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 94.441, DE 11 DE JUNHO DE 1987

Altera o Decreto n:' 91.146, de 15 de
março de 1985, com as modificações intro
duzidas pelo Decreto n? 91.582, de 29 de
agosto de 1985, e pelo Decreto n:' 93.483, de
29 de outubro de 1986, bem como a composi
ção das categorias de Direção e Assessora
mento Superiores e Direção e Assistência
Intermediárias da Tabela e Quadro Perma
nentes do Ministério da Ciência e Tecnolo
gia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, itens UI e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
no Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de
14 de agosto de 1979, no Decreto n? 94.202, de 10 de abril de 1987 e na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976 e o que
consta do Processo n? 00600.005464/87-50,

DECRETA:

Art. 1? Os artigos 1?, 6?, A, item I, alínea a e 7?, do Decreto n?
91.146, de 15 de março de 1985, com as alterações introduzidas pelo De
creto n:' 91.582, de 29 de agosto de 1985, e pelo Decreto n? 93.483, de 29
de outubro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. l~. Fica criado na Organização do Poder Executivo
Federal o Ministério da Ciência e Tecnologia, com a seguinte
área de competência:

I .
11 .

111 .

IV .
V .

VI política nacional de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico de química fina;

VII - política nacional de pesquisa, desenvolvimento,
produção e aplicação de novos materiais e serviços de alta tec
nologia, mecânica de precisão e outros setores de tecnologia
avançada;

VIII - política nacional de meteorologia e climatolo
gia, inclusive a coordenação do sistema nacional de meteorolo
gia.

Art. 6? O Ministério da Ciência e Tecnologia é constituído
dos seguintes órgãos e entidades:

A) Administração Direta:
I - Estrutura Básica:
a) Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro:
1. Gabinete do Ministro - GM;
2. Consultoria Jurídica - CJ;
3. Coordenadoria de Comunicação Social - CCS;
4. Divisão de Segurança e Informações - DSI;
5. Secretaria Especial de Assuntos Internacionais

SEAI;

6. Coordenadoria de Assuntos Parlamentares - CAP .
............................................................. »

"Art. 7? Os órgãos integrantes da Estrutura Básica do Mi
nistério são dirigidos: o Gabinete do Ministro, pelo Chefe de
Gabinete; a Consultoria Jurídica, pelo Consultor Juridico; a
Coordenadoria de Cornuniação Social, pelo Coordenador; a
Divisão de Segurança e Informações, pelo Diretor; a Secretaria
Especial de Assuntos Internacionais, pelo Secretário Especial;
a Coordenadoria de Assuntos Parlamentares, pelo Coordenador;
a Secretaria-Geral, pelo Secretário-Geral; a Secretaria de Con
trole Interno, pelo Secretário de Controle Interno; o Departa-
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mento de Administração e o Departamento de Pessoal pelos
Diretores-Gerais. »

Art. 2? São criadas, transformadas, reclassificadas e extintas,
nas formas dos Anexos I e II deste decreto, funções de confiança do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-LT-DAS-100 e do Grupo
Direção e Assistência Intermediária-DAI-110 da Tabela e Quadro Per
manentes do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. As funções de que trata este artigo, constantes
da situação nova estabelecida nos Anexos I e lI, terão as unidades cor
respondentes e respectivas competências, bem como atribuições de diri
gentes, assessores e assistentes, fixadas e definidas no Regimento In
terno de cada órgão de sua estrutura básica, aprovado por portaria mi
nisterial.

Art. 3? O preenchimento das funções de confiança compreendidas
no artigo 2? Iar-se-á na forma da legislação em vigor.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Orçamento Geral da União,
mediante anulação compensatória ou transferência de recursos, na for
ma da legislação que rege a matéria.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, II de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer
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DECRETO N? 94.442, DE 12 DE JUNHO DE 1987

Estabelece procedimentos para a pro
posta orçamentária de 1988 e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A proposta orçamentária para o exercicro de 1988 com
preenderá, além dos itens incluidos no orçamento de 1987, todos os de
mais desembolsos e ingressos da União, de qualquer natureza e forma,
incluindo aqueles decorrentes dos programas e operações oficiais de
crédito e de aquisição de produtos agropecuários bem assim fundos pú
blicos especiais de qualquer origem, ainda que vinculados a órgãos ou
entidades da administração federal, e as respectivas disponibilidades.

§ I? Ficam mantidas as disposições constantes dos atos relativos
a fundos abrangidos neste artigo, quando não colidirem com a determi
nação de incluir o seu orçamento no Orçamento Geral da União.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica às operações realizadas
com recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço e com recursos próprios das instituições fi
nanceiras oficiais federais.

Art. 2? Comporá a proposta orçamentária para 1988 parte ou ane
xo destacado denominado de Orçamento das Operações Oficiais de Cré
dito, do qual constarão, pelos seus valores brutos:

a) como despesas:
I os desembolsos destinados a operações de emprésti-

mos;
H - os valores destinados à aquisição de produtos agro

pecuários;

HI - outros desembolsos de caráter reembolsável;
IV - o pagamento de principal e encargos de recursos pro

venientes de outras fontes internas e externas que se destina
ram ao financiamento de tais operações;

V - despesas relativas a comissões, taxas, armazenamen
to, remoção e outras não reembolsáveis, desde que decorrentes
das operações indicadas nos incisos I a HI;

b) como receitas:
I - os retornos das operações de empréstimos;

H - os valores provenientes da venda dos produtos ad
quiridos;
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lU - recursos provenientes de outras fontes internas e
externas, que se destinem ao financiamento de tais operações;

IV os rendimentos das operações de empréstimo;
V - o resultado financeiro de exercícios anteriores;

VI - os ressarcimentos dos subsídios diretos ou indire
tos concedidos na realização de tais operações;

VII - os ressarcimentos das despesas indicadas no inciso
V da alínea «a»;

VIII - os recursos necessários ao aumento das operações
previstas nos incisos I, 11 e IH da alínea «a».

§ I? Aplicam-se ao Orçamento das Operações Oficiais de Crédito
todas as disposições relativas às demais receitas e despesas da União,
inclusive quanto à execução orçamentária e financeira dos itens nele in
cluídos.

§ 2? As receitas constantes dos incisos VI, VII e VIII da alínea
«b» deste artigo terão como origem dotações específicas incluídas em
«Encargos Financeiros da União - Recursos sob a Supervisão do Mi
nistério da Fazenda».

§ 3? Compete ao Ministério da Fazenda a iniciativa da elaboração
da proposta orçamentária do Orçamento das Operações Oficiais de Cré
dito, bem como a execução orçamentária e financeira do mesmo Orça
mento.

Art. 3? Nenhuma operação com recursos do Orçamento de Opera
ções Oficiais de Crédito poderá ser realizada a custos inferiores aos de
colocação de títulos públicos federais, salvo se o respectivo subsídio
estiver previsto no mesmo Orçamento.

Art. 4? A partir de I? de janeiro de 1988:

a) fica vedado o suprimento de recursos do Banco Central
do Brasil, de forma direta ou indireta, para a realização de quais
quer operações de crédito que não as decorrentes da execução
estrita das políticas monetária e cambial;

b) a colocação de títulos públicos federais, será efetuada
com a finalidade exclusiva de atender ao serviço da dívida mo
biliária e ao financiamento do déficit previsto no Orçamento Ge
ral da União.

Art. 5? O Ministro da Fazenda e o Ministro-Chefe da Secretaria
de Planejamento e Coordenação da Presidência da República poderão,
conjuntamente, expedir instruções para o cumprimento do disposto
neste decreto, incluindo a definição de critérios a serem utilizados para
cumprimento do contido em seu art. 3?

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7?
Brasília,

República.
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Revogam-se as disposições em contrário.

12 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.443, DE 12 DE JUNHO DE 1987

Atribui ao Ministério da Fazenda com
petência para exercer atividades relativas
aos serviços de colocação e resgate de títu
los da dívida pública mobiliária federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens I, III e V, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Fica atribuída ao Ministério da Fazenda, a partir de I? de
janeiro de 1988, a competência para planejar, supervisionar, normatizar
e controlar os serviços de colocação e resgate de títulos da dívida pú
blica mobiliária federal.

§ I? Cabe à Secretaria do Tesouro Nacional propor ao Ministro
da Fazenda as normas, regulamentos e demais condições a serem ob
servadas no exercício da competência de que trata este artigo.

§ 2? O encargo de que trata o parágrafo anterior será exercido em
articulação com o Banco Central do Brasil, que desempenhará a função
de agente exclusivo para a execução financeira dos serviços da dívida.

Art. 2? O Ministro da Fazenda designará comissão para, no prazo
de 90 dias, apresentar proposta de implantação do disposto neste decre
to.

Art. 3?
Art. 4?
Brasília,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

12 de junho de 1987; 166? da Independência e 99?

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

da
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DECRETO N? 94.444, DE 12 DE JUNHO DE 1987

473

Transfere os fundos e programas de
crédito do Banco Central do Brasil para o
Ministério da Fazenda e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens I, III e V, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Os fundos e programas de crédito para fomento adminis
trados pelo Banco Central do Brasil serão transferidos para o Ministé
rio da Fazenda em I? de janeiro de 1988.

Parágrafo único. A execução orçamentária e financeira das opera
ções dos fundos e programas de que trata este artigo ficará a cargo da
Secretaria do Tesouro Nacionai, ressalvado o disposto no art. 2?

Art. 2? A partir da data mencionada no artigo I?, a contratação
de novas operações de crédito será feita exclusivamente por intermédio
do Banco do Brasil S.A. e demais instituições financeiras oficiais, sal
vo nas localidades em que não seja possível o atendimento por depen
dências dessas instituições.

Art. 3? O Ministro da Fazenda designará comissão para, no prazo
de 90 dias, apresentar proposta de implantação do disposto neste decre
to.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 12 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.445, DE 12 DE JUNHO DE 1987
Institui como Patrono do Quadro de

Engenheiros Militares o Coronel Ricardo
Franco de Almeida Serra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e considerando:

- que o Exército Brasileiro possui para suas Armas, Qua
dros e Serviços insignes Patronos, cujos exemplos são cultua
dos com justificado orgulho;

- que o Coronel Ricardo Franco de Almeida Serra, de 1780
a 1809, dedicou sua vida profissional ao Brasil, realizando tra-
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balhos pioneiros de engenharia, como a construção do Forte de
Coimbra;

- que ao elevar aquele militar à galeria de seus ilustres
Soldados, o Exército cumpre um dever de justiça, homenagean
do o Comandante que, na paz e na guerra, tanto contribuiu para
a consolidação de nossas fronteiras;

DECRETA:

Art. I? É instituido como Patrono do Quadro de Engenheiros Mi
litares - QEM - o Coronel Ricardo Franco de Almeida Serra.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-:
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 94.446, DE 12 DE JUNHO DE 1987

Institui 8 Comissão de Coordenação Fi
nanceira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Fica instituída a Comissão de Coordenação Financeira
CCF, com a atribuição de compatibilizar a elaboração e execução dos
orçamentos do Governo Federal - Fiscal e das Estatais -, bem assim
a programação monetária, com as metas das políticas fiscal e monetá
ria e de controle do déficit público.

Parágrafo único. A CCF integra a estrutura básica do Ministério
da Fazenda como órgão colegiado.

Art. 2? A Comissão de Coordenação Financeira terá a seguinte
composição:

I - Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, que se
rá o seu Presidente;

II ~ Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República,' que será o seu Vice
Presidente;

III - Secretário do Tesouro Nacional, que será o seu
Secretário-Executivo;
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IV - Secretário da Receita Federal;

V - Secretário Especial de Assuntos Econômicos, do
Ministério da Fazenda;

VI - Secretário de Controle de Empresas Estatais;
VII - Secretário de Orçamento e Finanças, da Secretaria

de Planejamento e Coordenação da Presidência da República;

VIII - Chefe do Departamento Econômico do Banco Cen
trai do Brasil;

IX - Diretor de Orçamento e Controle do Banco do Bra
sil S.A.

§ I? As atividades da CCF serão coordenadas pela Secretaria
Geral do Ministério da Fazenda, cabendo à Secretaria do Tesouro Na
cional o encargo de Secretaria Executiva da mesma Comissão.

§ 2? A CCF poderá solicitar a presença de dirigentes ou servido
res de órgãos ou entidades públicas para prestar esclarecimentos sobre
os assuntos submetidos à sua consideração.

§ 3? A CCF não disporá de quadro próprio de pessoal, cabendo
aos órgãos e entidades nela representados prestar-lhe todo o apoio téc
nico e administrativo.

§ 4? Os membros da CCF não farão jus a qualquer tipo de retri
buição por sua participação na Comissão.

Art. 3? Compete à CC F, sem prejuízo das atríbuições de outros
órgãos:

I - emitir, como requisito obrigatório, parecer prévio so
bre propostas de quaisquer medidas que afetem as metas esta
belecidas para as políticas fiscal e monetária e para o déficit
público e em especial:

ai votos do Conselho Monetário Nacional;
b) abertura de crédito adicional, sendo que, no caso de cré

dito suplementar, apenas quando a fonte de recursos for a «Re
serva de Contingência»; e

c) ampliação ou extensão de incentivos e isenções fiscais,
inclusive quanto ao prazo de vigência.

11 - estabelecer limites máximos para o comprometimen
to de recursos da União e de fundos e programas públicos, no
tocante a desembolsos, e à dispensa, de qualquer natureza, total
ou parcial, ou o diferimento de ingressos de qualquer tipo inclu
sive tributários e parafiscais;

III - estimar a receita da União para o fim de elaboração
e revisão do Orçamento Geral da União.
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Art. 4? As deliberações da CCF serão submetidas à aprovação do
Ministro da Fazenda e do Ministre-Chefe da Secretaria de Planejarnen
to e Coordenação da Presidência da República, cujas decisões terão ca
ráter conclusivo e final.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.447, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Altera o Decreto n~ 84.134, de 30 de ou
tubro de 1979, que regulamenta a profissão
de Radialista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos arts. 7? e 32 da Lei n? 6.615, de 16 de dezembro de 1978, que
dispõe sobre a regulamentação da profissão de Radialista,

DECRETA:

Art. I? Os parágrafos do art. 8? do Decreto n? 84.134, de 30 de ou
tubro de 1979, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art.. 8? .

§ I? Comprovada a impossibilidade, por falta de curso
especializado, do treinamento de que trata este artigo, a entí
dade sindical representativa da categoria profissional emitirá o
atestado de capacitação profissional (art. 7?, lU).

§ 2? A entidade sindical fornecerá formulário próprio para
o requerimento do atestado, o qual deverá ser preenchido e assi
nado pelo interessado e devidamente instruído com documentos
ou indicações que comprovem sua capacitação profissional.

§ 3? O sindicato representativo da categoria profissional
constituirá comissões integradas de profissionais competentes
da área de radiodifusão, com a incumbência de emitir parecer
sobre os pedidos, documentos e provas de aferição de capaci
dade profissional para concessão do referido atestado.

§ 4? As entidades sindicais elaborarão instruções conten
do requisitos sobre os documentos ou indicações que compro-
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vem a capacitação profissional e delas enviarão cópia ao Minis
tério do Trabalho.

§ 5? Concluída a instrução do processo, a entidade sindi
cal decidirá sobre o pedido no prazo de cinco dias úteis. A falta
de decisão neste prazo importará em denegação do pedido.

§ 6? Da decisão da entidade sindical, ou da denegação do
pedido por decurso do prazo (§ 5?), caberá recurso ao Ministério
do Trabalho, no prazo de trinta dias.

Art. 2? As funções constantes das letras c, n?s 3 e 5, e h, n? 6, do
item II do Quadro anexo ao Decreto n:' 84.134, de 30 de outubro de 1979,
passam a vigorar com a seguinte redação:

«c] Produção

3) Operador de Cãmera de Unidade Portátil Externa
Encarrega-se da gravação de matéria distribuída pelo Su

pervisor de Operações, planifica e orienta o entrevistador, re
pórter e o iluminador no que se refere aos aspectos técnicos de
seu trabalho. Suas atividades envolvem tanto a gravação como
a geração de som e imagem, através de equipamento eletrônico
portátil de TV.

5) Auxiliar de Operador de Cãmera de Unidade Portátil
Externa

Encarrega-se do bom estado do equipamento e da sua mon
tagem, e auxilia o operador de câmera na iluminação e na toma
da de cenas.

h) Cenografia

6) Pintor - Pintor Artístico
Executa o trabalho de pintura dos cenários, de acordo com

as exigências da produção ou a pintura artística dos cenários;
prepara cartazes para utilização nos cenários; amplia quadros e
telas; zela pela guarda e conservação dos materiais e instru
mentos de trabalho, indispensáveis à execução de sua tarefa.»

Art. 3? Ficam acrescidas às letras e e h do item II do Quadro ane
xo ao Decreto n? 84.134, de 30 de outubro de 1979, as seguintes funções:

«e] Dublagem

10) Diretor de Dublagem
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Assiste ao filme e sugere a escalação do elenco para a sua
dublagem; esquematiza a produção; programa os horários de
trabalho; orienta a interpretação e o sincronismo do Ator ou de
outrem sobre sua imagem.

h) Cenografia

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

8) Cenógrafo
Projeta o cenário, de acordo com o produtor e o Diretor de

Programa; executa plantas baixa e alta do cenário; desenha os
detalhes em escala para execução do cenário; indica as cores do,
cenário; orienta e dirige a montagem dos cenários e orienta o
contra-regra quanto aos adereços necessários ao cenário.

9) Maquetista
Desenha e executa maqueta para efeito de cena.»

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se o parágrafo único do art. 9? do Decreto n:'

84.134, de 30 de outubro de 1979, e demais disposições em contrário.
Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.448, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Altera o Decreto n.O 93.944, de 16 de ja
neiro de 1987, que cria. por transformação,
no Ministério da Ciencie e Tecnologia, o
Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Os itens VII e VIII, da letra a, e o item IV, da letra b, do
art. 2?, e o caput do art. 3?, do Decreto n:' 93.944, de 16 de janeiro de
1987, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? .

a)

VII - medidas de compatibilização entre as diretrizes e
objetivos da Política de Ciência e Tecnologia e as demais políti
cas governamentais;
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VIII - diretrizes gerais e mecanismos de intercâmbio in
ternacionais, multi e bilateral, a nível de governo, no campo da
Ciência e Tecnologia, respeitada a competência específica de ou
tros órgãos e entidades do Governo Federal.

~ .
......................................................... .
IV - manifestar-se sobre políticas de importação de tecno

logia e sua absorção e difusão no Pais, respeitada a competên
cia específica de outros órgãos e entidades do Governo Federal.

Art. 3? O Conselho de Ciência e Tecnologia - CCT é
constituído de onze membros, dos quais seis são Conselheiros
natos e cinco são designados pelo Presidente da República.

Art. 2?
Art. 3?
Brasilia,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
16 de junho de 1987; 166? da Independêncía e 99? da

JOSÉ SARNEY
Renato Arcber

DECRETO N? 94.449, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Concede permissão, em caráter perma
nente, às agências do Banco do Estado de
São Paulo S.A., localizadas nas áreas inte
grantes do Sistema Nacional de Centrais de
Abastecimento - SINAC, no Estado de
São Paulo, para funcionar aos sábados, do
mingos e feriados civis e religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, de acordo com o art. 5?, pa
rágrafo único, da Lei n:' 605, de 5 de janeiro de 1949, combinado com o
art. 7?, § 2? do Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 27.048, de 12 de
agosto de 1949,

DECRETA:

Art. 1? Ficam autorizadas, em caráter permanente, a funcionar
aos sábados, domingos e dias feriados civis e religiosos, observadas as
disposições legais vigentes, as agências do Banco do Estado de São
Paulo S.A. localizadas nas áreas integrantes do Sistema Nacional de
Centrais de Abastecimento - SINAC, no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O Banco do Estado de São Paulo S.A. deverá
comunicar, no prazo de 30 dias de vigência deste decreto, às Delegacias
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Regionais do Trabalho, para efeito de fiscalização, as agências instala
das dentro das áreas referidas neste artigo e, observado igual prazo, as
que forem criadas posteriormente na conformidade dos atos expedidos
pelo Ministério da Agricultura.

Art. 2? As agências referidas no artigo anterior deverão observar
o limite máximo de horas semanais de trabalho dos empregados em es
tabelecimentos bancários e, de acordo com os atos expedidos pelo Mi
nistério do Trabalho, estabelecer escala de revezamento que permita,
pelo menos, de sete em sete semanas, a coincidência de repouso serna
nal com o sábado e o domingo juntamente.

Art. 3? Este decreto supre a autorização mencionada no § 4? do
art. I? do Decreto-lei n? 546, de 18 de abril de 1969, para que as referi-'
das agências, no seu horário de funcionamento, desenvolvam ativida
des bancárias de outra natureza não previstas no citado art. I?

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO N? 94.450, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Modifica o Estatuto da Casa da Moeda
do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o art. 81, item IIJ, da Constituição, e o art. I?, § ·2?, da
Lei n:' 5.895, de 19 de junho de 1973,

DECRETA:

Art. I? O § 2? do art. 9? do Estatuto da Casa da Moeda do Brasil,
aprovado pelo Decreto n:' 85.441, de 2 de dezembro de 1980, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

«§ 2? Compete ao Ministro da Fazenda dar posse ao Presi
dente a aos Diretores da CMB, lavrando-se o competente termo,
no livro próprio, bem assim designar um dos Diretores para
substituir o Presidente nos seus afastamentos e impedimentos,
e sucedê-lo na hipótese de vaga, até a posse do novo titular».

Art. 2? Ficam revogados o inciso VIJ do art. 13 do Estatuto da
Casa da Moeda do Brasil, aprovado pelo Decreto n:' 85.441, de 2 de de
zembro de 1980, e as demais disposiçães em contrário.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.451, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Pieneiementa/Pic, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/Pfl, o crédito suplementar
de CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.452, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito especial de CZ$
1.307.500.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. l? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito especial de
CZS 1.307.500.000,00 (um bilhão, trezentos e sete milhões e quinhentos
mil cruzados I, para o fim especificado no Anexo I, deste decreto.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste decreto serão
cobertas através da emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesou
ro Nacional, conforme autorização contida no artigo 2?, da Lei n? 7.602,
de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166?da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.453, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre em favor de diversos Or
gãos os créditos suplementares de
CZS 31.337.670.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Ficam abertos ao Orçamento da União (Lei n? 7.544.
de 3 de dezembro de 1986) créditos suplementares no valor de
CZS 31.337.670.000.00 (trinta e um bilhões. trezentos e trinta e sete mi
lhões, seiscentos e setenta mil cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício. de acordo com o artigo P. item II. da Lei n:' 7.602. de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.454, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 22.272.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ifl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 22.272.000,00 (vinte e
dois milhões, duzentos e setenta e dois mil cruzados}, para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-6-87.
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DECRETO N? 94.455, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Gabinete da Presidência da
República, o crédito suplementar de
CZ$ 80.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor
do Gabinete da Presidência da República, o crêdito suplementar de
CZS 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzados). para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de Recursos Diretamente
Arrecadados, conforme prevê o artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.456, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 67.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crê dito suplementar de CZ$ 67.000.000,00 [sessenta e
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sete milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.457, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral - Entidades Supervi
sionadas e Secretaria Nacional de Progra
mas Especiais de Saúde, o crédito suple
mentar de CZ$ 5.360.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secreta
ria-Geral - Entidades Supervisionadas e Secretaria Nacional de Pro
gramas Especiais de Saúde, o crédito suplementar de CZ$ 5.360.000,00
(cinco milhões, trezentos e sessenta mil cruzados), para reforço das do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? As alterações das metas fisicas do projeto, referentes à
dotação global indicada no Anexo I deste decreto, serão discriminadas
quando da aprovação do orçamento da entidade nos termos da legisla
ção vigente.



486 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.458, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre aos Ministérios do Exército, da
Aeronáutica e da Marinha, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 37.924.119.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens I, U e UI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios do Exército, da Aeronáutica e
da Marinha, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 37.924.119.000,00 (trinta e sete bilhões, novecentos
e vinte e quatro milhões e cento e dezenove mil cruzados), para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens I, U e IH, da Lei n:' 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 17-6-87.
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DECRETO N? 94.459, DE 16 DE JUNHO DE 1987

487

Abre à Presidência da República e ao
Ministério da Saúde, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 30.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República e ao Ministério da
Saúde, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 30.000.000,00, (trinta milhões de cruzados), para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação da dotação orçamen
tária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de junho de 1987; 166?, da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.460, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Abre à Presidência da República,
em favor da Secretaria de Adminis
tração Pública, o crédito especial de
CZ$ 75.000.000,00, para o fim que
específica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor
da Secretaria de Administração Pública, o crédito especial de
CZ$ 75.000.000,00, (setenta e cinco milhões de cruzados), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acor
do com o artigo 2?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 17-6-87.

DECRETO N? 94.461, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério do Trabalho, em fa
vor do Serviço EspeCial de Bolsas de Estu
do e ao Ministério da Previdência e As
sistência Social. em favor do Departamen
to de Pessoal, o crédito suplementar de
CZ$ 2.621.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio do Trabalho, em favor do Sorvi
ço Especial de Bolsas de Estudo e ao Ministério da Previdência e As
sistência Social, em favor do Departamento de Pessoal, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.621.000,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e um mil
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.
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DECRETO N? 94.462, DE 17 DE JUNHO DE 1987

489

Abre ao Ministério da Saúde, em fa
vor da Superíntendéncie de Campanhas de
Saúde Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 10.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzados), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de re
ceita própria, e decorrente da venda de bens móveis inservíveis.

Art. 3? Os objetivos e as metas constantes da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986, referentes à atividade indicada no Anexo I deste
decreto, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.463, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria Nacional de Programas Espe
ciais de Saúde, o crédito suplementar de
CZ$ 35.335.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secreta
ria Nacional de Programas Especiais de Saúde, o crédito suplementar
de CZ$ 35.335.000,00 (trinta e cinco milhões, trezentos e trinta e cinco
mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes de operação de crédito in
terna contratada entre o Ministério da Saúde e a Caixa Econômica Fe·
deral.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Breseer Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 18-6·87.

DECRETO N? 94.464, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em te
vor da Secretaria Nacional de Ações Be
sicas de Saúde, o crédito suplementar de
CZ$ 300.000.000,00, para reforço de doteçso
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Se
cretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde, o crédito suplementar de
CZ$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para reforço da do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crêdito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas da atividade indicada no
Anexo I ficam ajustados na forma do Anexo II deste decreto.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.465, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar de
CZS 75.233.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letras a e b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezem
bro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZ$ 75.233.000,00 (setenta e cinco milhões, duzentos
e trinta e três mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de re
cursos diretamente arrecadados e do produto de operação de crédito ex
terna, contratada junto do Banco do Brasil SIA, Agência Grand Cay
man, conforme prevê o artigo 5?, item VI, letras a e b, da Lei n:' 7.544,
de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.
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DECRETO N? 94.466, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor da Secreta
rie-Gerel o crédito suolementer de CZ$
77.020.000,00, para reforço de dotação con
sígnada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$
77.020.000,00 (setenta e sete milhões e vinte mil cruzados), para reforço
da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreta entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.467, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor do Conselho Nacional do Pe
tróleo, o crédito suplementar de CZI
16.000.000,00. para reforço de dotações orça
mentárias consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Conselho Nacional do Petróleo, o crédito suplementar de CZ$
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JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

16.000.000,00 Idezesseis milhões de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas geradas pe
las atividades de fiscalização do Conselho Nacionai do Petróleo, do Mi
nistério das Minas e Energia.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.468, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Gabinete do Ministro e do Ministé
rio Público Federal, o crédito suplementar
de CZ$ 16.750.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Gabi
nete do Ministro e do Ministério Público Federal, o crédito suplemen
tar de CZ$ 16.750.000,00 (dezesseis milhões e setecentos e cinqüenta mil
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.
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DECRETO N? 94.469, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre aos Ministérios da Indústria e do
Comércio e do Interior, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ$ 56.543.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Indústria e do Comércio e
do Interior, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ$ 56.543.000,00 (cinqüenta e seis milhões, quinhentos e
quarenta e três mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18·6-87.

DECRETO N? 94.470, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar no valor de CZ$
954.700.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 17 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de CZ$
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JOSÉ SARNEY

954.700.000,00 (novecentos e cinqüenta e quatro milhões e setecentos mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto de operações de crédito externas e inter
nas, em conformidade com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.471, DE 17 DE JUNHO DE 1987
Abre ao Ministério da Indústria e do Co

mércio, em favor da Secretaria-Geral, o cré
dito suplementar de CZ$ 2.708.004.000,00,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de CZ$
2.708.004.000,00 Idois bilhões, setecentos e oito milhões e quatro mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto de operações de crédito internas e exter
nas, em conformidade com o artigo I?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.
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DECRETO N? 94.472, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor âeBecreterie-Gersl 
Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 2.809.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vIgente Oro
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suo
plementar de CZ$ 2.809.000,00 (dois milhões, oitocentos e nove mil cru
zadcs], para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.473, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, em favor da Secreteríe-Gerel,o cré
dito suplementar de CZ$ 26.165.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 26.165.000.000,00
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(vinte e seis bilhões, cento e sessenta e cinco milhões de cruzados), pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercí ~

cicio, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio
de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.474, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria-Geral 
Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 400.000.000,00, para setor
ço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzados),
para reforço de dotações indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receita oriunda da
Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha 
TORMB, da Superintendência da Borracha do Ministêrio da Indústria
e do Comércio.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos e das ativida
des referentes às dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto,
serão discriminadas quando da aprovação do orçamento da entidade,
nos termos da legislação vigente.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.475, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre aos Ministérios do Exército, da
Marinha, do Trabalho e da Cultura, em Te
vor de diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 470.237.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios do Exército, da Marinha, do
Trabalho e da Cultura, em favor de diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$ 470.237.000,00 (quatrocentos e setenta mio
lhões, duzentos e trinta e sete mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas dos projetos e das ativida
des, relativos ao Ministério da Cultura e indicados nos Anexos I e Il ,
ficam ajustados na forma do Anexo III deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O, de 18-6-87.
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DECRETO N? 94.476, DE 17 DE JUNHO DE 1987
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JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZ$ 12.451.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da
Secretaria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
12.451.000,00 (doze milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto, e no montante es
pecificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.477, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Eâuceçeo, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 52.000.000,00, para retorço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item LlI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 52.000.000,00 (cinqüenta
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JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

e dois milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.478, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Eâuceçeo, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 40.908.000,00.
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 40.908.000,00
(quarenta milhões, novecentos e oito mil cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo U deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.
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DECRETO N~ 94.479, DE 17 DE JUNHO DE 1987
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JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 75.659.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5~, item IIl, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 75.659.000,00
(setenta e cinco milhões e seiscentos e cinqüenta e nove mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2~ Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N~ 94.480, DE 17 DE JUNHO DE 1987
Abre ao Ministério do Desenvolvimen

to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 510.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item lII, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria·Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessanos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresset Pereira
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.481, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 53.300.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il I, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 53.300.000,00 (cinqüenta e três milhões e trezentos mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crêdito suple
mentar, 08 quantitativos das metas físicas dos projetos indicados nos
Anexos I e II ficam ajustados na forma do Anexo III deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.
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DECRETO N? 94.482, DE 17 DE JUNHO DE 1987
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Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor da Secretaria de Ativiâeâee Sócio
Culturais, o crédito suplementar de CZ$
5.216.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ill, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor da Secre
taria de Atividades Sócio-Culturais, o crédito suplementar de CZ$
5.216.000,00 (cinco milhões, duzentos e dezesseis mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2'? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-6-87.

DECRETO N° 94.483, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre aos Ministérios da Agricultura e
do Interior, em favor de diversas unidades
orçamentárias, O crédito suplementar de
CZ$ 10.480.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il I, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e do Interior,
em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
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CZ$ 10.480.000,00 (dez milhões quatrocentos e oitenta mil cruzados], pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.484, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Abre em favor de diversos Orgãos o cré
dito suplementar de CZ$ 9.743.796.000,00,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens I, lI, III e IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União (Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 19861 o crédito suplementar de CZ$ 9.743.796.000,00 (nove
bilhões, setecentos e quarenta e três milhões e setecentos e noventa: e
seis mil cruzados], para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-6-87.

DECRETO N? 94.485, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rede Riograndense de
Emissoras Ltda., para a Empresa Portoale
grense de Comunicação Ltda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lU, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n:' 29102.000474/87,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rede Riograndense de Emissoras Ltda. autorizada
a realizar a transferência direta para a Empresa Portoalegrense de Co
municação Ltda., pelo restante do prazo da concessão que lhe foi outor
gada para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televí
são), na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY

Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.486, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rede Riograndense de
Emissoras Ltda. para a Rede Norte Sul de
Comunicação Ltde,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 94, item HI,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n:' 29102.000426/87,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rede Riograndense de Emissoras Ltda. autorizada
a realizar a transferência direta para a Rede Norte Sul de Comunicação
Ltda., pelo restante do prazo da concessão que lhe foi outorgada para
executar serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional, na ci
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.487, DE 17 DE JUNHO DE 1987

A utoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rádio Diiusore do Bra
sil Ltda .. para 8 Rádio Cidade de Presi
dente Prudente Ltda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 94, item HI,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29100.000291187,

DECRETA:

Art. I? Fica a Rádio Difusora do Brasil Ltda. autorizada a reali
zar a transferência direta para a Rádio Cidade de Presidente Prudente
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Ltda., pelo restante do prazo da concessão que lhe foi outorgada para
executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.488, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Pereira Barreto Ltâe., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Pereira Barreto. Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29100.000309/84,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio
de 1984, a concessão da Rádio Pereira Barreto Ltda., outorgada através
da Portaria MVOP n? 776, de 18 de agosto de 1954, para explorar, na ci
dade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja OUw

torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães



508 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.489, DE 17 DE JUNHO DE 1987
Outorga concessão â Rádio Rainha das

Quedas Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusãO sonora em onda média, na cio
dade de Abelardo Luz, Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.004393/86 (Edital n? 140/86),

DECRETA:
Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Rainha das Quedas

Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente. de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.490, DE 17 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Socie
dade Rádio Ponta Porá Ltde. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Ponta Porã, Estado de
Mato Grosso do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do artí-
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go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29112.001630/84,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 25 de mar
ço de 1985, a concessão da Sociedade Rádio Ponta Porã Ltda., outorga
da através da Portaria n? 254, de 14 de março de 1975, para explorar, na
cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.491, DE 18 DE JUNHO DE 1987

Inclui a Sibra - Eletrosiâerúrgice Bra
sileira S.A. no Programa de Privatização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições, que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2? e 3?, item I, do Decreto n? 91.991, de 28 de no
vembro de 1985,

DECRETA:

Art. 1~ Fica incluída no Programa de Privatização de que trata o
Decreto n:' 91.991, de 28 de novembro de 1985, a empresa Sibra - Ele
trosiderúrgica Brasileira S.A.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 18 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
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DECRETO N? 94.492, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Aprova a Tabela de Etapas, dos Com
plementoe da Ração Comum e dos Quanti
tativos das Rações Operacionais das Forças
Armadas, para o mês de junho de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam aprovados os Valores da Tabela de Etapas, dos
Complementos da Ração Comum e dos Quantitativos das Rações Ope
racionais das Forças Armadas, conforme disposto na Tabela anexa, or
ganizada de conformidade com o que preceitua o artigo 90 da Lei n?
5.787, de 27 de junho de 1972 (Lei de Remuneração dos Militares).

Art. 2? Para aplicação dos valores acima mencionados o Territó
rio N acional é dividido em três áreas:

Área 1 - Acre, Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Pará e os Territórios do Amapá e de Roraima.

Área 2 ~ Alagoas, Bahia, Ceará, Diatrito Federal, Espirito
Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Paraiba, Pernambuco,
Piaui, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, São Paulo, Ser
gipe, Território de Fernando de Noronha, Abrolhos e Ilha de
Trindade.

Área 3 - Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

Art. 3? Este decreto entra em vigor em I? de junho de 1987, com
vigência até 30 de junho de 1987, revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasilia, 19 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Paiva

o anexo está publicado no D.a. de 22-6-87.

DECRETO N? 94.493, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Altera a composição da Comissão Na
cional para Assuntos da Associação Latino'
Americana de Integração fCNAALADI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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Art. I? Os artigos 3? e 4? do Decreto n? 60.987, de 11 de julho de
1967, alterado pelos Decretos nr s 63.552, de 5 de novembro de 1968,
85.893, de 9 de abril de 1981, 89.133, de 7 de dezembro de 1983, e 90.818,
de 17 de janeiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? São membros da Comissão:

I - o Chefe do Departamento Econômico, do Ministério
das Relações Exteriores;

II - o Chefe do Departamento das Américas, do Mi
nistério das Relações Exteriores;

III - o Secretário para Assuntos Internacionais, do
Ministério da Fazenda;

IV - o Secretário Especial de Assuntos Econômicos,
do Ministério da Fazenda;

V - o Secretário de Assuntos Internacionais, do Mi
nistério dos Transportes;

VI - o Coordenador de Assuntos Internacionais da
Agricultura, do Ministério da Agricultura;

VII - o Coordenador de Assuntos Internacionais, do Mi
nistério da Indústria e do Comércio;

VIII - o Secretário de Cooperação Técnica, do Ministé
rio das Minas e Energia;

IX - o Secretário de Assuntos Internacionais, do Mi
nistério das Comunicações;

X - o Assessor-Chefe de Cooperação Internacional e
Programas Especiais, do Ministério da Ciência e Tecnologia;

XI - o Assessor de Assuntos Internacionais, da Secre
taria de Planejamento e Coordenação da Presidência da Repú
blica;

XII o Diretor da Área Externa, do Banco Central do
Brasil;

XIII - o Diretor da Carteira de Comércio Exterior, do
Banco do Brasil S.A.;

XIV - o Secretário-Executivo da Comissão de Política
Aduaneira do Concex;

XV - o Presidente da Comissão de Comércio Exterior,
da Confederação Nacional da Indústria;

XVI - o Vice-Presidente da Confederação Nacional do
Comércio;
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XVII O Presidente da Confederação Nacional da Agri-
cultura;

XVIII - o Primeiro Vice-Presidente, da Confederação Na
cional dos Trabalhadores da Indústria.

Art. 4? Cada membro da Comissão Nacional indicará à
Secretaria Técnica e Executiva 08 nomes de três suplentes.

Parágrafo único. Sempre que houver alteração de titular
de cargo a que se refere o artigo 3~, o novo titular indicará seus
suplentes»,

Art. 2? O Ministro de Estado das Relações Exteriores aprovará
as adaptações do Regimento Interno da Comissão Nacional para As
suntos da Aladi aos preceitos deste decreto no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data em que ele entrar em vigor.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 94.494, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n? 62.860,
de 18 de junho de 1968, que estabelece a Es
trutura Básica da Organização do Ministé
rio da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do artigo 46
do Decreto-lei n ? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? O inciso III do art. 2? do Decreto n? 62.860, de 18 de junho
de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação;

«Art. 2~ o· ••••••••••••••••••••••••••••••

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II - .

A- .
B- .
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III - Órgãos de Assessoramento do Ministro

- Conselho de Almirantes (CAS)
- Gabinete do Ministro da Marinha (GMM)

- Consultoria Jurídica da Marinha (CJM)
- Comissão de Promoções de Oficiais (CPO)
- Centro de Informações da Marinha (CIM)
- Procuradoria Junto ao Tribunal Marítimo (PJTM)
- Secretaria da Comissão lnterministerial para os Recursos do
Mar (SECIRM)
- Conselho Fínanceíro Administrativo da Marinha (COFAMAR)

- Conselhos e Comissões para Assuntos Específicos (CCAE).»
Art. 2? O artigo 21 do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. Os Comandos dos Distritos Navais e Comandos
Navais são órgãos que têm por finalidade contribuir para o
cumprimento das tarefas de responsabilidade da Marinha, nas
suas áreas de jurisdição.

§ I? Cabe aos Comandos de Distritos Navais e Comandos
Navais:

I - executar operações navais nas áreas marítimas e
fluviais sob seu Comando, e operações terrestres, de caráter na
val, na área terrestre sob sua jurisdição;

11 - apoiar as Unidades e Forças Navais, Aeronavais e
de Fuzileiros Navais, não subordinadas, em operação em sua
área de jurisdição;

III - executar as atividades estabelecídas no Sistema de
Mobilização Marítima;

IV - executar as atividades de Informações e Contra-In
formação necessárias ao planejamento e à execução das Opera
ções Navais;

V - efetuar o acompanhamento do tráfego marítimo;

VI - controlar as atividades relacionadas com a segu
rança da navegação marítima, fluvial e lacustre;

VII - exercer as atribuições relativas à Patrulha Costei
ra, à Polícia Naval e ao Salvamento e Socorro Marítimo, reali
zando os entendimentos necessários com organizações extra
Marinha que possuírem atribuições em atividades correlatas;
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VIII - cooperar para a preservação e utilização racional
dos recursos do mar, da plataforma continental e das águas in
teriores;

IX - exercer as atribuições concernentes à Lei do Servi
ço Militar;

X - concorrer para a Segurança Interna em coordenação
com as demais Forças Singulares;

XI - prestar apoio ao pessoal militar da Marinha e aos
seus dependentes, quanto ao pagamento, saúde e assistências
social e religiosa, bem como ao pessoal civil e seus dependen
tes, no que couber;

XII - colaborar, com as atividades de Defesa Civil nas
áreas de interesse do Poder Maritimo e com as atividades de so
corro as populações ameaçadas ou atingidas por calamidades
públicas ou graves perturbações da ordem;

XIII - estimular e apoiar as atividades exercidas em sua
jurisdição, que interessem ao Poder Marítimo; e

XIV - supervisionar as atividades de Assistência Cívico
Social das populações ribeirinhas.

§ 2? Aos Comandantes dos Distritos Navais e Comandan
tes Navais subordinam-se:

I - Forças Navais Distritais e Grupamento de Fuzileiros
Navais; e

II - Organizações de Apoio.»

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n?
93.909, de 9 de janeiro de 1987.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.495, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Revoga os Decretos n."s 38.020/55 e
41.658/57, que aprovaram e alteraram, res
pectivamente, o Regulamento para os Dis
tritos Navais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituiçao,
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JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

Art. 1~ Fica revogado o Decreto n? 38.020, de 7 de outubro de
1955, que aprovou o Regulamento para os Distritos Navais.

Art. 2~ Fica revogado o Decreto n~ 41.658, de 6 de junho de 1957,
que alterou o Decreto n~ 38.020, de 7 de outubro de 1955.

Art. 3~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

DECRETO N~ 94.496, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Revoga os Decretos n.Os 63.980/69 e
76.048/75, que aprovaram e alteraram, res
pectivamente, o Regulamento para o Co·
mando Naval de Brasília.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Fica revogado o Decreto n:' 63.980, de 13 de janeiro de
1969, que aprovou o Regulamento para o Comando Naval de Brasília.

Art. 2~ Fica revogado o Decreto n? 76.048, de 29 de julho de 1975,
que alterou o Decreto n? 63.980, de 13 de janeiro de 1969.

Art. 3~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

DECRETO N~ 94.497, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Concede autorização ao navio de peso
quisa «Reseercber», de beuâeire norte·
americana, para realizar em águas jurisdi
cionais os serviços que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição Federal, e de acordo com o
Decreto n~ 63.164, de 26 de agosto de 1968,
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DECRETA:

Art. l~ É concedida autorização ao navio de pesquisa «Resear
cher», de bandeira norte-americana, para, sob a supervisão do Labora
tório Meteorológico e Oceanográfico Atlântico do Departamento de Co
mércio dos Estados Unidos da América, realizar trabalhos de pesquisa
científica em águas jurisdicionais brasileiras, durante o período e na
área apresentada pela citada entidade ao Ministério da Marinha.

Parágrafo único. Quaisquer alterações da derrota inicialmente pre
vista, a ser cumprida nas águas brasileiras, deverão ser submetidas à
apreciação do Ministério da Marinha, com a antecedência mínima de
15(quinze)dias.

Art. 2~ A autorização de que trata este decreto compreende o es
tudo das correntes marinhas costeiras brasileiras, inclusive com a
amostragem de água em variadas profundidades, devendo subordinar
se aos requisitos previstos no artigo 8? do Decreto n~ 63.164, de 26 de
agosto de. 1968.

Art. 3~ A autorização a que se refere este decreto terá validade
durante o período do mês de setembro de 1987, e não inclui a escala em
portos brasileiros.

Art. 4~ O não cumprimento, pela entidade interessada, do estabe
lecido neste decreto, implicará no cancelamento automático da presente
autorização, respondendo a referida entidade pelos prejuízos causados
e ficando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira, além de,
a critério do Governo, ter sumariamente recusadas suas futuras solici
tações de pesquisas em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 5~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166~ da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N~ 94.498, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Fixa os preços mínimos básicos para fi
nanciamento e equieiçso de aveia, centeio,
cevada cervejeira e semente de cevada cer
vejeira, safra 1987/88.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,
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Art. I? São fixados os preços mínimos básicos de aveia, centeio e
cevada cervejeira safra 1987/88, conforme tabela anexa.

Art. 2? Os preços dos produtos de que trata este decreto terão
ainda correção nos meses do período explicitado na tabela anexa, atra
vés a aplicação da variação do Índice de Preços Pagos pelos Produtores
Rurais - IPP.

Art. 3? Os preços mínimos de que trata este decreto deverão ser
integralmente pagos aos produtores, ou às suas cooperativas, livres de
quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercado
rias (ICM) e da contribuição ao Instítuto de Administração Financeíra
de Previdência e Assistência Social (lapas), atendidas as especificações
da classificação vigente.

Parágrafo único. Na hípótese de aquisição ou financiamento antes
do último mês de correção previsto na tabela anexa a este decreto, va
lerá como preço mínimo, para efeito do disposto neste artigo, o preço
base corrigido até o mês em que ocorrer a operação.

Art. 4? O preço mínimo da semente de cevada cervejeira será fi
xado pela Companhia de Financiamento da Produção, à época do início
da safra, e deverá ser composto do preço mínimo do produto-grão, con
siderado o melhor tipo, acrescido do adicional de custos de produção de
semente, assim como os de seleção e limpeza.

Art. 5? As instruções necessárias à execução deste decreto serão
baixadas pela Companhia de Financiamento da Produção.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987, 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

o anexo está publicado no D.O. de 22-6·87.

DECRETO N? 94.499, DE 19 DE JUNHO DE 1987
Declara de utíliâede pública, para fins

de desapropriação, área de terra necessária
fi implantação da estação transformadora
de âíetribuíção Ltepecerice, da Eletropaulo
- Eletricidade de São Paulo S.A., no Esta
do de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27103.000342/86-07,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
8.087,02m' (oito mil, oitenta e sete metros quadrados e dois decímetros
quadrados), necessária à implantação da estação transformadora de
distribuição Itapecerica, no Municipio de Itapecerica da Serra, Estado
de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 15.471, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103,.000342/86-07, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no ponto A, localizado no alinhamento leste da estra
da de Itapecerica, junto à divisa sul da atual estacão transformadora
de distribuição Itapecerica; segue por esta com o rumo NE 36?OT57",
na distância de 72,llm, até o ponto B; deflete à direita e segue com o
rumo NE 81'20'06", na distância de 40,98m, até o ponto C; deflete à di
reita e segue com o rumo SW 33?59'07", na distância de 35,47m, até o
ponto D; deflete à esquerda e segue com o rumo SE 44'20'55", na dis
tância de 82,47m, até o ponto E; deflete à direita e segue com o rumo
SW 45'39'49". na distância de 70,00m, até o ponto F; deflete à direita e
segue com o rumo NW 44?2T06", pelo alinhamento leste da estrada de
Itapecerica, na distância 101,45m, até o ponto A, onde teve inicio esta
descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S. A. a promover a desapropriação da referida área de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

DECRETO N~ 94.500, DE 19 DE JUNHO DE 1987
Altera a redação do parágrafo único do

artigo 1:' e do item II do artigo 3;' do Decre
to n:' 79.966, de 14 de julho de 1977, que re
gulamenta a concessão da Indenízeçec de
Transporte.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 10 do Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977,

DECRETA:
Art. 1~ O parágrafo único do artigo 1~ e o item H do artigo 3~ do

Decreto n~ 79.966, de 14 de julho de 1977, com a alteração feita pelo De
creto n~ 83.089, de 24 de janeiro de 1979, passam a vigorar com a se
guinte redação:

«Art. I? _.. _ _ _ _ _ .
Parágrafo único. A Indenização de Transporte é calculada

mediante a incidência do percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o vencimento do maior padrão da classe especial, fixado
no Anexo HI do Decreto-lei n? 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e
se destina a indenizar o servidor das despesas que realizar, em
decorrência da utilização de meios próprios de locomoção, para
desincumbir-se do serviço externo.

Art. 3~ .
H - Fiscal do Trabalho, Inspetor de Abastecimento, Médi

co Veterinário, Médico (designado especificamente para ativida
des de fiscalização externa), Engenheiro, Engenheiro-agrônomo
e Quimico, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior."

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 19 de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

DECRETO N~ 94.501, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Outorga concessão li Rádio Rio Balsas
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão), na cidade
de Balsas, Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item HI, da Constituição, e o artigo 29 do Re-
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gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.001218/86 (Edital n? 38/861,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Rio Balsas Ltda., para
explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Bal
sas, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger- se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen-.
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodífu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antõnio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.502, DE 19 DE JUNHO DE 1987

Outorga concessão ao Sistema Timon
de Radiodifusão Ltâe., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Timon, Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.001219/86 (Edital n? 42/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão ao Sistema Timon de Radiodífu
são Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex-
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clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Tímon, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antõnio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.503, DE 22 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre alteração no Regulamento
para o Corpo de Oficiais da Reserva do
Exército (RCORE-R-68).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica acrescido o § 2? ao artigo 31 do Regulamento para o
Corpo de Oficiais da Reserva do Exército (RCORE-R-68), aprovado
pelo Decreto n? 90.600, de 30 de novembro de 1984, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

«§ 2? Excepcionalmente. a critério do Ministro do Exérci
to, no caso de dificuldade de recrutamento de profissionais de
nível superior em determinada ãrea de atividade da Instituição,
os oficiais R/2, de que trata este artigo, poderão ser convocados
mediante a apresentação de documento que comprove estarem
freqüentando curso superior, conforme estabelecerem as instru
ções a serem baixadas pelo Ministro do Exército.»
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Art. 2? Em conseqüência, o parágrafo único do artigo 31 do Regu
lamento mencionado no artigo anterior passa a figurar como § I?

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 94.504, DE 22 DE JUNHO DE 1987

Altera o Regulamento Disciplinar do
Exército (R·4)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e de acordo com o
disposto no artigo 47 da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Fica alterado o n? 76 do Anexo I - Relação de Transgres
sões ao Regulamento Disciplinar do Exército IR-4), aprovado pelo De
creto n? 90.608, de 4 de dezembro de 1984, o qual passa a vigorar com
a seguinte redação:

«ANEXO I

Relação de Transgressões

1. . .
16. Entrar ou sair da Organização Militar, ou ainda per

manecer no interior da mesma, o cabo ou soldado usando traje
civil, sem a devida permissão da autoridade competente.

11. . »

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônídas Pires Gonçalves
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DECRETO N? 94.505, DE 22 DE JUNHO DE 1987
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Autoriza o aumento do limite do capital
autorizado da Empresas Nucleares Brasi
leiras S.A. - Nuc1ebrás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MME n? 27000.001550/87-18,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Empresas Nucleares Brasileiras S.A.
Nuclebrás- a promover o aumento do limite do seu capital autorizado
de CZ$ 7.000.854.902,32 (sete bilhões, oitocentos e cinqüenta e quatro
mil, novecentos e dois cruzados e trinta e dois centavos], para
CZ$ 11.326.212.925,94 (onze bilhões, trezentos e vinte e seis milhões, du
zentos e doze mil, novecentos e vinte e cinco cruzados e noventa e qua
tro centavos).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.506, DE 23 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre aumento do capital socíal
da Embraer - Empresa Brasileira de Aero
náutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso IH, da Constituição da República Federa
tiva do Brasil,

DECRETA:

Art. I? Fica a Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.
autorizada a promover a elevação do seu capital social, mediante
a incorporação das reservas disponíveis, apuradas no balanço encerra
do em 1986, no valor de CZ$ 685.238.888,95 (seiscentos e oitenta e cinco
milhões, duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito cruza
dos e noventa e cinco centavos).
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.507, DE 23 DE JUNHO DE 1987

Regulamenta as disposições contidas
no artigo 154 da Lei n:' 6.880, de 9 de dezem
bro de 1980, que dispõe sobre os militares
da Aeronáutica incapacitados para ativida
des aéreas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e de acordo com o dispos
to no parágrafo único do artigo 154 da Lei n? 6.880, de 9 dezembro de
1980,

DECRETA:

Art. 1? Os militares da Aeronáutica funcionalmente obrigados ao
vôo que, por enfermidades, acidentes ou deficiência psicofísíológíca,
verificada em inspeção de saúde, forem considerados definitivamente
incapacitados para o exercício de atividades aéreas exigidas pelos regu
lamentos específicos, porém aptos para o desempenho de funções em
terra, serão incluídos em uma categoria especial, denominada Extranu
merário.

Art. 2? Os militares incluídos na categoria Extranumerário não
ocuparão vagas nos respectivos quadros a que pertençam; gozarão dos
direitos de suas antiguidades e ocuparão os mesmos lugares na escala
hierárquica, substituindo-se a numeração ordinária pela designação
abreviada de sua categoria (EXT).

Art. 3? A inclusão na categoria de Extranumerário será feita após
inspeção de saúde realizada por Junta de Saúde da Aeronáutica, por
ato:

1. do Presidente da República, quando se tratar de
Oficiais-Generais;

2. do Ministro da Aeronáutica, quando se tratar de
Oficiais-Superiores, Capitães, Tenentes e Aspirantes-a-Oficial; e

3. do Comandante-Geral do Pessoal, quando se tratar de
Suboficiais e Sargentos.
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Art. 4~ O Aspirante-a-Oficial que não desejar se beneficiar da in
clusão prevista no artigo I? será licenciado nos termos do artigo 94,
item V, combinado com o artigo 121, item II, § 3~, letra b, do Estatuto
dos Militares.

Art. 5? Os casos não previstos serão resolvidos pelo Ministro da
Aeronáutica.

Art. 6~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o Decreto n~ 77.248, de 27 de fevereiro de 1976 e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N~ 94.508, DE 23 DE JUNHO DE 1987

Altera o Decreto n:' 91.469, de 24 de ju
lho de 1985, que dispõe sobre o Conselho
Nacional de Defesa do Consumidor, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ O Conselho Nacionai de Defesa do Consumidor, órgão in
tegrante da estrutura básica do Ministério da Justiça e com jurisdição
em todo o território nacional, criado pelo Decreto n~ 91.469, de 28 de ju
lho de 1985, alterado pelo Decreto n~ 92.396, de 12 de fevereiro de 1986,
tem por finalidade assessorar o Presidente da República na formulação
e condução da política nacional de defesa do consumidor, bem como ze
lar pelos direitos e interesses dos consumidores.

Art. 2? Considera-se consumidor, para efeito deste decreto, qual
quer pessoa física ou jurídica que seja adquirente, promitente, cessio
nário ou contratante de bens e serviços, de entidades públícas ou priva
das, ou usuário de concessionárias ou permissionárias de serviços pú
blicos.

Art. 3~ Ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor compete:
I - representar ao Ministério Públíco da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, para que, na es
fera de suas respectivas atribuições e jurisdições, promovam as
medidas legais pertinentes para o adequado resguardo das rela-
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ções de consumo e para a proteção dos direitos e interesses dos
consumidores;

II - solicitar à Polícia Federal a instauração de inquéri
to policial para a apuração de delito contra o consumidor. nos
termos da legislação vigente;

III - recomendar a instauração de procedimento admi
nistrativo nos casos de fraude, infração e abuso aos direitos e
interesses de consumidor, quando praticados por órgãos púhli
cos federais, da administração direta ou indireta, ou empresas
concessionárias e permissionárias de serviços públicos federais;

IV - propor a criação, fusão, incorporação ou extinção
de órgãos que atuem, direta ou indiretamente, no âmbito da de
fesa dos consumidores;

V - celebrar convênios com organismos públicos, uni
versidades e entidades privadas, nacionais e estrangeiras, com
o objetivo de defesa dos consumidores;

VI - coordenar as atividades de todas as unidades dis
persas em outros órgãos da administração pública federal, dire
ta ou indireta, e prestar aos Estados e Municipios o devido as
sessoramento, visando à uniformização de suas práticas de
atuação;

VII - promover formas de apoio às organizações de defe
sa do consumidor, bem como incentivar a constituição e o fun
cionamento dessas entidades;

VIII - promover e incentivar medidas e campanhas de
formação e informação dos consumidores e, de forma especial,
de apoio aos consumidores mais desfavorecidos, para:

a) habilitá-los ao exercicio de seus direitos;
b) protegê-los quanto a prejuízos à sua saúde, nutrição,

bem-estar e segurança;
c) ensejar o acesso da população aos meios, bens e serviços

essenciais de consumo;
di garantir a segurança, veracidade, qualidade e desempe

nho dos bens e serviços essenciais nas relações de consumo;
e] fomentar e proteger seus legítimos interesses econôrni-

cos;
f) fornecer informações adequadas para capacitá-los a for

mular escolhas adequadas e acertadas, de acordo com suas ne
cessidades e vontades;

g) incentivar as possibilidades de ressarcimento ao consu
midor lesado;
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um representante da Ordem dos Advogados do

um representante do Ministério da Justiça;
um representante do Ministério da Fazenda;
um representante do Ministério da Saúde;
um representante do Ministério da Agricultura;
um representante do Ministério da Indústria e do

IX - incentivar os Estados, Territórios, Distrito Federal
e Municípios a constituírem órgãos destinados a atuar na prote
ção e defesa dos consumidores;

X - propor ao Governo Federal e sugerir aos Governos
Estaduais e Municipais medidas para prevenir e coibir delitos,
fraudes e abusos contra os consumidores;

XI - propor o aperfeiçoamento, a compilação, a consoli
dação ou a revogação de normas relativas às relações de consu
mo e aos direitos do consumidor;

XII - manter um cadastro de entidades públicas e priva
das, nacionais e estrangeiras, ligadas à defesa dos. consumido
res, bem como biblioteca atualizada acerca do assunto;

XIII - representar o Governo Federal junto à IOCU (In
ternational Organizatíon of Consumers Uníons], órgão consulti
vo da Organização das Nacões Unidas.

Art. 4? O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor terá a se
guinte composição:

I
II

III

IV
V

Comércio;
VI

Brasil;
VII um membro do Ministério Público;

VIII três representantes de entidades públicas estaduais
de defesa 'do consumidor;

IX - três representantes de entidades privadas de defesa
do consumidor;

X - o Presidente do CON AR - Conselho Nacionai de
Auto-regulamentação Publicitária;

XI um representante da Confederação Nacional da In-
dústria;

XII um representante da Confederação Nacional do Co-
mércio;

XIII um representante da Confederação Nacional da A-
gricultura,

Art. 5? Os membros do Conselho Nacional de Defesa do Consu
midor serão nomeados pelo Presidente da República, após indicação
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feita pelas entidades e órgãos enunciados no artigo anterior, salvo o re
ferido no inciso VII, que será indicado pelo Ministro da Justiça, após
aquiescência do respectivo Procurador-Geral, e os referidos nos incisos
VIII e IX, que serão indicados pelo Ministro da Justiça.

§ I? Todos os membros do CNDC terão mandato de dois anos, fa
cultada a recondução, considerando-se cessada a investidura no caso de
perda da condição de representante de qualquer dos órgãos e entidades
referidas no artigo 4?

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior o substituto cumprirá O
mandato pelo tempo remanescente.

Art. 6? Perderá o mandato, o membro do CNDC que faltar a 3.
(três) reuniões consecutivas, ou a 6 (seís] , no prazo de um ano, por
qualquer motivo, ressalvado o pedido de licença, devidamente justifica
do.

Art. 7? Para cada um dos mem bros titulares do CNDC haverá um
suplente, nomeado da mesma forma indicada no artigo 5? a quem in
cumbe substituir o titular em seus impedimentos ou licenças.

Art. 8? O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor terá um
Presidente, nomeado pelo Presidente da República, por indicação do
Ministro da Justiça, dentre brasileiros maiores de 35 (trinta e cinco)
anos, de nível universitário e de reputação ilibada.

Art. 9? O Presidente do Conselho Nacional de Defesa do Consu
midor será substituído em seus impedimentos, ausências e licenças pe
lo conselheiro representante do Ministério da Justiça.

Art. 10. As deliberações do CNDC serão tomadas sob a forma de
resolução, com a presença da maioria absoluta de seus membros.

Art. 11. As decisões serão tomadas por maioria de votos e o Pre
sidente terá, além do próprio, o voto de desempate.

Art. 12. O CNDC reunir-se-á no Distrito Federal, uma vez por
mês, em sessão ordinária, podendo ser convocado extraordinariamente
pelo Presidente ou por solicitação da maioria de seus membros.

§ I? As convocações ordinárias serão sempre feitas com, no míni
mo, 8 (oíto) dias de antecedência.

§ 2? O CNDC poderá, por convocação de seu Presidente, sempre
que houver motivo relevante, reunir-se fora do Distrito Federal.

§ 3? As reuniões do CNDC serão sempre públicas, salvo quando,
a critério do Presidente, houver motivo relevante que determine sejam
reservadas.

Art. 13. Ressalvada a função exercida pelo Presidente, as funções
dos membros do CNDC não serão remuneradas, sendo, entretanto, con
sideradas serviço público relevante e observadas, quanto aos conselhei
ros que não sejam servidores da Administração Federal, direta ou indi-
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reta, as disposições relativas aos órgãos de deliberação coletiva do 2?
grau, consoante o disposto no Decreto n? 69.382, de 12 de outubro de
1971.

Art. 14. O CNDC terá a seguinte estrutura:
I - Gabinete da Presidência;

11 - Secretaria Executiva.
Art. 15. O CNDC poderá instituir até 5 (cinco) coordenadorias,

subordinadas à Secretaria Executiva, que terão suas atribuições defini
das em Regimento Interno.

Art. 16. O CNDC poderá dispor de até 5 [cinco) Inspetorias Re
gionais, com sede e jurisdição estabelecidas de acordo com as necessi
dades do serviço, a serem ativadas ou desativadas no momento em que
o seu funcionamento tornar-se ou não necessário.

Parágrafo único. As Inspetorias Regionais têm por finalidade
cumprir, no âmbito de suas jurisdições, as funções que lhes forem assi
naladas pelo CNDC e definidas em Regimento Interno.

Art. 17. Funcionará junto ao CNDC uma Comissão Sindicante
que será integrada por 3 (três) membros, designados pelo Presidente do
CNDC.

Parágrafo único. A Comissão Sindicante tem por finalidade apu
rar fatos lesivos aos direitos e interesses dos consumidores, conforme
determinação do Presidente do CNDC.

Art. 18. O Gabinete da Presidência terá um Chefe de Gabinete
com suas atribuições definidas em Regimento Interno.

Art. 19. A Secretaria Executiva ficará a cargo de um Secretário
Executivo, diretamente subordinado ao Presidente, e terá estrutura e
atribuições definidas em Regimento Interno.

Art. 20. O CNDC poderá, no cumprimento de seus objetivos:
I - requerer a colaboração e recomendar a qualquer ór

gão público a observância das normas que, direta ou indireta
mente, promovam a defesa dos consumidores;

11 - constituir comissões especiais, de caráter temporá
rio, compostas por seus membros ou por pessoas por estes indi
cadas para a realização de tarefas, estudos ou pareceres es
pecificos;

111 - promover a realização de congressos, seminários,
concursos e certames destinados à defesa do consumidor;

IV - contratar a prestação de serviços técnicos especiali
zados para tarefas específicas;

V - sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de con
ciliação e arbitragem, ou encaminhamento aos Juizados de Pe-
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quenas Causas, para litígios de reduzido valor, referentes às re
lações de consumo;

VI - requisitar servidores de órgãos e entidades da admi
nistração direta e indireta, sem perda de sua remuneração e de
mais direitos e vantagens.

Art. 21. Nos casos de urgência, para evitar perigo ou dano imi
nente, para os fins das medidas previstas nos incisos I e II do artigo
3?, as resoluções serão tomadas pelo Presidente do CNDC, ad
referendum do Conselho,

Art. 22. O CNDC poderá convidar autoridades, técnicos, mem
bros de entidades públicas e privadas de defesa do consumídor., bem
como da produção e distribuição de bens e serviços, para que prestem
esclarecimentos e informações durante suas reuniões, sem direito a vo
to.

Art. 23. O Ministro da Justiça tomará as providências necessá
rias para a execução deste decreto e para a consecução dos objetivos
nele previstos, bem assim para prover o CNDC de pessoal técnico e ad
ministrativo, de recursos materiais e financeiros, expedindo as instru
ções complementares que se fizerem necessárias.

Art. 24. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Fernando Cirne Lima
Eichenberg

DECRETO N? 94.509, DE 23 DE JUNHO DE 1987

Autoriza o aumento do capital social da
Centrais Elétricas de Roraima S.A. 
GER.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Centrais Elétricas de Roraima S.A. - CER -- au
torizada a aumentar o seu capital social em CZS 18.866.783,94 (dezoito
milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e três cru
zados e noventa e quatro centavos).
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Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior são provenientes de créditos do Governo do Território Federal
de Roraima, do Imposto Único sobre Energia Elétrica ~ IUEE e da
reinversão de dividendos.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti

DECRETO N? 94.510, DE 23 DE JUNHO DE 1987

Cria Função de Assessoramento Supe
rior (FAS), para o Ministério da Fazenda, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o dispos
to nos arts. 122 e 123 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,
com a redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969,
e no art. 21 do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, nos arts.
2? e 3? do Decreto n? 75.627, de 18 abril de 1975, com a redação dada pe
lo Decreto n? 79.824, de 20 de junho de 1977,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados 400 (quatrocentas) Funções de Assessora
mento Superior (FAS), para atender às peculiaridades de organização e
funcionamento do Ministério da Fazenda.

Art. 2? As retribuições mensais fixadas para as Funções de As
sessoramento Superior, de que trata o Decreto n? 77.475, de 23 de abril
de 1976, com as alterações posteriores, não poderão ser inferiores a
CZ$ 9.149,90 (nove mil cento e quarenta e nove cruzados e noventa cen
tavos), nem superiores a CZ$ 33.718,69 (trinta e três mil, setecentos e de
zoito cruzados e sessenta e nove centavos).

Art. 3? A despesa 'decorrente da aplicação deste decreto terá co
mo limite a importância resultante do produto do número de funções,
referido no artigo I?, pelo valor mínimo da retribuição mensal e correrá
à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Fazenda.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de junho de 1987; lG6? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.511, DE 23 DE JUNHO DE 1987

Abre em favor de diversos órgãos o cré
dito suplementar de CZS 950.258.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IlI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União [Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986) o crédito suplementar de CZ$ 950.258.000,00 Inove
centos e cinqüenta milhões e duzentos e cinqüenta e oito mil cruzados),
para reforço das dotações indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teíxeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24-6-87.

DECRETO N? 94.512, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Altera dispositivo do Regulamento de
Beneitcíos da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n~ 83.080, de 24 de janeiro de
1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,
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DECRETA:

533

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

Art. 1? O artigo 254 do Regulamento dos Benefícios da Previdên
cia Social, aprovado pelo Decreto n? 83.080, de 24 de janeiro de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 254. O segurado que ingressa na previdência social
urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade faz jus tam
bém às prestações por acidente do trabalho».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.513, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Promulga o Acordo Básico de Coopera
ção Científica e Tecnológica entre o Brasil e
a Alemanha Democrática.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congresso
Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 21, de 5 de dezembro de
1986, 'o Acordo Básico de Cooperação Científica e Tecnológica, firmado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Democrática Alemã, em Brasília, a 22 de novembro de 1984;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificação, concluída em Berlim, a 3 de abril de 1987, na forma de seu
artigo IX,

DECRETA:

Art. 1? O Acordo Básico de Cooperação Científica e Tecnológica,
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Democrática Alemã, apenso por cópia ao presente decreto. será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
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ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA
E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA ALEMÃ

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Democrática Alemã, desejosos de fortalecer a cooperação entre
ambos os países no campo da ciência e da tecnologia, com base nos
princípios do respeito à soberania e da não-ingerência nos assuntos in
ternos,

Considerando o mútuo benefício que o desenvolvimento das rela
ções científicas e tecnológicas poderá trazer para ambos os países,

Convém no seguinte:

ARTIGO I

As Partes Contratantes promoverão o desenvolvimento da coope
ração científico-tecnológica entre os dois países com base no interesse e
benefício mútuos, igualdade e reciprocidade, em setores a serem estabe
lecidos por via diplomática.

ARTIGO II

A cooperação científico-tecnológica a que se refere o presente Acor
do será desenvolvida, especialmente, através de:

a) intercâmbio de delegações de cientistas e representantes
de organizações industriais e comerciais interessadas nessa coo
peração;

bl intercâmbio de informações e documentação científica e
tecnológica;

c) organização de seminários, simpósios e conferências;
d) investigação conjunta de questões científicas e técnicas

com vistas à utilização prática ulterior dos resultados obtidos;
e) intercâmbio de resultados de pesquisas e experiências,

inclusive de licenças e patentes, entre institutos, universidades,
companhias e outros organismos;

f) outras formas de cooperação científica e tecnológica a se
rem acordadas pelas Partes Contratantes.

ARTIGO III

1. As Partes Contratantes poderão concluir Ajustes Complemen
tares ao presente Acordo, com base nos quais se desenvolverá a coope-
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ração entre os organismos, instituições e companhias competentes de
ambos os países.

2. Cada Ajuste Complementar estabelecerá as condições em que
se realizará a cooperação, determinará os limites de responsabilidade
de cada um dos organismos, instituições e companhias interessados no
projeto específico, bem como fixará o número de cientistas e especialis
tas necessários para a execução dos projetos indicados.

3. Os citados Ajustes Complementaras serão negociados por via
diplomática e aprovados por troca de notas.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes convêm na criação, no âmbito da Comis
são Mista Brasil - República Democrática Alemã, de uma Subcomis
são de Cooperação Científica e Tecnológica, que terá a incumbência de
tratar dos assuntos relacionados com a execução do presente Acordo,
especialmente pelo exame e elaboração dos programas destinados à
consecução de seus objetivos, pela avaliação periódica dos resultados
da cooperação científica e tecnológica, e pela formulação de recomen
dações para ambos os Governos.

ARTIGO V

A menos que o Ajuste Complementar disponba de forma inversa,
cada organismo, instituição ou companhia arcará com as despesas de
correntes de sua participação nas atividades de cooperação previstas
no presente Acordo, de conformidade com as leis vigentes em cada
país.

ARTIGO VI

1. Cada Parte Contratante informará a outra, por via diplomática,
dos organismos que, por seu lado, terão o encargo da execução do pre
sente Acordo, e o programa de atividades dele decorrentes.

2. Os referidos organismos deverão submeter à Subcomissão de
Cooperação Científica e Tecnológica os resultados dos seus trabalhos e
suas propostas para o desenvolvimento ulterior da cooperação. A
Subcomissão deverá submeter à Comissão Mista os mencionados re
sultados e propostas.

3. Nos intervalos entre as reuniões da Comissão Mista e da Sub
comissão de Cooperação Científica e Tecnológica, os contactos entre
os organismos executivos, no quadro do presente Acordo, serão asse
gurados por via diplomática.
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ARTIGO VII

Os cientistas e especialistas enviados por uma das Partes à outra,
para os fins de que trata o artigo II do presente Acordo, submeter-se-ão
às disposições da legislação nacional do país receptor e não poderão
dedicar-se a qualquer atividade alheia a suas funções sem a autoriza
ção prévia de ambas as Partes.

ARTIGO VIII

As Partes Contratantes tomarão todas as medidas cabíveis para o
cumprimento do disposto no presente Acordo, e, para tanto, proporcio-'
narão as facilidades necessárias, de conformidade com as leis vigentes
em cada país.

ARTIGO IX

1. Cada Parte Contratante informará a outra, por nota, do cum
primento dos requisitos legais internos necessários à aprovação do pre
sente Acordo, o qual entrará em vigor na data da segunda notificação,

2. O presente Acordo terá a vigência de cinco anos e será renova
do automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, a menos que
uma das Partes Contratantes notifique a outra de sua decisão de
denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito noventa dias após a
data do recebimento da notificação,

3. O término do presente Acordo não afetará o cumprimento de
Ajustes Complementares em vigor que serão ímplementados até sua
conclusão, a menos que ambas as Partes decidam de forma diversa.

Feíto na cídade de Brasília, aos 22 días do mês de novembro de
1984, em dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e alemã,
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL:
Ramiro Saraiva Guerreiro

PELO GOVERNO DA
REPÚBLICA DEMOCRÁTICA
ALEMÃ:
Wilhelm Bastian
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DECRETO N? 94.514, DE 24 DE JUNHO DE 1987

537

Abre ao Ministério do Interior, em te
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 1. 750,000.000,00. para refor
ço de dotaçiio consignada no vigente Or
çamento,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 1.750.000.000,00 (hum
bilhão e setecentos e cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 25-6-87.

DECRETO N? 94.515, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 100.000,000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dota·
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exerci
cio, de acordo com O artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio
de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de junho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25·6-87.

DECRETO N? 94.516, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre aos Ministérios da Agricultura e
da Saúde, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 2.225.466.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lII, e 3? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e da Saúde,
em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 2.225.466.000,00 (dois bilhões, duzentos e vinte e cinco milhões,
quatrocentos e sessenta e seis mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários a execução deste decreto serão os
provenientes do excesso de arrecadação das receitas ordinárias do Te
souro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acordo com a au
torização dos artigos I?, item lII, e 3? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 539

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-6-87.

DECRETO N? 94.517, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em
favor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de CZ$
17.347.785.000,00 para reforço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
17.347.785.000,00 (dezessete bilhões, trezentos e quarenta e sete milhões,
setecentos e oitenta e cinco mil cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo 1?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-6·87.
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DECRETO N? 94.518, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 17.750.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 17.750.000,00 (dezessete milhões, setecentos e cinqüenta mil cruza
dos], para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN - e da Contribuição para o
Programa de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agro-indústria
do Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 25·6-87.

DECRETO N? 94.519, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre 80 Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 20.392.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il I, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

541

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 20.392.000,00 (vinte mio
lhões, trezentos e noventa e dois mil cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Cailõs-Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estãopublicados no D. O. de25-6-87.

DECRETO N? 94.520, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária, o crédito suplementar de
CZ$130.000.000,OO, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Nacional de Defesa Agropecuária, o crédito suplementar de
CZ$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza.

Os anexos estão publicados no D.a. de 25-6-87.

DECRETO N? 94.521, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre a Justiça do Trabalho, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 118.661.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento ..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IlI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União (Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986) o crédito suplementar no valor de CZ$ 118.661.000,00
(cento e dezoito milhões, seiscentos e sessenta e um mil cruzados), para
reforço das dotações indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo 1~, item IH, da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-6-87.
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DECRETO N? 94.522, DE 24 DE JUNHO DE 1987
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Abre ao Ministério da Marinha, em te
vor da Secretaria-Geral da Marinha, o cré
dito suplementar de CZ$ 134.830.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da
Secretaria-Geral da Marinha, o crédito suplementar de CZ$
134.830.000,00 (cento e trinta e quatro milhões, oitocentos e trinta mil
cruzados]. para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas geradas pelo
Ministério da Marinha e classificadas como «Contribuição para o De
senvolvimento do Ensino Profissional Marttimo».

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-6-87.

DECRETO N? 94.523, DE 24 DE JUNHO DE 1987
Abre à Presidência da República, em

favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação - Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar de CZ$
190.000.000,00, para reforço de doteçüo con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades Suo
pervisionadas, o crêdito suplementar de CZ$ 190.000.000,00 (cento e no
venta milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agro-indústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 25-6-87.

DECRETO N? 94.524, DE 24 DE JUNHO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 691.810.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi·
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, ítem IB, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo L", item I, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
691.810.000,00 (seiscentos e noventa e um milhões e oitocentos e dez mil
cruzados], para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada ~

ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-6·87.

DECRETO N? 94.525, DE 25 DE JUNHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 79.613.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União Recursos sob Su
pervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 79.613.000,00 (setenta e nove milhões e seiscentos e treze mil cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 26-6-87.
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DECRETO N? 94.526, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
São Bento Ltda., para explorar serviço de
reâiodítueso sonora em onda média, na ci
dade de São Bento do Sul, Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29106.000183/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 Idez) anos, a partir de 21 de ju
nho de 1987, a concessão da Rádio São Bento Ltda., outorgada através
do Decreto n? 79.662, de 5 de maio de 1977, para explorar, na cidade de
São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja outor
ga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.527, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada â Z Pu
blicidade do Amapá Ltda .. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda tro
pical, na cidade de Macapá ~ Território
Federal do Amapá.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29110.000312/86,
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DECRETA:

547

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 [dez] anos, a partir de 2 de setem
bro de 1986, a concessão da Z Publicidade do Amapá Ltda., outorgada
através do Decreto n? 58.938, de 29 de julho de 1966, para explorar, na
cidade de Macapá - Território Federal do Amapá, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja outor
ga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.528, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rede Riograndense de
Emissoras Ltda., para a Rede Norte Sul de
Comunicação Ltda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item Il l, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29102.000423/87,

DECRETA:

Art. 1? Fica a Rede Riograndense de Emissoras Ltda., autorizada
a realizar a transferência direta para a Rede Norte Sul de Comunica
ção Ltda., pelo restante do prazo, da concessão que lhe foi outorgada
para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média regional,
na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.529, DE 26 JUNHO DE 1987

Renova 8. concessão outorgada à Rádio
Alvorada do Sul Ltâe., para explorar servi
ço de redíoditueso sonora em onda média,
na cidade de Rebouças, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000313/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 6 de julho
de 1987, a concessão da Rádio Alvorada do Sul Ltda., outorgada atra
vés da Portaria n? 594, de 4 de julho de 1977, para explorar, na cidade
de Rebouças, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja outor
ga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te
lecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativa
mente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.530, DE 26 DE JUNHO DE 1987

549

Outorga concessão à Rádio Cidade de
Sumé Ltda., para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média, na cidade
de Sumé, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item llI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.002907/86 IEdital n? 86/861,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cidade de Sumé Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Sumé, Estado da Paraiba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enu
merados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua pro
posta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 Isessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.531, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Outorga conccsssc à Sociedade Rádio
Difusora Nortestado Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de São Gabriel do Oeste, Es
tado do Mato Grosso do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re-
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JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52,795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.006039/86 (Edital n:' 171/861,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Sociedade Rádio Difusora
Nortestado Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código'
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enu
merados no artigo. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua pro
posta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.532, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Renova li concessão outorgada à Rádio
Carioca Ltâe., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cio
dade de Feira de Santana, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 160.492/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de no-
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vembro de 1983, a concessão da Rádio Carioca Ltda., outorgada através
do Decreto n? 1.181,' de 15 de junho de 1962, para explorar na cidade de
Feira de Santana, Estado da Bahia, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja outor
ga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativa
mente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1987; 166 0 da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.533, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Dííu
sora Rádio Cajazeiras Ltâe., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Ceiezeiree, Estado da
Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill , da Constituição, e nos termos do
artigo 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten
do em vista o que consta dos Processos MC n?s 29103.000041/85 e
29103.000389/86,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 16 de ju
nho de 1985, a concessão da Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., outorgada
através da Portaria n? 165, de 28 de maio de 1965, para explorar, na ci
dade de Cajazeiras, Estado da Paraíba, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, curnula
tivamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de
26 de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO W 94.534, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre as despesas de pessoal à
conta do Tesouro Nacional nos órgiios da
Administração Federal Direta e Indireta ..

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? À Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República compete coordenar os assuntos relativos à orcamenta
ção da despesa com pessoal civíl e militar, através da Secretaria de Or
çamento e Finanças.

Art. 2? Cabe à Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria
de Planejamento e Coordenação da Presidência da República a análise
conclusiva e o acompanhamento das medidas pertinentes às despesas
com pessoal dos órgãos e entidades que recebem recursos à conta do
Tesouro Nacional.

Art. 3? Respeitada a área de atuação da Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da República - SEDAP, toda e qual
quer solicitação que envolva recursos orçamentários à conta do Tesou
ro Nacional, para cobertura de despesas com pessoal, deverá, obrigato
riamente, ter a audiência prévia da Secretaria de Orçamento e Finanças
da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da Repú
blica.

§ I? A adoção de medidas que impliquem em aumento de despe
sas no exercício corrente ou em exercícios subseqüentes, dependerá
sempre de análise prévia dos órgãos setoriais do Sistema de Planeja
mento e Orçamento.

§ 2? A solicitação a que se refere este artigo conterá as seguintes
informações:

a) quantificação das nomeações ou contratações, espe
cificando-se cargos, empregos ou funções de confiança e ní
veis, com os respectivos custos unitários e totais, mensais, e
cronograma físico-financeiro de absorção do pessoal;
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b) acréscimo de despesa que possa decorrer da expansão
física da mão-de-obra, em termos de necessidade de aquisição
de mobiliário e equipamento.

Art. 4? A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República poderá baixar normas complementares à execução
deste decreto, ressalvadas a competência da Secretaria de Administra
ção Pública da Presidência da República.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.535, DE 26 DE JUNHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Rio Vermelho ou Estância Alci
na", classificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de Rondo
nópolis, no Estado de Mato Grosso, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n~

92.620, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado "Rio Vermelho ou Estância Alcina», com a área de 10.545.5589ha
(dez mil, quinhentos e quarenta e cinco hectares, cinqüenta e cinco ares
e oitenta e nove centiares), situado no Município de Rondonópolis, no
Estado de Mato Grosso, e compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.620, de 2 dê maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte períme
tro: partindo do Ponto 1, de coordenadas geográficas longitude
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54"42'39"WGr e latitude 16"25'00"S, na divisa das terras de Simplício
Cellos, segue com o rumo de 47"00'SE e distância de 550m, divisando
com terras de Simplício Cellos, até o Ponto 2; daí, segue com o rumo de
60"00'SW e distância de 165m, divisando com terras de Simplício Cellos
até o Ponto 3; dai, segue com o rumo de 02"30'SE e distância de 950m,
divisando com terras de Simplicio Cellos, até o Ponto 4, na margem direi
ta do Córrego do Retiro; daí, segue o Córrego Retiro abaixo em sua mar
gem direita, com distância, de 9.000m, até o Ponto 5, na Confluência do Cór
rego do Retiro com o Rio Vermelho, ambos margem direita; do Ponto 5,
segue pela margem direita do Rio Vermelho abaixo, com distância de
31.000m, até o Ponto 6, na divisa das terras de João Moreira de Barros,
junto à margem direita do Rio Vermelho; do Ponto 6, segue com o rumo'
de 04"00'NE e distãncia de 4.350m, divisando com terras de João Mo
reira de Barros, até o Ponto 7; dai, segue com o rumo de 89"30'SE e
distância de 5.120m, divisando com terras de Lourival Pinto, até o Pon
to 8; daí, segue com o rumo de 16"00'SE e distância de 8.150m, divisan
do com o Lote Furna Grande de Aristides Junqueira Franco, até o
Ponto 9; daí, segue com o rumo de 69"30'NE e distãncia de
2,000m, divisando com o Lote Furna Grande, até o ponto 10; daí, segue
com o rumo de 76"00'NE e distância de 2,500m, divísando com o Lote
Furna Grande, até o Ponto 11; daí, segue com o rumo de 59"30'NE e
distância de 2.500m, divisando com o Lote Furna Grande, até o Ponto
12; daí, segue com o rumo de 50"30'NE e distância de 2,034m, divisando
com o Lote São Benedito de Domingos Cardoso, até o Ponto 13; dai, se
gue COm o rumo de 55"30'NE e distância de 560m, divisando com o Lote
São Benedito, até o Ponto 14; daí, segue com o rumo de 40000'NE e dis
tância de 3.216m, divisando com o Lote São Benedito de Domingos J,
Cardoso e terras de Osvaldo M, Figueiredo, até o Ponto 15; dai, segue
com o rumo de 70"00'NE e distância de 600m, divisando com terras de
Osvaldo M, de Figueiredo, até o Ponto 16; dai, segue com o rumo de
41"30'NE e distância de 548m, divisando com terras de Osvaldo M, de
Figueiredo, até o Ponto 17; dai, segue com o rumo de 69°00'NW e dis
tância de 1.200m, divisando com terras de Osvaldo M, de Figueiredo,
até o Ponto 18; dai, segue com o rumo de 76"00'NE e distância de 420m,
divisando com terras de Simplício Cellos, até o Ponto 19; dai, segue
com o rumo de 44"00'NE e distância de 890m, divisando com terras de
Simplício Cellos, até o Ponto 20; daí, segue com o rumo de 85"00'NE e
distância de 370m, divisando com terras de Simplício Cellos, até o Pon
to 1, inicial da descrição deste perímetro (Fontes de referência: Título
expedido pelo Estado de Mato Grosso; Certidões das demarcatórias ju
diciais e Cartas SE.21-X-B-Il e SE.21-X-B-V).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
12.385,3979ha (doze míl, trezentos e oitenta e cinco hectares, trinta e
nove ares e setenta e nove centiares) ficam excluídas dos efeitos deste
decreto as seguintes áreas, com os seguintes perímetros:
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ÁREA I - com 597,0000ha (quinhentos e noventa e sete hectares):
partindo do Ponto 1, na confluência dos Córregos Sucuri com o Córrego
Butuia, de onde segue-se Córrego Butuia acima, com vários rumos e
distâncias que por uma linha reta segue com o rumo de 29'02'NE e dis
tância de 2.177,20m, até o Ponto 2, daí a linha deflete à esquerda com o
rumo de 14'l7'NW e distância de 952,40m, até o Ponto 3, divisando dos
Pontos 1, 2 e 3 o próprio Córrego Butuía, do Ponto 3, a linha deflete
mais uma vez à esquerda com o rumo de 62°42'SW e distância de
3.175m, até o Ponto 4, localizado na beira de uma estrada denominada
de Estrada da Cascalheira, do Ponto 4, a linha deflete novamente à es
querda com o rumo de 21'29'SE e distância de 619m, até o Ponto 5; daí,
a linha deflete à direita com o rumo de 07'39'SE e distância de 818,50,
até o Ponto 6 localizado na margem esquerda do Córrego Sucuri, divi
sando o Ponto 6, localizado na margem esquerda do Córrego Sucuri, di
sando dos Pontos 3, 4, 5 e 6 com a área remanescente da Gleba Es
tância Alcina. Finalmente, o roteiro é encerrado do Ponto 6 ao Ponto 1
de origem, seguindo o Córrego Sucuri abaixo, com vários rumos e dis
tâncias, segue com o rumo de 82'33'NE e distância de 2.195m, divisan
do do Ponto 6 ao Ponto I, com o próprio Córrego Sucuri.

ÁREA II - com 16,5550ha (dezesseis hectares, cinqüenta e cinco
ares e cinqüenta centiares): partindo do Ponto MP.l, cravado à margem
esquerda do Córrego Butuia ou Cachoeirinha, a linha segue na distân
cia de 960m, e com o rumo de 3'15'SE, confrontando com terras da ou
torgada donatária, até o Ponto MP .2; daí, deflete à esquerda e segue
com o rumo de 58'30'NE e distância de 317m, até atingir a margem es
querda do Córrego Botuia ou Cachoeirinha, confrontando com terras do
outorgante doador; e daí, pela margem esquerda do referido Córrego
Botuia ou Cachoeirinha abaixo, até encontrar o ponto MP.l, início
deste roteiro.

ÁREA III - com 26,2840ha (vinte e seis hectares, vinte e oito ares
e quarenta centiares): partindo do Ponto I, localizado próximo à cabe
ceira do Córrego Butuia ou Cachoeirinha, na divisa com terras de pro
priedade do Sr. José Pinto, de onde segue-se com o rumo magnético de
44'17'SW e distância de 890m, até o Ponto 2; daí a linha deflete à direi
ta com um rumo de 80'07'SW e distância de 420m, até o Ponto 3, divi
sando dos Pontos I, 2 e 3, pela linha telegráfica antiga, hoje terras de
propriedade do Sr. José Pinto; do Ponto 3, a linha deflete à esquerda
com um rumo de 01'20'SE e distância de 39m, até o Ponto 4; daí, a li
nha deflete mais uma vez à esquerda com um rumo de 66'OO'SE e dis
tância de 451m, até o Ponto 5, divisando dos Pontos 3, 4 e 5 com terras
de propriedade do Sr. Antonio Brás dos Santos; do Ponto 5, a linha
prossegue com um rumo de 66'OO'SE e distância de 116,30m, até o Pon
to 6; daí, a linha deflete à esquerda com um rumo de 51'35'NE e distân
cia de 143,60m, até o Ponto 7; daí, a linha deflete novamente à esquerda
com um rumo de 20'35'NE e distância de 74,50m, até o Ponto 8; daí, a
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linha deflete à direita com um rumo de 42'35'NE e distância de 70,50m,
até o Ponto 9; dai, a linha deflete à direita com um rumo de 54'25'SE e
distância de 44m, até o Ponto 10; dai, a linha deflete à esquerda com
um rumo de 58'35'NE e distância de 127m, até o Ponto 11; dai, a linha
deflete à direita com um rumo de 88'35'NE e distância de 70m, até o
Ponto 12, localizado na beira da Estância; do Ponto 12, a linha deflete à
esquerda com um rumo de 15'35'NE e distância de 98m, até o Ponto 13;
daí, a linha deflete mais uma vez à esquerda com um rumo de
62'25'NW e distância de 376,70m, até o Ponto 14, localizado na borda
direita da estrada carroçável que liga a Rondonópolis, do Ponto 14, a li
nha deflete à direita com um rumo de 42'lO'NE e distância de 642m, até
o Ponto 15. Finalmente, o roteiro é encerrado do Ponto 15 ao Ponto 1,
de origem com um rumo magnético de 75'25'SW e distância de 59,30m,
divisando dos Pontos 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 1 de ori
gem com parte remanescente da Gleba Estância Alcina e Gleba "B ».

ÁREA IV - com 1.200,OOOOha (um mil e duzentos hectares): par
tindo do Ponto 1, na margem direita do Córrego Retiro, segue confron
tando com a margem direita do referido córrego, com a distância de
2.800m, até o Ponto 2, na confluência do Córrego Retiro no Rio Verme
lho, segue pela margem direita do referido fio à jusante, com a distân
cia de 5.000m, até o Ponto 3, na margem direita do Rio Vermelho; dai,
segue por uma linha seca, confrontando com terras de Oswaldo Moreira
de Figueiredo, com o rumo de 23'OO'NW e. distância de 2.750m, até o
Ponto 4; daí, segue por uma linha seca, confrontando com terras de Os
waldo Moreira de Figueiredo, com o rumo de 66'OO'NE e distância de
4.350m, até o Ponto 1, inicial da descrição do perimetro.

Art. 2? Excluem-se ainda dos efeitos deste decreto: a) os semo
ventes, as máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias
existentes nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo ante
rior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio

das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n~

4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.536, DE 29 DE JUNHO DE 1987

557

Regulamenta a Lei n? 7.573, de 23 de de
zembro de 1986, que dispõe sobre o Ensino
Profissional Marítimo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição e de conformidade
com o disposto no artigo 19 da Lei n? 7.573, de 23 de dezembro de 1986,

DECRETA:

CAPiTULO I

Disposições Preliminares

Art. I? O Ensino Profissional Marítimo tem por objetivo a habili
tação e a qualificação profissional dos seguintes Grupos de Pessoal da
Marinha Mercante e atividades correlatas:

a) Marítimos;
b) Fluviários;
c) Pescadores;
d) Regionaís;
e) Trabalhadores Avulsos da Orla Portuária;
f) Mergulhadores; e
g) Outros grupos profissionais não relacionados acima, para
atendimento do mercado de trabalho marítimo, a critério da Di
retoria de Portos e Costas.

Parágrafo único. O Ensino Profissíonal Marítimo abrangerá ativi
dades culturais e de pesquisas no domínio da Tecnologia e das Ciências
Náuticas, visando ao desenvolvimento da Marinha Mercante.

Art. 2? O Ensino Profissional Marítimo obedecerá a um processo,
contínuo e progressivo, de formação, especialização, aperfeiçoamento e
atualização, que se estenderá através de cursos e estágios, com vistas
ao preparo técnico-profissional de pessoal para o exercício de cargos,
funções e ocupações, na Marinha Mercante e atividades correlatas.

Parágrafo úníco. Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o
Ensino Profissional Marítimo observará as diretrizes da legislação fe
deral específica.

Art. 3? O processo de Ensino Profissional Marítimo poderá ser
realizado de forma regular ou supletiva, em consonância com os
princípios estabelecidos para a educação nacional, objetivando à habili-
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tação e à qualificação profissional compatíveis com as necessidades da
Marinha Mercante e atividades correlatas.

Art. 4? O processo de Ensino Profissional Marítimo é caracteriza
do basicamente por:

I - Educação - desenvolvimento integral e harmônico
das faculdades intelectuais, morais e físicas do indivíduo, em
todos os seus aspectos;

11 - Instrução - disseminação de conhecimentos e infor
mações e desenvolvimento de habilidades, indispensáveis à pre
paração para o exercício profissional; e

In - Pesquisa - investigação e estudo sistemático, com o
fim de descobrir e estabelecer fatos ou princípios, visando ao
desenvolvimento da Tecnologia e das Ciências Náuticas.

§ I? O Órgão Central do Sistema do Ensino Profissional Maritimo
Diretoria de Portos e Costas - estimulará as empresas ligadas à

Marinha Mercante a criarem, em sua estrutura organizacional, setor
encarregado de proporcionar adestramento em continuação à instrução,
visando a desenvolver, quer individualmente ou em conjunto, as habili
dades necessárias ao exercício profissional.

§ 2? O Ensino Profissional Marítimo poderá proporcionar ades
tramento complementar ao ministrado pelas empresas.

CAPÍTULO n

Do Sistema de Ensino Profissional Marítimo

Art. 5? O Sistema de Ensino Profissional Marítimo abrangerá a
Diretoria de Portos e Costas, como Órgão Central de Direção, Centros
de Instrução, Escolas e Seções ou Setores de Ensino, estruturados na
forma de Estabelecimentos ou Organizações Navais ou deles fazendo
parte integrante, sob critérios que assegurem a utilização dos seus re
cursos humanos e materiais 'no processo de ensino.

Parágrafo único. Os Estabelecimentos ou Organizações Navais de
Ensino Profissional Maritimo obedecerão às prescrições estabelecidas
na Lei n? 7.573, de 23 de dezembro de 1986, nesta regulamentação e do
cumentos normativos decorrentes e, ainda, às disposições dos seus res
pectivos regulamentos.

Art. 6? O Sistema de Ensino Profissional Marítimo será mantido
com os recursos do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítímo, de conformidade com a legislação vigente.

Art. 7? Os cursos do Ensino Profissional Marítimo, em suas di
versas modalidades, serão, normalmente, ministrados em Estabeleci-
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mentos ou Organizações Navais do Sistema de Ensino Profissional
Marítimo.

Parágrafo único. Eventualmente, tal incumbência poderá caber a
organizações estranhas à Marinha, específicas ou não de ensino, mas
estruturadas de modo a possibilitar a realização dos cursos do Ensino
Profissional Marítimo.

CAPÍTULO III

Dos Cursos e Currículos

Art. 8? O Ensino Profissional Marítimo abrangerá diferentes mo
dalidades de cursos, com estrutura, regime e duração adequados ao ob
jetivo educacional, ao nível de ensino e à execução do respectivo
currículo.

Parágrafo único. Consideram-se, também, atividades do Ensino
Profissional Marítimo os estágios realizados em organizações do Siste
ma do Ensino Profissional Marítimo ou estranhas a esse sistema, na
cionais ou estrangeiras, a bordo ou em terra, que, por compreenderem o
ensino sistemático de disciplinas ou deles fazerem parte, têm equiva
lência a cursos, conforme vier a ser estabelecido nos documentos nor
mativos.

Art. 9? O Ensino Profissional Marítimo será constituído das se
guintes modalidades de cursos destinados a:

I - Formação - preparar pessoal para o desempenho
de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às ca
tegorias iniciais do Pessoal da Marinha Mercante e atividades
correlatas;

H - Aperfeiçoamento - ampliar os conhecimentos ne
cessários ao desempenho dos cargos e ao exercício das funções
e ocupações peculiares às categorias intermediárias ou superio
res do pessoal da Marinha Mercante e atividades correlatas;

IH - Adaptação - proporcionar conbecimentos ao por
tador de titulo profissional obtido em entidade estranha ao Sis
tema de Ensino Profissional Marítimo, visando a complementar
sua formação para ingresso na profissão marítima;

IV - Readaptação - readaptar pessoal de uma para ou
tra categoria profissional, no interesse da Marinha Mercante;

V - Atualização - proporcionar conhecimentos, visan
do a adequar o profissional às exigências do avanço tecnológi
co;

VI - Especial - preparar pessoal para atividades que
exijam qualificações especiais não conferidas por cursos de ou
tras modalidades;
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VII - Expedito - suplementar a habilitação técnico
profissional do pessoal conforme a necessidade do serviço; e

VIII - Curso Avançado preparar pessoal para o
exercício de cargos e funções na administração e gerência técni
ca de órgãos governamentais e empresas privadas vinculadas ao
transporte marítimo.

Art. 10. As condições para a prestação de exames, matrícula,
avaliação do aproveitamento, conclusão e obtenção da certificação rela
tiva ao curso, serão disciplinadas nos regulamentos dos estabelecimen
tos de ensino e por instruções normativas.

Art. 11. Na organização dos cursos deverão ser considerados, en
tre outros, os seguintes condicionantes:

I objetivo a ser alcançado;
II pré-requisitos exigidos dos alunos;

III desenvolvimento da ciência e da tecnologia;
IV tipo de nível do ensino a ser ministrado;
V disciplinas e práticas educativas, obrigatórias, fa-

cultativas e optativas;
VI - duração do curso, currículo e programas de ensino;

VII - atividades complementares, nela incluídos os está
gios de aplicação; e

VIII - avaliação do rendimento da aprendizagem e do de
sempenho dos alunos nos estágios a que forem submetidos.

Art. 12. Os tipos de ensino atendidos pelas diferentes modalida
des de cursos são:

I - Ensino Básico - destinado a assegurar a base hu
manística, filosófica e científica, necessária ao preparo profis
sional e ao desenvolvimento da cultura geral;

II - Ensino Profissional - destinado a proporcionar a
habilitação e a qualificação necessárias ao exercício de funções
técnicas e de atividades especializadas; e

III - Ensino Mílitar-Naval - destínado a promover a ins
trução militar necessária à capacitação para o exercício de fun
ções gerais básicas de caráter militar, bem como desenvolver
qualidades morais, cívicas e físicas necessárias à condição de
reservista da Marinha do Brasil.

Art. 13. Quanto ao nível, o ensino proporcionado pelas diferentes
modalidades de curso tem, de acordo com a legislação federal que fixa
as Diretrizes e Bases de Educação Nacionai, a seguinte classificação:
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I Ensino de I? Grau;
II Ensino de 2? Grau; e

III Ensino Superior.

Art. 14. Os cursos do Sistema de Ensino Profissional Maritimo
com equivalência e equiparação a cursos civis, cuja conclusão, com
aproveitamento conferem certificados e/ou diplomas com validade na
cional, serão:

I - Nível Superíor:
ai Cursos de Formação de Oficiais do 1? Grupo - Mariti

mos - conferem diplomas, com o grau e o título em Ciências
Náuticas e com diferentes habilitações, equivalentes e equipara
dos; em nível, aos dos cursos de graduação civis;

b) Cursos de aperfeiçoamento para Oficiais do I? Grupo 
Marítimos - conferem diplomas de Aperfeiçoamento de nivel
superior, equivalentes e equiparados, em nível, aos dos cursos
de especialização ou aperfeiçoamento, conforme regulamentado
no Sistema de Ensino Civil;

c) Cursos Avançados conferem diplomas de pós-
graduação em Ciências Náuticas, equivalentes e equiparados,
em nível, aos dos cursos de pós-graduação civis.

§ I? Os cursos, quando realizados em estabelecimentos estranhos
à Marinha, terão a equivalência e a equiparação reconhecidas pela enti
dade onde forem realizados, cabendo, entretanto, à Marinha, o direito
de estabelecer a equivalência e a equiparação compatíveis, no âmbito
naval, para fins exclusivos na Marinha Mercante e atividades correla
tas.

§ 2? Os cursos e estágios do Sistema de Ensino Profissional
Marítimo não especificados neste artigo que vierem a ser criados pode
rão ter a sua equivalência e equiparação a cursos civis estabelecidos
pelo Diretor de Portos e Costas, em coordenação com o órgão compe
tente do Ministério da Educação, obedecendo à legislação federal es
pecífica.

Art. 15. O currículo será o documento básico que definirá o curso
e regulará o ensino.

Art. 16. Os currículos dos cursos do Ensino Profissional Maríti
mo serão aprovados pelo Diretor de Portos e Costas, ouvido o Conse
lho Consultívo do Fundo de Desenvolvímento do Ensíno Profissíonal
Marítimo.

Art. 17. A Diretoria de Portos e Costas organizará, manterá e dis
tribuirá aos Estabelecimentos ou Organizações que compõem o Sistema
de Ensino Profissional Marítimo, o Catálogo de Sinopses e O Catálogo
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de Sumários das Disciplinas dos Cursos de Ensino Profissional Maríti·
mo.

Art. 18. Os currículos dos cursos do Ensino Profissional Maríti
mo obedecerão às regras e exigências das convenções e acordos interna
cionais dos quais o País seja signatário.

CAPÍTULO IV

Do Corpo Docente

Art. 19. O Corpo Docente do Ensino Profissional Marítimo será
constituído dos professores e instrutores que exercem suas atividadés
nas diferentes modalidades de cursos e estágios ministrados em Esta
belecimentos ou Organizações Navais do Sistema de Ensino Profissio
nal Marítímo.

§ I? As atividades de que trata este artigo realizam-se, basíca·
mente, por meio do ensino de disciplinas do Ensino Básíco e do Ensino
Proíissional.

§ 2? As atividades inerentes ao Corpo Docente do Ensino Profis
sional Marítimo compreendem, ainda, a pesquisa e a administração do
ensino.

Art. 20. O pessoal do Corpo Docente do Ensino Profissional
Marítimo estará sujeito à legislação trabalhista, à Lei n:' 7.573, de 23 de
dezembro de 1986, a este Regulamento, e aos regulamentos dos estabe
lecimentos navais onde desempenhar suas atividades.

Art. 21. Os Professores do Corpo Docente do Ensino Profissional
Marítimo serão dos seguintes níveis de ensino: Professores de Ensino
Superior e Professores de Ensino de I? e 2? graus.

I - Professores de Ensino Superior serão aqueles possuidores de
qualificação cientifica reconhecida pelo Conselho de Ensino do Estabe
lecimento, portadores de titulo de graduação, mestrado ou doutorado.
Esses professores constituirão as Classes (AI) e «B», sendo condição
necessária para seleção à Classe «AI>, possuírem um mínimo de 5 anos
de magistério, no CIAGA e/ou CIABA, e serem portadores de título de
mestrado ou doutorado.

II ~ Professores de Ensino de I? e 2? graus serão aqueles possui
dores de habilitação especifica obtida em curso superior de licenciatura
plena.

Art. 22. Os instrutores do Corpo Docente do Ensino Profissional
Marítimo constituirão as Classes «A», «8», «CII ou «D».

I ~ Instrutores Classe uAII serão aqueles selecionados pelo Con
selho de Ensino do Estabelecimento, desde que portadores, no mínimo,
de Certificação de Capitão·de- Longo-Curso, Capitão-de-Cabotagem,
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Oficial Superior de Máquinas ou de Carta Patente de Oficial Superior
ou Intermediário da Reserva da Marinha do Brasil, procedente da Es
cola Naval, ou no caso de outra origem, portador de diploma de nível
superior com currículo que comprove o conhecimento da área das disci
plinas a serem lecionadas.

11 - Instrutores Classe «B» serão aqueles selecionados pelo Con
selho de Ensino do Estabelecimento, desde que portadores. no mínimo,
de Certificação de Primeiro Oficial de Náutica, Primeiro Oficial de Má
quinas, ou Primeiro Oficial de Radiocomunicações, ou de Certificação
superior a essas. ou de Carta Patente de Oficial da Reserva da Marinha
do Brasil. procedente da Escola Naval e possuidor de Curso de Aper
feiçoamento. ou no caso de outra origem, portador de diploma de nível
superior com currículo que comprove o conhecimento da área das disci
plinas a serem lecionadas.

III - Instrutores Classe "Co> serão aqueles selecionados pelo Con
selho de Ensino do Estabelecimento entre os Oficiais da Marinha Mer
cante de qualquer categoria dos grupos marítimos e fluviários ou entre
os Oficiais da Reserva da Marinha do Brasil, para os quais não serão
exigidas as qualificações mencionadas nos incisos I e 11.

IV - Instrutores Classe ((D» serão aqueles selecionados pelo Con
selho de Ensino do Estabelecimento entre os Graduados da Marinha
Mercante, Praças da Reserva da Marinha do Brasil oriundas do Corpo
de Praças da Armada e aprovadas em Curso de Aperfeiçoamento. pes
soas com habilitação específica em Curso do 2~ grau ou equivalente e
pessoas de comprovada experiência profissional na área de ensino es
pecífico em que exercerá a instrutoria.

Art. 23. Para provimento do Corpo Docente do Ensino Profissio
nal Marítimo serão exigidas qualificações ligadas à área de ensino a
que se relaciona o emprego a ser provido.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Regulamento. entende-se
por área de ensino o conjunto de disciplinas afins, conforme definidas
pelo Estabelecimento de Ensino.

Art. 24. O número de empregos no Corpo Docente do Ensino Pro
fissional Marítimo será objeto de proposta da Diretoria de Portos e
Costas para aprovação do Ministro da Marinha.

Art. 25. Os Estabelecimentos e Organizações Navais do Sistema
de Ensino Profissional Marítimo. após autorizados pelo Diretor de Por
tos e Costas. poderão contratar, para atividades de duração limitada.
outros professores e instrutores, além de pessoas de reconhecido saber,
para a realização de cursos, programas de pesquisas, ciclos de confe
rências, palestras, seminários e atividades correlatas.

Parágrafo único. A retribuição do professor ou instrutor de que
trata este artigo será fixada em salário-hora, consideradas as qualifica-
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ções exigidas do candidato e de acordo com o mercado de trabalho lo
cal.

Art. 26. As atividades inerentes ao Ensino Mílítar-Naval são
complementares às do Corpo Docente.

§ I? São também complementares às do Corpo Docente aquelas
atividades do Ensino Profissional Marítimo especificadas em instruo
ções baixadas pela Diretoria de Portos e Costas.

§ 2? As atividades complementares de que trata este artigo pode
rão ser exercidas por militares designados para a função de instrutor,
de acordo com a regulamentação específica baixada pelo Ministro da
Marinha.

Art. 27. Os professores e instrutores do Corpo Docente do Ensino
Profissional Marítimo têm o dever de contribuir para que a educação se
desenvolva no sentido de formação integral da personalidade do aluno,
de acordo com os propósitos estabelecidos para o Ensino Profissional
Maritimo e obedecidas as modernas técnicas pedagógicas, competindo
lhes também:

I - o planejamento das atividades docentes e discentes e
a preparação de aulas a seu cargo, segundo as normas do esta
belecimento de ensino onde lecionar;

U - a participação na elaboração de materíal didático,
inclusive de livros e textos escolares;

UI - a orientação da aprendizagem dos alunos, tendo em
vista a sua formação integral;

IV - a realização de estudos de atualização e de aperfei·
çoamento;

V - a execução de outras tarefas concernentes à discipli
na que lecionar, no interesse da Administração; e

VI - a participação em atividades extraclasse e em soleni
dades cívico-militares.

§ 1? Além das atribuições mencionadas neste artigo, competem
aos professores do Sistema de Ensino Profissional Marítimo os seguin
tes deveres:

I - cumprir as normas e instruções técnico-pedagógicas
estabelecidas para o Ensino Profissional Marítimo e o currículo
do curso que lhe for atribuido;

U - colaborar, quando determinado pela direção do esta
belecimento de ensino, na elaboração de provas para exames e
concursos; e

Il l - dedicar, à orientação do estudo dirigido, parte do ho
rário de seu regime de trabalho, quando determinado pela dire
ção do estabelecimento de ensino.
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§ 2? O professor somente poderá exercer, na administração do es
tabelecimento ou organização de ensino, cargo, função ou ocupação que
se relacionar, diretamente, com as atividades de magistério.

Art. 28. O Corpo Docente do Sistema de Ensino Profissional
Marítimo ficará sujeito, no estabelecimento de ensino onde lecionar, ao
seguinte regime de trabalho:

I - 20 (vinte) horas semanais, em um turno diário comple
to, se vinculado unicamente às atividades de ensino;

II - 40 (quarenta) horas semanais, em dois turnos diários
completos, se vinculado às atividades de ensino, pesquisa, ex
tensão e administração escolar.

§ I? As instruções reguladoras da carga horária mínima de aulas
e as de acompanhamento e avaliação das atividades desempenhadas pe
los professores serão baixadas pela Diretoria de Portos e Costas, ob
servadas as peculiaridades de cada estabelecimento de ensino.

§ 2? As horas excedentes da carga horária de aulas previstas no
currículo dos cursos serão complementadas, de acordo com o regime de
trabalho, com atividades inerentes ao Corpo Docente, como determina
do pelo estabelecimento de ensino. Tais atividades poderão ser exerci
das fora do horário normal de expediente, a critério do Comandante ou
Diretor do estabelecimento de ensino, observada a legislação perti
nente.

Art. 29. O provimento dos empregos do Corpo Docente do Siste
ma de Ensino Profissional Marítimo far-se-á mediante processo seleti
vo realizado pelo estabelecimento de ensino interessado, à vista do
currículo, de outros elementos comprobatórios de idoneidade e expe
riência profissional do candidato e do resultado da avaliação do con
curso, conforme normas baixadas pela Diretoria de Portos e Costas.

Art. 30. Ao pessoal do Corpo Docente do Sistema de Ensino Pro
fissional Marítimo, é vedado:

I - ensinar, a qualquer título, individual ou coletiva
mente, em caráter particular, mediante remuneração, a alunos
do estabelecimento onde lecione;

II - ensinar em curso ou entidade semelhante que se dedi
que à preparação de alunos para o ingresso na Marinha Mer
cante, assim como em curso de recuperação no qual estejam ma
triculados alunos do estabelecimento de ensino onde lecione.

Art. 31. Os professores e instrutores do Ensino Profissional
Marítimo privarão do círculo de Oficiais e Praças, respectivos, de acor
do com as normas em vigor.

Art. 32. Os membros do Corpo Docente do Ensino Profissional
Marítimo são obrigados ao uso de trajes ou uniformes adequados para
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o desempenho de suas atribuições, sendo-lhes vedada qualquer excen
tricidade em relação aos costumes da localidade em que se encontra
rem.

CAPiTULO V

Do Quadro de Apoio de Ensino Profissional Marítimo

Art. 33. O número de empregos no Quadro de Apoio do Ensino
Profissional Marítimo será objeto de proposta da Diretoria de Portos e
Costas, para aprovação do Ministro da Marinha.

Parágrafo único. O pessoal do Quadro de Apoio do Ensino Profis
sional Marítimo será regido pela Legislação trabalhista, pela Lei n?
7.573, de 23 de dezembro de 1986, este regulamento e pelo regulamento
do estabelecimento naval onde desempenhar suas atividades.

Art. 34. O Quadro de Apoio do Ensino Profissional Marítimo será
constituído de empregos distribuídos por níveis salariais.

Art. 35. Os empregos do Quadro de Apoio do Ensino Profissional
Marítimo serão distribuídos pelos seguintes Grupos Profissionais:

I - Consultor Técnico - para desempenho de atividade
destinada à prestação de assessoria técnica de alto nível;

II - Técnico de Nível Superior - para desempenho de
atividade técnico-profissional de nível superior destinada à exe
cução de tarefas de apoio ao ensino, que exijam elevado grau de
conhecimento e precisão;

III - Técnico de Nível Médio - para desempenho de ativi
dade técnico-profissional de nível médio, destinada à execução
de tarefas de apoio ao ensino;

IV - Artífice - para desempenho de atividade técnico
profissional de nível médio, ide complexidade mediana, destina
da à execução de tarefas de apoio ao ensino;

V - Auxiliar de Artífice - para desempenho de ativi
dade destinada à execução de tarefas simples, de caráter roti
neiro na ajuda ao artífice;

VI - Auxiliares Diversos - para desempenho de ativi
dade destinada à execução de tarefas simples de caráter rotinei
ro, indispensáveis ao funcionamento de estabelecimentos e or
ganizações de ensino.

Art. 36. A contratação de pessoal para o Quadro de Apoio do En
sino Profissional Marítimo será precedida de processo seletivo, de
acordo com normas baixadas pela Diretoría de Portos e Costas.
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Parágrafo único. Para os empregos dos Grupos Profissionais de
Consultor Técnico, Técnico de Nivel Superior e Técnico de Nível Médio
serão exigidos os respectivos títulos, diplomas e certificados, e/ou ha
bilitação legal equivalente registrada no órgão regional de controle da
profissão.

Art. 37. A remuneração dos empregados do Quadro de Apoio do
Ensino Profissional Marítimo será fixada pelo Ministro da Marinha
por proposta da Diretoria de Portos e Costas.

CAPÍTULO VI

Da Política, Direção e Administração do Ensino

Art. 38. O Ministro da Marinha estabelecerá a Política de Ensino
Profissional Maritimo, baixando diretrizes à Diretoria de Portos e Cos
tas.

Art. 39. A Diretoria de Portos e Costas exercerá as atribuições de
Órgão Central do Sistema de Ensino Profissional Marítimo, nos termos
da Estrutura Básica de Organização do Ministério da Marinha e do seu
Regulamento.

Art. 40. Caberá à Diretoria de Portos e Costas, Órgão Central do
Sistema de Ensino Profissional Marítimo, exercer, sem prejuízo da su
bordinação prevista na estrutura da Marinha, a orientação normativa,
a supervisão funcional e a fiscalização específica dos estabelecimentos
e organizações do Sistema, no que tange ao ensino.

Art. 41. No nível de execução, as atribuições específicas do ensi
no competem ao Comandante, Diretor, Chefe ou Encarregado do esta
belecimento ou organização, onde são ministradas as diversas modali
dades de cursos previstos nesta lei.

Art. 42. A Diretoria de Portos e Costas divulgará, anualmente, o
Programa de Cursos e Estágios do Ensino Profissional Marítimo.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

Art. 43. O pessoal do Corpo Docente e do Quadro de Apoio do
Ensino Profissional Marítímo terá progressão e ascensão funcional re
guiadas por instruções baixadas pela Diretoria de Portos e Costas.

Art. 44. A contratação de profissionais para as atividades de en
sino e de apoio, de duração limitada, será regulada por instruções bai
xadas pela Diretoria de Portos e Costas.

Art. 45. O pessoal do Corpo Docente e do Quadro de Apoio do
Ensino Profissional Marítimo será pago com os recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.
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Art. 46. O Diretor de Portos e Costas poderá promover, de acordo
COm a legislação vigente, a contratação direta de pessoal, observados
os limites de empregos autorizados pelo Ministro da Marinha.

Art. 47. O Pessoal do Corpo Docente e do Quadro de Apoio do
Ensino Profissional Marítimo poderá fazer jus a gratificações especiais
que vierem a ser estabelecidas em face de peculiaridades ou situações
especificas pertinentes à consecução dos propósitos do Ensino Profis
sional Marítimo.

Parágrafo único. As gratificações de que trata este artigo serão
estabelecidas por iniciativa da Diretoria de Portos e Costas.

Art. 48. Os lítígios decorrentes das relações de trabalho dos em.
pregados serão julgados e processados perante a Justiça Federal, de
vendo ser interposto recurso, se couber, para o Tribunal Federal de Re
cursos.

Art. 49. O Ministro da Marinha baixará as instruções necessárias
à aplicação deste Regulamento e à solução dos casos omissos.

Art. 50. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Seboie



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis') figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





DECRETO N? 94.122, DE 20 DE MARÇO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação. em favor da Companhia
Vale do Rio Doce. áreas de terras situadas
nos Municípios de Araxa e Tepíre, ambos
do Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 5?, letra f, e art. 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n? 2.785, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, em favor da Companhia Vale do Rio Doce, as áreas de ter
ras de propriedade de particulares, necessárias à implantação do com
plexo industrial denominado «Projeto Titânio", a cargo da referida em
presa, áreas essas situadas nos Municípios de Tapira e Araxá, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2? As áreas referidas no artigo anterior, com 1.382,95ha (um
mil trezentos e oitenta e dois hectares e noventa e cinco ares) e 637,03ha
(seiscentos e trinta e sete hectares e três ares), respectivamente, são re
presentadas por duas poligonais. cujos vértices têm as coordenadas
geográficas constantes dos Anexos I e n.

Art. 3? Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a Compa
nhia Vale do Rio Doce poderá, no processo judicial, alegar a urgência
da desapropriação, promovendo a imissão provisória na posse e a efeti
vação da desapropriação. com seus próprios recursos, em seu próprio
nome e com a assistência da União.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

ANEXO I

POLIGONAL DA ÁREA DE ARAXÁ - MG

A área de Araxá, a que se refere o art. 2? do Decreto n? 94.122 de
20·3-87, compreendida por uma poligonal fechada tem as seguintes coor
denadas:

Vértice N E Distância (rn)

1 7.834.950 310.210
1.618,209

2 7.834.000 308.900
1.900,000

3 7.834.000 307.000
1.400,000

4 7.835.460 307.000
1.244,590

5 7.836.350 307.870
1.297,112

6 7.836.910 309.040
2.282,652

1 7.834.950 310.210

As coordenadas acima indicadas são referidas ao marco «Olínto
do IBGE, de coordenadas UTM: N=7.843.452,999 e E=297.092,828.
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ANEXO 11

POLIGONAL DA ÁREA DE TAPIRA - MG

A área de 'I'apíra, a que se refere o art. 2~ do Decreto n~ 94.122 de
20-3-87, compreendida por uma poligonal fechada tem as seguintes coor-
denadas:

Vértice N E Distância (m)

1 7.796.321,177 305.805,165
4.110

2 7.796.321,177 301.695,165
4.090

3 7.800.411,177 301.695,165
3.220

4 7.800.411,177 304.915,165
120

5 7.800.531,177 304.915,165
300

6 7.800.531,177 305.215,165
240

7 7.800.291,177 305.215,165
60

8 7.800.291,177 305.155,165
610

9 7.799.681,177 305.155,165
150

10 7.799.681,177 305.005,165
450

11 7.799.231,177 305.005,165
100

12 7.799.231,177 304.905,165
2.210

13 7.797.021,177 304.905,165
450

14 7.797.021,177 305.355,165
450

15 7.796.571,177 305.355,165
450

16 7.796.571,177 305.805,165
250

1 7.796.321,177 305.805,165

As coordenadas acima indicadas são referidas ao «PAu, do IBGE
de coordenadas UTM; N=7.798.000,OOO e E =308.653,000.
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DECRETO N? 94.159, DE 31 DE MARÇO DE 1987

Altera a denominação, a estrutura bási
ca e 8. competência da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca - Seplan/PR passa a denominar-se Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República - Seplan/PR, mantidas as
respectivas finalidades, estrutura organizacional básica e competência,
com as alterações introduzidas por este decreto.

Art. 2? A Secretaria Especial de Ação Comunitária-Seac, criada
pelo Decreto n? 91.500, de 30 de julho de 1985, e alterações posteriores,
passa a vincular-se à Secretaria de Planejamento e Coordenação da
Presidência da República, mantidas a respectiva competência, a auto
nomia administrativa e financeira nos termos dos Decretos nss 86.212,
de 15 de julho de 1981, e n? 91.970, de 22 de novembro de 1985, e ainda:

I - o respectivo acervo, bem como os cargos, empregos
ou funções, inclusive os cargos em comissão e as funções de
confiança;

II - os saldos das respectivas dotações orçamentárias;
IH - o Fundo Nacional de Ação Comunitária - Funac,

instituído pelo Decreto n? 91.970, de 1985.

Art. 3? Ficam transferidos para o Ministêrio da Fazenda os se
guintes órgãos da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica;

I - Secretaria de Controle das Empresas Estatais 
Sest, criada pelo Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979,
mantida a respectiva competência;

H - Conselho Interministerial de Salários de Empresas
Estatais - CISE, instituído pelo Decreto n? 91.370, de 26 de ju
nho de 1985, mantida a respectiva competência;

IH - Comissão de Avaliação de Incentivos Fiscais, insti
tuída pelo Decreto n? 91.158, de 18 de março de 1985;

IV - Comissão de Reforma Tributária e Descentralização
Admínistrativo-Financeira, instituída pelo Decreto n? 91.157, de
18 de março de 1985_
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§ I? A presidência do CISE caberá ao Ministro de Estado da Fa
zenda, que será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo Mi
nistro Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República e, na ausência deste, pelo Ministro de Estado do Tra
balho.

§ 2? É delegada competência ao Ministro de Estado da Fazenda
para promover as reestruturações, que julgar necessárias, dos órgãos
mencionados nos itens III e IV deste artigo.

§ 3? Em decorrência do disposto neste artigo, ficam transferidos
para o Ministério da Fazenda:

a) os cargos, empregos e funções pertencentes aos referidos
órgãos, inclusive os cargos em comissão e as funções de con
fiança;

b) o acervo dos mesmos órgãos, inclusive máquinas e equi
pamentos, documentos e processos, instalações e demais bens;

cios saldos das respectivas dotações orçamentárias.
§ 4? A transferência do acervo, a que se refere a alinea b do § 3?

deste artigo, será precedida de levantamento por comissão especial,
composta de servidores do Ministério da Fazenda e da Secretaria de
Planejamento e Coordenação da Presidência da República.

Art. 4? São transferidas as seguintes competências de órgãos da
Seplan/PR:

I - para a Secretaria do Tesouro Nacional - STN do
Ministério da Fazenda, a de elaborar em cada exercício, para o
conjunto de empresas estatais que estejam sob controle e fisca
lização da Sest, proposta de fixação dos limites máximos para
contratação e utilização de financiamentos internos e externos,
de qualquer natureza, bem como a prevista, para a Secretaria
de Articulação com os Estados e Municípios - Sarem, no art.
8? do Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979, com a redação
dada pelo art. 4? do Decreto n? 85.471, de 10 de dezembro de
1980;

II - para o Ministério da Fazenda, na forma disciplinada
em Regimento Interno, a de fixar as estimativas de receita, in
clusive as decorrentes de operações de crédito, para fins de ela
boração, pela Seplan/PR, das propostas relativas ao Orça
mento Geral da União e suas respectivas alterações;

III - para a Coordenadoria de Assuntos Internacionais do
Ministério da Fazenda, a de manter, em articulação com o Mi
nistério das Relações Exteriores, entendimentos com institui"
ções financeiras externas para a concessão de prioridades, para
a elaboração dos planos de aplicação de recursos, bem como pa-



576 ATOS DO PODER EXECUTIVO

ra O acompanhamento da execução dos projetos de cooperação
financeira com o País;

IV - para o Ministério das Relações Exteriores, a prevista
para a Secretaria de Cooperação Econômica e Técnica Interna
cional - Subin, relacionada com a promoção de negociações
bilaterais e multilaterais, para efeito de colaboração externa
com o País, no tocante a comércio e a cooperação técnico
científica;

V - para o Ministério das Minas e Energia, a de elaborar
os planos de aplicação de recursos do Programa de Mobilização
Energética - PME, bem como suas eventuais alterações.

Parágrafo único. Os entendimentos de que trata o item III deste
artigo, quando realizados com o Banco Internacional para Reconstru
ção e Desenvolvimento - BIRD e com o Banco Interamericano de De
senvolvimento - BID, deverão observar a orientação dos respectivos
governadores, indicados pelo governo brasileiro.

Art. 5? Passam para o Ministro de Estado da Fazenda as atribui
ções conferidas ao Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República pelo art. 4? do Decreto-lei n? 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, com a redação dada pelo artigo I? do Decreto-lei n?
1.558, de 17 de junho de 1977, pelo art. I? da Lei n? 6.263, de 18 de no
vembro de 1975, pelo art. 2?, item lI, do Decreto-lei n? 1.960, de 23 de
setembro de 1982, e pelos Decretos n?s 84.128, de 29 de outubro de 1979,
e 85.471, de 10 de dezembro de 1980, bem como outras previstas na le
gislação especial que rege as matérias incluídas na competência da
Sest.

Art. 6? A Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - Code
bar passa a vincular-se, sem alteração de sua natureza jurídica, f'inali
dades e competências, ao Ministério do Interior.

Art. 7? Ficam extintos os seguintes órgãos da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República:

I - A Secretaria de Cooperação Econômica e Técnica In
ternacional - Subin;

II - as Delegacias Regionais e os Escritórios de Represen
tação.

§ I? Caberá à Secretaria de Administração Pública da Presidên
cia da República adotar as providências que se fizerem necessárias pa
ra a redistribuição dos servidores dos órgãos a que se refere este arti
go, para outros órgãos ou entidades da Administração Federal Direta
ou autárquica.

§ 2? O acervo dos órgãos extintos por este artigo deverá ser
transferido pela Seplan/PR, para outros órgãos da Administração Fe-
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deral, na forma da legislação pertinente, após levantamento realizado
por comissão especial para esse fim constituída.

§ 3? As funções de confiança pertencentes aos órgãos extintos, em
virtude deste artigo, serão suprimidas ou transformadas de acordo com
o interesse da Administração.

Art. 8? E criada, na estrutura básica da Seplan/PR, a Assessoria
para Assuntos Internacionais, com a finalidade de promover, em arti
culação com o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Fa
zenda, entendimentos com organismos internacionais, em matéria de
competência da referida Secretaria.

Art. 9? No prazo de noventa dias, contado a partir da vigência
deste decreto, a Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República, o Ministério da Fazenda, o Ministério das Relações
Exteriores, o Ministério das Minas e Energia e o Ministério do Interior
deverão providenciar a alteração ou elaboração dos Regimentos Inter
nos das respectivas unidades, alcançadas pelas transferências de vin
culações e competências estabelecidas por este decreto, observado o
disposto no art. 3? do Decreto n? 91.998, de 28 de novembro de 1985.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
Marco Maciel
Dilson Domingos Funaro
Almir Pazzianotto Pinto
Aureliano Cha ves
Ronaldo Costa Couto
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.160, DE 31 DE MARÇO DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, o imóvel rural denomineâo
"Fazenda Esmeralda", classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
«latifúndio por exploração», situado nos
Municípios de Pereira Barreto e Mirandó·
polis, no Estado de São Paulo, compreendi·
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.688. de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fazen
da Esmeralda», com a área de 2.080,2200ha (dois mil, oitenta hectares e
vinte e dois ares] , situado nos Municípios de Pereira Barreto e Mirandó
polis , no Estado de São Paulo, e compreendido na' zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.688, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas UTM
N=7.698.000,00m N e E=506.600,00m, referidas ao MC 51', situado na
curva de desapropriação da CESP cota 330 do Reservatório de Três Ir
mãos e no limite da Fazenda São Joaquim, segue pela referida curva de
desapropriação 24.770m, até o ponto 2; deste, segue por linha seca, con
frontando com a Fazenda São Rafael, com azimute de 198°52' e distân
cia de 352m, até o ponto 3, situado no limite da faíxa de domínio da Es
trada Municipal Pereira Barreto/Mirandópolis; deste, segue pelo limite
da faixa de domínio da referida estrada, com azimute de 109°07' e dis
tância de 150m, até o ponto 4; deste, atravessando a referida estrada,
segue pelo limite da faixa de domínio da Estrada Municipal Bacu
ri/Lavínia, com azimute de 198°52' e distância de l.OOOm, até o ponto 5;
deste, atravessando a Estrada Municipal Bacuri/Lavínia e o limite en
tre os Municípios de Pereira Barreto e Mirandópolis, segue por linha
seca, confrontando com a Fazenda São Rafael com azimute de 146°33' e
distância de 2.900m, até o ponto 6; deste, segue por linha seca, com a
mesma confrontação, com azimute de 198°52' e distância de l.010m, até
o ponto 7, situado no Córrego da Moça; deste, segue pelo Córrego da
Moça acima, com a distância de 800m, até o ponto 8; deste, segue por
linha seca, confrontando com 'a Fazenda São Lucas, com azimute de
326°20' e distância de l.850m, até o ponto 9; situado no limite da faixa
de domínio da Estrada Municipal Bacuri/Lavínia; deste, atravessando
a referida estrada, segue por linha seca confrontando com a Fazenda
São Lucas, com azimute de 309°38' e distância de 2.750m, até o ponto
10; deste, atravessando o limite entre os Municípios de Mirandópolis e
Pereira Barreto e também a Estrada Municipal Pereira Barreto/Miran
dópolis, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda São J oa
quírn, com azímute de 18°52' e distância de 8.378m, até o ponto 1, ínício
da descrição deste perímetro. O perímetro descrito encerra uma área de
2.080,2200ha a .ser desapropriada, já excluída-a área de 4,88ha, COrres
pondente a Estradas Municipais (fontes de referência: Carta do IGG-
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SP, folha SF-22-D-III-3, escala 1:50.000, ano 1967 e fotografias aéreas
da Terrafoto S.A., escala aproximada 1:20.000, Obra 344, ano 1967,
fotos n?s 4016, 4018, 3934, 3936, 3938, 5382, 5384, 5372, 5374 e 4267).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Dante de Oliveira

DECRETO N? 94.161, DE 31 DE MARÇO DE 1987

Declara de interesse social. para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda São Bento", classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como "latifúndio por exploração", situado
no Município de Mirante do Paranapane
ma, no Estado de São Paulo, compreendido
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' .92.688, de 1.9
de maio de 1986, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denominado
«Fazenda São Bento», com a área de 2.872,5000ha (dois mil, oitocentos e
setenta e dois hectares e cinqüenta ares), situado no Município de Mi
rante do Paranapanema, no Estado de São Paulo, e compreendido na
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zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.688, de 19 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
partindo do ponto 2a, de coordenadas UTM N=7.514.200,00m e E=
400.840,00m, referidas ao MC 510, situado acerca de divisa da proprie
dade com a Fazenda Canaã; deste, segue por uma cerca, confrontando
com terras da Fazenda Canaã, com azimute de 303°54' e distância de
2.350m, até o ponto 3; deste, segue por uma cerca, com azimute de
214°14' e distância de 1.777,89m, até o ponto 4; deste, segue por uma
cerca, com azimute de 303°54' e distância de 2.186,92m, até o ponto 5;
deste, segue por uma cerca, com azimute de 188°50' e distância de
1.204,29m, até o ponto 6; deste, segue por uma cerca, confrontando ain
da, com terras da Fazenda Canaã, até o limite da faixa de domínio da
Fepasa e a seguir com a propriedade de Karraro, COm azimute de
276°20' e distância de 1.811,08m, tendo atravessado a faixa de domínio
da Fepasa, até o ponto 7; situado à margem esquerda do Ribeirão do
Engano; deste, segue pela margem esquerda do Ribeirão do Engano
acima, com a distância de 2.700m, até o ponto 8; deste, segue por uma
cerca, confrontando com terras da Fazenda Santa Rita, com azimute de
270"00' e distância de 480m, até o ponto 9; deste, segue por uma cerca,
com azimute de 230"38' e distância de 1.151,09m, até o ponto 10; deste,
segue por uma cerca, com azimute de 272°31' e distância de 455,44m,
até o ponto 11; deste, segue pelo espigão, confrontando ainda com ter
ras da Fazenda Santa Rita e terras da Fazenda São Luiz, com a distân
cia de 4.500m, até o ponto 12; deste, segue por uma cerca, confrontando
com terras da Fazenda Haroldina, com azimute de 122°06' e distância
de 2.201,62m, até o ponto 13; deste, segue pela mesma cerca, confron
tando com terras da Fazenda Haroldina, com azimute de 123"41' e dis
tância de 2.848,39m, tendo atravessado o Ribeirão do Engano e a faixa
de domínio da Fepasa, até o ponto 14; deste, segue pelo limite da faixa
de domínio da Fepasa, com a distância de 1.150m, até o ponto 15; deste,
segue por uma cerca, confrontando com terras da Fazenda Haroldina,
com azimute de 123°21' e distância de 1.664,13m, até o ponto 16; deste,
segue por uma cerca, com a mesma confrontação, com azimute de 33°58'
e distância de 1.127,44m, até o ponto 17; situado no limite da faixa de
domínio da Estrada Municipal Mirante do Paranapanema/Sandovalina;
deste, segue pelo limite da faixa de domínio da referida estrada, com
azimute de 122°57' e distância de 94,35m, até o ponto 18; deste, segue
por uma cerca, atravessando a faixa de domínio da Estrada Municipal
Mirante do Paranapenama/Sandovalina e confrontando com terras da
Fazenda Haroldina, com azimute de 33"41' e distância de 1.874,37m, até
o ponto 19; deste, segue por uma cerca, confrontando com terras da Fa
zenda Haroldina, até o limite da faixa de domínio da Fepasa e após
atravessá-la com a Fazenda Arco Iris, com azimute de 303°13-> e distân
cia de 1.195,42m, até o ponto 20; deste, segue por uma cerca, confron-
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JOSE SARNEY
Dante de Oliveira

tando com terras da Fazenda Arco Iris, com azimute de 33'41' e dis
tância de 1.442,22m, até o ponto 21; deste, segue por uma cerca, com a
mesma confrontação, com azimute de 123'32' e distância de 2.510m, até
o ponto 21a; deste, segue por linha seca, confrontando com a proprie
dade de Antônio Sandoval Neto e por uma cerca com o Sítio do Aribal
do, com azimute de 213'41' e distância de 3.319,64m, até o ponto 26;
deste, segue por uma cerca, confrontando com terras do Sítio do Aribal
do, com azimute de 122'57' e distância de 920m, até o ponto 26a; deste,
segue por linha seca, confrontando com a propriedade de Antônio San
doval Neto, com azimute de 213'54' e distância de 2.287m, até o ponto
2a; início da descrição deste perímetro (fontes de referência: Cartas do
IBGE, folhas SF.22-Y-B-I-4 e SF.22-Y-B-U-3, escala 1:50.000, ano 1975 e
fotografias aéreas da Terrafoto, escala aproximada de 1:20.000 Obra
361, ano 1978, faixa 27, fotos n?s 0699 a 0709 faixa 26, fotos n?s 0668 a
0676, faixa 25, fotos n?s 0638 a 0646).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área
global de 2.900,00ha (dois mil e novecentos hectares), fica excluída dos
efeitos deste decreto a área de 26,00ha (vinte e seis hectares}, referente
a faixa de domínio da Fepasa e a área de 1,50ha (um hectare e cin
qüenta ares), referente a faixa de domínio da Estrada Municipal Mi
rante do Paranapanema/Sandovalina.

Art.2? Excluem-se ainda dos efeitos deste decreto: ai os semoven
tes, as máquinas e os implementos agrícolas; bl as benfeitorias existen
tes nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n:'
554, de 25 de abríl de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.162, DE 31 DE MARÇO DE 1987
Abre ao Ministério da Fazenda, em fa

vor do Gabinete do Ministro, o crédito su
plementar de CZ$ 3.600.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda. em favor do Gabi
nete do Ministro, o crédito suplementar de CZ$ 3.600.000,00 ttrês mio
lhões e seiscentos mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação oro
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Os objetivos constantes da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986, referentes à atividade indicada nos Anexos I e II deste decre
to, permanecem inalterados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1987; 166? da Independência e 99? da
~pública.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 1·4-87.



RETIFICAÇÃO

I - DECRETO

DECRETO N? 93.979, DE 27 DE JANEIRO DE 1987

Abre à Justiça Federal de 1? Instância, pelo saldo apurado em 31
de dezembro de 1986, o crédito especial aberto pelo Decreto n? 93.890,
de 30 de dezembro de 1986.

Retificação

Republica-se o Anexo I por ter saído com incorreção.

DECRETO N? 94.109, DE 18 DE MARÇO DE 1987

Altera a estrutura do Conselho Nacional do Comércio Exterior
(Concex).

Retificação

Na página 3943, 1? coluna, no art. 2? onde se lê:
... Decreto n:' 84.051, de 3 de outubro de 1969,

Leia-se:
... Decreto n:' 84.051, de 3 de outubro de 1979, ...
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çAo DA PESSOA PORTADORA DE
DEFICIENCIA (CORDE). Transferên
cia. Dispõe. Decreto n:' 94.431, de 11 de
junho de 1987.

CORONEL RICARDO FRANCO DE AL
MEIDA SERRA - V. Ministério do
Exército.

CREDITO ESPECIAL

Encargos Financeiros da União. Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fa
zenda. Decreto n:' 94.452. de 16 de junho
de 1987.

Encargos Gerais da União. Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamen
to (PR). Decreto n:' 94.405. de 5 de junho
de 1987.

Ministério da Educação

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.268, de
23 de abril de 1987.

Presidência da República. Secretaria de
Administração Pública. Decreto n:'
94.460, de 16 de junho de 1987.

Subanexo Encargos Gerais da União.
Recursos sob supervisão da Secretaria
de Planejamento/PRo Decreto n:' 94.427.
de 10 de junho de 1987.

CREDITO SUPLEMENTAR

Encargos Gerais da União

Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento (PR). Decretos nr s
94.253 e 94.261, de 23 de abril de 1987;
94.290, de 28 de-abril de 1987; 94.330,
94.332 e 94.333, de 14 de maio de 1987;
94.362. de 22 de maio de 1987; 94.451, de
16 de junho de 1987; 94.518 e 94.515. de 24
de junho de 1987; 94.525, de 25 de junho
de 1987.

Justiça Federal de I? Instância. Decreto
n:' 94.335, de 14 de maio de 1987.

Justiça do Trabalho. Diversas Unidades
Orçamentârias. Decreto n:' 94.521, de 24
de junho de 1987.

Tribunal Regional do Trabalho - 3? Re
giâo. Decreto n:' 94.252, de 23 de abril de
1987.

Ministério da Aeronáutica. Decreto n:'
94.267, de 23 de abril de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n? 94.458, de 16 de junho de 1987.

Ministério da Agricultura

Diversas Unidades Orcamentarias. De
cretos n-s 94.483. de 17 de junho de 1987;
94.516, de 24 de junho de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 94.454. de
16 de junho de 1987; 94.519, de 24 de ju
nho de 1987.

Secretaria Nacional de Defesa Agrope
cuâria. Decreto n:' 94.520, de 24 de junho
de 1987.

Ministério da Ciência e Tecnologia

Centro Tecnológico para Informática.
ComissãO de Cartografia. Decreto n:'
94.355. de 21 de maio de 1987.

Instituto de Pesquisas Espaciais. Co
missão de Cartografia. Decreto n:'
94.355, de 21 de maio de 1987.

Ministério da Cultura
Diversas Unidades Orcamentárias. De
cretos nrs 94.475. de 17 de junho de 1987;
94.524, de 24 de junho de 1987.

Secretaria de Atividades Sócio
Culturais. Decreto n:' 94.482, de 17 de ju
nho de 1987.

Secretaria-Geral - Entidades Supervi
sionadas. Decreto n:' 94.354, de 21 de
maio de 1987.
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Ministério do Desenvolvimento Urbano
e Meio Ambiente

Secretaria-Geral. Decretos nys 94.480 e
94.481, de 17 de junho de 1987.

Ministério da Educação

Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico à Educação. Decreto n:' 94.273,
de 24 de abril de 1987.

Conselho Nacíonal de Desportos. Decre
to n? 94.264, de 23 de abril de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nrs 94.478 e 94.479, de 17 de junho
de 1987; 94.517, de 24 de junho de 1987.

Secretaria de Educação Superior. Decre
to n:' 94.265, de 23 de abril de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.477, de
17 de junho de 1987.

Secretaria-Geral. Entidades supervisio
nadas. Decreto n" 94.259, de 23 de abril
de 1987.

Ministério do Exército
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nys 94.458, de 16 de junho de 1987;
94.475, de 17 de junho de 1987.

Secretaria de Economia e Finanças. De
cretos nrs 94.266, de 23 de abril de 1987;
94.378, de 26 de maio de 1987; 94.476, de
17 de junho de 1987.

Ministério da Fazenda
Escola de Administração Fazendária.
Decreto n:' 94.334, de 14 de maio de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.262, de
23 de abril de 1987.

Ministério da Indústria e do Comércio
Departamento Nacional de Registro do
Comércio. Decreto n:' 94.270, de 23 de
abril de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n:' 94.469, de 17 de junho de 1987.

Empresa Brasileira de Turismo. Decreto
n:' 94.359, de 22 de maio de 1987.

Instituto Brasileiro do Café. Decreto n?
94.269, de 23 de abril de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos nvs 94.470,
94.471 e 94.473, de 17 de junho de 1987.

Ministério do Interior

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 94.469 e 94.483, de 17 de junho
de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decreto n:'
94.302, de 30 de abril de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos nvs 94.164, de
I? de abril de 1987; 94.289, de 28 de abril
de 1987; 94.456, de 16 de junho de 1987;
94.514, de 24 de junho de 1987.

Ministério da Justiça

Departamento de Imprensa Nacional.
Decreto n:' 94.357, de 21 de maio de 1987.

Departamento Nacional de Trânsito. De
creto n:' 94.315, de 7 de maio de 1987.

Gabinete do Ministro. Decreto n:' 94.468,
de 17 de junho de 1987.

Ministério Público Federal.

Decreto n? 94.468, de 17 de junho de
1987.

Secretaria-Geral. Decreto n" 94.315. de 7
de maio de 1987.

Ministério da Marinha

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n ys 94.458, de 16 de junho de 1987;
94.475, de 17 de junho de 1987.

Secretaria-GeraL Decreto n? 94.522, de
24 de junho de 1987.

Ministério das Minas e Energia

Conselho Nacional do Petróleo. Decreto
n:' 94.467, de 17 de junho de 1987.

Departamento NacionaI de Águas e
Energia Elétrica. Decreto n:' 94.263, de
23 de abril de 1987.

Ministério da Previdência e Assistência
Social
Departamento de PessoaL Decreto n:'
94.461, de 17 de junho de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.466, de
17 de junho de 1987.

Ministério das Relações Exteriores. De
eretos nrs 94.360, de 22 de maio de 1987;
94.465, de 17 de junho de 1987.

Ministério da Saúde
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n?s 94.255, de 23 de abril de 1987;
94.459, de 16 de junho de 1987; 94.516, de
24 de junho de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 94.258, de
23 de abril de 1987; 94.292 e 94.393, de 29
de maio de 1987; 94.457, de 16 de junho
de 1987.

Secretaria Nacional de Ações Básicas de
Saúde. Decreto n:' 94.464, de 17 de junho
de 1987.

Secretaria Nacional de Programas Espe
ciais de Saúde. Decretos n?s 94.258, de
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23 de abril de 1987; 94.457, de 16 de junho
de 1987; 94.463, de 17 de junho de 1987.

Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública. Decretos n-s 94.257, de
23 de abril de 1987; 94.462, de 17 de junho
de 1987.

Ministério do Trabalho
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n?s 94.255, de 23 de abril de 1987 e
94.475, de 17 de junho de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.256, de
23 de abril de 1987.

Serviço Especial de Bolsas de Estudo.
Decreto n? 94.461, de 17 de junho de
1987.
Ministério dos Transportes

Entidades Supervisionadas. Decreto n?
94.361, de 22 de maio de 1987.

Orçamento da União.
Diversos Órgãos. Decretos n-s 94.392, de
29 de maio de 1987; 94.428 e 94.429, de 10
de junho de 1987; 94.453, deIê de junho
de 1987; 94.484, de 17 de junho de 1987;
94.511, de 23 de junho de 1987.

Presidência da República
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 94.262, de 23 de abril de 1987;
94.356, de 21 de maio de 1987; 94.459, de
16 de junho de 1987.

Gabinete. Decreto nv 94.455, de 16 de ju
nho de 1987.

Secretaria de Administração Pública.
Decreto n'' 94.362, de 22 de maio de 1987.

Secretaria de Administração Pública 
Entidades Supervisionadas. Decreto nf
94.254, de 23 de abril de 1987.

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação. Decretos n-s 94.309,
de 5 de maio de 1987; 94.340, de 19 de
maio de 1987.

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação - Entidades Super
visionadas. Decretos nvs 94.361, de 22 de
maio de 1987; 94.523, de 24 de junho de
1987.
Serviço Nacional de Informações. Decre
to n:' 94.311, de 5 de maio de 1987.

Supremo Tribunal Federal. Decreto n:'
94.310, de 5 de maio de 1987.

Transferências a Estados, Distrito Fede
ral e Municípios. Governo do Distrito
Federal. Recursos sob Supervisão da Se-

cretaria de Planejamento/PRo Decreto
n:' 94.260, de 23 de abril de 1987.

Tribunal Federal de Recursos. Decreto
n:' 94.335, de 14 de maio de 1987.

CURSOS (funcionamento)
Agronomia

Faculdade de Agronomia. Ituverava
(SP). Decreto n:' 94.200, de 8 de abril de
1987.
Ciências
Faculdade de Ciências Econômicas.
Anãpolis (GO). Decreto n:' 94.209, de 10
de abril de 1987.

Faculdade de Educação, Ciências e Le
tras. Formosa (GO). Decreto nr 94.381,
de 27 de maio de 1987.

Filosofia

Escola Superior de Estudos Sociais.
Brusque (SC). Decreto n:' 94.363, de 22
de maio de 1987.

Fonoaudiologia
Centro de Estudos Superiores do Car
mo. Santos (SP). Decreto n:' 94.206, de 10
de abril de 1987.

Faculdade de Fonoaudiologia da União
das Faculdades Francanas. Franca (SP).
Decreto n:' 94.324, de 12 de maio de 1987.

Geografia
Faculdade de Ciências Econômicas.
Anépolis (GO). Decreto n:' 94.209, de 10
de abril de 1987.

Faculdade de Educação, Ciências e Le
tras. Formosa (GO). Decreto n:' 94.381,
de 27 de maio de 1987.

História
Faculdade de Ciências Econômicas.
Anápolis (GO). Decreto n:' 94.209, de 10
de abril de 1987.

Faculdade de Educação, Ciências e Le
tras. Formosa (GO). Decreto n? 94.381,
de 27 de maio de 1987.

Letras

Faculdade de Ciências Econômicas.
Anápolis (GO). Decreto n? 94.209, de 10
de abril de 1987.

Faculdade de Educação, Ciências e Le
tras. Formosa (GO). Decreto n:' 94.381,
de 27 de maio de 1987.

Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras. Congonhae (MG). Decreto n?
94.380, de 27 de maio de 1987.
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Medicina Veterinária

Faculdade de Medicina Veterinária de
Pinhal. Espírito Santo do Pinhal (SP).
Decreto n:' 94.210, de 10 de abril de 1987.
Pedagogia

Centro de Ensino Superior. Barreiras
(BA). Decreto n? 94.322, de 12 de maio de
1987.

Centro de Ensino Superior. Paulo Afon
so (BA). Decreto n:' 94.379, de 27 de maio
de 1987.

Faculdade de Educação e Ciências Hu
manas. Anicuns (GO). Decreto n:' 94.211,
de 10 de abril de 1987.

Pedagogia

Faculdade de Educação. Serrinha (BA).
Decreto n" 94.323, de 12 de maio de 1987,

Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras. Congonhas (MG). Decreto n''
94.208. de 10 de abril de 1987.

Faculdade de Formação de Professores.
Nazaré da Mata (PEj. Decreto n? 94.204,
de 10 de abril de 1987.

Faculdade de Formação de Professores.
Petrolina (PEl. Decreto nr 94.205, de 10
de abril de 1987.

Faculdade Integrada do Noroeste de Mi
nas. Paracatu (MG). Decreto n:' 94.426,
de 10 de junho de 1987.

Tecnologia em Processamento de Dados

Centro de Estudos Superiores do Car
mo. Santos (SP). Decreto n? 94.207, de 10
de abril de 1987.

Faculdade de Ciências Econômicas.
Anépolts (GO). Decreto n:' 94.209, de 10
de abril de 1987.

Faculdades Integradas Colégio Moder
no. Belém (PA). Decreto n:' 94.425, de 10
de junho de 1987.

Zootecnia

Escola Superior de Agronomia. Para
guaçu Paulista (SP). Decreto n:' 94.321,
de 12 de maio de 1987.

D
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS - Liqui

dação. Leis. Regulamenta. Decreto n:'
94.180, de 3 de abril de 1987.

DENGUE - V. Ministério da Saúde.

DESAPROPRIAÇAO (imóvel rural)

Acara (PA). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.279, de 27 de abril de 1987.

Alenquer (PA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.172, de 2 de abril de
1987. (Publicado no D.O. de 3-4-87 e re
publicado no D.O. de 6-4-87).

Alhandra (PB). Interesse social. Decla
ra. Decreto n? 94.218, de 14 de abril de
1987.

Altos (PI). Interesse sociaL Declara. De
cretos nrs 94.219, de 14 de abril de 1987 e
94.238, de 21 de abril de 1987.

Aragarças (SP). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.217, de 14 de abril de
1987.

Boa Viagem (CE). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.242, de 22 de abril
de 1987.

Boa Vista do Tupim (BA). Interesse so
cíal. Declara. Decreto n:' 94.167, de I? de
abril de 1987.

Caldeirão Grande (BA). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.227, de 15 de abril
de 1987,

Casimira de Abreu (RJ). Interesse so
cial. Declara. Decreto n:' 94.294, de 30 de
abril de 1987.

Gravata (PE). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.283, de 28 de abril de 1987.

Hidrolándia (CE). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.228, de 15 de abril
de 1987.

Itapemirím (ESl. Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.239, de 21 de abril de
1987.

Itaquiraí (MS). Interesse social. Decla
ra. Decreto n? 94.281, de 27 de abril de
1987.

Jacaraú (PB). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.285, de 28 de abril de 1987.

Jacobina (BA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.171, de 2 de abril de
1987. (Publicado no D.O. de 3-4-87 e re
publicado no D.O. de 6-4-87).

Manguelrlnha (PR). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.296, de 29 de abril
de 1987.

Morro do Chapéu (BA). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.171, de 2 de abril
de 1987. (Publicado no D.O. de 3·4-87 e
republicado no D.O. de 6·4-87).
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Nova Brasilândia (MT). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.168, de I? de abril
de 1987.

Nova Brasilândia (MT). Interesse social.
Declara. Decreto n? 94.295, de 30 de abril
de 1987. (Publicado no D.a. de 30-4·87 e
republicado no D.a. de 4-5-87).

Nova Russas (CE). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.228, de 15 de abril
de 1987.

Paragominas (PA). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.178, de 3 de abril de
1987.
Paranatinga (MT). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 94.295, de 30 de abril
de 1987. (Publicado no D.a. de 30-4-87 e
republicado no D.a. de 4-5-87).

Pinheiro (MA). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 94.198, de 7 de abril de
1987.
Presidente Kennedy (ES). Interesse so
cial. Declara. Decreto n:' 94.239, de 21 de
abril de 1987.

Rondonépolís (MT). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 94.535, de 26 de ju
nho de 1987.

Santa Luz iBA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.177, de 3 de abril de
1987.
Santana do Itararé (PR). Interesse so
cial. Declara. Decreto n:' 94.203, de 10 de
abril de 1987.

Santarém (PA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n? 94.169, de I? de abril de
1987.

São Luís (MA). Utilidade pública. De
clara. Decreto n? 94.191, de 6 de abril de
1987.

São Miguel do Oeste (SC). Interesse so
cial. Declara. Decreto n? 94.226, de 15 de
abril de 1987.

Sapopema (PR). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.284, de 28 de abril de
1987.

SeI viria (MS). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.282, de 27 de abril de 1987.

Tacima (PBl. Interesse social. Declara.
Decreto n:' 94.280, de 27 de abril de 1987.

Volta Redonda iRJ). Utilidade pública.
Declara. Decreto n? 94.214, de 14 de abril
de 1987.
Xique-Xique (BA). Interesse social. De
clara. Decretos nys 94.241, de 22 de abril
de 1987 e 94.286, de 28 de abril de 1987.

DESAPROPRIAÇÃO (imóvel urbano]

Porto Alegre (RS). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 94.251, de 22 de abril
de 1987.

DESAPROPRIAÇÃO (terral
Aratiba (RS). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 94.433, de 11 de junho de
1987.

Bacabal (MA). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 94.439, de 11 de junho de
1987.

Colômbia (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 94.434, de 11 de junho
de 1987.

Distrito Federal. Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 94.288, de 28 de abril
de 1987.

Itá (SC). Utilidade pública. Declara. De
creto n:' 94.433, de 11 de junho de 1987.

Itapecerica da Serra (SP). Utilidade pú
blica. Declara. Decreto n:' 94.499, de 19
de junho de 1987.

Itapipoca (CE). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 94.237, de 21 de abril de
1987.

Joselândia (MA). Utilidade pública. De
clara. Decreto n? 94.437, de 11 de junho
de 1987.

Municípios do Estado de Goiás. Utili
dade pública. Declara. Decreto n?
94.288, de 28 de abril de 1987.

Municípios do Estado do Maranhão.
Utilidade pública. Declara. Decreto n:'
94.288, de 28 de abril de 1987.

Municípios do Estado do Paraná. Utili
dade pública. Declara. Decreto n:'
94.435, de 11 de junho de 1987.

Municípios do Estado de São Paulo. Uti
lidade pública. Declara. Decreto nr
94.435, de 11 de junho de 1987.

Nova Iguaçu (RJ). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 94.371, de 25 de
maio de 1987.

Pedreiras (MA). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 94.438, de 11 de junho
de 1987.

Presidente Dutra (MA). Utilidade públi
ca. Declara. Decreto n:' 94.437, de 11 de
junho de 1987.

Santo Antônio dos Lopes (MA). Utili
dade pública. Declara. Decreto n?
94.437, de 11 de junho de 1987.
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São Bento (MA). Utilidade pública. De
clara. Decreto n" 94.440, de 11 de junho
de 1987.

São Luís Gonzaga (MA). Utilidade pú
blica. Declara. Decreto n? 94.438, de 11
de junho de 1987.

DESAPROPRIAÇAO (terreno)
Guarulhos (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n? 94.395, de I? de junho
de 1987.
Lima Campos (MA). Interesse social.
Declara. Decreto n'' 94.358, de 21 de
maio de 1987.

Rio de Janeiro (RJ). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 94.430. de 10 de ju
nho de 1987.

São Paulo (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n? 94.215, de 14 de abril
de 1987.

Sorocaba (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 94.216, de 14 de abril de
[987.

DIÁRIAS - V. Serviço Civil da União.

DIVIDA EXTERNA - Negociação. Comis
são de Assessoramento Presidencial.
Institui. Decreto n:' 94.192, de 6 de abril
de 1987.

DíVIDA PÚBLICA - V. Ministério da Fa
zenda.

E

ELETROSIDERÚRGICA BRASILEIRA
S.A. (SIBRA) - Programa de Prlvatiaa
cão. Inclui. Decreto n? 94.491, de 18 de
junho de 1987.

EMBAIXADA - V. Atos Internacionais.
EMPRESA BRASILEIRA DE AERO

NÁUTICA S.A. (EMBRAER) - V. Ca
pital Social.

EMPRESAS NUCLEARES BRASILEI
RAS S.A. (NUCLEBRAS) - V. Capital
Autorizado.

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
- V. Crédito Especial.

ENCARGOS GERAIS DA UNIAO - V.
Crédito Especial; Crédito Suplementar.

ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LIMI
TADA (VALEC) - V. Estradas de Fer
ro.

ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO 
V. Regulamento.

ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MU
NICípIOS - V. Crédito Suplementar.

ESTRADA DE FERRO
Engenharia e Construções Limitada
(VALEC).

Construção. Concessão. Outorga. Decre
tos nrs 94.176, de 2 de abril de 1$187 e
94.352, de 20 de maio de 1987.

Supervisão ministerial. Dispõe. Decreto
n:' 94.385, de 28 de maio de 1987.

Rio. São Paulo, Campinas e Araraqua
ra. Ligação ferroviária. Comissão. Insti
tui. Decreto n:' 94.316, de 8 de maio de
[987.

F
FORÇAS ARMADAS

Tabela de Etapas dos Complementos da
Ração Comum e dos Quantitativos das
Rações Operacionais. Junho/1987. Apro
va. Decreto n:' .94.492, de 19 de junho de
[987.

V. Militares inativos.
FUNÇOES DE CONFIANÇA - V. Minis

tério da Aeronáutica.

FUNDAÇAO CENTRO DE FORMAÇAO
DO SERVIDOR PÚBLICO (FUNCEP)
- Estatuto. Altera e consolida. Decreto
n:' 94.293, de 29 de abril de 1987. (Publi
cado no D.a. de 30-4-87 e republicado no
D.O. de 26-5-87).

FUNDAÇAO NACIONAL DE ARTE 
Estatuto. Aprova. Decreto n:' 94.347, de
20 de maio de 1987.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RE
GIONAL - V. Banco do Nordeste do
Brasil S.A.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI
MENTO (FND) - Redação. Altera. De
creto n:' 94.194, de 7 de abril de 1987.

FUNDO RODOVIÁRIO NACIONAL
(FRN) - Regulamento. Aprova. Decreto
n? 94.399, de I? de junho de 1987.

G
GABINETE CIVIL - Presidência da Re

pública. Ministro-Chefe. Competência.
Delega. Decreto n:' 94.193, de 7 de abril
de 1987.
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GARIMPAGEM
Grupo de Trabalho. Serra Pelada. Cria.
Decreto n:' 94.391, de 29 de maio de 1987.

V. Extração de Minério.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
V. Crédito Suplementar. .

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMEN
TO SUPERIORES - Administração Fe
deral Direta. Autarquias Federais. Re
dação. Altera. Decreto n:' 94.202, de 10
de abril de 1987.

I

IMÓVEL RURAL - V. Desapropriação.

IMÓVEL URBANO - V. Desapropriação.

IMPORTAÇÃO Cobertura Cambial.
Dispõe. Decreto n:' 94.170, de I? de abril
de 1987.

IMPOSTO DE RENDA - Cálculo. Tabela.
Altera. Decreto n:' 94.404, de 4 de junho
de 1987.

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
Banco Central do Brasil. Fundos e Pro
gramas de Crédito. Transfere. Decreto
n:' 94.444, de 12 de junho de 1987.

Banco do Estado de São Paulo S.A.
Funcionamento. Caráter permanente.
Permissão. Concede. Decreto n:' 1}4.449,
de 16 de junho de 1987.

Banco do Nordeste do Brasil S.A. Fun
do de Desenvolvimento Regional. Insti
tui. Decreto n:' 94.386, de 28 de maio de
1987.

Banco Holandês Unido S.A. Instalação
filial. Autoriza. Decreto n:' 94.422, de 10
de junho de 1987.

Nederlandsche Míddenstandsbank NV.
Funcionamento. Autoriza. Decreto n:'
94.368, de 25 de maio de 1987.

The First National Bank of Boston. Ins
talação filial. Autoriza. Decreto n?
94.423, de 10 de junho de 1987.

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE
(!BCI
Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Dispõe. Decreto nr 94.173, de 2 de
abril de 11}87.

Quadro Permanente. Dispõe. Decreto n:'
94.174, de 2 de abril de 1987.

V. Quadro Permanente do Pessoal no
Exterior.

INSTITUTO DO AÇUCAR E DO ÁLCOOL
(IAA) ~ Escritório de Representação.
Extinção. Dispõe. Decreto n:' 94.407, de
8 de junho de 1987.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
çÃO E REFORMA AGRÁRIA
(INCRAI

Contratação de Técnicos. Autoriza. De
creto n:' 94.235, de 15 de abril de 1987.
Doação de imóvel. Autoriza. Decreto n:'
94.212,de 13 de abril de 1987.

Estrutura básica. Dispõe. Decreto n:'
94.331, de 14 de maio de 1987.

V. Terreno.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI
SAS DA AMAZONIA (INPA) - Trans
fere. Decreto n:' 94.236, de 15 de abril de
1987. (Publicado no D.a. de 21-4-87 e re
publicado nos Ir.O, de 29-4-87 e 19-5-87).

J
JUSTIÇA DO TRABALHO - V_ Crédito

Suplementar.

JUSTIÇA FEDERAL DE 1~ INSTÃNCIA
- V. Crédito Especial; Crédito Suple
mentar.

M

MALARIA ~ V. Ministério da Saúde.

MENOR ASSISTIDO - V. Ministério da
Previdência e Assistência Social.

MERIDIONAL_ COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS - V. Capital Social.

MERIDIONAL CREDITO IMOBILIÁRIO
S.A. - V. Capital Social.

MERIDIONAL LEASING S_A_ - V. Capi
tal Social.

MILITAR INCAPACITADO ~ V. Ministé
rio da Aeronáutica.

MINISTERIO DA AERONÁUTICA
Curso Preparatório de Cadetes do Ar.
Estandarte. Revoga. Decreto n:' 94.346,
de 20 de maio de 1987.

Funções de Confiança. Criação. Dispõe.
Decreto n:' 94.350, de 20 de maio de 1987.

Militar incapacitado. Atividades aéreas.
Dispositivos. Regulamenta. Decreto n:'
94.507. de 23 de junho de 1987.
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Organização do Serviço de Saúde da Ae
ronáutica. Data festiva. Revoga. Decre
to n:' 94.345. de 20 de maio de 1987.

V. Comissão de Coordenação do Trans
porte Aéreo Civil (COTAC); Crédito Su
plementar.

MINISTERIO DA AGRICULTURA - V.
Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA CIENCIA E TECNO
LOGIA

Comissão Nacional de Meteorologia
(CON AME). Técnico profissional. Dis
positivo. Altera. Decreto n:' 94.306, de 4
de maio de 1987.

Conselho de Ciência e Tecnologia
(CCT). Criação. Altera. Decreto n:'
94.448, de 16 de junho de 1987.

Quadro e Tabela Permanente. Cargo e
emprego. Criação. Dispõe. Decreto n:'
94.278, de 27 de abril de 1987.

Quadro e Tabela Permanente. DAI.
DAS. Alteração. Dispõe. Decreto n?
94.441, de 11 de junho de 1987. (Publica
do no D.a. de 12-6-87 e republicado no
D.O. de 16-6-871.

V. Crédito Suplementar; Instituto Na
cional de Pesquisas da Amazônia (lN
PAI.

MINISTERIO DA CULTURA - V. Crédi
to Suplementar.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE - V.
Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Nomeação de autoridade. Competência.
Delega. Decreto n:' 94.410, de 10 de junho
de 1987.

Tabela Permanente. Funções. Cria e
transforma. Decreto n:' 94.165, de I? de
abril de 1987.
Quadro Permanente. Funções. Cria e
transforma. Decreto n" 94.166, de I? de
abril de 1987.

V. Crédito Especial; Crédito Suplemen
tar.

MINISTERIO DO EXERCITO
Brasão de Armas. Cria. Decreto n?
94.336, de 15 de maio de 1987.
Estandarte do Exército. Cria. Decreto
n:' 94.336, de 15 de maio de 1987.

Quadro de Engenheiros Militares. Patro
no. Institui. Decreto n:' 94.445, de 12 de
junho de 1987.

Tabela Permanente. Empregos.' Cria.
Decreto n:' 94.349. de 20 de maio de 1987.

V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Comissão de Coordenação Financeira
(CC F}. Institui. Decreto n:' 94.446, de 12
de junho de 1987.

Coordenadoria de Assuntos Internacio
nais. Transforma. Decreto n:' 94.320, de
11 de maio de 1987.

Função de Assessoramento Superior
(FAS). Cria. Decreto n:' 94.510, de 23 de
junho de 1987.
Prêmios mediante sorteio. Concurso.
Distribuição gratuita. Dispositivo. Alte
ra. Decreto n:' 94.383, de 28 de maio de
1987.
V. Banco Central do Brasil; Crédito Su
plementar; Título da Dívida Pública Mo
biliária Federal.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO,
MERCIO - V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DO INTERIOR - V. Crédi
to Suplementar.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - V. Crédito
Suplementar.

MINISTERIO DA MARINHA
Estrutura Básica da Organização. Dis
positivos. Altera. Decreto n:' 94.494, de
19 de junho de 1987.

Quadro Permanente. Função de Con
fiança. Dispõe. Decreto n:' 94.348, de 20
de maio de 1987.

Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Cria. Decreto n:' 94.386, de 29 de
maio de 1987. (Publicado no D.a. de
1;'-6-87 e republicado no D.a. de 2-6-87
sob o número 94.394).

Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Cria. Decreto n:' 94.394, de 29 de
maio de 1987.

V. Crédito Suplementar; Regulamento
Disciplinar.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
- V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E AS
SISTÉNCIA SOCIAL

Benefícios da Previdência Social. Limite
de idade. Dispositivo. Altera. Decreto
n:' 94.512, de 24 de junho de 1987.

Menor Assistido. Trabalho. Dispõe. De
creto n:' 94.338, de 18 de maio de 1987.
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Programa do Bom Menino. Regulamen
ta. Decreto n:' 94.338, de 18 de maio de
1987.
V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTE·
RIORES
Comissão Nacional para Assuntos da
Associação Latino-Americana de lute
gracão. Composição. Altera. Decreto n?
94.493, de 19 de junho de 1987.

Estrutura básica. Dispõe. Decreto n?
94.327, de 13 de maio de 1987.

Função de Confiança. Reclassificação e
transformação. Dispõe. Decreto n?
94.370, de 25 de maio de 1987. {Publicado
no D.a. de 6-5-87 e republicado no D.a.
de 1~·6·871.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Campanha Nacional de Combate à Ma
lária. Dispõe. Decreto n:' 94.196, de 7 de
abril de 1987.

Campanha Nacional de Combate ao Ae
des Aegypti. Dispõe. Decreto n:' 94.197,
de 7 de abril de 1987.

Organização. Dispõe. Decreto n:' 94.234,
de 15 de abril de 1987.

V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Transformação. Dispõe. Decreto n:'
94.199, de 8 de abril de 1987.

V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - V.
Crédito Suplementar; Estrada de Fer
ro.

MONUMENTO DO FOGO SIMBOLICO
DA PATRIA - V. Cerimônia Cívico
Militar.

N
NAVIO "PROFESSOR W. BESNARD" 

V. Pesquisa Científica.

NAVIO "RESEARCHER» - V. Pesquisa
Científica.

NAVIO "ROBERT D. CONRAD" - V.
Pesquisa Científica.

O
ORÇAMENTO DA UNIAO

Proposta Orçamentária de 1988. Procedi
mentos. Estabelece. Decreto n:' 94.442,
de 12 de junho de 1987.

~ V. Crédito Suplementar.

OSMAR DUTRA - Confisco. Incorpora
ção de bens à União. Insubsistência. Re
voga. Decreto n:' 94.366, de 25 de maio de
1987.

P
PANTEAO DA PATRIA TANCREDO NE·

VES - V. Cerimônia Cívico-Militar.

PESQUISA CIENTÍFICA
Navio Professor W. Besnard. Brasileiro.
Autorização. Concede. Decreto n:'
94.365, de 25 de maio de 1987.

-Navio «Researcher». Americano. Autori-·
zação. Concede. Decreto n:' 94.497, de 19
de junho de 1987.

Navio «Robert D. Conrad». Americano.
Autorização. Concede. Decreto n?
94.400, de S de junho de 1987.

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
(BR) - V. Capital Social.

PETROBRAS INTERNACIONAL S.A.
(BRASPETRO) - V. Capital Autoriza
do.

PETRÚLEO BRASILEIRO S.A.
(PETROBRAS). Estatuto. Alterações.
Aprova. Decreto n? 94.325, de 12 de maio
de 1987.

PETRÓLEO - Derivados. Abastecimento.
Dispõe. Decreto n:' 94.179, de 3 de abril
de 1987.

PLATAFORMA CONTINENTAL
Gás. Valor. Fixa. Decreto n:' 94.240, de
21 de abril de 1987.

Indenizações devidas. Rateio. Dispõe.
Decreto n:' 94.240, de 21 de abril de 1987.

Óleo. Valor. Fixa. Decreto n? 94;240. de
21 de abril de 1987.

POLITICA SALARIAL - Conselho Inter
ministerial de Salários de Empresas Es
tatais (CISE). Benefícios. Vantagens.
Dispositivo. Altera. Decreto n:' 94.339,
de 19 de maio de 1987.

PREÇOS MINIMOS
Aveia. Financiamento e aquisição. Fixa.
Decreto n:' 94.498, de 19 de junho de
1987.
Centeio. Financiamento e aquisição. Fi
xa. Decreto n:' 94.498, de 19 de junho de
1987.
Cevada cervejeira. Financiamento e
aquisição. Fixa. Decreto n:' 94.498, de 19
de junho de 1987.
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Produtos Agrícolas. Aquisição. Safra
1986/1987. Fixa. Decreto n:' 94.329, de 14
de maio de 1987.

Produtos Agrícolas. Safra 1986/1987. Fi
nanciamento. Fixa. Decreto n:' 94.329, de
14 de maio de 1987.

Semente de cevada cervejeira. Financia
mento e aquisição. Fixa. Decreto n?
94.498, de 19 de junho de 1987.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - V.
Crédito Suplementar.

PREVIDENCIA SOCIAL - V. Ministério
da Previdência e Assistência Social; Re
gulamento.

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - Im
posto. Alíquota. Altera. Decreto nr
94.351, de 20 de maio de 1987.

PROGRAMA DO BOM MENINO - V. Mi·
nistério da Previdência e Assistência
Social.

PROGRAMA NACIONAL DE IRRIGA·
çÃO (PROl'fI) - DUração. Altera. De
creto n:' 94.314, de 7 de maio de 1987.

PROGRAMA RUAS EM PAZ - Imple
mentação. Fixa. Decreto n:' 94.287, de 28
de abril de 1987.

Q

QUADRO PERMANENTE DO PESSOAL
NO EXTERIOR - Instituto Brasileiro
do Café (lBC). Redação. Altera. Decreto
n:' 94.175, de 2 de abril de 1987.

R
RADIODIFUSÃO

Difusora Rádio Cajazeiras Ltda. Caia
zeiras (PBI. Concessão. Renova. Decreto
n:' 94.533, de 26 de junho de 1987.
Fundação Cultural Celinauta (PR). Con
cessão. Renova. Decreto n:' 94.189, de 6
de abril de 1987.

Fundação Cultural e Educacional Santo
Afonso - Rádio Educadora. Coronel
Fabriciano (MGI. Concessão. Renova.
Decreto n:' 94.417, de 10 de junho de
1987.

Fundação Cultural Planalto de Passo
Fundo (RS). Concessão. Renova. Decre
to n'' 94.414, de 10 de junho de 1987.
Fundação Cultural Riograndense-Rádio
Fátima. Vacaria (RS).Concessão. Reno-

va . Decreto n? 94.188, de 6 de abril de
1987.

Fundação Paz na Terra. Natal (RNI.
Concessão. Renova. Decreto n:' 94.415,
de 10 de junho de 1987.

Rádio Aliança Ltda. João Pessoa (PBI.
Concessão. Outorga. Decreto n:' 94.408,
de 9 de junho de 1987.

Rádio Alvorada do Sul Ltda. Rebouças
(PR). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.529, de 26 de junho de 1987.

Rádio Cabiuna Ltda. Bandeirantes (PRI.
Concessão. Renova. Decreto n:' 94.183,
de 6 de abril de 1987.
Rádio Carioca Ltda. Feira de Santana
(BA). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.532, de 26 de junho de 1987.

Rádio Cidade de Sumé Ltda. (PB). Con
cessão. Outorga. Decreto n? 94.530, de 26
de junho de 1987.

Rádio Cristã Educativa Ltda. Pires do
Rio (GO). Transferência direta. Conces
são. Autoriza. Decreto n:' 94.246, de 22
de abril de 1987.

Radiodifusão Luzes da Ribalta Ltda.
Santa Barbara D'Oeste jSP). Concessão.
Outorga. Decreto n? 94.319, de 11 de
maio de 1987.

Rádio Difusora de Nortelándia Ltda.
(MT). Concessão. Outorga. Decreto n?
94.412, de 10 de junho de 1987.

Rádio Difusora do Brasil Ltda. Presi
dente Prudente (SPI. Transferência dire
ta. Concessão. Autoriza. Decreto n:'
94.487, de 17 de junho de 1987.

Rádio Educadora de Uberlândia Ltda.
(MG). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.299, de 30 de abril de 1987.

Rádio Educadora Rural de Jacarezinho
Ltda. (PRI. Transferência. Autoriza. De
creto n:' 94.245, de 22 de abril de 1987.
Rádio Emissora Aruanã Ltda. (MT).
Concessão. Renova. Decreto n:' 94.301,
de 30 de abril de 1987.

Rádio Jacarezinho S.A. (PR). Conces
são. Declara. Decreto n? 94.244, de 22 de
abril de 1987.

Rádio Liberal de Morada Nova Ltda.
(CEl. Concessão. Outorga. Decreto n:'
94.249, de 22 de abril de 1987.

Rádio Mineira do Sul Ltda. (MG). Con
cessão. Renova. Decreto n:' 94.184, de 6
de abril de 1987.
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Rádio Najuá de Irati Ltda. (FR). Con
cessão. Renova. Decreto nr 94.300, de 30
de abril de 1987.

Rádio Pereira Barreto Ltda. Pereira
Barreto (SP). Concessão. Renova. De
creto n? 94.488, de 17 de junho de 1987.

Rádio Potíguara de Mamanguape Ltda.
Mamanguape (PE). Concessão. Outorga.
Decreto n? 94.411, de 10 de junho de
1987.

Rádio Princesa do Jacuy Ltda. (RS).
Concessão. Renova. Decreto n? 94.186,
de 6 de abril de 1987.

Rádio Rainha das Quedas Ltda. Abelar
do Luz (SC). Concessão. Outorga. De
creto n? 94.489, de 17 de junho de 1987.

Rádio Relógio Federal Ltda. Rio de Ja
neiro (RJ). Concessão. Renova. Decreto
n:' 94.185, de 6 de abril de 1987.
Rádio Rio Balsas Ltda. Balsas (MAl.
Concessão. Outorga. Decreto n:' 94.501,
de 19 de junho de 1987. (publicado no
D.O. de 22-6-87 e republicado no D.O. de
29·6-871.

Rádio São Bento Ltda. São Bento do Sul
(SC). Concessão. Renova. Decreto n?
94.526, de 26 de junho de 1987.

Rádio Sepé Tiaraju Ltda. (RS). Conces
são. Renova. Decreto n:' 94.243, de 22 de
abril de 1987.

Rádio Serra Azul Ltda. (GO). Conces
são. Outorga. Decreto n:' 94.247, de 22 de
abril de 1987.

Rádio Sociedade da Bahia S.A. Salva
dor (BA). Concessão. Revoga. Decreto
n? 94.413, de 10 de junho de 1987.

Rádio Sociedade Triângulo Mineiro
Ltda. Uberaba (MG). Concessão. Decla
ra. Decreto nr 94.420, de 10 de junho de
1987.

Rádio 'I'amandaré S.A. (PE). Concessão.
Renova. Decreto n" 94.181, de 6 de abril
de 1987.

Rádio Tapuio Ltda. (PI). Concessão. Ou
torga. Decreto n:' 94.248, de 22 de abril
de 1987.

Rádio Televisão Sergipe S.A. Aracaju
(SE). Concessão. Renova. Decreto n''
94.418, de 10 de junho de 1987.

Rádio Universitária Metropolitana
Ltda. Rio Branco (AC). Concessão. Re
nova. Decreto n:' 94.187, de 6 de abril de
1987.

Rede Popular de Comunicações Ltda.
Porto Alegre (RS). Concessão. Renova.
Decreto n" 94.182, de 6 de abril de 1987.

Rede Riograndense de Emissoras Ltda.
Esteio (RS). Transferência direta de con
cessão. Autoriza. Decreto n? 94.528, de
26 de junho de 1987.

Rede Riograndense de Emissoras Ltda.
Porto Alegre (RS). Transferência direta
de concessão. Autoriza. Decretos nvs
94.485 e 94.486, de 17 de junho de 1987.

Sistema Timon de Radiodifusão Ltda.
Timon (MA). Concessão. Outorga. De
creto n:' 94.502, de 19 de junho de 1987.•

Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda.
Porto Velho (RO). Concessão. Renova.
Decreto n:' 94.419, de 10 de junho de
1987.

Sociedade Rádio Difusora Nortestado
Ltda. São Gabriel do Oeste (MS). Con
cessão. Outorga. Decreto n:' 94.531, de 26
de junho de 1987.

Sociedade Rádio Dourados Ltda. Doura
dos (MS). Concessão. Renova. Decreto
n:' 94.416, de 10 de junho de 1987.

Sociedade Rádio Ponta Porã Ltda. Pon
ta Porâ (MS). Concessão. Renova. De
creto n? 94.490, de 17 de junho de 1987.

Televisão .Ioacaba Ltda. (SC). Conces
são. Outorga. Decreto n:' 94.312, de 6 de
maio de 1987.

TV O Estado - Florianópolis Ltda.
(SC). Concessão. Outorga. Decreto n:'
94.409, de 9 de junho de 1987.

Z Publicidade do Amapá Ltda. Macapá
(AP). Concessão. Renova. Decreto n?
94.527, de 26 de junho de 1987.

REGIÚES NORTE E NORTESTE - V.
Preços Mínimos.

REGIÚES SUL, SUDESTE, CENTRO
OESTE - V. Preços Mínimos.

REGULAMENTO

Benefícios da Previdência Social. Limite
de idade. Dispositivo. Altera. Decreto
n'' 94.512, de 24 de junho de 1987.

Comando Naval de Brasília. Revoga.
Decreto n:' 94.496, de 19 de junho de
1987.

Corpo de Oficiais da Reserva do Exérci
to (RCORE-R-68). Alteração. Dispõe.
Decreto n:' 94.503, de 22 de junho de
1987.
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Distritos navais. Revoga. Decreto n:'
94.495, de 19 de junho de 1987.

Fundo Nacional de Desenvolvimento
(FND). Política Nacional de Informãti
ca , Pessoa jurídica. Redação. Altera.
Decreto n:' 94.424, de 10 de junho de
1987.

Fundo N acional de Desenvolvimento
(FNA). Redação. Altera. Decreto n:'
94.103, de 4 de junho de 1987.

Indenização de Transporte. Concessão.
Altera. Decreto n:' 94.500, de 19 de junho
de 1987.
Previdência SociaL Programa do Bom
Menino. Menor assistido. Trabalho. Dis
põe. Decreto n:' 94.338, de 18 de maio de
1987.

REGULAMENTO DISCIPLINAR

Exército (R-4). Relação de Transgressão.
Altera. Decreto n" 94.504, de 22 de junho
de 1987.
Marinha. Dispositivos. Altera. Decreto
n:' 94.387, de 29 de maio de 1987.

REGULAMENTO PROFISSIONAL
Conselho Regional de Enfermagem. Re
gulamentação. Dispõe. Decreto n?
94.406, de 8 de junho de 1987.

Ensino Profissional Marítimo. Regula
mentação. Dispõe. Decreto n:' 94.536, de
29 de junho de 1987.
Radialista. Altera. Decreto nr 94.447, de
16 de junho de' 1987. (Publicado no D.a.
de 17-6-87 e republicado no D.a. de
18·6·871.

s
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

PÚBLICA DA PRESIDÊNCIA DA RE·
PÚBLICA (SEDAP) - Servidores. In
denização. Gratificação. Dispõe. Decre
to n:' 94.432, de 11 de junho de 1987.

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTER·
NACIONAIS - V. Coordenadoria de
Assuntos Internacionais.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
Servidores transferidos. Vantagens. Al
tera. Decreto n:' 94.367, de 25 de maio de
1987.

V. Coordenadoria para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência
(CORDEl.

SEGURANÇA DE vOO - V. Ministério
da Aeronáutica.

SERRA PELADA - V. Garimpagem.

SERVIÇO CIVIL DA UNIÀO - Valoc Bá·
sico de Diárias (VBD). Dispõe. Decreto
n:' 94.344, de 19 de maio de 1987. (Publi
cado no D.a. de 20-5-87 e republicado no
D.O. de 22·5·871.

SERVIÇO DE SAUDE DA AERONAUTI·
CA - V. Ministério da Aeronáutica.

SERVIÇO INTERNACIONAL - V. Aero
nave.

SIDERURGIA BRASILEIRA S.A.
(SIDERBRAS) - V. Capital Autoriza
do; Capital Social.

SISTEMA NACIONAL DE CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO (SINACI - V.
Banco do Estado de São Paulo S.A.

SUBANEXO ENCARGOS GERAIS DA
UNIÃO - V. Crédito Especial.

SUBESTAÇÀO TRANSFORMADORA DE
DISTRIBUIÇÀO HELIÚPOLIS - V.
Desapropriação.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - V.
Crédito Suplementar.

T

TELECOMUNICAÇÚES BRASILEIRAS
S.A. (TELEBRAS) - V. Capital Social.

TERRA - V. Desapropriação.

TERRENO
Mafra (SC). Transferência. Autoriza.
Decreto n:' 94.276, de 24 de abril de 1987.

V. Desapropriação.
THE FIRST NATIONAL BANK OF BOS·

TON - V. Instituição Financeira.
TITULO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBI·

LIARIA FEDERAL - Ministério da
Fazenda. Competência. Atribui. Decreto
n:' 94.443, de 12 de junho de 1987.

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS. DIS·
TRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 
V. Crédito Suplementar.

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
- V. Crédito Suplementar.

u
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUo

DOESTE DA BAHIA - Sistema multi-
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campi. Funcionamento. Autoriza. Decre
to n? 94.250, de 22 de abril de 1987.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Criação. Dispõe. Decreto n:' 94.388.
de 29 de maio de 1987.

Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Revoga. Decreto n:' 94.402, de 4 de ju
nho de 1987.

UTILIDADE PÚBLICA

Ação Comunitária Frederico Ozanan da
Sociedade de São Vicente de Paula. Cu
ritiba (PR). Decreto n? 94.231, de 15 de
abril de 1987.

Ação Social Camiliana. Rio de Janeiro
(RJ). Decreto n? 94.231, de 15 de abril de
1987.

Asilo de São Vicente de Paula. Monte
Alto (SP). Decreto n:' 94.231, de 15 de
abril de 1987.

Associação Aquidauanense de Assistên
cia Hospitalar. Aquidauana (MS). De
creto n:' 94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação Beneficente São João Batds
ta. Curitiba (PR). Decreto nr 94.364, de
22 de maio de 1987.

Associação Catarinense para a Integra
ção do Cego (ACIC). Florianópolis (SCl.
Decreto n:' 94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação Cristã de Clubes das Mães
de São Paulo e Ensino Especializado ao
Excepcional. São Paulo (SP). Decreto n?
94.230, de 15 de abril de 1987.
Associação de Ensino de Ribeirão Preto.
Ribeirão Preto (SP). Decreto n:' 94.230,
de 15 de abril de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Aetorga. Astorga (PR). Decre
to n" 94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Bebedouro. Bebedouro (SP).
Decreto n:' 94.230, de 15 de abril de 1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Caçapava (SP). Decreto n?
94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Camaquã (RS). Decreto n:'
94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Garça. Garça (SP. Decreto n?
94.364, de 22 de maio de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Igaracu do Tietê (SP). Decre
to n:' 94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Laguna (SC). Decreto n:'
94.364, de 22 de maio de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Loanda. Loanda (PR). Decre
to n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Morro Agudo. Morro Agudo
(SP). Decreto n:' 94.364, de 22 de maio de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Olímpia. Olímpia (SP). Decre
to n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Pérola. Pérola (PR). Decreto
n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais (APAE)de Sete Lagoas. Sete La
goas (MG). Decreto n:' 94.230, de 15 de
abril de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais (APAE) de Taquara. Taquara
(RS). Decreto n? 94.364, de 22 de maio de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Toledo. Toledo (PR). Decreto
n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Torrinha. Torrinha (SP). De
creto n" 94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação Educacional e Assistencial
Martim Luther (ASSE AMA L). Mare
chal Cândido Rondon (PR). Decreto n?
94.230, de 15 de abril de 1987.

Associação Evangélica Beneficente de
Mondaí. Mondaí (SC). Decreto n? 94.230,
de 15 de abril de 1987.

Associação Hospital de Cotia. Cotia
(SP). Decreto n:' 94.230, de 15 de abril de
1987.

Augusta e Respeitável Loja Simbólica
Tempârios de Brasília n:' 21. Brasília
(DF). Decreto n:' 94.364, de 22 de maio de
1987.

Casa da Criança de Lins. Lins (SP). De
creto n? 94.364, de 22 de maio de 1987.

Centro Educacional e Social Evangélico.
Raimundo das Mangabeiras (MA). De
creto n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.
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Fraternidade Cristã Espírita. Porto Ale
gre (RS). Decreto n:' 94.231, de 15 de
abril de 1987.

Fundação Assistencial João Silva. Nova
Resende (MG). Decreto n:' 94.229, de 15
de abril de 1987.

Fundação Avibras. São José dos Cam
pos (SP). Decreto n:' 94.364, de 22 de
maio de 1987.

Fundação das Escolas do Planalto Norte
Catarinense (FUNPLOC). Canoinhas
(SC). Decreto n:' 94.229, de 15 de abril de
1987.

Fundação das Escolas Unidas do PIa·
nalto Catarinense. Lages (SC). Decreto
n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Fundação Educacional Coêlho Neto. Ca
xias (MA). Decreto n:' 94.229, de 15 de
abril de 1987.

Fundação Educacional Evangélica.
Brusque (SC). Decreto n:' 94.364, de 22
de maio de 1987.

Fundação Educacional para o Desenvol
vimento e Aperfeiçoamento do Ensino
(FUNDAE). Santa Maria (RS). Decreto
n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Fundação Faculdade de Agronomia Luiz
Meneghel. Bandeirantes (PR). Decreto
n? 94.229, de 15 de abril de 1987.

Fundação Hospitalar de Blumenau. Blu
menau (SC). Decreto n:' 94.364, de 22 de
maio de 1987.

Fundação Médico Assistencial ao Tra
balhador Rural de São Lourenço
D'Oeste. São Lourenço D'Oeste (SC).
Decreto n:' 94.229, de 15 de abril de 1987.

Fundação Médico Assistencial de Cunha
Porão Cunha Porã (SC). Decreto n:'
94.229, de 15 de abril de 1987.

Fundação Médico Assistencial do Tra
balhador Rural de Caxambu do Sul. Ca
xambu do Sul (SC). Decreto n:' 94.229,
de 15 de abril de 1987.

Fundação Mirim de Araçatuba. Araça
tuba (SP). Decreto n? 94.229, de 15 de
abril de 1987.

Fundação Rômulo Maiorana. Belém
(PA). Decreto n:' 94.364, de 22 de maio de
1987.

Fundação Santa Maria para o Desenvol
vimento da Medicina e da Cirurgia. Te
resina (PI). Decreto n? 94.229, de 15 de
abril de 1987.

Fundação Santo André. Santo André
(SP). Decreto n:' 94.229, de 15 de abril de
1987.

Fundação São Francisco Xavier. Ipatin
ga (MG). Decreto n:' 94.229, de 15 de
abril de 1987.

Grupo de Integração Religiosa e Ação
Social. Porto Alegre (RS). Decreto n:'
94.364, de 22 de maio de 1987.

Hospital Beneficente São José de Caibi.
Caibi (SC). Decreto n:' 94.229, de 15 de
abril de 1987.

Hospital Cruzeiro. Rio do Sul (SC). De
creto n? 94.229, de 15 de abril de 1987.

Hospital de Caridade de Mata. Mata
(RS). Decreto n:' 94.364, de 22 de maio de
1987.

Hospital de Caridade e Maternidade Jo
nas Ramos. Caçador (SC). Decreto n?
94.364, de 22 de maio de 1987.

Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais. São José dos Pinhais (PR). De
creto n:' 94.229, de 15 de abril de 1987.

Hospital e Maternidade São Pedro. São
Pedro da União (MG). Decreto n:' 94.229,
de 15 de abril de 1987.

Hospital Nossa Senhora da Paz. Agua
Doce (SC). Decreto n:' 94.229, de 15 de
abril de 1987.

Hospital Regional de Formosa. Formosa
(GO). Decreto n:' 94.364, de 22 de maio de
1987.

Hospital Santo Antônio. Santo Antônio
das Missões (RS). Decreto n:' 94.229, de
15 de abril de 1987.

Instituto das Missionárias de Santo An
tônio. Niterói (RJ). Decreto n:' 94.364, de
22 de maio de 1987.

Instituto de Assistência e Educação São
João «Aliança». Itapiranga (SC). Decre
to n:' 94.231, de 15 de abril de 1987.

Instituto do Ceará (Histórico, Geográfi
co e Antropológico). Fortaleza (CE). De
creto n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.

Instituto Helena Antipoff. Divinópolis
(MG). Decreto n? 94.364, de 22 de maio
de 1987.

Instituto Pio XII. Quatro Barras (PR).
Decreto n:' 94.231, de 15 de abril de 1987.

Instituto Sul Brasileiro da Família
(ISBRAF). Porto Alegre (RS). Decreto
n:' 94.364, de 22 de maio de 1987.
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Irmandade de São João de Deus. Santa
Luzia-tlvl.G}. Decreto n? 94.364, de 22 de
maio de 1987.

J unta de Assistência Social da Conven
ção Batista Carioca. Rio de Janeiro
(RJ). Decreto n- 94.364, de 22 de maio de
1987.

Monte 'I'abor Centro Italo-Brasilelro de
Promoção Sanitária. Salvador (BAl. De
creto n:' 94.231, de 15 de abril de 1987.

Núcleo Espírita "Amantes da Pobreza».
Marília (SP). Decreto n? 94.364, de 22 de
maio de 1987.

Sociedade Beneficente Nossa Senhora
do Rosário. São Paulo (SP). Decreto nr
94.231. de 15 de abril de 1987.
Sociedade Brasileira de Ensino e Pes
quisa dos Diabetes Juvenil. São Paulo
(SPj. Decreto n:' 94.364, de 22 de maio de
1987.

Sociedade Brasileira de Psicologia
Analítica. São Paulo (SP). Decreto n:'
94.231, de 15 de abril de 1987.

Sociedade Educacional Três de Maio.
Três de Maio (RS). Decreto n? 94.231, de
15 de abril de 1987.

Sociedade Educadora Rainha das Mis
sões. Londrina (PR). Decreto n:' 94.231,
de 15 de abril de 1987.

Sociedade Ginásio Pinheirense da Prela
zia de Pinheiro. Pinheiro (MA). Decreto
n? 94.231, de 15 de abril de 1987.

Sociedade Hospitalar Beneficente de
Modelo. Modelo (SC). Decreto n:' 94.231,
de 15 de abril de 1987.

Sociedade Paranaense de Matemática.
Curitiba (PR). Decreto n? 94.231. de 15
de abril de 1987.
União Assistencial São José. Campos
(RJ). Decreto n:' 94.231, de 15 de abril de
1987.

União Hospitalar Gratuita. Volta Re
donda (RJ). Decreto n:' 94.231, de 15 de
abril de 1987.

v
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de 8-7-87 18

94.556 - Decreto de 7 de julho de 1987
- Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
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creto n:' 94.192, de 6.4.87, que insti
tuiu a Comissão de Assessoramento
Presidencial para a Negociação da
Dívida Externa Brasileira. Publi
cado no D.a. de 21-7-87 e repubti-
cado no D.a. de 28·7·87 172

94.655 - Decreto de 20 de julho de
1987 - Dispõe sobre o custeio de
despesas decorrentes de trabalhos
a cargo da Comissão instituída pe
lo Decreto n:' 94.192, de 6-4-87. Pu
blicado no Ir.O, de 21-7-87 e retifi-
cado no D. a. de 2-9-87 173

94.656 - Decreto de 20 de julho de
1987 - Cria as Estações Ecológi
cas de Carijós, Pirapitinga e 'I'u
pinambás, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.a. de 21-7-87 174

94.657 - Decreto de 20 de julho de
1987 - Dispõe sobre a criação do
Programa de Desenvolvimento de
Sistemas Unificados e Descentrali
z-ados de Saúde nos Estados
(SUDS), e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 21-7-87 180

94.658 - Decreto de 20 de julho de
1987 - Altera o Regimento dos Ga
binetes da Presidência da Repúbli
ca, aprovado pelo Decreto n:'
92.614, de 2 de maio de 1966, e dá
outras providências. Publicado no
Is.O, de 21·7-87 181

94.659 - Decreto de 21 de julho de
1987. Dispõe sobre a execução do
Sexto Protocolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial n? 12,
subscrito entre o Brasil e o Peru.
Publicado no D.a. de 27-7-87 ..... 186

94.660 - Decreto de 21 de julho de
1987. Inclui, na composição do

Conselho de Administração da Su
perintendência da Zona Franca de
Manaus - Suframa, representan
tes do Ministério da Justiça e da
Secretaria de Administração PÚ
blica da Presidência da República.
Publicado no D.a. de 22·7-87 186

94.661 - Decreto de 22 de julho de
1987. Dá nova redação ao Regula
mento do Fundo de Estudos do
Mar (Fundem) e revoga disposi
ções em contrário. Publicado no
D.O. de 23-7-87 187

94.662 - Decreto de 22 de julho de
1987. Dispõe sobre a aplicação do
disposto no Decreto n? 92.322, de
23 de janeiro de 1986, que trata da
dispensa da assinatura do ponto
aos servidores públicos civis fede
rais que exerçam mandatos eleti
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23-7-87 _..... 192

94.663 - Decreto de 22 de julho de
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94.664 - Decreto de 23 de julho de
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94.665 - Decreto de 23 de julho de
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94.666 - Decreto de 23 de julho de
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94.667 - Decreto de 23 de julho de
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no D.a. de 24-7-87 .. _.... 214
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94.668 - Decreto de 23 de julho de
1987 - Abre, ao Ministério da Fa
zenda, em favor do Gabinete do
Ministro, o crédito suplementar de
CZS 1.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
24-7-87 216

94.669 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor da Secretaria de
Administração Pública, o crédito
suplementar de CZS 1.577.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 24-7·87 _......... 217

94.670 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor do Estado-Maior
das Forças Armadas, o crédito su
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ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 24·7-87 218

94.671 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Refor
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D.O. de 24-7·87 218

94.672 - Decreto de 23 de julho de
1987 - Abre, ao Ministério da Cul
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des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 236.601.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 24-7-87 219

94.673 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor do Conselho N acio
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reforço de dotações consignadas no
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94.674 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre,ao Ministério das Rela
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no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 24-7-87 221

94.675 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
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orçamentárias, o crédito suplemen
tar de CZS 53.086.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 24-7-87 221

94.676 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor da Secretaria Ge
ral-Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZS
85.846.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
24-7-87 ~22

94.677 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor da Coordenação do
Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior, o crédito sup le
mentar de CZS 500.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 24-7·87 223

94.678 - Decreto de 23 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, em favor de Ent.i
dades Supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ5 500.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 24·7-87 224

94.679 - Decreto de 24 de julho de
1987. Altera a composição da Co
missão Nacional para os Assuntos
Antárticos (Conantar). Publicado
no D.O. de 27-7·87 224

94.680 - Decreto de 24 de julho de
1987. Declara de utilidade pública
a Instituição que menciona. Publi-
cado noD.O. de 27·7-87 227

94.681 - Decreto de 24 de julho de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área
de terra necessária à implantação
da estação de transição Tamoio, da
Eletropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A., no Estado de São Pau-
lo. Publicado no D.O. de 27·7-87 .. 227

94.682 - Decreto de 24 de julho de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imó
veis situados no Municipio e Co
marca de Niterói, Estado do Rio de
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Janeiro, destinados à instalação de
Estação Telefônica da Telecomuni
cações do Rio de Janeiro S .A. 
'I'eler], e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 27-7-87 ..... 229

94.683 - Decreto de 24 de julho de
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MG do terreno que menciona, si
tuado no Município de Visconde do
Rio Branco, Estado de Minas Ge-
rais. Publicado no D.O. de 27-7·87 231

94.684 - Decreto de 24 de julho de
1987. Regulamenta o reajuste de
preços nos contratos da Adminis
tração Federal Direta e Indireta, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 27-7-87 .. 232

94.685 - Decreto de 27 de julho de
1987. Concede autorização ao navio
de pesquisa «Knorr», de bandeira
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serviços que especifica. Publicado
no D.a. de 28-7-87 237

94.686 - Decreto de 27 de julho de
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D.a. de 28-7-87 238

94.687 - Decreto de 27 de julho de
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para fins de desapropriação, imó
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Pará. Publicado no D.a. de
28-7-87 . . __________ 241

94.688 - Decreto de 27 de julho de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ3 1.000.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
28-7-87 241

94.689 - Decreto de 27 de julho de
1987. Autoriza a Meridional Crédi
to .Imobiliarío S.A. a proceder ao
aumento do capital social. Publica-
do no D.O. de 28-7-87 ..... 242

94.690 - Decreto de 27 de julho de
1987. Reajusta os preços mínimos
básicos para financiamento e aqui
sição de Juta e Malva e de semente
de Soja, da safra 1986/87. Publica-
do no D.O. de 28-7-87 " 243

94.691 - Decreto de 27 de julho de
1987. Fixa os preços mínimos bási
cos para financiamento ou aquisi
cão de Sisal e Alho Nobre e Cura
do da safra 1987188. Publicado no
D_O_ de 28-7-87 ______ 244

84.692 - Decreto de 27 de julho de
1987. Abre. à Presidência da Repú
blica. em favor da Secretaria de
Administração Pública, o crédito
suplementar de CZ3 15.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 28-7-87 245

94.693 - Decreto de 27 de julho de
1987. Abre, ao Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito suple
mentar de CZ8 7.438.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O_ de 28-7-87 . _______ 246

94.694 - Decreto de 27 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor da Secretaria de En
sino de Primeiro e Segundo Graus,
e ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor do Departa
mento de Serviços Gerais e do De
partamento do Pessoal, o crédito
suplementar de CZ8 200.870.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 28-7-87 247

94.695 - Decreto de 28 de julho de
1987. Autoriza o Governo do Esta
do de Sergipe a explorar, através
da Fundação Aperipê de Sergipe,
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe. Publicado no
D_O_ de 29-7-87 _. . __ __ _ 247

94.696 - Decreto de 28' de julho de
1987. Outorga concessão à Rádio
Campo Maior de Quixeramobim
Ltda., para exercer serviço de ra
diodifusão sonora em onde média,
na cidade de Quixeramobim, Esta
do do Ceará. Publicado no D.a. de
29-7-87 . ___________________ 248

94.697 - Decreto de 28 de julho de
1987. Outorga concessão à Rádio
Solaris Ltda., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Antonio Pra
do, Estado do Rio Grande do Sul.
Publicado no D.a. de 29-7-87 ..... 249
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94.698 - Decreto de 28 de julho de
1987. Outorga concessão à Rádio
Livramento Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de José de
Freitas, Estado do Piauí. Publica-
do no D.a. de 29-7-87 250

94.699 - Decreto de 28 de julho de
1987. Abre, ao Ministério dos
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3.000.000.000,00, para reforço de
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Orçamento. Publicado no D.a. de
29-7-87 251

94.700 - Decreto de 28 de julho de
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suplementar de CZ5 67.150.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 29-7-87 . . . .. 252

94.701 - Decreto de 28 de julho de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor da Secretaria de
Administração Pública, o crédito
suplementar de CZ$ 171.751.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 29-7-87 252

94.702 - Decreto de 28 de julho de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Medicina Veterinária da
Associação de Ensino de Marília.
Publicado no D.a. de 29-7-87 .. 253

94.703 - Decreto de 28 de julho de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Pedagogia da Faculdade
de Educação de CacoaI. Publicado
no D.a. de 29-7-87 254

94.704 - Decreto de 28 de julho de
1987. Autoriza a transferência dos
terrenos que menciona. situados
no Município de Paracambí. Esta
do do Rio de Janeiro. Publicado no
D.a. de 29-7-87 . . 254

94.705 - Decreto de 29 de julho de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior. em favor de Entidades Super
visionadas. o crédito suplementar
de CZ$ 30.000.000,00. para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
30-7-87 _ 255

94.706 - Decreto de 29 de julho de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do condomínio rural denominado
«Fazenda Santana», situado no
Município de Barra, no Estado da
Bahia, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.689,
de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de30-7-87 256

94.707 - Decreto de 29 de julho de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação parte
do imóvel rural denominado «Fa
zenda Caraybas». classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, situado no Município de
Baldlm, no Estado de Minas Ge-
rais, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n" 92.694, de 19
de maio de 1986, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de 258
30·7-87 .

94.708 - Decreto de 30 de julho de
1987. Altera o art. 2:' do Decreto n:'
92.696, de 20 de maio de 1986, e seu
anexo. Publicado no D.a. de
31-7-87 __ . 259

94.709 - Decreto de 30 de julho de
1987. Inclui a indústria petroquim i
ca dentre as atividades com funcio
namento permanente aos domin
gos, feriados civis e religiosos. Pu-
blicado no D.a. de 31-7-87 .. 260

94.710 - Decreto de 30 de iulho de
1987. Abre, ao Ministério do Desen
volvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 100.000.000,00. para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
31-7-87 _. __ __ __ __ __ ___ __ __ __ __ __ _ 261

94.711 - Decreto de 31 de julho de
1987. Dispõe sobre a Comissão de
Coordenação do Transporte Aéreo
Civil - Cotac do Ministério da Ae
ronáutica. Publicado no D.a. de
3-8-87 __________ 261

94.712 - Decreto de 31 de julho de
1987. Fixa cargos privativos de
Oficial-General da Aeronáutica.
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em tempo de paz, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
3-8-87 . 264

94.713 - Decreto de 31 de julho de
1987. Institui o Concurso anual de
"Software» Educacional Brasilei
ro, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 3-8-87 .... 270

94.714 - Decreto de 31 de julho de
1987. Revoga o Decreto n? 93.610,
de 21 de novembro de 1986, que
dispõe sobre a incorporação da Ál
calis do Rio Grande do Norte S.A.
- Alcanorte pela Cia. Nacional de
Álcalis S.A. Publicado no D.a. de
3-8-87 271

94.715 - Decreto de 31 de julho de
1987. Abre, ao Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, em favor de di.
versas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$
1.282.300.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
3-8-87 271

94.716 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Concede à empresa Farmita
lia Carla Erba S.p.A., autorização
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D.a. de 4-8-87 272

94.717 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor do Gabinete da
Presidência da República, e a En
cargos Gerais da União - Recur
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de Planejamento/PR, o crédito su
plementar de CZg 3.700.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 4-8-87 274

94.718 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Edu
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das, o crédito suplementar de CZ5
3.500.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
4-8-87 ... ..... . 275

94.719 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PRo o crédito suplementar de

CZ$ 300.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
4-8-87 . 275

94.720 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Aprova o «Regulamento para
a Representação do Brasil na Jun
ta Interamericana de Defesa», e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 4-8-87 276

94.721 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Concede ao Instituto Brasi
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Ibrart, a prerrogativa sindical
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balho. Publicado no D.O. de 4-8-87 281

94.722 - Decreto de 3 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do
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Processamento de Dados da Facul
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4-8-87 282

94.723 - Decreto de 3 de agosto de
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94.725 - Decreto de 3 de agosto de
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de 28 de novembro de 1986. Publi-
cado no D.a. de 5-8-87 _ 285
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ção, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZ$
1.405.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
6-8-87 295

94.738 - Decreto de 5 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplemen
tar de CZ$ 1.236.045.000,00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D_O. de 6-8-87 . _______________ 296

94.739 - Decreto de 6 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Previ
dência e Assistência Social, em fa
vor de Entidades Supervisionadas,
o crédito suplementar de CZ$
1~200.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
7-8-87 . .. 297

94.740 - Decreto de 6 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Refor-
ma e do Desenvolvimento Agrário,
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em favor de Entidades Supervisio
nadas, o crédito suplementar de
CZ$ 59.890.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
7-8-87 . __ .. __ .. 297

94.741 - Decreto de 6 de agosto de
Abre, aos Ministérios das Comuni
cações e dos Transportes, em favor
de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZ$
100.146.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
7-8-87 .. ... ... .. __ 298

94.742 - Decreto de 6 de agosto de
1987. Abre, a Encargos Previden
ciários da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZ$ 301.094.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
7-8-87 ... __ ... . _. . 299

94.743 - Decreto de 6 de agosto de
de 1987. Abre, ao Ministério da Jus
tiça, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 95.133.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D_O. de 7-8-87 ... . . aoo

94.744 - Decreto de 6 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Fa
zenda, em favor do Gabinete do Mi
nistro, o crédito suplementar de
CZ5 6.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
7-8-87 _.... ... . .. __ aoo

94.745 - Decreto de 6 de agosto de
1987. Cria o Pólo Petroquímico do
Rio de Janeiro, estabelece normas
para a sua implantação, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 7-8-87 ___________ a01

94.746 - Decreto de 7 de agosto de
1987. Reduz alíquotas do Imposto
sobre Produtos Industrializados.
Publicado no D.a. de 10-8-87 e re
publicado no D.a. de 17-8-87 ..... 303

94.747 - Decreto de 7 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior, em favor de Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar

de CZ5 300.200.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-8-87 ... a04

94.748 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Revoga o Decreto n:' 76.767,
de 11 de dezembro de 1975, que
aprovou o Regulamento da Direto
ria de Aeronáutica da Marinha.
Publicado no D.a. de 11·8-87 305

94.749 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Outorga concessão à Socie
dade Rádio Hulha Negra de Crlciú
ma Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Criciúma, Estado
de Santa Catarina. Publicado no
D_O_ de 11-8-87 . __ . _..... . _ a06

94.750 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Outorga concessão à Rádio
Sociedade Seberi Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de
Seberi, Estado do Rio Grande do
Sul. Publicado no o.o. de 11-8-87. 307

94.751 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Cultura Palotlnense
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Palotina, Estado do
Paraná. Publicado no D.a. de
11-8-87 . . _ a08

94.752 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Club de Faxinal Ltda.,
para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na ci
dade de Faxinal, Estado do Para-
ná. Publicado no D.a. de 11-8-87 .. 308

94.753 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Manga ou .Iaporé», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como -datifúndio por ex
ploração», situado no Município de
Manga, no Estado de Minas Ge
rais, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n:' 92.694, de 19
de maio de 1986, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
11-8-87 .. _... . ... ____ ___ 309



ÍNDICE

PAG.

XVII

PAG.

94.754 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado "São
João do Bugre», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de
Goiás, no Estado de Goiás, com
prendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.690, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 11-8-87 311

94.755 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
São Joaquim», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de
Canhoba, Estado de Sergipe, com
preendido na zona prioritária para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.687, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 11-8-87 312

94.756 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado «Fa
zenda Chopim», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, situado no Município de
Mangueirinha, no Estado do Para
ná, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n" 92.622, de 2
de maio de 1986, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
11-8-87 ... . 314

94.757 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Rancho Alegre ou Ipueirinhas».
classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado nos
Municípios de Santana do Acaraú
e Sobral, no Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto nr 92.617, de 2 de maio

de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 11-8-87 316

94.758 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Poço da
Areia 'I'ucuns». classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do IN·
CRA, como latifúndio por explora
ção, situado nos Municípios de
Tianguá e Ubajara. no Estado do
Ceará, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.617,
de 2 de maio de 1986 e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 11-8-87 ,.,..... 318

94.759 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Ciência da Computação
da Escola de Engenharia de Piraci
caba. Publicado no D.a. de 11-8-87. 319

94.760 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento da
habilitação em Química, do curso
de Ciências do Instituto Superior
de Ciências, Letras e Artes, da
Fundação Tricordiana de Educa-
ção. Publicado no D.a. de 11-8-87. 320

94.761 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Direito da Faculdade de
Educação e Ciências Humanas de
Anicuns. Publicado no D.a. de
11-8-87 _... .... __ ... __ ... _____ 320

94.762 - Decreto de 10 de agosto de
1987. Dispõe sobre a composição
do Conselho Deliberativo da Supe
rintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 11-8-87 __ . _... _.. ____ 321

94.763 - Decreto de 10 de agosto de
1987 - Dispõe sobre a composição
do Conselho Deliberativo da Supe
rintendência do Desenvolvimento
da Região Sul, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
11-8-87 .. . _. ___ 323

94.764 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Altera o Decreto n:' 88.351, de
I? de junho de 1983, que regula
menta a Lei n:' 6.938, de 31 de agos
to de 1981, e a Lei n:' 6.902, de 27 de
abril de 1981, que dispõem, respec-
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tivamente, sobre a Política Nacío
nal do Meio Aro biente e 50 bre a
criação de Estações Ecológicas e
Areas de Proteção Ambiental, e dá
outras providências. Publicado no
D.Q. de 12·8-87 325

94.765 ~ Decreto de 11 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Arquitetura e Urbanismo
da Faculdade de Arquitetura e Ur
banismo, em Alfenas. Minas Ge-
rais. Publicado no D.a. de 12-8-87 325

94.766 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Altera o Decreto n:' 93.607, de
21 de novembro de 1986. Publicado
no D.a. de 12-8-87 326

94.767 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Abre. ao Ministério do Desen
volvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor de Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ5 3.179.218.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 12·8-87 327

94.768 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio, em favor do
Departamento Nacional de Regis
tro do Comércio, o crédito suple
mentar de CZ$ 21.156.000,00, para
reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente Orçamen-
to. Publicado no D.a. de 12-8-87 328

94.769 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor da Secretaria Exe
cutiva do Programa N(~ional de
Irrigação - Entidades Supervíaio
nadas, o crédito suplementar de
CZ$ 38.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
12-8-87 328

94.770 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica e ao Ministério da Ciência e
Tecnologia, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 891.500.000,00,
para reforço de dotações consigna
das .no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 12-8-87 329

94.771 - Decreto de 11 de agosto de
1987. Abre, à Presidência da Repú-

blica, em favor do Estado-Maior
das Forças Armadas, o crédito su
plementar de CZ$ 31.311.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 12-8-87 330

94.772 - Decreto de 12 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Previ
dência e Assistência Social, em fa
vor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de
CZ$ 54.840.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
13-8-87 . . . . . . . . . . . . . . . . . 331

94.773 - Decreto de 12 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Cultu
ra, em favor de Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 16.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
13-8-87 331

94.774 - Decreto de 12 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZS
66.352.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
13-8-87 332

94.775 - Decreto de 12 de agosto de
1987. Abre, aos Ministérios das Co
municações, dos Transportes e do
Desenvolvimento Urbano e Meio
Am biente, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 327.441.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 13·8-87 333

94.776 - Decreto de 12 de agosto de
1987. Altera o Decreto nr 94.338, de
18 de maio de 1987. Publicado no
D.O. de 13-8-87 . _..... 334

94.777 - Decreto de 12 de agosto de
1987. Abre, ao Orçamento da União,
em favor de diversos órgãos, O cré
dito suplementar de CZ$
2.291.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
camento. Publicado no D.a. de
13-8-87 _ _ _. 335

94.778 - Decreto de 13 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério dos
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Transportes, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito su
plementar, no valor de CZ$
980.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
14-8-87 335

94.779 - Decreto de 13 de agosto de
1987. Outorga concessão à Multi
som Rádio Princesa da Mata
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Muriaé, Estado de
Minas Gerais. Publicado no D.a.
de 14-8-87 336

94.780 - Decreto de 14 de agosto de
1987. Dispõe sobre a estrutura bá
sica da administração do Territó
rio Federal de Fernando de Noro- \
nha, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 17-8-87 337

94.781 - Decreto de 17 de agosto de
Hl87. Autoriza o funcionamento do
Curso Superior de Tecnologia em
Processamento de Dados do Cen
tro de Ensino Superior de Juiz de
Fora. Publicado no D.a. de
18-8-87 .. -- _ _. . 341

94.782 - Decreto de 17 de agosto de
1987. Declara de utilidade pública
as instituições que menciona. Pu-
blicado no D.a. de 18-8-87 342

94.783 - Decreto de 18 de agosto de
1987. Cria o «Salão de Exposições
Carlos Drummond de Andrade»,
na cidade do Rio de Janeiro. Publi
cado no D.a. de 20-8-87 e retificado
no D.a. de 21-8-87 343

94.784 - Decreto de 19 de agosto de
de 1987. Autoriza o funcionamento
do Curso Superior de Tecnologia
em Processamento de Dados da
Faculdade de Ciências Adminis
trativas e Comércio Exterior do
Paraná. Publicado no D.a. de
20,8-87 343

94.785 - Decreto de 19 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Artes Práticas a ser mi
nistrado pela Faculdade de Educa
ção de .Ioacaba. Publicado no D.a.
de 20-8-87 .... _. . . . . . . . . . . . . 344

94.786 - Decreto de 19 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do

curso de Direito da Faculdade de
Filosofia e Ciências Humanas de
Gurupi. Publicado no D.a. de
20-8-87 345

94.787 - Decreto de 19 de agosto de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Pedagogia da Faculdade
de Filosofia e Ciências Humanas
de Gurupi. Publicado no D.a. de
20-8-87 . .. .. . .. .. .. . 345

94.788 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Cria, no Ministério da Agri
cultura, a «Medalha de Mérito
Apolônio Saltes». e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
21-8-87 _.... . . 346

94.789 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Autoriza o aumento do capi
tal autorizado da Petrobrás QUÍmi
ca - Petroquisa. Publicado no
D. a. de 21-8-87 . . . . . . . . . . . . . . . .. 349

94.790 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Fa
zenda, em favor da Procurado
ria-Geral da Fazenda Nacional,
o crédito suplementar de CZ$
490.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.
Publicado no D.a. de 21-8-37 .... _ 349

94.791 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Abre. ao Ministério da Edu
cação - Entidades Supervisiona
das, o crédito suplementar de CZ$
65.286.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-8-87 _. . . . . . . . . . . . 350

94.792 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Edu
cação, em favor do Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Educa
ção, o crédito suplementar de CZ$
480.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-8-87 . _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 351

94.793 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da A
gricultura, em favor da Comissão
Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira, o crédito suplementar
de CZ$ 250.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a.de 21-8-87 _....... 352
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94.794 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Abre ao Ministério da Educa
ção, em favor da Coordenação do
Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior, o crédito suple
mentar de CZ5 1.500.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 2[.8·87 352

94.795 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Abre ao Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, em favor do Insti
tuto de Pesquisas Espaciais, o cré
dito suplementar de CZ$
8.708.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-8-87 353

94.796 - Decreto de 20 de agosto de
1987. Eleva o capital da Empresa
Pública Pinancíadora de Estudos e
Projetos - Finep. Publicado no
D.O. de 24-8-87 354

94.797 - Decreto de 21 de agosto de
1987. Abre ao Ministério da Aero
náutica o crédito suplementar de
CZ$ 194.200.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
24-8-87 354

94.798 - Decreto de 24 de agosto de
1987. Altera disposições do Decre-
to n:' 94.575, de 9 de julho de 1987.
Publicado no D.O. de 25-8-87· ..... 355

94.799 - Decreto de 24 de agosto de
1987. Declara insubsistente o De·
ereto n? 94.366, de 25 de maio de
1987, e dá outras providências. Pu
blicado no D.a. de 25-8-87 e retifi-
cado no D.a. de 26-8-87 356

94.800 - Decreto de 25 de agosto de
1987. Acrescenta parágrafos aos
arts. 2? e 8? do Decreto n:' 85.645,
de 20 de janeiro de 1981. Publicado
no D.a. de 26-8·87 356

94.801 - Decreto de 25 de agosto de
1987. Altera o Estatuto da Compa
nhia de Pesquisa de Recursos Mi
nerais - CPRM. Publicado no
D. O. de 26-8-87 357

94.802 - Decreto de 26 de agosto de
1987. Abre ao Ministério da Indús
tria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple-

mentar de CZ5 7.500.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 27·8-87 359

94.803 - Decreto de 26 de agosto de
1987. Outorga concessão à Rádio e
Televisão Vanguarda Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens (televisão), na
cidade de Maringá. Estado do Pa-
raná. Publicado no D.a. de 27-8-87 360

94.804 - Decreto de 27 de agosto de
de 1987. Dispõe sobre a análise das
medidas que impliquem aumento
de despesa com pessoal à conta do
Tesouro NacionaL Publicado no
D.O. de 28-8-87 361

94.805 - Decreto de 27 de agosto de
1987. Fixa valor de referência para
efeito de determinação da base de
cálculo a ser observada na tributa
ção das pessoas jurídicas pelo lu
cro presumido e na isenção das mi
croempresas. Publicado no D. O. de
28-8-87 362

94.806 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Cria o Conselho Consultivo
da Coordenadoria para Integração
da Pessoa Portadora de Deficiên
cia e dá outras providências. Pu-
blicado no D.O. de 1-9-87 362

94.807 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ5 150.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
1-9-87 _........ 365

94.808 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Abre à Presidência da Repú
blica, em favor da Secretaria Exe
cutiva do Programa Naclonal de
Irrigação e da Secretaria Executi
va do Programa Nacional de Irri
gação - Entidades Supervisiona
das, o crédito suplementar de CZ$
1.000.000.000,00, para reforço de
dotações orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 1-9-87 365

94.809 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamen-
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to/PRo o crédito suplementar de
CZS 300.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
1-9-87 366

94.810 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZS
1.500.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
1-9-87 367

94.811 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Saú
de, em favor da Superintendência
de Campanhas de Saúde Pública,
o crédito suplementar de CZ$
1.000.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
1-9-87 368

94.812 - Decreto de 31 de agosto de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplemen
tar de CZS 1.613.621.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 1-9-87 368

94.813 - Decreto de I? de setembro de
1987. Outorga à Valec - Engenha
ria e Construções Ltda. concessão
para construção. uso e gozo dos
acessos ferroviários que menciona.
Publicado no D.a. de 2-9-87 369

94.814 ~ Decreto de I:' de setembro de
1987. Fixa os prazos para apresen
tação e aprovação das propostas
de orçamentos das empresas esta
tais para 1988. Publicado no D.a.
de 2-9-87 . . . . . . . . . . . . . . . . . 370

94.815 - Decreto de I:' de setembro de
1987. Reajusta o valor do Piso Na
cional de Salário. Publicado no
D.a. de 2-9-87 371

94.816 - Decreto de I:' de setembro de
1987. Reajusta o valor do Salário
Mínimo de Referência. Publicado
no D.a. de 2-9-87 . 371

94.817 - Decreto de 2 de setem bro de
1987. Declara de utilidade pública.
para fins de desapropriação. área
de terra necessária à implantação

da subestação Monte Azul Paulis
ta, da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo. Publicado no D.a. de
3-9-87 372

94.818 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento de
habilitação do curso de Pedagogia
da Faculdade de Educação de Joa
caba. Estado de Santa Catarina.
Publicado no D.a. de 3-9-87 373

94.819 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
Curso Superior de Tecnologia em
Processamento de Dados da Pacul
dade de Ciências Gerenciais de Be
lo Horizonte. 'Publicado no Ir.O, de
3-9-87 374

94.820 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Geografia da Faculdade
de Ciências e Letras de Araras.
Publicado no D.a. de 3-9-87 375

94.821 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Química da Faculdade de
Filosofia. Ciências e Letras de
Santa Cruz do Sul. Publicado no
D.O. de 3-9-87 375

94.822 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública.
para fins de desapropriação. área
de terreno, sem benfeitorias, situa
da no Município e Comarca de São
Paulo, Estado de São Paulo. desti
nada à instalação de Estação Tele
fônica da Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp. e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 3-9-87 e retificado no D.a. de
4-9-87 .... _. . . . . . . . . . . . . . . 376

94.823 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre. ao Ministério do Inte
rior. em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZS
700.000.000,00 para reforço de dota
cões consignadas no vigente Orca
mento. Publicado no D.a. de 3-9-87
e retificado no D.a. de 4-9-87 ..... 377

94.824 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior, em favor de Entidades Super
visionadas. o crédito suplementar
de CZ$ 340.000.000,00. para reforço
de dotação consignada no vigente
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Orçamento. Publicado no D.a. de
3-9-87 e retificado no D.a. de 4-9-
87 . . . . 378

94.825 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor do Conselho de Se
gurança Nacional, o crédito suple
mentar de CZS 425.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 3-9-87 e retificado no D.a.
de 4-9-87 379

94.826 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor da Secretaria Exe
cutiva do Programa Nacional de
Irrigação, o crédito suplementar de
CZ$ 9.000.000,00, para reforço de
dotacôes consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
3-9-87 e retificado no D.a. de
4·9-87 380

94.827 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Previ
dência e Assistência Social, em fa
vor da Secretaria de Previdência
Complementar e de Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ$ 4.407.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 3-9-87 e retificado no D.a.
de 4·9-87 380

94.828 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/PR
o crédito suplementar de CZ$
15.000.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
3-9-87 e retificado no D.a_ de 4-9-
87 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 381

94.829 - Decreto de 2 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 600.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
3-9-87 e retificado no D.a. de
4-9·87 382

94.830 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga-

da à Rádio Notícias de Tatuí
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Tatuí, Estado de São
Paulo. Publicado no D.a. de
4·9-87 383

94.831 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Educadora de Francis
co Beltrão Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Francis
co Beltrão. Estado do Paraná. Pu-
blicado no D.a. de 4-9-87 383

94.832 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Outorga concessão à Rádio
Sul Cearense Ltda.. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Bzeio
Santo, Estado do Ceará. Publicado
no D.a. de 4-9-87 384

94.833 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Outorga concessão à Rádio
Santa Cruz - AM Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de
Santa Cruz, Estado do Rio Grande
do Norte. -Publicado no D.a. de
4'9-87 385

94.834 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Outorga concessão à RBS TV
Santa Cruz Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão de sons e
imagens {televisão}, na cidade de
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no D.a.
de 4-9-87 . . . . . . . . . . . . 386

94.835 - Decreto de 3 de setem bro de
1987. Outorga concessão à Rádio
Cidade Esperança Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de
Esperança. Estado da Paraíba. Pu-
blicado no D.a. de 4-9-87 .. 387

94.836 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Gaúcha S.A., para ex
plorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no D.a.
de 4-9-87 . . . . . . . . . . . . . . 388

94.837 - Decreto de 3 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga-
da à Rádio Jornal de Nhandeara
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Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Nhandeara, Estado
de São Paulo. Publicado no D.O_
de 4-9-87 . . . . . . . . . . . . . . . .. 388

94.838 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Altera o Regimento dos Gabi
netes da Presidência da República.
aprovado pelo Decreto n:' 92.614.
de 2 de maio de 1986. e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 8-9-87 .. 389

94.839 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado «Bu
ti á», classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração. situado
no Município de Mafra, no Estado
de Santa Catarina. compreendido
na zona prioritária. para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto
n:' 92.693. de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 8-9-87 390

94.840 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
São João do Boqueirão", classifi
cado no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no Mu
nicípio de São Romão, no Estado
de Minas Gerais, compreendido na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.694, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 8-9-87 391

94.841 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Ponta do
Melou Mel de Cima", classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA, como latifúndio por ex
ploração, situado nos Municípios
de Areia Branca e Carnaubais no
Estado do Rio Grande do Norte,
compreendido na zona prioritária
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 92.681, de 19 de
maio de 1986, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 8-9-87 394

94.842 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Cruz e Macaúbas», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, situado no Município de
Santa Vitória, no Estado de Minas
Gerais, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.694. de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 8·9·87 395

94.843 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
São Paulo», classificado no Cadas
tro 'de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Pedro Tole
do, no Estado de São Paulo, com
preendido na zona prioritária para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.688, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 8-9-87 397

94.844 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Surubiju ou
Agua Branca - lote 18», classifica
do no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de
Paragominas, no Estado do Pará,
compreendido na zona prioritária.
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 92.623, de 2 de
maio de 1986, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 8-9-87 398

94.845 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Santa Adelaíde», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndo por explo
ração, situado no Município de
Avaré , no Estado de São Paulo,
compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 92.688. de 19 de
maio de 1986, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 8-9-87 400
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94.846 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Groairae», classificado no Cadas
tro de Imóveis do INCRA como la
tifúndio por exploração, situado no
Município de Santa Quitéria, no
Estado do Ceará, compreendido na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 8-9-87 .. . 401

94.847 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Sítio São
José ou Córrego Novo", classifica
do no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA como latifúndio por ex
ploração, sítuado no Município de
Itapipoca, Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n" 92.617, de 2 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.a.de 8-9-87 404

94.848 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Lote 22»,
classífícado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no
Município de Paragominas, no Es
tado do Pará, compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.623, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 8-9-87 406

94.849 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Urna", clas
sificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no Mu
nicípio de Itabaiana, no Estado da
Paraiba, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n?
92.682, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D. O. de 8-9-87 408

94.850 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de ínteresse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda
Três Cancelas», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA, como latifúndo por explo
ração, situado nos Municípios de
Japoatã e Pacatuba. Estado de
Sergipe, compreendído na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n?
92.687, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 8-9-87 409

94.851 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados «Lo
tes n?s 62, 72, 96, (parte), do Setor
1 e 61, 103 e 104, do Setor 2, da Gle
ba Corumbíara», classificados no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndo por explo
ração, sítuados no Município de
Pimenta Bueno, no Estado de Ron
dônia, compreendidos na zona
prioritária, para fins de Reforma
Agrária, fixada pelo Decreto nr
92.684, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D. a. de 8-9-87 412

94.852 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais constituídos dos lo
tes 76, 83, 93, 94 e 95, do Setor 11 da
Gleba Corumbiara, classificados
no Cadastro de Imóveis do INCRA
como latifúndio por exploração, si
tuados nos Municípios de Colora
do do Oeste e Vilhena, no Estado
de Rondônia, compreendidos na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.684, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 8-9-87 415

94.853 - Decreto de 4 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais constituídos dos
Lotes 89, 90 (parte) e 100, do Setor
11 da Gleba Corumblara. classifi
cados no Cadastro de Imóveis do
INCRA como latifúndio por explo-
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ração. situados no Município de
Vilhena. no Estado de Rondônia,
compreendidos na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 92.684, de 19 de
maio de 1986, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.a. de 8-9-87 418

94.854 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Altera a redação do § 3~' do
art. 2~', do Decreto n:' 93.537, de 5
de novembro de 1986, que dispõe
sobre o Conselho Nacional da Bor
racha - CNB, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
9.9-87 . 420

94.855 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Autoriza a Companhia Brasi
leira de Infra-estrutura Fazendária
- Infaz a aumentar seu capital so-
cial. Publicado no D.a. de 9-9-87 .. 420

94.856 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imó
veis situados na cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba, desti
nados ao Tribunal Regional do
Trabalho da 13~ Região. Publicado
no D.a. de 9-9-87 421

94.857 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imó
vel situado na cidade de Marabá,
Estado do Pará, destinado ao Tri
bunal Regional do Trabalho da 8~

Região. Publicado no D.a. de
9·9·87 422

94.858 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação total
ou parcial, ou instituição de servi:
dão administrativa e/ou de passa
gem em favor da Petróleo Brasilei
ro S.A. - Petrobrás, imóveis cons
tituídos de terras e benfeitorias
que menciona. Publicado no D.a.
de 9-9-87 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 423

94.859 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Abre, ao Supremo Tribunal Fe
deral e ao Ministério da Justiça,
em favor da Secretaria-Geral e do
Departamento Penitenciário Na
cional, o crédito suplementar de
CZ$ 9.250.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D,O. de
9-9-87 . . . 426

94.860 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Edu
cação, em favor da Coordenação
do Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior, o crédito suple
mentar de CZ3 400.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 9-9-87 427

94.861 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 400.000.000,00. para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 9-9-87 428

94.862 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, em favor de Enti
dades Supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ5 450.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 9-9-87 . .. 428

94.863 - Decreto de 8 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor da
Secretaria-Geral e do Departamen
to Nacional da Produção Mineral,
o crédito suplementar de CZ$
350.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
9-9-87 429

94.864 - Decreto de 9 de setembro de
1987. Declara luto oficial. Publica-
do no D.a. de 10-9-87 . 430

94.865 - Decreto de 9 de setembro de
1987. Cria, no âmbito da Comissão
Brasileira de Atividades Espa
ciais, o Grupo de Gerenciamento e
Acompanhamento do Projeto da
Missão Espacial Completa Brasi
leira, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 10-9-87 431

94.866 - Decreto de 9 de setembro de
1987. Declara perempta a conces
são outorgada à Rádio Mearim
Ltda., para executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropi
cal, na cidade de Caxias, Estado
do Maranhão. Publicado no D.a.
de 10-9-87 . . . . . . . . . . . . . 433
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94.867 - Decreto de 9 de setembro de
1987. Regula o recrutamento de
Médicos, Farmacêuticos e Dentis
tas para o ingresso no Corpo de
Oficiais da Ativa da Aeronáutica.
Publicado no D.O. de 10-9-87 434

94.868 - Decreto de 9 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZS
2.450.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-9-87 435

94.869 - Decreto de 14 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Aero
náutica, o crédito suplementar de
CZS 151.800.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O, de
15-9-87 436

94.870 - Decreto de 14 de setembro de
1987. Abre, à Câmara dos Deputa
dos, ao Senado Federal e ao Supre
mo Tribunal Federal, o crédito su
plementar de CZS 159.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 15-9-87 ... 437

94.871 - Decreto de 14 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 100.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
15-9-87 437

94.872 - Decreto de 14 de setembro de
1987. Abre, à Presidencia da Repú
blica, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZS 53.940.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
o.o. de 15-9-87 438

94.873 - Decreto de 14 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 200.000.000,00 (duzentos mi
lhões de cruzados), para reforço de
dotação consignada no vigente Or-

camento. Publicado no D.a. de
15-9-87 439

94.874 - Decreto de 15 de setembro de
1987. Dispõe sobre a estruturação
do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira - Funcafé. e dá outras
providências. Publicado no D_O.
de 16-9-87 440

94.875 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imó
vel situado na cidade de Itajubá,
Estado de Minas Gerais, destinado
ao Tribunal Regional do Trabalho
da 3~ Região. Publicado no D.a. de
17-9-87 442

94.876 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública
e interesse social, para fins de de
sapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras Contras as Se
cas - DNOCS - áreas de terras
abrangidas pelo Projeto de Irriga
ção "Vale do Gurgéia», nos Mu
nicípios de Cristina Castro e El i
zeu Martins, Estado do Piauí, para
a execução do Programa de Irriga
ção do Nordeste - Proine, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 17-9-87 443

94.877 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública
e interesse social, para fins de de
sapropriação pela Companhia de
Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - Co devas f, área de ter-
ra localizada no Município de
Xique-Xique. no Estado da Bahia.
Publicadono D.a. de 17-9-87 ..... 445

94.878 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Autoriza os aumentos dos ca
pitais autorizados e social da Com
panhia Nacional de Álcalis. Publi-
cado no D.O, de 17-9-87 ... 447

94.879 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Fisioterapia da Faculdade
de Educação Física de Cruz Alta.
Publicado no D.a. de 17-9-87 ..... 448

94.880 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Psicologia da Faculdade
de Psicologia da União das Facul
dades Francanas. Publicado no
D.a. de 17-9-87 449
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94.881 ~ Decreto de 16 de setembro de
1987. Transfere função de confian
ça, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, na Tabela Per
manente dos Gabinetes da Presi
dência da República. Publicado no
D.a. de 17-9-87 449

94.882 - Decreto de 16 de setembro de
1987. Dá nova redação ao art. 5~',

do Regulamento aprovado pelo De
creto n:' 40.359, de 16 de novembro
de 1956. Publicado no D.a. de
17-9-87 452

94.883 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, em favor de diversos ór
gãos o crédito suplementar de CZS
98.340.537.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-9-87 452

94.884 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, áreas
adjacentes de terra necessárias à
ampliação da subestação Caiçara
da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São
Paulo. Publicado no D.a. de
18-9·87 453

94.885 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área
de terra necessária à implantação
da subestação 'I'aiúva, da Compa-
nhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 18-9·87 ..... 455

94.886 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área
de terra necessária à implantação
de dois jogos de chaves na linha de
transmissão RAC Os asco 1-2 (PE
2985), da Eletropaulo - Eletrici
dade de São Paulo S.A., no Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.a. de 18-9-87 e retificado no D.a.
de 21-9-87 456

94.887 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área
de terra necessária à implantação
da subestação. Gávea, da Compa-
nhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 18-9-87 ..... 457

94.888 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área
de terra necessária à implantação
da subestação Santo Anastácio da
Caiué - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado de São Paulo. Pu
blicado no D.a. de 18-9-87

94.889 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Transforma a Assessoria pa
ra Assuntos Internacionais da Se
cretaria de Planejamento e Coorde
nação da Presidência da República
~ Seplan/PR em Secretaria de As
suntos Internacionais, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 18-9-87 .

94.890 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Cultu
ra, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplemen
tar de CZS 9.800.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 18-9-87 .

94.891 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, aos Ministérios da Saú
de e da Previdência e Assistência
Social, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.756.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D. O. de 18-9-87 .

94.892 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Saúde,
em favor da Secretaria-Geral e En
tidades Supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 83.312.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 18-9-87 .

94.893 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Orçamento da u
nião em favor de diversos Órgãos, o
crédito suplementar de CZ$
3.750.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-9-87 .....

94.894 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, à Justiça do Trabalho
e ao Ministério da Justiça, em fa
vor de diversas unidades orçamentá
rias o crédito suplementar de CZ$
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460
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462
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17,950.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
18-9-87 463

94.895 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Edu
cação - Entidades Supervisiona
das, e à Secretaria de Ensino de
Primeiro e Segundo Graus, o cré
dito suplementar de CZ$
3.500.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-9-87 ___ 464

94.896 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Saúde,
em favor de diversas unidades or
çamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 1.5.00.000.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 18-9-87 .... 465

94.897 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 50.619.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D_O_ de 18-9-87 _________ 466

94.898 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, à Justiça do Trabalho e
à Presidência da República, em fa
vor do Tribunal Regional do Tra
balho da 3~ Região e do Conselho
de Segurança Nacional, o crédito
suplementar de CZS 1.700.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 18-9-87 466

94.899 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Justi
ça, em favor do Departamento de
Imprensa Nacional, o crédito su
plementar de CZS 40.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 18-9-87 467

94.900 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
4.392.850.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente

Orçamento. Publicado no D.a. de
18-9-87 468

94.901 - Decreto de 17 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Financei
ros a União - Recursos sob Super
visão do Ministério da Fazenda,
o crédito suplementar de CZS
11.937.975.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
18-9-87 . . . . . . . . . 469

94.902 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública
a instituição que menciona. Publi
cado no D.a. de 21-9-87 e repu bl i-
cada no D.a. de 28-9-87 469

94.903 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública
a instituição que menciona. Publi-
cado no D.a. de 21-9-87 .... 470

94.904 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Declara de utilidade pública
a instituição que menciona. Publi-
cado no D.a. de 21-9-87 470

94.905 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, em favor de di
versas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$
32.750.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-9-87 . _____________________ 471

94.906 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZS
43.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-9-87 472

94.907 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério do Traba
lho, em favor da Secretaria-Geral e
da Secretaria de Emprego e Salá
rio, o crédito suplementar de CZS
100.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
21-9-87 . ____________ 472

94.908 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor do Estado-Maior
das Forças Armadas, o crédito su-
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plementar de CZ$ 100.000.000,00.
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no D.a. de 21-9-87

94.909 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Educa
ção, em favor do Centro de Desen
volvimento e Apoio Técnico à Edu
cação, o crédito suplementar de
CZ5 28.258.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
21-9-87 _ .

94.910 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Agri
cultura, em favor da Secretaria
Nacional de Abastecimento, o
crédito suplementar de CZ$
626.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-9-87 .

94.911 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
27.162.903.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
21-9-87 ..

94.912 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
751.500.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
21-9-87 .

94.913 - Decreto de 18 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
9.420.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
21-9-87 .. . .

94.914 - Decreto de 18 de setembro de
1987 - Declara de interesse social.
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado "Fa
zenda Marrecas». constituído dos
lotes nr s 6, 18 (parte) e 18-B, claset-
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475
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477

ficado no Cadastro de Imóveis Ru
rais do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no Mu
nicípio de Turvo, no Estado do Pa
raná, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n:' 92.622,.de 02
de maio de 1986, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
21-9-87 478

94.915 - Decreto de 18 de setembro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Colônia Pi
quirt». classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado
no Município de Cantagalo. no Es
tado do Paraná.. compreendido na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.622, de 02 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D. a. de 21-9-87 480

94.916 - Decreto de 18 de setembro de
1987 - Dá nova redação ao artigo
52 do Plano Único de Classificação
e Retribuição de Cargos e Empre
gos, aprovado pelo Decreto n:'
94.664, de 23 de julho de 1987. Pu-
blicado no D.a. de 21-9-87 ..... 481

94.917 - Decreto de 18 de setembro de
1987 - Altera o Decreto n:' 76.085,
de 6 de agosto de 1975, que dispõe
sobre a Estrutura Básica do Minis
tério da Fazenda. Publicado no
D.O. de 21-9-87 482

94.918 - Decreto de 21 de setembro de
1987 - Reduz alíquotas do Impos
to sobre Produtos Industrializa-
dos. Publicado no D.a. de 22-9-87. 483

94.919 - Decreto de 21 de setembro de
1987 - Reduz alíquotas do Impos
to sobre Produtos Industrializa-
dos. Publicado no D.a. de 22-9-87. 484

94.920 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Pedagogia da Funda
ção Educacional Regional Jara
guaense. Publicado no Ir.O, de
23-9-87 484

94.921 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Dá nova redação ao art. 37
do Decreto n:' 83.079, de 23 de ja
neiro de 1979, que dispõe sobre o
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94.929 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Educação, em favor de Entidades
Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.995.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 23-9-87 .

94.930 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Agricultura, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ5 563.848.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 23-9-87 .

94.931 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério do In
terior, em favor de Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ5 45.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 23-9-87 .

94.932 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 83.590.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 23-9-87 .

94.933 - Decreto de 23 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Educação, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 189.698.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 23-9-87 .

94.934 - Decreto de 22 de setembro
1987 - Abre, aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho, em favor de
diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$
1.746.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
23-9-87 .

94.935 - Decreto de 23 de setembro de
1987 - Abre, aos Ministérios da
Aeronáutica, do Exército, da Mar-i-

regulamento de movimentação de
Oficiais e Praças do Exército. Pu-
blicado no D.O. de 23-9-87 485

94.922 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Institui a hora de verão no
território nacional. Publicado no
D.O. de 23-9-87 ..... 485

94.923 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da Pre
vidência e Assistência Social, em
favor da Secretaria-Geral e de En
tidades Supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ5 29.019.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publí-
cado no D.a. de 23-9-87 486

94.924 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho, em favor das
Secretarias-Gerais, o crédito suple
mentar de CZS 1.816.405.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 23-9-87 487

94.925 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da E
ducação. em favor da Secretaria
Geral, ° crédito suplementar de
CZ$ 5.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
23-9-87 487

94.926 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Agricultura, em favor do Gabinete
do Ministro, o crédito suplementar
de CZ5 132.500.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 23-9-87 488

94.927 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Agricultura, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 52.930.000,00,
para reforço de dotações orçamen
tárias consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
23-9-87 489

94.928 - Decreto de 22 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Saúde, em favor da Secretaria-Ge
ral, o crédito suplementar de CZ$
63.713.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça-

mento.
23-9·87

Publicado no D.O. de
490
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nha, da Previdência e Assistência
Social e da Saúde, em favor de di
versas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$
14.075.238.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
24·9·87 ..... _. . . . ... _. . . . . . . . . . 495

94.936 - Decreto de 23 de setembro de
1987 - Abre, ao Ministério da
Saúde, em favor da Secretaria Na
cíonal de Programas Especiais de
Saúde e da Secretaria Nacional de
Ações Básicas de Saúde, o crédito
suplementar de CZ$ 9.400.000,00.
para reforço de dotações orçamen
tárias consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
24-9-87 495

94.937 - Decreto de 23 de setembro de
1987 - Abre, à Justiça Eleitoral e
à Justiça do Distrito Federal e dos
-Territórios, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 19.028.000.00.
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 24-9-87 496

94.938 - Decreto de 23 de setembro de
1987 - Abre, a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
475.014.000,00. para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
24-9-87 " _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 497

94.939 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Previden
ciários da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZS 363.976.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
24·9-87 498

94.940 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Abre. a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ5 34.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
24·9·87 498

94.941 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Abre. a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planeiamento/P'R
e a Transferências a Estados. Dis
trito Federal e Municípios, O cré
dito suplementar de CZ$
416.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
24·9·87 499

94.942 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Abre, ao Orçamento da U
nião. em favor de diversos órgãos,
o crédito suplementar de CZ$
542.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
24·9·87 ,""',.,'" 500

94.943 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Educação Artística da Fu
culdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Joinville. Publicado no
D,Q, de 24-9-87 501

94.944 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Autoriza o funcionamento do
curso de Comércio Exterior da Fa
culdade de Ciências Administrati
vas de Joinvile. Publicado no D.a.
de 24-9-87 ,....... 501

94.945 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Dispõe sobre o processo ad
ministrativo de demarcação de ter
ras indígenas e dá outras providên-
cias. Publicado no D.a. de 24-9·87 502

94.946 - Decreto de 23 de setembro de
1987. Regulamenta o item I, do ar
tigo 17, da Lei n:' 6.001, de 19 de de
zembro de 1973. Publicado no D.a.
de 24-9-87 504

94.947 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PRo o crédito suplementar de
CZS 80.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25'9-87 ".,""""",.,"""'" 505

94.948 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
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CZ$ 100.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O, de
25-9-87 506

94.949 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PRo o crédito especial de CZ$
25.800.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
25.9-87 506

94.950 ~ Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o Crédito Espe
cial de CZ$ 13.500.000.000,00, para
o fim Que especifica. Publicado no
D.O. de 25-9·87 507

94.951 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Outorga concessão à Rádio
Pioneira de Forquilha Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Forquilha, Estado do Ceará.
Publicado no D.a. de 25-9-87 ..... 508

94.952 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Nonoai Ltda.. para ex
plorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de
Nonoai, Estado do Rio Grande do
Sul, Publicado no D.a. de 25-9-87 509

94.953 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga-
da à Rádio União de Toledo Ltda.,
para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na ci-
dade de Toledo, Estado do Paraná.
Publicado no D.a. de 25·9-87 ..... 510

94.954 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova ~ concessão outorga
da à Televisão Cultura de Maringá
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (tele
visão), na cidade de Maringá, Es
tado do Paraná. Publicado no D.a.
de 25-9-87 510

94.955 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Sociedade Rádio Integração
Ltde. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média.

na cidade de Restinga Seca, Esta
do do Rio Grande do Sul. Publica-
do no D.a. de 25·9-87 . 511

94.956 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Difusora Fronteira
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora' em onda média,
na cidade de Arroio Grande, Esta
do do Rio Grande do Sul. Publica-
do no D.a. de 25-9-87 512

94.957 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Fundação Nossa Senhora de
Belém para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná. Publicado no D.a. de
25.9-87 513

94.958 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Renova a concessão outorga
da à Rádio Rainha do Oeste de AI
tônia Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Altônla, Esta
do do Paraná. Publicado no D.a.
de 25·9·87 513

94.959 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Dispõe sobre a importação de
aves matrizes, do gênero Palmípe
des, para reprodução e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 25-9·87 514

94.960 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério dos
Transportes, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito
suplementar, no valor de CZs.
3.900.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
25-9.87 515

94.961 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor de diversas unida
des orçamentárias, e a Encargos
Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR. o crédito suplementar
de CZ$ 6.519.032.000.00. para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25-9·87 516
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94.962 - Decreto de 24 de setembro de
1987. Abre, à Presidência da Repú
blica, em favor do Serviço Nacio
nal de Informações, o crédito espe
cial de CZS 6.000.000,00, para o fim
Que especifica. Publicado no D.a.
de 25-9-87 ... 516

94.963 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar de CZS
20.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
28-9-87 517

94.964 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Fu
zenda, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZS 2.950.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 28-9-87 .. , ..... , 518

94,965 ~ Decreto de 25 de setembro de
1987, Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Mulungu»,
classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA, como lati
fúndio por exploração, situado no
Município de Itapipoca, no Estado
do Ceará, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 28-9-87 519

94.966 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Riacho das
Lages", classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA, co
mo latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Aracoiaba,
no Estado do Ceará, compreendido
na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto
n:' 92.617, de 2 de maio de 1986, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 28-9-87 520

94.967 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Loteamento

Fazenda Serra - Gleba I, Lote n fs
99-A e 99-B, classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Itagua
tins e Sítio Novo de Goiás, no Es
tado de Goiás, compreendido na
zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.690, de 19 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 28-9-87 522

94.968 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Ubuassú
Velho", classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA, co
mo latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Granja, Es
tado do- Ceará, compreendido na
zona prioritária para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 28-9·87 Ó24

94.969 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado "Vila
Amazônia", classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Parintins,
no Estado do Amazonas, com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 92.679, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 28-9-87 .... 525

94.970 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação. o imó
vel rural denominado "Gleba Vale
Verde" ou "Vinagre -r- Lote 24".
classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como lati
fúndio por exploração, situado no
Município de Nova Brasilãndia,
Estado de Mato Grosso, compreen
dido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo De
creto n:' 92.620, de 2 de maio de
1986, e dá outras providências. Pu-
blicado no D. O. de 28-9-87 527
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94.971 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Lagoa do
Mato», classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA, como
latifúndio por exploração, situado
no Município de Camocim. Estado
do Ceará, compreendido na zona
prioritária para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 28-9-87 529

94.972 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Lagoa das
Quintas»_ classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Trairi e
Paracuru, no Estado do Ceará,
compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n:' 92.617, de 2 de
maio de 1986, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 28-9·87 530

94.973 - Decreto de 25 de setembro de
1987. Aprova o Estatuto da Funda
ção Alexandre de Gusmão (Funag),
e dá outras providências. Publica-
do no D.O. de 28-9-87 ..... 532

94.974 - Decreto de 28 de setembro de
1987. Autoriza a alienação de bem
móvel pertencente ao patrimônio
da Fundação Universidade Federal
de Viçosa e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 29-9-87 544

94.975 - Decreto de 28 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Mari
nha, em favor da Secretaria-Geral
da Marinha, o crédito suplementar
de ·CZ$ 613.442.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publ-icado no
D.a. de 29-9-87 546

94.976 - Decreto de 28 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério dos
Transportes, em favor da Se
cretaria-Geral, o crédito suplemen
tar no valor de CZ$ 5.392.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.O. de 29-9-87 546

94.977 - Decreto de 28 de setembro de
1987. Abre, ao Ministério da Refor
ma e do Desenvolvimento Agrário,
em favor de diversas unidades or
çamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 17.610.000,00, para reforço
de dotações orçamentárias consig
nadas no vigente Orçamento. Pu-
blicado no D.O. de 29-9·87 547

94.978 - Decreto de 28 de setembro de
1987. Abre, a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de I'Ianejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ3 100.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vig-ente Or
çamento. Publicado no D.O. de
29·9·87 548

94.979 - Decreto de 29 de setembro de
1987. Reestrutura o Conselho Fede
ral de Cultura e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de'
30-9·87 549

94.980 - Decreto de 29 de setembro de
1987. Cria o ..Salão de Conferên
cias Gilberto Freyre .., na cidade do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 30-9-87 550

94.981 - Decreto de 29 de setembro de
1987. Cria a Comissão de Assesso
ramento Artístico ao Banco Cen
tral do Brasil - Com-Arte. Publi-
cado no D.O. de 30-9'87 551

94.982 - Decreto de 29 de setembro de
1987. Altera a composição da Co
missão de Coordenação Financei-
ra. Publicado no D.O. de 30-9-87 .. 552

94.983 - Decreto de 29 de setembro de
1987. Altera o Decreto n:' 92.889, de
7 de julho de 1986. Publicado no
D.a. de 30-9-87 553
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS

DECRETO N° 94.539, DE I? DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
PlanejamentolPR o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 2·7·87.
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DECRETO N? 94.540, DE I? DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da Unido 
Recursos sob Supervisáo da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 200.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 201f.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 2-7-87.•

DECRETO N? 94.541, DE I? DE JULHO DE 1987

Estabelece normas para o escoamento,
comercialização e estocagem de álcool para
fins combustlveis, e dá. outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Conselho Nacional do Petróleo - CNP, em consonância
com o Decreto n? 83.700, de 5 de julho de 1979, estabelecerá e informará
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à Comissão Executiva Nacional do Alcool - Cenal, até o dia 28 de fe
vereiro de cada ano, a demanda total de álcool para fins combustíveis e
para matéria-prima da indústria alcoolquímíca, em cada safra.

Art. 2? O Instituto do Açúcar e do Alcool - IAA alocará os vo
lumes globais da produção de álcool para outros fins, atendida a de
manda prevista no artigo anterior.

Art. 3? O álcool para fins combustíveis será faturado pelos pro
dutores diretamente às companhias distribuidoras de derivados de pe
tróleo e à Petróleo Brasileiro SIA - Petrobrás.

§ I? E assegurada às unidades produtoras de álcool a comerciali
zação em 12 meses, na proporção de 1/12 (um doze avos) ao més, dos
volumes de sua produção autorizada, em cada safra, para fins com
bustíveis e para matéria-prima da indústria alcoolquímica, bem como
para a formação de estoques de segurança no País, a partir do mês de
início oficial da safra na região em que estiverem localizadas.

§ 2? Para as destilarias autônomas, até a terceira safra de funcio
namento, será considerado, para efeito de faturamento mensal. o vo
lume de 117 (um sétimo) da produção autorizada de álcool para fins
combustíveis, em cada safra.

§ 3? Para efeito de contagem do número de safras referido no pa
rágrafo anterior, não será considerada a safra inicial da unidade produ
tora cuja produção não atingir a 10% (dez por cento) da capacidade en
quadrada pela Cenal.

Art. 4? O CNP estabelecerá a sistemática de alocação e fatura
mento dos volumes de álcool aprovados na forma do artigo 3? deste de
creto entre as companhias distribuidoras de derivados de petróleo e a
Petrobrás, tendo em vista a dinâmica de abastecimento do mercado.

§ I? OS estoques de segurança do sistema de abastecimento de ál
cool para fins combustíveis corresponderão aos volumes mínimos de
consumo de dois meses, para os álcoois anidro e hidratado, referidos às
previsões de consumo do mês de encerramento de cada safra.

§ 2? Será de responsabilidade da Petrobrás a aquisição dos volu
mes de álcool destinados à formação dos estoques de segurança, nos
volumes correspondentes à diferença entre a produção adquirida na
forma a que se referem os parágrafos I? e 2? do artigo 3? do presente
decreto e a demanda mensal, e nos volumes necessários ao atendimento
da demanda, quando a movimentação se realizar pelo seu sistema de
tancagem e de transporte.

§ 3? Se, ao encerramento do período de safra em cada região pro
dutora, os estoques em poder da Petrobrás forem superiores ou inferio-
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res aos estoques de segurança definidos conforme o disposto no pará
grafo I? deste artigo, o CNP promoverá os necessários ajustes nos fatu
ramentos das unidades produtoras, no decorrer dos três primeiros me
ses da safra seguinte, para escoamento dos volumes excedentes ou para
reposição dos volumes faltantes.

Art. 5? Os recursos necessários para a cobertura dos custos ope
racionais, perdas. armazenagem, transporte, custos de imobilização fi
nanceira dos estoques de álcool combustível, ínclusive custos de admi
nistração em valor equívalente a 2,0% (dois por cento) do preço de
aquisição do álcool, serão proporcionados à Petrobrás mediante parcela
específica a integrar os preços do álcool e, quando necessário, os pre
ços dos derivados de petróleo, de acordo com resolução do CNP.

§ I? Serão incluídas nos custos a que se refere o presente artigo
as diferenças de preços do álcool comercializado pela Petrobrás, inclu
sive quando destinado à indústria alcoolquímica, mediante prévia auto
rização do CNP.

§ 2? A Petrobrás deverá manter registro específico dos dispên
dios relativos ao álcool destinado às indústrias alcoolquímicas.

Art. 6? O Governo assegurará aos produtores prioridade para o
financiamento do estoque de álcool não comercializado.

Art. 7? O parágrafo primeiro do artigo 11 do Decreto n? 83.700, de
5 de julho de 1979, passa a vígorar com a seguinte redação:

«Art. 11.

§ I? A paridade entre álcool e açúcar será estabelecida
mediante ato conjunto dos Ministros da Indústría e do Comércio
e da Fazenda, ouvido o Ministro das Minas e Energía ...

Art. 8? O CNP estabelecerá os prazos de faturamento de álcool pa
ra fins combustíveis das unidades produtoras para a Petrobrás e com
panhias distríbuidoras de derivados de petróleo, e entre estas.

Art. 9? O CNP estabelecerá, no prazo de 90 dias, as sanções a que
estarão sujeitas as empresas que descumprirem os dispositivos relatí
vos ao escoamento e comercialização do álcool para fins combustíveis e
de matéria-prima para a indústria alcoolquímica.

Art. 10. O IAA disciplinará a participação dos fornecedores de
cana-de-açúcar nos ônus que decorrem da manutenção dos estoques de
álcool, em conseqüência da extensão do período de comercialização pa
ra 12 meses.

Art. 11. Ficam revogados o Decreto n? 88.626, de 16 de agosto de
1983, o artigo 2? do Decreto n? 91.657, de 17 de setembro de 1985, o De-
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ereto n" 93.414, de 15 de outubro de 1986, e demais disposições em con
trário.

Art. 12.
Brasília,

República.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
José Hugo Castelo Branco
Aureliano Cha ves

DECRETO N? 94.542, DE I? DE JULHO DE 1987

Abre aos Ministérios da Indústria e do
Comércio, das Minas e Energia e da Ciên
cia e Tecnologia, em favor de diversas uni
dades orçamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 1.948.800.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen·
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Indústria e do Comércio,
das Minas e Energia e da Ciência e Tecnologia, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 1.948.800.000,00
(um bilhão, novecentos e quarenta e oito milhões e oitocentos mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 2-7-87.
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DECRETO N? 94.543, DE I? DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 125.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n " 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar
de CZ$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 2·7·87.

DECRETO N? 94.544, DE I? DE JULHO DE 1987

Abre aos Ministérios da Indústria e do
Comércio, das Minas e Energia e da Ciên
cia e Tecnologia, em favor de diversas uni
dades orçamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 960.884.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:
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Art. 1~ Fica aberto aos Ministérios da Indústria e do Comércio,
das Minas e Energia e da Ciência e Tecnologia, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 960.884.000,00
(novecentos e sessenta milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2~ Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro NacionaI, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item Il I, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
reogadas as disposições em contrário.

Brasílta, I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 2-7-87.

DECRETO N? 94.545, DE I? DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Planejamento, o cré
dito suplementar de CZ$ 86.440.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art.L" Fica aberto à Presidência da República, em favor da Secre
taria de Planejamento, o crédito suplementar de CZ$ 86.440.000,00 (oi
tenta e seis milhões e quatrocentos e quarenta mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item Ill, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 2-7-87.

DECRETO N? 94.546, DE 2 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre 8 execução do Quarto
Protocolo .Adicionsl ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas subscrito entre o Brasil e Bolí·
via (Acordo n.O 8).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidêu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, atravês do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Bolívla, com
base no Tratado de Montevidêu-80, assinaram, a 12 de março de 1987,
em Montevidêu, o Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre Brasil e Bolívía (Acordo n? 8),

DECRETA;

Art. I? O Quarto Protocolo Adícional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e a Bolívia (Acordo n? 8), apenso por
cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará a partir da data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

Repúblíca.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
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ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DAS
PREFERÊNCIAS OUTORGADAS

NO PERÍODO 196211980, SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E A BOLi
VIA (ACORDO n? 8)

Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da Repú
blica da Bolívia, acreditados por seus respectivos governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na Secretaria
Geral da Associação,

ACORDAM:

Artigo I? Deixar sem efeito o registro e as preferências outorga
das pela República Federativa do Brasil no Acordo de alcance parcial
n? 8 para a importação dos produtos incluídos no presente Protocolo.

Artigo 2? Não obstante o disposto no artigo anterior, as preferên
cias caducarão uma vez que a República Federativa do Brasil coloque
em vigor em seu território o regime legal que corresponde a esses pro
dutos no Acordo Regional de Abertura de Mercados n? 1.

Artigo i>? O presente Protocolo vigorará a partir da data de sua
subscrição.

NALADI

07.05.1.:>2
07.05.1.:>9
11.01.0.05
22.0:>.0.01
22.09.2.06
28.28.:>.0:>
41.02.1.01
41.02.1.02
41.02.1.99
44.07.0.01
47.01.9.01
78.01.1.01

PRODUTO

Feijões pretos
Os demais feijões
Farinha de milho
Cervejas em lata
Vodca
Trióxido de antimônio
Couros e peles de bezerro preparados
Peles de bovinos variedade chamada box-calf
Os demais couros e peles de bovinos (vacuns)
Dormentes de madeira para vias férreas
Pasta de papel à base de línteres de algodão
Chumbo em lingotes ou pães.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Pro
tocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos
signatários.

Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o pre
sente Protocolo na cidade de Montevidêu, aos doze dias do mês de mar-
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ço de mil novecentos e oitenta e sete, em um original nos idiomas por
tuguês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República da Bolivia:

Alfonso RevolIo

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Fernando Paulo Simas Magalhães

Montevideo, 24 de marzo de 1987.

DECRETO N? 94.547, DE 2 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Complemen
tação Econômica subscrito entre o Brasil e
o Uruguai (N? 2).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladí) , firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Arti
go 7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Uruguai com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 26 de novembro de
1986, em Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Com
plementação Econômica subscrito entre o Brasil e o Uruguai,

DECRETA:
Art. I? O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementa

ção Econômica subscrito entre o Brasil e o Uruguai (N? 2), apenso por
cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará a partir da data de subscri
ção do Quinto Protocolo Modificativo ao Acordo de Complementação
Econômica n? 2 (PEC).

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de julho de 1987, 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
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ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÚMICA SUBSCRITO
ENTRE O BRASIL E O URUGUAI (N? 2)

Sexto Protocolo Adicional

11

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da Repú
blica Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos governos
segundo poderes que foram outorgados em boa e devida forma, deposi
tados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação,

ACORDAM:

Artigo I? Modificar o registro da preferência outorgada pela Re
pública Oriental do Uruguai no Quinto Protocolo do Acordo de Comple
mentação Econômica n:' 2 (PECI para a importação de produto denomi
nado «Kits (CKD) dos demais veículos para o transporte de mercado
rias" (item NALADI 87.02.3.99), eliminando a referência aos «pick up,
furgões e furgonetas» registrada nesse Protocolo como Observação.

Artigo 2? Ambos os governos consideram que a modificação a
que se refere o artigo anterior vigora a partir da data em que foi subs
crito o Quinto Protocolo Modificativo do Acordo de Complementação
Econômica n? 2 (PEC).

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Pro
tocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos governos
signatários.

Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o pre
sente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e seis dias do mês
de novembro de mil novecentos e oitenta e seis, em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente váli
dos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Fernando Paulo Simas Magalhães

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Gustavo Megeritios

Montevideo, 2 de diciembre de 1986.
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DECRETO N~ 94.548, DE 2 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a forma de reajuste de
contratos de Financiamento Imobiliário
vinculados à Unidade Padrão de Capital,
de que trata a Lei n." 4.380, de 21 de agosto
de 1964, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os contratos de financiamento imobiliário, celebrados an
teriormente a 28 de fevereiro de 1986, que estejam vinculados à Uni
dade Padrão de Capital - UPC, de que trata a Lei n:' 4.380, de 21 de
agosto de 1964, voltam a ser atualizados pela referida unidade, mantida
a peridiocidade prevista no contrato.

Art. 2~ A Unidade Padrão de Capital - UPC passa a ser atuali
zada mediante aplicação do índice de atualização dos saldos dos depó
sitos de poupança livre, para fins de reajustamento de saldos devedo
res e de prestações vinculadas a essa unidade.

Parágrafo único. Aplica-se à liquidação antecipada, total ou par
cial, de obrigações a que se refere este artigo o disposto no § 3~ do art.
2~ do Decreto-lei n~ 2.290, de 21 de novembro de 1986 com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1~ do Decreto-lei n? 2.322, de 26 de fevereiro de
1987.

Art. 3~ O Banco Central do Brasil divulgará trimestralmente, a
partir de julho de 1987, o valor da UPC.

Art. 4? Este decreto entra em vígor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Deni Lineu Schwartz

DECRETO N~ 94.549, DE 2 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 60.872.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição, e da autorízação con
tida no artigo 5~, item IH, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 60.872.000,00 (sessenta milhões, oitocentos e setenta e
dois mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3·7-87.

DECRETO N? 94.550, DE 6 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração a ser ministrado pela Facul
dade Maria Augusta Ribeiro Daher.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23033.010614/85-26 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, a ser ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ribeiro Daher,
mantida pela Associação J acareiense de Educação e Cultura, com sede
na cidade de J acarei, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições .,em contrário.

Brasilia, 6 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.551, DE 6 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de
Ciências Humanas Esuda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000817/85-63 do Ministério da Educação.

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Arquitetura
e Urbanismo, a ser ministrado em Recife, Pernambuco, pela Faculdade
de Ciências Humanas Esuda, mantida pela Associação Recifense de
Educação e Cultura.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.552, DE 6 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Araguari.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000278/86-61 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Orientação Educacional e em Supervisão Escolar
para exercício nas escolas de 1~ e 2? graus, a ser ministrado pela Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Araguari , mantida pela Funda
ção Municipal de Ensino, com sede na cidade de Araguari , Estado de
Minas Gerais.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.553, DE 6 DE JULHO DE 1987

Cria, no âmbito do Ministério dos
Transportes, a Comissão Executiva para o
Desenvolvimento da Navegação Interior e
das Vias Navegáveis - Cena v, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica criada, no âmbito do Ministério dos Transportes, di
retamente subordinada ao Ministro de Estado, a Comissão Executiva
para o Desenvolvimento da Navegação Interior e das Vias Navegáveis
- Cenav, com a finalidade de promover estudos e identificar alterna
tivas para definição de estrutura organizacional necessária à implemen
tação da política de navegação interior e das vias navegáveis. conforme
previsto no parágrafo único do art. 3? da Lei n? 6.222, de 10 de julho de
1975, competindo-lhe, especificamente:

I - participar da formulação, implementação e avaliação
da politica a ser adotada para o setor;

II - desenvolver estudos e pesquisas visando a atualizar
a legislação pertinente à navegação interior e vias navegáveis;

III - acompanhar os trabalhos da Diretoria de Navegação
Interior da Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
Sunaman do Departamento de Vias Navegáveis da Empresa de
Portos do Brasil S.A. Portobrás e da Empresa Brasileira
de Planejamento de Transportes - Geipot, nos· assuntos de
competência da Cenav.

Art. 2? A Cenav será presidida pelo Secretário-Geral do Ministé
rio dos Transportes e integrada pelos seguintes membros:

I Representante do Ministério da Marinha;
II - Representante do Ministério das Minas e Energia;
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III - Representante do Ministério do Interior;
IV - Secretário de Transportes Aquaviários do Ministé

rio dos Transportes;
V - Diretor de Navegação Interior da Sunamam

VI - Diretor da Portobrás, responsável pelo Departa
mento de Vias Navegáveis;

VII - Representante do Geipot;
VIII - Representantes dos governos dos Estados que te

nham organismos voltados para a administração de vias interio
res;

IX - Representante da Associação Brasileira dos Arma
dores de Navegação Interior - Abani;

X - Representante da Confederação Nacional dos Tra
balhadores Marítimos, Fluviais e Aéreos.

§ I? A critério do Ministro dos Transportes, poderão participar
também da Cenav outros representantes do setor público ou privado,
especializados em matéria de navegação interior e vias navegáveis.

§ 2? Os membros a que se referem os itens I a III e VIII a X se
rão designados pelo Ministro dos Transportes, por indicação dos res
pectivos Ministros de Estado, Governadores de Estado e presidentes
das entidades de classe.

§ 3? A participação na Cenav, considerada serviço relevante, não
será remunerado.

Art. 3? A Cenav terá uma Secretaria Executiva, com a finalidade
de fornecer o apoio técnico e administrativo aos seus trabalhos,

§ I? Além de contar com os especialistas necessários aos traba
lhos de apoio ao plenário da Comissão, a Secretaria Executiva receberá
apoio técnico e administrativo das áreas competentes da Sunamam,
Portobrás e do Geipot.

§ 2? A Secretaria Executiva será dirigida por um Secretário Exe
cutivo, designado pelo Ministro dos Transportes.

Art. 4? O Conselho Diretor do Fundo de Marinha Mercante 
CDFMM, na forma da legislação pertinente, assegurará na sua progra
mação os recursos financeiros necessários ao desenvolvimento das ati
vidades da Cenav.

Art. 5? A Cenav funcionará no Distrito Federal.

Art. 6? A Cenav submeterá a conclusão de seus trabalhos ao Mi
nistro dos Transportes no prazo de 12 meses, extinguindo-se com a im
plantação das medidas propostas.
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Art. 7? Todos os estudos e projetos em desenvolvimento em ou
tros órgãos do Ministério dos Transportes, relativos à navegação inte
rior e às vias navegáveis, passarão à coordenação e controle da Cenav.

Art. 8? O Ministro dos Transportes, mediante portaria, baixará o
Regimento Interno da Cenav.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.554, DE 7 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre estímulos à construção e
reepereíbemento de pequenos e médios ma
tadouros e sua fiscalização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A inspeção federal de abatedouros de pequeno e médio
portes e de sua produção, destinada a consumo local, será realizada su
pletivamente e quando se constatar a insuficiência ou inocorrência de
fiscalização municipal.

Parágrafo único. A fiscalização da atividade referida no caput
deste artigo deverá considerar:

a) as eventuais dificuldades decorrentes de condições sócio
econômicas da área ou da insuficiência de recursos da adminis
tração municipal;

b) as peculiaridades da atividade referida no artigo I?, de
dimensões limitadas e para atendimento local;

c) a necessidade de se compatibilizarem interpretação e
aplicação das normas pertinentes à espécie com as condições re
feridas nas letras a e b.

Art. 2? O Ministério da Agricultura prestará assistência técnica
para construção ou reaparelhamento dos pequenos e médios matadou
ros, buscando atingir padrões fixados de comum acordo com a adminis
tração municipal levando em conta as peculiaridades locais ~ da ativi
dade assistida.
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Art. 3? No prazo de 60 (sessenta) dias, a mesma Secretaria de Es
tado proporá as medidas e critérios indispensáveis ao desenvolvimento
de programa de cooperação financeira para construção e reativação de
pequenos e médios matadouros, quando constatada a insuficiência de
recursos locais.

Art. 4? Sem prejuízo da imediata vigência das presentes disposi
ções, o Ministério da Agricultura, no prazo previsto no artigo anterior,
proporá e promoverá as adaptações que se fizerem necessárias nos Re
gulamentos, Instruções e Portarias vigentes.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publícaoão, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987;, 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
[ris Rezende Machado

DECRETO N? 94.555, DE 7 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia 8 ser ministrado pela Faculdade
Maria Augusta Ribeiro Daher.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23033.010615/85-99 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau,
Administração Escolar para exercício nas escolas de 1~ e 2~ graus, Su
pervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e 2~ graus e em Orien
tação Educacional, a ser ministrado pela Faculdade Maria Augusta Ri
beiro Daher, mantida pela Associação Jacareiense de Educação e Cul
tura, com sede na cidade de J acareí, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.556, DE 7 DE JULHO DE 1987

19

Abre a: Encargos Gerais da: União ~

Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 120.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos Sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzados), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes da anulação parcial da do
tação orçamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 8-7-87.

DECRETO N? 94.557, DE 7 DE JULHO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Vale do Ce
nindé Ltda .. para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média, na cidade
de Oeiree, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lU, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
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52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n~ 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n~

29000.008473/85 (Edital n:' 71/85),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Vale do Canindé Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Oei
ras, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como as obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N~ 94.558, DE 7 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 3.374.315.000,00. para refor
ço de dotações consignadas no vigente'
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, alíneas a e b, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezem
bro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 3.374.315.000,00 (três bí-
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Ihões, trezentos e setenta e quatro milhões, trezentos e quinze mil cru
zados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da con
tribuição do Salário-Educação e de diferenças monetárias de Operação
de Crédito Interna, resultantes das variações das Obrigações do Tesou
ro Nacional.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 8-7-87.

DECRETO N? 94.559, DE 7 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República,
em favor de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZ$
319.667.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens U e lU, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
319.667.000,00 (trezentos e dezenove milhões, seiscentos e sessenta e
sete mil mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I dest..decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, e
de outras fontes de financiamento, de acordo com o artigo I?, itens U e
lU, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Arribai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 8-7-87.

DECRETO N? 94.560, DE 7 DE JULHO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
do Departamento Necíonel de Âguas e
Energia Elétrica - DNAEE, o crédito su
plementar de CZ$ 283.307.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, o
crédito suplementar de CZ$ 283.307.000,00 (duzentos e oitenta e três mi
lhões, trezentos e sete mil cruzados), para reforço de dotação orçamen
tária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes da anulação parcial da do
tação orçamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carios Bresser Pereira
Arribai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 8·7·87.
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DECRETO N? 94.561, DE 7 DE JULHO DE 1987

23

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Imprensa N ecío
naI, o crédito suplementar de CZ$
30.000.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item l l I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar de CZ$
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do excesso de arrecadação das receitas gera
das pelo Departamento de Imprensa Nacional.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 8-7-87.

DECRETO N? 94.562, DE 7 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 150.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de cruzados), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 8-7-87.

DECRETO N? 94.563, DE 7 DE JULHO DE 1987

Abre 80 Orçamento da União, em fa
vor de diversos órgãos, O crédito suple
mentar de CZ$ 669.356.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 669.356.000,00 (seiscentos e ses
senta e nove milhões e trezentos e cinqüenta e seis mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 8-7-87.

DECRETO N? 94.564, DE 7 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de diversas unidades orçementá
rias, o crédito snplementar de CZ$
1.721.324.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
diversas unidades da Administração Direta e Indireta, o crêdito suple
mentar de CZ$ 1.721.324.000,00 (um bilhão, setecentos e vinte e um mi
lhões, trezentos e vinte e quatro mil cruzados), para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acordo com
o artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 7 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 8-7-87.
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DECRETO W 94.565, DE 8 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra necessá
rias à implantação das eetecões de rádio
SHF e estrada de acesso, da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, no Esta
do de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.001094/86-70,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
11.300,65m' (onze mil e trezentos metros quadrados sessenta e cinco
decímetros quadrados), necessárias à implantação das seguintes esta
ções de rádio: a) SHF Rafard, b) SHF Itirapina e sua estrada de aces
so, c) SHF Garça Repetidora, e d) SHF Álvaro de Carvalho, situadas,
respectivamente, nos Municípios de Rafard, Itirapina, Garça e Alvaro
de Carvalho, Estado de São Paulo.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação nr s EOT-2-4-0005,
EOT-1-4-0002, EOT-2-4-0006 e EOT-2-4-0003, aprovadas mediante ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.001094/86-70, e delimitadas pelos perímetros assim descritos:

Area da Estação de Rádio 8HF Rafard - com 2.665,OOm'

- tem início no marco n:' 1, cravado na divisa com a Rua Quatro
da Quadra "A" do Loteamento Centro Industrial de Rafard; deste pon
to segue e margeia a referida rua, numa distância de 3I,27m, até encon
trar o marco n? 2, situado, ainda, na divisa com a Rua Quatro; deste
ponto, segue em curva numa distância de I3,16m, confronta com a Es
trada Municipal, até encontrar o marco n:' 3, cravado na confluência da
Rua' Quatro com a Estrada Municipal; daí, segue e margeia a referida
estrada, numa distância de 51,64m, até encontrar o marco n:' 4, cravado
na divisa com o Lote n:' 6, da Quadra «A,) do Loteamento Centro Indus
trial de Rafard, onde também confronta com a Estrada Municípal;
neste ponto, deflete à direíta, forma ângulo interno de 75"00' e segue na
distância de 54,35m, margeia o Lote n:' 6, Quadra «A» do Loteamento
Centro Industrial de Rafard, até encontrar o marco n:' 5, situado na di
visa com o Lote n:' 7 da Quadra {(A)) do Loteamento Centro Industrial
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de Rafard; neste ponto, deflete à direita, forma um ângulo interno de
90'00' e segue na distância de 57,00m, margeia o lote n? 7 da Quadra
«A» do Loteamento Centro Industrial de Rafard, até encontrar o ponto
n" 1, onde teve início esta descrição.
Área da Estação de Rádio SHF Itirapina - com 2.500m'

- tem início no marco n? I, cravado na divisa com a propriedade
de Maria Barão Musa; daí, segue com o rumo NW 45°00', na distância
de 50,00m, margeia a propriedade da desaproprianda, até encontrar o
marco n? 2, cravado na divisa com a propriedade da desaproprianda;
neste ponto, deflete à direita, forma ângulo interno de 90°00', e segue e
margeia a propriedade da desaproprianda, com o rumo NE 45'00', na
distância de 50,00m, até encontrar o marco n? 3, cravado na divisa com
a propriedade da desaproprianda; neste ponto, deflete novamente à di
reita e segue com o rumo SE 45'00', na distância de 50,00m, ainda mar
geia a propriedade da desaproprianda até encontrar o marco n? 4, cra
vado na divisa com a propriedade da desaproprianda; neste ponto, de
flete à direita, forma ângulo interno de 90'00' e segue com o rumo SW
45'00', numa distância de 50,00m, margeia a propriedade da desapro
prianda, até encontrar o ponto n? 1, onde teve início esta descrição.

Áreas da Estrada de Acesso da Estação de Rádio SHF Itirapina
ÂREA «A» - com 385,00m 1

- tem início no marco n? 1, cravado na divisa com a propriedade
de Maria Barão Musa, segue com o rumo NE 45'00', na distância de
5,00m, margeia a propriedade da desaproprianda, até encontrar o ponto
n? 5, situado na divisa com a propriedade da desaproprianda; neste
ponto, deflete à direita e segue com o rumo SE 45'00', na distância de
76,31m, margeia a propriedade da desaproprianda, até encontrar o mar
co n? 6, cravado na divisa COm a propriedade de Itagiba Leite; neste
ponto deflete à direita, segue e margeia a propriedade de Itagiba Leite,
na distância de 5,46m, com o rumo SW 21°20', até encontrar o marco n?
8, cravado na divisa com a propriedade da desaproprianda; neste pon
to, deflete à direita e segue com o rumo NW 45'00', na distância de
78,50m, margeia, ainda, a propriedade de Maria Barão Musa, até en
contrar o marco n? 1, onde teve início esta descrição.

ÂREA «B» - com 750,65m 1

- tem início no marco n" 6, cravado na divisa com a propriedade
de Maria Barão Musa; daí, segue com o rumo SE 45'00' e distância de
4,26m, rn argeia a propriedade de Itagiba Leite, até encontrar o marco
n? 7, cravado na divisa com a propriedade da desaproprianda; neste
ponto, deflete à direita e segue com o rumo SS 00'00', na distância de
143,00m, margeia a propriedade da desaproprianda, até encontrar o
marco n? 9, cravado na divisa com a Estrada Municipal; neste ponto,
deflete à díreita e segue com o rumo SE 23'00', na distância de 13,00m,
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margeia a referida estrada, até encontrar o marco n? 10, cravado na di
visa com a propriedade da desaproprianda; neste ponto, defiete à direi
ta, segue com o rumo NN 00"00', na distância de 153,OOm em confronto
com a propriedade da desaproprianda, até encontrar o ponto n? 8, cra
vado na divisa com a propriedade de Maria Barão Musa; neste ponto,
defiete novamente à direita e segue com o rumo NE 21"20', na distância
de 5,46m, confronta com a propriedade da desaproprianda, até encon
trar o marco n? 6, cravado na divisa com a propriedade da desapro
príanda, onde teve início esta descrição.

Área da Estação de Rádio 8HF Garça Repetidora - com 2.500m'
- tem início no marco n? 1, cravado na divisa com a Estrada das

Fazendas; daí, segue e rnargeia as terras de propriedade da Empresa
Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel, com o rumo WN
68°00', na distância de 50,aOm, até encontrar o marco n? 2, cravado na
divisa com a propriedade da referida Empresa; neste marco, deflete à
direita, forma ângulo interno de 90°00', segue em confronto com a pro
priedade atribuída a Takeo Toyota, com o rumo NE 22"00', na distân
cia de 50,OOm, até encontrar o marco n? 3, cravado na divisa com a pro
priedade do desapropriando; neste ponto, deflete à direita, segue e mar
geia a propriedade do desapropriando, com o rumo ES 68"00', na dis
tância de 50,OOm, até encontrar o marco n? 4, cravado na divisa com a
Estrada das Fazendas; neste ponto, deflete à direita, forma ângulo in
terno de 90"00', segue e margeia a Estrada das Fazendas, com o rumo
SW 22"00', na distância de 50,OOm, até encontrar o marco n? 1, onde
teve início esta descrição.

Área da Estação de Rádio 8HF Álvaro de Carvalho com
2.500,OOm'

- tem início no marco n? 1, cravado na divisa com a Estrada das
Fazendas, onde também divide com a propriedade de Joaquim Cirino;
daí segue e margeia a Estrada das Fazendas, com o rumo SE 68"30', na
distância de 50,OOm, até encontrar o marco n? 2, cravado na divisa com
a propriedade de Amélio Martini; neste ponto, deflete à direita, segue e
margeia a propriedade de Amélio Martini, com o rumo SW 21"30', na
distância de 50,00, até encontrar o marco n? 3, cravado na divisa com a
referida propriedade; neste ponto, deflete novamente à direita e segue
com o rumo NW 68"30', em confronto com a propriedade de Roldão
Lanzi, na distância de 50,00m, até encontrar o marco n? 4; neste ponto
deflete à direita, forma ângulo interno de 90"00', segue e confronta no
vamente com a propriedade do desapropriando, na distância de 50,OOm,
até encontrar o marco n? I, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação das referidas áreas de terra, na
forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de
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maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de ur
gência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse
das áreas de terra abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.566, DE 8 DE JULHO DE 1987

Autoriza a Prefeitura Municípal de São
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul, a explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, item UI da Constituição, de acordo com o artigo 16,
§ 4?, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De
creto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, na redação dada pelo Decreto
n? 91.837, de 25 de outubro de 1985, e tendo em vista o que consta do
Processo MC n? 29102.001993/85,

DECRETA:

Art. I? Fica a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul - Rádio
Municipal Sãopedrense, autorizada a explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão as cláusulas estabelecidas em convênio a ser firmado entre
a União, por intermédio do Ministério das Comunicações, e a Prefcitu
ra Municipal de São Pedro do Sul - Rádio Municipal Sãopedrense,
dentro de sessenta dias, a contar da publicação deste decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, este ato
de autorização.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antonio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.567, DE 8 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, com
benfeitorias, situada no M unicípío e Co
marca de Iguape, Estado de Silo Paulo, des
tinada à instalação de Estação Telefônica
da Telecomunicações de São Paulo S.A. 
Telesp, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n? 4485/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, área de terreno com 601,6885m 2(seiscentos e um metros quadra
dos e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco centímetros quadrados), com
benfeitorias, situada na Rua General Couto Magalhães, esquina com
Avenida Papa João XXIII, no Bairro da Barra do Ribeira, Município e
Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, de propriedade de quem de
direito, destinada à instalação de Estação Telefônica da Telecomunica
ções de São Paulo S.A. - Telesp.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo assim se des
creve e caracteriza, em relação a quem de dentro do terreno se coloca
de frente para a Rua General Couto Magalhães e considera o sentido
horário de percurso para efeito da seguinte descrição: O lado da frente
(segmento MCO ~ MCl), por cerca de arame farpado, mede 19,50m pa
ra a Rua General Couto Magalhães, tem rumo magnético de
78°13'20"NE e deflete 103°05'23" à direita e forma com o segmento sub
seqüente (MCl - MC2) ângulo interno de 76°54'37". O lado direito
(segmento MCl ~ MC2), por linha seca, próxima a uma cerca externa,
de arame farpado, mede 31,65m, tem rumo magnético de 01°18'43"SW e
deflete 75°54'30" à direita, formando com o segmento subseqüente
(MC2 - MC3) ângulo interno de 104°05'30". O lado dos fundos (seg
mento MC2 - MC3), por um muro de blocos de concreto, sem revesti
mento, mede 19,40m, tem rumo magnético de 77°13'13"SW, deflete
103°46'30" à direita, formando com o segmento subseqüente (MC2 
MCO) ângulo interno de 76°13'33'. O lado esquerdo (segmento MC3 
MCO), por uma cerca de arame farpado, mede 31,96m para Avenida Pa
pa João XXIII, tem rumo magnético de 00059'40"NE e deflete 77"13'40"
à direita, formando com o segmento subseqüente (MCO - MCl), já des
crito, ângulo interno de 102°46'20", completando assim o perímetro. Es
ta descrição técnica baseia-se na planta PT n? 87.013 elaborada pela
empresa Agritop - Agrimensura e Topografia Ltda., em 20 de feverei
ro de 1987.
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Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
Telebrás a promover, na forma da legislação vigente, especialmente o
artigo 13 da Lei n? 5.792. de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, com benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
da Telecomunicaçães de São Paulo S.A. - Telesp, com a utilização de
recursos desta última.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.568, DE 8 DE JULHO DE 1987

Declara de ocupação indígena e homo
loga a demarcação administrativa da área
de terra que menciona, no Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nOS artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n? 6.001173,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos indios Guarani, para
efeito dos artigos 4?, item IV e 198 da Constituição Federal, as terras lo
calizadas nos municípios de Santos e de São Sebastião, no Estado de
São Paulo, com a seguinte delimitação: NORTE: Partindo do ponto 01
de coordenadas geográficas 23"43'38,025"S e 45"48'49,370"WGr, locali
zado na cabeceira do Ribeirão Vermelho; daí, segue por uma linha reta
no rumo e distãncia de 21"38'52"NE 85,27m até o ponto 02 de coordena
das geográficas 23'43'35,454"S e 45"48'48,243"WGr, localizado no espi
gão divisor do Ribeirão Silveira e Ribeirão Vermelho; daí, segue pelo
citado espigão na distáncia aproximada de 2.300m até o ponto 03 de
coordenadas geográficas 23"42'57,738"S e 45'47' 45, 641"WGr, localizado
na linha divisória dos municípios de Santos e São Sebastião; daí, segue
pela citada divisa na distãncia aproximada de 280m, até o ponto 04 de
coordenadas geográficas 23"42'50,447"S e 45"47'40,830"WGr, localizado
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na linha que define a cota altimétrica de 400m; daí, segue pela citada
cota altimétrica por uma distância aproximada de 3.700m até o ponto 05
de coordenadas geográficas 23"42'49,429"S e 45"46'45,206"WGr, locali
zado no espigão divisor do Ribeirão Silveira e Ribeirão Água Boa.
LESTE: do ponto antes descrito, segue pelo citado espigão divisor na
distância aproximada de 2_500m, até o ponto 06 de coordenadas geográ
ficas 23"43'56,965"S e 45"48'54,289"WGr, localizado na margem esquer
da do Ribeirão Silveira; daí, segue no sentido jusante pelo citado ribei
rão na distância aproximada de 1.000m até a confluência no Ribeirão
Vermelho, no ponto 07 de coordenadas, geográficas 23"44'22,104"S e
45"46'43,814"WGr; SUL/OESTE: Do ponto antes descrito, segue no
sentido montante pelo Ribeirão Vermelho, na distância aproximada de
7.300m, até o ponto 01 inicial da descrição.

Parágrafo único. Fica homologada a demarcação administrativa
da área descrita neste artigo, que se denominará Área Indígena Guara
ni do Ribeirão Silveira, realizada pela Superintendência do Desenvolvi
mento do Litoral Paulista - Sudelpa, conforme convênio firmado com
a Fundação N acionai do Índio - Funai,

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94_569, DE 8 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZS1.445.679.000,OO,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias o crédito suplementar de CZ$
1.445_679.000,00 (um bilhão, quatrocentos e quarenta e cinco milhões,
seiscentos e setenta e nove mil cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-7·87.

DECRETO N? 94.570, DE 8 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria de Ensino de Primeiro e
Segundo Graus, o crédito suplementar de
CZ$ 20.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Se
cretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o crédito suplementar
de CZ$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.a. de 9-7-87.
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DECRETO N? 94.571, DE 8 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria de Ensino de Primeiro e
Segundo Graus, o crédito suplementar de
CZ$ 41.342.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Se
cretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o crédito suplementar
de CZ$ 41.342.000,00 (quarenta e um milhões, trezentos e quarenta e
dois mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-7-87.

DECRETO N? 94.572, DE 8 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação,
em favor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de CZS
135.478.000,00, para reforço de dotecões
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item l l I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

35

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
135.478.000,00 (cento e trinta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e
oito mil cruzados). para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item HI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de julho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-7·87.

DECRETO N? 94.573, DE 8 DE JULHO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos órgãos, o crédito suplementar
de CZ$ 2.637.199.000,00, para reforço de do
zacões consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, itens H, HI e IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 2.637.199.000,00 (dois bilhões,
seiscentos e trinta e sete milhões, cento e noventa e nove mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
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exercicio , e de outras fontes de financiamento, de acordo com o artigo
I?, itens Il, lU e IV, da Lei n? 7.602,de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
L uiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-7-87.

DECRETO N? 94.574, DE 8 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Planejamento - En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.186.674.000,00. para refor
ço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 3?, da Lei n" 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art 10 Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 1.186.674.000,00 (um bilhão, cento e oitenta e seis mi
lhões e seiscentos e setenta e quatro mil cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional. previsto para o corrente exercício, de acor
do com os artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-7-87.
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DECRETO N? 94.575, DE 9 DE JULHO DE 1987

37

Dispõe sobre os Quadros de Oficiais da
Ativa da Aeronáutica

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituiçção e de conformidade com o
artigo 7? da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,

DECRETA:

Art. I? Os Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica
são os seguintes:

I - Quadro de Oficiais de Carreira:
Quadro de Oficiais Aviadores - QOAv;
Quadro de Oficiais Engenheiros - QOEng;
Quadro de Oficiais Intendentes - QOInt;
Quadro de Oficiais Médicos - QOMed;
Quadro de Oficiais Dentistas - QODent;
Quadro de Oficiais Farmacêuticos - QOFarm;
Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica - QOInf;
Quadro de Oficiais Capelães - QOCapl;
Quadro de Oficiais Técnicos - QOTec; e
Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica - QOEA.

II - Quadro de Oficiais Temporários:

Quadro Complementar de Oficiais da Aeronáutica 
QCOA; e

Quadro de Oficiais da Reserva não Remunerada, convoca
dos - QOCon.

Art. 2? A inclusão, nos Quadros de Oficiais Aviadores, de Ofi
ciais Intendentes, de Oficiais Médicos, de Oficiais Dentistas, de Ofi
ciais Farmacêuticos, de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica, de Ofi
ciais Especialistas da Aeronáutica e de Oficiais Temporários, será rea
lizada na forma da legislação em vigor.

Art. 3? A inclusão no Quadro de Oficiais Engenheiros será reali
zada na forma da Lei n? 6.165, de 9 de dezembro de 1974 e seu Regula
mento.

Parágrafo único. Na composição do Quadro de Oficiais Engenhei
ros deverá ser considerada a abrangência funcional necessária às ativi
dades do Ministério da Aeronáutica, preparando-se, inclusive, Enge
nheiros com especializações complementares.

Art. 4? A inclusão no Quadro de Oficiais Capelães será realizada
na forma da Lei n" 6.923, de 29 de junho de 1981.
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Art. 5? O Quadro de Oficiais Intendentes absorverá o desempe
nho, em todos os níveis, das funções ligadas à logística de material.

Art. 6? A formação dos Oficiais do QOInf. continuará sendo reali
zada pela Academia da Força Aérea.

Art. 7? A inclusão no Quadro de Oficiais Técnicos será realizada
através de concurso de um estágio de adaptação.

Art. 8? Os Oficiais do QOInf e doQOTec terão acesso até o posto
de Coronel, cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei de Promoções
de Oficiais da Ativa das Forças Armadas e sua regulamentação es
pecífica para o Ministério da Aeronáutica.

Art. 9? O Quadro de Oficiais Técnicos destina-se a suprir as Or
ganizações do Ministério da Aeronáutica com pessoal técnico de nível
superior, habilitado ao exercício de funções de caráter operacional e ad
ministrativo, compatíveis com suas necessidades.

§ I? O Ministro da Aeronáutica, respeitados os limites de efetivos
estabelecidos em lei, estabelecerá as especialidades de que trata este
artigo, de acordo com a evolução técnica e as necessidades do Ministé
rio da Aeronáutica, bem como as providências pertinentes à sua im
plantação.

§ 2? O Quadro de Oficiais Técnicos poderá absorver Oficiais re
manejados dos:

I - Quadro de Oficiais Especialistas (em extinção}, das
especialidades de Controle de Tráfego Aéreo e de Meteorologia;

II - Quadro de Infantaria da Aeronáutica, formados em 29
de julho de 1979, pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica,
com Curso Especial de Formação em Computação.

§ 3? N os casos especificados neste artigo, os Oficiais serão
transferidos para o Quadro de Oficiais Técnicos no mesmo posto e anti
güidade. A contagem do tempo de interstício para promoção será reali
zada a partir da última promoção no Quadro de origem.

Art. 10. O Quadro de Oficiais Especialistas da Aeronáutica
destina-se a atender às necessidades de técnicos de nível médio do Mi
nistério da Aeronáutica.

Art. 11. Os Oficiais do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica
têm os deveres, obrigações, direitos e prerrogativas estabelecidos em
leis e regulamentos da Aeronáutica e nos comuns às Forças Armadas.

Art. 12 A organização e a composição do Quadro de Oficiais Tem
porários, bem como as condições de ingresso. são estabelecidos em le
gislação específica.

Art. 13. Os Quadros de Oficiais Especialistas em Avião, em Co
municações. em Armamento, em Fotografia, em Meteorologia e em
Controle de Tráfego Aéreo, constante da Lei n? 6.516, de 10 de maio de
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1978, e não mencionados na Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980, são
mantidos em extinção.

§ I? Aos Oficiais dos Quadros de que trata este artigo é assegura
da a promoção nos respectivos Quadros, mediante o preenchimento das
condições básicas de acesso previstas na Lei de Promoções de Oficiais
das Forças Armadas e no respectivo Regulamento para a Aeronáutica,
em vigor.

§ 2? Os encargos dos Quadros de Oficiais Especialistas em Avião,
em Comunicações, em Armamento, em Fotografia ficam atribuídos ao
Quadro de Oficiais Engenheiros.

§ 3? Os encargos dos Quadros dos Oficiais Especialistas em Con
trole de Tráfego Aéreo e em Meteorologia ficam atribuidos ao Quadro
de Oficiais Técnicos.

Art. 14. Aos Oficiais dos Quadros de Oficiais Especialistas em
Suprimento Técnico e de Administração, mantidos em extinção pelo ar
tigo 8? da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980, ficam asseguradas as
promoções nos respectivos Quadros, mediante o preenchimento das
condições de acesso previstas na Lei de Promoções de Oficiais da Ativa
das Forças Armadas e no respectivo Regulamento para a Aeronáutica.

Parágrafo único. Os encargos do Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico ficam atribuídos ao Quadro de Oficiais Inten
dentes.

Art. 15. Fica o Ministro da Aeronáutica autorizado a baixar os
atos complementares que se fizerem necessários à execução deste de
creto, observados os efetivos fixados em lei, por postos.

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos n" 85.324, de 5 de novembro de 1980, Decreto n?
86.398, de 25 de setembro de 1981 e Decreto n? 86.685, de 3 de dezembro
de 1981, e demais disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octá vio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.576, DE 9 DE JULHO DE 1987

Promulga o Acordo para a Criação de
uma Comissão Mista Brasileiro-Egípcia de
Coordenação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 19, de 5 de dezembro
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de 1986, o Acordo para a Criação de uma Comissão Mista Brasileiro
Egfpcia de Coordenação, celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República Árabe do Egito, em Brasília,
a 7 de março de 1985;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
Instrumentos da Ratificação, concluido na Cidade do Cairo, a 10 de ju
nho de 1987, na forma de seu Artigo VII,

DECRETA:

Art. I? O Acordo para a Criação de uma Comissão Mista
Brasileiro-Egipcia de Coordenação, entre a República Federativa do
Brasil e a República Árabe do Egito, apenso por cópia ao presente de
creto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo foi publicado no D.O. de 10-7-87.

DECRETO N? 94.577, DE 9 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Quarto
Protocolo do Acordo Comercial n:' 10, no
Setor da Indústria de Máquinas de Es
critório.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração IALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina, do Brasil e
do México, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 25 de
maio de 1987, em Montevidéu, o Quarto Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n? 10, no Setor da Indústria de Máquinas de Escritório,
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Art. I? O Quarto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 10,
no Setor da Indústria de Máquinas de Escritório, apenso por cópia ao
presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará a partir da data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo e seu anexo estão publicados no D.O. de 10·7-87.

DECRETO N? 94.578, DE 09 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República. em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação. O crédito suplemen
tar de CZ$ 1.000.000.000.00. para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atríbuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação, o crédito suple
mentar de Cz$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 10-7-87.

DECRETO N? 94.579, DE 9 DE JULHO DE 1987

Abre 80 Ministério do Interior, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o credi
to suplementar de CZ$ 220.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 220.000.000,00 (du
zentos e vinte milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamen
tária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 10-7-87.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.580, DE 9 DE JULHO DE 1987

43

Abre à Presidência da República,
em favor do Gabinete da Presidência da
República, o crédito especial de CZ$
15.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Presidência da República, o crédito especial de CZ$
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 2?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 10-7-87.

DECRETO N? 94.581. DE 10 DE JULHO DE 1987

Renova a concessão outorgada a Rádio
Novo Horizonte de Ibeiti Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de lbeíti. Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IH. da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I. do Decreto n:' 88.066. de 26 de janeiro de 1983. e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000212/87,
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 6 de junho
de 1987, a concessão da Rádio Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., outorga
da através da Portaria n? 486, de 30 de maio de 1977, para explorar, na
cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 6 de junho de 1987,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.582, DE 10 DE JULHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Fronteira D'Oeste Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Terra Roxa, Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e nos termos do artigo 6?,
item 1, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n? 29105.000298/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27
de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 27 de junho de
1987, a concessão da Rádio Fronteira D'Oeste Ltda., outorgada através
da Portaria n? 565, de 23 de junho de 1977, para explorar, na cidade de
Terra Roxa, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativa-
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mente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 27 de junho de 1987,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.583, DE 10 DE JULHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Cruzeiro do Sul Itaqui Ltda., para explorar
serviço de radiodifusiio sonora em onda mé
dia, na cidade de Itaqui, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do artigo 6?,
item r, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n? 29102.000254/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27
de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 31 de maio de
1987, a concessão da Rádio Cruzeiro do Sul Itaqui Ltda., outorgada atra
vés do Decreto n? 79.543, de 19 de abril de 1977, para explorar, na cidade
de Itaqui, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifução sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antonio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.584, DE 10 DE JULHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Auríléndie Ltâe., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29104.000059/84,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 Idez anos), a partir de I? de maio
de 1984, a concessão da Rádio Aurilândia Ltda., outorgada através da
Portaria MJNI n? 333-B, de 28 de novembro de 1961, para explorar, na
cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas claúsulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.585, DE 10 DE JULHO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Pontal de Nova Londrina Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Nova Londrina, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000046/87,
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Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 15 de ju
nho de 1987, a concessão da Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., ou
torgada através da Portaria n? 508, de 6 de junho de 1977, para explo
rar, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.586, DE 10 DE JULHO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessao outorgada à Sociedade Radiodifuso
ra Passo Real Ltda., para a Rádio Meridío
nal Ltda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29102.000159/87.

DECRETA:

Art. I? Fica a Sociedade Radiodifusora Passo Real Ltda., autori
zada a realizar a transferência direta para a Rádio Meridional Ltda.,
pelo restante do prazo, da concessão que lhe foi outorgada para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ca
choeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.587, DE 10 DE JULHO DE 1987

Renova a concessão outorgada â Rádio
Cacique de Capão Bonito Ltda., para explo
rar serviço de reâiadiiuseo sonora em onda
média, na cidade de Capão Bonito, Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçêos que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?; item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29100.000197/84

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez] anos, a partir de I? de maio
de 1984, a concessão da Rádio Cacique de Capão Bonito Ltda., outorga
da através da Portaria MVOP n? 480, de 31 de maio de 1950, para ex
piorar, na cidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhl1es
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Renova a concessão outorgada à Rádio
Educadora Cariri Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda tropi·
cal, na cidade de Creto, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e nos termos do arti·
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 90.744/82,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de mar
ço de 1983, a concessão da Rádio Educadora Cariri Ltda., outorgada
através do Decreto n? 46.143, de 5 de junho de 1959, para explorar, na
cidade de Crato, Estado do Ceará, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogados o Decreto n? 93.258, de 17 de setembro de 1986, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.589, DE 10 DE JULHO DE 1987

Autoriza a Casa da Moeda do Brasil 
CMB a proceder ao aumento de seu capital
social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Casa da Moeda do Brasil - CMB autorizada a au
mentar o seu capital social, de CZ$ 213.754.894,68 (duzentos e treze mi-
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lhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, oitocentos e noventa e qua
tro cruzados e sessenta e oito centavos) para CZ$ 264.721.786,65 (duzen
tos e sessenta e quatro milhões, setecentos e vinte e um mil, setecentos
e oitenta e seis cruzados e sessenta e cinco centavos).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, la de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.590, DE la DE JULHO DE 1987

Dá nova redação ao art. 3:' do Decreto
n? 76.892, de 23 de dezembro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 7? da Lei n? 5.645, de la de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. I? O art. 3? do Decreto n? 76.892, de 23 de dezembro de 1975,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? Somente poderá increver-se no concurso para in
gresso na Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento
quem possuir diploma de curso superior, com currículo mínimo
de quatro anos, devidamente registrado.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, la de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.591, DE la DE JULHO DE 1987

Altera a relação a que se refere o artigo
7:' do Regulamento aprovado pelo Decreto
n:' 27.048, de 12 de agosto de 1949, modifi
cado pelo Decreto n" 88.341, de 30 de maio
de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. la da Lei n? 605, de 5 de janeiro de 1949,
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Art. I? O item II da relação a que se refere o art. 7? do Regula
mento da Lei n" 605, de 5 de janeiro, de 1949, aprovado pelo Decreto n?
27.048, de 12 de agosto de 1949, modificado pelo Decreto n? 88.341, de 30
de maio de 1983, é acrescido dos seguintes números:

((11 - Comércio

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações ro
doviárias e ferroviárias.

201 Comércio em hotéis.

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarca
ções.

221 Comércio em postos de combustíveis.

23) Comércio em feiras e exposições).

Art. 2? O n? 2 do item IV da relação a que se refere o art. 7? do
Regulamento da Lei n? 605, de 5 de janeiro de 1949, aprovado pelo De
creto n? 27.048, de 12 de agosto de 1949, passa a vigorar com a seguinte
redação:

«IV - Comunicações e publicidade

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revis
tas (excluídos os escritórios).

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1987: I66? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto
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DECRETO N~ 94.592, DE 10 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, em favor da Empresa de
Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÃS, em
caráter de urgência, ee ações de proprie
dade dos acionistas minoritários da Compa
nhia Brasileira de Dragagem - CBD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, itens I e lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública para fins de desapro
priação, em favor da Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS,
as ações de propriedade dos acionistas minoritários da Companhia
Brasileira de Dragagem - CBD.

Art. 2~ As ações serão desapropriadas por seu valor patrimonial.
Art. 3~ A Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS,

sob a supervisão do Ministério dos Transportes, promoverá a desapro
priação no prazo de trinta dias e a executará, amigável ou judicial
mente, com os recursos que lhe transferir a União Federal.

Art. 4~ A desapropriação é declarada de natureza urgente para os
efeitos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, altera
do pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N~ 94.593, DE 10 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda o crédito suplementar de CZ$
5.022.576.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no art. 1~, item IV, da Lei n~ 7.602, de 19 de maio de 1987,
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Art. L? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda o crédito suplementar de CZ$
5.022.576.000,00 (cinco bilhões, vinte e dois milhões, quinhentos e seten
ta e seis mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indica
das no anexo deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput, do art. I?, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 13-7·87.

DECRETO N? 94.594, DE 10 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Terceiro
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas no período 1962/1980, subscrito
entre (} Brasil e o México (Acordo n:' 9),

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALA!j>I), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial.

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 31 de outubro de 1986,
em Montevidéu, o Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e o México (Acordo n? 9),



54 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? O Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e o México, apenso por cópia ao pre
sente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará por 6 (seis) meses a partir da
data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no Is.O, de 14-7-87.

DECRETO N? 94.595, DE 10 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a execucao do Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em Favor da
Bolivia, do Equador e do Paraguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina, Bolivia, Bra
sil, Colômbia, Chile, Equador, México, Paraguai, Peru, Uruguai e Ve
nezuela, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 11 de de
zembro de 1986, em Montevidéu, o Segundo Protocolo Adicional ao
Acordo Regional de Abertura de Mercados em Favor da Bolivia (Acordo
n? 11, do Equador (Acordo n? 2) e do Paraguai (Acordo n? 3),

DECRETA:

Art. I? O Segundo Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em Favor da Bolivia (Acordo n? 11, do Equador
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(Acordo n? 2) e do Paraguai (Acordo n? 3), apenso por cópia ao presente
decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se con
tém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorará a partir da data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 10 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.O. de 14·7·87.

DECRETO N? 94.596, DE 13 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Piacatu, da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.003879/86-13,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
10.090,00m' (dez mil e noventa metros quadrados), necessária à implan
tação da subestação Piacatu, no Municipio de Piacatu, Estado de São
Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação no BX-SK-66.272, aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.003879/86-13, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

- tem início no marco n? 1, cravado na margem direita da rua Por
tugal, no sentido centro-cemitério, num ponto situado a 27,50m do pro-
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longamento da rua Alvarenga Peixoto; deste ponto segue com rumo e
distância NE 39°21' - 100,00m, margeia a rua Portugal, até o marco n?
2; neste ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 91 "04', e segue
com rumo e distância SE 51"43' - 100,07m, confronta com propriedade
de Jaime Bento, até o marco n? 3; neste ponto deflete à direita, forma
ângulo interno de 88"56', e segue com o rumo e distância SW 39"21' 
101,80m, confronta em parte com propriedade de Jaime Bento e em
parte com propriedade de Joaquim Arcanjo de Oliveira, até o marco n?
4; neste ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 90°00', e segue
com o rumo e distância NW 50"39' - 100,00m, confronta com proprie
dade de Joaquim Arcanjo de Oliveira, até o marco n? 1, onde teve
início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.597, DE 13 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Farmácia do Instituto de Odontologia
Paulista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item Ill , da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23033.010580/85-14 do Ministério da Educacão ,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Farmácia,
com habilitação em Farmacêutico Bioquimico, a ser ministrado pelo
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Instituto de Odontologia Paulista, mantido pela Sociedade Unificada
Paulista de Ensino Renovado Objetivo, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.598, DE 13 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências da Faculdade de Educaçiio de
lvaiporã, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000680/85-19 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências,
com habilitação em Matemática, licenciatura plena, a ser ministrado
pela Faculdade de Educação de Ivaíporã, mantida pela Instituição Cul
tural e Educacional de Ivaiporã, com sede na cidade de Ivaiporã, Esta
do do Paraná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.599. DE 13 DE JULHO DE 1987

Altera dispositivos do Decreto n?
87.179, de 18 de maio de 1982, que aprovou o
Regulamento para o Corpo de Praças da
Armada.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Os artigos 13 e 14 do Regulamento para o Corpo de Praças
da Armada, aprovado pelo Decreto n? 87.179, de 18 de maio de 1982,
passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 13. O comportamento das Praças é aferido pela con
duta ante a lei e a ordem constituída, particularmente na obser
vância da disciplina. da doutrina e da ética militares.

Parágrafo único. A avaliação do comportamento é fator re
levante na seleção das praças, principalmente para promoção,
renovação de compromisso e matrícula em cursos.

Art. 14. Os CB e MN terão direito ao Distintivo de Com
portamento, cuja descrição e instrução para o uso encontram-se
dispostas no Regulamento de Uniformes da Marinha IRUMB),
quando completarem cinco (5) anos de Tempo de Efetivo Servi
ço na Marinha, sem terem sofrido qualquer punição.

§ I? Perderá definitivamente o direito ao Distintivo de
Comportamento a Praça que vier a ser punida.

§ 2? A perda do Distintivo de Comportamento será efeti
vada apenas por ato administrativo interno da üM onde a praça
estiver servindo, sem qualquer destaque especial.

§ 3? A autorização para uso do Distintivo de Comporta
mento, bem como a retirada dessa autorização, competem à Au
toridade a que estiver subordinada a Praça.

§ 4~ Serão lançadas nos assentamentos da Praça as notas
correspondentes à autorização e perda do direito ao uso do Dis
tintivo de Comportamento».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de julho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.600, DE 14 DE JULHO DE 1987

Autoriza o Ministério da Marinha a ce
der, sob o regime de arrendamento, imóveis
sob a sua jurisdição, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o dispos-
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to no artigo 64, parágrafo I? do Decreto-lei n" 9.760, de 5 de setembro
de 1946, artigo I? e seu parágrafo único do Decreto-lei n? 178, de 16 de
fevereiro de 1967, combinado com o artigo 2?, letra p, do Decreto n?
20.923 de 8 de janeiro de 1932,

DECRETA:

Art. I? Fica o Ministério da Marinha autorizado a ceder, sob o re
gime de arrendamento, imóveis ou parte deles, que estejam sob sua ju
risdição, por prazo a ser fixado, de conformidade com os interesses da
Marinha.

Parágrafo único. A cessão será efetivada mediante contrato em
que constarão, obrigatoriamente, as condições a serem estabelecidas
pelo Ministério da Marinha.

Art. 2? A renda mensal dos aluguéis será recolhida ao Fundo Na
val, na forma do disposto no artigo 2?, letra p do Decreto n? 20.923, de
08 de janeiro de 1932.

Art. 3? Ultimado o processo de cessão, o Ministério da Marinha
encaminhará ao Serviço do Patrimônio da União, para fins de anota
ção, cópias dos contratos outorgados.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.601, DE 14 DE JULHO DE 1987

Aprova o Regulamento da Ordem do
Mérito Aeronáutico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o item III, do artigo 81, da Constituição e tendo em vista o
disposto no artigo 6? do Decreto-lei n? 5.961, de I? de novembro de
1943,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento da Ordem do Mérito Aero
náutico, que com esta baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Ae
ronáutica.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos nts 84.446, de 30 de janeiro de 1980; 85.023, de 11
de agosto de 1980; 88.689, de 8 de setembro de 1983 e demais disposições
em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

REGULAMENTO DA ORDEM DO MERITO AERONÁUTICO

CAPÍTULO I

Das Finalidades da Ordem

Art. I? A Ordem de Mérito Aeronáutico criada pelo Decreto-lei n?
5.961, de 1 de novembro de 1943, é destinada a premiar os militares da
Aeronáutica Brasileira que tenham prestado notáveis serviços ao País
ou se hajam distinguido no exercício de sua profissão, assim como re
conhecer assinalados serviços prestados à Aeronáutica por personalida
des civis e militares, brasileiras ou estrangeiras e, ainda, por Corpora
ções Militares e Instituições Civis, nacionais ou estrangeiras.

CAPÍTULO II

Dos Graus e Insignies

Art. 2? A ordem consta dos seguintes graus:
I? Grã-Cruz;
2? Grande-Oficial
3? Comendador;
4? Oficial; e
5? Cavaleiro.

Parágrafo umco , A concessão da Insígnia da Ordem às Corpora
ções Militares e Instituições Civis será feita às suas bandeiras ou es
tandartes, sem atribuição de grau.

Art. 3? As Insígnias da Ordem são constituídas por uma cruz flo
retada dourada, esmaltada de branco, sobre a qual figura o símbolo da
Força Aérea Brasileira, tendo no reverso a característica da nacionali
dade de seus aviões. A fita é de gorgorão de seda azul com cinco listras
brancas.
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Parágrafo único. As Insígnias de todos os graus, as miniaturas,
as rosetas e barretas têm a forma, dimensões e cores estabelecidas pe
los desenhos anexos ao presente Regulamento.

Art. 4~ As Insígnias da Ordem do Mérito Aeronáutico serão usa
das:

I - pelos militares, de acordo com o previsto no Regula
mento de Uniformes próprio de cada Força Armada ou Força
Auxiliar; e

11 - pelas personalidades civis, de acordo com o que for
estabelecido por Cerimonial Público.

Parágrafo único. A barreta, por ser de uso exclusivo em unifor
mes militares, não será entregue às personalidades civis agraciadas.

CAPiTULO III

Dos Corpos e dos Quadros

Art. 5? Os graduados da Ordem do Mérito Aeronáutico consti
tuem doís Corpos:

I - Corpo de Graduados Efetivos; e

II - Corpo de Graduados Especiais.

Art. 6? O Corpo de Graduados Efetivos é composto exclusiva
mente por militares da Aeronáutica e compreende dois Quadros:

I - Quadro Ordinário: de efetivo limitado, constituído pe
los Oficiais de Carreira da Ativa; e

II - Quadro Suplementar: de efetivo ilimitado, constituído
por todos os outros militares da ativa e pelos militares da reser
va e reformados.

§ I? Os Oficiais de Carreira da Ativa que tenham sido agraciados
à época em que aínda pertenciam ao Corpo de Pessoal Graduado da
Aeronáutica, permanecerão no Quadro Suplementar até que sejam pro
movidos a grau superior dentro da Ordem.

§ 2? Os graduados do Quadro Ordinário serão transferidos para o
Quadro Suplementar, no mesmo grau, ao passarem para a reserva ou
forem reformados.

§ 3? Poderá o militar falecido, a critério do Conselho de Ordem,
ser admitido no Quadro Suplementar, como homenagem post mortem.

Art. 7? O Corpo de Graduados Especiais compreende, em quadro
único de efetivo ilimitado, todos os agraciados não pertencentes ao
Corpo de Graduados Efetivos.
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Art. 8? As Corporações Militares e Instituições Civis nacionais
ou estrangeiras que tiverem suas bandeiras ou estandartes agraciados
com a Insígnia da Ordem, não integrarão nenhum dos seus Corpos.

Art. 9? A limitação numérica de efetivo dentro dos diversos graus
do Quadro Ordinário será proporcional ao efetivo atual da Força fixado
pela Lei de Fixação de Efetivos.

§ I? Sempre que houver modificação na Lei de Efetivos para a
Força, competirá à Secretaria dos Conselhos e Comissões efetuar os
cálculos de proporção com a referida lei para definir o número das va
gas e submetê-las à aprovação do Conselho.

§ 2? As vagas em cada grau do Quadro Ordinário abrem-se em de
corrência de promoção na Ordem, transferência para o Quadro Suple
mentar, exclusão ou morte, bem como pelo acréscimo de vagas decor
rentes do aumento de Efetivo da Força.

CAPITULO IV

Da Administração

Art. 10. O Presidente da República ê o Grão-Mestre da Ordem e,
nessa qualidade, admite, promove e exclui os graduados da Ordem, na
forma estabelecida por este Regulamento.

Art. 11. A Ordem é administrada por um Conselho composto de
cinco Membros e um Secretário:

I - três membros natos - O Ministro da Aeronáutica
(Chanceler da Ordem e Presidente Efetivo do Conselho), o Mi
nistro das Relações Exteriores (Presidente Honorário) e o Chefe
do Estado-Maior da Aeronáutica;

11 - dois membros não-natos: Oficiais-Generais integran
tes do Alto-Comando da Aeronáutica, mais antigos em gradua
ção na Ordem, nomeados por Portaria do Ministro da Aeronáu
tica; e

IH - o Secretário do Conselho da Ordem é o Chefe do Ga
binete do Ministro.

Parágrafo único. Os membros não-natos do Conselho serão auto
maticamente exonerados dessa função quando deixarem de integrar o
Alto-Comando da Aeronáutica.

Art. 12. O Conselho da Ordem á apoiado pela Secretaria dos Con
selhos e Comissões do Gabinete do Ministro.
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Art. 13. Ao Conselho da Ordem compete:

I - julgar, em sessão plena, as propostas de admissão ou
promoção;

I! - deliberar sobre a exclusão de graduados da Ordem
que se tornarem passíveis desta medida; e

111 - decidir sobre os assuntos de interesse da Ordem.
Art. 14. Ao Presidente Efetivo e Chanceler da Ordem compete:

I - presidir as sessões do Conselho;
I! - decidir ad referendum do Conselho, em caso de ur

gência, sobre assuntos concernentes à Ordem;
IlI - submeter ao Presidente da República, sob a forma de

decreto as propostas de admissão à Ordem, bem como as relati
vas às promoções ou exclusões de seus graduados; e

IV - assinar os diplomas da Ordem.

Art. 15. Ao Secretário compete:

I - convocar o Conselho da Ordem mediante determina
ção do Presidente Efetivo;

11 - secretariar as sessões do Conselho e lavrar as res
pectivas atas;

III - tratar de todos os documentos e correspondências
alusivas à Ordem;

IV assinar, corno secretário, os diplomas da Ordem;
V - manter atualizado o Almanaque da Ordem; e

VI - manter relacionamento com as Secretarias de Ordens
Nacionais e congêneres.

CAPÍTULO V

Da Admissão e da Promoção

Art. 16. As admissões na Ordem e as promoções de seus gradua
dos são feitas por Decretos do Presidente da República, na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem, referendados pelo Ministro da Aeronaútica,

Parágrafo único. No Corpo de Graduados Especiais, as admissões
ou promoções poderão ser feitas, em casos excepcionais, por decreto do
Presidente da República, de motu proprio, ou mediante proposta do Mi
nistro da Aeronáutica, como Presidente Efetivo do Conselho da Ordem.

Art. 17. O Presidente da República, o Ministro da Aeronáutica, o
Ministro das Relações Exteriores, os Ministros do Superior Tribunal
Militar e Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, estes quando
Oficiais-Generais da Aeronáutica, ao tomarem posse nos respectivos
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cargos, são automaticamente admitidos no grau Grã-Cruz do Quadro
Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos ou a ele promovidos caso já
pertençam à Ordem, sem ocuparem vagas.

Parágrafo único. Ao deixarem os cargos, serão automaticamente
transferidos para o Quadro Suplementar ou para o Corpo de Graduados
Especiais conforme o caso, ressalvados os casos daqueles que retorna
rem a cargos da ativa do Ministério da Aeronáutica, que serão manti
dos no Quadro Ordinário até que se enquadrem no contido do § 2? do
artigo 6?

Art. 18. A admissão dos militares da ativa no Corpo de Gradua
dos Efetivos será sempre no grau de cavaleiro e sua ascensão na Or
dem, será gradual a partir desta e observada o contido no art. 28.

Art. 19. Ficará a critério do Conselho, estabelecer o grau que
ocuparão os militares que já se encontrem na reserva ou estejam refor
mados por ocasião de sua admissão na Ordem.

Art. 20. Os graus da Ordem são independentes dos postos que os
militares ocupam na escala hierárquica militar.

Parágrafo único. Os Tenentes-Brigadeiros serão sempre promovi
dos ao grau Grã-Cruz, na primeira oportunidade após terem atingidos
este posto e independente do interstício.

Art. 21. Quando transferidos de Quadro, o graduado da Ordem
conserva o seu grau.

Art. 22. A admissão no Corpo de Graduados Especiais faz-se em
qualquer grau, observada, em princípio a seguinte correspondência:

Grã-Cruz - Chefe de Estado;

Grande-Oficial - Ministros de Estado; Chefes de Forças Aéreas;
Chefes de Estados-Maiores de Forças Armadas e Oficiais-Generais das
Forças Armadas de posto equivalente, pelo menos a Major-Brigadeiro;

Comendador - aos demais Oficiais-Generais;

Oficial - aos Oficiais-Superiores; e
Cavaleiro - aos demais militares.

Parágrafo único. Os cidadãos civis admitidos na Ordem, na forma
deste Regulamento, se-le-ão nos graus correspondentes às funções que
desempenham e à posição social que ocupam, devendo-se, sempre que
possível, estabelecer correlação entre as situações civis e as militares
acima e numeradas.

Art. 23. As propostas de admissão ou promoção serão apresenta
das ao Conselho por qualquer dos seus membros ou pelos Oficiais
-Generais da Aeronáutica, que estejam no exercício de função ou comis
são.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 65

§ I? Os membros do Conselho poderão apresentar propostas para:
I - admissão ou promoção de Oficiais-Generais, brasilei

ros e estrangeiros;
11 - concessão de Insígnias a coroporações militares e

instituições civis, nacionais ou estrangeiras; e
IH - admissão ou promoção de personalidades civis, na

cionais ou estrangeiras.
§ 2? Os Oficiais-Generais membros do Alto-Comando da Aeronáu

tica poderão apresentar propostas de:
I - personalidades civis nacionais ou estrangeiras, que

exerçam, em princípio, atividades relacionadas ao cargo ocupa
do pelo proponente;

11 - militares nacionais de outras forças ou estrangeiros,
que exerçam atividades relacionadas ao cargo ocupado pelo pro
ponente; e

HI - militares e civis da Aeronáutica que lhe estejam fun
cionalmente subordinados.

§ 3? Os Oficiais-Generais da Aeronáutica no cargo de Ministro do
Superior Tribunal Militar ou de Ministro Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas poderão apresentar propostas de:

I - personalidades civis brasileiras do ámbito das rela
ções do cargo que ocupam; e

11 - militares e civis que lhes estejam funcionalmente su
bordinados.

§ 4? O Oficial-General, no cargo de Comandante de Comando Aé
reo Regional, ou de Comandante de Organização Militar não situada
em localidade sede de Comando Aéreo Regional, poderá submeter pro
postas de personalidades civis da área de sua jurisdição à apreciação
do Comandante ou Diretor-Geral a que estiver subordinado, a quem
competirá encaminhá-las ou não ao Conselho, em função do que precei
tua o § 3? do art. 24 deste Regulamento.

§ 5? Em face da diversificação de efetivo de pessoal diretamente
subordinado a cada Oficial-General e com a finalidade de minorar dis
torções da «proporcionalidade de efetivo versus número de propostas»,
poderão ser emitidas propostas adicionais, devidamente justificadas, a
apreciação do comandante ou Diretor-Geral a que estiver subordinado
o proponente, a quem caberá encaminhá-las ou não ao Conselho em
função do que preceitua o § 3? do art. 24 deste Regulamento.

§ 6? As propostas de Oficiais-Generais da Ativa que não se en
quadrarem nos casos acima mencionados, deverão incidir somente em
militares e civis que lhes estejam diretamente subordinados.
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§ 7? Por iniciativa do Presidente Efetivo da Ordem, excepcional
mente poderão ser consultados Oficiais-Generais (último posto) da re
serva da Aeronáutica, assim como Órgãos e Entidades que mantenham
relacionamento técnico com o Ministério da Aeronáutica, para sugestão
de nomes a serem submetidos ao Conselho.

Art. 24. As propostas de admissão ou de promoção devem dar en
trada na Secretaria dos Conselhos e Comissões do Gabinete do Minis
tro impreterivelmente até 15 de abril de cada ano.

§ 1? As propostas devem ser preenchidas e justificadas de acordo
com os modelos aprovados pelo Presidente Efetivo da Ordem e divulga
dos, através de Instruções Complementares e terão o caráter «Confi
dencial»,

§ 2? A quantidade de nomes a propor obedecerá aos seguintes pa
râmetros:

I Membros do Conselho da Ordem: ilimitado;
II Tenentes-Brigadeiros: 4 (quatro) propostas;

III Majores-Brigadeiros: 3 (três) propostas: e
IV Brigadeiros: 2 (duas) propostas.

§ 3? Para atender especificamente ao que preceituam os §§ 4? e 5?
do art. 23, o Presidente Efetivo da Ordem fixará anualmente a disponi
bilidade adicional para cada Comandante e Diretor-Geral além das es
pecificadas no item II do § 2? deste artigo.

Art. 25. O julgamento das propostas é feito em sessão ordinária
do Conselho, e as decisões, tomadas pelo voto da maioria dos membros
presentes, tendo cada membro direito a um voto.

Parágrafo único. As propostas rejeitadas em uma sessão não se
rão objeto de novo julgamento, salvo quando renovadas no ano se
guinte pelas autoridades previstas neste Regulamento.

Art. 26. Para ser admitido no Corpo de Graduados Efetivos da
Ordem, o candidato deverá ter no mínimo 15 (quinze) anos de efetivo
serviço na Aeronáutica, ser possuidor de Medalha Militar, ser possui
dor da Medalha Mérito Santos Dumont (há mais de dois anos), não ter
sofrido prisão disciplinar nos últimos 10 (dez) anos, não estar sub
judice ou já ter sido condenado, ter sido promovida pelo critério de me
recimento ao atual Posto Ise Oficial Superior) e, preencher no mínimo
uma das seguintes condições:

I - ter praticado ato de sacrifício, abnegação ou de bra
vura em Operações de Guerra ou a serviço, com risco da pró
pria vida;

11 - ter prestado serviços relevantes à Aeronáutica ou à
Segurança Nacional em qualquer domínio: científico, técnico,
político-militar, econômico, diplomático; ou
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Da Exclusão da Ordem

Serão excluídos da Ordem:
- os graduados nacionais que:
nos termos da Constituição, tiverem perdido a nacionali-

IH - distinguir-se no âmbito da classe, ou entre seus pa
res, pelo valor pessoal e pelo zelo profissional.

Parágrafo único. No caso previsto pelo Inciso I deste artigo, po
derão ser dispensadas a critério do Conselho, as exigências acima enu
meradas.

Art. 27. O candidato proposto sob o fundamento do artigo ante
rior, deve ser apreciado pelo Conselho quanto aos aspectos moral e
profissional, de sorte que só venha a ser admitido o que realmente se
destacar na classe, ou entre seus pares, pelo procedimento exemplar co
mo militar e como cidadão, pelo devotamento à profissão e, especial
mente, no exercício de suas funções, pelo relevo e rendimento que im
prima às Suas atividades, ou pela produção de trabalho altamente meri
tório, fruto de engenho, estudo, tenacidade e inteligência.

Parágrafo único. O valor pessoal é avaliado sob os aspectos:
I - moral: virtudes militares do candidato, atitudes e

procedimento na vida privada, pública e profissional;
11 - competência profissional: relativa ao seu posto ou

graduação; e
lU - rendimento e qualidade de trabalho nos encargos e

missões que houver desempenhado e, especialmente, para o mi
litar obrigado ao vôo, a importância do serviço aéreo executado.

Art. 28. Para a ascensão gradual na Ordem é necessário um in
terstício de 2 (dois) anos no grau que ocupa o graduado, que seja: reco
mendado por novos e assinalados serviços e, em se tratando de militar,
que não tenha sofrido punição disciplinar, após sua admissão.

Parágrafo único. Ê dispensada a exigência do interstício mínimo
para promoção ao graduado que se tenha distingüido por ato de excep
cional relevância, bem como aos enquadrados no parágrafo único do ar
tigo 20 deste regulamento.

CAPÍTULO VI

Art. 29.
I

a)
dade;

bj tiverem seus direitos políticos perdidos ou suspensos;
c) tiverem cometido atos contrários à dignidade e à honra

militar, à moralidade da corporação ou da sociedade civil, desde
que apurados e confirmados em investigação, sindicância ou
inquérito;
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os graduados nacionais ou estrangeiros:

a) que tenha sido condenados pela justiça brasileira em
qualquer foro, por crime contra a integridade e a soberania na
cionais, ou atentado contra o erário, instituições e a sociedade;
e

b) que, a critério do Conselho, tenham praticado atos que
invalidem as razões pelas quais foram admitidos.

§ I? As exclusões resultantes das alíneas a e b do inciso I deste
artigo, serão automáticas em função dos atos que as tenham provocado
e, as demais, através de decreto, mediante proposta do Conselho da Or
dem, encaminhadas ao Grão-Mestre da Ordem pelo seu Presidente Efe
tivo.

§ 2? Os excluídos pelos motivos constantes deste artigo poderão
ser readmitidos se, após absolvidos pelos Tribunais Superiores por
proposta de um dos membros do Conselho da Ordem do Mérito Aero
náutico ou quando manifestarem sua vontade por meio de requerimen
to, for a sua reinclusão em qualquer caso, considerada conveniente, em
última instância, pelo mencionado Conselho.

§ 3? Aos excluídos por terem sido reformados, transferidos para a
reserva, demitidos ou postos em disponibilidade, por força de Atos Ins
titucionais ou Complementares, vivos ou falecidos, após terem sido
anistiados na forma da lei, aplicar-se-á o disposto no presente artigo.

CAPÍTULO VII

Das Sessões do Conselho

Art. 30. O Conselho da Ordem realizará anualmente até 10 de ju
lho, uma sessão ordinária para exame e julgamento das propostas de
admissão e promoção, bem como de outros assuntos que exijam o pro
nunciamento do Conselho.

Art. 31. O Conselho poderá reunir-se em sessão extraordinária em
qualquer época, por convocação do Presidente Efetivo, para tratar de
questões de relevante interesse da Ordem.

Art. 32. As sessões terão o caráter secreto e só poderão ser reali
zadas com a presença da maioria dos membros do Conselho.

Parágrafo único. O Ministro das Relações Exteriores poderá
fazer-se representar nas sessões do Conselho pelo Secretário-Geral do
seu Ministério e o Ministro da Aeronáutica pelo membro mais gradua
do do Conselho.
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CAPÍTULO VIII

69

Dos Diplomas e das Condecorações

Art. 33. Publicado no Diário Oficial o decreto de admissão ou
promoção, o Presidente Efetivo do Conselho mandará expedir o compe
tente diploma.

Art. 34. A entrega oficial das condecorações aos militares e civis
brasileiros será realizada no dia 23 de outubro, «Dia do Aviador» em
solenidade exclusiva para esse fim:

I - na Capital Federal - em presença dos graduados da
Ordem e de delegação de Oficiais, bem como um destacamento
de tropa;

II - nas Capitais sedes dos Comandos Aéreos Regionais,
em presença dos graduados da Ordem e da tropa designada pelo
Comandante do Comando Aéreo Regional respectivo; e

III - no estrangeiro - nas sedes das Embaixadas, Lega
ções ou Consulados.

§ I? Excepcionalmente o Ministro da Aeronáutica poderá autori
zar a entrega de Comendas em outros locais que possuam unidade co
mandada por Oficial-General.

§ 2? Nas solenidades presididas pelo Grão-Mestre ou pelo Chan
celer da Ordem, as condecorações serão entregues:

I - por uma daquelas duas autoridades: aos Grã-Gruzes,
Grandes-Oficiais e às Coroporações e Instituições (suas bandei
ras ou estandartes); e

II - pelos demais membros do Conselho e Oficiais
Generais dos mais graduados da Ordem: aos Comendadores,
Oficiais e Cavaleiros.

§ 3? Nos Comandos Aéreos Regionais, quando o próprio Coman
dante for agraciado, a solenidade deverá ser presidida pela autoridade
superior a quem a mesma está imediatamente subordinada.

§ 4? A entrega das- condecorações a estrangeiros que estiverem no
Brasil, aos Almirantes-de-Esquadra, aos Generais-de-Exército e aos
Oficiais-Generais da Ativa da Aeronáutica (ressalvado o exposto no pa
rágrafo anterior), será feita em solenidade na Capital Federal.

Art. 35. Competem ao Cerimonial do Gabinete do Ministro o pre
paro e execução da solenidade na Capital Federal e, nas demais, aos
respectivos Comandantes de Comandos-Aéreos-Regionais.

Art. 36. Os graduados da Ordem que, por motivo de força maior,
não comparecerem à cerimônia de entrega das condecorações recebe
Ias-ão em data e local estabelecido pelo Ministro da Aeronáutica quan
do na Capital Federal e, a critério dos Comandantes das respectivas
áreas, quando na sede de Comandos Aéreos Regionais.
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Art. 37. No exterior, a entrega das condecorações será feita pelo
Representante Diplomático do Brasil.

Art. 38. Nos atos exclusivos da Ordem e no âmbito do Corpo a
que pertençam, a precedência entre os membros é função do grau que
possuem.

Art. 39. Os casos especiais de interpretação de questões de inte
resse da Ordem serão resolvidos pelo Presidente Efetivo do Conselho,
sob diretrizes do Presidente da República.

Octávio Júlio Moreira Lima
Ministro da Aeronáutica

ANEXO 01/11



ATOS DO PODER EXECUTIVO

AZUl, ESCUR~RANCO_-'CJJJ,~_
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ANEXO 02/11

REVERSO DA INSiGNIA

INSIGNIA
CRUZ: 60mm (díãrnecrol

PLACA - 78mm
INSiONIA - 50mm (diâmetro)

GRÃ-CRUZ

MINiATURA
CRUZ: 18mm (diâmetro)

/AZUL

~DOURADO

BOTA0 - llmm

AZUL

(i-BRANCOli_
HAlutE'I'A - 55mm
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ANEXO 03/11

Azul comf listras brancas

13rnrn largura

INS1GNIA iCRUZ, GOmmdiâmetro

"U>. AWL i
'RATe~ir

BOTA0 - llrnm BARRETA - 35mm MINIATURA
CRUZ: 18mm diâmetro

PLACA - 7Smm
INSlGNIA - 50mm dillmetco

GRANDE OFICIAL
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ANEXO 04/11

FITA AZUL
com listras brancas

~RON,"

.- "U,.

BOTÁO- lImm

,,
"

MINIATURA
CRUZ - I8mm diâmetro

DOURADAS
INS10NIA

CRUZ: 60mm diametro
13mm largura

Azul com
listras branca~

~JI
BARRETA - 35mm

COMENDADOR
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ANEXO 05/11

BRANCO

PITA AZUL com
listras branoa.

-, DOURADO

__ RAIAS BRANCAS
18mm diâmetro

letra.
DOURADAS

INS1GNIA
CRlJZ, 40mrn diâmotro

AZUL
ESCURO

MINIATURA
CRUZ, 18mm diâmetro

13mm lacgur.

~AZUL

~RAIAS BRANCAS

BOTA0 _ llmm

AZUL com
listras brancas

AZUL
ffBRANCO

E_J
RAIAS BRANCAS

BARRETA _ 35mm

OFICIAL
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~~"~mwm~ir-FITAAZUL com~ listras branca,

il~-~I~\~'
AZUL
ESCURO

lelras
DOURADAS

INStGNIA
CRUZ _ 40mm diãmetco
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ANEXO 06/11

BRANCO~"UC

BOTÃO - lImm

AZUL com listra. brancas

13mm Jacll"ura

AZUL

~~c:
=-"- ]:

BARRETA _ 35mm
MINIATURA

CRUZ: 18mm dillmetco

CAVALEIRO
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ANEXO 07/11

MODELO PARA DAMAS

AZUl.

e:==ÕOURAOO
BOTÃO - Umm

I
40mm

I ,"mm I I

Bmm ~[
[DOURADO d. d'dmetr-:' •

MINIATURA
CRUZ - 1amm d. diâmetro

INS10NIA
CRUZ - BOmm Id'llmetrof

REVERSO DA INSíGNIA

PLACA _ 78mm
INSlGNIA - SOmm Idiâmetrol

GRÃ-CRUZ
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MODELO PARA DAMAS

77

ANEXO 08/11

AZUL
ESCURO

INS1GNIA

CRUZ ~ GOmmdiãmetro

DOURADO

,~~~~~E~CO~
o ".~1f:;.. ss- _~1

BOTA0 _ llmm - 35mm MIN1ATURA
CRUZ - 18mm diãmetro

PLACA - 18mm
lNS1GNIA - 50mm diâmetro

(BARRETA - Quando militar do Quadro Feminino, li idêntico a do Quadro Masoulino)

GRANDE OFICIAL
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ANEXO 09/11

MODELO PARA DAMAS

I
IOOmm

-II
~flmm

, I
I

80mm

I 17mm !
DOURADO

BRANCO

INSlGNIA
CRUZ - fiOmm de diâmetro

BARRETA _ 3&mm MINIATURA
CRUZ - 18mm didmetro

IBARRETA - Quando militar do Quadro ]<'eminino, é idêntica a do Quadro Masculino)

CüMENDADüR
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MODELO PARA DAMAS

80mm

79

ANEXO lO/H

INSIGNIA
CRUZ: 40mm de diâmetro

40mm

.10mm

T 1'•..•... ~ .... E
?!ff ~ AZUL

AZUl.' llmm de di,;metro~ BRANCO

~"""AS Bl''''1fC.o.S CIl~ -rr
~ ~ ~

BOTÃO _ lJmm ~ RAlAS BRANCAS
MINIATURA 35mm

CRUZ: 18mm de diAmetro

(BARRETA - Quando militar do Quadro Feminino. é idêntica a do Quadro Masculino)

OFICIAL
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ANEXO 11111

MODELO PARA DAMAS

80mm

70mm

INstGNIA
CRUZ _ 40",m diâmetro

FITA AZUL com
listras brancas

MINIATURA
CRUZ - 18mm diâmetro

BRANCO~AW'.

BOTÃO - lImm

~~ FITA AZUL
1- I . 30mm I com listras branc_as

~ ir
~1~-AZUL

BRANCO

~""== 11---=..-ft
BARRETA - 35mm

(BARRETA - Quando militar do Quadro Feminino, li idêntica a dn Quadro Masculino)

CAVALEIRO
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DECRETO N? 94.602, DE 14 DE JULHO DE 1987

81

Declara de ocupação dos índios Apiaká
e Kayabi área de terras no Município de
Juara, no Estado de Mato Grosso, e dá ou
tras providências.

O PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal e tendo em vista o
disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19, 22 e 25 da Lei n" 6.001, de 19
de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos índios Apiaká e Kaya
bi, para efeito dos artigos 4?, item IV, e 198 da Constituição, as terras
localizadas no Município de Juara, Estado de Mato Grosso, com a se
guinte delimitação: Norte: Partindo do ponto 1 de coordenadas
geográficas 10°52'21,0"8 e 57°33'40,7"WGr, localizado na Foz do Córre
go das Pedras no Río dos Peixes: daí, segue pelo Córrego das Pedras
no sentido montante, até o ponto 2 de coordenadas geográficas aproxi
madas 10°47'20,8"8 e 57°22'10,3"WGr, localizado na Foz de um Cór
rego sem denominação no Córrego das Pedras; daí, segue por uma linha
reta com azimute aproximado de 70°01 '01" com distância aproximada de
3.511,41 metros, até o ponto 3 de coordenadas geográficas aproximadas
10°46'41,9"8 e 57°20'21,6"WGr, localizado na cabeceira de um Córrego
sem denominação; daí, segue pelo referido córrego no sentido jusante,
até o ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas 10°54'01,7"8 e
57°14'49,4"WGr, localizado na margem esquerda do referido córrego.
Leste: Daí, segue por uma linha reta com azimute aproximado de
191°10'54" com distância aproximada de 8.766,41 metros, até o pon
to 5 de coordenadas geográficas aproximadas de 10°58'41,7"8 e
57°15'45,7"WGr, localizado no entrocamento de estradas carroçáveis;
daí, segue pela estrada carrocável, até o ponto 6 de coordenadas geo
gráficas aproximadas 11°07'35,6"8 e 57°15'56,0"WGr localizado no
cruzamento da referida estrada com um córrego sem denominação. Sul:
Daí, segue por uma linha seca com azímute aproxímado de 270°00'00"
com dístância aproximada de 5.700,00 metros, até o ponto 7 de coorde
nadas geográficas aproximadas 11°07'35,4"8 e 57°19'03,9"WGr, locali
zado na margem esquerda do Córrego Jaú; daí, segue por uma linha re
ta com distância aproximada de 25.907,72 metros, até o ponto 8 de COOr
denadas geográficas aproximadas de 11°02'08,7"8 e 57°32'l1,2"WGr,
localizado na margem da Rodovia de acesso para Juara; daí, segue por
uma linha reta com azimute aproximado de 313°04'10" com distância
aproximada 6.296,83 metros, até o ponto 9 de coordenadas geográficas
aproximadas 10°59'48,5"8 e 57°34'42,5"WGr, daí, segue por uma linha
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reta com azimute aproximado de 231 °20'25" com distância aproximada
de 640,31 metros, até o ponto 10 de coordenadas geográficas aproxima
das de 11"00'01,5"S e 57"34'59,0"WGr. Oeste: Daí segue por linha
reta com azimute aproximado de 352°45'47" com distância aproximada
de 6.350,59 metros, até o ponto 11 de coordenadas geográficas aproxi
madas 10'56'56,3" e 57'35'25,0"WGr, localizado na cabeceira de um
córrego sem denominação; daí, segue pelo referido córrego no sentido
jusante, até o ponto 12 de coordenadas geográficas aproximadas de
10053'37,3"S e 57°35'14,8"WGr, localizado na foz do referido córrego no
Rio dos Peixes; daí, segue pelo refreferido rio no sentido montante, até
o ponto 01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

§ I? Fica excluída da área ora descrita a área de segurança da
UHE de Salto do Rio dos Peixes, autorizada pelo Decreto n? 85.889, de
8 de abril de 1981, estimada em 300,81ha.

§ 2? A área descrita neste artigo, denominada Área Indígena
Apiaká-Kayabi. será demarcada administrativamente pela Fundação
Nacional do Índio~ FUNAI.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ce
valcantí
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.603, DE 14 DE JULHO DE 1987

Homologa a demarcação da área indí
gena Pankararu, localizada nos Municí
pios de Petrolãndia e Tecemtu, no Estado
de Pernambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal e tendo em- vista o
disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 a 25 da Lei n? 6.001, de
19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I" Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa da área indígena Pankararu, localizada nos Municípios de
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Petrolândia e Tacaratu, no Estado de Pernambuco com a seguinte deli
mitação: Norte: Partindo do marco MO de coordenadas geográficas
aproximadas 09"07'16"S e 38"15'25"WGr, situado no local denominado
Brejinho da Serra ou Píancó, segue por linha reta de azimute e distân
cia aproximados de 72°00' e 9.000 metros até o marco M1 de coordena
das geográficas aproximadas de 09"05'49"S e 38"10'44"WGr, situado no
local denominado Espinheiro ou Pedro Miuda. Leste: Do ponto descri
to, segue por linha reta de azimute e distância aproximados de 161"00'
e 9.000 metros, até o marco M2 de coordenadas geográficas aproxima
das de 09"10'28"S e 38"09'10"WGr, situado no local denominado Car
rapateira ou Umbura.ia Ferrada. Sul: Do marco M2 segue por linha re
ta de azimute e distancia aproximados de 252"00' e 9.000 metros, até o
marco M3 de coordenadas geográficas aproximadas 09"11 '56"S e
38"13'52"WGr, situado no local denominado· Lago do Cágado ou Bana
neiras. Oeste: Do marco M3 segue por linha reta de azimute e distância
aproximadas de 341"30' e 9.000 metros até o marco MO, início da pre
sente descrição perimétrica.

Parágrafo único A área descrita neste artigo, denominada Área
Indígena Pankararu, foi demarcada pelo SPI - Serviço de Proteção
aos Índios, em 1940.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ce
valcanti
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.604, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de ocupação dos índios Mun
duruku área de terras no Município de ltei
tuba, no Estado do Pará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atríbuição que lhe
confere o artigo 81, ítem lII, da Constítuíção Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22 da Lei n? 6.001, de 19
de dezembro de 1973,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos indios Munduruku, pa
ra efeito dos artigos 4?, IV, 198 da Constituição, as terras localizadas
no Municipio de Itaituba, Estado do Pará, com a seguinte delimitação:
Norte: Partindo do ponto 1 de coordenadas geográficas aproximadas
06°29'32"8 e 58°16'39"WGr, situado na confluência do Igarapé sem de
nominação com a margem direita do Rio Tapajós; daí, segue pela mar
gem direita do citado Rio, sentido jusante, até encontrar o ponto 2 de
coordenadas geográficas aproximadas 06°26'00"8 e 58°09'43"WGr, si
tuado na margem direita do Rio Tapajós; dai, segue por uma linha reta
de azimute e distância aproximadas de 00°00' e 500m, ate encontrar o
ponto 3 de coordenadas geográficas aproximadas 06°25'44"8 e
58°09'43"WGr, situado na margem da Ilha Porto Alegre; dai, segue pelo
braço maior do Rio Tapajós, margeando a citada Ilha, sentido jusante,
até encontrar o ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas
06°25'26"8 e 58°07'36'WGr, situado na margem da citada Ilha; dai, se
gue por uma linha reta de azimute e distância aproximados de 177°30' e
300m, até encontrar o ponto 5 de coordenadas geográficas aproximadas
06°25'36"8 e 58°07'33"WGr, situado na margem direita do Rio Tapajós;
daí, segue pela margem direita do citado Rio, sentido jusante até o pon
to 6 de coordenadas geográficas aproximadas de 06°25'59"8 e 58°05'54"
WGr, situado na margem direita do citado Rio; daí, segue por uma linha
reta de azimute e distância aproximados de 00°00' e l.150m, até encon
trar o ponto 7 de coordenadas geográficas aproximadas 06°25'20"8 e
58°05'54"WGr, situado na margem da Ilha das Piranhas; daí, segue pelo
braço maior do Rio Tapajós, margeando a citada Ilha, sentido jusante,
até encontrar o ponto 8 de coordenadas geográficas aproximadas
06°24'54"8 e 58°Ol'25"WGr, situado na margem da citada Ilha; daí, se
gue por uma linha reta de azimute e distância aproximados de 28°30' e
2.400m, até encontrar O ponto 9 de coordenadas geográficas aproximadas
06°23'46"8 e 58°00'49"WGr, situado na margem esquerda do Rio Tapa
jós; daí segue pela margem esquerda do braço menor do citado Rio, senti
do jusante, até encontrar o Ponto 10 de coordenadas geográficas aproxi
madas de 06°22'54"8 e 57°59'36"WGr, situado na margem esquerda do
braço menor, do citado Rio; daí, segue por uma linha reta de azimute e
distância de 330°00' e 700m, até encontrar o ponto 11 de coordenadas
geográficas aproximadas 06°22'34"8 e 57°59'49"WGr, situado na mar
gem de um lago; daí, segue por uma linha reta de azimute e distância
aproximados' de 35°00' e l.380m, até encontrar o ponto 12 de coordena
das geográficas aproximadas 06°21'57"8 e 57°59'24"WGr, situado na
margem do lago Muiuçu ou Grande; dai, segue margeando o citado La
go, até encontrar o ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas
06°21'08"8 e 57°57'25"WGr, situado na cabeceira de um Igarapé sem
denominação; daí, segue pela margem direita do citado Igarapé, sentido
jusante, até encontrar o ponto 14 de coordenadas geográficas aproxima-
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das 06"20'16"8 e 57"56'40"WGr, situado na confluência do citado Iga
rapé com o igarapé Muiuçu; daí segue pela margem esquerda deste últi
mo, sentido montante, até encontrar o ponto 15 de coordenadas geográ
ficas aproximadas 06"18'51 "8 e 57"59'34"WGr, situado na margem es
querda do citado Igarapé com a faixa de domínio da BR-230; dai, segue
pela faixa de dominio da BR-230, até encontrar o ponto 16 de coordena
das geográficas aproximadas 06"13'06"8 e 57"49'42"WGr, situado no
cruzamento da BR-230 com uma Rodovia; dai, segue pela faixa de
domínio da citada Rodovia, até encontrar o ponto 17 de coordenadas
geográficas aproximadas 06"13'09"8 e 57'49'34"WGr, situado na faixa
de domínio da citada Rodovia; daí segue por uma linha reta de azimute
e distância aproximados de 152'30' e 5.450m, até encontrar o ponto 18
de coordenadas geográficas aproximadas 06'15'45"8 e 57'48'12"WGr,
situado na margem direita do Igarapé Fazenda; daí, segue pela margem
direita do citado Igarapé, sentido jusante, até encontrar o ponto 19 de
coordenadas geográficas aproximadas 06' 15'31" 8 e 57'46'00"Wgr, si
tuado na margem esquerda do braço menor do do Rio Tapajós; dai, se
gue pelo braço menor do citado Rio margeando a Ilha do Eustácio, sen
tido montante, até encontrar o ponto 20 de coordenadas geográficas
aproximadas 06'17'05"8 e 57'45'42"WGr, situado na margem da citada
Ilha; daí, segue por uma linha reta de azimute e distância aproximados
de 63'00' e 2.500m, até encontrar o ponto 21 de coordenadas geográficas
aproximadas 06"16'30"8 e 57'44'29"WGr., situado na margem da Ilha
Carro Branco; daí, segue por uma linha reta de azimute e distância
aproximados de 180'00' e 400m, até encontrar o ponto 22 de coordena
das geográficas aproximadas 06'16'30"8 e 57°41 '17"WGr, situado na
margem direita do braço menor do Rio Tapajós; Leste: Desse ponto,
segue pela margem direita do braço menor do citado Rio, sentido mon
tante, até encontrar o ponto 23 de coordenadas geográficas aproxima
das 06'19'25"8 e 57'45'28"WGr, situado na margem esquerda do Iga
rapé Carapanatuba ou Restinga na confluência com o Rio Tapajós; daí,
segue pela margem esquerda do citado Igarapé, sentido montante,
até encontrar o ponto 24 de coordenadas geográficas aproximadas
06°22'39"8 e 57"42'58"WGr, situado na confluência de um Igarapé sem
denominação com a margem esquerda do Igarapé Carapanatuba ou
Restinga; daí segue pela margem esquerda deste último, até encontrar o
ponto 25 de coordenadas geográficas aproximadas 06°26'53"8 e
57'42'23"WGr, situado na cabeceira do Igarapé Carapanatuba ou Res
tinga; Sul: Desse ponto, segue por uma linha reta de azimute e distân
cia aproximados 245'00' e 5.500m até encontrar o ponto 26 de coordena
das geográficas aproximadas 06'28'10"8 e 57°45'04"WGr, situado na
margem direita do Rio Cabitutu; dai, segue pela margem direita. do ci
tado Rio, sentido jusante, até encontrar o ponto M7 de coordenadas
geográficas aproxamadas 06'19'55"8 e 57'47'32"WGr, situado na mar
gem direita do Rio Cabitutu na confluência com o Rio Tapajós; dai, se-
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gue este último pela margem direita, sentido montante, até encontrar
o ponto M6 de coordenadas geográficas aproximadas 06°19'52"8 e
57°51'55"WGr.. situado na margem esquerda do Rio Cadiriri na con
fluência com o Rio Tapajós; daí, segue pela margem esquerda do Rio
Cadiriri, sentido montante, até encontrar o ponto 27 de coordenadas
geográficas aproximadas 06"39'29"S e 57°59'03"WGr, situado na mar
gem esquerda do Rio Cadiriri, na confluência com um Igarapé sem de
nominação; daí, segue pela margem esquerda do citado Rio, sentido
montante, até encontrar o ponto 28 de coordenadas geográficas aproxi
madas 06°40'14"S e 58"04'24"WGr, situado na margem esquerda do Rio
Cadiriri na confluência COm um Igarapé sem denominação; Oeste:
Desse ponto, segue por uma linha reta de azimute e distância aproxí
mados de 303°45' e 16.900m, até encontrar o ponto 29 de coordenadas
geográficas aproximadas 06"35'08"S e 58°12'04"WGr, situado na mar
gem direita de um Igarapé sem denominação; daí, segue por uma linha
reta de azimute e distância aproximados de 314°30' e 12.850m, até en
contrar o ponto 30 de coordenadas geográficas aproximadas 06°30'18"S
e 58°17'02"WGr, situado na cabeceira de um Igarapé sem denominação:
daí, segue -pela margem direita do citado Igarapé, sentido jusante, até
encontrar o ponto 1, inicial da presente descrição.

Parágrafo único A área descrita neste artigo, denominada Área
Indígena Sai Cinza, será demarcada administrativamente pela Funda
ção Nacional do Índio - FUNAI.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.605, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de ocupação dos indígenas Xa
vante área de terras que mencione, no Esta
do de Mato Grosso. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal e tendo em vista o
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disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e 22, da Lei n:' 6.001, de 19 de
dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1? Ficam declaradas de ocupação dos indígenas Xavante, pa
ra os efeitos dos artigos 4?, IV, e 198 da Constituição, as terras locali
zadas nos Municípios de Gal. Gomes Carneiro e Poxoréu, Estado de
Mato Grosso, com a seguinte delimitação: NORTE: Partindo do ponto 1
de coordenadas geográficas aproximadas 15"11'10" S e 53"52'25" WGr,
localizado na cabeceira do igarapé Buritizal, afluente da margem es
querda do Rio das Mortes: daí, segue por linha reta até o ponto 2 de
coordenadas geográficas aproximadas 15'10'40" S e 53'51'05" WGr.,
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue
por este, a jusante, até o ponto 3 de coordenadas geográficas apro
ximadas 15"10'25" S e 53"49'20" WGr, localizado na confluência com
outro igarapé sem denominação; daí, segue por este, a jusante, até o
ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas 15"10"55" S e
53"47'00" WGr, localizado na confluência com o Ribeirão Matrinxã ou
Volta Grande. LESTE: Do ponto 4, segue pelo Ribeirão Matrinxã ou
Volta Grande, a jusante pela margem direita, até o ponto 5 de coorde
nadas geográficas aproximadas 15'17'25" S e 53"47'20" WGr, localiza
do na confluência com o Rio das Mortes. SUL: Do ponto 5, segue pelo
Rio das Mortes, a montante, pela margem -esquerda, até o ponto 6 de
coordenadas geográficas aproximadas 15"14'55" S e 53"54'10" WGr, lo
calizado na confluência com o igarapé Buritizal. OESTE: Do ponto 6,
segue pelo igarapé Buritizal, a montante, até o ponto 1, início deste me
morial.

Parágrafo uruco. A área descrita neste artigo, denominada Área
Indígena Sangradouro/Volta Grande, será demarcada administrativa
mente pela Fundação Nacionai do Índio - FUNAI.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcantí
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.606, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de ocupação dos índios Wai·
miri-Atroari área de terra nos Municí
pios de Novo Airão, Itapiranga, Preei
dente Figueiredo (AM) e Caracaraí (RRJ, no
Estado do Amazonas e no Território Fede
ral de Roraima, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2?, incisos V e IX, 19 e22 a 25 da Lei n? 6.001, de
19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos Índios Waimiri-Atroari,
para efeito dos artigos 4?, item IV, e 198 da Constituição, as terras lo
calizadas nos Municípios de Novo Airão, Itaparinga, Presidente Figuei
redo IAMI e Caracaraí IRR), no Estado do Amazonas e no Território
Federal de Roraima, com a seguinte delimitação: NORTE: Partindo do
ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 0°19'10" S e
61°04'20" WGr, localizado na confluência do Rio Jauaperi com o Iga
rapé do Bugre; segue por este no sentido montante até o ponto 2 de
coordenadas geográficas aproximadas 00°17'10" S e 60°56'20" WGr, lo
calizado em sua cabeceira; daí, segue por linha reta com azimute e dis
tância aproximados de 30°30' e 4.600 metros até o ponto 3 de coordena
das geográficas aproximadas 0°15'40" S e 60°55'20" WGr, localizado na
ca beceira de um igarapé sem denominação; daí segue por linha reta
com azimute e distância aproximados de 91°00' e 8.200 metros, até o
ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas 0°15'40" S e 60°50'50"
WGr. localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, se
gue por este no sentido jusante até o ponto 5 de coordenadas geográfi
cas aproximadas 0°17'20" S e 60°49'00" WGr, localizado na confluência
com outro igarapé sem denominação; daí segue por este no sentido
montante até o ponto 6 de coordenadas geográficas aproximadas
0°14'40" S e 60°45'40" WGr, localizado na confluência com um braço
formador afluente de sua margem direita; dai, segue por este no sentido
montante até o ponto 7 de coordenadas geográficas aproximadas
0°14'25" S e 60°44'20" WGr, localizado em sua cabeceira; dai, segue por
linha reta com azimute e distância aproximados de 81°00' e 2.000 me
tros, até o ponto 8 de coordenadas geográficas aproximadas 0°14'20" S
e 60°43'20" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denomina
ção; dai, segue por este no sentido jusante até o ponto 9 de coordenadas
geográficas aproximadas 0°13'10" S e 60°42'20" WGr, localizado na
confluência com o Igarapé J andiá; daí, segue por este no sentido do
montante até o ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas
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0°13'30" S e 60°41 '30" WGr, localizado na interseção com a BR-174;
dai, segue pelo bordo da rodovia com a distância aproximada de 250
metros, até o ponto 11 de coordenadas geográficas aproximadas
0°13'20" S e 60°41 '40" WGr, localizado no bordo direito da BR-174, sen
tido Manaus-Boa Vista; daí, segue por linha reta com azimute e distân
cia aproximados de 99°00' e 7.600 metros, até o ponto 12 de coordena
das geográficas aproximadas 0°14'00" S e 60°37'20" WGr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue por este no senti
do jusante até o ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas
0°13'20" S e 60°35'00" WGr, localizado na confluência com outro iga
rapé sem denominação; daí, segue por este no sentido jusante até o
ponto 14 de coordenadas geográficas aproximadas 0°07'10" S e
60"34'20" WGr, localizado na confluência com o Rio Branquinho; dai,
segue por este no sentido montante até o ponto 15 de coordenadas geo
gráficas aproximadas 0°09'20" N e 60°18'10" WGr, localizado em sua
cabeceira; daí, segue por linha reta com azimute e distância aproxima
da de 14°00' e 800 metros até o ponto 16 de coordenadas geográficas
aproximadas 00°09'50" N e 60°18'10" WGr, localizado na cabeceira de
um igarapé sem denominação, afluente do Rio Trairi; daí, segue por
este no sentido jusante até o ponto 17 de coordenadas geográficas apro
ximadas 00°14'00" N e 60°18'50" WGr, localizado na confluência com o
Rio Trairi; daí, segue por este no sentido jusante até o ponto 18 de
coordenadas geográficas aproximadas 00021'10"N e 60°22'00" WGr, lo
calizado na confluência com um igarapé sem denominação; daí, segue
por este no sentido montante até o ponto 19 de coordenadas geográficas
aproximadas 00°21 '50"N e 60"09'00" WGr, localizado em sua cabeceira;
daí, segue pelo divisor de águas dos Rios Cararâ ou Cidade Velha e
Murauaú, até o ponto 20 de coordenadas geográficas aproximadas
00"19'50" N e 59°57'00" WGr, localizado na cabeceira de um braço
afluente da margem esquerda do Rio Carará ou Cidade Velha; daí, se
gue por este no sentido jusante até o ponto 21 de coordenadas geográfi
cas aproximadas 00°17'20" N e 59"58'20" WGr, localizado na confluên
cia com o Rio Carará ou Cidade Velha; dai, segue por este no sentido
jusante até o ponto 22 de coordenadas geográficas aproximadas
00"05'50" N e 59°45'20" WGr, localizado na confluência com um igarapé
sem denominação. LESTE: Do ponto 22 segue pelo igarapé sem deno
minação no sentido montante, até o ponto 23 de coordenadas geogr áfí
cas aproximadas 00°00'40" S e 59°51'20" WGr, localizado em sua cabe
ceira; daí, segue por linha reta com azimute e distância aproximados de
134°00' e 800 metros, até o ponto 24 de coordenadas geográficas aproxi
madas 00°01'00" S e 59°51'00" WGr, localizado na cabeceira de um bra
ço formador afluente da margem esquerda do Igarapé Cujubim; daí, se
gue por este no sentido jusante até o ponto 25 de coordenadas geográfi
cas aproximadas 00"02'40" S e 59°51'30" WGr, localizado na confluên
cia com o Igarapé Cujubim; daí, segue por este no sentido jusante até o
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ponto 26 de coordenadas geográficas aproximadas 00"09'20" S e
59"49'35" WGr, localizado na confluência com um braço formador
afluente de sua margem direita; daí, segue por este no sentido mon
tante até o ponto 27 de coordenadas geográficas aproximadas 00"12'50"
S e 59"49'00" WGr, localizado em sua cabeceira; dai, segue pelo divisor
de águas do Rio Pitinga e de um igarapé sem denominação, até o ponto
28 de coordenadas geográficas aproximadas 00"33'20" S e 60"09'30"
WGr, localizado na confluência de dois braços formadores de um iga
rapé sem denominação; daí, segue por linha reta com azimute e distân
cia aproximados de 186"00' e 4.400 metros, até o ponto 29 de coordena
das geográficas aproximadas 0"35'40" S e 60"09'50" WGr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue por linha reta
com azimute e distáncia aproximados de 194" e 23,000 metros, até o
ponto 30 de coordenadas geográficas aproximadas 0"47'40" S e
60"12'55" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denomina
ção; daí, segue por linha reta com azimute e distância aproximados de
184"30' e 3,000 metros, até o ponto 31 de coordenadas geográficas apro
ximadas 0"49'20" S e 60"13'05" WGr, localizado na confluência de um
igarapé sem denominação com o Rio U atumã; daí, segue por este no
sentido montante até o ponto 32 de coordenadas geográficas aproxima
das 0"50'20" S e 60"12'00" WGr, localizado na confluência com um bra
ço formador afluente da margem esquerda; daí, segue por este no senti
do montante até o ponto 33 de coordenadas geográficas aproximadas
0"51'10" S e 60"11'20" WGr, localizado em sua cabeceira; dai, segue em
linha reta com azimute e distância aproximados de 165"30' e 8,000 me
tros, até o ponto 34 de coordenadas geográficas aproximadas 0"55'25" S
e 60"10'20" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denomina
ção; daí, segue por linha reta com azimute e distância aproximados de
177"00' e 5,200 metros, até o ponto 35 de coordenadas geográficas apro
ximadas 0"58'20" S e 60"10'10" WGr, localizado na confluência de dois
igarapés sem denominação; daí, segue pelo igarapé secundário no senti
do montante ate o ponto 36 de coordenadas geográficas aproximadas
01"00'40" S e 60"09'10" WGr, localizado em sua cabeceira; dai, segue
por linha reta com azimute e distância aproximados de 169"00' e 600
metros, até o ponto 37 de coordenadas geográficas aproximadas
01"01'00" S e 60"09'05" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé
sem denominação; daí, segue por este no sentido jusante até o ponto 38
de coordenadas geográficas aproximadas 01"14'20" S e 60"10'20" WGr,
localizado na confluência com o Rio Uatumã; daí, segue por este no
sentido montante até o ponto 39 de coordenadas geográficas aproxima
das 01"12'00" S e 60"21 '35" WGr, localizado na confluência com o Rio
Santo Antônio do Abunari; dai, segue por este no sentido montante até
o ponto 40 de coordenadas geográficas aproximadas 01"15'30" S e
60"24'40" WGr, localizado na interseção com a BR·174; daí, segue por
linha reta com azimute e distância aproximados de 196"00' e 55,000 me-
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tros, até o ponto 41 de coordenadas geográficas aproximadas 01"44'20"
8 e 60"32'30" WGr, localizado na confluência do Rio Pardo com o iga
rapé sem denominação; daí, segue por este no sentido montante até o
ponto 42 de coordenadas geográficas aproximadas 01"47'00" 8 e
60"32'50" WGr, localizado em sua cabeceira; dai, segue por uma linha
reta com azimute e distância aproximados de 180"00' e 1.000 metros, até
o ponto 43 de coordenadas geográficas aproximadas 01"47'30" 8 e
60"32'50" WGr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denomina
ção; daí, segue por este no sentido jusante até o ponto 44 de coordena
das geográficas aproximadas OI"46'25" 8 e 60"37'30" WGr, localizado
na confluência com outro igarapé sem denominação; daí, segue por este
no sentido montante até o ponto 45 de coordenadas geográficas aproxi
madas 01"51 '30" 8 e 60"37'05" WGr, localizado na confluência com ou
tro igarapé sem denominação. 8UL: Do ponto 45 segue pelo divisor de
águas dos Rios Curiuaú e Apuaú e Curiuaú e Negro; até o ponto 46 de
coordenadas geográficas aproximadas OI"55'50" 8 e 61"08'40" WGr, lo
calizado na cabeceira do Igarapé das Pedras; daí, segue por este no
sentido jusante até o ponto 47 de coordenadas geográficas aproximadas
01"54'50" 8 e 61"11'50" WGr, localizado na confluência com o Rio Ca
manaú; daí, segue por linha reta com azimute e distância aproximados
de 272"00' e 8.000 metros, até o ponto 48 de coordenadas geográficas
aproximadas 01"54'40"8 e 61"16'10" WGr, localizado na confluência de
um igarapé sem denominação com um braço afluente de sua margem
esquerda. OE8TE: Do ponto 48 segue pelo igarapé sem denominação no
sentido montante, até o ponto 49 de coordenadas geográficas aproxima
das OI"52'30" 8 e 61"16'00" WGr, localizado em sua cabeceira; daí, se
gue por linha reta com azimute e distância aproximados de 343°00 e
6.800 metros, até o ponto 50 de coordenadas geográficas aproximadas
01"48'50" 8 e 61"17'05" WGr, localizado na cabeceira do Igarapé Louri
val; daí, segue por linha reta com azimute e distância aproximados de
330"30' e 9.600 metros, até o ponto 51 de coordenadas geográficas apro
ximadas 01"44'30" 8 e 61 "19'45" WGr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominação; daí, segue por linha reta com azimute e dis
tância aproximados de 339"30' e 8.600 metros, até o ponto 52 de coorde
nadas geográficas aproximadas 01"40'05" 8 e 61"21 '20" WGr, localizado
na cabeceira do Igarapé Água Boa; daí, segue por linha reta com azi
mute e distância aproximados de 19"00' e 5.400 metros, até o ponto 53
de coordenadas geográficas aproximadas 01"37'20" 8 e 61"20'20" WGr,
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue pe
lo divisor de águas entre os rios Camanaú e Negro e Camanaú e Jaua
peri até o ponto 54 de coordenadas geográficas aproximadas 00"58'30"
8 e 61 "20'10" WGr, localizado na confluência de um igarapé sem deno
minação aflulnte da margem direita do Rio Camanaú, com um braço
afluente da margem esquerda deste igarapé sem denominação; daí, se
gue pelo divisor de águas entre o Rio Camanaú e este igarapé sem de-
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nominação até o ponto 55 de coordenadas geográficas aproximadas
00'46'15" S e 61 '14'05" WGr, localizado na cabeceira de um braço
afluente da margem esquerda do Igarapé Binauaú; daí, segue por este
no sentido iusante até o ponto 56 de coordenadas geográficas aproxima
das 00'44'10" S e 61'13'20" WGr, localizado na confluência com o Iga
rapé Binauaú; daí, segue por este no sentido jusante até o ponto 57 de
coordenadas geográficas aproximadas 00'34'50" S e 61 '16'30" WGr, lo
calizado na confluência com o Rio Jauaperi; daí, segue por este no sen
tido montante até o ponto 1, início deste memorial.

§ I? Ficam excluídas, da área ora descrita, a superfície de inun
dação da barragem da Usina Hidrelétrica de Balbina, conforme Decreto
n? 85,898, de 1981, e a faixa de domínio da BR-174,

§ 2? A área descríta neste artigo, denominada Área Indígena
Waimiri-Atroari. será demarcada administrativamente pela Fundação
Nacionai do Índio - Funaí.

Art. 2? Este decreto entra em vígor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílía, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.607, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de ocupação dos indígenas
Kaimbé área de terras no Município de Eu
clides da Cunha, Estado da Bahia, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal e tendo em vista o
disposto nos artigos 2?, inciso V e IX, 19 e 22, da Lei n? 6.001, de 19 de
dezembro de 1973,

DECRETA;

Art. I? Ficam declaradas de ocupação dos índios Kaimbé, para
efeito dos artigos 4?, IV, e 198 da Constituição, as terras localizadas no
Município de Euclides da Cunha, Estado da Bahia, com a seguinte de
Iimitação: NORTE: Partindo do ponto 1 de coordenadas geográficas
aproximadas 10'25'12" S e 38'50'10" WGr, denominado «Marco Maça-
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ramduba do Camelo», localizado no topo de um outeiro, numa colina de
pedras, próximo ao Saco de Ruam (antigo marco dos autos de demarca
ção}, confronta-se neste trecho com as terras de Nelson Vitório e Ar i
Ferreira de Almeida; daí, segue no rumo nordeste até o ponto 2 de coor
denadas geográficas aproximadas 10"24'17" S e 38"48'26" WGr, deno
minado «Marco Calumbi». localizado na antiga estrada que liga a al
deia Ilha às localidades Vargem Grande, Vargem da Fora, Varginha e
Rosário, confronta-se neste trecho com Ari Ferreira de Almeida; daí,
segue no rumo nordeste até o ponto 3 de coordenadas geográficas apro
ximadas 10"23'58" S e 38"47'53" WGr, denominado «Marco Cruz», loca
lizado na margem da antiga estrada que liga a aldeia Ilha às localida
des Massacará, Sicip ituba, Bom Jardim e Rosário, confronta-se neste
trecho com as terras de Oliveira Brito e a Fazenda Mata Sete; daí, se
gue no rumo nordeste até o ponto 4 de coordenadas geográficas aproxi
madas 10"23'48" S e 38"47'06" WGr, denominado «Marco Banquinho»,
representado por uma árvore de jatobazeiro; .daí, segue no rumo nor
deste até o ponto 5 de coordenadas geográficas aproximadas 10"23'15"
S e 38"45'06" WGr, denominado «J'atobá do Papagaio», localizado pró
ximo à estrada que liga Massacará ao Saco dos Cavalos e Moleques,
confronta-se neste trecho com as terras de Pedro Alcântara de Carva
lho e Ladislau Gonçalves Teixeira; LESTE: Do ponto antes descrito,
segue no rumo sudeste até o ponto 6 de coordenadas geográficas apro
ximadas 10"24'13" S e 38"44'14" WGr, denominado «Marco da Quixa
beira», localizado no caminho da Baixa da Pedra; daí, segue no rumo
sudoeste até o ponto 7 de coordenadas geográficas aproximadas
10"24'52" S e 38"44'15" WGr, denominado «Marco Outeiro da Vigia»;
daí, segue no rumo sudoeste até o ponto 8 de coordenadas geográficas
aproximadas 10"25'43" S 38"44'22" WGr, denominado «Marco Bambo
Bambo», localizado próximo à margem direita da estrada que liga as lo
calidades Massacará a Cícero Dantas; daí, segue no rumo sudoeste até
o ponto 9 de coordenadas geográficas aproximadas 10"27'22" S _e
38"44'36" WGr, denominado «Marco da Cabeceira da Vargem», identifi
cado como uma árvore de Sucupira, localizada no topo do morro,
confronta-se neste trecho as terras de Pedro Gonzaga, Joca Gama Bit
tencourt e Olímpio de TaL SUL: Do ponto antes descrito, segue no ru
mo sudoeste, passando pelo ponto dos autos da demarcação conhecida
como Estrada das Boiadas, até o ponto 10 de coordenadas geográficas
aproximadas 10"28'05" S e 38"45'54" WGr, denominado «Marco da Pe
dra do Ouricuri», localizado na margem esquerda da estrada que liga
Massacará a Mirandela (Ribeira do Pombal), confronta-se neste trecho
com as terras pretendidas por Osvaldo Alves de Souza, Domiciano Ga
ma Bittencourt, Pedro Fagundes, João Fagundes e Aquino Soares; daí,
segue no rumo noroeste até o ponto 11 de coordenadas geográficas
aproximadas 10"28'00" S e 38"46'46" WGr, denominado "Marco da Es
trada do Maríbondo» localizada na estrada velha de Massacará: daí, se-
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gue no rumo noroeste até o ponto 12 de coordenadas geográficas aproxí
madas 10°27'37" S e 38"47'58" WGr, denominado «Marco do Pau Pom
bo», representado por uma árvore; daí, segue no rumo noroeste até
o ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas 10"27'04" S e
38°49'24" WGr, denominado «Marco da Serra do Soares», representado
por um marco de pedra cravado ao lado de uma árvore de Sucupira,
confrontando-se com as terras pretendidas por Saverino Rodrigues de
Aquino. OESTE: Do ponto antes descrito, segue no rumo noroeste até
o ponto 14 de coordenadas geográficas aproximadas 10"26'04" S e
38"49'49" WGr, denominado «Marco do Jatobá do Caminho do Caim
bé», localizado na antiga estrada do Caimbé, confronta-se neste trecho
com as terras de Messias Vitória, Nelson Vitória e Valdemar de Tal;
daí, segue no rumo noroeste até o ponto 1 inicial da descrição.

Parágrafo único. A área descrita neste artigo, denominada Área
Indígena Massacará, será demarcada administrativamente pela Funda
ção Nacional do lndio - Furiai.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.608, DE 14 DE JULHO DE 1987

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Estado de Mines Ge
rais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item LlI, da Constituição Federal e tendo em vista O'

disposto no artigo 19, § 1?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação N acionai do Indío - Funai 
da Área Indígena Xacriabá, de posse imemorial do grupo indígena Xa-
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criabá, localizada no Município de Itacarambi, Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2? A área indígena de que trata este decreto tem a seguinte
delimitação: NORTE: O perímetro demarcado desenvolve-se a partir do
marco 1 (um) de coordenadas geográficas 14"52'55,8" S e 44"25'54,3"
WGr, implantado na margem direita do Rio Itacarambi, no cruzamento
com a estrada Municipal que liga a Fazenda Areião à Fazenda São Se
bastião; daí, segue pelo Rio Itacarambi, sentido jusante, uma distância
de 33.483,59m, até o marco 2 (dois) de coordenadas geográficas
14"46'25,7" S e 44"10'18,8" WGr. LESTE: Do marco 2 (dois) segue por
uma linha reta de azimute 161"25'43,6" com uma distância de
12.843,l1m, até o marco 3 (três) de coordenadas geográficas 14"53'01,4"
S e 44"08'00,4" WGr. SUL: Do marco 3 (três) segue por uma linha reta
de azimute 243"10'13,3" com uma distância de 26.076,21m, até o Marco
6 (seis) de coordenadas geográficas 14"59'27,0" S e 44"20'58,0" WGr;
implantado na margem esquerda do Rio Peruaçú; dai, segue pelo Rio
Peruaçú, sentido do montante, uma distância de 11.103,82m, até o mar
co 7 (sete) de coordenadas geográficas 14"58'43,6" S e 44"26'27,6" WGr;
OESTE: Do marco 7 (sete) segue pela margem direita da estrada Muni
cipal que liga a Fazenda Areião à Fazenda São Sebastião, com os se
guintes azimutes e distâncias: 344"40'53,1" e 1.431,66m, até o marco 34
(trinta e quatro) de coordenadas geográficas 14"57'58,7" S e 44"26'40,4"
WGr, 16"12'11,9" e 1.004,89m, até o marco 35 (trinta e cinco) de coorde
nadas geográficas 14"57'27,3" S e 44"26'31,1" WGr; 04°13'44,3" e
1.380,14m, até o marco 36 (trinta e seis) de coordenadas geográficas
14"56'42,5" S e 44°26'27,8" WGr; 15"37'40,4" e 1.112,81m, até o marco 37
(trinta e sete) de coordenadas geográficas 14"56'07,6" S e 44"26'17,9"
WGr; 15°32'44,9" e 1.181,16m, até o marco 38 (trinta e oíto] de coordena
das geográficas 14.55'30,5" S e 44"26'07,4" WGr; 04"58'04,1" e
4.401,14m, até o marco 42 (quarenta e dois) de coordenadas geográficas
14"53'07,8" S e 44"25'55,0" WGr; 03"16'29,3" e 369,50m, até o marco 1
(um) ponto inicial da presente descrição perimétrica.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.609, DE 14 DE JULHO DE 1987

DeeIara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Seringal União", classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploreçeo, situado nos
Municípios de Aríouemee e Jaru, no Estado
de Rondônia, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.684, de 19 de maio de
1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Seringal União», com a área de 41.530,0000ha (quarenta e um mil,
quinhentos e trinta hectares), situado nos Municípios de Ariquemes e
J aru, no Estado de Rondônia, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.684, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro DO PI, situado na margem direita
do Rio Machadinho, de coordenadas geográficas longitude
62°24'28"WGr e latitude 09°47'36"S; deste, segue rio abaixo pela mar
gem direita, numa distãncia de 20.000m, até o P2, situado na margem
direita do Rio Machadinho, de coordenadas geográficas longitude
62°15'14"WGr e latitude 09°45'04"S; deste, segue por linha seca, com
rumo de OooOO'OO"S, confrontando com os lotes 33, 30, 29, 28 e 27, da
Gleba 1 - CP 1183, do PA Machadinho, numa distância de 3.750m, até
o MIO, situado nas linhas B136 e C76; deste, segue por linha seca, com
azimute de 270°11 '28", confrontando com os lote 35 da Gieba 14 
TP'20/80 - Setor Anary, da Gleba Machadinho, numa distância de
60m, até o M37, situado na linha C76; deste, segue por linha seca, com
azimute de 270°08'15", confrontando com O lote 36 - Gleba 14 - TP',
Setor e Gleba acima citados, numa distância de 249,90m, até o M38;
deste, segue por linha seca, com azimute de 270°08'26", confrontando
com o lote 37 - Gleba 14 - TP'20/80 - Setor Anary, da Gleba Macha
dinho, numa distância de 244,50m, até o M39, situado nas Linhas B136
e C76; deste, segue por linha seca, com azimute de 180°11 '18", confron-
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tando com o lote 37 - Gleba 14 - TP', Setor e Gleba acima citados,
numa distância de 2.038,61m, até o M77, situado nas Linhas B136 e
C74; deste, segue por linha seca, cruzando a estrada, com azimute de
180"00'00", numa distancia de 30m, até o M47, situado nas linhas acima
citadas; deste, segue por linha seca, com azimute de 180°12'45", confron
tando com o lote 74 - Gleba 13, TP'20/80 - Setor Anary , da Gleba
Machadinha, numa distância de 2.021,81m, até o M48, situado nas Li
nhas B136 e C72; deste, segue por linha seca, com azimute de
180"11'16", confrontando com o lote 73 - Gleba 13-TP', Setor e Gleba
acima citados, numa distância de 1.982,81m, até o M121, situado nas li
nhas B136 e C70; deste, segue por linha seca, cruzando a estrada, com
azimute de 180"11'28", numa distância de 30m, até o M47, situado nas
linhas acima citadas; deste, segue por linha seca, com azimute de
180"09'22", confrontando com o lote 74 - Gleba 12 - TP'20/80 - Setor
Anary , da Gleba Machadinha, numa distância de 2.0l8,l1m, até o M48,
situado nas Linhas B136 e C68; deste, segue por linha seca, com azi
mute de 180"07'16", confrontando com o lote 73 - Gleba 12 - TP', Se
tor e Gleba acima citados, numa distância de 1.986m, até o M121, situa
do nas Linhas B136 e C66; deste, segue por linha seca, cruzando a estra
da, com azimute de 180"00'00", numa distância de 30m, até o M47, si
tuado nas linhas acima citadas: deste, segue por linha seca, com az i
mute de 180"04'40", confrontando com o lote 74 - Gleba Il - TP'20/80
- Setor Anary, da Gleba Machadinha, numa distância de 1.990,70m,
até o M48, situado nas linhas B136 e C64; deste, segue por linha seca,
com azimute de 180"03'58", confrontando com o lote 73 - Gleba Il 
TP', Setor e Gleba acima citados, numa distância de 1.996,90m, até o
M121, situado nas linhas B136 e C62; deste, segue por linha seca, cru
zando a estrada, com azimute de 180"00'00", numa distãncia de 30m,
até o M47, situado nas linhas acima citadas; deste, segue por linha se
ca, com azimute de 179"44'31", confrontando com o lote 74 - Gleba la
- TP'20/80 - Setor Anary, da Gleba Machadinha, numa distância de
1.998,12m, até o M86, situado nas Linhas B136 e C60; deste, segue pela
Linha C60, confrontando com os lotes 75 ao 111, da Gleba la - TP'20/80,
Setor Anary , da Gleba Vale do Rio Anary, com os seguintes azimutes e
distâncias: do M86 ao M85 com 270"00'00", numa distância de 250m;
M85 ao M84 com 270"00'00", numa distância de 251,50m; M84 ao M83
com 270°00'00", numa distância de 249m; M83 ao M82 com 270"00'00",
numa distância de 249,50m, M82 ao M81 com 270"00'00", numa distân
cia de 249,SOm; MS1 ao M80 com 270"00'00", numa distância de
249,70m; MSO ao M79 com 270"01'23", numa distãncia de 249,70m; M79
ao M78 com 270°00'00", numa distância de 249,70m; M78 ao M77 com
270"00'00", numa distância de 250m; M77 ao M76 com 270"00'00", numa
distância de 250,10m; M76 ao M75 com 270"00'00", numa distância de
249,50m; M75 ao M74 com 270"00'00", numa distância de 249,40m; M74
ao M73 com 270"00'00", numa distância de 249,50m; M73 ao M72 com
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270'00'00", numa distância de 249,80m; M72 ao M71 com 270'01 '23",
numa distância de 249,60m; M71 ao M70 com 270'00'00", numa distân
cia de 246,10m; M70 ao M69 com 270'00'00", numa distância de
250,40m; M69 ao M68 com 270'00'00", numa distância de 249,80m; M68
ao M67 com 270'00'00", numa distância de 250,10m; M67 ao M66 com
270"00'00", numa distância de 249,90m; M66 ao M65 com 270'00'00",
numa distância de 250m; M65 ao M64 com 270'00'00", numa distância
de 249,90m; M64 ao M63 com 270'00'00", numa distância de 249,90m;
M63 ao M62 com 270'00'00", numa distância de 250,lOm; M62 ao M61
com 270'00'00", numa distância de 250m; M61 ao M60 com 270'00'00",
numa distância de 249,90m; M60 ao M59 com 270'01'22", numa distân
cia de 250,20m; M59 ao M58 com 270'00'00", numa distância de 250m;
M58 ao M57 Com 270'00'00", numa distância de 249,90m; M57 ao M56
com 270'00'00" numa distância de 249,90m; M56 ao M55 com
270'00'00", numa distância de 250,30m; M55 ao M54 com 270'00'00",
numa distância de 250,80m; M54 ao M53 com 270'00'00", numa distân
cia de 249,90; M53 ao M52 com 270'00'00", numa distância de 249,40m;
M52 ao M51 com 270'00'00", numa distância de 250,lOm; M51 ao M50
com 270'00'00", numa distância de 250,10m; M50 ao 49 com 270'00'00",
numa distância de 249,80m e do M49 ao M48, situado nas Linhas B126 e
C60, com 270'00'00", numa distância de 190,80m; deste, segue por linha
seca, com azimute de 00'16'00", confrontando com o TD Rio Branco,
numa distância de 107,40m, até o M02, situado nas Linhas C60 e B126;
deste, segue por linha seca, com azimute de 270'07'02", confrontando
com TD Rio Branco, numa distância de 12.910,03m, até PA 15, situado
nas linhas C60 e B1l3; deste, segue por linha seca, com azimute de
00'00'00", cruzando a estrada, numa distância de 14,90m, até o M1l3N,
situado nas linhas C60 e B1l3; deste, segue por linha seca, com azimute
de 359"19'35", confrontando com o lote 190, da Gleba Burareiro licita
ção, numa distância de 5.128,75m, até o M1l3, situado nas Linhas C65 e
B1l3; deste, segue por linha seca, com azimute de 359'53'48", confron
tando com o lote 166, da gleba acima citada, numa distância de
4.990,31m, até o M1l3S, situado nas Linhas C70 e B1l3; deste, segue
por linha seca, com azimute de 00°11 '28", cruzando a estrada numa dis
tância de 30m, até o M1l3N, situado nas Linhas C70 e B1l3; deste, segue
por linha seca, com azimute de 359'57'49", confrontando com o lote 144,
da Gleba Burareiro licitação, numa distância de 4.868,90m, até o M1l3,
situado nas Linhas C75 e B1l3; deste, segue por linha seca, com azi
mute de 89'29'53", confrontando com o lote 126, da gleba acima citada,
numa distância de 2.054,58m, até o M1l5, situado na Linha C75; deste,
segue por linha seca, com azimute de 90°03'46", confrontando com o
lote 127, da Gleba Burareiro licitação, numa distância de 2.009,90m; até
o M1l7, situado na Linha C75; deste, segue por linha seca, com azimute
de 89'53'21", confrontando com o lote 128, da gleba acima citada, numa
distância de 2.065,80m, até o M07, situado na Linha C75; deste, segue
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por linha seca, com rumo de 00'00'00", confrontando com o lote 128, da
Gleba Burareiro licitação, numa distância de 400m, até o POl, início da
descrição do perímetro (fontes de referência: Carta da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República, Instituto Brasileiro de Geo·
grafia e Estatística - IBGE, folha SC 20·X·C·V, escala 1:100.000, Mi
nistério do Exército, Diretoria de Serviços Geográficos - DSG, ano
1981, e peças técnicas constantes do processo INCRA/SR/17/n?
1.914/86, fls. 2 a 11 - Escala 1:100.000, ano 1986).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio

das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.610, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Promissão" (partes das Glebas
12, 13 e 14)>>, classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no Município de
São Domingos do Capim, no Estado do Pa
rá, compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 92.623, de 2 de maio de 1986 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Fazenda Promissão" (partes das Glebas 12, 13 e 14), com área de
7.466,8000ha (sete mil, quatrocentos e sessenta e seis hectares e oitenta
ares), situado no Município de São Domingos do Capim, no Estado do
Pará, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n? 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no ponto Pl , de coordenadas geográficas longi
tude 47'35'50"WGr e latitude 02'32'40"8, situado na divisa com terras
da Fazenda Santa Maria; deste por uma linha seca, limite com as refe
ridas terras da Fazenda Santa Maria, com um rumo e distância
87'OO'8E e 3.600m, chega-se ao ponto P2, de coordenadas geográficas
longitude 47'33'54"WGr e latitude 02'32'44"8, situado na divisa com
terras de Luiz Carlos Bueno; deste por uma linha seca, limite com as
referidas terras de Luiz Carlos Bueno, com os seguintes rumos e dis
tâncías: 01'OO'8E e 4.194,66m, até o ponto P3, de coordenadas geográfi
cas longitude 47'33'50"WGr e latitude 02'35'00"8, 87'OO'8E e 3.000m,
até o ponto P4, de coordenadas geográficas longitude 47'32'1l"WGr e
latitude 02'35'04"8, situado na divisa com terras da União; deste por
uma linha seca, limite com as citadas terras da União, Nadir Klen e
Fazenda 8anta Gertrudes, com um rumo e distância 01'OO'8E e
5.712,84m, chega-se ao ponto P5, de coordenadas geográficas longitude
47'32'06"WGr e latitude 02'38'12"8, situado na divisa com parte da
Gleba 14; deste por uma linha seca, limite com a referida parte da Gle·
ba 14 e terras da Agropecuária Nova Aliança, com um rumo e distância
87'OO'NW e 13.200m, chega-se ao ponto P6, de coordenadas geográficas
longítude 47'39'14"WGr e latitude 02'37'51"8, situado na divisa com
terras da União; deste por uma linha seca, limite com as citadas terras
da União, com um rumo e distância de 01'OO'NW e 3.312,50m, chega-se
ao ponto P7, de coordenadas geográficas longitude 47'39'18"WGr e lati
tude 02'36'05"8, situado na divisa com terras da Cia. Agropecuária do
Rio Jabuti; deste por uma linha seca, limite com as citadas terras da
Cia. Agropecuária do Rio Jabuti, com os seguintes rumos e distâncias:
87'OO'8E e 6.600m, até o ponto P8, de coordenadas geográficas longi
tude 47'35'44"WGr e latitude 02'36'14"8, 01'OO"NW e 6.595m, até o
ponto P'l , ponto inicial da descrição do perimetro (fonte de referência:
8A-23-Y-A Radambrasil, ano 1973, escala 1:250.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas, b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n"
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.611, 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Currais Novos". classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA. co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Barras, no Estado do Piauí,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.680. de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? Ê declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Currais Novos», com a área de 1.667,8875ha (um mil, seíscen
tos e sessenta e sete hectares, oitenta e oito ares e setenta e cinco cen
tiares), situado no Município de Barras, no Estado do Piauí, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.680, de 19 de maio de 1986.
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Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: começa o perímetro do imóvel no ponto 1, de coorde
nadas geográficas longitude 42"26'31"WGr e latitude de 04"06'57"S, lo
calizado à margem esquerda da estrada de acesso oriunda de Salvi
né; deste, segue com azimute de 98"30'00" e distância de 527,00m,
confrontando com o Canto da Palmeira, de Durval Castelo Branco,
até o ponto 2; deste, segue com azimute de 186'30'00" e distân
cia de 2.580,00m, confrontando com Raimundo Nonato Lages, atraves
sando o igarapé do Baixão até o ponto 3; deste, segue com azimute de
303"20'00" e distância de l.840,00m, confrontando com o imóvel Sosse
go, de José Lustosa Machado até ,o ponto 4; deste, segue com azimute
de 219"45'00" e distância de l.270,00m, confrontando com o mesmo imó
vel Sossego, de José Lustosa Machado até o ponto 5; deste, segue com
azimute de 219"45'00" e distância de 3.260,00m, confrontando com Rai·
mundo Nonato Lages, até o ponto 6; deste, segue com o azimute de
299"49'30" e distância de 2.300,00m, confrontando com a propriedade
Maniçoba, de José Soares da Silva, até o ponto 7; deste, segue confron
tando com Raimundo Nonato Lages; com azimute de 29'10'00" e distán
cia de 4.234,00m, atravessando a estrada oriunda de Salviné, após atra
vessar o igarapé do Baixao, até o ponto 8; deste, segue com azimute de
103"20'00" e distância de 2.300,00m, confrontando com Luiz Pires La
ges, até o ponto 9; deste segue com azimute de 35"15'00" é distância de
1.200,00m, confrontando ainda com Luiz Pires Lages, até o ponto 10;
deste segue com azimute de 113"10'00" e distância de l.OOO,OOm, con
frontando com o Canto da Palmeira, de Durval Castelo Branco, até o
ponto 11; deste segue com azimute de 59"10'00" e distância de 487,00m,
confrontando com o Canto da Palmeira, de Durval Castelo Branco, até
o ponto 1, inicial da descrição do perímetro (fonte de referência: Carta
da DSG, folha SB.23-X-B-III, Região Nordeste, escala 1:100.000, 1~ Im
pressão 19781.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n"
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.612, DE 14 DE JULHO DE 1987

103

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Fazendas Serra Branca, Serrote,
Entre Santos e Santo Antonio", cleeeítice
dos no Cadastro de imóveis Rurais do
INCRA como latifúndios por explorecso,
situados nos Municípios de São Rafael e
Santana do Matos, no Estado do Rio
Grande do Norte, compreendido na zona
prioritária, para fins de Reforma Agrária,
fixada pelo Decreto n." 92.681, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

DECRETA:

Art. 1? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomina
dos «Fazenda Serra Branca, Serrote, Entre Santos e Santo Antonio)"
com a área de 8.534,5900 ha (oito mil, quinhentos e trinta e quatro hec
tares e cinqüenta e nove ares), situados nos Municípios de São Rafael e
Santana do Matos, no Estado do Rio Grande do Norte, e compreendi
dos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n? 92.681, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:

a) Área I - «Fazenda Santo Antônio e Entre Santos», com
1.101,2100ha: Partindo do ponto 1, de coordenadas UTM E =
733.020,00m e N = 9.343.200,00m referidas ao MC 39°WGr, si
tuado na divisa da fazenda Mineiro e Serra da Pindoba; deste,
segue por linha seca, confrontando com a fazenda Mineiro, com
azimute 129°06'28" e distância 3.995,05m, até o ponto 2: deste,
segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Serrote
Branco, com azimute 243°17'58" e distância 3.783,44m até o pon
to 3: deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda
Salina, com os seguintes azimutes e distâncias: 283°46'54" e
1.091,42m, até o ponto 4; deste, 295°59'21" e 890,00m, até o pon
to 5; deste, segue por linha seca, confrontando com a Serra da
Pindoba, com azimute 30°56'25" e distância 4.162,27m, até o
ponto 1, início da presente descriçâo (fonte de referência: Carta



104 ATOS DO PODER EXECUTIVO

da Região Nordeste executada pela Sudene na escala 1:100.000,
de 1972, folha SB.24-X-D-V, de Açu-RN).

bj Área II - «Fazenda Serra Branca e Serrote», com
7.433,3800ha: partindo do ponto 1 de coordenadas UTM E =
747.160,00m e N = 9.353.420,OOm, referidas ao MC 39'WGr, si
tuado na divisa das Fazendas Lagoa Seca e Bom Sucesso;
deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Bom
Sucesso com os seguintes azimute e distâncias: 200°53'09" e
813,45m, até o ponto 2; 123'23'55" e 1.090,OOm, até o ponto' 3;
198'16'21"e 1.116,29m, até o ponto 4; 227'43'35" e 445,98m, até o
ponto 5; deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazen-,
da Pau a Pique com azimute 170'01'01" e distância 3.980,26m,
até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com a
Fazenda Palestina, com azimute 271 '06'00" e distância
6.771,25m, até o ponto 7; deste, segue por linhas secas, confron
tando com a Fazenda Serrote (parte) de propriedade do Sr.
Abílio de Medeiros com os seguintes azimutes e distâncias:
321'57'11" e 876,18m, até o ponto 8; 214'49'55" e 2.170,97m, até o
ponto 9; 297'45'05" e 734,48m, até o ponto 10; deste, segue por
linhas secas, confrontando com a Fazenda Serrote (parte) de pro
priedade do Sr. Hélio Santa Rosa, com os seguintes azimutes e
distâncias: 35'50'16" e 222,04m, até o ponto 11; 302'37'09" e
593,63m, até o ponto 12; 213'44'52" e 2.754,09m, até o ponto 13;
deste, segue por linha seca, confrontando com a Fazenda Minei
ro com azimute 289'38'20" e 2.558,85m, até o ponto 14; deste,
segue por linha seca, confrontando com a Serra da Pindoba,
com azimute 26'43'41" e distância 4.713,65m, até o ponto 15;
deste, segue por linhas secas, confrontando com a Fazenda Des
terro com os seguintes azimutes e distâncias: 99°56'39" e
3.126,98m, até o ponto 16; 2'05'43" e 1.641,10m até o ponto 17;
12'06'29" e 5.831,26m até o ponto 18; deste, segue por linha se
ca, confrontando com a Fazenda Lagoa Seca, com azimute
114'52'49" e distância 6.084,73m, até o ponto 1, início da descri
ção do perímetro (fonte de referência: Carta da Sudene, na esca
la 1:000.000, de 1972, folha SB, 24-X-D-V, de Açu/RN).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão benefícios com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 105

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.613, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Lagoa do Xavier/São Vicente e Pico
Estreito/Tiradentes», classificados no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndios por exploração, situados nos
Municípios de Mossoró e Baraúna. no Esta
do do Rio Grande do Norte. compreendidos
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.681, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item 111, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e IV,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Lagoa do Xavier/São Vicente e Pico Estreito/Tiradentes», com
área total de 2.693,4055ha (dois mil, seiscentos e noventa e três hecta
res, quarenta ares e cinqüenta e cinco centiares), situados no Município
de Mossoró e Baraúna, no Estado do Rio Grande do Norte, e compreen
didos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo De
creto n? 92.681, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:

Área I, com 1.254,2005ha (um mil, duzentos e cinqüenta e quatro
hectares, vinte ares e cinco centiares): partindo do Ponto 1, de coorde
nadas UTM E = 670.120,00m e N = 9.438.910,00m, referidas ao MC
39'WGr situado na divisa de terras de Manoel Holanda de Rebouças,
Titico da Cachaça (vulgo) e Amadeu Pimenta; deste, segue por linha se-
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ca, confrontando com terras de Titico da Cachaça e Amadeu Pimenta,
com azimute de 215°40'58" e distância de 917,20m, até o ponto 2; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Amadeu Pimenta,
com azimute de 300°22'58" e distância de 456,72m, até o ponto 3; deste,
segue por linhas secas, confrontando com terras de Amadeu Pimenta e
Francisco Rosado, corri-os seguintes azimutes e distâncias: 192°42'13" e
959,49m, até o ponto 4; 203.°33'04" e 1.088,68m, até o ponto 5; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Percino da Costa e Rai
mundo Cara Suja (vulgo), com azimute 292°00'19" e distância de
4.224,78m, até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Francisco Miguel e Maisa, com azimute de 37°21'37" e distân
cia de 1.308,45m, até o ponto 7; deste, segue por linhas secas, confron-'
tando com terras de Maísa, com 05 seguintes azimutes e distâncias:
29°44'42" e 1.128,72m, até o ponto 8; 120°52'59" e 478,60m, até o ponto
9; 34°54'09" e 1.310,77m, até o ponto 10; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Manoel Holanda de Rebouças, com azimute
de 123°41'24" e distância de 3.569,50m, até o ponto I, inicio da descri
ção deste perimetro (fonte de referência: Carta da Sudene, folha SB. 24
X·D·I, escala 1:100.000, ano: 1972).

Area lI, com 1.439,2050ha (um mil, quatrocentos e trinta e nove
hectares, vinte ares e cinqüenta centiares): partindo do ponto I, de
coordenadas UTM E = 656.055m e N = 9.449.345m, referidas ao MC
39°WGr, situado na divisa de terras dos Srs. Antônio de Souza e José
Ivan de Oliveira; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de José Ivan de Oliveira e Maísa, com azimute de 200°59'30" e distân
cia de 2.693,78m, até o ponto 2; deste, segue por linhas secas confron
tando com terras de Hugo Pinto, COm os seguintes azimutes e distân
cias: 276°37'57" e 1.991,33m, até o ponto 3; 342°33'10" e 146,75m, até o
ponto 4; 272°30'23" e 1.028,98m, atê o ponto 5; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de herdeiros de Manuel Emidio e Gregório
Quitino, com azimute de 04'43'37" e distância de 2.463,38m, até o ponto
6; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Gregório
Quitino, Luiz de Camilo e Camilo Alves de Lelis, com azimute de
294°28'29" e distância de 772,40m, até o ponto 7; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Manuel Ludogérío de Lima, com azi
mute de 27'39'03" e distância de 2.478,Olm, atê O ponto 8; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Francisco Walter Marceli·
no, João Nícolau, Nezinho Jaboaba, Francisco Nicolau da Rocha, Luiz
Pedro de Oliveira, Raimundo da Rocha, Rivaldo Marroca da Silva e
João André dos Santos, com azimute de 114°52'19" e distância de
2.270,60m, até o ponto 9; deste, segue por linhas secas, confrontando
com terras de Raimundo Pereira da Silva, com os seguintes azimutes e
distâncias: 225°00'00" e 763,68m, até o ponto 10; 212°51'21" e 571,40m,
até o ponto 11; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Raimundo Pereira da Silva, Joâo Honorato, Raimundo da Rocha, João
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Feliciano, Antonio de Ninirn, José Firmino, Manoel Honorato da Silva,
Raimundo da Rocha e Antonio de Souza, com/azimute de 112"33'14" e
distância de 2.333,46m, até o ponto 1, início da descrição deste períme
tro (fonte de referência: Carta da Sudene, folha SE. 24-X-C-III, escala
1:100.000, ano: 1972).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.614, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Tingui», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais no INCRA, como lati
fúndio por exploração, situado nos Mu
nicipios de Santa Rosa de Lima, Malhador
e Riechuelo, no Estado de Sergipe, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.687, de 19 de maio de 1986 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda 'I'ingui», com a área de 2.027,8898ha (dois mil e vinte e sete
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hectares, oitenta e oito ares e noventa e oito centiares), situado nos
Municípios de Santa Rosa de Lima, Malhador e Riachuelo, no Estado
de Sergipe, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n~ 92.687, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Inicia no marco M278 de coordenadas geográficas lon
gitude 37'15'25" WGr e latitude 10.038'58"8; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Milton Faro, com azimute de 01'54'53" e
distância de 27,81m, até o marco M479; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Oviedo Teixeira, com os seguintes azimutes e
distâncias: 111'09'58" e 105,27m, até o M483; 74'08'21" e 35,51m, até o
marco M266; 28'35'31" e 33,51m, até o marco M480; 345'30'39" e
31,79m, até o marco M268; 86'46'04" e 240,53m, até o marco M289;
147'56'59" e 74,84m, até o marco M485; 103'27'29" e 71,06m, até o mar
co M271; 74~33'16" e 76,28m, até o marco M478; 59'07'02" e 30,63m, até
o marco M281; 337.004'48" e 50,84m, até o marco M112; 286.58'45" e
44,68m, até o marco M78; 33'21'26" e 37,97m, até o marco M145;
73'50'23" e 174,32m, até o marco M159; 169'35'58 e 41,21m, até marco
M394; 133'33'24" e 58,70m, até o marco M365; 95'22'20" e 57,43m, até o
marco M456; 124'58'16" e 76,53m, até o marco M370; 55'01'06" e
38,42m, até o marco M388; 81'54'24" e 32,47m, até o marco M148;
98'22'08" e 110,91m, até o marco M86; 129'56'23" e 217,37m, até o mar
co M125; 153'42'55" e 78,17m, até o marco M138; 133'10'39" e 82,38m,
até o marco M119; 46.031'38" e 38,28m, até o marco M371; 56'53'15" e
1370,16m, atravessando o rio Dangra, até o marco M2617; deste segue
por linha seca, confrontando com terras de Adalgiza Prado, com os se
guintes azimutes e distâncias: 151'35'25" e 148,60m, até o marco M2613;
166'44'15" e 96,12m, até o marco M2614; 83'12'32 e 94,30m, até o marco
M2615; 62'00'00" e 96,79m, até o marco M2061; 155'17'15" e 105,06m,
até o marco M2616; 189'56'43" e 61,16m, até o marco M2607; 125'01'37"
e 272,52m, até o marco M 2601; 83'06'24" e 30,50m, até o marco M2623;
62'31 '27" e 114,88m, até o marco M2059; 89'42'17" e 47,52m, até o mar
co M2611; 107'50'47" e 172,51m, até o marco M2602:: 27'00'29 e 35,92m,
até o marco M2612; 91'33'59" e 93,22m, até o marco M2610; 54'00'19" e
51,98m, até o marco M2618; 26'03'19" e 83,33m, até o marco M2625;
03'13'11" e 59,18m, até o marco M2609; 04'17'38" e 108,35m, até o ponto
DE256; 14'38'04" e 168,34m, até o ponto DE255; 88'36'48" e 59,10m, até
o ponto DE254; 112'37'55" e 168,53m, até o ponto DE253; 113'06'03" e
71,70m, até o ponto DE252; 113'42'20" e 106,17m, até o ponto DE251;
126'21'45" e 140,61m, até o ponto DE250; 125'55'03" e 99,93m, até o
ponto DE249; 161'40'20" e 153,47m, até o ponto DE248; 195'17'47" e
133,12m até o ponto DE247; 196'39'08" e 102,55m, até o ponto DE246;
200'00'32" e 99,74m, até o ponto DE245; 167'55'22" e 145,89m, até o
ponto DE244; 178'44'07" e 135,70, até o ponto DE243; 186'18'20" e
108,70m, até o ponto DE242; 178'30'17" e 118,60m, até o ponto DE241;
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172"24'54" e 92,64m, até o ponto DE240; 146"15'10" e 68,86m, até o pon
to DE239; 142"07'23" e 54,25m, até o ponto DE238; 162"01'10" e
102,21m, até o ponto DE237; 142"49'35" e 99,81m, até o marco M2058;
197"57'23" e 55,51m, até o marco M2608; 183"38'43" e 101,39m, até o
marco M2624; 169"02'53" e 87,17m, até o marco M2604; 180"26'55" e
60,93m, até o marco M2605; 191"21'26" e 104,81m, até o marco M2621;
171"20'30" e 79,35m, até o marco M2603; 172"22'15" e 113,63m, até o
marco M2600; 155"49'10" e 108,37m, até o marco M2606; 162"39'50" e
102,38m, até o marco M2619; 175"50'27" e 162,36m, até o marco M2620;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de J oão Prado,
com os seguintes azimutes e distâncias: 184"10'01" e 148,62m, até o
marco M2622; 153"05'39" e 122,22m, até o marco M2174; 177"24'23" e
261,36m, até o marco M2175; 187"06'18" e 92,45m, até o marco M2177;
159"10'06" e 32,71m, até o marco M2294; 145"41'13" e 125,72m, até o
marco M2173; 126"04'35" e 54,38m, até o marco M2065; 131"49'26" e
92,10m, até o marco M2172; 117"49'08" e 58,15m, até o marco M2064;
135"50'38" e 44,70m, até o marco M2052; 167"27'04" e 134,22m, até o
marco M2176; 187"06'38" e 233,47m, até o marco M2070; deste segue por
linha seca, confrontando com terras de Hortência de tal, com os seguin
tes azimutes e distâncias: 206"20'38" e 186,30m, até o ponto DE236;
228"01'01" e 117,57m, até o ponto DE235; 197"36'27" e 7l,OOm, até o
ponto EM2072; 118"56'56" e 8,OOm, até o marco M2072; 182"23'53" e
288,20m, até o marco M2053; 160"42'51" e 85,98m, até o marco M2069;
131"17'45" e 272,49m, até o marco M2067; 135"13'08" e 142,Olm, até o
marco M2596; 173"34'27" e 40,Olm, até o marco M2595; 163"00'00" e
50,07m, até o marco M2597; 156"55'12" e 89,56m, até o marco M2073;
159"18'56" e 52,84m, até o marco M2068; 225"24'41" e 67,96m, até o mar
co M2062; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Sílvio Leite Franco.com os seguintes azimutes e distâncias: 224"32'44"
e 107,40m, até o marco M2071; 173"26'47" e 229,79m, até o marco M2665;
193"58'51" e 88,62m, até o marco M2164; 269"16'07" e l.068,37m, até o
marco M2074; 259"02'06" e 676,78m, até o marco M2169; 244"28'24" e
69,38m, até o marco M2165; 234"04'21" e 190,95m, até o marco M2063;
233"39'21" e 25,05, atravessando o Rio Dangra, até o marco M3312;
216"33'54" e 101,24m, até o marco M2051; 304"02'51" e 4,00m até o ponto
EM2051; 225"25'34" e 16,15m, até o ponto DE13; 214"00'58" e 119,37m,
até o ponto DE-l4; 212"27'03" e 102,35m, até o ponto EM2171; 127"09'23"
e 4,OOm, até o marco M2171; 213"55'48" e 261,57m, até o marco M2668;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras do Ministério da
Agricultura, com os seguintes azimutes e distâncias: 296"21 '50" e
145,48m, até o marco M2; 359"53'59" e 4,OOm, até o ponto EM2;
294"46'45" e 64,33m, até o ponto DE1077; 275"34'51" e 89,42m, até o pon
to DE1076; 275"14'19" e 2,89m, até o ponto DE4; 278"13'02" e 7l,47m,
até o ponto DE1075; 290"46'54" e 104,40m, até o ponto DM3; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Felix Alves de Souza, com



110 ATOS DO PODER EXECUTIVO

os seguintes azimutes e distâncias: 273°32'49" e 30,74m, até o ponto
DE1073; 277°40'32" e 54,51m, até o ponto DM10 deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Maria Madalena Mateus, com os se
guintes azimutes e distâncias: 282°05'20" e 41,95m, até o ponto DE1074;
272°10'43" e 20,97m, até o ponto DM09; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Ete1viro de Andrade, com azimute de
286°13'48" e distância de 94,72m, até o marco M24; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Artur Pastor dos Santos, com os
seguintes azimutes e distâncias: 43°29'55" e 321,81m, até o marco M77;
301°20'60" e 236,37m, até o marco M70; 314°20'23" e 65,65m, até o mar
co M23; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Edi
valdo de tal, com azimute de 314°21'01" e distância de 126,01m, até o
marco M114, deste, segue por linha seca, com os seguintes azimutes e
distâncias: 316°39'17" e 49,46m, até o ponto DE1072; 327°52'19" e
55,40m, até o marco M124; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de Zafira dos Santos, com os seguintes azimutes e distân
cias: 63°24'54" e 434,46m, até o marco M354; 332°38'30" e 220,44m, até o
marco M341; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
José Francisco dos Santos, com azimute de 326°20'10" e distância de
108,89m, até o marco M352; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de José Avelino dos Santos, com os seguintes azimutes e
distância: 314°09'22" e 73,23m, até o marco M353; 309°05'27" e 114,12m,
até o marco M348; deste,segue por linha seca,confrontando com terras
de João José Roque, com os seguintes azimutes e distâncias: 317°22'36"
e 377,49m, até O marco M349; 342°26'33" e 92,96m até o marco M347;
285°54'40" e 92,27m, até o marco M340; 296°54'55" e 129,Olm, até o mar
co M338; 321°32'51" e 46,60m, até o marco M339; 00°00'54" e 250,41m,
até o marco M409; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Osvaldo Vieira de Faro, com azimute de 337°38'51" e distância de
625,67m, até o marco M746; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de Sílvio Leite Franco, com os seguintes azimutes e distân
cias: 328°50'48" e 553,48m, até o marco M704; 354°20'40" e 486,19m; até
o marco M121; 235°52'17" e 43,66m, até o marco M745; 295°55'25" e
606,69m, até o marco M113; 341°16'20" e 518,66m, até o marco M751;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Cooperativa de
Itabaiana, com os seguintes azimutes e distâncias: 68°11'36" e 4,00m,
até o ponto EM751; 345°55'39" e 57,46m, até o ponto DE147; 328°25'13"
e 227,24m, até o ponto DE146; 295°54'02" e 85,94m, até o ponto DE141;
331°18'54" e 119,59m, até o ponto DE140; 311°29'44" e 976,87m, até o
ponto DE139; 265°35'41" e 121,13m, até o ponto DE138; 255°24'38" e
54,52m, até o marco M280; deste, segue por linhaiseca, confrontando
com terras de Milton Faro, com os seguintes azimutes e distâncias:
14°30'42" e 127,89m, até o marco M269; 47°56'22" e 78,90m, até o marco
M285; 72°22'14" e 96,83m, até o marco M460; 82°50'53" e 46,85m, até o
marco M481; 103°48'09" e 70,43m, até o marco M277; 72°12'54" e
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23,73m, até o marco M273; 47°23'18" e 75,29m, até o marco M267;
28°41'24" e 44,40m, até o marco M272; 341°27'35" e 70,27m, até o marco
M276; 07°06'58" e 17,64m, até o marco M290; 19°59'27" e 7l,57m, até o
marco M284; 29°26'59" e 117,16m, até o marco M279; 13°48'05" e 82,66m,
até o marco M283; 29°47'47" e 305,27m, até o marco M278, início da des
crição deste perímetro (fonte de referência: Planta Geral, folhas 8, 7 e
13, escala 1:5.000, ano 1984).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.615, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Amereline», classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Vitória da Conquista, no Estado
da Bahia, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, -

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
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«Fazenda Arnaralína», com a área de 3.520,0000ha (três mil e quinhen
tos e vinte hectares), situado no Município de Vitória da Conquista, no
Estado da Bahia, e compreendido na zona prioritária. para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no ponto 1, de coordenadas geográficas
40'45'30" de longitude WGr e 14'54'06" de latitude S, situado às mar
gens da estrada municipal que vai para a Fazenda Leão; deste, em li
nha seca de 3.750m, com azimute de 144'30', situa-se o ponto 2, con
frontando com as Fazendas Forquilha e Landim; segue até o ponto 3,
com distância de 1.700m e azimute 278'00'; daí, até o ponto 4, com dís
tãncia de 750m e azimute 269'30', seguindo até o ponto 5, por 3.290m e
azimute 210°00', confrontando-se as linhas anteriores com a Fazenda
Landim. Do ponto 5 ao 6 são 1.750m, com azimute 236'00', limitando
com a Fazenda Candeias; daí, até o ponto 7 por 4.650m e azimute
306'00', confrontando com as Fazendas de Dr. Paulino Fonseca e Santa
Emília, seguindo até o ponto 8 com 1.550m e azimute 333'00', confron
tando com a Fazenda Santa Emília; daí, até o ponto 9, com distância de
740m e azimute de 44'00' confrontando com o Loteamento da Prefeitura
de Vitória da Conquista. Do ponto 9 ao 10 a distância é de 2.660m e o
azimute é de 88'00'; do ponto 10 ao 11 a distância é de 1.550m e o azi
mute é de 342'30', ambos confrontando com a Fazenda Moranga. Do
ponto 11 ao 1 são 5.040m e azimute de 84'00', limitando com as Fazen
das Forquilhas e Moranga (fonte de referência: Carta da Sudene, folha
SD.24-Y-A-VI, ano 1977, escala 1:100.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b] as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçãe.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.616, DE 14 DE JULHO DE 1987

113

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Senhor do Bonfim» ou ..Ootntre»,
classificado no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA, como lâtifúndio por exploração,
situado no Município de Santa Rita de Cás
sia, no Estado da Bahia, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19 de
maio de 1986 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Fazenda Senhor do Bonfim" ou "Coinfra", com a área de 21.700,OOha
(vinte e um mil e setecentos hectares). situado no Município de Santa
Rita de Cássía, no Estado da Bahia, e compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográ
ficas longitude 44'39'OO"WGr e latitude 11'20'44"S, situado na divisa
com a Fazenda Angico; deste, segue acompanhando uma estrada vici
nal, confrontando com a Fazenda Angico com O seguinte azimute e dis
tãncia: 321'57' e 11.700,00m até o ponto 2, situado na divisa da Fazenda
Conquista e Fazenda Guaira; deste, segue por linha seca, confrontan
do com a Fazenda Guaíra e Fazenda São José, Com o seguinte azimute
e distância: 48'14' e 17.500,OOm até o ponto 3, situado na divisa da Fa
zenda São José e Fazenda Baobá; deste, segue por linha seca, confron
tando com a Fazenda Baobá com o seguinte azimute e distância:
139'10' e 10.800,OOm até o ponto 4, situado no limite da faixa de
dominio da BA-451; deste, segue acompanhando a referida estrada, no
sentido Santa Rita de Cássia/Barreiras, com a distância de 19.600,OOm
até o ponto I, ponto inicial da descrição do perimetro (fontes de refe
rência: Carta Sudene/Suvale, folha SC.23-Y-D-IV, escala 1:100.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agricolas; b) as benfeitorias existentes nas
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parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de' abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blica.

JOSE SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.617, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de,
desapropriação, os imóveis rurais denomi
nados «Fazenda Serrinha» e «Fazenda Tá·
bue», classificados no Cadastro de Imóveis
Rurais do INCHA, como latifúndios por ex
ploraç40, situados no Município de Quin
jingue, no Estado da Bahia, compreendidos
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Fazenda Serrinha» e «Fazenda Tábua», com a área de
3.900,0000ha (três mil e novecentos hectares). situados no Municipio de
Quinjingue, no Estado da Bahia, e compreendidos na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.689; de 19 de
maio de 1986.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm O se
guinte perímetro: inicia o perímetro no PI, de coordenadas geográficas
longitude 38'52'59"WGr e latitude 10'42'47"S, situado ao lado norte da
Lagoa de Cima da Serra; deste, segue por uma cerca de arame, confron-
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tando com terrenos da Associação dos Produtores Rurais de Brejo do
Meio, com azimute plano de 36°30'00" e distância de 2.800,00m, até o
P2; deste, segue confrontando com a Fazenda Olho D'Água do Bom Je
sus, com azimute plano de 136°30'00" e distância de 5.800,00m, até o
P3; deste, segue confrontando com a Fazenda Muriti, com azimute pla
no de 223°00'00" e distância de 8.200,00m, até o P4; deste, segue con
frontando com Catarina Ferreira e outros, com azimute plano de
339°30'00" e distância de 2.000,00m até o P5, situado na margem da es
trada vicinal que dá acesso à Fazenda Tábua pela BR-1l6; deste, segue
pela margem da referida estrada, confrontando com Martiniano de San
tana, com a distância de 1.600,OOm, até o P6; deste, segue ainda con
frontando com Martiniano de Santana, com azimute plano de
340°00'00" e distância de l.21O,00m até o P7; deste, segue ainda con
frontando com Martiniano de Santana, com azimute plano de
254°00'00" e distância de l.430,00m até o P8; deste, segue confrontando
com a Fazenda Malhada do Umbu, com azimute plano de 339°30'00" e
distância de 4.400,00m até o P9, situado na margem de uma estrada vi
cinal; deste, segue pela referida estrada, confrontando com terrenos da
Associação dos Produtores Rurais de Brejo do Meio, com a distância
de 2.500,00m até o PIO; deste, segue com azimute plano de 123°00'00" e
distância de l.150,00m até o Pll; deste, segue com azimute plano de
84°30'00" e distância de 80,00m até o Pl , ponto inicial da descrição do
perimetro (fonte de referéncia: Carta do IBGE, folha SC.24-Z-A-IV, es
cala 1:100.000, ano 1971).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.618, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«São Roque ou São Roque Dutra". classifi
cado no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCHA como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Matos Costa, no Es·
tado de Santa Catarina, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto D.O 92.693, de 19 de
maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"São Roque ou São Roque Dutra", com a área de l.632,6250ha (um mil,
seiscentos e trinta e dois hectares, sessenta e dois ares e cinqüenta cen
tiares), situado no Município de Matos Costa, no Estado de Santa Ca
tarina, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.693, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P1, de coordenadas UTM E = 499.965m e
N = 7.075.819m, referidas ao MC 51° WGr segue por linha seca, con
frontando com O Imóvel da Refiorestadora Trombini, com azimute de
97°00' e distância de 126m, até o P2; deste, segue por linha seca, con
frontando com o imóvel da Refiorestadora Trombini, com azimute de
176"01' e distância de l.013,30m, até o P3, situado na margem esquerda
do Rio dos Pardos, de coordenadas UTM E= 500.160m e N=
7.074,793m; deste, segue pela margem esquerda do Rio dos Pardos, à
montante, com distância de 2.650m, até o P4, situado na margem es
querda do Rio dos Pardos; deste, segue por linha seca atravessando
uma estrada, Ribeirão São Roque e outra estrada, confrontando com o
imóvel de José Nelson Dissenha e Wilson Dissenha, com azimute de
226'09' e distância de 8.030m, até o P5, de coordenadas UTM E =
493.595m e N = 7.067.454m; deste, segue por linha seca, atravessando o
Ribeirão São Roque e confrontando com o Imóvel de Sucessores de
Guilherme Bendelin, com azimute de 313'23' e distância de l.622,10m,
até o P6, de coordenadas UTM E = 492.417m, e N = 7.068.568m; deste,
segue por linha seca, atravessando o Ribeirão São Roque, estradas,
Córrego do Gregório e confrontando com os Imóveis de Adelino Grane-
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mann, Sebastião Rosa Carneiro, Aguiar Bendelin e Osvaldo Spantz ,
com azimute de 46'09' e distância de 10.466,20m, até o Pl, início da des
crição deste perímetro (fontes de referência: Cartas Geográficas do
IBGE, folha SG-22-Y-B-VI, escala 1:100.000, edição 1973; folha SG.22-Y
B-III, escala 1:100.000, edição 1974 e folha SG.22-Z-A-I, escala 1:100.000,
edição 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.619, DE 14 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social. para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda São Francisco», clessiticedo no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Canoinhas, no Estado de San
ta Catarina. compreendido na zona prioritá
ria, para tine de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto nf 92.693. de 19 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Francisco», com a área de 634,0713ha (seiscentos e trinta
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e quatro hectares, sete ares e treze centiares] , situado no Município de
Canoinhas, no Estado de Santa Catarina, e compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.693, de
19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco 1, comum ao imóvel de Rosângela
Marchiori Fatuchi, de coordenadas UTM E = 548.060m, e N =
7.073.400m, referidas ao MC 51"WGr, segue por linhas secas, confron
tando com o imóvel de Rosângela Marchiori Fatuchi com os seguintes
azimutes e distâncias: 92" e 1.140m, até o marco 2; 189" e 640m, até o
marco 3; 177" e 350m, até o marco 4; 2660 e 780m, até o marco 5; 160" e
600m, até o marco 6; deste, segue por linha seca, confrontando com o
imóvel de Porf írio Nunes, com azimute de 235" e distância de 700m, até
o marco 7, deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel de
Francisco Fragoso, com azimute de 252" e distância de 800m, até o mar
co 8; deste, segue por linha seca, confrontando com os imóveis de Leo
doro Castro e Brasilídio B. da Rosa, com azimute de 226" e distância
de 970m, até o marco 9, cravado à margem direita do Rio Pinhalzinho;
deste, segue pelo Rio Pinhalzinho à montante, confrontando com o imó
vel de Brasilídio B. da Rosa, com distância de 700m, até a confluência
com uma sanga sem denominação; deste, segue à montante, confrontan
do com o imóvel de Brasilídio B. da Rosa, na distância de 480m, até o
marco lO, cravado à margem esquerda desta sanga: deste, segue por
linha seca, confrontando com o imóvel de Leodoro Castro com azi
mute de 77" e distância de 400m, até o marco 11; deste, segue por li
nhas secas, confrontando com o imóvel de Francisco Fragoso, com os
seguintes azimutes e distâncias: 133 0 e 440m, até o marco 12; 1030 e
480m, até o marco 13; deste, segue por linha seca, confrontando com o
imóvel da Firma Siguário, com os seguintes azimutes e distâncias: 155 0

e 350m, até o marco 14; 177" e 280m, até o marco 15; 260" e 1.320m, até o
marco 16; 192" e 620m, até o marco 17; deste, segue por linha seca, con
frontando com o imóvel de Arcângelo Marchiori, com azimute de 184" e
distância de 880m, até o marco 18, cravado à margem direita do Rio da
Areia; deste, segue pelo Rio da Areia, à jusante, confrontando com O

imóvel de Arcângelo Marchiori, na distância de 2.500m, até a confluên
cia com o Rio Pinhalzinho; deste, segue à montante, confrontando com
o imóvel de Arcângelo Marchiori, na distância de 2.200m, até a con
fluência com uma sanga sem denominação; deste, segue à montante,
confrontando com o imóvel de Arcângelo Marchiori, na distância de
440m, até o marco 19, cravado à margem esquerda desta sanga; deste,
segue por linha seca, confrontando com o imóvel de Arcângelo Mar
chiori, com os seguintes azimutes e distâncias: 50 0 e 1.440m, até o mar
co 20; 60" e 1.230m, até o marco 21; deste, segue por linha seca, con
frontando com o imóvel de Rosângela Marchiori, com os seguintes azi
mutes e distâncias, 3? e 380m, até o marco 22; 355" e 600m, até o marco
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1. origem desta descrição (fonte de referência: Carta do Brasil, folhas
SG.22-Z-A-IV Lebon Regis, e SG.22-Z-A-I Irineõpolis, escala 1:100.000.
edição 1973. IBGE).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes. as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554. de 25 de abril de 1969.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília. 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.620. DE 14 DE JULHO DE 1987

Altera o Capítulo 87, da Tabela de Inci
dência do Imposto sobre Produtos Indus
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto
n? 89.241. de 23 de dezembro de 1983. e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH. da Constituição. e tendo em vista o dis
posto no art. 4? item I. do Decreto-lei n? 1.199. de 27 de dezembro de
1971.

DECRETA:

Art. I? A Nota Complementar NC(87-8) do Capítulo 87. da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). apro
vada pelo Decreto n? 89.241. de 23 de dezembro de 1983. passa a vigorar
com a seguinte redação:

«NC(87-8) Ficam reduzidas de 60% (sessenta por cento) as
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente
sobre os veículos automotores do código 87.02.01.00. quando es
pecificamente construídos ou adaptados para permitir sua utili
zação por paraplégicos ou outros portadores de deficiências fisi
cas motoras que os impossibilitem de conduzir veículos co-
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muns, bem como os veículos automotores daquele mesmo códi
go equipados com câmbio automático ou hidramático, quando
adquiridos por paraplégicos ou portadores de deficiências físi
cas motoras, conforme normas que poderão ser baixadas pela
Secretaria da Receita Federal»,

Art. 2? É acrescentada a Nota Complementar NC(87-9) ao Capítu
lo 87 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos (TIPI), aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de dezembro de 1983,
com a seguinte redação:

«NC(87-9) Ficam reduzidas para 1% (um por cento) as
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente.
sobre os veículos automotores classificados nos códigos
87.02.0\.01; 87.02.0\.02; 87.02.0\.03; 87.02.0\.04; 87.02.03.03;
87.02.04.07, 87.02.04.09 e 87.02.04.10, quando destinados a patru
lhamento policíal..

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o

Decreto n? 94.052, de 23 de fevereiro de 1987.
Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

Repúblíca.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.621, DE 14 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a criação, transformação
e reclessíticeçeo de tunçõee de confiança na
Tabela Permanente do Ministério da Cultu
ra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, no Decreto n? 94.202, de 10 de abril de 1987, e o que
consta do Processo n? 00600.005410/87-2\.

DECRETA:

Art. I? São críadas, transformadas e reclassificadas funções de
confiança, na forma do Anexo I deste decreto, para composição das ca
tegorias Direção Superior, código LT-DAS-101, e Assessoramento Su
perior, código LT-DAS-102, do Grupo Direção e Assessoriamento Supe-
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riores, código LT-DAS-100, na Tabela Permanente do Ministério da
Cultura.

Art. 2~ As atribuições das funções de Assessor, de que trata este
decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua
estrutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se-á gradualmente na medida das necessidades e dos recur
sos financeiros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 4~ A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério da Cultura.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Celso Furtado
Aluízio Alves



ANEXO I

MINISTÉRIO DA CULTURA

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-DAS·lOO)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N~ de Símbolo ou N~ de
Cargos ou DENOMINACÃO Valor de Cargos ou DENOMINAÇÃO Código
Funções Gratificação Funções

SECRETARIA-GERAL

Secretaria de Orçamento e Fínen-
<..
Coordenadoria de Acompanhamen-
to e Controle de Projetos

1 Coordenador LT-DAS-I01.2

Coordenadoria de Cadastro de Pes-
soas Jurídicas de Natureza Cultu-
rel

1 Coordenador LT·DAS·I01.3

Serviço de Cadastramento
1 Chefe LT·DAS·I01.2

Serviço de Análise e Acompanha-
mento

1 Chefe LT·DAS·I01.2

CONSULTORIA JURíDICA CONSULTORIA JUR1DICA

Serviços de Estudos e Pareceres Coordenadoria de Estudos e Pare-
ceres

1 Chefe LT·DAS·I01.2 1 Coordenador LT·DAS·I01.2

Serviço de Informações Judiciais Coordenadoria de Informações .Ju-
diciais
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N? de Símbolo ou N? de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código
Funções Gratificação Funções

1 <:hefe LT-DAS-101.2 1 Coordenador LT-DAS·101.2

Coordenadoria de Atos e Contratos
1 Coordenador LT·DAS·I01.2

Seção de Apoio Administrativo Serviço de Apoio Administrativo

1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT·DAS·IOl.I

CONSELHO NACIONAL DE CONSELHO NACIONAL DE
DIREITO AUTORAL DIREITO AUTORAL

1 Presidente LT-DAS-I01.4 1 Vice-Presidente LT·DAS-IOIA

3 Assessor LT-DAS-I02.1 3 Assessor LT-DAS-I02.1

Secretaria Executiva Diretoria Executiva
1 Secretário Executivo LT-DAS-I01.2 1 Diretor-Executivo LT-DAS-I01.3

Coordenadoria de Apoio ao Cole-
giado e Càrnaras

1 Coordenador LT-DAS-I01.2

Coordenadoria Juridica Coordenadoria Juridica
1 Coordenador LT-DAS-IOl.l 1 Coordenador LT-DAS-I01.2

Coordenadoria de Físcslíeeçõo Coordenadoria de Ptscelíeecso
1 Coordenador LT-DAS-lDl.l 1 Coordenador LT-DAS·101.2

Departamento de Apoio Aâmínís-
trativo e Financeiro

1 Chefe LT-DAS-I01.2

Serviço de Apoio Administrativo Divisão de Apoio Administrativo
1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Execução Orçamentária Divisão de Execução Orçamentária
e Financeira e Financeira

1 Chefe DAJ.ll1.3 1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Centro Brasileiro de Intormecõee Centro Brasileiro de Intormeçõee
sobre Direitos Autorais

1 Diretor LT-DAS-IOl.l 1 Coordenador LT-DAS-I01.2

Serviço de Registro Serviço de Documentação e Blblío-
teca
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N~ de Símbolo ou N~ de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código

Funções Gratificação Funções

1 Chefe DAI-lll.3 1 Chefe LT-OAS-IOl.1

Serviço de Comunicação Social
1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Manutenção e Controle
de Sistemas

1 Chefe LT-DAS·IOl.l

Representação - RJ Representação do CNDA no Rio de
Janeiro

1 Chefe LT-DAS·IOl.l 1 Representante LT-DAS-I01.2

Setor de Registro Serviço de Informações sobre Di-
reitos Autorais

1 Chefe DAI·ll1.3 1 Chefe LT-DAS·IOl.l

Setor de Fiscalização Serviço de Fiscalização
1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT·DAS·IOl.l

Setor de Apoio Jurídico Serviço Jurídico
1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT-DAS-lOl.l

Núcleo de Apoio Administrativo Serviço de Apoio Àdministrativo
1 Chefe DAI-lll.3 1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Representação - SP Representação CNDA em São
Paulo

1 Chefe LT-DAS·IOl.l 1 Representante LT·DAS·I01.2

Setor de Registro Serviço de Informações sobre Di-
reitos Autorais

1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT·DAS-IDl.l

Setor de Fiscalização Serviço de Fiscalização
1 Chefe DAI-lll.3 1 Chefe LT-DAS-IDl.l

Setor de Apoio Jurídico Serviço Jurídico
1 Chefe DAI·lll.3 1 Chefe LT·DAS·IOl.l

Núcleo de Apoio Administrativo Serviço de Apoio Administrativo
1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT-DA8·101.1
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.622, DE 14 DE JULHO DE 1987

125

Dispõe sobre a criação, transformação
e recleeeiticecao de funções no Quadro Per
manente do Ministério da Cultura, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei n?
6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n:' 72.912, de 10 de outubro
de 1973, no Decreto n:' 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta do
Processo n:' 00600-005410/87-21,

lECRETA:

Art. I? São criadas, transformadas e reclassificadas funções, na
forma do Anexo I deste decreto, para composição das Categorias Dire
ção Intermediária, código DAI-111, e Assistência Intermediária, código
DAI-1l2, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI
1l0, do Quadro Permanente do Ministério da Cultura.

Art. 2? As atribuições das funções de Assistente, de que trata
este decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de
sua estrutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções compreendidas no Anexo I faro
se-á gradualmente na medida das necessidades e dos recursos financei
ros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério da Cultura.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado
Aluizio Alves



ANEXO I

MINISTÉRIO DA CULTURA

QUADRO PERMANENTE

GRUPO-DIREÇAO E ASSISTtNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI-nO)

N? de N? de
Cargosou Denominação Símbolo Denominação Código Correlação

Funções
Funções

SECRETARIA-GERAL
Secretaria de Orçamento e
Finanças
Coordenadoria de Acompa-
nhamento e Controle d,
Projetos

1 Secretário·Administrativo DAI·lll.1 Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Coordenadoria de Cadastro
de Pessoas Juridicas de Na-
tureza Cultural

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Media

Serviço de Cadastramento
1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Serviço de Análise e Acom-
panhamento

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nivel Superior

CONSULTORIA CONSULTORIA
JURÍDICA JURÍDICA

1 Secretário-Administrativo DAI·Ill.2 1 Secretário-Admin is tr a tivo DAI-ll1.2 Nível Médio

Serviço de Estudos e Coordenadoria de Estudos
Pareceres e Pareceres
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N? de N? deCargosou Denominação Simbolo Denominação Código Correlação
Funções 'Funções

1 Secretário-Administrativo DAI-llU 1 Secretário-Administrativo DAI-III.I Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI-ll2.3 Nivel Superior

Coordenadoria de Informa-
cões Judiciais

1 Secretário-Administrativo DAI-lll.I Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Coordenadoria d. Atos e
Contratos

1 Secretário-Administrativo DAI-llI.I Nivel Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nivel Superior

Serviço de Apoio Adminis-
trativo

1 Secretário-Administrativo DAI-III.I Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

CONSELHO NACIONAL CONSELHO NACIONAL
DE DIREITO AUTORAL DE DIREITO AUTORAL

Presidência Vice-Presidência
1 Secretário-Administrativo DAI-1ll.2 1 Secretário-Administrativo DAI-Ill.2 Nivel Médio

Secretaria Executiva Diretoria Executiva
1 Secretário-Administrativo DAI-llU 1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Coordenadoria de Apoio ao
Colegiado e Câmaras

DAI~lll.l1 Secretário-Administrativo Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

[

Coordenadoria Jurídica Coordenadoria Juridica
1 Secretário-Administrativo DAI-llU 1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI-1l2.3 Nivel Médio

Coordenadoria de Coordenadoria de
Fiscalização Físcelízeçeo

1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l 1 Secretârio-Administrativo DAI-l1l.l Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI-Il2.3 Nivel Superior

;l>
;j
<n

s
~

'"'""t'J
><
'"oc:..,
:;:
O

~

~



N? de N? de Correlação
Cargosou Denominação Símbolo Funções

Denominação Código
Funções

Departamento de Apoio Ad·
mínietretivo e Financeiro

1 Secretário-Administrativo DAI-1lU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Dívísõo de Apoio Adminis-
trativo

1 Secretário-Administrativo DAI-1lU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Seção de Protocolo
1 Chefe DAI-1ll,3 Nível Superior

Seção de Pessoal
1 Chefe DAI-1ll,3 Nível Superior

Seção de Atividades Auxi-
liarea

1 Chefe DAI-lll.3 Nível Superior

Divisão de Execução Orça-
menteria e Finariceira

1 Secretário-Administrativo nxrm.i Nível Médio
2 Assistente DAI·112.3 Nivel Superior

Seção de Execução Orça-
mentária

1 Chefe DAI·1ll,3 Nível Superior

Seção de Execução Einan-
ceira

1 Chefe DAI·lll,3 Nível Superior

Centro Brasileiro de Centro Brasileiro de
Informações Informações sobre Direitos

Autorais
1 Secretário-Administrativo DAI·IU.I 1 Secretário-Administrativo DAI-Ill.1 Nível Médio
2 Assistente DAI·112.3 2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Serviço de Documentação e
Biblioteca

1 Secretário-Administrativo DAI·llU Nível Médio
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N:' de N? de Correlaçãoargosou Denominação Símbolo Funções
Dencmínacão Código

'unções

1 Assistente DAI-1l2.3 Nível Su pertor

Serviço de Comunicação
Social

1 Secretário'Admi nistrati vo DAI·IU.1 Nível Médio
1 Assístente DAI-112.3 Nível Superior

Serviço de Manutenção e
Controle de Sistemas

1 Secretário-Admínistrativo DAI-llU Nível Médio
1 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Reoresentecso Río de Repreeenteceo do CNDA
Janeíro Rio de Janeiro

1 Secretário.Administrativo DAI·llU 1 Secretário-Administrativo DAI-nU Nível Médio
2 Assistente DAI-1I2.3 2 Assistente DAI-1I2.3 Nível Superior

Serviço de Informações so-
bre Díreitos A utoraís

1 Secreta rio- Ad min istratívo DAI-lI!.1 Nível Médio
1 Assistente DAI-1I2.3 Nível Superior

Serviço de Fiscalização
1 Secretário-Administrativo DAI-lIU Nível Médio
1 Assistente DAI-1I2.3 Nível Superior

Serviço Jurídico
1 Secretário-Administrativo DAI-lIU Nível Médio
1 Assistente DAJ.l12.3 Nivel Superior

Serviço de Apoio Adminis-
trativo

1 Secretário-Adminístrativo DAI-lIU Nível Médio
1 Assistente DAI-1I2.3 Nível Superior

Reoreeentocso em Sso Representaçtlo do CNDA
Paulo em Sáo Paulo

1 Secretário-Administratívo DAI·llU 1 Secretérlo-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Informações so-
hre Direitos Autorais
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N~ de
N~ deCargosou Denominação Símbolo Denomlnaçâe Côdigo Correlação

Funções Funções

1 Secretário-Administrativo DAI-II!.1 Nível Médio
1 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Ftsceüaacao
1 Secretário-Administrativo DAI-IU.l Nível Médio
1 Assistente DAI-1l2.3 Nível Médio

Serviço Jurídico
1 Secretário-Administrativo DAI-lll.1 Nível Médio
1 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Apoio Adminis-
trativo

1 Secretário-Administrativo DAI-IIl.1 Nível Médio
1 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.623, DE 14 DE JULHO DE 1987

131

Dispõe sobre a criação, transformação
e reclassificação de funções de confiança na
Tabela Permanente do Conselho Nacional
de Cinema. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no De
creto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, no Decreto n:' 94.292, de 10 de abril de 1987, e o que
consta do Processo n:' 00600.005410/87-21,

DECRETA:

Art. I? São criadas, transformadas e reclassificadas funções de
confiança, na forma do Anexo I deste decreto, para composição das ca
tegorias Direção Superior, código LT-DAS-I0l, e Assessoramento Su
perior, código LT-DAS-I02, do Grupo Direção e Assessoramento Supe
riores, código LT-DAS-I00, na Tabela Permanente do Conselho Nacio
nal de Cinema.

Art. 2? As atribuições das funções de Assessor, de que trata este
decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se-á gradualmente na medida das necessidades e dos recur
sos financeiros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta das dotações orçamentárias próprias do Conselho Nacional de Ci
nema.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado
Aluízio Alves



ANEXO I

MINC - CONSELHO NACIONAL DE CINEMA - CONCINE

TABELA PERMANENTE

FUNCOES DE CONFIANÇA

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-DAS-IOQ)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N~ de Símbolo ou N? de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código
Funções Gratificação Funções

CONSELHO NACIONAL DE CONSELHO NACIONAL DE
CINEMA CINEMA

PRESID.i!:NCIA VICE·PRESID~NCIA

1 Presidente LT·DAS·IOL4 1 Vice-Presidente LT·DAS·I01.4
3 Assessor LT-DAS·I02.1 5 Assessor LT-DAS-I02.1

Divisão de Apoio Técnico Assessoria Técnica
1 Chefe LT-OAS-IDl.l 1 Chefe LT·DAS-I01.3

Coordenadoria de Relações Institu-
cionais

1 Coordenador LT·DAS·101.3
Diretoria de Assuntos Jurídicos

1 Diretor LT-DAS-101.3

Departamento de Orientação Nor-
mativa

1 Chefe LT·DAS-IOl.2

Serviço de Apoio ao Plenário
1 Chefe LT·DA8·101.l

Serviço de Estudos Jurídicos
1 Chefe LT-DAS-1Ol.l

Serviço de Acompanhamento Judi-
ciário •
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N? de Símbolo ou N:' de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código
Funções Gratificação Funções

1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Documentação Jurídica
1 Chefe LT-DAS-1Ol.l

Departamento de Exames de Infra·
ções

1 Chefe LT·DAS·l01.2

Serviço de Processamento de Au-
tuações

1 Chefe LT-DAS-lOl.l

Serviço de Análise de Infrações e
Defesas

1 Chefe LT-DAS·10l.l

Secretaria Executiva Diretoria Executiva
1 Secretário-Executivo LT-DAS-I01.2 1 Diretor LT-DAS-101.3

Departamento de Controle
1 Chefe LT·DAS·101.2

Divisão de Instrumentos de Con-
trole

1 Chefe LT-DAS-101.1

Divisão de Titularidade de Direi-
to,

1 Chefe LT·DAS·1Ol.l

Divisão de Registro e Fiscalização Departamento de Piscalíaacão
Chefe LT·DAS-lOl.l 1 Chefe LT-DAS-101.2

Seção de F'iscal ização Serviço Interno de Fiscalização
1 Chefe DAI-ll1.3 1 Chefe LT·DAS·llll.l

Serviço de Piscaliz.açâo Externa
1 Chefe LT-DAS-1Ol.l

Serviço de Acompanhamento de
F'reqüência

1 Chefe LT·DAS·tOl.1

Departamento de Informações
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N;' de Sim bolo ou N:' de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código

Funções Gratificação Funções

1 Chefe LT-DAS-I01.2

Divisão de Processamento de Da-
do,

1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Estatística
1 Chefe LT-DAS·IOl.l

Serviço de Informações Gerenciais
e Documentação

1 Chefe LT-DAS-IOl.l
Inspetorias Regionais

10 Chefe LT·DAS·I01.2

Serviço de Controle
10 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Fiscalização
10 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Apoio Administrativo e
Financeiro

10 Chefe LT-DAS-IOl.l

Divisão de Apoio Administrativo Diretoria de Administração e
Finanças

1 Chefe LT-DAS-IOl.l 1 Diretor LT-DAS·I01.3

Departamento de Administração
1 Chefe LT-DAS-I01.2

Divisão de Pessoal
1 Chefe LT·DAS·IOl.1

Divisão de Atividades Auxiliares
1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Protocolo e Comunica-
cões

1 Chefe LT-DAS-IOl.l
Departamento de Orçamento e Fi-
nanças
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SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N? de Símbolo ou N? de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código
Funções Gratificação Funções

I Chefe LT·DAS-I01.2
Seção de Execução Orçamentária Serviço de Execução Orçamentária

I Chefe DAJ.IlI.3 1 Chefe LT·DAS·IOLl
Serviço de Execução Financeira

1 Chefe LT-DAS-IOLl
Serviço de Controle de Recolhi-
mentos

1 Chefe LT-DAS-IOLl
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136 ATOS DO· PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.624, DE 14 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre 8 criação, transformação
e reclassificação de funções no Quadro Per
manente do Conselho Nacional de Cinema,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei n?
6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de outubro
de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta do
Processo n? 00600.005410/87-21, .

DECRETA:

Art. 1~ São criadas, transformadas e reclaasificadas funções, na
forma do Anexo I deste decreto, para composição das categorias Dire
ção Intermediárias, código DAI-ll1, e Assistência Intermediária, códi
go DAI-112, do Grupo Direção e Assistência Intermediárias código
DAI-110, do Quadro Permanente do Conselho Nacional de Cinema.

Art. 2? As atribuições das funções de Assistente, de que trata
este decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de
sua estrutura básica. aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções compreendidas no Anexo I far
se-á gradualmente na medida das necessidades e dos recursos financei
ros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta das dotações orçamentárias próprias do Conselho Nacional de Ci
nema.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado
Aluízio Alves



ANEXO I

MINC - CONSELHO NACIONAL DE CINEMA - CONCINE

QUADRO PERMANENTE

GRUPO·DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI-llO)

N? de N? deCargos ou Denominação Símbolo Funções Denominação Código Correlação
Funções

CONSELHO NACIONAL CONSELHO NACIONAL
DE CINEMA DE CINEMA
PRESIDÊNCIA VICE-PRESIDÊNCIA

1 Secretário-Administrativo DAI·lll.2 1 Secretário-Administrativo DAI-ll1.2 Nível Médio
Assessoria Técnica

1 Secretário-Administrativo DAI-lI!.l Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Coordenadoria de
Relações Institucionais

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior

Diretoria de
Assuntos Juridicos

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Departamento de
Orientação Normativa

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Mêdio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Apoio
ao Plenário

1 Secretário-Administrativo DAI·llU Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior

Serviço de Estudos
Jurídicos
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N~ de N? deCargosou Denominação Símbolo Denominação Código Correlação
Funções Funções

1 Secretário-Administrativo DAI·1l1.1 Nivel Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de
Acompanhamento
Judiciário

1 S ecretário-Adm inistrativo DAI·1l1.1 Nível Médio
2 Assistente DAJ.l12.3 Nível Superior

Serviço de
Documentação Jurídica

1 Secretário-Admin istrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Departamento de
Exames de Infrações

1 Secretar-io-Administrativo DAI·llU Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Serviço de
Processamento de
Autuações

1 Secretário·Administrativo DAI-IIl.I Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Análise
de Infrações e Defesas

1 Secretário-Administrativo DAI-1ll.1 Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Secretaria Executiva Diretoria Executiva
1 Secretário-Administrativo DAI-liLl 1 Secretário-Administrativo DAI-IlU Nível Médio

2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Departamento de
Controle

1 Secretário-Admin istrativo DAI-IIl.I Nível Médio
2 Assistente DAl-1l2.3 Nível Superior

Divisão de Divisão de
Apoio Técnico Instrumentos de

Controle
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N? de
N~ deCargosou Denominação Símbolo Denominação Côdigo Correlação

Funções Funções

1 Secretário-Admin istrati vo DAI-lll.1 1 Secretário-Administrativo DAI-Ul.1 Nivel Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Seção de Ingressos
e Borderôs

1 Chefe DAI·Ill.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI·ln.1 Nível Médío

Seção de Programação
1 Chefe DAI-In.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI·ln.1 Nível Médio

Seceo de Etiquetas
1 Chefe DAI-Ill.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI·1lU Nível Médio

Divisão de
Titularidade de
Direitos

1 Secretário-Administrativo DAI·1lU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Divisão de Registro
e FiscalizaçiIo
Seção de Registro Seção de Registro

1 Chefe DAI-111.3 1 Chefe DAI-I1l.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI-1lU Nível Médio

Seção de
Certificados e
Autorizações

1 Chefe DAI-I1l.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI·1lU Nível Médio

Divisão de Registro Departamento de
e Fiscalização Ftscatíeacao

1 Secretário-Administrativo DAI-1lU Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço Interno
de Fiscalização
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N~ de
N~ deCargosou Denominação Símbolo Funções Denominação Código Correlação

Funções

1 Secretário-Administrativo DAI-III.I Nível Mêdio
2 Assistente DAI-ll2.3 Nível Superior

Serviço de
Fiscalização
Externa

1 Secretárío-Administrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-ll2.3 Nível Superior

Serviço de
Acompanhamento de
Freqüência

1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l Nível Mêdio
2 Assistente DAI-1I2.3 Nível Superior

Departamento de
íntormecõee

1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-ll2.3 Nível Superior

Divisão de
Processamento de
Dados

1 Secretário-Administrativo DAJ.ll1.l Nível Médio
2 Assistente DAI-ll2.3 Nivel Superior

Seção de Análise
e Manutenção
de Sistemas

1 Chefe DAI·llI.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI-lI!.l Nível Médio

Seção de Digitação
1 Chefe DAI-ll1.3 Nível Superíor
1 Secretário-Administrativo DAI-Ill.I Nível Médio

Seção de
Preparação de Dados
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N~ de N? deCergoscu Denomíneção Símbolo Denomínação Código Correlação
Funções Funções

1 Chefe DAI-ll1.3 Nível Superior
1 Secretario-Administrativo DAI·UU Nível Médio

Serviço de
Estatística

1 Secretário·Administrativo DAI·llU Nível Médio
a Assistente DAI·U2.3 Nível Superior

Serviço de
Intormeções Gerenciais
e Documentaçáo

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio, Assistente DAI·U2.3 Nível Superior

Inspetorias Regionais
10 Secretérlo-Admínistrafivo DAI-llU Nível Médio
'O Assistente DAI·U2.3 Nível Superior

Serviço de Controle
10 Secretário·Administrativo DAI·UU Nível Médio
'O Assistente DAI·U2.3 Nivel Superior

Serviço de
Fiscalização

10 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
'O Assistente DAI·U2.3 Nível Superior

Serviço de Apoio
Administrativo e
Fínanceiro

10 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
'O Assistente DAI-U2.3 Nível Superior

Divisão de Apoio Diretoria de
Administrativo Administração e

Finanças
1 Secretário-Administrativo DAI·lI1.l 1 Secretário-Administrativo DAI-lIU Nível Médio, Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Departamento de
Administração
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N~ de
N? deCaegosou Denominação Símbolo Denominação Código Correlação

Funções Funções

1 Secretário·Administrativo DAI·l1U Nível Médio
2 Assistente DAI-ll2..' Nível Superior

Divisão de Apoio Divisão de Pessoal
Administrativo

1 Secretário-Administrativo DAI-111.1 Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Seção de Cadastro
e Movimentação

1 Chefe DAI·Ill.3 Nível Superior
1 Secretérto-Administrativo DAI-l1U Nível Médio

Secão de
Pagamentos

1 Chefe DAI-lll.3 Nível Superior
1 Secratãrfo-Admintstrat.ivo DAI-llU Nível Médio

Seção de Seleção
e Treinamento

1 Chefe DAI-ll1.3 Nivel Superior
1 Secretário-Administrativo DAI-Ill.I Nível Médio

Divisão de
Atividades Auxiliares

1 Secretário·Administrativo DAI·llU Nivel Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Seção de Material
e Patrimônio

1 Chefe DAI-1l1.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI-Ill.I Nível Médio

Seção de Serviços Seção de Serviços
Gerais Gerais

1 Chefe DAl-lll.3 1 Chefe DAI-ll1.3 Nível Superior
1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l Nível Médio

Serviço de
Protocolo e
Comunicações
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N? de N? de Código CcrrelaeãcCargosou Denominação Simbolo Funções Denominação
Funções

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Departamento de
Orçamento e Finanças

1 Secretário·Administrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Execução
Orçamentária

1 Secretário-Administrativo DAI·llU Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior

Serviço de
Execução Financeira

1 Secretário-Administrativo DAI-lll.l Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Controle
de Recolhimentos

I 1 Secretário-Administrativo DAI·llU Nível Médio

I 2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior
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DECRETO N? 94.625, DE 14 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a críeçeo de funções de
confiança na Tabela Permanente do Institu
to de Promoção Cultural, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, no Decreto n? 94.202, de 10 de abril de 1987, e o que
consta do Processo n? 00600.05410/87-21,

DECRETA:

Art. 1? São criadas funções de confiança, na forma do Anexo I
deste decreto, para composição das categorias Direção Superior, código
LT-DAS-101, e Assessoramento Superior, código LT-DAS-102, do Gru
po Direção e Assssoramento Superiores, código LT-DAS-100, na Tabela
Permanente do Instituto de Promoção Cultural.

Art. 2? As atribuições das funções de Assessor, de que trata este
decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de sua es
trutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se-á gradualmente na medida das necessidades e dos recur
sos financeiros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta das dotações orçamentárias próprias do Instituto de Promoção
Cultural.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Celso Furtado
Aluizio Alves



ANEXO I

MINC - INSTITUTO DE PROMOÇÃO CULTURAL - IPC

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-DAS-IOQ)

SITUAÇÁO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N:' de Símbolo N? de cargos
cargos ou Denominação ou valor ou Denominação Código
funções de gratificação funções

INSTITUTO DE PROMOÇÃO
CULTURAL'

Direção Geral

1 Diretor-Geral LT·DAS-I01.4
5 Assessor LT·DAS-I02.1

Coordenadoria de Estudos
e Pesquisas

1 Coordenador LT-DAS-ID1.3

Coordenadoria de Captação
de Recursos

1 Coordenador LT-DAS-I01.3

Coordenadoria de ExecuçlIo
de Projetos

1 Coordenador LT-DAS-ID1.3

Departamento Administrativo

1 Diretor LT-DAS-IOl;2

Serviço de Execução
Orçamentária e Financeira
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N.~ de Símbolo ou N~ de
Cargos ou Denominação Valor de Cargos ou Denominação Código
Funções Gratificação Funções

1 Chefe LT-DAS-IOl.l

Serviço de Atividades
Auxiliares

1 Chefe LT·DAS·IOl.l

Centro de Documentação
e Informática

1 Diretor LT·DAS-I01.2

Serviço de Pessoal

1 Chefe LT-DAS-IOl.l
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DECRETO N? 94.626, DE 14 DE JULHO DE 1987

147

Dispõe sobre a criação de funções no
Quadro Permanente do Instituto de Promo
ção Cultural, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei n:'
6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n:' 72.912, de 10 de outubro
de 1973, no Decreto n:' 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que consta do
Processo n? 00600.005410/87-21,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções, na forma do Anexo I deste decreto,
para composição das categorias Direção Intermediária, código DAI-11l,
e Assistência Intermediária, código DAI-1l2, do Grupo Direção e As
sistência Intermediárias, código DAI-1l0, do Quadro Permanente do
Instituto de Promoção Cultural.

Art. 2? As atribuições das funções de Assistente, de que trata
este decreto, são as definidas no regimento interno de cada órgão de
sua estrutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 3? O provimento das funções compreendidas no Anexo I
fars-se-á .gradualmente na medida das necessidades e dos recursos fi
nanceiros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
contà das dotações orçamentárias próprias do Instituto de Promoção
Cultural.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado
Aluízio Alves



ANEXO I

MINC - INSTITUTO DE PROMOÇAO CULTURAL - IPC

QUADRO PERMANENTE

GRUPO-DIREÇÃO E ASSIST.€NCIA INTERMEDIARIA (DAI-llO)

N:' de N? deCargosou Denominação Símbolo Funções Denominação Côdigo Correlação
Funções

INSTITUTO DE
PROMOÇÃO CULTURAL

Direção Geral
1 Secretário-Administrativo DAI-ll1.2 Nível Médio

Coordenadoria de
Estudos e Pesquisas

1 Secretário·Administrativo DAI·llU Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior

Coordenadoria de
Captaç40 de Recursos

1 Secretário-Administrativo DAI-U!.l Nível Médio
2 Assistente DAI·112.3 Nível Superior

Coordenadoria de
Execuç40 de
Projetos

1 Secretário-Administrativo DAI·Hl.! Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Departamento
Administrativo

1 Secretário-Administrativo DAI·l1U Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de Execução
Orçamentária e

I
Financeira
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N? de N? deCargosou Denominação Símbolo Denominação Código Correlação
Funções Funções

.

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médío
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Serviço de
Atividades Auxiliares

1 Secretário-Administrativo DAI-llU Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

Centro de
Documentação e
Informática

1 Secretário-Administrativo DAI·11U Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior

Serviço de Pessoal
1 Secretãrto-Adm ini strativo DAI·11U Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior
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DECRETO N? 94.627. DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre 80 Ministério do Trabalho, em fa
vor de diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 311.693.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item UI, da Constituição. e da autorização con
tida no artigo I? item UI, da Lei n:' 7.602. de 19 de maio de 1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor de diver
sas unidades orçamentárias. o crédito suplementar de CZ$
311.693.000.00 (trezentos e onze milhões. seiscentos e noventa e três mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I? item Il í, da Lei n? 7.602. de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 15-7-87.

DECRETO N? 94.628. DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor do Departamento Na
cional de Registro do Comércio, o crédito
suplementar de CZ$ 11.844.000,00, para re
forço de dotações orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item If I , da Constituição. e da autorização con-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 151

tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor do Departamento Nacional de Registro do Comércio, o crédito suo
plementar de CZ$ 11.844.000,00 (onze milhões, oitocentos e quarenta e
quatro mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação dos recursos diretamente
arrecadados pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio, do
Ministério da Indústria e do Comércio.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereire
AnIbal Teixeire de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15·7-87.

DECRETO N? 94.629, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio' Ambiente, em favor da
Secretaria Especial do Meio Ambiente, o
crédito suplementar de CZ$ 5.114.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria Especial do Meio Ambiente, o
crédito suplementar de CZ$ 5.114.000,00 (cinco milhões, cento e qua-
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torze mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes do excesso de arrecadação das receitas do
Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acordo com o
artigo 1~, item IH, da Lei n~ 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a, de 15-7-87.

DECRETO N~ 94.630, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República e ao
Poder Judiciário. em favor de diversas uni
dades orçamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 116.521.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos 1~, itens I e lU, e 3~, da Lei n~ 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República e ao Poder Judí
ciario, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 116.521.000,00 (cento e dezesseis milhões e quinhentos e
vinte e um mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacíonal, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, itens I e IH, e 3?,' da Lei n?
7.602, de 19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-7-87.

DECRETO N? 94.631, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura e a
Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Pleneismen
to/PR - o crédito suplementar de CZ$
55.000.000,00, para reforço dé dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lU, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura e a Encargos Ge
rais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen
to/PR o crédito suplementar de CZ$ 55.000.000,00 (cinqüenta e cinco mi
lhões de cruzados], para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas do Tesouro
Nacional, previsto para o corrente exercício, de acordo com os artigos
I?, item UI. e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-7-87.
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DECRETO N? 94.632, DE 14 DE JULHO DE 1987

Altera os incisos I e VI do artigo 1? do
Decreto n.o 93.800, de 18 de dezembro de
1986, que fixa os efetivos do Exército para
1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e de acordo com o dis
posto nos artigos 2?, 3? e 6? da Lei n:' 7.150, de 1? de dezembro de 1983,

DECRETA:

Art. 1? Os Quadros mostrados nos incisos I (Oficiais-Generais) e
VI (Total Geral dos Efetivos Distribuídos) do artigo 1? do Decreto n:'
93.800, de 18 de dezembro de 1986, que fixa os efetivos do Exército para
1987, passam a vigorar nos termos que se seguem:

I - Oficiais-Generais

SERVIÇOS

POSTO COMBATENTE ENGENHEIROS SOMA
INTENDENTES MÉDICOS MILITARES

General-de-
13 - 13

Exército
- -

General-de-
37 1 1 3 42Divisão

General-de- 79 4 4 10 97Brigada

TOTAL 129 5 5 13 152

II

III

IV

V

VI Total Geral dos Efetivos Distribuídos
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ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

Oficiais-Generais 152

Carreira 12.717

Oficiais frremporários 5.507

SOMA 18.224

Subtenentes Carreira 26.411

e Temporários 12.070

Sargentos SOMA 38.481

'I'aifeiros 1.045

Cabos e Soldados 153.450

h'OTAL 211.352

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogado o Decreto n:' 94.086, de 10 de março de 1987, e demais disposi
ções em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repúbl.ica.

JOSÉ SARNEY
Leõnidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 94_633, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da União
Recursos sob supervisão do Ministério

da Fazenda - o crédito suplementar de
CZ$ 3.431.058.000.00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob supervisão do Ministério da Fazenda - o crédito suplementar no
valor de CZ$ 3.431.058.000,00 (três bilhões, quatrocentos e trinta e um
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milhões e cinqüenta e oito mil cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recurso necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no item IV, do artigo I?, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira.
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16·7·87.

DECRETO N? 94.634, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR - o crédito suplementar
de CZ$ 100.000.000,00. para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planeiamento/Pfl - o crédito suplemen
tar de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 16·7-87.

DECRETO N? 94.635, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos Sob Supervisão do Ministério
da Fazenda - o crédito suplementar de
CZ$ 11.327.803.000,00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e da autorização contida
no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União ~ Recursos
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda - o crédito suplementar de
CZ$ 11.327.803.000,00 (onze bilhões, trezentos e vinte e sete milhões e
oitocentos e três mil cruzados), para reforço das dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no item II do artigo I?, da Lei n" 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
Reuública.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.a. de 16-7·87.
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DECRETO N? 94.636, DE 14 DE JULHO DE 1937

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Conselho Administrativo de Defesa
Econômíca e do Departamento de Policia
Federal, o crédito especial de CZ$
59.508.000,00, autorizado pela Lei n?
7.602/87.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Polícia Federal e do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica, o crédito especial de CZ$ 59.508.000,00 (cinqüenta e nove
milhões e quinhentos e oito mil cruzados), na forma indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os objetivos e as metas fisicas constantes da Lei n? 7.602,
de 19 de maio de 1987, são os indicados no Anexo II deste decreto.

Art. 3? Os recursos são provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 2?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-7-87.

DECRETO N? 94.637, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos Sob Supervisão do Ministério
da Fazenda - o crédito suplementar de
CZ$ 24.621.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda - o crédito suplementar de
CZ$ 24.621.000.000,00 (vinte e quatro bilhões, seiscentos e vinte e um
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no item IV do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16·7-87.

DECRETO N? 94.638, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria da Receita Federal, o cré
dito suplementar de CZ$ 900.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria da Receita Federal, o crédito suplementar de CZ$ 900.000,000,00
(novecentos milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das
Rendas da Secretaria da Receita Federal de que trata o Decreto-lei n?
1.437, de 17 de dezembro de 1975.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16-7-87.

DECRETO N? 94.639, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria de Ensino de Primeiro e
Segundo Gr-aus. o crédito suplementar de
CZ$ 31.331.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Se
cretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o crédito suplementar
de CZ$ 31.331.000,00 (trinta e um milhões, trezentos e trinta e um mil
cruzados}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-7-87.
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DECRETO N? 94.640, 14 DE JULHO DE 1987

161

Abre ao Ministério das Comunicações,
em favor do Departamento Nacional de Te
lecomunicações, o crédito suplementa.r de
CZ$ 30.041.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81 item HI, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor do
Departamento Nacional de Telecomunicações, o crédito suplementar de
CZ$ 30.041.000,00 (trinta milhões e quarenta e um mil cruzados), para
reforço da dotação indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção da Taxa de Fiscalização das Telecomunicações, do Departamento
Nacional de Telecomunicações, do Ministério das Comunicações.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16-7-87.

DECRETO N? 94.641, DE 14 DE JULHO DE 1897

Abre ao Ministério das Comunicações,
em favor do Departamento Nacional de Te
lecomunicações, o crédito suplementar de
CZ$ 35.267.000,00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor do
Departamento Nacional de Telecomunicações, o crédito suplementar de
CZ$ 35.267.000,00 (trinta e cinco milhões, duzentos e sessenta e sete mil
cruzados). para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 16-7·81.

DECRETO N? 94.642, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério das Comunica
ções, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de CZ$
33.623.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministerio das Comunicações, em favor de
diversas unidades da Administração Direta, o crédito suplementar de
CZ$ 33.623.000,00 (trinta e três milhões, seiscentos e vinte e três mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessarios à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
do Tesouro Nacional, previsto para a corrente exercício, de acordo com
o artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16-7-87.

DECRETO N? 94.643, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZ$ 26.600.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização
contida no artigo 5?, item VII, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezem
bro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministerio da Agricultura, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 26.600.000,00
(vinte e seis milhões e seiscentos mil cruzados) para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I de se decreto.

Art. 2:? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes de Operação de Crédito Externa contratada
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID.

Art. 3.? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas! as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16-7-87.
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DECRETO N? 94.644, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Coooeretí
viemo, o crédito suplementar de CZ$
181.363.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

D E C R E TA;·

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Nacional de Cooperativismo, o crédito suplementar de CZ$
181.363.000,00 (cento e oitenta e um milhões, trezentos e sessenta e três
mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas geradas pela
Secretaria Nacionai de Cooperativismo do Ministério da Agricultura.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 16-7-87.

DECRETO N? 94.645, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crê
dito suplementar de CZ$ 2.506.852.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IH, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

165

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 2.506.852.000,00
(dois bilhões, quinhentos e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e dois
mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16·7-87.

DECRETO N? 94.646, DE 14 DE JULHO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos Sob Supervisão da Secretaria de
Plenejamento/PR o crédito especial de CZ$
10.000.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 87, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos Sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito especial de
CZ$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão oriundos do excesso de arrecadação das receitas do Te-
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souro Nacional, conforme prevê o artigo 2? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 16-7-87.

DECRETO N? 94.647, DE 14 DE JULHO DE 1987

Altera o art. I? do Decreto n? 85.387, de
24 de novembro de 1980, que dispõe sobre a
compoeiçeo, competência e funcionamento
do Conselho Interminísterial do Programa
Grande Cereiee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto-lei n? 1.813, de 24 de novembro de 1980,

DECRETA;

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 85.387, de 24 de novembro de
1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I? O Conselho Interministerial do Programa Grande
Carajás terá a seguinte composição:

I - Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República, na qualidade de Pre
sidente;

II - Ministro das Minas e Energia, que substituirá o
Presidente em suas faltas e impedimentos;

III Ministro dos Transportes;
IV - Ministro da Indústria e do Comércio;

V Ministro da Fazenda;
VI Ministro do Interior;

VII Ministro da Agricultura;
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VIII Ministro do Trabalho;
IX Ministro da Reforma e do Desenvolvimento Agrá-

rio;
X Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacio-

nal; e
XI Ministro da Ciência e Tecnologia.

§ I? Os Ministros de Estado serão substituídos, em suas
faltas e impedimentos, pelos respectivos Secretários-Gerais,
com direito a voto.

§ 2? Aos Governadores dos Estados do Pará, Maranhão e
Goías, cujos territórios integram a área de atuação do Programa
Grande Carajás , é facultado participar das reuniões do Conse
lho Interministerial de que trata este artigo, com direito a voto.

§ 3? O Conselho Interministerial contará com uma
Secretaria-Executiva, dirigida por um Secretário-Executivo de
signado pelo Presidente da República.

§ 4? A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Pre
sidência da República fornecerá o apoio administrativo e técni
co necessário ao funcionamento da Secretaria-Executiva".

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.648, DE 14 DE JULHO DE 1987

Altera o Decreto n? 93.597, de 21 de no
vembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens I, III e V, da Constituíção e tendo em vis
ta o disposto no Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos itens
III e IV do art. 3? da Lei n? 6.435, de 15 de julho de 1977 e no art. I? do
Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979,

DECRETA:

Art. I? Os arts. 3? e 4? do Decreto n? 93.597, de 21 de novembro
de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 3? Na criação de novas entidades fechadas de previ
dência privada, a participação de pessoa jurídica patrocinado
ra referida no art. I? não será superior a 213 (dois terços) do
custo total dos planos de beneficios, nem a 7% (sete por cento)
da folha de salário de todos os empregados da empresa patroci
nadora.

Parágrafo único. Os limites estabelecidos neste artigo
aplicam-se, também, às patrocinadoras que aderirem a planos
de entidades já em funcionamento.

Art. 4? Fica vedado às autarquias, empresas e fundações
públicas e sociedades de economia mista que patrocinam entida
des fechadas de previdência privada:

I - a ampliação do elenco de beneficios previstos nos
planos atualmente em vigor ou a alteração nas características
destes benefícios que implique no aumento de contribuições
dessas' patrocionadoras;

II - responsabilizarem-se por encargos adicionais refe
rentes a benefícios concedidos resultantes de ajustamentos em
bases superiores às previstas nos respectivos estatutos e regula
mentos;

III - a utilização, na revisão obrigatória de planos, dos
superávits para aumentar o valor previsto em regulamento dos
benefícios concedidos ou a conceder».

Art. 2? Fica acrescentado ao art. 5? do Decreto n? 93.597, de 21
de novem bro de 1986, o seguinte parágrafo único:

«Parágrafo único. Com vistas à autorização de que trata o
caput deste artigo, as autarquias, empresas públicas e funda
ções supervisionadas que recebam recursos à conta do Orça
mento da União, deverão apresentar Certificado de Disponibili
dade Orçamentária expedido pela Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República".

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o
art. 2? do Decreto n? 93.597, de 21 de novembro de 1986.

Brasília, 14 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães
Anibal Teixeira de Souza



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.649, DE 17 DE JULHO DE 1987

169

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados do Instituto Unificado de Ensino Su
perior, em Goiânia, Goiás.

O Presidente da Câmara dos Deputados no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23001000767/85-98 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado em Goiânia,
Goiás, pelo Instituto Unificado de Ensino Superior, mantido pela So
ciedade Objetivo de Ensino Superior.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Jorge Bornha usen

DECRETO N? 94.650, DE 17 DE JULHO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos órgãos, o crédito suplementar
de CZ$ 2.584.205.000,00, para reforço de âo
tações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 2.584.205.000,00 (dois bilhões, qui
nhentos e oitenta e quatro milhões, duzentos e cinco mil cruzados), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.



170 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-7-87.

DECRETO N? 94.651, DE 17 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZ$ 242.410.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item IIl , da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio da Agricultura, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crêdito suplementar de CZ$ 242.410.000,00
(duzentos e quarenta e dois milhões, quatrocentos e dez mil cruzados).
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú
blica.

ULYSSES GUIMARÃES
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-7-87.
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DECRETO N~ 94.652, DE 17 DE JULHO DE 1987

171

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZ$ 366.661.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5~, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, combina
do com o artigo 1~, item IV, da Lei n~ 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 366.661.000,00
(trezentos e sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e um mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1987: 166~ da Independência e 99~ da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-7-87.

DECRETO N~ 94.653, DE 17 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 81, item lII, da Constituição:
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DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
l? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Centro de Orientação Pedagógica Nosso Mundo, com sede na Rua
Adolfo Mota, 196, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janei
ro (Processo MJ n? 05.627/85).

Orfanato Lar Esperança, com sede na Avenida Protássio Alves,
9400, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (proces
so MJ n? 72.225/771.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da Repú

blica.

ULYSSES GUIMARÃES
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.654, DE 20 DE JULHO DE 1987

Altera disposições do Decreto n?
94.192, de 6·4·87, que instituiu a Comissão
de Assessoramento Presidencial para a Ne
gocieçso da Dívida Externa Brasileira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I, III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 94.192, de 6 de abril de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? A Comissão será integrada pelos seguintes mem
bros:

I o Ministro da Fazenda, que a presidirá;
II o Presidente do Banco Central do Brasil;

III o Secretário-Geral do Ministério da Fazenda;
IV o Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento e

Coordenação da Presidência da República - Seplan;
V - um Embaixador Extraordinário para Assuntos da

Dívida Externa;
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um Consultor Especial para Assuntos da DívidaVI
Externa;

VII o Subsecretário-Geral para Assuntos Econômicos e
Comerciais do Ministério das Relações Exteriores;

VIII - o Vice- Presidente de Recursos e Operações Interna
cionais do Banco do Brasil S.A.;

IX o Diretor da Área Externa do Banco Central do
Brasil;

X o Diretor para Dívida Externa do Banco Central do
Brasil;

XI o Secretário Especial de Assuntos Econômicos do
Ministério da Fazenda;

XII - o Secretário de Assuntos Internacionais do Minis
tério da Fazenda, que exercerá as funções de Secretário Execu
tivo; e

XIII - o Subchefe de Assuntos Econômicos da Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Nacional.

§ 1~ O Presidente da República, se julgar conveniente, poderá de
signar membros eventuais.

§ 2~ O Ministro da Fazenda poderá, no interesse das negocia
ções, delegar ao Presidente do Banco Central, Embaixador Extraordi
nário, e ao Consultor Especial, em conjunto ou separadamente, a res
ponsabilidade de conduzir as negociações na área internacional, junto a
governos ou entidades financeiras».

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20. de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N~ 94.655, DE 20 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre o custeio de despesas de
correntes de trabalhos a cargo da Comissão
instituída pelo Decreto n? 94.192, de 6-4-87.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I, III e V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? As despesas de remuneração, passagens e diárias dos in
tegrantes da Comissão instituída pelo Decreto n? 94.192, de 6-4-87, a
que se referem os itens V e VI de seu artigo 2?, com a redação estabele
cida pelo Decreto n:' 94.654, de 20-7-87, serão custeadas pelo Banco Cen
tral do Brasil.

Art. 2? O tratamento dispensado aos integrantes da Comissão a
que se refere o artigo anterior, nos seus deslocamentos e estadas no ex
terior, será idêntico ao do Secretário-Geral do Ministério da Fazenda,
quando investidos da delegação prevista no § 2? do artigo I? do Decreto
n? 94.654, de 20-7-87.

Art. 3? O Banco Central do Brasil proporá ao Conselho Monetá
rio Nacional os ajustamentos que se fizerem necessários em seu Orça
mento Administrativo, em decorrência das disposições deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Bras ília, 20 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.656, DE 20 DE JULHO DE 1987

Cria as Estações Ecológicas de Ceriióe,
Pirapitinga e Tupinambás, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nas Leis n? 6.902, de 27 de abril de 1981, e n? 6.938, de 31 de agosto de
1981, bem assim o Decreto n? 88.351, de I? de junho de 1983,

DECRETA:

Art. I? Ficam criadas, em terras de domínio da União, nos Esta
dos de Santa Catarina, Minas Gerais e São Paulo, as Estações Ecológi
cas abaixo especificadas:

I - Estação Ecológica de Carijós - localizada no Mu
nicipio de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, composta
das seguintes áreas, assim descritas e caracterizadas:

Mangue do Saco Grande: Partido do ponto 0= PP, cravado
à margem da Baia Norte, na divisa Norte do Terreno de Níval-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 175

do Nuenberg, da Baía Norte, na divisa Norte do Terreno de Ni
valdo Nuenberg, segue por linha seca com a distância de
52,40m, rumo n'06'SE, até o marco n? 233; daí segue no rumo
82'35'NE, com a distância de 101,00m, até o marco n? 250; daí
segue no rumo 65°25'NE, com distância de 252,00m, até o marco
n? 267; deste, por distância de 164,00m, rumo 60045'NE, segue
até o marco n" 303; segue com rumo de 86°35'NE, por distância
de 301,00m até o marco n:' 306; daí segue no rumo de 40050'SE,

com distância de 105,00m, até o marco n? 320, ainda por linha
seca, com distância de 195,00m, rumo de 65°45'SE, até o marco
n? 321, cravado à margem esquerda da SC-401; seguindo por es
ta, numa distância de 580,00m, rumo NE até o marco n? 326,
também cravado à margem esquerda da SC-401; daí por linha
seca com distância de 84,OOm, rumo 78°10'NW, até o marco n"
335; deste por distância de 285,00m, rumo 74'50'NW até o marco
n? 337, daí segue no rumo de 35°40'NW, distância de 163,00m,
até o marco n" 342; deste, por distância de 144,80m, rumo
31 '05'NE, até o marco 345; daí segue no rumo 60020'NW, distân
cia de 269,50m, até o marco n? 365; deste, ainda por linha seca,
distância de 155,00m, rumo de 71'45'SW, até o marco n? 367; daí
segue no rumo de 67'40'NW, distância de 123,00m, até o marco
n? 374; segue com distância de 155,00m, rumo 29'30'NW, até o
marco n? 385; do marco n" 385, segue numa distância de
225,00m, rumo n'40'NW, até encontrar o marco n? 394; deste,
por distância de 79,30m, rumo 86°55'SW, até o marco n? 399; daí
no rumo 32'45'SW, distância de 247,00m, até o marco n? 431,
deste, por distância de 55,00m, rumo 79'30'NW, até o marco n?
437; do marco 437, segue no rumo de 73°58'SW, distância de
85,00m até encontrar o marco n? 440; deste, por distância de
85,00m, rumo 59'28'NW, até o marco de n? 446; ainda por linha
seca, no rumo 61'30'SW, distância de 89,50m, até o marco n?
448; deste, por distância de 100,60m, no rumo de 76'05'SW, até o
marco n? 452; deste marco, com o rumo de 80045'SW, distância
de 90,40m, até encontrar o marco 465; daí por linha seca, na dis
tância de 57,30m, rumo OooOO'S, até encontrar o ponto n:' 466,
cravado à margem da Baía Norte; deste ponto segue acompa
nhando os recortes dos limites do mangue com a Baía Norte, no
rumo SE, e por distância de aproximadamente 1.720,00m, até
encontrar o ponto 0= PP, descrito no início, Área: 935.000,00 me
tros quadrados; Mangue do Rio Batones: Partindo do ponto n?
1022, cravado à margem da Baía Norte, na divisa Leste do Ter
reno de João Makowiech, segue por linha seca com a distância
de 263,80m, rumo 33°30'SE, até o ponto n? 1021; deste por dis
tância de 295,00m, rumo de 32'OO'SE, até o ponto n? 1019; daí
segue no rumo de 15'28'SE, com distância de 258,90m, até o
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marco n? 326; no rumo 30000'SE, pela distância de 135,00m, até
o ponto n? 1015; no rumo 55°02'SE, pela distância de 154,80m,
até o ponto n" 1014; no rumo 43'30'SE, pela distância de
167,30m, até o ponto n? 1012; no rumo 27'45'SE, pela distância
de 80,00m, até o ponto n? 1011, no rumo 52'25'SW, pela distân
cia de 373,70m, até o ponto n? 1010; no rumo 29'40'SW, pela dis
tância de 75,OOm até o ponto n? 1009; no rumo 28'32'SE, pela
distância de 196,90m, até o marco n? 335; no rumo 73'40'NE, pe
la distância de 326,43m, até o ponto n? 1004; no rumo 60'45'NE,
pela distância de 139,60m, até o ponto n? 1003; no rumo
22'08'NE, pela distância de 60,00m, até o ponto n? 1002; no ru
mo 37'55'NW, pela distância de 225,OOm, até o ponto n:' 1001; no'
rumo 16'35'NE, pela distância de 89,25m, até o ponto n? 1.000;
no rumo 87'35'OO"SE, pela distância de 403,20m, até o ponto n?
997; no rumo de 70?45'SE, pela distância de 195,OOm, até o ponto
n? 995; no rumo 4'20'SE, pela distância de 229,60m, até o ponto
n? 993; no rumo 1'25'SW, pela distância de 102,80m, até o ponto
n? 989; no rumo 9'45'SE, pela distância de 112,OOm, até o ponto
n? 988; no rumo 9'30'SE, pela distância de 169,OOm, até o ponto
n? 987; no rumo O'50'SE, pela distância de 113,98m, até o ponto
n? 986; no rumo 33'OO'OO"SW, pela distância de 83,17m, até o
ponto n? 985; no rumo 17'40'SW, pela distância de 179,56m, até
o ponto n? 983; no rumo 23'25'SE, pela distância de 147,OOm, até
o ponto n? 982; no rumo 45'50'SE, pela distância de 109,60m, até
o marco n? 397; no rumo 84'45'SE, pela distância de 151,OOm,
até o marco n? 338; no rumo 30'05'SE, pela distância de 48,60m,
até o ponto n? 979; no rumo 8'OO'SW, pela distância de 81,OOm,
até o ponto n? 978; no rumo 15'57'SE, pela distância de 223,OOm,
até o marco n? 379; no rumo 88'OO'NE, pela distância de
424,00m, até o marco n? 363; no rumo 16°05'NW, pela distância
de 244,OOm, até o ponto n? 972; no rumo 79'25'NW, pela distân
cia de 72,00m, até o ponto n? 971; no rumo 4'10'NW, pela distân
cia de 228,40m, até o ponto n? 968; no rumo 84°50'SE, pela dis
tância de 111,OOm, até o marco n? 361; no rumo 15'30'NW, pela
distância de 155,OOm, até o marco n? 359; no rumo 84'30'NW, pe
la distância de 313,OOm, até o marco n? 354; no rumo 65'05'SW,
pela distância de 169,00m, até o marco n? 334; no rumo
21'45'NW, pela distância de 127,OOm, até o marco n? 329; no ru
mo 16'35'NE, pela distância de 60,00m, até o ponto n? 961, no
rumo 38'45'NE, pela distância de 84,OOm, até o ponto n? 960; no
rumo OOOO'N, pela distância de 74,OOm, até o marco n? 311; no
rumo 24°30'NE, pela distância de 246,OOm, até o ponto n? 957;
no rumo 2'15'NW, pela distância de 282,00m, até o marco n?
433; no rumo 88'35'SW, pela distância de 150,OOm, até o marco
n:' 432; no rumo 14'18'NW, pela distância de 49,40m, até o pon-
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to n? 952; no rumo 23.49'NE, pela distância de 34,60m, até o
ponto n" 951; no rumo 18'30'NE, pela distância de 98,00m, até o
marco n? 429; cravado à margem do canal com vazão no Rio Ra
tones; descendo por este passando pelo canto n:' 945, por distân
cia de 505,00m, rumo NW e NE, até o marco n? 492; daí segue no
rumo OOOO'N, pela distância de 54,43m até o ponto n? 943; no ru
mo 18'30'NE, pela distância de 202,80m, até o ponto n? 939; no
rumo 33'25'NE, pela distância de 212,47m, até o marco 457; no
rumo 50'50'NE, pela distância de 102,30m, até o ponto n? 935;
no rumo 74'OO'NE, pela distância de 70,00m, até o ponto n? 934;
no rumo 42°55'SE, pela distância de 33,60m, até o marco n? 455;
no rumo 64'30'NE, pela distância de 95,00m, até o marco n? 932;
no rumo 77'05'SE, pela distância de 57,60m, até o ponto n? 931;
no rumo 66°35'SE, pela distância de 85,60m, até o ponto n? 930;
no rumo 61'35'SE, pela distância de 1l0,40m, até o ponto n? 928;
no rumo 80'50'SE, pela distância de 144,60m, até o ponto n? 926;
no rumo 55'15'NE, pela distância de 95,60m, até o marco n? 447,
cravado à margem esquerda do Canal do DNOS; subindo por
este, passando pelo ponto 920, por distância de 958,95m, no ru
mo SE, até encontrar o marco n? 359; deste, por linha seca na
distância 330,00m, rumo de 20015'SE, até encontrar o marco n?
453; daí no rumo de 34'55'SW, pela distância de 45,00m, até o
ponto n? 906; deste, por distância de 88,30m, rumo de 7'30'SE,
até o marco n? 265, cravado à margem esquerda da SC-401;
deste, seguindo para Canavieiras numa distância de 170,80m,
rumo de 58'55'NE, até o ponto n? 905, cravado no trevo da SC
401 com a SC-402; deste ponto no rumo NE, por distância de
163,40m, até o ponto n? 094, cravado à margem da SC-402; daí
por diversos rumos, passando pelos pontos números 903, 902,
901 numa distância de 2.714,50m, até encontrar o ponto n? 900,
cravado à margem da SC-402, com a estrada de acesso à praia
da Daniela; seguindo a referida numa distância de 381,40m, ru
mo NW, até encontrar o marco n? 368; daí por linha seca numa
distância de 360m, rumo de 87°40'SW, até encontrar o marco n?
26, no rumo 41'15'SW, pela distância de 78,40m, até o marco n?
27; no rumo 15°00'SW, pela distância de 382,75m, até o marco n?
205; no rumo 57'35'SW, pela distância de 341,80m, até o marco
n? 305; no rumo 71°35'SW, pela distância de 725,00m, até o mar
co n? 251; no rumo 88'05'NW, pela distância de 465,00m, até o
marco n? 46; no rumo 49'15'NW, pela distância de 426,60m, até
o marco n? 50; no rumo 21°10'NW, pela distância de 547,00m,
até o marco n? 63 cravado à margem esquerda da estrada com
acesso à praia da Daniela; seguindo por esta em direção à Da
niela por diversos rumos, por distância de 778,00m passando pe
lo ponto n? 514, até encontrar o ponto n? 513, cravada na esqui-
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na da referida estrada, com a Avenida Central da Praia da Da
niela; seguindo por esta, numa distância de 207,60m, rumo
19'15'SE, até o ponto n? 512; deste, por distância de 66,00m, ru
mo 7'25'SW, até o ponto n? 511; no rumo 72'OO'SW, pela distân
cia de 106,80m, até o marco n? 541; no rumo 52'05'SW, pela dis
tância de 101,80m, até o marco n? 393; no rumo 60'OO'SW, pela
distância de 17l,20m, até o ponto n? 507; no rumo 65'05'SW, pe
la distância de 415,00m, até o marco n? 392; no rumo 41'30'SW,
pela distância de 40,40m, até o ponto n? 502; no rumo 64'45'SW,
pela distância de 50,40m, até o ponto n? 503; cravado à margem
da Baia Norte; deste ponto, acompanhando os recortes do limite
do mangue com a Baía Norte, por diversos rumos, e por distân
cia de aproximadamente 3.500,00m, até encontrar o ponto 1022,
descrito no inicio. Área: 6.187.000,00 metros quadrados;

U - Estação Ecológica de Pirapit.inga - localizada no
M unicíp io de Morada Nova, Estado de Minas Gerais, composta
da-seguinte área assim descrita e caracterizada:

Ilha das Marias: situada acima da cota de 570 metros na
confluência do Córrego Riachão com o Rio São Francisco, o li
mite do terreno é a cota de 570 metros conforme está representa
do na Carta Topográfica-Desenho n? BH-AI-5.983-FI.56, Escala
1120.000, executada pela Comissão do Vale do São Francisco 
atual CODEVASF e CEMIG, com as seguintes confrontações:
ao Norte, Lago de Três Marias (Ilha do Fogo e Córrego Ria
chão), ao Sul, Ilha das Veredas (CODEFLOR), a Leste, Lago de
Três Marias INo Rio São Francisco), a Oeste Lago de Três
Marias (Ilha do Fogo e Córrego Riachão), com área total de
10.900.000,00 metros quadrados.

UI - Estação Ecológica Tupinambás - localizada no Lito
ral do Estado de São Paulo, composta das seguintes áreas as
sim descritas e caracterizadas:

Ilha do Paredão e Seu Ilhote: situados na NW da Ilha Alca
trazes, no Arquipélago do mesmo nome, no litoral Norte do Esta
do de São Paulo, de Coordenadas Geográficas aproximadas, en
tre 24'04' e 24'05' de Latitude Sul, e 45'43' e 45'44' de Longi
tude Oeste; Eixos (distância aproximada): Norte-Sul 50 metros;'
Leste-Oeste 50 metros; com área aproximada de 3.000,00 metros
quadrados;

Laje do SW: situada no Litoral Norte do Estado de São
Paulo, de Coordenadas Geográficas aproximadas Latitude Sul
24'07'; Longitude Oeste 45'44' (aproxímadas, lidas em Carta
Náutica), com área aproximada de 20,00 metros quadrados;

04 Ilhotas: situadas à SW da Ilha de Alcatrazes, no arquipé
lago do mesmo nome, no litoral norte do Estado de São Paulo, de
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Coordenadas Geográficas aproximadas 24'06' e 24'07' de Lati
tude Sul e 45'42' e 45'43' de Longitude Oeste; Eixos (distância
aproximada): Norte-Sul 200 metros; Sudoeste-Nordeste 400 me
tros; com área aproximada de 90.000,00 metros quadrados, com
as seguintes denominações: Ilha Abatipossanga, Ilha Guaratin
gaçu, Ilha Carimacuí e Ilha Cunhambebe.

Laje do NE: situada no Arquipélago de Alcatrazes, a NE da
Ilha de Alcatrazes, no litoral norte do Estado de São Paulo, de
Coordenadas Geográficas aproximadas 24'06' de Latitude Sul e
45'40' de Longitude Oeste; área aproximada de 40,00 metros
quadrados;

Laje do Forno: situada a leste da Ilha Anchieta, Ubatuba,
no litoral norte do Estado de São Paulo, de Coordenadas Geo
gráficas aproximadas 23'33' de Latitude Sul e 45'01' de Longi
tude Oeste com área aproximada de 100 metros quadrados;

Ilha das Palmas e Ilhote: Situada a Leste da Ilha Anchieta,
litoral norte do Estado de São Paulo - Ubatuba, de Coordenadas
Geográficas aproximadas 23'33' de Latitude Sul e 45'02' de
Longitude Oeste, com área aproximada de 150.000,00 metros
quadrados;

Ilhota das Cabras: Situada a NE da Ilha Anchieta, no lito
ral norte do Estado de São Paulo - Ubatuba, de Coordenadas
Geográficas aproximadas Latitude Sul 23'31' e Longitude Oeste
45'02' com área aproximada de 35.000,00 metros quadrados.

Art. 2? As Ilhas, Ilhotes e Lajes Litorâneas que compõem a Esta
ção Ecológica Tupinambás têm como parte integrante, para os fins pre
vistos neste decreto, o entorno marinho de cada uma das ilhas, ilhotes
e lajes, numa extensão de 1 (um) quilômetro a partir da rebentação das
águas nos rochedos e praias.

Art. 3? A administração e a fiscalização das E stações Ecológicas
acima descritas serão exercidas pela Secretaria Especial do Meio Am
biente - SEMA, do Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente, na forma que dispõe a Legislação Federal específica.

Art. 4? Caso seja constatada nas Estações Ecológicas acima des
critas a existência de depósitos de minérios importantes para a econo
mia do País, o Presidente da República poderá redelimitá-las através
de decreto', a fim de permitir a exploração de tais jazidas.

Art. 5? A SEMA se articulará com os demais Órgãos da Adminis
tração Pública no campo das respectivas competências, para as medi
das que forem necessárias à efetiva implantação e consolidação das Es
tações Ecológicas.
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Art. 6? A SEMA baixará as instruções normativas que se fizerem
necessárias ao cumprimento deste decreto.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Schwartz

DECRETO N? 94.657, DE 20 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a criação do Programa de
Desenvolvimento de Sistemas Unificados e
Descentralizados de Saúde nos Estados
(SUDS), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 10 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? Fica criado o Programa de Desenvolvimento de Sistemas
Unificados e Descentralizados de Saúde nos Estados (SUDS), com o
objetivo de contribuir para a consolidação e o desenvolvimento qualita
tivo das ações integradas de saúde.

Parágrafo único. O Programa será implantado e executado segun
do diretrizes aprovadas pelo Presidente da República.

Art. 2? Os Ministros de Estado da Saúde e da Previdência e As
sistência Social baixarão as instruções necessárias à execução do dis
posto neste decreto, fazendo-o em ato conjunto quando a matéria envol
ver interesse de ambos os Ministérios.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Figueira Santos
Raphael de Almeida Magalhães
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DECRETO N? 94.658, DE 20 DE JULHO DE 1987
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Altera o Regimento dos Gabinetes da
Presidência da República, aprovado pelo
Decreto n? 92.614, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam extintas, na estrutura do Gabinete Civil da Presi
dência da República, a Subchefia para Relações Intergovernamentais e
a Secretaria Particular do Ministro.

Art. 2? Passa para a Subchefia para Acompanhamento da Ação
Governamental a competência referida no art. 27 do Regimento aprova
do pelo Decreto n? 92.614, de 2 de maio de 1986.

Art. 3? Passa para a Subchefia para Assuntos Institucionais a
competência referida no art. 33 do Regimento mencionado no artigo an
terior.

Art. 4? É extinta, na estrutura do Gabinete Pessoal do Presi
dente da República, a Assessoria Técnica, incorporando-se à Assesso
ria Especial os Assessores e Adjuntos de que trata o art. 45 do Regi
mento aprovado pelo ~ecreto n? 92.614, de 2 de maio de 1986.

Art. 5? Os Ministros de Estado Chefes do Gabinete Militar e Ci
vil atualizarão a lotação dos Gabinetes da Presidência da República,
promovendo os ajustamentos decorrentes das extinções, transforma
cões e transferências de órgãos deles integrantes.

Art. 6? São criadas, transformadas e rec1assificadas, na forma do
anexo deste decreto, funções de confiança das categorias Direção Supe
rior, código LT-DAS-I01, e Assessoramento Superior, Código LT-DAS
102, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, Código LT-DAS
100, da Tabela Permanente dos Gabinetes da Presidência da República,
na parte referente ao Gabinete Civil e ao Gabinete Pessoal do Presi
dente da República.

Art. 7? Ficam suprimidas, no Gabinete Civil da Presidência da
República, 14 Funções de Assessoramento Superior.

Art. 8? Ficam os Ministros de Estado Chefes dos Gabinetes Mili
tar e Civil autorizados a consolidar o Regimento dos Gabinetes da Pre
sidência da República, a fim de atualizá-lo em virtude das alterações
ocorridas, a partir de 2 de maio de 1986, podendo inclusive modificar a
denominação de órgãos.
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Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Rubens Bayma Denys
Ronaldo Costa Couto



(Art. 6? do Decreto n:' 94.658, de 20 de julho de 19871

GABINETES DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-DAS-IOO)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N~ de Símbolo N? de Cargos
Cargos ou Denominação ou Valor ou Denominação Código
Funções de Gratificação Funções

GABINETE CIVIL GABINETE CIVIL

Chefia Chefia
4 Assessor LT-DAS-IOL4
3 Assessor LT-DAS-I02.4 7 Assessor LT-DA8-102.4
3 Oficial-de-G abinete LT-DAS-I01.3 3 Oficial-de-G abinete LT-DAS-102.3
1 Oficial-de-Gabinete LT-DAS·I02.2 2 Assessor LT-DAS-IQ2.2

2 Assessor LT·DAS-I02.1

Subchefia para Acompanhamento Subchefia para Acompanhamento
da Ação Governamental da AÇãO Governamental

1 Subchefe LT·DAS-IOI.6 1 Subchefe LT-DAS-101.6
6 Coordenador LT-DAS-IOI.4 8 Coordenador LT-DAS-I01.4

3 Assessor LT-DAS-102.3
2 Assessor LT·DAS-I02.2 2 Assessor LT-DAS-102.2

2 Assessor LT-DAS-I02.1

Subcbetíe para Relações
Intergovernamentaís

1 Subchefe LT-DAS-I01.5
2 Coordenador LT-DAS-I01.4
2 Assessor LT-DAS-102.2
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W de Símbolo N~ de Cargos
Cargosou Denominação ou Valor ou Denominação Código
Funções de Gratificação Funçêies

SubcheHa para Assuntos SubcheHa para Assuntos
Institucionais Institudonais

1 Subchefe LT-DAS-IOL5 1 Subchefe LT-DAS-IOL5
2 Coordenador LT-DAS'-lOL4 4 Coordenador LT-DAS-I01.4

2 Assessor LT-DAS-I02.3
2 Assessor LT-DAS-I02.2
2 Assessor LT·DAS·I02.1

Secretaria Particular
do Ministro

1 Secretário Particular LT·DAS-lOIA

Subchefia para Assuntos Subchefia para Assuntos
Parlamentares Parlamentares

1 Subchefe LT-DAS-I01.5 1 Subchefe LT-DAS-I01.5
2 Coordenador LT-DAS-IOL4 2 Coordenador LT-DAS-I01.4

2 Assessor LT-DAS-I02.2

Subchefia para Assuntos Subchefia para Assuntos
Jurídicos Jurídicos

1 Subchefe LT-DAS-I01.5 1 Subchefe LT-DAS-I01.5
4 Coordenador LT·DAS-IOL4 4 Coordenador LT-DAS-I01.4

Departamento de Apoio Departamento de Apoio
Administrativo Administrativo

1 Diretor-Geral LT-DAS·IOL4 1 Diretor LT-DA8·101.4

Divisão de Documentação Divísso de Documenteçsio
1 Diretor LT-DAS-I01.3 1 Chefe LT-DAS-I01.4

Departamento de Apoio
Administrativo

1 Assessor LT-DAS-I02.2 1 Adjunto LT-DAS·I01.3
Dívísõo de Informática Divisão de Informática

1 Diretor LT-DA8·101.3 1 Chefe LT·DAS-101.4

Departamento de Apoio
Administrativo

I1 Assessor LT-DA8-102.2 1 Adjunto LT-DAS·I01.3

""..

;,.
>-l
O
rn

"O
ó'
"'"'"i:'l
X

'"oc:
>-l
:;
O



N? de Símbolo N~ de Cargos
Cargosou Denominação ou Valor ou Denominação Código
Funções de Gratificação Funções

GABINETE PESSOAL DO GABINETE PESSOAL DO
PRESIDENTE DA REPúBLICA PRESIDENTE DA REPúBLICA

Assessoria Assessoria Especial

l Assessor Especial LT-DAS-I02.6 i Assessor Especial LT·DAS-I02.6
2 Assessor LT-DAS-I02.5 2 Assessor LT·DAS-I02.5
l Oficial-de-Ga blnete LT-DAS-I02.3 i Oficial-de-Gabinete LT·DAS-I02.3

Assessoria Técnics
5 Assessor Técnico LT-DAS-I02.5 5 Assessor LT·DAS·l02.S
5 Adjunto LT-DAS-102.4 5 Adjunto LT·DAS·I02.4 >
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DECRETO N? 94.659, DE 21 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional 80 Acordo de Alcance Par
cial n? 12, subscrito entre o Brasil e o Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladil, firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e Peru, com base
no Tratado de Montevidéu-Sü, assinaram, a 22 de dezembro de 1986, em
Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Parcial
n? 12, subscrito entre o Brasil e o Peru.

DECRETA:

Art. I? O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 12, subscrito entre o Brasil e o Peru, apenso por cópia ao pre
sente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorará até 31 de dezembro de 1987.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o acordo está publicado no D.O. de 22-7·87.

DECRETO N? 94.660, DE 21 DE JULHO DE 1987

Inclui, na composição do Conselho de
Administração da Superintendência da ZOA
na Franca de Manaus - Sutreme, repre
sentantes do Ministério da Justiça e da Se
cretaria de Administração Pública da Presi
dência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens IlI e V, da Constituição,
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DECRETA:

187

Art. I? Ficam incluídos, na composição do Conselho de Adminis
tração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, de
que trata o Decreto n:' 88.142, de 2 de março de 1983, com alterações pos
teriores, um representante do Ministério da Justiça e um representante
da Secretaria de Administração Pública da Presidência da República,
indicados pelos Titulares das referidas Pastas e nomeados pelo Minis
tro de Estado do Interior.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987; 166? de Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
JoaquimFrancisco de Freitas Ca
valcanti

DECRETO N? 94.661, DE 22 DE JULHO DE 1987

Dá nova redação ao Regulamento do
Fundo de Estudos do Mar (Fundem) e revo
ga disposições em contrário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento do Fundo de Estudos do
Mar (Fundem), que a este acompanha.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n?
91.036, de 5 de março de 1985.

Brasília, 22 de julho de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
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REGULAMENTO PARA O FUNDO DE ESTUDOS DO MAR

CAPÍTULO I

Do Histórico

Art. I? O Fundo de Estudos do Mar (Fundem) foi instituído pelo
art. 8? do Decreto n? 89.588, de 26 de abril de 1984 e destinava-se a cen
tralizar recursos e financiar as atividades do Instituto Nacional de Es
tudos do Mar (INEM). Foi regulamentado pelo Decreto n? 91.036, de 5
de março de 1985. O Instituto Nacional de Estudos do Mar teve seu
nome alterado para Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Mo
reira (IEAPM) pelo Decreto n? 91.076, de 12 de março de 1985. O
IEAPM teve sua subordinação e finalidade alteradas pelo Decreto n?
91.918, de 14 de novembro de 1985. Modificada a sua regulamentação
pelo presente decreto, o Fundem passa a ser estruturado por este Regu
lamento.

CAPÍTULO II

Da Finalidade

Art. 2? O Fundo de Estudos do Mar (Fundem), instituido pelo
art. 8? do Decreto n? 89.588, de 26 de abril de 1984 e alterado pelo De
creto n? 91.918, de 14 de novembro de 1985, destina-se a centralizar re
cursos visando ao financiamento de atividades do Instituto de Estudos
do Mar Almirante Paulo Moreira.

CAPÍTULO 1II

Dos Recursos

Art. 3? O Fundo de Estudos do Mar (Fundem) será constituído
pelos seguintes recursos:

a) contribuições dos Governos Federal, Estaduais e Munici
pais;

b) contribuições provenientes de convênios e acordos com
entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;

c) doações, auxilios e subvenções de entidades públicas ou
privadas e de pessoas físicas;

d) receitas provenientes da prestação de serviços, forneci
mento e alienação de bens;

e) receitas oriundas das aplicações de recursos do próprio
Fundo; e

f) de outras fontes.
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Parágrafo único. Os saldos do Fundem verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o exercício se
guinte.

CAPiTULO IV

Da Aplicação

Art. 4? Sob a supervisão do Ministro da Marinha e gestão do Di
retor do Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, o Fun
do de Estudos do Mar, com vistas à execução das atividades de compe
tência do Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, será
aplicado:

a) na aquisição de bens móveis de qualquer espécie;
b) na aquisição, construção ou locação de imóveis na forma

da lei, destinados ao desenvolvimento das atividades do
IEAPM;

c) na celebração de convênios, contratos, termos de ajuste,
de compromissos ou de obrigações com Órgãos, Instituições e
Entidades Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicas ou
Particulares, com observância dos preceitos legais, para a reali
zação de pesquisas ou desenvolvimento tecnológico;

d) na ampliação e manutenção das instalações necessárias
ao desenvolvimento das atividades do IEAPM;

e) na aquisição de equipamentos, acessórios e publicações
de pesquisa;

1) na contratação de especialistas de nível médio, ou supe
rior e consultores técnicos, na forma da legislação vigente;

g) na concessão de bolsas de estudos para cursos de inte
resse do IAPM;

h) na prestação de serviços por terceiros observados os dis
positivos legais pertinentes;

il no custeio de cursos de pós-graduação, especialização ou
aperfeiçoamento, no País ou no exterior. no sentido de promo
ver a formação ou o aperfeiçoamento técnico-científico do pes
soal do IAPM;

j) na concessão de prêmios, doações e contribuições relacio
nadas com as atividades do IEAPM;

1) na divulgação de fatos relacionados com as atividades do
IEAPM;

m) no custeio de quaisquer outras atividades de interesse
do IEAPM;
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Art. 5? O Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira
prestará contas da gestão financeira do Fundo de Estudos do Mar, re
lativa a cada exercício, ao Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. A prestação de contas a que se refere este arti
go atenderão aos pressupostos contidos na legislação vigente, mor
mente ao que determina o artigo 41 do Decreto-lei n? 199, de 25 de feve
reiro de 1967 e artigo 82 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967.

CAPÍTULO V

Da Administração

Art. 6? A administração do Fundo de Estudos do Mar será exer
cida pelo Diretor do Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Mo
reira.

Art. 7? Haverá junto ao Instituto de Estudos do Mar Almirante
Paulo Moreira um Conselho Consultivo, presidido pelo Diretor do Ins
tituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira e constituído dos
seguintes membros:

a) o Vice-Diretor e os Chefes dos Departamentos de Pesqui
sas e Administração do Instituto de Estudos do Mar Almirante
Paulo Moreira;

b) os Encarregados das Divisões de Finanças, de Pesquisa
e de Apoio do Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo
Moreira;

c) um membro da Diretoria-Geral de Navegação, por ela m
dicado; e

d) um servidor civil ou militar, a serviço do Instituto de
Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, escolhido pelo Presi
dente, para servir como Secretário, sem direito a voto.

Art. 8? Conselho Consultivo reunir-se-á com pelo menos 2/3 dos
seus membros.

Art. 9? As recomendações do Conselho Consultivo serão toma
das por maioria de votos, cabendo ao Presidente homologá-las ou não.

Art. 10. O Conselho Consultivo reunir-se-a, ordinariamente, uma
vez por mês, e, extraordinariamente, por convocação do seu Presidente,
devendo ser -lavrada ata consignando a presença dos membros e os tra
balhos realizados.

Parágrafo único. No impedimento do Diretor do Instituto de Estu
dos do Mar Almirante Paulo Moreira, o Vice-Diretor do IEAPM presi
dirá os tra balhos do Conselho.
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a) apreciar relatórios, balancetes e a constituição do patri
mônio do Fundo de Estudos do Mar;

b) verificar a arrecadação da receita e a aplicação da despe-
sa;

c) assessorar o Diretor do Instituto de Estudos do Mar Al
mirante Paulo Moreira no estabelecimento da política a seguir
nas realizações por conta do Fundem de modo a atender às ne
cessidades do IEAPM; e

d) analisar as propostas de orçamento do Fundem e suas
reformulações.

Art. 12. Ao Presidente do Conselho Consultivo compete:

a) decidir sobre as recomendações do Conselho Consultivo;

b) convocar reuniões do Conselho Consultivo e submeter à
sua apreciação os assuntos que interessam à administração do
Fundo de Estudos do Mar;

c) aprovar a Proposta de Orçamento do Fundem e suas re
formulações a serem submetidas à aprovação do Ministro da
Marinha de acordo com a sistemática própria; e

d) tomar outras medidas que julgar necessárias para o per
feito funcionamento do Fundo de Estudos do Mar.

CAPÍTULO VI

Do Patrimônio

Art. 13. O Patrimônio do Fundo de Estudos do Mar será consti
tuído de:

a) bens e direitos que lhe forem transferidos;
b) bens e direitos que vier a adquirir;
c) doações que receber; e
d) subvenções ou contribuições que receber de pessoas físi

cas, jurídicas ou de entidades públicas.
§ I? OS bens e direitos do Fundem serão aplicados exclusiva

mente na consecução dos seus objetivos.
§ 2? Em caso de extinção do Fundem, seus bens e direitos serão

incorporados ao Patrimônio da União.
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CAPÍTULO VII

Das Disposições Gerais

Art. 14. O numerário do Fundem será depositado no Banco do
Brasil S.A. ressalvados os casos previstos na legislação em vigor.

Art. 15. O Fundem poderá adquirir cambiais para atender compro
missos no exterior ou adquirir material de procedência estrangeira, de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 16. O Diretor do Instituto de Estudos do Mar Almirante
Paulo Moreira fica autorizado a baixar os atos necessários ao cumpri
mento do presente Regulamento.

DECRETO N? 94.662, DE 22 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a aplicação do disposto
no Decreto n? 92.322, de 23 de janeiro de
1986, que trata da dispensa da assinatura
do ponto aos servidores públicos civis fede
rais que exerçam mandatos eletivos em en
tidades representativas de classes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Aplica-se o disposto no Decreto n? 92.322, de 23 de janeiro
de 1986, às autarquias federais, de âmbito nacional, fiscalizadoras do
exercício de profissão regulamentada.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 22 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.663, DE 22 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública a institui
ção que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição
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Art. I? É declarada de utilidade pú blica, nos termos do artigo I?
da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do re
gulamento aprovado pelo Decreto n" 50.517, de 2 de maio de 1961, a
União das Mães Espíritas (Marília Barbosa), com sede na Rua Monte
Carlos, 9, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas (Processo MJ n?
24.268/85).

Art. 2? Este decreto entra m vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 22 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard

DECRETO N? 94.664, DE 23 DE JULHO DE 1987

Aprova o Plano Único de Classificação
e Retribuíçüo de Cargos e Empregos de que
trata. a Lei n.a 7.596, de 10 de abril de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, itens I, UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Plano Único de Classificação e Retribui
ção de Cargos e Empregos de que trata a Lei n? 7.596, de 10 de abril de
1987, que com este baixa.

Art. 2? E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Aluízio Alves
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ANEXO AO DECRETO N? 94.664, DE 23 DE JULHO DE 1987

PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO
DE CARGOS E EMPREGOS

TÍTULO I

Da Implantação do Plano, Coordenação, Supervisão e Controle

Art. I? A implantação e administração do Plano Único de Classi
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei n?
7.596, de 10 de abril de 1987, caberá a cada Instituição Federal de Ensi
no - IFE.

Parágrafo único. Respeitada a autonomia das Universidades defi
nida em lei, o Ministério da Educação exercerá as atribuições de estu
dos, coordenação, supervisão e controle, previstas no art. 115 do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, no que se refere às entida
des alcançadas por este artigo.

TÍTULO II

Da Isonomia

Art. 2? A isonomia salarial ILei n? 7.596, de 1987) será assegurada
pela remuneração uniforme do trabalho prestado por servidores da
mesma classe ou categoria funcional e da mesma titulação.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se
por remuneração o vencimento, o salário e as vantagens pecuniárias
previstas neste Plano.

TÍTULO III

Do Pessoal Docente

CAPÍTULO I

Das Atividades do Pessoal Docente

Art. 3? São consideradas atividades acadêmicas próprias do pes
soal docente do ensino superior;

I - as pertinentes à pesquisa, ensino e extensão que, in
dissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do conhecimen
to, à ampliação e transmissão do saber e da cultura;

II - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento,
chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de
outras previstas na legislação vigente.
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Art. 4? São consideradas atividades próprias do pessoal docente
de I? e 2? Graus:

I - as relacionadas, predominantemente, ao ensino, no
âmbito das instituições de I? e 2? Graus e as relacionadas à pes
quisa, bem como as que estendam à comunidade atividades sob
a forma de cursos e serviços especiais;

11 - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento,
chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além de
outras previstas na legislação vigente.

CAPiTULO II

Do Corpo Docente

Art. 5? O corpo docente será constituído pelos integrantes das
carreiras de Magistério Superior e de Magistério de I? e 2? Graus, pelos
Professores Visitantes e pelos Professores Substitutos.

Art. 6? A carreira de Magistério Superior compreende as seguin
tes classes:

I Professor Titular;
II Professor Adjunto;

III Professor Assistente;
IV Professor Auxiliar.

Parágrafo único. Cada classe compreende quatro níveis, designa
dos pelos números de 1 a 4, exceto a de Professor Titular, que possui
um só nível.

Art. 7? A carreira de Magistério de I? e 2? Graus compreende as
classes A, B, C, D, E e de Professor Titular.

Parágrafo único. Cada classe compreende quatro níveis, designa
dos pelos números de 1 a 4, exceto a classe de Professor Titular, que
possui um só nível.

Art. 8? Poderá haver contratação de Professor Visitante pelo pra
zo máximo de dois anos, na forma da legislação trabalhista, vedada a
prorrogação ou renovação do contrato.

~ I? O Professor Visitante deverá ser pessoa de reconhecido re
nome e somente será contratado para atender a programa especial de
ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as normas estabelecidas pe
la IFE.

§ 2? O salário de Professor Visitante será fixado pela IFE à vista
da qualificação e experiência do contratado, observada a correspondên
cia com os valores de salário fixados para as carreiras de Magistério.
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Art. 9? Poderá haver contratação de Professor Substituto por pra
zo determinado, na forma da legislação trabalhista, para substituições
eventuais de docente das carreiras de Magistério.

§ I? O prazo total de contratação de Professor Substituto, in
cluídas as renovações ou prorrogações, não será superior a um ano.

§ 2? Para os efeitos deste artigo, consideram-se substituições
eventuais aquelas realizadas para suprir a falta de docente da carreira,
decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria,
afastamento para tratamento de saúde ou licença à gestante.

§ 3? Na hipótese de afastamento definitivo do docente, após a ad
missão de Professor Substituto, será realizado concurso público para
provimento da respectiva vaga.

Art. 10. O salário do Professor Substituto será fixado pela IFE à
vista da qualificação do contratado, com base no valor de salário esta
belecido para o nível 1 da classe das carreiras do Magistério correspon
dente à respectiva titulação, calculado de acordo com o regime de tra
balho.

CAPÍTULO III

Da Comissão Permanente de Pessoal Docente

Art. 11. Haverá em cada IFE uma Comissão Permanente de Pes
soal Docente - CPPD.

§ I? À CPPD caberá prestar assessoramento ao colegiado compe
tente na instituição de ensino superior e ao dirigente. nas demais IFE,
para formulação e acompanhamento da execução da política de pessoal
docente.

§ 2? As atribuições e forma de funcionamento da CPPD serão es
pecificadas pelo Ministro de Estado da Educação.

CAPÍTULO IV

Do Ingresso na Carreira

Art. 12. O ingresso na carreira do Magistério Superior dar-se-á
mediante habilitacão em concurso público de provas e títulos, somente
podendo ocorrer no nível I de qualquer classe.

§ I? Para inscrição no concurso a que se refere este artigo, será
exigido:

a) diploma de graduação em curso superior, para a classe
de Professor Auxilíar;

b) grau de Mestre, para a classe de Professor Assistente;

c) título de Doutor ou de Livre-Docente, para a classe de
Professor Adiunto.
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§ 2? O ingresso na classe de Professor Titular dar-se-á unica
mente mediante habilitação em concurso público de provas e títulos, na
qual somente poderão inscrever-se portadores do título de Doutor ou de
Livre-Docente, Professores Adjuntos, bem como pessoas de notório sa
ber, reconhecído pelo conselho superior competente da IFE.

§ 3? A instituição pode prescindir da observância dos pré
requisitos previstos nas alíneas b e c do § 1?, em relação a áreas de co
nhecimento cuja excepcionalidade seja reconhecida pelo conselho supe
rior competente da IFE.

Art. 13. O ingresso na carreira do Magistério de I? e 2? Graus far
se-á mediante habilitação em concurso público de provas e títulos e de
verá ocorrer no nível inicial de qualquer classe.

§ 1? Para inscrição no concurso exigir-se-á:
ai habilitação específica obtida em curso de 2? Grau, para a

classe A;
b) habilitação específica obtida em Licenciatura de I? Grau,

para a classe B;
c) habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou

habilitação legal, para a classe C;
d) curso de Especialização, para a classe D;
e) grau de Mestre, para a classe E.

§ 2? Para o ingresso na classe de Professor Titular, poderão
inscrever-se portadores de títulos de Doutor ou de Livre-Docente, bem
como pessoas de notório saber, além de professores que, já pertencen
tes à carreira do Magistério de I? e 2? Graus, estejam na classe E, com
o mínimo de quinze anos de efetivo exercício de Magistério.

§ 3? A instituição poderá prescindir da observãncia do pré
requisito previsto na alínea e, em relação a áreas de conhecimento' cuja
excepcionalidade seja reconhecida pelo conselho superior competente
da IFE.

CAPÍTULO V

Do Regime de Trabalho

Art. 14. O Professor da carreira do Magistério Superior será sub
metido a um dos seguintes regimes de trabalho;

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar qua
renta horas semanais de trabalho em dois turnos diários com
pletos e impedimento do exercício de outra atividade remunera
da, pública ou privada;

II - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho.
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§ 17 No regime de dedicação exclusiva admitir-se-á:
a) participação em órgãos de deliberação coletiva relaciona

da com as funções de Magistério;

b) participação em comissões julgadoras ou verificadoras,
relacionadas com o ensino ou a pesquisa;

c) percepção de direitos autorais ou correlatos;

d) colaboração esporádica, remunerada ou não, em assun
tos de sua especialidade e devidamente autorizada pela institui
ção, de acordo com as normas aprovadas pelo conselho superior
competente.

§ 27 Excepcionalmente, a IFE, mediante aprovação de seu cole
giado superior competente, poderá adotar o regime de quarenta horas
semanais de tra balho para áreas com características específicas.

Art. 15. O professor da carreira do Magistério de I? e 2? Graus
será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar qua
renta horas semanais de trabalho em dois turnos diários com
pletos e impedimento de exercício de outra atividade remunera·
da, pública ou privada;

II - tempo integral de quarenta horas semanais de traba
lho, em dois turnos diários completos;

III - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho.
§ I? Aos docentes de I? e 2? Graus das instituições de ensino su

perior não se aplica o disposto no item 11.
§ 2? No regime de dedicação exclusiva o professor da carreira de

Magistério de I? e 2? Graus poderá exercer as atividades de que tratam
as alineas do § 17 do art. 14.

CAPÍTULO VI

Da Progressão Funcional

Art. 16. A progressão nas carreiras do Magistério poderá ocorrer,
exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos das
normas regulamentares a serem expedidas pelo Ministro de Estado da
Educação:

I - de um nível para outro, imediatamente superior, den
tro da mesma classe;

II - de uma para outra classe, exceto para a de Professor
Titular.

§ I? A progressão de que trata o item I será feita após o cumpri
mento, pelo docente, do interstício de dois anos no nível respectivo,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 199

mediante avaliação de desempenho, ou interstício de quatro anos de
atividade em órgão público.

§ 2? A progressão prevista no item II far-se-á sem interstício, por
titulação ou mediante avaliação de desempenho acadêmico do docente
que não obtiver a titulação necessária mas que esteja, no mínimo, há
dois anos no nível 4 da respectiva classe ou com interstício de quatro
anos de atividade em órgão público.

TiTULO IV

Do Pessoal Técnico-Administrativo

CAPiTULO I

Das Atividades Técnico-Administrativas

Art. 17. São consideradas atividades do pessoal técnico-admi
nistrativo:

I ~ as relacionadas com a permanente manutenção e ade
quação do apoio técnico, administrativo e operacional necessá
rio ao cumprimento dos objetivos institucionais;

II - as inerentes ao exercício de direção, chefia, coordena
ção, assessoramento e assistência, na própria instituição.

CAPiTULO II

Da Classificação dos Cargos e Empregos

Art. 18. Os cargos e empregos do pessoal técnico-administrativo
são classificados nos seguintes grupos ocupacionais, de acordo com a
natureza das respectivas atividades, e serão estruturados em subgru
pos:

I - Grupo Nivel de Apoio, compreendendo os cargos e
empregos permanentes a que sejam inerentes atividades de
apoio operacional, especializado ou não, que requeiram escolari
dade de 1~ Grau ou experiência comprovada ou ainda conheci
mento específico;

II - Grupo Nivel Médio, compreendendo os cargos e em
pregos permanentes a que sejam inerentes atividades técnico
administrativas, para cujo exercício é exigida formação de 2~

Grau ou especialização ou formação de I? Grau, com especiali
zação ou experiência na área;
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IH - Grupo Nível Superior, compreendendo cargos e em
pregos permanentes a que sejam inerentes atividades técnico
administrativas, para cujo exercício é exigida formação de 3?
Grau ou registro no conselho superior competente.

Art. 19. Os cargos e empregos do pessoal técnico-marítimo são
classificados nos seguintes grupos ocupacionais, de acordo com a natu
reza das respectivas atividades:

I - Grupo Convés, compreendendo os cargos e empregos
permanentes a que sejam inerentes atividades diretamente rela
cionadas com o comando e condução das embarcações aos locais
de pesca e pesquisa oceanográfica;

H - Grupo Máquina, compreendendo os cargos e empre
gos permanentes a que sejam inerentes atividades relacionadas
com a condução. manutenção, conservação e reparos dos equi
pamentos e seus acessórios, destinados à propulsão das embar
cações de pesca e pesquisa oceanográfica;

III - Grupo Câmara, compreendendo os empregos perma
nentes a que sejam inerentes atividades relacionadas com o ar
mazenamento de gêneros alimentícios, preparo e distribuição da
alimentação às tripulações das embarcações. bem como relacio
nadas com a conservação, limpeza e higiene do ambiente de bor
do;

IV - Grupo de Apoio Marítimo, compreendendo os empre
gos permanentes a que sejam inerentes atividades de terra, rela
cionadas com a operação, manutenção, suprimento e desemba
raço de embarcações junto aos órgãos oficiais, além do desen
volvimento e confecção de artes de pesca ligadas às pesquisas
oceanográficas.

Art. 20. Os cargos ou empregos integrantes dos grupos previstos
nos arts. 18 e 19 serão especificados em ato a ser expedido pelo Minis
tro da Educação.

CAPÍTULO m

Da Comissão Permanente do Pessoal
Técnico-Administrativo

Art. 21. Haverá, em cada IFE, uma Comissão Permanente de
Pessoal Técnico-Administrativo - CPPTA.

§ I? À CPPTA caberá assessorar o dirigente da IFE e acompa
nhar a execução da política de pessoal técnico-administrativo.

§ 2? As atribuições e a forma de funcionamento da CPPTA serão
especificadas pelo Ministro de Estado da Educação.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO IV

Do Ingresso
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Art. 22 O provimento de emprego técnico-administrativo e
técnico-mar-ítimo no Quadro da IFE far-se-á no nivel inicial, mediante
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo único. A contratação de servidor técnico-marítimo far
se-á de acordo com o Regulamento para o Tráfego Marítimo, observa
dos, no que couber, a Consolidação das Leis do Trabalho e o Código
Comercial.

Art. 23 É vedada a contratação ou designação de servidor
técnico-administrativo para o exercício de atividades diversas das ine
rentes ao cargo ou emprego de que seja ocupante, sob pena de respon
sabilidade da autoridades competente.

CAPÍTULO V

Do Regime de Trabalho

Art. 24. O regime de trabalho para os servidores técnico
administrativos será de quarenta horas semanais, ressalvados os casos
em que a legislação específica estabeleça diferente jornada de trabalho.

CAPÍTULO VI

Da Progressão Funcional

Art. 25 A progressão funcional dos servidores técnico
administrativos e técnico-marítimos ocorrerá:

I - por permanência no cargo ou emprego, automatica
mente, para o nível imediatamente superior ao em que se encon
trar, a cada interstício de quatro anos de efetivo exercício;

11 - por mérito, para o nível imediatamente superior ao
que se encontrar, após o período de dois anos, contados da data
de sua admissão, da ascensão funcional, da última progressão
por mérito ou do afastamento;

lU - por titulação e qualificação. automaticamente e de
acordo com os critérios a serem estabelecidos nas normas com
plementares.

Parágrafo único. A progressão funcional ocorrerá de forma inde
pendente e cumulativa dentro do mesmo cargo ou emprego.
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Art. 26 A ascensão funcional far-se-á para o nível inicial de ou
tro cargo ou emprego, mediante processo seletivo, verificada a existên
cia de vaga.

§ I? Somente será realizado concurso público para preenchimento
de vagas que restarem de ascensão funcional ou de transferência ou
movimentação.

§ 2? Na hipótese de o salário de nível inicial do cargo ou emprego
para o qual se realizar a ascensão ser inferior ao percebido pelo servi
dor, será ele incluído no nível de valor salarial igualou superior mais
próximo ao do cargo ou emprego anteriormente ocupado.

§ 3? Somente poderá concorrer à ascensão funcional o servidor
que possuir, no mínimo, doze meses de efetivo exercício na IFE.

TÍTULO V

Das Funções de Confiança

Art. 27 As funções de confiança das IFE, compreendendo ativi
dades de direção, chefia, assessoramento, coordenação e assistência, a
níveis superior e intermediário, são classificadas em Funções Comis
sionadas e Funções Gratificadas.

Parágrafo único. As atuais funções de confiança existentes nas
IFE, criadas em lei ou decreto, consideradas estas isoladamente, serão
reclassificadas para as funções correspondentes.

Art. 28 O provimento das funções de confiança dar-se-á de con
formidade com a legislação em vigor.

Art. 29 As Funções Comissionadas e as Funções Gratificadas se
rao exercidas, obrigatoriamente, em regime de tempo integral.

TÍTULO VI

Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Do Quadro de Pessoal

Art. 30 Haverá em cada IFE quadro de pessoal para as funções
de confiança, para as carreiras de magistério e para as carreiras
técnico-administrativas, compreendendo o número de vagas necessárias
à absorção dos atuais servidores e ao atendimento das necessid-ades
dos serviços da instituição.
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§ I? A quantificação de vagas será definida globalmente para ca
da um dos quadros de pessoal.

§ 2? Os quadros serão submetidos pela IFE ao Ministro da Edu
cação e aprovados pelo Presidente da República.

CAPÍTULO II

Da Remuneração, dos Benefícios e das Vantagens

Art. 31 Para I? de abril de 1987 o valor do vencimento ou salário
do nível I da classe de Professor Auxiliar é fixado em CZ$ 7.600,00; o'
do nível I da classe C da carreira do Magistério de I? e 2? Graus, em
CZ$ 7.600,00; e o do nível I da classe A da carreira do Magistério de I?
e 2? Graus, em CZ$ 5.345,00, para o regime de trabalho de vinte horas
semanais.

§ I? Os vencimentos ou salários dos demais níveis são determina
dos mediante a variação dos valores fixados neste artigo, à razão de
4%, dentro da mesma classe.

§ 2? Entre o nível final de uma classe e o inicial da classe se
guinte, haverá acréscimo de:

a) 10%, se de Magistério Superior;
b) 6%, da classe A para B, da B para C e da C para D; e de

10%, da D para E, se Magistério de I? e 2? Graus;
c) 25%, para a classe de Professor Titular do Magistério

Superior;
d) 20%, para a classe de Professor Titular do Magistério de

I? e 2? Graus.
§ 3? O vencimento e o salário dos integrantes da carreira do Ma

gistério Superior que possuírem titulação é acrescido:
a) de 25% para os detentores de título de Doutor ou de

Livre-Docente;
b) de 15% para os detentores de grau de Mestre.

§ 4'? O vencimento e o salário dos integrantes da carreira do Ma
gistério de I'? e 2? Graus que possuírem titulação é acrescido:

a) de 15%, para os detentores de grau de Mestre;
b) de 10%, para os detentores de certificado de curso de Es

pecialização;
c) de 5%, para os detentores de certificado de curso de

Aperfeiçoamento.
§ 5'? O vencimento ou salário para o docente em regime de dedica

ção exclusiva será fixado com o acréscimo:
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a) de 40% do salário básico correspondente ao regime de
quarenta horas semanais de trabalho, para o docente de ensino
superior;

b) de 25% do salário básico correspondente ao regime de
quarenta horas semanais de trabalho, para o docente do ensino
de I? e 2? Graus.

§ 6? O vencimento ou salário para o docente em regime de traba
lho de quarenta horas será acrescido de 100% do salário básico corres
pondente ao regime de vinte horas semanais de trabalho.

§ 7? É vedada a percepção cumulativa dos .acréscímos a que se re
ferem os §§ 3? e 4?

Art. 32 Será concedida aos professores de ensino superior, em
caráter individual e por opção da instituição de ensino, a gratificação
de produtividade de ensino correspondente a 20% do salário básico.

Parágrafo único. A gratificação prevista neste artigo será concedi
da ao docente que, submetido ao regime de vinte horas semanais de
tra balho, ministre no mínimo dez horas-aula e, ao docente em regime de
quarenta horas ou dedicação exclusiva, no mínimo quatorze horas
aula.

Art. 33 O docente de I? e 2? Graus fará jus à gratificação previs
ta no art. 2? do Decreto-lei n? 1.858, de 16 de fevereiro de 1981, indepen
dentemente da forma jurídica da IFE.

Art. 34. As tabelas salariais do pessoal técnico-administrativo da
IFE serão elaboradas com observância dos seguintes critérios:

I - nas malhas salariais o número de níveis e a razão en
tre eles serão constantes e iguais para todas as tabelas sala
riais;

II - haverá parcial sobreposição dos valores das tabelas
salariais dos grupos das carreiras técnico-administrativas, fixa
dos no Plano Único.

§ I? Para I? de abril de 1987 o valor do vencimento ou salário do
nivel inicial do primeiro subgrupo pertencente ao Grupo Nivel de
Apoio, previsto no art. 18, é fixado em CZ$ 3.883,00; o do Grupo Nivel Mé
dio, em CZ$ 8.073,00; e o do Grupo Nivel Superior, em CZ$ 13.150,00.

§ 2? Os vencimentos e salários dos demais níveis são determina
dos mediante acréscimo ao valor fixado no parágrafo anterior, à razão
de 5%, até 21 níveis.

§ 3? Os valores de vencimentos ou salários para os grupos previs
tos no art. 19 são fixados dentro dos limites adotados para os Grupos
Nivel de Apoio, Nivel Médio e Nivel Superior.
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Art. 35 Após cada cinco anos de efetivo exercício, o servidor fará
jus à gratificação adicional por tempo de serviço correspondente a 5%
do vencimento ou salário do respectivo emprego ou cargo de carreira,
até o máximo de 35%.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a apuração
do tempo de serviço far-se-á a partir da data do ingresso inicial em
qualquer IFE ou no Serviço Público Federal.

Art. 36 Ao servidor regido pela legislação trabalhista, a cada dez
anos de efetivo exercício em uma ou mais de uma IFE, será concedida
licença especial de seis meses, assegurada a percepção da respectiva re
muneração e vantagens, desde que cumpridas as exigências legais per
tinentes.

§ I ~ O periodo aquisitivo do direito de licença será contado a par
tir da data da admissão em qualquer IFE ou no Serviço Público Fede
ral.

§ 2? A requerimento do servidor e observadas as necessidades do
serviço, o gozo de licença especial poderá ser concedido integralmente
ou em duas ou três parcelas.

§ 3~ A licença especial será contada em dobro, para efeito de apo
sentadoria, caso o servidor não a goze.

Art. 37 Atendida a conveniência da instituição, em cada dez anos
de efetivo exercício, o servidor regido pela legislação trabalhista pode
rá obter licença sem remuneração, para tratar de interesses particula
res, pelo prazo máximo de dois anos.

Art 38 Ao docente em efetivo exercício serão concedidos quaren
ta e cinco dias de férias anuais, que poderão ser gozados em um ou
dois períodos.

Art. 39 Fica assegurado ao servidor a opção de converter em pe
cúnia um terço de suas férias.

Art. 40 Quando o salário mínimo profissional fixado por lei para
um cargo ou emprego for maior que o vencimento ou salário percebido
pelo servidor ser-lhe-a assegurada uma complementação, a fim de ser
atingido o piso legal.

Art. 41 O servidor regido pela legislação trabalhista, afastado de
suas atividades por motivo de doença ou acidente de trabalho, por pra
zo superior a quinze dias, comprovada em inspeção médica, fará jus a
complementação salarial, a ser paga pela IFE, correspondente à dife
rença entre o valor percebido na instituição previdenciária, ou outra
equivalente, e a respectiva remuneração integral.

Art. 42 Quando o servidor for mandado servir, ex oiiicio, em ou
tro ponto do território nacional, o cônjuge servidor terá direito à remu
neração pelo órgão de origem, de acordo com o disposto no Decreto n?
91.808, de 18 de outubro de 1985.
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Art. 43 Os servidores já aposentados ou inativos, à data da vi
gência deste Plano, gozarão dos benefícios e vantagens nele previstos.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, aos aposen
tados e inativos equiparam-se os pensionistas.

Art. 44 Será criado nas IFE um sistema de treinamento e aper
feiçoamento do pessoal técnico-administrativo, constituindo-se, para
tanto um programa com orçamento específico.

Art. 45 O Ministério da Educação criará o programa de aperfei
çoamento de docentes de I? e 2? Graus, com o respectivo apoio orça
mentário, de forma a assegurar a oferta de adequado treinamento.

CAPÍTULO 1II

Da Transferência ou Movimentação

Art. 46 O servidor poderá obter transferência ou movimentação
para outra IFE e cargo ou emprego igual àquele a que pertença na ins
tituição de origem.

Parágrafo único. A transferência ou movimentação dar-se-á por
solicitação do servidor, dependendo da existência de vaga e da aquies
cência das IFE envolvidas.

CAPÍTULO IV

Do Afastamento

Art. 47 Além dos casos previstos na legislação vigente, o ocu
pante de cargo ou emprego das carreiras de Magistério e Técnico
administrativo poderá afastar-se de suas funções, assegurados todos os
direitos e vantagens a que fizer jus em razão da atividade docente:

I - para aperfeiçoar-se em instituição nacional ou es
trangeira;

II - 'para prestar colaboração a outra instituição de ensi
no ou de pesquisa;

III - para comparecer a congresso ou reunião relacionados
com atividades acadêmicas;

IV - para participar de órgão de deliberação coletiva ou
outros relacionados com as funções acadêmicas.

§ I? O prazo de autorização para o afastamento previsto no item I
deste artigo será regulamentado pela IFE e dependerá da natureza da
proposta de aperfeiçoamento, não podendo exceder, em nenhuma hipó
tese, o prazo de cinco anos.
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§ 2? O afastamento a que se refere o item II não poderá exceder a
quatro anos, após o que o servidor perderá o cargo ou emprego na IFE
de origem.

§ 3? A concessão do afastamento a que se refere o item I importa
rá no compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer, obriga
toriamente, na IFE, por tempo igual ao do afastamento, incluidas as
prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas.

§ 4? Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor que realizar cur
so de pós-graduação na IFE a que pertença.

§ 5? O afastamento será autorizado pelo dirigente máximo da
IFE, observada a legislação vigente.

Art. 48 Os Professores Titulares, Adjuntos e Assistentes, bem
como os integrantes das classes D, E e de Professor Titular de I? e 2?
Graus que, após sete anos de efetivo exercício no Magistério em Insti
tuição Federal de Ensino vinculada ao Ministério da Educação, tenham
permanecido, nos dois últimos anos, em regime de quarenta horas ou
de dedicação exclusiva, farão jus a seis meses de licença sabática, asse
gurada a percepção da remuneração do respectivo cargo ou emprego de
carreira.

Parágrafo único. A concessão do semestre sabático tem por fim
permitir o afastamento do docente para a realização de estudos e apri
moramento técnico-profissional e far-sa-á de acordo com normas com
plementares a este Plano.

Art 49 O afastamento para prestar serviços nos Ministérios da
Educação, da Cultura e da Ciência e Tecnologia e em outras situações
previstas na legislação vigente será considerado como atividade acadê
mica.

CAPiTULO V

Da Dispensa

Art 50 A dispensa dos servidores será a pedido ou com justa
causa, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes.

§ I? Quanto aos docentes integrantes das carreiras do Magistério,
observado o disposto neste artigo, a dispensa somente poderá ocorrer
se aprovada pela maioria dos docentes em efetivo exercício no respecti
vo departamento ou unidade de ensino, preservados os direitos de defe
sa e recursos.

§ 2? A dispensa do servidor técnico-administrativo dar-se-á por
proposta da chefia imediata, assegurados os direitos de defesa e recur
sos.
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TÍTULO VII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 51 A transposição e transformação para o Plano Unico de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, dos cargos e empre
gos permanentes pertencentes às IFE, far-se-á segundo os critérios esta
belecidos neste artigo.

§ I? OS cargos e empregos permanentes integrantes das carreiras
de magistério, serão transpostos para o Plano Único em cargos' e em
pregos de denominação idêntica às existentes.

§ 2? A transposição e a transformação para o Plano Único dos
cargos e empregos permanentes integrantes dos grupos .técníco
administrativos obedecerá aos seguintes critérios:

a) os cargos e empregos existentes, com denominações idên
ticas da mesma natureza, serão transpostos para cargos e em
pregos de idêntica denominação e atribuições;

b) os cargos e empregos existentes, com denominações dife
rentes e atribuições da mesma natureza, serão identificados e
transformados em cargos ou empregos de única denominação;

c) os cargos e empregos, cujas atribuições estejam contidas
em cargos representativos de profissões identificadas, serão
transformados em cargos ou empregos de atribuições mais
abrangentes;

d) os cargos e empregos com denominações idênticas e atri
buições diferentes serão identificados e transformados para caro
gos ou empregos de idênticas atribuições;

e) os atuais cargos e empregos, que abrangem mais de uma
categoria profissional deverão ser transformados, desdobrando
se em cargos ou empregos identificados com as atribuições.

Art. 52 As IFE terão o prazo de cento e vinte dias, a contar da
implementação do Plano Único, para abrir concurso público de provas
e títulos para preenchimento das vagas decorrentes de rescisão de con
trato de professores temporários.

Art. 53 O docente integrante da carreira do Magistério Superior
será enquadrado na carreira do Magistério Superior estabelecida no
Plano Único, em classe e nível correspondentes aos que já ocupava em
1? de abril de 1987, garantida a continuidade da contagem dos in
terstícios e dos períodos aquísitívos de direitos e observado, ainda, o
regime de trabalho.

Art. 54 O docente integrante da carreira do Magistério de 1? e 2?
Graus será enquadrado na carreira do Magistério de 1? e 2? Graus esta
belecida no Plano Único, em classe e nível iguais ou superiores aos que
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já ocupava na data da vigência da Lei n? 7.596, de 1987, garantida a
continuidade da contagem dos interstícios e dos períodos aquisitivos de
direitos e observado, ainda, o regime de trabalho.

Art. 55 Para fins de enquadramento, será constituída, em cada
IFE, uma Comissão representativa da Administração Superior e das
respectivas associações de servidores, presidida pelo dirigente do órgão
de pessoal da IFE.

Art. 56 O enquadramento dos servidores técnico-administrativos
obedecerá, ainda, aos seguintes critérios:

I - enquadramento no cargo ou emprego, feito "exclusiva
mente com base na descrição das atividades permanentes efeti
vamente exercidas pelo servidor, observadas as habilitações le
gais, quando for o caso;

II - cõmputo do tempo de serviço, para efeito de hierar
quização.

Parágrafo úníco. As frações de tempo de serviço não utilizadas na
hierarquização serão consideradas como cumprimento parcial dos in
terstícios de progressões, a serem definidas pelo Ministro de Estado da
Educação.

Art. 57 O servidor que, ao ser enquadrado, sentir-se prejudicado,
poderá requerer reavaliação junto à respectiva Comissão de Enquadra
mento, até cento e oitenta dias após a publicação dos resultados.

Art. 58 Fica extinto o regime de quarenta horas semanais para
os docentes das instituições de ensino superior, observado o disposto
no § 2? do art. 14 deste Plano.

§ I? Os professores que se encontrarem, na data de vigência deste
Plano, no regime de trabalho a que se refere este artigo poderão perma
necer nesse regime.

§ 2? O regime de trabalho a que se refere este artigo será automa
ticamente suprimido quando ocorrer o desligamento, por qualquer mo- "
tívo, do docente que nele tiver permanecido.

Art. 59 O servidor técnico-administrativo admitido até I? de
abril de 1986, não integrante da Tabela Permanente da IFE e remunera
do com recursos de Pessoal, será enquadrado no emprego correspon
dente mediante habilitação em processo seletivo interno.

Parágrafo único. O servidor admitido após I? de abril de 1986,
não integrante da Tabela Permanente da IFE e remunerado com recur
sos de Pessoal, será incluído no Plano Único após habilitação em con
curso público de provas ou de provas e títulos.
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Art. 60 O servidor contratado pela IFE para o desempenho de
atividades de caráter permanente e remunerado com recursos de Pes
soal, de que trata o Decreto-lei n? 2.280, de 16 de dezembro de 1985, cu
ja situação se encontre pendente de decisão, reconhecido o direito pela
Secretaria de Administração Pública da Presidência da República, a
qualquer tempo poderá ser enquadrado.

Art. 61 Aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 6? do
Decreto-lei n? 2.280, de 1985, ao servidor contratado pela IFE antes da
entrada em vigor do referido decreto-lei para o desempenho de ativida
des de caráter permanente e remunerado com recursos de Pessoal e
que, em razão de habilitação em concurso público, passou a integrar
empregos da Tabela Permanente do Plano de CLassificação de Cargos
de que trata a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 62 Deverá ser apresentada declaração de acumulação de car
gos e empregos, por ocasião do enquadramento no Plano Único, da ad
missão em emprego na IFE, e da mudança de regime de trabalho.

Art. 63 Observadas as normas legais e regulamentares pertinen
tes, poderão ser concedidas aos servidores alcançados pelo disposto
neste Plano as vantagens e indenizações de que tratam a Lei n? 5.708,
de 4 de outubro de 1971, os itens IV, VII, X, XI e XX do Anexo lI, o
art. 6? do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, o art. I? do
Decreto-lei n? 1.873, de 27 de maio de 1981, e os arts. 7? e seguintes do
Decreto-lei n" 2.310, de 22 de dezembro de 1986.

Art. 64 O Ministro de Estado da Educação, cumpridas as dispo
sições em vigor e as diretrizes da política de pessoal civil da União, ex
pedirá normas complementares à execução do disposto neste Plano, no
prazo de trinta dias, contados da data de sua publicação.

Art. 65 Os efeitos financeiros decorrentes da implantação do Pla
no Único vigorarão a partir de I? de abril de 1987.

Art. 66 O Ministro de Estado da Educação submeterá ao Presi
dente da República, no prazo de cento e vinte dias, contados da data de
publicação deste Plano, proposta de reestruturação, extinção, criação e
reclassificação das funções de confiança adotadas no Plano Único, con
sideradas as instituições isoladamente.

Art. 67 Os concursos públicos, destinados a recrutar servidores
para ingresso no Plano Único, serão organizados e realizados pela IFE,
que poderá admitir candidatos habilitados em concursos públicos pro
movidos por outros órgãos ou entidades públicas federais.

Art. 68 Somente serão deferidas vantagens aos servidores alcan
çados 'pelo disposto neste Plano, mediante autorização expressamente
prevista na legislação vigente.
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DECRETO N? 94.665, DE 23 DE JULHO DE 1987

211

Fixa limites para a realização da despe
sa com "Pessoal e Encargos Sociais», no
âmbito do Poder Executivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens I, lU e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A despesa com «Pessoal e Encargos Sociais» nos órgãos
da Administração Federal direta, bem assim nas entidades da Adminis
tração Federal indireta que recebam recursos à conta do Tesouro N a
cional, não poderá exceder, durante o exercício financeiro de 1987, os li
mites fixados no anexo deste decreto.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

ANEXO AO DECRETO N? 94.665, DE 23 DE JULHO DE 1987

Limite Máximo de Gastos com Pessoal
e Encargos Sociais, por Órgão

- 1987 -

Úrgão Em CZ$ Milhões

Presidência da República
Secretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência
da República
Ministério da Aeronáutica
Ministério da Agricultura
Ministério das Comunicações
Ministério da Educação
Ministério do Exército

2.867,1
2.719,4

5.400,0
12.100,0
8.537,5

629,3
70.000,0
17.691,0
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Órgão
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Em CZS Milhões

Ministério da Fazenda
Ministério da Indústria e do Comércio
Ministério do Interior
Ministério da Justiça
Ministério da Marinha
Ministério das Minas e Energia
Ministério da Previdência e Assistência Social
Ministério das Relações Exteriores
Ministério da Saúde
Ministério do Trabalho
Ministério dos Transportes
Ministério da Cultura
Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
Ministério da Ciência e Tecnologia
Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
Governo do Distrito Federal
Encargos Previdenciários da União

Total. .

DECRETO N? 94.666, DE 23 DE JULHO DE 1987

9.039,5
2.985,0
5.702,5
4.478,5

13.850,0
610,5
288,8

3.300,0
10.300,0

2.692,2
13.456,9
1.708,5

536,5
3.000,0

435,5
8.414,5

12.000,0
77.050,0

289.793,2

Dispõe sobre a redução de dispêndios
com pessoal e serviços de terceiros nas enti
dades que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As empresas públicas, as sociedades de economia mista e
suas subsidiárias, as sociedades sob controle direto ou indireto da
União, bem assim o Banco Central do Brasil e as entidades do Sistema
Nacional de Previdência e Assistência Social (SINPAS) deverão proce
der à redução, em termos reais, de 7% (sete por cento) nos respectivos
dispêndios com pessoal e de 5% (cinco por cento) nos serviços de ter
ceiros, a serem realizados no segundo semestre de 1987, comparativa
mente ao total desses dispêndios realizados no primeiro semestre do
mesmo ano.
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§ I? Nos dispêndios com pessoal e serviços de terceiros a serem
realizados no exercício de 1988, será aplicada a redução adicíonal de
5% (cinco por cento) em termos reais, comparativamente ao total dos
mesmos dispêndios realizados no exercício de 1987.

§ 2~ Excluem-se da redução prevista neste artigo os dispêndios
com serviços de manutenção e conservação de máquinas e equipamen
tos, com publicações obrigatórias e transportes de volumes.

Art. 2~ A Secretaria de Controle de Empesas Estatais (Sest] pro
moverá os cortes .necessários à redução de dispêndios de que trata este
decreto, observados os limites previstos no artigo anterior, quanto ao
Orçamento SestlDispêndios Globais para 1987 e à proposta para 1988.

Art. 3~ As entidades estatais a que se refere o artigo 1~ poderão
repor até 80% (oitenta por cento) dos cargos ou empregos administrati
vos que venham a vagar, a partir da publicação deste decreto, por mo
tivo de exoneração, demissão, dispensa, rescisão de contrato de traba
lho, aposentadoria ou falecimento, desde que não ocorra aumento de
despesa.

Art. 4~ O Presidente da República poderá, por proposta do Minis
tro da Fazenda, ouvida a Sest, em casos excepcionais, devidamente jus
tificados, autorizar a revisão dos percentuais mencionados nos artigos
I? e 3?

Art. 5~ O acompanhamento e o controle das medidas previstas
neste decreto caberão:

I - no âmbito das entidades mencionadas no artigo I~,

aos respectivos Conselhos de Administração e Fiscal ou órgãos
equivalentes, segundo suas atribuições legais ou estatutárias;

H à Secretaria de Controle de Empresas Estatais
(Sest):

IH aos órgãos do sistema de controle interno do Poder
Executivo, definidos no Decreto n~ 93.874, de 23 de dezembro de
1986.

Art. 6? Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1988; o prazo de
vigência do Decreto n" 91.404, de 5 de julho de 1985, alterado pelo De
ereto n~ 93.601, de 21 de novembro de 1986, ressalvado o disposto no ar
tigo 3~ deste decreto.

Art. 7~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza
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DECRETO N? 94.667, DE 23 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a realização de despesa
com pessoal e encargos sociais, proíbe o in
gresso de servidores na Administração Fe
deral, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens I, III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Até 31 de dezembro de 1987, fica vedada nos órgãos da
Administração Federal direta e nas entidades da Administração Fede
ral indireta, não abrangidas pelo Decreto n? 94.666, de 23 de julho de
1987, que recebam recursos à conta do Orçamento da União, a realiza
ção de despesas decorrentes de:

I - novas contratações ou admissões de pessoal. a qual
quer título;

II - acréscimo de prestação de serviços mediante recibo;

III - ampliação e contratação de serviços de consultoria e
congêneres, salvo os decorrentes de obrigação legal ou estipula
ção em virtude de acordo ou contrato com entidades internacio
nais;

IV - ampliação e contratação de mão-de-obra indireta, sob
qualquer modalidade;

V - criação e ampliação de empregos ou tabelas, ainda
que se ofereçam recursos compensatórios;

VI - criação e ampliação de empregos para realização de
campanhas de qualquer natureza, salvo os casos devidamente
caracterizados de surtos epidemiológicos ou de calamidade pú
blica.

§ I? O disposto neste artigo alcança os atos de admissão e nomea
ção não publicados até a data da vigência deste decreto, ressalvados:

a) as indicações de candidatos habilitados em concurso pú
blico, feitas até a mesma data;

b) o provimento de cargos em comissão e de funções de
confiança. inclusive os de direção e assistência intermediárias e
as gratificações de gabinete já existentes;

c) a contratação de servidores para o exercício das ativida
des de controle e fiscalização decorrentes da execução do dis
posto no Decreto-lei n? 2.335, de 12 de junho de 1987.
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§ 2? Os órgãos da Administração Federal direta e as autarquias
federais, que possuírem tabelas de servidores especialistas, deverão
adaptá-las ao disposto no Decreto n? 94.313, de 6 de maio de 1987, e
normas complementares, submetendo-as, no prazo de 30 (trinta) dias, à
Secretaria de Administração Pública da Presidência da República.

Art. 2? Não serão objeto de exame, ainda que oferecidos recursos
compensatórios, propostas de:

I - criação ou ampliação de quadros ou tabelas de pes
soal, bem assim de cargos em comissão ou funções de confiança
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), de fun
ções do Grupo Direção e Assistência Intermediárias (DAI), e de
funções de Assessoramento Superior (FAS);

II - criação ou transformação de órgãos da Administração
Federal direta em entidades dotadas de personalidade jurídíca,
bem assim em órgãos autônomos de que trata o artigo 172 do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 3? É vedado:

I - onerar o Tesouro Nacional com despesas de pessoal e
encargos sociais anteriormente cobertos com recursos de outras
fontes;

II - aplicar os saldos financeiros resultantes do pagamen
to de despesas com pessoal e encargos sociais, apurados no fi
nal do exercício e quando originários do Tesouro Nacional, para
atender gastos classificáveis na rubrica «Outras Despesas Cor
rentes e de Capital».

Art. 4? A despesa global com a concessão de diárias não poderá,
em cada órgão ou entidade, ultrapassar a realizada no exercício ante
rior, observada a variação dos índices específicos para o cálculo das
mesmas diárias.

Parágrafo único. A despesa global de que trata este artigo será re
duzida em 10% (dez por cento), no exercicio de 1987, e em 20% (vinte
por cento), no exercicio de 1988.

Art. 5? Serão realizadas novas inspeções e reexaminadas as con
cessões a que se referem a Lei n? 7.369, de 20 de setembro de 1985, e o
Decreto-lei n? 1.873, de 28 de maio de 1981, conforme normas comple
mentares.

Art. 6? Aos órgãos integrantes dos Sistemas de Pessoal Civil da
Administração Federal, de Planejamento e Orçamento e de Controle In
terno do Poder Executivo caberá:

I - exercer o acompanhamento da despesa mensal com
pessoal e da força de trabalho dos órgãos e entidades referidos
neste decreto;
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II - verificar a regularidade dos acréscimos retributivos
ocorridos ou que venham a ocorrer.

Art. 7? Incumbe aos órgãos dos Sistemas de Pessoal Civil da Ad
ministração Federal e de Controle Interno do Poder Executivo zelar
pela observância do disposto neste decreto.

Art. 8? Os Ministros de Estado da Fazenda, Chefe da Secretaria
de Planejamento e Coordenação e Chefe da Secretaria de Administra
ção Pública proporão ao Presidente da República as medidas necessá
rias a que os órgãos referidos no artigo 6? possam executar as ativída
des de que estão incumbidos.

Art. 9? Os atos praticados em desacordo com o disposto neste de- .
ereto implicarâo responsabilidade patrimonial e administrativa, sem
prejuízo da ação penal, se couber.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.668, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda. em fa
vor do Gabinete do Ministro, o crédito su
plementar de CZ$ 1.000.000,00, para reforço
de dotaçlIo consignada DO vigente Orca
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor do Gabi
nete do Ministro, o crédito suplementar de CZ$ 1.000.000,00 (um milhão
de cruzados], para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacionai, previstos para o corrente exer-
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CICIO, de acordo com os artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24-7·87.

DECRETO N? 94.669, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica, o crédito suplementar de CZI
1.577.000,00. para reforço de âoteçõee con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública, o crédito suplementar de CZS
1.577.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e sete mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24·7·87.
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DECRETO N? 94.670, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre â Presidência da República, em
favor do Betedo-Meior das Forças Arma
das, o crédito suplementar de CZ$
15.000.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Hos
pital das Forças Armadas, o crédito suplementar de CZ$ 15.000.000,00
(quinze milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de Ren
das do Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas, em
conformidade com o que prevê o artigo 5?, item VI, letra a da Lei n?
7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24·7·87.

DECRETO N? 94.671, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.150.802.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 1.150.802.000,00 (um bilhão, cento e cinqüenta mi
lhões, oitocentos e dois mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárras in
dicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de s.ia publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 16"' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-7-87.

DECRETO N? 94.672, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em ta
vor de diversas unidades arçementeriee, o
crédito suplementar de CZ$ 236.601,000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização. con
tida no artigo I?, item III, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
236.601.000,00 (duzentos e trinta e seis milhões, seiscentos e um mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item III, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987_
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Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24-7-87.

DECRETO N~ 94.673, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor do Conselho Nacional de Desportos, o
crédito suplementar de CZ$ 1.150.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item lU, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Con
selho Nacional de Desportos, o crédito suplementar de CZ$ 1.150.000,00
(um milhão, cento e cinqüenta mil cruzados), para reforço da dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24·7·87.
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DECRETO N? 94.674, DE 23 DE JULHO DE 1987
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Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar de- CZ$
1.070.535.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZ$ 1.070.535.000,00 (um bilhão, setenta milhões e
quinhentos e trinta e cinco mil cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-7·87.

DECRETO N? 94.675, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em te
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 53.086.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, itens VI e VII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao M'rnstérro da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 53.086.000,00
(cinqüenta e três milhões e oitenta e seis mil cruzados], para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de operações de crédito internas,
contratadas pela União junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
Republica.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibel Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24-7-87.

DECRETO N? 94.676, DE 23 DE JULHO de 1987

Abre 80 Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 85.846.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRES1DENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, letras a e b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezem
bro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
de CZ$ 85.846.000,00 (oitenta e cinco milhões e oitocentos e quarenta e
seis mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de operações de crédito internas,
contratadas pela União junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos/atividades
referentes às dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, se
rão discriminadas quando da aprovação do orçamento da entidade nos
termos da legislação vigente.
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Art. 4~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mellson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de SOUZ'l

o anexo está publicado no D.O. de 24-7-87.

DECRETO N? 94.677, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior, o crédito suple
mentar de CZ$ 500.000.000,00, 'para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602,' de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Coor
denação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, o crédito
suplementar de CZ$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-7-87.



224 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.678, DE 23 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor de Entidadés Supervisiona
das, o crédito suplementar de Cz$
500.000.000,00. para reforço de âateções
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de suá publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-7-87.

DEqRETO N? 94.679, DE 24 DE JULHO DE 1987

Altera a composição da Comissão Na
cional para os Assuntos Antárticos
(Conantar).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I? O art. 2? do Decreto n? 86.829, de 12 de janeiro de 1982, al
terado pelo Decreto n? 92.878, de 30 de junho de 1986, passará a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 2? «A Conantar será presidida pelo Ministro das Re
lações Exteriores, devendo constituir-se de representantes dos
seguintes órgãos e entidades, além daqueles que, a juizo do Pre
sidente da Conantar, forem convocados para participar das reu
niões em caráter ad hoc:

Ministério da Marinha;
Ministério do Exército;
Ministério das Relações Exteriores;
Ministério da Agricultura;
Ministério da Educação;
Ministério da Aeronáutica;
Ministério das Minas e Energia;
Ministério da Ciência e Tecnologia;
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên

cia da República;
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional;

- Estado-Maior das Forças Armadas;
- Academia Brasileira de Ciências.

§ I? Nos impedimentos do Ministro das Relações Exteriores, as
reumoes da Conantar serão presididas pelo representante do referido
Ministério.

§ 2? Os membros da Conantar, indicados pelos respectivos Minis
tros dentre as autoridades de alta categoria funcional e elevada quali
ficação técnico-profissional, serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, por proposta do Ministro das Relações Exteriores.

§ 3? O Representante da Academia Brasileira de Ciências, pro
posto pelo Ministro das Relações Exteriores dentre lista triplice apre
sentada pela Academia Brasileira de Ciências, será nomeado pelo Pre
sidente da República.

§ 4? As funções de membro da Conantar não serão remuneradas,
sendo, porém, consideradas serviço de caráter relevante.

§ 5? As eventuais despesas de transporte, diárias ou de outra na
tureza dos participantes das reuniões da Conantar correrão por conta
das dotações dos órgãos que representem.

§ 6~ Os serviços da secretaria, arquivo e outras facilidades para o
pleno funcionamento da Conantar serão assegurados pelo Ministério
das Relações Exteriores".
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Art. 2? O art. 4? do Regulamento da Conantar, aprovado pelo De
creto n? 88.245. de 20 de abril de 1983. passará a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. 4? São Membros Permanentes da Conantar repre-
sentantes dos seguintes órgãos e entidades:

Ministério da Marinha;
Ministério do Exército;
Ministério das Relações Exteriores;
Ministério da Agricultura;
Ministério da Educação;
Ministério da Aeronáutica;
Ministério das Minas e Energia;
Ministério da Ciência e Tecnologia;
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên

cia da República;
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional;

- Estado-Maior das Forças Armadas;
- Academia Brasileira de Ciências. designado na forma do

parágrafo quarto do presente artigo.
§ 1? Os Membros permanentes. indicados pelos respectivos

Ministros de Estado, dentre autoridades de alta categoria funcional e
elevada qualificação técnico-profissional. serão nomeados pelo Presi
dente da República, por proposta do Ministro de Estado das Relações
Exteriores.

§ 2? Os Ministros de Estado poderão designar suplentes dos res
pectivos Membros efetivos, para substituí-los em seus impedimentos
eventuais.

§ 3? Os suplentes, quando funcionarem como substitutos, terão as
mesmas atribuições e prerrogativas dos Membros efetivos.

§ 4? A Academia Brasileira de Ciências proporá ao Ministro das
Relações Exteriores uma lista de três cientistas de reconhecida compe
tência e envolvidos em estudos relevantes ao conhecimento da Antárti
da, dentre os quais o Ministro das Relações Exteriores, após as neces
sárias consultas, escolherá um nome, que será nomeado pelo Presidente
da República para representar a Academia Brasileira de Ciências por
um mandato de três anos, não renovável».

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 24 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de AbreuBodré
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DECRETO N? 94.680, DE 24 DE JULHO DE 1987

227

Declara de utilidade pública a institui
ção que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. l? E declarada de utilidade pública, nos termos do art. I? da
Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o art. I? do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, o Lar São
Vicente de Paulo, com sede na Rua Germano Rabach, 215, Votuporanga
- São Paulo.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de julho de 1987: 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Pa ulo Brossard

DECRETO N? 94.681, DE 24 DE JULHO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da estação de transição Ta
moio. da Eletropaulo - Eletricidade de Beo
Paulo S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27103.000007/87-45,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
1.719,89m' (um mil, setecentos e dezenove metros quadrados e oitenta e
nove decímetros quadrados), necessária à implantação da estação de
transição Tamoio, localizada no Município de Diadema, Estado de São
Paulo.

Art. 2? A área de terra. referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 15.473, aprovada mediante



228 ATOS DO PODER EXECUTIVO

ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103.000007/87-45, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

ai tem início no ponto A, localizado no alinhamento sul da
rua dos Miosótis, distante 4,50m da interseção dos prolonga
mentos dos alinhamentos acima e oeste da avenida Fagundes de
Oliveira, medidos pelo primeiro prolongamento; segue com o ru
mo SE 01"15'58", pelo chanfro formado pelo alinhamento sul da
rua dos Miosótis e oeste da avenida Fagundes de Oliveira, na
distância de 10,86m, até o ponto B; deflete à direita e segue com
o rumo SW 22°29'37", pelo alinhamento oeste da avenida Fa
gundes de Oliveira, na distância de 29,67m, até o ponto C; de
flete à direita e segue com o rumo SW 23°48'01", ainda pelo ali
nhamento oeste da avenida Fagundes de Oliveira, na distância
de 14,00m, até o ponto D; deflete à direita e segue com o rumo
SW 56°37'25", pelo chanfro dos alinhamentos oeste da avenida
Fagundes de Oliveira, e norte da rua das Palmas, na distância
de 3,54m, até o ponto E; deflete à direita e segue com o rumo
SW 67°55'22", ainda pelo chanfro dos alinhamentos acima, na
distância de 1,54m, até o ponto F; deflete à direita e segue com
o rumo SW 88°53'00", também pelo chanfro dos alinhamentos
referidos, na distância de 5,13m, até o ponto G; deflete à direita
e segue com o rumo NW 67°38'23", pelo alinhamento norte da
rua das Palmas, na distância de 21,90m, até o ponto H; deflete à
direita e segue com o rumo NE 23°30'35", na distância de
59,99m, até o ponto I, deflete à direita e segue com o rumo SE
66°55'15", pelo alinhamento sul da rua dos Miosótis, na distân
cia de 24,57m, até o ponto A, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S.A. a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação. para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 24 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 94.682, DE 24 DE JULHO DE 1987
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Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imóveis situados no
Municipio e Comarca de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, destinados à instalação de
Estação Telefônica da Telecomunicações do
Rio de Janeiro S.A. - Teleri, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n? 4.859/87,

DECRETA:

Art. I? São declarados de utilidade pública, para fins de desapro
priação, os imóveis a seguir descritos e caracterizados, de acordo com a
Planta de Situação DES. n? ASG-2/20.241-1, com aproximadamente
2.245,30m' (dois mil, duzentos e quarenta e cinco metros quadrados e
trinta decímetros quadrados), situados no Bairro Fonseca, Município e
Comarca de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, destinados à instalação
de Estação Telefónica da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
Telerj:

a) terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua
São J anuário n? 240, de propriedade de Abílio da Silveira de
Medeiros, segundo transcrição efetuada sob o n? 3.842 em 17 de
junho de 1950, fI. 133, do Livro 3-C do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com
área aproximada de 551,OOm 2 (quinhentos e cinqüenta e um me
tros quadrados), medindo 15,40m de largura na frente, confron
tando com a Rua São J anuário; 35,20m de extensão da frente
aos fundos, por ambos os lados, confrontando pelo lado direito
com o imóvel n? 244 da mesma rua, pelo lado esquerdo com o
imóvel n? 232 da mesma rua, de propriedade de José Dibe e sua
mulher ou sucessores; 15,40m de fundos, confrontando com o
lote (B», situado na Rua Joaquim Norberto, adiante descrito, e
com o imóvel n? 59 da mesma rua, de propriedade de Nivaldo
Barboza de Mello e sua mulher Juana de Souza Mello ou suces
sores;

b) terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua
São Januário n? 244, de propriedade de Paulo de Azevedo e sua
mulher Joseni de Abreu Azevedo, conforme matrícula sob o n?
4.175, registro 3, datado de 25 de setembro de 1980, Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Niterói, Estado do Rio de
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Janeiro, com área aproximada de 333,80m2 (trezentos e trinta e
três metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), medin
do 8,80m de largura na frente, confrontando com a rua São Ja
nuário, 35,20m de extensão da frente aos fundos, por ambos os
lados, confrontando pelo lado direito com o imóvel n? 248 da
mesma rua, pelo lado esquerdo com o imóvel n? 240, descrito na
alínea a; 9,30m de fundos, confrotando com lote «B», situado
na Rua Joaquim Norberto, adiante descrito;

c) terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua
São Januário n? 248, de propriedade de Helênio José Lack de
Souza e sua mulher Solange Maria Coelho de Souza, conforme
matrícula sob o n? 8.543, registro 3, datado de 9 de dezembro de
1985, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Niterói,
Estado do Rio Janeiro, com área aproximada de 300,00m' (tre
zentos metros quadrados), medindo 8,00m de largura na frente,
confrontando com a Rua São J anuário; 34,00m de extensão da
frente aos fundos, por ambos os lados, confrontando pelo lado
direito com o imóvel n? 252 da mesma rua, de propriedade de
Aulo Gellio Marques de Vasconcellos e sua mulher Nailza Mat
tos de Vasconcellos, com o lote «Ali, situado na Rua Joaquim
Norberto, adiante descrito, pelo lado esquerdo com o imóvel n?
244 descrito na alínea b; 8,00m de fundos, confrontando com os
lotes «A» e «B.,. adiante descritos;

d) lote de terreno «Iv», sem benfeitorias, localizado na Rua
Joaquim Norberto, de propriedade de José Augusto Gomes de
Barros e sua mulher Belmissa Hassan de Barros e outros, con
forme matricula sob o n? 1.694, registro 1, datado de 18 de maio
de 1977, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro, com área aproximada de 527,00m'
(quinhentos e vinte e sete metros quadrados), medindo 26,50m
de largura na frente, confrontando com a Rua Jardim Norberto;
22,00m de extensão da frente aos fundos, por ambos os lados,
confrontando pelo lado direito com o lote «B» da mesma rua,
adiante descrito, e pelo lado esquerdo com o imóvel n? 50 da
Travessa Luiz Nascimento Lopes, de propriedade de Sieglinde
Bremer ou sucessores; 26,50m de fundos, confrontando com os
imóveis nf s 248 e 252 da Rua São Januário, descritos na alínea
c, e com a casa n? 3 da Travessa Luiz Nascimento Lopes n? 42;

e) lote de terreno uB», sem benfeitorias, localizado na Rua
Joaquim Norberto, de propriedade de José Augusto Gomes de
Barros e sua mulher Belmissa Hassan de Barros e outros, con
forme matrícula sob o n? 1.690, registro 1, datado de 18 de maio
de 1977, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nite-
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rói, Estado do Rio de Janeiro, com área aproximada de 533,50m'
(quinhentos e trinta e três metros quadrados e cinqüenta
decímetros quadrados), medindo 26,50m de largura na frente,
confrontando com a Rua Joaquim Norberto; 22,00m de extensão
da frente aos fundos, por ambos os lados, confrontando pelo la
do direito com o imóvel n? 59 da mesma rua, de propriedade de
Nivaldo Barbosa de Mello e sua mulher Juana de Souza Mello
ou sucessores, pelo lado esquerdo com o lote «A,>, descrito na
alínea d; 26,50m de fundos, confrontando com os imóveis n?s
240, 244 e 248, descritos nas alíneas a, b e c.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações do Rio de Janeiro
S.A. Telerj, a promover, na forma da legislação vigente, a desapropria
ção de que trata este decreto, com a utilização de recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.683, DE 24 DE JULHO DE 1987

Autoriza a transferência para a Univer
sidade Federal de Viçosa-MG do terreno
que menciona, situado no Município de Vis
conde do Rio Branco, Estado de Minas
Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da competência que
lhe confere o artigo 195 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

RESOLVE:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a pro
mover a transferência, para o patrimônio da Universidade Federal de
Viçosa, do terreno, com a área de 92,33ha (noventa e dois hectares e
trinta e três ares), situado no lugar denominado Boa Esperança, no
Município de Visconde do Rio Branco, Estado de Minas Gerais, de
acordo com os elementos constantes do Processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda, sob o n? 0680-000008, de 1979.
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Art. 2? O terreno a que se refere o artigo I? dest.ina-se a pesqui
sas e experimentos daquela Universidade.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Maílson Ferreira da Nóbrega

DECRETO N? 94.684, DE 24 DE JULHO DE 1987

Regulamenta o reajuste de preços nos
contratos da Administração Federal Direta
e Indireta, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 2? do Decreto-lei n? 2.290, de 21 de novembro de 1986,
com a redação dada pelo artigo I? do Decreto-lei n? 2.322, de 26 de feve
reiro de 1987; nos artigos 32, item IV e 45, item lII, do Decreto-lei n?
2.300, de 21 de novembro de 1986, e no artigo 2? do Decreto-lei n? 2.336,
de 15 de junho de 1987,

DECRETA:

CAPiTULO I

Dos Reajustes

Art. I? O reajuste de preços nos contratos a serem firmados pelos
órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta reger-se
á pelo disposto neste decreto.

Art. 2? Somente é admissivel cláusula de reajuste de preços nos
contratos quando:

I - previamente estabelecidos os respectivos critérios nos
instrumentos convocatórios da licitação ou nos atos formais de
sua dispensa;

II - vinculada às variações nominais da Obrigação do Te
souro Nacional - OTN.

§ I? O disposto no item II deste artigo não é obrigatório nos con
tratos cujo objeto seja a produção ou o fornecimento de bens para en
trega futura, a realização de obras ou a prestação de serviços, os quais
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poderão conter cláusula de reajuste baseada em índices que reflitam a
variação do custo de produção ou do preço dos insumos utilizados, ou
índices setoriais ou regionais de custos ou preços.

§ 2? É vedada, sob pena de nulidade, cláusula de reajuste víncu
lada a variações cambiais ou do salário mínimo, ressalvados os casos
previstos em lei federal ou quando tratar-se de insumos importados que
componham os custos referidos no parágrafo anterior.

Art. 3? Para os fins deste decreto, serão adotadas as seguíntes
definições:

I - preço inicial é o preço constante da proposta para a
realização dos fornecimentos ou execução das obras ou servi
ços;

II - etapa é cada uma das partes em que se dívide o de
senvolvimento dos fornecimentos, obras ou serviços, em relação
aos prazos ou cronogramas contratuais;

III - medição é a verificação das quantidades das obras
ou serviços executados em cada etapa contratual;

IV - parcela é o valor contratual em cruzados dos forne
cimentos, obras ou serviços a serem reajustados;

V - periodicidade são os intervalos de tempo pactuados
para o reajuste das parcelas contratuais;

VI - índice de custos ou preços é o número índice adota
do para cada tipo de fornecimento, obra ou serviço;

VII - índice inicial é o índice de custos ou preços, defini
do no item anterior, para efeito de fixação da data-base dos rea
justes;

VIII - data-base é a data inicial estabelecida no contrato
para o cálculo da variação do índice de custos ou preços;

IX - parâmetros são os coeficientes que medem a parti
cipação relativa dos principais componentes de custos conside
rados na formação do valor global do contrato ou de parte do
valor global contratual.

Art. 4? Os preços contratuais serão reajustados para mais ou pa
ra menos, de acordo com a variação dos índices adotados no contrato.

Art. 5? Ocorrendo atraso atribuível ao contratado, antecipação ou
prorrogação na realização dos fornecimentos' ou na execução das obras
ou serviços, o reajuste obedecerá às seguintes condições:

I - no caso de atraso:
a) se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigen

tes nas datas previstas para a realização dos fornecimentos ou
execução das obras ou serviços;
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b) se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigen
tes nas datas em que 08 fornecimentos, obras ou serviços foram
realizados ou executados;

II - no caso de antecipação, prevalecerão os índices vi
gentes nas datas em que os fornecimentos, obras ou serviços fo
rem realmente realizados ou executados;

lU - No caso de prorrogação, prevalecerão os índices vi
gentes nas novas datas previstas para a realização dos forneci
mentos ou para a execução das obras ou serviços.

§ I? A concessão do reajuste de acordo com o item I deste artigo,
não eximirá o contratado das penalidades contratuaís cabíveís.

§ 2~ A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização
dos índices no período em que ocorrer a mora.

§ 3? A prorrogação de que trata o item UI deste artigo subordina
se às disposições do artigo 47 do Decreto-lei n? 2.300, de 21 de novem
bro de 1986.

Art. 6~ Nos fornecimentos, obras ou serviços o reajuste será cal
culado para cada parcela, observando-se a periodicidade estabelecida
no contrato.

Art. 7? Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao
mês em que os fornecimentos, obras ou serviços foram realizados ou
executados, o reajuste será calculado de acordo com o último índice co
nhecido. cabendo, quando publicados os índices definitivos, a correção
dos cálculos.

Parágrafo único. Nas medições finais, todos os índices utilizados
serão obrigatoriamente os definitivos.

Art. 8? O reajuste será calculado com base na seguinte fórmula:

l-lo
R =--, onde:

lo

R é o valor do reajustamento procurado;
V é o valor contratual dos fornecimentos, obras ou serviços a

serem reajustados;

lo _ é o índice inicial;

I - é o índice relativo ao mês de reajuste, conforme definido no
contrato.

Parágrafo único. Para a produção ou fornecimento de bens, reali
zação de abrasou prestação de serviços que contenham mais de um in
sumo relevante, ou cuja singularidade requeira tratamento diferencia
do, poderá ser adotada a fórmula de reajuste abaixo, baseada na varia-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 235

ção ponderada dos índices de custos ou preços relativos aos principais
componentes de custo considerados na formação do valor global do
contrato ou de parte do valor global contratual:

[

1 -1 I-I
R = V a 1~ 2 2,0

+ a2
11,0 12,0

+ ... an

I -In n.O

I n.O

R é o valor do reajustamento procurado;
V é O valor contratual dos fornecimentos, obras ou serviços a serem

reajustados;
11 - é o índice correspondente ao parâmetro aI e relativo ao mês de

reajuste; conforme definido em contrato;
I - é o índice correspondente ao parâmetro a e relativo ao mês de
n reajuste, conforme definido em contrato; n .

11 O - é o índice inicial correspondente ao parâmetro ai;
I 'O - é o índice inicial correspondente.ao parâmetro a ;n, n
aI' a2, _.. an - parâmetros cuja soma é igual a 1.

Art. 9? No caso de fornecimento de bens e prestação de serviços
sob controle do Conselho !nterministerial de Preços - CIP ou de outro
órgão governamental com atribuições equivalentes, o reajuste resul
tante da aplicação das fórmulas previstas no artigo anterior não poderá
ultrapassar o limite fixado para o setor, empresa ou serviço.

CAPÍTULO II
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 10 Serão observados os seguintes prazos:
! - de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da realiza

ção do fornecimento, da execução das obras, da prestação dos
serviços ou do encerramento de cada etapa de execução do con
trato, para medição, verificação, classificação ou conferência;

II - de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da apre
sentação dos documentos de cobrança, para pagamento.

§ I? Se atestada a conformidade dos fornecimentos, obras ou ser
viços com as exigências contratuais, o contratado apresentará os res
pectivos documentos de cobrança, referentes ao preço inicial e ao valor
do reajuste.

§ 2? O atestado a que se refere o parágrafo anterior será expedido
dentro do prazo estabelecido no item I deste artigo.
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§ 3? Na contagem dos prazos estabelecidos neste decreto, excluir
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

Art. 11. Em casos excepcionais, devidamente justificados, o Mi
nistro de Estado supervisor poderá autorizar:

1 - a utilização de outra fórmula de reajuste, que não as
previstas no artigo 8?, observados os demais critérios estabele
cidos neste decreto;

II - a ampliação do prazo fixado no item 1 do artigo ante
rior.

Parágrafo único. A fórmula de reajuste que vier a ser adotada ou
o novo prazo fixado deverão constar dos instrumentos convocatórios da',
licitação ou dos atos formais de sua dispensa.

Art. 12. Os órgãos da Administração Direta e as Autarquias Fe
derais somente poderão assumir compromissos contratuais obedecendo,
rigorosamente, ao cronograma de desembolso elaborado pelos órgãos
setoriais de programação financeira e aprovado pela Secretaria do -Te·
souro Nacional, que assegurará a liberação dos recursos de acordo com
o cronograma de pagamento de que trata o artigo 26 do Decreto n?
93.872, de 23 de dezembro de 1986.

Art. 13. A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República e a Secretaria do Tesouro Nacional, no âmbito das respecti
vas atribuições, poderão expedir instruções complementares a este de
ereto, inclusive estabelecendo os índices ou os casos em que a fórmula
do parágrafo único do artigo 8? poderá ser utilizada.

Art. 14. Não ficarão sujeitas às disposições deste decreto as so
ciedades de economia mista, empresas públicas, fundações públicas e
demais empresas sob controle direto ou indireto da União, que adota
rem regulamentos com critérios próprios de reajuste, publicados de
acordo com o artigo 86 do Decreto-lei n? 2.300, de 21 de novembro de
1986, e observadas as disposições do artigo 2? do Decreto-lei n? 2.290,
de 21 de novembro de 1986, com a redação dada pelo artigo I? do
Decreto-lei n? 2.322, de 26 de fevereiro de 1987.

Art. 15. Os órgãos da Administraçâo Direta e as Autarquias Fe
derais encaminharão, no prazo de 30 (trinta) dias, aos órgãos setoriais
de programação financeira, cronogramas financeiros relativos aos con
tratos em vigor, para os fins previstos no artigo 12 deste decreto.

Art. 16. A inobservância do disposto nos artigos 12 e 15 deste de
creto acarretará a responsabilidade funcional e patrímoníal dos dirigen
tes dos órgãos da Administração Direta e Autarquias Federais.

§ I? Ficarão igualmente sujeitos à responsabilidade funcional e
patrimonial os servidores que derem causa, por ação ou omissão, ao
descumprimento dos prazos fixados no artigo 10 e seus parágrafos
deste decreto.
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§ 2? Os órgãos de controle interno adotarão procedimentos para
acompanhar o cumprimento das disposições deste decreto. promovendo
a apuração de responsabilidades.

Art. 17. Durante o período do congelamento de preços a que se re
fere o Decreto-lei n? 2.335, de 12 de junho de 1987, a aplicação da cláu
sula de reajuste fica condicionada às restrições nele previstas.

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Aníbal Teixeira de Souza
Aluízio Alves

DECRETO N? 94.685, DE 27 DE JULHO DE 1987

Concede autorização ao navio de pes
quisa «KNORR", de bandeira norte
americana, para realizar em águas jurisdi
cionais brasileiras os serviços que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIJ, da Constituição Federal, e de acordo com
o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

DECRETA:

Art. 1~ É concedida autorização ao navio de pesquisa norte
americano «KNORR», operado pela «Woods Hole Oceanografic Institu
tíon» dos Estados Unidos da América, para realizar trabalhos de pes
quisa científica em águas jurisdicionais brasileiras. abrangendo as re
giões nordeste e leste do mar territorial brasileiro, obedecendo à derro
ta previamente apresentada pela citada entidade ao Ministério da Mari
nha.

Parágrafo único. Quaisquer alterações da derrota inicialmente
prevista. a ser cumprida nas águas brasileiras, deverão ser submetidas
à apreciação do Ministério da Marinha, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias.

Art. 2? A autorização de que trata este decreto compreende a exe
cução do projeto" «South Atlantic Ventilation Experiment» - liSAVE»,
cujo propósito é investigar as taxas de circulação, mixagem, ventilação
oceânica. o intercãmbio das águas interoceânicas, bem como os ciclos
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nutrientes, de carbono e de oxigênio, numa escala de bacia oceamca,
devendo subordinar-se aos requisitos estabelecidos no artigo 8? do De
creto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? O navio de pesquisa mencionado no art. I? só poderá na
vegar em águas jurisdicionais brasileiras tendo a bordo, como observa
dor, um Oficial de Marinha, ao qual deverão ser concedidas todas as
facilidades, inclusive o acesso aos documentos relativos às pesquisas e
todas as áreas do navio, com o propósito de permitir que o mesmo
exerça a fiscalização necessária dos serviços que serão executados.

Parágrafo único. O oficial observador tem autoridade para impe
dir, no mar territorial brasileiro, a coleta de dados fora do período es-.
pecificado neste decreto, bem como a execução de pesquisa e derrota
não prevista nos documentos previamente apresentados ao Ministério
da Marinha pela entidade citada no art. I? deste decreto.

Art. 4? A pesquisa de que trata este decreto deverá ser acompa
nhada por pesquisador brasileiro a ser indicado pelo Instituto Oceano
gráfico da Universidade de São Paulo.

Art. 5? A autorização a que se refere este decreto terá validade
durante o periodo de novembro de 1987 a fevereiro de 1988.

Art. 6? O não cumprimento, pela entidade interessada do estabe
lecido neste decreto, implicará no cancelamento automático da autori
zação em questão, respondendo a referida entidade pelos prejuizos
causados e ficando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira,
além de, a critério do governo brasileiro, ter sumariamente recusadas
suas futuras solicitações de pesquisas em águas jurisdicionais brasilei
ras.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 94.686, DE 27 DE JULHO DE 1987

Institui Programa de Emergéncie para
Suprimento de Energia Elétrica ao Nor
deste.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I e IH, da Constituição, e considerando a neces
sidade de medidas imediatas para garantir o suprimento de energia elé
trica à Região Nordeste, conforme proposta apresentada pelo Ministê
rio das Minas e Energia,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 239

DECRETA:

Art. I? Fica instituído o Programa de Emergência para Suprimen
to de Energia Elétrica ao Nordeste, a ser executado no biênio 1987·1988.

§ I? Este programa será implementado mediante a antecipação da
execução de obras de geração e transmissão constantes do Plano de Re
cuperação do Setor de Energia Elétrica - PRS e a ampliação do Par
que Térmico Regional, a seguir especificadas:

I - a cargo da Companhia Hidro Elétrica do São Francis
co - CHESF:

a) motorização das primeiras quatro unidades geradoras da
Usina Hidrelétrica de Itaparica, com entrada em operação em
abril, maio, julho e outubro de 1988, respectivamente;

b) implantação e energização da linha de transmissão
Sobradinho-Itaparica, em 500kV, com 317km, até junho de 1988;

c) ampliação da potência instalada de usinas termelétricas
em até 300MW, durante o segundo semestre de 1987.

II - A cargo da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
- Eletronorte:

a) motorização das unidades geradoras números 8 (oito), 9
(nove) e 10 (dez) da Usina Hidrelétrica de Tucuruí, com a entra
da em operação em julho de 1987, junho e setembro de 1988, res
pectivamente;

b) energização do 2? Circuito da linha de transmissão
Tucuruí-Presidente Dutra, em 500kV, com 780km de extensão e
as obras complementares nas subestações de Marabá, Impera
triz e Presidente Dutra, até março de 1988.

§ 2? O Ministro das Minas e Energia aprovará o detalhamento
das obras constantes deste Programa, incluindo cronograma físico
financeiro, como fundamento às solicitações de liberações mensais de
recursos ao Ministério da Fazenda e ao relatório pevisto no art. 5?
deste decreto.

Art. 2? As obras constantes deste Programa terão garantida sua
prioridade como de interesse nacional, inclusive quanto às formalida
des constantes dos Decretos n? 84.128, de 29 de outubro de 1979, n?
84.268, de 7 de dezembro de 1979, n? 85.471, de 10 de dezembro de 1980,
n? 91.030, de 5 março de 1985 e do Decreto-lei n? 2.288, de 23 de julho de
1986.

§ I? O Ministério da Fazenda tomará as medidas necessárias ao
ajustamento do Programa de Dispêndios Globais - PDG, incluindo
aquelas decorrentes das antecipações das obras constantes deste Pro
grama, estimadas em 27.500.000 OTNs para a Companhia Hídro Elétri
ca do São Francisco - CHESF, e 15.200.000 OTNs para a Centrais Elé
tricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, para o exercicio de 1987.
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§ 2? Durante o periodo de implementação deste Programa, os te
tos orçamentários serão revistos, objetivando assegurar a execução do
cronograma Iísico-financeiro das obras.

§ 3? A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência
da República, o Ministério da Fazenda e o Ministêrio das Minas e
Energia darão prioridade às negociações, inclusive externas, visando
garantir os recursos a serem repassados à Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF para o reassentamento das populações
atingidas com o enchimento do reservatório da Usina Hidrelétrica de
Itaparica.

Art. 3? Serão destinados a este Programa recursos orçamentários,
provenientes, preferencialmente, do Tesouro Nacional, e do Fundo Na
cional de Desenvolvimento.

Parágrafo único. Os organismos federais de crédito - Banco do
Brasil S.A., Banco Nacional de Desenvolvimento Econõmico e Social,
Caixa Econõmica Federal, Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco
da Amazõnia S.A. - darão prioridade às solicitações de operações de
crédito que se tornarem necessárias à execução do cronograma físico
das obras.

Art. 4? O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria de
Controle das Empresas Estatais - SEST, da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, do Banco Central do Brasil - Bacen, da Carteira
de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. - Cacex e do Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND, dará prioridade à aprovação e
liberação dos recursos, à autorização das guias de importação e a ou
tras medidas necessárias à celebração dos procedimentos admirristratí
vos relativos à implementação deste Programa.

Art. 5? O Ministério das Minas e Energia se articulará com os de
mais Ministérios para execução deste Programa de Emergência, deven
do apresentar à Presidência da República relatório mensal relativo à
execução do cronograma fisico-financeiro das obras e às medidas admi
nistrativas concernentes.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza
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DECRETO N? 94.687, DE 27 DE JULHO DE 1987
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Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação, imóvel situado em Be
lém, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o disposto
no art. 5?, alíneas h e k do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e
o que consta do Processo n? 40000.001588/87-68, do Ministério da Cultu
ra,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o imóvel de propriedade particular, localizado na Avenida Go
vernador José Malcher, 563, Belém, Estado do Pará, constituído de ter
reno com formato de quadrilátero irregular, com área de 457m' (quatro
centos e cinqüenta e sete metros quadrados), medindo de frente 20,50m,
fundos 15,95m, lado direito 22,90m e lado esquerdo 29,50m, com área
construída de 720m' (setecentos e vinte metros quadrados), em 2 (dois)
pavimentos e um porão, em precário estado de conservação.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado
à instalação da 1~ Diretoría Regíonal da Secretaria do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional (SPHAN), do Ministério da Cultura, sedia
da em Belém, Estado do Pará.

Art. 2? Fica o Ministério da Cultura autorizado a promover a de
sapropriação prevista no art. I? deste decreto, com recursos próprios,
na forma da legislação vigente.

Art. 3? Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de ur
gência no processo de desapropriação, para fins de imissão provisória
na posse do imóvel. nos termos da lei.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado
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DECRETO N? 94.688, de 27 DE JULHO DE 1987

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

Abre ti Encargos Gerais da Unido 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob

Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de.
CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

o anexo está publicado no D.a. de 28-7-87.

DECRETO N? 94.689, DE 27 DE JULHO DE 1987
Autoriza ti Meridional Crédito Imobi·

lierio S.A. ti proceder 80 aumento do capi
tal social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item Il l, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Fica a Meridional Crédito Imobiliário S.A. autoriza

da a proceder ao aumento de seu capital social em mais CZ$
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), mediante subscrição de
novas ações.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílía, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
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DECRETO N? 94.690, DE 27 DE JULHO DE 1987

243

Reajusta os preços mínimos básicos pa
ra financiamento e aquisição de juta e mel
va e de semente de soja, da safra 1986/87.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere () art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1986,

DECRETA:
Art. 1? São reajustados os preços mínimos básicos da safra

1986/87, para juta e malva e semente de soja, que passam a viger com
os valores da tabela anexa.

Art. 2? Os preços mínimos ora reajustados deverão ser integral
mente pagos ao produtores ou suas cooperativas, livres de quaisquer
deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) e
da contribuição ao Instituto de Administração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social (lAPAS), atendidas as especificacões da classi
ficação vigente.

Parágrafo único. Para as aquisições ou financiamentos concedi
dos anteriormente à data de publicação deste decreto, valerá como pre
ço mínimo, para efeito do disposto neste artigo, o preço mínimo até en
tão em vigor.

Art. 3? As instruções necessárias à execução deste decreto serão
baixadas pela Companhia de Financiamento da Produção - CFP.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário nos Decretos n?s 93.118, de 14 de
agosto de 1986, e 94.077 de 5 de março de 1987.

Brasília, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Lázaro Ferreira Barbosa

ANEXO AO DECRETO N? 94.690, DE 27 DE JULHO DE 1987

Preços Minimos para Juta, Malva
e Semente de Soja, Safra 1986/87

PRODUTOS

Juta e Malva
Semente de Soja

CZ$/KG

12,00
5,50
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DECRETO N? 94.691, DE 27 DE JULHO DE 1987

Fixa os preços mínimos básicos para fi
nanciamento ou aquisição de sisa1 e alho
nobre e curado da safra 1987/88.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? São fixados os preços mimrnos básicos para o sisal e o
alho nobre e curado, safra de 1987/88, conforme tabela anexa.

Art. 2? Os preços mínimos de que trata este decreto deverão ser
integralmente pagos aos produtores ou às suas cooperativas, livres de
quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercado
rias (ICM) e da contribuição ao Instituto de Administração Financeira
da Previdência e Assistência Social (lAPAS), atendidas as especifica
ções da classificação vigente.

Art. 3? Os preços mínimos ora decretados deverão ser reavaliados
oportunamente, em conformidade com o que preceitua o art. 2? do
Decreto-lei n? 2.335, de 12 de junho de 1987.

Art. 4? Na hipótese de aquisição e financiamento antes do prazo
previsto para a reavaliação dos preços mínimos, valerá, para efeito do
disposto no art. 2?, o preço mínimo da época em que ocorrer a opera
ção.

Art. 5? As instruções necessárias à execução deste decreto serão
baixadas pela Companhia de Financiamento da Produção - CFP.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Lázaro Ferreira Barbosa
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ANEXO AO DECRETO N? 94.691

Preços Mínimos Básicos do Sisal e do
Alho Nobre e Comum, Safra 1987/88

245

PRODUTO

Sisal bruto

Alho nobre

Curado
Meia cura

Alho cumum
Curado
Meia cura

PREÇO MiNIMO BAsICO
(CZ$/KG)

7,60

26,00
16,90

18,20
11,80

DECRETO N? 94.692, DE 27 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica, o crédito suplementar de CZ$
15.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública, o crédito suplementar de CZ$
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzados), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.Q. de 28-7-87.

DECRETO N? 94.693. DE 27 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o. crédito suplementar de CZ$
7.438.000,00, para reforço de dotação consig
nada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lII. da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? item lII, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZ$ 7.438.000,00 (sete milhões, quatrocentos e trinta
e oito mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? As despesas serão cobertas pelo excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacionai, previsto para o corrente exercício, de
acordo com os artigos I?, item lII, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio
de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 27 de julho de 1987; 1660 da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 28·7-87.
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DECRETO N? 94.694, DE 27 DE JULHO DE 1987

247

Abre ao Ministério da Educeçeo, em fa
vor da Secretaria de Ensino de Primeiro e
Segundo Graus, e ao Ministério da Indús
tria e do Comércio, em favor do Departa
mento de Serviços Gerais e do Departamen
to do Pessoal, o crédito suplementar de CZ$
200.870.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Se
cretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus, e ao Ministério da In
dústriae do Comércio, em favor do Departamento de Serviços Gerais e
do Departamento do Pessoal, o crédito suplementar de CZ$
200.870.000,00 (duzentos milhões, oitocentos e setenta mil cruzados), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo U deste decreto e nos montantes espe
cificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailgon Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 28-7-87.

DECRETO N? 94.695, DE 28 DE JULHO DE 1987

Autoriza o Governo do Estado de Ser
gipe a explorar, através da Fundação Ape
ripê de Sergipe, serviço de radiodifus40 so
nora em onda média, na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item Il l da Constituição, de acordo com o artigo 16,
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§ 4?, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De
creto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, na redação dada pelo Decreto
n? 91.837, de 25 de outubro de 1985, e tendo em vista o que consta do
Processo MC n? 41.700/78,

DECRETA:

Art. I? Fica o Governo do Estado de Sergipe, através da Funda
ção Aperipê de Sergipe, autorizado a explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas estabelecidas em convênio a ser firmado entre
a União, por intermédio do Ministério das Comunicações, e o Governo
do Estado de Sergipe, através da Fundação Aperipê de Sergipe, dentro
de sessenta dias, a contar da publicação deste decreto no Diário Oficial
da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, este ato de auto
rização.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Fica revogado o Decreto n? 4.328, de 30 de junho de 1939,

e demais disposições em contrário.
Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.696, DE 28 DE JULHO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Campo
Maior de Quixeramobim Ltde., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Quixeramobim, Estado
do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.009295/84 (Edital n? 82/84),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Campo Maior de Qui
xeramobim Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direi-
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to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.697, DE 28 DE JULHO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Solaris
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
Ant6nio Prado. Estado do Rio Grande do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.000572/86 (Edital n? 01/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Solaris Ltda., para ex
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Antonio Prado,
Estado do Rio 'Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enu
merados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
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com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua pro
posta.

Art. 2~ O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.698, DE 28 DE JULHO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Livramento
Ltda .. para explorar serviço de radiodifu·
silo sonora em onda média, na cidade de
José de Freitas, Estado do Pieui.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC
29000.001462/87 (Edital n? 12/87).

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Livramento Ltda., para
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de José de Frei
tas, Estado de Piaui.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Côdi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
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Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.699, DE 28 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar, no valor de CZ$
3.000.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo 1?, item IV da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de CZ$
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-7-87.
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DECRETO N? 94.700, DE 28 DE JULHO DE 1987

Abre à. Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica, o crédito suplementar de CZ$
67.150.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública, o crêdito suplementar de CZ$
67.150.000,00 (sessenta e sete milhões, cento e cinqüenta mil cruzados),
para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de re
ceitas diretamente arrecadadas, de acordo com o artigo 5?, item VI, da
Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado DO D.a. de 29·7·87.

DECRETO N? 94.701, DE 28 DE JULHO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica, o crédito suplementar de CZ$
171.751.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,
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DECRETA:

253

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública, o crédito suplementar de CZ$
171.751.000,00 (cento e setenta e um milhões, setecentos e cinqüenta e
um mil cruzados). para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-7-87.

DECRETO N? 94.702, DE 28 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Medicina Veterinária da Associação de En
sino de Marilia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item III, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23033.020761186-68 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Medicina
Veterinária, a ser ministrado em Marília, Estado de São Paulo, pelo
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde das Faculdades Integradas
de Marília, mantido pela Associação de Ensino de Marília.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornha usen

DECRETO N~ 94.703, DE 28 DE JULHO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação de'
Cecoel.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000488/85-23 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento no curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2~ grau,
Adrninistração Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus e em
Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus, a ser
ministrado em Cacoal, Estado de Rondõnia, pela Faculdade de Educa
cão de Cacoal, mantida pela Associação Educacional de CacoaI.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N~ 94.704, DE 28 DE JULHO DE 1987

Autoriza a transferência dos terrenos
que menciona, situados no Município de
Paracambi, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 10, § 3~ da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, no arti-
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go 6? da Lei n:' 4.947, de 6 de abril de 1966, no artigo 2? do Decreto-lei
n? 1.l10, de 9 de julho de 1970, e no artigo 2?, item UI, do Decreto n?
91.214, de 30 de abril de 1985,

DECRETA:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a pro
mover a transferência para o Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA - autarquia sob regime especial, vinculada
ao Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário - MIRAD, de
2 (duas) ilhas (área B2-12) com, respectivamente, as áreas de 17,77ha
(dezessete hectares e setenta e sete ares) e de 23,65ha (vinte e três hec
tares e sessenta e cinco ares). situadas à margem direita do canal retifi
cado do Rio Ribeirão das Lajes, Município de Paracambi, Estado do
Rio de Janeiro, objeto das matrículas n?s 1.261 e 1.262, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Itaguaí-RJ, de acordo com os ele
mentos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o n? 0768-33.859, de 1975.

Art. 2? Os terrenos a que se refere o artigo I? deste decreto
destinam-se à execução de projeto de assentamento de famílias e de re
gularização fundiária.

Art. 3? A transferência efetivar-se-á mediante termo, a lavrar-se
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1987: 166? da Indepedêncía e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.705, DE 29 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de Entidades Supervisíonadas, o crédi
to suplementar de CZ$ 30.000.000,00, para
reforço de dotação consígnada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzados}, para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 1987; lGG? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 30-7-87.

DECRETO N? 94.70G, DE 29 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do condomínio rural
denominado "Fazenda Sentene», situado no
Município de Barra, no Estado da Bahia,
compreendido na zona prioritária. para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.689, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o condominio rural denomina
do «Fazenda Santana» , com a área de 6.370ha (seis mil, trezentos e se
tenta hectares}, situado no Município de Barra, no Estado da Bahia, e



ATOS DO PODER EXECUTIVO 257

compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo tem o seguinte
perímetro: inicia o perímetro do ponto 1, de coordenadas geográficas
longitude 43"32'42"WGr e latitude 12°12'51"S, ponto situado na interse
ção da BR-242 e a estrada municipal que liga ao Distrito de Muquém;
deste, segue, pela faixa de dominio da BR-242 no sentido Ibot.ira
ma/Barreiras, com o seguinte azimute e distância 276°45' e 6.200,OOm,
até o ponto 2, situado na faixa de domínio da referida BR-242 com a
propriedade do Grupo Paranhos S.A; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras do Grupo Paranhos S.A., com o seguinte azimute
plano e distância 352°00' e 12.800m até o ponto 3, situado na faixa de
domínio da estrada municipal que liga o Distrito de Piragiba ao Distri
to de Muquém e que faz divisa das terras do Grupo Paranhos S.A. com
a propriedade do Sr. Jaime Oliveira; deste, segue pela faixa de domínio
da referida estrada no sentido Piragiba/Muquém com uma distância de
2.400m até o ponto 4; situado ainda na faixa de domínio da referida es
trada, divisa das terras do Grupo Paranhos S.A.; deste, segue por li
nha seca, confrontando com as terras do Grupo Paranhos S.A., com os
seguintes azimutes planos e distâncias 169°00' e 6.100m até o ponto 5;
98°15' e 3.700m até o ponto 6; 174°00' e 1.000m até o ponto 7; 170°30' e
1.700m até o ponto 8; 176°00' e 3.200m até o ponto 9; 174°00' e 1.800m
até o ponto I, ponto inicial da descrição deste perímetro (fontes de refe
rência: Carta Suvale, ano 1973, folha SD.23-X-A-III, escala 1:100.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram a área referida no artigo anterior e pertencentes
aos que serão beneficiados com a sua destinação; c) os imóveis denomi
nados «Fazenda T'apuio» e (Fazenda Amparo», com área de 365 e 269
hectares, respectivamente, classificados como empresa rural, inclusos
no perímetro descrito no artigo anterior.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília; 29 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Marcos de Barros Freire
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DECRETO N? 94.707, DE 29 DE JULHO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda Cerevbee-, classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração», situado no
Município de Belâim, no Estado de Minas
Gerais, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.694, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe.
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda Caraybas», com a área de 1.000,0000ha (um mil hecta
res), situado no Municipio de Baldim, no Estado de Minas Gerais, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.694, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: «partindo do marco Ml, situado na margem esquerda
do Rio Cipó, de coordenadas geográficas longitude 43°46'44"WGr e lati
tude 19°02'23" Sul; deste, segue subindo pela margem esquerda do Rio
Cipó, na distância de 16.000,00 metros, até o marco M 2, situado na di
visa com terras remanescentes da Fazenda Caraybas e na margem es
querda do Rio Cipó; deste, segue confrontando com terras remanescen
tes da Fazenda Caraybas, passando pelo marco M 3, com os azimutes
de 258°27'55" e 163°22'38" e as distâncias de 1.000,00 metros e 4.299,69
metros, até o marco M 4, situado na divisa com terras remanescentes
da Fazenda Caraybas e Antonio Mendes e Irmãos (Retiro dos Mendes);
deste segue confrontando com terras de Antonio Mendes e Irmãos (Re
tiro dos Mendes), passando pelos marcos M 5, M 6 e M 7 com os azimu
tes de 61°41'57",50°38'54",72°23'14" e 22°30'13" com as distâncias de
1.033,54 metros, 646,61 metros, 660,98 metros e 757,69 metros, até o mar
co M 1, ponto inicial da descrição do presente perimetro (fontes de refe
rência: Carta do IBGE, folha SE-23-Z-C-IlI, escala 1:100.000, ano 1977 e
planta de demarcação do imóvel).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas, b) as benfeitorias existentes nas



ATOS DO PODER EXECUTIVO 259

parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos de Barros Freire

DECRETO N? 94.708, DE 30 DE JULHO DE 1987

Altera o art. 2? do Decreto n? 92.696, de
20 de maio de 1986, e seu anexo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuíções que
lhe confere o art. 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 2? do Decreto n? 92.696, de 20 de maio de 1986, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? A Carteira a que se refere o artigo anterior asse
gura a seu titular o porte de arma em todo o território nacional
e quando em serviço:

I trânsito livre nas rodovias e preferência para em bar-
que;

II ingresso em todos os recintos sujeitos à fiscalização
federal; e

III - requísição de auxílio a órgãos e autoridades para o
desempenho de sua missão».

Art. 2? Os modelos II e III constantes do anexo do Decreto n?
92.696, de 20 de maío de 1986, deverão ser impressos com as seguintes
modificações:

Modelo II «É assegurado ao portador o porte livre e permanente de
arma em todo o território nacional, e quando em serviço, trânsito livre
nas rodovias, preferência para embarque, ingresso em todos os recintos
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sujeitos à fiscalização federal e requisição de auxílio a órgãos e autori
dades para o desempenho de sua missão».

Modelo III «É assegurado ao portador O porte livre e permanente
de arma em todo o território nacional».

Brasília, 30 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.709, DE 30 DE JULHO DE 1987

Inclui a indústria petroquimice dentre
as atividades com funcionamento perma
nente aos domingos, feriados civis e
religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição e nos termos do artigo 10,
parágrafo único, da Lei n? 605, de 5 de janeiro de 1949,

DECRETA:

Art. I? Fica incluída entre as atívidades indicadas no item 1 da
relação a que se refere o artigo 7? do Regulamento da Lei n? 605, de 5
de janeiro de 1949, aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12 de agosto de
1949, a indústria petroquímica, excluídos os serviços de escritório.

Parágrafo único. Entende-se como indústria petroquímica, para
os fins deste decreto, o ramo da indústria química definida no artigo 1~

do Decreto n? 61.981, de 28 de dezembro de 1967, e artigo I? do Decreto
n? 66.556, de 11 de maio de 1970, e registrada no Conselho Nacional do
Petróleo, de acordo com a Resolução n? 11/81.

Art. 2? O presente decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 94.710, DE 30 DE JULHO DE 1987

261

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em tesor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
Czs 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 31-7-87.

DECRETO N? 94.711, DE 31 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre a Comissão de Coordena
ção do Transporte Aéreo Civil - Cotac do
Ministério da Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,
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DECRETA:

Art. I? A Comissão de Coordenação do Transporte Aéreo Civil
- Cotac, criada pelo Decreto n? 64.910, de 29 de julho de 1969 e reestru
turada pelo Decreto n? 86.010, de 15 de maio de 1981, incumbe:

I - propor às autoridades governamentais medidas vi
sando a assegurar o desenvolvimento harmônico da indústria do
transporte aéreo, no contexto de programas técnicos e
econômico-financeiros específicos e o acompanhamento e a fis
calização da execução desses programas;

II - apreciar, sob os aspectos técnico-aeronáutico e
econômico-financeiro, os pedidos de importação e exportação cÍe
aeronaves civis feitos por pessoas físicas ou jurídicas; e

III - propor. nos contratos de aquisição de aeronaves para
as empresas de transporte aéreo, medidas relativas a cláusulas
de compensação com produtos e serviços em benefício direto à
indústria aeroespacial e à aviação civil nacional.

Parágrafo único. O termo exportação, quando empregado neste
decreto, se refere a aeronaves civis, motores e peças sobressalentes de
origem estrangeira, já em tráfego e uso no país.

Art. 2? A Cotac será presidida pelo Diretor-Geral do Departamen
to de Aviação Civil e integrada pelos seguintes membros:

1. Chefe do Subdepartamento de Planejamento do Depar
tamento de Aviação Civil;

2. Chefe do Subdepartamento de Operações do Departa
mento de Aviação Civil;

3. Chefe do Subdepartamento Técnico do Departamento de
Aviação Civil;

4. Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento e Coor
denação da Presidência da República;

5. Diretor da Area Externa do Banco Central do Brasil;
6. Diretor do Instituto de Fomento e Coordenação Indus

trial (Centro Técnico Aeroespacial); e
7. Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco do

Brasil S.A.

§ I? O Presidente e os demais membros poderão ser representados
em seus impedimentos pelos respectivos substitutos funcionais.

§ 2? Sempre que houver em pauta assunto de interesse direto do
transporte aéreo regular, o Presidente da Cotac poderá, por iniciativa
própria ou por proposição da Comissão, convocar um Representante do
Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias.
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§ 3? A critério da Comissão poderão ser convidados, para partici
par de reuniões, empresários e técnicos cujos conhecimentos e expe
riência possam contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 3? A Comissão deverá apresentar, aos Ministros da Aero
náutica, da Fazenda e Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República, relatório sobre suas ativida
des e, sempre que oportuno, sugestões com vistas ao encaminhamento e
à solução dos assuntos de sua competência.

Art. 4? Os pedidos de importação de aeronaves civis e seus com
ponentes formulados por órgãos e entidades da Administração Federal,
Estadual e Municipal, direta e indireta, bem como por pessoas físicas
ou jurídicas, para qualquer finalidade, deverão ser, preliminarmente.
encaminhados a exame da Cotac, que os submeterá ao Ministro da Ae
ronáutica, com parecer circunstanciado.

§ I? OS pedidos de que trata este artigo, somente após o pronun
ciamento do Ministro da Aeronáutica, poderão ser processados pelos
demais órgãos e entidades da Administração Federal.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se aos pedidos de exportação
de aeronaves.

Art. 5? A análise técnica das solicitações de pedidos de importa
ção e exportação de aeronaves, seus componentes, acessórios e peças,
será efetuada pelos Órgãos Técnicos do Departamento de Aviação Ci
vil.

Art. 6? Os pedidos de importação e exportação de motores, peças,
sobressalentes, acessórios, equipamentos e componentes de aeronaves
civis de nacionalidade brasileira, já em tráfego no País, serão aprecia
dos no âmbito do Departamento de Aviação Civil.

Parágrafo único. O Diretor-Geral do Departamento de Aviação
Civil notificará a Cotac sobre os pedidos de que trata este artigo, de in
teresse das empresas de transporte aéreo, podendo a Comissão, se jul
gar necessário, manifestar-se nos respectivos processos.

Art. 7? No exame de pedidos de importação de aeronaves, formu
lados pelas empresas de transporte aéreo e de serviços aéreos especiali
zados, a Cotac levará em consideração, basicamente, os seguintes re
quisitos:

I - condições econômicas e financeiras das empresas;
II - índices econômico-operacionais das empresas e de

suas respectivas frotas.
In - comprovação de que a empresa postulante está em

dia com o pagamento dos compromissos assumidos junto aos
órgãos ou entidades do Governo Federal e Estadual, e relativos
a reequipamentos anteriores;
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IV condições econômicas da transação pleiteada;
V rentabilidade operacional das aeronaves;

VI adequação em função da infra-estrutura aeronáuti-
ca em que as aeronaves irão operar, bem como da natureza do
serviço e demanda do tráfego onde serão utilizadas;

VII - as condições de mercado - gerais e particulares da
empresa solicitante - existentes e previstas após a introdução
das novas aeronaves, consideradas sempre as alienações de
equipamentos quando substituídos;

VIII - existência de similar nacional, de acordo com a le
gislação aplicável; e

IX - inclusão da cláusula de compensação com produtos
e serviços nacionais, nos contratos de aquisição de aeronaves
para as empresas de transporte aéreo.

Art. 8? Sempre que julgar conveniente, a Cotac poderá requisitar
quaisquer dados e informações aos órgãos competentes, bem como às
empresas interessadas.

Art. 9? O expediente da Cotac será administrado por um Coorde
nador que contará com uma Secretaria Executiva.

Art. 10. A Cotac se reunirá, em princípio, mensalmente e, ex
traordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu Pre
sidente.

Art. 11 O Ministro da Aeronáutica baixará as instruções necessá
rias e decorrentes deste decreto.

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente

os Decretos n?s 86.010, de 15 de maio de 1981, 89.756, de 5 de junho de
1984,92.587, de 25 de abril de 1986 e 94.307, de 5 de maio de 1987.

Brasília, 31 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.712, DE 31 DE JULHO DE 1987

Fixa cargos privativos de Oficial-General
da Aeronáutica, em tempo de paz, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto no arti
go 46 do Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,
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DECRETA:

265

Art. I? Fixar como privativos de Oficial-General da Aeronáutica
os seguintes cargos:

I - Quadro de Oficiais Aviadores:

a) Do Posto de Tenente-Brigadeiro:

Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;
Comandante-Geral do Ar;
Comandante-Geral do Pessoal;
Comandante-Geral de Apoio;
Diretor-Geral do Departamento de Pesquisas e De

senvolvimento;
Diretor-Geral do Departamento de Aviação Civil; e
Diretor-Geral do Departamento de Ensino da Aero-

náutica.

b) Do Posto de Major-Brigadeiro:

Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;
Comandante do Comando Aerotático;
Comandante do Comando Aéreo de Defesa Aérea;
Comandante do Comando de Transporte Aéreo;
Comandante do Comando Costeiro;
Comandante do Primeiro Comando Aéreo Regional;
Comandante do Segundo Comando Aéreo Regional;
Comandante do Terceiro Comando Aéreo Regional;
Comandante do Quarto Comando Aéreo Regional;
Comandante do Quinto Comando Aéreo Regional;
Comandante do Sexto Comando Aéreo Regional;
Comandante do Sétimo Comando Aéreo Regional;
Comandante da Universidade da Força Aérea;
Diretor da Diretoria de Administração do Pessoal;
Diretor da Diretoria de Eletrônica e Proteção ao

Vôo;

Diretor da" Diretoria de Material Bélico da Aeronáu-
tica;

Diretor da Diretoria de Material da Aeronáutica:
Vice-Diretor do Departamento de Aviação Civil;

Vice-Diretor do Departamento de Ensino da Aero-
náutica; e Comandante do Núcleo de Comando da Defesa Ae
roespacial Brasileiro.
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c) Do Posto de Major-Brigadeiro ou Brigadeiro:

Chefe do Gabinete do Ministro da Aeronáutica;
Chefe do Centro de Informações da Aeronáutica;
Chefe do Subdepartamento de Planejamento do De-

partamento de Aviação Civil;
Chefe do Subdepartamento de Operações do Depar

tamento de Aviação Civil;
Chefe do Subdepartamento Técnico do Departamento

de Aviação Civil;e
Presidente da Comissão Coordenadora do Programa

Aeronave de Combate.

d) Do Posto de Brigadeiro:
Chefe da l~ Subchefia do Estado-Maior da Aeronáu-

tica:
Chefe da 2~ Subchefia do Estado-Maior da Aeronáuti-

ca;
Chefe da 3~ Subchefia do Estado-Maior da Aeronáu-

tica;
Chefe da 4~ Subchefia do Estado-Maior da Aeronáu-

tica;
Comandante da Primeira Força Aerotática;
Comandante da Segunda Força Aerotática;
Comandante da Terceira Força Aerotática;
Comandante da Quarta Força Aérea de Transporte

Aéreo;
Comandante da Quinta Força Aérea de Transporte

Aéreo;
Comandante do Centro de Aplicações Táticas e Re-

completamento de Equipagens;
Comandante da Sexta Força Aérea de Defesa Aérea;
Comandante da Academia da Força Aérea;
Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior

da Aeronáutica.
Comandante da Escola Preparatória de Cadetes-do-

Ar;
Comandante da Escola de Especialistas da Aeronáu-

tica;
Comandante da Escola de Oficiais Especialistas da

Aeronáutica;
Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do Ar;
Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do Pes-

soal:
Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral de Apoio;
Chefe do Estado-Maior do Comando Aerotático;
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Chefe do Estado-Maior do Comando Aéreo de Defe
sa Aérea;

Chefe do Estado-Maior do Comando de Transporte Aé-
reo;

Chefe do Estado-Maior do Comando Costeiro;
Chefe do Estado-Maior do Primeiro Comando Aéreo

Regional;
Chefe do Estado-Maior do Segundo Comando Aéreo

Regional;
Chefe do Estado-Maior do Terceiro Comando Aéreo

Regional;
Chefe do Estado-Maior do Quarto Comando Aéreo

Regional;
Chefe do Estado-Maior do Quinto Comando Aéreo

Regional;
Chefe do Estado-Maior do Sexto Comando Aéreo

Regional;
Chefe do Estado-Maior do Sétimo Comando Aéreo

Regional;
Comandante da Brigada de Reconhecimento de Lon

go Alcance;
Comandante da Brigada de Busca e Salvamento;
Comandante da Brigada de Controle, Alarme e In

terceptação;
Comandante da Brigada de Defesa Aérea;
Chefe do Subdepartamento de Ensino do Departa

mento de Ensino da Aeronáutica;
Vice-Diretor da Diretoria de Administração do Pes-

soaI;
Subdiretor de Operações da Diretoria de Eletrônica

e Proteção ao Vôo;
Subdiretor de Suprimento da Diretoria de Material

da Aeronáutica; e
Secretário da Comissão de Promoções de Oficiais;

e) Do Posto de Oficial-General:

Presidente da Comissão de Estudos Relativos à Na
vegação Aérea Internacional.

II Quadro de Oficiais Engenheiros:

a) Do Posto de Brigadeiro:

Subdiretor de Estudos e Projetos da Diretoria de
Engenharia da Aeronáutica; e

Subdiretor de Próprios Nacionais da Diretoria de
Engenharia da Aeronáutica;
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III Quadro de Oficiais Intendentes:
a) Do Posto de Major-Brigadeiro:

Diretor da Diretoria de Intendência.
b) Do Posto de Brigadeiro:

Subdiretor de Orçamentação e Pagamento de Pes
soal da Diretoria de Intendência;

Subdiretor de Provisões da Diretoria de Intendên-
cia;

Subdiretor de Subsistência da Diretoria de Inten
dência; e

Subdiretor de Encargos Especiais da Diretoria de Inten-'
dência.

IV Quadro de Oficiais Médicos:
a) Do Posto de Major-Brigadeiro:

Diretor da Diretoria de Saúde.

b) Do Posto de Brigadeiro:
Subdiretor Técnico da Diretoria de Saúde;
Subdiretor de Logístíca da Diretoria de Saúe;
Subdiretor de Aplicação dos Recursos para Assis-

tência Médico-Hospitalar da Diretoria de Saúde;
Diretor do Centro de Medicina Aeroespacial;
Diretor do Hospital de Força Aérea do Galeão;
Diretor do Hospital Central da Aeronáutica; e
Diretor do Hospital de Força Aérea de Brasília.

V Quadro de Oficiais Aviadores ou Engenheiros:
a) Do Posto de Major-Brigadeiro;

Diretor da Diretoria de Engenharia da Aeronáutica; e
Diretor do Centro Técnico Aeroespacial.

b) Do Posto de Brigadeiro:
Diretor do Parque de Material Aeronáutico do Ga-

leão;
Diretor do Parque de Material Aeronáutico de São

Paulo;
Diretor do Parque de Material Aeronáutico dos

Afonsos;
Vice-Diretor da Diretoria de Material Bélico da Ae-

ronáutica;

Vice- Diretor do Departamento de Pesquisa e De
senvolvimento;

Vice-Diretor do Centro Técnico Aeroespacial;
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Subdiretor de Manutenção da Diretoria de Material
da Aeronáutica; e

Subdiretor Técnico da Diretoria de Eletrônica e Pro
teção ao Vôo.

VI - Quadro de Oficiais Aviadores, Engenheiros ou Inten
dentes:

ai Do Posto de Brigadeiro:
Subdiretor de Apoio de Superfície da Diretoria de

Engenharia da Aeronáutica;
Subdiretor de Patrimônio da Diretoria de Engenha

ria da Aeronáutica;
Subdiretor de Administração da Diretoria de Eletrô

nica e Proteção ao Vôo;
Subsecretário de Administração Financeira da Se

cretaria de Economia e Finanças da Aeronáutica;
Subsecretário de Contabilidade da Secretaria de

Economia e Finanças da Aeronáutica;
Subsecretário de Auditoria da Secretaria de Econo

mia e Finanças da Aeronáutica;
Subsecretário de Planejamento e Contratos da Se

cretaria de Economia e Finanças da Aeronáutica; e
Chefe do Centro de Informática e Estatística.

b) Do Posto de Oficial-General:

Secretário de Economia e Finanças da Aeronáutica;
e

Diretor do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáu-
tica.

Art. 2? As nomeações de Oficiais-Generais para os cargos previs
tos neste decreto serão feitas por ato do Poder Executivo, respeitados
os limites fixados em lei para os os efetivos da Aeronáutica.

Art. 3? Os cargos de natureza militar, privativos de Oficial
General, em órgãos estranhos ao Ministério da Aeronáutica, serão re
gulados em legislação específica.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 93.090, de 8 de agosto de 1986, Decreto n?
94.112, de 19 de março de 1987 e demais disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octâvio Júlio Moreira Lima
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DECRETO N~ 94.713, DE 31 DE JULHO DE 1987

Institui o Concurso anual de "Softwa
re" Educacional Brasileiro e dá outras
providências.

1~ lugar - Cz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados);
2~ lugar - Czs 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados);
3~ lugar - Cz$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos cru-

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica instituído o Concurso anual de «Software» Educacio-,
nal Brasileiro, como forma de estimular o desenvolvimento do «sofwa
rei) educativo, difundir os conhecimentos já existentes na área de infor
mática e educação, e despertar o interesse de educadores, pesquisado
res, administradores, técnicos, estudantes e do público em geral pela
informática na educação e na sociedade brasileira.

Art. 2? O Concurso é aberto a todas as pessoas físicas ou jurídi
cas interessadas, obedecido o critério de divisão em categorias e subca
tegorias de participação, desde que os «software» originais apresenta
dos sejam produzidos no Brasil.

Art. 3~ Os prêmios a serem atribuídos, no ano de 1987, em cada
subcategoria, terão os seguintes valores:

I
II

III
zados).

Parágrafo único. As importâncias fixadas neste artigo serão rea
justadas, anualmente, por ato do Ministro de Estado da Educação, me
diante proposta da Secretaria de Informática.

Art. 4? As despesas com a execução do presente decreto correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério da Educa
ção.

Art. 5~ O Ministro de Estado da Educação expedirá normas com-
plementares à execução deste decreto.

Art. 6~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de julho de 1987; 166? da Independência e 99~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornha usen
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DECRETO N? 94.714, DE 31 DE JULHO DE 1987

271

Revoga o Decreto n? 93.610, de 21 de no
vembro de 1986, que dispõe sobre a incorpo
ração da Álcalis do Rio Grande do Norte
S.A. - Alcanorte pela Cia. Nacional de Ál
calis S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I e III da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 93.610, de 21 de novembro de
1986, que dispõe sobre a incorporação da Álcalis do Rio Grande do
Norte S.A. - Alcanorte pela Companhia Nacional de Álcalis.

Art. 2? Este decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Brasilia, 31 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.715, DE 31 DE JULHO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de CZ$
1.282.300.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo 1?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
1.282.300.000,00 (hum bilhão, duzentos e oitenta e dois milhões e trezen
tos mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicadas no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-8-87.

DECRETO N? 94.716, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Concede li empresa Fermítelie Carlo Er
ba S.p.A, autorização para funcionar na
República Federativa do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, e na conformidade do artí
go 300, da Lei n:' 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

D E C R E T A:

Art. I? É concedida à empresa Farmitalia Carlo Erba, S.p.A, com
sede na cidade de Milão, Itália, à via Carlo Imbonati, n? 24, autoriza
ção para funcionar na República Federativa do Brasil, através de um
Escritório Regional, com o objetivo social de promover sua imagem e
coordenar suas atividades científicas e promocionais em toda a Améri
ca Latina, com capital destacado de CZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruza
dos) para suas atividades no Brasil, consoante resolução de sua Direto
ria, representada pela declaração assinada por seu Presidente, em 26 de
setembro de 1986, mediante as cláusulas que a este acompanham, assi
nadas pelo Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, obrigando,se
a mesma a cumprir, integralmente, as leis e regulamentos em vigor ou
que venham a vigorar a respeito da presente autorização.

Art. 2? Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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CLAuSULAS QUE ACOMPANHAM O DECRETO N? 94.716,
DE 3 DE AGOSTO DE 1987

I
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Farmitalia Carlo Erba S.p.A é obrigada a ter, permanentemente,
um representante legal no Brasil com plenos e ilimitados poderes para
tratar e, definitivamente, resolver as questões que se suscitarem, quer
com o governo, quer com particulares. podendo ser 'demandado e rece
ber citação inicial pela empresa.

II

Todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às respectivas
leis e regulamentos e à jurisdição de seus tribunais judiciários ou admi
nistrativos, sem que, em tempo algum, possa a referida empresa recla
mar qualquer exceção, fundada em seus estatutos, cujas disposições
não poderão servir de base para qualquer reclamação concernente à
execução dos objetivos estatutários.

III

A sociedade não poderá realizar no Brasil os objetivos constantes
de seus estatutos que são vedados às sociedades estrangeiras, e só po
derá exercer os que dependem de prévia permissão governamental, sob
as condições em que for concedida.

IV

Qualquer alteração que a empresa pretenda fazer em seus estatu
tos, e que implique mudança das condições e regras estabelecidas na
presente concessão, dependerá de aprovação governamental.

V

Publicado o ato de autorização e demais documentos no Diário
Oficial da União, fica a empresa obrigada, no prazo de 15 dias, a provi
denciar o arquivamento das respectivas folhas do referido Diário na
Junta Comercial do Estado em que a filial estiver localizada.

VI

Ao encerramento de cada exercício social, a empresa deverá apre
sentar ao Departamento Nacional de Registro do Comércio, pelo seu
Representante Legal, folha do Diário Oficial da União e do Estado, se
for o caso, contendo as publicações obrigatórias por força do art. 70 e §
único, do Decreto-lei n? 2.627, de 26 de setembro de 1940, bem como re-
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latório de suas atividades, como fato demonstrativo de que a empresa
se encontra em funcionamento regular.

VII

A infração de qualquer das cláusulas, para o qual não esteja comi
nada pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da mes
ma, com pena de advertência, cancelamento ou cassação de autoriza
ção.

Brasilia, 3 de agosto de 1987.

José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 94.717, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Gabinete da Presidência da Repú
blica, e a Encargos Gerais da Uniüo - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento /PR, o crédito suplementar de
CZ$ 3.700.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Presidência da República, e a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito
suplementar de CZ$ 3.700.000.000,00 (três bilhões e setecentos milhões
de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Ane
xo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D. O. de 4-8-87.
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DECRETO N? 94.718, DE 3 DE AGOSTO DE 1987
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Abre, ao Ministério da Educação
Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 3.500.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 3.500.000.000,00 (três bi
lhões e quinhentos milhões de cruzados), para reforço da dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos são oriundos do excesso de arrecadação da
Contribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 4-8-87.

DECRETO N? 94.719, DE 3 DE AGOSTO DE 1987
Abre, a Encargos Gerais da Uníéc 

Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, ao crédito suplementar
de CZ$ 300.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
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de CZ$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 4-8-87.

DECRETO N? 94.720, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Aprova o «Regulamento para a Repre
sentação do Brasil na Junta Interamericana
de Defesa», e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição.

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o «Regulamento para a Representação do
Brasil na Junta Interamericana de Defesa» , assinado pelo Ministro de
Estado-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, que com este bai
xa.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogados os Decretos n?s 83.068, de 22 de janeiro de 1979, 88.208, de 30
de março de 1983, 88378, de 13 de junho de 1983 e demais disposições
em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Campos Paiva
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Regulamento da Representação do Brasil
ná Junta Interamericana de Defesa (RBJID)

CAPÍTULO I

Dos Fins e da Subordinação

277

Art. I? A Representação do Brasil na Junta Interamericana de
Defesa (RBJID) tem por finalidade assegurar a coordenação das ativi
dades dos militares e civis brasileiros no exercício de cargos ou funções
em órgãos da Junta Interamericana de Defesa (JID).

Parágrafo único. As atividades dos militares e civis brasileiros
indicados pelo Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA) para cur
sos, estágios ou assessoria em outros órgãos localizados nos Estados
Unidos da América (EUA), também serão, em princípio, coordenadas
pela RBJID.

Art. 2? A Representação do Brasil na Junta Interamericana de
Defesa (RBJID) é subordinada ao Estado-Maior das Forças Armadas
(EMFA).

CAPÍTULO II

Da Competência

Art. 3? A RBJID tem por competência:
1. atuar na Vice-Presidência da JID (Vice-PR/JID), no Conselho

de Delegados da JID (CD/JID), no Estado-Maior da JID (EM/JfDI, na
'Secretaria da JID (Secl JID) e no Colégio Interamericano de Defesa da
JID (CID), de acordo com a política, a estratégia e a doutrina militares
brasileiras;

2. acompanhar a formulação e o desenvolvimento dos trabalhos
na Vice-PR/JID, no CD/JID, no EM/JID, na Sec/JID e no CID ou em
outros estabelecimentos de ensino onde estiverem matriculados milita
res ou civis indicados pelo EMFA, elaborando relatórios sobre as ten
dências de natureza política, estratégica e doutrinária ali identificadas;

3. assessorar a Missão do Brasíl junto à Organização dos Estados
Americanos (OEA), em assuntos militares de natureza específica da
JID;

4. apresentar ao EMFA subsídios que contribuam para o aprimo
ramento:

a) da política e estratégia a serem seguidas pela representação do
Brasil na JID;

b) das condições para seleção e preparação de militares e civis a
serem nomeados para o exercício de cargos ou funções na JID;
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5. proceder a estudos e elaborar pareceres sobre assuntos que lhe
forem atribuídos pelo EMFA; e

6. observar as tendências dos países-membros, elaborando relató
rios sobre aquelas de natureza pol ítica. estratégica e doutrinária.

CAPÍTULO UI

Da Organização

Art. 4? A RBJID compreende:
1. Chefia
2. Seção de Pessoal
3. Seção de Informações
4. Seção de Logística
5. Assessoria
6. Secretaria

CAPÍTULO IV

Do Pessoal

Art. 5? A Chefia da Representação do Brasil na JID será exerci
da pelo Oficial-General de maior antigüidade dentre os integrantes da
RBJID, cumulativamente com o cargo que desempenhar na JID.

Art. 6? Os cargos de Chefe da Delegação do Brasil na JID, em ca
ráter permanente, e de Vice-Presidente da JID, de Diretor do EM/JID,
de Vice-Diretor e de Chefe do Departamento de Estudos do CID, em
caráter eventual, serão exercidos por Oficiais-Generais de uma das três
Forças Singulares, obedecendo ao critério de rodízio.

Art. 7? Os cargos de Delegados do Brasil na JID, Oficiais de
EM/JID e Assessores do Departamento de Estudos do CID, e a função
de Estagiários do CID, serão preenchidos, em cada um desses setores,
por três oficiais, representantes de cada Força Singular, do posto de
Capitão-de-Mar-e-Guerra, ou equivalente, em caráter permanente, que
deverão possuir o Curso de Estado-Maior.

Parágrafo único. O preenchimento do cargo de Assessor do De
partamento de Estudos do CID e da função de Estagiário do CID, po
derá ser complementado com civis pertencentes ao Corpo Permanente
da Escola Superior de Guerra.

Art. 8? Os cargos de Vice-Secretário da JID e Vice-Diretor do
EM/JID, em caráter eventual, serão preenchidos por Capitães-de-Mar
e-Guerra ou oficiais de posto equivalente, de uma das três Forças Sin
gulares, obedecendo ao critério de rodízio.
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Art. 9? O cargo de Subchefe do Departamento de Estudos do CID,
em caráter eventual, será preenchido, cumulativamente, por um dos
Assessores deste Departamento.

Art. la. A Delegação do CDI JID é constituida pelo Oficial
General nomeado Chefe da Delegação e pelos Oficiais das três Forças
Singulares nomeados Delegados do Brasil no Conselho de Delegados da
JID.

CAPÍTULO V

Da Coordenação

Art. 11. Ao Ministro-Chefe do EMFA cabe coordenar, em nivel
ministerial, os estudos sobre as resoluções da JID.

Art. 12. Ao Chefe do RBJID cabe supervisionar, por Delegação
do Ministro-Chefe do EMFA, as atividades de todos os membros da
RBJID.

CAPÍTULO VI

Das AtrÍbuÍções

Art. 13. Compete ao Ministro-Chefe do EMFA:

1. emitir diretrizes a serem observadas pelos integrantes da
RBJID, versando, particularmente, sobre a política, a estratégia e a
doutrina militares brasileiras em vigor.

2. fixar condições para seleção e preparar os militares e civis a se
rem nomeados para o exercício de cargos ou funções na JID, bem como
para início e término de suas missões;

3. propor modificações a serem introduzidas no Regulamento da
RBJID; e

4. elaborar e aprovar o Regimento Interno da RBJID.
Art. 14. Compete ao Chefe do RBJID:

1. orientar e controlar as atividades de' todos os membros da Re
presentação;

2. manter o Chefe do EMFA informado sobre todas as atividades
e tendências da JID;

3. proporcionar assessoramento militar ao Chefe da Missão do
Brasil junto à OEA;

4. convocar e presidir reuniões da RBJID;

5. atribuir aos membros da RBJID tarefas específicas relaciona
das com as finalidades da representação;
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6. desempenhar a função de Ordenador de Despesas dos recursos
alocados à RBJID;

7. enviar ao Chefe do EMFA relatórios periódicos sobre as ativi
dades da RBJID, bem como os relatórios de fim de comissão e espe
ciais;

8. enviar ao EMFA a documentação difundida pela JID, inclusive
as publicações didáticas editadas pelo CID e por outros estabelecimen
tos de ensino;

9. atribuir, cumulativamente, aos Oficiais que exercem cargos de,
Delegado, funções referentes às atividades de Pessoal, Informações e
Logística no escritório da Representação; e

10. atribuir e controlar os credenciamentos de segurança a serem
emitidos no âmbito da JID, em acordo com o RSAS, e instruções espe
cíficas do EMFA.

CAPiTULO VII

Das Disposições Gerais

Art. 15. As instalações do escritório da Representação serão lo
calizadas na cidade de Washington, DC, nos Estados Unidos da Amérí
ca, sendo mantidas com recursos previstos no orçamento do EMFA.

Art. 16. O pessoal civil julgado indispensável aos serviços admi
nistrativos da RBJID será, em princípio, contratado em Washington,
~'C, mediante autorização prévia do EMFA e considerando os aspectos
úe assistência social, referentes a apoio de saúde e aposentadoria, de
acordo com as peculiaridades do país e de cada funcionário.

Art. 17. Os militares nomeados para o exercicio de cargos ou fun
ções na JID, ou em estabelecimentos de ensino fora do âmbito da JID,
ficarão subordinados aos respectivos Ministérios, para os efeitos admi
nistrativos não previstos no Regulamento e no Regimento Interno da
RBJID.

Art. 18. Os servidores civis nomeados para o exercício de cargos
ou funções da JID ficarão, administrativamente, subordinados ao
EMFA.

Art. 19. Para o enquadramento previsto na legislação sobre retri·
buição e direitos do pessoal civil e militar em serviço da União no exte
rior consideram-se as disposições na legislação em vigor.
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CAPÍTULO VII

Das Disposições Transitórias
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Art. 20. Dentro de 90 (noventa) dias, a partir da data da publi
cação do presente Regulamento, o Chefe da RBJID submeterá à apre
ciação do EMFA, para aprovação, proposta do Regimento Interno da
Representação do Brasil na JID.

General-de-Exército Paulo Campos Paiva
Ministro de Estado-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas

DECRETO N? 94.721, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Concede, ao Instituto Brasileiro de Re
lações do Trabalho - Ibrart, a prerrogativa
sindical constante da alínea d do artigo 513
da Consolidaçllo das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item III da Constituição Federal, e o artigo
559 da Consolidação das Leis do Trabalho,

DECRETA:

Art. I? Fica concedida ao Instituto Brasileiro de Relações do Tra
balho - Ibrart, sociedade civil sem finalidade lucrativa, com sede em
São Paulo - SP, a prerrogativa sindical constante da alinea d do arti
go 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, qual seja a de colaborar
com o Estado, como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução dos
problemas que se relacionam com as profissões liberais, categorias eco
nômicas e profissionais.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Almir Pazzianoto Pinto
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DECRETO N? 94.722, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados 03. Faculdade de Ciências Econômí
ces, Administrativas e Contábeis de Belo
Horizonte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista O que consta do
Processo n? 23018.004171/85-3 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado em Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais, pela Faculdade de Ciências Econômi
cas, Administrativas e Contábeis de Belo Horizonte, mantida pela Fun
dação Mineira de Educação e Cultura.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ,3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94,723, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade Ibero-Americana de
Letras e Ciências Humanas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo COm o artigo 47
da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de' setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23001.000153/85-13 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia, em Processamento de Dados, a ser ministrado em São Pau-
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lo, Estado de São Paulo, pela Faculdade Ibero-Americana de Letras e
Ciências Humanas, mantida pelo Centro Hispano-Brasíleiro de Cultu
ra.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.724, DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Outorga concessão à Rádio AM de
Cícero Dantas Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Cícero Dantas, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.000632/86 (Edital n? 16/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio AM de Cícero Dantas
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Cícero Dantas, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.725. DE 3 DE AGOSTO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Estado-Maior das Forças Arma
das, o crédito suplementAr de CZ$
150.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lII. da Constituição. e da autorização con
tida no artigo 5? item lII. da Lei n? 7.544. de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I? item IV, da Lei n? 7.602. de 19 de maio de
1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República. em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas. o crédito suplementar de CZ$
150.000.000.00 (cento e cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 3 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-8-87.
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DECRETO N? 94.726, DE 4 DE AGOSTO DE 1987
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Altera o Plano Geral de Convocação
para o Serviço Militar Inicial nas Forças
Armadas em 1988, aprovado pelo Decreto
n? 93.628, de 28 de novembro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e de conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 26 do Decreto n? 57.654, de 20 de
janeiro de 1966,

DECRETA:

Art. I? A letra b do item 2.1.3 - Distribuição dos Selecionados
Aptos, no Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar Inicial
nas Forças Armadas em 1988, aprovado pelo Decreto n? 93.628, de 28 de
novembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

,,2.1.3. - Distribuição dos Selecionados Aptos:·
ai .
bl a majoração dos conscritos selecionados e julgados' ap

tos deverá constar das Instruções Complementares de Convoca
ção de cada Força Singular, cabendo ao respectivo Ministro Mi
litar definir os casos especiais e os percentuais da referida ma
joração, adequados aos mesmos. Nos Municípios Tributários de
mais de uma Força, a majoração deverá ser compatível com as
necessidades de incorporação, sem prejudicar o efetivo necessá
rio às outras Forças.;

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Campos Paiva

DECRETO N? 94.727, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 3, de Renegociação das Preferências
Outorgadas no Período 1962/1980, subscrito
entre o Brasil e o Chile.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hf, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladí}, firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através de De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Arti
go 7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Chile e do Brasil, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 29 de junho de 1987,
em Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial n:' 3, de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
de 1962/1980, subscrito entre o Brasil e o Chile,

DECRETA:

Art. I? O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial n? 3, de Renegociação das Preferências Outorgadas no Periodo de
1962/1980, subscrito entre o Brasil e o Chile, apenso por cópia ao pre
sente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigora desde 31 de março de 1987 e até
31 de dezembro de 1987.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DAS
PREFERÉNCIAS

OUTORGADAS NO PERÍODO 1962/1980, SUBSCRITO
ENTRE O BRASIL E O CHILE (ACORDO N? 3)

Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da Repú
blica do Chile, acreditados por seus respectivos Governos segundo po
deres outorgados em boa e devida forma, depositados na Secretaria
Geral da Associaçao, convém em registrar no Acordo de «Renegociação
das concessões outorgadas no periodo 1962/1980» (Acordo de Alcance
Parcial n? 3) as preferências que a República Federativa do Brasil ou
torga à República do Chile para a importação dos seguintes produtos:

a) garrafas e frascos, de vidro, classificados no item
70.10.0.01 da Nomenclatura Aduaneira da Associação INaladi),
com uma redução de 100 por cento dos gravames vigentes na
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Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) para a importação de tercei
ros países; e

b) potes de vidro, classificados no item 70.10.0.99 da No
menclatura Aduaneira da Associação (NA LA DI), com uma redu
ção de 100 por cento dos gravames vigentes na Tarifa Aduanei
ra do Brasil (TAB) para a importação de terceiros paises.

O presente Protocolo vigorará desde 31 de março de 1987 e até 31 de
dez em bro de 1987.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Pro
tocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos
Signatários.

Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o pre
sente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e nove dias do mês
de junho de mil novecentos e oitenta e sete, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Armando Sérgio Frazão

Pelo Governo da República do Chile:

Juan Guillermo Toro Dávila

DECRETO N? 94.728, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Décimo
Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial n" 1, de Renegociação das
Preferências Outorgadas . no Período
196211980, subscrito entre a Argentina e o
Brasil.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item lII, da Constituição e

Considerando que o tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial.

Considerando que os Plenipotenciários da Argentina e do Brasil
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 29 de junho de
1987, em Montevidéu, o Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acor
do de Alcance Parcial n? 1, de Renegociação das Preferências Outorga
das no Período 1962/1980, subscrito entre a Argentina e o Brasil.
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DECRETA:

Art. I? O Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Al
cance Parcial n? 1, de Renegociação das Preferências Outorgadas no
Periodo 1962/1980, subscrito entre a Argentina e o Brasil, apenso por
cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art.2? O Protocolo apenso vigorará ate 31 de dezembro de 1987.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de agosto de 1987, 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DAS
PREFERÉNCIAS

OUTORGADO NO PERiODO 1962/1980, SUBSCRITO
ENTRE A ARGENTINA E O BRASIL (ACORDO N? 1)

Décimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina e da República Fede·
rativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados na Secretaria
Geral da Associação, convêm em modificar o Acordo n:' 1 de «Renego
ciação das preferências outorgadas no periodo 1962/1980 .. nos seguintes
termos e condições:

Artigo I? A República Federativa do Brasil outorga à República
Argentina uma redução de 100 por cento dos gravames vigentes em sua
Tarifa Aduaneira (TAB) para a importação dos produtos denominados
«garrafas e frascos de vidro» e «potes de vidro) (itens 70-10-0.01 e
70.10.0.99 da NALADI, respectivamente) e do produto denominado
«discos fonográficos gravados, exceto de ensino » (item 92. 12.0.02 da
NALADI) por uma quota de até quatro milhões de discos.

Artigo 2? As preferências tarifárias a que se refere o artigo ante
rior abrangem as importações realizadas a partir de 31 de março de
1987 no caso dos produtos classificados na posição 70.10 da NALADI e
as importações realizadas desde 29 de abril de 1987 no caso da posição
92.12.

Artigo 3? As preferências pactuadas em virtude do presente Pro
tocolo vigorarão até 31 de dezembro de 1987.
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A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Pro
tocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos
signatários.

Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e nove dias do
mês de junho de mil novecentos e oitenta e sete em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente váli
dos.

Pelo Governo da República Argentina:
Ricardo O. Campero

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
Armando Sérgio Frazão

DECRETO N? 94.729, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério do Trabalho, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 43.000.000,00, para reforço
de dotaçlfo consignada no vigente Orça
mento.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no arti
go 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 43.000.000,00 (quarenta
e três milhões de cruzados), para reforço da dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especi
ficado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibsl. Teixeira de Souza

Os anexos estilo publicados no D.O. de 6·8·87.
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DECRETO N? 94.730, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor da Secretaria-Geral, o crédito su
plementar de CZ$ 700.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida no arti
go 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, combinado
com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 700.000.000,00 (setecen
tos milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõess em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 6-8-87.

DECRETO N? 94.731, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre, ao Tribunal Federal de Recursos,
o crédito suplementar de CZ$ 43.000.000,00,
para reforço de dotações orçamentárias no
vigente orçamento.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no arti
go 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, combinado
com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

291

Art. I? Fica aberto, ao Tribunal Federal de Recursos, o crédito
suplementar de CZ$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? . Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especi
ficado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 6-8·87.

DECRETO N? 94.732, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária, o crédito suplementar de
CZ$ 80.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Nacional de Defesa Agropecuária, o crédito suplementar de
CZ$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 6-8-87.

DECRETO N? 94.733, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação. em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZ$ 243.032.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lU da Constituição e da autorização contida
no art. 5?, item VI, letra b da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de Errti
dades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 243.032.000,00
(duzentos e quarenta e três milhões e trinta e dois mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operação de crédito
externa contratada pela União junto ao Banco Interamericano de De
senvolvimento.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 6·8·87.
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DECRETO N? 94.734, DE 5 DE AGOSTO DE 1987
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Abre, ao Ministério da Educação
Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 2.140.590.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 2.140.590.000,00 (dois bi
lhões, cento e quarenta milhões, quinhentos e noventa mil cruzados),
para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operações de crédi
to externas e internas contratadas pela União, junto ao Banco Intera
mericano de Desenvolvimento e à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 6-8-87.

DECRETO N? 94.735, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Central de Medicamentos e de Entidades
Supervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 5.000.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Central
de Medicamentos e de Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ$ 5.000_000.000,00 (cinco bilhões de cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos/atividades,
referentes às dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, se
rão discriminadas quando da aprovação do orçamento da entidade nos
termos da legislação vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.736, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
do Ministério do Interior, o crédito suple
mentar de CZ$ 583.246.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor do Ministé
rio do Interior, o crédito suplementar de CZ$ 583.246_000,00 (quinhentos
e oitenta e três milhões, duzentos e quarenta e seis mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19
maio de 1987_
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 6-8-87.

DECRETO N? 94.737, DE 5 de AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.405.000.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H l , da Constituição e da autorização conti
da no artigo I?, item Il l, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987, e artigo
5?, item VI, letra a da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 1.405.000.000,00 (um bi
lhão, quatrocentos e cinco milhões de cruzados), para reforço de dota
ções orçarnentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias e vinculadas do Tesouro Nacional, previstas
para o corrente exercício, de acordo com o artigo I?, item IH, da Lei n?
7.602, de 19 de maio de 1987, e artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n?
7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 6-8-87.
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DECRETO N? 94.738, DE 5 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 1.236.045.000,00
para reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item HI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
1.236.045.000,00 (um bilhão, duzentos e trinta e seis milhões e quarenta
e cinco mil cruzados). para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item HI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar. os quantitativos da meta física da atividade «Cooperação Téc
nica para o Desenvolvimento da Rede Eísica dos Sistemas de Educação
e Desportos», indicada no Anexo I, ficam ajustados na forma do Anexo
H deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 5 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 6·8·87.
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DECRETO N? 94.739, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

297

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor de Entidades
Supervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 17.200.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item I, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
de CZ$ 17.200.000,00 (dezessete milhões e duzentos mil cruzados), para
reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercicio, de acordo com o artigo 1?, item I, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7-8-87.

DECRETO N? 94.740, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário. em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ, 69.890.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização, con
tida no artigo 1?, item lI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 59.890.000,00 (cinqüenta e nove milhões, oitocentos e
noventa mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, .
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 7·8·87.

DECRETO N? 94.741, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

Abre aos Ministérios das Comunica
ções e dos Transportes, em favor de diver
sas unidades orçamentárias. o crédito su
plementar de CZ$ 100.146.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, combinado com o artigo 3? da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios das Comunicações e dos
Transportes, em favor de diversas unidades da Administração Indireta,
o crédito suplementar de CZ$ 100.146.000,00 (cem milhões, cento e qua
renta e seis mil cruzados), para reforço das .dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do art. I?, combinado com o art. 3?
da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7·8-87.

DECRETO N? 94.742, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

Abre, a Encargos Previdenciários da
União - Recursos sob Supervisão do Mí
nistério da Fazenda, o crédito suplementar
de CZ$ 301.094.000,00, para reforço de dota
ções cotieigtuuies no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Previdenciários da União - Recur
sos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 301.094.000,00 (trezentos e um milhões e noventa e quatro mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IlI, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7-8·87
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DECRETO N? 94.743, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em te
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 95.133.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 95.133.000,00
(noventa e cinco milhões e cento e trinta e três mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item Ill, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brastlía, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7-8-87.

DECRETO N? 94.744, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor do Gabinete do Ministro, o crédito su
plementar de CZ$ 6.000.000,00, para reforço
de âoteceo consignada no vigente Orce
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, das autorizações con
tidas nos artigos I?, item lU, e 3? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,
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DECRETA:

301

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor do Gabi
nete do Ministro, o crédito suplementar de CZ$ 6.000.000,00 (seis rni
Ihões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previstos para o cor
rente exercício, de acordo com os artigos I?, item UI, e 3? da Lei n?
7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7-8-87.

DECRETO N? 94.745, DE 6 DE AGOSTO DE 1987

Cria o Pólo Petroquimico do Rio·de Je
neiro, estabelece normas para a sua implan
tação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 81, inciso lU, da Constituição Federal, e tendo
em vista o disposto no § 2? do artigo 10 da Lei n? 6.803, de 2 de julho de
1980,

DECRETA:

Art. I? Fica criado o Pólo Petroquímico do Rio de Janeiro, a ser
localizado no Estado do Rio de Janeiro.

§ l? A microlocalização do Pólo Petroquímíco do Rio de Janeiro
será definida após os estudos necessários a serem realizados por Grupo
de Trabalho a ser instituído pelo Ministro da Indústria e do Comércio,
e integrado por representantes do Governo do Estado do Rio de J anei
ro, do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES e da Petrobrás Química S.A. - Petroquisa, a ser acompanha
do pela Secretaria-Executiva do Conselho de Desenvolvimento Indus
trial - CDI, devendo ser considerados, prioritariamente, os aspectos
ambientais ea logística de suprimento de matéria-prhna.
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§ 2? O Ministro da Indústria e do Comércio, ouvidos o Ministro
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e os Governos do Estado
do Rio de Janeiro e do município. aprovará a delimitação do pólo, com
o estabelecimento das medidas necessárias ao controle da poluição e a
preservação do meio ambiente.

Art. 2? A concepção básica do Pólo Petroquirnico do Rio de Ja
neiro observará os parâmetros e unidades industriais constantes do
Programa Nacional de Petroquímica 1987/1995 aprovado.'

Parágrafo único. O Ministro da Indústria e do Comércio, por pro
posta da Secretaria-Executiva do CDI, promoverá as adaptações técni
cas necessárias ao estabelecimento do Plano Diretor Básico definitivo
dopó~. .

Art. 3? O planejamento básico e a construção das unidades cen
trais fornecedoras de produtos petroquírnicos básicos, serviços e utili
dades caberá a sociedade de capital nacional, sob a coordenação da Pe
troquisa, que dela participará.

§ I? A participação da Petroquisa nos projetos de 2? geração,
quando necessária, ocorrerá na forma minoritária, objetivando a conso
lidação e o fortalecimento da empresa privada nacional.

§ 2? A Petroquisa poderá conceder garantias aos financiamentos,
na proporção de sua participação no capital de cada empresa petro
química.

§ 3? Será constituído Grupo permanente de contato entre a Petro
quisa, o BNDES, o CDI, e o Governo do Estado do Rio de Janeiro para
facilitar a atuação executiva daquela empresa na implantação do Pólo
Petroquímico.

Art. 4? Os empreendimentos a serem localizados no Pólo Petro
químico do Rio de Janeiro deverão ser aprovados pelo Ministro da In
dústria e do Comércio, através do Conselho de Desenvolvimento Indus
trial - cm.

Parágrafo único. Os projetos para o Pólo Petroquimico do Rio de
Janeiro serão considerados prioritários para o efeito de concessão de
incentivos fiscais e financeiros, para obtenção de recursos públicos fe
derais, bem como de reconhecido interesse econômico para os fins do
disposto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.857, de 10 de fevereíro de 1981.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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DECRETO N? 94.746, DE 7 DE AGOSTO DE 1987

303

Reduz alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81 item UI, da Constituição, e tendo em vista o díspos
to no artigo 4?, item I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DECRETA:

Art. I? Ficam reduzidas, aos percentuais constantes do anexo
deste decreto, as aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) incidente sobre as mercadorias ali indicadas, segundo os Códigos
da Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de de
zembro de 1983.

Art. 2? O acréscimo da aliquota prevista na Nota Complementar
NC 187-6) ao Capítulo 87 da Tabela de Incidência do IPI (Decreto·lei n?
2.303, de 21 de novembro de 1986, art. 2?), passa a ser de 15 (quinze)
pontos percentuais.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor no dia seguinte ao de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO AO DECRETO N? 94.746, DE 7 DE AGOSTO DE 1987

Posição

87.01
87.02

Código

Subposição
e Item

01.99
01.01
01.02
01.03
01.04
01.05
01.06

Aliquota
%

3
45
50
40
45
45
50
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Posição
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Código

Subposição
e Item

01.99
02.00
03.01
03.02
03.03
03.99
04.09
04.10
04.99
05.01
05.02
05.03
05.04
05.99
06.00
07.01
07.02
07.03
07.99
08.09
08.10
08.99
09.00
99.00

Alíquota

%

45
50

5
5

28
5

12
12
12
45
50
45
50
45
50

5
5

28
5

12
12
12
12
12

DECRETO N? 94.747, DE 7 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZ' 300.200.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

305

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 300.200.000,00 (tre
zentos milhões e duzentos mil cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de agosto de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 10-8-87.

DECRETO N~ 94.748, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Revoga o Decreto n? 76.767, de 11 de
dezembro de 1975. que aprovou o Regula
mento da Diretoria de Aeronáutica da
Marinha;

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Fica revogado o Decreto n~ 76.767, de 11 de dezembro de
1975, que aprovou o Regulamento para a Diretoria de Aeronáutica da
Marinha.

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de agosto de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 94.749, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Outorga concessão à Sociedade Rádio
Hulha Negra de Cridúma Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusliO sonora em
onda média, na cidade de Criciúma, Estado
de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.000752/86 (Edital n? 25/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Sociedade Rádio Hulha Negra
de Criciúma Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.750, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

307

Outorga concessão à Rádio Sociedade
Seberi Ltde., para explorar serviço de .ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Seberi, Estado do Rio Grande do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.008768/85 (Edital n? 99/85),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Sociedade Seberi Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Se
beri, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enu
merados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua pro
posta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 94.751, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Renova a concessão outorgada â Rádio
Cultura Palotinense Ltâe., para explorar
serviço de radiodifusãO sonora em onda mé
dia, na cidade de Pelotine, Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000340/87,

D E C R E TA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 16 de agos
to de 1987, a concessão da Rádio Cultura Palotinense Ltda., outorgada
através do Decreto n? 79.933, de 12 de julho de 1977, para explorar, na
cidade de Palotina, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 16 de agosto de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.752, DE 10 DE AGOSTO DE 1987
Renova 8. concessão outorgada li Rádio

Club de Faxina} Ltda., para explorar eerví
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Faxinal, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000291/87,
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Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 21 de ju
nho de 1987, a concessão da Rádio Club de Faxinal Ltda., outorgada
através da Portaria n? 547, de 15 de junho de 1977, para explorar, na ci
dade de Faxinal, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.753, DE 10 DE AGOSTO DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Manga ou Jeporé», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Manga, no Estado de Minas
Gerais, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.694, de 19 de maio de 1986, e
dá ourres providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Manga ou -Iaporé», com a área de 6.590,OOOOha (seis mil, qui
nhentos e noventa hectares), situado no Município de Manga, no Esta
do de Minas Gerais, e compreendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.694, de 19 de maio de 1986.



310 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco M 1, situado no Morro da Pintada,
de coordenadas, longitude 44°05'57"WGr e latitude 14°48'28"8; deste,
segue confrontando com terras da Fazenda São José das Traíras, com o
azimute de 343°55'43" e a distância de 4.370,82m, até o marco M 2, si
tuado na divisa com terras da Fazenda São José das Traíras; deste se
gue confrontando com terras da Fazenda São José das Traíras, com o
azimute de 36°31 '31", a uma distância de 9.308,17m, até o marco M3, si
tuado na divisa com terras da Fazenda São José das Taíras, e com ter
ras de Dr. Pedro Pereira Gonçalves; deste, segue confrontando com ter
ras de Dr. Pedro Pereira Gonçalves com o azimute de 102°50'26" e a
distância de 1.394,88m, até o marco M4, situado à margem da estrada'
BR·135, Manga/Montalvânia; deste, segue margeando com a estrada
BR-135, com o azimute de 117°53'50", com a distância de 769,42m, até o
marco M 5, situado na divisa com terras de Dr. Pedro Pereira Gonçal
ves; deste, segue confrontando com terras de Dr. Pedro Pereira Gonçal
ves, com o azimute de 176°51'07", e a distância de 4.006,04m, até o mar
co M 6, situado na divisa com terras de Dr. Pedro Pereira Gonçalves e
terras de Gonzaga de Tal; deste segue com terras de Gonzaga de Tal,
passando pelos marcos M 7 e M 8, com os azimutes 177°15'49",
88°59'42" e 164°03'17" e as distâncias 2.723,10m, 570,17m e 291,20m, até
o marco M 9, situado na divisa com terras de Gonzaga de Tal e Paulo
Domiciano Pastor; deste, segue confrontando com terras de Paulo Do
miciano Pastor, com o azimute de 163°03'03", com a distância de
1.097,68m, até o marco MIO, situado na divisa com terras de Paulo Do
miciano Pastor e Hilton Gouveia Fagundes; deste, segue confrontando
com terras de Hilton Gouveia Fagundes, com o azimute de 167°04'26" e
a distância de 1.251,71m, até o marco M 11, situado na divisa com ter
ras de Hilton Gouveia Fagundes e a estrada Peri-Peri; deste, segue con
frontando com terras de Hiton Gouveia Fagundes com o azimute de
255°02'54" com a distância de 1.821,67m, até o marco M 12, situado na divi
sa com terras de Hilton Gouveia Fagundes e com terras da Fazenda Ressa
ca; deste, segue confrontando com terras da Fazenda Ressaca, com azimu
te de 250°04'28", e a distância de 1.701,88m, até o marco M 13, situado na
divisa com terras da Fazenda Ressaca; deste, segue confrontando com ter
ras da Fazenda Ressaca, com o azimute de 261021'57". com a distância
de 4.662,84m, até o marco M 1, ponto inicial da descrição do perímetro
(fontes de referência: Carta do IBGE folha 8D.23-Z-A-V, escala
1:100.000, ano 1968, e planta de demarcação do imóvel).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural



ATOS DO PODER EXECUTIVO 311

de que trata o presente decreto na forma prevista no Decreto-lei n? 554,
de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.754, DE 10 DE AGOSTO DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "São João do Bugre», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Goiás, no Estado de Goiás,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.690, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado "São João do Bugre», com a área de 450,0000ha (quatrocentos e
cinqüenta hectares), situado no Municipio de Goiás, no Estado de
Goiás, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.690, de 19 de maio de 1985.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográ
ficas longitude 50'16'31"WGr e latitude 15'45'42"S, situado no limite
das Fazendas Estivas e Muquem; deste, segue por linha seca, confron
tando com a. Fazenda Muquern, com azimute geográfico de 86'25'25" e
distância de 3.206,24m, até o ponto 2, de coordenadas geográficas longi
tude 50'14'43"WGr e latitude 15'45'36"S, situado na margem direita do
Ribeirâo Muquem e na confrontação com terras de João Godinho;
deste, segue pela margem direita do referido Ribeirão, à jusante, com a
distância de 1.222m, até o ponto 3, de coordenadas geográficas longi-
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tude 50"14'42"WGr e latitude 15"46'09"S, situado na confluência do Ri
beirão Muqem com o Rio Bugre; deste, segue pelo Rio Bugre, à jusante,
por sua margem direita, confrontando com a Fazenda São João do Bu
gre (Remanescente) e Fazenda São Sebastião, com a distância de
3.900m, passando pela Cachoeira de São Gonçalo, até o ponto 4, situa
do na margem direita do Rio Bugre na confrontação com as Fazendas
São Sebastião e Estiva; deste, segue por linha seca, com azimute geo
gráfico de 333"26'06" e distància de 1.565,25m, até o ponto I, início da
descrição do perímetro (fonte de referência: Carta do IBGE, folha
SD.22-Z-C-V, escala 1:100.000, ano 1975).

Art. 2? Excluem-se dos efeítos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

_ Art.., 3? O Inst.itutoNacionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abriT de 1969.

Art. -4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.755, DE 10 DE AGOSTO DE 1987
Declara de interesse social, para fins de

desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Joaquim», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Canhoba, Estado de Sergipe,
compreendido na zona prioritária para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n."
92.687, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providêncías.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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Art. I? É declarado de interesse social para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, item I, da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fazenda
São Joaquim.., com a área de 450.80000ha (quatrocentos e cinqüenta hec
tares e oitenta ares), situado no Município de Canhoba, Estado de Ser
gipe, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n? 92.687, de 19 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográficas longitude
37"01'14"WGr e latitude 10'08'40"S, situado à margem direita da faixa
de domínio de estrada carroçável, no sentido Canhoba para Sítios No
vos; deste, segue por linha seca, confrontando com .terras de Antenor
de Tal, com azimute de 33'59'00" e distância de 490,00m, até o ponto 2,
situado à margem direita do Riacho Cancela; deste, segue atravessando
o referido riacho e acompanhando agora sua margem esquerda, com
distância de 440,00m, até o ponto 4; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras dos herdeiros de Manoel Rola, com os seguintes
azimutes e distâncias: 46'00'00" e 455,00m, até o ponto 5; 18'05'00" e
380,00m, até o ponto 6; 04'10'00" e 340,00m, até o ponto 7; 69'50'00" e
350,00m, até o ponto 8; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Walter de Tal, com os seguintes azimutes e distâncias:
54'45'00" e 380,00m, até o ponto 9; 72'30'00" e 498,00m, até o ponto 10;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de José Nestor
Guimarães, com os seguintes azimutes e distâncias: 92°25'00" e
470,00m, até o ponto 11; 128'00'00" e 380,00m, até o ponto 12; 123'03'00"
e 440,00m, até o ponto 13; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de Juarez da Rocha Torres com os seguintes azimutes e dis
tâncias: 155'48'00" e 500,00m, até o ponto 14; 166'30'00" e 530,00m, até
o ponto 15; situado no limite direito da faixa de domínio da Rodovia
Estadual SE-200, no sentido de Canhoba para Itabi; deste, segue pela
referida faixa de domínio, com distância de 500,00m, até o ponto 16;
deste, atravessando a Rodovia SE-200, segue pelo limite direito da fai
xa de domínio da estrada carroçável, no sentido de Canhoba para
Sítios Novos, com distância de 4.000,00m, até o ponto 1, início da des
crição deste perímetro (fontes de referência: Carta DSG, folha SC .24-Z
B-B, escala 1:100.000, ano 1971, e Carta da Sudene, Folha SC.24-Z-B-l,
ano 1971, escala 1:70.000).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
460,0000ha (quatrocentos e sessenta hectares), fica excluída dos efeitos
deste decreto a área de 9.2000ha Inove hectares e vinte ares), correspon
dente à Rodovia Estadual SE-200.
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da'

República.
JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.756, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçlIo, parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Chopim», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Municipio de Mangueirinha, no Estado do
Paraná, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.622, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item LlI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado "Fazenda Chopim», com a área de 1.880,5500ha (um mil, oitocen
tos e oitenta hectares e cinqüenta e cinco ares). situado no Município
de Mangueirinha, no Estado do Paraná, e compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622, de 2
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do marco OPP, de coordenadas geográficas
latitude 2608'38"S e longitude 52°24 '10"WGr, situado na margem de
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uma estrada vicinal, no limite com terras da Madeireira Waraschim
Ltda. e Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba I, segue pela refe
rida estrada sentido Sudoeste confrontando com o Imóvel Fazenda
Imaribo - área II - Gleba I, com distância de 1.210m, até ornarco 28;
deste, segue por linha seca e confrontando com o Imóvel Fazenda Ima
ribo - área II - Gleba 1, com azimute de 299°50' e distância de
1.041m, até o marco 27, situado na margem do Rio Chinelo; deste, segue
à jusante do referido rio e confrontando com o Imóvel Fazenda Imaribo
- área II - Gleba I, com distância de 2.555m, até o marco 26, situado
na foz de um córrego; deste, segue à montante do referido córrego e
confrontando com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba I, com
distância de 985m, até o marco 25, situado na margem de uma estrada;
deste, segue 'pela referida estrada no sentido Sudoeste e confrontando
com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba 2, na distância de
1.800m, até o marco 24, situado na margem de um córrego; deste, segue
à jusante do referido córrego, confrontando com o Imóvel Fazenda Ima
ribo - área II - Gleba 2, na distância de 300m, até o marco 23, situado
na foz com o Rio Taió; deste, segue à jusante do referido rio, na distân
cia de 110m, até o marco 22, situado na foz do Rio Chinelo; deste, segue
à montante do Rio Chinelo, confrontando com o Imóvel Fazenda Imari
bo - área II - Gleba 2, na distância de 520m, até o marco 21, situado
na confluência com um arroio; deste, segue à montante do referido ar
roio, na distância de 480m, até o marco 20, situado na margem de uma
estrada vicinal; deste, segue pela referida estrada, no sentido Sudoeste
e confrontando com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba 2, na
distância de 1.860m, até o marco 19; deste, segue por linha seca con
frontando com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba 2, com
azimute de 1755' e distância de 625m, até o marco 18, situado na mar
gem de uma sanga; deste, segue à jusante da referida sanga e confron
tando com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba 2, na distân
cia de 310m, até o marco 17, situado na confluência com o Rio Taió;
deste. segue por uma estrada vicinal e cruzando o Rio Taió, confron
tando com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba 2, na distân
cia de 2.190m, até o marco 16, situado no cruzamento com outra estra
da; deste, segue por uma das estradas no sentido Sudoeste, confrontan
do com o Imóvel Fazenda Imaribo - área II - Gleba 2, na distância
de 610m, até o marco 15, situado na cabeceira de um córrego; deste, se
gue à jusante do referido córrego, confrontando com o Imóvel Fazenda
Imaribo - área II - Gleba 2, na distância de 1.460m, até o marco 14,
situado na desembocadura com o Rio Chopim; deste, segue à jusante
do Rio Chopim, confrontando com a Fazenda São Francisco de Salles,
na distância de 3.975,10m, até o marco 13, na foz do lageado Panela;
deste, segue à montante do lageado Panela, confrontando com terras de
Urbano Jacobs, na distância de 318,20m, até o marco 12; deste, segue
por linhas secas e confrontando com terras de Urbano Jacobs, com os
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seguintes azimutes e distâncias: 68°55' e 2.949,30m, até o marco 11;
17°41' e 1.811m, até o marco 10; deste segue por linha seca, confrontan
do com a Madeireira Waraschim Ltda, com azimute de 104°10' e dis
tância de 5.277, 70m, até o marco OPP, ponto inicial da descrição deste
perímetro (fonte de referência: Carta Geográfica da DSG, folha SG .22
Y·B-I-1, escala 1:50.000, ano 1979).

Art. 2? Excluem-se dos et"itos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio de 1979.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.757, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropríaçlio, o imóvel rural denominado
"Fazenda Rancho Alegre ou lpueirinbee»,
classificado no Cadastro de Imóveis Rurais
do INCRA COmo latifúndio por exploração,
situado nos Municípios de Santana do Aca
raú e Sobral, no Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
« Fazenda Rancho Alegre ou Ipuerinhas», com a área de 451,1568ha
(quatrocentos e cinqüenta e um hectares, quinze ares e sessenta e oito
centiares), situado nos Municípios de Santana do Acaraú e Sobral, no
Estado do Ceará, e compreendido na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM E
= 374.325,00m e N = 9.596.315,00m, referidas, respectivamente, ao meri
diano central 39°WGr e ao Equador, situado na divisa das. terras de
Luiz Agostinho com este imóvel; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Luiz Agostinho, com azimute plano de 91°00' e dis
tância de 2.225,00m, até o ponto 2; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Antenor Ferreira Gomes, com azimute plano de
172°00' e distância de 1.775,00m, até o ponto 3; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de José Moací Vidal, com os seguintes
azimutes planos e distâncias: 272°30' e 2.220,00m, até o ponto 4; 306°15'
e 530,00m, até o ponto 5; 334°30' e 970,00m, até o ponto 6; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Luiz Agostinho, com azi
mute plano de 49°00' e distância de 780,00m, até o ponto 1, início da
descrição do perímetro (fontes de referência Carta DSG, folha SA.24-X
D-IV-Sobral, escala 1:100.000, ano 1972 e Certidão do Registro de Imó
veis).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam -se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire
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DECRETO N' 94.758, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Poço âe Areie/Tucuns», classificado no Ca
dastro de Jmcveís Rurais do INCRA, como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Tíengue e Ubajara, no Estado do
Ceará, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária. fixada pelo
Decreto n? 92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos dos
artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do Decreto
lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Poço da Areia/Tucuns», com a área de 2.387,3000ha (dois mil, trezen
tos e oitenta e sete hectares e trinta ares), situado DOS Municípios de
Tianguá e Ubajara, no Estado do Ceará, e compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617, de 2
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 271.520,OOm e N = 9.581.070,00m, referidas respectivamente ao MC
39'WGr; e ao Equador, situado na divisa das terras de Paulo Lino da
Silva e faixa de domínio da BR-222; deste, segue por linha seca, con
frontando com a faixa de domínio da BR-222, com azimute plano de
48'45' e distância de 2.210,00m, até o ponto 2; deste, segue por linha se
ca confrontando com terras de Eudes Cunha, com os seguintes azimu
tes planos e distâncias: 86'00' e 870,OOm até o ponto 3; 165'15' e
3.960,OOm até o ponto 4; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Almerinda Parente Albuquerque, com os seguintes azimutes
planos e distáncias: 258'00' e 480,00m até o ponto 5; 177'45' e 5.030,OOm
até o ponto 6; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Domício Pereira e Francisco Augusto Eufrásio, com o azimute plano de
264'40' e distáncia de 3.015,OOm até o ponto 7; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de João Manoel, com o azimute plano de
11'45' e distância de 2.315,00m até o ponto 8; deste, segue por linha se
ca, confrontando ainda com terras de João Manoel e Paulo Lino da Sil
va, com o azimute plano de 352'05' e distáncia de 5.505,OOm, até o pon-
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to 1, inicio da descrição do perímetro (fontes de referência: Carta DSG,
folha SB.24-Y-C-V, Escala 1:100.000, ano 1972, Município de Viçosa do
Ceará e Certidões do CRI)

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto NacionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.759, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciência da Computação da Escola de Enge·
nharia de Pirecice ba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.004033/87-59 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciência da
Computação, a ser ministrado pela Escola de Engenharia de Piracica
ba, mantida' pela Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, com
sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República

JOSÉ SA~NEY

Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.760, DE lO DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento da habilita
ção em Química, do curso de Ciências do
Instituto Superior de Ciências, Letras e Ar
tes, da Fundação Tricordiene de Bâuceçea

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.016186/87-67 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em
Química, do Curso de Ciências, ministrado em Três Corações, Estado
de Minas Gerais, pelo Instituto Superior de Ciências, Letras e Artes,
mantido pela Fundação Tricordiana de Educação.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, lO de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.761, DE lO DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Direito da Faculdade de Educação e Ciên
cias Humanas de Anicuns.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que' consta do
Processo n? 23000.013146/85-74 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Direito, a
ser ministrado. em Anícuns, Estado de Goiás, pela Faculdade de Edu
cação e Ciências Humanas de Anicuns, mantida pela Fundação Educa
cional de Anicuns.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99" da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.762, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Dispõe sobre a compoeiçeo do Conse
lho Deliberativo da Superínseodéncie do
Desenvolvimento da Regi40 Centro·Oeste e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desen
volvimento da Região Centro-Oeste - Sudeco, autarquia vinculada ao
Ministério do Interior, passa a ter a seguinte composição:

I - Ministro de Estado do Interior ou seu representante;
II - um representante de cada um dos Ministérios civis e

da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da
República;

III um representante do Estado-Maior das Forças Arma-
das;

IV Governadores dos Estados situados na área de atua-
ção da Sudeco ou seus representantes;

V Superintendente da Sudeco;
VI - um representante de cada uma das seguintes entida

des:
a) Banco do Brasil S.A.;
b) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e So

cial;
c) Fundação NacionaI do Índio;
d) Confederação Nacional da Indústria;
e) Confederação Nacional do Comércio;



322 ATOS DO PODER EXECUTIVO

f) Confederação Nacionai da Agricultura;
glConfederação Nacionai dos Trabalhadores na Indústria;
h) Confederação Nacionai dos Trabalhadores no Comércio;
i) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultu-

ra.
Art. 2? O Conselho Deliberativo da Sudeco, será presidido pelo

Ministro de Estado do Interior ou, na sua ausência, pelo Secretário
Geral do Ministério.

Art. 3? Os Ministérios civis, a Secretaria de Planejamento e Coor
denação da Presidência da República e o Estado-Maior das Forças Ar
madas serão representados pelos respectivos Ministros de Estado ou'
Secretários-Gerais e, na sua ausência, por representante especialmente
credenciado pelo Ministro de Estado para participar das deliberações
do Conselho.

Art. 4? As entidades mencionadas nas alíneas a a c do item VI do
artigo I? deste decreto serão representadas por seus Presidentes ou Di
retores e, na sua ausência, por representante especialmente credenciado
pelo Presidente da entidade para participar das deliberações do Conse
lho.

Art. 5? As entidades mencionadas nas alíneas d a i do item VI do
artigo I? deste decreto terão representantes, e respectivos suplentes.
nomeados pelo Presidente da República, mediante proposta' do Minis
tro de Estado do Interior, por indicação de cada uma das Confedera
ções, escolhidos dentre filiados às Federações da respectiva categoria
sediadas na área de atuação da Sudeco.

Parágrafo único. Os representantes e suplentes de que trata este
artigo terão mandato de dois anos, admitida a recondução.

Art. 6? Poderão participar das reuniões do Conselho Deliberati
vo, na condição de observadores, parlamentares designados pela Mesa
do Senado Federal ou da Cámara dos Deputados

Art. 7? Mediante proposta do Superintendente da Sudeco, ou por
indicação de pelo menos um terço dos membros do Conselho Deliberati
vo, poderão ser convidados a participar das reuniões representantes de
órgãos ou entidades responsáveis por programas e projetos de rele
vante interesse para a Região, bem como constituídas comissões con
sultivas, que poderão ser integradas por representantes de sindicatos e
associações de classe.

Art. 8' Somente terão direito a voto, nas deliberações do Colegia
do, os membros mencionados no artigo I? que estiverem devidamente
representados, na forma do disposto neste decreto.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 10.
Brasília,

República

Revogam-se as disposições em contrário.
10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
João Alves Filho

DECRETO N° 94.763, DE 10 DE AGOSTO DE 1987

Dispõe sobre a compoetçeo do Conse
lho Deliberativo da Superintendência do
Desenvolvimento da Região Sul, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desen
volvimento da Região Sul - Sudesul, autarquia vinculada ao Ministé
rio do Interior, passa a ter a seguinte composição:

I - Ministro de Estado do Interior ou seu representante;
11 - um representante de cada um dos Ministérios civis e

da Secretaria -de Planejamento e Coordenação da Presidência da
República;

Il l um representante do Estado-Maior das Forças Arma-
das;.

IV Governadores dos Estados situados na área de atua-
ção da Sudesul ou seus representantes;

V - Superintendente da Sudesul;
VI - um representante de cada uma das seguintes entida

des:
a) Banco do Brasil S.A.;
b) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e So-

cial;
c) Fundação Nacionai do Índio;
d) Confederação Nacional da Indústria;
e) Confederação Nacional do Comércio;
f) Confederação Nacionai da Agricultura;
g) Confederação NacionaI dos Trabalhadores na Indústria;

h) Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio;
i) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultu-

ra.
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Art. 2? O Conselho Deliberativo da Sudesul será presidido pelo
Ministro de Estado do Interior ou, na sua ausência, pelo Secretário
Geral do Ministério.

Art. 3? Os Ministérios CIVIS, a Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República e o Estado-Maior das Forças
Armadas serão representados pelos respectivos Ministros de Estado ou
Secretários-Gerais e, na sua ausência, por representante especialmente
credenciado pelo Ministro de Estado para participar das deliberações
do Conselho.

Art. 4? As entidades mencionadas nas alineas a a c do item VI do
artigo I? deste decreto serão representados por seus Presidentes ou
Diretores e, na sua ausência, por representante especialmente creden
ciado pelo Presidente da entidade para participar das deliberações do
Conselho.

Art. 5? As entidades mencionadas nas alineas d a i do item VI do
artigo I? deste decreto terão representantes, e respectivos suplentes,
nomeados pelo Presidente da República, mediante proposta do Minis
tro de Estado do Interior, por indicação de cada uma das Confedera
ções, escolhidos dentre filiados às Federações da respectiva categoria
sediadas na área de atuação da Sudesul.

Parágrafo único Os representantes e suplentes de que trata este
artigo terão mandato de dois anos, admitida a recondução.

Art. 6? Poderão participar das reuniões do Conselho Deliberati
vo, na condição de observadores, parlamentares designados pela Mesa
do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados.

Art. 7? Mediante proposta do Superintendente da Sudesul,
ou por indicação de pelo menos um terço dos membros do Conse
lho Deliberativo, poderão ser convidados a participar das reuniões re
presentantes de órgãos ou entidades responsáveis por programas e pro
jetos de relevante interesse para a Região. bem como constituídas co
missões consultivas, que poderão ser integradas por representantes de
sindicatos e associações de classe.

Art. 8' Somente terão direito a voto, nas deliberações do Colegia
do, os membros mencionados no artigo 1~ que estiverem devidamente
representados, na forma do disposto neste artigo.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 10 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
João Alves Filho
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DECRETO N? 94.764, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

325

Altera o Decreto n? 88.351, de 1? de ju
nho de 1.983, que regulamenta a Lei n? 6.938,
de 31 de agosto de 1.981, e a Lei n? 6..902, de
27 de abril de 1.981, que dispõem, respecti
vamente, sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente e sobre a criação de Estações
Ecológicas e Ãreas de Proteção Am biental,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nas Leis n? 6.902, de 27 de abril de 1981, e 6.938, de 31 de agos
to de 1981,

DECRETA:

Art. I? O art. 45 do Decreto n? 88.351, de I? de junho de 1983, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 45. As multas poderão ter a sua exigibilidade sus
pensa quando o infrator, por termo de compromisso aprovado
pela autoridade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar
à adoção de medidas específicas para cessar e corrigir a degra
dação ambiental.

Parágrafo único. Cumpridas as obrigações assumidas pe
lo infrator, a multa terá uma redução de até 90% (noventa por
cento) do seu valor original».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam -se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1987, 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Sch wartz

DECRETO N? 94.765, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo, em Alfenas, Mi·
nas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.016591/87-85 do Ministério da Educação,
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DECRETA:

Art. 1:' Fica autorizado o funcionamento do curso de Arquitetura
e Urbanismo, a ser ministrado pela Faculdade de Arquitetura e Urba
nismo da Fundação de Ensino e Tecnologia de Alfenas, com sede em
Alfenas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2~) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.766, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Altera o Decreto n!" 93.607, de 21 de no
vembro de 1986.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os artigos I? e 3? do Decreto n? 93.607, de 21 de novembro
de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1:' As aplicações de recursos por parte dos fundos
de investimentos instituídos pelo artigo 2? do Decreto-lei n?
1.376, de 12 de dezembro de 1974, ficam limitadas ao máximo de
50% (cinqüenta por cento) do valor das inversões totais previs
tas, inclusive capital de giro, para a implantação de projeto, e a
40% (quarenta por cento) dessas inversões, inclusive capital de
giro, para os casos de ampliação ou reformulação de projetos já
incentívados..

«Art. 3:' As agências de desenvolvimento exigirão que as
empresas beneficiárias de incentivos, com investimento total
igualou superior a 100.000 (cem mil) Obrigações do Tesouro Na
cional, mantenham auditoria externa independente, executada
por empresas devidamente credenciadas, que apresentarão rela
tórios anuais, durante o período de permanência da empresa no
sistema de incentivos.»

Art. 2? Fica revogado o artigo 10 do Decreto n? 93.607 de 21 de
novembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99?

da República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.767, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 3.179.218.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item II, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 3.179.218.000,00 (três bilhões, cento e setenta e nove
milhões, duzentos e dezoito mil cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do art. I?, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República:

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 12·8-87.
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DECRETO N? 94.768, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor do Departamento Na
cional de Registro do Comércio, o crédito
suplementar de CZ$ 21.156.000,00, para re
forço de dotações orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização
contida no artigo 5?, item VI, letra a da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor do Departamento Nacional de Registro do Comércio, o crédito
suplementar de CZ821.156.000,00 (vinte e um milhões, cento e cinqüenta
e seis mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no ar
tigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação dos recursos direta
mente arrecadados pelo Departamento Nacional de Registro do Comér
cio, do Ministério da Indústria e do Comércio.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 12·8-87.

DECRETO N? 94.769, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação - Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar de CZ$
38.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚB~IGA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacionai de Irrigação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 38.000.000,00 (trinta e oito
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? As alterações das metas físicas do projeto referente à do
tação global indicada no Anexo I deste decreto, serão discriminadas
quando da aprovação do orçamento da entidade nos teimas da legisla
ção vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na datá de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 12·8·87.

DECRETO N? 94.770, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Abre à Presidência da República e ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 891.500.000.00.
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, itens I e UI, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República e ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, em favor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 891.500.000,00 (oitocentos e noventa e um
milhões e quinhentos mil cruzados), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, itens I e IIl, e 3?, da Lei n"
7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo estã publicado no D.O. de 12-8-87.

DECRETO N? 94.771, DE 11 DE AGOSTO DE 1987

Abre â Presidência da República em fa
vor do Estado-Maior das Forças Armadas,
o crédito suplementar de CZ$ 31.311.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, o crédito suplementar de CZ$
31.311.000,00 (trinta e um milhões, trezentos e onze mil cruzados). para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-8-87.
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DECRETO N? 94.772. DE 12 DE AGOSTO DE 1987
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Abre ao Ministério da Previdência e
Aeeietêncíe Social, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 54.840.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item UI. da Constituição. e da autorização con
tida no artigo I? item UI. da Lei n? 7.602. de 19 de maio de 1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social. em favor de diversas Unidades Orçamentárias. o crédito suple
mentar de CZS 54.840.000.00 (cinqüenta e quatro milhões. oitocentos e
quarenta mil cruzados], para reforço das dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 12 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anf.b"l- Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 13-8-87.

DECRETO N? 94.773. DE 12 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZ' 16.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item UI. da Constituição. e da autorização con
tida no artigo 5? item UI. da Lei n? 7.544 de 3 de dezembro de 1986.
combinado com o artigo I? item IV. da Lei n? 7.602. de 19 de maio de
1987.
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DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZS 16.000.000,00 (dezes
seis milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I dese decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1987; 166~ da Independéncia e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 13-8-87.

DECRETO N~ 94.774, DE 12 DE AGOSTO 1987

Abre 80 Ministério da Educaçllo, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito euple
menter de CZI 66.352.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, item I, da Lei n~ 7.602,:de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 66.352.000,00 (sessenta
e seis milhões, trezentos e cinqüenta e dois mil cruzados), para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 1~, item I, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 13-8-87.

DECRETO N? 94.775, DE 12 DE AGOSTO DE 1987

Abre aos Ministérios das Comunica
çóes, dos Transportes edo Desenvoívímen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZI 327.441.000,00, para re
forço de dotações consígnadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I?, item 111, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios das Comunicações. dos Trans
portes e do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, em favor de di
versas unidades da Administração Direta e Indireta, o crédito suple
mentar de CZ$ 327.441.000,00 [trezentos e vinte e sete milhões, quatro
centos e quarenta e um mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no ceput, do artigo I? combinado com o arti
go 3?, da Lei n" 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 13-8·87.
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DECRETO N? 94.776, DE 12 DE AGOSTO DE 1987

Altera o Decreto n:' 94.338, de 18 de
maio de 1987.

O PRESIDENTIô DA tt.€PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 16 do Decreto n? 94.338, de 18 de maio de 1987 passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 16.

I 
II

§ I?

a) um representante do Ministério da Previdência e Assis
tência Social indicado pelo Ministro de Estado, o presidente da
FUNABEM e o presidente da LBA; e

b) doze representantes da sociedade civil, com reconhecidos
serviços prestados a instituições de educação e formação pro
fissional do menor, nomeados pelo Presidente da República com
mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução.

§ 2?

§ 3?

§ 4?

§ 5? O Conselho trienalmente elegerá o seu Presidente e
Vice- Presidente».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República:

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães
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DECRETO N? 94.777, DE 12 DE AGOSTO DE 1987
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Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos Órgãos, o crédito suplementar
de CZ$ 2.291.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 2.291.000.000,00 (dois bilhões, du
zentos e noventa e um milhões de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 13-8-87.

DECRETO N? 94.778, DE 13 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar, no valor de CZ$
980.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill , da Constituição, e da autorização con-
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tida no artigo 5~, item Il l, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo 1°, item IV, da Lei n~ 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de CZ$
980.000.000,00 (novecentos e oitenta milhões de cruzados), para reforço
de dotação orçamentára indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de agosto de 1987; 166~ da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luíz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 14-8-87.

DECRETO N~ 94.779, DE 13 DE AGOSTO DE 1987

Outorga concessão à Multison Rádio
Princesa da Mata Ltâe., para explorar ser
viço de redioâiineéo sonora em onda média,
na cidade de Muriaé, Estado de Minas
Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n~ 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n~

29000.002041187 (Edital n? 25/87),

DECRETA:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Multison Rádio Princesa da
Mata Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
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exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cio
dade de Muriaé, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2~ O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de-sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repbulica.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.780, DE 14 DE AGOSTO DE 1987

Dispõe sobre a estrutura básica da Ad·
ministração do Território Federal de Fer
nando de Noronha, e dá outras províâén
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o disposto no art. 6? da Lei n? 7.608, de 30 de junho de 1987,

DECRETA:

Art. I? O Território Federal de Fernando de Noronha, criado pe
lo Decreto-lei n? 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, tendo em vista o dis
posto na Lei n? 7.608, de 30 de junho de 1987, vincula-se ao Ministério
do Interior, para os efeitos de suprevisão ministerial.

Art. 2? A Administração do Território Federal de Fernando de
Noronha desenvolverá suas atividades tendo por objetivos prioritários:

I - proporcionar adequada assistência ao homem, espe
cialmente nos setores de educação, saúde e habitação:

II ~ implantar obras de infra-estrutura, com prioridade
para os setores de abastecimento de água, saneamento, energia.
comunicações e instalações aeroportuárias;
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III - incentivar o adequado desenvolvimento da agricultu
ra e da pecuária, bem como a exploração de recursos e potencia
lidades naturais do arquipélago;

IV - proteger, preservar e recuparar o meio ambiente e o
patrimônio paisagístico e histórico do Território, observados os
objetivos de proteção ambiental previstos no Decreto n? 92.755,
de 5 de junho de 1986.

Art. 3? Os órgãos que constituem a estrutura básica da Adminis
tração do Território de Fernando de N aranha são os seguintes:

I - Órgão de Assistência Direta e Imediata ao Governa-
dor

Gabinete do Governador
II Órgãos de Direção Superior

Secretaria-Geral
Secretária do Meio Ambiente, Produção e Obras
Secretaria de Serviços Sociais Básicos

Parágrafo único. A Administração do Território Federal de Fer
nando de N aranha poderá ter apoio e assessoramento técnico dos ór
gãos do Ministério do Interior e do Conselho Comunitário a ser insti
tuido por decreto do Governador.

Art. 4? O Gabinete tem por finalidade prestar assistência ao Go
vernador em sua representação política e social e incumbir-se do preparo
de seu expediente pessoal, bem como superintender as atividades de co
municação do Governo.

Art. 5? A Secretaria-Geral tem por finalidade desempenhar as ati
vidades de planejamento geral, orçamento, finanças, serviços gerais e
recursos humanos, bem assim de coordenação da política de adminis
tração do Território.

Parágrafo único. Integra a estrutura da Secretaria-Geral o Escri
tório de Representação do Território na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, como órgão de apoio à Administração, encarregado de
manter contatos com as entidades públicas e privadas localizadas na
quele Estado, bem assim apoiar e executar as atividades relacionadas
ao abastecimento do Território.

Art. 6? A Secretaria do Meio Ambiente, Produção e Obras tem
por finalidade:

I - Formular e executar projetos e programas relativos à
proteção, preservação e recuperação do meio ambiente e do pa
trimônío cultural do Território, observado o disposto nos arts. 2?
e 4? do Decreto n? 92.755, de 5 de junho de 1986;

II - promover o zoneamento da APA de Fernando de
Noronha - Rocas - São Pedro e São Paulo. indicando as ati-
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vidades a serem desenvolvidas, bem como as que deverão ser
restringidas ou proibidas, de acordo com a legislação aplicável;

In - Executar a política de educação ambiental, pesquisa
ecológica e turismo;

IV - elaborar e executar projetos e programas relativos
aos setores da produção em geral, pesca, viação, obras, trans
portes, energia, abastecimento de água, captação e tratamento
de esgoto, limpeza, transformação e aproveitamento de lixo.

Parágrafo único. Na execução das atividades relacionadas COm a
proteção, preservação e recuperação do meio ambiente deverão ser ob
servadas as diretrizes e normas estabelecidas pela Secretaria Especial
do Meio Ambiente - SEMA do Ministério do Desenvolvimento Urbano
e Meio Arobiente.

Art. 7? A Secretaria de Serviços Sociais Básicos tem por finali
dade elaborar e executar projetos e programas relacionados com as ati
vidades educacionais, culturais, artísticas, esportivas, de saúde, de vi
gilância sanitária e de assistência social.

Art. 8? A Secretaria-Geral será dirigida por Secretário-Geral de
Governo; as Secretarias, por Secretários de Governo; o Gabinete do
Governador, por Chefe de Gabinete e o Escritório de Representação do
Território, por Chefe de Escritório, todos nomeados, em comissão, e
empossados pelo Governador do Território.

Parágrafo único. O Secretário-Geral e os Secretários de Governo
farão jus aos mesmos direitos e vantagens atribuídos a iguais cargos
nos outros Territórios Federais. Os Chefes de Gabinete e de Escritório
serão nomeados para o cargo ou função de confiança, código DAS.I0I.3
ou LT.DAS.I0I.3, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores.

Art. 9? Ao Governador, além das atribuições previstas no art. 14
da Lei n? 6.971, de 14 de dezembro de 1981, incumbe:

I - aprovar o plano diretor de desenvolvimento e progra
mas de trabalho, visando implementar as atividades sócio
econômicas do Território, observadas as normas de proteção e
preservação ambiental;

n - aprovar o Regimento Interno, dispondo sobre a es
truturação dos órgãos a que se refere o art. 3? deste Decreto, a
competência das suas unidades e as atribuições dos respectivos
dirigentes;

In - admitir e dispensar os servidores do quadro de pes
soal sob o regime da legislação trabalhista, exonerar e aposen
tar os funcionários estatutários e aplicar as penalidades previs
tas em leí;
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IV - implantar a estrutura administrativa de que trata
este decreto, bem como receber da administração anterior os
bens que compõem o acervo patrimonial do Território;

V - dispor sobre o pessoal da Administração do Territó
rio, podendo delegar as atribuições que lhe são conferidas.

Art. la. Ao Chefe de Gabinete incumbe assistir o Governador em
sua representação política e social, no despacho do expediente pessoal
e nas relações públicas, bem como superintender as atividades de co
municação do Governo.

Art. 11. Ao Secretário-Geral incumbe:

I - substituir o Governador nos seus impedimentos e
afastamentos temporários;

II - desempenhar as atribuições previstas no art. 16 da
Lei n? 6.971, de 14 de dezembro de 1981;

III - exercer a coordenação geral das atividades do Terri
tório e superintender a execução das atividades da Secretaria
Geral.

Art. 12. Aos Secretários de Governo e aos Chefes de Gabinete e
de Escritório incumbe:

I - superintender a execução dos trabalhos das respecti
vas unidades;

II - tratar de assuntos da competência das respectivas
unidades;

III - apresentar relatórios das atividades desenvolvidas
nas respectivas áreas.

Art. 13. A execução das atividades de auditoria interna no Terri
tório Federal de Fernando de Noronha será desenvolvida pela Secreta
ria de Controle Interno - CISET do Ministério do Interior, de acordo
com as normas legais pertinentes, sem prejuízo das competências esta
belecidas no art. 23 do Decreto n? 93.874, de 23 de dezembro de 1986.

Art. 14. Sem prejuízo das atribuições dos órgãos federais compe
tentes, o Governo do Territ&rio Federal de Fernando de Noronha pode
rá fiscalizar e aplicar sanções previstas na legislação florestal, de caça,
pesca, água, mineração, trânsito, ordem pública e proteção ambiental.

Art. 15. O Governador e os Secretários de Governo residirão obri
gatoriamente na Capital do Território Federal de Fernando de Noro
nha.

Art. 16. O Território Federal de Fernando de Noronha tem como
fonte de receita os recursos consignados no orçamento da União, bem
como as transferências, fundos e programas específicos previstos na
Constituição Federal e legislação ordinária.
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Art. 17. O Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA, o Minis
tério do Interior e o Governo do Território promoverão as medidas ne
cessárias para cumprimento do disposto no art. 10 da Lei n? 7.608, de
30 de junho de 1987.

Art. 18. Até que se organize o quadro próprio de funcionários do
Território, poderão continuar a seu serviço, sem prejuízo de direitos e
vantagens, os servidores civis e militares atualmente lotados no Terri
tório Federal de Fernando de Noronha, cabendo ao Governador:

I - no prazo de 60 (sessenta) dias, comunicar às autorida
des competentes a permanência dos servidores, a que se refere
este artigo, a serviço do Território;

II - ouvido o Ministério do Interior, promover junto à Se
cretaria de Administração Pública da Presidência da República
SEDAP, a requisição de servidores da Administração Pública.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão
cedidos sem prejuízo do vencimento, salário ou remuneração do cargo,
emprego ou comissão e de demais direitos e vantagens a que fizerem
jus no órgão ou entidade de origem, inclusive promoção, contagem do
tempo de serviço como de efetivo exercício no cargo ou emprego no ór
gão de origem e contribuição para a instituição previdenciária a que eS
tiverem filiados.

Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20. Ficam revogados o Decreto n? 92.370, de 6 de fevereiro de

1986, os arts. 3? e 6? do Decreto n? 92.755, de 5 de junho de 1986, e de
mais disposições em contrário.

Bras ília, 14 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
João Alves Filho

DECRETO N? 94.781, DE 17 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Suo
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados do Centro de Ensino Superior de
Juiz de Fora.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item Il l, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23001.000396/85-15 do Ministério da Educação,
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DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pelo Centro
de Ensino Superior de Juiz de Fora, mantido pela Sociedade Propaga
dora ESDEVA, com sede na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aloisio de Guimarães Sotero

DECRETO N? 94.782, DE 17 DE AGOSTO DE 1987

Declara de utilídade pública as inetítui
ções que menciona

O Presidente da Cãmara dos Deputados, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 81, item lII, da Const.ituíção:

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação Pró-Menor - Lar Padre Jacó, com sede na Rua José
Copertino Chaves, 186, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina
(Processo PR n? 06.387186);

Centro Comunitário da Pituba, com sede na Rua J, Alameda Vero
na, s/n", na cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo MJ n?
27.641/86);

Conselho de Obras Sociais de Avaré, com sede na Rua Alagoas,
1091, na cidade de Avaré, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
17.002179);

Serviço de Obras Sociais - SOS, com sede na Praça Largo General
Osório, 250, na cidade de Maringá, Estado do Paraná (Processo MJ n?
17.624174); e
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Creche Casa de Jesus, com sede na Rua Coronel Venâncio, 38 na
cidade de Itaberá, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 24.231/84).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

ULYSSES GUIMARÃES
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.783, DE 18 DE AGOSTO DE 1987

Cria o "Salão de Exposições Carlos
Drummond de Andrade", na cidade do Rio
de Janeiro.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do Cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 81, itens IH e V, da Constituição

DECRETA:

Art. I? O Salão de Exposições, situado na 2? Sobreloja do Palácio
Gustavo Capanema na cidade do Rio de Janeiro, passa a denominar-se
«Salão de Exposições Carlos Drummond de Andrade), a partir desta
data.

Art. 2? Caberá ao Ministério da Cultura adotar as providências
necessárias ao cumprimento deste decreto.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DLYSSES GUIMARÃES
Celso Furtado

DECRETO N? 94.784, DE 19 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Ciências Adminis
trativas e Comércio Exterior do Paraná

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con-
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fere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23001.000579/85-87 do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso Superior de

Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado em Curitiba,
Estado do Paraná, pela Faculdade de Ciências Administrativas e Co
mércio Exterior do Paraná, mantida pelo Centro de Estudos de Comér
cio Exterior do Paraná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aloisio de Guimarães Sotero

DECRETO N? 94.785, DE 19 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Artes Práticas a ser ministrado pela Facul
dade de Educação de Joaçaba.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-Lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23000.017166/87-95 do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Artes Práti

cas, a ser ministrado, em regime especial, pela Faculdade de Educação
de Joaçaba, mantida pela Fundação Educacional do Oeste Catarinense,
com sede em Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARAES
Aloisio de Guimarães Sotero
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DECRETO N? 94.786, DE 19 DE AGOSTO DE 1987

345

Autoriza o funcionamento do curso de
Direito da Faculdade de Filosofia e Ciên
cias Humanas de Gurupi.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n:' 23000.010721185-12 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Direito, a
ser ministrado pela Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas de Gu
rupi , mantida pela Fundação Educacional de Gurupi, com sede na ci
dade de Gurupi, Estado de Goiás.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aloisio de Guimarães Sotero

DECRETO N? 94.787, DE 19 DE AGOSTO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Filosofia e
Ciências Humanas de Gurupi.

O Presidente da Cãmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item HI, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da
Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n?
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n? 23000.010721185-12 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia.
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau,
Supervisão Escolar para exercício nas escolas de I? grau e Supervisão
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Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus, a ser ministrado pe
la Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas de Gurupi, mantida pela
Fundação Educacional de Gurupi, com sede na cidade de Gurupi, Esta
do de Goiás.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aloisio de Guimarães Sotero.

DECRETO N? 94.788, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Cria, no Ministério da Agricultura, 8
"Medalha de Mérito Apo16nio Selles», e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando a conveniência da instituição de uma medalha com a
finalidade de galardoar os servidores da administração direta e indire
ta, que se tenham tornado credores de homenagens do Ministério da
Agricultura, e os cidadãos brasileiros e estrangeiros que hajam presta
do destacados serviços à Agricultura;

Considerando que o Engenheiro-Agrônomo Apolônio Jorge de Fa
rias Sal1es, figura exponencial, teve sua vida inteiramente dedicada aos
problemas ligados à Agropecuária, quer como Secretário de Estado,
Ministro ou representante dos elevados interesses do País no exterior,

DECRETA:

Art. E Frca errada, no Ministério da Agricultura, a «Medalha de
Mérito Apolônio Salles», para premiar servidores e cidadãos, brasilei
ros ou estrangeiros, que hajam prestado ou vierem a prestar destacados
serviços à Agricultura Brasileira, e para distinguir aqueles que, por
suas qualidades ou valor, em relação à Agricultura, o Governo julgar
merecê-la.

Parágrafo único. A medalha constará de duas categorias:
a) prata;
b) bronze.
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Art. 2? As características da «Medalha de Mérito Apolônio Sal
les» são permanentes e obedecem às seguintes indicações:

I - prata ou bronze oxidado, em forma circular, com 35
milímetros de diâmetro, de acordo com o desenho constante do
anexo;

II - anverso: ao centro, sobre o fundo liso, a efígie de
Apolônio Salles, de frente, tendo na base, em linha horizontal, a
legenda Apolônio Salles. No semicírculo inferior, sobre um pla
neta, será gravada a inscrição Mérito. A medalha é alceada por
um passador constando de uma coroa de louros, sobreposta a
uma barreta;

III - reverso: ao centro, o símbolo da Agricultura. No se
micírculo superior, a inscrição Ministério da Agricultura e, no
inferior, Ceres;

IV - fita: terá 35 milímetros de largura por 40 milímetros
de altura, de cor azul, chamalotada, com filetes brancos de 3
milímetros, nas extremidades;

V - barreta: terá 35 milímetros de largura por 10 milíme
tros de altura, recoberta com a mesma fita da medalha;

VI - roseta: botão circular com 11 milímetros de diâmetro,
reco berto com a mesma fita da medalha.

Parágrafo único. No centro da barreta e da roseta, corresponaentes
à medalha de prata, será sobreposta uma miniatura do símbolo da
Agricultura, em prata.

Art. 3? A concessão da medalha Iar-se-á por decreto do Presi
dente da República, mediante proposta do Ministro de Estado da Agri
cultura, ouvido o Conselho Nacional da Agricultura - Conag.

Parágrafo único. A condecoração será conferida excepcional
mente, a juízo do Presidente da República, ou mediante proposta do
Ministro de Estado da Agricultura, às pessoas ou entidades que, por
serviços destacados, tenham contribuído, eficazmente, para a Agricul
tura.

Art. 4? O Ministro de Estado da Agricultura baixará instruções,
regulando o critério para a concessão da «Medalha de Mérito Apolônio
SaIles»).

Art. 5? A «Medalha de Mérito Apolônio Salles .. será fornecida pe
lo Ministério da Agricultura, sem ônus para o agraciado.

Art. 6? Publicado no Diário Oficial, o decreto de concessão, o Mi
nistro de Estado da Agricultura expedirá o competente diploma.

Parágrafo único. A entrega das condecorações. com os respectivos
diplomas, será feita em solenidade presidida pelo Ministro de Estado
da Agricultura, ou seu representante, precedida da leitura de citação
que justifique a concessão da medalha.
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Art. 7~ As despesas decorrentes da execução do presente decreto
correrão por conta de recursos próprios do Ministério da Agricultura.

Art. 8~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de agosto de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.
ULYSSES GUIMARÃES
Iris Rezende Machado

MEDALHA DE MÉRITO
APOlÔNIO SALLES
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DECRETO N? 94.789, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

349

Autoriza o aumento do capital eutoríse
do da Petrobrás Química S.A. - Petro
quisa.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercrcio do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal e tendo em vista
o que consta do Processo MME n? 27000.001708/87-41,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Química S.A. - Petroquisa a
promover o aumento de seu capital autorizado de CZ$ 8.041.454.090,10
(oito bilhões, quarenta e um milhões, quatrocentos e cinqüenta e quatro
mil, noventa cruzados e dez centavos), para CZ$ 8.644.656.921,36 (oito
bilhões, seiscentos e quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinqüenta
e seis mil, novecentos e vinte e um cruzados e trinta e seis centavos).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987: 166? da Independêncía e 99? da
República.

DLYSSES GUIMARÃES
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.790, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional, o crédito suplementar de CZ$
490.000,00, para reforço de dotação consig
nada no vigente Orçamento.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no exercicro do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai, o crédito suplementar de CZ$
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexá II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 21-8-87.

DECRETO N? 94.791, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 65.286.000,00, para reforço
de dotecso consignada no vigente Orça
mento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item lII, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro ·de 1986.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 65.286.000,00 (sessenta e
cinco milhões, duzentos e oitenta e seis mil cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2?' Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-8-87~

DECRETO N? 94.792, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, o crédito suplementar de CZ$
480.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O Presidente da Cãmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item H I, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educaçc., , ~...._.~. _~ • _••
do Nacional de Desenvolvimento da Educação, o crédito suplementar
de CZ$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de cruzados], pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-8·87.
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DECRETO N? 94.793, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Ceceneim, o crédito suplementar
de CZ$ 250.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercícro do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de\1986, combina
do com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Co
missão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o crédito suplemen
tar de CZ$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 21·8-87.

DECRETO N? 94.794, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.500.000,00, para reforço de
dotaçiio consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con-
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fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Coor
denação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nivel Superior, o crédito
suplementar de CZS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruza
dos), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas próprias do
Órgão, conforme prevé o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de
3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 21-8-87.

DECRETO N? 94.795, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno·
logie, em favor do Instituto de Pesquisas
Espaciais, o crédito suplementar de CZ$
8.708.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ÇlO Ministério da Ciência e Tecnologia. em fa
vor do Instituto de Pesquisas Espaciais, o crédito suplementar de CZ$
8.708.000,00 (oito milhões, setecentos e oito mil cruzados), para reforço
de dotações indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do dipsosto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas próprias do
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Órgão, conforme prevê o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de
3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

ULYSSES GUIMARÃES
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 21-8-87.

DECRETO N? 94.796, DE 20 DE AGOSTO DE 1987

Eleva o capital da Empresa Pública Fi
nanciadora de Estudos e Projetos - Finep.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item Il l, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Nos termos do artigo 8?, inciso U, do Estatuto aprovado
pelo Decreto n? 92.104, de 10 de dezembro de 1985, fica elevado para
CZ$ 178.494.293,60 (cento e setenta e oito milhões, quatrocentos e no
venta e quatro mil, duzentos e noventa e três cruzados e sessenta cen
tavos), o capital da Empresa Pública Financiadora de Estudos e Proje
tos - Finep, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia mediante
a incorporação de reservas de capital da empresa.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

ULYSSES GUIMARÃES
Renato Archer

DECRETO N? 94.797, DE 21 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementar de CZ$ 194.200.000,00.
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con-
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tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica, o crédito suple
mentar de CZ$ 194.200.000,00 (cento e noventa e quatro milhões e du
zentos mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo 1 deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 24-8·87.

DECRETO N? 94.798, DE 24 DE AGOSTO DE 1987

Altera âispoeições do Decreto n.o
94.575, de 9 de julho de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e de conformidade com O

artigo 7? da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,

DECRETA:

Art. I? O § 2? do artigo 9? do Decreto n? 94.575, de 9 de julho de
1987, passará a vigorar com a seguinte redação:

«§ 2? O Quadro de Oficiais Técnicos poderá absorver Ofi
ciais transferidos dos:

I - Quadro de Oficiais Especialistas (em extinção), das
especialidades de Controle de Tráfego Aéreo e Meteorologia.
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II - Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica, for
mados em 29 de junho de 1979, pelo Instituto Tecnológico da
Aeronáutica, com Curso Especial de Formação em Computação.

1I1 - Quadro Complementar de Oficiais da Aeronáutica
com especialidades do interesse do Ministério da Aeronáutica..

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.799, DE 24 DE AGOSTO DE 1987

Declara insubsistente o Decreto n?
94.366, de 25 de maio de 1987, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 3? da Emenda Constitucional n? 11, de 1978,

DECRETA:

Art. I? É declarado insubsistente o Decreto n? 94.366, de 25 de
maio de 1987, restabelecendo-se todos os efeitos do Decreto n? 65.157,
de 15 de setembro de 1969.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.
JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.800, DE 25 DE AGOSTO DE 1987

Acrescenta parágrafos aos arts. 2.0 e 8.0
do Decreto n? 85.645, de 20 de janeiro de
1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos arts. 6? e 13 da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
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DECRETA:

357

Art. I? Ficam acrescentados aos arts. 2? e 8? do Decreto n?
85.645, de 20 de janeiro de 1981, os seguintes parágrafos:

«Art. 2? .
Parágrafo único. No âmbito do Ministério da Previdência

e Assistência Social poderá haver ascensão funcional de servi
dores integrantes de órgão ou entidade diversa daquela para o
qual se efetivar o processo seletivo, desde que inexista a catego
ria funcional no órgão ou entidade de origem.

Art. 8? .
Parágrafo único. O disposto na alínea a deste artigo não

se aplica ao Ministério da Previdência e Assistência Social e
autarquias que lhe são vinculadas.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se suas disposições aos processos seletivos em andamento.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

DECRETO N? 94.801, DE 25 DE AGOSTO DE 1987

Altera o Estatuto da Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, e de conformidade com
os termos do art. 3?, do Decreto-lei n? 764, de 15 de agosto de 1969, e
tendo em vista o que consta do Processo n? 27000.002606/87-14.

DECRETA:

Art. I? As disposições adiante indicadas do Estatuto da Compa
nhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, aprovado pelo De
creto n? 81.418, de 3 de março de 1978, alterado pelos Decretos nrs
85.859, de 30 de março de 1981, 90.098, de 23 de agosto de 1984, 92.251,
de 30 de dezembro de 1985, e 93.201, de l? de setembro de 1986, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

«Art. 15. O Capital Social Integralizado é de CZ$
273.495.510,81 (duzentos e setenta e três milhões, quatrocentos e
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noventa e cinco mil, quinhentos e dez cruzados e oitenta e um
centavos), dividido em 327.554.799 (trezentos e vinte e sete mi
lhões, quinhentas e cinqüenta e quatro mil, setecentas e noven
ta e nove) ações ordinárias e 39.540.534 (trinta e nove milhões,
quinhentas e quarenta mil, quinhentas e trinta e quatro) ações
preferenciais, todas sem valor nominal.

Parágrafo único. A CPRM está autorizada a aumentar o
Capital Social, mediante deliberação da- Assem bléia Geral, até o
limite de CZ$ 349.599.605,79 (trezentos e quarenta e nove mi
lhões, quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinco cru
zados e setenta e nove centavos), em ações ordinárias ou prefe
renciais, obedecidos os limites legais.»

"Art. 37 .

§ 4? .

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11- .

III - Designar e dispensar, por proposta da Diretoria Exe
cutiva, o titular do órgão da auditoria interna da CPRM.»

«Art. 41 .

I -
a) .
W .
~ .
~ .

e) a designação e a dispensa do titular do órgão de au
ditoria interna da CPRM.»

«Art. 46

§ I? .
§ 2? Ao Conselho Fiscal serão apresentados, pela Direto

ria Executiva, cópia das demonstrações financeiras, bem assim
do respectivo parecer e do relatório de avaliação dos controles
internos e correspondentes procedimentos corretivos, elaborado
por auditor independente e ainda programa visando à implanta
ção desses procedimentos.»

«Art. 52 .

§ I? Na elaboração das demonstrações financeiras, na es
crituração e na avaliação do ativo e passivo serão observadas
as diretrizes fixadas na lei das sociedades por ações.

§ 2? No curso de cada exercício social, a Diretoria Execu
tiva fará elaborar, encaminhando-o ao Ministério das Minas e
Energia e à Secretaria de Controle de Empresas Estatais 
8est, orçamento integrado que deverá conter:
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ai demonstrações projetadas a saber:

1. balanço patrimonial;

2. demonstração do resultado;

3. demonstração de origens e aplicações de recursos;
4. fluxo de caixa.

b) planos referentes a:

1. dispêndios globais;

2. investimentos, com cronogramas físico-financeiros e taxa
de retorno por projeto; e

3. melhoria de desempenho, produtividade e rentabilidade.

§ 3? À cópia das demonstrações financeiras, a serem apre
sentadas ao Ministério das Minas e Energia e à Secretaria de
Controle de Empresas Estatais - Sest, serão anexadas cópias
do respectivo parecer e do relatório de avaliação dos controles
internos e correspondentes procedimentos corretivos, elabora
dos por auditor independente, e bem assim do programa visan
do à implantação dos procedimentos acima assinalados e in for
mações complementares destinadas à avaliação empresarial.»

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de agosto de 1987; 166~ da Independência e 99~ da Re

pública.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.802, DE 26 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar de Cr$ 7.500.000.000,00,
para reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VI. a da Lei n? 7.544. de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comér
cio, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$
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7.500.000.000,00 (sete bilhões e quinhentos milhões de cruzados), para
reforço das dotações indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do artigo anterior de
correrão do excesso de arrecadação da receita de Comercialização de
Produtos Agropecuários, em conformidade com o que prevê o artigo 5?,
item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY

Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D;O. de 27-8-87.

DECRETO N? 94.803, DE 26 DE AGOSTO DE 1987

Outorga concessõo â Rádio Televíeeo
Vanguarda Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão),
na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
conferem o artigo 81, item lII, da Constituição e o artigo 29 do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.003631/86 (Edital n? 109/86),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Televisão Vanguarda
Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na
cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumeradas no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ia-
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neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos .Magalhães

DECRETO N? 94.804, DE 27 DE AGOSTO DE 1987

Dispõe sobre a análise das medidas que
impliquem aumento de despesa com pessoal
à conta do Tesouro Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Quaisquer atos da Administração Federal que, dispondo
sobre pessoal, redundem em aumento de despesa à conta do Tesouro
Nacional, deverão ser submetidos previamente à análise dos órgãos
centrais do sistema de Pessoal Civil da Secretaria de Administração
Públíca da Presidência da República e do Sistema de Planejamento e
Orçamento da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da Repú blica.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira
Aluízio Alves
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DECRETO N? 94.805, DE 27 DE AGOSTO DE 1987

Fixa valor de referência para efeito de
determinação da base de cálculo a ser ob
servada na tributação das pessoas jurídicas
pelo lucro presumido e na isenção das
microempresas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no Uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, III, da Constituição e tendo em vista o disposto no
parágrafo único do art. 2? do Decreto-lei n? 2.325, de 8 de abril de 1987,

D E C R E T A:

Art. I? Os limites da receita bruta fixados no artigo 2? do
Decreto-lei n? 2.325, de 8 de abril de 1987, para fins de tributação das
pessoas jurídicas pelo lucro presumido (Lei n? 6.468, de 14-11-1977 e pa
ra isenção das microempresas (Lei n? 7.256, de 27-11-1984) serão calcula
dos tendo por referência o valor nominal da Obrigação do Tesouro Na
cionai - OTN no mês de janeiro do período-base.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, no periodo
base de 1987 será tomado o valor pro rata da OTN no mês de janeiro
desse ano, no valor de CZ$ 129,97 (cento e vinte e nove cruzados e no
venta e sete centavos),

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.806, DE 31 DE AGOSTO DE 1987

Cria o Conselho Consultivo da Coorde
nadoria para Integração da Pessoa Portado
ra de Deficiência. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e

Considerando que a Administração Federal atuará integradamente,
sob coordenação única, na execução da Política Nacional para integra
ção da Pessoa Portadora de Deficiência;

Considerando que à Coordenadoria para isso instituída pelo art. 4?
do Decreto n? 93.481, de 29 de outubro de 1986 - Corde compete plane-
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V

VI
VII

ber:

jar , acompanhar e orientar a execução dessa política, sob a coordena
ção superior do Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e Coor
denação da Presidência da República, tendo em vista o disposto no De
creto n? 94.431, de 11 de junho de 1987;

Considerando a conveniência de, no estabelecimento dessa política,
se recolher a opinião das pessoas e entidades envolvidas com o proble
ma;

Considerando a necessidade de revisão do Decreto n? 91.872, de 4
de novembro de 1985, que instituiu Comitê para traçar política de ação
conjunta, destinada a aprimorar a educação especial e a integrar, na so
ciedade, as pessoas portadoras de deficiências, problemas de conduta e
superdotadas,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado o Conselho Consultivo da Coordenadoria para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

Art. 2? O Conselho .Consultivo terá a seguinte composição:
I - Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e

Coordenação da Presidência da República, na condição de Pre
sidente;

II - Coordenador da Corde/Seplan/PR, como Secretário
Executivo e substituto do Presidente do Conselho, em seus im
pedimentos;

III l.representante do MEC;
IV - 4 representantes do MPSA, sendo:

a) 1 representante da LBA;
b) 1 representante da Funabem;
c) 1 representante do Inamps;
d) 1 representante. do INPS.
1 representante do Ministério do Trabalho;
1 representante' do Ministério da Saúde;
6 representantes de instituições interessadas, a jsa-

a) o Presidente da Federação Brasileira de Entida
des de Cegos;

b) o Presidente da Federação Brasileira das Insti
tuições de Excepcionais;

c) o Presidente da Federação Nacional das Associa
ções de Pais e Amigos dos Excepcionais;
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d) O Presidente da Federação Nacional das Socieda
des Pestalozzi;

e) o Presidente da Federação Nacional de Educação
e Integração dos Surdos;

t) o Presidente de Organização Nacional das Enti
dades de Deficientes F'ísicos.

Parágrafo único. Os representantes dos Ministérios serão indica
dos pelos respectivos Ministros, com delegação de competência para
responder pelo Ministério com relação aos assuntos pertinentes à pes
soa portadora de deficiência.

Art. 3? Ao Conselho Consultivo compete:

I - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

11 - apresentar sugestões para o encaminhamento dessa
política;

III - responder a consultas formuladas pela Coordenado-
ria.

Art. 4? O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente uma
vez por bimestre e, extraordinariamente, por iniciativa de 1/3 de seus
membros, mediante manifestação escrita, com antecedência de 10 (dez)
dias;

Art. 5? O Conselho deliberará por maioria de votos dos Conse
lheiros presentes.

Art. 6? Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer van
tagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, sendo considera
dos de relevância pública os seus serviços.

Parágrafo único. As despesas de locomoção e hospedagem serão
asseguradas pela Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presi
dência da República.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 91.872, de 4 de novembro de 1985, e demais dis
posições em contrário.

Brasilia, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira
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DECRETO N? 94.807, DE 31 DE AGOSTO DE 1987

365

Abre a Encargos Gerais da UnilIo 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento - PR o crédito suplementar
de CZ$ 150.000.000,00, para reforço de dote
cão consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986, combi
nado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de cruzados], para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 1·9·87.

DECRETO N? 94.808, DE 31 DE AGOSTO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação e da Secretaria Exe
cutiva do Programa Nacional de Irrigação
- Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 1.000.000.000,00, para re
forço de dotações orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação e da Secretaria
Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades Supervisio
nadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do'
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos referentes às
dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, serão discrimina
das quando da aprovação dos orçamentos das entidades nos termos da
legislação vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 1-9-87.

DECRETO N? 94.809, DE 31 DE AGOSTO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União - Recur
sos sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR o crédito suplementar de CZ$
300.000.000,00, pata reforço de áotecao con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do art. I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 1-9-87.

DECRETO N? 94.810, DE 31 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$1.500.000.000,OO, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça·
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 1.500.000.000,00 (um bi
lhão e quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorreção de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 1·9·87.
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DECRETO N? 94.811, DE 31 de AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministerio da Saúde, em favor
da Superintendência de Campanhas de Saú
de Pública, o crédito suplementar de CZ$
1.000.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ilí, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 1-9·87.

DECRETO N? 94.812, DE 31 DE AGOSTO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação,
em favor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de CZ$
1.613.621.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

369

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
1.613.621.000,00 (um bilhão, seiscentos e treze milhões, seiscentos e
vinte e um mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso-de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987. .

Art. 3?" Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo esté publicado no D.O. de 1-9-87.

DECRETO N? 94.813, DE I? DE SETEMBRO DE 1987

Outorga à Valec - Engenharia e Cons
truções Ltda. concessão para construção
uso e gozo dos acessos ferroviários que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
d, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 5?, da Lei n?
5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Via
ção,

D E C R E T A:

Art. I? É outorgada à Valec - Engenharia e Construções Ltda.
concessão para construção, uso e gozo dos seguintes acessos ferroviá
rios, destinados a transporte em geral, na região do Araguaia-Tocan
tins:

I - ramal ferroviário cujo traçado, partindo da regrao de
Colinas de Goiás (GOl. vai até a Estrada de Ferro Carajás, nas
proximidades de Açailãndia (MA);
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II - ramal ferroviário que, partindo da região de Poranga
tu IGO), vai interligar-se ao sistema da Rede Ferroviária Fede
ral, no Planalto Central.

Art. 2? As condições de Intercâmbio de transporte entre a Rede
Ferroviária Federal S.A., a Companhia Vale do Rio Doce e a Valec
Engenharia e Construções Ltda., no que concerne à integração dos ra
mais de que trata o artigo anterior, serão estabelecidos mediante convê
nios entre as partes, com vistas ao desenvolvimento integrado das re
giões abrangidas.

Art. 3? Para execução do presente decreto, fica a Valec autorizada
a utilizar, adaptar e atualizar planos e projetos. bem como dar conti
nuidade a outras providências acaso já adotadas e pertinentes aos aces
sos a que se refere o artigo I?

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
letra a do artigo I? do Decreto n? 94.176, de 2 de abril de 1987.

Brasília, I? de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 94.814, DE I? DE SETEMBRO DE 1987

Fixa prazos para apresentação e apro·
vação das. propostas de orçamento das em
presas estatais para 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As entidades estatais a que Se refere o item III do art. 4?
do Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979, na redação dada pelo
art. I? do Decreto n? 92.009, de 28 de novembro de 1985, deverão apre
sentar à Secretaria de Controle de Empresas Estatais - Sest, até 10 de
outubro de 1987, proposta de orçamento para 1988, a serem aprovadas
pelo Presidente da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvi
mento Econômico-CDE, até 30 de novembro de 1987.
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Art. 2?
Art. 3?
Brasília,

República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
I? de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.815, DE I? DE SETEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Piso Nacional de
Salário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágrafos 2? e 3?, artigo I? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Piso Nacional de Salário, a partir de I? de se
tembro de 1987, passa a ser de CZ$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzados) ao mês, CZ$ 80,00 (oitenta cruzados) ao dia e CZ$ 10,00 (dez
cruzados) à hora.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Almir Pazzianoto Pinto

DECRETO N? 94.816, DE I? DE SETEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Salário Minimo de
Referência.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágrafos 3? e 4? do artigo 2? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,



372 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Almir Pazzianoto Pinto

Art. I? O valor do Salário Minimo de Referência, a partir de I? de
setembro de 1987, será de CZ$ 2.062,31 (dois mil e sessenta e dois cruza
dos e trinta e um centavos).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publícação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.817, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utiliâeâe pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Monte Azul
Paulista, da Companhia Paulista de Força
e Luz-CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o dispos
to no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra I, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27103.000104/87-00,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
7.600,00m' (sete mil e setecentos metros quadrados], necessária à im
plantação da subestação Monte Azul Paulista, no Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-66.870-Campinas,
aprovada mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo n? 27103.000104/87-00, e delimitada pelo perimetro assim
descrito:

- tem início no marco n? 0, cravado na esquina da avenida
da Saudade com o alinhamento do futuro prolongamento da rua
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Helvetia; deste marco, segue com o rumo e distância NE 08'07'
- 80,00m, margeia a avenida da Saudade até o marco n? 1; neste
ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 90'00' e segue
com o rumo de distância SE 81 '53' - 95,OOm, confronta com
terras de Orlando Bucci numa distância de 69,83m e de Galdên
cio Cerutti numa distância de 25.17m até o marco n? 2; neste
ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 90'00' e segue
com o rumo e distância SW 08'07' - 80,OOm, confronta com ter
ras de propriedade de Galdêncio Cerutti até o marco n'? 3; neste
ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 90'00' e segue
com o rumo e distância NW 81 '53' - 95,OOm, margeia o alinha
mento do futuro prolongamento da rua Helvetia até o marco n?
0, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.818, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento de habilita
ção do curso de Pedagogia da Faculdade de
Educação de Joeçebe, Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n" 23000.017167/87-58 do Ministério da Educação,
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DECRETA:

Art I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Séries
Iniciais - I? Grau, do Curso de Pedagogia, ministrado pela Faculdade
de Educação de Joaçaba, mantida pela Fundação Educacional do Oeste
Catarinense, com sede na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catari
na.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.819, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Ciências Gerenciais
de Belo Horizonte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000621185·41 do Ministério da Educação.

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado em Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais, pela Faculdade de Ciências Geren
ciais de Belo Horizonte, mantida pela União de Negócios e Administra
ção.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.820, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

375

Autoriza o funcionamento do Curso de
Geografia da Faculdade de Ciências e Le
tras de Araras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540" de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n ? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000542/85-77 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso de Geografia,
licenciatura plena, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências e Le
tras de Araras, mantida pela Associação Educacional de Araras, com
sede em Araras, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.821, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso de
Química da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Santa Cruz do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000648/86-89 do Ministério da Educação.

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso de Bacharelado
em Química, a ser ministrado em Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Santa
Cruz do Sul, mantida pela Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do
Sul.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.822, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeproprieçüo, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município eGo
marca de São Paulo, Estado de São Paulo,
destinada à instalação de Estação Telefô
nica da Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, e o que consta do Processo MC n? 5.778/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno, sem benfeitorias, com 2.496,70m1(dois mil,
quatrocentos e noventa e seis metros quadrados e setenta decímetros
quadrados}, localizada na rua Assungui, esquina com a rua Tupanci,
na quadra completada pela avenida do Cursino e rua Itaibi, Subdis
tríto da Saúde, de propriedade de quem de direito, destinada à instala
ção de Estação Telefônica da Telecomunicações de São Paulo S.A. 
Telesp.

Parágrafo único. A área de terreno a que se refere este artigo as
sim se descreve e caracteriza: terreno com formato irregular, sendo seu
perímetro (CIHABC) constituído por quatro segmentos de reta e um
segmento de curva circular; abrange a área de 2.496,70m2 e apresenta as
seguintes características perimetrais e confrontações, em relação a
quem de dentro do mesmo terreno se coloca de frente para a rua As
sungui e considera o sentido horário de percurso, para efeito de oríen
tação dos lados: o lado da frente (segmento CI) - faz limite com a rua
Assungu i, mede 48,01m e tem rumo de 32'35'38" NE. O lado direito
(segmento IHI - faz limite com propriedade de quem de direito, mede
50,21m, tem rumo de 57'11'15" SE, deflete 90'13'07" para a direita, em
relação ao lado da frente (segmento CI) e forma, com este, ângulo inter-
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no de 89°46'53". O lado dos fundos (segmento HA) - faz limite com
os imóveis de números 362 e 388 da avenida do Cursino, mede 50,00m,
tem rumo de 33°11'07" SW, deflete 90°12'22" para a direita, em relação
ao lado direito (segmento IH) e forma, com este, ângulo interno de
89°37'38". O lado esquerdo (segmento AB): faz limite com a rua Tupa
ci , mede 47,71m, tem rumo de 57°11'15" NW, def'lete 89°37'38" para a
direita, em relação ao lado dos fundos (segmento HAI e forma, com
este, ângulo interno de 90°22"22". Curva de concordância na esquina
(segmento de curva circular BC): faz limite com as ruas Assungui e
Tupanci, concordando os alinhamentos das referidas ruas, sendo B e C
os pontos de concordância; possui concavidade voltada para o interior
do terreno em descrição, tem raio de 1,99m, ângulo central de 89°46'53"
e desenvolvimento de 3,12m, de acordo com a planta PT. 87.037, de
20-5-87, elaborada pela firma Daneplan Engenharia Ltda.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A. 
Telesp a promover, na forma da legislação vigente, a desapropriação do
imóvel, sem benfeitorias, de que trata este decreto, com a utilização de
recursos próprios.

Art. 3? A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.823, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria·Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 700.000.000,00 para reforço
de âotecões consignadas no vigente Orça·
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, combi
nado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 700_000.000,00 (setecen
tos milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no DO de 3·9-87.

DECRETO N~ 94.824, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi·
to suplementar de CZ$ 340.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item VI, letra a, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 340.000.000,00 (tre
zentos e quarenta milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-9-87.

DECRETO N? 94.825, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da Reoúbli
ce, em favor do Conselho de Segurança Na
cional, o crédito suplementar de CZ$
425.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar de CZ$
425.000.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco milhões de cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estao publicados no DO de 3-9-87.
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DECRETO N? 94.826, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação. o crédito suplemen
tar de CZ$ 9.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação, o crédito suple
mentar de CZ$ 9.000.000,00 Inove milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luíz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no DO de 3·9-87.

DECRETO N? 94.827, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor da Secretaria
de Previdência Complementar e de Bnüde
des Supervisionadas, o crédito suplementar
de CZ$ 4.407.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor da Secretaria de Previdência Complementar e de Enti
dades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 4.407.000,00 (qua
tro milhões e quatrocentos e sete mil cruzados), para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercicio, de acordo com o artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no DO de 3-9·87.

DECRETO N? 94.828, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 15.000.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezem
bro de 1986, e I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os' recurso serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544,
de 3 de dezembro de 1986, e I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio
de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposícões em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-9-87.

DECRETO N? 94.829, DE 2 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral. o crédito suplementar de
CZ$ 600.000.000,00, para reforço de dota
ções consígnedes no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização
contida no artigo 5?, item VI, letra a, da Leí n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Mínistério do Desenvolvimento Urbano e
Meío Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - F'ínsocíal, conforme prevê o artigo 43,
§ I?, item lI, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o
artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
obedecidas as prescrições do artigo 61, § I?, letra c, da Constituição.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 2 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? de
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no DO de 3-9-87.
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DECRETO N? 94.830, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987
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Renova a concessão outorgada â Rádio
Notícias de Tatuí Ltda., para explorar ser
viço de rediodítueâo sonora em onda média,
na cidade de Tatuí, Estado de Seo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29100.000932/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 23 de se
tembro de 1987, a concessão da Rádio Notícias de Tatuí Ltda., outorga
da através do Decreto n? 79.935, de 12 de julho de 1977, para explorar,
na cidade de Tatuí, Estado de São Paulo, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 23 de setembro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 94.831, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Educadora de Frenciscç Beltrüo Ltda., pa
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Francisco Bel
trão, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000331/87,
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 30 de agos
to de 1987, a concessão da Rádio Educadora de Francisco Beltrão
Ltda., outorgada através do Decreto n" 79.830, de 21 de junho de 1977,
para explorar, na cidade de Francisco Beltr ão , Estado do Paraná, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda rné
dia.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n" 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 30 de agosto de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 94_832, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Outorga concessão a Rádio Sul Cea
rense Ltda., para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média, na cidade
de Brejo Santo, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.003976/86 (Edital n? 113/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Sul Cearense Ltda., pa
ra explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Brejo
Santo, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
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enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rôm ulo Villar Furtado

DECRETO N? 94.833, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Santa Cruz
- AM Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande
do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IIl, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do. Processo MC n?
29000.001811187 (Edital n? 22/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Santa Cruz - AM
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez] anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.
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Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto
no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direi
to, o ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Bras ília, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 94.834 DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Outorga concessão à RBS TV Santa
Cruz Ltda., para explorar serviço de radio
difusão de sons e imagens (televisão), na ci
dade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.002673/86 (Edital n? 78/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à RBS TV Santa Cruz Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 94.835, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Outorga concessào à Rádio Cidade Es
perança Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cio
dade de Esperança, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e· tendo em vista o que consta do Processo Me n?
29000.002542/87 (Edital n? 044/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cidade Esperança,
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Esperança, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto,
no Diário Oficia] da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direi
to, o ato de outorga.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rõmu]o Villar Furtado
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DECRETO N? 94.836, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessec outorgada à Rádio
Gaúcha S.A., para explorar serviço de ra
âiadiiuseo sonora em onda média, na ci
dade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do art.i
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 121.744/83,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27
de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de novem
bro de 1983, a concessão da Rádio Gaúcha S.A., outorgada através do
Decreto n? 44.860, de 21 de novembro de 1956, para explorar, na cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n ? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? E ste decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Rômu!o Villar Furtado

DECRETO N? 94.837, DE 3 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Jornal de Nhandeara Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Nhandeara, Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29100.002603/85,
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DECRETA:

389

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 19 de feve
reiro de 1986, a concessão da Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., outor
gada através da Portaria n" 194, de 12 de fevereiro de 1976, para explo
rar, na cidade de Nhandeara, Estado de São Paulo, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rômulo Villar Furtado

DECRETO N? 94.838, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Altera o Regimento dos Gabinetes da
Presidência da República, aprovado pelo
Decreto nf 92.614, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, itens In e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica transferido, com o seu acervo, da Secretaria-Geral do
Conselho de Segurança Nacional para a Diretoria Administrativa da
Presidência da República, mantendo as atuais atribuições, estrutura e
pessoal, o Centro de TV do Cecor.

Art. 2? Ficam os Ministros de Estado Chefes dos Gabinetes Mili
tar e Civil e Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional auto
rizados a implementar a transferência de que trata o artigo anterior,
incluindo-a na consolidação prevista no Decreto n? 94.658, de 20 de ju
lho de 1987.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Rubens Bayma Detiys

Ronaldo Costa Couto

DECRETO N? 94.839, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rurel deno
minado «Butie»; classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA como latifún
dio por exploração. situado no Município
de Malra, no Estado de Santa Catarina,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.693, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item 111, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20. da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto·lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarada de interesse social, para fins de desapropr-ia
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, para do imóvel rural denomí
nado «Butiá», com a área de 855,6370ha (oitocentos e cinqüenta e cinco
hectares, sessenta e três ares e setenta centiares), situado no Município
de Mafra, no Estado de Santa Catarina, e compreendido na zona príori
tária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.693, de 19
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do P12, de coordenadas UTM E = 633.520m
e N = 7.058.650m, referidas ao MC 51"WGR, segue por linha seca, con
frontando com o remanescente da área de Safelca Buonacorso S.A.,
com azimute 138'00' e distância de 1.435m, até o P17, situado na mar
gem esquerda do Rio Preto; deste, segue pela margem esquerda do Rio
Preto, à montante, com distância de 4,480m, até o PIO, situado na con
fluência do Rio Preto com o Rio do Campo Alto; deste, segue pela mar
gem esquerda do Rio do Campo Alto, à montante, com distância de
3.860m, até o Pll, situado na margem esquerda do Rio Campo Alto;
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deste, segue por linha seca, confrontando com Safelca Buonacorso S.A.
ou Alípio Carlos de Medeiros, com azimute 72°15' e distância de
2.935m, até o P12, início da descrição deste perímetro (fonte de referên
cia: Carta do IBGE, folha SG.22-Z-A-Vl-2, escala 1:50.000, ano 1980).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
maquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.840, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda São JOão do Boqueirão", classifi
cado no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de São Boméo, no Esta
do de Minas Gerais, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, ti
xada pelo Decreto n? 92.694, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São João do Boqueirão» , com a área de 17.348,72ha (dezessete
mil, trezentos e quarenta e oito hectares e setenta e dois ares), situado
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no Município de São Romão, no Estado de Minas Gerais, e compreen
dido na zona prioritária, para fins de reforma agrária. fixada pelo De
ereto n? 92.694, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco Ml , situado à margem esquerda
do Córrego Doce, na divisa de terras de Adão P. Rocha e terras de An
tônio Luciano Pereira, de coordenadas geográficas longitude
45'46'12"WGr e latitude 16'20'46"S; deste, segue subindo o Córrego
Doce, até encontrarmos uma estrada que liga Bonfinópolis à FUCAM,
onde encontraremos o marco M2, situado à margem esquerda do referi
do córrego com distância de 8.000m; deste, segue margeando a estrada,
confrontando com terras de Antônio Luciano Pereira e pelas terras, da
Fazenda dos Bois, passando pelos marcos M3, M4, M5, com os azimu
tes de 284'19'52"; 270'12'58"; 316'56'53" e 275'36'55" e distâncias de
1.414m; 2.650,02m; 1.040,05m e 4.190,l1m, até o marco M6, situado na
divisa com terras da Fazenda dos Bois, com terras de Liberio de Tal;
deste, segue margeando a estrada, confrontando com terras de Liberio
de Tal passando pelos marcos M7, M8, M9 com azimutes de 305'58'21";
328'46'54"; 355'05'18" e 291'lS'10", com distâncias de 766,09m;
1.543,50m; 1.284,72m e 1.706,60m, até o marco MIO, situado na divisa
de terras de Liberio de Tal e terras de Cassimiro do Boi; deste, segue
margeando a estrada que liga Bonfinópolis ao povoado de Buritizeiro e
confrontando com terras de Cassimiro do Boi com azimute de
348'23'33" e distância de 1.888,62m, até o marco M11, situado na divisa
com terras de Cassimiro do Boi e terras de Francisco do Boi; deste, se
gue margeando a estrada que liga Bonfinópolis ao povoado de Buriti
zeiro e confrontando com terras de Francisco do Boi e terras de Lindol
fo, passando pelo marco M12, com os azimutes de 325'26'15" e
12'50'52" e distâncias de 2.732,21m e 2.923,lSm, até o marco M13, situa
do na margem da estrada e na divisa com terras de Lindolfo; deste, 
deixando a estrada segue confrontando com terras de Lindolfo, passan
do pelo marco M14, com os azimutes de 356'07'17" e 34'54'09" e distân
cias de 1.774,06m e 1.048,62m, até o marco M15, situado na divisa com
terras de Lindolfo e terras de José Carlos de Azevedo; deste, segue
confrontando com terras de José Carlos de Azevedo, passando pelos
marcos M16, M17, M18, M19, M20, M21, M22, M23, M24, M25, M26 e
M27, com os azimutes de 76'07'35"; 48'31'56"; 24'46'31"; 39"4S'20";
340'58'28"; 41'59'14"; 334'39'14"; 337'45'04"; 353'12'40"; 44'11'35";
137'19'18"; 134'23'49" e 165'04'07" e as distâncias de 3.419,77m;
596,66m; 143,lSm; 390,51m; 306,75m; 134,54m; 210,24m; 237,70m; 422,97m;
502,lOm; 3.142,13m; 671,79m e 776,21m, até o marco M28, situado nas di
visas com terras de José Carlos de Azevedo e terras de Jordino Mar
tins Rodrigues; deste, segue confrontando com terras de Jordino Mar
tins Rodrigues, passando pelos marcos M29, M30 e M31, com os azimu
tes de 167'20'06"; 150'22'35"; 133'31'52" e 131'28'37" e distâncias de
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912,20m; 586,69m; 551,72m e 523,55m, até o marco M32, situado nas divi
sas com terras de Jordino Martins Rodrigues e terras de Alberto M.
Pereira; deste, segue confrontando com terras de Alberto Marciano
Ferreira com azimute de 105°32'16" e distância de 172,05m, até o marco
M33, situado na margem do Riacho Morto; deste, segue descendo o Ria
cho Morto, passando pelas divisas de terras de Alberto Marciano Fer
reira e terras de João Torres, até encontrarmos o marco M34, situado à
margem do referido riacho nas terras de João Torres, com distâncias de
11.000m; deste, segue confrontando com terras de João Torres, passan
do pelos marcos M35, M36, M37, M38, M39 e M40, com os azimutes de
173°01'08"; 124°33'45"; 100°48'04"; 79°59'11"; 105°56'43"; 91°44'09" e
64'03'28" e distâncias de 493,66m; 546,44m; 640,34m; 345,25m; 291,20m;
330,15m e 411,46m, até o marco M41, situado na divisa com terras de
João Torres e terras de Armando Marques; deste, segue confrontando
com terras de Armando Marques, passando pelo marco M42, com azi
mute de 123'48'40" e 47'04'57" e distâncias de 1.311,87m e 778,33m, até
o marco M43, situado na divisa com terras de Armando Marques e ter
ras de Luiz Itabaiana; deste, segue confrontando com terras de Luiz
Itabaiana e terras de Pedro, passando pelo Marco M44, com azimutes
de 168°30'19" e 207°53'50" e distâncias de 5.469,71m e 192,35m, até o
marco M45, situado na margem do Córrego Doce e na divisa com terras de
Pedro e terras de Adão P. Rocha; deste, segue, deixando o Córrego
Doce ainda nas divisas de terras de Adão P. Rocha, passando pelos
marcos M46 e M47, com azimutes de 268°52'36"; 235°47'03" e 190°00'29"
e distãncias de 510,10m; 302,32m e 517,88m, até o marco M48, situado à
margem do Córrego Doce; deste, segue subindo o Córrego Doce, con
frontando com terras de Adão P. Rocha com distãncia de 450m, até en
contrarmos o marco MI, ponto inicial da descrição deste perímetro
Ifontes de referência: Carta da DSG, Folha SE.V-B-11, escala 1:100.000,
ano 1969 - planta de demarcação do imóvel).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire
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DECRETO N? 94.841, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Ponta do Mel 011 Mel de Cima", classifica
do no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA, como latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Areia Branca e
Carnaubais, no Estado do Rio Grande do
Norte, compreendido na zona prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.681. de 19 de maio de 1986. e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Ponta do Melou Mel de Cima", com a área de 1.701,6100ha (um mil,
setecentos e um hectares e sessenta e um ares), situado nos Municípios
de Areia Branca e Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, e com
preendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.681, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área junto ao ponto 1 de coorde
nadas UTM E = 738.095,00m e N = 9.449.400,00m referidas ao MC
39°WGr, situado na divisa de terras de Marinha e 'Francisco Ferreira
Souto, deste segue por linha seca confrontando com terras de Francisco
Ferreira Souto com os seguintes azimutes e distâncias: 197°20'00" e
1.644,69m, até o ponto 2; deste, 226°41'05" e 481,04m, até o ponto 3:
deste, 244°39'14" e 946,07m até o ponto 4; deste, 299°21'28" e 1.835,76m
até o ponto 5; deste, 219°30'20" e 1.957,07m até o ponto 6; deste,
263°56'45" e 1.327,40m até o ponto 7; deste, segue por linha seca con
frontando com terras de Francisco do Nascimento com azimute
26°29'20" e distáncia 6.737,28m, até o ponto 8; deste, segue confrontan
do com terras de Marinha, com os seguintes azimutes e distâncias:
140°48'45" e 593,49m até o ponto 9; deste, 116°33'54" e 872,07m até o
ponto 10: deste, 138°52'29" e 1.778,90m até o ponto 11; deste, 145°58'28"
e 947,17m até o ponto 1, ponto inicial deste memorial descritivo (fontes
de referência: Carta da Região Nordeste executada pela Sudene na es
cala 1:100.000, de 1972, Segunda Edição, Folha SB.24-X-D-1I de Macau
RN).
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.842, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Cruz e Meceúbes», classificado
no Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA
como latifúndio por exploração, situado
no Município de Santa Vitória, no Estado
de Minas Gerais, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, ti
xada pelo Decreto n? 92.694, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item 111, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Cruz e Macaúbas», com a área de 693,6200ha (seiscentos e no
venta e três hectares e sessenta e dois ares], situado no Município de
Santa Vitória, no Estado de Minas Gerais, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.694,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco MI, situado na divisa com terras
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de Samir Jubran e Geraldo Ribeiro, de coordenadas geográficas longi
tude 50'22'22"WGr e latitude 19'09'14"S; deste, segue confrontando
com terras de Samir Jubran, com o azimute de 233'56'08" e distâncias
de l.138,11m, até o marco M2, situado na margem esquerda do Córrego
dos Dourados e na divisa com terras de Samir Jubran e Euclides Batis
ta da Silva; deste, segue subindo pelo Córrego dos Dourados, confron
tando com terras de Euclides Batista da Silva, com a distância de
252m, até o marco M3, situado na margem esquerda do Córrego dos
Dourados; deste, atravessa o Córrego dos Dourados e segue confron
tando com terras de Euclides Batista da Silva, com o azimute de
268'37'19" e distâncias de 2.910,84m, até o marco M4, situado na divisa
com terras de Euclides Batista da Silva e Antônio Bento de Freitas;'
deste, segue confrontando com terras de Antônio Bento de Freitas, com
o azimute de 354°01'24" e distância de 2.785,14m, até o marco M5, si
tuado na divisa com terras de Antônio Bento de Freitas e Pércio Teo
doro Franco; deste, segue confrontando com terras de Pércio Teodoro
Franco, passando pelos marcos M6 e M7, com os azimutes de
120'04'07", 112°21'35" e 102°50'52" e distâncias de 219,55m, l.524,63m e
584,64m, até o marco M8, situado na divisa com terras de Pércio Teodo
ro Franco e Ruy Paranaíba; deste, segue confrontando com terras de
Ruy Paranaíba, passando pelos marcos M9 e MIO, atravessando o Cór
rego dos Dourados, com os azimutes de 192'31'44", 129°22'10" e
67'37'12" e distâncias de 184,30m, l.008,96m e 919,24m, até o marco
M11, situado na divisa com terras de Ruy Paranaíba e Geraldo Ribeiro;
deste, segue confrontando com terras de Geraldo Ribeiro, com o azi
mute de 163°30'56" e distância de l.022,Olm, até o marco Ml , inicial da
descrição do perímetro (fontes de referência: Carta do IBGE - FI. SE
22-Z-C-II, escala 1:100.000, ano 1970 e planta de demarcação do imóvel).

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceo
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Marcos Freire
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DECRETO N? 94.843, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

397

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda São Paulo", classificado no Ca
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Pedro Toleâo, no Estado de São
Paulo, compreendido na zona prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 92.688, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Paulo", com a área de 406,OOOOha (quatrocentos e seis
hectares), situado no Município de Pedro Toledo, no Estado de São
Paulo, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.688, de 19 de maio de 1986.

§ I? O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
inicia o perímetro no ponto I, de Coordenadas UTM N = 7.316.000,00m
e E = 270.890,00m, referidas ao MC 45', situado na margem esquerda
do Rio Itariri; deste, segue por cerca, confrontando com a propriedade
de Lucidio de Arruda Filho, com azimute de 216'51'50" e distância de
5.672,22m, até o ponto 2, situado no espigão, tendo atravessado a Rodo
via SP-165, a antiga estrada Juquiá - Santos e a Estrada de Ferro - Fe
pasa, que liga Juquiá a Santos; deste, segue pelo espigão na distância
de 758,OOm, até o ponto 3, confrontando com Albano Marieto; deste
ponto, segue por cerca, confrontando com a propriedade de José Apolo
nio Bezerra e com a propriedade de Albano Godke, com azimute de
36'51'50" e distância de 5.745,OOm, até o ponto 4, situado à margem es
querda do Rio Itariri, tendo atravessado a Rodovia SP 165, a antiga es
trada Juquiá - Santos e a Estrada de Ferro - Fepasa, que liga J'uquiã
a Santos; deste, segue pela margem esquerda do Rio Itariri à montante
950,00m, até o ponto 1, início da descrição do perímetro (fonte de refe
rência: Cartas do IBGE, folhas: SG.23-V-A-lI-3, SG.23-V-A-lI-4 e SG.23
V-A-lI-1, escala 1:50.000, ano 1973).

§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área de
410,96ha (quatrocentos e dez hectares, noventa e seis ares), fica ex-
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c1uída dos efeitos deste decreto a área de 4,96ha (quatro hectares e no
venta e seis ares), referente às faixas de domínio da BR 165, antiga es
trada Santos - Juquiá e Estrada de Ferro - Fepasa.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.844, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Surubiiu ou ÃgU8 Branca - lote 18», elas
sitíceâo no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por exploração, ei
tuado no Município de Paragominas, no Es
tado do Pará, compreendido na zona ortorí
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.623. de 2 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto·lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Surubiju ou Agua Branca - lote 18", com a área de 4.120,3600ha (qua
tro mil, cento e vinte hectares e trinta e seis ares), situado no Mu-
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mcipro de Paragominas, no Estado do Pará, e compreendido na zona
prioritária. para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.623,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partído do MI, de coordenadas geográficas longitude
47'29'20"WGr e latitude 04'02'46"S; daí, segue-se por uma linha seca
no rumo verdadeiro 00025'NE e com uma distância de 5.100m, divisan
do atualmente com terras de Slavieiro da Amazônia S.A. Industrial e
Comercial, até o MIl; daí. segue-se por uma linha seca no rumo verda
deiro 88°30'NE e com uma distância de 7.950m, divisando atualmente
com terras de F. Slavieiro e Filhos S.A. Indústria e Comércio de Ma
deiras, até o MIlI; daí, segue-se por uma linha seca no rumo verdadeiro
02°30'SE e com uma distância de 5.100m, divisando atualmente com
terras de F. Slavieiro e Filhos S.A. Indústria e Comércio de Madeiras,
até o MIV; daí, segue-se por uma linha seca no rumo verdadeiro
89°15"SW e com uma distância de 8.200m, divisando atualmente com
terras de F. Slavieiro e Filhos S.A. Indústria e Comércio de Madeiras,
até o MI, ponto inicial da descrição deste perímetro (fonte de referên
cia: Carta Planimétrica Radambrasil, folha SB.23-V-A, ano 1973, escala
1:250.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto. na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire
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DECRETO N? 94.845, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
«Fazenda Santa Aâeleide», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCHA como
latifúndio por exoíoreçeo, situado no Mu
nicipio de A varé. no Estado de São Paulo.
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n"
92.688, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Santa Adelaide», com a área de 7l0,1000ha (setecentos e dez
hectares e dez ares), situado no Município de Avaré, no Estado de São
Paulo, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.688, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: ínicia no ponto 1, de coordenadas UTM N =
7.432.660,00m e E = 716.770,00m, referidas ao MC 51°C, situado no Ri
beirão do Tijuco Preto e no limite da propriedade de Orlando Tamas
sea, segue por cerca confrontando com a' propriedade do mesmo, com
azimute de 69°00' e distância de 2.250m até o ponto 2, situado no limite
do Reservatório de Jurumirim; deste ponto, segue pelo limite do referi
do reservatório 4.320m até o ponto 3; deste, segue por cerca confrontan
do com a propriedade de Aristides G. Aguiar, com azimute de 321'30' e
distância de 480m até o ponto 4; deste, segue por cerca com a mesma
confrontação, com azimute de 319°00' e distância de 480m, até o ponto
5; deste, segue por cerca com a mesma confrontação, com azimute de
163'00' e distância de 140m até o ponto 6; deste, segue por cerca con
frontando ainda com a propriedade de Aristides G. Aguiar, com azi
mute de 256'30' e distância de 240m até o ponto 7; deste, segue por cer
ca confrontando com o Sítio Três Estrela, com azimute de 18'00' e dís
tância de 140m até o ponto 8; deste, segue por cerca com a mesma con
frontação, com azimute de 286°30' e distância de 830m até o ponto 9;
deste, segue por cerca confrontando ainda com o Sítio Três Estrela,
com azimute de 158°30' e distância de 630m até o ponto 10; deste, segue
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por cerca confrontando com a propriedade de Carlos Begnosi, com azi
mute de 263°30' e distância de 50m até o ponto 11; deste, segue por cer
ca confrontando com a propriedade de Carlos Begnosi, com azimute de
244°00' e distância de 670m até o ponto 12, situado no Córrego Água da
Fazenda; deste ponto, segue pelo referido córrego abaixo, 910m até o
ponto 13, na sua confluência na margem esquerda do Ribeirão do 'I'iju
co Preto; deste ponto, segue pela margem esquerda do Ribeirão do Ti
juco Preto acima, 1.930m até o ponto 1, início desta descrição [fonte de
referência: Carta do IBGE, folha SF.22·Z·D-II-I-SE-E, escala 1:20.000,
ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriaçâo do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.846, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda Groeires-, classificado no Cadas
tro de Imóveis do INCRA como latifúndio
por exploração, situado no Município de
Santa Quitéria, no Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617 de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
cão, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado Fa
zenda Groairas, com a área de 6.860,8804ha (seis mil, oitocentos e ses
senta hectares, oitenta e oito ares e quatro centiares), situado no Mu
nicípio de Santa Quitéria, no Estado do Ceará, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: «inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 350.350,00m e N = 9.564.275,00m referidas respectivamente, ao me
ridiano central 39'WGr; e ao Equador, situada na divisa das terras de
Paulo Bastos Philomeno e terras de José Batista Maciel; deste, segue,
por linha seca, confrontando com terras de José Batista Maciel com os
seguintes azimutes planos e distâncias: 109'00'00" e 495,00m, até o pon
to 2; 67"00'00" e distância de 195,00m, até o ponto 3; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Manoel Mendes com os seguintes
azimutes planos e distâncias: 155'10'00" e 310,00m, até o ponto 4;
120'15'00" e 520,00m, até o ponto 5; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Antonio Franco e Adriana Dias com azimute
plano de 113'35'00" e distância de 2.015,00m, até o ponto 6; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de José Altíno, com azimute
plano de 163'30'00" e distância de 875,00m, até o ponto 7; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Iram Vieira, com azimute
plano de 73'30'00" e distância de 425,00m, até o ponto 8; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Airton Marinho com az í

mute plano de 125'00'00" e distância de 7l0,00m, até o ponto 9; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Geraldo Marinho com
os seguintes azimutes planos e distâncias: 199'45'00" e 250,00m, até o
ponto 10; 108'30'00" e 500,00m, até o ponto 11; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Porfírio Patrício e terras de Pedro Li
no com azimute plano de 145'50'00" e distância de 1.150,00m, até o pon
to 12; deste, segue por linha seca, confrontando com terras da Diocese
de Sobral com os seguintes azimutes planos e distâncias: 160'30'00" e
550,00m, até o ponto 13; 178'10'00" e 1.0l0,00m, até o ponto 14; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Manoel Machado com
os seguintes azimutes planos e distâncias: 256'00'00" e 890,00m, até o
ponto 15; 216'05'00" e 500,00m, até o ponto 16; 252'30'00" e 350,00m, até
o ponto 17; 223'15'00" e 380,00m, até o ponto 18; 301'50'00" e 450,00m,
até o ponto 19; 241'30'00" e 260,00m, até o ponto 20; 272'30'00" e
285,00m, até o ponto 21; 236'30'00" e 275,00m, até o ponto 22; 263'45'00"
e 825,00m, até o ponto 23: 243'10'00" e 365,00m, até o ponto 24;
261'45'00" e 230,00m, até o ponto 25; 259'00'00" e 580,00m, até o ponto
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26; 232"15'00" e 240,00m, até o ponto 27; 179"00'00" e 1.790,00m, até o
ponto 28; 163"30'00" e 625,00m, até o ponto 29; 302"35'00" e 355,00m, até
o ponto 30; 210"10'00" e 2.650,00m, até o ponto 31; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Francisco Moésio Donato com os
seguintes azimutes planos e distâncias: 264"00'00" e 300,00m, até o pon
to 32; 213"30'00" e 1.560,00m, até o ponto 33; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de Francisco de Assis Maciel, terras de
José Lino e terras de Luis Lucas de Paiva com o azimute plano de
316"15'00" e distância de 1.280,00m, até o ponto 34; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Sinhá Braga com azimute plano
de 341"30'00" e distância de 930,00m, até o ponto 35; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Pedro Torres, terras de João Ne
to, terras de Manoel Neto, terras de Manoel Divino e terras de Raimun
do Miguel, com azimute plano de 325"15'00" e distância de 2.585,00m,
até o ponto 36; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Espólio de Osória Carneiro, com azimute plano de 313"00'00" e distân
cia de 980,00m, até o ponto 37; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de Antonio Rodrigues, com os seguintes azimutes planos
e distâncias: 14"15'00" e 3.150,00m, até o ponto 38; 296"00'00" e
270,00m, até o ponto 39; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Quitéria Braga, com o azimute plano de 18"00'00" e distância
de 1.065,00m, até o ponto 40; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de Alexandre Donato, com o azimute plano de 63"40'00" e
distância de 650,00m, até o ponto 41; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras de Moésio Donato Cavalcante e terras de Nelson
Carlos Vasconcelos, com os seguintes azimutes planos e distâncias:
107"00'00" e 850,00m, até o ponto 42; 52"00'00" e 1.840,00m, até o ponto
43; 342"45'00" e 450,00m, até o ponto 44; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Raimundo Nonato Maciel, com os seguintes
azimutes planos e distâncias: 60"10'00" e 275,00m, até o ponto 45;
335"30'00" e 350,00, até o ponto 46; 47°30'00" e 360,00m, até o ponto 47;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Donato Ferrei
ra Lima com os seguintes azimutes planos e distâncias: 302°00'00" e
310,00m, até o ponto 48; 1"10'00" e 120,00m, até o ponto 49; 75"40'00" e
290,00m, até o ponto 50; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Paulo Bastos Filomeno com os seguintes azimutes planos e
distâncias: 22"00'00" e 235,00m, até o ponto 51; 62"00'00" e 495,00m, até
o ponto 52; 83"45'00" e 450,00m, até o ponto 53; 62"05'00" e 325,00m, até
o ponto 54; 347"00'00" e 350,00m, até o ponto 55; 35"00'00" e 460,UOm,
até o ponto 1, início da descrição do perímetro (fonte de referência:
Cartas DSG folhas SA·24-X-D-IV e SB-24-V-B-I, escala 1:100.000 do
ano de 1972 e certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
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parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.847, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Sítio São José ou Córrego Novo", cleseiií
cada no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Itapipoca, Estado do
Ceará, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Sitio São José ou Córrego Novo.., com a área de 187,8815ha (cento e oi
tenta e sete hectares, oitenta e oito ares e quinze centiares), situado no
Município de Itapipoca, Estado do Ceará, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte
perímetro: partindo do ponto E4, de coordenadas UTM: E
441.450,00m e N = 9.649.050,00m referidas, respectivamente ao meridía-
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no central 39'WGr e ao equador, situado na divisa de terras de Pedro
Gisson Gaspar e o INCRA; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras do INCRA, com os seguintes azimutes planos e distâncias:
27'16'20" e 60,00m, até o ponto E5, 27'36'54" e 56,95m, até o ponto E6,
27'13'08" e 94,78m, até o ponto E7, 27'20'22" e 119,95m, até o ponto E8,
27'15'17" e 96,99m, até o ponto E9, 27'16'10" e 220m, até o ponto ElO,
28'31 '20" e 73,96m, até o ponto Ell, 29'03'01" e 156,00m, até o ponto
E12, 28'12'42" e 197,99m, até o ponto E13, 28'16'49" e 100,99mm, até o
ponto E14, 28'48'24" e 117,96m, até o ponto E15, 28'09'05" e 165,97m,
até o ponto E16, 28'19'06" e 138,00m, até o ponto E17, 28'42'20" e
59,99m, até o ponto E18, 27'45'40" e 253,90m, até o ponto E19, 26'59'56"
e 72,60m, até o ponto E20, 26'21'43" e 64,89m, até o ponto E21,
29'31'47" e 587,99m, até o ponto E22, 27'35'46" e 155,97m, até o ponto
E23, 25'11'33" e 141,99m, até o ponto E24, 31 '01'07" e 55,99m, até o
ponto E25, 27'46'46" e 149,99m, até o ponto E26, 30'38'32" e 206,00m,
até o ponto E27, 29'14'33" e 127,99m, até o ponto E28, 29'52'56" e
262,00m, até o ponto E29, 30'30'49" e 250,00m, até o ponto E30,
28'27'44" e 304,00m, até o ponto E31, 34'29'49" e 179,88m, até o ponto
E32, 30'44'59" e 97,94m, até o ponto E33, 32'26'10" e 124,00m, até o
ponto E34, 32'09'51" e 159,99m, até o ponto E35, 32'34'26" e 108,98m,
até o ponto E36, 32'27'15" e 208,00m, até o ponto E37, 32'35'17" e
190,00m, até o ponto E38, 32'34'57" e 253,86m, até o ponto E39,
32'27'29" e 86,86m, até o ponto E40, 32'37'55" e 157,94m, até o ponto
E41, 32'25'17" e 122,89m, até o ponto E42, 33'24'52" e 116,97m, até o
ponto E43, 33'23'20" e 134,87m, até o ponto E44, 33'53'49" e 81,99m, até
o ponto E45, 33'53'33" e 223,96m, até o ponto E46, 33'28'25" e 119,93m,
até o ponto E47, 33'28'42" e 306,84m, até o ponto E48; deste, segue por
linha seca, confrontando com terras da Marinha, com o seguinte az i
mute plano de 108'47'04" e distância de 110,00m, até o ponto VI, deste,
segue por linha seca, confrontando com terras do INCRA, com os se
guintes azimutes planos e distâncias: 208'57'15" e 297,84m, até o ponto
V120, 208'51 '53" e 292,90m, até o ponto V119, 208'39'31" e 281,50m, até
o ponto V118, 208'32'05" e 295,53m, até o ponto V117, 208'45'48" e
427,94m, até o ponto V116, 208'53'21" e 65,86m, até o ponto V115,
208'47'47" e 103,92m, até o ponto V114, 208'54'54" e 257,00m, até o pon
to V113, 208'52'06" e 173,96m, até o ponto V112, 208'48'19" e 176,00m,
até o ponto Vl11, 208'26'32" e 115,59m, até o ponto Vll0, 208'37'54" e
155,67m, até o ponto VI09, 208'32'47" e 340,00m, até o ponto VI08,
205'48'40" e 180,80m, até o ponto VI07, 209'36'57" e 168,00m, até o pon
to VI06, 209'27'35" e 366,00m, até o ponto VI05, 208'50'43" e 58,97m,
até o ponto VI04, 208'43'35" e 448,00m, até o ponto VI03, 207'40'53" e
51,26m, até o ponto VI02, 208'18'45" e 240,38m, até o ponto VI0l,
208'32'38" e 139,16m, até o ponto VI00, 208'20'36" e 200,00m, até o pon
to V99, 208'30'28" e 203,00m, até o ponto V98, 208'14'26" e 210,99m, até
o ponto V97, 208'26'19" e 248,92m, até o ponto V96, 208'17'51" e
106,98m, até o ponto V95, 208'36'44" e 377,00m, até o ponto V94,
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207'46'37" e 78,00m, até o ponto V93, 208'09'49" e 366,00m, até o ponto
V92, 208'28'02" e 238,56m, até o ponto V91, 208'15'36" e 195,67m, até o
ponto V90, 208'30'19" e 133,20m, até o ponto V89; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Pedro Gisson Gaspar, com os seguin
tes azimutes planos e distâncias: 305'54'12" e 228,00m, até o ponto E3,
305'53'34" e 69,99m, até o ponto E4, início da descrição do perímetro
(fontes de referência: Carta DSG, folha SA.24-Y-D-U, escala 1:100.000,
ano 1972, levantamento topográfico executado pela equipe do INCRA/CE
e certidões do CRI).

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.
JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N~ 94.848, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Lote 22», classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como latifúndio por
exploração, situado no Município de Para
gominas, no Estado do Pará, compreendido
na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n!' 92.623, de 2
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atríbuíções que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da Lei
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n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado "Lote
22", com a área de 3.352.3360ha (três mil, trezentos e cinqüenta e dois
hectares, trinta e três ares e sessenta centiares), situado no Município
de Paragominas, no Estado do Pará, e compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.623, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área junto ao MI, de coordena
das geográficas aproximadas, longitude 47°07'34"WGr e latitude
03°27'54"S; dai, segue-se por uma linha seca no rumo verdadeiro
86°35'NW e uma distância de 9.300m, divisando com terras de Sebas
tião Pereira da Silva, até o MIl; daí, segue-se por uma linha seca no ru
mo verdadeiro 09°55'NE e uma distância de 3.745m, divisando com ter
ras de Francisco Matos Dias e Arnú Fernandes, até o MIlI; daí, segue
se por uma linha seca no rumo verdadeiro 86°35'SE e uma distância de
8.860m, divisando com terras de Pedro Alves Pereira e José Newton
Monteiro, até o MIV; daí, segue-se por uma linha seca no rumo 03°25'SW
e uma distância de 3.695m, divisando com terras de José Newton Mon
teiro, até o MI, ponto inicial da descrição do perímetro. A área contida
nos limites acima descritos é de 3.352,3360ha (três mil, trezentos e cin
qüenta e dois hectares, trinta e três ares e sessenta centiares) (fonte de
referência: Carta Planimétrica do Projeto Radambrasil, folha SA.23-Y
C, escala 1:250.000, ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril de
1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire
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DECRETO N? 94.849, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Urna". classificado no Cadastro de Imó
veis Rurais do INCRA como latifúndio por
exploração, situado no Município de Ita
baiana, no Estado da Paraiba, compreendi
do na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.682, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Urna». com a área de 161,5813ha (cento e sessenta e um hectares, cin
qüenta e oito ares e treze centiares), situado no Município de Itabaiana,
no Estado da Parafba, e compreendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.682, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imovel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 34, de coordenadas UTM =
9.178.590m e E = 237.950m, situado na divisa com terras da Fazenda
Alagamar e terras da Fazenda Salomão, de Tito Ferraz; dai, segue con
frontando com terras da Fazenda Salomão, de Tito Ferraz, nos seguin
tes azimutes e distâncias: 67'55'54" e 35,07m, até o ponto 33; 77'19'12"
e 514,56m, até o ponto 32; 70'25'59" e 128,66m, até o ponto 31; 63'51 '42"
e 445,04m, até o ponto 30, situado na divisa com terras de Augusto Fe
lix Lima; daí, segue confrontando com terras de Augusto Felix Lima,
no azimute de 105'52'20" e distância de 275,23m, até o ponto 37; dai, se
gue confrontando com terras de Luiz Gonzaga. no azimute de 36°52'12"
e distância de 100,aOm, até o ponto 38; daí, segue confrontando com ter
ras de herdeiros de João Floréncio, no azimute de 84'17'22" e distância
de 50,25m, até o ponto 39; daí, segue confrontando com terras de José
Felix de Lima, no azimute de 85'54'52" e distância de 70,18m, até o
ponto 40; daí, segue confrontando com terras de José de Araruna, no
azimute de 115°46'10" e distância de 161,Olm, até o ponto 41; dai, segue
confrontando com terras de Edgar Felix de Lima, no azimute de
115'12'04" e distância de 93,84m, até o ponto 42, situado na divisa com
terras da Fazenda Manaus, de José Guilherme, dai, segue confrontando
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com terras da Fazenda Manaus, de José Guilherme, nos seguintes azi
mutes e distâncias: 187°45'55" e 666,l1m, até o ponto 43; 182°51'45" e
distância de 400,50m, até o ponto 44; dai segue confrontando com terras
da Fazenda Amazonas, de Jacques Ferreira Lima, nos seguintes azimu
tes e distâncias: 261°38'03" e 343,66m, até o ponto 45; 276°03'42" e
1.136,35m, até o ponto 46; dai, segue confrontando com terras da Fazen
da Alagamar, no azimute de 348°13'54" e distância de 735,46m, até o
ponto 34, início da descrição deste perimetro (fonte de referências: fo
lha SB.25-Y-C-H-3-SE, Sudene = escala 1:25.000, ano 1974).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.850, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Três Cancelas", classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA, co
mo latifúndio por exploração, situado nos
Municípios de JapoatiI e Pacatuba, Estado
de Sergipe. compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n? 92.687, de 19 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Três Cancelas", com a área de 484,8898ha (quatrocentos e oi
tenta e oito hectares, oitenta e oito ares e noventa e oito centiares), si
tuado nos Municípios de Japoatã e Pacatuba, Estado de Sergipe, e
compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.687, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia no marco Ml176~9 de coordenadas geográficas
longitude 36"43'51"WGr e latitude 10"25'45"S; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras de Antonio Alves dos Santos, com azi
mute de 17"19'50" e distância de 144,72m, até o ponto P-72555-9; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de José Flaviano dos
Santos, com azimute de 17"03'39" e distância de 89,40m, até o ponto
P72560-9; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Os
valdo dos Santos, com azimute de 16"39'53" e distáncia de 57,12m, até
o ponto P72562-9; deste, segue por linha seca, confrontando com terras
de Manoel Bispo dos Santos, com azimute de 26"15'21" e distância de
804,80m, até o ponto P60118-9; deste, segue por linha seca, confrontan
do com terras de Adelicio de Tal, com os seguintes azimutes e distân
cias: 173"07'43" e 186,31m, até o ponto P60117-9; 184"00'19" e 152,76m,
até o ponto P60116-9; 233"27'30" e 83,46m, até o ponto P60115-9;
209"51'20" e 145,86m, até o ponto P60114-9; 134"10'13" e 223,12m, até o
ponto P60113-9; 90"41 '36" e 118,19m, até o ponto P60112-9; 167"39'08" e
171,95m, até o ponto P60111-9; 115"11'39" e 143,37m, até o ponto P60110
9; 46"18'59" e 467,27m, até o ponto P60109-9; 123"29'28" e 35,12m, até o
ponto P60l08-9; 112"41'18" e 795,25m, até o ponto P60107-9; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de José Carlos de Barros Me
lo, com os seguintes azimutes e distâncias: 207"29'58" e 264,61m, até o
ponto P60636-9; 236"49'47" e 2.085,98m, até o ponto P60630-9; 144"08'30"
e 299,62m, até o marco M1224-9; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de José Francisco Alves, com azimute de 143"19'20" e
distância de 715,62m, até o ponto P75670-9; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Aristides dos Santos com azimute de
120"25'49" e distância de 237,38m, até o marco M1225-9; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Adelício de Tal, com azi
mute de 208"50'15" e distância de 14,10m, até o ponto P60085-9; situado
no limite direito da faixa de domínio de estrada vicinal no sentido po
voado Carro Quebrado para povoado Poxim; deste, segue pela referida
faixa de domínio, com os seguintes azimutes e distâncias: 282°20'58" e
67,24m, até o ponto P45221-9; 307"18'18" e 165,71m, até o ponto P45222-
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9; 318'10'01" e 136,95m, até o ponto P45223·9; 305'04"27" e 54,76m, até
o ponto P45224·9; 298'20'54" e 129,06m, até o ponto P45225-9; 286'00'10"
e 246,37m, até o ponto P45226-9; 285'31'47" e 44,67m, até o ponto
P45227-9; 301'19'50" e 66,70m, até o ponto P45228-9; 313'31'54" e
237,02m, até o ponto P45229·9; 346'24'10" e 223,78m, até o ponto P45230·
9; 318'17'15" e 28,36m, até o ponto P45231-9; 301 '10'53" e 1.447,59m, até
o ponto P45232-9; 276'46'22" e 15,94m, até o ponto P45233·9; 272'11 '16"
e 34,32m, até o ponto P45234-9; 242'19'51" e 382,05m, até o ponto
P45235-9; 250'56'07" e 19,56m, até o ponto P45236·9; 270'10'17" e
361,03m, até o ponto P45248-9; deste segue por linha seca, confrontando
com terras de Fernando de Oliveira Tenório, com os seguintes azimutes
e distâncias: 12'23'31" e 1.326,29, até o ponto P65584·9; 32'45'49" e
245,95m, até o ponto P65585·9; 08'31 '35" e 720,20m, até o ponto P72505
9; 75'44'10" e 274,08m, até o ponto P72506-9; 160'45'31" e 1.753,11m, até
o ponto P72507-9; 63'22'38" e 416,92m, até o ponto P72508-9; 149'36'47"
e 345,33m, até o ponto P72509-9; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de J ailton Bispo dos Santos, com os seguintes azimu
tes e distâncias: 177'57'56" e 510,39m, até o ponto P72511-9; 101'24'43"
e 48,42m, até o ponto P72510·9; 17'35'20" e 671,81m, até o ponto P72516
9; 356'10'51" e 21,92m, até o ponto P72515·9; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de José Flaviano dos Santos, com azimute
de 13'03'54" e distância de 23,18m, até o ponto P72552-9; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras de Olindina Avelino dos San
tos, com os seguintes azimutes e distâncias: 106'37'51" e 8,84m, até o
ponto P72551-9; 16'36'05" e 160,30m, até o marco M1176-9, início da des
crição deste perímetro (fonte de referência: Planta de Gleba, folha n?
21, Contrato Governo Federal/BID).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire
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DECRETO N? 94.851, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imoveis rurais denomi
nados "Lotes nf's 62, 72, 96, (parte), do setor
1 e 61, 103 e 104, do Setor 2, da Gleba Co
rum biara », classificado no Cadastro de
Imoveis RuraIs do INCRA como "latifúndio
por exploração», situados no Município de
Pimenta Bueno, no Estado de Rondônia,
compreendidos na zona prioritária, para
fins de Reforma AgrárIa, lixada pelo Decre
to n:' 92.684, de 19 de maio de 1.986, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imoveis rurais denomi
nados «Lotes nvs 62, 72, 96 (parte), do Setor 1 e 61, 103 e 104, do Setor
2, da Gleba Corumbiara», com a área total de 11.052,7878ha (onze mil,
cinqüenta e dois hectares, setenta e oito ares e setenta e oito centiares),
situados no Municipio de Pimenta Bueno, no Estado de Rondônia, e
compreendidos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n? 92.684, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imoveis a que se refere este artigo têm os se
guintes perímetros:

a) Lotes 62 e 72, com a área de 4.137,1297ha (quatro mil, cento e
trinta e sete hectares, doze ares e noventa e sete centiares). Inicia o
perímetro no M4, situado na interseção da linha 35 com a Kapa 4, de
Coordenadas Planas E = 663.243,95m e N = 8.693.190,30m, referídas ao
MC 63'WGr e ao Equador; deste, segue por linha seca, com azimute
verdadeiro de IAZ)v 90'03'08", confrontando com os lotes 411, 453, 454,
455,456 e 457TP 25/84 PA São Felipe, numa distância de 4.181,95m, até
o M8S, situado na Interseção da linha 35 com a Kapa 8, de Coordena
das Planas E = 667.425,90m e N = 8.693.186,48m: deste, segue por li
nha seca, com azimute verdadeiro de IAZ)v 148"56'38", numa distância
de 34,10m, até o M30, de Coordenadas Planas E = 667.443,49m e N =
8.693.157,27m; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de
IAZ)v 184'28'59", confrontando com o lote 36 da Gleba 09, numa distân
cia de 1.982,73m, até o M29, situado na linha 37, de Coordenadas Pla
nas E = 667.288,51m e N = 8.691.180,61m; deste, segue por linha seca,
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com azimute verdadeiro de (AZ)v 178°33'21", numa distância de
29,76m, até o MI02, de Coordenadas Planas E = 667.289.26m, e N =
8.691.150,86m; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de
(AZlv 175"05'52", confrontando com o lote 37 da Gleba 11, numa distân
cia de 2.045,55m, até o M42 de Coordenadas Planas E = 667.464.06m e
N = 8.689.112,79m; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro
de (AZlv 180"08'03", confrontando com o lote 36 da Gleba 11, numa dis
tância de 919,09m, até o M08, situado na linha 40, de Coordenadas Pla
nas E = 667.442,99m e N = 8.688.200,0Im; deste, segue por linha seca,
com azimute verdadeiro de IAZ)v 182°14'35", confrontando ainda com o
citado lote, numa distância de 994,45m, até o M41, de Coordenadas Pla
nas E = 667.442,99m e N = 8.687.200.01m; deste, segue por linha seca,
com azimute verdadeiro (AZ)v 180°40'39", numa distância de 29,60m
até o MI02, de Coordenadas Planas E = 667.442,64m e N =
8.687.170.41m; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro
(AZlv 180°02'12", confrontando com o lote 37 da Gleba 13, numa distân
cia de 2.086,84m, até o M39, de Coordenadas Planas E = 667.421,30m e
N = 8.685.083,47m; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro
(AZ)v 185°47'48", confrontando com o lote 36, da Gleba 13, numa dis
tância de 1.870,23m, até o M = 08N, situado na linha 45, de Coordena
das Planas E = 667.232,41m e N = 8.683.222,80m; deste segue por linha
seca, com azimute verdadeiro (AZ)v 269°59'12", confrontando com os
lotes 171, 165, 164, 133 ao 131 TP 25/84 - PA São Felipe, numa distân
cia de 4.000,07m, até o M-4N, situado no interseção da linha 45 com a
Kapa 4, de Coordenadas Planas E = 663.232,34m e N = 8.683.221,87m;
deste, segue por linha seca com azimute verdadeiro de (AZ)v 0°03'55",
confrontando com os lotes 307, 332, 330, 328, 325, 323, 333 - TP 25/84 
PA São Felipe, numa distância de 4.981,97m, até o M4, de Coordenadas
Planas E = 663.238,02m e N = 8.688,203,84m; deste, segue por linha se
ca com azimute verdadeiro de (AZ)v 0°04'05", confrontando com os lo
tes 345, 346, 360, 374, 375, 376 e 377 - TP 25/84 - PA São Felipe, numa
distância de 4.986,46m, até M4S, inicio da descrição do perímetro (fon
tes de referência: Cartas da DSG, folhas SC-20-Z-C-VI e SC-20·Z-D-IV,
escala 1:100.000, ano 1976, e peças técnicas constantes do Proc,
INCRA/DR-17/N? 0476186, fls. 41 a 48, escala 1:50.000, ano 1983).

b) Lote 96 (parte), com a área de 912,0986ha (novecentos e doze hec
tares, nove ares e oitenta e seis centiares]: inicia o perímetro no M2üG,
situado na linha 52,5 e Kapa 20, de Coordenadas Planas E =
679.227,70m e N = 8.675.740,10m, referidas ao MC 63°WGr e ao Equa
dor; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ)v
90°06'49", confrontando com o lote 96 (parte), Setor 1, da Gleba Corum
biara, numa distância de 3.533,75m, até o PDl, situado na linha 52,5 e
Kapa 24 de Coordenadas Planas E = 682.761,44m, e N = 8.675.733,10m;
deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ)v
179°55'24", confrontando com os lotes 45, 19 e 20 - TP' 25/84 - PA
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São Felipe, numa distância de 2,658,10m, até o M71, situado na linha 55
e Kapa 24, de Coordenadas Planas E = 682,765,OOm e N
8,673.075,OOm; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de
(AZ)v 272°41 '47", confrontando com o lote 106 - Setor I, da Gleba Co
rumbiara, numa distância de 3.545,63m, até o M117, situado na Linha
55 e Kapa 20 de Coordenadas Planas E = 679.223,20m e N =
8.673.241,80m; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro
(AZlv 00°06'03", confrontando com os Lotes n?s 56, 57, 58 e 89 - TP'
25/84 - PA São Felipe, numa distância de 20498,30m, até o M206, início
da descrição do perímetro (fonte de referência: Carta da DSG, folha
SC-20-Z-D-IV, escala 1:100.000, ano 1976).

c) Lote 61, com a área de 1.998,6638ha (um mil, novecentos e noven
ta e oito hectares, sessenta e seis ares e trinta e oito centiares), inicia o
perímetro no M605A, situado na linha 30 e Kapa 40, de Coordenadas
Planas E = 699.167,56m e N = 8.698.183,34m, referidas ao MC 63°WGr e
ao Equador; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de
(AZlv 39°57'57", confrontando com os lotes 6, 4 e 5 - Gleba 9 - Setor
Melgaço - TP' 3/78 - Gleba Corumbiara, numa distância de
4.002,12m, até o M22, situado na Linha 30 e Kapa 44, de Coordenadas
Planas E = 703.169,68m e N = 8.698.185,73m, deste, segue por linha se
ca, com azimute verdadeiro de (AZ)v 180°42'55", confrontando com o
lote 5, da Gleba 9 - Setor Melgaço - TP' 3/78 - Gleba Corumbiara,
numa distância de 4.994,44m, até o M44, situado na Kapa 44, e Linha
35, de Coordenadas Planas E = 703.107,32m e N = 8.693.191.68m;
deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ)v
269°57'57", confrontando com o lote 71 - Setor 2 - Gleba Corumbiara,
numa distância de 4.002,12m, até o M606, situado na Linha 35 e Kapa
40, de Coordenadas Planas E = 699.105,29m e N = 8.693.189,29m;
deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de (AZ)v 0°42'55",
confrontando com os lotes 60 e 60-A - Gleba 1 - Setor Melgaço - TP'
45/82 - Gleba Corumbiara, numa distância de 4.994,44m, até o M605A,
inicio da descrição do perímetro (fonte de referência: Carta da DSG, fo
lha SC·20-Z-D-IV, escala 1:100.000, ano 19761.

d) Lotes 103 e 104, com a área de 4.004,8957ha (quatro mil, quatro
hectares, oitenta e nove ares e cinqüenta e sete centiares): inicia o
perímetro no M48, situado na Linha 50 e Kapa 48, de Coordenadas Pla
nas E = 706.701,10m e N = 8.678.002,57m, referidas ao MC 63°WGr e
ao Equador; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de
80°47'43", confrontando com o lote 93, Setor 2, da Gleba Corumbiara,
numa distância de 4.000,01m, até o M3, situado na Linha 50 e Kapa 56,
de Coordenadas Planas E = 710.701,08m e N = 8. 678,016,86m; deste
segue por linha seca, com azimute verdadeiro de 90°00'00", confrontan
do com o lote 94, Setor 2, da Gleba Corumbiara, numa distância de
4.000m, até o Pl, situado na Linha 50 e Kapa 60, de Coordenadas Geográ
ficas longitude 61°0I'38"WGr e latítude 11°58'08"S; deste, segue por li-
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nha seca, com azimute verdadeiro de 180°00'00", confrontando com os
lotes 12 e 15 da Gleba 1, Setor Urucumacuã - TP 36/76 - Gleba Co
rum biara, numa distância de 5.000m, até o P2, situado na Linha 55 e
Kapa 60, de Coordenadas Geográficas longitude 61"OI'38"WGr e lati
tude 11"59'47"S; deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro
de 270"00'00", confrontando com o lote 4, Setor 6, da Gleba Corumbia
ra, numa distância de 4.000m, até o M52 N, situado na Linha 55 e Kapa
56, de Coordenadas Planas E = 7l0.704,13m, e N = 8.673.033,41m;
deste, segue por linha seca, com azimute verdadeiro de 269"58'16", con
frontando com o lote 3, Setor 6, da Gleba Corumbiara, numa distância
de 4.003,31m, até o M48N, situado na Linha 55 e Kapa 48, de Coordena
das Planas E = 706.700.92m e N = 8.673.037,38m; deste, segue por Ii
nha seca, com azimute verdadeiro de 0"00'07", confrontando com o lote
102, Setor 2, da Gleba Corumbiara, numa distância de 4.965,18m, até o
M48N, inicio da descrição do perímetro (fonte de referência; Carta da
DSG, folhas SC-20-Z-D-IV e SD·20-X-B-I, escala 1:100.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os ímoveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrágia 
INCRA fica autorizado a promover a desapropríação dos imoveis ruo
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

Marcos Freire

DECRETO N? 94.852, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imoveis rurais consti
tuídos dos lotes 76, 83, 93. 94 e 95, do Setor
11 da Gleba Corumbiara, classificados no
Cadastro de Imoveis do INCRA como lati
fúndio por exploração. situados nos Mu
nicípios de Colora do do Oeste e Vilhena, no
Estado de Rondônia, compreendidos. na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n? 92.684, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imoveis rurais consti
tuídos pelos lotes 76, 83, 93, 94 e 95, do Setor 11 da Gleba Corumbiara,
com a área total de 10.050,5826ha (dez mil e cinqüenta hectares, cin
qüenta e oito ares e vinte e seis centiares) situados nos Municípios de
Colorado do Oeste e Vilhena, no Estado de Rondônia, e comprendidos
na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 92.684, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imoveis a que se refere este artigo estão com
preendidos nos seguintes perímetros: a) Área A - lote 76, Setor 11,
Gleba Corumbiara, Município de Vilhena, com a área total de
2.052.1504ha (dois mil, cinqüenta e dois hectares, quinze ares e quatro
centiares) com o seguinte perímetro: «Inicia o perímetro no MI00, situa
do na Linha 140 e Kapa 100; deste, segue por linha seca, com azímute
de 359"47'37", confrontando com o lote 65 do Setor 11 da Gleba Corum
biara, numa distância de 86,09m (oitenta e seis metros e nove centíme
tros], até o Ml00-A, situado na Linha 140 e Kapa 100; deste, segue por
linha seca, com azímute de 83'32'03", confrontando com o lote 66 do
Setor 11 da Gleba Corumbiara, numa distância de 743,62 (setecentos e
quarenta e três metros e sessenta e dois centímetros), até o AP363, si
tuado na linha 140; deste, segue por linha seca, com azimute de
89'54'25", confrontando com o lote acima citado, numa distância de
3.228,94m (três mil, duzentos e vinte e oito metros e noventa e quatro
centímetros), até o MI04A, sítuado na Linha 140 e Kapa 104; deste,
segue por linha seca, com azimute de 179'37'57", confrontando com o
lote 77 do Setor 11 da Gleba Corurnbiara, numa distância de 5.161,47m
(cinco mil, cento e sessenta e um metros e quarenta e sete centímetros),
até o MI04N, situado na Linha 145 e Kapa 104; deste, segue por linha
seca, com azimute de 269"59'55", confrontando com o lote 86 do Setor
11 da Gleba Corumbiara, numa distância de 4.00l,13m (quatro mil, um
metro e treze centímetros), até o MI00N, situado na linha 145 e Kapa
100; deste, segue por linha seca, com azimute de 00'00'21", confrontan
do com o lote 75 do Setor 11 da Gleba Corumbiara, numa distância de
4.986,40m (quatro mil, novecentos e oitenta e seis metros e quarenta
centímetros), até o MI00, inícío da descrição do perímetro" (fonte de re
ferência: Cartas da DSG Fls. SD-20-X-B-V, escala 1:100.000, ano 1976 e
peças técnicas constantes do processo INCRA/DR-17/N? 797/86).

b) Área B - lote 83, Setor 11, Gleba Corumbiara, Municípios de
Colorado do Oeste e Vilhena, com a área de 1.974,5841 (um mil, nove-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 417

centos e setenta e quatro hectares, cinqüenta e oito ares e quarenta e
um centiares); lote 93, Setor 11, Gleba Corumbiara, Município de Colo
rado do Oeste, com a área de 1.995,2148ha (um mil, novecentos e noven
ta e cinco hectares, vinte e um ares e quarenta e oito centiares); lote 94,
Setor 11, Gleba Corumbiara, Municípios de Colorado do Oeste e Vilhe
na, com a área de 2.028.6333ha (dois mil, vinte e oito hectares, sessenta
e três ares e trinta e três centiares); lote 95, Setor 11, Gleba Corumbia
ra, Municípios de Colorado do Oeste e Vilhena com a área de 2.000ha
(dois mil hectares), totalizando a área de 7.998,4322ha (sete mil, nove
centos e noventa e oito hectares, quarenta e três ares e vinte e dois cen
tiares), com o seguinte perímetro: «inicia o perímetro no M885, situado
na Linha 145 e Kapa 88; deste, segue por linha seca, com azimute de
89°56'29", confrontando com o lote 73 do Setor 11 da Gleba Corumbia
ra, numa distância de 3.999,00 (três mil, novecentos e noventa e nove
metros), até o M92S, situado na linha 145 e Kapa 92; deste segue por li
nha seca, com azimute de 180°00'22", confrontando com o lote 84 do Se
tor 11 da Gleba Corumbiara, numa distância de 4.935,71m (quatro mil,
novecentos e trinta e cinco metros e setenta e um centímetros), até o
M92, situado na linha 150 e Kapa 92; deste, segue por linha seca, com
azimute de 89°58'01", confrontando com o lote acima citado numa dis
tância de 3.499,91m (três mil, quatrocentos e noventa e nove metros e
noventa e um centímetros), até o M96, situado na linha 150 e Kapa 96;
deste, segue por linha seca, com azimute de 90°00'26", confrontando
com o lote 85 do Setor 11 da Gleba Corumbiara, numa distância de
560,17m (quinhentos e sessenta metros e dezessete centímetros), até o
M96A, situado na linha 150 e Kapa 96; deste, segue por linha seca, com
rumo de OooOO'OO"E, confrontando com os lotes 85 e 86 - Setor 11 da
Gleba Corumbiara, numa distância de 4.000m (quatro mil metros), até o
Pl, situado na linha 150 e Kapa 100, de Coordenadas Geográficas longi
tude 60037'15"WGr e latitude 12°51'10"S; deste, segue por linha seca,
com rumo de OooOO'OO"S, confrontando com, o lote 96 - Setor e Gleba
acima citados, numa distância de 5.000m (cinco mil metros), até o P2,
situado na linha 155 e Kapa 100, de Coordenadas Geográficas longitude
6003T15"WGr e latitude 12°53'53"S; deste, segue por linha seca, com
rumo de OooOO'OO"W. confrontando com os lotes 40 e 43 - TP'33/80 
Setor Colorado da Gleba Guaporé, numa distância de 4.000m (quatro
mil metros), até o M96N, situado na Linha 155 e Kapa 96; deste, segue
por linha seca, com azimute de 270°02'44", confrontando com o lote 43
- TP' 33/80 - Setor e Gleba acima citados, numa distância de
4.015,80m (quatro mil, quinze metros e oitenta centímetros), até o
M92N, situado na Linha 155 e Kapa 92; deste, segue por linha seca,
com azimute de 270°01'48", confrontando com os lotes 43, 3, 2 e 1 da
TP' 33/80 - Setor Colorado da Gleba Guaporé e 1 e 2 da Gleba 741A 
TP' 15/82 do PIC Paulo Assis Ribeiro, numa distância de 4.0l4,50m
(quatro mil, quatorze metros e cinqüenta centímetros), até o M88N, si-
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tuado na Linha 155 e Kapa 88; deste segue por linha seca, com azimute
de 359"56'36", confrontando com o lote 92 - Setor 11 da Gleba Corum
biara numa distância de 4.974,61m, (quatro mil, novecentos e setenta e
quatro metros e sessenta e um centímetros), até o M88; deste, segue por
linha seca, com azimute de 359"39'58", confrontando com o lote 82 
Setor e Gleba acima citados, numa distância de 4.975,57m (quatro mil,
novecentos e setenta e cinco metros e cinqüenta e sete centímetros), até
o M88S, início da descrição do perímetro« (fonte de referência: Cartas
da DSG., folha SD-20-X-B-V, escala 1:100.000, ano 1976 peças técnicas
constantes do processo INCRA/DR-17/N? 797186).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imoveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? O Instituto Nacional de Cololüzação e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropríação dos ímoveís ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.853, DE 4 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social. para fins de
desapropriação, os imóveis rurais consti
tuídos dos lotes 89, 90 (parte), e 100, do Se
tor 11 da Gleba Corumbiere, classificados
no Cadastro de Imóveis do INCRA como la
tifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Vilbena, no Estado de Rondônia,
compreendidos na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 92.684, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artígos 81, item IlI, e 161 da Constítuíção, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-leí n? 554, de 25 de abril de 1969,
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Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V,
da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais consti
tuídos pelos lotes 89, 90 (parte) e 100, do Setor 11 da Gleba Corumbiara,
com a área de 4.850,0000ha (quatro mil e oitocentos e cinqüenta hecta
res), situados no Município de Vilhena, no Estado de Rondônia, e com
preendidos na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n? 92_684, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. Os imoveis a que se refere este artigo estão com
preendidos no seguinte perímetro: partindo do ponto P1, situado na
Linha 145 e Kapa 112, de coordenadas geográficas longitude
60'30'58"WGr e latitude 12'48'22"S, segue por linha seca, com rumo de
OO'OO"E, confrontando com o lote 79 - Setor 11 da Gleba Corumbiara,
com distância de 2.300m, até o ponto P2, situado na margem esquer
da do Rio Pimenta Bueno e Linha 145, de coordenadas geográficas lon
gitude 60'29'43"WGr e latitude 12'48'22"S; deste, segue pela citada
margem do referido rio, à montante, com a distância de 8.200m, até o
ponto P3, situado na margem esquerda do Rio Pimenta Bueno e Kapa
120, de coordenadas geográficas longitude 60'26'38"WGr e latitude
12'50'26"S; deste, segue por linha seca, com rumo de OO'OO'S, confron
tando com os lotes 81 e 91 - Setor 12 da Gleba Corumbiara, com a dis
tância de 6.200m, até o ponto P4, situado na Linha 155 e Kapa 120, de
coordenadas geográficas longitude 60'26'38"WGr e latitude 12'53'48"S,
deste, segue por uma linha seca, com rumo de OO'OO"W, confrontando
com o lote 99 - TP 1/83 - Setor Rio Vermelho da Gleba Guaporé, com
a distância de 4.000m, até o ponto P5, situado na Linha 155 e Kapa 116,
de coordenadas geográficas longitude 60'28'48"WGr e latitude
12'53'48"S; deste, segue por linha seca, com rumo de OO'OO'N, confron
tando com o lote 99 ~ Setor 11 da Gleba Corumbiara, com a distância
de 5.000, até o ponto P6, situado na Linha 150 e Kapa 116, de coordena
das geográficas longitude 60'28'48"WGr e latitude 12'51'05"S; deste,
segue por linha seca, com rumo de OO'OO'W, confrontando com o lote 99
- Setor 11 da Gleba Corumbiara com a distância de 4.000m, até o pon
to P7, situado na Linha 150 e Kapa 112, de coordenadas geográficas
longitude 60'30'58"WGr e latitude 12'51'05"S; deste, segue por linha
seca, com rumo de OO'OO'N, confrontando com o lote 88 - Setor 11 da
Gleba Corumbiara, com a distância de 5.000m, até o ponto Pl , início da
descrição deste perímetro (fonte de referência: Cartas do DSG, folha
SD.20-X-B-V e SD.20-X·B-VI, escala 1:100.000, ano 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imoveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.
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Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imoveis ru
rais de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Marcos Freire

DECRETO N? 94.854, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Altera a redação do § 3? do art. 2?, do
Decreto n? 93.537, de 5 de novembro de
1986, que âísoae sobre o Conselho Necioneí
da Borracha ~ CNB, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens HI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O § 3? do art. 2? do Decreto n? 93.537, de 5 de novembro
de 1986, que dispõe sobre o Conselho Nacional da Borracha - CNB,
passa a ter a seguinte redação:

«§ 3? O Presidente do Conselho deterá o voto de qualidade
e designará seu representante, nas suas ausências ou impedi
mentos».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 94.855, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza a Companhia Brasileira de
Infra-estrutura Fazendária - Infaz a au
mentar seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dis-
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posto na Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, na Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987, e no Decreto n? 94.633, de 14 de julho de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Brasileira de Infra-estrutura Fazendá
ria - Infaz, nova denominação da Companhia Brasileira de Entrepos
tos e Comércio - Cobec, autorizada a aumentar o seu capital social de
CZ$ 319.244.164,66 (trezentos e dezenove milhões, duzentos e quarenta e
quatro mil, cento e sessenta e quatro cruzados e sessenta e seis centa
vos), para CZ$ 1.179.408.164,66 (um bilhão, cento e setenta e nove mi
lhões, quatrocentos e oito mil, cento e sessenta e quatro cruzados e ses
senta e seis centavos).

Art. 2? A despesa decorrente do aumento do capital social correrá
à conta de recursos consignados em Encargos Financeiros da União,
previstos no Orçamento Geral da União, aprovado pela Lei n? 7.544, de
3 de dezembro de 1986, e de crédito suplementar, aberto pelo Decreto n?
94.633, de 14 de julho de 1987.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação"
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nobrega

DECRETO N? 94.856, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imoveie situados na ci
dade de João Pessoa, Estado da Pereibe,
destinados ao Tribunal Regional do Traba
lho da l3? Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, de acordo com o disposto
nos arts. 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do Processo n? 00001.005979/87-18,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação, os seguintes imoveis, com domínio útil dos respectivos ter
renos, todos situados no Município de João Pessoa, Centro, Estado da
Paraíba:
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a) Prédio n? 573 (lote 40), sito à Avenida Almirante Barroso, matri
culado sob n:' R.1.23.70l, no Cartório de Registro Geral de Imóveis do
2? Ofício (Zona Norte), da Comarca de João Pessoa - PB;

b) Prédio n? 583 (lote 30), sito à Avenida Almirante Barroso, matri
culado sob n? 4.156, no Cartório de Registro Geral de Imóveis do 2?
Ofício (Zona Norte), da Comarca de João Pessoa - PB;

c) Prédio n? 62 (lote 15), sito à Avenida Almirante Barroso, matri
culado sob n:' R.3.12.360, no Cartório de Registro Geral de Imóveis do
2? Ofício (Zona Norte), da Comarca de João Pessoa - PB.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo são dest.i
nados à ampliação da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 13?
Região.

Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 13? Região auto
rizado a promover e executar a desapropriação de que trata este decre
to, com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse dos imóveis
expropriando.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.857, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação. imóvel situado na ci
dade de Marabá, Estado do Pará, destinado
80 Tribunal Regional do Trabalho da 8~

Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, de acordo com o disposto
nos arts. 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do Processo n? 00001,005980/87-05,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o prédio, benfeitorias, direitos e ações conseqüentes, com domí-
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nio útil do terreno respectivo, foreiro à Prefeitura de Marabá com
preendendo dois lotes de terra, de números 04 e 06, da Quadra 7, situa
dos no CSI 31, Núcleo de Expansão Urbana Nova Marabá, no Muni
cípio de Nova Marabá, Estado do Pará, lotes esses geminados, com
área total de 800m', matriculado sob n? R-001/005629, no Cartório do
Registro Geral de Imóveis da Comarca de Marabá, Pará.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado
à sede da Junta de Conciliação e Julgamento de Marabá-PA.

Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 8? Região autori
zado a promover e executar a desapropriação de que trata este decreto,
com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse do imóvel ex
propriando.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de setembro de '1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Pa ul0 Brossard

DECRETO N? 94.858, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçào total ou parcial, ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passagem em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, imóveis constituídos de
terras e benfeitorias que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 24, da Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 1953, e conforme dispõe o
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introdu
zidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de
22 de janeiro de 1970, atendendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás dar continuidade às atividades de pesquisa, lavra,
produção, transporte de petróleo, outros hidrocarbonetos fluidos e ga
ses raros, inclusive nas obras acessórias e complementares, indispensá
veis à integração das atividades da indústria de petróleo no Estado da
Bahia,
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DECRETA:

Art. 1? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação, total ou parcial, ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, os
imóveis constituídos de terras e benfeitorias de propriedade particular,
compreendida numa área de, aproximadamente 102,67km'(cento e dois
vírgula sessenta e sete quílômetros quadrados), que se estende pelos
Municípios de Entre Rios, Pojuca, Mata de São João, São Sebastião do
Passe, Candeias e Camaçari, no Estado da Bahia, assinaladas na Plano
ta DE-100.001-101-06 constantes do Processo MME n? 27000.004137/87·
88.

Parágrafo único. As áreas de terra a que se refere este decreto,
com l02,67km \ representadas por cinco polígonos, assim se descrevem
e caracterizam:

O polígono 1 localizado em parte do Municípío de Entre Rios, tem
como ponto inicial da descrição de divisas o vértice n~ 1, de coordena
das UTM N = 8.678.100 e E = 603.000. Deste ponto segue-se pelos Iimi
tes da área com os azimutes verdadeiros e distâncias horizontais abai
xo relacionados:

DE PARA AZ. VERD. DIST. HüRIZ.
1 2 270'00'00" 2.000,00m
2 3 360'00'00" 2.100,00m
3 4 90"00'00" 2.000,00m
4 1 180'00'00" 2.100,00m

Voltando ao ponto inicial, fecha-se o polígono cuja área é de
4,2km 1

,

O polígono 2 localizado em parte dos Municípios de Pojuca e de
Mata de São João tem a descrição de divisas iniciada no vértice n~ I,
de coordenadas UTM N = 8.626.700 e E = 577.100. Deste ponto segue
se pelos limites da área com os azimutes verdadeiros e distâncias hori
zontais abaixo relacionadas:

DE PARA AZ. VERD. DIST. HüRIZ.
1 2 257'59'10" 2.402,60m
2 3 353'39'35" 2.716,62m
3 4 1°32'53" 1.850,68m
4 5 90'00'00" 2.200,00m
5 1 174'21'34" 4.069,71m

Voltando ao ponto inicial fecha-se o polígono cuja área é de
10,21km'.
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O polígono 3 localizado em parte do Município de São Sebastião do
Passé tem a descrição de divisas iniciada no vértice 1 de coordenadas
UTM N = 8.610.330 e E = 557.286. Deste ponto segue-se pelos limites
da área com os azimutes verdadeiros e distâncias horizontais abaixo re
lacionados:

DE PARA AZ. VERD: DIST. HüRIZ.

1 2 270°00'00" 1.242,OOm
2 3 360°00'00" 6.756,OOm
3 4 90°00'00" 20.048,OOm
4 5 155°28'38" 2.108,16m
5 6 181°16'59" 2.947,74m
6 1 220°29'56" 2.486,79m

Voltando ao ponto inicial, fecha-se o polígono cuja área é de
17,15km'.

O polígono 4 localizado em parte dos Municípios de São Sebastião
do Passé, de Candeias e de Camaçarí tem a descrição de divisas inicia
da no vértice I, de coordenadas UTM N = 8.605.000 e E = 567.380.
Deste ponto segue-se pelos limites da área com os azimutes verdadeiros
e distâncias horizontais abaixo relacionados:

DE PARA AZ. VERD. DIST. HüRIZ.

1 2 270°00'00" 3.880,OOm
2 3 360°00'00" 4.000,OOm
3 4 90°00'00" 1.350,OOm
4 5 360°00'00" 2.350,OOm
5 6 90°00'00" 2.530,OOm
6 1 180°00'00" 6.350,OOm

Voltando ao ponto inicial, fecha-se o polígono cuja área é de
21,47km'.

O polígono 5 localizado em parte dos Municípios de Mata de São
João e de Carnaçari tem a descrição de divisas iniciada no vértice 1 de
coordenadas UTM N = 8.605.700 e E = 583.700. Deste ponto segue-se
pelos limites da área com os azimutes verdadeiros e distâncias horizon
tais abaixo relacionados:

DE PARA AZ. VERD. DIST. HüRIZ.

1 2 270°00'00" 4.000,00m
2 3 341°33'54" 6.008,33m
3 4 50°46'28" 3.162,67m
4 5 360°00'00" 3.500,00m
5 6 90°00'00" 3.450,OOm
6 1 180°00'00" 11.200,00m
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Voltando ao ponto inicial, fecha-se o polígono cuja área é de
49,64km'.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, fica autorizada a
promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou constituições de servidões administrati
vas e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste decreto.

Art. 3? A expropriante. no exercício das prerrogativas, assegura
das por este decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito da
prévia imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.859, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Supremo Tribunal Federal
e ao Ministério da Justiça, em favor da
Secretaria-Geral e do· Departamento Peni
tenciário Nacional, o crédito suplementar
de CZ$ 9.250.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério
da Justiça, em favor da Secretaria-Geral e do Departamento Peniten
ciário Nacional, o crédito suplementar de CZ$ 9.250_000,00 (nove mi
lhões e duzentos e cinqüenta mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo U deste decreto e no montante espe
cificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9·9-87.

DECRETO N? 94.860, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Eâuceçeo, em ta
vor da Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior, o crédito suple
mentar de CZ$ 400.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item 111, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Coor
denação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nivel Superior, o crédito
suplementar de CZ$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9·9-87.
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DECRETO N? 94.861, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor da Secretaria-Geral. o crédi
to suplementar de CZ$ 400.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-9·87.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 400.000.000,00
(quatrocentos milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo U deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.862, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia em favor de Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
450.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere O artigo 81, item UI, da Constítuíção, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,
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DECRETA:

429

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no monante especifica
do.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados DO D.O. de 9-9-87.

DECRETO N? 94.863, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor da Secretaria-Geral e do
Depsrtemento Nacional de Produção Mi
neral, o crédito suplementar de CZ$
350.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia em favor
da Secretaria-Geral e do Departamento Nacional da Produção Mineral,
o crédito suplementar de CZ$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta mi
lhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes da anulação parcial da do
tação orçamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante
especificado.
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JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nobrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados em D.O. de 9-9-87.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.864, DE 9 DE SETEMBRO DE 1987

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o Senhor Marcos de Barros Freire, Ministro de
Estado da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, ao longo de sua bri
lhante carreira de homem público, prestou relevante serviços á Nação;

Considerando que o Senhor Ministro Marcos de Barros Freire fale
ceu em acidente aéreo, quando se encontrava no exercício de suas fun
ções;

Considerando que na mesma missão de grande interesse nacional
se encontravam e faleceram Dirceu Murilo Pessoa, Secretário-Geral do
Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, José Eduardo
Vieira Raduan, Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA, Ivan de Otero Ribeiro, Assessor do INCRA,
José Coelho Teixeira Cavalcanti, Secretário Particular do Ministro,
Tenente-Coronel Aviador Wellington Rezende, Capitão-Aviador Jorge
Shimomura Júnior, 3? Sargento Mecânico Carlos Alberto da Silva e
Amaury Teixeira Cavalcanti, todos dignos de homenagem postuma,

DECRETA:

Art. I? E declarado luto oficial, em todo o País, por trés dias, a
contar desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do Senhor Minis
tro Marcos de Barros Freire, sua comitiva e da tripulação da FAB que,
no cumprimento do dever, os conduzia.

Art. 2? Fica determinado que lhe serão prestados honras de Mi·
nistro de Estado, por ocasião dos funerais, cujas despesas serão reali
zadas a expensas da Nação.

Brasília, 9 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Paulo Brossard
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DECRETO N? 94.865, DE 9 DE SETEMBRO DE 1987

431

Cria, no ãmbíto da Comissão Brasileira
de Atividades Espaciais, o Grupo de Geren
ciamento e Acompanhamento do Projeto da
Missão Espacial Completa Brasileira, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens UI e V da Constituição e tendo em vista o dis
posto no art. 2?, alínea c, do Decreto n? 68.099, de 20 de janeiro de 1971,
e ainda,

Considerando a relevância, para o País, do Projeto da Missão Es
pacial Completa Brasileira (MECB) e os amplos benefícios nos campos
científico, tecnológico, econômico, social e político que decorrerão de
sua concretização;

C.onsiderando que o desenvolvimento e a execução do Projeto
MECB envolve a participação de três instituições - Instituto de Pes
quisas Espaciais (INPE). Instituto de Atividades Espaciais (IAE) e
Grupo para Implantação do Centro de Lançamento de Alcântara
(GICLA) - subordinadas a dois Ministérios distintos;

Considerando que os recursos financeiros destinados aos três sub
projetos integrantes da MECB - satélite e segmento solo, veiculo lan
çador e centro de lançamento - são transferidos às instituições execu
toras pelo Estado-Maior das Forças Armadas sob a supervisão da Co
missão Brasileira de Atividades Espaciais (Cobae);

Considerando a imperiosa necessidade de aperfeiçoar e intensificar
a coordenação e o acompanhamento do Projeto, a fim de permitir a per
feita harmonia e equilíbrio na execução dos três subprojetos que o inte
gram;

Considerando a necessidade de incrementar o apoio permanente às
instituições executoras para que as metas estabelecidas sejam atingidas
nos prazos previstos com a desejável segurança;

Considerando o aspecto de ineditismo do Projeto no Brasil, o que
recomenda a sua execução de forma gradual e sujeita a freqüentes ava
liações,

DECRETA:

Art. I? Fica criado, no âmbito da Comissão Brasileira de Ativida
des Espaciais (Cobael, o Grupo de Gerenciamento e Acompanhamento
do Projeto da Missão Espacial Completa Brasileira (MECB). compe
tindo-lhe especificamente:

I - manter o Presidente e o plenârio da Cobae perma
nentemente informados sobre o andamento do Projeto;
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II - realizar o efetivo acompanhamento do desenvolvi
mento das atividades previstas para a realização do Projeto, su
gerindo medidas para sua otimização;

III - desenvolver estudos e propor medidas visando à
perfeita harmonização dos três subprojetos - satêlite e segmen
to solo, veículo lançador e centro de lançamento - que inte
gram a MECB, objetivando evitar descompassos na sua exe
cução;

IV - sugerir ações administrativas propíciadoras à ma
nutenção de um fluxo adequado de recursos destinados à conse
cução das atividades previstas;

V - elaborar e manter atualizado um cronograma inte
grado das atividades e metas afetas às três instituições executo
ras;

VI - sugerir medidas de caráter técnico ou administrati
vo destinadas a possibilitar a correção, em tempo oportuno, de
distorções ou descompassos observados na execução dos crono
gramas e que possam resultar em desequilíbrio no andamento
dos três subprojetos, com prejuizo do conjunto;

VII - propor diretrizes destinadas a facilitar e otimizar a
coordenação da execução do Projeto, por parte da Cobae;

VIII - manter cerrado acompanhamento da execução dos
subprojetos nas três instituições executoras, através de visitas
e contatos freqüentes com os respectivos gerentes dos subproje
tos;

IX - elaborar relatórios periódicos referentes às ativida
des do Grupo, concluindo pela indicação das medidas corretivas
julgadas necessárias.

Art. 2? O Grupo de Gerenciamento e Acompanhamento do Projeto
da MECB será presidido pelo Vice-Presidente-Executivo da Cobae e in
tegrado por três representantes de cada uma das instituições executo
ras - INPE, IAE e GICLA - por indicação dos respectivos Ministé
rios.

§ I? Dos indicados, um, no mínimo, será da área administrativa e
os demais da área técnica, observado, para todos os indicados, o requi
sito de absoluta familiaridade com os respectivos subprojetos.

§ 2? O Secretário da Cobae exercerá, cumulativamente, as fun
ções de Secretário do Grupo.

Art. 3? O Grupo de Gerenciamento e Acompanhamento do Projeto
da MECB reunir-se-á em Brasilia, em dependência do Estado-Maior
das Forças Armadas.
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§ I? As reumoes de que trata o artigo anterior terão freqüência
quinzenal ou como se fizer necessário.

§ 2? O Grupo reunir-se-á ordinariamente, segundo calendário pre
viamente aprovado, ou extraordinariamente, por convocação de seu
Presidente.

Art. 4? As funções de Presidente, de membro e dos demais parti
cipantes dos trabalhos do Grupo não serão remuneradas, correndo as
despesas com passagem e hospedagem decorrentes das reuniões, à conta
da dotação orçamentária do Projeto da MECB.

Art. 5? O Ministro-Chefe do EMFA e Presidente da Cobae baixa-
rá ato normativo, destinado a regular o funcionamento do Grupo.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima
Renato Archer
Paulo Campos Paiva

DECRETO N? 94.866, DE 9 SETEMBRO DE 1987

Declara perempta a concessão outorga
da li Rádio Mearim Ltda., para executar
serviço de reâíoâítueeo sonora em onda tro
pical, na cidade de Caxias, Estado do
Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e artigo 7?, inciso H
do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Rádio
Mearim Ltda., para executar, na cidade de Caxias, Estado do Mara
nhão, serviço de radiodifusão sonora em onda especial, através da Por
taria MVOP n? 543, de 6 de junho de 1955.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper o serviço objeto da con
cessão ora declarada perempta.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.867, DE 9 DE SETEMBRO DE 1987

Regula o recrutamento de Médicos,'
Farmacêuticos e Dentistas para o ingresso
no Corpo de Oficiais da Ativa da Aero
náutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O recrutamento de médicos, farmacêuticos e dentistas pa
ra o ingresso no Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica far-se-á por
seleção em concurso público, integrado por Cursos e ou Estágios minis
trados por Organizações de Ensino do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2? O concurso público para seleção inicial será realizado por
meio de Exames de Escolaridades, Médico, Psicotécnico e de Aptidão
Física, e somente será perfeito e considerado terminado, com a produ
ção de seus efeitos, após a conclusão com aproveitamento dos respecti
vos Cursos e ou "Estágios previstos no artigo 1? do presente decreto.

Art. 3? Os candidatos Médicos, Farmacêuticos e Dentistas selecio
nados inicialmente, na forma do artigo anterior, serão declarados
Primeiros-Tenentes Estagiários Médicos, Primeiros-Tenentes Estagiá
rios Farmacêuticos e Primeiro-Tenentes Estagiários Dentistas e matri
culados nos Cursos e ou Estágios integrantes do concurso.

Art. 4? Os Estagiários aprovados nos Cursos e ou Estágios inte
grantes do concurso serão nomeados Primeiros-Tenentes Médicos,
Primeiros-Tenentes Farmacêuticos ou Primeiros-Tenentes Dentistas,
conforme o caso, sendo colocados na ordem decrescente de merecimen
to intelectual, nos respectivos Quadros, conforme os graus obtidos nos
respectivos Cursos e ou Estágios.

Art. 5? Os Estagiários reprovados nos Cursos e ou Estágios inte
grantes do concurso retornarão à situação anterior à da matrícula. Só
farão jus a título de aprovação no concurso os candidatos também
aprovados nos Cursos e ou Estágios.
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Art. 6? Toda documentação relacionada com os Exames do con
curso de seleção terá caráter «Confidencial», aplicando-se à menciona
da documentação a legislação pertinente à Salvaguarda de Documen
tos Sigilosos.

Art. 7? O Ministro da Aeronáutica baixará Instrução para o re
crutamento de Médicos, Farmacêuticos e Dentistas para o ingresso no
Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica, estabelecendo normas por
menorizadas para a realização dos concursos e para o funcionamento
dos Cursos e ou Estágios.

Art. 8? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n:' 61.838, de 5 de dezembro de 1967 e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 94.868, DE 9 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, o Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
2.450.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602,de 19 de maio de 1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 2.450.000.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e cinqüenta milhões de
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 10-9-87.

DECRETO N? 94.869, DE 14 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementar de CZ$ 151.800.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito suple
mentar de CZ$ 151.800.000,00 (cento e cinqüenta e um milhões e oitocen
tos mil cruzados I, para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de setembro de 1987; 16? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-9-87.
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DECRETO N? 94.870, DE 14 DE SETEMBRO DE 1987

437

Abre à Câmara dos Deputados, ao Se·
nado Federal e ao Supremo Tribunal Fede
ral o crédito suplementar de CZ$
159.000.000,00, para reforço de doteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill , da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal
e ao Supremo Tribunal Federal o crédito suplementar de CZ$
159.000.000,00 (cento e cinqüenta e nove milhões de cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes da anulação parcial da do
tação orçamentária indicada no Anexo U deste decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-9·87.

DECRETO N? 94.871, DE 14 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 8 dezembro de 1986 e
I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-9-87.

DECRETO N? 94.872, DE 14 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da Retniblíce, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$ 53.940.000,00,
para reforço de dotaç6es consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IH, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
53.940.000,00 (cinqüenta e três milhões, novecentos e quarenta mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item lU, e 3?, da Lei n:' 7.602, de
19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-9·87.

DECRETO N? 94.873, DE 14 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de
cruzados), para reforço de dotação consig
nada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, O crédito suplementar
de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15·9-87.
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DECRETO N? 94.874, DE 15 DE SETEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a estruturação do Fundo
de Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé cria
do pelo Decreto-lei n? 2.295, de 21 de novembro de 1986, gerido pelo Mi
nistro da Indústria e do Comércio com auxílio do Conselho Nacional de
Política Cafeeira, destina-se ao financiamento, modernização, incentivo
á produtividade da cafeicultura, da indústria do café e da exportação;
ao desenvolvimento de pesquisas, dos meios e vias de transportes, dos
portos, da defesa do preço e do mercado, interno e externo, bem como
das condições de vida do trabalhador rural.

Art. 2? O Funcafé terá como fontes de recursos:
I - o produto da arrecadação da quota de contribuição

instituida pelo Decreto-lei n? 2.295, de 21 de novembro de 1986;
II - doações realizadas por entidades nacionais ou inter

nacionais, públicas ou privadas; e
III - o retorno das aplicações especificadas no art. 4?

deste decreto, incluindo o produto da venda dos estoques regu
ladores adquiridos com recursos do Funcafé;

§ I? Constituirão ainda receita do Funcafé os resultados da apli
cação de suas disponibilidades financeiras em titulos do Tesouro Na
cionai, através do Banco Central do Brasil, bem como os superávits fi
nanceiros verificados em 31 de dezembro de cada ano;

§ 2? Os recursos previstos neste artigo serão recolhidos ao Banco
do Brasil S.A., observado o disposto no Decreto n? 93.872, de 23 de de
zembro de 1986.

Art. 3? O produto da arrecadação da quota de contribuição insti
tuída pelo Decreto-lei n? 2.295, de 21 de novembro de 1986, constituirá
receita exclusiva do FUNCAFÉ, para aplicação nas finalidades previs
tas no art. 4? deste decreto, vedada a sua destinação ou utilização em
qualquer outro fim.

Art. 4? Os recursos do Funcafé destinar-se-ão:
I - prioritariamente:

a) á compensação do valor das bonificações e de quaisquer
outros incentivos concedidos à exportação de café, autorizada
pelo art. 2? do Decreto-lei n? 2.197, de 26 de dezembro de 1984, e
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b) à formação dos estoques reguladores, incluídas as despe
sas de custeio das operações e de modernização das técnicas de
estocagem;

II - Subsidiariamente, às seguintes áreas de cafeicultura:
a) racionalização da cultura cafeeira e assistência à cafei

cultura, com o objetivo de elevar o grau de produtividade e
competitividade dos setores produtivos;

bl pesquisas tecnológicas, estudos e diagnósticos sobre a
cafeicultura brasileira;

c) cooperação técnica e financeira internacional com orga
nismos particulares e oficiais no campo da cafeicultura;

d) absorção de novas técnicas de cultivo e beneficiamento
do produto nas pequenas e médias propriedades;

e) incentivo ao cooperativismo da lavoura cafeeira e à ex
pansão das cooperativas ou entidades afins já existentes;

f) aprimoramento da mão-de-obra qualificada em todos os
níveis da atividade cafeeira;

g) melhoria da infra-estrutura das regiões cafeeiras, com
preendendo modernização dos transportes, portos, ramais ferro
viários e estradas vicinais, comunicação e eletrificação, além do
apoio financeiro a programas sociais integrados pelos estados ca
feeiros, que visem a proporcionar melhores condições de vida
do trabalhador rural;

h) apoio ao desenvolvimento do parque industrial de torre
fação e moagem e de café solúvel;

i) promoção e propaganda destinada ao aumento do consu
mo do produto nos mercados interno e externo;

j) pesquisas e estudos dirigidos à produção de subsídios pa
ra a execução, pelo IBC, da política de comercialização voltada
para a conquista de novos consumidores.

Parágrafo único. O orçamento das aplicações de recursos do Fun
café em operações de financiamento para as finalidades indicadas neste
artigo dependerá de expressa aprovação do Conselho Monetário Nacio
nal, sendo agente financeiro exclusivo para essas operações o Banco do
Brasil S.A.

Art. 5? O Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, ouvido
o Conselho Nacional de Política Cafeeira-CNPC, aprovará:

I as instruções gerais de operação do Funcafé;
II o orçamento anual e plurianual do Fundo;

III as eventuais reforrnulaçôes do orçamento do Fundo.
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Parágrafo único. As aplicações do Funcafé terão como limite or
çamentário a previsão de sua receita, e, como limite financeiro, a efeti
va disponibilidade de caixa do Fundo.

Art. 6? O disposto no Decreto n? 93.872, de 23 de dezembro de
1986, e no art. I? e no seu parágrafo I? do Decreto n? 94.442, de 12 de
junho de 1987, aplica-se ao Funcafé.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 15 de setembro de 1987; 166? da independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
José Hugo Castelo Branco.

DECRETO N? 94.875, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imóvel situado na ci
dade de Iteiube, Estado de Minas Gerais,
destinado ao Tribunal Regional do Traba
lho da 3~ Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lU, da Constituição, de acordo com o disposto
nos arts. 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do processo n? 00001.006033/87,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o terreno situado à Rua Antônio Simão Mauad, esquina com a
Rua Olavo Bilac, no Bairro Pinheirinho, Município de Itajubá, Estado
de Minas Gerais, com área total de 770m', averbado no Cartório de Re
gistro de Imóveis da referida cidade sob n:' AV - 1: - n? 20.459, Prot.
n? 35.065, fI. 268, Livro l-A.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado
à sede da Junta de Conciliação e Julgamento de Itajubá-MG.

Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região autori
zado o promover e executar a desapropriação de que trata este decreto,
com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse do imóvel ex
propriando.
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JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.876, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas - DNOCS - áreas de terra abrangi
das pelo Projeto de Irrigação "Vale do Gur
gueie», nos Municípios de Crietino Castro e
Elizeu Martins, Estado do Piauí, para a
execução do Programa de Irrigação do
Nordeste - Proine, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5?, letras e e p, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o arti
go 4? da Lei n:' 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e com o artigo 28 da
Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública e interesse social,
para fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS - áreas de terra, e respectivas benfeito
rias, tituladas a diversos particulares, com aproximadamente
3.351,6000ha (três mil trezentos e cinqüenta e hum hectares e seis mil
centiares) abrangidas pelo Projeto de Irrigação «Vale do Gurguéia», lo
calizadas nos Municípios de Cristino Castro e Elizeu Martins, Estado
do Piauí, de acordo com as plantas constantes do Processo ~ Proni
- n? 43000.101083/87-81, necessárias à continuação das obras de mais
uma etapa desse Projeto e assim descritas: O Polígono A tem seu início
no ponto n? 10= I, do poligono B descrito pelo Decreto n? 92.786, de
16-6-86, coordenadas (UTM) latitude de 596.400m e longitude de
9.032.500m. Nesse ponto 1 faz um ãngulo interno de 64"00'00" e segue
uma distância de 1.532,98m até encontrar o ponto 2; neste faz um ângu
lo interno de 164"59'39" e segue uma distância de 2.280,90m até encon
trar o ponto 3; neste faz um ângulo interno de 215"23'10" e segue uma
distância de 626,50m até encontrar o ponto 4; neste faz um ângulo inter
no de 197"05'48" e segue uma distância de 2.755,45m até encontrar o
ponto 5; neste faz um ângulo interno de 139"52'53" e segue uma distân-
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cia de 1.530,52m até encontrar o ponto 6; neste faz um ângulo interno de
41"40'00" e segue uma distância de 1.790,00m até encontrar o ponto 7;
neste faz um ângulo interno de 124"15'00" e segue uma distância de
6.300,00m até encontrar o ponto 8; neste faz um ângulo interno de
127"30'00" e segue uma distância de 1.440,00m até o ponto 1; neste faz
um ângulo interno de 64°00'00" inicio do polígno de coordenadas
(UTM) latitude de 596.400m e longitude de 9.032.500m, estando assim
fechado o polígono, cuja área é de 1.225,00ha aproximadamente. O
Polígono B tem seu inicio no ponto 1 de coordenadas IUTM) de latitude
de 634.250m e longitude de 9.107,100m, localízado à margem direita do
Rio Gurguéia, situado a Leste a uma distância de 1.350,00m e a uma
distância de 2.136,88m com azimute de 208"39'50" para o n:' RN -198 dá
Planta Aerofotogramétrica Cruzeiro do Sul S.A. Neste ponto faz um
ângulo de 229°20'07" e segue uma distância de 1.133,50m até encontrar
o ponto 2; neste ponto faz um ângulo de 288°35'24" e segue uma distân
cia de 515,39m até encontrar o ponto 3; neste ponto faz um ângulo de
90"40'02" e segue uma distância de 1.457,74m até encontrar o ponto 4;
neste faz um ângulo de 268°17'53" e segue uma distância de 3.089,19m
até encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo de 271°30'23" e segue a
uma distância de 4.271,20m até encontrar o ponto 6; neste faz um ângu
lo de 302"57'24" e segue uma distância de 1.767,63m até encontrar o
ponto 7; neste faz um ângulo de 168"38'47" e segue uma distância de
1.887,67m até encontrar o ponto 1, inicio do polígono de coordenadas
(UTM) latitude 634.250,00m e longitude 9.107,100m, estando assim fe
chado o polígono, cuja área é de 1.066,60ha. O Polígono C tem seu ini
cio no ponto 1 de coordenadas (UTM) de latitude 633.200m e longitude
9.094.712,50m, localízado à margem direita do Rio Gurguéia, situado a
Leste a uma distância de 2.700,00m do leito, e a uma distância de
1.687,92m com um azimute de 358"43'37" para o RN n:' 243 da Planta
Aerofotogramétrica Cruzeiro do Sul S.A. Neste ponto faz um ângulo de
260"03'36" e segue uma distância de 1.791,96m até encontrar o ponto 2;
neste faz um ângulo de 268°07'29" e segue uma distância de 3.005,49m
até encontrar o ponto 3; neste faz um ângulo de 268°02'39" e segue uma
distância de 1.848,35m até encontrar o ponto 4; neste faz um ângulo de
86°58'04" e segue uma distância de 450,69m até encontrar o ponto 5;
neste faz um ângulo de 286°22'43" e segue uma distância de 2.0l6,34m
até encontrar o ponto 6; neste faz um ângulo de 276°51'31" e segue uma
distância de 1. 730, 12m até encontrar o ponto 7; neste faz um ângulo de
168°48'40" e segue uma distância de 1.399,13m até encontrar o ponto 8;
neste faz um ângulo de 262"49'16" e segue uma distância de 1.249,81m
até encontrar o ponto 9; neste faz um ângulo de 101 °56'02" e segue uma
distância de 146,31m até encontrar o ponto 1, inicio do polígono de
coordenadas (UTM) latitude 633.200m e longitude de 9.0~4.712,50m es
tando assim fechado o polígono, cuja área total é de 1.060,00ha, soman
do os três polígonos descritos, uma área total de 3.351,6000ha.
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Art. 2? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos do Programa de Irrigação do Nordeste - Proine, as desapro
priações de que trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na
posse, alegar urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei
n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fielbo

DECRETO N? 94.877, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social. para fins de desapropriaçiio pela
Companhia de Desenvolvimento do Vale do
São Francisco - CODEVASF, área de ter
ra localizada no Município de Xique-Xique,
no Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IIJ, da Constituição e tendo em vista o dispos
to pelo artigo 5?, alinea p, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combina
do com o artigo 28 da Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa
ra fins de desapropriação pela Companhia de Desenvolvimento do Vale
do São Francisco - Codesvasf, área de terra e respectivas benfeito
rias, titulada a diversos particulares, medindo aproximadamente
13.762,59ha (treze mil, setecentos e sessenta e dois hectares e cinqüenta
e nove ares), localizada no Municipio de Xique-Xique, Estado da Ba
hia, necessária à implantação da tomada d'água e canal principal do
Projeto de Irrigação Baixio de Irecê, de acordo com a planta constante
do Processo n? 43000.101190/87-91 - Proni e assim descrita: partindo
do ponto PO de coordenadas UTM N = 8836.300 e E = 765.650, com Azi
mute de 100°58'500" e distância de 3412.48m chega-se ao ponto PI, de
coordenadas N=8835.650 e E=769.000, dai com Azimute de 56°18'36" e
distância de 12619.43m chega-se ao ponto P2, de coordenadas
N=8842.650 e E=779.500, dai com Azimute de 138°58'21" e distância de
5103,43m chega-se ao ponto P3, de coordenadas N=8838.800 e
E = 782.50, dai com Azimute de 155°22'35" e distância de 3960,l1m
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chega-se ao Ponto P4, de coordenadas N=8835.200 e E=784.500, daí
com Azimute de 134°12'55" e distância de 2581,18m chega-se ao ponto
P5, de coordenadas N = 88330400 e E = 786.350, daí com Azimute de
168°46'39" e distância de 6422.81m chega-se ao ponto P6, de coordena
das N=8827.100 e E=787.600, daí com Azimute de 104°02'10" e dístân
cia de 2886,17m chega-se ao ponto P7, de coordenadas N=8826.400 e
E=7900400, daí com Azimute de 119°58'54" e distância de 30001.67m
chega-se ao ponto P8, de coordenadas N=8824.900 e E=793.000, daí
com Azimute de 18°26'06" e distância de 5059,64m chega-se ao ponto
P9, de coordenadas N=8829.700 e E=794.600, daí com Azimute de
66°25'31" e distância de 3000042m chega-se ao ponto PIO, de coordena
das N=8830.900 e E=797.350, daí com Azímute de 90°00'00" e distânciá
de 2150,00m chega-se ao ponto Pll, de coordenadas N=8830.900 e
E = 799.500, daí com Azimute de 125°57'38" e dístância de 6300,79m
chega-se ao ponto P12, de coordenadas N=8827.200 e E=804.600, daí
com Azimute de 12°22'48" e distância de 1838,48m chega-se ao ponto
P13, de coordenadas N = 8826.500 e E = 806.300, daí com Azimute de
70°27'40" e distância de 1644,69m chega-se ao ponto P14, de coordena
das N = 8827.050 e E = 807.050, daí com Azimute de 71°33'54" e distância
de 790,57m chega-se ao ponto P15, de coordenadas N=8827.300 e
E=808.600, daí com Azimute de 183°21'59" e distância de 1702,94m
chega-se ao ponto P16, de coordenadas N=8825.600 e E=808.500, daí
subindo o talvegue do Rio Verde, numa distância de 16562,53m chega-se
ao ponto P17, de coordenadas N =8816.050 e E =809.600, daí com Az i
mute de 136"23'50" e distância de 1450,00m chega-se ao ponto P18, de
coordenadas N=8815.000 e E=810.600, daí com Azimute de 246°02'15" e
distância de 1477,33m chega-se ao ponto P19, de coordenadas
N=88140400 e E=809.250, daí com Azimute de 332°47'02" e distância de
5903,60m chega-se ao ponto P20, de coordenadas N=8819.650 e
E=806.550, daí com Azimute de 28°04'21" e distância de 1700,00m
chega-se ao ponto P21, de coordenadas N=8821.150 e E=807.350, daí
com azimute de 3°30'13" e distância de 2454,59m chega-se ao ponto P22,
de coordenadas N = 8823.600 e E = 807.500, dai com Azimute de
334°47'56" e dístância de 1878,83m chega-se ao ponto P23, de coordena
das N=8825.300 e E=806.700, daí com Azimute de 285°31'27" e distân
cia de 2802,23m chega-se ao ponto P24, de coordenadas N=8826.050 e
E = 804.000, daí com Azimute de 306°46'24" e distância de 5930,01m
chega-se ao ponto P25, de coordenadas N = 8829.600 e E = 799.250, daí
com Azimute de 267°03'52" e distância de 1952,56m chega-se ao ponto
P26, de coordenadas N=8829.500 e E=797.300, daí com Azimute de
238"17'55" e distância de 1998,12m chega-se ao ponto P27, de coordena
das N=88280450 e E=795.600, daí com Azimute de 199°26'24" e dístân
cia de 5408,33m chega-se ao ponto P28, de coordenadas N=8823.350 e
E=793.800, daí com Azimute de 274°58'11" e distância de 2308,68m
chega-se ao ponto P29, de coordenadas N=8823.550 e E=791.500, daí
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JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

com Azimute 313'57'30" e distância de 1944,87m chega·se ao ponto P30,
de coordenadas N=8824.900 e E=790.100, daí com Azimute de
277'19'35" e distâncía de 3528,81m chega-se ao ponto P31, de coordena
das N = 8825.350 e E = 786.600, daí com Azimute de 325'57'15" e distân
cia de 2232,71m chega-se ao ponto P32, de coordenadas N=8827.200 e
E=785.350, daí com Azimute de 355'59'45" e distância de 5012,24m
chega-se ao ponto P33, de coordenadas N =8832.200 e E =785.000, daí
com Azimute de 321 '04'21" e distância de 3342,16m chega-se ao ponto
P34, de coordenadas N = 8834.800 e E = 782.900, daí com Azimute de
254'44'42" e distâncía de 2280,35m chega-se ao ponto P35, de coordena
das N=8834.200 e E=780.700, daí com Azimute de 355'24'21" e distân
cia de 5618,05m chega-se ao ponto P36, de coordenadas N = 8839.800, e
E=780.250, daí com Azimute de 280'04'50" e distância de 1371,17m
chega-se ao ponto P37, de coordenadas N =8840.040 e E =778.900, daí
com Azimute de 237'26'49" e distância de 10202,95m chaga-se ao ponto
P38, de coordenadas N=8834.550 e E=770.300, daí com Azimute de
204'21'11" e distância de 5213,92m chega-se ao ponto P39, de coordena
das N=8829.800 e E=768.150, daí com Azimute de 268'46'52" de distân·
cia de 2350,53m chega-se ao ponto P40, de coordenadas N=8829.750 e
E=765.800, daí com Azimute de 354'17'22" e distância de 4522,44m
chega-se ao ponto P41, de coordenadas N = 8834.250 e E = 765.350 e
deste, pela margem do Rio São Francisco com distância de 2071,84m
chega-se ao ponto PO, origem do descritivo deste perímetro de
163.993,65m, perfazendo uma área total de 13.762,59 hectares.

Art. 2? Fica a Codesvasf autorizada a promover e executar, com
recursos próprios, desapropriação de que trata este decreto, podendo.
para efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o arti
go 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações
introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4':' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

DECRETO N? 94.878, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza os aumentos dos capitais au
torizado e social da Companhia Nacional de
Álcalis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n:' 27000.002846/87-10,
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DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Nacionai de Álcalis autorizada a elevar
o seu capital autorizado de CZ$ 720.676.739,17 (setecentos e vinte mi
lhões, seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta e nove cruza
dos e dezessete centavos) para CZ$ 754.801.363,18 (setecentos e cinqüen
ta e quatro milhões, oitocentos e um mil, trezentos e sessenta e três
cruzados e dezoito centavos).

Art. 2? Em conseqüência do disposto no art. I?, o capital social
da Companhia passará de CZ$ 707.051.460,08 (setecentos e sete milhões,
cinqüenta e um mil, quatrocentos e sessenta cruzados e oito centavos).
para CZ$ 754.801.363,18 (setecentos e cinqüenta e quatro milhões, oito
centos e um mil, trezentos e sessenta e três cruzados e dezoito centa
vos), mediante subscrição de ações em dinheiro ou créditos para este
fim em poder da sociedade.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.879, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Fisioterapia da Faculdade de Educação
Física de Cruz Alta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.024058/85-71 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Fisioterapia,
a ser ministrado em Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, pela Fa
culdade de Educação Fisica de Cruz Alta, mantida pela Associação de
Professores de Cruz Alta.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.880, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Psicologia da Faculdade de Psicologia da
União das Faculdades Frencenee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setemhro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000432/85-79 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Psicologia,
com habilitação em Formação de Psicólogo, a ser ministrado em Fran
ca, Estado de São Paulo, pela Faculdade de Psicologia da União das
Faculdades Francanas, mantida pela Associação Cultural e Educacio
nal de Franca.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.881, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Transfere função de confiança, do Gru
po Direção e Assessoramento Superiores,
na Tabela Permanente dos Gabinetes da
Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l Il, da Constituição e tendo em vista o disposto
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nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645 de 10 de dezembro de 1970, e no De
creto n:' 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844,
de 14 de agosto de 1979,

DECRETA:

Art. 1? É transferida do Gabinete Pessoal do Presidente da Repú
blica para o Gabinete Civil, na forma do anexo deste decreto, uma fun
ção de confiança da Categoria Assessoramento Superior, código LT
DAS-102, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código LT
DAS-100, na Tabela Permanente dos Gabinetes da Presidência da Re
pública.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa Couto.



(Art. I? do Decreto n:' 94.881, de 16 de setembro de 1987)

GABINETES DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

(Ministério ou Órgão Integrante da Presidência da República e Autarquia Federal]

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-DAS-IOO)

N~ de Cargos
ou

Funções

07

SITUAÇÃO ANTERIOR

Denominação

GABINETE PESSOAL DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Assessoria Especial(·)
Assessor

Símbolo
ou Valor

de Gratificação

LT-DAS-I02.5

N? de Cargos
ou

Funções

06

01

SITUAÇÃO NOVA

Denominação

GABINETE PESSOAL DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Assessoria Especial(*)
Assessor

GABINETE CIVIL
Chefia(·)

Assessor Especial

Código

LT-DAS-I02.S

LT-DAS-lü2.5

;"
>-3
O

'"tl
O
"C
O
tl

'""I:'l
"'"oC
>-3
:1
O

(*) São mantidas as demais funções existentes.

'"'"~
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DECRETO N? 94.882, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987

Dá 'nova redação ao art. 5?, do Regula
mento aprovado pelo Decreto n:' 40.359, de
16 de novembro de 1956.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso IlI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 5? do Regulamento do Ministério Público da
União, junto à Justiça do Trabalho, aprovado pelo Decreto n? 40.359,
de 16 de novembro de 1956, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5? O Procurador-Geral da Justiça do Trabalho será nomea
do nos termos do disposto na Lei Orgânica do Ministério Público da
União.»

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.883, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, em favor de diversos ór
gãos, o crédito suplementar de CZ$
98.340.537.000,00 para reforço de dotações
consígnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e das autorizações
contidas no artigo I?, itens I e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União (Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986) crédito suplementar no valor de CZ$
98.340.537.000,00 (noventa e oito bilhões, trezentos e quarenta milhões,
quinhentos e trinta e sete mil cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os prevenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor-
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rente exercício, de acordo com o artigo 1~, itens I e IV, da Lei n? 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 18-9-87.

DECRETO N? 94.884, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas adjacentes de ter
ra necessárias à ampliação da, subestação
Caiçara da Companhia Paulista de Força e
Luz·CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra I, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n ? 27103.000107/87-90,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas adjacentes de terra de propriedade particular, com
o total de 3.587,50m' (três mil, quinhentos e oitenta e sete metros qua
drados e cinqüenta decímetros quadrados), necessárias à ampliação da
subestação Caiçara, no Município de Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação n?s BX-SK-63.572 
Campinas e BX-SK-63.570 - Campinas, aprovadas mediante ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricídade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103.000107/87-90, e delimitadas pelos perímetros assim descritos:

Área n? 1 - com 2.854,OOm'
- tem início no marco n? 1, cravado na junção das linhas limítro

fes dos terrenos de propriedade de Luiz Carlos Alves, Hélio Bussolani
Filho e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, ponto esse dis
tante 28,90m da cerca divisa da estrada de rodagem estadual SP 326, no
rumo NE 88"55' e à altura do Km 380 + 40,00m, trecho Bebedouro -
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Barretos; desse marco, segue com o rumo e distância NE 88°55' 
91,lOm, confronta com o terreno da subestação Caiçara, da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, até o marco n? 2; neste ponto deflete
à direita, forma ângulo interno de 90°00', e segue com o rumo e distân
cia SE 01°05' - 25,00m, margeia o terreno de propriedade do desapro
priando até o marco n? 3; neste ponto deflete à direita, forma ângulo in
terno de 135°00', e segue com o rumo e distância SW 43°55' - 7,07m,
margeia, ainda, as terras do desapropriando até o marco n~ 4; neste
ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 135°00' e segue com o
rumo e distância SW 88°55' - 95,00m, confronta, ainda, com terras do
desapropriando até o marco n? 5; neste ponto deflete à direita, forma
ângulo interno de 74°57' e segue com o rumo e distância NE 13°58'
31,29m, margeia as terras de Hélio Bussolani Filho até O marco n? I,
onde teve início esta descrição.

Área n? 2 - com 733,50m'
- tem início no marco n? 1, cravado na cerca divisa da estrada de

rodagem estadual SP-326, na altura do Km 380 - 40,OOm, trecho Bebe
douro - Barretos; desse marco segue com o rumo e distância NE
88°55' - 28,90m, confronta com o terreno da subestação Caiçara da
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, até o marco n? 2; neste
ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 74°57', e segue com o
rumo e distância SW 13°58' - 31,29m, confronta com terras de proprie
dade de Luiz Carlos Alves até o marco n? 3; neste ponto deflete à direi
ta, forma ângulo interno de 105°03', e segue com o rumo e distància SW
88°55' - 20,00m, confronta com terras do desapropriando até o marco
n? 4; neste ponto deflete à direita, forma ângulo interno de 90°00' e se
gue com o rumo e distância NW 01°05' - 30,OOm, margeia a estrada de
rodagem estadual SP-326 até o marco n? I, onde teve inicio esta descri
ção.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação das referidas áreas de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365,de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de ur
gência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse
das áreas de terra abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 94.885, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

455

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
li implantação da subestação Taiúva, da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra I, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27100.003881186-65,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com O total de
11.373,21m' (onze mil. trezentos e setenta e três metros quadrados e
vinte e um decímetros quadrados), necessária à implantação da subes
tação T'aiúva, no Município de T'aiúva, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra. referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-66.186. aprovada me
diante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade.
do Departamento Naciona! de Aguas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.003881186-65. e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no marco n~ 1 cravado no entroncamento da rua São
Paulo com o terreno de propriedade da desaproprianda; deste marco se
gue com o rumo e distância SW 14"33' - 114,00m. confronta com terras
da desaproprianda até o marco n? 2; neste ponto deflete à direita. for
ma ângulo interno de 90"16' e segue com o rumo e distância NW 75"43'
- 99,53m, confronta com terras da desaproprianda até o marco n? 3;
neste ponto deflete à direita. forma ângulo interno de 90"00' e segue
com o rumo e distância NE 14°17' - 114,00m. confronta. ainda com ter
ras da desaproprianda até O marco n? 4; neste ponto deflete à direita,
forma ângulo interno de 90"00' e segue com o rumo e distância SE
75"43' - 100.00m. margeia a linha limítrofe das zonas rural e urbana do
Município de Taiúva, até o marco n~ 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941. modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência do
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processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aureliano Cha ves

DECRETO N? 94.886, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
li implantação de dois jogos de chaves na Li
nha de transmissiío RAC Osasco 1-2 (PE
2985), da Eletropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A" no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27103.000357/86'76,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
93,80m' (noventa e três metros quadrados e oitenta decimetros quadra
dos), necessária à implantação de dois jogos de chaves na linha de
transmissão RAC Osasco 1·2 (PE 2985), no Municipio de Osasco, Esta
do de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da planta de situação n? 15.517, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103.000357/86-76, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem inicio no ponto localizado onde o alinhamento norte
da rua Ananias Paulino intercepta a lateral leste da faixa da li·
nha de transmissão Ramal Estação Transformadora de Distri
buição Osasco, ponto este distante 38,60m do centro da torre n?
1, medidos pela lateral acima; segue por esta com o rumo NE
38'16'30", na distância de 33,00m; deflete à direita e segue com
o rumo SE 51'43'30", na distância de 3,00m; deflete à direita e
sezue com o rumo SW 38'16'30", na distância de 29,54m; deflete
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à direita e segue em curva pouco acentuada à esquerda, pelo ali
nhamento norte da rua Ananias Paulino, na distância de 5,40m,
até atingir o ponto onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S.A. a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves.

DECRETO N? 94.887, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeproorieçeo, área de terra necessária
li implantação da subestação Gevee, da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n:' 27103.000127/87-05,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de
10.000,00m' (dez mil metros quadrados), necessária à implantação da
subestação Gávea, no Município de Guaíra, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-66.960 - Campinas,
aprovada mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo n? 27103.000127/87-05, e delimitada pelo perímetro assim
descríto:
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- tem início no marco n? 1 cravado na margem esquerda
da Estrada de Rodagem Estadual de Acesso da Rodovia SP-425
para a cidade de Guaíra, num ponto situado a 194,50 metros do
centro da ponte sobre o Ribeirão do Jardím, no sentido cidade;
do marco n? 1, segue com o rumo e distância SE 67°17' 
100,00m, margeia a estrada de acesso à cidade de Guaíra, até o
marco n? 2, deflete à direita, forma ângulo interno de 90°00', e
segue com o rumo e distância SW 22°43' - 100,00m, confronta
com terras da desaproprianda, até marco n? 3; neste ponto, de
flete à direita, forma ângulo interno de 90°00' e segue com o ru
mo e distãncia NW 67°17' - 100,00m, confronta, ainda, com ter
ras da desapropríanda, até o marco n? 4; neste ponto, deflete à'
direita, forma ângulo interno de 90'00' e segue com rumo e dis
tância NE 22°43' - 100,00m, confronta, ainda, com terras da de
saproprianda, até o marco n? 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação. para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por esse decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.888, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeproorteçeo, área de terra necessária
à implantaçlIo da subestaçãO Santo Anasré
cio da Caiuá - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, ítem lU, da Constítuíção, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.144/81-3,
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DECRETA:

459

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
3.277,70m' (três mil, duzentos e setenta e sete metros quadrados e se
tenta decimetros quadrados), necessária à implantação da subestação
Santo Anastácio, no Município de Santo Anastácio, Estado de São
Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 8.935, aprovada mediante ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.144/81-3, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no marco MP, assinalado em planta e cravado
na divisa que o imóvel faz com a SP-270 e com a rua Paschoal
Lombardi; segue e margeia a referida rodovia com o rumo de
43°46'40"NW, numa distância de 75,00m, até encontrar o ponto
I, indicado na planta; daí deflete à direita e segue com o rumo
de 11°37'29"NE, numa distância de 52,60m, até encontrar o pon
to 2, confronta com a Prefeitura Muncipal de Santo Anastácio;
daí deflete à direita e segue com o rumo de 83°54'51 "NE, numa
distância de 30,20m, até encontrar o ponto 3, confronta com a
referida Prefeitura Municipal; daí, segue com o rumo de
5°58'08"SE, numa distância de 109,60m, até encontrar o ponto
do MP, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Caiuá - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 94.889, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Transforma 8 Assessoria para Assun
tos Internacionais da Secretaria de Planeja
mento e Coordenação da Presidência da Re
pública - SeplanlPR em Secretaria de As
suntos Internacionais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 8? do Decreto n? 94.159, de 31 de março de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8? É criada, na estrutura básica da Seplan/PR, a Secretaria
para Assuntos Internacionais - Seain, com a finalidade de promover,
em articulação com o Ministério das Relações Exteriores e com o Mi
nistério da Fazenda, entendimentos com organismos internacionais, em
matéria de competência da Secretaria de Planejamento e Coordenação
da Presidência da República.»

Art. 2? A Secretaria de Assuntos Internacionais exercerá funções
executivas e de representação nos assuntos de interesse ou de jurisdi
ção da Seplan-PR, a serem definidas pelo Ministro-Chefe da Secretaria
de Planejamento e Coordenação da Presidência da República.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.890, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em te
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 9.800.000,00,
para reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

461

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 9.800.000,00
(nove milhões e oitocentos mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 1660 da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-9-97.

DECRETO N? 94.891, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Saúde e da
Previdência e Assistência Social, em favor
de diversas unidades orçamentárias. o cré
dito suplementar CZ$ 2.756.000.000,00, para
reforço de âoteções consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e da Previdência e
Assistência Social, em favor de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 2.756.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e cin
qüenta e seis milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas das atividades indicadas no
Anexo I ficam ajustados na forma do Anexo II deste decreto.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 18-9-87.

DECRETO N? 94.892, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Sáude, em favor
da Secretaria-Geral e Entidades Supervi
sionadas, o credito suplementar de CZ$
83.312.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item Il, e 3? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria·Geral e Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
de CZ$ 83.312.000,00 (oitenta e três milhões e trezentos e doze mil cru
zados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput, do art. I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 18-9-87.
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DECRETO N? 94.893, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

463

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos orgeoe, o crédito suplementar
de CZ$ 3.750.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544,de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
orgãos, o crédito suplementar de CZ$ 3.750.000.000,00 (três bilhões, se
tecentos e cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99° da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 18-9-87.

DECRETO N? 94.894, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Justiça do Trabalho e ao Minis
tério da Justiça, em favor de diversos uni
dades orçamentárias o crédito suplementar
de CZ$ 17.950.000,00, para reforço de dote
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 3? da Lei n? 7.602,de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho e ao Ministério da Jus
tiça, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplemen
tar de CZ$ 17.950.000,00 (dezessete milhões e novecentos e cinqüenta
mil cruzados), para reforço das dotações indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional. previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,'
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEEY
Luiz Carlos Breseer Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-9-87.

DECRETO N? 94.895, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidades Supervisionadas, e à Secretaria de
Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o cré
dito suplementar de CZ$ 3.500.000.000,00,
para reforço de dotações consígnadas no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, e à Secretar-ia de Ensino de Primeiro e Segundo Graus,
o crédito suplementar de CZ$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos
milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos são oriundos do excesso de arrecadação da
rnnt.rihnlC'.::Io nara o Fundo de Investimento Social - Finsocial.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-9·87.

DECRETO N? 94.896, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 1.500.000.000,00,
para reforço de dotaç6es consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I? item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 1.500.000.000,00
[hum bilhão e quinhentos milhões de cruzados), para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br as ília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18·9-87.
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DECRETO N? 94.897, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 50.619.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 50.619.000,00
(cinqüenta milhões, seiscentos e dezenove mil cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-9-87.

DECRETO N? 94.898, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à. Justiça do Trabalho e à Presi
dência da República, em favor do Tribunal
Regional do Trabalho da 3~ Região e do
Conselho de Segurança Nacional, o crédito
suplementar de CZ$ 1.700.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

467

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho e à Presidência da Re
pública, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Região e do
Conselho de Segurança Nacional, o crêdito suplementar de CZ$
1.700.000,00 lum milhão, e setecentos mil cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados, no D.O. de 18·9·87.

DECRETO N? 94.899, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em te
vor do Departamento de Imprensa Na·
cional, o crédito suplementar de CZ$
40.000.000,00, para reforço da dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do
Departamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar de CZ$
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzados), para reforço da dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas geradas pelo Departamento de Imprensa Nacional, em conformi
dade com o que prevê o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de '18-9-87.

DECRETO N? 94.900, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. o crédito suplementar de CZ$
4.392.850.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
so b Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 4.392.850.000,00 (quatro bilhões, trezentos e noventa e dois mi
lhões, oitocentos e cinqüenta mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I?, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 18-9-87.
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DECRETO N? 94.901, DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

469

Abre, a Encargos Financeiros da
Uniéo - Recursos sob Supervisilo do Mi·
nistério da Fazenda. o crédito suplementar
de CZ$ 11.937.975.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 11.937.975.000,00 (onze bilhões, novecentos e trinta e sete milhões,
novecentos e setenta e cinco mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do artigo anterior de
correrão do excesso de arrecadação da receita de Comercialização de
Produtos Agropecuários, em conformidade com o que prevê o artigo 5?,
item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-9-87.

DECRETO N? 94.902, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública a institui
câo que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? E declarado de utilidade pública, nos termos do artigo 2?
da Lei n" 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I?, in
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fine, do Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, o Hospital Rural de
Pedras Altas, com sede na Rua Capistrano de Abreu, s/n?, na Vila de
Pedras Altas, Terceiro Distrito de Pinheiro Machado, Estado do Rio
Grande do Sul (processo MJ n? 28.587/86).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO n? 94.903, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública a institui
ção que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, nos termos do artigo 2?
da Leí n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I?, in
fine, do Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, a Fundação Irmã
Dulce, com sede e foro na cidade de Salvador, Capital do Estado da
Bahia.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.904, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utiliâede pública a institui
ção que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atribuíção que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição,
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DECRETA:

471

Art. I? É declarada de utilidade pública, nos termos do artigo I?
da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n" 50.517, de 2 de maio de 1961, ao
Centro Espírita Batuíra, com sede na QN A - 13, lote 34, na cidade de
T'aguatinga, Distrito Federal (Proc. n? MJ·6. 706/86).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 1987; 166' da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 94.905, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de CZ$
32.750.000,00, para reforço de dotações con
siganadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fíca aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
32.750.000,00 (trinta e dois milhões, setecentos e cinqüenta mil cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo U deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-9-87.
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DECRETO N? 94.906, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito euple
mentar de CZ$ 43.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il l, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 43.000.000,00 (quarenta e três
milhões de cruzados}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial das dotações indicadas no Ane
xo II deste decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas da atividade indicada nos
Anexos I e n fícam ajustados na forma do Anexo In deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 21-9·87.

DECRETO N? 94.907, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Trabalho, em te
vor da Secretaria-Geral e da Secretaria de
Emprego e Salário, o crédito suplementar
de CZ$ 100.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986, combinado com o artigo 1?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da
Secretaria-Geral e da Secretaria de Emprego e Salário, o crédito suple
mentar de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-9-87.

DECRETO N? 94.908, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Estado-Maior das Forças Arma
das, o crédito suplementar de CZ$
100.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item 111, e 3?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, o crédito suplementar de CZ$
100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com os artigos I?, item 111, e 3?, da Lei n? 7.602, de
19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-9-87.

DECRETO N? 94.909, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor do Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico â: Educação, o crédito suplementar
de CZ$ 28.258.000,00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, itens VI e VU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Cen
tro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educação, o crédito suple
mentar de CZ$ 28.258.000,00 (vinte e oito milhões, duzentos e cinqüenta
e oito mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operações de crédito
internas contratadas pela União junto à Caixa Econõmica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 18 de setembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-9-87.
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DECRETO N? 94.910, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

475

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Abasteci
mento, o crédito suplementar de CZ$
626.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl; da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Nacional de Abastecimento, o crédito suplementar de CZ$
626.000.000,00 (seiscentos e vinte e seis milhões de cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Taxa de Classificação
de Produto Vegetal.

Art. 3? E ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 21-9-87.

DECRETO N? 94.911, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Sunervieeo do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
27.162.903.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens U, LlI e IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 27.162.903.000,00 (vinte e sete bilhões, cento e sessenta e dois mi
lhões, novecentos e três mil cruzados), para reforço das dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, .
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-9-87.

DECRETO N? 94.912, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. o crédito suplementar de CZS
751.500.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 751.500.000,00 (setecentos e cinqüenta e um milhões e quinhentos
mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 2? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixerira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 21-9-87.

DECRETO N? 94.913, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre. a Encargos Financeiros da União
~ Recursos sob Supervíséo do Ministério
da Fazenda. o crédito suplementar de CZ$
9.420.000.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 9.420.000.000,00 (nove bilhões, quatrocentos e vinte milhões de cru
zados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 21-9-87.
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DECRETO N? 94.914, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. parte do imóvel rural deno
minado "Fazenda Merrecee», constituído
dos lotes n?S 6,18 (parte) e 18·B, classifi
cado no Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por exploração, si
tuado no Município de Turvo, no Estado do
Paraná, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n.o92.622, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providencies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe'
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denomi
nado «Fazenda Marrecas .., constituído dos lotes n9' 6,18 (parte) e 18-B,
com a área de 562,2062 (quinhentos e sessenta e dois hectares, vinte
ares e sessenta e dois centiares), situado no município de Turvo, no Es
tado do Paraná, e compreendido na zona prioritária para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Partindo do marco 1 de coordenadas geográficas lati
tude 24'54'48"S e longitude 51'27'OO"WGr, situado à margem esquerda
do Rio Cachoeira, na divisa com o lote 5-A; deste, segue por linha seca,
confrontando com o lote 5-A, com azimute verdadeiro de 352'30'00" e
distância de 470,OOm, até o marco 2; deste, segue por linha seca, con
frontando com os lotes 16-A e 15-A, com azimute verdadeiro de
82'30'00" e distância de 780,OOm, até o marco 3; deste, segue por linha
seca, confrontando com os lotes 15-A e 3-A, com azimute verdadeiro de
14'50'00" e distância de 1.150,OOm, até o marco 4, situado na divisa de
terras de Pedro Mazur e outros; deste, segue por linhas secas, confron
tando com terras do referido Pedro Mazur e outros, com os seguintes
azimutes verdadeiros e distâncias: 99'50'00" e 160,OOm, até o marco 5;
109'50'00" e 1.145,OOm, atravessando o Rio Cachoeira, até o marco 6, si
tuado na Foz do Rio Cachoeira com o Rio Marrecas; deste, segue à
montante pela margem esquerda do referído Rio Marrecas, confrontan
do com terras de sucessores de Joaquim Gregório e outros, com a dis
tância de 250,OOm, até o marco 7, situado na divisa do lote 18 (remanes
cente); deste, segue por linhas secas, confrontando com terras do lote
18 (remanescente), com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias:
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JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

170'44'23" e 1.858,OOm, até o marco 8 e 104'39'23" e 595,20m, até o mar
co 9, situado à margem de uma estrada secundária; deste segue mar
geando a referida estrada com a distância de 770,OOm, até o marco 10;
deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 17, com azimute de
193'20'00" e distância de 300,OOm, até o marco 11, situado na margem
esquerda do Rio Marrecas; deste, segue à montante do referido rio, com
distância de 520,OOm, até o marco 12, situado na divisa com o lote 1;
deste, segue por linha seca, confrontando com o lote I, com azimute
verdadeiro de 227'30'00" e distância de 555,OOm, até o marco 13; deste
segue por linha seca, confrontando com o lote 3, com azimute verdadei
ro de 245'00'00" e distância de 575,00m, até o marco 14; deste, segue
por linha seca, confrontando com o lote 3, com azimute verdadeiro de
160'00'00" e distância de 740,OOm, até o marco 15; deste, segue por li
nha seca, confrontando com o lote 5, com azimute verdadeiro de
258'30'00" e distância de 810,00m, até o marco 16; deste, segue por li
nha seca, confrontando com os lotes 7, 8, 9 e lO, com azimute verdadei
ro de 352'54'00" e distância de 1.149,50m, até o marco 17; deste, segue
por linha seca, confrontando com o lote 11, com azimute verdadeiro de
78'30'00" e distância de 100,50m, até o marco 18; deste, segue por linha
seca, confrontando com os lotes 11, 12 e 13, com azimute verdadeiro de
352'54'00" e distância de 1.152,OOm, até o marco 19; deste, segue por li
nha seca, confrontando com o lote 13, com azimute verdadeiro de
258'30'00" e distância de 505,00m, até o marco 20; deste segue por linha
seca, confrontando com o lote 14, com azimute verdadeiro de 352'54'00"
e distância de 814,OOm, atravessando o Rio Cachoeira até o marco 21,
situado na margem esquerda do Rio Cachoeira; deste, segue à montante
do referido rio, confrontando com os lotes 14, 15 e 16, com a distância
de 2.120,OOm, até o marco I, ponto inicial da descrição deste perimetro
(fonte de referéncia: Carta Geográfica - DSG-SG-22-Y-B-YI, escala
1:100.000, ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeítorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

554, de 25 de abril de 1969.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
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DECRETO N? 94.915, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
âeeeproprieçéo, o im6vel rural denominado
«Colônia Ptquírí», classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCHA como latifún
dio por exotoreceo, situado no Município
de Cantagalo, no Estado do Paraná, com·
preendido na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pejo Decreto n?
92.622, de 2 de maio de 1986. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe.
conferem os artigos 81. item lII, e 161 da Const.ituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n:' 554. de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Colônia Piquíri.., com a área de 228,6120ha (duzentos e vinte e oito
hectares, sessenta e um ares e vinte centiares), situado no Município de
Cantagalo, no Estado do Paraná, e compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.622, de 2 de
maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Partindo do marco 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 52'04 '46"WGr e latitude 25'02'20"S, situado à margem da estra
da municipal que liga Rio Bonito a Pinhalzinho, segue por linha seca,
confrontando com o lote 37, com o azimute verdadeiro de 358'10'00" e
distância de 600m, atravessando uma sanga sem nome, até o marco 2;
deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 36, com O azimute
verdadeiro de 358'10'00" e distância de 325m, até o marco 3; deste, se
gue por linha seca, confrontando com O lote 35, com O azimute verda
deiro de 358'10'00" e distância de 340m, até o marco 4; deste, segue por
linha seca, confrontando com o lote 34, com o azimute verdadeiro de
358'10'00" e distância de 455m, até o marco 5; deste, segue por linha se
ca, confrontando com o lote 43, com o azimute verdadeiro de 268?50'00"
e distância de 1.160m, atravessando uma estrada vicinal, até o marco 6,
situado à margem direita do Arroio do Tombo; deste segue à montante
do referido arroio, margem direita, com a distância de 420m, até o mar
co 7, situado à margem esquerda do Arroio do Tombo; deste, segue por
linha seca, confrontando com o lote 38, com o ·azimute verdadeiro de
271'50'00" e distância de 1.185m, até o marco 8; deste, segue por linha
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seca, confrontando com o lote 39, com o azimute verdadeiro de
177"00'00" e distância de 480m, até o marco 9; deste, segue por linha se
ca, confrontando com o lote 38, com o azimute verdadeiro de 120"00'00"
e distância de 1.140m, até o marco lO, situado à margem da estrada mu
nicipal que liga Pinhalzinho a Rio Bonito; deste, segue a referida estra
da no sentido Pinhalzinho a Rio Bonito, com a distância de 1.460m, até
o marco I, início da descrição do perimetro (fonte de referência: Carta
de DSG, folha SG. 22-V-D-I, escala 1:100.000, ano 1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 94.916, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Dá nova redação ao artigo 52 do Plano
Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto
n? 94.664, de 23 de julho de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 52 do Plano Único de Classificação e Retribuiçâo de
Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto n? 94.664, de 23 de julho de
1987, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

"Art. 52. Os professores contratados até I? de abril de
1987, na forma do art. 15 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro
de 1981, serão classificados na Carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, nos termos do art. 54 deste Plano.
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Parágrafo umco , A classificação de que trata este artigo
dependerá de habilitação em processo seletivo específico, de
vendo ocorrer em classe e nível idênticos à classe e nível da
Carreira do Magistério de I? e 2? Graus, cujo salário, em 31 de
março de 1987, correspondia ao percebido pelo servidor alcança
do por este artígo.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.917, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Altera o Decreto n'' 76.085, de 6 de agos
to de 1975, que dispõe sobre a Estrutura Bá
sica do Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A letra e do item I do art. 2? do Decreto n? 76.085, de 6 de
agosto de 1975, fica acrescida do seguinte número:

«Art. 2? .

I - .

~ .
13. Comitê Brasileiro de Nomenclatura (CBN) ».

Art. 2? O Comitê Brasileiro de Nomenclatura - CBN será presi
dido pelo Secretário Executivo da Comissão de Politica Aduaneira.

Art. 3? Este decreto entra em vitor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
letra f do item II do art. 2? do Decreto n? 76.085, de 6 de agosto de 1975.

Brasília, 18 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
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DECRETO N? 94.918, DE 21 DE SETEMBRO DE 1987

483

Reduz aliquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 4?, item I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. I? Fica reduzida para dez por cento a aliquota do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre a mercadoria
classificada no Código 97.04.04.00 da Tabela de Incidência aprovada pe
lo Decreto n? 89.241, de 23 de dezembro de 1983.

Art. 2':' Ficam reduzidas, aos percentuais indicados, as alíquotas
do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as merca
dorias a seguir relacionadas, desdobradas dos respectivos Codigos sob
a forma de destaques «ex», da Tabela a que se refere o artigo anterior.

Código

Posição

22.09

39.07

Mercadoria
Subposição

e Item

13.99 Qualquer outro
«ex» Aperitivo de maçã
02.99 Qualquer outro
«ex» Para resguardo de mercadorias

transportadas ou estacionadas,
confeccionadas com tecido de rá
fia de polietileno de alta densi
dade, revestido em ambas as faces
com resina de polietileno de baixa
densidade.

Aliquota
%

100

8

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4':' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
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DECRETO N? 94.919, DE 21 DE SETEMBRO DE 1987

Reduz alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, item I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DECRETA:

Art. I? Ficam reduzidas para 130% (cento e trinta por cento) as
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre
as mercadorias classificadas nos Codigos da Posição 22.03.00.00 da Ta
bela de Incidência aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de dezembro
de 1983.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor no dia seguinte ao de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 94.920, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Fundação Educacional Regio
nal Jaraguaense.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.018486/87-71 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério, Séries Iniciais do I? grau, I? a 4? série
e Educação Pré-Escolar, a ser ministrado em Jaraguá do Sul, Estado
de Santa Catarina, pelo Centro de Ensino Superior da Fundação Edu
cacional Regional J araguaense.
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JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da
República.

data de sua publicação,

Independência e 99? da

DECRETO N? 94.921, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Dá nova redação ao art. 37 do Decreto
n? 83.079, de 23 de janeiro de 1979, que dis
põe sobre o Regulamento de Movimentação
de Oficiais e Praças do Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição,

DECRETA:

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

"Art. 37. A movimentação de oficial do QAO promovido
ao primeiro posto, da Unidade de Tropa em que servia quando
praça, será regulada pelo Ministro do Exército".

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

Art. I? O art. 37 do Capítulo VII do Decreto n? 83.079, de 23 de
janeiro de 1979, que dispõe sobre o Regulamento de Movimentação de
Oficiais e Praças do Exército (R-50), passa a vigorar com a seguinte re
dação:

DECRETO N? 94.922, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Institui a hora de verão no territorio
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso III, da Constituição, e considerando as ra
zões constantes da Exposição de Motivos n:' 084, de 22 de setembro de
1987, do Ministro de Estado das Minas e Energia,

DECRETA:

Art. I? A partir da 00:00 (zero) hora do dia 25 de outubro do cor
rente ano até 00:00 (zero) hora do dia 7 de fevereiro de 1988, vigorará no



486 ATOS no PODER EXECUTIVO

territorio nacional a hora de verão, adiantada de 60 (sessenta) minutos
em relação à hora legal.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 94.923, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre 80 Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor da Secretaria
Geral e de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ 29.019.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor da Secretaria-Geral e de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ 29.019.000,00 (vinte e nove milhões e deze
nove mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 23-9-87.
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DECRETO N? 94.924, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987
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Abre aos Ministérios da Saúde e
do Trabalho, em favor das Secretarias
Gerais, o crédito suplementar de CZ$
1.816.405.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho,
em favor das Secretarias-Gerais, o crédito suplementar de CZ$
1.816.405.000,00 (um bilhão, oitocentos e dezesseis milhões, quatrocen
tos e cinco mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da
Cota-Parte da Contribuição Sindical e de Termos Aditivos aos Convê
nios firmados entre a Central de Medicamentos e o Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social, e as Secretarias Esta
duais de Saúde.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

O anexo está publicado no D.O. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.925, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 5.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, letra b, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,



488 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.926, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor do Gabinete do Ministro, o crédito
suplementar de CZ$ 132.500.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Minístério da Agricultura, em favor do Ga
binete do Ministro, o crédito suplementar de CZ$ 132.500.000,00 (cento e
trinta e dois milhões e quinhentos mil cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas do Fundo
Federal Agropecuário do Ministério da Agricultura.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 23·9-87.

DECRETO N? 94.927, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$ 52.930.000,00,
para .retorço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar, de CZ$
52.930.000,00 (cinqüenta e dois milhões, novecentos e trinta mil cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H, deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-9-87.
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DECRETO N? 94.928, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZ$ 63.713.000,00, pera reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item U, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 63.713.000,00 (sessenta e
três milhões e setecentos e treze mil cruzados), para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os prevenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, de acordo com o artigo I?, item
lI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.929, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar, de CZ$ 1.995.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.995.000.000,00 (um bi-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 491

lhão, novecentos e noventa e cinco milhões de cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição do Salário-Educação.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

O anexo está publicado no D.O. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.930, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor' de Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZ$ 563.848.000,00. pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VU, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor de En

tidades Supervisionadas, o crédito suplmentar de CZ$ 563.848.000,00
(quinhentos e sessenta e três milhões, oitocentos e quarenta e oito mil
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes de Operações de Crédito Externa contra
tada entre a República Federativa do Brasil e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

O anexo está publicado no D.O. de 23-9-87.
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DECRETO N? 94.931, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre 80 Ministério do Interior. em te
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZ$ 45.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986
combinado com o artigo I?, item UI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entída
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 45.000.000,00 (qua
renta e cinco milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 1660 da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.932, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de di·
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 83.590.000,00. para re
forço de dotaçiJes consignadas DO vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

493

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de diversas unidades da Administração Dire
ta e Indireta, o crédito suplementar de CZ$ 83.590.000,00 (oitenta e três
milhões, quinhentos e noventa mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput, do artigo I?, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.933, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 189.698.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi-

. gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
189.698.000,00 (cento e oitenta e nove milhões, seiscentos e noventa e oi
to mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes do excesso de arrecadação das receitas
ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 23-9-87.

DECRETO N? 94.934, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Saúde e do
Trabalho. em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1. 746.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1.746.000,00 (um milhão e setecentos e quarenta e seis mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 23-9-87.
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DECRETO N? 94.935, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987
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Abre aos Ministérios da Aeronáutica,
do Exército, da Marinha, da Previdência e
Assistência Social e da Saúde, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 14.075.238.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica, do Exército,
da Marinha, da Previdência e Assistência Social e da Saúde, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
14.075.238.000,00 (quatorze bilhões, setenta e cinco milhões e duzentos e
trinta e oito mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários serão provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 setem
bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24-9-87.

DECRETO N? 94.936, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria Nacional de Programas Bspe
cieis de Saúde e da Secretaria Nacional de
Ações Básicas de Saúde, o créâíto suple
mentar de CZ$ 9.400.000,00, para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secreta
ria Nacional de Programas Especiais de Saúde e da Secretaria Nacional
de Ações Básicas de Saúde, o crédito suplementar de CZ$ 9.400.000,00
Inove milhões e quatrocentos mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-9-87.

DECRETO N? 94.937, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Distrito Federal e dos Terrítoríos, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 19.028.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral e à Justiça do Distrito Fe·
deral e dos Territorios, em favor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 19.028.000,00 (dezenove milhões e vinte e oi
to mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para O corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item lII, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24-9-87.

DECRETO N~ 94.938, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
475.014.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 475.014.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco milhões e quatorze
mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, ocorrerão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo 1~, item IV, da Lei n~ 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, .23 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24-9-87.
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DECRETO N? 94.939, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Previdenciários da
União - Recursos sob Supervisão do Mi·
nistério da Fazenda, o crédito suplementar
de CZ$ 363.976.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Previdenciários da União - Re
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar
de CZ$ 363.976.000,00 (trezentos e sessenta e três milhões e novecentos
e setenta e seis mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24-9·87.

DECRETO N? 94.940, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 34.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibel Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 24-9-87.

DECRETO N? 94.941, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR e a Transferências a Es
tados, Distrito Federal e Municípios, o cré
dito suplementar de CZ$ 416.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
e I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR e a Transferências a Es
tados, Distrito Federal e Municípios, o crédito suplementar de CZ$
416.000.000,00 (quatrocentos e dezesseis milhões de cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-9·87.

DECRETO N? 94.942, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos orgüos, o crédito suplementar
de CZ$ 542.000.000,00, para reforço de dota
coes consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União (Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986), em favor de diversos orgãos , o crédito suplementar
de CZ$ 542.000.000,00 (quinhentos e quarenta e dois milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro N acionai, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24·9-87.
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DECRETO N~ 94.943, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

501

Autoriza o funcionamento do curso de
Educação Artística da Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras de Joinville.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n~ 23000.021995/87-63 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Educação
Artística, licenciatura plena com habilitação em Artes Plásticas, a ser
ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Joinville,
mantida pela Fundação Educacional da Região de Joinville, com sede
na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N~ 94.944, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Comércio Exterior da Faculdade de Ciên
cias Administrativas de Joinville.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ifl, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n~ 23000.021994/87-09 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Comércio
Exterior, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Administrativas
de Joinville, mantida pela Fundação Educacional da Região de Join
ville, com sede na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.945, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Dispõe sobre o processo administrativo
de demarcação de terras indígenas e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 19, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto
do Índio),

DECRETA:

Art. I? As terras indígenas, a que se refere o artigo 17 da Lei n?
6.001, de 19 de dezembro de 1973, serão administrativamente demarca
das por iniciativa e sob orientação da Fundação Nacional do Índio 
Funaí, de acordo com as normas deste decreto.

Art. 2? A demarcação das terras ocupadas ou habitadas pelos
indígenas, a que se refere o artigo 17, item I, da Lei n? 6.001, de 19 de
dezembro de 1973, será precedida de reconhecimento e delimitação das
áreas.

§ I? Equipe técnica procederá aos levantamentos e estudos sobre
a identificação e delimitação das terras de que trata este artigo sob a
coordenação da Fundação Nacionai do Índio - Funai.

§ 2? A equipe técnica referida no § I?, além do coordenador que
será um antropólogo, sertanista ou indigenista da Funai, compor-se-á
de representantes do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, de órgão fundiário estadual e de outros órgãos fe
derais, estaduais e municipais. julgados convenientes, a juízo da Funai.

§ 3? Quando se tratar de terras ocupadas ou habitadas pelos
indígenas, localizadas na faixa de fronteira, participará também da
composição da equipe técnica, prevista no parágrafo anterior, um re
presentante da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

§ 4? A Funai, louvando-se nos trabalhos da equipe técnica referi
dos no § I? e levando em conta a antiguidade da ocupação indígena, a
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existência de benfeitorias, povoados e projetos oficiais, bem assim a si
tuação atual da área respectiva, proporá a sua demarcação.

Art. 3? A proposta da Funai será examinada por Grupo de Traba
lho Interministerial que emitirá parecer conclusivo, submetendo-o à
consideração dos Ministros do Interior, da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário e, quando se tratar de terras na Faixa de Fronteira,
também ao Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

§ I? O Grupo de Trabalho Interministerial a que se refere o ceput:
deste artigo será composto de:

- dois representantes do Ministério do Interior, um dos
quais será designado pelo Ministro como coordenador do grupo;

um representante de cada entidade ou órgãos seguintes:
Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário;
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional;
Fundação Nacionai do Índio;
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; e
Órgão Fundiário Estadual.

§ 2? Eventualmente, a critério do coordenador, poderão ser convi
dados representantes de outros órgãos federais ou estaduais para as
sessoramento técnico do Grupo de Trabalho Interministerial.

§ 3? Em função do exame procedido e levando em consideração o
interesse público, os interesses indígenas. os poblemas sociais e outros,
o Grupo de Trabalho Interministerial poderá sugerir O reestudo da área
proposta.

§ 4? O Grupo de Trabalho Interministerial reunir-se-á ordinaria
mente uma vez por mês e, extraordinariamente, por convocação do seu
coordenador.

§ 5? Aprovada a proposta, os Ministros do Interior, da Reforma e
do Desenvolvimento Agrário e, quando se tratar de terras na Faixa de
Fronteira, também o Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacio
nal. baixarão Portaria Interministerial declarando a área como de DCU

pação indígena e estabelecendo seus limites, cuja demarcação far-se-á
administrativamente pela Funai.

Art. 4? A demarcação das Terras Indigenas, obedecido o proces
so Administrativo deste decreto, será submetida à homologação do
Presidente da República.

Parágrafo único. A Funai providenciará o registro da demarcação
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União e no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de situação das terras, após sua ho
mologação.
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JOSÉ SARNEY
João Alves Fllho
Rubens Bayma Denys

Art. 5? A demarcação das áreas reservadas, de que trata o artigo
26, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973, far-se-á com base na
descrição dos limites contidos no ato do Poder Executivo, que as hou
ver estabelecido.

Art. 6? A demarcação das terras de domínio das comunidades
indígenas, referidas no artigo 32, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de
1973, far-se-á com base nos títulos dominiais respectivos.

Art. 7? Enquanto não forem concluídos os trabalhos de demarca
ção da totalidade das terras índígenas, não serão objeto de exame as
propostas de alteração de limites de áreas já demarcadas.

Art. 8? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogados o Decreto n? 88.118, de 23 de fevereiro de 1983, e demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 94.946, DE 23 DE SETEMBRO DE 1987

Regulamenta o item I. do artigo 17, da
Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1. o Para os efeitos do item I, do artigo 17, da Lei n? 6.001, de
19 de dezembro de 1973, as terras ocupadas ou habitadas pelos sllvíco
las, a que se referem os artigos 4?, IV e 198 da Constituição, clas
sificam-se em:

I - área indígena, se ocupada ou habitada por silvícolas
não aculturados, ou em incipiente processo de aculturação; e

II - colônia indígena, se ocupada ou habitada por índios
aculturados ou em adiantado processo de aculturação.

Art. 2? Os critêrios para avaliação do grau de aculturação dos gru
pos indígenas serão fixados pela Fundação Nacionai do Índio.

Art. 3? Incumbe à Fundação Nacional do Índio:
I - quando se tratar de colônia indígena, coordenar as

ações dos diferentes órgãos governamentais que visem ao de
senvolvimento do silvícola e a sua integração progressiva; e
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JOSÉ SARNEY
João Alves Filho

11 - quando se tratar de área indígena, promover as ações
que se fizerem necessárias à assistência aos silvícolas sem cau
sar impactos negativos a sua cultura e tradições.

Art. 4~ São mantidas as denominações dadas às terras demarca
das, homologadas e registradas no Serviço do Patrimõnio da União e
no Registro de Imóveis, até a data de expedição deste decreto.

Art. 5~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

DECRETO N~ 94.947, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 80.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do diposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-9-87.
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DECRETO N? 94.948, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ, 100.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exer
cício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio
de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados DO D.a. de 25·9·87.

DECRETO N? 94.949, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito especial de
CZ, 25.800.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

507

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito especial de
CZ$ 25.800.000.000,00 (vinte e cinco bilhões e oitocentos milhões de cru
zados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto e no montante especificado.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes do excesso de arrecadação das receitas do
Tesouro Nacional, conforme prevê o artigo 2? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no V.O. de 25-9-87.

DECRETO N? 94.950, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio. em favor da Secretaria-Geral, o
crédito especial de CZ$ 13.500.000.000.00.
para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e das autorizações
contidas no artigo 2? da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987; e artigo 2?
da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito especial de CZ$ 13.500.000.000,00
(treze bilhões e quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acor
do com o caput do artigo 2? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987 e do
artigo 2? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-9-87.

DECRETO N? 94.951, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Outorga concesslIo à Rádio Pioneira de
Forquilha Ltda., para explorar serviço de
radiodifuslIo sonora em onda média, na cio
dade de Forquilha, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.007740/86 (Edital n? 206/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Pioneira de Forquilha
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Forquilha, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.952, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Nonoai Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cio
dade de Nonoai, Estado do Rio Grande do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29102.000612/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 30 de agos
to de 1987, a concessão da Rádio Nonoai Ltda., outorgada através da
Portaria n? 881, de 24 de agosto de 1977, para explorar, na cidade de
Nonoai, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 30 de agosto de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N~ 94.953, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
União de Toledo Ltde., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Toledo, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do artí
go 6?, item I, do Decreto n~ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n~ 29105.000667/87,

DECRETA:

Art. 1~ Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117,
de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 30 de
setembro de 1987, a concessão da Rádio União de Toledo Ltda., outor
gada através do Decreto n~ 80.229, de 25 de agosto de 1977, para explo
rar, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n~ 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 30 de setembro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N~ 94.954, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Tele
visão Cultura de Maringá Ltda., para ex
pIorar serviço de radiodifusáo de sons e
imagens (televislIo), na cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl, da Constituição, e nos termos do arti
go 6~, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000379/87,
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Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 15 (quinze) anos, a partir de 16 de
outubro de 1987, a concessão da Televisão Cultura de Maringá Ltda.,
outorgada através do Decreto n? 70.814, de 7 de julho de 1972, para ex
plorar, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão).

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 16 de outubro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.955, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessllo outorgada à Socie
dade Rádio Integração Ltda., para explorar
serviço de radiodifusãO sonora em onda mé
dia, na cidade de Restinga Seca, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29102.000758/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 20 de se
tembro de 1987, a concessão da Sociedade Rádio Integração Ltda., ou
torgada através da Portaria n? 958, de 14 de setembro de 1977, para ex
plorar, na cidade de Restinga Seca, Estado do Rio Grande do Sul, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
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Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 20 de setembro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.956, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Difusora Fronteira Ltda., para explorar
serviço de reâíodíiusõo sonora em onda mé
dia, na cidade de Arroio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29102.000293/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 14 de ju
nho de 1987, a concessão da Rádio Difusora Fronteira Ltda., outorgada
através do Decreto n? 79.685, de 10 de maio de 1977, para explorar, na
cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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Renova a concessão outorgada à Fun
dação Nossa Senhora de Belém para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média. na cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000659/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 10 de no
vembro de 1987, a concessão da Fundação Nossa Senhora de Belém, ou
torgada através da Portaria n? 658, de 17 de outubro de 1967, para ex
plorar, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, çuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 10 de novembro de
1987, revogadas a disposições em contrário.

Brasilia, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.958, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Rainha do Oeste da Alt6nia Ltda. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Altônie, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000327/87,
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 29 de se
tembro de 1987, a concessão da Rádio Rainha do Oeste de Altõnia
Ltda., outorgada através da Portaria n? 1.001, de 23 de setembro de
1977, para explorar, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati-,
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.959, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a importação de aves ma
trizes, do gênero Palmipedes, para reprodu
ção e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizada, em caráter excepcional, por um período
de 5 (cinco) anos, a importação de aves matrizes, do gênero palmípedes
(patos, gansos e marrecos).

Art. 2? As importações serão permitidas desde que obedecidas as
normas sanitárias e zootécnicas expedidas pela Secretaria de Defesa
Sanitária Animal e Secretaria de Produção Animal do Ministério da
Agricultura e respeitadas as demais exigências contidas no Decreto n?
55.981 de 22 de abril de 1965.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 94.960, DE 24 DE SETEMBRO DE1987

Abre 8.0 Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar, no valor de CZ$
3.900.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de CZ$
3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? As alterações das metas físicas do projetos e atividades
referentes às dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, se
rão discriminadas quando da aprovação do Orçamento das entidades,
nos termos da legislação vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 25·9·87.
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DECRETO N? 94.961, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
e a Encargos Gerais da Uniéo - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR. o crédito suplementar de CZ'
6.519.032.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens I, lI, III e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro.
de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas unidades orçamentárias, e a Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar de CZ$ 6.519.032.000,00 (seis bilhões, quinhentos e dezenove
milhões e trinta e dois mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacionai, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens I, lI, III e IV, da Lei n?
7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 25-9-87.

DECRETO N? 94.962, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Serviço Nacional de tntormeçoee,
o crédito especial de CZ$ 6.000.000,00, para
o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ser
viço Nacional de Informações, o crédito especial de CZ$ 6.000.000,00
(seis milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 2? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro
de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 25-9-87.

DECRETO N? 94.963, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 20.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índí
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 28-9-87.

DECRETO N? 94.964, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em
favor de diversas unidades orçemente
rias, o crédito suplementar de CZ$
2.950.000.000,00, para reforço de dotaçilo
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, o crédito suplemen
tar de CZ$ 2.950.000.000,00 (dois bilhões e novecentos e cinqüenta mi
lhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de setembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 28·9·87.
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Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
»Mulungu», classificado no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCHA, como latifúndio
por exploração, situado no Município de
Itapipoca, no Estado do Ceará, compreen
dido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617,
de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção' nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Mulungu» , com a área de 1.206,6841ha (um mil, duzentos e seis hecta
res, sessenta e oito ares e quarenta e um centiares), situado no Mu
nicípio de Itapipoca, no Estado do Ceará, e compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.617, de 2
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: inicia o perímetro no ponto I, de coordenadas UTM:
E = 451.680,OOm e N = 9.609.115,00m, referidas, respectivamente, ao
meridiano central 39°WGr e ao Equador, situado na divisa de terras de
Joana de Almeida e Manoel Supriano Filho; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de Manoel Supriano Filho, com os seguin
tes azimutes planos e distâncias: 93°00'00" e 2.685,00m, até o ponto 2;
189°00'00" e 415,OOm, até o ponto 3; 234°30'00" e 295,OOm, até o ponto 4;
167°15'00" e 1.055,OOm, até o ponto 5; deste, segue pela margem esquer
da a montante do Rio Mundaú, confrontando com terras de Agro
Industrial do Nordeste S.A. (Agrínordl, com os seguintes azimutes pla
nos e distâncias: 243°00'00" e 360,00m, até o ponto 6; 293°15'00" e
215,00m, até o ponto 7; 223°00'00" e 685,00m, até o ponto 8; 255°30'00" e
485,OOm, até o ponto 9; 166?45'00" e 255,OOm, até o ponto 10; 212°00'00"
e 90,OOm, até o ponto 11; 264°15'00" e 200,00m, até o ponto 12; deste, se
gue pela margem esquerda a montante do Rio Mundaú, confrontando
com terras de Gen. Goes, com os seguintes azimutes planos e distân
cias: 230°45'00" e 1.040,00m, até o ponto 13; 157°30'00" e 405,00m, até o
ponto 14; deste, segue por linha seca, confrontando novamente com ter-
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ras de Gen. Goes, com o seguinte azimute plano de 274°15'00" e distân
cia de 1.670,OOm, até o ponto 15; deste, segue por linha seca, confron
tando com terras de Dr. Domingos Braga Barroso, com os seguintes
azimutes planos e distâncias: 10°00'00" e 265,OOm, até o ponto 16;
36°00'00" e 230,OOm, até o ponto 17; 357°45'00" e 565,OOm, até o ponto
18; 281°00'00" e 790,OOm, até o ponto 19; 340°00'00" e 750,OOm, até o
ponto 20; 11°00'00" e 850,OOm, até o ponto 21; 75°30'00" e 1.120,OOm, até
o ponto 22; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Joana de Almeida, com o azimute plano de 52°45'00" e distãncia de
1.240,OOm, até o ponto I, início da descrição do perímetro (fontes de re
feréncia: Carta DSG, folha SA.24-Y-D-VI, escala 1:100.000, ano 1972 e
certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
J áder Fontenel1e Barbalho

DECRETO N? 94.966, DE 25 DE SETEMBRO DE1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Riacho das Lages". classificado DO Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCRA, como la
tifúndio por exploração, situado no Mu·
nicipío de Aracoiaba, no Estado do Ceará,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

521

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Riacho das Lages", com a área de 1.253,9983ha (um mil, duzentos e
cinqüenta e três hectares, noventa e nove ares e oitenta e três centia
res), situado no Município de Aracoíaba, no Estado do Ceará, e com
preendido na zona prioritária. para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O ímóvel a que se refere este artígo tem o se
guinte perímetro: ínicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 542.735,00m e N = 9.510.105,00m, referidas respectivamente ao MC
39'WGr e ao Equador, sítuado na dívisa das' terras de Raimundo Sin
froníano e Antonio Correia Dodó; deste, segue por linha seca confron
tando com terras de Antonio Correia Dodó com os seguintes azimutes
planos e dístâncias: 140'40' e 2.920,00m, até o ponto 2; 204'05' e 110,00m
até o ponto 3; 124'45' e 180,00m até o ponto 4; deste, segue por linha se
ca, confrontando com terras de Francisco Rodrigues de Souza, com azi
mute plano de 205'45' e distância de 2.890,00m até o ponto 5; deste, se
gue por linha seca, confrontando aínda com terras de Francisco Rodrí
gues de Souza e Francísco Assis Vídal, com azímute plano de 253'30' e
distãncia de 1.680,00m até o ponto 6; deste, segue por linha seca, con
frontando com terras da Fazenda Capívara (INCRAI, com azímute pla
no de 345'00' e dístãncía de 1.840,00m até o ponto 7; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Francísco de Assís Vidal, com
azímute plano de 353'15' e distãncia de 1.740,00m, até o ponto 8; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras de Raimundo Francisco
de Carvalho, com azimute plano de 14'00' e distãncia de 2.110,00m, até
o ponto 9; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de José
Ãngelo Correia, com azimute plano de 72'45' e distãncia de 120,OOm
até o ponto 10; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de
Antonio Firmo de Oliveira, Luís Alves de Morais, com azimute plano
de 149°15' e distãncia de 1.215,00m até o ponto 11; deste, segue por li
nha seca, confrontando com terras de Benone Eduardo Rabelo, Rai
mundo Sinfroniano, com os seguintes azimutes planos e distâncias:
63'45' e 515,OOm até o ponto 12; 350'45' e 775,00m até o ponto 1, início
da presente descrição perimetral (fontes de referência: Carta DSG, fo
lha SB.24-X-A-I, escala 1:100.000, Municipio de Baturité-CE, ano 1969 e
Registro do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 94.967, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, 'para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Loteamento Fazenda Serra - Gleba 1, Lo
tes n?s 99-A e 99-B», classificado no Cadas
tro de Imóveis Rurais do INCHA como lati
fúndio por exploração, situado nos Mu·
nicípios de Itaguatins e Sitio Novo de
Goiás, no Estado de Goiás, compreendido
Da zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n~ 92.690, de 19
de maio de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Loteamento Fazenda Serra - Gleba I, Lotes n?s 99-A e 99-B", com a
área de 5.177,73l1ha (cinco mil cento e setenta e sete hectares, setenta e
três ares e onze centiares), situado nos Municípios de Itaguatins e Sítio
Novo de Goiás, no Estado de Goiás, e compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.690, de 19
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do marco 1 cravado na margem direita do
Córrego Camarão; deste, segue pelo referido córrego abaixo no sentido
geral Nordeste e distância aproximada de 4.280,OOm, chega-se ao marco
2; deste, com rumo de 31°24'32"SE e distância de 1.124,74m, chega-se
ao marco 3; deste, com rumo de 66°01'36"SE e distância de 964,43m,
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chega-se ao marco 4; deste, com rumo de 00016'02"SE e distância de
2.023,08m, chega-se ao marco 5; deste, com rumo de 19°39'11 "SW e dis
tância de 1.049,15m, chega-se ao marco 6; deste, com rumo de
56°40'00"SW e distância de 1.020,04m, chega-se ao marco 7; deste, com
rumo de 25°11'31"SW e distância de 612,83m, chega-se ao marco 8;
deste, com rumo de 14°19'44"SW e distância de 155,68m, chega-se ao
marco 9; deste, com rumo de 28°59'04"SW e distância de 451,41m,
chega-se ao marco 10; deste, com rumo de 25°23'02"SW e distância de
791,71m, chega-se ao marco 11; deste, com rumo de 58°48'28"SW e dis
tância de 369,60m, chega-se ao marco 12; deste, com rumo de
56°21 '31"SW e distância de 333,OOm, chega-se ao marco 13; deste, com
rumo de 43°59'51"NW e distância de.1.219,03m, chega-se ao marco 14;
deste, com rumo de 47°15'12"SW e distância de 2.003,35m, chega-se ao
marco 15; deste, com rumo de 30055'18"NW e distância de 2.302,00m,
chega-se ao marco 16; deste, com rumo de 27°33'50"NW e distância de
140,06m, chega-se ao marco 17; deste, com rumo de 31°02'35"NW e dis
tância de 1.642,91m, chega-se ao marco 18; deste, com rumo de
39°36'28"NW e distância de 88,64m, chega-se ao marco 19; deste, com
rumo de 22°26'30"NW e distância de 105,04m, chega-se ao marco 20;
deste, com rumo de 29°33'14"NW e distância de 749,10m, chega-se ao
marco 21; deste, com rumo de 36°17'37"NW e distância de 54,01m,
chega-se ao marco 22; deste, com rumo de 29°57'10"NW e distância de
1.477,57m, chega-se ao marco 23, cravado à margem direita do Córrego
Camarão; deste, segue pelo Córrego Camarão acima no sentido geral
Sudoeste e distância de 2.120,OOm, chega-se ao marco 24; deste, com ru
mo de 29°53'36"NW e distância de 2.450,44m, chega-se ao marco 25;
deste, com rumo de 47°58'13"NE e distância de 1.856,44m, chega-se ao
marco 26; deste, com rumo de 42°05'48"SE e distância de 99,96m,
chega-se ao marco 27; deste com rumo de 47°08' 40"SW e distância de
100,00m, chega-se ao marco 28; deste, com rumo de 58°20'03"SE e dis
tância de 255,83m, chega-se ao marco 29; deste, com rumo de
31°24'04"SW e distância de 99,97m, chega-se ao marco 30; deste, com
rumo de 59°25'14"SE e distância de 1.765,15m, chega-se ao marco 31;
deste, com rumo de 25°38'25"NE e distância de 896,Olm, chega-se ao
marco 32; deste, com rumo de 59°11'40"SE e distância de 212,90m,
chega-se ao marco 33; deste, com rumo de 61°42'11 "SE e distância de
41,73m, chega-se ao marco 34; deste, com rumo de 60017'14"SE e dis
tância de 3.209,39m, chega-se ao marco 01, ponto inicial da descrição
deste perímetro (fonte de referência: planta de medição e demarcação
do Instituto Nacional de Colonizaçâo e Reforma Agrária - INCRA,
elaborada na escala de 1:20.000, no ano de 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementes agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
J áder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 94.968, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«lbueesu Velho». classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA, como lati
fúndio por exploração, situado no Mu·
nicípio de Granja, Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto D.O

92.617. de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Ibuassu Velho .., com a área de 1.447,7642ha (um mil, quatrocentos e qua
renta e sete hectares, setenta e seis ares e quarenta e dois centiares), si
tuado no Municipio de Granja, Estado do Ceará, e compreendido em
zona prioritária, para fins de reforma agrária. fixada pelo Decreto n~

92.617, de 2 de maio de 1986.
Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se

guinte perimetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 260.060,OOm e N = 9.631.855,00m referidas, respectivamente, ao
meridiano central 39°WGr e ao Equador, situado na divisa de terras
do divisor d'água da Serra das Flores e do Ibuaçu Novo; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Ibuaçu Novo, com azi
mute de 92°30'00" e distância de 3.385m. até o ponto 2; deste, segue
por linha seca, confrontando com terras da Vila do Lago Seco, com azi-
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mute plano de 143'30'00" e distância de 1.765m, até o ponto 3; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras da Vila da Cruzinha, com
azimute plano de 174'45'00" e distância de 1.655m, até o ponto 4; deste,
segue por linha seca, confrontando com terras da Faz. Testa de Ferro,
com azimute plano de 260'30'00" e distância de 3.715m, até o ponto 5;
deste, segue por linha seca, confrontando com o divisor d'água da Ser
ra das Flores com os seguintes azimutes planos e distâncias: 328'15'00"
e 2.145m, até o ponto 6; 6'15'00" e 2.0l5m, até o ponto I, inicio da des
crição do perímetro (fonte de referância: Carta DSG, folha SA.24-Y-C
Il, escala 1:100.000, ano 1979 e certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agricolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 94.969, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado "Vila Amazônia", classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Parintins, no Estado do Ama
zonas, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária. fixada pelo
Decreto n~92.679, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IlI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção' nos termos dos artigos 18, letras a, b. c e d, e 20, itens I e V, da Lei
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n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denominado
«Vila Amazônia», com a área de 78.270.0000ha (setenta e oito mil, du
zentos e setenta hectares), situado no Município de Parintins, no Esta
do do Amazonas, e compreendido na zona prioritária. para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.679, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: Partindo do P 1 (extremo norte), de coordenadas geo
gráficas longitude 56°21'28"WGr e latitude 02°21'17"8, localizado na
margem direita do Rio Amazonas e divisa estadual entre Amazonas e
Pará; daí, segue por esta divisa no azimute verdadeiro de 205°20' e dis
tância de 76.100m, até o P2, de coordenadas geográficas longitude
56°38'55"WGr e latitude 02°58'41"8, localizado na margem direita do'
Rio Mamuru; daí, segue descendo o referido rio, por esta mesma mar
gem, cerca de 6.000m, até o P3, de coordenadas geográficas longitude
56°39'31"WGr e latitude 02°56'00"8, localizado na confluência do Rio
Mamuru com o Igarapé Arauá; daí, atravessando a foz do referido iga
rapé, por cerca de 1.000m, até o P4, de coordenadas geográficas longi
tude 56°39'58"WGr e latitude 02°5p'45"8, localizado na margem direita do
Rio Mamuru; daí, segue descendo o referido rio, por esta mesma mar
gem, por cerca de 22.000m, até o P5, de coordenadas geográficas longi
tude 56°46'00"WGr e latitude 02°49'08"8, localizado na confluência do
Rio Mamuru com o Rio Uaicurapá; daí, segue descendo o Rio Uaicura
pá, por sua margem direita, cerca de 2.100m, até o P6, de coordenadas
geográficas longitude 56°45'02"WGr e latitude 02°48'35"8, localizado na
Foz do Igarapé Tracajá; daí, atravessando a referida foz, por cerca de
1.000m, até o P7, de coordenadas geográfícas longitude 56°44'57"WGr e
latitude 02°48'04"8, localizado na margem direita do 'Rio Uaicurapá;
daí, segue descendo o referido rio, por esta mesma margem, cerca de
12.000m, até o PS, de coordenadas geográficas longitude 56°43'56"WGr
e latitude 02°44'OS"8, localizado na confluência do Rio Uaicurupá com
o Paraná dos Ramos; daí, segue descendo o referido Paraná, por sua
margem direita, cerca de 13.000m, até o P9, de coordenadas geográficas
longitude 56°40'07"WGr e latitude 02°38'52"8, localizado na Foz do Pa
raná do Máximo; daí, segue atravessando esta foz, por cerca de 400m,
chega-se ao PIO, de coordenadas geográficas longitude 56°40'00"WGr e
latitude 02°38'40"8, localizado na margem direita do Paraná dos Ra
mos; daí, segue Paraná abaixo, por cerca de 900m, até o PU, de coor
denadas geográficas longitude 56°39'47"WGr e latitude 02°38'14"8, lo
calizado na Foz do Lago Zé Açu; daí, atravessando esta foz, por cerca
de 600m, chega-se ao P12, de coordenadas geográficas longitude
56°39'47"WGr e latitude 02°37'54"8, localizado na margem direita do
Paraná dos Ramos; daí, segue descendo o referido Paraná, por cerca de
2.500m, até o P13, de coordenadas geográficas longitude 56°40'07"WGr
e latitude 02°36'41"8, localizado na margem direita do Rio Amazonas;
daí, segue descendo o Rio Amazonas por sua margem direita, cerca de
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12.000m, até o P14, de coordenadas geográficas longitude 56"34'OI"WGr
e latitude 02"34'21"S, localizado à montante do Paraná do Parintíns,
daí, atravessando o referido Paraná, por cerca de 900m, chega-se ao
P15, de coordenadas geográficas longitude 56"33'55"WGr e latitude
02"33'53"S, localizado na margem direita do Rio Amazonas; daí, segue
descendo a Rio Amazonas, por essa mesma margem, cerca de 15.000m,
até o P16, de coordenadas geográficas longitude 56"27'53"WGr e lati
tude 02"28'25"S, localizado à jusante do Paraná do Parintins; daí, atra
vessando o referido Paraná, por cerca de 500m, chega-se ao P17, de
coordenadas geográficas longitude 56"27'40"WGr e latitude 02"28'19"S,
localizado na margem direita do Rio Amazonas; daí, segue descendo o
Rio Amazonas, por sua margem direita, por cerca de 18.000m, até o Pl ,
início da descrição deste perímetro (fonte de referência: Carta da DSG
folhas SA·21-Z-A·I-II·III-IV, escala 1:100.000, ano 1981).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes,
as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instítuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorízado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vígor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 94.970, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Gleba Vale Verde» ou «Vinagre ~ Lote
24", classificado no Cadastro de Imóveis
Rurais do Incra como latifúndio por expio
ração, situado no Municipio de Nova Brasi
lândia, Estado de Mato Grosso, compreen·
dido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.620.
de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artígos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1~ É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Gleba Vale Verde" ou «Vinagre - Lote 24", com a área de 968,0000ha
(novecentos e sessenta e oito hectares), situado no Município de Nova
Brasilândia, no Estado de Mato Grosso, e compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.620, de 2
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perfmetro: Partindo do marco 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 54'48'24"WGr e latitude 14'37'02"S, na encosta da Serra Azul e
na divisa das terras de Thiago José de Oliveira e Jaime Segundino Hi
pólito, segue com o azimute magnético de 168'30' e distância de
3.300m, até o marco 2; daí, segue com o azimute magnético de 180'00' e
distância de 2.300m, até o marco 3; do marco 1 ao marco 3, divisando
com Thiago José de Oliveira e Jaime Segundino Hipólito; dai, segue
com o azimute magnético de 257'36' e distância de 3.080m, divisando
com Artur Ferreira Coelho Neto até o marco 4; daí, segue com o azi
mute magnético de 28'40' e distância de 1.220m, até o marco 5; daí, se
gue com o azimute magnético de 356'12' e distância de 820m, até o mar
co 6; daí, segue com o azimute magnético de 11'30' e distância de
4.200m, até o marco 7, da encosta da Serra Azul; do marco 4 ao marco
7, divisando com Jaime Segundino Hipólito; dai, segue com o azimute
magnético de 79'00' e distância de 1.000m, divisando naturalmente com
a encosta da Serra Azul, até o marco 1, inicial da descrição do presente
memorial (fontes de referência: Certidão Cartorial e Carta SD.21-Z-B
V, escala 1:100.000, ano de 1977 - da DSGI.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes,
as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril
de 1971.
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Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílía, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho

DECRETO N? 94.971, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçSo, o imóvel rural denominado
«Lagoa do Mato", classificado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA, como lati
fúndio por exotoreceo, situado no Mu
nicípio de Cemocím, Estado do Ceará, com
preendido na zona prioritária para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Lagoa do Mato", com a área de 2.463,2699ha (dois mil, quatrocentos e
sessenta e três hectares, vinte e seis ares e noventa e nove centiares),
situado no Município de Camocim, Estado do Ceará, e compreendido
na zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perimetro no ponto I, de coordenadas UTM E
= 262.990,OOm e N = 9.662.280,OOm referídas respectivamente, ao meri
diano central 39'WGr e ao Equador, situado na divisa de terras de As
sis Vieira e terras de Francisco Custódio; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras dos herdeiros de Raimundo Nonato Fontenele,
Raimundo Ferreira Passos, Gregório Xavier Magalhães e Carlito Ve
ras, com azimute plano de 175'45'00" e distância de 1.315m, até o ponto
2; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Carlito Ve
ras e terras de Raimundo Pereira, com azimute plano de 80'00'00" e
distância de 5.520m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca, confron-
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tando com terras do Projeto de Reflorestamento, com os seguintes azi
mutes planos e distâncias: 161°15'00" e 610m, até o ponto 4; 75°45'00" e
375m, até o ponto 5; 161°15'00" e 2.025m, até o ponto 6; deste, segue por
linha seca, confrontando com terras dos herdeiros de João Veira da Sil
va, com azimute plano de 265°00'00" e distância de 9.515m, até o ponto
7; deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Carlito Ve
ras e Manoel Inácio, com os seguintes azimutes planos e distâncias:
354'15'00" e 1.960m, até o ponto 8; 270°00'00" e 200m, até o ponto 9;
deste, segue por linha seca, confrontando com terras de Hildenberg,
Francisco Angelo e Terras da Faz. Nova Olinda, com azimute plano de
360'00'00" e distância de 1.620m, até o ponto 10; deste, segue por linha
seca, confrontando com terras do Senhor Assis Vieira, com azimute
plano de 90°15'00" e distância de 3.160m, até o ponto I, início da descri
ção do perímetro (fontes de referência: Carta DSG, folha SA.24-Y-C-H,
escala 1:100.000, ano 1979 e Certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 94.972, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Lagoa das Quintas". classificado no Ce
dastro de Imóveis Rurais do INCRA como
latifúndio por exploração, situado nos Mu
nicípios de Treiri e Psrecuru, no Estado do
Ceará, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n? 92.617, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Lagoa das Quintas", com a área de 535.2034ha (quinhentos e trinta e
cinco hectares, vinte ares e trinta e quatro centiares), situado nos Mu
nicípios de Trairi e Paracuru, no Estado do Ceará, e compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.617, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM:
E = 471.150,00m e N = 9.626.195,00m, referidas, respectivamente, ao
meridiano central 39"WGr e ao Equador, situado na divisa das terras
de Francísco Bastos Rodrigues e da Faísa; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras da Faísa, com azimute plano de 106"00' e dis
tância de 400m, até o ponto 2; deste, segue por linha seca, confrontando
com terras de Luiz Lucas, com azimute plano de 104"15' e distâncía de
1.420m, até o ponto 3; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras de Otavio Baltar Rios, com azimute plano de 191"30' e distância
de 2.930m, até o ponto 4; deste, segue por linha seca, confrontando com
terras do Espólio de Àmérico Dias de Freitas, com azimute plano de
282"45' e distância de 1.800m, até o ponto 5; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Francisco Bastos Rodrigues, com azimute
plano de 11"00' e distância de 3.000m, até o ponto 1, inicio da descrição
do perímetro (fontes de referência: Carta DSG, folha SA.24-Y-D·III 
Paracuru, escala 1:100.000 ano 1972 e Certidão do Registro de Imóveis).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
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DECRETO N? 94.973, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987

Aprova o Estatuto da Fundação Ale
xandre de Gusmão (Funag), e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Estatuto da Fundação Alexandre de Gus-,
mão (Funag), instituida pelo Decreto n? 69.553, de 18 de novembro de
1971, que com este baixa.

Art. 2? Para consecução de seus objetivos, integrará a estrutura
da Funag a Agência Brasileira de Cooperação (ABCl, dotada de auto
nomia financeira.

Parágrafo único. Para o exercício da autonomia de que trata este
artigo a ABC disporá de um Fundo Especial de Cooperação Técnica
(Funec), de natureza contábil.

Art. 3? Compete à ABC:
I - coletar e gerar, para o Funec, recursos líquidos ou

em espécie no País ou no exterior;
II - assumir obrigações de co-financiamento; e
IlI - fornecer apoio financeiro direto a programas e ativi

dades de cooperação.
Art. 4? Mantém-se relativamente ao pessoal originário da extinta

Subin/Seplan e vinculado a órgãos da administração pública federal di
reta e indireta a atual forma de remuneração, sendo-lhe assegurados os
direitos e vantagens de que é titular, inclusive aqueles referentes ao
uso de imóveis funcionais.

Art. 5? A ABC efetuará previsão em seu orçamento, a fim de res
sarcir aos respectivos órgãos de origem das despesas de remuneração
salarial de pessoal mencionado no artigo 4?

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revoga-se o Decreto n? 69.553, de 18 de novembro de 1971

e demais disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Pa ulo Tarso Flecha de Lima
Aluizio Alves
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO

CAPiTULO I

Da Finalidade, Sede e Foro

533

Art. I? A Fundação Alexandre de Gusmão (Funag}, instituída pe
lo Decreto n" 69.553, de 18 de novembro de 1971, rege-se por este estatu
to, na conformidade da Lei n? 5.717, de 26 de outubro de 1971.

Art. 2? A Funag, pessoa jurídica de direito privado dotada de au
tonomia técnica, administrativa e financeira, terá a supervisão do Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 3? O prazo de duração da Funag é indeterminado.

Art. 4? A Funag terá sede e foro no Distrito Federal, podendo
manter escritório no País e no exterior.

Art. 5? É finalidade da Funag promover estudos, pesquisas e ou
tras atividades relacionadas com problemas da política externa do Bra
sil e das relações internacionais de modo geral, competindo-lhe em es
pecial:

I - realizar e promover atividades culturais e pedagógi
cas no campo das relações internacionais;

11 - realizar e promover estudos e pesquisas sobre pro
blemas atinentes às relações internacionais;

III - divulgar a política externa brasileira em seus aspec
tos gerais;

IV - contribuir para a formação no Brasil de uma opinião
pública sensível aos problemas de convivência internacional;

V - promover, difundir e coordenar a cooperação técnica
entre organizações e instituições nacionais, estrangeiras e inter
nacionais;

VI - outras atividades compatíveis com suas finalidades e
com este estatuto.

Parágrafo único. Para a realização dessas finalidades, a Funag
poderá:

a] celebrar convênios com entidades nacionais, estrangeiras
e internacionais;

b) prestar serviços a órgãos dos governos federal, estaduais
e municipais e a organizações privadas, neste caso sempre me
diante remuneração adequada; e

cl exercer suas atividades diretamente ou através de órgãos
públicos e privados;



534 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 6? A Funag será representada, em juízo e fora dele, por seu
Presidente.

CAPÍTULO II

Do Patrimônio

Art. 7? O patrimõnio da Funag será constituido:
I - de dotação específica a ser consignada no orçamento

da União e saldos orçamentários e financeiros existentes;
II - de subvenções da União, dos Estados e dos Mu

nicípios;
III - de bens que vier a adquirir a qualquer título;
IV - de recursos privados resultantes de doações e contri

buições em dinheiro, valores, e bens móveis e imóveis, que ve
nha a receber de pessoas físicas e jurídicas; e

V - de rendimento de qualquer natureza, que venha a au
ferir, com remuneração decorrente de aplicações de seu patrimô
nio e de prestação de serviços.

§ I? A Funag poderá receber doações, legados, auxílios e contri
buições para a constituição de fundos especiais e para custeio de servi
ços determinados.

§ 2? A Funag poderá contrair empréstimos, internos e externos,
para o financiamento de suas atividades, mediante expressa autoriza
ção do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 8? A Funag aplicará recursos na formação de um patrimônio
rentável cujos resultados contribuirão para a garantia de sua manuten
ção.

Art. 9? Os recursos de que trata o art. 7? poderão ser aplicados:
I - em aquisição de bens imóveis de renda, de obras de

arte, e de títulos públicos de emíssão da União, dos Estados e
Municípios; e

II - em outras operações efetuadas com inst.ituiçõesfinan
ceiras oficiais.

Art. 10. Os depósitos e a movimentação do numerário serão fei
tos, exclusivamente, em conta da Funag, em estabelecimentos oficiais
de crédito.

Art. 11. Os bens e direitos da Funag serão utilizados exclusiva
mente para consecução de seus fins.
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CAPÍTULO III

Da Organização
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Art. 12. São órgãos da Funag:

I o Conselho Curador;
II a Presidência;

III a Agência Brasileira de Cooperação (ABC); e
IV o Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais

(IPRI)
Parágrafo único. Serão aprovados pelo Conselho Curador os Regi

mentos Internos que definirão a estrutura básica e as normas de fun
cionamento do ABC e do IPRI.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Curador

Art. 13. O Conselho Curador, cuja Presidência caberá ao Ministro
de Estado das Relações Exteriores, será constituído de ... membros,
sendo ... natos e ... temporários, e composto de duas Câmaras: a Câma
ra de Relações Internacionais e a Cãmara de Cooperação Técnica Inter
nacional, que possuirão igual número de membros.

Art. 14. São membros natos do Conselho Curador:
I - o Subsecretário-Geral de Assuntos Pol íticos Bilate

rais do Ministério das Relações Exteriores;
II - o Subsecretário-Geral de Assuntos Politicos Multi

laterais e Especiais do Ministério das Relações Exteriores;
III - o Subsecretário-Geral de Assuntos Econômicos e

Comerciais do Ministério das Relações Exteriores;
IV - o Subsecretário-Geral de Administração e Comuni

cações do Ministério das Relações Exteriores;
V - o Secretário de Controle Interno do Ministério das

Relações Exteriores;
VI - o Diretor do Instituto Rio Branco do Ministério das

Relações Exteriores;
VII - o Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Re

lações Exteriores;
VIII - o Chefe de Gabinete do Secretário-Geral do Minis

tério das Relações Exteriores;
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IX - o Chefe do Departamento de Administração do Mi
nistério das Relações Exteriores;

X - o Chefe do Departamento Cultural do Ministério
das Relações Exteriores;

XI - o Secretário-Geral da Secretaria de Administração
Pública da Presidência da República;

XII - o Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda;

XIII - o Secretário de Orçamento e Finanças da Secreta
ria de Planejamento e Coordenação da Presidência da Repúbli
ca;

XIV - o Presidente do Banco do Brasil S.A.;

XV - o Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvi
mento Cientifico e Tecnológico do Ministério da Ciência e Tec
nologia.

Art. 15. Os membros temporários e seus suplentes serão eleitos
pelo Conselho Curador, por maioria absoluta, e escolhidos dentre pes
soas de reconhecida experiência em assuntos internacionais ou que ha
jam contribuído de forma relevante para a criação, manutenção ou fun
cionamento da Funag.

§ I? A duração do mandato dos membros temporários será de um
triênio, e um terço dos membros será substituído anualmente. A pri
meira investidura será por tempo variável de um a três anos, conforme
dispuser o ato de designação.

§ 2? Os representantes de fundações e outras entidades, se hou
ver, poderão ser substituídos, a qualquer tempo, a critério das entida
des representadas.

§ 3? No caso de vacância antes do término do mandato do titular
ou suplente, far-se-á nova designação ou eleição para o período res
tante.

Art. 16. O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente com a
maioria de seus membros uma vez por ano.

Art. 17. A função de membro do Conselho Curador não será re
munerada.

Art. 18. O Conselho Curador poderá reunir-se com a maioria de
seus membros, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente
ou mediante requerimento de, no mínimo, um terço de seus membros.

Parágrafo único. O Presidente da Funag poderá solicitar a convo
cação do Conselho Curador ao seu Presidente, sempre que necessário,
para o desempenho das funções previstas nas letras b e c do item IIl,
do art. 23.
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Art. 19. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos
presentes.

Art. 20. A ausência injustificada de qualquer membro a três reu
niões consecutivas importa em perda .do mandato.

Art. 21. É vedada a acumulação da função de Curador ou Su
plente com qualquer outra de natureza técnica ou administrativa da Fu
nag.

Art. 22. O 'Presidente da Funag ou seu substituto legal, o Diretor
do· lPRl e o Diretor Executivo da ABC participarão das reuniões do
Conselho Curador, sem direito a voto.

Art. 23. Ao Conselho Curador compete:
I - em relação às atividades gerais da Funag, deliberar

sobre:
aI as diretrizes gerais;
b) as diretrizes da política de retribuição dos serviços pres

tados pela Funag, consideradas as condições de mercado;

c) a proposta do Regimento Interno elaborado na forma
deste Estatuto;

d) proposta de alteração do Estatuto;
el programas anuais e plurianuais de investimentos, as res

pectivas alterações, e os programas de aplicação de recursos
(art. 9?); e

f) o orçamento e suas alterações.

II - em relação ao pessoal da Funag:

a) aprovar o quadro de pessoal;
b) definir as diretrizes gerais de política salarial;

III - em relação ao controle de gestão:

a) deliberar sobre as contas, após a apresentação dos certi
ficados e pareceres da auditoria interna;

b) adotar as normas relativas a licitação para compras,
obras, serviços e alienações;

c] pronunciar-se sobre a aceitação de doações com encar
gos; e

di aprovar o relatório anual;

VI - em relação ao seu funcionamento, aprovar o seu Re
gimento Interno.
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CAPÍTULO V
Da Presidência e seus Orgãos

Seção I
Da Presidência

Art. 24. O Presidente da Funag será o Secretário-Geral do Minis
tério das Relações Exteriores, o qual será assistido por uma Diretoria
Geral.

Parágrafo único. A função do Presidente e a de Diretor na Funag
não serão remuneradas.

Art. 25. Ao Presidente da Funag incumbirá, em especial:
I - representar a Funag, em juizo e fora dele, podendo

inclusive delegar poderes e constituir mandatários;
II - submeter ao Conselho Curador assuntos e documen

tos que por ele ou pelo Ministro de Estado das Relações Exte
riores devam ser aprovados, bem assim as informações necessá
fias à avaliação de resultados;

III - submeter ao Conselho Curador outras matérias de
sua competência; e

IV - atender às requisições e solicitações dos órgãos que
exerçam poder de controle sobre a Funag.

Art. 26. A Funag será gerida por um Diretor-Geral designado por
seu Presidente, dentre os funcionários do Quadro Permanente da Car
reira de Diplomata, após aprovação do Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores.

Art. 27. O Diretor-Geral é responsável pela orientação, direção e
coordenação das atividades administrativas e financeiras da Funag, e
pelo cumprimento das normas e determinações legais. competindo-lhe,
em particular:

I - encaminhar ao Presidente os assuntos e documen
tos que devam ser submetidos ao Conselbo Curador.

II - elaborar proposta de Regimento Interno da Funag,
que será submetido ao Conselho Curador;

III - submeter ao Conselbo Curador propostas de regi
mentos autónomos relativos ao IPRI e à ABC, elaboradas pelos
respectivos diretores;

IV - fixar normas de organização,' com exceção das do
IPRI e da ABC;

V - elaborar e encaminhar propostas de alteração de
Regimento Interno;
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VI - dirigir, coordenar e controlar as atividades dos Ser
viços Auxiliares;

VII - apresentar a proposta de orçamento-programa, a
prestação anual de contas e o relatório anual da Funag;

VIII - acompanhar e controlar a execução de convênios,
contratos e projetos descentralizados em que a Fundação seja
parte, com exceção daqueles da competência da ABC e do IPRI,
a não ser quando solicitado;

IX - responsabilizar-se pelos atos de administração pa
trimonial; e

X - elaborar e submeter ao Presidente da Funag o pla
no de cargos e salários do pessoal.

Art. 28. A Diretoria-Geral será composta das seguintes Diretorias
Adjuntas, subordinadas ao Diretor-Geral:

I - Diretoria Adjunta Administrativa e Financeira;
II - Diretoria Adjunta do Fundo Especial do Patrimônio

Cultural;

III - Diretoria Adjunta de Apoio Editorial e Documenta
ção.

Parágrafo único. A estrutura das Diretorias Adjuntas será fixada
pelo Regimento Interno da Funag.

CAPÍTULO VI

Da Agência Brasileira de Cooperação

Art. 29. A Agência Brasileira de Cooperação (ABCl é o organis
mo destinado a apoiar as atividades de que trata o item IV do art. 4?
do Decreto n" 94.159, de 31 de março de 1987.

Art. 30. Cabe à ABC, no âmbito do Sistema de Cooperação Técni
ca Internacional, cujo órgão central é o Ministério das Relações Exte
riores, operar programas de cooperação técnica em todas as áreas do
conhecimento, entre o Brasil e outros países e organismos internacio
nais, nos termos da política externa brasileira.

Art. 31. Incumbe à ABC, entre outras atividades:

I - articular órgãos e entidades nacionais, estrangei
ras e internacionais, públicos e privados, inclusive instituições
de ensino e pesquisa, para participação em programas de coope
ração técnica;

II - promover e organizar a participação de empresas
privadas em programas de cooperação técnica;

III - celebrar convênios internos;
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IV - propor e coordenar programas de cooperação técni
ca e executar os programas aprovados pelo Ministério das Rela
ções Exteriores;

V - acompanhar e avaliar a execução dos programas de
cooperação técnica;

VI - assessorar o Departamento de Cooperação Científi
ca, Técnica e Tecnológica do Ministério das Relações Exteriores
no exame da viabilidade e dos resultados de programas de coo
peração técnica;

VII - assessorar tecnicamente o órgão central de planeja
mento da União no processo de elaboração orçamentária, no to- .
cante aos projetos e atividades de cooperação técnica interna
cional a serem desenvolvidos pelos demais Ministérios;

VIII - analisar, em conjunto com os Ministérios responsá
veis pela formulação de planos e políticas globais e setoriais, o
mérito dos projetos e atividades de cooperação técnica interna
cional, possibilitando ao Ministério das Relações Exteriores ne
gociação de Programa Global de Cooperação com as respectivas
fontes externas;

IX - processar, difundir e repassar aos destinatários os
dados referentes à oferta e à demanda de cooperação internacio
nal;

x - selecionar ou apontar instituições e pessoal técnico
habilitados a participarem de projetos de cooperação técnica in
ternacional;

XI - organizar cursos, estágios e visitas de missões:

XII - administrar os recursos humanos, materiais e fi
nanceiros à sua disposição; e

XIII - organizar ações ligadas ao Voluntariado Internacio
nal.

Art. 32. A administração superior da ABC será exercida pelo
Conselbo de Administração, que terá por finalidade definir as diretri
zes da Agência, estabelecer prioridades para a execução dos programas
de cooperação técnica e acompanhar a execução desses programas.

Parágrafo único. O Conselho de Administração será integrado
pelo Presidente da Funag, pelos Subsecretários Gerais e pelo Chefe dó
Departamento de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica do Mi
nistério das Relações Exteriores.

Art. 33. Diretor-Executivo da ABC será o Chefe do Departamento
de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica do Ministério das Re
lações Exteriores.
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Art. 34. O Diretor-Executivo será assessorado pelo Grupo Técni
co Consultivo (GTC).

Parágrafo único. O GTC é um órgão de assessoramento interinsti·
tuciorial, composto de outros Ministérios e instituições ligados às ativi
dades de cooperação técnica.

Art. 35. Ao Diretor-Executivo da ABC incumbirá:

I - elaborar o projeto de regimento interno da ABC;

11 - dirigir a Agência, praticando os atos necessários à
sua administração;

LlI - submeter ao Conselho Curador, por intermédio do
Presidente da Funag:

a) o relatório anual;
bl a prestação de contas anual.
IV propostas de modificação do Estatuto; e
V - a edição de normas de organização relativas à ABC.

CAPITULO VU
Do Instituto de Pesquisas de Relações Internacionais

Art. 36. O Instituto de Pesquisas de Relações Internacionais
(IPRII será dirigido por um diretor, designado, dentre os funcionários
do Quadro Permanente da Carreira de Diplomata, pelo Presidente da
Funag, após aprovação do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 37. Ao Diretor do Instituto de Pesquisas de Relações Inter
nacionais (lPRI) incumbe:

I - elaborar o projeto de regimento interno do IPRI;

11 - dirigir o Instituto, praticando os atos necessários à
sua administração;

Il I - submeter ao Presidente da Funag a prestação de
contas anual relativa às suas atividades;

IV submeter ao Presidente da Funag um relatório
anual;

V propor ao Presidente da Funag a contratação de téc-
nicos e especialistas que deverão atuar no âmbito de estudos e
pesquisas de relações internacionais;

VI - propor a modificação do Estatuto; e
VU - editar normas de organização relativas ao IPRI.

Art. 38. Ao IPRI incumbe promover e divulgar:

I - estudos e pesquisas sobre problemas atinentes às re
lações internacionais;
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II - a coleta e sistematização de documentos relativos a
seu campo de atuação;

III - o intercâmbio científico e colaboração com institui
ções congêneres nacionais, estrangeiras e internacionais; e

IV - cursos, conferências, seminários e congressos na
área de relações internacionais.

CAPITULO VIU
Do Controle de Resultados e de Legitimidade

Art. 39. A Funag contará com auditoria interna como unidade de
sua estrutura orgânica. diretamente subordinada ao Presidente da Fun- .
dação, com a incumbência de:

I - efetuar controle e avaliação de resultados, de confor
midade com as Narmas de Organização;

11 - reunir e elaborar documentos e informações a serem
fornecidos ao Conselho Curador e a outros órgãos que exerçam
poder de controle sobre a Funag: e

III - executar tarefas relacionadas com o seu campo de
atividade determinadas pelo Presidente da Funag.

Art. 40. A Funag fornecerá os documentos requisitados pelos
órgãos competentes, necessários ao controle de resultados, e dará con
dições para a realização do controle de legitimidade.

CAPÍTULO IX
Do Regime Financeiro

Art. 41. O exercicio financeiro da Funag coincide com o ano
calendário.

Art. 42. A prestação anual de contas da Funag, que incluirá as
da ABC e do IPRI, será apresentada ao seu Presidente para posterior
apreciação pelo Conselho Curador e deverá conter os seguintes elemen
tos:

I balanço patrimonial;
II balanço orçamentário;

UI balanço financeiro; e
IV certificado de auditoria independente sobre a exati-

dão das contas e dos balanços.
§ 1~ Os balanços serão consolidados e incluirão os da ABC e do

IPRI.
§ 2? A prestação de contas será submetida ao Conselho Curador

e, aprovada, será apresentada ao Ministro de Estado das Relações Ex-
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teriores, acompanhada do relatório anual (Decreto n? 69.553, de 18 de
novembro de 1971, art. 2? parágrafo único).

CAPÍTULO X
Do Regimento Interno

Art. 43. O funcionamento da Funag obedecerá ao disposto em seu
Regimento Interno e em Normas de Organização que regularão:

I - em relação às atividades-meio:
aí os recursos institucionais, compreendendo a estrutura

administrativa, as atribuições das unidades e a competência dos
dirigentes, chefes e encarregados;

b) os recursos humanos, financeiros, patrimoniais e mate-
riais;

c) o sistema de administração dos recursos;
II - em relação a avaliação de desempenho:
a) o controle de resultados;
b) o controle de legitimidade;
c) o sistema contábil e de apuração dos custos.

CAPÍTULO XI
Do Regime de Pessoal

Art. 44. O regime jurídico de pessoal da Funag é o da legislação
trabalhista.

§ I? O Plano de Cargos e Salários da Funag, após aprovado pelo
seu Conselho Curador, será submetido pelo Ministro de Estado das Re
lações Exteriores ao Conselho Interministerial de Salários de Empresas
Estatais (CISE), na forma da legislação vigente.

§ 2? A Fundação poderá requisitar, por intermédio do Ministro de
Estado das Relações Exteriores, servidores de outros órgãos da admi
nistração federal, direta e indireta, para o cumprimento de suas finali
dades.

CAPÍTULO XII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 45. A ABC e o IPRI funcionarão sob regime de administra
ção delegada, devendo seus atos de gestão orçamentária e financeira se
rem aprovados pelo Conselho Curador.
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Art. 46. A proposta de alteração do Estatuto poderá ocorrer por
iniciativa do Presidente da Funag ou de um terço, no mínimo, dos
membros do Conselho Curador.

§ I? A proposta será encaminhada a cada um dos membros do
Conselho Curador, o qual poderá, dentro do prazo de quinze dias,
reunir-se na forma prevista neste Estatuto para deliberação.

§ 2? A proposta de alteração será dada por aprovada pelo Conse
lho Curador, se contar com metade mais um dos votos de seus mem
bros incluindo-se o voto do seu Presidente.

Art. 47. As alterações estatutárias serão encaminhadas pelo Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores ao Presidente da República
para aprovação.

Art. 48. As Cãmaras de Relações Internacionais e a de Coopera
ção Técnica Internacional, previstas no art. 12, bem como o Grupo Téc
nico Consultivo da ABC previsto no art. 34, serão regulados pelos regi
mentos do IPRI e da ABC.

Art. 49. A primeira investidura dos membros temporários do
Conselho Curador far-se-á por um, dois ou três anos, para fins de apli
cação do critério de renovação pelo terço (art. 15, § I?).

Parágrafo único. Os mandatos de maior duração caberão àqueles
que alcançaram maior número de votos.

Brasília, 25 de setembro de 1987.

Paulo Tarso Flecha de Lima

DECRETO N? 94.974, DE 28 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza a alienação de bem imóvel
pertencente ao património da Fundação
Universidade Federal de Viçosa, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição e nos termos da Lei n? 6.120,
de 15 de outubro de 1974,

DECRETA:

Art. I? Fica a Fundação Universidade Federal de Viçosa autori
zada a alienar do bem territorial, pertencente ao seu patrimônio, situa-
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do na zona rural do Município de Viçosa, no Estado de Minas Gerais, a
seguir especificado: uma área de terreno com 10,28 ha, localizada acima
da BR-120, com a seguinte linha divisória e confrontação: partindo de
um marco de concreto, aflorando cinqüenta centímetros (O,50m), crava
do na margem direita da Rodovia BR-120, nas confrontações com pro
priedades de Geraldo Hélio dos Santos, e descendo pelas divisas com a
rodovia, vai até um segundo marco, idêntico ao primeiro, cravado na
margem da rodovia, nas confrontações com terrenos do Professor José
de Alencar, subindo por essas divisas, por cerca de arame, vai confron
tando com os terrenos do Professor José de Alencar e, depois, com
propriedades de Francisco Alves da Silva, até um valo, nas divisas
com propriedade de Geraldo Hélio dos Santos; seguindo por este valo
e, depois, por cerca de arame, vai até fechar-se no ponto de partida.
Referida área é desmembrada de uma área total de 1.325.965 ha, de que
a Fundação Universidade Federal de Viçosa é senhora e legítima pro
prietária e possuidora, havida a propriedade por doação do Governo do
Estado de Minas Gerais, conforme escritura pública de doação lavrada
em 4/1/71, à fI. 158, Livro 88-A, do Cartório do 6? Ofício da Comarca de
Belo Horizonte, Capital de Minas Gerais, e registrada no Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Viçosa, no livro 3-BD, sob o n?
36.156, em 4/3171. A área a alienar não possui nenhuma benfeitoria,
além da cerca de arame na divisa com os terrenos do Professor José
Alencar.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita em
processo Iicitatório, nos termos do Decreto-lei n? 2.300, de 21-11-86, com
a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.348, de 24-7-87, estando a área ava
liada em CZ$ 10.280.000,00 (dez milhões, duzentos e oitenta mil cruza
dos).

§ I? O produto da alienação, qualquer que seja o valor apurado,
será empregado, integralmente, pela fundação, na construção do Colé
gio Universitário, mantido pela mesma, atendendo as determinações do
artigo 4? da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3? A escritura pública de Venda da área de terreno, cuja alie
nação é autorizada pelo art. I?, será assinada pelo Reitor da Fundação
Universidade Federal de Viçosa.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam -se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
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DECRETO N? 94.975, DE 28 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Marinha, em fa
vor da Secretaria-Geral da Marinha, o cré
dito suplementar de CZ$ 613.442.000,00. pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESlDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da
Secretaria-Geral da Marinha, o crédito suplementar de CZ$
613.442.000,00 (seiscentos e treze milhões, quatrocentos e quarenta e
dois mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas diretamente
arrecadadas - Tesouro, pelo Ministério da Marinha e classificadas co
mo «Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Profissional
Marítimo, Cota-Parte da Indenização pela Extração do Petróleo, Xisto
e Gás e Tarifa de Utilização de Faróis».

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 29-9-87.

DECRETO N? 94.976, DE 28 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor da Secretaria-Geral, o crédito su
plementar no valor de CZ$ 5.392.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi·
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de CZ$ 5.392.000.000,00
(cinco bilhões, trezentos e noventa e dois milhões de cruzados) para re
forço da dotação indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes do excesso de arrecadação do Imposto Úni
co sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos - IULCLG.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 29-9-87.

DECRETO N? 94.977, DE 28 DE SETEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 17.610.000,00, para re
forço de dateçõee orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 17.610.000,00 (dezessete milhões, seiscentos e dez
mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentarias in
dicadas no Anexo U, deste decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-9-87.

DECRETO N? 94.978, DE 28 DE SETEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacionai, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 29-9-87.
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DECRETO N? 94.979, DE 29 DE SETEMBRO DE 1987

549

Reestrutura o Conselho Federal de Cul
tura. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Conselho Federal de Cultura, órgão colegiado inte
grante da estrutura básica do Ministério da Cultura, nos termos do De
creto n? 92.489, de 24 de março de 1986, será composto de 24 (vinte e
quatro) membros, nomeados pelo Presidente da República, por indica
ção do Ministro de Estado da Cultura, escolhidos dentre personalida
des eminentes da cultura brasileira e de reconhecida idoneidade.

§ I? Na escolha dos membros do Conselho, será considerada a ne
cessidade de nele se representarem todas as áreas de atuação do Minis
tério da Cultura.

§ 2? O mandato do membro do Conselho Federal de Cultura será
de três anos, permitida uma recondução.

§ 3? Na ocorrência de vacãncia do cargo de membro do Conselho,
a substituição se dará para completar o mandato, admitida a recondu
ção nos termos do parágrafo anterior.

§ 4? Na hipótese de afastamento temporário de membro do Conse
lho, o Ministro de Estado designará substituto, enquanto durar a licen
ça do titular.

§ 5? As funções de Conselheiro são consideradas de relevante in
teresse público, e o seu exercício terá prioridade sobre os cargos públi
cos de que sejam titulares os Conselheiros.

Art. 2? A Presidência do Conselho Federal de Cultura será exer
cida pelo Ministro de Estado da Cultura.

Art. 3? O Vice-Presidente, eleito por seus pares, em escrutínio se
creto, para um período de 3 (três) anos, substituirá O Presidente, em ca
so de ausência, a exercerá as funções administrativas que forem por
este expressamente delegadas. Terminado o mandato de membro do
Conselho, extingue-se o mandato do Vice-Presidente.

Art. 4? Ao Conselho Federal de Cultura, além do assessoramento
ao Ministro de Estado da Cultura, na formulação e definição de diretri
zes e estratégias para a ação governamental na área cultural, compete:

I - coordenar estudos com vistas à formulação da políti
ca cultural do País pelo Ministro de Estado;
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11 - articular-se com os demais órgãos do Ministério, com
vistas ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos programas
culturais;

IH - colaborar com os Conselhos Estaduais e Municipais
de Cultura, nos diferentes segmentos de suas atividades;

IV - emitir pareceres em assuntos que lhe forem submeti
dos pelo Ministro de Estado;

V - submeter à homologação do Ministro de Estado os
atos e resoluções aprovados em plenário, sempre que fixem nor
mas de caráter geral;

VI - propor ao Ministro de Estado, para a devida aprova
ção, ° seu Regimento Interno, que estabelecerá normas de Iun
cionamento e sua estrutura administrativa, respeitadas as dire
trizes deste decreto.

Art. 5? Será respeitado o mandato dos atuais membros do Conse
lho Federal de Cultura.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos nvs 74.583, de 20 de setembro de 1974, 85.881, de
8 de abril de 1981, 88.146, de 3 de março de 1983 e 92.000, de 28 de no
vembro de 1985, e demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

DECRETO N? 94.980, DE 29 DE SETEMBRO DE 1987

Cria o "Salão de Conferências Gilberto
Freyre», na cidade do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens HI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Passa a denominar-se «Salão de Conferências Gilberto
Freyre» o auditório situado na 2? sobreloja do Palácio Gustavo Capane
ma, na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2? Caberão ao Ministério da Cultura as providências neces
sárias ao cumprimento deste decreto.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

DECRETO N? 94.981, DE 29 DE SETEMBRO DE 1987

Cria a Comissão de Assessoramento
Artístico ao Banco Central do Brasil 
Com-Arte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica instituída a Comissão de Assessoramento Artístico
ao Banco Central do Brasil - Com-Arte, com o objetivo de assistir à
Autarquia em assuntos que, embora de caráter técnico, comportem tra
tamento de natureza artística.

Art. 2? A Com-Arte estudará e proporá ao Banco Central do Bra
sil esquema específico para as questôes relacionadas com a emissão de
moedas, inclusive as comemorativas.

Art. 3? A Com-Arte terá a seguinte constituição:
I um representante do Ministério da Cultura;

II - um representante da Presidência da República;
III - dois representantes dos artistas plásticos brasileiros,

designados pelo Ministro da Cultura;
IV - um representante do Banco Central do Brasil;
V - um representante da Casa da Moeda do Brasil.

Parágrafo único. Quando necessário, e para participação em tra
balhos específicos, a Com-Arte poderá solicitar ao Ministro da Cultura
a designação de integrantes temporários.

Art. 4? O Banco Central do Brasil dará suporte administrativo à
Com-Arte, cabendo a seu representante a coordenação dos trabalhos da
Comissão.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Celso Furtado

DECRETO N? 94.982, DE 29 DE SETEMBRO DE 1987

Altera a composição da Comissão df:
Coordenação Financeira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? O art. 2? do Decreto n? 94.446, de 12 de junho de 1987, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? A Comissão de Coordenação Financeira terá a se
guinte composição:

I - Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, que se
rá o seu Presidente;

II - Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República, que será o seu Vice
Presidente;

III - Secretário do Tesouro Nacional, que será o seu
Secretário-Executivo;

IV - Secretário da Receita Federal;
V - Secretário Especial de Assuntos Econômicos, do

Ministério da Fazenda;
VI - Secretário de Controle de Empresas Estatais;

VII - Secretário de Orçamento e Finanças, da Secretaria
de Planejamento e Coordenação da Presidência da República;

VIII - Secretário Especial de Coordenação Econômica e
Social da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presi
dência da República.

IX Diretor de Orçamento e Controle do Banco do Bra-
sil S.A.;

X Chefe do Departamento Econômico do Banco Cen·
trai do Brasil.
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§ I? As atividades da CCF serão coordenadas pela
Secretaria-Geral do Ministério da Fazenda, cabendo à Secreta
ria do Tesouro N aciorial o encargo de Secretaria Executiva da
mesma Comissão.

§ 2? A CCF poderá solicitar a presença de dirigentes ou
servidores de órgãos ou entidades públicas para prestar esclare
cimentos sobre os assuntos submetidos à sua consideração.

§ 3? A CCF não disporá de quadro próprio de pessoal, ca
bendo aos órgãos e entidades nela representados prestar-lhe to
do o apoio técnico e administrativo.

§ 4? Os membros da CCF não farão jus a qualquer tipo de
retribuição por sua participação na comíssão.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Meilson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 94.983, DE 29 DE SETEMBRO DE 1987

Altera o Decreto n? 92.889, de 7 de julho
de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os parágrafos I? e 2? do artigo 4? do Decreto n? 92.889, de
7 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4?

§ I? Consideram-se membros auxiliares da Consultoria
Geral da República os Assessores Técnicos e os Diretores de
Divisão, escolhidos dentre profissionais idôneos de nível supe
rior.

§ 2? O Secretário-Geral, os Consultores da República e os
Assessores Técnicos serão bacharéis em Direito.»
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard



APENSO

No (Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.



Página original em branco



JOSÉ SARNEY

I - DECRETOS

DECRETO N? 94.537, DE 30 DE JUNHO DE 1987

Dá nova reáeceo ao art. 13 do Decreto
n? 75.508, de 18 de março de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. l? O art. 13 do Decreto n? 75.508, de 18 de março de 1975,
passa a vigorar com a seguinte redação, mantido seu parágrafo único:

«Art. 13 Os programas e projetos de iniciativa do setor
público serão apreciados por Grupo Técnico Especial, consti
tuído de representantes do Gabinete Civil da Presidência da Re
pública, da Caixa Econômica Federal e do Instituto de Planeja
mento Econômico e Social - IPEA.
............................................................. "

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza.

DECRETO N? 94.538, DE 30 DE JUNHO DE 1987

Altera os arts. 3? 5? e 6? do Decreto n?
91.248. de 15 de maio de 1985. que dispõe so
bre a finalidade. estrutura e competência do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Ur
bano - CNDU.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, itens lU e V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Os arts. 3?, 5? e 6? do Decreto n? 91.248, de 15 de maio de
1985, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? Integram o Plenário do CNDU:
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11 .

111 .

W .
V .

VI .

VII .

VIII O Secretário do Desenvolvimento Urbano do Minis-
tério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, que será o
seu Secretário-Executivo.

§ I? Os Conselheiros a que se referem os incisos V e VI
deste artigo serão indicados, em lista tríplice, ao Ministro de
Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e desig
nados pelo Presidente da República, com mandato de dois anos.

§ 2? Os Conselheiros mencionados nos Incisos lI, III, IV e
VII serão designados pelo Presidente da República e suas pos
ses ocorrerão na primeira reunião do Conselho, apos a publica
ção do ato de nomeação no Diário Oficial.

§ 3? " .

§ 4? .

Art. 5? O Secretário-Executivo do CNDU será substi
tuído, .em suas faltas e impedimentos, por um Secretário
Executivo-Adjunto, nomeado pelo Ministro do Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente.

Art. 6? O apoio técnico e administrativo ao CNDU será
prestado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Minis
tério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente .

• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• »

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 30 de junho de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Schwartz



RETIFICAÇÃO
I - DECRETO

DECRETO N? 93.088, DE 8 DE AGOSTO DE 1986

Dispõe sobre a execuceo do Sexto Pro
tocolo Adicional do Acordo Comercial n?
18, subscrito por Argentina, Brasil, Méxi
co, Uruguai e Venezuela, no setor da indús
tria fotográfica.

RETIFICAÇÃO

N a página 11898, na 2? coluna, no Art. I?
Onde se lê: De I? de janeiro a 31 de dezembro de 1986 ...

Leia-se: A partir de I? de janeiro de 1986 ...

DECRETO N? 94.403. DE 4 DE JUNHO DE 1987

Altera o Decreto n:' 93.538, de 6 de no
vembro de 1986, que regulamenta o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - PFND.

RETIFICAÇÃO

- No artigo I?, csput,

Onde se lê: Os incisos I'I, III e VII ...
Leia-se: Os incisos lI, III e VIII ...

- No artigo I? na transcrição dos incisos, onde se lê:

"
VII - Secretário de Controle das Empresas Estatais do

Ministério da F'azenda:»
Leia-se: « .•.

VIII - Secretário de Controle das Empresas Estatais do
Ministério da Fazenda;»
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Entidades Supervisionadas. Decreto n:'
94.767, de 11 de agosto de 1987.

Secretaria' Especial do Meio Ambiente.
Decreto n:' 94.629, de 14 de julho de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 94.710, de
30 de julho de 1987; 94.829, de 2 de setern
bro de 1987 (publicado no D.a. de 3-9-87
e republicado no D.a. de 4-9-87).

Ministério da Educação

Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico à Educação. Decreto n:' 94.909,
de 18 de setembro de 1987.

Conselho Nacional de Desportos. Decre
to n:' 94.673, de 23 de julho de 1987.

Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior. Decretos n-s
94.677, de 23 de julho de 1987; 94.794, de
20 de agosto de 1987; 94.860, de 8 de se
tem bro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nrs 94.569 e 94.572, de 8 de julho
de 1987; 94.675, de 23 de julho de 1987;
94.738, de 5 de agosto de 1987; 94.812, de
31 de agosto de 1987; 94.933, de 22 de se
tembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n?s 94.558, de 7 de julho de 1987; 94.718,
de 3 de agosto de 1987; 94.733 e 94.734, de
5 de agosto de 1987; 94.791, de 20 de
agosto de 1987; 94.895, de 17 de setembro
de 1987; 94.929, de 22 de setembro de
1987.

Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação. Decreto n:' 94.792, de 20 de
agosto de 1987.

Secretaria de Ensino de Primeiro e Se
gundo Graus. Decretos nrs 94.570 e
94.571, de 8 de julho de 1987; 94.639, de
14 de julho de 1987; 94.694, de 27 de julho
de 1987; 94.895, de 17 de setembro de
1987.

Secretaria-Geral. Decretos n ys 94.737, de
5 de agosto de 1987; 94.774, de 12 de
agosto de 1987; 94.925, de 22 de setembro
de 1987.

Secretaria-Geral. Entidades Supervi
sionadas. Decreto n:' 94.676, de 23 de ju
lho de 1987.

Ministério do Exército. Diversas Unida
des Orçamentárias. Decreto n:' 94.935, de
23 de setembro de 1987.

Ministério da Fazenda

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n:' 94.964, de 25 de setembro de
1987.

Gabinete do Ministro. Decretos n-s
94.668, de 23 de julho de 1987; 94.744, de
6 de agosto de 1987.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
nal. Decreto n:' 94.790, de 20 de agosto de
1987.

Secretaria da Receita Federal. Decreto
n:' 94.638, de 14 de julho de 1987.

Ministério da Indústria e do Comércio

Departamento NacionaI de Registro do
Comércio. Decretos nrs 94.628, de 14 de
julho de 1987; 94.768, de 11 de agosto de
1987.

Departamento de Serviços Gerais. De
partamento do Pessoal. Decreto n:'
94.694, de 27 de julho de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 94.542 e 94.544, de I? de julho
de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.802, de
26 de agosto de 1987.

Ministério do Interior

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n:' 94.897, de 17 de setembro de
1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 94.579, de 9 de julho de 1987; 94.705,
de 29 de julho de 1987; 94.747, de 7 de
agosto de 1987; 94.824, de 2 de setembro
de 1987 (publicado no D.a. de 3-9-87 e re
publicado no D.a. de 4-9-87); 94.931, de
22 de setembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos nrs 94.810, de
31 -de agosto de 1987; 94.823, de 2 de se
tembro de 1987 (publicado no D.a. de
3-9-87 e republicado no D,Q. de 4-9-87);
94.906, de 18 de setembro de 1987; 94.963,
de 25 de setembro de 1987.

Ministério da Justiça

Departamento de Imprensa Nacional.
Decretos nrs 94.561, de 7 de julho de
1987; 94.899, de 17 de setembro de 1987.
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Departamento Penitenciário Nacional.
Decreto n:' 94.859, de 8 de setembro de
1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 94.743, de 6 de agosto de 1987;
94.894, de 17 de setembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n? 94.859, de 8
de setembro de 1987.

Ministério da Marinha

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n:' 94.935, de 23 de setembro de
1987.
Secretaria-Geral da Marinha. Decreto n:'
94.975, de 28 de setembro de 1987.

Ministério das Minas e Energia

Departamento Nacional da Produção
Mineral. Decreto n" 94.863, de 8 de se
tembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 94.542 e 94.544, de I? de julho
de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.863, de 8
de setembro de 1987.

Ministério da Previdência e Assistência
Social

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nys 94.772, de 12 de agosto de
1987; 94.891, de 17 de setembro de 1987;
94.935, de 23 de setembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
nr s 94.739, de 6 de agosto de 1987; 94.827,
de 2 de setembro de 1987 (publicado no
D.O. de 3-9-87 e republicado no D.a. de
4·9·87); 94.923, de 22 de setembro de 1987.

Secretaria de Previdência Complemen
tar. Decreto n" 94.827, de 2 de setembro
de 1987 (publicado no D.O. de 3-9-87 e re
publicado no D.O. de 4-9-87).

Secretaria-Geral. Decreto n:' 94.923, de
22 de setembro de 1987.

Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n." 94.977, de 28 de setembro de
1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
nvs 94.549, de 2 de julho de 1987; 94.671,
de 23 de julho de 1987; fl4.740, de 6 de
agosto de 1987.

Ministério das Relações Exteriores. De
cretos n-s 94.674, de 23 de julho de 1987;
94.693, de 27 de julho de 1987.

Ministério da Saúde
Central de Medicamentos. Decreto n
94.735, de 5 de agosto de 1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
eretos nrs 94.645. de 14 de julho de 1987;
94.891 e 94.896, de 17 de setembro de
1987; 94.934, de 22 de setembro de 1987;
94.935, de 23 de setembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n."s 94.735, de 5 de agosto de 1987; 94.892,
de 17 de setembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n?s 94.892, de
17 de setembro de 1987; 94.924 e 94.928.
de 22 de setembro de 1987.

Secretaria Nacional de Programas Espe
ciais de Saúde e Secretaria N acional de
Ações Básicas de Saúde. Decreto n:'
94.936, de 23 de setembro de 1987.

Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública. Decreto n:' 94.811, de 31
de agosto de 1987.

Ministério do Trabalho

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nrs 94.627, de 14 de julho de 1987:
94.934, de 22 de setembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 94.729. de
5 de agosto de 1987; 94.924, de 22 de se
tembro de 1987.

Secretaria-Geral e Secretaria de Empre
go e Salário. Decreto n:' 94.907, de 18 de
setembro de 1987.

Ministério dos Transportes

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nrs 94.564. de 7 de julho de 1987;
94.741. de 6 de agosto de 1987: 94.775. de
12 de agosto de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 94.699, de 28 de julho de 1987: 94.778,
de 13 de agosto de 1987: 94.960, de 24 de
setembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 94.730, de
5 de agosto de 1987; 94.976, de 28 de se
tembro de 1987.

Orçamento da União

Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica. Decreto n:' 94.560. de 7
de julho de 1987.

Diversos Orgãos. Decretos n?s 94.563, de
7 de julho de 1987; 94.573. de 8 de julho
de 1987; 94.650. de 17 de julho de 1987:
94.777, de 12 de. agosto de 1987; 94.883 e
94.893. de 17 de setembro de 1987: 94.942.
de 23 de setembro de 1987.
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Ministério do Interior. Decreto n:'
94.736, de 5 de agosto de 1987 (publicado
no D.a. de 6-8-87 e republicado no D.a.
de 13-8-87).

Poder Judiciário. Diversas Unidades
Orçamentárias. Decreto n:' 94.630, de 14
de julho de 1987.

Presidência da República

Conselho de Segurança Nacional. Decre
tos n-s 94.825, de 2 de setembro de 1987
(publicado no D.a. de 3-9-87 e rep u hl i
cada no D.O. de 4·9-87); 94.898, de 17 de
setembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias
Decretos nys 94.559, de 7 de julho de
1987; 94.630, de 14 de julho de 1987;
94.770, de 11 de agosto de 1987; 94.872, de
14 de setembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias
Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento/PR. Decreto n:' 94.961,
de 24 de setem bro de 1987.

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento/PR. Decretos nvs 94.717, de 3
de agosto de 1987; 94.961, de 24 de setem
bro de 1987.

Estado-Maior das Forças Armadas. De
cretos nvs 94.670, de 23 de julho de 1987;
94.725, de 3 de agosto de 1987; 94.771, de
11 de agosto de 1987; 94.908, de 18 de se
tembro de 1987.

Gabinete. Decreto n:' 94.717, de 3 de
agosto de 1987.

Secretaria de Administração Pública.
Decretos nrs 94.669, de 23 de julho de
1987; 94.692, de 27 de julho de 1987;
94.700 e 94.701, de 28 de julho de 1987.

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação. Decretos nrs 94.578,
de 9 de julho de 1987; 94.826, de 2 de se
tembro de 1987 (publicado no D.O. de
3-9-87 e republlcado no D.a. de 4-9-87).

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação. Entidades Super
visionadas. Decreto n:' 94.769, de 11 de
agosto de 1987.

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação e Secretaria Executi
va do Programa Nacional de Irrigação.
Entidades Supervisionadas. Decreto n:'
94.808, de 31 de agosto de 1987.

Secretaria de Planejamento. Decreto n:'
94.545, de 1~' de julho de 1987.

Secretaria de Planejamento. Entidades
Supervisionadas. Decreto n:' 94.574, de 8
de julho de 1987.

Senado Federal. Decreto n:' 94.870, de 14
de setembro de 1987.

Supremo Tribunal Federal. Decretos nrs
94.859, de 8 de setembro de 1987; 94.870,
de 14 de setembro de 1987.

Transferências a Estados, Distrito Fede
ral e Municípios. Governo do Distrito
Federal - Recursos sob Supervisão da
Secretaria de Planejamento/PRo Decreto
n:' 94.941, de 23 de setembro de 1987.

Tribunal Federal de Recursos. Decreto
n:' 94.731, de 5 de agosto de 1987.

CURSO (funcionamento)

Administração

Faculdade Maria Augusta Ribeiro Da
her. Jacareí (SP). Decreto n:' 94.550, de 6
de julho de 1987.

Arquitetura e Urbanismo

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo.
Alfenas (MG). Decreto n" 94.765, de 11
de agosto de 1987.

Faculdade de Ciências Humanas Esuda.
Recife (PE). Decreto n:' 94.551, de 6 de
julho de 1987.

Artes Práticas

Faculdade de Educação de .Ioacaba
(SC). Decreto n:' 94.785, de 19 de agosto
de 1987.

Ciências

Faculdade de Educação de Ivaiporã
íPR). Decreto n:' 94.598, de 13 de julho de
1987.

Ciência da Computação

Escola de Engenharia de Piracicaba
(SP). Decreto n:' 94.759, de 10 de agosto
de 1987.

Comércio Exterior

Faculdade de Ciências Administrativas.
Joinvllle (SC). Decreto n:' 94.944, de 23
de setembro de 1987.

Direito

Faculdade de Educação e Ciências Hu
manas de Anicuns (GO). Decreto n:'
94.761, de 10 de agosto de 1987.

Faculdade de Filosofia e Ciências Hu
manas de Gurupi (GOl. Decreto n:'
94.786, de 19 de agosto de 1987.
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Educação Artística

Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras. Joinville (Se). Decreto n:' 94.943,
de 23 de setembro de 1987.

Farmácia

Instituto de Odontologia Paulista. São
Paulo (SPl. Decreto n:' 94.597, de 13 de
julho de 1987.

Fisioterapia

Faculdade de Educação Física de Cruz
Alta (RS). Decreto n:' 94.879. de 16 de se
tembro de 1987.

Geografia
Faculdade de Ciências e Letras de Ara
ras i8P). Decreto n? 94.820, de 2 de se
tembro de 1987.

Medicina Veterinária

Associação de Ensino de Marília (SFj.
Decreto n" 94.702, de 28 de julho de 1987.

Pedagogia

Faculdade de Educação de Cocal (ROl.
Decreto n:' 94.703, de 28 de julho de 1987.

Faculdade de Educação de Joacaba
(Se). Decreto n'' 94.818, de 2 de setembro
de 1987.

Faculdade de Filosofia e Ciências Hu
manas de Gurupi iGO). Decreto n~'

94.787, de 19 de agosto de 1987.

Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Araguari (MG). Decreto n:'
94.552, de 6 de julho de 1987.

Faculdade Maria Augusta Ribeiro Da
her. Jacareí (SP). Decreto n:' 94.555, de 7
de julho de 1987.

Fundação Educacional Regional .Iara
guaense. .Iaragua do Sul (SC). Decreto
n? 94.920, de 22 de setembro de 1987.

Psícología

Faculdade de Psicologia da União das
Faculdades Prancanas. Franca (SP). De
creto n:' 94.880, de 16 de setembro de
1987.

Química

Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Santa Cruz do Sul (RS). Decreto
n:' 94.821, de 2 de setembro de 1987.

Fundação 'I'ricordiana de Educação.
Três Corações (MG). Decreto n:' 94.760,
de 10 de agosto de U)87.

Tecnologia em Processamento de Dados

Centro de Ensino Superior de Juiz de
Fora (MG). Decreto n:' 94.781, de 17 de
agosto de 1987.

Faculdade de Ciências Administrativas
e Comércio Exterior do Paraná. Curitiba
iPR). Decreto n:' 94.784, de 19 de agosto
de 1987.

Faculdade de Ciências Econômicas, Ad
ministrativas e Contabeis de Belo Hori
zonte (MG). Decreto n:' 94.722, de 3 de
agosto de 1987.

Faculdade de Ciências Gerenciais de Be
lo Horizonte iMG). Decreto n:' 94.819, de
2 de setembro de 1987.

Faculdade ibero-Americana de Letras e
Ciências Humanas. São Paulo (SP). De
creto n:' 94.723, de 3 de agosto de 1987.

Instituto Unificado de Ensino Superior.
Goiânia (GO). Decreto n:' 94.649, de 17
de julho de 1987.

D
DESAPROPRIAÇÃO (ações]

Companhia Brasileira de Dragagem
(CBDI. Utilidade pública. Declara. De
creto n? 94.592, de 10 de julho de 1987.

DESAPROPRIAÇAO (imóvel)

Baldim (MGI. Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.707, de 29 de julho de 1987.

Barra (BA). Interesse Social. Declara.
Decreto n'' 94.706, de 29 de julho de 1987.

Belém {PAI. Utilidade pública. Declara.
Decreto n" 94.687, de 27 de julho de 1987.

Canhoba (SE). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n" 94.755, de 10 de agosto de
1987.

Goiás (GO). Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.754, de 10 de agosto de
1987.

It.ajuba (MG). Utilidade pública. Decla·
ra. Decreto n? 94.875, de 16 de setembro
de 1987.

João Pessoa (PB). Utilidade pública.
Declara. Decreto n? 94.856, de 8 de se
tembro de 1987.

J aru (ROl. Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.609, de 14 de julho de 1987.

Manga (MG). Interesse Social. Declara.
Decreto n" 94.753, de 10 de agosto de
1987.
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Mangueirinha (PR). Interesse Social.
Declara. Decreto n:' 94.756, de 10 de
agosto de 1987.

Marabá (PA). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 94.857, de 8 de setembro
de 1987.

Niterói (RJ). Utilidade pública. Declara.
Decreto n? 94.682, de 24 de julho de 1987.

Santana do Acaraú (CE). Interesse So
cial. Declara. Decreto n:' 94.757, de 10 de
agosto de 1987.

Sobral (CE). Interesse Social. Declara.
Decreto n? 94.757, de 10 de agosto de
1987.

Tianguá (CE). Interesse Social. Declara.
Decreto n? 94.758, de 10 de agosto de
1987.

Ubajara (CE). Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.758, de 10 de agosto de
1987.

DESAPROPRIAÇÃO (imóvel rural)

Aracoiaba (CE). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n? 94.966. de 25 de setembro
de 1987.
Areia Branca (RN). Interesse Social. De
clara. Decreto nr 94.841, de 4 de setem
bro de 1987.

Ariquemes (RO). Interesse Social. De
clara. Decreto n? 94.609, de 14 de julho
de 1987.

Avaré (SP). Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.845, de 4 de setembro de
1987.

Baraúna (RN). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.613, de 14 de julho de
1987.
Barras (PI). Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.611, de 14 de julho de 1987.

Camocim (CE). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.971, de 25 de setembro
de 1987.

Canoinhas (SC). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.619, de 14 de julho de
1987.

Cantagalo (PR). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.915, de 18 de setembro
de 1987.

Carnaubais (RN). Interesse Social. De
clara. Decreto n:' 94.841, de 4 de setem
bro de 1987.

Colorado do Oeste (RO). Interesse So
cial. Declara. Decreto n:' 94.852, de 4 de
setembro de 1987.

Granja (CE). Interesse Social. Declara.
Decreto n? 94.968, de 25 de setembro de
1987.

Itabaiana (PB). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.849, de 4 de setembro
de 1987.

Itaguatins (GO). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.967, de 25 de setembro
de 1987.

Itapipoca (CE). Interesse Social. Decla
ra. Decretos n-s 94.847, de 4 de setembro
de 1987, e 94.965, de 25' de setembro de
1987.

Japoatã (SE). Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.850, de 4 de setembro de
1987.

Mafra (SC). Interesse Social. Declara.
Decreto n:' 94.839, de 4 de setembro de
1987.

Malhador (SE). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n? 94.614, de 14 de julho de
1987.

Matos Costa (SC). Interesse Social. De
clara. Decreto n:' 94.618, de 14 de julho
de 1987.

Mossoró (RN). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n? 94.613, de 14 de julho de
1987.

Nova Brasilândia (MT). Interesse So
cial. Declara. Decreto n:' 94.970, de 25 de
setembro de 1987.

Paracuru (CE). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.972, de 25 de setembro
de 1987.

Paragominas (PA). Interesse Social. De
clara. Decretos nrs 94.844 e 94.848, de 4
de setembro de 1987.

Parintins (AM). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.969, de 25 de setembro
de 1987.

Pedro Toledo (SP). Interesse Social. De
clara. Decreto n? 94.843, de 4 de setem
bro de 1987.

Pimenta Bueno (RO). Interesse Social.
Declara. Decreto n? 94.851, de 4 de se
tembro de 1987.

Quinjingue (BA). Interesse Social. De
clara. Decreto n:' 94.617, de 14 de julho
de 1987.

Riachuelo (SE). Interesse Social. Decla
ra. Decreto n:' 94.61,4, de 14 de julho de
1987.
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Santana do Matos {RN). Interesse So
cial. Declara. Decreto n? 94.612, de 14 de
julho de 1987.

Santa Quitéria (CE). Interesse Social.
Declara. Decreto n? 94.846, de 4 de se·
tembro de 1987.

Santa Rita de Cássia (BAl. Interesse So
cial. Declara. Decreto n? 94.616. de 14 de
julho de 1987.

Santa Rosa de Lima (SE). Interesse So
cial. Declara. Decreto n:' 94.614, de 14 de
julho de 1987.

Santa Vitória (MG). Interesse Social.
Declara. Decreto n:' 94.842, de 4 de se·
tembro de 1987.

São Domingos do Capim (PA1. Interesse
Social. Declara. Decreto n:' 94.610, de 14

de julho de 1987.

São Rafael (RN). Interesse Social. De
clara. Decreto n? 94.612, de 14 de julho
de 1987.

São Romão (MG). Interesse Social. De
clara. Decreto n:' 94.840, de 4 de setem
bro de 1987.

Sítio Novo de Goiás (GO). Interesse So
cial. Declara. Decreto n? 94.967, de 25 de
setembro de 1987.

Traíri (CE). Interesse Social. Declara.
Decreto n? 94.972, de 25 de setembro de
1987.

Turvo (PR). Interesse Social. Declara.
Decreto n? 94.914, de 18 de setembro de
1987.

Vflhena (RO). Interesse Social. Declara.
Decretos nvs 94.852 e 94.853, de 4 de se
tembro de 1987.

Vitória da Conquista (BAl. Interesse So
cial. Declara. Decreto n? 94.615, de 14 de
julho de 1987.

DESAPROPRIAÇÃO lterra)
Álvaro de Carvalho (SP). Utilidade pú
blica. Declara. Decreto n? 94.565, de 8 de
julho de 1987.

Bebedouro (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n~ 94.884, de 17 de setem
bro de 1987.

Cristina Castro (PI). Utilidade pública e
interesse social. Declara. Decreto n?
94.876, de 16 de setembro de 1987.

Diadema (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n? 94.681, de 24 de julho de
1987.

Elizeu Martins (PI). Utilidade pública e
interesse social. Declara. Decreto n~

94.876, de 16 de setembro de 1987.

Garça (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n? 94.565, de 8 de julho de 1987.

Guaíra (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 94.887, de 17 de setembro de
1987.

Itirapina (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n? 94.565, de 8 de julho de
1987.

Monte Azul Paulista (SP). Utilidade pú
blica. Declara. Decreto n:' 94.817, de 2 de
setembro de 1987.

Municípios no Estado da Bahia. Utdli
dade pública. Declara. Decreto n:'
94.858, de 8 de setembro de 1987.

Osasco (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 94.886, de 17 de setembro de
1987.

Piacatu (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n? 94.596, de 13 de julho de
1987.

Rafard (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n" 94.565, de 8 de julho de-1987.

Santo Anastácio (SP). Utilidade pública.
Declara. Decreto n? 94.888, de 17 de se
tembro de 1987.

Taiúva (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 94.885, de 17 de setembro de
1987.

Xique-Xique (BA). Utilidade pública e
interesse social. Declara. Decreto n:'
94.877, de 16 de setembro de 1987.

DESAPROPRIAÇÃO (terreno)
Iguape (SP). Utilidade pública. Declara.
Decreto n? 94.567, de 8 de julho de 1987.

São Paulo (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n- 94.822, de 2 de setem
bro de 1987 (publicado no D.O. de 3-9-87
e republicado no D.O. de 4-9-87).

DIREITO - V. Curso.

DIRETORIA DE AERONÃUTICA DA
MARINHA - V. Regulamento

DíVIDA EXTERNA

Comissão de Assessoramento Presiden
cial para a Negociação.

Despesas. Dispõe. Decreto n'' 94.655, de
20 de julho de 1987 (publicado no D.O.
de 20-7-87 e republfcadc no D.O. de
2·9-87).
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Disposições. Altera. Decreto n:' 94.654,
de 20 de julho de 1987 (publicado no D_O.
de 21-7-87 e republicado no D.O. de
28·7·87).

E
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - V. Curso.
EFETIVOS - V. Ministério do Exército.

EMPRESAS ESTATAIS
Álcalis do Rio Grande do Norte S.A.
(ALCANORTE). Cia. Nacional de Álca
lis S.A. Incorporação. Revoga. Decreto
n" 94.714, de 31 de julho de 1987.

Orçamentos. 1988. Prazos. Fixa. Decreto
n? 94.814, de 1~' de setembro de 1987.

EMPRESA ESTRANGEIRA ~ V. Earmi
talia Carlo Erba S.p.A.

EMPRESA PÚBLICA FINANCIADORA
DE ESTUDOS E PROJETOS (FINEP)
- V. Capital Social.

ENERGIA ELETRICA - Programa de
Emergência para Suprimento de Energia
Elétrica ao Nordeste. Decreto n:' 94.686,
de 27 de julho de 1987.

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
- V. Crédito Suplementar.

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO ~ V.
Crédito Especial; Crédito Suplementar.

ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS DA
UNIÃO -- V. Crédito Suplementar.

EQUADOR - V. Atos Internacionais.
ESTAÇOES ECOLÓGICAS

Cartíõ, Pirapitinga e Tupinambás. Cria.
Decreto n:' 94.656, de 20 de julho de 1987.

V. Áreas de Proteção Ambiental.

ESTADO·MAIOR DAS FORÇAS ARMA·
DAS - V. Crédito Suplementar.

F

FACULDADE - V. Curso.

FARMÁCIA - V. Curso.
FARMITALIA CARLO ERBA S.p.A 

Atividades Científicas. Brasil. Autoriza
ção. Concede. Decreto n:' 94.716, de 3 de
agosto de 1987.

FISIOTERAPIA - V. Curso.
FORÇAS ARMADAS - V. Serviço Militar

Inicial.

FUNCIONAMENTO PERMANENTE
Comércio. Atividades. Relação. Alte
ra. Decreto n:' 94.591, de 10 de julho de
1987.

Comunicações e Publicidade. Empresas.
Relação. Altera. Decreto n:' 94.591, de 10
de julho de 1987.

Indústria Petroqulmica. Atividade. Re
lação. Inclui. Decreto n:' 94.709, de 30 de
julho de 1987.

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUS·
MÃO (FUNAG) - Estatuto. Aprova.
Decreto n:' 94.973, de 25 de setembro de
1987.

FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO
(FUNAI) - V. Terra Indígena.

FUNDO DE DEFESA DA ECONOMIA
CAFEEIRA (FUNCAFE) - Estrutura
ção. Dispõe. Decreto n'' 94.874, de 15. de
setembro de 1987.

FUNDOS DE INVESTIMENTOS ~ Recur
sos. Aplicação. Altera. Decreto n?
94.766, de 11 de agosto de 1987.

FUNDO DE ESTUDOS DO MAR - V. Re'
gulamento.

G
GEOGRAFIA - V. Curso.

GILBERTO FREIRE - V. Salão de Confe
rência Gilberto Freire.

H
HORÁRIO DE VERÃO - Vigência. Insti

tui. Decreto n:' 94.922, de 22 de setembro
de 1987.

I
IMOVEL - V. Alienação; Ministério da

Marinha.
IMPOSTO DE RENDA - Pessoas jurídi

cas. Microempresas. Valor de referên
cia. Fixa. Decreto n:' 94.805, de 27 de
agosto de 1987.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS·
TRIALIZADOS (IPI)
Alíquotas. Reduz. Decretos n ye 94.746,
de 7 de agosto de 1987 (publicado no
D.O. de 10-8-87 e republ icado no D.O. de
17-8-87); 94.918 e 94.919, de 21 de setem
bro de 1987.



572 ATOS DO PODER EXECUTIVO

_ Tabela de Incidência. Altera. Decreto n:'
94.620, de 14 de julho de 1987.

INDÍGENA - V. Área Indígena.

INDÚSTRIA PETROQuiMICA - V. Fun
cionamento Permanente.

INSPETOR DE ABASTECIMENTO - V.
Concurso Público.

INSTITUTO BRASILEIRO DE RELA
ÇOES DO TRABALHO (lBRART) 
Prerrogativa Sindical. Concede. Decreto
n" 94.721, de 3 de agosto de 1987.

INSTITUTO DE PROMOÇAO CULTU
RAL IlPC)
Quadro Permanente. Dispõe. Decreto n?
94.626, de 14 de julho de 1987.

Tabela Permanente. Dispõe. Decreto n?
94.625, de 14 de julho de 1987.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
çAo E REFORMA AGRÁRIA
(INCRA) - V. Desapropriação; Terre
no ,

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS V. Crédito Suple-
mentar.

J
JUSTIÇA DO TRABALHO - V. Crédito

Suplementar; Regulamento.
JUSTIÇA ELEITORAL - V. Crédito Su

plementar.

L

LUTO OFICIAL - Marcos de Barros
Freire e Comitiva. Declara. Decreto n?
94.864, de 9 de setembro de 1987.

M
MARCOS DE BARROS FREIRE - V_ Lu

to Oficial.
MEDALHA DE MÉRITO APOLONIO

SALLES - V. Ministério da Agricultu
ra.

MEDICINA VETERINÂRIA - V. Curso.

MERIDIONAL CRÉDITO IMOBILIÁRIO
- V. Capital Social.

MÉXICO - V. Atos Internacionais.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Comissão de Coordenação do Trans
porte Aéreo Civil (COTAC). Dispõe. De
creto n:' 94.711, de 31 de julho de 1987.

Oficial-General. Cargos privativos. Tem
po de paz. Fixa. Decreto n:' 94.712. de
31 de julho de 1987.

Quadro de Oficiais Técnicos. Disposi
ções. Altera. Decreto n:' 94.798, de 24 de
agosto de 1987.

V. Crédito Suplementar; Quadros de
Oficias da Ativa da Aeronáutica; Regu
lamento (Corpo de Oficiais da Ativa da
Aeronáutica; Ordem do Mérito Aeronáu
tico).

MINISTERIO DA AGRICULTURA
Medalha do Mérito Apolônio Salles.
Cria. Decreto n:' 94.788, de 20 de agosto'
de 1987.

Reprodução. Aves rnatrises. Palmfpe
des. Importação. Dispõe. Decreto n?
94.959, de 24 de setembro de 1987.

V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA CIENCIA E TECNO
LOGIA - V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA CULTURA
Conselho Federal de Cultura. Reestrutu
ra. Decreto n? 94.979, de 29 de setembro
de 1987.

Quadro Permanente. Dispõe. Decreto n:'
94.622, de 14 de julho de 1987.

Tabela Permanente. Dispõe. Decreto n:'
94.621, de 14 de julho de 1987.

V. Crédito Suplementar; Instituto de
Promoção Cultural (lPC).

MINISTÉRIO DA EDUCAçA0
Plano Único de Classificação e Retribui
ção de Cargos e Empregos

Aprova. Decreto n:' 94.664, de 23 de ju
lho de 1987.

Redução. Altera. Decreto n:' 94.916, de
18 de setembro de 1987.

V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Comissão de Coordenação Financeira.
Composição. Altera. Decreto n:' 94.982,
de 29 de setembro de 1987.

Estrutura básica. Comitê Brasileiro de
Nomenclatura (CBN). Acresce. Decreto
n? 94.917, de 18 de setembro de 1987.

V. Crédito Suplementar.
MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO CO

MÉRCIO - V. Crédito Especial; Crédi
to Suplementar.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - V. Crédito
Especial; Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA MARINHA
Cessão de Imóveis. Autoriza. Decreto n:'
94.600, de 14 de julho de 1987.

V. Regulamento (Corpo de Praças da Ar
mada; Diretoria de Aeronáutica da Ma
rinha; Fundo de Estudos do Mar).

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E AS·
SISTÉNCIA SOCIAL

Ascensão Funcional. Regulamentação.
Acrescenta. Decreto n:' 94.800, de 25 de
agosto de 1987.

Conselho de Promoção Social do Menor
Assistido. Composição. Altera. Decreto
n:' 94.776, de 12 de agosto de 1987.

V. Crédito Suplementar; Previdência
Privada.

MINISTERIO DA REFORMA E DO DE·
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO ~ V.
Crédito Suplementar; Desapropriação.

MINISTÉRIO DA SAÚDE - V. Crédito
Suplementar.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA
- V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTE·
RIORES - V. Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE - V.
Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano; Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DO EXERCITO

Efetivos. 1987. Altera. Decreto n" 94.632,
de 14 de julho de 1987.

V. Regulamento (Movimentação de Ofi
ciais e Praças).

MINISTÉRIO DO INTERIOR - V. Crédi
to Suplementar.

MINISTÉRIO DO TRABALHO - V. Cré·
dito Suplementar.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - V.
Comissão Nacional para o Desenvolvi
mento da Navegação Interior e das Vias
Navegáveis (CENAV); Crédito Suple
mentar.

MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO

Carteira de Identidade Funcional. Alte
ra. Decreto n:' 94.708, de 30 de julho de
198?

- V. Regulamento.

MISSÃO ESPACIAL COMPLETA BRA·
SILEIRA (MECB) - Grupo de Geren
ciamento e Acompanhamento do Proje
to. Cria. Decreto n:' 94.865, de 9 de se
tembro de 1987.

MUNICIPIOS - V. Desapropriação.

N
NA VIO KNORR - V. Pesquisa Científica.

o
ORÇAMENTO DA UNIÁO - V. Crédito

Suplementar.

ORDEM DO MÉRITO AERONÁUTICO ~
V. Regulamento.

OSMAR DUTRA - Bens. Incorporação à
União. Confisco. Insubsistente. Declara.
Decreto n'' 94.799, de 24 de agosto de
1987 (publicado no D.O. de 25-8-87 e re
publicado no D.O. de 26-8-87).

p

PARAGUAI - V. Atos Internacionais.
PEDAGOGIA - V. Curso.

PERU - V. Atos Internacionais.

PESQUISA CIENTÍFICA - Navio Knorr.
Norte-americano. Autorização. Concede.
Decreto n:' 94.685, de 27 de julho de 1987.

PETROBRÁS QUÍMICA S.A.
(PETROQUISA) - V. Capital Autoriza
do.

PISO NACIONAL DE SALÁRIO - Valor.
Reajusta. Decreto n? 94.815. de I? de se
tembro de 1987.

PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E
RETRIBUIÇAO DE CARGOS E EM·
PREGOS - V. Ministério da Educação.

PODER JUDICIÁRIO - V. Crédito Suple
mentar.

POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AM·
BIENTE - V. Areas de Proteção Am
biental.

POLO PETROQUÍMICO DO RIO DE JA·
NEIRO - Cria. Normas. Estabelece.
Decreto n:' 94.745. de 6 de agosto de 1987.

PREÇOS MÍNIMOS

Alho nobre e comum. Financiamento.
Aquisição. Decreto n- 94.691. de 27 de
julho de 1987.
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Juta e malva. Financiamento. Aquisi
ção. Reajusta. Decreto n? 94.690. de 27
de julho de 1987.

Semente de soja. Financiamento. Aqui
sição. Reajusta. Decreto n:' 94.690, de 27
de julho de 1987.
Sisal. Financiamento. Aqutsícão. Fixa.
Decreto n:' 94.691, de 27 de julho de 1987.

PRESIDBNCIA DA REPÚBLICA

Gabinetes
Centro de TV do Cecor. Regimento. AI·
tera. Decreto n? 94.838, de 4 de setembro
de 1987.

Regimento. Altera. Decreto n? 94.658, de
20 de julho de 1987.

Tabela Permanente. Função de Confian
ça. Transfere. Decreto n? 94.881, de 16
de setembro de 1987.

V. Crédito Especial; Crédito Suplemen
tar; Instituto de Promoção Cultural
(IPC).

PREVIDBNCIA PRIVADA - Entidades
fechadas. Contribuições. Altera. Decre
to n? 94.648, de 14 de julho de 1987.

PREVIDENCIA SOCIAL - V. Ministério
da Previdência e Assistência Social.

PRODUTO AGRICOLA - V. Preços Míni·
mos.

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS UNIFICADOS E DES
CENTRALIZADOS DE SAÚDE NOS
ESTADOS - Criação. Dispõe. Decreto
n:' 94.657, de 20 de julho de 1987.

PROGRAMA DE EMERGBNCIA PARA
SUPRIMENTO DE ENERGIA ELB
TRICA AO NORDESTE - V. Energia
Elétrica.

PSICOLOGIA - V. Curso.

Q
QUADROS DE OFICIAIS DA ATIVA DA

AERONAuTICA - Dispõe. Decreto n?
94.575, de 9 de julho de 1987.

QUiMICA - V. Curso.

R
RADIODIFUSÃO
- . Fundação Aper-ipê de Sergipe. Aracaju

(SE). Exploração. Autoriza. Decreto n?
94.695. de 28 de julho de 1987.

Fundação Nossa Senhora de Belém.
Guarapuava (PR). Concessão. Renova.
Decreto n? 94.957, de 24 de setembro de
1987.

Multisom Rádio Princesa da Mata Ltda.
Muriaé (MG). Concessão. Outorga. De
ereto n:' 94.779, de 13 de agosto de 1987.

Rádio AM de Cícero Dantas Ltda. (BA).
Concessão. Outorga. Decreto n:' 94.724,
de 3 de agosto de 1987.

Rádio Aurilándia Ltda. Nova Lima
(MG). Concessão. Renova. Decreto n?
94.584, de 10 de julho de 1987.

Rádio Cacique de Capão Bonito Ltda.
Capela Bonito (SP). Concessão. Renova.
Decreto n:' 94.587. de 10 de julho de 1987.

Rádio Campo Maior de Quixeramobim
Ltda. Quixeramobim (CEI. Concessão.
Outorga. Decreto n:' 94.696, de 28 de ju
lho de 1987.

Rádio Cidade Esperança Ltda. (PB).
Concessão. Outorga. Decreto n:' 94.835.
de 3 de setembro de 1987.

Rádio Club de Faxinal Ltda. (PR). Con
cessão. Renova. Decreto n:' 94.752, de 10
de agosto de 1987.

Rádio Cruzeiro do Sul Itaqu i Ltda. Ita
qui. (RG). Concessão. Renova. Decreto
nr 94.583, de 10 de julho de 1987.

Rádio Cultura Palotinense Ltda. Palot.í
na (PR). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.751, de 10 de agosto de 1987.

Rádio Dlfuscra Fronteira Ltda. Arroio
Grande (RS). Concessão. Renova. De
creto n? 94.956, de 24 de setembro de
1987.

Rádio e Televisão Vanguarda Ltda. Ma
ringá (PR). Concessão. Outorga. Decreto
n:' 94.803, de 26 de agosto de 1987.

Rádio Educadora Cariri Ltda. Crato
(CE). Concessão. Renova. Decreto n?
94.588, de 10 de julho de 1987.

Rádio Educadora de Francisco Beltrão
Ltda. (PR). Concessão. Renova. Decreto
n? 94.831, de 3 de setembro de 1987.

Rádio Fronteira D'Oeste Ltda. Terra
Roxa (PR). Concessão. Renova. Decreto
n? 94.582, de 10 de julho de 1987.

Rádio Gaúcha S.A. Porto Alegre (RS).
Concessão. Renova. Decreto n:' 94.836,
de 3 de setembro de 1987.
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Rádio Jornal de Nhandeara Ltda. (SP).
Concessão. Renova. Decreto n:' 94.837.
de 3 de setembro de 1987.

Rádio Livramento Ltda. José de Freitas
(PI). Concessão. Outorga. Decreto n:'
94.698, de 28 de julho de 1987.

Rádio Mearim Ltda. Caxias (MA). Con
cessão. Extingue. Decreto n? 94.866, de 9
de setembro de 1987.

Rádio Meridional Ltda. Cachoeira do
Sul (RG). Concessão por transferência
direta. Autoriza. Decreto n:' 94.586, de 10
de julho de 1987.

Rádio Municipal Sãopedrense. São Pe
dro do Sul (RS). Exploração. Autoriza.
Decreto n:' 94.566, de 8 de julho de 1987.

Rádio Nanoai Ltda. (RS). Concessão.
Renova. Decreto n:' 94.952, de 24 de se
tembro de 1987.

Rádio Notícias de Tatuí Ltda. (SP). Con
cessão. Renova. Decreto n? 94.830, de 3
de setembro de 1987.

Rádio Novo Horizonte de Ibaiti. Ibaiti
(PR). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.581, de 10 de julho de 1987.

Rádio Pioneira de Forquilha Ltda. (CE).
Concessão. Outorga. Decreto n:' 94.951,
de 24 de setembro de 1987.

Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda.
Nova Londrina (PR). Concessão. Reno
va. Decreto n:' 94.585, de 10 de julho de
1987.

Rádio Rainha do Oeste de Altônia Ltda.
Altõnia (FR). Concessão. Renova. De
creto n:' 94.958, de 24 de setembro de
1987.
Rádio Santa Cruz-AM Ltda. (RN). Con
cessão. Outorga. Decreto n:' 94.833, de 3
de setembro de 1987.

Rádio Sociedade Seberi Ltda. Seberi
(RS). Concessão. Outorga. Decreto n:'
94.750, de 10 de agosto de 1987.

Rádio Solaris Ltda. Antonio Prado (RS).
Concessão. Outorga. Decreto n:' 94.697,
de 28 de julho de 1987.
Rádio Sul Cearense Ltda. Brejo Santo
(CE). Concessão. Outorga. Decreto n:'
94.832, de 3 de setembro de 1987.

Rádio União de Toledo Ltda. 'I'oledo
(PR). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.953, de 24 de setembro de 1987.

Rádio Vale do Canindé Ltda. Oeíras
(PI). Exploração. Autoriza. Decreto n:'
94.557, de 7 de julho de 1987.

RBS TV Santa Cruz Ltda. (RS). Conces
são. Outorga. Decreto n? 94.834, de 3 de
setembro de 1987.

Sociedade Radiodifusora Passo Real
Ltda. Cachoeira do Sul (RG). Transfe
rência direta da concessão. Autoriza.
Decreto n:' 94.586, de 10 de julho de 1987.

Sociedade Rádio Hulha Negra de Crtcíú
ma Ltda. Criciúma (SC). Concessão. Ou
torga. Decreto n:' 94.749. de 10 de agosto
de 1987.

Sociedade Rádio Integração Ltda. Res
tinga Seca (RS). Concessão. Renova. De
creto n:' 94.955, de 24 de setembro de
1987.

Televisão Cultura de Maringá Ltda.
(PR). Concessão. Renova. Decreto n:'
94.954, de 24 de setembro de 1987.

REFORMA AGRÁRIA - V. Desapropria
ção.

REGIMENTO - V. Presidência da Repú
blica (Gabinetes).

REGULAMENTO
Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáu
tica. Ingresso. Regulamenta. Decreto n"
94.867, de 9 de setembro de 1987.

Corpo de Praças da Armada. Altera. De
creto n:' 94.599, de 13 de julho de 1987.

Diretoria de Aeronáutica da Marinha.
Regulamento. Revoga. Decreto n:'
94.748, de 10 de agosto de 1987.

Fundo de Estudos do Mar. Regulamen
tação. Nova Redação. Aprova. Decreto
n:' 94.661, de 22 de julho de 1987.

Ministério Público da União. Pro
curador-Geral da Justiça do Trabalho.
Altera. Decreto n:' 94.882, de 16 de se
tembro de 1987.

Movimentação de Oficiais e Praças do
Exército. Redação. Altera. Decreto n:'
94.921, de 22 de setembro de 1987.

Ordem do Mérito Aeronáutico. Aprova.
Decreto n:' 94.601, de 14 de julho de 1987
(publicado no D.O. de 15-7-87 e republi
cado no D.O. de 16-7-87).

Representação do Brasil na Junta Inter
americana de Defesa. Aprova. Decreto
n:' 94.720, de 3 de agosto de 1987.

REPRESENTAÇÃO DO BRASIL NA
JUNTA INTERAMERICANA DE DE
FESA - V. Regulamento.
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s
SALÃO DE CONFERÉNCIA GILBERTO

FREIRE - Cria. Decreto n? 94.980, de
29 de setembro de 1987.

SALÃO DE EXPOSIÇOES CARLOS
DRUMMOND DE ANDRADE - Cria
ção. Dispõe. Decreto n:' 94.783, de 18 de
agosto de 1987. (Publicado no D.a. de
20-8-87 e republicado no D.a. de 21-8-87).

SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÉNCIA 
Valor. Reajusta. Decreto n:' 94.816, de I?
de setembro de 1987.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/PR

Secretaria de Assuntos Internacionais
(SEAIN). Assessoria. Transforma. De
ereto n:' 94.889, de 17 de setembro de
1987_

SENADO FEDERAL - V. Crédito Suple
mentar.

SERVIÇO MILITAR INICIAL - 1988_
Forças Armadas. Convocação. Plano
Geral. Altera. Decreto n:' 94.726, de 4 de
agosto de 1987.

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - V_ De
sapropriação.

SERVIDOR PUBLICO - Assinatura do
Ponto. Aplicação. Dispõe. Decreto n:'
94.662, de 22 de julho de 1987.

SOFTWARE EDUCACIONAL BRASI
LEIRO - V. Concurso Público.

SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA REGIÃO CENTRO
OESTE - Conselho Deliberativo. Com
posição. Dispõe. Decreto n:' 94.762, de 10
de agosto de 1987.

SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA REGIÃO SUL - Conse
lho Deliberativo. Composição. Dispõe.
Decreto n" 94.763, de lO de agosto de
Hl87.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL V_
Crédito Suplementar.

T
TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO

DE DADOS - V. Curso.

TERRA INDlGENA
Área Indígena. Colônia Indígena. Regu
lamento. Decreto n:' 94.946, de 23 de se
tembro de 1987.

Demarcação. Processo administrativo.
Dispõe. Decreto n:' 94.945, de 23 de se
tembro de 1987.

TERRA - V. Area Indígena; Desapropria.
cão.

TERRENO

Paracambi (RJ). INCRA. Transferência.
Autoriza. Decreto n:' 94.704, de 28 de ju
lho de 1987.

Visconde do Rio Branco (Ma). Universi
dade Federal de Viçosa. Transferência.
Autoriza. Decreto n:' 94.683. de 24 de ju
lho de 1987.

TERRITORIO DE FERNANDO DE NO
RONHA - Administração. Dispõe. De
creto n? 94.780, de 14 de agosto de 1987.

TESOURO NACIONAL

Despesa com pessoal. Análise. Dispõe.
Decreto n? 94.804, de 27 de agosto de
1987_

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DIS
TRITO FEDERAL E MUNIC1PIOS 
V. Crédito Suplementar.

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
- V. Crédito Suplementar.

u
UNIDADE PADRÃO DE CAPITAL (UPCI

- V. Contrato de Financiamento Imobi
liário.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
(MG) - Imóvel. Alienação. Autoriza.
Decreto n? 94.974, de 28 de setembro de
1987.

URUGUAI - V. Atos Internacionais.
UTILIDADE PÚBLICA

Associação Pró-Menor - Lar Padre Ja
có. Itajaí (SC). Decreto n? 94.782, de 17
de agosto de 1987.

Centro Comunitário da Pituba. Salvador
(BA). Decreto n:' 94.782, de 17 de agosto
de 1987.

Centro Espírita Batuira. Taguatinga
(DF). Decreto n:' 94.904, de 18 de setem
bro de 1987.

Centro de Orientação Pedagógica Nosso
Mundo. Rio de Janeiro (RJ). Decreto n:'
94.653, de 17 de julho de 1987.

Conselho de Obras Sociais de Avaré
(SP). Decreto n:' 94.782, de 17 de agosto
de 1987.
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Creche Casa de Jesus. Itaberá (SP). De
creto n:' 94.782, de 18 de agosto de 1987.

Fundação Irmã Dulce. Salvador (BA).
Decreto n:' 94.903, de 18 de setembro de
1987.

Hospital Rural de Pedras Altas. Pinhei
ro Machado (RS). Decreto n:' 94.902, de
18 de setembro de 1987 (publicado no
D.a. de 21-9-87 e republicado no D.a. de
28-9-87).

Lar São Vicente de Paulo. Votuporanga
(SP). Decreto n? 94.680, de 24 de julho de
1987.

Orfanato Lar Esperança. Porto Alegre
(RS). Decreto n:' 94.653, de 17 de julho de
1987.

Serviço de Obras Sociais - SOS. Marin
gá (PR). Decreto n? 94.782, de 17 de
agosto de 1987.

União das Mães Espíritas «Marília Bar
bosa». Manuas (AM). Decreto n:' 94.663,
de 22 de julho de 1987.

V. Desapropriação.

v
VALEC - Engenharia e Construções Ltda.

Acessos Ferroviários. Concessão. Ou
torga. Decreto n:' 94.813, de I? de setem
bro de 1987.

z
ZONA FRANCA DE MANAUS ISUFRA·

MA) - Conselho de Administração.

Composição. Servidores. Inclui. Decreto
n:' 94.660, de 21 de julho de 1987.

íNDICE DO APENSO

A

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo Co
mercial n? 18. Sexto Protocolo. Setor da
Indústria Fotográfica. Execução. Dis
põe. Decreto n:' 93.088, de 8 de agosto de
1986 (publicado no D.a. de 11-8-86 e re
publicado no D.a. de 12-8-87).

c
CONSELHO NACIONAL DE DESEN·

VOLVIMENTO URBANO ICNDU) 
Finalidade. Estrutura. Competência. Al
tera. Decreto n:' 94.538, de 30 de junho de
1987.

F
FUNDO DE APOIO DO DESENVOLVI·

MENTO SOCIAL (FAS) - Regulamen
to. Redação. Altera. Decreto n:' 94.537,.
de 30 de junho de 1987.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI·
MENTO - Regulamento. Altera. Decre
to n? 94.403, de 4 de junho de 1987. (pu
blicado no D.a. de 5-6-87 e republicado
no D.a. de 16-7-87).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1987 - VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO

BRASíLIA - 1987



341.2518
B823

FICHA CATALOGRÁFICA

Brasil. Poder Executivo.

Coleções das leis; atos legislativos do Poder
Executivo. Brasília, D.I.N., 1987.

v. trimestral.

617 p.

1. Leis - Coleçõesv I. Título.



ÍNDICE DOS ATOS

DO PODER EXECUTIVO

PAG. PAG.

I - DECRETOS

94.992 - Decreto de I? de outubro
de 1987 - Abre ao Ministério
dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral e de Entida
des Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de CZ$
13.180.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
2-10-87 .

94.993 - Decreto de 2 de outubro de
1987 - Dispõe sobre a classifica
ção dos servidores no Plano Único
de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos a que se refere
a Lei n? 7.596, de 10 de abril de
1987. Publicado no D.a. de 5-10-87
e retificado no D.O. de 8-10-S7. . ..

94.994 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à Rá
dio Primavera de Itapuranga Ltda.
para a Fundação Cristã Educativa.
Publicado no D.O. de 6-10-87 .

94.995 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Outorga concessão a Gas
par Radiodifusão Limitada, para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Itiquira, Estado de Mato Groso.
Publicado no D.O. de 6·10-87 .

94.996 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda

1

2

3

3

São Bernardo», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do
INCRA como latifúndio por explo
ração, situado no Município de No
va Iguaçu, no Estado do Rio de Ja
neiro, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n? 92.691, de 19
de maio de 1986, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
6-10-87 .. _ .

94.997 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Autoriza o aumento de ca
pital da Usiminas Mecânica S.A.
por subscrição e integralização
em dinheiro. Publicado no D.O. de
6-10-87 _ .

94.998 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Dá nova redação ao § 9?, do
art. 6?, do Decreto n? 88.351, de 1?
de junho de 1983, modificado pelo
Decreto n? 91.305, de 3 de junho de
1985, que dispõe sobre o regula
mento do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - Conama. Publi-
cado no D. O. de 6-10-87 .

94.999 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Dispõe sobre o aumento do
capital social da LIGHT - Servi
ços de Eletricidade S.A. Publicado
noD.O. de 6-10-87 .

95.000 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Aprova a alteração introdu
zida no Estatuto da Centrais E
létricas Brasileiras S.A. - Ele
trobrás. Publicado no D.O.de
6-10-87 _ .

4

6

7

7

8
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95.001 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Outorga à Companhia de
Água e Esgotos de Brasília 
Caesb concessão para captação de
água do Rio Descoberto, para
abastecimento público, no Distri
to Federal. Publicado no D.O. de
6-10-87. 9

95.002 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Modifica dispositivos do
Regulamento do Código de Minera
ção, aprovado pelo Decreto n?
62.934, de 2 de julho de 1968. Publi-
cado noD.O. deG-lO-87. 10

95.003 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Prorroga a vigência do De
creto n? 93.594, de 19 de novembro
de 1986, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 6-10-87. ..... 11

95.004 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências da Faculdade
de Pedagogia, Ciências e Letras da
Fundação Educacional do Alto Va
le do Rio do Peixe. Publicado no
D.O. de 6-10-87. 12

95.005 - Decreto de 5 de outubro de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências da Computa
ção da Sociedade Unificada Paulis
ta de Ensino Renovado Objetivo.
Publicado no D.O. de 6-10-87. 12

95.006 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre aos Ministérios da
Aeronáutica, do Exército e da Ma
rinha, em favor de diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZS 7.250.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
noD.O. de 7-10-87. .... 13

95.007 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento!
PR o crédito suplementar de
CZ$ 600.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7-10-87. 14

95.008 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor do Conselho de
Segurança Nacional, o crédito su
plementar de CZ5 675.000.000,00,
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para reforço de dotação consigna-
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.O. de 7-10-87. 15

95.009 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre aos Ministérios da
Agricultura, do Trabalho e dos
Transportes, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 830.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 7-10-87. 15

95.010 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da o crédito suplementar de CZS
34.582.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
7-10-87. 16

95.011 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre à Câmara dos Depu
tados, ao Senado Federal, ao Tri
bunal de Contas da União, ao Su
premo Tribunal Federal e à Justiça
Federal de 1~ Instância, em favor
de diversas Unidades Orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZS
876.300.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7-10-87. .. 17

95.012 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre à Justiça do Traba
lho, em favor de diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZS 187.046.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 7-10-87. 18

95.013 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério da Fa
zenda, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 991.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7-10-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

95.014 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério do De
senvolvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor de diversas Uni
dades Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZS 100.000.000,00,
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para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 7-10-87. ..... 19

95.015 - Decreto de 6 de -outubro de
1987 - Abre ao Ministério do
Exército, em favor da Secretaria
de Economia e Finanças, o crédito
suplementar de' CZ$ 8.654.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cadonoD.O. de7-10-87. .. 20

95.016 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor da Secretaria
Executiva do Programa Nacional
de Irrigação - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 460.000.000,00, para reforço de
dotação orçamentária consignada
no vigente Orçamento. Publicado
noD.O. de 7-10-87. ..... 21

95.017 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério da
Indústria e do Comércio, em favor
de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$
29.302.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
7-10-87 _ _...... 22

95.018 - Decreto de 6 de outubro de
1987 - Abre a Transferências a
Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios - Governo do Distrito Fe
deral - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/
PR, o crédito especial de CZ$
110.000.000,00, para o fim que es
pecifica. Publicado no D.O. de
7-10-87 _ _ _. _ __ 22

95.019 - Decreto de 7 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério do In
terior, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
8-10-87. 23

95.020 - Decreto de 7 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 13.248.060.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cadonoD.O. de 8-10-87. 24
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95.021 - Decreto de 8 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério do In
terior, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 2.100.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.o. de
9-10-87. 25

95.022 - Decreto de 9 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério da
Agricultura, em favor da Se-o
cretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 67.500.000,00, para
reforço de dotação orçamentária
consignada no vigente Orçamento.
Publicado noD.O. de 13-10-87. . 26

95.023 - Decreto de 9 de outubro de
1987 - Dá nova redação ao artigo
83, do Decreto n? 81.771, de 7 de ju
nho de 1978, alterado pelos Decre
tos n? 84.590, de 25 de março de
1980 e n'' 87.228, de 31 de maio de
1982, que cria a Comissão Nacional
de Sementes e Mudas - Conasen.
Publicado no D.a. de 13-10-87. 26

95.024 - Decreto de 9 de outubro de
1987 - Autoriza o aumento de ca
pital da Companhia Brasileira
de Participação Agroindustrial 
Brasagro. Publicado no D.O. de
13-10-87_. '.. . . . . . . . . . 28

95.025 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado noD.O. de 14-10-87. .. 28

95.026 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Dispõe sobre readaptacão e
inclusão de servidor no Quadro
Permanente do Ministério do Tra
balho, e dá outras providências.
Publicado noD.O. de 14-10-87. .... 31

95.027 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Autoriza a Rede Ferroviá
ria Federal S.A. - RFFSA a pro
ceder o aumento do seu capital
social. Publicado no D.O. de
14-10-87 _. _ _ 34

95.028 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Concede permissão, em ca
ráter permanente, às agências da
Caixa Econômica Federal, locali
zadas nas áreas integrantes do Sis
tema Nacional de Centrais de
Abastecimento - Sinac, para fun
cionar aos sábados, domingos e fe-



VI ATOS DO PODER EXECUTIVO

PAC.
riados civis e religiosos. Publicado
noD.O. de 14-10-87. 34

95.029 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Altera o Decreto n? 66.118,
de 26 de janeiro de 1970, que dispõe
sobre Loteria Esportiva Federal.
Publicado noD.O. de 14-10-87. 35

95.030 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério da
Agricultura, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 200.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 14-10-87... ' 36

95.031 - Decreto de 13 de outubro de
1987 - Acrescenta parágrafo único
ao art. 5? do Decreto n? 93.083, de 7
de agosto de 1986, que dispõe sobre
a composição do Conselho Admi
nistrativo de Defesa Econômica
- CADE. Publicado no D.a. de
14-10-87. 37

95.032 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Reduz alíquotas do Impos
to sobre Produtos Industriali
zados. Publicado no D.a. de
15-10-87 ' _ _ _....... 38

95.033 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Dispõe sobre a incorpora
ção da Fundação Abrigo do Cristo
Redentor à Fundação Legião Bra
sileira de Assistência, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 15-10-87. 39

95.034 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério do E
xército, em favor da Secretaria de
Economia e Finanças, o crédito su
plementar de CZ$ 89.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 15-10·87. 40

95.035 - Decreto de 14 de outubro
de 1987 - Abre ao Ministério
das Minas e Energia, em favor de
diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$
300.000.000,00, para reforço de do
tacões consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
15-10-87 _,................. 41

95.036 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério do
Exército, em favor da Secreta-
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ria de Economia e Finanças, o cré-
dito suplementar de CZ$
1.500.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
15-10-87. 42

95.037 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre, ao Ministério das Re
lações Exteriores, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.360.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
noD.a. de 15·10-87. 43

95.038 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor de
Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$
10.897.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no Ir.O, de
15-10-87 _ _ '" 43

95.039 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 6.500.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
15-10-87 e retificado no D.a. de
27-10-87_ _...... 44

95.040 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
1.768.100.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
15-10-87_ _. __ _...... 45

95.041 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Suo
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZ$
2.527.424.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
15-10-87 _ _.. _. _. . 46

95.042 - Decreto de 14 de outubro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
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czs 200.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
15-10-87.. _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47

95.043 - Decreto de 15 de outubro de
1987 - Autoriza o funcionamento
do Curso Superior de Tecnologia
em Processamento de Dados da
Faculdade de Ciências e Informáti-
ca. Publicado no D.a. de 16-10-87. 47

95.044 - Decreto de 15 de outubro de
1987 - Autoriza o funcionamento
do curso de Psicologia da Faculda
de de Psicologia Padre Anchieta.
Publicado noD.O. de 16-10-87. ... 48

95.045 - Decreto de 15 de outubro de
1987 - Autoriza o funcionamento
de habilitação do curso de Pedago
gia da Fundação Educacional de
Divinópolis. Publicado no D.a. de
~~~. ft

95.046 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação de Nova Cri
xás, da Centrais Elétricas de
Goiás S.A. - Celg, no Estado
de Goiás. Publicado no D.O. de
19-10-87_ . _....................... 49

95.047 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da estação transformadora
de distribuição Barro Branco, da
Eletropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A., no Estado de São Pau-
lo. Publicado noD.O. de 19-10-87.. 51

95.048 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da estação transformàdora
de Distribuição Ponta Porã, da
Eletropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A., no Estado de São Pau-
lo. Publicado noD.O. de 19-10-87. 52

95.049 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra, e respectivas benfei
torias, necessárias à implantação da
estação transformadora de distri
buição Tamoio, da Eletropaulo -
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Eletricidade de São Paulo S.A., no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 19-10-87. 53

95.050 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da estação transformadora
de distribuição Bonsucesso, da
Eletropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A., no Estado de São Pau-
lo. Publicado noD.O. de 19-10-87.. 55

95.051 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Américo de
Campos, da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.O. de 19-10-87. 56

95.052 - Decreto de 16 de outubro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Patrocínio
Paulista, da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.O. de 19-10-87. 58

95.053 - Decreto de 19 de outubro de
1987 - Abre aos Ministérios da
Aeronáutica, do Exército e da Ma
rinha, em favor de diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ5 2.975.168.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 20·10-87. ..... 59

95.054 - Decreto de 19 de outubro de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor do Estado-Maior
das Forças Armadas, o crédito su
plementar de CZS 359.388.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do noD.O. de 20-10-87. 60

95.055 - Decreto de 19 de outubro de
1987 - Extingue o Centro de Ins
trução «Almirante Cunha Mo
reira». Publicado no D.a. de
20-10-87 . _ _ _. . . . . . 61

95.056 - Decreto de 19 de outubro de
1987 - Revoga o Decreto n? 70.451,
de 25 de abril de 1972, que aprovou
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o Regulamento para o Quartel de
Marinheiros. Publicado no D.a. de
20'10-87 _ __ ... .. _ 61

95.057 - Decreto de 19 de outubro de
1987 - Reorganiza o Quartel de
Marinheiros. Publicado no D.Q. de
20-10-87. .. .. _...... 6i

95.058 ..-. Decreto de 19 de outubro
de 1987 - Declara de utilidade
pública, para fins de desapropria
ção total ou parcial, ou institui
ção de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor de Pe
tróleo Brasileiro S.A. - Petro
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Boa Esperança Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Padre
Marcos, Estado do Piauí. Publica-
donoD.O. de 3-12-87 355

95.356 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o i
móvel rural denominado «Fazenda
Guariroba». classificado como «la
tifúndio por exploração», situado
no Município de Paracatu, no Es
tado de Minas Gerais, compreendi
do na zona prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decre
to n? 92.694, de 19 de maio de 1986,
e dá outras providências. Publica-
donoD.a.de4-12-87. .... 356

95.357 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Bom Je
sus», classificado como «latifúndio
por exploração», situado no Mu
nicípio de União, no Estado do
Piauí, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.680,
de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 4-12-87. 357

95.358 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado «Fazenda San
ta Maria», classificado como «la
tifúndio por exploração», situa
do no Município de Nioaque, Esta
do de Mato Grosso do Sul, com
preendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n? 92.621, de 2 de maio
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de 1986, e dá outras providências.
Publicado noD.O. de 4-12-87. .. 359

95.359 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Dispõe sobre a execução do
Quinto Protocolo Adicional ao A
cordo Comercial n? 5, no Setor
da indústria química. Publicado no
D.O. de 4-12-87. 361

95.360 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 220.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
4-12-87 _. . . _. . 362

95.361 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, em favor de
diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar de CZS
2.920.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
4-12-87. 362

95.362 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 210.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
4-12-87. 363

95.363 - Decreto de 3 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério do In
terior, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 5.000.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
4-12-87. 364

95.364 - Decreto de 4 de dezembro de
1987 - Dá nova redação ao art. 2?
do Decreto n? 94.444, de 12 de ju
nho de 1987, cria o Comitê de Limi
tes de Crédito e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
8-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . 365

95.365 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Declara de utilidade públi
ca e interesse social, para fins de
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas
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(DNOCS), área de terra abrangida
pelo Projeto de Irrigação "Vale do
Rio Brumado», no Município de
Livramento de Nossa Senhora, Es-
tado da Bahia, para execução do
Programa de Irrigação do Nordeste
- Proine, e dá outras providên-
cias. PublicadonoD.a. de 9-12-87. 366

95.366 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Concede autorização ao na
vio de pesquisa «Robert D. Con
rad», de bandeira norte-americana,
para realizar em águas jurisdicio
nais brasileiras os serviços que es
pecifica. Publicado no D.a. de
9-12-87. 390

95.367 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Reajusta os valores da In
denização de Representação de Ga
binete que menciona. Publicado no
D.O. de 9-12-87. 392

95.368 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre, em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar de
CZS 10.100.468.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.a.
de 9-12-87. 392

95.369 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Educação, em favor de Entidades
Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZS 32.036.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 9-12-87. 393

95.370 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da Fa
zenda, em favor da Secretaria da
Receita Federal, o crédito suple
mentar de CZS 1.500.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
noD.a. de 9-12-87. 394

95.371 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Educação - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZS 2.500.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
9-12-87. .. . . . . . . . . . . . . . . . 394

95.372 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da Saú-
de, em favor da Superintendência
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de Campanhas de Saúde Pública,
o crédito suplementar de CZS
20.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
9-12-87. . . . . . . . . . . . . . 395

95.373 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Agricultura, em favor da Se
cretarta-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 200.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 9-12-87. 396

95.374 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 100.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
9-12-87. . . . . 396

95.375 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da Re
forma e do Desenvolvimento Agrá
rio, em favor de diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZS 6.329.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 9-12-87 e retificado no D.a.
de 22-12-87. 397

95.376 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da A
gricultura, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 800.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 9-12-87. 398

95.377 - Decreto de 8 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Indústria e do Comércio, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito su
plementar de CZS 70.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 9-12-87. 399

95.378 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor do Depar
tamento N acional de Águas e
Energia Elétrica, o crédito suple
mentar de CZS 43.100.000,00, para

reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 9-12-87. 399

95.379 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da A
gricultura, em favor da Comissão
Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira, o crédito suplementar
de CZS 500.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
9-12-87. .. . . . . . . . . . 400

95.380 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre aos Ministérios da
Aeronáutica, do Exército e da Ma
rinha, em favor de diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZS 2.430.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no D.a. de 9·12·87 e retificado
noD.a. de 21-12-87. 401

95.381 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Ciência e 'I'ecnolog!a, em favor de
Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZS
600.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
9-12-87. 402

95.382 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre à Justiça Militar, à
Justiça do Trabalho, à Presidência
da República e ao Ministério da
Justiça, em favor de diversas Uni
dades Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ$ 190.236.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 9-12-87. 402

95.383 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejatnen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 847.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
9·12-87. 403

95.384 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
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CZ$ 2.100.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
9-12-87_ 404

95.385 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério do In
terior, em favor de diversas Unida
des, o crédito suplementar de CZ$
319.500.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
9-12-87 . __ _ 405

95.386 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 396.700.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no no. de
9-12-87 .. . __ .. ... ... ___ 405

95.387 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planeiamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 140.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
9-12-87_ ._ .... ... .___ 406

95.388 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre aos Ministério do
Exército, da Previdência e Assis
tência Social, da Saúde e do Traba
lho, em favor de diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ8 58.783.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
noD.O. de 9-12-87. 407

95.389 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre' ao Ministério da E
ducação. em favor da Secretaria
Geral e Fundo Nacional de Desen
volvimento da Educação, o crédito
suplementar de CZ$ 8.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 9-12-87. 408

95.390 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério do In
terior. em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 38.100.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente 01'-
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camento. Publicado no D.O. de
9-12-87 ..... . _. _'. . 408

95.391 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Agricultura, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 53.482.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cadonoD.O. de 9-12-87. 409

95.392 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZS 900.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
9-12-87. . . .. ... 410

95.393 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, em favor de
diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar de CZS
56.481.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
9-12-87_ ..... .. __ .... '. _. 411

95.394 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Prorroga o prazo para a im
plementação do Programa Ruas em
Paz e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 9-12-87. 411

95.395 - Decreto de 8 de dezembro de
1987 - Outorga concessão à ACD
Sistema de Rádio e Televisão
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (tele
visão), na cidade de Araxá, Estado
de Minas Gerais. Publicado no
D_O. de 9-12-87 __ .... .. _'. __ . 412

95.396 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Outorga concessão à Rádio
Cruzeiro de Pedro II Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Pedro lI, Estado do Piauí. Pu-
blicado no D.a. de 10-12-87. 413

95.397 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre à Presidência da Re
pública, em favor da Secretaria
Executiva do Programa Nacional
de Irrigação - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZS 16.104.000,00, para reforço de
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95.404 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de diversos Ór
gãos, o crédito suplementar de CZS
63.087.063.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-12-87 e retificado no D.a. de
23-12-87 _ __ __ __ __ __ __ __ __ __ 419

95.405 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor de
Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZS
17.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
10-12-87 .. . ___________ 419

95.406 - Decreto de 9 de' dezembro de
1987 - Aprova a Tabela de Eta
pas, dos Complementos da Ração
Comum e dos Quantitativos das
Rações Operacionais das Forças
Armadas, para o período de outu
bro a dezembro de 1987. Publicado
no D.O. de 10-12-87 e retificado no
D_O. de 11-12-87_ . . __ 420

95.407 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério do In
terior, em favor de Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZS 1.000.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado rio
D.O_ de 10-12'87 .. 421

95.408 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério dos
Transportes - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZ3 300.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
10-12-87_ 422

dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
10-12-87_ . .. ______________ 414

95.398 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZS
1.579.366.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-12-87 .. . __ . 414

95.399 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZS
1.574.710.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-12-87_ ___ __ __ __ __ __ __ __ __ 415

95.400 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZS
570.879.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
10-12-87 . __________ 416

95.401 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre a Encargos Financei
ros da União - Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de CZS
6.266.357.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-12-87_ .. .. .... .. .. 417

95.402 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 4.097.351.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 10-12-87. .. 417

95.403 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 12.380.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D_O. de 10-12"87. __ .. __ __ __ 418

95.409 - Decreto de 9 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério
dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$
1.500.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
10-12-87 _

95.410 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Ministério dos
Transportes, em favor da Se-

422
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cretaria-Geral e Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar
de CZS 2.470.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 10-12-87. ... 423

95.411 - Decreto de 9 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério
dos Transportes, em favor de En
tidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZS
10.750.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D. a. de
10-12-87 e retificada no D.a. de
21-12-87. 424

95.412 - Decreto de 9 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério do
Interior, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 400.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-12-87. 425

95.413 - Decreto de 9 de dezembro de
1987 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de diversos Or
gãos, o crédito suplementar de CZS
4.550.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
10-12-87. .. 426

95.414 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Gerais
da União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar de
CZ3 1.500.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 426

95.415 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Gerais
da União - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR e a Transferências a Esta
dos, Distrito Federal e Municípios
- Governo do Distrito Federal 
Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamento/PR, o
crédito suplementar de CZ3
503.300.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87. ... 427

PAG.

95.416 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Educação, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ3 49.247.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12·87. 428

95.417 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZS 9.396.692.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.a.
de 11-12-87. 429

95.418 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZ3 400.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 429

95.419 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Marinha, em favor da Secretaria
Geral da Marinha, o crédito suple
mentar de CZ3 1.768.055.000,00, pa
ra o fim que especifica. Publicado
noD.a. de 11-12-87. 430

95.420 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre à Presidência da
República, em favor da Secretaria
Executiva do Programa Nacional
de Irrigação - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZ3 20.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87. 431

95.421 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre à Presidência da
República, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 72.196.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cadonoD.O. de 11-12-87. 432

95.422 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho, em favor de
diversas Unidades Orçamentárias,
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o crédito suplementar de CZS
3.200.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 432

95.423 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre aos Ministérios da
Previdência e Assistência Social e
da Saúde, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 31.563.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 11-12-87. .. 433

95.424 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de diversos Ór
gãos, o crédito' suplementar de CZS
943.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. . . . . . . . . . . 434

95.425 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito su
plementar de CZS 197.242.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do noD.O. de 11-12-87. .. 435

95.426 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito su
plementar de CZS 79.500.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 11-12-87. 435

95.427 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Indústria e do Comércio, em favor
da Secretaria de Tecnologia Indus
trial, o crédito suplementar de CZS
30.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
11-12-87. 436

95.428 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Reforma e do Desenvolvimento
Agrário, em favor do Departamen
to de Administração, o crédito su
plementar de CZS 10.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 11-12-87. 437

PÁG.

95.429 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Cultura, em favor do Instituto de
Promoção Cultural, o crédito su
plementar de CZS 100.000.000,00,
para reforço de dotações consigna-
das no vigente Orçamento. Publi
cado noD.O. de 11-12-87.

95.430 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Cultura, em favor da Secretaria
Geral e da Secretaria de Apoio à
Promoção Cultural, o crédito su
plementar de CZS 4.819.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
noD.O. de 11-12-87 438

95.431 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Educação - Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de
CZS 6.525.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
lH2-87. 439

95.432 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Educação, em favor do Fundo Na
cional de Desenvolvimento da E
ducação, o crédito suplementar de
CZS 4.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
11-12-87. . .

95.433 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Fazenda, em favor do Gabinete do
Ministro, o crédito suplementar de
CZS 5.706.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87.

95.434 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Ciência e Tecnologia, em favor do
Centro Tecnológico para Informá
tica, o crédito suplementar de CZS
28.400.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
11-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . 441

95.435 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério do
Exército, em favor da Secretaria
de Economia e Finanças, o crédito
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suplementar de CZS 64.764.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 11-12-87. .... 442

95.436 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Educação - Entidades Supervi
sionadas e à Secretaria de Ensi
no de Primeiro e Segundo Graus,
o crédito suplementar de CZ$
132.339.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 443

95.437 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Saúde, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 36.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 444

95.438 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre à Presidência da
República, em favor da Secreta
ria de Administração Pública, o
crédito suplementar de CZ$
75.960.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 444

95.439 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre à Justiça do Tra
balho, em favor do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4~ Região,
o crédito suplementar de CZ$
2.100.000,00, para o fim que es
pecifica. Publicado no D.a. de
11-12-87. 445

95.440 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Fazenda, em favor da Secretaria
da Receita Federal, o crédito su
plementar de CZ$ 3.500.000,00, pa
ra reforço de dotação orçamentária
consignada no vigente Orçamento.
Publicado no D.a. de 11-12-87. ... 446

95.441 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Cultura, em favor de diversas Uni
dades, o crédito suplementar de
CZ$ 212.193.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 446

95.442 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Educação, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 294.449.000,00,
para reforço de- dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no D.a. de 11-12-87....

95.443 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZS 927.695.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87 .

95.444 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZ$ 221.227.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87 .

95.445 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZ$ 79.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87 .

95.446 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de
CZS 540.371.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87....

95.447 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério das
Comunicações, em favor do Depar
tamento Nacional de Telecomuni
cacões, o crédito suplementar de
CZS 34.033.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado. no D.a. de
11-12-87 ....

95.448 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério das
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451
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Comunicações, em favor do Depar
tamento Nacional de Telecomuni
cações, o crédito suplementar de
CZS 4.338.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 452

95.449 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério do
Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 800.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 452

95.450 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério dos
Transportes, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 4.600.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cada no D.O. de 24-12-87. .... 453

95.451 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério do
Interior, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 400.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
11-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454

95.452 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre a Transferências a
Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios - Governo do Distrito Fe
deral - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamen
tolPR, o crédito suplementar de
CZS 50.000.000,00, para o fim que
especifica. Publicado no D.a. de
11-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . 455

95.453 - Decreto de 10 de dezembro
dê 1987 - Abre ao Ministério das
Relações Exteriores, o crédito su
plementar de CZS 53.800.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
noD.a. de 11-12-87. .. 456

95.454 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério do
Interior, em favor da Secretaria
Geral e de Entidades Supervisio
nadas, o crédito suplementar de
CZS 950:000.000,00, para reforço de

dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 456

95.455 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério dos
Transportes, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 22.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 11-12-87. 457

95.456 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério dos
Transportes, em favor da Empresa
de Portos do Brasil S.A. e Compa
nhia Brasileira de Trens Urbanos,
o crédito suplementar de CZS
756.400.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
11-12-87. 458

95.457 - Decreto de 10 de dezembro.
de 1987 - Fixa os preços mínimos
básicos para financiamento elou
aquisição de produtos agrícolas da
safra de verão 1987/1988 e dispõe
sobre as regras de comercialização
dos estoques do Governo, adquiri
dos através da Política de Garan
tia de Preços Mínimos - PGPM.
Publicado no D.a. de 11-12-87. 458

95.458 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à Te
levisão 'Jovem Pan Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na ci
dade de São Paulo, Estado de
São Paulo. Publicado no D.a. de
11-12-87. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460

95.459.- Decreto de 10 de dezembro
de 1987 -Altera o Decreto n?
62.724, de 17 de maio de 1968, que
estabelece normas gerais de tarifa
ção para as empresas concessioná
rias de serviços públicos de ener
gia elétrica. Publicado no D.O. de
11-12-87. 461

95.460 - Decreto de 10 de dezembro
de 1987 - Dispõe sobre o aumento
do Capital Autorizado da Empre
sas Nucleares Brasileiras S.A. 
Nuclebrás. Publicado no D.a. de
11-12-87. 462

95.461 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Revoga o Decreto n''
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68.796, de 23 de junho de 1971, e re
vigora o Decreto n? 41.721, de 25 de
junho de 1957, concernente à Con
venção n:' 81, da Organização In
ternacional do Trabalho. Publica-
do no D.O. de 14-12-87. 463

95.462 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Dispõe sobre a execução
do Sexto Protocolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial de Re
negociação das Preferências Outor
gadas no Período 1962/1980, subs
crito entre o Brasil e a Colômbia
(Acordo n? 10). Publicado no D.a.
de 14-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . 463

95.463 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Renova a concessão ou
torgada à Edinnol - Empresa Di
vulgadora Novo Nordeste Ltda.,
para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cida
de de Arapiraca, Estado de A
lagoas. Publicado no D.a. de
14-12-87. 464

95.464 - Decreto de 11 de, dezembro
de 1987 - Renova a concessão ou
torgada à Rádio Pontal do Triân
gulo Mineiro Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Itur-ama,
Estado de Minas Gerais. Publica-
donoD.a. de 14-12-87. 465

95.465 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Renova a concessão ou
torgada à Rádio Educadora de
Loanda Ltda., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Loanda, Esta
do do Paraná. Publicado no D.a.
de 14-12-87. 466

95.466 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à Rá
dio e Televisão Rio Negro Ltda.,
para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão),
na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas. Publicado no D.a. de
14-12-87. 467

95.467 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à Rá
dio Educadora de Belém Ltda., pa
ra explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade
de Belém de São Francisco, Estado

de Pernambuco. Publicado no D.a.
de 14-12-87. .... 467

95.468 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à Rá
dio Alvorada Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Monção,
Estado do Maranhão. Publicado
noD.a. de 14-12-87. 468

95.469 - Decreto de 11 de dezembro de
1987 - Outorga concessão à Rádio
Sorriso Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Sorriso, Estado do
Mato Grosso. Publicado no D.a. de
14-12-87. 469

95.470 - Decreto de 11 de dezem
bro de 1987 - Outorga concessão
à Fundação João Paulo H, para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda curta, na cidade de
Cachoeira Paulista, Estado de São
Paulo. Publicado no D.a. de
14-12-87. 470

95.471 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à
Rádio Cultura de Cândido de
Abreu Ltda., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Cândido de
Abreu, 'Estado do Paraná. Publi-
cado no D.a. de 14-12-87. 471

95.472 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à
Gaspar Radiodifusão Limitada,
para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na
cidade de São José do Rio Claro,
Estado do Mato Grosso. Publica-
donoD.a. de 14'12-87 472

95.473 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à
Rádio Diário de Presidente Pru
dente Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 14-12-87. 473

95.474 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à
Rádio Karajás Ltda., para explo
rar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de João
Lisboa, Estado do Maranhão. Pu-
blicado no D.a. de 14-12-87. .. 473
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95.475 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Dá nova redação ao art.
I? do Decreto n? 91.796, de 17 de
outubro de 1985. Publicado no
D.O. de 14-12-87. 474

95.476 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Revoga o Decreto n?
95.151, de 6 de novembro de 1987.
Publicado no D.O. de 14-12-87. 475

95.477 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Abre aos Ministérios dos
Transportes e do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em fa
vor da Secretaria-Geral e Entida
des Supervisionadas, o crédito suo
plernentar de CZS 2.500.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 14-12-87. 475

95.478 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério do
desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar de
CZS 1.340.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
14-12-87. 476

95.479 - Decreto de 11 de dezembro
de 1987 - Abre a Encargos Ge
rais da União - Recursos sob Su
pervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR, o crédito suplementar
de CZS 1.000.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 14-12-87. 477

95.480 - Decreto de 13 de dezembro
de 1987 - Dá nova redação para a
Ordenança Geral para o Serviço da
Armada. Publicado no D.a. de
14-12-87. 478

95.481 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Autoriza a Prefeitura
Municipal de Uberlândia, Estado
de Minas Gerais, a explorar, atra-
vés da Fundação de Radiodifusão
Educativa de Urberlândia, na ci-
dade de Uberlândia, Estado de
Minas Gerais, serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, me
diante convênio a ser celebrado
com o Ministério das Comunica-
ções, e dá outras providências.
Publicado noD.a. de 15-12-87.... 479

PAO.

95.482 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Cria, sob a responsabili
dade do Ministério do Interior,
o Grupo Técnico Interministerial
de Alto Nível, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
15-12-87. 479

95.483 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à So
ciedade Zona Sul de Comunicações
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Capão do Leão, Es
tado do Rio Grande do Sul. Publi-
cado no D.a. de 15-12-87. 480

95.484 - Decreto de 14 de dezem
bro de 1987 - Reduz alíquotas
do Imposto sobre Produtos Indus
trializados Publicado no D.a. de
15-12-87. 481

95.485 - Decreto de 14 de dezem
bro de 1987 - Dá nova redação ao
art. 15 do Regulamento da Lei n?
7.505, de 2 de julho de 1986,
que dispõe sobre benefícios fiscais
na área do Imposto de Renda, con
cedidos a operações de caráter cul
tural. Publicado no D.a. de
15-12-87. 482

95.486 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Autoriza o funciona
mento do curso de Enfermagem e
Obstetrícia da Escola Superior de
Enfermagem e Obstetrícia de Vas
souras, Rio de Janeiro. Publicado
no D.O. de 15-12-87. 483

95.487 - Decreto -de 14 de dezembro
de 1987 - Autoriza o funciona
mento do Curso Superior de Tec
nologia em Processamento de Da
dos do Instituto de Ensino de En
genharia Paulista. Publicado no
D.O. de 15·12-87. ..... 483

95.488 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Autoriza o funciona
mento do curso de Ponoaudiologia
da Faculdade de Reabilitação do
N arte do Paraná. Publicado no
D.O. de 15-12-87. 484

95.489 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Autoriza o funciona
mento do curso de Pedagogia da
Faculdade de Educação de Cara
guatatuba. São Paulo. Publicado
no D.a. de 15-12-87. 484
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95.490 - Decreto de 14 de dezem
bro de 1987 - Autoriza o-funcio
namento do curso de Geografia
da Faculdade de Educação e Geo
grafia de -Naviraí, Mato Gros
so do Sul. Publicado no D.O. de
15-12-87. 485

95.491 - Decreto de 14 de dezembro
de 1987 - Autoriza o funciona
mento do curso de Administração
da Faculdade de Ciências e Infor
mática, em Curitiba, Paraná. Pu-
blicado no D.O. de 15-12-87. 486

95.492 - Decreto de 15 de dezembro
de 1987 - Fixa os Efetivos do
Exército para 1988. Publicado no
D.a. de 16-12-87 e retificado no
D.O. de 18-12-87. 486

95.493 - Decreto de 15 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da E
ducação, em favor de diversas Uni
dades Orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ$ 19.000.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 16-12-87. 491

95.494 - Decreto de 15 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério da
Educação, em favor da Secretaria
Geral e da Secretaria de Educação
Superior, o crédito suplementar de
CZ5 4.410.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.a.
de 16-12-87. 492

95.495 - Decreto de 15 de dezembro
de 1987 - Abre ao Ministério
da Indústria e do Comércio, em
favor de Entidades Supervisiona
das, o crédito suplementar de CZ$
20.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
16-12-87. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 493

95.496 - Decreto de 15 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à
Sociedade Acreana de Comunica
ção Fronteira Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão de sons e
imagens (Televisão), na cidade de
Rio Branco, Estado do Acre. Pu-
blicado no D.a. de 16-12-87. 494

95.497 - Decreto de 16 de dezembro
de 1987 - Outorga concessão à
Rádio Vanguarda de Santa Luzia
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Ltda.. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em conda mé
dia, na cidade de Santa Luzia, Es
tado do Maranhão. Publicado no
D.O. de 17-12-87. 495

95.498 - Decreto de 16 de dezembro
de 1987 - Renova a concessão ou
torgada à Rádio Veredas de Unaí
Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média,
na cidade de Unaí, Estado de Mi
nas Gerais. Publicado no D.a. de
17-12-87. 496

95.499 - Decreto de 16 de dezembro
de 1987 - Revoga a concessão ou
torgada à Rádio Progresso de Sou
za Ltda., para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda tro
pical, na cidade de Souza, Estado
da Paraíba. Publicado no D.a. de
17-12-87. 496

95.500 - Decreto de 16 de dezembro
de 1987 - Autoriza Giovani Mo
racchioli e Achille Marco Marmi
roli, ambos de nacionalidade ita
liana e residentes no Brasil, a ad
quirir imóvel rural. Publicado no
D.a. de 17-12-87 e retificado no
D.O. de 18-12-87. ..... 497

95.501 - Decreto de 16 de dezembro
de 1987 - Renova a concessão
outorgada à Rádio Pioneira de
Formosa Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Formosa
D'Oeste, Estado do Paraná. Publi-
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I - DECRETOS

DECRETO N? 94.992, DE I? DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao .Ministério dos Transportes,
em favor da Secretaria-Geral e de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de CZS 13.180.000.000,00, para re
forço de doteçoee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il l, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e artigo 1~', item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria·Geral e de Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de CZ$ 13.180.000.000,00 (treze bilhões, cento e oitenta mio
lhões de cruzados I, para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos e atividades
referentes às dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, se
rão discriminadas quando da aprovação do orçamento das entidades,
nos termos da legislação vigente.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 2-10-87.

DECRETO N? 94.993, DE 2 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre a classificaçã.o dos servi
dores no Plano Único de Classificaçào e
Retribuição de Cargos e Empregos a que
se refere a Lei n? 7.596, de 10 de abril de
'1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constítuição,

DECRETA;

Art. I? A classificação dos servidores e dos respectivos cargos ou
empregos, bem como das funções de confiança a que se refere o Plano
Único aprovado pelo Decreto n? 94.664, de 23 de julho de 1987, é com
pulsória, não implicando mudança de regime jurídico, e será aprovada
pelo dirigente máximo da Instituição Federal de Ensino, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data da publicação deste decreto, e homolo
gada pelo Ministro da Educação, após pronunciamento da Secretaria de
Administração Pública da Presidência da República - Sedap.

Art. 2? A classificação de que trata o artigo anterior será publica
da no Diário Oficial da União, de acordo com quadro elaborado pela
Sedap, do qual constarão o nome do servidor e códigos dos cargos ou
empregos ocupados na situação existente em 31 de março de 1987 e a da
mesma classificação.

Parágrafo único. As Instituições Federais de Ensino publicarão,
no respectivo Boletim de Serviço, ou equivalente, de acordo com mode
lo estabelecido pela Sedap, quadro demonstrativo da retribuição do ser
vidor, com discriminação de vencimentos ou salários, gratificações e
quaisquer outras vantagens a que o servidor faça jus, remetendo exem
plar aos órgãos centrais de sistema de que trata o art. 6? do Decreto n?
94.667, de 23 de julho de 1987.

Art. 3? A Sedap expedirá as instruções necessárias à execução do
disposto neste decreto.
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Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 2 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves

DECRETO N? 94.994, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rádio Primavera de lte
puranga Ltda. para a Fundação Cristã
Educativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 94, item 3,
letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 29109.000586/86,

DECRETA:
Art. I? Fica a Rádio Primavera de Itapuranga Ltda. autorizada a

realizar a transferência direta para a Fundação Cristã Educativa, pelo
restante do prazo, da concessão que lhe foi outorgada para executar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Itapuran
ga, Estado de Goiás.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.995, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Outorga concessão a Gaspar Reâioditu
são Limitada, para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Itiquira, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IlI, da Constituição, e o artigo 29 do Re·
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gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.002436/87 (Edital n? 36/871,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão a Gaspar Radiodifusão Limita
da, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Iti
quira, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen- .
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada 'em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 94.996, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deseproorieçeo, o imóvel rural denominado
"Fazenda São Bernardino», classificado no
Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA co
mo latifúndio por exploração, situado no
Município de Nova Iguaçu, no Estado do
Rio de Janeiro, compreendido na zona prio
ritária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n'' 92.691, de 1.9 de maio de
1.986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

5

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Bernardino», com a área de 212,OOOOha (duzentos e doze
hectares}, situado no Município de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de
Janeiro, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 92.691, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que ·se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1; de coordenadas UTM E =
662.160m e N = 7.491,990m, obtidas na Carta do Brasil, folha - Cava,
SF-23-Z-B-IV-I, escala 1:50.000, edição 1966, elaborada pelo IBGE. Este
ponto foi encontrado tomando como partida o cruzamento das estradas
São Bernardino e Estrada da Policia, respeitando as faixas de domínio
previstas para as mesmas. Do ponto I, segue pela margem direita da
Estrada da Polícia no sentido Tinguá-Cava, na distância de 2.470m, até
o ponto 2, situado na faixa de domínio da Adutora Rio D'Ouro. Do
ponto 2, segue pela margem direita da faixa de domínio da Adutora Rio
D'Ouro, sentido Miguel Couto-Cava, na distância de 750m, até o ponto
3, situado na faixa de domínio da antiga estrada de ferro Rio D'Ouro
RFF (hoje transformada em estrada de rodagem). Do ponto 3, segue pe
la faixa de domínio da ex-estrada de ferro Rio D'Ouro, margem direita,
sentido Cava-Tinguá, na distãncia de 2.580m, até o ponto 4 (marco de
cimento). Do ponto 4, segue por linha seca com o azimute de 110°00', na
distãncia de 330,35m, até o ponto 5 (marco de cimento). Do ponto 5, se
gue por linha seca com azimute de 113°00', na distãncia de 200m, até o
ponto 6. Daí, segue por linha seca com o azimute de 144°30', na distân
cia de 40m, até o ponto 7. Daí, segue por linha seca com o azimute de
120"00', na distância de 110m, até o ponto 8. Do ponto 8, segue por li
nha seca com o azimute de 128°30', na distância de 112m, até o ponto 9,
situado na faixa de domínio, margem esquerda da estrada estadual de
'I'inguá, sentido Cava-Tinguá. Do ponto 4 ao ponto 9 o imóvel confronta
com' terras de propriedade da Fábrica Rupturita S.A. Explosivos. Do
ponto 9, cruzando a estrada (Cava-T'ínguá] segue pela margem direita,
faixa de domínio da Estrada da Polícia, sentido Tinguá-Cava, na dis
tância de 405m, até o ponto 1; início da descrição deste perímetro (fonte
de referência: Carta do IBGE folha SF-23-Z-B-IV, escala 1:50.000, ano
19661.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
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de que trata o presente decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Barbalho

DECRETO N? 94.997, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o aumento de capital da Usi
minas Mecánica S.A. por subscrição e inte
gralização em dinheiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica a Usiminas Mecânica S.A. autorizada a aumentar o
seu capital social até o valor de CZ$ 1.750.993.865,20 (um bilhão, sete
centos e cinqüenta milhões, novecentos e noventa e três mil, oitocentos
e sessenta e cinco cruzados e vinte centavos), mediante emissão de
ações ordinárias e preferenciais na proporção das existentes.

Art. 2? Fica igualmente autorizada a subscrição pelo Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, acionista
controlador, de ações do referido aumento de capital, na proporção de
sua participação acionária e eventuais sobras, até o montante de CZ$
415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de cruzados].

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
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DECRETO N? 94.998, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

7

Dá nova redação ao § 9~, do art. 6~, do
Decreto n:' 88.351, de 1:' de junho de 1983.
modificado pelo Decreto n? 91.305, de 3 de
junho de 1985, que dispõe sobre o regula
mento do Conselho Nacional do Meio Am
biente - Conama.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no artigo 7? da Lei n? 6.938, de 31 de agosto de 1981,

DECRETA:

Art. I? O § 9? do art. 6?, do Decreto n? 88.351, de I? de junho de
1983, modificado pelo Decreto n? 91.305, de 3 de junho de 1985, passa a
vigorar com a seguinte redação:

«Art. 6? Integram o Plenário do Conama:

§ 9? Os representantes das entidades mencionadas nos in
cisos VI, VIU e IX terão suas despesas de deslocamento e esta
da pagas à conta dos recursos do Conama, quando for o caso»,

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Deni Lineu Schwartz

DECRETO N? 94.999, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre o aumento do capital social
da Light - Serviços de Eletricidade S.A.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e, tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,
bem como, o que consta do Processo MME n? 27000.003467/87-47,

DECRETA:

Art. I? Fica a Light - Serviços de Eletricidade S.A. autorizada a
promover a elevação do seu capital social no montante de CZ$
205.907.083,80 (duzentos e cinco milhões, novecentos e sete mil, oitenta
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e três cruzados e oitenta centavos), que passará de CZ$ 9.716.600.000,00
(nove bilhões, setecentos e dezesseis milhões' e seiscentos mil cruza
dos) para CZ$ 9.922.507.083,80 (nove bilhões, novecentos e vinte e dois
milhões, quinhentos e sete mil, oitenta e três cruzados e oitenta centa
vos).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.000, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Aprova a alteração introduzida no Es
tatuto da Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobrás.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição e nos termos do artigo
5?, in fine da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, modificada pela Lei

. n? 4.400, de 31 de agosto de 1964 e tendo em vista o que consta do Pro
cesso MME n? 27000.003771/87-58,

DECRETA;

Art. I? Fica aprovada a alteração introduzida no artigo 6? do Es
tatuto da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, sociedade
de economia mista com sede em Brasília e constituída na forma da Lei
n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, conforme deliberação das Assem
bléias Gerais Extraordinárias realizadas em 10 de julho de 1986, 14 de
outubro de 1986, 10 de dezembro de 1986, 28 de abril de 1987, da Assem
bléia Geral Ordinária de 28 de abril de 1987 e das Assembléias Gerais
Extraordinárias de 29 de maio de 1987 e 11 de agosto de 1987, o qual
passará a ter a seguinte redação:

«Art. 6? O capital social é de CZ$ 88.071.586.204,27 (oitenta
e oito bilhões, setenta e um milhões, quinhentos e oitenta e seis
mil, duzentos e quatro cruzados e vinte e sete centavos), dividi
do em 103.214.744 (cento e três milhões, duzentos e quatorze mil,
setecentas e quarenta e quatro) ações ordinárias, 36.730 (trinta e
seis mil; setecentas e trinta) ações preferenciais classe lIA» e
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1.433.499 (um milhão, quatrocentas e trinta e três mil, quatro
centas e noventa e nove) ações preferenciais classe «8), todas
sem valor nominal».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re·
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.001, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Outorga a Companhia de Âgua e Esgo
tos de Brasília - Caesb concessão para
captação de água do rio Descoberto, para
abastecimento público, no Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição e nos termos dos artigos 43 e
62 do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 27100.001805/87"97,

DECRETA:

Art. I? É outorgada à Companhia de Agua e Esgotos de Brasilia
Caesb concessão para captar até 2,3mJ/s de água do rio Descoberto.

com a finalidade de abastecer o Distrito Federal, ressalvados os direi
tos de terceiros.

Art. 2? A concessão de que trata este decreto vigorará pelo prazo
de 30 (trinta I anos, a contar da data de sua publicação.

Art. 3? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Art. 4? A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas. leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 95.002, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Modifica dispositivos do Regulamento
do Código de Míneraçiio, aprovado pelo De
creto n.U 62.934. de 2 de julho de 1968.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 5?, § 2?, e 97 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. I? A especificação das Classes II e VII a que se refere o arti
go 8? do Regulamento do Código de Mineração, aprovado pelo Decreto
n? 62.934, de 2 de julho de 1968, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

Classe II - ardósias, areias, cascalhos, quartzitos e sai
bras, quando utilizados in natura para o preparo de agregados,
argamassa ou como pedra de talhe, e não se destinem, como
matéria-prima à industría de transformação.

Classe VII - substâncias minerais industriais, não in
cluídas nas classes precedentes:

ai anfibólios, areias de fundição, argilas, argilas refratá
rias, andalusita, agalmatolitos, asbestos, ardósias, anidrita, an
dofilita, bentonitas, barita, baratos, calcários, calcários co
ralíneos, calcita, caulim, celestita, cianita, conchas calcárias,
córidon, crisotila, diatomitos, dolomitos, diamantes industriais,
dumortierita, enxofre, estroncianita, esteatitos, feldspatos, filio
tos, fluorita, gipso , grafita, granada, hidragilita, leucita, leuco
filito, magnesita, mármore, micas, ocre, pinguita, pirita, pirofi
lita, quartzo, quartzito, silimanita, sais de bromo, sais de iodo,
sal-gema, saponito, sílex , talco, tremolita, tripolito, verrniculita,
wollastonita;

b) basalto, gnaisses, granitos, quaisquer outras substâncias
minerais, quando utilizadas para produção de britas ou sujeitas
a outros processos industriais de beneficiamento.

Parágrafo único. Nos termos do disposto no artigo 1? da Lei n?
6.567, de 24 de setembro de 1978, permanece sob o regime de licencia
mento o aproveitamento de argilas empregadas no fabrico de cerâmica
vermelha, de calcário dolomítico empregado como corretivo do solo na
agricultura e de basalto empregado como pedra de revestimento ou or
namental na construção civil.
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Art. 2~) Ficam assegurados os licenciamentos ora em vigor e sua
oportuna renovação nos termos do disposto na Lei n? 6.567, de 24 de se
tembro de 1978, facultada a opção do interessado pelo regime de autori
zação de pesquisa e concessão de lavra.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166~' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY

Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.003, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Prorroga a vigência do Decreto n?
93.594, de 19 de novembro de 1986, e dá ou
tras providências.

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, e

Considerando persistirem as razões que motivaram a proibição da
criação de novos cursos superiores dé graduação em todo o território
nacional;

Considerando a necessidade de melhorar o ensino de graduação em
todo o País, em termos de padrões de qualidade compatíveis com as
exigências nacionais;

Considerando que a expansão de alguns cursos de nível superior
deverá ser submetida a uma avaliação mais profunda, no sentido de
compatibilizar sua oferta e demanda com a realidade..educacional do
País;

DECRETA:

Art. I? Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 1988, a vigência
do Decreto n? 93.594, de 19 de novembro de 1986.

Art. 2? O disposto no art. 2? do Decreto n? 93.594, de 19 de no
vembro de 1986, não se aplica aos processos referentes aos pedidos de
novos cursos de graduação em Direito.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 95.004, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Cienciee da Faculdade de Pedagogia, Ciên
cias e Letras da Fundação Educecionel-do
Alto Vale do Rio do Peixe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000759/86-40 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento, em regime especial, do
curso de Ciências, licenciatura de I? grau, a ser ministrado na cidade
de Caçador, Estado de Santa Catarina, pela Faculdade de Pedagogia,
Ciências e Letras, mantida pela Fundação Educacional do Alto Vale do
Rio do Peixe.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 95.005, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências da Computação da Sociedade Uni
ficada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
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lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000537/85-37 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autoriz.ado o funcionamento do curso de Ciências da
Computação, a ser ministrado em São Paulo, Estado de São Paulo, pe
lo Instituto de Ensino de Engenharia Paulista, mantido pela Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 95.006, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Aeronáutica,
do Exército e da Marinha, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 7.250.000.000,00, para
reforço de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens UI e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e
da Marinha, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 7.250.000.000,00 (sete bilhões e duzentos e cinqüen
ta milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indi

. cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários serão provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens lU e IV, da Lei n? 7.616, de 4
de setembro de 1987.
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Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? .da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.007, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 600.000.000,00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZS 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166~ da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 7-10-87.
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DECRETO N? 95.008, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987
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Abre à Presidência da República, em
favor do Conselho de Seeurence Nacional,
o crédito suplementar de CZ$ . . .
675.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e da autorização conti
da no art. 5~', item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, com
binado com o artigo L', item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987 e
com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar de CZ$
675.000.000,00 (seiscentos e setenta e cinco milhões de cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto ê no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos.estão publicados no Ir.O, de 7-10-87.

DECRETO N? 95.009, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre aos Míníetérioe da Agricultura,
do Trabalho e dos Transportes, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ5 830.000.000,00, para re
forca de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,



16 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura, do Trabalho e
. dos Transportes, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédi
to suplementar de CZS 830.000.000,00 (oitocentos e trinta milhões de
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários serão provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n" 7.616, de 4 de se
tem bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação:
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no Ir.O, de 7-10-87

DECRETO N? 95.010, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da Uníeo
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
34.582.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l~ Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 34.582.000,00 (trinta e quatro milhões, quinhentos e oitenta e dois
mil cruzados). para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.
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Art. 2~) Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.011, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Câmara dos Deputados, ao Se
nado Federal. ao Tribunal de Contas da
União, ao Supremo Tribunal Federal e a
Justiça Federal de ].O Instância, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 876.300.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item III, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal,
ao Tribunal de Contas da Uniâo, ao Supremo Tribunal Federal e à Jus
tiça Federal de l~ Instância, em favor de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZ$ 876.300.000,00 (oitocentos e setenta e
seis milhões e trezentos mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item III, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? E.ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.012, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Justiça do Trabalho, em favor
de diversas unidades orçamentárias. o cré
dito suplementar de CZ$ 187.046.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vr
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item Il I, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 187.046.000,00
(cento e oitenta e sete milhões e quarenta e seis mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item UI, da Lei n'' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 6 de outubro de 1987; 166,' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 7,10-87.
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DECRETO N~' 95.013, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

19

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 991.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda. em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 991.000,00 Inovecentos e
noventa e um mil cruzados}, para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.014, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de di
versas unidades orçamentárias, O crédito
suplementar de CZS 100.000.000.00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IH, da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

Art. l ? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédi
to suplementar de CZ$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput, do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

o anexo está publicado no D.a. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.015, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças.
o crédito suplementar de CZ$ 8.654.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lIl, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Secre
taria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
8.654.000,00 (oito milhões, seiscentos e cinqüenta e quatro mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto, e nos montantes es
pecificados.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.016, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre â Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigeçâo - Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar de CZS
460.000.000,00, para reforço de dotação orça
mentária consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se

cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZS 460.000.000,00 (quatrocen
tos e sessenta milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamen
tária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

o anexo esta publicado no D.O. de 7-10-87.
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DECRETO N? 95.017, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
2.9.302.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5~', item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
29.302.000,00 (vinte e nove milhões, trezentos e dois mil cruzados}, para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto e
nos montantes especificados.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3~) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-10-87.

DECRETO N? 95.018, DE 6 DE OUTUBRO DE 1987

Abre a Transferências a Estados, Dis
trito Federal e Municípios - Governo do
Distrito Federal - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de PlaneJamento/PR, o
crédito especial de CZS 110.000.000,00, para
o fim que especffíca.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti
da no artito 2? da Lei n" 7.602, de 19 de maio de 1987,
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Art. 1~ Fica aberto a Transferências a Estados, Distrito Federal
e Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamento/PR, o crêdito especial de CZ$
110.000.000,00 (cento e dez milhões de cruzados), para reforço da dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acor
do com o artigo 2~, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 7-10-87.

DECRETO W 95.019, DE 7 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior. em te
vor da Secretaria-Geral, O crédito suple
mentar de CZS 1.000.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item III, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo 1~, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo 1~, item IV, da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crêdito suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 (um bi
lhão de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.a. de 8-10-87.

DECRETO N? 95.020, DE 7 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio. em favor da Secretaria-Ge
ral, o crédito suplementar de CZ$
13.248.060.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens II e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio,
em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$
13.248.060.000,00 (treze bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões e
sessenta mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo I?, itens II e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 8·10-87.

DECRETO N? 95.021, DE 8 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretária-Geral. o crédito suple
mentar de CZ$ 2.100.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 2.100.000.000,00 (dois
bilhões e cem milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentá
ria indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n" 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira

o anexo está publicado no D.O. de 9-10-87.



26 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 95.022, DE 9 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 67.500.000,00, para reforço
de âoteçeo orçamentária consignada no vi
gente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item !II, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item I!I, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n" 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo l ", item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 67.500.000,00 Isessenta e
sete milhões e quinhentos mil cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.Q. de 13-10-87.

DECRETO N? 95.023, DE 9 DE OUTUBRO DE 1987

Dá nova redação ao artigo 83, do Decre
to n? 81.771, de 7 de junho de 1978, alterado
pelos Decretos n:' 84.590, de 25 de março de
1.980 e n:' 87.228. de 31 de maio de 1.982, que
cria a Comissão Nacional de Sementes e
Mudas - Coneeen.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item !II, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? O artigo 83, do Decreto n? 81.771, de 7 de junho de 1978,
alterado pelos Decretos nf s 84.590, de 25 de março de 1980 e 87.228, de
31 de maio de 1982, que cria a Comissao N aciorial de Sementes e Mudas

Conasen, passa a vigorar com a seguinte redação:
«Art. 83 .

I - Secretário-Geral do Ministério da Agricultura, que é
o seu presidente;

II - Representante da Secretaria Nacional da Produção
Agropecuária - SNAP, que é o substituto do presidente;

III - Representante da Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária - SNAD;

IV - Representante da Coordenadoria de Assuntos Eco
nômicos - CAE;

V - Representante da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - Embrapa;

VI - Representante da Empresa Brasileira de Assistên
cia Técnica e Extensão Rural - Embrater;

VII - Representante da Associação Brasileira dos Produ
tores de Sementes - Abrasem;

VIII - Representante da Associação Brasileira de Tecno
logia de Sementes - Abrates;

IX - Representante da Confederação Nacional do Co
mércio - CNC, cuja indicação deverá recair sobre associados
da Associação Brasileira de Comércio de Sementes e Mudas 
ABCSEM;

X - Representante da Confederação Nacional da Agri
cultura - CN A;

XI - 2 (dois] representantes autônomos do setor de se
mentes e mudas, de reconhecida capacidade técnica, não perten
centes aos quadros da administração direta ou indireta do Mi
nistério da Agricultura, de livre escolha do Ministro da Agricul
tura;

XII - Representante da Companhia de Financiamento da
Producâo - CFP;

XIII - Representante da Organizaçao das Cooperativas
Brasileiras - OCB;

XIV - Representante das Comissôes Estaduais de Se
mentes e Mudas - CESM's;

XV - Representante da Federação das Associações dos
Engenheiros Agrônomos do Brasil - FAEAB;
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XVI - Representante da Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Agricultura - Contag;

XVII - Representante da Associação Brasileira de Educa
ção Agrícola Superior - ABEAS ».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 95.024, DE 9 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o aumento de capital da Com
panhia Brasileira de Participação Agroin
dustrial - Brasagro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Companhia Brasileira de Participação
Agroindustrial - Brasagro a elevar o seu capital de CZ$ 29.384.004,00
(vinte e nove milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e quatro cruza
dos) para CZ$ 57.323.849,00 (cinqüenta e sete milhões, trezentos e vinte
e três mil e oitocentos e quarenta e nove cruzados) mediante emissão de
novas ações.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 95.025, DE 13 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utWdade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição:
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Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n" 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Abrigo Dispensário Professor Pedro Gurgel, com sede na
Rua João Diniz, 17, na cidade de Caicó , Estado do Rio Grande
do Norte (Processo MJ n? 17.617/731;

AMAR - Assistência ao Menor para Amparo e Recupera
ção, com sede na Rua Wagia Khoury, 399, da cidade de Curiti
ba, Estado do Paraná (Processo MJ n? 78.278/771;

Asilo Padre João Anesi, com sede na Avenida Goiás, 18, na
cidade de Campina Verde, Estado de Minas Gerais (Processo
MJ n? 09.246/86);

Associação Cristã de Casais, com sede na Avenida Guara
piranga, 1050, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n? 38.744/78);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cachoei
ra Paulista, com sede na Rua Maestro Lorena , 205, na cidade de
Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
18.794/86) ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Carlos
Barbosa, com sede na Rua Dom Pedro I, 74, na cidade de Car
los Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n?
28.611/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,
com sede na Rua AJ, s/n", Conjunto Água Branca, na cidade de
Contagem, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n? 04.997/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinvil1e,
com sede na Rua Almirante Barroso, 305, na cidade de Join
viUe, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n? 59.036/73);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de José Bo
nifácio, com sede na Rua Adernar de Barros, 2, na cidade de
José Bonifácio, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
25.162/851;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mirace
ma, com sede na Rua Barroso de Carvalho, 79, na cidade de Mi
racema, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n? 27.551/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, de
Patrocínio, com sede na Rua Marechal Floriano, 170, na cidade
de Patrocínio, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n?
56.373/741;
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Poloni,
com sede na Rua José Poloni, 316, na cidade de Poloni, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 37.413/80);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Mi
guel do Oeste, com sede na Rua Marcílio Dias, esquina Rua
Adolfo Konder, a/ n", na cidade de São Miguel do Oeste, Estado
de Santa Catarina (Processo MJ n? 12.837/861;

Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Lingua
gem, com sede na Rua Anchieta, 607, na cidade de Jundiai, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n? 13.577/87);

Casa de Caridade e Cultura João XXIII, com sede na Rua
Osvaldo Cruz, 148/158, na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 14.294/84);

Congregação das Filhas de Maria Missionárias, com sede
na Rua Irmãs Missionárias, 166, na cidade de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo (Processo MJ n" 65.562/74);

Cruzada Paroquial de Assistência, com sede na Rua Cle
mente Ferreira, 140, na cidade de São José dos Campos, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 30.932/85);

Fundação Cloé-Misael Cardoso Pinto Filho, com sede na
Rua Antônio Onisto - Casa do Telhado Verde, s/n?, na cidade
de Extrema, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n?
15.929/85) ;

Instituição Beneficente Casa da Passagem, com sede na Es
trada da Lagoa, 660, na cidade de Itapecerica da Serra, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 77.032/77);

Instituto Brasileiro de Controle do Cãncer - IBCC, com
sede na Avenida Alcântara Machado, 2576, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n" 63.708/73);

Instituto Consuelo Pinheiro, com sede na Rua Flak, 81, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo
MJ n? 21.620/74);

Lar Cantinho Feliz, com sede na Rua Torres Homem, 1024,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Proces
so MJ n? 70.884/771;

Lar Nossa Senhora das Graças, com sede na Rua Lorena,
342, na cidade de Birigui, Estado de São Paulo (Processo MJ n:'
13.294/85) ;

Lar Redenção, Com sede na Alameda Gariel Monteiro da
Silva, 480, na cidade de São Paulo (Processo MJ n? 78.461/77);
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Marco - Múltipla Ação Regional Comunitária, com sede na
Rua Lício Marcondes do Amaral, 513, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo (Processo MJ n? 11.157/84);

«Nosso Ninho» Terezinha Maria Auxiliadora, com sede na
Rodovia Manoel de Abreu, Km 2, na cidade de Araraquara, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n? 09.746/71);

Núcleo Promocional Ro bert Koch - N uprom , com sede na
Rua Ipiranga , 1789, na cidade de Piracicaba, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 28.802/85);

Obra Filantrópica e Missionária de Assistência Social «Be
tânia", com sede na Avenida 15 de Novembro, 1425, na cidade
de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo (Processo MJ
n" 14.715/86);

Obras de Assistência Social São Rafael, com sede na 3~

Avenida, Bloco 1680, Casa 1, na cidade do Núcleo Bandeirante,
Distrito Federal (Processo MJ n? 18.108/84);

Obras Educacionais e Sociais «Frei Luiz Amigo», com sede
na Avenida Rei Alberto, 499, na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 51.030/73); .

Recanto do Vovô, com sede na Rua Campos Sales, 362, na
cidade de Birigui, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
13.293/85);

Sociedade de São Vicente de Paulo de Dores do Indaiá, com
sede na Praça do Santuário, 4, na cidade de Dores do Indaiá,
Estado de Minas Gerais (Processo MJ n" 14.824/85) e

Sociedade Brasileira de Genética, com sede no Instituto de
Biociências, USP, Departamento de Biologia, sala 243, Butantã,
na cidade de São Paulo Estado de São Paulo (Processo MJ n?
13.516/73).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 95.026, DE 13 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre readaptação e inclusão de
servidor no Quadro Permanente do Ministé
rio do Trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 43 da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, de acordo
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com o artigo 64 da Lei n? 4.242, de 17 de julho de 1963, tendo em vista o
disposto na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei n? 6.781, de
19 de maio de 1980, o que consta do Processo n? 00600.012226/85-20,

DECRETA:

Art. I? Fica readaptado no cargo de Assistente Jurídico a partir
de 30 de dezembro de 1965, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente
do Ministério do Trabalho, o servidor Enoch Mendes Saraiva.

Art. 2? Fica incluído, mediante transposição, na forma do anexo
deste decreto, na Classe B da categoria funcional de Assistente Juridi
co, do Quadro Permanente do Ministério do Trabalho, o cargo com o
respectivo ocupante mencionado no artigo anterior.

Art. 3? O órgão de pessoal do Ministério do Trabalho apostilará o
titulo do servidor abrangido por este decreto.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes da execução deste de
ereto vigoram a partir de 20 de maio de 1980.

Art. 5? A despesa com a aplicação deste decreto será atendida pe
los recursos orçamentários próprios do Ministério do 'Trabalho.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto
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DECRETO N? 95.027, DE 13 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza a Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFF8A a proceder o aumento do
seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Rede Fer

roviária Federal S.A. - RFFSA para CZ$ 128.789.289.663,96, (cento e,
vinte e oito bilhões, setecentos e oitenta e nove milhões, duzentos e .oi
tenta e nove mil, seiscentos e sessenta e três cruzados e noventa e seis
centavos), mediante incorporação de créditos da União no valor de CZ$
9.923.904.417,73 (nove bilhões, novecentos e vinte e três milhões, nove
centos e quatro mil, quatrocentos e dezessete cruzados e setenta e três
centavos), e emissão de ações ordinárias ou preferenciais, nominativas
e sem valor nominal.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3~) Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N:' 95.028, DE 13 DE OUTUBRO DE 1987

Concede permieeeo em caráter perma
nente, às agências da Caixa Econômica Fe
deral, localizadas nas áreas integrantes do
Sistema Nacional de Centrais de Abasteci
mento - Sinac -, para funcionar aos sába
dos. domingos e feriados civis e religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, de acordo com o art. 5?, pa
rágrafo único, da Lei n? 605, de 5 de janeiro de 1949, combinado com o
art. 7:', § 2:', do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12 de
agosto de 1949,

DECRETA:

Art. 1:' Ficam autorizadas, em caráter permanente, a funcionar
aos sábados, domingos e feriados civis e religiosos, observadas as dis-
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posições legais vigentes, as agências da Caixa Econômica Federal loca
lizadas nas áreas integrantes do Sistema N aciorial de Centrais de Abas
tecimento - Sinac -, em todo o território nacional.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal deverá comunicar,
no prazo de 30 dias de vigência deste decreto, às Delegacias Regionais
do Trabalho, para efeito de fiscalização, as agências instaladas dentro
das áreas referidas neste artigo e, observado igual prazo, as que forem
criadas posteriormente na conformidade dos atos expedidos pelo Minis
tério da Agricultura.

Art. 2? As agências referidas no artigo anterior deverão observar
o limite máximo de horas semanais de trabalho dos empregados em es
tabelecimentos bancários e, de acordo com os atos expedidos pelo Mi
nistério do Trabalho, estabelecer escala de revezamento que permita,
pelo menos, de sete em sete semanas a coincidência de repouso semanal
com o sábado e o domingo juntamente.

Art. 3:' Este decreto supre a autorização mencionada no § 4?, do
art. I?, do Decreto-lei n? 546, de 18 de abril de 1969, para que as referi
das agências, no seu horário de funcionamento, desenvolvam ativida
des bancárias de outra natureza não previstas no mesmo art. I?

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO Nó' 95.029, DE 13 DE OUTUBRO DE 1987

Altera o Decreto n" 66.118, de 26 de ja
neiro de 1.970, Que dispôe sobre Loteria Es
portiva Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os arts. 8? e 12 do Decreto n? 66.118, de 26 de janeiro de
1970, passam a vigorar com as seguintes modificações:

«Ar-t. 8? O bilhete de apostas será ao portador, consti
tuindo-se de matriz, contendo o registro magnético de prog-
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nósticos computados eletronicamente, que ficará em poder da
Caixa Econômica Federal, e de recibo, a ser entregue ao aposta
dor, observado o estabelecido na Norma Geral dos Concursos
de Prognósticos Esportivos.

Art. 12. . .

§ I? Os valores correspondentes aos prêmios prescritos,
após deduzidas as quantias pagas em razão de reclamações ad
ministrativas julgadas procedentes, serão contabilizactos à ren
da líquida de que trata o art. 6? do Decreto-lei n? 594, de 27 de
maio de 1969.

§ 2? A Caixa Econômica Federal procederá sernestral
mente, a contar do início do exercício financeiro, à apuração da
renda líquida, a ser distribuída na forma da legislação específi-
ca..

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 95.030, DE 13 DE OUTUBRO DE 1987,

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZS 200.000.000,00. pa
ra reforço de dotecõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5.?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. l~ Piea aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ5 200_000.000,00
(duzentos milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas DO Anexo I deste decreto.
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Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária ind i
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira

Os anexos estão publicados no D.O. de 14'10·87.

DECRETO N? 95.031; DE 13 DE OUTUBRO DE 1987

Acrescenta parágrafo único ao art. 5~'

do Decreto n:' .93.083, de 7 de agosto de 1986,
que âíepõe sobre a composição do Conselho
Administrativo de Defesa Econõmíce 
CADE.

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso das atribuíções que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 5? do Decreto n" 93.083, de 7 de agosto de 1986, pas
sa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

«Parágrafo único. Os membros do Conselho Administrati
vo de Defesa Econômica - CADE receberão, sem prejuízo da
gratificação de presença por sessão a que fizerem jus, retribui
ção mensal pelo exercício do mandato, prevista no § 4? do art.
9? da Lei n? 4.137, de 10 de setembro de 1962, que corresponde
rá ao valor remuneratório a que se refere a Tabela Permanente
constante do Anexo I deste decreto).

Art. 2:' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1987; 166? da Independêncía e 99? da
Repúblíca.

JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard
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DECRETO N:' 95.032, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Reduz alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4:', item I, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezembro de
1971,

DECRETA:

Art. l~ Ficam reduzidas, aos percentuais constantes do anexo
deste decreto, as aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) incidente sobre as mercadorias nele relacionadas, classificadas se
gundo os Códigos da Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n"
89.241, de 23 de dezembro de 1983.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor no dia seguinte ao de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
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ANEXO AO DECRETO N? 95.032, DE 14 DE OUTUBRO DE
1987

Posição

22.09

Código

Subpoeicão
e Item

02.00
03.00
04.00
05.00

06.00
07.00

a
12.00

13.01

13.99
"ex" - Aperitivo de maçã

14.00
a

17.00

18.00
a

22.00

99.00

Alíquota

%

130
130

130
70

100

70
70

100

70

130

50

130

DECRETO N? 95.033, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre a incorporação da Funda
cão Abrigo do Cristo Redentor à Fundação
Legião Brasileira de Assistência, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, incisos Ill e V, da Constituição, e tendo em vis
ta o disposto no artigo 178 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.299, de 21 de novembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? A Fundação Abrigo do Cristo Redentor - FACR. criada
pelo Decreto-lei n? 5.760, de 19 de agosto de 1943, incorporar-se-á à
Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA.
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Art. 2? A incorporação da F ACR à LBA far-se-á mediante:

I - reformulação da unidade que reúne o Abrigo, o Hospital e a
Creche Cristo Redentor para torná-la Centro de Referência para o aten
dimento ao Idoso;

II - integração das unidades de atendimento a crianças e adoles
centes aos programas desenvolvidos, em âmbito nacional, pela LBA e
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor - Funabem.

Art. 3? O Ministro da Previdência e Assistência Social, em atos
próprios, disporá sobre as fases do processo de incorporação determi
nada no art. I?, cabendo-lhe definir sobre:

I - a administração da F ACR, durante o periodo de transição;

11 - a transferência do patrimônio imobiliário da FACR para a
LBA, ou outras entidades vinculadas ao Ministério, observada a desti
nação, se for o caso, constante dos instrumentos de doação ou cessão;

111 - a absorção do pessoal da FACR pela LBA ou por outras en
tidades vinculadas ao Ministério, sem prejuízo de seus direitos e vanta
gens, resguardado o princípio de isonomia em relação ao quadro de ins
tituição incorporadora;

IV - a reformulação do Regimento Interno da LBA introduzindo
as disposições que atendam o determinado neste Decreto;

V - a fixação da data em que será considerado concluído o pro-
cesso de incorporação da FACR à LBA.

Art. 4? Este decreto entra vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Raphael de Almeida Magalhães

DECRETO N? 95.034, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZ$ 8.9.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item 111, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 41

combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987, e artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Secre
taria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de cruzados), para reforço da dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 1667 da Independência e 997 da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-10-87.

DECRETO N? 95.035, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de CZ$
300.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl . da Constituição e da autorização conti·
da no artigo 1;', item Il l, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I:' Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~' Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item TlI, da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O, de 15-10-87.

DECRETO N? 95.036, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Exército. em fa
vor da Secretaria de Economia e Finan
ças' o crédito suplementar de CZS
1.500.000.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987, e artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Se
cretaria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZS
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mílhões de cruzados), para re
forço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Bras íl ia, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-10-87.
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DECRETO N? 95.037, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

43

Abre ao Ministério das Releçõee Exte
riores o crédito suplementar de CZ$
1.360.000.000,00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo 1~', item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZ$ 1.360.000.000,00 (um bilhão, trezentos e sessenta
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos est.ão publicados no D.O. de 15-10-87.

DECRETO N? 95.038, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de Entidades Supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
10.897.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
10.897.000,00 (dez milhões e oitocentos e noventa e sete mil cruzados],
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto e nos montantes especificados.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-10-87.

DECRETO N? 95.039, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 6.500.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, lebra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzados}, para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional ~ PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste ~ Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publícadono D.Q. de 15·10·87 e republicado no D.Q. de 27-10-87.

DECRETO N? 95.040, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
1.768.100.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ3 1.768.100.000,00 (um bilhão, setecentos e sessenta e oito milhões e
cem mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos _decorrerão deanulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo IIdeste-decreto. e no montante especifi
cado.
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Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-10-87.

DECRETO N? 95.041, DE 14 DE OUTUBRO DE1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
~ Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
2.527.424.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n" 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ3 2.527.424.000,00 (dois bílhões, quinhentos e vinte e sete milhões,
quatrocentos e vinte e quatro mil cruzados), para reforço da dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste decreto.

ArL 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I?, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-10-87.
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DECRETO N? 95.042, DE 14 DE OUTUBRO DE 1987

47

Abre, à Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 200.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da contribuição para o
Programa de Integração N acionai ~ PIN e da contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 15-10-87.

DECRETO N? 95.043, DE 15 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Cursa Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Ciências e
Informática.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercicio
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o
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artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 23025.002244/85-71 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1:-' Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Facul
dade de Ciéncia e Informática, mantida pela Sociedade Paranaense de
Ensino e Informática, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Para
ná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação"
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aloisio de Guimarães Sotero

DECRETO N? 95.044, DE 15 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso de
Psicologia da Faculdade de Psicologia Pa
dre Anchieta.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o
artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 23001.00055218&-21 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1? Fica autorizado o funcionamento do Curso de Psicologia,
com habilitação em Formação de Psicólogo, a ser ministrado pela Fa
culdade de Psicologia Padre Anchieta, mantida pela Associação "Padre
Anchieta» de Ensino, com sede em Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÂRES
Aloisio de Guimarães Sotero
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DECRETO N? 95.045, DE 15 DE OUTUBRO DE 1987

49

Autoriza o funcionamento de habilita
ção do curso de Pedagogia da Fundação
Educacional de Divinópolis.

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o
artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 23000.021080/87-85 do Mínistério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação Inspeção
Escolar, para exercício nas escolas de I? e 2? graus, do curso de Peda
gogia, ministrado pelo Instituto de Ensino Superior e Pesquisa, manti
do pela Fundação Educacional de Divinópolis, com sede em Divinópo
lis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÂES
Aloisio de Guimarães Sotero

DECRETO N? 95.046, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da substação de Nova Cri
xás, da Centrais Elétricas de Goiás S.A.
Celg, no Estado de Goiás.

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercicro
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuíção
que lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de
1934, e no art. 5?, letra f, do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941,
e o que consta do Processo n? 27100.000662187-04,
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DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
2.500,OOm 1 (dois mil e quinhentos metros quadrados), necessária à im
plantação da subestação de Nova Crixás, no Município de Nova Crixás,
Estado de Goiás.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n:' 705.051, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27100.000662/87·04, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

- a amarração começa no ponto cravado no canto da qua
dra, esquina norte da Rua 3 com a rodovia Av. GO-4; daí segue
o alinhamento sul das quadras numa distância de 383,00m até o
ponto n:' 1, cravado junto a cerca de arame que limita com o Sr.
Antônio de Souza; daí, em terras de Antônio de Souza, com azi
mute de 143"25'00" e distância de 120,00m segue até o ponto 3.
O perímetro inicia-se neste ponto 3, segue com azimute de
53°25'00" e distância de 25,OOm até o M·3; daí segue com azí
mute de 143"25'00" e distância de 50,00m até o M-4; daí segue
com azimute de 233"25'00" e distância de 50,00m até o M'I; daí,
com azimute de 323"25'00" e distância de 50,OOm, segue até o M
2; daí, com azimute de 53"25'00" e distância de 25,00m, segue
até o ponto 3, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. 
Celg a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4?
. Art. 5~>

Brasília,
República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário .

16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99?

ULYSSES GUlMARÃES
Aureliano Chaves

da
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DECRETO N? 95.047, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

51

Declara de utilidade pública, para fins
de deeepropríeçeo, área de terra necessá
ria à implantação da eszacão transforma
dora de distribuição Barro Branco, da
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo
S.A .. no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA CÁMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuicão
que lhe confere o art. 81, item Il I, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de
1934, e no art. 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941, e o que consta do Processo n:' 27103.000180/87-80,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com benfeitorias e
no total de 9.945,12m 2 (nove mil, novecentos e quarenta e cinco metros
quadrados e doze decímetros quadrados), necessária à implantação da
estação transformadora de distribuição Barro Branco, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n" 15.562, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n:'
27103.000180/87-80, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no ponto A, localizado no alinhamento leste da
estrada do Iguatemi, distante 54,20 metros da interseção dos
prolongamentos do alinhamento acima e alinhamento norte da
rua Santa Terezinha; segue com o rumo NE 24°49'44", na dis
tãncia de 132,00 metros, pelo alinhamento leste da estrada do
Iguatemi, até o ponto B; deflete à direita e segue com o rumo
SE 34'18'22", na distãncia de 94,66 metros, até o ponto C; de
f lete à direita e segue com o rumoSW 27'09'24", na distância de
71,97 metros, até o ponto D; deflete à direita e segue com o ru
mo SW 74"09'24", pelo alinhamento norte da rua Santa Terezi
nha, na distância de 68,02 metros, até o ponto E; segue em cur
va acentuada à direita, concordância dos alinhamentos norte da
rua Santa Terezinha e leste da estrada do Iguatemi, com desen
volvimento de 51,97 metros, até o ponto A, onde teve início esta
descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S.A. a promover a desapropriação das referidas área de terra e ben
feitorias na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.
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Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra e benfeitorias abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de Sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aureliano Ch» ves

DECRETO N? 95.048, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da estação transformadora
de distribuição Ponta Porá, da Eletropaulo
- Eletricidade de São Paulo S.A., no Esta
do de São Paulo.

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de
1934, e no art. 5?, letra i, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941, e o que consta do Processo n:' 27103.000170/87-26,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
4.628,00m' íquatro mil, seiscentos e vinte e oito metros quadrados],
necessária à implantação da estação transformadora de distribuição
Ponta Porã, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n:' 15.574, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103.000170/87-26, e delimitada pelo perfmetro assim descrito:

~ tem inicio na estaca 0+89, localizada no alinhamento sul
da avenida Professor Fonseca Rodrigues, distante 519,97 metros
do alinhamento oeste da rua Bennett, medidos pelo alinhamento
da avenida; segue COm o rumo SW 25"11'56", na distância de
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52,00 metros, até a estaca 1 + 41; deflete à direita e segue com o
rumo NW 64"48'04", na distância de 89,00 metros, até a estaca
2 + 30; deflete à direita e segue com o rumo NE 25"11 '56", na
distância de 52,00 metros, até a estaca 2+82,00 = 0+00; deflete
à direita e segue com o rumo SE 64°48'04", pelo alinhamento
sul da avenida Professor Fonseca Rodrigues, na distância de
89,00 metros, até a estaca 0+89, onde teve início esta descrição.

Art. 3:' Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S.A. a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decretó-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
A ureliano Oba ves

DECRETO N? 95.049, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utilídade pública, para fins
de desapropriação, área de terra, e respecti
vas benfeitorias, necessária à implenteceo
da escacao transformadora de díetríbuiceo
Tamoio, da Eletropaulo - Eletricidade de
São Paulo S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atrrbuicão
que lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n? 24_643, de 10 de julho de
1934, e no art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e o que consta do Processo n? 27103.000005/87-10,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, a área de terra de propriedade particular, no total de
5.557,22m' (cinco mil, quinhentos e cinqüenta e sete metros quadrados e
vinte e dois decímetros quadrados I. e respectivas benfeitorias, necessá-
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ria à implantação da estação transformadora de distribuição Tamoio,
no Município de Diadema, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da planta de situação n? 15.482, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento N acional de Âguas e Energia Elétrica, no Processo n"
27103.000005/87·10, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

- tem início em um ponto localizado no alinhamento sul da
rua Georg Rexroth; segue em direção sudeste, em reta, pelo mu
ro divisa na curva de concordância dos alinhamentos sul da rua
Georg Rexroth e oeste da avenida Fagundes de Oliveira, na dis
tância de 5,30 metros; -deflete à direita e segue ainda em direção'
sudeste, em reta, também pelo muro divisa na concordância dos
alinhamentos acima, na distância de 2,60 metros; deflete à direi
ta e segue em direção sudoeste, agora pelo alinhamento oeste da
avenida Fagundes de Oliveira, na distância de 8,00 metros; de
flete à direita e segue ainda em direção sudoeste, também pelo
muro divisa no alinhamento oeste da avenida Fagundes de Oli
veira, na distância de 5,90 metros; deflete à direita e segue tam
bém em direção sudoeste, pelo alinhamento oeste da avenida
Fagundes de Oliveira, na distância de 17,85 metros; deflete à di
reita e segue ainda em direção sudoeste, também pelo alinha
mento oeste da avenida Fagundes de Oliveira, na distância de
32,65 metros; deflete à direita e segue em direção noroeste, na
distância de 85,00 metros; deflete à direita e segue em direção
nordeste, na distãncia de 50,00 metros; deflete à direita e segue
em direção sudeste, pelo alinhamento sul da rua Georg Rexroth,
na distância de 119,70 metros, até atingir o ponto onde teve
início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S.A. a promover a desapropriação das referidas áreas de terra e ben
feitorias na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra e respectivas benfeitorias abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃRES
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 95.050, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

55

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeproorieçeo, área de terra necessária
à implenteçeo da estação transformadora
de distribuição Bonsucesso, da Eletropaulo
- Eletricidade de São Paulo S.A., no Esta
do de São Paulo.

O PRESIDENTE DA CÁMARA DOS DEPUTADOS, no exercrcio
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de
1934, e no art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e o que consta do Processo n? 27103.000018/87-61,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, a área de terra de propriedade particular, no total de
8.006,32m 2 (oito mil e seis metros quadrados e trinta e dois decímetros
quadrados), e respectivas benfeitorias, necessária à implantação da es
tação transformadora de distribuição Bonsucesso, no Município de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 15.474, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27103.000018/87-61, e delimitada pelo perimetro assim descrito:

- tem inicio no ponto A, localizado na linha de limite sul
do leito carroçável da avenida São Luiz; segue por este, com o
rumo NE 79"51 '37", na distância de 20,16 metros, até o ponto B;
deflete à direita e segue com o rumo NE 83"18'27", na distância
de 38,61 metros, até o ponto C; deflete à esquerda e segue com o
rumo NE 82"24'19", na distância de 24,21 metros, até o ponto D;
deflete à direita e segue com o rumo NE 88"05'27", na distância
de 12,01 metros, até o ponto E; deflete à direita e segue com o
rumo SE 88"16'29", na distância de 16,61 metros, até o ponto F,
onde termina seu caminhamento pela linha de limite sul do leito
carrocável da avenida São Luiz; deflete à direita e segue com o
rumo SW 05"37'50", na distância de 35,67 metros, até o ponto G;
deflete à esquerda e segue com o rumo SE 88"52'36", na distân
cia de 15,30 metros, até o ponto H; deflete à direita e segue com
o rumo SW 05"21 '03", na distância de 36,46 metros, até o ponto
I; deflete à direita e inicia seu caminhamento pela linha de li
mite norte do leito carroçável da estrada do Morro Grande, com
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o rumo NW 89'44'39", na distância de 22,40 metros, até o ponto
J; deflete à esquerda e segue com o rumo SW 86'51'07", na dis
tância de 20,03 metros, até o ponto K; deflete à esquerda e segue
com o rumo SW 83'09'26", na distância de 20,14 metros, até o
ponto L; deflete à esquerda e segue com o rumo SW 80'03'34",
na distància de 19,70 metros, até o ponto M; deflete à direita e
segue com o rumo SW 80'57'57", na distância de 24,20 metros,
até o ponto N, onde termina seu caminhamento pela linha de li
mite norte do leito carroçável da estrada do Morro Grande; de
flete à direita e segue com o rumo NW 15'27'29", na distância
de 37,14 metros, até o ponto O; deflete à direita e segue com o
rumo NW 05'45'01", na distância de 35,93 metros, até o ponto,
A, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Eletropaulo - Eletricidade de São Pau
lo S.A. a promover a desapropriação das referidas área de terra eben
feitorias na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.051, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Américo de
Campos, da CESP - Companhia Energéti
ca de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS, no exercicio
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de
1934, e no art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e o que consta do Processo n? 27100.000547/87-68,
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DECRETA:

57

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com benfeitorias e
no total de 0,5833ha (cinqüenta e oito ares, trinta e três centiares), ne
cessária à implantação da subestação América de Campos, no Mu
nicípio de Américo de Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? SbE-182, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.000547/87-68, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no ponto 1, coordenadas E = 631.370,622 e N
7.754.963,336, situado no encontro de duas cercas de divisa,

na lateral esquerda da estrada municipal América Campos 
Álvares Florence; segue com o rumo de 87°31 'NE, numa distãn
cia de 80,00m, coníronta com a estrada municipal de Américo de
Campos até o ponto 2; segue com o rumo de 05°20'8E, numa
distãncia de 73,00m, coníronta com Dalva Lopes Ferreira até o
ponto 3; segue com o rumo de 87°31'SW, numa distãncia de
80,00m, confronta com Dalva Lopes Ferreira, até o ponto 4; se
gue com o rumo de 05°20'NW, numa distância de 73,OOm, con
fronta com o carreador de acesso a propriedade de Luiz Cândi
do Araujo até o ponto 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação das referidas área de terra e benfei
torias na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra e benfeitorias abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aureliano Chaves
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DECRETO N? 95.052, DE 16 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestação Patrocínio
Paulista, da Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESlDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho
de 1934, e no art. 5?, letra t, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de'
1941, e o que consta do Processo n? 27103.000159/87-93,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular. com o total de
12.942,10m' (doze mil, novecentos e quarenta e dois metros quadrados e
dez decímetros quadrados), necessária à implantação da subestação Pa
trocínio Paulista, no Município de Patrocínio Paulista, Estado de São
Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-67.082 - Campinas,
aprovada mediante ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Âguas e Energia Elétrica,
no Processo n? 27103.000159/87·93, e delimitada pelo perímetro assim
descrito:

- tem início no marco n? O = 4, cravado na margem direita
da Estrada de Rodagem Estadual que dá acesso da rodovia SP
345 para a cidade de Patrocínio Paulista, no Km O + 308,17m;
deste marco, segue com o rumo e distância SW 37°13' 
110,OOm, margeia uma estrada particular que dá acesso à sede
da fazenda, até o marco n? 1; neste ponto, deflete à direita, for
ma ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância NW
52"47' - 115,00m, confronta com terras da desaproprianda, até
o marco n? 2; neste ponto, deflete à direita, forma ângulo inter
no de 90°00' e segue com o rumo e distância NE 37°13' 
115,08m, confronta, ainda, com terras da desaproprianda, até o
marco n? 3; neste ponto, deflete à direita, forma ângulo interno
de 87"30' e segue com o rumo e distância SE 55"17' - 115,llm,
margeia a Estrada de Rodagem Estadual que dá acesso da rodo
via SP-345 para a cidade de Patrocínio Paulista, até o marco n?
O = 4, onde teve. início esta descricão.
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Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULYSSES GUIMARÃES
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.053, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Aeronáutica,
do Exército e da Marinha, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 2.975.168.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e
da Marinha, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ$ 2.975.168.000,00 (dois bilhões, novecentos e setenta e
cinco milhões e cento e sessenta e oito mil cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item H, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 20-10-87.

DECRETO N? 95.054, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Estado·Maior das Forças Arma
das, o crédito suplementar de CZ$
359.388.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, o crêdito suplementar de CZ$
359.388.000,00 (trezentos e cinqüenta e nove milhões, trezentos e oitenta
e oito mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2':' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3'? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira Souza

o anexo está publicado no D.a. de 20-10-87.
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DECRETO N? 95.055, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

61

Extingue o Centro de Instrução "Almi
rante Cunha Moreíre».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e IV da Constituição, e nos termos do arti
go 4:', item II do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968, com a reda
ção dada pelo Decreto n? 85.924, de 22 de abril de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica extinto o Centro de Instrução "Almirante Cunha Mo
reira» - CIACM, Órgão do Sistema de Ensino Naval, criado pelo De
ereto n? 83.601, de 18 de junho de 1979, e em conseqüência o Núcleo do
Centro de Instrução "Almirante Cunha Moreira» - N uCIACM ~ que
foi criado para promover a sua implantação.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n?
83.601, de 18 de junho de 1979.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 95.056, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Revoga o Decreto n? 70.451, de 25 de
abril de 1972, que aprovou o Regulamento
para o Quartel de Marinheiros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e IV da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 70.451, de 25 de abril de 1972,
que aprovou o Regulamento para o Quartel de Marinheiros.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO N? 95.057, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Reorganiza o Quartel de Marinheiros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens HI e IV, da Constituição e nos termos do arti
go 4?, item H do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968, na redação
dada pelo Decreto n:' 85.924, de 22 de abril de 1981,

DECRETA:

Art. I? O Quartel de Marinheiros (QM), criado pelo Decreto n? 49
do Governo Imperial, de 22 de outubro de 1836, passa a ser um órgão
integrante do Sistema de Ensino Naval, subordinado à Diretoria de En··
sino da Marinha.

Art. 2? O Quartel de Marinheiros (QMI terá o propósito de capací
tar militares dos diversos Corpos de Praças para o exercício, na paz e
na guerra, das funções previstas nas Organizações Militares da Mari
nha.

Art. 3? O Quartel de Marinheiros (QM) será comandado por um
Capitão-de-Mar-e-Guerra, do Corpo da Armada, da ativa.

Parágrafo único. Em situações especiais, para atender a imperati
vos de natureza administrativa, a critério do Ministro da Marinha, o
cargo de Comandante do Quartel de Marinheiros (QM) poderá ser exer
cido por um Contra-Almirante, do Corpo da Armada, da ativa.

Art. 4? O Ministro da Marinha baixará os atos complementares
que se fizerem necessários à execução deste decreto.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Henrique Saboia

DECRETO N? 95.058, DE 19 de OUTUBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial, ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor de Petroleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás. os imóveis constituidos
de terras, acessões e benteitoríee que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no art. 24 da Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 1953, de conformidade
com o que dispõe o Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075,
de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessidade de a Petroleo Brasi
leiro S.A. - Petrobrás construir as instalações complementares do Ga
soduto Rio-São Paulo (válvulas de bloqueio; Estações de Volta Redon
da, Barra Mansa, Lorena e Suzana; e leitos de anodos), alcançando os
Municípios de Volta Redonda e Barra Mansa, no Estado do Rio de Ja
neiro; e Bananal, São José do Barreiro, Silveiras, Lorena, Guaratingue
tá, Roseira, Pindamonhangaba, Taubaté, Caçapava, São José dos Cam
pos, Jacareí, Santa Branca, Guararema, Mogi das Cruzes, Suzana,
Santo André e Itaquaquecetuba, no Estado de São Paulo.

DECRETA:

Art..1? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor da Petroleo Brasileiro S.A. - Petrobrás,
os imoveis constituídos de terras, acessões e benfeitorias de proprieda
des particular, compreendidos nas áreas e faixas de terras situadas nos
Municipios de Volta Redonda e Barra Mansa, no Estado do Rio de Ja
neiro; e Bananal, São José do Barreiro, Silveiras, Lorena, Guaratingue
tá, Roseira, Pindamonhangaba, Taubaté, Caçapava, São .Íosé dos Cam
pos, Jacareí, Santa Branca, Guararema, Mogi das Cruzes, Suzano ,
Santo André e Itaquaquecetuba no Estado de São Paulo, as quais se
encontram assinaladas na Planta DE-4000.00-6500.942-PCR-00l Rev. O,
constantes do Processo MME n?

Parágrafo único. As áreas e faixas de terras a que se refere este de
creto, com aproximadamente, 240.979 metros quadrados, assim se des
crevem e caracterizam, através de coordenadas UTM, tendo coma ori
gem o Equador e o Meridiano 45 graus WGr, acrescidas as constantes
10.000.000 metros e 500.000 metros, respectivamente:

Área 1 - Área de terra com aproximadamente, 182.235 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: ALI de coordenadas N = 7.508.497,898 e
E = 598.606,829; A1.2 de coordenadas N = 7.508.527,156 e E
598.755,925; A1.3 de coordenadas N 7.508.410,769 e E
598.778,768; Al.4 de 'coordenadas N 7.508.296,855 e E
598.801,133; Al.5 de coordenadas N 7.508.277,757 e E
598.703,818; Al.6 de coordenadas N 7.508.269,814 e E
598.663,343; Al.7 de coordenadas N 7.508.257,907 e E
598.636,729; A(8 de coordenadas N 7.508.155,020 e E
598.406.763; AL9 de coordenadas N 7.508.135,953 e E
598.365,451; Al.IO de coordenadas N = 7.508.110,797 e E
598.309,684; Al.ll de coordenadas N 7.508.089,850 e E =
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598.261,952; A1.12 de coordenadas N 7.508.090,946 e E
598.240,282; A1.l3 de coordenadas N 7.508.093,839 e E
598.183.058; A1.14 de coordenadas N 7.508.055,115 e E
598.128,886; A1.15 de coordenadas N 7.508.134,917 e E
598.086,895; A1.l6 de coordenadas N = 7.508.207,111 e E
598.048,926 ; A1.l7 de coordenadaf.' N 7.508.238,254 e E
598.067,927; A1.18 de coordenadas N = 7.508.292,119 e E
598.150,953; A1.l9 de coordenadas N 7.508.339,496 e E
598.243,241; A1.20 de coordenadas N 7.508.419,223 e E
598.313,499; A1.21 de coordenadas N 7.508.439,249 e E
598.364,835; A1.22 de coordenadas N 7.508.467,134 e E
598.447,495 e A1.23 de coordenadas N = 7.508.516,736 e E
598.590,392, no Município de Volta Redonda - RJ.

=

=
=

=

Área 2 - Área de terra com aproximadamente, 6.787 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A2.1 de coordenadas N = 7.501,385,912 e E
584.973,581; A2.2 de coordenadas N = 7.501.353,825 e E
585.001,500; e A2.3 de coordenadas N = 7.501.322,400 e E
585.004,800; A2.4 de coordenadas N 7.501.312,128 e E =
584.988,207; A2.5 de coordenadas N 7.501.271,698 e E =
584.933,968; A2.6 de coordenadas N 7.501.355,669 e E
584.910,701; A2.7 de coordenadas N = 7.501,366,502 e E
584.921,246 e A2.8 de coordenadas N = 7.501.378,597 e E
584.941,894, no município de Barra Mansa - RJ.

Área 3 - Área de terra com aproximadamente, 3.460 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A3.1 de coordenadas N = 7.479.826,412 e E
491.909,155; A3.2 de coordenadas N 7.479,837,209 e E
491.914,570; A3.3 de coordenadas N 7.479.913,104 e E =
491.991,759; A3.4 de coordenadas N 7.479.891,485 e E
492.018,090; A3.5 de coordenadas N 7.479.829,758 e E
491.967,378 e A36 de coordenadas N 7.479.845,890 e E
491.947,717, no Município de Lorena - SP.

Área 4 - Área de terra com aproximadamente, 6.660 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A4.1 de coordenadas N = 7.396.489,737 e E" =
369.873,395; A4.2 de coordenadas N = 7.396.435,217 e E =
369.942,695; A4.3 de coordenadas N = 7.396.383,347 e E
369.901,885 e A4.4 de coordenadas N = 7.396.452.287 e E
369.814,265, no município de Suzano - SP.

Área 5 - Área de terra com aproximadamente, 2.025 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A5.1 de coordenadas N = 7.500.062,625 e E
563.839,553; A5.2 de coordenadas N = 7.500.037,119 e E =
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563.802,480; A5.3 de coordenadas N = 7.500.074,192 e E
563.776,974 e A5.4 de coordenadas N = 7.500.099,698 e E
563.814,047, no município de Bananal - SP.

Área 6 ~ Área de terra com aproximadamente, 2.025 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A6.1 de coordenadas N = 7.497.124,536 e E
537.064,797; A6.2 de coordenadas N = 7.497.108.757 e E
537.022,654; A6.3 de coordenadas N = 7.497.150,899 e E
537.006,874 e A6.4 de coordenadas N = 7.497.166,678 e E
537.049,017, no município de São José do Barreiro - SP.

Área 7 - Área de terra com aproximadamente, 2.025 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A7.1 de coordenadas N = 7.495.037,763 e E
575.671,732; A7.2 de coordenadas N = 7.495.014,355 e E
575.633,299; A7.3 de coordenadas N = 7.495.052,788 e E
575.609,891 e A7.4 de coordenadas N = 7.495.076,196 e E
575.648.324, no município de Silveiras - SP.

Área 8 ~ Área de terra com aproximadamente, 2.025 metros
quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A8.1 de coordenadas N = 7.466.492,718 e E
476.397,726; A8.2 de coordenadas N = 7.466.493,849 e E
476.352,740; A8.3 de coordenadas N = 7.466.538,835 e E
476.353,871 e A8.4 de coordenadas N = 7.466.537,704 e E
476.398,857, no município de Guaratinguetá - SP.

Area 9 - Area de terra com aproximadamente, 2.025 metros ~

quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida pelos
seguintes pontos: A9.1 de coordenadas N = 7.457.167,790 e E
456.722,939; A9.2 de coordenadas N' = 7.457.136,234 e E
456.690,857; A9.3 de coordenadas N = 7.457.168,316 e E
416.659,301 e A9.4 de coordenadas N = 7.457.199,872 e E
456.691,383, no município de Pindamonhagaba - SP.

Área 10 - Área de terra com aproximadamente, 2.025 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: AI0.l de coordenadas N = 7.447.673,147
e E = 443.902,381; AI0.2 de coordenadas N = 7.447.649,793 e E
= 443.863,915; AI0.3 de coordenadas N '" 7.447.688,259 e E
443.840,561 e AI0.4 de coordenadas N = 7.447.711,613 e E =
443.879.027, no Município de Taubaté - SP.

Área 11 - Área de terra com aproximadamente, 2.025 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: Al!.1 de coordenadas N = 7.440.790,413 e
E = 429.856,122; Al!.2 de coordenadas N = 7.440.776,039 e E
429.813,479; All.3 de coordenadas N = 7.440.818,682 e E '"
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429.799,105 e A11.4 de coordenadas N = 7.440.833,056 e E =
429.841,748, no Município de Caçapava ~ SP.

Área 12 - Área de terra com, aproximadarn.ente, 2.025 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: A12.1 de coordenadas N = 7.419.544,607
e E = 406.354,411 A12.2 de coordenadas N = 7.419.511,785 e E
= 406.323,625; A12.3 de coordenadas N = 7.419.542,571 e E
406.290,803 e A12.4 de 'coordenadas N = 7.419.575,393 e E =
406.321,589, no Município de Jacareí - SP.

Área 13 - Área de terra com, aproximadamente, 2.025 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: A13.1 de coordenadas N = 7.399.426,568
e E = 386.873,766; A13.2 de coordenadas N = 7.399.423,038 e E
= 386.828,904; A13.3 de coordenadas N = 7.399.467,900 e E
386.825,374 e A13.4 de coordenadas N = 7.399.471,430 e E =
386.870,236, no Municípo de Mogi das Cruzes - SP.

Area 14 - Área de terra com, aproximadamente, 2.025 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: A14.1 de coordenadas N = 7.396.261,437
e E = 369.305,189; A14.2 de coordenadas N = 7.396.230,651 e E
= 369.338,011; A14.3 de coordenadas N = 7.396.197,829 e E =
369.307,225 e A14.4 de coordenadas N = 7.396.228,615 e E =
369.274,403, no Município de Suzano - SP.

Área 15 - Área de terra com, aproximadamente, 2.025 me
tros quadrados, limitada por uma poligonal fechada, definida
pelos seguintes pontos: A15.1 de coordenadas N = 7.389.851,171
e E = 361.501,746; A15.2 de coordenadas N = 7.389.815,287 e E
= 361.474,592; A15.3 de coordenadas N = 7.389.842,441 e E
361.438.708 e A15.4 de coordenadas N .= 7.389.878,325 e E
361.465,862, no Município de Suzano - SP.

Faixa L 1 - Faixa de terra, com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 398 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L1.1 de coordenadas N = 7.508.697,464 e
E = 580.617.018 e L1.2 de coordenadas N = 7.508.700,428 e E =
580.537,592 no Município de Barra Mansa - RJ.

Faixa L 2 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.194 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos; L2.1 de coordenadas N = 7.503.034,656 e
E = 593.914,080; L2.2 de coordenadas N = 7.502.964,522 e E
593.997,066; L2.3 de coordenadas N = 7.502.930,559 e E
594.018,203; L2.4 de coordenadas N = 7.502.911,477 e E =
594.012.201 e L2.5 de coordenadas N = 7.502.859,900 e E =
593.964,855, no Município de Volta Redonda ~ RJ.
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Faixa L 3 ~ Faixa de terra com 5 metros de largura e.
aproximadamente, 1.145 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L3.1 de coordenadas N = 7.501.283,310 e
E = 577.336,822 e L3.2 de coordenadas N = 7.501.060.622 eE
577.389.867, no Município de Barra Mansa - RJ.

Faixa L 4 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.566 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L4.l de coordenadas N = 7.495.846,478 e
E = 541.516.074; L4.2 de coordenadas N = 7.495.755,116 e E
541.550,930; L4.3 de coordenadas N 7.495.738,715 e E
541.573,703; L4.4 de coordenadas N = 7.495.688,988 e E
541.601,923; L4.5 de coordenadas N = 7.495.669,732 e E
541.636,992 e L4.6 de coordenadas N = 7.495.647,617 e E
541.724,252, no Município de São José do Barreiro - SP.

Faixa L 5 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.175 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L5.1 de coordenadas N = 7.496.355,493 e
E = 520.809,778; L5.2 de coordenadas N = 7.496.531,213 e E
520.752,270; L5.3 de coordenadas N = 7.496.540,489 e E
520.769,985 e L5.4 de coordenadas N = 7.496.549,034 e E
520.798,738, no Município de Silveiras - SP.

Faixa L 6 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.059 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L6.1 de coordenadas N = 7.482.136,247 e
E = 495.865,008; L6.2 de coordenadas N = 7.482.079,429 e E
495.891,341 e L6.3 de coordenadas N = 7.481.935,400 e E
495.933,193, no Município de Lorena - SP.

Faixa L 7 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.223 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L7.1 de coordenadas N = 7.465.499,467 e
E = 469.954,008 e L7.2 de coordenadas N = 7.465.688,984 e E
469.799,535, no Município de Roseira - SP.

Faixa L 8 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.476 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L8.1 de coordenadas N = 7.444.947,434 e
E = 439.891,495; L8.2 de coordenadas N = 7.444.866,957 e E
439.979,170 e L8.3 de coordenadas N = 7.444,738,960 e E
440.099,990, no Município de Taubaté - SP.

Faixa L 9 - Faixa de terra com 5 metros de largura e.
aproximadamente, 2.174 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L9.1 de coordenadas N = 7.436.452,177 e
E = 423.052,261; L9.2 de coordenadas N = 7.436.671,296 e E
422.912,307 e L9.3 de coordenadas N = 7.436.818,443 e E =
422.818,322, no Município de São José dos Campos - SP.
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Faixa L 10 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.922 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L10.1 de coordenadas N = 7.409.897,006
e E = 400.275,316; L10.2 de coordenadas N = 7.409.800,513 e E
= 400.163,281; L10.3 de coordenadas N = 7.409.864,105 e E
400.069,825; L10.4 de coordenadas N = 7.409.764,301 e E
400.216,499 e L10.5 de coordenadas N = 7.409.724,337 e E
400.261.253, no Municipio de Santa Branca - SP.

Faixa L 11 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 850 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L11.1 de coordenadas N = 7.402.170,617
e E = 397.770,200 e L11.2 de coordenadas N = 7.402.085,811 e E
= 397.622,875, no Município de Guararema - SP.

Faixa L 12 - Faixa de terra COm 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.051 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L12.1 de coordenadas N = 7.398.985,484
e E = 375.469,013; L12.2 de coordenadas N = 7.398.919,927 e E
= 375.421,855 e L12.3 de coordenadas N = 7.398.802,051 e E
375.367,021, no Município de Mogi das Cruzes - SP.

Faixa L 13 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 650 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L13.1 de coordenadas N = 7.392.645,439
e E = 365.232,292; L13.2 de coordenadas N = 7.392.663,538 e E
= 365.164,834 e L13.3 de coordenadas N = 7.392.668,130 e E =
365.105,063, no Município de Suzano - SP.

Faixa L 14 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.367 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L14.1 de coordenadas N = 7.386.529,907
e E = 348.552,450; L14.2 de coordenadas N = 7.386.522,300 e E
= 348.403,400 e L14.3 de coordenadas N = 7.386.414,720 e E =
348.341,735, no Municipio de Santo André - SP.

Faixa L 15 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.174 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L15.1 de coordenadas N = 7.403.608.805
e E = 365.340,668; L15.2 de coordenadas N = 7.403.593,729 e E
= 365.257,307 e L15.3 de coordenadas N = 7.403.580,542 e E =
365.107,877, no Municipio de Itaquaquecetuba.

Faixa L 16 - Faixa de terra com 5 metros de largura e,
aproximadamente, 1.198 metros quadrados, cujo eixo é definido
pelos seguintes pontos: L16.1 de coordenadas N = 7.404.993,783
e E = 357.902,982 e L16.2 de coordenadas N = 7.405.225,982 e E
= 357.961,3.57, no Município de Itaquaquecetuba - SP.
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Art. 2~ A Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás fica autorizada
a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa
e/ou de passagem a que se refere o art. I? deste decreto.

Art. 3? A expropriante, na exercício das prerrogativas assegura
das por este decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito de
imissão provisória na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n" 2.786, de 21 de maio
de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em ,contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N~ 95.059, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriaçào pela
Companhia de Desenvolvimento do Vale do
São Francisco (Codesv.asf), área de terra 'lo
calizada no Municipio de Igreja Nova, no
Eetedo de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to pelo artigo 5:', alínea p, do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de
1941, com as alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combina
do com o artigo 28 da Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública e interesse social, pa
ra fins de desapropriação pela Companhia de Desenvolvimento do Vale
do São Francisco (Codevasf}, área fi respectivas benfeitorias, de terra
medindo, aproximadamente, 753,2231ha Isetecentos e cinqüenta e três
hectares e dois mil e duzentos e trinta e um ares), localizadas no Mu
nicípio de Igreja Nova, no Estado de Alagoas, necessárias à construção
da Barragem do Rio Boacica e compreendida pela respectiva bacia de
acumulação, abrangendo 100 Icem) glebas agropastoris devidamente de
marcadas, conforme plantas constantes do Processo n? 43000.101291187
07, de propriedade de: 1) Protásio Nunes Cadete, 21 Acidálio Nunes Ca
dete, 3) Geraldo Nunes Cadete, 41 José Nunes Cadete, 5) Antonio Nu-
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nes Cadete, 6) Damião Barbosa, 71 Moacir Bezerra, 8) José Domingos
Neto, 9) Amancio Inocéncio, 101 Astisa - Agropecuária Santa Isabel
Ltda., 11) Astisa - Agropecuária Santa Isabel Ltda., 12) Astisa 
Agropecuária Santa Isabel Ltda., 1:» Olirio dos Santos, 14) Aluizio
José Inocêncio, 151 José Geraldo dos Santos, 16) Abdias Nunes Cadete,
171 José Vicente Dias, 18) Faustino Bruno dos Santos, 19) Elberto San
tos, 20) José da Silva, 21) Milicio dos Santos, 221 Manoel Messias Be
zerra, 2:>1 João Nunes Barbosa, 241 Manoel Ferreira Loz . 25) Astisa 
Agropecuária Santa Isabel Ltda.. 261 Paulo Ferreira Loz, 27) João Fer
reira Loz, 28) José Tavares, 291 João Teixeira Santos, :>01 José Soares
dos Santos, :>11 José Teixeira, :>21 João Idalino VasconcelosvSô Maria
de Lourdes M. de Moraes, MI Dionel Vital da Silva, :>5) Manoel Mes
sias, F. Loz, :>6) Abraão Ferreira Loz , :>7) João Porfirio, :>8) José Avan
ci Ferreira, :>91 Antonio Iz idoro, 40) Alfredo Sebastião Correia, 41) José
Teixeira dos Santos, 42) Josefa Firmo dos Santos, 4:» Osvaldo Davi,
44) Aluizio Soares, 45) José Gregório dos Santos, 46) Maria Nailda dos
Santos, 471 Gerson Cavalcanti de Almeida, 48) Antonio Paulo dos San
tos, 491 Antonio Justino Santos, 50) Dionisio Teixeira dos Santos, 511
João Sebastião Correia, 52) Herdeiros de José Tavares Malta, 5:» Ana
cleto Souza, 54) Manoel de Souza, 55) Herdeiros de Manoel Elias San
tos, 56) Maria Pureza Bezerra, 571 Atanásio Pires dos Santos, 58) Her
deiros de Anízio Cazé de Moura, 591 Manoel Lourenço de Lima, 60) Os
mar Souza, 61) Terras de Igreja Santo Antonio, 62) Maria Cecilia dos
Santos, 6:» Henrique Pires dos Santos, 641 Miguel Gregório da Rocha,
651 José Elias dos Santos, 661 Antonio Carlos dos Santos, 67) Maria
Carlos dos Santos, 68) João Carlos dos Santos, 69) Manoel Estácio, 70)
José Ferreira Filho, 71) Anfrizio Inocêncio, 721 José Geraldo da Silva,
nl João Nunes Cadete, 741 João Izidoro da Silva, e 75) João Piedade.

Art. 2? Fica a Codevasf autorizada a promover e executar, com
recursos próprios, a desapropriação de que trata este decreto, podendo,
para efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o arti
go 15 do Decreto-lei n? :>.:>65, de 21 de junho de 1941, com as alterações
'introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho
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DECRETO W 95.060, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

71

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pela
Companhia Hidroelétrica do São Francisco
rCHESF), áreas de terras situadas no Esta
do da Bahia, destinadas a projeto Especial
de Irrigeçeo e necessárias ao reassentamen
to de parte da populaçiio a ser atingida pelo
Reservatório de Lteoeríce, no rio São Fran
cisco, nos Estados de Pernambuco e da
Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 151, letra b do Código de Águas, artigo 28 da Lei n? 6.662,
de 25 de junho de 1979, e do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública e interesse social,
para fins de desapropriação, áreas de terras e benfeitorias, de proprie
dade de particulares, com o total de 22.458ha (vinte e dois mil quatro
centos e cinqüenta e oito hectares), necessárias à implantação do Proje
to de Irrigação denominado Jusante, destinado ao reassentamento de
parte da população retirada da área do Reservatório de Itaparica, con
forme planta constante do Processo Pron i n? 43000.101301/87-51, assim
descritas: Projeto Jusante, localizado no Município de Glória, Estado
da Bahia, demarcado na Planta SEDT-15859-A aprovada, na escala
1:40.000 e compreendida pela poligonal de vértices numerados de JO a
J5 individualizada e descrita da seguinte maneira: Partindo do ponto
C = JO ICê igual a jota zero) a coordenadas N = 8.985.630m e E =
571.780m, que também pertence ao polígono da área de utilidade públi
ca do Decreto n? 91.300, de 3 de junho de 1985, segue no rumo 90'00'E e
distáncia de 2.720m, até o ponto J1' de Coordenadas N = 8.985.630m e
E = 574.500m, situada na interseção do limite da área do Decreto n?
91.300 com a faixa de servidão da rodovia BA-210, dai segue pelo limite
direito da faixa de servidão da rodovia, no sentido Rodelas/Paulo
Afonso com distáncia aproximada de l7.120m até o ponto J2' de coorde
nadas N = 8.970.200m e E = 578.000m, situado na linha entre os pontos
B2 e B3 do Decreto n? 92.214 de 26 de dezembro de 1985, que dispõe de
fixação de áreas prioritárias para fins de reforma agrária, daí segue pe
la linha deste decreto, no rumo O"OO'S, com distância aproximadamente
de4.550m, até o ponto B2, de coordenadas N = 8.965.650m e E =
578.000m pertencente ao polígono do Decreto n? 92.214, daí segue no ru
mo 90000'0" IOeste) e distância de ll.500m, até o ponto B3, de coorde
nadas N = 8.965.650m e E = 566.500m pertencente ao perimetro do De-
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ereto n? 92.214, dai segue no rumo 62'53'53"NO, e distância de
3.931,71m até o ponto J3, de coordenadas N = 8.967.441,19m e E =
563.000m situado na linha entre os pontos B3 e B4 do Decreto n? 92.214,
dai segue no rumo O'OO'N e distância de 16.588,81m até o ponto J4, de
coordenadas N = 8.984.000m e E = 563.000m, dai segue no rumo
90000'E e distância de 8.780m até o ponto J5, de coordenadas N =
8.984.000m e E = 571.780m, dai segue no rumo OOOO'N e distância de
1.630m até o ponto C = JO, inicio da descrição deste polígono que tem
área de 224,6km' (22.458ha).

Art. 2? Fica a Companhia Hidroelétrica do São Francisco
(CHESF), autorizada a promover, com recursos próprios, a desapro
priação das referidas áreas de terra e benfeitorias na forma da legisla-,
ção vigente.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão de posse das áreas de
terras e benfeitorias abrangidas por este decreto.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 95.061, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Declara de utílídade pública, para fins
de desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as Secas (DNOCS),
área de terra necessária a construção do
Açude Público "Anagé", nos Municipios de
Anagé e Tremedal, Estado da Bahia, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item l l I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 5?, letras d e p, do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
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IDNOCS), área de terra e respectivas benfeitorias, tituladas a diversos
particulares, com aproximadamente 11.761 ha (onze mil, setecentos e
sessenta e um hectares), abrangidas pela bacia hidráulica e faixa seca
do Açude Público «Anagé», localizadas nos Municípios de Anagé e Tre
medal, no Estado da Bahia, de acordo com a planta constante do Pro
cesso Froni n? 43000.101.369/87-94, e assim descrita: o polígono tem
inicio no ponto 00 de coordenadas IX,Y) no sistema UTM 259.750 e
8.380.812, onde, após orientação com o norte verdadeiro, faz um ângulo
externo de 350"58'08" e segue com a distância de 764,48m e azimute de
350'58'08" até encontrar o ponto 1 de coordenadas (X, YI 259.630 e
8.381.567; neste faz o ângulo externo de 268'46'20" e segue a distância
de 1.336,36m com azimute de 79'44'28" até encontrar o ponto 2 de coor
denadas (X, Y) 260.945 e 8.381.805; neste faz um ângulo externo de
222"48'02" e segue a distância de 747,33m com azimute de 122"32'30"
até encontrar o ponto 3 de coordenadas (X, Y) 261.575 e 8.381.403; neste
faz o ângulo externo de 132'02'13" e segue a distância de 2.207.48m com
azimute de 74'34'43" até encontrar o ponto 44 de coordenadas (X, YI
263.703 e 8.381.990; neste faz o ângulo externo de 230°56'10" e segue a
distância de 1.446,00m com azimute de 125'30'53" até encontrar o ponto
5 de coordenadas (X, Y) 264.880 e 8.381.150; neste faz o ângulo externo
de 205'15'58" e segue a distância de 1.014.03m com azimute de
150'46'51" até encontrar o ponto 6 de coordenadas (X, Y) 265.375 e
8.380.265; neste faz o ângulo externo de 275'44'53" e segue a distância
de 828.55m com azimute de 246'31'44" até encontrar o ponto 7 de coor
denadas (X, Y) 264.615 e 8.379.935; neste faz o ângulo externo de
112'15'24" e segue a distância de 1.415,32m com azimute de 178'47'08"
até encontrar o ponto 8 de coordenadas IX, Y) 264.645 e 8.378.520; neste
faz o ângulo externo de 227°57'39" e segue a distância de 1.160.19m com
azimute de 226'44'47" até encontrar o ponto 9 de coordenadas IX, YI
263.800 e 8.377.725; neste faz o ângulo externo de 102°58'41" e segue a
distância de 1.071,08m com azimute de 149'43'28" até encontrar o ponto
10 de coordenadas IX, YI 264.340 e 8.376.800; neste faz o ângulo externo
de 268"35'05" e segue a distância de 2.703.03m com azimute de
238"18'33" até encontrar o ponto 11 de coordenadas (X, Y) 262.040 e
8.375.380; neste faz o ângulo externo de 132°52'21" e segue a distância
de 2.191,60m com azimute de 191'10'54" até encontrar o ponto 12 de
coordenadas IX, Y) 261.615 e 8.373.230; neste faz o ângulo externo de
105"50'44" e segue a distância de 2.772,81m com azimute de 117"01'38"
até encontrar o ponto 13 de coordenadas IX, Y) 264.085 e 8.371.970;
neste faz o ângulo externo de 229'13'15" e segue a distância de
1.956,07m com azimute de 166'14'53" até encontrar o ponto 14 de coor
denadas IX, Y) 264.550 e 8.370.070; neste faz o ángulo externo de
120'48'26" e segue a distância de 1.772,97m com azimute de 107"03'19"
até encontrar o ponto 15 de coordenadas (X, Y) 266.245 e 8.369.550;
neste faz o ângulo externo de 216'07'32" e segue a distância de
2.261,00m com azimute de 143'10'51" até encontrar o ponto 16 de coor-
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denadas (X, Y) 267.600 e 8.367.740; neste faz o ângulo externo de
246'25'25" e segue a distância de 1.012,13m com azimute de 209'36'16"
até encontrar o ponto 17 de coordenadas 267.100 e 8.366.860; neste faz o
ângulo externo de 269'44'27" e segue distância de 4.978,87m com azi
mute de 299'20'43" até encontrar o ponto 18 de coordenadas (X, Y)
262.760 e 8.369.300; neste faz o ângulo externo de 109'57'18" e segue dis
tância de 3.159,05m com o azimute de 229'18'01" até encontrar o ponto
19 de coordendas (X,Y) 260.365 e 8.367.240; neste faz o ângulo externo
de 267'31'10" e segue a distância de 1.402,90m com o azimute de
316'49'11" até encontrar o ponto 20 de coordenadas (X, Y) 259.405 e
8.368.263; neste faz o ângulo externo de 98'12'20" e segue a distância de
1.348,54m com o azimute de 235'01 '31" até encontrar o ponto 21 de coor
denadas (X,Y) 258.300 e 8.367.490; neste faz o ângulo externo de
265'04'01" e segue a distância de 7l7,01m com azimute de 320'05'32"
até concontrar o ponto 22 de coordenadas (X,Y) 257.840 e 8.368.040;
neste faz o ângulo externo de 105'23'05" e segue a distância de
2.698,41m com azimute 245'28'37" até encontrar o ponto 23 de coordena
das (X,Y) 255.385 e 8.366.920; neste faz o ângulo externo de 115'51'50" e
segue a distância de 940,26m com azimute de 181 '20'27" até encontrar o
ponto 24 de coordenadas (X,Y) 255.363 e 8.365.980; neste faz o ângulo
externo de 273'51'13" e segue a distância de 916,76m com azimute de
275'11'40" até encontrar o ponto 25 de coordenadas (X,Y) 254.450 e
8.366.063; neste faz o ângulo externo de 232'01 '30" e segue a distância
de 1.292,89m com o azimute de 327'13'10" até encontrar o ponto 26 de
coordenadas (X,Y) 253.750 e 8.367.150; neste faz o ângulo externo de
103'35'40" segue a distância de 2.364,32m com azimute de 250'48'50"
até encontrar o ponto 27 de coordenadas (X, Y) 251.517 e 8.366.373; neste
faz o ângulo externo de 214'35'32" e segue a distância de 1.532,05m
com azimute de 285'24'22" até encontrar o ponto 28 de coordenadas
(X,Y) 250.040 e 8.366.780; neste faz o ângulo externo de 77'55'33" e se·
gue a distância de 2.236,78m com azimute de 183'19'55" até encontrar o
ponto 29 de coordenadas (X,Y) 249.910 e 8.364.547; neste faz o ângulo
externo de 108'54'19" e segue a distância de 1.220,80m com azimute de
112'14'14" até encontrar o ponto 30 de coordenadas (X,Y) 251.040 e
8.364.085; neste faz ângulo externo de 279'02'05" e segue a distância de
3.188.20m com azimute de 211 '16'19" até encontrar o ponto 31 de coor
denadas (X,Y) 249.385 e 8.361.360; neste faz o ângulo externo de
223'01'42" e segue a distância de 960,85m com azimute de 254'18'01"
até encontrar o ponto 32 de coordenadas (X, Y) 248.460 e 8.361.100; neste
faz ângulo externo de 252'23'05" e segue a distância de 1.228,96m com
azimute de 326'41 '06" até encontrar o ponto 33 de coordenadas IX, Y)
247.785 e 8.362.127; neste faz o ângulo externo de 66'18'46" e segue a
distância de 1.928,00m com azimute de 212'59'52" até encontrar o ponto
34 de coordenadas (X, Y) 246.735 e 8.360.510; neste faz o ângulo externo
de 225'46'11" e segue a distância de 2.900,56m com azimute de
258'46'03" até encontrar o ponto 35 de coordenadas (X, Y) 243.890 e
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8.359.945; neste faz o ângulo externo de 281"30'10" e segue a distância
de 1.060,01m com azimute de 00"16'13" até encontrar o ponto 36 de
coordenadas IX, Y) 243.895 e 8.361.005; neste faz o ângulo externo de
268"10'21" e segue a distância de 2.575,95m com azimute de 88"26'34"
até encontrar o ponto 37 de coordenadas 246.470 e 8.361.075; neste faz o
ângulo externo de 118"47'50" e segue distância de 2.125,75m com azi
mute de 27"14'24" até encontrar o ponto 38 de coordenadas (X, YI
274.443 e 8.362.965; neste faz o ângulo externo de 231'28'25" e segue
a distância de 1.916,05m com azimute de 78"42'49" até encontrar o pon
to 39 de coordenadas IX, Y) 249.322 e 8.363.340; neste faz o ângulo exter
no de 61 "52'38" e segue a distância de 2.830,58m com azimute de
320"35'27" até encontrar o ponto 40 de coordenadas IX,YI 247.525 e
8.365.527; neste faz o ângulo externo de 271"15'25" e segue a distância
de 1.939,28m com azimute de 51"50'52" até encontrar o ponto 41 de
coordenadas IX,Y) 249.050 e 8.366.725; neste faz o ângulo externo de
89'18'27" e segue a distância de 725,43m com azimute de 321"09'19" até
encontrar o ponto 42 de ·coordenadas 248.595 e 8.367.290, neste faz o
ângulo externo de 249'02'11" e segue a distância de 318,16m com azi
mute de 30"11 '30" até encontrar o ponto 43 de coordenadas IX, Y)
248.755 e 8.367.565; neste faz o ângulo de 255'15'52" e segue a distância
de 900,57m com azimute de 105"27'22" até encontrar o ponto 44 de coor
denadas IX, Y) 249.623 e 8.367.325; neste faz o ângulo externo de
154"18'53" e segue a distância de 2.984,44m com azimute de 79'46'15"
até encontrar o ponto 45 de coordenadas IX, Y) 252.'560 e 8.367.855; neste
faz o ângulo externo de 126'11 '59" e segue a distância de 1.034,46m com
azimute de 25"58'14" até encontrar o ponto 46 de coordenadas IX,YI
253.013 e 8.368.785; neste faz o ângulo externo de 251 '10'29" e segue a
distância de 2.813,85m com azimute de 97"08'43" até encontrar o ponto
47 de coordenadas (X, YI 255.805 e 8.368.435; neste faz o ângulo externo
de 81'57'41" e segue a distância de 2.565,31m com azimute de
359'06'24" até encontrar o ponto 48 de coordenadas IX,Y) 255.765 e
8.371.000; neste faz o ângulo externo de 252"58'57" e segue a distância
de 3.560,56m com azimute de 72'05'21" até encontrar o ponto 49 de
coordenadas· IX,Y) 259.153 e 8.372.095; neste faz o ângulo externo de
121"24'42" e segue a distância de 2.128,83m com azimute de 13"30'03"
até encontrar o ponto 50 de coordenadas IX,Y) 259.650 e 8.374.165; neste
faz o ângulo externo de 60'12'33" e segue a distância de 3.083,80m com
azimute de 253"42'36" até encontrar o ponto 51 de coordenadas IX, Y)
256.690 e 8.373.300; neste faz o ângulo externo de 231"02'03" e segue a
distância de 3.693,54m com azimute de 304"44'39" até encontrar o ponto
52 de coordenadas IX, Y) 253.655 e 8.375.405; neste faz o ângulo externo
de 159"04'08" e segue a distância de 2.177,99m com azimute de
283'48'47" até encontrar o ponto 53 de coordenadas IX,Y) 251.540. e
8.375.925; neste faz o ângulo externo de 247"09'05" e segue a distância
de 2.693,42m com azimute de 350"57'52" até encontrar o ponto 54 de
coordenadas IX, YI 251.117 e 8.378.585; neste faz o ângulo externo de
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278'25'05" e segue a distância de 928,05m com azimute de 89'22'57" até
encontrar o ponto 55 de coordenadas (X, YI 252.045 e 8.378.595; neste faz
o ângulo externo de 261'44'57" e segue a distância de 1.427,06m com
azimute de 171'07'54" até encontrar o ponto 56 de coordenadas (X,Y)
252.265 e 8.377.185; neste faz o ângulo externo de 11'29'48" e segue a
distância de 4.688,42m com azimute de 102'37'42" até encontrar o ponto
57 de coordenadas (X,Y) 256.840 e 8.376.160; neste faz o ângulo externo
de 130'49'29" e segue a distância de 2.838,04m com azimute de
53'27'11" até encontrar o ponto 58 de coordenadas (X, YI 259.120 e
8.377,850; neste faz o ângulo externo de 216'32'49" e segue a distância
de 1.825,00m com azimute de 90'00'00" até encontrar o ponto 59 de
coordenadas (X, Y) 260.945 e 8.377.850; neste faz o ângulo externo de
61"07'58" e segue a distância de 1.336,01m com azimute de 331 '07'58':
até encontrar o ponto 60 de coordenadas (X,Y) 260.300 e 8.379.020; neste
faz o ângulo externo de 270'13'03" e segue a distância de 1.512,13m com
azimute de 61'21'01" até encontrar o ponto 61 de coordenadas (X,Y)
261.627 e 8.379.745; neste faz o ângulo externo de 58"15'58" e segue a
distância de 2.159,08m com azimute de 299'36'59" até encontrar o ponto
00; neste faz um ângulo externo de 240°23 '01" para encontrar a direção
norte verdadeiro, direção esta que orientou a partida, estando assim fe
chado o polígono, com uma área total de 11.761,ha.

Art. 2? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos PIN-Proterra e Recursos Ordinários, a desapropriação de que
trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar ur
gência a que se refere o artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 95.062, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor da Secretaria-Geral, o crédito
suplementar de CZS 6.000.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 6.000_000.000,00 (seis
bilhões de cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro N aciorial, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-10·87 e republicado no D.a. de 24-11-87.

DECRETO N? 95.063, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia. em favor da Secretaria-Geral e do
Departamento Nacional de Produção Mí
-nerel, o crédito suplementar de CZS
313.36.9.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria-Geral e do Departamento Nacional da Produção Mineral,
o crédito suplementar de CZS 313.369.000,00 (trezentos e treze milhões,
trezentos e sessenta e nove mil cruz ados}, para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 20 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 21-10-87.

DECRETO N? 95.064, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de diversas unidades orçamentárias
e ao Ministério das Relações Exteriores, o
crédito suplementar de CZ$ 78.200.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas unidades orçamentárias e ao Ministério das Relações Exteriores,
o crédito suplementar de CZ$ 78.200.000,00 (setenta e oito milhões e duo
zentos mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-10·87.
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Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planeiamento/PR, o crédito suplementar de
CZS 10.000.000.00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ3 10.000.000,00 (dez milhões de cruzados] , para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 1~, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-10-87.

DECRETO N~ 95.066, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Justiça Militar e 'à Presidência
da República, em favor do Estado-Maior
das Forças Armadas e da Secretaria de Pie
nejamento - Entidades Supervisionadas,
o crédito suplementar de CZ$ 258.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, itens HI e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Militar e à Presidência da Repúbli
ca, em favor do Estado-Maior das Forças Armadas e da Secretaria de
Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de
CZ8 258.000.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício de acordo com o artigo I?, itens III e IV, da Lei n? 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 21-10-87.

DECRETO N? 95.067, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Justiça Eleitoral, à Justiça do
Trabalho. ao Tribunal de Contas da União
e ao Supremo Tribunal Federal, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 631.738.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens I e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, à Justiça do Trabalho, ao
Tribunal de Contas da União e ao Supremo Tribunal Federal, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ8 631.738.000,00 (seiscentos e trinta e um milhões e setecentos e trino
ta e oito mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens I e IV, da Lei n? 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-10-87.

DECRETO N? 95.068, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor do Departamento do Pessoal, o
crédito suplementar de CZ$ 73.200.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor do
Departamento do Pessoal, o crédito suplementar de CZ$ 73.200.000,00
(setenta e três milhões e duzentos mil cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 21-10-87.
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DECRETO N? 95.069, DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZS 100.000.000,00,
para reforço de doteçõo consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. L? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ3
100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e doNordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1987; 166" da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 21-10-87.

DECRETO N? 95.070, DE 21 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o aumento do capital social da
Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
- CeasalPR, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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Art. l ? Fica autorizado o aumento do capital social da Centrais
de Abastecimento do Paraná S.A. - Ceasa/PR, de CZ$ 35.180.038,00
(trinta e cinco milhões, cento e oitenta mil e trinta e oito cruzados), pa
ra CZ$ 74.775.911,00 (setenta e quatro milhões, setecentos e setenta e
cinco mil e novecentos e onze cruzados).

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 95.071, DE 21 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Oitavo Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Ou
torgadas no Período 1962/1980 subscrito en
tre o Brasil e o Uruguai (Acordo n:' 35).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição; e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladí], firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos dez de agosto
de 1987, em Montevidéu, o Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no
Periodo de 1962/1980 subscrito entre o Brasil e o Uruguai (Acordo n?
35),

DECRETA:

Art. I? O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período 1962/1980
subscrito entre o Brasil e o Uruguai (Acordo n? 35), apenso por cópia
ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.O. de 22-10-87.

DECRETO N? 95.072, DE 21 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre a execucao do Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Comple
mentação Econômica subscrito entre o Bra
sil e o Uruguai (Acordo n:' 2).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição; e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 1>.
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos dez de agosto
de 1987, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica subscrito entre o Brasil e o Uruguai
(Acordo n? 2),

DECRETA:

Art. I? O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Complemen
tação Econômica subscrito entre o Brasil e o Uruguai (Acordo n? 2),
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.a. de 22-10-87.
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DECRETO N? 95.073, DE 21 DE OUTUBRO DE 1987

85

Altera o Regulamento para as Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares
(R·200).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? O artigo 23 do Regulamento para as Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares IR·2001, aprovado pelo Decreto n?
88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a viger com a seguinte reda
ção:

"Art. 23. Os Policiais Militares nomeados juízes dos dife
rentes Órgãos da Justiça Militar Estadual serão regidos por le
gislação especial».

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação) re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.'

JOSÉ SARNEY
Haroldo Erichsen da Fonseca

DECRETO N? 95.074, DE 21 DE OUTUBRO DE'I987

Dispõe sobre a estrutura básica do Mi
nistério da Reforma e do Desenvolvimento
Agrário (Mirad).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
coníere o artigo 81, itens In e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 13 do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987,

DECRETA:

Art. I? O Minístério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário
(Mírad) terá a seguinte estrutura básica:

A) ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro:
a) Gabinete do Ministro - GM;
b) Consultoria Jurídica - CJ;
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c) Assessoria Técnica;

d) Coordenadoria de Assuntos Parlamentares - CAP;

e) Coordenadoria de Comunicação Social - CCS;

f) Divisão de Segurança e Informações - DSI;

II - órgãos centrais de planejamento, coordenação e controle fi-
nanceiro:

a) Secretaria-Geral - SG;

b) Secretaria de Controle Interno - Ciset;

IH - órgãos centrais de administração superior:
ai Secretaria de Cadastro e Tributação - Secat;

bl Secretaria de Recursos Fundiários - Seref;

c) Secretaria de Assentamento e Colonização - Seasc;

IV - órgãos centrais de direção superior das atividades auxilia:
res:

ai Departamento de Administração - DA;

b) Departamento do Pessoal - DP;

V - órgãos regionais:
- Delegacias Regionais da Reforma e do Desenvolvimento Agrário

DR - Mirad.

B) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

Autarquia:

- Instituto Juridico das Terras Rurais - Inter

Parágrafo único. O Ministro deEstado poderá criar Grupos Exe
cutivos, de caráter transitório, em regiões problemáticas, assegurada a
participação de representantes dos Estados envolvidos.

Art. 2? Os órgãos integrantes da estrutura básica do Mirad são
dirigidos: o Gabinete do Ministro, por Chefe do Gabinete; a Assessoria
Técnica, por Assessor-Chefe; as Coordenadorias, por Coordenadores; a
Divisão de Segurança e Informações e os Grupos Executivos, por Che
fes; a Secretaria-Geral, por Secretário-Geral; as Secretarias, por Secre
tários; a Consultoria Jurídica, por Consultor Jurídico; os Departamen
tos, por Diretores-Gerais; e as Delegacias, por Delegados.

Art. 3? Ao Gabinete compete assistir o Ministro de Estado em
sua representação política e social e incumbir-se das relações públicas
e do preparo de despacho do expediente pessoal do Ministro.

Art. 4? À Consultoria Jurídica compete assessorar o Ministro de
Estado em assuntos de natureza jurídica.
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Art. 5? A Assessoria Técnica, além das atividades de assessora
manto direto ao Ministro de Estado, compete promover a realização de
estudos por ele solicitados.

Art. 6? Á Coordenadoria de Assuntos Parlamentares compete
inter-relacionar as atividades do Ministro com os membros do Poder
Legislativo, acompanhando os assuntos de interesse do órgão em trami-
tação no Congresso Nacional, "

Art. 7? Á Coordenadoria de Comunicação Social compete plane
jar, coordenar e executar- a política de comunciação social do Ministé
rio, observadas as normas estabelecidas na legislação específica.

Art. 8? Á Divisão de Segurança e Informações, orgão integrante do
Sistema Nacional de Informações e Contra-informações (Sisni), com
pete assessorar o Ministro de Estado em todos os 'assuntos pertinentes
à" segurança nacional, à mobilização e às informações, sujeitando-se à
orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização específica
do Serviço Nacional de Informações (SNI).

Art. 9? Á Secretaria-Geral, órgão setorial dos Sistemas de Plane
jamento Federal e de Programação Financeira, compete, no· âmbito do
Ministério:

I - auxiliar o Ministro de Estado na supervisão dos orgãos su~

bordinados;

II - propor as diretrizes para o planejamento de ação global do
Ministério, em consonância com o planejamento nacional;

III - desenvolver as atividades de planejamento, orçamento, mo
dernização administrativa, informática, documentação e relações com
organismos nacionais e internacionais;

IV - coordenar e providenciar o encaminhamento ao Ministro de
quaisquer projetos de lei, decretos-leis. decretos, portarias e atos nor
mativos de interesse do Ministério, ouvido o Consultor Jurídico;

V - orientar o treinamento e a preparação de pessoal técnico nos
assuntos de competência do Ministério.

Art. 10. Á Secretaria de Controle Interno, como órgão setorial
dos Sistemas de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria,
compete:

I - superintender, no âmbito do Ministério, as atividades rela
cionadas com os sistemas de Administração Financeira e de Contabili
dade;

II operar como orgão de apoio ao Ministro de Estado, para os
efeitos;

a) da supervisão ministerial a que se refere o Titulo IV do
Decreto-Iein:' 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação da
da pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969;
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bl do acompanhamento físico e financeiro de projetos e ati
vidades a cargo do Ministério;

c) de fornecer ao Ministro de Estado, dentro de periodici
dade estabelecida, os balancetes contábeis, as posições orça
mentárias, financeiras e patrimoniais e os relatórios de acornpa
nhamento dos programas a cargo do Mirad ou sob sua supervi
são;

III ~ realizar estudos para formulação de diretrizes e desernpe
nhar funções de orientação, coordenação e controle financeiro;

IV - assessorar, no âmbito de sua competência, o Ministro de Es
tado.

Art. 11. A Secretaria de Cadastro e Tributação compete:

I - coordenar e supervisionar as atividades de implantação e
manutenção do cadastro de imóveis rurais e dos demais cadastros inte
grantes do Sistema Nacional de Cadastro Rural;

11 - fixar as normas gerais para lançamento, emissão, arrecada
ção, fiscalização e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural, e das contribuições e taxas a cargo do Mirad;

III - encaminhar à inscrição em dívida ativa dos débitos concer
nentes ao imposto, contribuições e taxas de que trata o item anterior.

Art. 12. A Secretaria de Recursos Fundiários compete coordenar
e supervisionar as atividades de aquisição e incorporação ao Patrimô
nio da União, dos imóveis necessários às suas atividades de distribui
ção de terras, bem como a discriminação de terras devolutas federais e
a regularização de suas ocupações, e exercer o controle da aquisição de
terras por estrangeiros.

Art. 13. A Secretaria de Assentamento e Colonização compete
coordenar e supervisionaras atividades de assentamento, promoção do
acesso à propriedade da terra e colonização, em atendimento aos pro
gramas de reforma agrária.

Art. 14. Ao Departamento de Administração compete, no âmbito
do Ministério, planejar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a
execução das atividades referentes à administração do material, obras,
comunicações, transportes, documentação, edifícios públicos e imóveis
residenciais.

Art. 15. Ao Departamento de Pessoal, orgão setorial do Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec), compete, no âmbito
do Ministério, coordenar e acompanhar o processo de levantamento das
necessidades de pessoal, assim como promover o seu recrutamento, se
leção e aperfeiçoamento, gerir, a nível central, as atividades pertinen
tes e orientar setores de execução no cumprimento da legislação e nor
mas específicas.
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Art. 16. Às Delegacias Regionais da Reforma e do Desenvolvimento
Agrário, compete praticar os atos concernentes às atividades que lhes
forem deferidas, na forma do regimento, especialmente nas áreas de ca
dastro, tributação, recursos fundiários, assentamento e colonização.

Art. 17. A organização e o funcionamento, inclusive a competên
cia dos orgãos do Mirad, serão fixados em regimento interno a ser
aprovado mediante portaria do Ministro de Estado, nos termos da le
gislação em vigor, observado o disposto neste decreto.

Art. 18. O Ministro de Estado da Reforma e do Desenvolvimento
Agrário integrará o Conselho do Desenvolvimento Social (CDS).

Art. 19. O Mirad terá representante, com direito a voto nos Con
selhos da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam),
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene], da Su
perintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste (Sudeco) e
da Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul (Sudesull, bem
como na Comissão Executiva Nacional do Alcool, do Ministério da In
dústria e do Comércio.

Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.075, DE 22 DE OUTUBRO DE 1987

Disp6e sobre o Ministério da Habita
cão. Urbanismo e Meio Ambiente - MHU,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Am
biente, criado pelo Decreto n? 91.145, de 15 de março de 1985, passa a
denominar-se Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente
MHU, com a seguinte área de competência:

I política habitacional;

II - política de desenvolvimento urbano;
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lI! política de transporte urbano;

IV política de saneamento básico;
V política do meio ambiente.

Art. 2? Fica transferida para o MHU a Caixa Econômica Federal
CEF, observado, no que couber, o disposto no § I? do art. 2? do De

ereto n? 91.145, de 15 de março de 1985.
Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Fazenda, e da Habi

tação, Urbanismo e Meio Ambiente baixarão. em conjunto, os atos ne
céssários ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3? O cargo de Ministro de Estado do Desenvolvimento Urba
no e Meio Ambiente passa a denominar-se Ministro de Estado da Habi
tação, Urbanismo e Meio Ambiente.

Art. 4? O Ministro de Estado da Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, ouvidas a Secretaria de Planejamento e Coordenação da Pre
sidência da República - SEPLAN/PR e a Secretaria de Administração
Pública da Presidência da República - SEDAP, proporá no prazo de
30 (trinta) dias, a reformulação da estrutura básica do MHU.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aluízio Alves
Aníbal Teíxeíra de Souza

DECRETO n? 95.076, DE 22 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre a Carreira Finanças e
Controle, criada pelo Decreto-lei n" 2.346,
de 23 de julho de 1987, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 81, item lI!, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS cargos de Analistas de Finanças e Controle, de nível
superior, e de Técnico de Finanças e Controle, de nível médio, ínte
gram a Carreira Finanças e Controle do Ministério da Fazenda.
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Art. 2? Serão transpostos para a Carreira Finanças e Controle os
servidores de órgãos e entidades da Administração Federal que, com
provadamente, estavam lotados ou em exercício na Secretaria do Te
souro Nacional do Ministério da Fazenda ou nos Órgãos Setoriais ou

. equivalentes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, em
23 de dezembro de 1986, e permaneceram nessa situação até a data de
vigência do Decreto-Lei n? 2.346, de 1987.

§ I? A transposição dos servidores para as .classes e padrões da
Carreira Finanças e Controle far-se-á considerando-se os cargos ou em
pregos e referências em que estavam localizados em 23 de julho de 1987,
nos termos do Anexo !I do Decreto-lei n? 2.346, de 1987, observados os
seguintes critérios:

a) os ocupantes de cargos ou empregos de nível superior,
na categoria de Analista de Finanças e Controle;

b) os ocupantes de cargos ou empregos de nível médio, na
categoria de Técnico de Finanças e Controle;

c) os servidores que não integravam o Plano de Classifica
ção de Cargos e Empregos instituído na conformidade da Lei n?
5.645, de 10 de dezembro de 1970, na data de vigência do
Decreto-lei n? 2.346, de 1987, serão considerados posicionados
nas referências especificadas no Anexo 11, determinadas me
diante o deslocamento do servidor de uma referência para cada
12 (doze) meses de serviço prestado no órgão ou entidade a que
pertençam; e

d) na hipótese de o servidor, na data de vigência do
Decreto-lei n" 2.346, de 1987, encontrar-se posicionado em refe
rência inferior à NS-10 ou NM'17, será localizado no Padrão IV
da Classe A da categoria para a qual deva ser transposto.

§ 2? O deslocamento a que se refere a alínea c 'do parágrafo ante
rior Iar-se-á a partir da menor referência pertinente a cada grupo de
cargos e empregos, de nível superior ou médio, especificado no mesmo
Anexo !I, e o respectivo tempo de serviço será contado desde a data do
ingresso do servidor até 23 de julho de 1987, sem qualquer dedução.

§ 3? A comprovação da lotação e do exercício a que se refere o
caput deste artigo será feita somente em vista dos assentamentos fun
cionais relativos a cada servidor ou do registro oficial do órgão.

§ 4? Na localização dos servidores, serão considerados os quanti
tativos globais dos cargos criados para cada categoria, no Anexo I do
Decreto-lei n? 2.346, de 1987,. assegurada ao servidor a inclusão na
classe a que deva ser transposto, nos termos do § I? do art. 2? deste de
creto.
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Art. 3? Não poderão concorrer à transposição de que trata este
decreto os ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança,
observado, o disposto no art. 2?

Art. 4? Os servidores alcançados pelo Decreto-lei n? 2.346, de
1987, somente serão transpostos para a Carreira Finanças e Controle
se:

a) optarem, expressamente, no prazo de 30 [trinta) dias,
contado da data de publicação deste decreto; e

b) forem habilitados em processo seletivo especifico.
Parágrafo único. O processo seletivo para a transposição consti

tuir-se-á de avaliação de desempenho, considerando-se os seguintes cri
térios: .

a) investidura no cargo ou emprego, ocupado em 23 de julho
de 1987, mediante habilitação em concurso público ou ascensão
funcional;

b) tempo de serviço prestado no cargo ou emprego ocupado
na data fixada na alínea anterior;

c) tempo de exercício de cargo em comissão ou de função de
confiança, na qualidade de titular ou substituto;

d) tempo de serviço federal; e

e) tempo de serviço público.

Art. 5? Nenhuma redução de remuneração poderá resultar da
transposição a que se refere o art. 2? deste decreto, assegurando-se a
diferença como vantagem pessoal, individualmente nominada, sobre a
qual incidirão os reajustamentos gerais de vencimentos e salários.

Art. 6? A progressão funcional dos ocupantes dos cargos da Car
reira Finanças e Controle íar-se-á nos termos do Decreto n? 84.669, de
29 de abril de 1980, e das normas complementares.

§ 1~ Os funcionários a que se refere este artigo serão avaliados
em julho de 1988 e o respectivo interstício será contado a partir de 1~ de
janeiro do mesmo ano.

§ 2~ A progressão vertical do funcionário pertencente à Carreira
Finanças e Controle dependerá de habilitação em curso de aperfeiçoa
mento.

Art. 7? As funções de confiança, pertencentes à estrutura da Se
cretaria do Tesouro Nacional e dos órgãos setoriais do Sistema de Con
trole Interno, serão exercidas, preferencialmente. por funcionários inte
grantes da Carreira Finanças e Controle.

§ 1': O disposto neste artigo não se aplica aos cargos em comissão
ou funções de confiança:

a) de Secretário do Tesouro Nacional, e
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b) dos órgãos que, na data de vigência deste decreto, pos
suam normas específicas para o exercício dos mesmos cargos ou
funções.

§ 2? No prazo de 3 (três] anos, contados da data de vigência deste
decreto, poderão ser providas, sem observância do disposto no caput
deste artigo, as funções de confiança de Secretários da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Art. 8? Os quantitativos dos cargos a serem localizados nos ór
gãos integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
serão fixados em vista do volume e da complexidade das atribuições.

Parágrafo único. Os quantitativos dos cargos, a lotação e remoção
dos funcionários far-se-ão por ato do Diretor-Geral do Departamento de
Pessoal do Ministêrio da Fazenda, por proposta da Secretaria do Te
souro Nacional.

Art. 9? Os funcionários integrantes da Carreira Finanças e Con
trole ficam sujeitos à carga horária de, no mínimo, 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho.

Art. 10. Os servidores que desempenhem atividades de execução
pertinente ao Sistema Integrado de Administração Financeira poderão
concorrer, uma única vez, ao provimento de cargos remanescentes da
transposição dos servidores alcançados por este decreto, mediante as
censão funcional a ser disciplinada pela Secretaria de Administração
Pública da Presidência da República, em articulação com o Ministêrio
da Fazenda.

Art. 11. A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República expedirá as normas complementares à execução do disposto
neste decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de vigência
deste decreto, em a rticulação com o Ministério da Fazenda.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução do disposto neste
decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da
Fazenda.

Art. 13. A partir da data da publicação da implantação da Carrei
ra Finanças e Controle, os órgãos a que pertencem os servidores a serem
transpostos indicarão, como fonte de compensação, os recursos orça
mentários correspondentes à despesa que realizariam com os mesmos
servidores à dotação orçamentária oriunda dos recursos do Tesouro
NacionaI, cientificada imediatamente a Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República.

Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo.
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Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aluizio Alves.

DECRETO N? 95.077, DE 22 DE OUTUBRO DE 1987

Regulamenta a transposição dos eerví
dores alcançados pelo Decreto-lei n:' 2.347,
de 23 de julho de 1987, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A transposição dos servidores alcançados pelo Decreto-lei
n? 2.347, de 23 de julho de 1987, íar-se-á nos termos deste Regulamento.

Art. 2~ Serão transpostos para a Carreira" Orçamento os servido
res dos órgãos e entidades da Administração Federal, que, comprova
damente, estavam lotados ou em exercício na Secretaria de Orçamento
e Financasda Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República ou nos Órgãos Setoriais ou equivalentes do Sistema
de Orçamento, em 23 de dezembro de 1986, e permanceram nessa situa
ção até a data de vigência do Decreto-lei n? 2.347, de 1987.

§ I? A localização dos servidores nas classes e respectivos pa
drões da Carreira Orçamento Iar-se-á nos termos do Anexo II do
Decreto-lei n? 2.347, de 1987, observados OS seguintes critérios:

a] .os ocupantes de cargos ou empregos de nível superior. na cate
goria de Analista de Orçamento;

b) os ocupantes de cargos ou empregos de nível médio, na categoria
de Técnico de Orçamento;

c) os servidores que não integravam o Plano de Classificação de
Cargos e Empregos instituído na conformidade da Lei n? 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, na data de vigência do Decreto-lei n? 2.347, de 1987,
serão considerados posicionados nas referências es_pecificadas no Ane
xo lI, determinadas mediante o descolcamento do servidor de uma refe
rência para cada 12 (doze) meses de serviço prestado no órgão ou enti-
dade a que pertençam; .
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d) na hipótese de o servidor, na data de vigência do Decreto-lei n?
2.347, de 1987, encontrar-se posicionado em referência inferior à NS-10
ou NM-17, será localizado no padrão IV da classe A da categoria para a
qual deva ser transposto.

§ 2? O deslocamento a que se refere a alínea c do parágrafo ante
rior far-se-á a partir da menor referência pertinente a cada categoria es
pecificada no mesmo Anexo II e o respectivo tempo de serviço será
contado desde a data do ingresso do servidor até 23 de julho de 1987,
sem qualquer dedução.

§ 3? A comprovação da lotação e do exercício a que se refere o
caput deste artigo será feita somente em vista dos assentamentos fun
cionais relativos a cada servidor ou do registro oficial do órgão.

§ 4? Na localização dos servidores, serão considerados os quanti
tativos globais dos cargos criados para cada categoria no Anexo I do
Decreto-lei n? 2.347, de 1987, assegurada ao servidor a inclusão na
classe a que deva ser transposto, nos termos no § I? do artigo 2? deste
decreto.

Art. 3~} Não poderão concorrer à transposição de que trata este
decreto os ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança.

Art. 4? Os servidores alcançados pelo Decreto-lei n? 2.347, de
1987, somente serão transpostos para a Carreira Orçamento se:

a) optarem, expressamente, no prazo de 30 (trinta I dias, contado da
data de publicação deste decreto; e

b) forem habilitados em processo seletivo específico.

Parágrafo único. No processo seletivo serão considerados:

a) investidura no cargo ou emprego, ocupado em 23 de julho de
1987, mediante habilitação em concurso público ou ascenção funcional;

bl tempo de serviço prestado no cargo ou emprego ocupado na data
fixada na alínea anterior;

c) tempo de exercício de cargo em comissão ou de função de con
fiança, na qualidade de titular ou substituto;

di tempo de serviço federal;

el tempo de serviço pú blico.

Art. 5? Os quantitativos dos cargos a serem localizados nos ór
gãos integrantes do Sistema de Orçamento serão fixados em vista do
volume e da complexidade das atribuições.

Parágrafo único. Os quantitativos dos cargos e a localização dos
funcionários serão fixados pelo Departamento de Pessoal da Secretaria
de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, após au
torização da Secretaria de Orçamento e Finanças.
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Art. 6? Ressalvada a transposição de que trata este decreto, o
provimento dos cargos da Carreira Orçamento far-se-á mediante con
curso público e ascensão funcional, sob o regime jurídico a que se re
fere a Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, observadas as normas le
gais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo único. A realização do concurso público e da ascensão
funcional será disciplinada pela Secretaria de Administração Pública
da Presidência da República, em articulação com a Secretaria de Plane
jamento e Coordenação da Presidência da República.

Art. 7? A progressão funcional dos funcionários pertencentes à
Carreira Orçamento far-se-á nos termos do Decreto n? 84.669, de 29 de
abril de 1980, e das normas complementares.

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere este artigo serão
avaliados em julho de 1988 e o respectivo interstício será contado a
partir de 1? de janeiro do mesmo ano.

Art. 8? Os funcionários integrantes da Carreira Orçamento ficam
sujeitos à carga horária de, no mínimo, 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho.

Art. 9? Os funcionários integrantes da Carreira Orçamento pode
rão ser submetidos a cursos de formação e aperfeiçoamento, consis
tente em programa de treinamento, a nível de especialização, com ava
liação final.

Parágrafo único. O afastamento do funcionário para submeter-se
aos cursos a que se refere este artigo será considerado como de efetivo
exercício.

Art. 10. As funções de confiança pertencentes à estrutura da Se
cretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República e dos Órgãos Setoriais do
Sistema de Orçamento serão exercidos, preferencialmente, por funcio
nários integrantes da Carreira Orçamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

a) ao cargo em comissão de Secretário de Orçamento e Finanças;

b) aos cargos em comissão e às funções de confiança dos órgãos
que, na data de vigência deste decreto, possuam normas específicas pa
ra o exercício dos mesmos cargos e funções.

Art. 11. A estrutura organizacional da Secretaria de Orçamento e
Finanças da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência
da República será fixada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da da
ta de vigência deste decreto.

Art. 12. A Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República expedirá as normas complementares à execução do disposto
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neste decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de vigência
deste decreto, em articulação com a Secretaria de Planejamento e Coor
denação da Presidência da República.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução do disposto neste
decreto correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria de
Planejamento e Coordenação da Presidência da República.

Art. 14. A partir da data da publicação da implantação da Carrei
ra Orçamento, os órgãos a que pertencem os servidores a serem trans
postos indicarão, como fonte de compensação, os recursos orçamentá
rios correspondentes à despesa que realizariam com os mesmos servi
dores à dotação orçamentária oriunda dos recursos do Tesouro Nacio
nal , cientificada imediatamente a Secretaria de Planejamento e Coorde
nação da Presidência da República.

Art. 15.

Art. 16.
Brasília,

República.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

22 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
Aluizio Alves

DECRETO N? 95.078, DE 22 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 1.380.737.000,00,
para reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens II e IV, da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 1.380.737.000,00
(um bilhão, trezentos e oitenta milhões, setecentos e trinta e sete mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários serão provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício e decorrentes de operações de crédito internas, de acordo com
o artigo I?, itens II e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-10-87 e republicado no D.O. de 24-11-87.

DECRETO N? 95.079, DE 22 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas. o
crédito suplementar de CZS 1.600.000.000,00,
para reforço de aotecso consignada no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos l? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZS
1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de cruzados], para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste. decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Ao limite fixado para despesas com Pessoal e Encargos
Sociais pelo Decreto n? 94.665, de 23 de julho de 1987, fica acrescido o
valor estabelecido no artigo I? deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-10-87.
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DECRETO N? 95.080, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987
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Dispõe sobre a execução do Quinto Pro
tocolo Modificativo do Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas no Período 1962/1980, subscrito
entre o Brasil e o Chile.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmada pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevé, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Chile, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 12 de novembro de
1986, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Modificativo do Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Preferéncias Outorgadas no
Período 1962/1980, subscrito entre o Brasil e Chile,

D E C R E T A:

Artigo I? O Quinto Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e o Chile, apenso por cópia ao pre
sente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Artigo 2~' O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua
subscrição.

Artigo 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima

o Quinto Protocolo Modificativo do Acordo está publicado no D.O. de 27-10-87.

DECRETO N? 95.081, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987

Altera os Estatutos do Instituto de
Resseguros do Brasil - IRE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Ill, da Constituição,



100 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? O caput do art. 6? dos Estatutos do Instituto de Ressegu
ros do Brasil - IRB, aprovados pelo Decreto n:' 60.460, de 13 de março
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 6? O capital do IRB é de CZ$ 4.323.380.000,00 (quatro bi
lhões, trezentos e vinte e três milhões, trezentos e oitenta mil cruza
dos), dividido por 1.000.000 (um milhão] de ações nominativas".

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 95.082, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor da Administração' Direta e Enti
dades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ$ 1.431.539.000,00, para reforço de
doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item UI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Administração Direta e Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 1.431.539.000,00 (um bilhão, quatrocentos e trinta e um
milhões, quinhentos e trinta e nove mil cruzados}, para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 27-10-87.

DECRETO N? 95.083; DE 23 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação e da Secretaria Exe
cutiva do Programa Nacional de Irrigação
~ Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 1.200.000.000,00, para re
forço de dotações orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5? item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação e da Secretaria
Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades Supervisio
nadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e du
zentos milhões de cruzados}, para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo a Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos referentes às
dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, serão discrimina
das quando da aprovação dos orçamentos das entidades nos termos da
legislação vigente.
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Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 27-10-87.

DECRETO N? 95.084, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da Unísc 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZS 1.000.000.000,00 para reforço de dota
çâo consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atr.ibuicôes que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crêdito suplementar
de CZS 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tem bro de 1987.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 27-10-87.
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DECRETO N? 95.085, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987
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Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação - Entidades Super
visionadas, o crédito suplementar de CZ$
1.000.000.000,00, para reforço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPlJBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZS 1.000.000.000,00 (um bilhão
de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Ane
xo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 27-10-87.

DECRETO N? 95.086, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transpor
tes, em favor de Entidades supervisiona
das o crédito suplementar de CZ$
7.51.9.700.000,00, para reforço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPlJBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n" 7.616, de 4de setembro de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZS
7.519.700.000,00 (sete bilhões, quinhentos e dezenove milhões e setecen
tos mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repú blica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo esta publicado no D.a. de 27-10-87.

DECRETO N? 95.087, DE 23 DE OUTUBRO DE 1987

Outorga concessão a Rádio Tangará
Ltâe., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
que lhe conferem o artigo 81, item III, da Constituição, e o artigo 29 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.007459/86 (Edital n? 188/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Tangará Ltda., para ex
piorar, pelo prazo de 10 Idez) anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 'I'angará da
Serra, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
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enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.088, DE 27 DE OUTUBRO DE 1987

Dispõe sobre o Subsistema de Cepeci
sacão do Pessoal Civil da Aâminiecmçso
Federal. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Const.ituicão ,

DECRETA:

Art. I? O Subsistema de Capacitação do Pessoal Civil tem por fi
nalidade planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar as ativida
des de desenvolvimento de recursos humanos da Administração Fede
ral direta, e autarquias federais sendo integrado:

a) pela Coordenadoria de Desenvolvimento e Aperfeiçoa
mento (Codaper] da Secretaria de Recursos Humanos (SRHI da
Secretaria de Administração Pública da Presidência da Repúbli
ca (Sedap- PR);

bl pela Escola Nacional de Administração Pública (ENAP)
e pelo Centro de Desenvolvimento da Administração Pública
(Cedam), órgãos integrantes da estrutura da Fundação Centro
de Formação do Servidor Público (Funcep), nos termos do De
creto n? 93.277, de 19 de setembro de 1986, combinado com o De
creto n" 94.293, de 29 abril de 1987;

c) pelas unidades de qualquer grau dos órgãos setoriais e
seccionais do Sistema do Pessoal Civil da Administração Fede
ral que cuidem da capacitação de recursos humanos.
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Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, ficam ressal
vadas as atividades desenvolvidas pelos órgãos e entidades de que tra
ta o art. 7:' do Decreto n? 93.277, de 19 de setembro de 1986.

Art. 2? Compete à Secretaria de Recursos Humanos da Sedap,
através da sua coordenadoria de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
(Codaper), estabelecer as diretrizes a serem observadas no Planejamen
to e execução de atividades de aperfeiçoamento, treinamento e recicla
gem de servidores civis federais, mediante:

a) a expedição de normas disciplinadoras dessas ativida
des;

b; o acompanhamento sistemático de sua execução, com.
vistas à perfeita observância das diretrizes estabelecidas.

Art. 3? Compete à Escola Nacional de Administração Pública
(ENAP) o planejamento, a coordenação, a execução e a avaliação das
atividades de preparação e profissionalização do pessoal civil inte
grante dos escalões superiores da administração federal.

Art. 4? Compete ao Centro de Desenvolvimento da Administração
Pública (Cedam):

a) o planejamento, a promoção, a coordenação, a execução e
a avaliação das atividades de aperfeiçoamento, especialização,
atualização e reciclagem dos servidores civis federais, a nível
gerencial e técnico-operacional;

b) o acompanhamento sistemático dos procedimentos adota
dos no treinamento, visando à orientação didático-operacional.

Art. 5? Os programas do Cedam darão prioridade ao treinamento
nas áreas gerencial e técnico-operacional, cabendo-lhe ainda dar assis
tência e cooperação aos órgãos setoriais do Subsistema de Capacitação
do Pessoal Civil na execução descentralizada de programas de treina
mento para as áreas finalísticas dos respectivos Ministérios.

Art. 6? Quando da execução de forma descentralizada de progra
mas de treinamento, para as áreas finalísticas dos Ministérios sob a su
pervisão, orientação, coordenação e controle da Codaper e Cedam, ca
berá aos órgãos setoriais do Subsistema de Capacitação do Pessoal Ci
vil:

a) o levantamento das necessidades de treinamento, nas
respectivas áreas, com vistas ao planejamento e programação
das atividades pertinentes à Administração Federal direta e au
tárquica;

b) o recrutamento e seleção do pessoal técnico e docente;

c) o acompanhamento dos programas executados pelas uni
dades regionais ou locais;
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d) a orientação e o controle das atividades dos órgãos ope
racionais;

e) o registro dos dados relativos à programação e ao cum
primento dos programas de treinamento, assim como do pessoal
docente e dos treinandos;

t) a avaliação do desempenho e acompanhamento das ativi
dades dos treinandos, durante e após a realização do treinamen
to.

Art. 7? Os órgãos setoriais do Sistema de Pessoal Civil (SIPEC)
deverão encaminhar à Secretaria de Recursos Humanos da Sedap e ao
Centro de Desenvolvimento da Administração Pública (Cedam), até 30
de abril de cada ano, os relatórios de suas atividades no exercício ante
rior e, até I? de setembro, as propostas anuais de treinamento e respec
tivas previsões orçamentárias relativas ao exercício seguinte.

Art. 8? As atividades do Centro de Desenvolvimento da Adrninis
tração Pública (Cedam) poderão ser desenvolvidas de forma descentra
lizada, através de acordos com os órgãos setoriais do Subsistema de
Capacitação do Pessoal Civil e de convênios com Universidades, Esco
las Técnicas e Instituitos especializados em desenvolvimento de recur
sos humanos.

Art. 9? As atividades de natureza acadêmica, preparatórias ou
complementares ao curso básico da Escola Nacional de Administração
Pública (ENAP), poderão também ser delegadas a Universidades e Ins
tituições especializadas em capacitação de pessoal técnico e gerencial
de alto nível, de acordo com as normas e diretrizes que forem estabele
cidas pela Escola.

Art. 10. Aos servidores civis federais que, na qualidade de pro
fessores, instrutores ou aluno, forem vinculados, temporariamente, aos
programas de capacitação de recursos humanos da ENAP, do Cedam,
dos órgãos setoriais e Instituições conveniadas serão assegurados todos
os direitos e vantagens das funções de que forem titulares como se em
efetivo exercício estivessem.

. Art. 11. As atividades de capacitação de recursos humanos pre
vistas no presente decreto serão consideradas prioritárias, no conjunto
das atividades administrativas do Governo e, sempre que possível, de
verão estar associadas a programas de modernização e reforma admi
nistrativa, valorização do servidor público e melhoria da eficiência da
máquina governamental.

Parágrafo único. Cabe aos Ministros de Estado e dirigentes de
autarquias federais de órgãos da Presidência da República diligenciar
para que os órgãos integrantes do Subsistema de Capacitação do Peso
soal Civil disponham de apoio técnico, logístico e financeiro necessário
ao cumprimento de suas respectivas finalidades.
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Art. 12.. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n? 73.421, de 4 de janeiro de 1974.

Brasília, 27 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aluizio Alves

DECRETO N? 95.089, DE 27 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ 300.000.000,00.
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZS 300.000.000,00
Itrezentos milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeria de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 28-10-87.
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DECRETO N? 95.090, DE 28 DE OUTUBRO DE 1987
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Abre ao Ministério da Educação, em te
vor do Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico à. Educação, o crédito suplementar
de CZ$ 25.802.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, alínea a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Cen
tro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educação, o crédito suple
mentar de CZ$ 25.802.000,00 (vinte e cinco milhões, oitocentos e dois mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas próprias do
órgão, conforme prevé o artigo 5?, item VI, alínea a, da Lei n? 7.544, de
3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 29-10-87.

DECRETO N? 95.091, DE 28 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor do Centro Nacional de Educação Espe
cial, o crédito suplementar de CZ$
7.025.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Cen
tro Nacional de Educação Especial, o crédito suplementar de CZ$
7.025.000,00 (sete milhões e vinte e cinco mil cruzados}, para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-10-87.

DECRETO N? 95.092, DE 29 DE OUTUBRO DE 1987

Reajusta o valor do Piso Nacional de
Salário.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágrafos 2? e 3? do artigo I? do Decreto-lei n? 2.351, de 7
de agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Piso Nacional de Salários, a partir de I? de no
vembro de 1987, passa a ser de CZ$ 3.000,00 (três mil cruzados) ao mês,
CZS 100,00 (cem cruzados) ao dia e CZ$ 12,50 (doze cruzados e cinqüenta
centavos a hora.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da

Repúbica.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Almir Pazzianotto Pinto
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DECRETO N? 95.093, DE 29 DE OUTUBRO DE 1987
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Reajusta o valor do Salário Mínimo de
Referência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágrafos 3? e 4? do artigo 2? do Decreto-lei n? 2.351, de 7
de agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Salário Mínimo de Referência, a partir de I? de
novembro de 1987, será de CZ$ 2.260,29 [dois mil, duzentos e sessenta
cruzados e vinte e nove centavos}.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
Repúblíca.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO N? 95.094, DE 29 DE OUTUBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Direito do Centro de Ensino Superior de
Catalão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n" 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.002512/85-79 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Direito a ser
ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Catalão, mantido pela
Fundação Educacional de Catalão, com sede na cidade de Catalão, Es
tado de Goíás.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aloisio de Guimarães Sotero

DECRETO N? 95.095, DE 29 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente - MDU, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 40.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il , da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5? item VI. letra a. da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986.

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente - MDU, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzados), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 30-10-87.
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DECRETO N? 95.096, DE 29 DE OUTUBRO DE 1987

Cria Grupo de Trabalho para elaborar
estudos propondo diretrizes de uma política
de desenvolvimento e integração do Brasil
Central, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

da
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

29 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99?Brasília,
República.

Art. l ? Fica criado Grupo de Trabalho para elaborar estudos e
propor diretrizes de uma política de desenvolvimento sócio-econômico
da Região do Brasil Central, consubstanciadas em um plano global,
abrangendo total ou parcialmente os Estados de Goiás, Mato Grosso,
Bahia, Minas Gerais, Maranhão, Pará, Piauí e Distrito Federal.

Art. 2? O Grupo de Trabalho, coordenado pela Secretaria de Pla
nejamento e Coordenação da Presidência da República - Seplan/PR,
será integrado por representantes dos Ministérios do Interior, da Agri
cultura, dos Transportes, da Indústria e do Comércio. das Minas e
Energia. do Programa Nacional de Irrigação ~ Proni, e dos governos
dos Estados da região envolvida, designados pelos respectivos titula
res.

Parágrafo único. Outros ministérios poderão ser convidados a
participar dos trabalhos, a critério da Seplan/PR.

Art. 3? A Seplan/PR dará ao Grupo de Trabalho o apoio mate
rial, administrativo e financeiro, necessário ao desempenho de suas ati
vidades.

Art. 4? O Grupo de Trabalho terá o prazo de 150 (cento e cinqüen
tal dias para concluir os estudos e formular suas propostas, sob a for
ma de relatório apresentado ao Ministro de Estado Chefe da Se
plan/PR.

Art. 5?

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
José Hugo Castelo Branco
José Reinaldo Carneiro Tavares
[ris Rezende Machado
Aureliano Chaves
Vicente Cavalcante Fialho
João Alves Filho
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DECRETO N? 95.097, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre á Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios. em favor do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal. o crédito suple
mentar de CZS 107.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios, em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o crédito su
plementar de CZ$ 107.000.000,00 (cento e sete milhões de cruzados), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos serão provenientes da anulação parcial da do
tação orçamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-87.

DECRETO N? 95.098, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 400.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl , da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União ~ Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n" 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-11-87.

DECRETO N? 95.099, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar de CZ$
16.9.670.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZS 169.670.000,00 (cento e sessenta e nove milhões e
seiscentos e setenta mil cruzados), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de Re
ceitas Diretamente Arrecadadas ~ Tesouro, conforme prevê o artigo
5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-11-87.

DECRETO N? 95.100, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZS 145.200.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987, e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 145.200.000,00 (cen
to e quarenta e cinco milhões e duzentos mil cruzados}, para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3·11·87 e retificados no D.O. de 4-11-87.
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DECRETO N~ 95.101, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987
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Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Imprensa Nacio
nal, o crédito suplementar de CZS
270.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPUBL1CA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 1Il, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, item IV, da Lei n~ 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar de CZ$
270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 1~, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições 'em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166~ da Independéncia e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza.

o anexo está publicado no D.Q. de 3-11-87.

DECRETO N~ 95.102, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educeçüo, em
favor de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZ$
2.492.385.000,00, para reforço de áotecoes
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, itens III e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de d iver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZS
2.492.385.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e noventa e dois milhões,
trezentos e oitenta e cinco mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo l ", itens III e IV, da Lei n?
7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está pu blicado no D. O. de 3-11-87.

DECRETO N? 95.103, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
e ao Ministério das Releçõee Exteriores. o
crédito suplementar de CZS 1.151.066.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens I e lII, da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas unidades orçamentárias e ao Ministério das Relações Exterio
res, o crédito suplementar de CZ3 1.151.066.000,00 (um bilhão, cento e
cinqüenta e um milhões e sessenta e seis mil cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto:
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Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens I e lII, da Lei n? 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo esté publicado no D.a. de 3-11-87.

DECRETO N? 95.104, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Planejamento - En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZS 407.000.000,00, para reforço
de dotaç6es consignadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZS 407.000.000,00 (quatrocentos e sete milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-87.

DECRETO N? 95.105, DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 2.060.563.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZS 2.060.563.000,00 (dois bilhões, sessenta milhões, quinhentos e
sessenta e três mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. 3-11-87.
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DECRETO N? 95.106, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

121

Altera o art. 4? do Decreto n? 94.667, de
23 de julho de 1.987, que dispõe sobre as des
pesas com a concessão de diárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 4? do Decreto n? 94.667, de 23 de julho de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? A despesa global com a concessão de diárias em cada ór
gão ou entidade, não poderá ultrapassar a realizada no exercício ante
rior, observada a variação dos índices específicos para o cálculo das
mesmas diárias.

§ I? A despesa global de que trata este artigo será reduzida em
10% (dez por cento), no exercício de 1987, e em 20% (vinte por cento],
no exercício de 1988.

§ 2? Os Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de
Planejamento e Coordenação poderão propor ao Presidente da Repúbli
ca autorização excepcional para despesas além dos limites estabeleci
dos neste artigo, desde que o órgão solicitante venha a utilizar recursos
próprios para tal ou que tenha indicado recursos de igual valor para
cancelamento».

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação)
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza
Aluizio Alves

DECRETO N? 95.107, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de aeeeorooríeceo, áreas de terra necessá
ria à implantaçào da subestaçào Aeroporto
da Centrais Elétricas de Goiás S.A. 
Celg, no Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto



122 ATOS DO PODER EXECUTIVO

no art. 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art. 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo n? 27100.003833186-12,

DECRETA:

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com benfeitorias e
no total de 15.153,01m' (quinze mil, cento e cinqüenta e três metros qua
drados e um decímetro quadrado), necessária à implantação da subes
tação Aeroporto, no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende'
aquela constante da planta de situação n? 771.051, aprovada mediante
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo n?
27100.003833186-12, e delimitada pelo perímetro assim descrito:

- tem início no ponto 1, cravado na extremidade da rua 16
B, no canto do lote 1 da quadra 71A - Setor dos Funcionários;
daí segue com rumo SW 82"30'02"NE, na distância de 68,40m,
pela mesma rua até o ponto 2, cravado no canto do chanfro da
rua 16B com alameda Capim Puba; daí, segue pelo chanfro com
rumo SW 32"28'33"NE, na distância de 6,48m, até o ponto 3,
cravado no canto do chanfro da mesma alameda; daí, segue pela
referida alameda com rumo SE 17°21'53"NW e distância de
84,21m, até o ponto 4; daí, segue ainda pela alameda Capim Pu
ba com rumo SE 7"41 '14"NW e distância de 19,00m, até o ponto
5, cravado na mesma alameda, no canto do lote 7 da quadra
73B-setor Aeroporto; daí, segue pelo lote 7 com rumo NE
82"23'56"SW e distância de 26,00m, até o ponto 6, cravado no
fundo do mesmo lote; daí segue pelo alinhamento dos fundos de
vários lotes contíguos, com o rumo SE 7°33'50"NW, distância
de 108,13m, até o ponto 7, cravado no fundo do lote 14 da mes
ma quadra anterior, ponto de começo da curva; daí, segue pelo
desenvolvimento da curva com os rumos e respectivas distân
cias de: SE 6"17'21"NW ~ 4,72m, SE 0"48'39"NW - 15,84m,
SW 7"38'08"NE - 15,83m, SW 14°58'08"NE - 1l,66m, até o
ponto 8, ponto final da curva, cravado no lote 17 da mesma qua
dra; daí, segue pelos alinhamentos dos fundos de lotes
contíguos, com o rumo SW 18"28'13"NE e distância de 51,43m,
até o ponto 9, cravado no canto do lote 20 da quadra 73B, no ali
nhamento da rua P7; daí, segue pelo alinhamento da referida
rua com rumo SE 61"02'1l"NW, na distância de 52,47m, até o
ponto 10, cravado no canto do lote 8 da quadra 67A, no alinha
mento da mesma rua; daí, segue com rumo SW 8°13'48"NE, na
distância de 109,62m, passa pelos fundos das quadras 67A, 68A
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e pelo fundo da rua P-5, até o ponto 11, cravado no canto desta
rua; daí, segue pelo alinhamento da mesma rua com rumo SE
82'09'14"NW e distância de 17,62m, até o ponto 12, cravado no
alinhamento da rua P5 e no fundo do lote 16 da quadra 70A;
daí, segue pelo alinhamento do fundo da mesma quadra com ru
mo SE 28'26'57"NW e distância de 83,48m, até o ponto 13, cra
vado no lote 11 da quadra 7lA; daí, segue pelo alinhamento do
fundo da mesma quadra anterior com rumo SE 5'21'45"NW e
distância de 160,24m, até o ponto 1, onde teve início esta descri
ção.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. 
Celg a promover a desapropriação das referidas área de terra e benfei
torias na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das área de
terra e benfeitorias abrangidas por este decreto.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.108, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terreno, sem
benfeitorias, situada no Município de Na
zaré Paulista, Comarca de Atibaia, Estado
de São Paulo, destinada â instalação de Es
tação Telefônica da Telecomunicações de
São Paulo S.A. - Telesp, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MC n? 7298/87,

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno, sem benfeitorias, com 443,84m 2 (quatrocen-
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tos e quarenta e três metros quadrados e oitenta e quatro decímetros
quadrados), situada na Rua Francisco Pinheiro, antiga Rua Projetada,
Zona Urbana do Município de Nazaré Paulista, Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo, de propríedade de Margarída Ramos Quirici e
seu marído Edison André Quirici, objeto do registro n~ 1, da matrícula
43.832, gravado conforme consta do registro n~ 2, da mesma matrícula,
com a cláusula de usufruto vitalício, a favor de João Ramos Pinheiro
ou João Ramos e sua mulher Rosa Ramos de Moraes, e as de in aliena
bilidade e impenhorabilídade, no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Atibaia, no citado Estado, destinada à instalação de Esta
ção Telefônica da Telecomunicações de São Paulo S .A. - Telesp.

Parágrafo único. A área de terreno a que se refere este artigo as
sim se descreve e caracteriza: terreno sem benfeitorias, com início no
ponto D, que se localiza no alinhamento predial da Rua Francisco Pi
nheiro a 24,21m do meio-fio da Rua João de Passos, seguindo em linha
reta pelo alinhamento predial da Rua Francisco Pinheiro, com rumo de
NW 62'54'57"SE e distância de 22,78m até o ponto «A » , este ponto loca
lizado na esquina da Rua Francisco Pinheiro com a rua denominada
Travessa da Rua Francisco Pinheiro, deflete à direita com ângulo itrter
no de 119"13'36", seguindo o rumo NW 02'08'33"SE e distância de
16,60m até o ponto «B.., deflete à direita com ângulo interno de
89'18'07", seguindo o rumo SW 88'33'20"NE e distância de 20,30m,
confrontando com a propriedade de Margarida Ramos Quiríci e seu ma
rido Edison André Quirici, até o ponto ClC», deflete à direita com ângu
lo interno 89'48'21", seguindo o rumo NW 01'15 '01 "SE e distância de
27,47m, confrontando com terreno de propriedade de Margarida Ramos
Quirici e seu marido Edison André Quirici, terreno este vendido por es
critura de compra e venda, não registrado, à Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, até o ponto "Do>, início da poligonal, encerrando
a área de 443,84m'. Esta descrição técnica baseia-se na planta PT n~

87.058, elaborada em 19 de agosto de 1987.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
Telebrás a promover, na forma da legislação vigente, especialmente o
artigo 13 da Lei n~ 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação da
área de terreno, sem benfeitorias, de que trata este decreto, em favor
da Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, com a utilização de
recursos desta última.

Art. 3~ A desapropriação a que se refere este decreto é declarada
de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, com a redação dada pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.109, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Proceeeemento de
Dados da Faculdade de Informática Veiga
de Almeida.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000204/85-44, do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, pela Faculdade de Informáti
ca Veiga de Almeida, mantida pela Associação Educacional Veiga de
Almeida.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão do Rego Neto

DECRETO N? 95.110, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Matemática Aplicada à Informática da Fa
culdade de Ciências Contábeis e Adminis
tração Guerreiro Britto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
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lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000384/85-28 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Matemática
Aplicada à Informática, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências e
Administração Guerreiro Britto, mantida pela Sociedade Educacional
Professor Nuno Lisboa, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão do Rego Neto

DECRETO N? 95.111, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Matemática Aplicada à Informática da Fa
culdade de Informática de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000555/86-08 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Matemática
Aplicada à Informática, a ser ministrado pela Faculdade de Informáti
ca de São Paulo, mantida pela Sociedade Civíl Ateneu Brasil, com sede
em São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão do Rego Neto
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DECRETO N? 95.112, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987
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Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 67.500.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ3 67.500.000,00 (sessenta e sete milhões e quinhentos mil cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo a Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 4-11-87.

DECRETO N? 95.113, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
e ao Ministério das Relações Exteriores, o
crédito suplementar de CZ$ 707.062.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con-
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tida nos artigos I?, item H, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
e artigos 1?, item Il , e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de di
versas unidades orçamentárias, e ao Ministério das Relações Exterio
res, o crédito suplementar de CZ$ 707.062.000,00 Isetecentos e sete mi
lhões e sessenta e dois mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previstos para o corrente
exercício de acordo com os artigos l~,·item Il , e 3~. da Lei n~ 7.602, de
19 de maio de 1987, e artigos I?, item n, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Breeser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 4-11-87.

DECRETO N? 95.114, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao' Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito especial
de CZS 1.510.000.000,00, para o fim que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 2?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito especial de CZS 1.510.000.000,00 (um bilhão e
quinhentos e dez milhões de cruzados), para atender dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício de acordo com o artigo 2?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro
de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de novembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 4-11-87.

DECRETO N~ 95.115, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar de CZ$ 2.500.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, da letra a, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 2.500.000.000,00
(dois bilhões e quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 4-11-87.
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DECRETO N? 95.116, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Arquivo Nacional e do Departamen
to de Imprensa Nacional. o crédito suple
mentar de CZ$ 35.300.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização, con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Arqui
vo Nacional e do Departamento de Imprensa Nacional o crédito suple
mentar de CZ$ 35.300.000,00 (trinta e cinco milhões e trezentos mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas próprias do Arquivo Nacional e do Departamento de Imprensa
Nacional, em conformidade com o que prevê o artigo 5?, item VI, letra
a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 4-11-87.

DECRETO N? 95.117, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 300.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IH, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

131

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional. previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IH, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 4-11-87.

DECRETO N? 95.118, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e
do Comércio, em favor de Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de
CZS 50.000.000,00, para reforço de doteções
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item lU, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio. em
favor de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional. previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item IH, da Lei n? 7.616, de
4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no Ir.O, de 4-11-87.

DECRETO N? 95.119, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre aos Ministério da Agricultura
e da Reforma e do Desenvolvimento Agrá
rio, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de
CZS 2.143.300.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens UI e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e da Reforma e
do Desenvolvimento Agrário. em favor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de CZ$ 2.143.300.000,00 (dois bilhões, cen
to e quarenta e três milhões e trezentos mil cruzados I, para: reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, prevista para o cor
rente exercício, de acordo com os itens IH e IV do art. 1~ da Lei n?
7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a.de 4-11-87.
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Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação de
Nevirei,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em v ista .o que consta do
Processo n:' 23001.000786/85-31 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau,
Supervisão Escolar, para exercício nas escolas de I? e 2? graus, Admi
nistração Escolar, para exercício nas escolas de l? e 2? graus e Orienta
ção Educacional, a ser ministrado pela Faculdade de Educação de Na
viraí, mantida pelo Centro de Ensino de Naviraí, com sede em Naviraí,
Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987: 166? da Independência e 99? di)
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.121, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Cíênciee Contábeis da Faculdade de Cién
ciee Contábeis de Fátima do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5_540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000789/85-20 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis de
Fátima do Sul, mantida pela Sociedade Educacional Mato-grossense,
com sede na cidade de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul.
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Art. 2:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.122, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Educação Artística da Faculdade de Músi
ca Santa Cecília.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000513/85-79 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1:' Fica autorizado o funcionamento do curso de Educação
Artística, com habilitação em Artes Cênicas, a ser ministrado pela Fa
culdade de Música Santa Cecília, mantida pela Sociedade Educadora e
Instrutora de Pindamonhangaba, com sede na cidade de Pindamonhan
gaba, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.123, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gie. em favor do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétríca-DNAEE, o crédi
to suplementar de CZS 74.820.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item lU da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, o crédito su
plementar de CZ$ 74.820.000,00 (setenta e quatro milhões, oitocentos e
vinte mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes de anulação parcial de do
tações indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes especifica
dos.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.124, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério dos Transportes,
em favor de entidades euoervíeíonedee, o
crédito suplementar de CZ$ 317.000.000.00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor
de Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
317.000.000,00 (trezentos e dezessete milhões de cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput, do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.125, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 50.000.000,00, para reforço de dotecso
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987 e I?,
item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com os artigos I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19
de maio de 1987 e I:', item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11-87.
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Abre, a Transferências a Estados, Dis
trito Federal e Municípios - Governo do
Distrito Federal - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamento/PR, o
crédito suplementar de CZ$ 20.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Transferências a Estados, Distrito Federal
e Municipios - Governo do Distrito Federal - Recursos sob Super
visão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.127, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 31.533.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con-
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tida no artigo 5?, item VII, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 31.533.000,00 Itrinta e um milhões, quinhentos e trinta e três mil
cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes de Operação de Crêdito Externa contra
tada com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 
BIRD.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.128, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Trabalho, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 22.728.000,00, para reforço
de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da Secre
taria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 22.728.000,00 (vinte e dois mi
lhões e setecentos e vinte e oito mil cruzados], para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aniba! Tixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.129, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, aos Ministérios das Comunica
ções e dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral e de entidades super
visionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 2.452.644.000.00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios das Comunicações e dos
Transportes , em favor da Secretaria-Geral e de Entidades Supervisio
nadas, o crédito suplementar de CZ$ 2.452.644.000,00 (dois bilhões, qua
trocentos e cinqüenta e dois milhões e seiscentos e quarenta e quatro
mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aniba! Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11-87.
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DECRETO N? 95.130, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Interior, em fa
vor de entidades supervisionadas, o credito
suplementar de CZ$ 703.396.000,00, para re
forço de dotaç6es consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 703.396.000,00 (sete
centos e três milhões, trezentos .e noventa e seis mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes de operações de crédito internas previstas
para o corrente exercício, de acordo com a autorização contida no caput
do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de5-lt-87.

DECRETO N? 95.131, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 725.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades orçamentárias o crédito suplementar de CZ$
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725.000.000,00 (setecentos e vinte e cinco milhões de cruzadosl, para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previstos para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibel Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.132, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Cultura, em te.
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 588.475.000.00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens III e IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao'.Mirlistério da Cultura, em favor de di
versas unid~d'es or~~'aÍ11eritã'rias, o crédito suplementar de
CZ$ 588.475.000,00 (quinhentos e oitenta e oito milhões e quatrocentos e
setenta e cinco mil cruzadost.ipara reforço das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo 'com o artigo I?, itens UI e IV, da Lei n?
7.616, de 4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11·87.

DECRETO N? 95.133, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZ$ 117.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 117.000.000,00 (cento e
dezessete milhões de cruzados), para reforço da dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Em decorréncia das alterações do presente crédito suple
mentar. os quantitativos das metas físicas do projeto indicado no Ane
xo I ficam ajustados na forma do Anexo H deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 5-11-87.
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DECRETO N? 95.134, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987
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Abre, ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria Nacional de Ações Bási
cas de Saúde, o crédito suplementar de
CZ$ 17.779.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

ArL I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secreta
ria Nacional de Ações Básicas de Saúde, o crédito suplementar de CZS
17.779.000,00 Idezessete milhões, setecentos e setenta e nove mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.135, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 250.456.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item U e 3?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 250.456.000,00 (duzentos
e cinqüenta milhões, quatrocentos e cinqüenta e seis mil cruzados), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários a execução deste decreto serão
provenientes do excesso de arrecadação das receitas do Tesouro N acio
n al, previsto para o corrente exercício, de acordo com a autorização dos
artigos 1?, item lI, e 3?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de 80 uza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.136, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, aos Ministérios da Agricultura e
da Reforma e do Desenvolvimento Agrário,
em favor da Secretaria-Geral e entidades
supervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 442.768.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item lI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e da Reforma
e do Desenvolvimento Agrário, em favor da Secretaria-Geral e Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 442.768.000,00 (qua
trocentos e quarenta e dois milhões, setecentos e sessenta e oito mil
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes de Operação de Crédito
Interna, de acordo com o artigo 1?, item H, da Lei n:' 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.137, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura. em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 30.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura. em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 30.000.000,00 Itrinta mi
lhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O, de 5-11-87.
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DECRETO N? 95.138, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 296.986.000,00, para reforço
de doteceo consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item !II, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item !II, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da'
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 296.986.000,00 (duzentos
e noventa e seis milhões, novecentos e oitenta e seis mil cruzados), pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item I!I, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.139, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Marinha, em fa
vor da Secretaria-Geral da Marinha, o cré
dito suplementar de CZS 199.065.000,00, pa
ra reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item I!I, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria-Geral da Marinha, o crédito suplementar de CZS 199.065.000,00
(cento e noventa e nove milhões e sessenta e cinco mil cruzados), para
reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N? 95.140, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob »uoervíeao da Secretaria de
Planejamento e Coardeneçea/Pít, o crédito
suplementar de CZS 20.000.000,00, para re
forço de doteçso consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IH, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento e Coordenação/PR, o crédito
suplementar de CZS 20.000.000,00 ivinte milhões de cruzados}, para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?; item IH, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 5-11-87.

DECRETO N.' 95.141, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza empresas de telecomunicações
controladas da Telecomunicações Brasilei
ras S.A. - Telebrás a promover aumento
de capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As empresas de telecomunicações a seguir enumeradas,
controladas da Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás, ficam
autorizadas a promover a elevação do respectivo capital social, até os
limites indicados:

Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC
de CZ$ 1.135.000.000,00 para CZ$ 1.361.000.000,00;
Companhia de Telefones do Rio de Janeiro - Cetel
de CZ$ 1.435.000.000,00 para CZ$ 1.535.000.000,00.

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de novembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N~ 95.142, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987

Incluí a Companhia Guatapará de Ce
lulose e Papel - Celpag no Programa de
Prívetizecea.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando dasatribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item V, da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I? Fica incluída no Programa de Privatização de que trata o
Decreto n:' 91.991, de 28 de novembro de 1985, alterado pelo Decreto n:'
93.606, de 21 de novembro de 1986, a Companhia Guatapará de Celulose
e Papel - Celpag.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 95.143, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas no período 1962/1980 subscrito
entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n:' 10).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidêu, que criou a Associa
ção Latino-americana de Integração (Aladí), firmado pelo Brasíl em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasíl e da Colômbia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram aos 30 de março de
1987, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Al
cance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980 subscrito entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n:' 101,

DECRETA:

Art. I? O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferéncias Outorgadas no Período 1962/1980
subscrito entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n:' 10), apenso por cópia
ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.a. de 6-11-87.

DECRETO N? 95.144, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de
entidades supervisionadas, O crédito suple
mentar de CZS 1.282.000.000,00, para refor
ço de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, irem lI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 1.282.000.000,00 (um bilhão, duzentos e oitenta e dois
milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes de operação de crédito interna, e de
acordo com a autorização contida no artigo I?, item 11, da Lei n:' 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 6-11-87.
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DECRETO N? 95.145, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987
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Abre aos Ministérios da Aeronáutica,
do Exército e da Marinha, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 534.980.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IH, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e
da Marinha, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ3 534.980.000,00 (quinhentos e trinta e quatro milhões
e novecentos e oitenta mil cruzados), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item IH, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7-11·87.

DECRETO N? 95.146, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 300.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados i para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no Ir.O, de 7-11-87.

DECRETO N? 95.147, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervíeeo da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 45.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzados), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de
maio de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 7-11-87.

DECRETO N? 95.148, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor de diversas unidades or
çamentárias, o crédito suplementar de
CZS 1.943.810.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens lI, III e IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
1.943.810.000,00 (um bilhão, novecentos e quarenta e três milhões, oito
centos e dez mil cruzados). para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens lI, III e IV, da Lei n:' 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 7-11-87.
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DECRETO N? 95.149, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 1.604.800.000,00, para reforço de dota
ceoconsignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 1.604.800.000,00 (um bilhão, seiscentos e quatro milhões e oitocen
tos mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I?, da Lei n:' 7.602, de 19
de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.150, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 98.365.000,00, para reforço de doteçeo
consignada no vigente Orcamenzo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IlI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 98.365.000,00 (noventa e oito milhões, trezentos e sessenta e cinco
mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de Operações de Crédito Internas,
em conformidade com o artigo I?, item UI, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereire
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.151, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, crédito suplementar de
CZ$ 300.000.000,00, para reforço de dotação
consIgnada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teíxeíra de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.152, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias. o
crédito suplementar de CZ$ 2.S0q.OOO,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos míl cruzados I, para reforço de dotações oro
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Breseer Pereira
Aníbal Teíxeíra de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9·11-87.
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Abre, ao Ministério da Educação
Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 4.820.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 4.820.000,00 (quatro mi
lhões, oitocentos e vinte mil cruzados), para reforço da dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operação de crédito
interna contratada pela União junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.154, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor da Secretaria-Geral e do Departamento
Penitenciário Nacional, o crédito suplemen
tar de CZ$ 338.496.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da
Secretaria-Geral e do Departamento Penitenciário Nacional, o crédito
suplementar de CZ$ 338.496.000,00, (trezentos e trinta e oito milhões e
quatrocentos e noventa e seis mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto da operação de crédito interna contrata
da pela União junto à Caixa Econõmica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.155, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Justiça do Trabalho e ao Minis·
tério da Justiça, em favor de diversas uni
dades orçamentárias, o crédito suplementar
de CZS 27.759.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho e ao Ministério da Jus
tiça, em favor de diversas unidades orçamentárias. o crédito suplemen
tar de CZ$ 27.759.000,00 (vinte e sete milhões e setecentos e cinqüenta e
nove mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.156, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor do Centro Nacional de Engenha
ria Agrícola, o crédito suplementar de
CZ$ 10.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confee o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor do
Centro Nacional de Engenharia Agrícola, o crédito suplementar de CZ$
10.000.000,00, (dez milhões de cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação do Centro Nacional de
Engenharia Agrícola do Ministério da Agricultura.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

o anexo estâ publicado no D.a. de 9-11-87.
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DECRETO N? 95.157, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Centro Nacional de Engenha
ria Agrícola, o crédito suplementar de
CZ$ 10.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Conselho de Segurança Nacional, o crédito suplementar de
CZ$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.158, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria de Tecno
logia Industrial, o crédito suplementar de
CZ$ 38.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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Art. 1:-' Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria de Tecnologia Industrial, o crédito suplementar de
CZ$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2:-' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de Recursos Diretamente
Arrecadados, conforme prevê o artigo 5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3
de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 9-11-87.

DECRETO N? 95.159, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l I, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, itens I e U, do Decreto-lei n:' 1.199, de 27 de dezem
bro de 1971,

DECRETA:

Art. I? Ficam reduzidas para 100% (cem por cento) as al íquotas
do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as merca
dorias classificadas nos Códigos da Posição 22_03.00.00 da Tabela de
Incidência aprovada pelo Decreto n" 89.241, de 23 de dezembro de 1983.

Art. 2? Fica elevada para 30% (trinta por cento) a ali quota do Im
posto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a mercadoria
classificada no Código 97.04.04.00 da Tabela a que se refere o artigo an
terior.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 95.160, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Cria tunceo de confiança do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores na
Tabela Permanente do Ministério da Reíor
ma e do Desenvolvimento Agrário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
no Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987, no Decreto n:' 77.336,
de 25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14 de agosto de 1979 e
no Decreto n:' 95.074, de 21 de outubro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Ficam criadas, na Tabela Permanente do Ministério da
Reforma e do Desenvolvimento Agrário, as funções de confiança cons
tantes do anexo deste decreto, integrantes da categoria Direção Supe
rior, código LT-DAS-I0l, do Grupo - Direção e Assessoramento Supe
riores, código LT-DAS-I00.

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos de Presidente, Diretor
de Cadastro e Tributação, Diretor de Recursos Fundiários, Diretor de
Assentamento, Diretor de Planejamento, Diretor de Administração e
Finanças e Diretor de Recursos Humanos, do Quadro de Pessoal do ex
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Re
forma e do Desenvolvimento Agrário.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam -se as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho



(Art. I? do Decreto n? 95.160, de 6 de novembro de 1987)

MINISTBRIO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MIRAD

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO - DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES ILT-DAS-IOOI

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N? de cargos Símbolo N? de cargos
Denominação ou valor ou Denominação Código

ou funções de gratificação funções

Secretaria de Cadastro e Tributa-
esc - SECAT

01 Secretário de Cadastro e Tributa-
ção LT-DAS-I01.4

Secretaria de Recursos Fundiários
- SEREF

01 Secretário de Recursos Fundiários LT-DAS-I01.4

Secretaria de Assentamento e Co-
lonização - SEASG

01 Secretário de Assentamento e Co-
lcniaação LT-DAS-101.4

Delegacias Regionais da Reforma e
do Desenvolvimento Agrário -
DR-MIRAD

26 Delegado Regional LT-DAS·lü1.2

~
CIO

"O
~
"'"'"I!I
:<

'"O
§
6

~

2l
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DECRETO N? 95.161, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Cria função de confiança do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores. na
Tabela Permanente do Instituto Juridico
das Terras Rurais - INTER.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atriuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos arts. 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987, no Decreto n:' 77.336, de
25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14 de agosto de 1979 e no
Decreto n:' 95.074, de 21 de outubro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica criada, na Tabela Permanente do Instituto Jurídico
das Terras Rurais - INTER, autarquia vínculada ao Ministério da Re
forma e do Desenvolvimento Agrário - MIRAD, uma função de con
fiança de Procurador-Geral, LT-DAS-I01.4, integrante da categoria Di
reção Superior, código LT·DAS·I0l, do Grupo-Direção e Assessoramen
to Superiores, código LT-DAS-I00.

Parágrafo único. Fica extinta a função de confiança de
Procurador-Geral, do Quadro de Pessoal do ex-Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Jurídico
das Terras Rurais - INTER.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.162, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987

Aprova o Estatuto da Fundação Museu
do Café e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item HI, da Constituição,
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Art. I? A Fundação Museu do Café, instituída na forma da auto
rização contida no Decreto-lei n? 777, de 20 de agosto de 1969, vincula
da ao Ministério da Indústria e do Comércio, passa a reger-se pelo Es
tatuto anexo ao presente decreto.

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

ESTATUTO DA FUNDAÇAO MUSEU DO CAFÉ - FMC

CAPÍTULO I

Da Fundação e seus Fins

Art. I? A Fundação Museu do Café - FMC, instituição de cará
ter técnico-científico, instituída por autorização do Decreto-lei n? 777,
de 20 de agosto de 1969, sob supervisão do Ministério da. Indústria e do
Comércio, é uma pessoa jurídica de direito privado. dotada de patrimô
nio próprio e de autonomia administrativa e financeira, que se regerá
pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável.

Parágrafo único. A FMC terá sede e foro na cidade de Campinas,
Estado de São Paulo e prazo de duração indeterminado.

Art. 2? A FMC tem a finalidade de documentar a história do
café, servindo de mostra retrospectiva e de exposição permanente do
desenvolvimento da sua cultura, bem como das técnicas utilizadas nas
diversas fases da sua produção, beneficiamento e comercialização.

Parágrafo único. Para a consecução de sua finalidade, poderá a
FMC:

a) promover estudos e pesquisas sobre os múltiplos aspectos do
café, nos campos agronômico da produção, da química e qualidade do
produto, do processamento industrial e do mercado e da economia ca
feeira;

b) promover a divulgação do conhecimento e da tecnologia cafeeira
aos seus usuários, através de publicações técnicas, periódicos, eventos
técnico-científicos, disseminação de produtos, assistência técnica e ati
vidades correlatas;
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c) subsidiar, mediante a ampliação do nível de conhecimento e do
fluxo de informação técnico-econômica sobre o setor cafeeiro, a formu
lação de políticas e programas de desenvolvimento governamentais ou
privados, dentro do setor;

d) promover a articulação e cooperação entre os organismos afins,
públicos ou privados, de nível nacional e dos Estados cafeeiros, inclu
sive organizações de produtores e universidades, para o incentivo da
pesquisa, funcionando como centro de promoção, estímulo e coordena
ção da pesquisa e da tecnologia da economia cafeeira nacional;

e) apoiar e promover a formação avançada e a especialização de
pessoal em assuntos cafeeiros;

t) funcionar como um centro da informação técnico-científica e da
documentação cafeeira;

g) realizar quaisquer outras atividades que objetivem a colimação
de seus fins.

Art. 3? Na realização de suas atividades, poderá a FMC:

I - manter intercâmbio com órgãos ou entidades do País, do es
trangeiro ou internacionais;

II - acompanhar e apoiar atividades de pesquisa e assistência
técnica cafeeira, diretamente ou em articulação com mecanismos técni
cos ou financeiros específicos;

III - celebrar acordos, convênios, contratos e ajustes com órgãos
ou entidades públicos ou privados, inclusive entidades de classe e orga
nizações de produtores;

IV ---,- abrir e extinguir estabelecimentos próprios ou projeções re
gionais em qualquer parte do território nacional.

CAPiTULO II

Do Patrimônio e sua Utilização

Art. 4? O patrimônio, recursos e receitas da FMC serão consti
tuídos por:

I - bens móveis e imóveis de sua propriedade e os que venha a
adquirir;

II - dotações que lhe sejam atribuídas no orçamento anual do
Instituto Brasileiro do Café;

III - receitas próprias, provenientes de suas atividades;

IV - subvenções, doações, legados, contribuições e transferên
cias que lhe venham a ser destinados por pessoas físicas ou jurídicas,
de direito público ou privado, ou por fundos;

V - recursos decorrentes de operações de crédito;
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even-
dotações orçamentárias e/ou extraordinárias;
a renda de bens patrimoniais e outras, de natureza

VI

VII
tual.

§ I? A FMC poderá receber doações sem encargo ou com ele, le
gados, auxílios e contribuições.

§ 2? Os bens e direitos da FMC serão utilizados exclusivamente
para a realização dos objetivos previstos no artigo 2? e seu parágrafo
único, permitida, todavia, a aplicação de uns e outros para obtenção de
rendas destinadas ao mesmo fim.

§ 3? A retribuição dos serviços prestados pela FMC obedecerá às
diretrizes fixadas pelo Conselho Diretor.

Art. 5? O patrimônio, rendas e serviços da FMC gozam de irnuni
dade tributária, nos termos do art. 5? do Decreto-lei n:' 777, de 20 de
agosto de 1969.

CAPÍTULO III

Dos Orgãos da Estrutura Básica
e sua Finalidade

Art. 6? A estrutura básica da FMC terá a seguinte constituição:
I Órgão de Direção:

Conselho Diretor;
II Órgão de Execução:

Diretoria Executiva;
III Órgão de Fiscalização:

Conselho Fiscal.

Seção I

Do Conselho Diretor

Art. 7? O Conselho Diretor é o órgão superior de administração
da FMC, na formulação da sua política de ação, no acompanhamento
de sua execução e na avaliação do desempenho no cumprimento das fi
nalidades e objetivos institucionais da entidade, sendo composto pelos
seguintes membros:

I - o Presidente do Instituto Brasileiro do Café - IBC, como
seu Presidente;

II - o Diretor-Executivo da Fundação, como Vice-Presidente;
III - 12 (doze) membros, representativos do setor cafeeiro nacio

nal, indicados pelo Conselho Nacional de Política Cafeeira - CNPC.
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Parágrafo único. Os membros do Conselho Diretor serão designa
dos pelo Presidente da República, para mandato de 2 (dois) anos permi
tida uma recondução.

Art. 8? O Conselho Diretor reunir-se-á com a maioria de seus
membros, quadrimestralmente em sessões ordinárias e, extraordinaria
mente, quando convocado por seu Presidente ou por 1/3 (um terço) de
seus membros, e deliberará por maioria simples dos presentes, reserva
dos ao Presidente os votos nominal e de qualidade.

Art. 9? Ao Conselho Diretor compete:

I - deliberar sobre as diretrizes básicas de atuação da FMC,
aprovando os planos de trabalho a serem desenvolvidos e as propostas
orçamentárias, até 30 de outubro de cada ano, e suas alterações;

II - aprovar o Regimento Interno da FMC, estabelecendo sua
estrutura organizacional e de funcionamento administrativo;

IH - examinar e aprovar o relatório anual de atividades;

IV - aprovar as contas, após a apresentação do certificado de
auditoria e pareceres do Conselho Fiscal e dos órgãos que devem
pronunciar-se sobre as mesmas;

V - definir, as diretrizes da política de recursos humanos da
FMC, aprovando o seu regulamento de pessoal e estabelecendo o qua
dro de pessoal e o plano de cargos e salários, observadas as determina
ções legais;

VI - propor, na forma legal, a remuneração dos membros da Di
retoria Executiva e o valor dos honorários dos membros do Conselho
Fiscal por sessão a que comparecerem;

VII - pronunciar-se sobre a aceitação de doação com encargos;

VIII - apreciar, previamente, as aquisições, locações ou as alie
nações de bens imóveis;

IX - homologar acordos, convênios, contratos e ajustes com en
tidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sobre financia
mentos, empréstimos, auxílios, subvenções e prestações de garantias a
obrigações de terceiros;

X - fixar as diretrizes da política de retribuição dos serviços
prestados pela FMC, considerados os elementos de mercado;

XI - deliberar sobre a abertura e extinção de estabelecimentos
próprios ou projeções regionais da FMC;

XII - pronunciar-se sobre propostas de alterações do Estatuto
da FMC, encaminhando-as ao Ministro da Indústria e do Comércio;

XIII - manifestar-se sobre quaisquer assuntos de interesse da
FMC levados à sua consideração.
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Seção II
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Da Diretoria Executiva
Art. 10. A Diretoria Executiva será constituída de um Diretor

Executivo e dois Diretores, respectivamente, para as áreas de opera
ções técnicas e de administração e finanças, todos designados pelo Mi
nistro da Indústria e do Comércio.

§ I? A função do Diretor-Executivo será exercida pelo Diretor de
Produção do IBC.

§ 2? A escolha dos Diretores deverá recair em brasileiros de nível
universitário, de ilibada reputação e reconhecida experiência gerencial
e capacidade profissional, dentro dos campos de atuação da FMC.

Art. 11. A Diretoria Executiva reunir-se-á com a totalidade dos
seus membros, mensalmente, e, por convocação do Diretor-Executivo,
sempre que necessário.

Art. 12. Compete à Diretoria Executiva a prática de todos os atos
necessários para assegurar o funcionamento regular da Fundação e es
pecialmente:

I - estabelecer as normas disciplinadoras do planejamento, da
organização e do controle das atividades da Fundação;

11 - aprovar as normas de organização, administrativas e téc
nicas da FMC, bem como o quadro de delegação de competência;

III - elaborar e submeter à aprovação do Conselho Diretor os
planos anuais e a proposição de politicas da FMC para consecução de
suas finalidades, estabelecendo diretrizes, normas gerais e planos de
atividades;

IV - aprovar os programas e projetos a serem desenvolvidos,
com os respectivos orçamentos, de acordo com as deliberações do Conse
lho Diretor;

V - elaborar o regimento interno da FMC e o seu regulamento
de pessoal, a serem submetidos ao Conselho Diretor;

VI - elaborar o quadro de pessoal da FMC, com o respectivo
plano de cargos e salários, e propor a criação e a extinção de cargos e
funções e os padrões de remuneração, submetendo seus atos à aprova
ção do Conselho Diretor;

VII - propor as tabelas de remuneração relativas à prestação de
serviços pela FMC, submetendo-as à aprovação do Conselho Diretor;

VIII - pronunciar-se sobre assuntos a serem submetidos ao Con
selho Diretor e ao Conselho Fiscal;

IX - promover, contratar e fiscalizar estudos, projetos e servi
ços, de qualquer natureza, vinculados ao objeto da FMC, após delibe
ração do Conselho Diretor, quando for o caso;
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x - elaborar e submeter à deliberação do Conselho Diretor, até
30 de outubro de cada ano, plano de trabalho e proposta orçamentária
para o ano seguinte;

XI - elaborar e submeter à deliberação do Conselho Diretor, até
31 de março de cada ano, o relatório anual de atividades, o balanço e as
demonstrações financeiras que integram a prestação de contas da FMC
referentes ao exercícío findo, acompanhada do parecer do Conselho
Fiscal;

XII submeter ao Conselho Diretor as matérias de competência
deste;

XIII cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o seu regimento inter-
no e as deliberações dos órgãos colegiados da FMC;

XIV - resolver os casos omissos que não forem da competência
do Conselho Díretor.

Art. 13. Ao Diretor-Executivo incumbe:

I - exercer a supervisão geral das atividades da FMC,
cabendo-lhe a responsabilidade de promover e executar as medidas de
terminadas pelo Conselho Diretor, bem como cumprir e fazer cumprir
as normas e determinações legais;

II - dirigir, coordenar e orientar a administração e as ativida
des da FMC;

III - coordenar as atívidades desenvolvidas pelas Diretorias, a
ele subordinadas;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
V - firmar, com um Diretor, os acordos, convênios, contratos,

ajustes e demais atos que importem em responsabilidade da FMC;
VI - expedir atos que consubstanciem as deliberações da Dire

toria Executiva ou que delas decorram;

VII - gerir o orçamento-programa anual e suas revisões, bem COM

mo executar os projetos e planos de investimentos aprovados pelo Con
selho Diretor;

VIII - representar a FMC, em juízo e fora dele.

Art. 14. Aos Diretores, além da assistência ao Diretor-Executivo,
compete exercer as atribuições:

I inerentes a sua qualidade de membros da Diretoria Execu-
tiva;

11 relativas à competência especializada da Diretoria cuja ti-
tularidade cada qual deles detenha e que lhes sejam conferidas no Regi
mento Interno da FMC.
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Seção III

Do Conselho Fiscal
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Art. 15. A FMC contará com Conselho Fiscal composto por três
membros e respectivos suplentes, designados pelo Ministro da Indús
tria e do Comércio, para mandato de 2 anos, admitida uma recondução.

§ I? Os integrantes do Conselho Fiscal elegerão seu Presidente
em sua primeira reunião.

§ 2? Os Conselheiros e os Suplentes serão escolhidos dentre bra
sileiros, de ilibada reputação e com conhecimento e experiência no cam
po administrativo-financeiro.

§ 3? É vedada a acumulação da função de Conselheiro ou Su
plente com qualquer outra, de natureza técnica ou administrativa da
FMC.

§ 4? Os Suplentes substituirão os membros efetivos, em suas fal
tas e impedimentos, e serão seus sucessores em caso de vacância, pelo
período restante do mandato.

Art. 16. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez
por trimestre e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presi
dente, por dois de seus membros ou pelo Diretor-Executivo da Funda
ção, mediante comunicação feita a todos os seus membros com a indi
cação do motivo, local, data e hora, com antecedência de, no mínimo,
cinco dias.

§ I? Fica dispensada a convocação quando a reunião for de inicia
tiva de todos os membros em exercício.

§ 2? Os Conselheiros e Suplentes em exercício receberão honorá
rios por sessão a que comparecerem, cujo valor será fixado pelo Conse
lho Diretor.

§ 3? A ausência, sem causa justificada, de qualquer membro a
três sessões consecutivas importa em perda de mandato.

Art. 17. Ao Conselho Fiscal compete:
I - examinar, pelo menos trimestralmente, os livros contábeis e

papéis de escrituração, o estado de caixa e de bancos e os valores em
depósito, bem como a aplicação dos recursos e património da FMC;

II - apreciar, emitindo parecer, as contas, balancetes e balanços
da FMC;

lU - representar, sucessivamente, ao Conselho Diretor e ao Mi
nistério da Indústria e do Comércio, sobre qualquer irregularidade ve
rificada, sugerindo as medidas que reputar úteis à FMC;

IV - estabelecer as normas de seu funcionamento.
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Parágrafo único. O Conselho Fiscal poderá requisitar e examinar,
a qualquer tempo, documentos, livros ou papéis relacionados com a ad
ministração financeira, orçamentária e patrimonial da FMC, direta
mente ou por intermédio da Auditoria Interna.

CAPÍTULO IV

Do Regime Financeiro

Art. 18. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 19. O Diretor-Executivo apresentará ao Conselho Diretor,

até 30 de outubro de cada ano, a proposta orçamentária para o ano se- .
guinte.

Parágrafo único. A proposta orçamentária será justificada com a
indicação dos planos de trabalho e as fontes de recursos corresponden
tes e será encaminhada à aprovação do Ministério da Indústria e do
Comércio, após apreciação do Conselho Diretor.

Art. 20. Durante o exercício financeiro poderão ser abertos crédi
tos adicionais, desde que as necessidades da FMC o exijam e haja re
cursos disponíveis.

Art. 21. A prestação de contas anual será feita ao Conselho Dire
tor. até 31 de março do ano seguinte, e consistirá na apresentação do re
latório de atividades da FMC, acompanhado dos balanços orçamentá
rio, ,financeiro e patrimonial e demais demonstrações financeiras, com
os pareceres do Conselho Fiscal e de auditores independentes.

Parágrafo único. A prestação de contas anual, depois de aprovada
pelo Conselho Diretor, será encaminhada ao Ministério da Indústria e
do Comércio.

CAPÍTULO V

Do Controle de Resultados e de Legitimidade

Art. 22. A FMC contará com Auditoria Interna, como órgão auxi
liar do Conselho Diretor, competindo-lhe:

I - executar auditoria administrativa e contábil e exercer o con
trole e a avaliação de resultados, de conformidade com as Normas de
Organização;

11 - reunir e elaborar documentos e informações a serem forneci
dos ao Conselho Fiscal e ao Conselho Diretor, bem assim a outros ór
gãos que tenham competência para exercer o controle sobre a FMC;

III - executar tarefas relacionadas com o seu campo de atividade,
determinadas pelo Diretor-Executivo da FMC.
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Art. 23. A FMC fornecerá os documentos requisitados pelos ór
gãos competentes, necessários ao controle de resultados e dará condi
ções para o controle de legitimidade.

Art. 24. As contas da FMC serão certificadas por auditores exter
nos independentes e acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VI

Das Diretrizes Básicas de Funcionamento

Art. 25. A FMC terá seu funcionamento orientado por seu Regi
mento Interno e por Normas de Organização, cuja edição deverá ser
presidida, dentre outros, pelos seguintes princípios fundamentais:

I - programação e coordenação das atividades em todos os
níveis administrativos;

II - descentralização e desburocratização dos serviços e opera
ções, eliminando-se as tramitações desnecessárias e os controles supér
fluos;

III - economia de gastos administrativos, limitando-se as despe
sas de pessoal ao estritamento necessário;

IV - simplificação das estruturas, evitando-se o excesso de níveis
hierárquicos;

V - incentivo ao aumento da produtividade e à eficiência na rea
lização dos seus produtos.

Art. 26. As atividades necessárias à realização dos objetivos da
FMC serão desenvolvidas sob a forma de projetos e programas, expres
sos em planos de trabalho e mediante programação financeira, capazes
de assegurar continuidade administrativa ao plano de ação.

Art. 27. Na consecução de suas finalidades, a FMC adotará siste
ma de acompanhamento e avaliação de resultados com base em infor
mações sobre custos e indicadores de desempenho.

Art. 28. O detalhamento da estrutura básica da FMC será explici
tado em seu Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Diretor.

Parágrafo único. Para fins de orientação sobre as demandas do
seu ambiente e para estabelecer suas prioridades técnicas, a FMC po
derá contar com conselhos de assessoramento, integrados por elemen
tos externos à entidade, dentre cientistas, técnicos e produtores, na for
ma definida no Regimento Interno ou em deliberações específicas do
Conselho Diretor.
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CAPÍTULO VII

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 29. Não serão remuneradas as funções de membro do Conse

lho Diretor, sendo, porém, assegurado a cada Conselheiro o ressarci
mento das despesas de locomoção e uma ajuda de custo para as despe
sas de diárias pela sessão a que comparecer.

Art. 30. Os contratos e demais atos que importem em responsabi
lidade civil, comercial, bancária, financeira ou patrimonial para a FMC
e as quitações e transações em geral terão obrigatoriamente a assinatu
ra do Diretor-Executivo e de um Diretor ou de seu substituto legal.

Art. 31. No caso de a escolha dos Diretores recair sobre integran
te do quadro de pessoal da FMC, o interessado poderá optar entre o'
vencimento do seu cargo e a remuneração fixada.

Art. 32. O regime jurídico dos servidores da FMC será o da legis
lação trabalhista e o pessoal será recrutado segundo o sistema de méri
to, de acordo com os critérios de seleção e demais disposições sobre
pessoal definidos em regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Di
retor e observadas as disposições legais sobre a matéria.

§ 1? A FMC poderá requisitar servidores do IBC e de outras enti
dades públicas de qualquer nível, na forma da legislação e das normas
aplicáveis, de acordo com o disposto no art. 6?, §§ 1? e 2? do Decreto- lei
n:' 777, de 20 de agosto de 1969.

§ 2? Além do pessoal próprio ou requisitado, a FMC poderá con
tratar. no País ou no exterior, serviços de entidades ou profissionais
especializados. para a prestação de serviços técnicos, de caráter even
tual ou temporário.

Art. 33. Com vistas ao inicio das operações, a implantação da es
trutura e das normas de funcionamento da FMC, até a aprovação do
respectivo Regimento Interno, obedecerá a instruções expedidas pelo
Diretor-Executivo e homologadas pelo Conselho Diretor.

Art. 34. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos
pelo Ministro da Indústria e do Comércio.

Brasília, 6 de novembro de 1987.

DECRETO N? 95.163, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor da Secretaria-Geral, o crédito su
plementar de CZ$ 500.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização con-
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JOSE SARNEY

tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor dá
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 500.000.000,00 (quinhen
tos milhões de cruzados}, para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 10·11-87.

DECRETO N? 95.164, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ 160.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzados}, para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro-
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grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 10-11-87.

DECRETO N? 95.165, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Sacie
dade RadiodifuSiio Independente de Cruz
Alta Ltda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na cidade de
Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29102.000644/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 24 de no
vembro de 1987 a concessão da Sociedade de Radiodifusão Indepen
dente de Cruz Alta Ltda., outorgada através do Decreto n:' 80.483, de 3
de outubro de 1977, para explorar, na cidade de Cruz Alta, Estado do
Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 24 de novembro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antonio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.166, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987
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Renova a concessão outorgada à Rádio
Cristal Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusiio sonora em onda média, na ci
dade de Marmeleiro, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 23 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000782/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 28 de de
zembro de 1987, a concessão da Rádio Cristal Ltda., outorgada através
da Portaria n:' 1.380, de 22 de dezembro de 1977, para explorar, na ci
dade de Marmeleiro, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor a partir de 28 de dezembro
de 1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.167, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Jornal de Assis Chateaubriand Ltâe., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Assis Chateau
briand, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000678/87,
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DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 28 de de
zembro de 1987, a concessão da Rádio Jornal de Assis Chateaubriand,
outorgada através da Portaria n:' 1.381, de 22 de dezembro de 1977, para
explorar, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidde aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor a partir de 28 de dezembro
de 1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.168, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada li Rádio
Cultura de Iporã Ltda., para explorar servi·
ço de redíoâitueeo sonora em onda média,
na cidade de [porá, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
g? 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000535/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de I? de se
tembro de 1987, a concessão da Rádio Cultura de Iporã Ltda., outorga
da através do Decreto n:' 79.932, de 12 de julho de 1977, para explorar,
na cidade de Iporã , Estado do Paraná, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
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Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.169, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada a Rádio
Cultura de Andirá Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Andirá, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000016/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 16 de mar
ço de 1987, a concessão da Rádio Cultura de Andirá Ltda., outorgada
através do Decreto n:' 79.393, de 15 de março de 1977, para explorar, na
cidade de Andirá, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.170, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada á Rádio
Difusora Ubíratanense Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000541/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 25 de agos
to de 1987, a concessão da Rádio Difusora Ubiratanense Ltda., outorga
da através do Decreto n:' 79.934, de 12 de julho de 1977, para explorar,
na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e. cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.171, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Ampére Ltde., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Ampére, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000793/87,
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DECRETA:
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Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 Idez) anos, a partir de 28 de de
zembro de 1987, a concessão da Rádio Ampére Ltda., outorgada através
da Portaria n:' 1.382, de 22 de dezembro de 1977, para explorar, na ci
dade de Ampére, Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulatí
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 28 de dezembro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antôn;o Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.172, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Progresso de Souza Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Souza, Estado da
Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29103.000847/86,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 25 de feve
reiro de 1987, a concessão da Rádio Progresso de Souza Ltda., outorga
da através do Decreto n:' 79.043, de 27 de dezembro de 1976, para explo
rar, na cidade de Souza, Estado da Paraíba, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati-
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vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.173, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Aprova o Plano Geral de Convocação
para o Serviço Militar Inicial nas Forças
Armadas em 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição e de conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 26 do Decreto n:' 57.654, de
20 de janeiro de 1966,

DECRETA;

Art. I? Fica aprovado o Plano Geral de Convocação para o Servi
ço Militar Inicial nas Forças Armadas no ano de 1989, que com este
baixa.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, la de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
Leônidas Pires Gonçalves
Octávio Júlio Moreira Lima
Paulo Roberto Coutinho
Camarinha

o Plano está publicado no D.a. de 11-11-87.
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DECRETO N? 95.174, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987
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Inclui o Ministro de Estado da Agricul
tura entre os membros integrantes do Con
selho de Desenvolvimento Industrial 
Clrl, do Ministério da Indústria e do Co
mércio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica incluído o Mínistro de Estado da Agricultura na
composição do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, de que
trata o Decreto n:' 81.651, de 11 de maio de 1978.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

Repúblíca.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 95.175, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Inclui o Ministro de Estado da Agricul
tura entre os membros integrantes do Con
selho de Não-Ferrosos e de Siderurgia 
Consider, do Ministério da Indústria e do
Comércio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens lU e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fíca incluído o Ministro de Estado da Agricultura, na
composrçao do Conselho de N ão- Ferrosos e de Siderurgia - Consider,
de que trata o Decreto n:' 88.639, de 22 de agosto de 1983.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco
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DECRETO N? 95.176, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Amplia o limite global das importaç6es
através da Zona Franca de Manaus, no
exercício de 1987, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 36 do Decreto-lei n:' 1.455, de 7 de abril de 1976,

DECRETA:

Art. I? Fica elevado para USS 702.100.000,00 (setecentos e dois
milhões e cem mil dólares dos Estados Unidos) o limite global, das im-

o portações a serem realizadas através da Zona Franca de Manaus, no
exercício de 1987.

Parágrafo único. Do limite global de que trata este artigo serão ex
cluídas as importações:

a) relativas a trigo, petróleo e derivados, sujeitas a contro
les especiais;

b) efetuadas por órgãos ou entidades governamentais sujei
tas ao limite estabelecido no âmbito do Conselho de Desenvolvi
mento Económico - CDE;

c) realizadas por pessoas jurídicas, em decorrência de sen
tença judicial transitada em julgado.

Art. 2? A título de incentivo, em programas de exportação apro
vados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, se
rão excluídos do limite global fíxado pelo artigo I?:

I - o valor FOB dos insumos destinados ao emprego na
industrialização de produtos a serem exportados;

II - o equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo líqui
do positivo do ingresso de divisas, fixado da comparação entre
as exportações e as importações, relativamente a cada produto e
por empresa.

Art. 3? Compete à Superintendência da Zona Franca de Manaus 
Suframa, de conformidade com os critérios fixados por seu Conselho de
Administração e a legislação vigente, adotar as normas operacionais
necessárias à aplicação do disposto no presente decreto.

Parágrafo único. Na fixação dos critérios a que se refere este ar
tigo, será dada prioridade a setores que permitam aumentar a oferta
de emprego, atender as necessidades mais imediatas da região, bem co
mo proporcionar a geração de excedentes exportáveis.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
João Alves Filho
Geraldo de Alencar

DECRETO N? 95.177, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Cria a Comieeeo Interministerial de
Bíotecnologie - CIBT, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Comissão Interministerial de Biotecnologia
CIBT, coordenada pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia,

destinada a integrar as ações desenvolvidas por diversos segmentos
institucionais ligados à Política Nacionai de Biotecnologia.

Art. 2? A Comissão Interministerial de Biotecnologia - CIBT,
cujo órgão executivo será a Secretaria de Biotecnologia do Ministério
da Ciência e Tecnologia, constituir-se-á dos seguintes membros:

I - Secretário de Biotecnologia do Ministério da Ciên
cia e Tecnologia, que será o Secretário-Executivo da Comissão;

II Representante do Ministério das Relações Exterio-
res;

III Representante do Ministério da Fazenda;
IV Representante da Secretaria de Planejamento e

Coordenação da Presidência da República;
V - Representante da Secretaria-Geral do Conselho de

Segurança Nacional;

VI -Representante da Empresa Brasileira de Pesquisas
Agropecuárias, do Ministério da Agricultura;

VII - Representante da Fundação Oswaldo Cruz, do Mi
nistério da Saúde;

VIII - Secretário-Executivo do Conselho de Desenvolvi
mento Industrial, do Ministério da Indústria e do Comércio;
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IX - Presidente da Central de Medicamentos - Ceme,
do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Nos impedimentos do Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia, as reuniões da CIBT serão presididas pelo Repre
sentante do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 3? Os membros, efetivos e suplentes, indicados pelos respec·
tivos Ministros, serão designados pelo Ministro de Estado da Ciência e
Tecnologia.

Art. 4? Os trabalhos da Comissão e outros encargos técnico
administrativos de interesse da CIBT serão assegurados pela Secreta
ria de Biotecnologia do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 5? As eventuais despesas de transportes, diárias, ou de ou
tra natureza, decorrentes das atividades da CIBT, correrão por conta
das dotações dos órgãos que representam ou do Ministério da Ciência e
Tecnologia.

Art. 6? A CIBT, no prazo de noventa dias, a contar da data da
sua criação, elaborará e aprovará o seu Regimento, disciplinando as
normas de seu funcionamento.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Henrique da Silveira

DECRETO N? 95.178, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento de habilita
ção do curso de Engenharia da Faculdade
de Engenharia de Alimentos de São Gonça
lo, Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000107/87·50 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Enge
nharia de Alimentos, do curso de Engenharía, a ser ministrada pela Fa
culdade de Engenharia de Alimentos de São Gonçalo, mantida pela As-
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sociação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura, com sede em São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.179, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

A utoríze o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação,
Ciências e Letras Positivo, em Curitiba,
Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000631/85-03 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau e
Administração Escolar para exercício nas escolas de I? e 2? graus, a
ser ministrado pela Faculdade de Educação, Ciências e Letras Positi
vo, mantida pelo Centro de Estudos Superiores Positivo, com sede em
Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.180, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração de Sistemas de Informações
da Faculdade Ibero-Americana de Letras e
Ciências Humanas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o arti-
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go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000152/85-42 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção de Sistemas de Informações, a ser ministrado pela Faculdade
Ibero-Americana de Letras e Ciências Humanas, mantida pelo Centro
Hispano-Brasileiro de Cultura, com sede em São Paulo, Estado de São
Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.181, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento de habilita
ção do curso de Pedagogia da Faculdade de
Educação Antonio Augusto Reis Neves.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000623/85-77 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Orien
tação Educacional, do curso de Pedagogia. ministrado pela Faculdade
de Educação Antonio Augusto Reis Neves. mantida pela Associação
Cultural e Educacional de Barretos, com sede em Barretos, Estado de
São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão
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DECRETO N? 95.182, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

189

Autoriza o funcionamento de habilita
ção do curso de Administração- do Instituto
de Ciências Sociais Aplicadas, Distrito
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5_540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000700/85-16 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Admi
nistração Hospitalar do curso de Administração, a ser ministrada pelo
Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, mantido pela União Educacio
nal de Brasília, com sede em Brasília, Distrito Federal.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.183, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Institui o "Ano Nacional da Pequena e
Média Empresa Brasileira", e dá outras
providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? É instituído o ano de 1988 como o «Ano Nacional da Mi
cro, Pequena e Média Empresa Brasileira».

Art. 2? Os órgãos e entidades da Administração Federal centrali
zada e autárquica, as empresas públicas e as sociedades de economia
mista, em articulação com ° Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e
Média Empresa - Cebrae, vinculado ao Ministério da Indústria e do
Comércio, estabelecerão programas, projetos e atividades, com o fim de
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assegurar mecanismos que estimulem e fortaleçam as empresas de me
nor porte.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, la de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 95.184, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Estabelece critério de enquadramento
de microempresas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 2?, parágrafo único, do Decreto-lei n? 2.325, de 8 de
abril de 1987,

DECRETA:

Art. I? O limite da receita bruta da microempresa, para fins de
gozo dos favores instituidos pela Lei n:' 7.256, de 27 de novembro de
1984, será calculado tomando-se por base ss receitas mensais, divididas
pelos valores das Obrigações do Tesouro Nacional, vigentes nos respec
tivas meses.

Art. 2?
Art. 3?

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
José Hugo Castelo Branco

DECRETO N? 95.185, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera a composição da Comissã.o de
Cartografia - Cocar, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens lU e V, da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I? A Comissão de Cartografia - Cocar criada pelo Decreto
lei n:' 243, de 28 de fevereiro de 1967, e alterações posteriores, passa a
ser integrada por membros, efetivos e suplentes, designados pelo Mi
nistro de Estado da Ciência e Tecnologia, mediante indicação dos titu
lares dos órgãos e entidades representados, abaixo referidos:

Ministério da Marinha;
Ministério das Relações Exteriores;
Ministério do Exército;
Ministério da Agricultura;
Ministêrio da Fazenda:
Ministério da Aeronáutica;
Ministério das Minas e Energia;
Ministério do Interior;
Ministêrio da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente;
Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário;
Estado-Maior das Forças Armadas;
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên

cia da República;

Ministério da Ciência e Tecnologia; e
- Associação N acionaI de Empresas de Aerolevantamento.

Art. 2.? A Comissão será presidida pelo Secretário-Geral do Mi
.nistério da Ciência e Tecnologia, que, em suas ausências e impedimen
tos, será substituído pelo Secretário-Executivo da Cocar.

Art. 3? Os membros representantes do Ministério da Ciência e
Tecnologia e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presi
dência da República serão respectivamente, dos quadros do Instituto
de Pesquisas Espaciais ~ INPE e da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE_ .

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogados o Decreto n:' 91.913, de 12 de novembro de 1985, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Henrique da Silveira
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DECRETO N? 95.186, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deeeoroprieçeo, o imóvel rural denominado
«Fexinel das Araras", classificado como la
tifúndio por exploração, situado no M u
nicípio de Guarapuava, no Estado do Para
ná, compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n" 92.622, de 2 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«F'axinal das Araras», com área de 360,8526ha (trezentos e sessenta hec
tares, oitenta e cinco ares e vinte e seis centiares), situado no Mu
nicípio de Guarapuava, no Estado do Paraná, e compreendido na zona
prioritária. para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.622,
de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do marco 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 52'21'05"WGr e latitude 25'03'34"S, situado na divisa de terras
da Manasa e terras de proprietários diversos, segue por linha seca,
confrontando com terras de proprietários diversos, com os seguintes
azimutes verdadeiros e distâncias: 343'05'34" e 1.776,96m, até o marco
2; 346'05'23" e 560,54m, atravessando uma sanga Sem nome, até o mar
co 3; 87'28'38" e 52,84m, até o marco 4; 353"50'03" e 60,03m, até o mar
co 5; deste, segue por linha seca, confrontando com terras da firma An
tonio de Pauli SI A, com o azimute verdadeiro de 89'13'57" e 1.714,94m,
atravessando o Rio Capivara, até o marco 6; deste, segue por linhas Se
cas, confrontando com terras da Manasa, com os seguintes azimutes
verdadeiros e distãncias: 165'09'33" e 2.007,97m, até o marco 7;
256'33'13" e 1.669,67m, até o marco 1, inicio da descrição deste períme
tro (fonte de referência: carta do DSG, folha SG-22-V-D-U. escala
1:50.000, ano 19731.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos desde decreto: ai os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.
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Art. 3? E facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
art. I? observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos V. VI,
VII e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter, fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vígor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.187, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
âeeepropríeçüo, o imóvel rural denominado
Lote 143 do loteamento Itaipavas, classifi
cado como latifúndio por exploreçüo. situe
do no Municipio de Xinguara, Estado do
Pará, e compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 92.623, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis nf's 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel denominado Lote 143,
do loteamento Itaipavas, com área de 4.356,0000 (quatro mil, trezentos e
cinqüenta e seis hectares), situado no Município de Xinguara, no Esta
do do Pará, e compreendido na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco MI, de coordenadas geográficas
49"35'55"WGr e 07"01'46"Sul, cravado nas confrontações do lote 144 -
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Otavio Silveira e Lote 131 - Otavio Borges Campos, deste, segue con
frontando com o referido lote 131 - Otavio Borges Campos e Lote 132
de Geni Furquim Guimarães com os seguintes rumo e distância 20°00'
SW e 6.600 m (seis mil e seiscentos metros), até o marco MIl, de coor
denadas geográficas 49"37'04"WGr e 07°05'09"Sul, cravado nas con
frontaçães dos Lotes 132 de Geni Furquim Guimarães e 142 de Diogo
Naves, deste, segue confrontando com o referido Lote 142 de Diogo Na
ves, com o seguinte rumo e distância 70000'NW e 6.600m (seis mil e
seiscentos metros), até o marco MIII, de coordenadas geográficas
49"40'28"WGr e 07°03'55"Sul, cravado nas confrontações dos Lotes 142
- Diogo Naves e 147 de Lourival Louza, deste, segue confrontando
com o referido Lote 147 de Lourival Louza, com o seguinte rumo e dis
táncia 20'OO'NE e 6.600 (seis mil e seiscentos metros), até o marco MIV,
de coordenadas geográficas 49°39'16"WGr e 07"OO'33"Sul, cravado nas
confrontaçães dos Lotes 147 de Lourival Louza e 144 de Otavio Silvei
ra, deste, segue confrontando com o referido Lote 144 de Otavio Silvei
ra com o seguinte rumo e distância 70'OO'SE e 6.600 metros (seis mil e
seiscentos metros) chega-se ao marco MI, ponto inicial da descrição
deste perimetro (fonte de referência: carta do IBGE, escala 1:100.000,
MI-1l84, Rio Maria).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertenceu
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
art. I? observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos VI,
VII e VIII, do Decreto-lei nó' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico de Terras Rurais - Inter, fica autori
zado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966; no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969; e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971 e legislação posterior que o alterou.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílía, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho
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DECRETO N? 95.188, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

195

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Seringal Nezereth», classificado como lati
fúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Manoel Urbano, Estado do Acre,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.676, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis nf s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Seringal Nazareth .., com a área de 7.154,0000ha (sete mil, cento e cin
qüenta e quatro hectares], situado no Município de Manoel Urbano, no
Estado do Acre, e compreendido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.676, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia junto ao PI, de coordenadas geográficas longi
tude 69"17'14"WGr e latitude de 08"48'52"S, situado à margem direita
do Igarapé São João; deste, segue confrontando-se com o Seringal Li
berdade, com os seguintes rumos e distâncias 69"44'NO e 3.464m, até o
P2; 43"52'NO e 1.803m, até o P3; 48"00'NO e 2.018m, até o P4; deste, se
gue confrontando-se com os Seringais Novo Santarém e Mundo Novo,
com os seguintes rumos e distâncias 42"38'NE e 2.583m, até o P5;
56"44'NE e 3.647m, até o P6; 79"30'SE e 2.746m, até o P7; 59"02'NE e
1.458m, até o P8; 74"03'SE e 2.548m, até o P9; 04"23'SO e 1.304m, até o
PIO; 45"32'SE e 2.298m, até o Pll; 07"54'SE e 2.181m, até o P12;
77"41 'SE e 1.126m, até o P13; 07"40'SE e 2.623m, até o P14; situado à
margem esquerda do Rio Purus; daí segue- se subindo pela margem es
querda do referido rio, com uma distância de 9.492m, até o P15, situado
na confluência do Rio Purus com o Igarapé Nazaré, na margem esquer
da deste último: daí segue-se subindo pela margem esquerda do Igarapé
Nazaré, com uma distância de 3.898m, até o P16, situado à margem es
querda do Igarapé Nazaré; deste, segue-se confrontando com a Gleba
Benfica, com os seguintes rumos e distâncias 39"48'SO e 1.953m, até o
P17, situado à margem direita do Igarapé São João; daí descendo pela
margem direita do referido igarapé, com uma distância de 1.422m,
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chega-se ao Pl , ponto inicial da descrição do perímetro (fonte de refe
rência: carta planimétrica do Radambrasil, folha SC.19-V-B, escala
1:250.000, ano 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolha da área
correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no art. I?
observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos VI, VII e
VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de I? de
abril de 1971.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de novembro de 1987: 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho

DECRETO N? 95.189, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Serro Verde ou Boa Vista», classificado
como latifúndio por exploração, situado no
Municipio de Guarapuava, no Estado do
Paraná, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n." 92.622, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e â, e 20, itens I e V, da
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Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Serro Verde ou Boa Vista», com a área de 261,723üha (duzentos e ses
senta e um hectares, setenta e dois ares e trinta centiares), situado no
Município de Guarapuava, no Estado do Paraná, e compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.622, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco I, de coordenadas geográficas lon
gitude 52'21'05"WGr e latitude 25'03'17"S, situado na divisa dos imó
veis Faxinal das Araras e Serro Verde ou Boa Vista, segue por linhas
secas, confrontando com o imóvel Serro Verde ou Boa Vista, com os se
guintes azimutes verdadeiros e distáncias: 74'22'26 e 1.150,62m, até o
marco 2; 153'14'36" e 270,60m, até o marco 3; 183'55'45" e 860,61m, até
o marco 4; 164'28'07" e 1.838,97m, até o marco 5; 259'52'46" e 909,32m,
até o marco 6; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel
Faxinal das Araras, com o -azimute verdadeiro 344°16'50" e distância
de 2.833,85m, até o marco I, início da descrição do perímetro (fonte de
referência: carta da DSG, folha SG-22-V-D-II, escala 1:50.000, ano
1973).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

. /~

Art. 3? E facultado à proprietária o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
art. I?, observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos V, VI,
VII e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter, fica autori
zado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
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DECRETO N? 95.190, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre aumento do capital social
da Companhia Eletromecánica Celma.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição da República Federati
va do Brasil,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Eletromecãnica Celma, empresa de econo
nomia mista, autorizada a elevar o seu capital social de CZ$ 351.290.122,74
para CZS 453.635.710,55, mediante a incorporação dos dividendos relati
vos ao exercício de 1986 e das reservas constituídas, contabilizadas em
seu Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 1986.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 95.191, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Delega competência ao Ministro de Es
tado da Previdência e Assistência Social,
para o ato que indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos arts. 11 e 12 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? Cabe ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência
Social baixar as normas necessárias à execução do disposto no
Decreto-lei n:' 1.793, de 23 de junho de 1980, em relação aos órgãos e en
tidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência
Social - Sinpas.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Renato Archer
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DECRETO N? 95.192, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

199

Altera o Decreto n." 93.507, de 4 de no
vembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n:' 2.032, de 9 de junho de 1983, alterado pelo
Decreto-lei n:' 2.369, de 11 de novembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Os artigos I? e 3? do Decreto n:' 93.507, de 4 de novembro
de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? O Tesouro Nacional poderá ressarcir, parcial
mente, os investimentos realizados por produtores rurais, pes
soas físicas, em projetos de irrigação localizados na área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- Sudene.»

«Art. 3? Para apurar-se a importância do ressarcimento
parcial, aplícar-se-ão, doravante, sobre o custo dos investimen
tos, os percentuais abaixo, obedecidos os critérios seguintes:

I investimentos totais realizados com recursos pró-
prios:

pequeno produtor: 50% (cinqüenta por cento);

médio produtor: 35% (trinta e cinco por cento);

grande produtor: 20% (vinte por cento).

11 - investimentos financiados total ou parcialmente:

pequeno produtor: 30% (trinta por cento}:

- médio produtor: 25% (vinte e cinco por cento);

- grande produtor: 15% (quinze por cento).

§ I? Considera-se custo dos investimentos o montante
apurado na data em que for atestada a conclusão do empreendi
mento, a saber:

a) no caso de utilização de recursos próprios, o valor de ca
da parcela aplicada corrigido com base na variação da Obriga
ção do Tesouro Nacional;

bl no caso de financiamento, o saldo corrigido do financia
mento, acrescido dos juros bancários.

§ 2? Em nenhuma hipótese o ressarcimento poderá ser su
perior a 1000 (mil) vezes o valor das Obrigações do Tesouro Na
cional - OTN vigente na data em que for atestada a conclusão
do empreendirnento.»
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar
Vicente Cavalcante Fielho

DECRETO N? 95.193, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Pemgomines», classificado como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Conceição do Araguaia, Estado
do Pará, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n~ 92.623, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis nf s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Paragorninas .., com a área de 2.130,0000 ha (dois mil, cento e
trinta hectares), situado no Município de Conceição do Araguaia, no
Estado do Pará, e compreendido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto Pl, de coordenadas geográficas
49'32'16"WGr e 08'23'42"Sul, situado na divisa das terras dos lotes 17
e 24 da Fazenda Nazareth; deste, segue confrontando com o referido
lote 24 da Fazenda Nazareth, com um rumo e distância de 40'30'NE e
6.600m (seis mil e seiscentos metros). até o ponto P2, de coordenadas
geográficas 49'29'57"WGr e 08'20'59"Sul, situado na divisa com terras
do lote 28 da Fazenda Primavera; deste, segue confrontando com o refe
rido lote 28 da Fazenda Primavera, com um rumo e distância de
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49°30'SE e 4.905m (três mil, novecentos e cinco metros), até o ponto
P3, de coordenadas geográficas 49°28'20"WGr e 8°22'22"Sul, situado na
divisa com a Fazenda Jurema; deste, segue confrontando com a referi
da Fazenda Jurema, com um rumo e distância de 40030'SW e 4.000m
(quatro mil metros), até o ponto P4, de coordenadas geográficas
49"29'42"WGr e 08°24'00"Sul, situado na margem esquerda do Ribeirão
Porteira; deste, segue pela referida margem esquerda do Ribeirão Por
teira, no sentido de sua montante, com uma distância de 4.200m (quatro
mil e duzentos metros), até o ponto P5, de coordenadas geográficas
49°31'44"WGr e 08°24'1l"Sul, situado na divisa com o lote 17 da Fazen
ta Nazareth; deste, segue confrontando com o referido lote 17 da Fazen
da Nazareth , com rumo e distância de 49°30'NE e 1.100m, (um mil e
cem metros), chega-se ao ponto PI, ponto inicial da descrição deste
perímetro (fonte de referéncia: carta do IBGE, escala 1:100.000, MI-1343
e MI-1342).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
artigo I?, observadas as condições estabelecidas no artigo 5?, incisos
VI, VII e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter, fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nr s 554, de 25 de
abril de 1969 e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n:'
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e Decreto-lei nf 1.164, de I? de abril
de 1971 e legislação posterior que o alterou.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se ~s disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho
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DECRETO N? 95.194, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deeeoroorieçõo, o imóvel rural denominado
"Lote n." 2, do Loteamento Fazenda Extre
ma", classificado como latifúndio por ex
ploração, situado no Município de Nazaré,
no Estado de Goiás, compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n." 92.690, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providencias.

O PRES1DENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lI!, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos·
Decretos-leis nvs 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. 1? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Loto n:' 2, do Loteamento Fazenda Extrema», com área de 2.488,9461
ha {dois mil, quatrocentos e oitenta e oito hectares, noventa e quatro
ares e sessenta e um centiares], situado no Município de Nazaré, no Es
tado de Goiás, e compreendido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.690, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do MI, cravado na margem esquerda do Ri
beirão Faca, na confrontação com o lote 3, de coordenadas geográficas
longitude 48'04'36"WGr e latitude 06'29'48"S; deste, segue por linha
seca, divisa com o lote 3, no rumo verdadeiro de 64°11'00"SE e distân
cia de 3.170,00m, até o M 2; deste, segue por linha seca, divisa com o
lote 6, no rumo verdadeiro de 06'03'00'SW e distância de 21,70m, até o
M 3; deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 4, no rumo
verdadeiro de 06"03'00"SW e distância de 887,50m, até o M4; deste, se
gue por linha seca, confrontando com o lote 5, nos seguintes rumos ver-
dadeiros e distâncias: 86°45'00"SW 308,00m; 05'26'00"SE
1.800,00m; 86°50'00"NE - 900,00m, passando pelos M5, M6, até o M7;
deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 6, no rumo ver
dadeiro de 05"26'00"SE e distância de 1.320,00m, até o M8, cravado na
margem direita do Ribeirão Porenquanto, de coordenadas geográficas
longitude 48°02'36"WGr e latitude 06°32'41"S; deste, segue pelo Ribei
rão Porenquanto, à jusante, numa distância de 8.600,00m, até o M9;
deste, segue por linha seca, divisa com o lote 1, nos seguintes rumos
verdadeiros e distâncias: 72°58'00"NE - 1.108,00m; 17°06'00"NW 
1.697,00m; n'56'00"SW - 1.805,00m, passando pelos M10, Mll, até o
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M12, cravado na margem direita do Ribeirão Porenquanto; deste, se
gue pelo Ribeirão Porenquanto, à jusante, numa distância de 1.560,00m,
até encontrar a confluência do Ribeirão Faca, de coordenadas geográfi
cas longitude 48'06'34"WGr e latitude 06'30'51 "S; desta, segue pelo Ri
beirão Faca, à montante, numa distância de 7.34Ü,OOm, até encontrar o
ponto inicial da descrição deste perímetro (fontes de referência: carta
IBGE SB.22-Z-B-VI, escala 1:100.000, ano 1978, planta topográfica do
imóvel, escala 1:20.000, elaborada pelo técnico Antonio Pinto Duarte, e
certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto; ai a área em produ
ção explorada pelo proprietário; bl os semoventes, as máquinas e os
implementas agrícolas; c) as benfeitorias existentes nas parcelas que
integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos que se
rão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do imóvel des
crito no art. I?, observadas as condições estabelecidas no art. 5?, inci
sos V, VI, VII e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Juridico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nf's 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Bras ília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.195, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Lote 3 da Gleba "M" do Loteamento Fa
zenda Serra", classificado como latifúndio
por exploração, situado no Município de
Itaguatins, no Estado de Goiás, compreen
dido na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n.o 92.690,
de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
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dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Lote 3 da Gleba «M.) do Loteamento Fazenda Serra», com a área de
2.339,1544 ha (dois mil, trezentos e trinta e nove hectares, quinze ares e
quarenta e quatro centiares}, situado no Município de ltaguatins, no
Estado de Goiás, e compreendido na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.690, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do Pl de coordenadas geográficas longitude
48"15'58"WGr e latitude 05'25'39"S, situado na divisa do lote 2; deste,
segue por linha seca confrontando com o lote 2 com azimute verdadeiro
e distância de 102"56'29" e 122,83m, até o P2; deste, segue confrontan
do com a Fazenda Serra GI. 14, com azimute verdadeiro e distância de
103"23'41" e 811,44m, até o P3 de coordenadas geográficas longitude
48"14'55"WGr e latitude 05"25'54"S; deste, segue confrontando com a
Fazenda Serra GI. I com azimute verdadeiro e distância de 211"04'19"
e 979,96m, até o P4; deste, segue confrontando Com o lote 4 desta Gle
ba com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 224°21 '01' e
309,59m; 199"22'27" e 372,24m; 268"17'06" e 240,48m, passando pelos
pontos P5, P6 indo até o P7; deste, segue confrontando com a Fazen
da Serra Gleba I, com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias:
301"16'34 e 99,94m; 211"20'12" e l.856,45m; 133"28'49" e 2.450,71m, pas
sando pelos pontos P8, P9 indo até o PIO, situado na margem esquer
da do Ribeirão Camarão; deste, segue pelo Ribeirão Camarão à mono
tante, com a distância de 4.300,00m, confrontando com a Fazenda Serra
GI. J até o Pl l , de coordenadas geográficas longitude 48"16'07"WGr e
latitude 05"30'06"S, situado na margem esquerda do Ribeirão Camarão;
deste, segue confrontando com a Fazenda Serra G1. J, com os seguin
tes azimutes verdadeiros e distâncias: 325"56'03" e 571,10m; 275"31'05"
e 300,75m; 298"26'12" e l.158,15m; 249"21'09" e 179,93m, passando pelos
pontos P12, P13, P14 indo até o P15; deste, segue confrontando com
a Faz. Serra G1. 2 com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias:
28"52'44" e 382,51m; 04"51'16" e 500,90m; 343"57'31" e 168,93; 324"48'09"
e 759,22m; 343"33'51" e 207,92; 313"36'42" e 582,80m; 345"45'27" e
308,85m; 72"25'12" e 452,34m; 16"38'27" e 270,25m, passando pelos pon
tos P16, P17, P18, P19, P20, P21, P22, P23, indo até o P24, situado na
margem esquerda do Córrego Grande; deste, segue pelo Córrego
Grande à jusante, com a distância de l.OOO,OOm, confrontando com a
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Faz. Serra Gl. 2, até o P25, situado na margem esquerda do referido
córrego; deste, segue confrontando com a Faz. Serra GI. 2 com os se
guintes azimutes verdadeiros e distâncias: 265°41 '53" e 596,35m,
322°56'54" e 684,l1m, passando pelo P26 indo até o P27 de coordena
das geográficas longitude 48°18'13"WGr e latitude 05°27'24"S; deste,
segue confrontando com a Fazenda Serra GI. 2, com os seguintes azi
mutes verdadeiros e distâncias: 67°39'58" e 490,78m; 48°06'47" e
443,65m; 60"33'28" e 456,26m; 119°47'36" e 217,49m; 56"31 '29" e 330,88m;
338°08'06" e 186,66m; 52°30'40" e 236,39m; 24°54'49" e 209,66m, passan
do pelos pontos P28, P29, P30, P31, P32, P33, P34, indo até o P35;
deste, segue confrontando com o lote 5, com os seguintes azimutes ver
dadeiros e distâncias: 31"37'55" e 505,07m; 74°24'56" e 378,62m;
41°40'12" e 1.017,22m; 318°33'17" e 283,57m, passando pelos pontos P36,
P37, P38, indo até o P39; deste segue confrontando com o lote 1,
com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 63°37'47 e 510,48m;
116"09'49" e 136,53m; 45°35'22" e 303,34m, passando pelos pontos P40,
P41, indo até o P42; deste, segue confrontando com o lote 2 com o azi
mute verdadeiro e distância: 89°17'23" e 362,48m, até o P1, ponto ini
cial da descrição deste perímetro (fontes de referência: planta munici
pal elaborada pela Master, escala 1:20.000 e planta topográfica da Fa
zenda Serra, escala 1:20.000, ano 1978 e certidão do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b; as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do imóvel des
crito no art. I?, observadas as condições estabelecidas no art. 5?, inci
sos VI, VII e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nr s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho
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DECRETO N? 95.196, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Independência", classificado co
mo latifúndio por explcreçeo, situado no
Município de Xinguara, Estado do Pará,
compreendido na área prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n.O
92.623, de 2 de maio de 1986. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos dos
artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:
Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria

ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Independência», com a área de 1.929,8062 ha (um mil, nove
centos e vinte e nove hectares, oitenta ares e sessenta e dois centiares] ,
situado no Município de Xinguara, Estado do Pará, e compreendido na
área prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:'
92.623, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do MVII, de coordenadas arbitrárias
E = 448.431,11 e N = 9.280.292,76, segue com azimute de 132°36'55" e dis
tância de 5.542,41m, confrontando com terras de Eleutério Alcazas Mar
tins, chega-se ao MVIII; deste, segue com azimute de 237°28'18" e dis
tância de 3.702,24m, chega-se ao MIV; deste, segue com azimute de
55°50'31" e distância de 3.312,79m, chega-se ao MVII, ponto inicial des
ta descrição (fonte de referência: medição e demarcação topográfica).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) a área em produ
ção explorada pelo proprietário; bl os semoventes, as máquinas e os
implementas agrícolas; c) as benfeitorias existentes nas parcelas que
integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos que se
rão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? E facultado ao proprietário o direito de escolha da área
correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no art. I?,
observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos V, VI, VII e
VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4~' O Instituto Jurfdico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nrs 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.
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Art. 5? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n:' 4.947, de 6 de abril de 1966, parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de
I? de abril de 1971 e legislação posterior que o alterou.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.197, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Aeronáutica, o
crédito suplementar de CZ$ 380.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito suple
mentar de CZ$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de Receitas Diretamente
Arrecadadas-Tesouro, pelo Ministério da Aeronáutica e classificadas
como «Contribuição para o Ensino Aeroviário» e «Adicional sobre as
Tarifas de Passagens Aéreas Domésticas).

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 13'11·87.
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DECRETO N? 95.198, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Aeronáutica, o
crédito suplementar de CZ$ 580.501.000,00.
para' reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigoõ:', item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Aeronáutica, o crédito su
plementar de CZ$ 580.501.000,00 (quinhentos e oitenta milhões e qui
nhentos e um mil cruzados], para reforço das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? E ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.a. de 13-11-87.

DECRETO N? 95.199, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Comunicações,
em favor da Administração Direta, o crédi
to suplementar de CZ$ 100.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item UI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor da
Administração Direta, o crédito suplementar de CZ$ 100.000.000,00 (cem
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milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 13-11·87.

DECRETO N? 95.200, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias. o
crédito suplementar de CZ$ 20.523.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
20.523.000,00 (vinte milhões, quinhentos e vinte e três mil cruzados), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo U deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.a. de 13-11-87
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DECRETO N? 95.201, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Educação - En
tidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 46.333~OOO,OO, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, alínea b, da Lei nf 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 46.333.000,00 (quarenta e
seis milhões, trezentos e trinta e três mil cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operação de crédito
interna contratada pela União junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 13·11-87.

DECRETO N? 95.202, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre. ao Ministério da Educação
Entidades supervisionadas. o crédito su
plementar de CZ$ 1.000.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:
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Art. 1? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades suo
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão
de cruzados}, para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos são oriundos do excesso de arrecadação da
Contribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 13-11-87.

DECRETO N? 95.203, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre 80 Ministério da Educação,
em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1.711.021.000,00, para reforço de dota
ç6es consígnadas no. vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos 1?, itens HI e IV, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
1.711.021.000,00 (um bilhão, setecentos e onze milhões e vinte e um mil
cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previstos para o cor
rente exercício, de acordo com os artigos I?, itens IH e IV. e 3? da Lei
nf 7.616, de 4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 13·11·87.

DECRETO N? 95.204, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 300.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 300.000.000,00 (tre
zentos milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.O. de 13-11-87.
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DECRETO N? 95.205, DE 12 DE'NOVEMBRO DE 1987
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Abre ao Ministério da Saúde, em favor
das entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 20.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986, combinado com o artigo I?, item IV, da Lei nf 7.602, de 19 de
maio de 1987, e com o artigo I?, item IV da Lei n:' 7.616, de 14 de setem
bro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor das entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação da dotação orçamen
tária indicada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.a. de 13·11·87.

DECRETO N? 95.206, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral e da Superintendência
de Campanhas de Saúde Pública, o crédito
suplementar de CZ$ 361.865.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra b, e item VH, letra a, da Lei n? 7.544,
de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria-Geral e da Superintendência de Campanhas de Saúde PÚ
blica, o crédito suplementar de CZ$ 361.865.000,00 (trezentos e sessenta
e um milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil cruzados), para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes de operações de crédito
externas contratadas entre a União e o Banco Internacional de Recons
trução e Desenvolvimento.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 13-11-87.

DECRETO N? 95.207, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 350.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item UI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item lU, da Lei n? 7.616, de
4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República,

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 13-11-87.

DECRETO N? 95.208, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de diversas unidades, o crédito suple
mentar de CZ$ 739.007.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens UI e IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diver
sas unidades, o crédito suplementar de CZ$ 739.007.000,00 (setecentos e
trinta e nove milhões e sete mil cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, itens UI e IV, da Lei n:' 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 13·11-87.
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DECRETO N? 95.209, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Interior, em fa
vor de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 219.500.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 219.500.000,00 (du
zentos e dezenove milhões e quinhentos mil cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.a. de 13-11-87.

DECRETO N? 95.210, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Polícia Federal, o
crédito suplementar de CZ$ 10.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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combinado com o artigo 1?; item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Polícia Federal, o crédito suplementar de CZ$ 10.000,000,00
(dez milhões de cruzados). para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Perelre
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.O. de 13·11·87.

DECRETO N? 95.211, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, aos Ministérios da Saúde e do
Trabalho, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 310.650.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item III, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 310.650.000,00 (trezentos e dez milhões, seiscentos e cinqüenta mil
cruzados). para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exer
cício, de acordo com o artigo I?, item III, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 13"11-87.

DECRETO N? 95.212, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, li Câmara dos Deputados, ao Se
nado Federal, à Justiça Militar e à Justiça
Eleitoral, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 439.177.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lU, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Cãmara dos Deputados, ao Senado Federal,
à Justiça Militar e à Justiça Eleitoral, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 439.177.000,00 (quatrocen
tos e trinta e nove milhões e cento e setenta e sete mil cruzados], para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item UI, da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art.:3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 13,11-87.
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DECRETO N? 95.213, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987
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Abre, à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Planejamento - en
tidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 692.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orce
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item I, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - entidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 692.000.000,00 (seiscentos e noventa e dois milhões de
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acor
do com o artigo 1?, item I, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12.de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 13·H-87.

DECRETO N? 95.214, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, aos Poderes Legislativo e Judi
ciário, em favor de diversos órgãos, o crédi
to suplementar de CZ$ 139.551.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Poderes Legislativo e Judiciário, em fa
vor de diversos órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 139.551.000,00
(cento e trinta e nove milhões e quinhentos e cinqüenta e um mil cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.O. de 13-11·87 e retificados no D.a. de 16'11·87.

DECRETO N? 95.215, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisiIo da Secretaria de
Planejamento/PRo o crédito suplementar de
CZ$ 50.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas .no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exer
cício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio
de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 13-11·87.

DECRETO N? 95.216, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação imóvel situado em Saba
rá, MG.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 5?, alínea k, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, e o que consta do Processo n:' 40.000.002195/87-81, do Ministé
rio da Cultura,

DECRETA:

Art. 1? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o imóvel de propriedade particular, localizado na Rua Borba
Gato n:' 71, Sabará, Estado de Minas Gerais, constituido de uma casa,
em precário estado de conservação, de 2 (dois) pavimentos, com insta
lação de água e luz, com 7 (sete) cômodos no primeiro pavimento e 7
(sete) cômodos no segundo, com área construida de cerca de 480 m'
(quatrocentos e oitenta metros quadrados), e seu respectivo terreno,
com área de 825 m' (oitocentos e vinte e cinco metros quadrados), apro
ximadamente, divisando pela frente com a Rua Borba Gato, pelo lado
direito com casa e terreno de José Raimundo dos Santos, pelo lado es
querdo com propriedade de José Raimundo Gomes e, pelos fundos, com
propriedade de herdeiros de José Brochado Gomes.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo. pela sua im
portância história, será utilizado como dependência do Museu do Ouro,
que tem sede em Sabará, MG.

Art. 2? Fica o Ministério da Cultura autorizado a promover a de
sapropriação prevista no artigo I? deste decreto com recursos próprios,
na forma da legislação vigente.
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Art. 3? Fica o expropriante autorizado a invocar caráter de ur
gência no processo de desapropriação, para' fins de emissão provisória
da posse, nos termos da lei.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Celso Furtado

DECRETO N? 95.217, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova B concessão outorgada à Fun·
dação Educacional União da Serra ~ Rá.dio
Veranense de versnoooue, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Veranópolis, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e nos termos do arti
go 6.', item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29102.000949/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo Com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 30 de janei
ro de 1988, a concessão da Fundação Educacional União da Serra 
Rádio Veranense de Veranópolis, outorgada através do Decreto n:'
61.792, de 29 de novembro de 1967, para explorar, na cidade de Veranó
polis, Estado do Rio Grande do Sul, sem direitos de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto nf 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais li entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 30 de janeiro de
1988, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.218, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

223

Delega competência ao Ministro da Ae
ronáutica para aprovar os Planos referentes
às Zonas de Proteção de que trata o § 2? do
Art. 44 da Lei n? 7.565, de 19 de dezembro
de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V da Constituição, e tendo em vista as
diretrizes estabelecidas no Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967
e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. I? E delegado competência ao Ministro da Aeronáutica, nos
termos da legislação vigente, para aprovar os Plano Básico de Zona de
Proteção de Aeródromos; Plano Básico de Zoneamento de Ruído; Plano
Básico de Zona de Proteção de Helipontos e Plano de Zona de Proteção
de Auxílios à Navegação Aérea, de que trata o § 2? do Art. 44, da Lei
n? 7.565, de 19 de dezembro de 1986.

Art. 2? As medidas e especificações das restrições e demais exi
gências, para as áreas que compõem os Planos aos quais se refere este
decreto, serão fixadas por ato do Ministro da Aeronáutica.

Art. 3? As administrações públicas deverão compatibilizar o Zo
neamento do U80 do Solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos, às restri
ções especiais, constantes dos Planos Básicos e Específicos.

Art. 4? O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 95.219, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera Efetivos de Oficiais da Força
Aérea Brasileira para 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o item UI, do artigo 81, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no artigo 2? da Lei n:' 6.837, de 29 de outubro de 1980,
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DECRETA:

Art. I? O n:' 2 do item I do artigo I? do Decreto n? 93.862, de 23
de dezembro de 1986, passa a vigorar, na parte referente ao Quadro de
Oficiais Médicos, com a seguinte alteração:

{{2 - Oficiais Superiores, Intermediários e Subalternos

~ Cel. Ten.Cel. Maj. Capo I? Ten. 2? Ten. Total
Quadros

IMédicOS 34 I 69 I 115 I 207 I 225 I 650 I
\vagas não 23 44 - 182 194 215 658
~istribuídas

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Octávio Júlio Moreira Lima

DECRETO N? 95.220, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera dispositivo do Regulamento pa
ra o Corpo de Oficiais da Reserva do Exér
cito (ReORE) aprovado pelo Decreto D.Q

90.600, de 30 de novembro de 1984.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica alterado o artigo 77 do Regulamento para o Corpo de
Oficiais da Reserva do Exército (RCORE) aprovado pelo Decreto n:'
90.600, de 30 de novembro de 1984, com o acréscimo do § 2? e
renumerando-se o parágrafo único para § I?, 08 quais passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 77. . .

§ I? OS Oficiais de que trata este artigo, que concluiram o
ESH com aproveitamento, mas foram julgados inaptos para co
mandar Subunidade, têm assegurados, para todos os fins, os di-
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reitos e prerrogativas concedidas àqueles que realizaram, com
aproveitamento, o EIC previsto neste Regulamento,

§ 2? Estes Oficiais somente poderão ser matriculados em
EHC, mediante o conceito favorável do respectivo Comandan
te..

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 95.221, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 200.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11-87.
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DECRETO N? 95.222, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor do Conselho Nacional do
Petróleo, o crédito suplementar de
CZ$ 16.000.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor

do Conselho Nacional do Petróleo, o crédito suplementar de CZ$
16.000.000,00 (dezesseis milhões de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes do excesso de arrecadação das receitas ge
radas pelas atividades de fiscalização do Conselho Nacional do Petró
leo, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16·11-87.

DECRETO N? 95.223, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZ$ 5.364.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Secre
taria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
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5.364.000,00 (cinco milhões, trezentos e sessenta e quatro mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de Receitas Diretamente
Arrecadadas - Tesouro, pelo Ministério do Exército e classificadas co
mo «Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Ministério do
Exército».

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 16,11-87,

DECRETO N? 95.224, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Educação
Entidades supervisionadas, e à Secretaria
de Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o
crédito suplementar de CZ$ 188.892.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vf
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, alínea b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas, e à Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus,
o crédito suplementar de CZ$ 188.892.000,00 (cento e oitenta e oito mi
lhões, oitocentos e noventa e dois mil cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do produto de operação de
crédito externa contratada pela União junto ao Banco Internacional pa
ra Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11-87.

DECRETO N? 95.225, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 5.740.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, itemHI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 5.740.000,00 (cinco milhões, setecentos e quarenta mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotações
indicadas no Anexo H deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-11-87.
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DECRETO N? 95.226, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

229

Abre, ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor do Departamento Nacional da
Produçiio Mineral, o crédito suplementar de
CZ$ 22.032.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional da Produção Mineral, o crédito suplementar
de CZ$ 22.032.000,00 (vinte e dois milhões e trinta e dois mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes do excesso de arrecadação das receitas pró
prias do Órgão.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11-87.

DECRETO N? 95.227, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, à Justiça do Distrito Federal e
dos Terrítóríoe, em favor do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal - Justiça
dos Tertítórioe, o crédito suplementar de
CZ$ 45.100.000,00, para reforço de áoteçoes
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
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DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Justiça do Distrito Federal, e dos Territó
rios, em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal - Justiça dos Territórios, o crédito su
plementar de CZ$ 45.100.000,00 (quarenta e cinco milhões e cem mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 1~, item lU, da Lei n:' 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 16-11-87.

DECRETO N~ 95.228; DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Fazenda, em
favor da Escola de Administraçào Fa
zendária, o crédito suplementar de
CZ$ 95.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item l l I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Escola
de Administração Fazendária, o crédito suplementar de CZ$
95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão do excesso de arrecadação de Recursos Direta
mente Arrecadados, conforme prevê o artigo 5?, item VI, da Lei n:'
7.544, de 3 de dezembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 16-11-87.

DECRETO N? 95.229, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZ$ 235.000,00 pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Secre
taria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$ 235.000,00
Iduzentos e trinta e cinco mil cruzados}, para reforço das dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto, e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.a. de 16-11-87.
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DECRETO N? 95.230, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria da Receita Federal, o cré
dito suplementar de CZ$ 300.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre

taria da Receita Federal, o crédito suplementar de CZ$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das
Rendas da Secretaria da Receita Federal de que trata o Decreto-lei n?
1.437, de 17 de dezembro de 1975.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 16-11·87.

,
DECRETO N? 95.231, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Fazenda e a En
cargos Previdenciários da União ~ Re
cursos sob supervisào do Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 2.450.924.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IlI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Fazenda e a Encargos Pre
videnciários da União - Recursos sob supervisão do Ministério da Fa-
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zenda, o crédito suplementar de CZ$ 2.450.924.000,00 (dois bilhões, qua
trocentos e cinqüenta milhões, novecentos e vinte e 'quatro mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item UI, da Lei n:' 7.616, de
4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11-87.

DECRETO N? 95.232, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, em favor de diversos órgãos do
Poder Legislativo e do Poder Judiciário, o
crédito suplementar de CZ$ 2.105.205.000,00,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a diversos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário o crédito suplementar de CZ$ 2.105.205.000,00 (dois bilhões,
cento e cinco milhões e duzentos e cinco mil cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias "do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item I. da Lei n:' 7.616, de 4
de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.a. de 16-11-87.

DECRETO N? 95.233, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de entidades supervisionadas, o cré
dito suplementar de CZ$ 537.992.000,00, pa
ra reforço de doteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministêrio da Agricultura, em favor de en
tidades supervisionadas, o crêdito suplementar de CZ$ 537.992.000,00
(quinhentos e trinta e sete milhões, novecentos e noventa e dois mil
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes de Operações de Crédito Externas con
tratadas entre a República Federativa do Brasíl e o Banco Interameri
cano de Desenvolvimento - BID, o Banco Internacional de Reconstru
ção e Desenvolvimento - BIRD e a Empresa AHB Carl Zeiss.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11-87.
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DECRETO N? 95.234, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

235

Abre á Presidência da República, em
favor do Conselho de Segurança Nacional 
entidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 70.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il l, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional - entidades supervisionadas, o crêdito
suplementar de CZ$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

Os anexos estão publicados no D.a. de 16·11-87.

DECRETO N? 95.235, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de diversas unidades, o crédito suple
mentar de CZ$ 466.493.000,00, para reforço
de doteçõee consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e da autorização conti
da nos artigos I? e 3? da Lei n:' 7.616 de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diver
sas unidades, o crédito suplementar de CZ$ 466.493.000,00 (quatrocen
tos e sessenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e três mil cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos são os previstos no caput do artigo 1? da Lei
n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11-87.

DECRETO N? 95.236, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior, o crédito suple
mentar de CZ$ 900.000.000,00. para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Coor
denação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, o crédito
suplementar de CZ$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 1?, item IV, da Lei n:' 7.616 de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo de Alencar

o anexo está publicado no D.O. de 16-11·87.

DECRETO N? 95.237, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n." 94.236,
de 15 de abril de 1987, que transferiu o Ins
tituto Nacional de Pesquisas da Amazônia
- INPA para o Ministério da Ciência e
Tecnologia, transformando·o em órgão au
tônomo da Administração Direta e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, e parágrafo único, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 13 do Decreto n:' 94.236, de 15 de abril de 1987, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Fica o Ministro de Estado da Ciência e Tecnolo
gia autorizado, até 31 de dezembro de 1987, a baixar atos relati
vos à estrutura organizacional provisória do INPA. para o que
lhe são outorgados os seguintes poderes:

I - definir ou alterar estrutura, composição, competên
cias, atribuições e ajustar o quantitativo das funções de con
fiança existentes às necessidades imediatas do órgão, bem corno
às correspondentes relações de supervisão e coordenação, res
peitado o disposto nos Decretos n?s 94.665, de 23 de julho de
1987, e 94.667, de 23 de julho de 1987;

11 - criar mecanismos ou instrumentos especiais, indis
pensáveis à efetivação do presente decreto.

§ I? Os atos de natureza transitória praticados com base
neste artigo terão vigência imediata, não se lhes aplicando o
disposto nos arts. 2? e 3? do Decreto n:' 91.998, de 28 de novem
bro de 1985.
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§ 2? O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia enca
minhará ao GERAP proposta definitiva de reestruturação orga
nizacional do MCT, até 31 de dezembro de 1987, para os fins do
disposto no Decreto n? 93.212, de 3 de setembro de 1986...

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Henrique da Silveira

DECRETO N? 95.238, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Contábeis da Faculdade de Ciên
cias Contábeis de Barretos, São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000622/85-12 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis de
Barretos, mantida pela Associação Cultural e Educacional de Barretos,
com sede na cidade de Barretos, Estado de São Paulo

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.239, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Farmácia do Instituto Unificado de Ensino
Superior Objetivo, em Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da constituição, de acordo com o artigo
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47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei
n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n:' 23016.001324/85-81 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Farmácia,
com habilitação em Farmacêutico Bioquímica, a ser ministrado em
Goiânia, Estado de Goiás, pelo Instituto Unificado de Ensino Superior
Objetivo, mantido pela Sociedade Objetivo de Ensino Superior.

Art. 2:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.240, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Letras da Faculdade de Letras de Fátima
do Sul, em Mato Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000788185-67 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Letras, ha
bilitações em Português e Inglês e respectivas Literaturas, a ser minis
trado pela Faculdade de Letras de Fátima do Sul, mantida pela Socie
dade Educacional Mato-grossense, com sede na cidade de Fátima do
Sul, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Napoleão
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DECRETO N? 95.241, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração da Faculdade Ibero-Ame
ricana de Letras e Ciências Humanas, em
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000151/85-80 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, com habilitação em Comércio Exterior, a ser ministrado pela Fa
culdade Ibero-Americana de Letras e Ciências Humanas, mantida pelo
Centro Hispano-Brasileiro de Cultura, com sede em São Paulo, Estado
de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.242, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados da Faculdade de Tecnólogo em Pro
cessamento de Dados, Barretos-SP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23001.000402/85-16 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Facul
dade de Tecnólogo em Processamento de Dados, mantida pela Associa
ção Cultural e Educacional de Barretos, com sede na cidade de Barre
tos, Estado de São Paulo.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.243, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1987

Dá nova redação 80 artigo 1? do Decre
to n? 95.001, de 5 de outubro de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o que
conta do Processo n? 27100.001805/87-97,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 95.001, de 5 de outubro de 1987,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. I? É outorgada à Companhia de Água e Esgotos de Brasília
- CAESB concessão para captar até 6,00m'/s de água do rio Descober
to, com a finalidade de abastecer o Distrito Federal, ressalvados os di
reitos de terceiros).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO W 95.244, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ifl. da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Aldeias Cristãs SOS de Juiz de Fora, com sede na Rua
Principal, 667, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais (Processo MJ n? 01.290/85);

Associação de Costura Meimei - «Acostumei», com sede
na Rua Bernardino de Campos, 1616, na cidade de Ribeirão Pre
to, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 27.784/86);

Associação de Pais e Amigos do Excepcional, com sede na
Rua Tsunekishi Sakai, 136, na cidade de Adamantina, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 08.889/87);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua 2 de Novembro, s/nr , na cidade de Boa Esperança, Es
tado de Minas Gerais (Processo MJ n? 08.496/86);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caratin
ga, com sede na Rua Raul Soares, 206, na cidade de Caratinga,
Estado de Minas (Processo MJ n? 24.601182);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Paíssandü, 140, na cidade de Carazinho, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ n? 77.786/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Catandu
va, com sede na Rua dos Pagagaios, s/nr, na cidade de Catan
duva, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 22.243/84);

Associação de Pais e Amigos de Excepcionais do Mara
nhão, com sede na Rua Gonçalves Dias, 655, na cidade de Co
roatá, Estado do Maranhão (Processo MJ n? 27.539/81);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Criciú-
ma, com sede na Rua Imigrante de Luca, s/n:', na cidade de Cri
ciúma, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n? 78.927/77);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Distrito
Federal, com sede na Avenida W/3 Sul, Quadra 508, Bloco «Cn,
Salas 10 e 16, na cidade de Brasília, Distrito Federal (Processo
PR n? 00.798/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhal,
com sede na Rua Xavier Ribeiro, s/n?, na cidade de Espírito
Santo do Pinhal, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
72.372/76) ;
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca,
com sede na Avenida D. Pedro I, na cidade de Franca, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 56.847176);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Francis
co Beltrão, com sede na Rua Niterói, 522, na cidade de Francis
co Beltrão, Estado do Paraná (Processo MJ n? 18.366/85);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Getúlio
Vargas, com sede na Rua Marcelino Champagnat, 56, na cidade
de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
n? 31.273179);

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de lbaiti,
com sede na Avenida Dra. Fernandina A. Gentile, s/nv, na ci
dade de Ibaiti, Estado do Paraná (Processo MJ n? 40.093178);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Es
perança, com sede na Rua Visconde de Guarapuava, s/n?, na ci
dade de Nova Esperança, Estado do Paraná (Processo MJ n?
10.894/87) ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua Dr. Leocádio, 220, na cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná (Processo MJ n? 1.413/81);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pedernei
ras, com sede na Avenida Nossa Senhora Aparecida, L-1375, na
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
14.805/81);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Fe
liz, com sede na Avenida Armando Salles de Oliveira, 584, na
cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
18.486185) ;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede
na Rua "C", 398, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ n? 7.521/87);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Joa
quim da Barra, com sede na Rua Brasilia, 155, na cidade de São
Joaquim da Barra, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
8.156/87);

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de
Sertãozinho, com sede na Rua José Sponchiado, 99, na cidade
de Sertãozinho, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
58.536175);

Casa da Criança de Torrinha, com sede na Rua XV de N0

vembro, s/n:', na cidade de 'I'orrinha, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n:' 79.102177);
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Casa de São Vicente de Paulo, com sede na Rua São João,
792, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo Paulo
(Processo MJ n? 63.333/73);

Centro de Reabilitação Neurológica Infantil, com sede na
Rua Anizio Serrão de Carvalho, 3637, na cidade de Cacoal, Es
tado de Rondônia (Processo MJ n? 29.725/85);

Clube da Soda Hélio Brandão, com sede na Avenida Ma
noel Ribas, 1226, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Pro
cesso MJ n? 77.998/77);

Creche Santa Clara de Assis, com sede na Praça Antonio
Viol, 569, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n? 62.113/74);

Escola Profissional de São Vicente de Paulo, com sede na
Praça Cônego Hernógenes, 37, na ciade de Sacramento, Estado
de Minas Gerais (Processo MJ n:' 63.094/75);

Fraterno Auxílio Cristão, com sede na Rua Dezesseis,
701/711, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo (Processo
MJ n? 29.085/86);

Fundação Industrial para Menores - Fime, com sede na
Rua Professor Zacarias, s/nr , na ciade de Pires do Rio, Estado
de Goiás (processo MJ n? 55.962/73);

Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, com
sede na Rua Voluntários de Sorocaba, 211, na cidade de Soroca
ba, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 23.794/86);

Instituição Beneficiente «Lar de Maria), com sede na Rua
Carneiro Leão, 273, na cidade de Santo André, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 33.821/73);

Lar da Criança de Marília, com sede na Avenida Santo An
tonio, 766, na cidade de Marilia, Estado de São Paulo (Processo
MJ n? 18.995/85);

Lar São Vicente de Paulo, com sede na Rua Professor Pe
reira de Almeida, s/n:', na cidade de Tatuí, Estado de SãoPaulo
(Processo MJ n:' 59.774/75);

Obra Social Cidade de Deus, com sede na Praça Eliseu,
s/n?, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ n? 24.410/84);

Salão Comunitário Nossa Senhora Aparecida de Cajuru,
com sede na Rua Paraná, na cidade de Cajuru, Estado de São
Paulo (Processo MJ n? 17.297/82);

Sociedade de Assistência aos Mendigos de Caruaru, com
sede na Rua Raul Leoni, s/n'', na cidade de Caruaru, Estado de
Pernambuco (Processo MJ n? 56.861/74);
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Solar Dr. Bezerra de Menezes, com sede na Praça Dr. Bezerra
de Menezes, s/n?, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo
(Processo MJ n? 63.780/74) e

Associação Provedora da Escola de Educação Familiar Ru
ral de Castro, com sede na Rua Professora Maria Helvina Car
neiro de Mello, s/n:', na cidade de Castro, Estado do Paraná
(Processo MJ n? 78.858/77).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 16 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 95.245, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1987

Delega competência ao Ministro da Ma
rinha para autorizar viagens de Almirantes
à Antártica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso IH da Constituição e, de conformidade com o
disposto nos artigos l l , 12 e 174 do Decreto-Lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967, e considerando ser a Antártica, local onde não há soberania
nacional formalmente reconhecida,

DECRETA:

Art. I? É delegada competência ao Ministro da Marinha para au
torizar viagens a serviço, de Almirantes, que integrem ou chefiem co
mitivas, à Antártica.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia.

DECRETO N? 95.246, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera os Objetivos, Características e
Natureza do Plano de Contas do Serviço
Público de Energia Elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
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dispõe o artigo 182 do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código
de Águas), com a redação dada pelo artigo I? do Decreto-lei n? 3.763,
de 25 de outubro de 1941, e o Regulamento dos Serviços de Energia Elé
trica baixado com o Decreto n? 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,

DECRETA:

Art. I? Os "Objetivos, Características e Natureza do Plano de
Contas do Serviço Público de Energia Elétrica», estabelecido pelo De
creto n:' 82.962, de 29 de dezembro de 1978, e retificado pelo Decreto n?
84.441, de 29 de janeiro de 1980, passam a vigorar com a seguinte reda
ção:

«Objetivos, Características e Natureza do Plano

1 - O presente Plano de Contas obedece à orientação para o con
trole do Serviço Público de Energia Elétrica do País, a cargo do órgão
do Poder Concedente - DNAEE, e dá condições ao preparo direto das
demonstrações de que trata a legislação societária vigente.

2 - O Plano oferece um «Elenco de Contas» que possibilita ao
Concessionário tudo quanto preceitua a legislação comercial e fiscal do
País, além da legislação específica do Serviço Público de Energia Elé
trica e o já referido ordenamento jurídico-societário, sem fugir aos
princípios fundamentais de contabilidade, contribuindo para o equi
líbrio e a sanidade econômico-financeiros dos titulares de concessão atri
buída pela União Federal.

3 - No Plano, a classificação das contas está dividida para aten
der ao:

I Sistema Patrimonial;
H Sistema Extrapatrimonial; e

IH Sistema de Resultado.

Estes sistemas estão divididos em subsistemas, que, por sua vez,
se subdividem em grupos e subgrupos, conforme segue:

I - Sistema PatrimoniaÍ

Subsistema: 1 - Ativo
Grupo: 11 - Ativo Círculante
Subgrupo: 111 Disponibilidades

112 - Créditos, valores e bens realizáveis até 1 ano
113 - Despesas pagas antecipadamente até 1 ano

12· - Ativo realizável a longo prazo
121 - Créditos, valores e bens realizáveis após 1 ano
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122 - Créditos derivados de negócios não usuais do con
cessionário

13 Ativo permanente
131 Investimentos
132 Ativo imobilizado
133 Ativo diferido

Subsistema: 2 - Passivo
Grupo: 21 - Passivo circulante
Subgrupo: 211 - Obrigações vencíveis até 1 ano

22 - Passivo exigível a longo prazo
221 - Obrigações vencíveis após 1 ano

23 - Resultados de exercicios futuros
231 - Receita recebida antecipadamente

24 - Patrimônio liquido
241 Capital social
242 Reservas de capital
243 Reservas de reavaliação
244 Reservas de lucros
245 Recursos destinados a aumento de capital
248 Lucros ou prejuizos acumulados
249 (-) Ações próprias em tesouraria

Subsistema: 3 - Balanço

II - Sistema Extrapatrimonial

Subsistema: 4 - Contas do ativo
Grupo 41 - Compensação
Subgrupo: 411 - Direitos e bens próprios

412 - Direitos e bens de terceiros (contrapartida)
Subsistema: 5 - Contas do passivo
Grupo: 51 - Compensação
Subgrupo: 511 Direitos e bens próprios (contrapartida)

512 - Direitos e bens de terceiros

III - Sistema de Resultado

Subsistema: 6 - Resultado do exercício antes do Imposto de Renda
Grupo: 61 - Rédito Operacional
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Subgrupo: 611 Receita
612 Adições à receita da tarifa
613 (-) Deduções à receita da tarifa
614 Ajustes ao fundo de compensação de resultados
615 (-) Despesa

63 - Rédito operacional financeiro
631 - Receita
635 - (-) Despesa

67 - Rédito não operacional
671 - Receita
675 - (-) Despesa

68 - Saldo da conta de correção monetária
681 - Créditos
685 - (-) Débitos

Subsistema: 7 - Lucro ou prejuizo liquido do exercício
Grupo: 71 - Resultado do exercicio depois do Imposto de Renda

72 - Deduções ao lucro do exercicio
4 - No plano, a conta está formada por uma parte numérica (códi

go) e outra alfabética (titulo), não podendo ser alterada pelo Concessio
nário. A parte numérica (código) é formada pelo conjunto de oito (8)
dígitos, com O seguinte valor de posição:

1
X

2
X

.a
X
~

X
7 -ª-
X X

l L4? Grau da Conta

3? Grau da Conta

2? Grau da Conta

I? Grau da Conta

Subgrupo do Sistema

Grupo do Sistema

ubsistema
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5 - A conta de I? grau ou Conta, no seu conjunto, formará o Ra
zão Geral ou Razão Sintético. As contas de 2?, 3? e 4? graus ou Subcon
tas, nos seus respectivos conjuntos, formarão o Razão Auxiliar ou Ra
zão Analítico.

6 ~ O sistema de contabilização do Serviço Público de Energia
Elétrica deverá obedecer às seguintes premissas:

a) os gastos relativos a investimentos, imobilizações, ativo
diferido deverão, obrigatoriamente, transitar pelas contas de re
sultado, de forma a registrar o montante respectivo segundo a
natureza desses gastos;

b) deverão ser provisionados os valores devidos ou a rece
ber, de forma a cumprir-se o regime de competência mensal;

c) o ativo imobilizado em serviço deverá ser estruturado de
forma a ter-se no grau superior a natureza de imobilização; no
grau imediatamente seguinte a destinação funcional das instala
ções; e no grau inferior os itens que compõem as atividades fun
cionais;

d) a estrutura das contas de imobilizações em curso deverá
atender a mesma sistemática prevista na letra c, ressalvado que
deverá ser estabelecida em um grau abaixo daquela e de forma
a possibilitar sua imobilização sem maiores dificuldades;

el as contas do Resultado Operacional deverão manter es
treito relacionamento com as contas do Ativo Permanente, sen
do que o grau maior será sempre o da natureza de gasto;

f) as receitas e encargos financeiros e as atualizações mone
tárias deverão ser registrados no Sistema de Resultado, e sua
eventual transferência para contas patrimoniais efetuar-se-á
através de resgate na própria conta;

g) as compras, as imobilizações, as desativações, as despe
sas pré-operacionais, os serviços internos e para terceiros, as
alienações, os estudos, e outros que venham a ser definidos, de
verão ser acompanhados através de «Ordens em Curso», para as
quais deverão ser estabelecidas, pelo órgão do Poder Conce
dente, as respectivas normas.

7 - O Concessionário que não estiver constituído sob a forma de
sociedade por ações fará, na mtitulação das contas de sua escrituração,
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as adaptações de denominação que devam corresponder à nomenclatura
de uma sociedade anõnima, adotada neste Plano, submetendo ditas
adaptações, previamente, à apreciação do órgão do Poder Concedente.

8 - A codificação de cadastro das ordens em curso, fornecedores,
empregados, consumidores, sociedades coligadas e controladas ou con
troladora, instituições financeiras etc. - que serão controlados através
de registro suplementar - deverá ser feita a partir da nona (9?) posi
ção. A codificação de unidades de cadastro, relativas ao controle patri
monial, poderá, a critério do Concessionário, ser controlada a nível
complementar, também a partir da mesma posição.

9 - O Plano prevê, para fins de demonstrações contábeis, a possi
bilidade de junção, sob a denominação de conta-resumo, das contas de
I? grau que tenham igual codificação até o 4? digito e que tenham seus
títulos compostos de duas expressões, sendo a primeira parte comum a
essas contas.

10 ~ As contas passivas (saldos credores}, destinadas à retificação
de contas ativas, foram relacionadas no subsistema 1 «Ativo» (ao invés
de terem sido incluídas no elenco do subsistema 2 «Passivo", ao qual
pertencemI, assim como as contas ativas (saldos devedores) o foram no
subsistema 2 «Passivo), para efeito de obtenção direta das informações
objeto das demonstrações contábeis estabelecidas na Lei Societária vi
gente e na legislação especifica do Serviço Público de Energia Elétrica.

11 ~ O recebimento de recursos federais para a realização de in
vestimentos em imobilizações em curso ou para a elaboração de estu
dos de projetos será considerado como autorização tácita, ensejando a
contabilização segundo o disposto no presente Plano de Contas. Deve
rá, contudo, o Concessionário, cumprir, junto ao órgão do Poder Conce
dente, todas as formalidades exigidas para cada situação.

12 - As alterações no Plano de Contas, desde que não impliquem
em mudanças de filosofia ou dos «Objetivos, Características e Natureza
do Plano», são de competência do órgão do Poder Concedente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves
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DECRETO N? 95.247, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

251

Regulamenta a Lei n" 7.418, de 16 de de
zembro de 1.985, que institui o Vale-Trans
porte, com a eltereçeo da Lei n? 7.619, de 30
de setembro de 1.987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei n? 7.418, de 16 de dezembro de 1985, alterada pela Lei n? 7.619,
de 30 de setembro de 1987,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Dos Beneficiários e do Benefício do
Vale-Transporte

Art. I? São beneficiários do Vale-Transporte, nos termos da Lei
n:' 7.418, de 16 de dezembro de 1985, alterada pela Lei n:' 7.619, de 30 de
setembro de 1987, os trabalhadores em geral e os servidores públicos
federais, tais como:

I - os empregados, assim definidos no art. 3? da Consolidação
das Leis do Trabalho;

II - os empregados domésticos, assim definidos na Lei n? 5.859,
de 11 de dezembro de 1972;

III - os trabalhadores de empresas de trabalho temporário, de
que trata a Lei n? 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

IV - os empregados a domicílio, para os deslocamentos indis
pensáveis à prestação do trabalho, percepção de salários e os necessá
rios ao desenvolvimento das relações com o empregador;

V - os empregados do subempreiteiro, em relação a este e ao
empreiteiro principal, nos termos do art. 455 da Consolidação das Leis
do Trabalho;

VI - os atletas profissionais de que trata a Lei n? 6.354, de 2 de
setembro de 1976;

VII - os servidores da União, do Distrito Federal, dos Territórios
e suas autarquias, qualquer que seja o regime jurídico, a forma de re
muneração e da prestação de serviços.

Parágrafo único. Para efeito deste decreto, adotar-se-á a denomi
nação beneficiário para identificar qualquer uma das categorias men
cionadas nos diversos incisos deste artigo.

Art. 2? O Vale-Transporte constitui beneficio que o empregador
antecipará ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslo
camento residência-trabalho e vice-versa.
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Parágrafo único. Entende-se como deslocamento a SOma dos seg
mentos componentes da viagem do beneficiário por um ou mais meios
de transporte, entre sua residência e o local de trabalho.

Art. 3? O Vale-Transporte é utilizável em todas as formas de trans
porte coletivo público urbano ou, ainda, intermunicipal e interestadual
COm características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo
poder público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas
fixadas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os serviços
seletivos e 08 especiais.

Art. 4? Está exonerado da obrigatoriedade do Vale-Transporte o
empregador que proporcionar, por meios próprios ou contratados, em
veículos adequados ao transporte coletivo, o deslocamento, residência
trabalho e vice-versa, de seus trabalhadores.

Parágrafo único. Caso o empregador forneça ao beneficiário
transporte próprio ou fretado que não cubra integralmente os desloca
mentos deste, o Vale-Transporte deverá ser aplicado para os segmentos
da viagem não abrangidos pelo referido transporte.

Art. 5? É vedado ao empregador substituir O Vale-Transporte por
antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressal
vado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de
Vale-Transporte, necessário ao atendimento da demanda e ao funciona
mento do sistema, o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na
folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver
efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento.

Art. 6? O Vale-Transporte, no Que se refere à contribuição do em
pregador:

I - não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração
do beneficiário para Quaisquer efeitos;

II - não constitui base de incidência de contribuição previden
ciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

In - não é considerado para efeito de pagamento da Gratificação
de Natal (Lei n:' 4.090, de 13 de julho de 1962, e art. 7? do Decreto-lei
n? 2.310, de 22 de dezembro de 1986);

IV - não configura rendimento tributável do beneficiário.

CAPÍTULO n

Do Exercício do Direito do Vale-Transporte

Art. 7? Para' o exercicio do direito de receber o Vale-Transporte o
empregado informará ao empregador, por escrito:
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I - seu endereço residencial;
II - os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu

deslocamento residência-trabalho e vice-versa.
§ I? A informação de que trata este artigo será atualizada anual

mente ou sempre que ocorrer alteração das circunstâncias mencionadas
nos itens I e lI, sob pena de suspensão do benefício até o cumprimen
to dessa exigência.

§ 2:' O benefício firmará compromisso de utilizar o Vale
Transporte exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência
trabalho e vice-versa.

§ 3? A declaração falsa ou o uso indevido do Vale-Transporte
constituem falta grave.

Art. 8? E vedada a acumulação do beneficio com outras vanta
gens relativas ao transporte do beneficiário, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 4? deste decreto.

Art. 9? O Vale-Transporte será custeado:
I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cen

to) de seu salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais
ou vantagens;

II - pelo empregador, no que exceder à parcela referida no item
anterior.

Parágrafo único. A concessão do Vale-Transporte autorizará o
empregador a descontar, mensalmente, do beneficiário que exercer o
respectivo direito, o valor da parcela de que trata o item I deste artigo.

Art. 10. O valor da parcela a ser suportada pelo beneficiário será
descontada proporcionalmente à quantidade de Vale-Transporte conce
dida para o período a que se refere o salário ou vencimento e por oca
sião de seu pagamento, salvo estipulação em contrário, em convenção
ou acordo coletivo de trabalho, que favoreça o beneficiário.

Art. 11. No caso em que a despesa com o deslocamento do benefi
ciário for inferior a 6% (seis por cento) do salário básico ou vencimen
to, o empregado poderá optar pelo recebimento antecipado do Vale
Transporte, cujo valor será integralmente descontado por ocasião do
pagamento do respectivo salário ou vencimento.

Art. 12. A base de cálculo para determinação da parcela a cargo
do beneficiário será:

I - o salário básico ou vencimento mencinado no item I do art.
9? deste decreto; e

II - o montante percebido no periodo, para os trabalhadores re
munerados por tarefa ou serviço feito ou quando se tratar de remunera
ção constituída exclusivamente de comissões, percentagens, gratifica
ções, gorjetas ou equivalentes.
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CAPÍTULO III

Da Operacionalização do Vale-Transporte

Art. 13. O poder concedente ou órgão de gerência com jurisdição
sobre os serviços de transporte coletivo urbano, respeitada a lei fede
ral, expedirá normas complementares para operacionalização do siste
ma do Vale-Transporte, acompanhada seu funcionamento e efetuando o
respectivo controle.

Art. 14. A empresa operadora do sistema de transporte coletivo
público fica obrigada a emitir e comercializar o Vale-Transporte ao pre
ço da tarifa vigente, colocando-o à disposição dos empregadores em ge
ral e assumindo os custos dessa obrigação. sem repassá-los para a tari
fa dos serviços.

§ 1? A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão
também ser efetuadas pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente,
quando este tiver a competência legal para emissão de passes.

§ 2? Na hipótese do parágrafo precedente, é vedada a emissão e
comercialização de Vale-Transporte simultaneamente pelo poder conce
dente e pelo órgão de gerência.

§ 3? A delegação ou transferência da atribuição de emitir e comer
cializar o Vale-Transporte não elide a proibição de repassar os custos
respectivos para a tarifa dos serviços.

Art. 15. Havendo delegação da emissão e comercialização de
Vale-Transporte, ou constituição de consórcio, as empresas operadoras
su bmeterão os respectivos instrumentos ao poàer concedente ou órgão
de gerência para homologação dos procedimentos instituidos.

Art. 16. Nas hipóteses do artigo anterior, as empresas operadoras
permanecerão solidariamente responsáveis com a pessoa jurídica dele
gada ou pelos atos do consórcio, em razão de eventuais faltas ou fa
lhas no serviço.

Art. 17. O responsável pela emissão e comercialização do Vale
Transporte deverá manter estoques compatíveís com os níveis de de
manda.

Art. 18. A comercialização do Vale-Transporte dar-se-á em cen
trais ou postos de venda estrategicamente distribuídos na cidade onde
serão utilizados.

Parágrafo único. Nos casos em que o sistema local de transporte
público for operado por diversas empresas ou por meios diferentes,
com ou sem integração, os postos de vendas referidos neste artigo de
verão comercializar todos os tipos de Vale-Transporte.

Art. 19. A concessão do benefício obriga o empregador a adquirir
Vale-Transporte em quantidade e tipo de serviço que melhor se ade
quar ao deslocamento do beneficiário.
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Parágrafo único. A aquisição será feita antecipadamente e à vis
ta, proibidos quaisquer descontos e limitada à quantidade estritamente
necessária ao atendiemnto dos beneficiários.

Art. 20. Para cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a
tarifa integral, relativa ao deslocamento do beneficiário, por um ou
mais meios de transporte, mesmo que a legislação local preveja descon
tos. ,

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, não são con
sideradas desconto as reduções tarifárias decorrentes de integração de
serviços.

Art. 21. A venda do Vale-Transporte será comprovada mediante
recibo seqüencialmente numerado, emitido pela vendedora em duas
vias, uma das quais ficará com a compradora, contendo:

I - o período a que se referem;

II - a quantidade de Vale-Transporte vendida e de beneficiários
a quem se destina;

lU - o nome, endereço e número de inscrição da compradora no
Cadastro Geral de Contribuintes no Ministério da Fazenda - CGCMF.

Art. 22. O Vale-Transporte poderá ser emitido conforme as pecu
liaridades e as conveniências locais, para utilização por:

I linha;

II empresa;

IH sistema;

IV outros níveis recomendados pela experiência local.

Art. 23. O responsável pela emissão e comercialização do Vale
Transporte poderá adotar a forma que melhor lhe convier à segurança e
facilidade de distribuição.

Parágrafo único. O Vale-Transporte poderá ser emitido na forma
de bilhetes simples ou múltiplos, talões, cartelas, fichas ou quaisquer
processos similares.

Art. 24. Quando o Vale-Transporte for emitido para utilização
num sistema determinado de transporte ou para valer entre duas ou
mais operadoras, será de aceitação compulsória, nos termos de acordo
a ser previamente firmado.

§ I? O responsável pela emissão e comercialização do Vale
Transporte pagará às empresas operadoras os respectivos créditos no
prazo de 24 horas, facultado às partes pactuar prazo maior.

§ 2? O responsável pela emissão e comercialização do Vale
Transporte deverá apresentar, mensalmente, demonstrativos financei
ros dessa atividade, ao órgão de gerência que observará o disposto no
art. 28.
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Art. 25. As empresas operadoras são obrigadas a manter perma
nentemente um sistema de registro e controle do número de Vale
Transporte emitido, comercializado e utilizado, ainda que a atividade
seja exercida por delegação ou por intermédio de consórcio.

Art. 26. No caso de alteração na tarifa de serviços, o Vale
Transporte poderá:

I - ser utilizado pelo beneficiário, dentro do prazo a ser fixado
pelo poder concedente; e

II - ser trocado, sem ônus, pelo empregador, no prazo de trinta
dias, contados da data em que a tarifa sofrer alteração.

CAPÍTULO IV

Dos Poderes Concedentes e Orgãos de Gerência

Art. 27. O poder concedente ou órgão de gerência, na área de sua
jurisdição, definirá:

I - o transporte intermunicipal ou interestadual como carac
terísticas semelhantes ao urbano;

II - os serviços seletivos e os especiais.

Art. 28. O poder concedente ou órgão de gerência fornecerá, men
salmente, ao órgão federal competente informações estatísticas que
permitam avaliação nacional, em caráter permanente, da utilização do
Vale-Transporte.

Art. 29. As operadoras informarão, mensalmente, nos termos exi
gidos pelas normas locais, o volume de Vale-Transporte emitido, co
mercializado e utilizado, a fim de permitir a avaliação local do sistema,
além de outros dados que venham a ser julgados convenientes a esse
objetivo.

Art. 30. Nos atos de concessão, permissão ou autorização serão
previstas sanções às empresas operadoras que emitirem ou comerciali
zarem o Vale-Transporte diretamente, por meio de delegação ou consór
cio, em quantidade insuficiente ao atendimento da demanda.

Parágrafo único. As sanções serão estabelecidas em valor propor
cional às quantidades solicitadas e não fornecidas, agravando-se em, ca
so de reincidência.

CAPiTULO V

Dos Incentivos Fiscais

Art. 31. O valor efetivamente pago e comprovado pelo emprega
dor, pessoa juridica, na aquisição de Vale-Transporte, poderá ser dedu
zido como despesa operacional, na determinação do lucro real, no
período-base de competência da despesa.
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Art. 32. Sem prejuízo da dedução prevísta no artigo anterior, a
pessoa jurídica empregadora poderá deduzir do Imposto de Renda devi
do, valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de
Renda sobre o montante das despesas comprovadamente realizadas, no
período-base, na concessão do Vale-Transporte.

Parágrafo único. A dedução a que se refere este artigo, em con
junto com as de que tratam as Leis n:' 6.297, de 15 de dezembro de
1975, e n? 6.321, de 14 de abril de 1976, não poderá reduzir o imposto de
vido em mais de 10% (dez por cento), observado o que dispõe o § 3? do
art. 1:' do Decreto-lei n:' 1.704, de 23 de outubro de 1979, podendo o
eventual excesso ser aproveitado nos dois exercícios subseqüentes.

Art. 33. Ficam assegurados os benefícios de que trata este decre
to ao empregador que, por meios próprios ou contratados com terceiros,
proporcionar aos seus trabalhadores o deslocamento residência
trabalho evice-versa, em veículos adequados ao transporte coletivo, in
clusive em caso de complementação do Vale-Transporte.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica nas contra
tações de transporte diretamente com empregados, servidores, direto
res, administradores e pessoas ligadas ao empregador.

Art. 34. A pessoa jurídica empregadora deverá registrar em con
tas específicas que possibilitem determinar, com clareza e exatidão em
sua contabilidade, as despesas efetivamente realizadas na aquisição do
Vale-Transporte ou, na hipótese do artigo anterior, os dispêndios e en
cargos com o transporte do beneficiário, tais como aquisição de com
bustível, manutenção, reparos e depreciação dos veículos próprios, des
tinados exclusivamente ao transporte dos empregados, bem assim os
gastos com as empresas contratadas para esse fim.

Parágrafo único. A parcela de custo, equivalente a 6% (seis por
cento) do salário básico do empregado, que venha a.ser recuperada pelo
empregador, deverá ser deduzida do montante das despesas efetuadas
no período-base, mediante lançamento a crédito das contas que regis
trem o montante dos custos relativos ao benefício concedido.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 35. Os atos de concessão, permissão e autorização vigentes
serão revistos para cumprimento do disposto no art. 30 deste regula
mento.

Art. 36. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário e em especial o
Decreto n? 92.180, de 19 de dezembro de 1985.

Brasília, 17 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Prisco Viana

DECRETO N? 95.248, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Caetano». classificado como
latifúndio por exotoreçso, situado no Mu
nicípio de Xique-Xique, Estado da Bahia,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n"
92.689, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Le i-n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n'' s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda São Caetano", com a área de 1.140,0000 ha (um mil, cento e
quarenta hectares). situado no Município de Xique-Xique, no Estado
da Bahia, e compreendido na zona prioritária. para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o Se
guinte perímetro: inicia o perímetro no P 1, de coordenadas geográficas
longitude 41 '54'55"WGr e latitude 10"40'20"S, situado na divisa com
terras de Nilton Lola Dourado; deste, segue confrontando com Nil
ton Lo la Dourado, com o seguinte azimute e distância: 102°30'00" e
3.900,OOm, até o P 2, situado na divisa das terras de Nilton Lola Doura
do e terras de Marciano e outro; deste, segue confrontando com Marcia
no e outro, no seguinte azimute e distância: 183'15'00" e 4.100,OOm, até o
P 3, situado na divisa das terras de Marciano e outro e terras de Helde
mar Dourado Moitinho; deste, segue confrontando com Heldemar Dou
rado Mo itinho, com o seguinte azimute e distância: 295°30'00" e
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2.650,00m, até o P 4, situado na divisa das terras de Hildemar Dourado
Moitinho e terras de Nilton Laia Dourado; deste, segue confrontando
com Nilton Lo la Dourado, com o seguinte azimute e distância:
342"00'00" e 4.000,00m, até o P 1, ponto inicial da descrição do períme
tro (fonte de referência: carta do IBGE - folha SC-24-Y-A-IV, escala:
1:100.000, ano 1975 e levantamento do Projeto Xique-Xique),

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; bl as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
art. I?, observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos VI,
VII e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter, fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nf' s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho

DECRETO N? 95.249, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação o imóvel rural denominado
"Pedra Preta», classificado como latifúndio
por exotoreceo, situado nos Municípios de
Lago da Pedra e Paulo Ramos, no Estado
do Merenbéo, compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n.O 92.619, de 2 de maio de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964 e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2_363, de 21 de outubro de
1987,
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DECRETA:

Art. 1? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Pedra Preta", com a área de 30.954,9974ha (trinta mil, novecentos e
cinqüenta e quatro hectares, noventa e nove ares e setenta e quatro
centiares), situado nos Municípios de Lago da Pedra e Paulo Ramos,
no Estado do Maranhão, e compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.619, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área, junto ao Ponto 0, de coor
denadas geográficas longitude 45?25'48 e latitude 04°40'31"S, situado à
margem do Rio Grajaú; deste, segue pelo referido rio e margem, e por
ele acima com uma distância de 10.500m, até o Ponto 1, de coordenadas
geográficas longitude 45°28'02"WGr e latitude 04°44'51"S, situado à
margem esquerda do Rio Grajaú; deste, segue limitando com terras de
Francisco de Assis Melo, com azimute magnético de 335°00' e distância
de 3.110m, até o Ponto 2; deste, segue limitando com terras de Francis
co de Assis Melo com azimute magnético de 260°09' e distância de
574m, até o Ponto 3; deste, segue limitando com terras de José Antônio
da Silva com azimute magnético de 17°33' e distância de 3.860m, até o
Ponto 4; deste, segue limitando com terras de José Antônio da Silva,
com azimute magnético de 03°30' e distância de 2.580m, até o Ponto 5;
deste, segue limitando com terras de José Antônio da Silva, com azi
mute magnético de 274°30' e distância de 5.430m, até o Ponto 6; deste,
segue limitando com terras de José Antônio da Silva, com azimute
magnético de 251°19' e distância de 976m, até o Ponto 7; deste, segue li
mitando com terras de José Antônio da Silva, com azimute magnético
de 155°20' e distância de 5.050m, até o Ponto 8; deste, segue limitando
com terras de José Antônio da Silva, com azimute magnético de 214°30'
e distância de 1.250m, até o Ponto 9; deste, segue limitando com terras
de José Antônio da Silva, com azimute magnético de 166°30' e distância
de 2.700m, até o Ponto lO; deste, segue limitando com terras de José
Antônio da Silva, com azimute magnético de 154°00' e distância de
2.670m, até o Ponto 11; de coordenadas geográficas longitude
45°29'42"WGr e latitude 04°46'22"S, situado à margem esquerda do
Rio Grajaú: deste, segue pelo referido rio e margem e por ele acima
com uma distância de 5.500m, até o Ponto 12, de coordenadas geográfi
cas longitude 45°31'57"WGr e latitude 04°47'09"S, situado na margem
esquerda do Rio Grajaú; deste, segue limitando com terras de César
Augusto Canto, com azimute magnético de 320°25' e distância de 275m,
até o Ponto 13; deste, segue limitando com terras de César Augusto
Canto, Pedro Catingueiro e Antônio Sutero Torres, com azimute mag
nético de 351°30' e distância de 15.130m, até o Ponto 14; deste, segue li-
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mitando com terras de Antônio Sutero Torres, com azimute magnético
de 253"30' e distância de 1.300m, até o Ponto 15; deste, segue limitando
com terras de Antônio Sutero Torres com azimute magnético de 326°00'
e distância de 780m, até o Ponto 16; deste, segue limitando com terras
de Antônio Sutero Torres, com azimute magnético de 248°34' e distân
cia de 2.980m, até o Ponto 17; deste, segue limitando com terras de Ma
nuel da Silva, com azimute magnético de 302°30', e distância de 1.540m,
atravessando a estrada carroçâvel que liga o Povoado do Ingarana, até
o Ponto 18; deste, segue limitando com terras de Manuel da Silva, com azi
mute magnético de 358°00' e distância de 1.241m, até o Ponto 19; deste,
segue limitando com terras de Manuel da Silva, com azimute magnético
de 335'28' e distância de 3.750m, até o Ponto 20; deste, segue limitando
com terras de Manuel da Silva, com azimute magnético de 253°00' e
distância de 2.530m, até o Ponto 21; deste, segue limitando com terras
de Francisco Pereira Dória e Moisés Pereira de Sousa, com azimute
magnético de 346°45' e distância de 2.800m, até o Ponto 22; deste, segue
limitando com terras de Francisco Alves de Sousa e Raimundo Pereira
da Silva, com azimute magnético de 42°30' e distância de 8.120m, até o
Ponto 23; deste, segue limitando com terras de José Pires Collins e Mi
guel Rornão da Silva, com azimute magnético de 38'30' e distância de
5.900m, atravessando a estrada carroçável que liga o Povoado Arame,
até o Ponto 24; deste, segue limitando com terras de Miguel Româo da
Silva, com azimute magnético de 103°30' e distância de 1.150m, até o
Ponto 25; deste, segue limitando com terras de Miguel Romão da Silva,
com azimute magnético de 132°00' e distância de 650m, até o Ponto 26;
deste, segue limitando com terras de Miguel Romão da Silva, com azi
mute magnético de 110°30' e distância de 1.600m, até o Ponto 27; deste,
segue limitando com terras de Ocel Ramos Cavalcanti e José Henrique,
com azimute magnético de 172°39' e distância de 7.200m, até o Ponto 28;
deste, segue limitando com terras de José Henrique, Miguel de Jesus
Reis de Ataide e Eliseu Batista, com o rumo magnético de 162'30' e distân
cia de 7.270m, até o Ponto 29; deste, segue limitando com terras de Eliseu
Batista, com azimute Magnético de 263"30' e distância de 578m, atraves
sando a estrada que liga o Povoado Arame, até o Ponto 30; deste, segue
limitando com terras de Eliseu Batista, com azimute magnético de
169'43' e distância de 386m, até o Ponto 31; deste, segue limitando com
terras de Eliseu Batista, com azimute magnético de 81'30' e distância
de 582m, atravessando a estrada que liga o Povoado Arame, até o Pon
to 32; deste, segue limitando com terras de Eliseu Batista, com azimute
magnético de 171'12' e distância de 637m, até o Ponto 33; deste, segue
limitando com terras de Eliseu Batista com azimute magnético de
56°30' e distância de 860m, até o Ponto 34; deste, segue limitando com
terras de Eliseu Batista, com azimute magnético de 126°30' e distância
de 2.060m, até o Ponto 35; deste, segue limitando com terras de Eliseu
Batista, com azimute magnético de 36'39' e distância de 1.597m, até o Pon
to 36; deste, segue limitando com terras de Eliseu Batista, com azimute
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magnético de 118'27' e distância de 425m, até o Ponto 37; deste, segue
limitando com terras de Eliseu Batista, com azimute magnético de
23'00' e distância de 354m, até o Ponto 38; deste, segue limitando com
terras de Eliseu Batista, com azimute magnético de 335'42' e distância
de 384m, até o Ponto 39; deste, segue limitando com terras de Eliseu
Batista, com azimute magnético de 28'30' e distância de 451m, até o
Ponto 40; deste, segue limitando com terras de Eliseu Batista, com azi
mute magnético de 128'57' e distância de 865m, até o Ponto 41; deste,
segue limitando com terras de Eliseu Batista, com azimute magnético
de 94'00' e distância de 2.320m, até o Ponto 42; deste, segue limitando
com terras de Eliseu Batista, com azimute magnético de 161'00' e dis
tância de 8.100m, até o Ponto 43; deste, segue limitando com terras de
José dos Santos Lima, com azimute magnético de 78'00' e distância de
700m, até o Ponto 44; deste, segue limitando com terras de José dos
Santos Lima, com azimute magnético de 126'36' e distância de 1.500m,
até o Ponto O, inicio da descrição do perimetro (fontes de referência: fo
lhas SB.23-V-B, Radambrasil (Vitoríno Freire), escala 1:250.000, ano
1973, plotagem em campo, planta do proprietário e mapa do Estado).

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; e b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua de 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), a ser destacada
do imóvel descrito no art. I?, observadas as condições estabelecidas no
art. 5:' , incisos VI, VII e VIII do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro
de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n:' 554, de 25 de abril
de 1969 e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barhalho
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DECRETO N? 95.250, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

263

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Fazenda Boa Esperança - Lotes 14 e 15
do Loteamento Pontão ", classificado como
latifúndio por exploração, situado no Mu
nicípio de Araguatins, Estado de Goiás,
compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n.o
92.690, de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis nf s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção' nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Fazenda Boa Esperança - Lotes 14 e 15 do Loteamento Pontão", com
a área de 2.715 ha (dois mil, setecentos e quinze hectares), situado no
Município de Araguatins, no Estado de Goiás, e compreendido na zona
prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto nf 92.690,
de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro da área no M 1 , cravado na con
frontação do loteamento Praia Chata e lote 9, de coordenadas geográfi
cas longitude 48?29'48"WGr e latitute 05?19'51"S; deste, segue por li
nha seca, confrontando com o lote 9, no rumo verdadeiro de 25?00'SE e
distáncia de 3.700,00m, até o M 2, cravado na margem direita do Córre
go Peroba; deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 10, no
rumo verdadeiro de 25'OO'SE e distância de 2.300,00m, até o M 3, de
coordenadas geográficas longitude 48'28'15"WGr e latitude 05'22'41"S;
deste, segue por linha seca, confrontando com o lote 12, no rumo verda
deiro de 85'OO'NW e distância de 2.550,00m, até o M 4, cravado na mar
gem esquerda de uma vertente sem denominação; deste, segue por uma
linha seca, confrontando com o lote 13, no rumo verdadeiro de
85'OO'NW e distância de 850,00m, até o M 5; deste, segue por linha se
ca, confrontando com o loteamento Pontão, nos seguintes rumos verda
deiros e distâncias: 85'OO'NW - 2.650,00m; 45'OO'NW - 1.150,00m, pas-
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sando pelo M 6, até o M 7, cravado na margem direita do Córrego Jacu;
deste, segue pelo Córrego Jacu, à montante nUIDa distância de
1.600,OOm, confrontando com o lote 16, até encontrar a confluência de
uma vertente sem denominação, de coordenadas geográficas longitude
48'32'12"WGr e latitude 05'21'16"S; desta, segue pela referida vertente,
à montante, numa distância de 1.700,00m, confrontando com o lote 16,
até o M 8, cravado em sua margem direita; deste, segue por linhas se
cas, divisa com o loteamento Praia Chata, nos seguintes rumos verda
deiros e distâncias: 35'OO'SE - 150,00m; 65'OO'NE - 3.500,OOm, pas
sando pelo M 9, até encontrar o ponto inicial da descrição deste perime
tro (fontes: cartas DSG SB-22-X-D.I1, SB-X-D-III, na escala 1:100.000,
ano 1983, planta do imóvel na escala de 1:50.000, fornecida pelo GETAT
e certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: ai os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? E facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito
no artigo I?, observadas as condições estabelecidas no artigo 5?, inci
sos VI, VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na formar prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? E ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e Decreto-lei n:' 1.164, de I? de abril
de 1971, e legislação posterior que o alterou.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
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DECRETO N? 95.251, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

265

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Fazenda Menina Moça IV", classificado
como latifúndio por exploração, situado no
Município de Conceição do Araguaia, Esta
do do Pará, compreendido na zona prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n.O 92.623. de 2 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:
Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria

ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Fazenda Menina Moça IV", com área de 3.596,OOOOha (três mil qui
nhentos e noventa e seis hectares), situado no Município de Conceição
do Araguaia, no Estado do Pará, e compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n:' 92.623, de 02 de
maio de 1986.

Parágrafo único O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco M I, de coordenadas geográficas
49"24'32"WGr e 08"19'50"Sul, situado nas confrontações do Lote 39 
Carlos Roberto Jacob e Lote 38; deste, segue confrontando com o refe
rido Lote 38, com o seguinte rumo e distância: 35"00'SE e 3.000m (três
mil metros), atê o marco M 2, de coordenadas geográficas
49"23'17"WGr e 08"20'52"Sul, 55"00'SW e 1.500m (um mil e quinhentos
metros), até o marco M 3, de coordenadas geográficas 49°23'49"WGr e
08"21'31"Sul; 35°00'SE e 3.600m (três mil e seiscentos metros), até o
marco M 4, de coordenadas geográficas 49°22'18"WGr e 08"22' 47"Sul,
cravado nas confrontações do Lote 37 e João Bosco Benedini Lote 33;
deste, segue confrontando com referido João Bosco Benedini Lote 33, e
Antonio Fernandes Alves Feitosa Lote 31, com o seguinte rumo e dis
tância: 55"00'SW e 6.600m (seis mil e seiscentos metros), até o marco M
5, de coordenadas geográficas 49°24'34"WGr e 08°25'34"Sul, cravado na
confrontação do Lote 22; deste, segue confrontando com referido Lote
22, com o seguinte rumo e distância: 35"00'NW e 4.767,34m (quatro mil,
setecentos e sessenta e sete metros e trinta e quatro centímetros), até o
marco M 6, de coordenadas geográficas 49°26'34"WGr e 08°23'54"Sul,
cravado na confrontação da Colônia do Getat (Bento Benedini); deste,
segue confrontando com a referida Colônia do Getat (Bento Benedíní],
com O seguinte rumo e distância: 55°00'NE e 6.600m (seis mil e seiscen-
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tos metros), até o marco M 7, de coordenadas geográficas
49?24'18"WGr e 08?21'06"Sul; 35?00'NW e 1.834m (um mil, oitocentos e
trinta e quatro metros), até o marco M O, de coordenadas geográficas
49?25'05" e 08?20'28"Sul, cravado nas confrontações dos Lotes 28 e
Carlos Roberto Jacob - Lote 39; deste, segue confrontando com referi
do Carlos Roberto Jacob - Lote 39, com o seguinte rumo e distãncia:
55?00'NE e 1.500m (um mil e quinhentos metros), até o marco M 1, pon
to inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) a área em produ
ção explorada pelo proprietário; b) os semoventes, as máquinas e os
implementos agrícolas: c) as benfeitorias existentes nas parcelas que
integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos que se- ,
rão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
art. I? observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos VI,
VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363,de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nf' s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n:' 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artígo 13 do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n:' 1.164, de
I? de abril de 1971, e legislação posterior que o alterou.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua pu blicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.252, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987

Inclui localidade na Tabela de Fatores
de Convereeo. anexa ao Decreto D,O 71. 733,
de 18 de janeiro de 1973, que regulamenta a
Lei D.O 5.809. de 10 de outubro de 1972, com
a alteração do Decreto n? 75.430. de 27 de
fevereiro de 1975, e fixa Fator de
Oonvereso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,
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DECRETA:

267

Art. I? Fica incluida na Tabela de Fatores de Conversão cons
tante do Anexo II ao Decreto n:' 71.733, de 18 de janeiro de 1973, altera
do pelo Decreto n:' 75.430, de 27 de fevereiro de 1975, a Região Antárti
ca.

Art. 2? E fixado em 26 o Fator de Conversão correspondente à
Região Antártica.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor a partir de 1:' de janeiro de
1988.

Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
Luiz Carlos Bresser Pereira
Paulo Roberto Coutinho Camarinha

Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 95.253, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Décimo Se
gundo Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação das Prefe
rências Outorgadas no Período 1962/1980,
subscrito entre o Brasil e a Argentina
(Acordo n.O 1).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 5 de agosto de
1987, em Montevidéu, o Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acor
do de Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no
Periodo 1962/1980, subscrito entre o Brasil e a Argentina (Acordo n:' 1),

DECRETA:

Art. I? O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de AI·
cance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Periodo



268 ATOS DO PODER EXECUTIVO

1962/1980, subscrito entre o Brasil e a Argentina (Acordo n:' 1), apenso
por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso entrou em vigor em I? de janeiro de
1987 e terá vigência até 31 de dezembro de 1999, podendo ser prorroga
do automaticamente por períodos sucessivos de dez anos.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D. O. de
19·11·87.

DECRETO N? 95.254, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imóvel situado na Rua
Conceição, D.o 150, na cidade de Campinas,
Estado de São Paulo, destinado 80 Tribu
Dal Regional do Trabalho da 15:' Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o disposto
nos artigos 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e tendo em vista
o que consta do Processo n:' 11.790, de 1987, do Ministério da Justiça,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação. o imóvel situado na Rua Conceição n:' 150, esquina com a rua
Dr. Quirino e com saída para a Rua Ferreira Penteado, na cidade de
Campinas, Estado de São Paulo, composto de subsolo, loja, sobreloja e
do primeiro ao sexto andares, com área construída de 11.340,43m2 (onze
mil trezentos e quarenta vírgula quarenta e três metros quadrados) so
bre terreno de 1.919,78m' (um mil novecentos e dezenove vírgula seten
ta e oito metros quadrados), objeto dos Registros nrs 3 (três) e 4 (qua
tro) na Matricula n:' 41.324 (quarenta e um mil trezentos e vinte e qua-
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tro), do I? Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de Campinas,
São Paulo.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado
à sede do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região.

Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região auto
rizado a promover e executar a desapropriação de que trata este decre
to, com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica
o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo
de desapropriação, para fins de imediata imissão provisória de posse
da parte ainda não ocupada do imóvel expropriando.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard

DECRETO N? 95.255, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987

Revoga o artigo 5." do Decreto n"
90.928, de 7 de fevereiro de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o artigo 5? do Decreto n:' 90.928, de 7 de fe
vereiro de 1985.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aluizio Alves
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DECRETO N? 95.256, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera o Decreto n." 95.077, de 22 de ou
tubro de 1987, que regulamentou a transpo
sição dos servidores alcançados pelo
Decreto-lei n." 2.347, de 23 de julho de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Decreto n:' 95.077, de 22 de outubro de 1987, passa a vi
gorar com as seguintes alterações:

«Art. 2? .

§ 5? Na hipótese de os servidores de que trata este decreto
estarem percebendo remuneração superior à resultante da elas
sificação, ser-Ihes-ão asseguradas diferenças individuais, como
vantagem pessoal nominalmente identificável, sobre a qual inci
dirão os reajustamentos gerais de vencimentos e salários.

Art. 3? Não poderão concorrer à transposição de que trata
este decreto os ocupantes de cargo em comissão ou de função de
confiança, observado o disposto no art. 2?l>

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Anibal Teixeira de Souza
Aluizio Alves

DECRETO N? 95.257, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rá
dio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., pa
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Pinhalzinho,
Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29106.000436/87,
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DECRETA:

271

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 8 de novem
bro de 1987, a concessão da Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda.,
outorgada através da Portaria n:' 1.169, de 31 de outubro de 1977, para
explorar, na cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.258, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Difusora Serra dos Cristais Ltde., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média. na cidade de Cristalina. Estado
de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29109.000159/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 20 de se
tembro de 1987, a concessão da Rádio Difusora Serra dos Cristais
Ltda., outorgada através do Decreto n:' 80.230, de 25 de agosto de 1977,
para explorar, na cidade de Cristalina, Estado de Goiás, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati-
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vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.259, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada â. Rádio
Porto Feliz Ltda., para explorar serviço de
redioâituséo sonora em onda média, na cio
dade de Mondei, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29106.000308/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 19 de se
tembro de 1987, a concessão da Rádio Porto Feliz Ltda., outorgada
através do Decreto n? 79.899, de 30 de junho de 1977, para explorar, na
cidade de Mondaí, Estado de Santa Catarina, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger- se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.260, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987
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Renova a concessão outorgada â Rádio
Educadora de Montes Claros Ltâe., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Montes Claros,
Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29104.000384/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 21 de no
vembro de 1987, a concessão da Rádio Educadora de Montes Claros
Ltda., outorgada através do Decreto n:' 80.573, de 17 de outubro de
1977, para explorar, na cidade de Montes Claros, Estado de Minas Ge
rais, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor a partir de 21 de novembro de
1987, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.261, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rá.dio
Educadora Marechal Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Marechal Cândido Ron
don, Estado do Paraná..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e nos termos do artí
go 6?, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000470/87,
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DECRETA:

Art. I? Fica. de acordo com o artigo 33, § 3?, dá Lei n:' 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 11 de agos
to de 1987, a concessão da Rádio Educadora Marechal Ltda., outorgada
através da Portaria n:' 785, de 4 de agosto de 1977, para explorar, na ci
dade de Marechal Cándido Rondon, Estado do Paraná, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. .

Brasilia, 19 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.262, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da Uniso 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 30.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 20-11-87.

DECRETO N? 95.263, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, em favor da Secretaria·Geral, o Cré
dito suplementar de CZ$ 15.742.323.000,00,
para reforço de dotações consignadas no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 15.742.323.000,00
(quinze bilhões, setecentos e quarenta e dois milhões, trezentos e vinte
e três mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo 5?, item VII, da Lei n:' 7.544, de 3 de de
zembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23'11-87.
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DECRETO N? 95.264, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, em favor da Secretaria-Geral, o cré
dito suplementar de CZ$ 2.000.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Const.ituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo Ldeste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da receita de Comerciali
zação de Produtos Agropecuários, em conformidade com o que prevê o
artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas da atividade indicada no
Anexo I ficam ajustados na forma do Anexo H deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.265, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da Uníeo 
Recursos sob Supervísso da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

'1:17

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, (um bilhão de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei nf 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.266, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar de eZ$ 720.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi·
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 720.000.000,00
(setecentos e vinte milhões de cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõe em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.267, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre 80 Ministério da Agricultura. em
favor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZS1.126.600.0aO,oo,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZSl.I26.600.000,00
(um bilhão, cento e vinte e seis milhões e seiscentos mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, prevista para o corrente
exercício, de acordo com o art. I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo esté publicado no D.O, de 23-11-87.
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DECRETO N? 95.268, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

279

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor da Secretaria-Geral e de en
tidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 980.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da constituição, e da autorização conti
da no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor da Secretaria-Geral e de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 980.000.000,00 (novecentos e oitenta milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.269, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Aeronáutica e
da Marinha, em favor de diversas unidades
orçamentárias o crédito suplementar de
CZ$ 572.989.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lU, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica e da Marinha,
em favor de diversas unidades orçamentárias o crédito suplementar de
CZ$ 572.989.000,00 (quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos e
oitenta e nove mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro N acional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, .
revogada as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉS SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-11·87.

DECRÉTO N? 95.270, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de;;diversas unidades orçamentárias,
o crédit suplementar de CZ$ 79.955.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lII, e 3?, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,
e artigo I?, item lII, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 79.955.000,00
(setenta e nove milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item III e 3?, da Lei n? 7.602, de
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19 de maio de 1987, e artigo I?, item lII, da Lei n? 7.616, de 4 de setem
bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.271, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração
Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 44.200.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria' de Administração Pública, o crédito suplementar de CZ$
44.200.000,00 (quarenta e quatro milhões e duzentos mil cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-11·87.
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DECRETO N? 95.272, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor de diversas unidades
orçamentárias. o crédito suplementar de
CZS 385.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 385.000.000,00 (trezentos e oitenta e cinco milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.273, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos órgãos, o crédito suplementar
de CZ$ 10.181.269.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 setembro de 1987,
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DECRETA:

283

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 10.181.269.000,00 (dez bilhões,
cento e oitenta e um milhões e duzentos e sessenta e nove mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro N acional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item I, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-11-87.

DECRETO N? 95.274, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Fazenda Itecutiere, Brejinho e Brejo
Grande", classificado como latifúndio por
exploração, situado no Municipio de Barra.
Estado da Bahia. compreendido na zona
prioritária para fins de reforma agrária, fi
xada pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item Ill, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis nr s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de
1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Itacutiara, Brejinho e Brejo Grande», com área contígua, to-
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talizando 31.172,9100ha (trinta e um mil, cento e setenta e dois hectares
e noventa e um ares), situado no Município de Barra, Estado da Bahia,
e compreendido na zona prioritária para fins de reforma agrária, fixada
pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográ
ficas longitude 43°14'35"WGr e latitude 11°24'48'S, situado na margem
esquerda do Rio São Francisco; deste, segue por linha seca, confron
tando com a Fazenda Simões, com azimute de 266'07' e distância de
1.820m, até o limite da faixa de domínio da BA-443; daí, segue com o
mesmo azímute e distância de 3AOOm, até o ponto 2, situado sob a linha
de telégrafo, na divisa da Fazenda Simões; deste, segue por linha seca,
confrontando com a Fazenda Simões, com azimute de 287'44' e distân
cia de 24.936m, até o ponto 3, situado na divisa da Fazenda Simões e
Fazenda Fumaça; deste, segue por linha seca, confrontando com a Fa
zenda Fumaça, com azimute de 359°18' e distância de 3.310m, até o pon
to 4, situado na divisa da Fazenda Fumaça e Fazenda Murící; deste, se
gue por linha seca, confrontando com a Fazenda Murici, com azimute
de 81'00' e distâncía de 18.028m, até a línha de telégrafo; daí, segue
com O mesmo azimute e distância de 4.700m, até o ponto 5, situado na
divisa da Fazenda Murici e Fazenda Moirões; deste, segue por linha se
ca, confrontando Com a Fazenda Moirões, com azimute de 113'53' e dis
tância de 8.320m, até o limite da faixa de domínio da BA-443; daí, segue
com o mesmo azimute e distância de 5.103m, até o ponto 6, situado na
divisa da Fazenda Moirões e margem esquerda do Rio São Francisco;
deste, segue pela margem esquerda, à montante do Rio São Francisco,
com uma distância de 10.220m, até o ponto 1, início da descrição do
perímetrc. Da área descrita foí abatida a área da BA-443, de 60.7500ha,
restando a área líquida de 31.172,9100ha (fontes de referência: carta da
Sudene/Suvale, folha SC.23-Z-C-III e carta da DSG, folha SC.23-Z-D-I,
escala 1:100.000, ano 1970).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agricolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
continua correspondente a 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares) do
imóvel descrito no art. I?, observadas as condições estabelecidas no
art. 5?, incisos V, VI, VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outu
bro de 1987.

Art. 4? O Instituto Juridico de Terras Rurais - Inter fica autori
zado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.
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Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.275, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras de Saneamento - DNOS,
áreas de terras e benfeitorias, necessárias à
execução do programa Projeto Tabuleiros
Litorâneos, na região do Baixo Parnaíba,
no Estado do Piauí, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, e nos termos do disposto
pelo art. 5?, letra p, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, al
terado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, e art. 28 da Lei n? 6.662,
de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação. total ou parcial, bem assim a constituição de servidões, pe
lo Departamento Nacional de Obras de Saneamento - DNOS, áreas de
terras e benfeitorias no total de, aproximadamente, 2.340ha (dois mil e
trezentos e quarenta hectares). necessárias à execução do programa de
nominado Projeto Tabuleiros Litorâneos, constituídas pelo polígono, a
seguir descrito e assinalado na carta topográfica escala I:HJO.OOO, de
Codificação SA·24-Y-C-l (cocal), compreendendo parte do Município de
Parnaíba, no Estado do Piauí, definido por suas coordenadas do siste
ma UTM (fuso n:' 24, com meridiano central de longitude de 39'), assim
caracterizado: partindo-se do ponto M-l de coordenadas E = 188.000 e
N = 9.668.000, segue com rumo Sul e distância de 6.000 metros, chega
se ao ponto M-2, de coordenadas E = 188.000 e N = 9.662.000; deste
ponto segue com rumo Oeste e distância de 2.000 metros, chega-se ao
ponto M-3, de coordenadas E = 186.000 e N = 9.662.000; deste ponto
segue com rumo Oeste e distância de 4.400 metros, chega-se no ponto
M-4, de coordenadas E = 181.600 e N = 9.662.000, localizado na mar
gem direita do Rio Parnaíba; deste ponto seguindo o R'io Parnaiba pela
margem direita, com rumo Nordeste chega-se ao ponto M-5 de coorde
nadas E = 186.600 e N = 9.668.000, finalmente fecha-se o polígono com
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rumo Leste e distância de 1.400 metros até o ponto M-1, cujas coorde
nadas foram definidas inicialmente.

Art. 2? Excluem-se da declaração constante do art. 1? deste de
creto as terras e benfeitorias de propriedade da União e do Estado do
Piauí, existentes na área atingida pela desapropriação.

Art. 3? Ficam preservadas, e também excluídas do processo ex
propriatório, as áreas situadas no polígono descrito no art. I? deste de
creto, objeto dos projetos de natureza industrial e agropecuários, ex
pressamente caracterizados como de interesse da Sudene e dos projetos
para exploração de jazidas, já aprovados pelo Departamento Nacional
da Produção Mineral - DNPM, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 4? É o Departamento Nacional de Obras de Saneamento 
DNOS autorizado a promover e a executar, amigável ou judicialmente,
as desapropriações de que trata este decreto, correndo as despesas rela
tivas às indenizações à conta dos seus próprios recursos.

Parágrafo único. A desapropriação de que trata este decreto é de
clarada de caráter urgente, para efeito de imediata imissão na posse,
nos termos do art. 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 95.276, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Classifica o Conselho Deliberativo do
Instituto Nacional de Alimentação e Nutri
ção - INAN, autarquia vinculada ao Mi
nistério da Saúde, como órgão de delibere
ção coletiva de 2.° grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 5.708, de 4 de outubro de 1971,

DECRETA:

Art. 1? Fica classificada como órgão de deliberação coletiva de 2?
grau, de acordo com a alinea b do artigo 1? do Decreto n:' 69.382, de 19
de outubro de 1971, o Conselho Deliberativo do Instituto Nacional de
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Alimentação e Nutrição - IN AN, órgão colegiado integrante da estru
tura administrativa do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Para efeito de concessão de pagamento da grati
ficação de presença aos membros do Conselho Deliberativo do INAN,
serão observadas as disposições contidas no Decreto n:' 69.382, de 19 de
outubro de 1971.

Art. 2? É limitado em 8 (oito) o número de sessões mensais remu-
neradas para o Conselho Deliberativo do INAN.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Borges da Silveira

DECRETO N? 95.277, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Décimo Se
gundo Protocolo Adicional do Acordo Co
mercial n~ 16, no Setor da Indústria Quími
ca Derivada do Petróleo, Brasil - México.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladí), firmado pelo Brasíl em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através de De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com
base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 31 de outubro de
1986, em Montevidéu, o Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acor
do Comercial n:' 16, no Setor da Indústria Química Derivada do Petró
leo,

DECRETA:

Art. I? O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo Comer
cial n:' 16, no Setor da Indústria Química Derivada do Petróleo, apenso
por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.
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Art. 3?
Brasília,

República.
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Revogam-se as disposições em contrário.
23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Décimo Segundo Protocolo Adicional do Acordo está publicado no D.O. de
24'11-87.

DECRETO N? 95.278, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Oitavo Pro
tocolo Adicional ao Acordo Comercial n.O
21, Brasil - Argentina, no Setor da Indús
tria Química.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê. no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 2 de setembro
de 1987. em Montevidéu, o Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo Co
mercial n:' 21, no Setor da Indústria Química.

DECRETA:

Art. I? O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 21,
no Setor da Indústria Química. apenso por cópia ao presente decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.O. de 24-11-87.
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DECRETO N? 95.279, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987
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Revogam-se as disposições em contrário.
23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

Dispõe sobre a execução do Décimo
Quinto Protocolo Adicional ao Acordo Co
mercial n." 16, Brasil - Argentina, no Setor
da Indústria Química Derivada do Petróleo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladü, firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 2 de setembro
de 1987, em Montevidéu, o Décimo Quinto Protocolo Adicional ao Acor
do Comercial n:' 16, no Setor da Indústria Química Derivada do Petró
leo,

DECRETA:

Art. I? O Décimo Quinto Protocolo Adicional ao Acordo Comer
cial n:' 16, no Setor da Indústria Química Derivada do Petróleo, apenso
por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3?
Brasília,

República.
JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Décimo Quinto Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.O. de 24-11-87.

DECRETO N? 95.280, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor de diversas unidades orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZ$
17.600.000,00. para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribbuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
17.600.000,00 (dezessete milhões e seiscentos mil cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Ao limite fixado para despesas com Pessoal e Encargos
Sociais pelo Decreto n? 94.665, de 23 de julho de 1987, fica acrescido o
valor estabelecido no artigo I? deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-87.

DECRETO N? 95.281, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Gabinete da Presidência da Repú
blica e da Consultoria-Geral da República,
o crédito suplementar de CZ$ 26.625.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vj·
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Presidência da República e Consultoria-Geral da República, o
crédito suplementar de CZ$ 26.625.000,00 (vinte e seis milhões e seiscen
tos e vinte e cinco mil cruzados), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anualção parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24·11·87.

DECRETO N? 95.282, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, 8 Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 2.100.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento o crédito suplementar de
CZ$ 2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de cruzados], para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4
de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24-11-87.
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DECRETO N? 95.283, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre 80 Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria da Receita Federal, o cré
dito suplementar de CZ$ 1.500.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill , da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei nf 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987 e o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, o crédito suplemen
tar de CZ$ 1.500.000.000,00, (um bilhão e quinhentos milhões de cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária, indicada no Anexo U deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 24'11-87.

DECRETO N? 95.284, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. o crédito suplementar de CZ$
961.119.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 961.119.000,00 (novecentos e sessenta e um milhões, cento e deze
nove mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 24'11·87.

DECRETO N? 95.285, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Trabalho, em fa
vor da Secretaria-Geral - Orgãos Regio
nais do Trabalho, o crédito suplementar de
CZ$ 250.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986, combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de
maio de 1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setem
bro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da
Secretaria-Geral - Órgãos Regionais do Trabalho, o crédito suplemen
tar de CZ$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzados),
para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O, de 25-11-87.

DECRETO N? 95.286, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em te
ver de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 (um
bilhão de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-11-87.
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DECRETO N? 95.287, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987
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Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 (um
bilhão de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são provenientes de diferenças monetárias decorrentes de ope
rações de crédito externas contratadas entre a República Federativa do
Brasil e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 
BIRD.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O, de 25-11-87.

DECRETO N? 95.288, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ti Presidência da República, em
favor do Estado-Maior das Forças Arma
das e do Ministério das Relações Exte
riores, o crédito suplementar de CZ$
32.264.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas e do Ministério das Relações Exte
riores, o crédito suplementar de CZ$ 32.264.000,00 (trinta e dois milhões
e duzentos e sessenta e quatro mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 25-11-87.

DECRETO N? 95.289, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 51.525.000,00,
para reforço de dotações consignadas no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens HI e IV e artigo 3? da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 51.525.000,00
(cinqüenta e um milhões, quinhentos e vinte e cinco mil cruzados), para
reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercicio, de acordo com o artigo I?, itens III e IV e artigo 3? da
Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 25-11-87.

DECRETO N? 95.290, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Concede indulto, reduz penas, e dá ou'
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item XXII, da Constituição, e considerando o advento
do Natal;

DECRETA:

Art. I? É concedido indulto:
I - aos condenados a penas privativas de liberdade não superio

res a quatro anos, que cumprirem, com boa conduta prisional, até 25 de
dezembro de 1987, no minimo, um terço da pena, se não reincidentes,
ou metade, se reincidentes;

II ~ aos condenados a penas superiores a quatro anos que satisfa
çam as condições de uma das letras seguintes:

a) tenham completado setenta anos de idade, hajam pratica
do o crime com menos de vinte e um anos de idade, ou sejam
mães de filhos menores de quatorze anos, desde que, nas três
hipóteses, hajam cumprido um terço da pena, se não reinciden
tes, ou metade, se reincidentes;

b) encontrem-se em estado avançado de qualquer doença
grave, ou de moléstia incurável e contagiosa, assim diagnosti
cadas por laudo médico oficial.

Art. 2? Os condenados que hajam cumprido, no mínimo, um terço
da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes, e não preen
cham os requisitos da letra a e b do item II do artigo anterior, terão re
duzidas suas penas privativas de liberdade, na seguinte forma:

I ~ pena superior a quatro e até oito anos, redução de um terço,
para os não reincidentes, e um quinto para os reincidentes;
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11 - pena superior a oito e até vinte anos, um quarto para os não
reincidentes e um sexto para os reincidentes.

Art. 3? Este decreto não beneficia:
I - os condenados que, embora solventes, hajam deixado de re

parar o dano causado pela infração penal;

II - os sentenciados por crimes:

a) de seqüestro e cárcere privado;
b) de roubo e extorsão, em todas as suas modalidades;
cl de extorsão mediante seqüestro;
d) de receptação dolosa;
e] de estupro e atentado violento ao pudor;
f) de corrupção de menores (Lei n? 2.252, de 1? de julho de

19541;
g) de perigo comum, em sua modalidade dolosa;

hl de quadrilha O\l bando;
i) relativos a entorpecentes ou substâncias que causam de

pendência física ou psíquica, quando reconhecida na sentença a
condição de traficante;

jl de homicídio qualificado:
kl de abuso de autoridade (Lei n? 4.898, de 9 de dezembro

de 1965);
1) de sonegação fiscal (Lei n? 4.729, de 14 de julho de 19651;e
m) contra a economia popular (Lei n? 1.521, de 26 de dezem

bro de 1951).

. Art. 4? O disposto nos artigos anteriores aplica-se ainda que a
sentença esteja em grau de recurso interposto pela defesa, sem prejuízo
do respectivo julgamento pela instância superior; o recurso de acusa
ção, a que se negar provimento, não impedirá a concessão do be
nefício.

Art. 5? Constituem requisitos para que o condenado obtenha in
dulto ou redução da pena:

I - não ter sido beneficiado por graça ou indulto, à data referida
no artigo I?, item I:

a) nos dois anos anteriores, se não reincidente;

b) nos quatro anos anteriores, se reincidente;

II - haver participado, nos limites de suas possibilidades pes
soais, do processo de ressocialização, quando realizado no estabeleci
mento em que esteja cumprindo pena;
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JOSE SARNEY
Pa ulo Brossard

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? daBrasília,

República.

III - ter revelado, por sua conduta, condições pessoais favoráveis
à permanência na comunidade, quando beneficiado por suspensão con
dicional, cumprida pelo menos a metade do respectivo prazo, com exata
observância das condições impostas e da pena restritiva de direitos, se
for o caso, desde que não tenha havido agravamento das condições,
prorrogação do prazo, suspensão ou revogação do benefício;

IV - ter conduta reveladora de condições pessoais que assegurem
sua reinserção social, quando beneficiado pelo livramento condicional,
cumpridos, pelo menos, dois Quintos do respectivo prazo, com exata
observância das condições impostas. sem advertência ou agravamento
das condições;

V - haver demonstrado possuir comportamento satisfatório du
rante a execução da pena, bom desempenho no trabalho que lhe foi
atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante traba
lho honesto;

VI - evidenciar. especialmente se condenado por crime doloso,
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, condições pessoais
que façam presumir que não mais voltará a delinqüir.

Art. 6? Este decreto não abrange nem afeta as penas restritivas
de direitos, ou as de multa, aplicadas isolada ou cumulativamente.

Art. 7? Para efeito da aplicação do presente decreto, somam-se as
penas que correspondam a infrações diversas.

Art. 8? As autoridades que custodiarem os condenados encami
nharão aos Juízos da execução, até trinta dias após a publicação deste
decreto, relação dos presos que satisfaçam os requisitos objetivos,
prestando desde logo informações circunstanciadas sobre a vida prisio
nal e a conduta de cada um, para os fins do artigo 193 da Lei n:' 7.210,
de 11 de julho de 1984, e conseqüente parecer do Conselho Penitenciá
rio.

Parágrafo único. A relação e as informações concernentes aos
condenados em gozo de suspensão condicional ou de livramento condi
cional deverão ser enviadas pela entidade incumbida da fiscalização do
cumprimento das condições do benefício ou da observação cautelar e
proteção do liberado; na falta da entidade, tais informações poderão ser
supridas por outro documento idôneo.

Art. 9? Os órgãos centrais da Administração Penitenciária preen
cherão, até 30 de abril de 1988, quadro de acordo com o modelo anexo,
encaminhando-o ao Departamento Penitenciário Federal, do Ministério
da Justiça.

Art. 10.
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ANEXO AO DECRETO N? 95.290, DE 24·11-87
(Art. 9?)

Beneficiados pelos artigos

Motivo determinante da condenação I?, I I?, 11 2? 4?

Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem. Masc. Fem.

CRIME CONTRA A PESSOA

Homicídio Simples Privilegiado

Infanticídio

Lesões Corporais

Outros

CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

Furto

Estelionato

Outros

CRIME CONTRA OS COSTUMES

Sedução

Outros

CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA

Falsificação de Moedas

Outros

OUTROS CRIMES

CONTRAVENÇOES

TOTAL

DECRETO N? 95.291, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre 8 execução do Décimo
Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociaçiio das Prefe
rências Outorgadas no Período 1962/1980,
subscrito entre o Brasil e a Argentina (A
cordo n? 1).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi}, firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7? , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 7 de agosto de
1987, em Montevidéu, o Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acor
do de Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no
Período 196211980, subscrito entre o Brasil e a Argentina (Acordo n? 1),

DECRETA:

Art. I? O Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de Al
cance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
196211980, subscrito entre o Brasil e a Argentina (Acordo n? 1) apenso
por cópia ao presente decreto. será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contêm.

Art. 2? O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.a. de 25-11-87.

DECRETO N? 95.292, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Décimo
Primeiro Protocolo Adicional do Acordo
Comercial n.O 16, no Setor da Indústria
Química Derivada do Petróleo, Brasil
Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Amerícana de Integração (Aladí), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7? , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;
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Revogam-se as disposições em contrário.

24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina.
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 19 de agosto de
1986, em Montevidéu, o Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acor
do Comercial n:' 16, no Setor da Indústria Química Derivada do Petró
leo,

DECRETA:

Art. I? O Décimo Primeiro Protocolo Adicional do Acordo Co
mercial n? 16, no Setor da Indústria Química Derivada do Petróleo,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3?
Brasília,

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Décimo Primeiro Protocolo Adicional do Acordo está publicado no D.a. de 25-11-87.

DECRETO N? 95.293, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio San Thiago
Dantas Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Chopinzinho, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88_067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.004291/87, (Edital n:' 90/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio San Thiago Dantas
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Chopinzinho, Estado do Paraná.
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Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.294, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Clube de
Bocaiúva Ltde., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Boceiúve, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.003097/87, (Edital n:' 54/871,

DECRETA:

Art. l? Fica outorgada concessão à Rádio Clube de Bocaiúva
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Bocaiúva, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.
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Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.295, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio República
de Morro Agudo Ltâe., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Morro Agudo, Estado de Seo
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.001466/87, (Edital n? 008/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio República de Morro
Agudo Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Morro Agudo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na 'data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 95.296, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Outorga concessão a Rádio Patu de Se
nador Pompeu Ltda., para explorar serviço
de radiodifusào sonora em onda média. na
cidade de Senador Pompeu. Estado do
Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçôes que
lhe conferem o artigo 81, item lU, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.004139/87, (Edital n:' 83/87),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Patu de Senador Pom
peu Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Senador Pompeu, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta] dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.297, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo de Comple
mentação Econômica, subscrito entre o
Brasil e a Argentina (Acordo n," 7).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu - 80, assinaram, aos 24 de setem
bro de 1987, em Montevidéu, o Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Econômica, subscrito entre o Brasil e a Argentina
(Acordo n:' 71;

DECRETA:

Art. I? O Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de Complemen
tação Econômica, subscrito entre o Brasil e a Argentina (Acordo n:' 71,
apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Segundo Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.a. de 25-11-87.

DECRETO N? 95.298, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

Cria a Rede Nacional de Hospitais da
Medicina do Aparelho Locomotor e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l l , da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 2? da Lei n:' 3.736, de 22 de março de 1960,
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DECRETA:

307

Art. I? Fica criada, na estrutura organizacional da Fundação das
Pioneiras Sociais, a Rede Nacional de Hospitais da Medicina do Apare
lho Locomotor.

§ I? A Rede Nacional de Hospitais da Medicina do Aparelho Lo
comotor será integrada, inicialmente, pelo Hospital das Doenças do
Aparelho LocomotorlSarah, em Brasília, e pelos hospitais da mesma
especialidade, a serem construídos em São Luís, Estado do Maranhão,
Salvador, Estado da Bahia, e Curitiba, Estado do Paraná.

§ 2? A organização e o funcionamento da Rede Nacional de Hos
pitais da Medicina do Aparelho Locomotor serão estabelecidos em Re
gimento Interno, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Saúde.

Art. 2? A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República - Seplan/PR promoverá a inclusão, na Proposta Or
çamentária Anual da União, das dotações necessárias ao atendimento
dos Programas e Atividades da Rede Nacional de Hospitais da Medici
na do Aparelho Locomotor.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Borges da Silveira

DECRETO N? 95.299, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor do Departa
mento de Aâminíetreçeo, o credito suple
mentar de CZ$ 12.607.000,00. para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item III, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor do Departamento de Administração, o crédito suple
mentar de CZ$ 12.607.000,00 (doze milhões, seiscentos e sete mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários serão provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item lII, da Lei n:' 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 26-11-87.

DECRETO N? 95.300, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a transformação em Mis
são Diplomática permanente da Represen
taçiio Especial junto à FAD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição, e tendo em vista o artigo
6?, § 2?, do Decreto n? 94.327, de 13 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? A Representação Especial junto à Organização das Na
ções Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO) e Organismos In
ternacionais Conexos fica transformada, sem ônus para o Tesouro N a
cionál , em Missão Diplomática permanente, com o título de Represen
tação Permanente do Brasil junto à FAO e Organismos Internacionais
Conexos sediados em Roma.

Art. 2? A Representação Permanente do Brasil junto à FAO e Or
ganismos Internacionais Conexos sediados em Roma terá as mesmas
atribuições e competência da antiga Representação Especial, incorpo
rando seu acervo e respectivo inventário.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
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DECRETO N? 95.301, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

309

Dispõe sobre a transformação em Mis
são Diplomática permanente da Represen
tação Especíal junto aos Organismos In
ternacionais de Caráter Econômico, em
Londres.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição, e tendo em vista o artigo
6?, § 2?, do Decreto n:' 94.327, de 13 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? A Representação Especial junto aos Organismos Interna
cionais de Caráter Econômico, em Londres, fica transformada, sem
ônus para o Tesouro Nacional, em Missão Diplomática permanente,
com o título Delegação Permanente do Brasil junto aos Organismos In
ternacionais sediados em Londres.

Art. 2? A Delegação Permanente do Brasil junto aos Organismos
Internacionais sediados em Londres terá as mesmas atribuições e com
petência da antiga Representação Especial, incorporando seu acervo e
respectivo inventário.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 95.302, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a transformação em Mis·
são Diplomática permanente da Represen
tação Especial em Viena.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item V, da Constituição, e tendo em vista o artigo
6?, § 2?, do Decreto n:' 94.327, de 13 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? A Representação Especial em Viena fica transformada,
sem ônus para o Tesouro Nacional, em Missão Diplomática perrna
nente, com o título de Missão Permanente do Brasil junto às Nações
Unidas em Viena.
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Art. 2? A Missão Permanente do Brasil junto às Nações Unidas
em Viena terá as mesmas atribuições e competência da antiga Repre
sentação Especial, incorporando seu acervo e respectivo inventário.

Art. 3? Revogam-se .as disposições em contrário.
Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

DECRETO N? 95.303, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Décimo
Quarto Protocolo Adicional do Acordo Co
mercial n:' 16, do Setor da Indústria Quími
ca Derivada do Petróleo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (Aladi) , firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
creto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Arti
go 7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com
base no Tratado de Montevidéu - 80, assinaram, aos 11 de maio de
1987, em Montevidéu, o Décimo Quarto Protocolo Adicional do Acordo
Comercial n:' 16, do Setor de Indústria Química Derivada do Petróleo.

DECRETA:

Art. l? O Décimo Quarto Protocolo Adicional do Acordo Comer
cial n? 16, no Setor da Indústria Quimica Derivada do Petróleo apenso
por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Décimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.O. de 27·11-87.
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DECRETO N? 95.304, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987
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Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional ao Acordo Comercial
n:' 21, no Setor da Indústria Química, Bra
sil - Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Amer-icana de Integração (Aladi), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do De
ereto Legislativo n? 66,de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Artigo
7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu - 80, assinaram, aos 19 de agosto
de 1986, em Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo Co
mercial n:' 21, no Setor da Indústria Química,

DECRETA:

Art. I? O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 21,
no Setor da Indústria Química, apenso por cópia ao presente decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso entrou em vigor na data de sua subs
crição.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.O. de 27·11·87.

DECRETO N? 95.305, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Cantagalo
de Jeícáe Ltde., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onde média, na ci
dade de Jaicós, Estado do Piauí.

O -PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n" 88.067, de 26
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de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.002040/87, (Edital n? 27/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Radio Cantagalo de Jaicós
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de
Jaícós, Estado do Piaui.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüêntes e seus regulamen
tos e, comulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99:' da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.306, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do lnteríor, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 20.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que confere
o artigo 81, it'em H, da Constituição, e da autorização contida no artigo
5?, item In, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986, combinado com
o artigo l?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987 e com o arti
go I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria·Geral, o crédito suplementar de CZS 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo I! deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

ULISSES GUIMARÃES
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 30-11-87.

DECRETO N? 95.307, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Piso Nacional de
Salários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lI!, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos paragráfos 2? e 3? do artigo I? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Piso Nacional de Salários, a partir de I? de de
zembro de 1987, passa a ser de CZS 3.600,00 (três mil e seiscentos cruza
dos] ao mês, CZS 120,00 (cento e vinte cruzados) ao dia e CZ$ 15,00
((quinze cruzados) à hora.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Meilson Ferreira da Nóbrega
Almir Pazzianotto Pinto
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DECRETO N? 95.308, de 30 DE NOVEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Salário Mínimo de
Referência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágafos 3? e 4? do artigo 2? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Salário Mínimo de Referência, a partir de I? de
dezembro de 1987, será de CZ$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinqüen
ta cruzados) mensais.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO N? 95.309, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987
Delega competência ao Ministro da Ae

ronáutica para a prática do ato que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

DECRETA:

Art. I? É delegada competência ao Ministro da Aeronáutica para
aprovar o Quadro de Pessoal da Caixa de Financiamento Imobiliário
da Aeronáutica, autarquia especial, de que trata o artigo 10 da Lei n?
6.715, de 12 de novembro de 1979.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Rsvogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Fernando de Assis Martins Costa
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DECRETO N? 95.310, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

315

Dispõe sobre aumento do capital social
da Embraer - Empresa Brasileira de Aero
náutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso HI, da Constituição da República Federa
tiva do Brasil,

DECRETA:

Art. I? Fica a Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica
S.A. autorizada a elevar o seu capital social no montante de CZ$
368.117.424,46 [trezentos e sessenta e oito milhões, cento e dezessete
mil, quatrocentos e vinte e quatro cruzados e quarenta e .seis centavos),
mediante a subscrição de novas ações, nos termos do artigo 7? do
Decreto-lei n? 770, de 19 de agosto de 1969, combinado com o inciso V,
do artigo 58, da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Fernando de Assis Martins Costa

DECRETO N? 95.311, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS) áreas de terras abrangidas
pelo Projeto de Irrigação Pau dos Ferros,
nos municípios de Pau dos Ferros, São
Francisco do Oeste e Francisco Dantas. Es
tado do Rio-Grande do Norte, para exécu
ção do Programa de Irrigação do Nordeste
(Proine), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 5?, letras e e p do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o art.
4? da Lei n:' 4.593, de 29 de dezembro de 1964, e com o art. 28 da Lei n?
6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública e interesse social,
para fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras
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Contra as Secas (DNOCS), áreas de terras, e respectivas benfeitorias,
tituladas a diversos particulares, com aproximadamente 526,000 ha
[quinhentos e vinte e seis hectares), abrangidas pelo Projeto de Irriga
ção Pau dos Ferros, localizado nos Municípios de Pau dos Ferros, São
Francisco do Oeste e Francisco Dantas, todos no Estado do Rio Grande
do Norte, de acordo com as plantas constantes do processo Proni
43000.101492/87·51, necessárias à conclusão das obras de mais uma eta
pa desse Projeto e assim descritas: O polígono «A» correspondente ao
setor "B» tem seu inicio no ponto O de coordenadas (UTM) latitude
9.330.700,00m e longitude 587.940,00m localizado na margem esquerda
do Riacho do Meio do Vale do Apodi e situado ao Norte, a 20m do leito
deste, com azimute de 21"43' e segue a distância de 701,00m até encontrar o
ponto 1; neste faz um ângulo interno de 66"06' e segue a distância de
142,00m até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno de 162°22'
e segue a distância de 272,00m até encontrar o ponto 3; neste faz um ân
gulo interno de 172"20' e segue a distância de 130m até encontrar o pon
to 4; neste faz um ângulo interno de 179"20' e segue a distância de
76,00m até encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo interno de 173"57' e
segue a distância de 206,00m até encontrar o ponto 6; neste faz um ân
gulo interno de 203"50' e segue a distância de 302,80m até encontrar o
ponto 7; neste faz um ângulo interno de 153"28' e segue a distância de
397,80m até encontrar o ponto 8; neste faz um ângulo interno de 166°21'
e segue a distância de 145,00m até encontrar o ponto 9; neste faz um ân
gulo interno de 157°30' e segue a distância de 740,00m até encontrar o
ponto 10; neste faz um ângulo interno de 219"15' e segue a distância de
1.080,00m até encontrar o ponto 11; neste faz um ângulo interno de
136"30' e segue a distância de 572,00m até encontrar o ponto 12; neste Iaz
um ângulo interno de 107"01' e segue a distância de 475,00m até encon
trar o ponto 13; neste faz um ângulo interno de 267°00' e segue a distân
cia de 500,00m até encontrar o ponto 14; neste faz um ângulo interno de
165°29' e segue a distância de 110,00m até encontrar o ponto 15; neste
faz um ângulo interno de 203"00' e segue a distância de 451,00m até en
contrar o ponto 16; neste faz um ângulo interno de 116°00' e segue a
distância de 201,00m até encontrar o ponto 17; neste faz um ângulo in
terno de 156°44' e segue a distância de 270,00m até encontrar o ponto
18; neste faz um ângulo interno de 180"40' e segue a distância de 93,10m
até encontrar o ponto 19; neste faz um ângulo interno de 73°37' e segue
a distância de 48,50m até encontrar o ponto 20; neste faz um ângulo in
terno de 164"16' e segue a distância de 121,30m até encontrar o ponto
21; neste faz um ângulo interno de 216°18' e segue a distância de
157,00m até encontrar o ponto 22; neste faz um ângulo interno de
214°50' e segue a distância de 106,00m até encontrar o ponto 23; neste
faz um ângulo interno de 194"18' e segue a distância de 95,00m até en
contrar o ponto 24; neste faz um ângulo interno de 126°16' e segue a
distância de 61,00m até encontrar o ponto 25; neste faz um ângulo inter
no de 132"52' e segue a distância de 156,00m até encontrar o ponto 26;
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neste faz um ângulo interno de 164'39' e segue a distância de 180,00m
até encontrar o ponto 27; neste faz um ângulo interno de 226°39' e segue
a distância de 128,00m até encontrar o ponto 28; neste faz um ângulo in
terno de 154"05' e segue a distância de 98,00m até encontrar o ponto 29;
neste faz um ângulo interno de 263'08' e segue a distância de 55,00m até
encontrar o ponto 30; neste faz um ângulo interno de 168°19' e segue a
distância de 120,00m até encontrar o ponto 31; neste faz um ângulo in
terno de 151'52' e segue a distância de 140,00m até encontrar o ponto
32; neste faz um ângulo interno de 94'22' e segue a distância de 203,00m
até encontrar o ponto 33; neste faz um ângulo interno de 201°45' e segue
a distância de 53,00m até encontrar o ponto 34; neste faz um ângulo in
terno de 216'19' e segue a distância de 74,00m até encontrar o ponto 35;
neste faz um ângulo interno de 201'55' e segue a distância de 72,80m até
encontrar o ponto 36; neste faz um ângulo interno de 136'44' e segue a
distância de 63,80m até encontrar o ponto 37; neste faz um ângulo inter
no de 210'27' e segue a distância de 40,00m até encontrar o ponto 38;
neste faz um ângulo interno de 198'37' e segue a distância de 77,00m até
encontrar o ponto 39; neste faz um ângulo interno de 115'42' e segue a
distância de 23,50m até encontrar o ponto 40; neste faz um ângulo inter
no de 180'01' e segue a distância de 153,00m até encontrar o ponto 41;
neste faz um ângulo interno de 156'40' e segue a distância de 99,00m até
encontrar o ponto 42; neste faz um ângulo interno de 258'01' e segue a
distância de 127,00m até encontrar o ponto 43; neste faz um ângulo in
terno de 237"01' e segue a distância de 78,60m até encontrar o ponto 44;
neste faz um ângulo interno de 135'10' e segue a distância de 142,00m
até encontrar o ponto 45; neste faz um ângulo interno de 179°33' e segue
a distância de 143,00m até encontrar o ponto 46; neste faz um ângulo in
terno de 187'49' e segue a distância de 42,60m até encontrar o ponto 47;
neste faz um ângulo interno de 218'57' e segue a distância de 195,60m
até encontrar o ponto 48; neste faz um ângulo interno de 88°41' e segue
a distância de 119,50m até encontrar o ponto 49; neste faz um ângulo in
terno de 121'05' e segue a distância de 82,00m até encontrar o ponto 50;
neste faz um ângulo interno de 228'58' e segue a distância de 87,00m até
encontrar o ponto 51; neste faz um ângulo interno de 249°41' e segue a
distância de 48,30m até encontrar o ponto 52; neste faz um ângulo inter
no de 188'10' e segue a distância de 75,20m até encontrar o ponto 53;
neste faz um ângulo interno de 88'49' e segue a distância de 79,50m até
encontrar o ponto 54; neste faz um ângulo interno de 203'20' e segue a
distância de 93,00m até encontrar o ponto 55; neste faz um ângulo inter
no de 219'14' e segue a distância de 112,00m até encontrar O ponto 56;
neste faz um ângulo interno de 175'05' e segue a distância de 28,60m até
encontrar o ponto 57; neste faz um ângulo interno de 175'06' e segue a
distância de 84,40m até encontrar o ponto 58; neste faz um ângulo inter
no de 204'13' e segue a distância de 40,30m até encontrar o ponto 59;
neste faz um ângulo interno de 207'11' e segue a distância de 77,20m até
encontrar o ponto 60; neste faz um ângulo interno de 104'09' e segue a
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distância de 43,60m até encontrar o ponto 61; neste faz um ângulo inter
no de 158'49' e segue a distância de 180,00m até encontrar o ponto 62;
neste faz um ângulo interno de 263'40' e segue a distância de 73,OOm até
encontrar o ponto 63; neste faz um ângulo interno de 192°01' e segue a
distância de 175,00m até encontrar o ponto 64; neste faz um ângulo in
terno de 148'50' e segue a distância de 145,00m até encontrar o ponto
65; neste faz um ângulo interno de 213'04' e segue a distância de 73,OOm
até encontrar o ponto 66; neste faz um ângulo interno de 198"53' e segue
a distância de 74,00m até encontrar o ponto 67; neste faz um ângulo in
terno de 211'56' e segue distância de 171,00m até encontrar o ponto 68;
neste faz um ângulo interno de 118'00' e segue a distância de 148,00m
até encontrar o ponto 69; neste faz um ângulo interno de 205'22' e segue
a distância de 71,OOm até encontrar o ponto 70; neste faz um ângulo in
terno de 258'48' e segue a distância de 71,OOm até encontrar o ponto 71;
neste faz um ângulo interno de 126'18' e segue a distância de 165,00m
até encontrar o ponto 72; neste faz um ângulo interno de 207'56' e segue
a distância de 113,00m até encontrar o ponto 73; neste faz um ângulo in
terno de 220'22' e segue a distância de 90,00m até encontrar o ponto 74;
neste faz um ângulo interno de 245'12' e segue a distância de 1.610,00m
até encontrar o ponto 75; neste faz um ângulo interno de 134'00' e segue
a distância de 650,00m até encontrar o ponto 76; neste faz um ângulo in
terno de 167°00' e segue a distância de 103,00m até encontrar o ponto
77; neste faz um ângulo interno de 97'30' e segue a distância de 191,70m
até encontrar o ponto 78; neste faz um ângulo interno de 106'13' e segue
a distância de 94,00m até encontrar o ponto 79; neste faz um ângulo in
terno de 233'14' e segue a distância de 98,00m até encontrar o ponto 80;
neste faz um ângulo interno de 172'49' e segue a distância de 305,00m
até encontrar o ponto 81; neste faz um ângulo interno de 206°38' e segue
a distância de 55,00m até encontrar o ponto 82; neste faz um ângulo in
terno de 168°36' e segue a distância de 73,00m até encontrar o ponto 83;
neste faz um ângulo interno de 158'57' e segue a distância de 224,00m
até encontrar o ponto 84; neste faz um ângulo interno de 124°46' e segue
a distância de 141,60m até encontrar o ponto 85; neste faz um ângulo in
terno de 184"48' e segue a distância de 138,30m até encontrar o ponto
86; neste faz um ângulo interno de 176'02' e segue a distância de 70,80m
até encontrar o ponto 87; neste faz um ângulo interno de 179'55' e segue
a distância de 173,20m até encontrar o ponto 88; neste faz um ângulo in
terno de 191 '32' e segue a distância de 179,00m até encontrar o ponto
89; neste faz um ângulo interno de 186'18' e segue a distância de 70,00m
até encontrar o ponto 90; neste faz um ângulo interno de 160'06' e segue
a distância de 151,00m até encontrar o ponto 91; neste faz um ângulo in
terno de 133'37' e segue a distância de 86,00m até encontrar o ponto 92;
neste faz um ângulo interno de 228'58' e segue a distância de 49,00m até
encontrar o ponto 93; neste faz um ângulo interno de 182°59' e segue a
distância de 97,00m até encontrar o ponto 94; neste faz um ângulo inter
no de 191'22' e segue a distância de 150,70m até encontrar o ponto 95;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 319

neste faz um ângulo interno de 147'03' e segue a distância de 138,00m
até encontrar o ponto 96; neste faz um ângulo interno de 181°11' e segue
a distância de 154,00m até encontrar o ponto 97; neste faz um ângulo in
terno de 198'51' e segue a distância de 107,80m até encontrar o ponto
98; neste faz um ângulo interno de 149'05' e segue a distância de
182,00m até encontrar o ponto 99; neste faz um ângulo interno de
197'58' e segue a distância de 107,00m até encontrar o ponto 100; neste
faz um ângulo interno de 160'23' e segue a distância de 131,00m até en
contrar o ponto 101; neste faz um ângulo interno de 111'12' e segue a
distância de 60,50m até encontrar o ponto 102; neste faz um ângulo in
terno de 169'16' e segue a distância de 134,00m até encontrar o ponto
103; neste faz um ângulo interno de 146'49' e segue a distância de
116,70m até encontrar o ponto 104; neste faz um ângulo interno de
146'09' e segue a distância de 130,00m até encontrar o ponto 105; neste
faz um ângulo interno de 200'03' e segue a distância de 152,00m até en
contrar o ponto 106; neste faz um ângulo interno de 191°14' e segue a
distância de 219,00m até encontrar o ponto 107; neste faz um ângulo in
terno de 158'11' e segue a distância de 60,00m até encontrar o ponto
108; neste faz um ângulo interno de 215'47' e segue a distância de
107,00m até encontrar o ponto 109; neste faz um ângulo interno de
155'18' e segue a distância de 80,00m até encontrar o ponto 110; neste faz
um ângulo interno de 199'31' e segue a distância de 33,00m até encon
trar o ponto 111; neste faz um ângulo interno de 251 '22' e segue a dis
tância de 64,00m até encontrar o ponto O, inicial do polígono de coorde
nadas IUTM) latitude 9.330.700,00m e longitude 587.940,00m, estando
assim fechado o polígono cuja área total é de 426,250ha. O polígono «B»
do setor «C» tem seu inicio no ponto O das coordenadas IUTM) latitude
9.331.520,00m, e longitude 588.260,00m, localizado na margem esquerda
do riacho Encanto do Vale do Apodi, situado ao Norte, a 20m do leito,
deste com azimute 77'45' segue a distância de 400,00m até encontrar o
ponto 1; neste faz um ângulo interno de 263'10' e segue a distância de
80,00m até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno de 240'00' e
segue a distância de 155,00m até encontrar o ponto 3; neste faz um ân
gulo interno de 78'20' e segue a distância de 320,00m até encontrar o
ponto 4; neste faz um ângulo interno de 129'20' e segue a distância de
140,00m até encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo interno de 83'10' e
segue a distância de 42,00m até encontrar o ponto 6; neste faz um ângu
lo interno de 122'00' e segue a distância de 170,00m até encontrar o pon
to 7; neste faz um ângulo interno de 240'00' e segue a distância de 85,00
até encontrar o ponto 8; neste faz um ângulo interno de 256°50' e segue
a distância de 70,00m até encontrar o ponto 9; neste faz um ângulo in
terno de 171'25' e segue a distância de 95,00m até encontrar o ponto 10;
neste faz um ângulo interno de 270'15' e segue a distância de 240,OOm
até encontrar o ponto 11; neste faz um ângulo interno de 93'00' e segue
a distância de 405,00m até encontrar o ponto 12; neste faz um ângulo in
terno de 73'00' e segue a distância de 110,00m até encontrar o ponto 13;
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neste faz um ângulo interno de 176'50' e segue a distância de 110,00m
até encontrar o ponto 14; neste faz um ângulo interno de 178°00' e segue
a distância de 145,00m até encontrar o ponto 15; neste faz um ângulo in
terno de 247'30' e segue a distância de 163,00m até encontrar o ponto
16; neste faz um ângulo interno de 279'40' e segue a distância de 60,00m
até encontrar o ponto 17; neste faz um ângulo interno de 140°10' e segue
a distância de 85,00m até encontrar o ponto 18; neste faz um ângulo in
terno de 89'40' e segue a distância de 153,00m até encontrar o ponto 19;
neste faz um ângulo interno de 211"30' e segue a distância de 166,00m
até encontrar o ponto 20; neste faz um ângulo interno de e segue a dis
tância de 80,00m até encontrar o ponto 21; neste faz um ângulo interno
de 185'00' e segue a distância de 148,00m até encontrar o ponto 22;
neste faz um ângulo interno de 94'40' e segue a distância de 45,00m até
encontrar o ponto 23; neste faz um ângulo interno de 80°00' e segue a
distância de 285,00m até encontrar o ponto 24; neste faz um ângulo in
terno de 147'00' e segue a distância de 200,00m até encontrar o ponto
25; neste faz um ângulo interno de 257"30' e segue a distância de
745,00m até encontrar o ponto 26; neste faz um ângulo interno de
136"30' e segue a distância de 220,00m até encontrar o ponto 27; neste
faz um ângulo interno de 185"00' e segue a distância de 90,00m até en
contrar o ponto O, ponto inicial do polígono de coordenadas (UTMI lati
tude 9.331.520,00m e longitude 558.260,00m, estando assim fechado o
polígono cuja área total é de 40,520 ha. O polígono "C» do setor "C» tem
seu inicio no ponto O de coordenadas (UTMI latitude 9.332.110,00m, e
longitude 589.095,00m, localízado na margem direita do rio Apodi, si
tuado ao Leste, a 25 metros do leito, deste com azimute 109'14' segue a
distáncia de 405,00m até encontrar o ponto 1; neste faz um ângulo inter
no de 134'30' e segue a distância de 110,OOm até encontrar o ponto 2;
neste faz um ângulo interno de 140"58' e segue a distância de 65,00m até
encontrar o ponto 3; neste faz um ângulo interno de 86°30' e segue a
distância de 535,00m até encontrar o ponto 4; neste faz um ângulo inter
no de 73°00' e segue a distância de 166,00m até encontrar o ponto O,
ponto inicial do polígono de coordenadas (UTM) latitude 9.332.110,00m,
e longitude 589.095,00m, estando assim fechado o polígono cuja área to
tal é de 7,220ha. O polígono «Dl) do setor «C» tem seu início no ponto O
de coordenadas (UTMI latitude 9.332.465,00m, e longitude 589.210,00m
na margem direita do rio Apodi, situado ao Leste, a 25m do leito, deste
com azimute 109°11' segue a distância de 517,00m até encontrar o ponto
1; neste faz um ângulo interno de 92°20' e segue a distância de 142,00m
até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno de 87°40' e segue a
distância de 482,00m até encontrar o ponto 3; neste faz um ângulo inter
no de 105°25' e segue a distância de 150,00m até encontrar o ponto O,
ponto inicial do polígono de coordenadas (UTMI latitude 9.332.465,00m,
e longitude 589.210,00m, estando assim fechado o polígono cuja área to
tal é de 7,310 ha. O polígono «E» do setor {(c» tem seu início no ponto O
de coordenadas (UTM) latitude 9.332.760,00m, e longitude 589.415,00m~
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localizado na margem esquerda do rio Apodi, situado ao Norte, a 60m
do leito, deste com azimute 112'35' segue a distância de 35,OOm até en
contrar o ponto 1; neste faz um ângulo interno de 96°10' e segue a dis
tância de 45,OOm até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno
de 216'50' e segue a distância de 100,OOm até encontrar o ponto 3; neste
faz um ângulo interno de 190'00' e segue a distância de 70,OOm até en
contrar o ponto 4; neste faz um ângulo interno de 187°00' e segue a dis
tância de 60,OOm até encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo interno
de 40'00' e segue a distância de 32,OOm até encontrar o ponto 6; neste
faz um ângulo interno de 162'00' e segue a distância de 70,OOm até en
contrar o ponto 7; neste faz um ângulo interno de 129°00' e segue a dis
tância de 218,OOm até encontrar o ponto O, ponto inicial do poligono de
coordenadas (UTM) latitude 9.332.760,OOm, e longitude 589.415,OOm, es
tando fechado o polígono cuja área total é O,700ha. O polígono «F» do
setor «C» tem seu início no ponto O de coordenadas (UTM) latitude
9.334.490,OOm e longitude 589.100,OOm, localizado na margem esquerda
do rio Apodi, situado ao Nordeste, a 1.400,OOm do leito, deste com azi
mute 118'20' segue a distância de 967,OOm até encontrar o ponto 1;
neste faz um ângulo interno de 156'00' e segue a distância de 182,OOm
até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno de 192°20' e segue
a distância de 40,00m até encontrar o ponto 3; neste faz um ângulo in
terno de 79'30' e segue a distância de 25,OOm até encontrar o ponto 4;
neste faz um ângulo interno de 268'00' e segue a distância de 35,00m até
encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo interno de 187°10' e segue a
distância de 63,00m até encontrar o ponto 6; neste faz um ângulo inter
no de 61'30' e segue a distância de 260,00m até encontrar o ponto 7;
neste faz um ângulo interno de 147'20' e segue a distância de 70,00m até
encontrar o ponto 8; neste faz um ângulo interno de 157°30' e segue a
distância de 360,OOm até encontrar o ponto 9; neste faz um ângulo inter
no de 178'20' e segue a distância de 300,OOm até encontrar o ponto 10;
neste faz um ângulo interno de 185'00' e segue a distância de 187,OOm
até encontrar o ponto 11; neste faz um ângulo interno de 187°10' e segue
a distância de 182,OOm até encontrar o ponto 12; neste faz um ângulo in
terno de 85'00' e segue a distância de 175,OOm até encontrar o ponto O,
ponto inicial do polígono de coordenadas (UTM) latitude 9.334.490,00m,
e longitude 589.100,OOm, estando assim fechado o polígono cuja área to
tal é 28,000ha. O polígono «G)) do setor «D» tem seu início no ponto Ode
coordenadas (UTMI latitude 9.337.220,OOm, e longitude 593.020,OOm, lo
calizado na margem direita do rio Apodi, situado ao Norte, a 60,00m do
leito, deste com azimute 39'48' segue a distância de 150,OOm até encon
trar o ponto 1; neste faz um ângulo interno de 139°00' e segue a distân
cia de 32,50m até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno de
173'00' e segue a distância de 63,00m até encontrar o ponto 3; neste faz
um ângulo interno de 38"50' e segue a distância de 213,OOm até encon
trar o ponto 4; neste faz um ângulo interno de 110'00' e segue a distân
cia de 35,OOm até encontrar o ponto 5=0, inicial do polígono de coorde-
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nadas IUTM) latitude 9.337.220,00m, e longitude 593.020,00m, estando
assim fechado o polígono cuja área total é de 0,580ha. O polígono "H"
do setor «E» tem seu início no ponto O de coordenadas (UTM) latitude
9.321.020,00m, e longitude 594.600,00m, localizado na margem direita do
Riacho de Nossa Senhora do Vale do Apodi, situado a Oeste a 40,00m
do leito, deste com azimute 79°02' segue a distância de 925,00m até en
contrar o ponto 1; neste faz um ângulo interno de 195°00' e segue a dis
tância de 76ü,OOm até encontrar o ponto 2; neste faz um ângulo interno
de 86°30' e segue a distância de 86,00m até encontrar o ponto 3; neste
faz um ângulo interno de 91"50' e segue a distância de 720,00m até en
contrar o ponto 4; neste faz um ângulo interno de 172°20' e segue a dis
tância de 540,00m até encontrar o ponto 5; neste faz um ângulo interno
de 176°40' e segue a distância de 210,00m até encontrar o ponto 6; neste
faz um ângulo interno de 187°30' e segue a distância de 190,00m até en
contrar o ponto 7; neste faz um ângulo interno de 115°00' e segue a dis
tância de 70,OOm até encontrar o ponto 8; neste faz um interno de
145°10' e segue a. distância de 87,00m até encontrar o ponto O, inicial do
polígono de coordenadas (UTM) latitude 9.321.020,00m, e longitude
594.600,00m, estando assim fechado o polígono cuja área total é de
15,420ha, somando os oito polígonos uma área de aproximadamente
526,00ha.

Art. 2:' Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re
cursos do Programa de Irrigação do Nordeste (Proínc}, a desapropria
ção de que trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na posse,
alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21
de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de
21 de maio de 1956.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 95.312, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Desenho Industrial e do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados da
Faculdade de Tecnologia de Biiígní, São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti-
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go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 23000.027829/87·15 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Desenho In
dustrial, bacharelado, habilitação em Projeto do Produto e do Curso
Superior de Tecnologia em Processamento de Dados, a serem ministra
dos pela Faculdade de Tecnologia de Birigüi, mantida pela Fundação
Municipal de Ensino de Birigüi, com sede em Birigüi, Estado de São
Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I? de novembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Nepoleêo

DECRETO N? 95.313, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados do Instituto de Tecnologia de Gover
nador Valadares, Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47
da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n:'
842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Proces
so n:' 23001.000551185-68 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pelo Instituto
de Tecnologia de Governador Valadares, mantido pela Fundação Perci
val Farquhar, com sede na cidade de Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão
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DECRETO N? 95.314, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciências Econômicas da Faculdade de
Ciências Contábeis e Administrativas de
Sorocaba, Sao Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 2300\.000567/85-06 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Econômicas, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis e
Administrativas de Sorocaba, mantida pela Fundação Dom Aguirre,
com sede na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95_315, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Comunicaçiio Social das Faculdades Pi
nheiro Guimarães, no Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei nó' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n:' 2300\.000652/85-75 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Comunica
ção Social, com habilitação em Jornalismo e Radialismo, a ser minis
trado pelas Faculdades Pinheiro Guimarães, mantidas pela Sociedade
de Ensino Superior Pinheiro Guimarães, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
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Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.316, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZ$ 202:800.000,00, para reforço de dota
çao consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Const.ituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 202.800.000,00 (duzentos
e dois milhões e oitocentos mil cruzados}, para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 2-11-87.
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DECRETO N? 95.317, DE I? DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Comunicações,
em favor de entidades supervisionadas. o
crédito suplementar de CZ$ 43.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

cf PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos 1:' e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 43.000.000,00
(quarenta e trés milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Ao limite fixado para despesas com Pessoal e Encargos
Sociais pelo Decreto n:' 94.665, de 23 de julho de 1987, fica acrescido o
valor estabelecido no artigo I? deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? .tle dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 2-11-87.

DECRETO N~ 95.318, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração Rural da Faculdade de
Ciências Administrativas e Comércio Exte
rior do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
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lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n;' 23001.000581/85-29 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção Rural, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Administrati
vas e Comércio Exterior do Paraná, mantida pelo Centro de Estudos de
Comércio Exterior do Paraná, com sede em Curitiba, Estado do Para
ná.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99;' da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.319, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento dos cursos
de História e Geografia e aebilítecõee do
curso de Ciêncíee da Faculdade de Cíencíee
de A varé. São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n" 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23000.027910/87-23 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento dos cursos de História e
Geografia e das habilitações em Química, Física e Biologia do curso de
Ciências, a serem ministrados pela Faculdade de Ciências e Letras de
Avaré, mantida pela Fundação Regional e Educacional de Avaré, com
sede na cidade de Avaré, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Napoleão
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DECRETO N? 95.320, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração da Faculdade de Cíencíee
Humanas de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item l l I, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto·
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23023001605/85·45 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. l~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, com habilitação geral em Administração. a ser ministrado pela Fa
culdade de Ciências Humanas de Pernambuco, mantida pela Sociedade
Pernambucana de Cultura e Ensino, com sede na cidade de Recife, Es
tado de Pernambuco.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Hugo Nepoleão

DECRETO N? 95.321, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Fazenda Serra dos Teixeiree», classificado
como latifúndio por exploração, situado nos
Municípios de Jacobina e Morro do Cha
péu, Estado da Bahia. compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária,
fixada pelo Decreto n" .92.689, de 19 de maio
de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos dos
artigos 18 e 20, da Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria·
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e VI, da
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Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Serra dos 'I'e ixeiras», com área de 18.540,0000 ha (dezoito mil,
quinhentos e quarenta hectares), situado nos Municípios de Jacobina e
Morro do Chapéu, no Estado da Bahia, e compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n~ 92.689, de 19
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do Pl de coordenadas geográficas longitude
41'09'00"WGr e latitude 11'03'45"S, situado na margem direita da es
trada vicinal sentido Povoado de Tábua-Irecê. Deste, seguindo pela re
ferida estrada, na distância de 12.000m chega-se ao P2 de coordenadas
geográficas longitude 41'14'56"WGr e latitude 11'05'58"S. Deste, segue
por linha seca, confrontando com terra de quem de direito, com azi
mute e distância AZ-354"00' - 18.000m até o P3 de coordenadas geográ
ficas longitude 41'15'54"WGr e latitude 10"56'13"S. Deste, segue por li
nha seca, confrontanto com terras de quem de direito com azimute e
distância AZ-89'30' - 1l.000m até o P4 de coordenadas geogrâficas lon
gitude 41'09'51 "WGr e latitude 10'56'12"S. Deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de quem de direito com azimute e distância
AZ-173°45' - 14.000m até o P'l , ponto inicial da descrição do perimetro
(fonte de referência: folha planimétrica na escala de 1:100.000 da
Sudene-folha SC.24-Y-C-II e IBGE - folha SC-24-Y-A-V).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? E facultado ao proprietário o direito de escolher uma
área contínua de 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), a ser desta
cada do imóvel descrito no art. 1?, observadas as condições estabeleci
das no art. 5?, incisos VI, VII e VIII do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de
outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter, fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969 e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
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DECRETO N? 95.322, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçào, o imóvel rural demoninado
«Fazenda Imbirussu de Dentro", classifica
do como latifúndio por exploração, situado
no Município de Porto Seguro, Estado da
Bahia, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agráfia, fixada pelo
Decreto n:' 92.689, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Imbirussu de Dentro», com a área de 1.447,0000ha (um mil,
quatrocentos e quarenta e sete hectares), situado no Município de Porto
Seguro, no Estado da Bahia, e compreendido na zona prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.689, de 19 de maio de
1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 39"10'03"WGr e latitude 16°24'14"S, situado na faixa de domínio
de Rodovia Federal BR 367, segue com azimute de 13°30'00" e distância
de 2.000m, limitando com terras da Empreendimentos Florestais S.A.
- Flonibra, até o ponto 2, situado na faixa de dominio da estrada de
acesso à cidade de Santa Cruz de Cabrália-BA; deste, segue com azi
mute de 62°00'00" e distância de 340m, até o ponto 3; deste, segue com
azimute de 190"00'00" e distância de 260m, até o ponto 4; deste segue
com azimute de 82°30'00" e distância de 6.160m, até o ponto 5; deste,
segue com azimute de 180"00'00" e distância de 2.300m, até o ponto 6,
situado à margem esquerda do Rio dos Mangues; deste, segue pela
margem esquerda do Rio dos Mangues, à montante, com a distância de
3.500m, até o ponto 7; deste, segue com azimute de 250"00'00" e distân
cia de 1.250m, até o ponto 8; deste segue com azimute de 171 °00'00" e
distância de 1.650m, até o ponto 9, situado na faixa de dominio da es
trada federal BR 367; deste, segue pela faixa de domínio da referida es
trada, no sentido da cidade de Eunápolis, com a distãncia de 3.000m,
até o ponto 1, inicio da descrição deste perimetro (fonte de referência:
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folha SE.24-V-B-III-Porto Seguro, escala 1:100.000-Região Nordeste do
Brasil, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército, ano 1976).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua, correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito
no artigo 1?, observadas as condições estabelecidas no artigo 5?, incisos
VI, VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.323, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Cooperati
vismo, o crédito suplementar de CZ$
70.000.000,00. para reforço de doteceo con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da
Secretaria Nacional de Cooperativismo, o crédito suplementar de
CZ$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas da Secretaria
Nacional de Cooperativismo do Ministério da Agricultura.



332 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.324, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura,
em favor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item UI, e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

J O anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.325, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

333

Abre, aos Ministérios da Aeronáutica,
do Exército e da Marinha, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 4.592.031.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IlI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e
da Marinha, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 4.592.031.000,00 (quatro bilhões, quinhentos e no
venta e dois milhões e trinta e um mil cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, item lII, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeire de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.326, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Produção
Agropecuária - SNAP, o crédito suple
mentar de CZ$ 60.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:
Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se

cretaria N acionai de Produção Agropecuária - SNAP, o crêdito suple-
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mentar de CZS 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzados), para refor
ço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.327, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 25.000.000,00. para reforço
de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lU, e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 25.000.000,00 (vinte e
cinco milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2~l Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.328, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

335

Abre, ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZS 894.019.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de entidades supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 894.019.000,00 (oitocentos e noventa e quatro milhões
e dezenove mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes de operação de crédito interna, e de
acordo com a autorização contida no artigo I?, item Il , da Lei n:' 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.329, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Desenvolvimen·
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suple
mentar, no valor de CZ$ 700.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987 e artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de entidades supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de CZ$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos e atividades
referentes as dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, se
rão discriminadas quando da aprovação do Orçamento da entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições e~ contrário.

Brasilia, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Arribai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.330, ,DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 425.000.000,00, para reforço de âateçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECR.ETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito ·suplementar de
CZ$ 425.000.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os- recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são aqueles decorrentes do produto de operações de crédito
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contratadas pela União junto ao Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.331, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$17.9.700.000,OO, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 179.700.000,00 (cento e setenta e nove bílhões e setecentos mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-12-87 e o Anexo I foi retificado no D.O. de
22-12-87.



338 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 95.332. DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor de df-o
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 47.700.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor de diversas unidades da Administração Dire
ta e Indireta, o crédito suplementar de CZ$ 47.700.000,00 tquarenta e
sete milhões e setecentos mil cruzados}, para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do diposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei nf 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O, de 3-12-87.

DECRETO N? 95.333, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 792.012.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no caput do artígo I?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

339

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ8 792.012.000,00 (setecentos e noventa e dois milhões e doze mil cru
zados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes de operações de crédito internas previstas
para o corrente exercício, de acordo com a autorização contida no caput
do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Breseer Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.334, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 278.642.000,00,
para reforço de âoteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I?, itens Hl e IV, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de se
tembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor
de diversas unidades orçamentárias. o crédito suplementar de
CZ8 278.642.000,00 (duzentos e setenta e oito milhões, seiscentos e qua
renta e dois mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previstos para o cor-
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rente exercício, de acordo com os artigos I?, itens III e IV, e 3?, da Lei
n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Breseer Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.335, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 119.365.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, itens Il I e IV, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ç 119.365.000,00 (cento e dezenove milhões e trezentos e sessenta e
cinco mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.336, DE 2 DEZEMBRO DE 1987

341

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 113.452.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I?, itens III e IV, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de se
tembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1~' Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 113.452.000,00 (cento e treze milhões, quatrocentos e cinqüenta e
dois mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previstos para o cor
rente exercício, de acordo com os artigos I? itens lU e IV, e 3?, da Lei
n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETON? 95.337, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria de Ensino de Primeiro e
Segundo Graus, o crédito suplementar de
CZS 7.835.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I '' Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da Se
cretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o crédito suplementar
de CZS 7.835.000,00 (sete milhões, oitocentos e trinta e cinco mil cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada o Anexo li deste decreto e no montante especifica
do.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 3-12-87.

DECRETO N? 95.338, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação
Entidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZS 4.540.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZS 4.540.000,00 (quatro mi
lhões, quinhentos e quarenta mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.
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Art. 3::' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza,

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N:' 95.339, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação '--- Enti
dades supervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZ$ 4.535.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio da Educação - Entidades su
pervisionadas, o crêdito suplementar de CZ$ 4.535.000,00 (quatro mi
lhões, quinhentos e trinta e cinco mil cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I desde decreto.

Art. 2::' Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.340, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor do Departamento do Pessoal, o crédito
suplementar de GZ$ 200.000,00, para reforço
de dotação orçamentária consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n. o 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor do Depar
tamento do Pessoal, o crédito suplementar de CZ$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzados}, para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.341, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor do Departamento Na
cional de Registro do Comércio, o crédito
suplementar de CZ$ 52.000.000,00, para re
forço de dotações orçamentárias consigna
das no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

345

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio,
em favor do Departamento Nacional de Registro do Comércio, o crédito
suplementar de CZ3 52.000.000,00 (cinqüenta e dois milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do diposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação dos recursos diretamente
arrecadados pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio, do
Ministério da Indústria e do Comércio.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.342, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 50.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização, con
tida no artigo I?, item IIl, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ3 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com o artigo I?, item IIl, da Lei n? 7.616, de
4 de setembro de 1987.
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Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1.776.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 1.776.000,00 (um milhão, setecentos e setenta e seis mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotações
indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.344, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

347

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZ$ 128.820.000,00, para reforço de dote
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, trsando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 128.820.000,00 (cento e
vinte e oito milhões, oitocentos e vinte mil cruzados), para reforço da
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes de operação de crédito ex
terna - em bens - contratada entre a União e o Banque de Paris et
des Pays-Bas,

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.345, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transpor
tes em favor de entidades supervisiona
das, o crédito suplementar de
CZ$ 2.574.901.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério
vor de entidades supervisionadas, o

dos Transportes, em fa
crédito suplementar de
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CZS 2.574.901.000,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e quatro mi
lhões e novecentos e um mil cruzados), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.346, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração
Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 30.000.000,00, para reforço de dotação
consignada -no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item UI, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da
Secretaria de Administração Pública, o crêdito suplementar de
CZ$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3·12-87.

DECRETO N? 95.347, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre â Presidência da, República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação, o crédito suplemen·
ter de CZ$ 6.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lII, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação, o crédito suple
mentar de CZ3 6.000.000,00 (seis milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, -de acordo com os artigos I?, item IH, e 3?, da Lei n? 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3·12-87.
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DECRETO N? 95.348, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Câmara dos Deputados. o crédi
to suplementar de CZ$ 831.000,00, para re
forço de dotações consígnadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item II e artigo 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados o crédito suplemen
tar de CZ$ 831.000,00 (oitocentos e trinta e um mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item II e artigo 3? da Lei n? 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O, de 3-12-87.

DECRETO N? 95.349, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Estado-Maior das Forças Ar
madas, o crédito suplementar de
CZ$ 10.000.000.00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, o crédito suplementar de CZ$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de Re
ceitas Diretamente Arrecadadas - Tesouro, conforme prevê o artigo
5?, item VI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado eio D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.350, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ti Justiça Eleitoral, em favor do
Tribunal Superior Eleitoral, o crédito su
plementar de CZ$ 65.000.000,00, para refor
ço de doteçeo consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IlI, e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Su
perior Eleitoral, o crédito suplementar de CZS 65.000.000,00 Isessenta e
cinco milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item 111, e 3? da Lei n? 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.351, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Tribunal de Contas da União.
o crédito suplementar de CZ$ 50.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Tribunal de Contas da União, o crédito
suplementar de CZ$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo U deste decreto e no montante especifi·
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 3-12-87.

DECRETO N? 95.352, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
4.572.000.000.00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item UI, da Lei nf 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
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CZ$ 4.572.000.000,00 (quatro bilhões, quinhentos e setenta e dois mi
lhões de cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do diposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo I?, item HI, da Lei n:' 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.353, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZS
1.643.818.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto, à Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 1.643.818.000,00 (um bilhão, seiscentos e quarenta e três milhões,
oitocentos e dezoito mil cruzados), para reforço das dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-12-87.

DECRETO N? 95.354, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PRo o crédito suplementar de
CZS 10.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da constituição, e da autorização conti
da no artigo I?, item UI, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PRo o crédito suplementar
de CZS 10.000.000,00 Idez milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item lU, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independêncía e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-87.
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DECRETO N? 95.355, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1987

355

Outorga concessão à Rádio Boa Espe
rança Ltde., para explorar serviço de radio
difusão sonora em onda média, na cidade
de Padre Marcos, Estado do Pia ui.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.001812/87 (Edital n:' 21/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Boa Esperança Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Pa
dre Marcos, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus rcgulamen
tos e, cumulativamente de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.356, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
deeeorotníeçeo, o imóvel rural denominado
«Fazenda Guerirobe», classificado como la
tifúndio por exploração, situado no Mu
nicipio de Perecetu, no Estado de Minas
Gerais, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n~ 92.694, de 19 de maio de 1986, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos.
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Fazenda Guariroba .., com a área de 2.550,0000ha (dois mil e quinhen
tos e cinquenta hectares), situado no Município de Paracatu, no Estado
de Minas Gerais, e compreendido na zona prioritária, para fins de re
forma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.694, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
seguinte perímetro: partindo do marco MI, situado na margem direita
do Ribeirão da Aldeia, de coordenadas geográficas longitude
46?43'06"WGr e latitude 16?50'29"S, segue confrontando com terras de
Terezinha Medeiros Botelho, passando pelo marco M2, com azimutes
de 99?01'10" e 156?49'09", e distâncias de 637,89m e 4.242,51m até o
marco M3, situado na Vereda Antonica ou do Cedro, na divisa de ter
ras de Terezinha Medeiros Botelho e Mannesmann Agro Florestal
Ltda; deste, segue subindo pela Vereda Antonica ou do Cedro, confron
tando com terras da Mannesmann Agro Florestal Ltda, com uma dis
tãncia de 3.500m, até o marco M4, situado na Vereda Antonica ou do
Cedro, na divisa de terras da Mannesmann Agro Florestal Ltda. e Ál
varo Botelho; deste, segue confrontando com terras de Álvaro Botelho,
com azimute de 255?51'45" e distância de 2.743,08m, até o marco M5, si
tuado na divisa de terras de Álvaro Botelho e Antonio Botelho; deste,
segue confrontando com terras de Antônio Botelho, passando pelos
marcos M6 e M7, com azimutes de 345?16'37", 331?1l'21" e 01?38'12", e
distâncias de 1.416,51m, 228,25m e 350,14m, até o marco M8; deste segue
descendo pela Vereda Antonica, confrontando com terras de Antônio
Botelho, Com uma distância de 1.600m, até o marco M9; deste segue
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confrontando com terras de Antônio Botelho, passando pelo marco
MIO, com azimute de 01:'32'53" e 05?51'22", e distâncias de 370,14m e
784,09m, até o marco Mll,' situado na margem direita do Ribeirão da
Aldeia; deste segue descendo pela margem direita do Ribeirão da Al
deia, com uma distância de 10.000m, até o marco M1, ponto inicial des
ta descrição (fontes de referência: carta da DSG, folha SE, 23-V·A-VI,
escala 1: 100.000, ano 1966, e planta de levantamento do imóvel).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) a área em produ
ção explorada pelo proprietário; b) os semoventes, as máquinas e os
implementas agrícolas; e c) as benfeitorias existentes nas parcelas que
integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos que se
rão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? E facultado ao proprietário o direito de escolha da área
correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no artigo
I?, observadas as condições estabelecidas no artigo 5? incisos V, VI,
VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Juridico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nf s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~) Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de dezembro de 1987; 166? ano da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho

DECRETO N? 95.357, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse eociel, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Bom Jesus», classificado como latifúndio
por exploração, situado no Município de
União, no Estado do Piauí, compreendido
na zona prioritária. para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.680, de 19
de maio de 1.986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,
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DECRETA:

Art. 1? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, inciso I, da Lei
n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Bom
Jesus .., com área de 938.0000ha (novecentos e trinta e oito hectares), si
tuado no Município de União, Estado do Piauí, e compreendido na zo
na prioritária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
92.680, de 19 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do Pl, de coordenadas geográficas longitude
42?55'55"WGr latitude de 04?42'43"S, situado à margem direíta do Rio
Parnaíba, deste confrontando com Aniceto Rodrigues da Rocha, segue'
com o rumo aproximado de 85?00'00"SE, atravessando a Rodovia PI
112, com uma distância aproximada de 1.046,48m, até encontrar o P2,
de coordenadas geográfícas longitude 42?55'22" e latitude 04?42' 46"S,
deste, confrontando com o mesmo confrontante acima citado, Raimun
do Lopes e outros, segue com o rumo aproximado de 72?30'00"SE, e
com uma dístância aproximada de 8.122,21m, até o P3, de coordenadas
geográficas longitude 42?51'13"WGr e latitude 04?44'04"S, deste con
frontando com Gastão Luiz de Medeiros, segue com o rumo aproxima
do de 22?00'00"SE e distância aproximada de 1.361,20m, até encontrar o
P4 de coordenadas geográficas longitude 42?51 '09"WGr e latitude
04?44'44"S, segue com o rumo aproximado de 60?00'00"SW, e com uma
distância aproximada de 150,00m, até encontrar o P5 de coordenadas
geográficas longitude 42?51'05"WGr, e latitude 04?44'46"S, deste con
frontando com Vicente de Paula Medeiros, segue com o rumo aproxi
mado de 69?00'OO"NW, atravessando a Rodovia PI-112, com uma dis
tância aproximada de 8.800,00m até encontrar o P6 de coordenadas geo
gráficas longitude 42?55'30"WGr e latitude de 04?43'07"S, situado à
margem direita do Rio Parnaíba, segue a referida margem à jusante em
direção NW, com o rumo aproximado de 43?30'00"NW, e com uma dis
tância aproximada de 1.382,00m até encontrar o Pl, ponto inicial deste
perímetro (fonte de referéncia: carta DSG, folha SB.23-X-B-V, MI 813,
escala: 1:100.000, ano 1977 e Certidões do CRI).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua, correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito
no artigo I?, observadas as condições estabelecidas no artigo 5~\ incisos
VI, VII e VIII, ·do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre-
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sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nvs 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5~' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.358, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse social. para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Fazenda Santa Maria". classificado como
latifúndio por exploreçeo, situado no Mu
nicioio de Nioeque, Estado de Mato Grosso
do Sul, compreendido na zona prioritária,
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n;' 92.621, de 2 de maio de 1986, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis nrs 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e de 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado "Fa
zenda Santa Maria", com a área de 1.611,2000ha (um mil, seiscentos e
onze hectares e vinte ares), situado no Município de Nioaque, no Esta
do de Mato Grosso do Sul, compreendido na zona prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.621, de 2 de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o Se
guinte perímetro: inicia o perímetro no M-I, de Coordenadas Geográfi
cas Long. 55'51'55"WGr e Lat. 20'59'54"S, situado à margem direita do
Córrego Rapadura e comum com terras de Clóvis Medeiros; deste, se
gue por linha seca, confrontando com terras de Clóvis Medeiros, com
os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: M-I ao M~2 
13'30'19" e 2.178,15m; M-2 ao M-3 - 67'14'00" e 1.561,67m, chega-se ao
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M-3, situado na divisa de terras de Clóvis Medeiros e terras da Fazen
da Ipê; deste, segue por linha seca confrontando com a Fazenda Ipê,
com azimute verdadeiro de 179'13'29" e distância de 3.282,IOm, chega
se ao M-4, situado à margem direita do Córrego Rapadura; deste, segue
pela margem direita do referido córrego, à jusante, com azimute verda
deiro de 268"51 '32" e distância de 498,04m, até o M-5 situado à margem
esquerda do Córrego Rapadura e em comum COm terras de José Damas
cena; deste, segue por uma linha seca, confrontando com terras de José
Damascena e terras de Maria Marcondes Medeiros, com azimute verda
de ira de 176"39'51" e distância de 7.468,27m, chega-se ao M-6, situado
na divisa das terras de Maria Marcondes Medeiros e terras da Fazenda
Formiga; deste, segue por uma linha seca, confrontando com terras da
Fazenda Formiga, com azimute verdadeiro de 247"49'47" e distância de
1.374,68m, chega-se ao M-7, situado na divisa de terras da Fazenda For
miga e terras de Alberto David Medeiros; deste, segue por linha seca,
confrontando com terras de Alberto David Medeiros, com azimute ver
dadeiro de 355"07'11" e distância de 6.531,36m, chega-se ao M-8, locali
zado na divisa de terras de Alberto David Medeiros e terras de Maria
Letice Medeiros; deste segue por linha seca, confrontando com terras
de Maria Letice Medeiros, com azimute verdadeiro de 355"24'08" e dis
tância de 2.070,91m, chega-se ao M-9, situado à margem esquerda do
Córrego Rapadura; deste segue pela margem esquerda do referido Cór
rego, a montante, com azimute verdadeiro de 113"22'47" e distância de
70,81m chega-se ao M-l, marco inicial da descrição do perímetro (Fonte
de Referéncia: Carta da DSG, Folha SF-21-X-A-VI, Escala 1:100.000,
Ano 1972).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; e b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua, correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito
no artigo I?, observadas as condições estabelecidas no artigo 5?, incisos
VI, VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Juridico de Terras Rurais - Inter fica autori
zado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata o pre
sente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis n?s 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n" 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei 6.634, de 2 de maio de 1979.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

361

Brasília, 3 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República,

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenel1e Barbalho

DECRETO N? 95,359, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Quinto Pro
tocolo Adicional ao Acordo Comercial n" 5.
no Setor de Indústria Química.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 19 de agosto de
1986, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo Comer
ciai n? 5, do Setor da Indústria Química.

DECRETA:

Art. 1,' O Quinto Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n? 5,
no Setor da Indústria Química, apenso por cópia ao presente decreto,
foi executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O protocolo apenso vigorou até 31 de dezembro de 1986.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Ronaldo Costa

o Quinto Protocolo Adicional ao Acordo está publicado no D.a. de 4'12·87.
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DECRETO N? 95.360, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZS 220.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob'
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZS 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2:) Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 3 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aniba! Teixeira de Souza

o anexo está publicad~ no D.Q. de 4-12-87.

DECRETO N? 95.361, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar de CZ$
2.920.000.000,00. para reforço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, ítens III e IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

363

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
2.920.000.000,00 (dois bilhões, novecentos e vinte milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes da autorização contida
no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 4-12-87.

DECRETO N? 95.362, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 210.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ8 210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de cruzados cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O, de 4-12-87.

DECRETO N? 95.363, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em te.
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 5.000.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria·Geral, o crédito suplementar de CZ$ 5.000.000.000,00 (cinco
bilhões de cruzados), para reforço .de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 4-12-87.
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DECRETO N:' 95.364, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1987

365

Dá nova redação ao art. 2:> do Decreto
n:' 94.444, de 12 de junho de 1987, cria o Co
mitê de Limites de Crédito. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens I. III e V, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 94.444, de 12 de junho de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? A partir da data mencionada no artigo I?, a contratação
de novas operações de crédito será feita exclusivamente por intermédio
do Banco do Brasil S.A. e demais instituições financeiras oficiais, sal
vo nas localidades em que não seja possível o atendimento por depen
dências dessas instituições ou nos casos de acordos de empréstimo com
organismos internacionais, nos quais esteja prevista a participação de
instituições financeiras privadas.

§ I? As operações contratadas e em face de desembolso em 31 de
dezembro de 1987 terão seus cronogramas de liberação atendidos pelo
orçamento das operações oficiais de crédito.

§ 2? O Ministério da Fazenda, observadas as normas de execução
orçamentária e financeira da União, ajustará com os agentes financei
ros as condições de repasses ou refinanciamentos, inclusive quanto aos
cronogramas de desembolso/reembolso, das operações realizadas até 31
de dezem bro de 1987".

Art. 2? Fica criado o Comitê de Limites de Crédito, composto pelo
Secretário Especial de Assuntos Econômicos do Ministério da Fazenda,
pelo Secretário do Tesouro Nacional e pelo Diretor de Crédito Rural,
Industrial e Programas Especiais do Banco Central do Brasil, com a
competência de decidir sobre limites de cada instituição financeira para
realizar operações com recursos de fundos e programas de fomento.

§ I? Cada membro do Comitê poderá indicar suplentes, em núme
ro máximo de dois, para representá-lo em seus impedimentos.

§ 2? A Secretaria Especial de Assuntos Econômicos do Ministério
da Fazenda exercerá a função de Secretaria Executiva do Comitê.

§ 3? O funcionamento do Comitê será regulado em ato do Minis
tro de Estado da Fazenda.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 95.365, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de uWidade pública e interesse
social, para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS), área de terra abrangida
pelo Projeto de Irrigação "Vale do Rio Bm
medo", no Município de Livramento de
Nossa Senhora. Estado da Bahia, para exe
cução do Programe de Irrigação do Nor
deste - PROINE, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 5?, letras e e p, do Decreto-lei n? 3_365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o art.
4~' da Lei no' 4.593, de 29 de dezembro de 1964, e com o art. 28 da Lei n"
6.662, de 25 de junho de 1979,

DECRETA:

Art. 1~' Fica declarado de utilidade pública e interesse social, para
fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCSI, área de terra e respectivas benfeitorias, titulada a di
versos particulares, com 3.295,4ha (três mil, duzentos e noventa e cinco
hectares e quatro ares), abrangida pelo Projeto de Irrigação « Vale do
Rio Bramado», no Município de Livramento de Nossa Senhora, Estado
da Bahia, de acordo com as plantas constantes do Processo - PRONI
n? 43000.101105/87-12, com a seguinte descrição: o polígono tem início
no vértice geodésico de segunda ordem denominado Capela, assim des
crito: a partir da saída de Livramento de Nossa Senhora, toma-se a es
trada que vai para o Rio de Contas; aproximadamente a 600m da saída
de Livramento (local da RN 4) encontramos uma bifurcação à esquerda;
deixamos a estrada de Rio de Contas e tomamos a bifurcação, seguindo
nessa estrada, cerca de 2.700m, vamos encontrar o sopé de uma peque
na elevação à esquerda da estrada no topo da qual existe uma capela
(Capela de Santo Antônio); sobe-se a elevação e aí encontramos o mar
co de concreto e de coordenadas (X,YI, no sistema UTM, 193.982,971 e
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8.492.494,418. Neste vértice inicial, visando-se o outro vértice geodésico
de segunda ordem chamado Gruta, assim descrito: à entrada da cidade
de Livramento de Nossa Senhora, vindo de Brumado, existe uma cons
trução de alvenaria, em forma de cruzeiro, na base da qual existe uma
pequena capela (Gruta). O vértice se encontra no braço da cruz que se
acha voltado para a cidade de Livramento; bem no meio geométrico do
referido braço, encontra-se a posição do vértice, e de coordenadas, tam
bém no sistema UTM, 192.017,198 e 8.488.273,428, tem-se o azimute
204.058'19", no qual o vértice inicial faz o ângulo interno de 61 '23'00" e
segue a distância de 19,674m até encontrar o ponto P-2 de Coordenadas
193.994,649 e 8.492.478,585; neste faz o ângulo interno de 124"55'35" e se
gue a distância de 18,136m até encontrar o ponto P-3 de coordenadas
193.976,519 e 8.492.478,115; neste faz o ângulo interno de 00'00'22" e se
gue a distância de 26,672m até encontrar o ponto M-19 de coordenadas
193.949,856 e 8.492.477,421; neste faz o ângulo interno de 257"12'31" e se
gue a distância de 19,750m até encontrar o ponto P-4 de coordenadas
193.953,726 e 8.492.496,788; neste faz o ângulo interno de 00"00'30" e se
gue a distância de 14,999m até encontrar o ponto P-5 de coordenadas
193.956,663 e 8.492.511,497; neste faz o ângulo interno de 00"00'19" e se
gue a distância de 97,568m até encontrar o ponto M-20 de coordenadas
193.975',759 e 8.492.607,178; neste faz o ângulo interno de 335"01'38" e se
gue a distância de 107,952m ate encontrar o ponto M-21 de ,coordenadas
193.950,217 e 8.492.712,065; neste faz o ângulo interno de 60"23'55" e se
gue a distância de 262,377m até encontrar o ponto M-22 de coordenadas
193.690,340 e 8.492.748,196; neste faz o ângulo interno de 76"06'20" e se
gue a distância de 12,618m até encontrar o ponto P-6 de coordenadas
193.685,652 e 8.492.736,481; neste faz o ângulo interno de 00"00'12" e se
gue a distância de 12,857m até encontrar o ponto P-7 de coordenadas
193.680,876 e 8.492.724,544; neste faz o ângulo interno de 00"00'28" e se
gue a distância de 54,903m até encontrar o ponto M-23 de coordenadas
193.660,488 e 8.492.673,567; neste faz o ângulo interno de 91 '24'55" e se
gue a distância de 160,635m até encontrar o ponto M-24 de coordenadas
193.512,858 e 8.492.736,884; neste faz o ângulo interno de 124'03'56" e
segue a distância de 20,306m até encontrar o ponto P-8 de coordenadas
193.516,681 e 8.492.716,941; neste faz o ângulo interno de 00'00'22" e se
gue a distância de 72,894m até encontrar o ponto M-25 de coordenadas
193.530,412 e 8.492.645,352; neste faz o ângulo interno de 66"02'22" e se
gue a distância de 13,128m até encontrar o ponto P-9 de coordenadas
193.519.634 e 8.492.637,856; neste faz o ângulo interno de 00'00'20" e
segue a distância de 10,022m até encontrar o ponto P-I0 de coorde
nadas 193.511,407 e 8.492.632,133; neste faz o ângulo interno de
00"00'21" e segue a distância de 15,033m até encontrar o ponto M-26 de
coordenadas 193.499,067 e 8.492.628,547; neste faz o ângulo interno de
75"03'22" e segue a distância de 72,189m até encontrar o ponto P-11 de
coordenadas 193.443,951 e 8.492.670,167; neste faz o ângulo interno de
00"00'23" e segue a distância de 78,797m até encontrar o ponto M-27 de
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coordenadas 193.383,784 e 8.492.721,048; neste faz o ângulo interno de
97"09'55" e segue a distância de 71,124m até encontrar o ponto P·12 de
coordenadas 193.344,990 e 8.492.661,435; neste faz o ângulo interno de
00"00'27" e segue a distância de 82,157m até encontrar o ponto M·28 de
coordenadas 193.300,187 e 8.492.592,569; neste faz o ângulo interno de
39"44'05" e segue a distância de 34,237m até encontrar o ponto P·13
de coordenadas 193.304,174 e 8.492.558,565; neste faz o ângulo interno de
00"00'21" e segue a distância de 19,201m até encontrar o ponto M·29 de
coordenadas 193.306,412 e 8.492.539,495; neste faz o ângulo interno de
77"47'44" e segue a distância de 25,018m até encontrar o ponto P-14 de
coordenadas 193.282,742 e 8.492.531,392; neste faz o ângulo interno de
00"00'27" e segue a distância de 52,083m até encontrar o ponto P-15 de
coordenadas 193.233,469 e 8.492.514,517; neste faz o ângulo interno dé
00"00'21" e segue a distância de 73,461m até encontrar o ponto M-30 de
coordenadas 193.163,973 e 8.492.490,708; neste faz o ângulo interno de
23"57'01" e segue a distância de 93,874m até encontrar o ponto P-16 de
coordenadas 193.095,163 e 8.492.426,852; neste faz o ângulo interno de
00"00'22" e segue a distância de 81,432m até encontrar o ponto P-17 de
coordenadas 193.035,479 e 8.492.371,453; neste faz o ângulo interno de
00"00'25" e segue a distância de 34,944m até encontrar o ponto M-31
de coordenadas 193.009,870 e 8.492.347,677; neste faz o ângulo interno de
13"03'59" e segue a distância de 62,078m até encontrar o ponto P-18 de
coordenadas 192.956,005 e 8.492.316,818; neste faz o ângulo interno de
00"00'25" e segue a distância de 158,799m até encontrar o ponto M·32 de
coordenadas 192.818,225 e 8.492.237,863; neste faz o ângulo interno de
67"43'38" e segue a distância de 77,399m até encontrar o ponto P-19 de
coordenadas 192.757,161 e 8.492.285,421; neste faz o ângulo interno de
00"00'24" e segue a distância de 150,393m até encontrar o ponto M-33 de
coordenadas 192.638,497 e 8.492.377,817; neste faz o ângulo de 26"39'48"
e segue a distância de 66,955m até encontrar o ponto M-34 de coordena
das 192.609,745 e 8.492.438,284; neste faz o ângulo interno de 14"56'25" e
segue a distância de 196,644m até encontrar o ponto M-35 de coordena
das 192.482,371 e 8.492.588,100; neste faz o ângulo interno de 47"42'50" e
segue a distância de 165,095m até encontrar o ponto M-36 de coordena
das 192.317,368 e 8.492.593,616; neste faz o ângulo interno de 30"48'48" e
segue a distância de 185,503m até encontrar o ponto M-37 de coordena
das 192.161,316 e 8.492.693,912; neste faz o ângulo interno de 84"56'36" e
segue a distância de 290,353m até encontrar o ponto M-38 de coordena
das 191.983,414 e 8.492.464,444; neste faz o ângulo interno de 90"07'58" e
segue a distância de 88,238m até encontrar o ponto P-20 de coordena
das 191.913,804 e 8.492.518,670; neste faz o ângulo interno de 00"00'21" e
segue a distância de 44,284m até encontrar o ponto M·39 de coordenadas
191.878,866 e 8.492.545,881; neste faz o ângulo interno de 39"45'03" e se
gue a distância de 65,190m até encontrar o ponto P-21 de coordenadas
191.813,709 e 8.492.543,790; neste faz o ângulo interno de 00"00'25" e se
gue a distância de 32,270m até encontrar o ponto M -40 de coordenadas
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191.781,456 e 8.492.542,751; neste faz o ângulo interno de 23'02'18" e se
gue a distância de 51,961m até encontrar o ponto P-22 de coordenadas'
191.733,009 e 8.492.561,536; neste faz o ângulo interno de 00'00'21" e
segue a distância de 176,528m até encontrar o ponto P-23 de coordena
das 191.568,414 e 8.492.625,337; neste faz o ângulo interno de 00'00'22" e
segue a distância de 134,227m até encontrar o ponto M-41 de coordena
das 191.443,255 e 8.492.673,836; neste faz o ângulo interno de 50'55'20" e
segue a distância de 76,623m até encontrar o ponto M-42 de coordena
das 191.376,725 e 8.492.635,825; neste faz o ângulo interno de 80'24'09" e
segue a distância de 80,927m até encontrar o ponto M-43 de coordena
das 191.404,594 e 8.492.559,858; neste faz o ângulo interno de 17'12'51" e
segue a distância de 45,265m até encontrar o ponto M-44 de coordena
das 191.406,907 e 8.492.514,642; neste faz o ângulo interno de 15'48'28" e
segue a distância de 64,958m até encontrar o ponto M-45 de coordena
das 191.427,773 e 8.492.453,127; neste faz o ângulo interno de 39'23'57" e
segue a distância de 55,909m até encontrar o ponto M-46 de coordena
das 191.408.045 e 8.492.400,814; neste faz o ângulo interno de 13'29'16" e
segue a distância de 35,343m até encontrar o ponto M-47 de coordena
das 191.403,631 e 8.492.365,748; neste faz o ângulo interno de 07'32'37" e
segue a distância de 81,767m até encontrar o ponto M-48 de coordena
das 191.382,857 e 8.492.286,664; neste faz o ângulo interno de 111 '10'14"
e segue a distância de 43,725m até encontrar o ponto P-24 de coordena
das 191.347,433 e 8.492.312,296; neste faz o ângulo interno de 00'00'24" e
segue a distância de 86,126m até encontrar o ponto M-49 de coordena
das 191.277,651 e 8.492.362,776; neste faz o ângulo interno de 08'01'55" e
segue a distância de 82,239m até encontrar o ponto M-50 de coordena
das 191.204,937 e 8.492.401,193; neste faz o ângulo interno de 66'33'54" e
segue a distância de 92,568m até encontrar o ponto M-51 de coordena
das 191.132,710 e 8.492.343,295; neste faz o ângulo interno de 06'03'53" e
segue a distância de 87,901 até encontrar o ponto M52 de coordena
das 191.058,700 e 8.492,295,870; neste faz o ângulo interno de 04'21'46" e
segue a distância de 79,217m até encontrar o ponto P-25 de coordenadas
190.995,446 e 8.492.248,180; neste faz o ângulo interno de 00'00'26" e se
gue a distância de 125,606m até encontrar o ponto M -53 de coordenadas
190.895,161 e 8.492.172,551; neste faz o ângulo interno de 06'31'37" e se
gue a distância de 24,145m até encontrar o ponto M-54 de coordenadas
190.877,661 e 8.492.155,916; neste faz o ângulo interno de 76'01'56" e se
gue a distância de 81,951m até encontrar o ponto M-55 de coordenadas
190.918,116 e 8.492.084,646; neste faz o ângulo interno de 05'46'05" e se
gue a distância de 51,591m até encontrar o ponto M-56 de coordenadas
190.947,964 e 8.492.042,556; neste faz o ângulo interno de 09'54'54" e se
gue a distância de 110,528m até encontrar o ponto M-57 de coordenadas
191.026,478 e 8.491.964,771; neste faz o ângulo interno de 98'26'41" e se
gue a distância de 296,438m até encontrar o ponto M-58 de coordenadas
190.789,169 e 8.491.787,119; neste faz o ângulo interno de 94'35'49" e se
gue a distância de 125,644m até encontrar o ponto M-59 de coordenadas
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190.872,285 e 8.491.692,895; neste faz o ângulo interno de 92"18'21" e se
gue a distância de 139,153m até encontrar o ponto M -60 de coordenadas
190.764,311 e 8.491.605,116; neste faz o ângulo interno de 03"33'12" e se
gue a distância de 26,056m até encontrar o ponto P-26 de coordenadas
190.743,113 e 8.491.589,964; neste faz o ângulo interno de 00"00'18" e se
gue a distância de 19,973m até encontrar o ponto M-61 de coordenadas
190.726,865 e 8.491.578,348; neste faz o ângulo interno de 97"19'14" e se
gue a distância de 254,778m até encontrar o ponto M-62 de coordenadas
190.606,308 e 8.491.802,798; neste faz o ângulo interno de 278"01'51" e se
gue a distância de 50,252m até encontrar o ponto M -63 de coordenadas
19U.646,822 e 8.491.832,528; neste faz o ângulo interno de 278"01 '08" e se
gue a distância de 54,960m até encontrar o ponto P-27 de coordenadas
190.620,806 e 8.491.880,940; neste faz o ângulo interno de 00"00'29" e se-'
gue a distância de 12,224m até encontrar o ponto M-64 de coordenadas
190.615,018 e 8.491.891,707; neste faz o ângulo interno de 318"32'44" e se
gue a distância de 35,976m até encontrar o ponto M-65 de coordenadas
190.623,229 e 8.491.926,733; neste faz o ângulo interno de 22"27'38" e se
gue a distância de 37,860m até encontrar o ponto M -66 de coordenadas
190.645,297 e 8.491.957,496; neste faz o ângulo interno de 302"52'16" e se
gue a distância de 26,635m até encontrar o ponto P-28 de coordenadas
190.635,546 e 8.491.982,282; neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e se
gue a distância de 24,402m até encontrar o ponto M-67 de coordenadas
190.626,610 e 8.492.004,989; neste faz o ângulo interno de 281"56'41" e se
gue a distância de 9,029m até encontrar o ponto M-68 de coordenadas
190.634,146 e 8.492.009,963; neste faz o ângulo interno de 277"50'26" e se
gue a distância de 53,890m até encontrar o ponto M-69 de coordenadas
190.610,873 e 8.492.058,569; neste faz o ângulo interno de 01"23'13" e se
gue a distância de 224,485m até encontrar o ponto P-29 de coordenadas
190.509,055 e 8.492.258,636; neste faz o ângulo interno de 00"00'20" e se
gue a distância de 50 ,367m até encontrar o ponto M-70 de coordenadas
190.486,206 e 8.492.303,522; neste faz o ângulo interno de 300"21'48" e se
gue a distância de 56,884m até encontrar o ponto M-71 de coordenadas
190.516,900 e 8.492.351,414; neste faz o ângulo interno de 312"29'00" e se
gue a distância de 53,873m até encontrar o ponto M-72 de coordenadas
190.503,083 e 8.492.403,485; neste faz o ângulo interno de 06"07'09" e se
gue a distância de 108,415m até encontrar o ponto P-30 de coordenadas
190.486,606 e 8.492.510,641 neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e
segue a distância de 37,019m até encontrar o ponto M-73 de coordena
das 190.480,976 e 8.492.547,229; neste faz o ângulo interno de 10"50'29" e
segue a distância de 488,503m até encontrar o ponto M-74 de coordena
das 190.317,193 e 8.493.007,458; neste faz o ângulo interno de 56"OU'39" e
segue a distância de 100,547m até encontrar o ponto P-31 de coordena
das 190.219,805 e 8.493.032,463; neste faz o ângulo interno de 00"00'25" e
segue a distância de 41,621m até encontrar o ponto M-75 de coordena
das 190.179,490 e 8.493.042,809; neste faz o ângulo interno de 56"53'52"
e segue a distância de 138,285m até encontrar o ponto P-32 de coordena-
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das 190.135,133 e 8.493.173,787; neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e
segue a distância de 323,274m até encontrar o ponto M-76 de coordena
das 190.031,404 e 8.493.479,967; neste faz o ângulo interno de 13'01'56" e
segue a distância de 105,215m até encontrar o ponto P-33 de coordena
das 189.976,042 e 8.493.569,439; neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e
segue a distância de 44,826m até encontrar o ponto M-77 de coordena
das 189.952,451 e 8.493.607,555; neste faz o ângulo interno de 323"00'10"
e segue a distância de 130,310m até encontrar o ponto M-78 de coorde
nadas 189.964,358 e 8.493.737,320; neste faz o ângulo interno de
274"56'37" e segue a distância de 192,548m até encontrar o ponto M-79
de coordenadas 189.774,845 e 8.493.771,372; neste faz o ângulo interno de
104'55'02" e segue a distância de ll6,580m até encontrar o ponto P-34
de coordenadas 189.784,460 e 8.493.655.189; neste faz o ângulo interno de
00'00'23" e segue a distância de 74,916m até encontrar o ponto M-80 de
coordenadas 189.790,647 e 8.493.580,529; neste faz o ângulo interno de
14'31'06" e segue a distância de 15,569m até encontrar o ponto P-35 de
coordenadas 189.788,002 e 8.493.565,186; neste faz o ângulo interno de
00"00'27" e segue a distância de ll5,402m até encontrar o ponto M-81 de
coordenadas 189.768,412 e 8.493.451,459; neste faz o ângulo interno de
17'03'55" e segue a distância de 180,719m até encontrar o ponto M-82 de
coordenadas 189.791.349 e 8.493.272,201; neste ponto faz o ângulo inter
no de 29'04'00" e segue a distância de 57,733m até encontrar o ponto P
36 de coordenadas 189.769,932 e 8.493.218,587; neste faz o ângulo interno
de 00'00'22" e segue a distância de 62,737m até encontrar o ponto M-83
de coordenadas 189.746,665 e 8.493.160,324; neste faz o ângulo interno de
14"35'46" e segue a distância de 69,514m até encontrar o ponto .P-37 de
coordenadas 189.705,448 e 8.493.104,347; neste faz o ângulo interno de
00'00'27" e segue a distância de 38,182m até encontrar o ponto M-84 de
coordenadas 189.682,813 e 8.493.073,598; neste faz o ângulo interno de
57"16'15" e segue a distância de 94,660m até encontrar o ponto M-85 de
coordenadas 189.588.337 e 4.493.079,589; neste faz o ângulo interno de
90'45'59" e segue a distância de 264,100m até encontrar o ponto M-86 de
coordenadas 189.575,150 e 8.492.815,818; neste faz o ângulo interno de
32'01'59" e segue a distância de 144,184m até encontrar o ponto M-87 de
coordenadas 189.492,66 e 8.492.697,558; neste faz o ângulo interno de
96"18'12" e segue a distância de 51,734m até encontrar o ponto M-88 de
coordenadas 189.538,091 e 8.492.672,800; neste faz o ângulo interno de
94'18'25' e segue a distância de Ill,131m até encontrar o ponto M-87 de
coordenadas 189.477,730 e 8.492.579,491; neste faz o ângulo interno de
04"30'04" e segue a distância de 217,806m até encontrar o ponto M-90 de
coordenadas 189.374,145 e 8.492.387,894; neste faz o ângulo interno de
05'15'07" e segue a distância de 148,799m até encontrar o ponto M-91 de
coordenadas 189.315,657 e 8.492.251,072; neste faz o ângulo de
136'03'02" e segue a distância de 51,065m até encontrar o ponto M-92 de
coordenadas 189.362,696 e 8.492.270,947; neste faz o ângulo interno de
68"08'50" e segue a distância de 51,864m até encontrar o ponto M-93 de
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coordenadas 189.399,214 e 8.492.234,119; neste faz o ângulo interno de
57'25'24" e segue a distância de 51,304m até encontrar o ponto M'94 de
coordenadas 189.387,965 e 8.492.184,063; neste faz o ângulo interno de
99? 03'40" e segue a distância de 39,176m até encontrar o ponto M·95
de coordenadas 189.427,064 e 8.492.181,600; neste faz o ângulo interno de
10'45'40" e segue a distância de 85,528m até encontrar o ponto M·96 de
coordenadas 189.509,918 e 8.492.160,380; neste faz o ângulo interno de
25'55'19" e segue a distância de 90,749m até encontrar o ponto M'97 de
coordenadas 189.579,142 e 8.492.101,700; neste faz o ângulo interno de
77'24'43" e segue a distância de 55,050m até encontrar o ponto M'98 de
coordenadas 189.553,553 e 8.492.052,959; neste faz o ângulo interno de
47'21 '27" e segue a distância de 36,441m até encontrar o ponto P·38 de
coordenadas 189.565,812 e 8.492.018.642; neste faz o ângulo interno dé
00'00'22" e segue a distância de 65,883m até encontrar o ponto M'99 de
coordenadas 189.587,982 e 8.491.956,601; neste faz o ângulo interno de
43?47'52" e segue a distância de 110,829m até encontrar o ponto M·I00
de coordenadas 189.542,668 e 8.491.855,459; neste faz o ângulo interno de
52'46'36" e segue a distância de 50,089m até encontrar o ponto M·IOl de
coordenadas 189.566,678 e 8.491.811,500; neste faz o ângulo interno de
87'14'35" e segue a distância de 66,425m até encontrar o ponto M'102 de
coordenadas 189.509,981 e 8.491.776,892; neste faz o ângulo interno de
98"32'50" e segue a distância de 122,098m até encontrar o ponto P-39 de
coordenadas 189.588,378 e 8.491.683,287; neste faz o ângulo interno de
00'00'21" e segue a distância de 161,601m até encontrar o ponto M-103
de coordenadas 189.692,152 e 8.491.559,408; neste faz o ângulo interno de
02"40'59" e segue a distância de 100,462m até encontrar o ponto M-l04
de coordenadas 189.752,989 e 8.491.479,461; neste faz o ângulo interno de
89'31 '34" e segue a distância de 141,554m até encontrar o ponto M-I05
de coordenadas 189.641,054 e 8.491.392,811, neste faz o ângulo interno de
99'44'50" e segue a distância de 62,132m até encontrar o ponto M·I06 de
coordenadas 189.686,856 e 8.491.350,828, neste faz o ângulo interno de
72'16'26" e segue a distância de 45,224m até encontrar o ponto M'107 de
coordenadas 189.667,899 e 8.491.309,769; neste faz o ângulo interno de
52'22'21" e segue a distância de 194,115m até éncontrar o ponto M·I08
de coordenadas 189.757,801 e 8.491.137,727; neste faz o ângulo interno de
86'27'25" e segue a distância de 94,882m até encontrar o ponto M-I09 de
coordenadas 189.676,585 e 8.491.088,671; neste faz o ângulo interno de
12'07'50" e segue a distância de 120,973m até encontrar o ponto M·110
de coordenadas 189.588,491 e 8.491.005,762; neste faz o ângulo interno de
28"42'27" e segue a distância de 38,394m até encontrar o ponto M·111 de
coordenadas 189.576,608 e 8.490.969,253; neste faz o ângulo interno de
73'29'44" e segue a distância de 49,855m até encontrar o ponto M'112 de
coordenadas 189.617,678 e 8.490.940,991; neste faz o ângulo interno de
79'10'41" e segue a distância de 35,426m até encontrar o ponto M'113 de
coordenadas 189.642,883 e 8.490.965,885; neste faz o ângulo interno de
85'54'05" e segue a distância de 43,880m até encontrar o ponto M'1l4 de
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coordenadas 189.675,870 e 8.490.936,949; neste faz o ângulo interno de
03"58'03" e segue a distância de 106,496m até encontrar o ponto M ·115
de coordenadas 189.760,597 e 8.490.872,429; neste faz o ângulo interno de
12"42'40" e segue a distância de 31,572m até encontrar o ponto M·116 de
coordenadas 189.780,891 e 8.490.848,243; neste faz o ângulo interno de
16"21'44" e segue a distância de 93,631m até encontrar o ponto M-117 de
coordenadas 189.818,432 e 8.490.762,467; neste faz o ângulo interno de
23"19'32" e segue a distância de 32,762m até encontrar o ponto M-118 de
coordenadas 189.842,378 e 8.490.740,108; neste faz o ângulo interno de
14"09'45" e segue a distância de 70,146m até encontrar o ponto M-119 de
coordenadas 189.880,377 e 8.490.681,146; neste faz o ângulo interno de
29"15'09" e segue a distância de 44,215m até encontrar o ponto M-120 de
coordenadas 189.919,436 e 8.490.660,424; neste faz o ângulo interno de
11"23'40" e segue a distância de 209,913m até encontrar o ponto M-121
dê coordenadas 190.081,779 e 8.490.527,351; neste faz o ângulo interno de
109"47'45" e segue a distância de 160,758m até encontrar o ponto M-122
de coordenadas 189.943,784 e 8.490.444,885; neste faz o ângulo interno de
93"19'58" e segue a distância de 100,275m até encontrar o ponto M-123
de coordenadas 190.000,140 e 8.490.361,945; neste faz o ângulo interno de
02"27'57" e segue a distância de 188,194m até encontrar o ponto M-124
de coordenadas 190.099,113 e 8.490.201,878; neste faz o ângulo interno de
62"03'07" e segue a distância de 186,078m até encontrar o ponto M-125
de coordenadas 190.284,786 e 8.490.214,150; neste faz o ângulo interno de
67"21'04" e segue a distância de 79,446m até encontrar o ponto M-126 de
coordenadas 190.320,148 e 8.490.143,008; neste faz o ângulo interno de
17"12'45" e segue a distância de 89,149m até encontrar o ponto M-127 de
coordenadas 190.381,675 e 8.490.078,495; neste faz o ângulo interno de
05"26'25" e segue a distância de 40,224m até encontrar o ponto M-128 de
coordenadas 190.406,551 e 8.490.046,886; neste faz o ângulo interno de
09"03'42" e segue a distância de 55,340m até encontrar o ponto M-129 de
coordenadas 190.447,198 e 8.490.009,331; neste faz O ângulo interno de
90"59'02" e segue a distância de 145,178m até encontrar o ponto M-130
de coordenadas 190.346,861 e 8.489.904,407; neste faz o ângulo interno de
81"49'24" e segue a distância de 103,133m até encontrar o ponto P-40 de
coordenadas 190.410,503 e 8.489.823,252; neste faz o ângulo interno de
00"00"21" e segue a distância de 194,932m até encontrar o ponto M-131
de coordenadas 190.530,808 e 8.489.669,873; neste faz o ângulo interno de
102.43'17" e segue a distância de 176,839m até encontrar o ponto M-132
de coordenadas 190.371,047 e 8.489.594,054; neste faz o ângulo interno de
89"48'02" e segue a distância de 368.309m até encontrar o ponto M-133
de coordenadas 190.527,800 e 8.489.260,767; neste faz o ângulo interno de
12"33'00" e segue a distância de 335,678m até encontrar o ponto M-l34
de coordenadas 190.733,255 e 8.488.995,309; neste faz o ângulo interno de
01"05'32" e segue a distância de 404,718m até encontrar o ponto P-41 de
coordenadas 190.987,023 e 8.488.680,034; neste faz o ângulo interno de
00"00'23" e segue a distância de 407,013m até encontrar o ponto M·135
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de coordenadas 191.242,265 e 8.488.362,999; neste faz o ângulo interno de
06"18'20" e segue a distância de 160,776m até encontrar o ponto M·136
de coordenadas 191.356,234 e 8.488.249,597; neste faz o ângulo interno de
89"46'35" e segue a distância de 352,596m até encontrar o ponto P'42 de
coordenadas 191.108,510 e 8.487.998,685; neste faz o ângulo interno de
00"00'22" e segue a distância de 552,968m até encontrar o ponto M-137
de coordenadas 190.720,054 e 8.487.605,143; neste faz o ângulo interno de
05"27'52" e segue a distância de 272,306m até encontrar o ponto M-138
de coordenadas 190.548,085 e 8.487.394,010; neste faz o ângulo interno
de 75"40'37" e segue a distância de 355,379m até encontrar o ponto P-43
de coordenadas 190.759,541 e 8.487.108,387; neste faz o ângulo interno de
00"00'22" e segue a distância de 408,374m até encontrar o ponto M-139
de coordenadas 191.002,566 e 8.486.780,198; neste faz o ângulo interno de
26"42'47" e segue a distância de 286,414m até encontrar o ponto M-140
de coordenadas 191.258,290 e 8.486.651,208; neste faz o ângulo interno de
72"16'32" e segue a distância de 129,645m até encontrar o ponto M-141
de coordenadas 191.237,914 e 8.486.523,174; neste faz o ângulo interno de
23"55'49" e segue a distância de 53,664m até encontrar o ponto P-44 de
coordenadas 191.208,708 e 8.486.478,154; neste faz o ângulo interno de
00"00'23" e segue a distância de 55,005m até encontrar o ponto M-142 de
coordenadas 191.178,777 e 8.486.432,005; neste faz o ângulo interno de
40"33'33" e segue a distância de 83,163m até encontrar o ponto M-143 de
coordenadas 191.099,028 e 8.486.408,421; neste faz o ângulo interno de
45"51'58" e segue a distância de 144,090m até encontrar o ponto M-144
de coordenadas 191.032,139 e 8.486.280,797; neste faz o ângulo interno de
71"10'28" e segue a distância de 67,316m até encontrar o ponto M-145 de
coordenadas 191.078,489 e 8.486.231,980; neste faz o ângulo interno de
31"27'59" e segue a distância de 115,574m até encontrar o ponto M-146
de coordenadas 191.190,115 e 8.486.202,031; neste faz o ângulo interno de
08"37'00" e segue a distância de 164,110m até encontrar o ponto M-147
de coordenadas 191.353,202 e 8.486.183,732; neste faz o ângulo interno de
35"13'30" e segue a distância de 82,349m até encontrar o ponto M-148 de
coordenadas 191.425,349 e 8.486.223,433; neste faz o ângulo interno de
03"16'49" e segue a distância de 102,442m até encontrar o ponto M-149
de coordenadas 191.512,127 e 8.486.277,876; neste faz o ângulo interno de
140"48'50" e segue a distância de 215,530m até encontrar o ponto M-150
de coordenadas 191.442,988 e 8.486.073,436; neste faz o ângulo interno de
02"52'32" e segue a distância de 95,746m até encontrar o ponto M-151 de
coordenadas 191.407,763 e 8.485.984,705; neste faz o ângulo interno de
134"11'07" e segue a distância de 205,047m até encontrar o ponto M-152
de coordenadas 191.597,066 e 8.486.063,501; neste faz o ângulo interno de
48"14'23" e segue a distância de 165,042m até encontrar o ponto M-153
de coordenadas 191.745,856 e 8.485.992,083; neste faz o ângulo interno de
21"03'20" e segue a distância de 224,273m até encontrar o ponto M-I54
de coordenadas 191.969,411 e 8.485.974,155; neste faz o ângulo interno de
94"04'52" e segue a distância de 97,996m até encontrar o ponto M-155 de
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coordenadas 191.970,273 e 8.486.072,147; neste faz o ângulo interno de
350"41 '04" e segue a distância de 139,037m até encontrar o ponto M-156
de coordenadas 191.948,974 e 8.486.209,543; neste faz o ângulo interno
de 255"26'08" e segue a distância de 172,634m até encontrar o ponto M
157 de coordenadas 192.120,739 e 8.486.192,239; neste faz o ângulo inter
no de 16"40'45" e segue a distância de 41,771m até encontrar o ponto M
158 de coordenadas 192.159,349 e 8.486.176,300; neste faz o ângulo inter
no de 05"30'23" e segue a distância de 130,238m até encontrar o ponto
M-159 de coordenadas 192.283,946 e 8.486.138,384; neste faz o ângulo in
terno de 62"18'33" e segue a distância de 87,416m até encontrar o ponto
M-160 de coordenadas 192.300,274 e 8.486,052,506; neste faz o ângulo in
terno de'82"04'56" e segue a distância de 53,838m até encontrar o ponto
M-161 de coordenadas 192.249,273 e 8.486.035,260; neste faz o ângulo in
terno de 80"08'32" e segue a distância de 51,245m até encontrar o ponto
M-162 de coordenadas 192.257,135 e 8.485.984,622; neste faz o ângulo in
terno de 70"48'13" e segue a distância de 129,317m até encontrar o pon
to M-163 de coordenadas 192.142,978 e 8.485.923,868; neste faz o ângulo
interno de 103"33'36" e segue a distância de 74,452m até encontrar o
ponto P-45 de coordenadas 192.192.391 .e 8.485.868,177; neste faz o ângu
lo interno de 00"00'24" e segue a distância de 145,632m até encontrar o
ponto M-164 de coordenadas 192.289,058 e 8.485.759,254; neste faz o ân
gulo interno de 84"41'13" e segue a distância de 222,433m até encontrar
o ponto P-46 de coordenadas 192.137,079 e 8.485.596,838; neste faz o
ângulo interno de 00"00'24" e segue a distância de 135,328m até encon
trar o ponto P-47 de coordenadas 192.044,627 e 8.485.498,014; neste faz o
ângulo interno de 00"00'24" e segue a distância de 53, 249m até encon
trar o ponto M-165 de coordenadas 192.008.253 e 8.485.459,124; neste faz
o ângulo interno de 31"19'17" e segue a distância de 100,243m até en
contrar o ponto P-48 de coordenadas 191.911,699 e 8.485.432,178; neste
faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 50.493m até en
contrar o ponto M-166 de coordenadas 191.863,066 e 8.485.418,600; neste
faz o ângulo interno de 75"23'16" e segue a distância de 287,710m até
encontrar o ponto M-167 de coordenadas 191.868,023 e 8.485.130,933;
neste faz o ângulo interno de 81"27'47" e segue a distância de 214,504m
até encontrar o ponto P-49 de coordenadas 191.656,476 e 8.485.095,440;
neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e segue a distância de 53,207m
até encontrar o ponto M-168 de coordenadas 191.604,003 e 8.485.086,630;
neste faz o ângulo interno de 97"52'37" e segue a distância de 63,335m
até encontrar o ponto P-50 de coordenadas 191.622,951 e 8.485.026,196;
neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 240,636m
até encontrar o ponto M-169 de coordenadas 191.694,967 e 8.484.796,589;
neste faz o ângulo interno de 109"19'01" e segue a distância de 96,424m
até encontrar o ponto M-170de coordenadas 191.772,246 e 8.484.854,256;
neste faz o ângulo interno de 132"35'31" e segue a distância de 552,362m
até encontrar o ponto P-51 de coordenadas 191.715,841 e 8.484.304,781;
neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e segue a distância de 156,045m
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até encontrar o ponto M-I71 de coordenadas 191.699,924 e 8.484.149,550;
neste faz o ângulo interno de 06"34'40" e segue a distância de 306,524m
até encontrar o ponto M-I72 de coordenadas 191.633,934 e 8.483.850,214;
neste faz o ângulo interno de 54"50'47" e segue a distância de 194,510m
até encontrar o ponto M -173 de coordenadas 191.454,519 e 8.483.775,084;
neste faz o ângulo interno de 55'39'30" e segue a distância de 290,791m
até encontrar o ponto M-174 de coordenadas 191.210,467 e 8.483.933,192;
neste faz o ângulo interno de 10"34'28" e segue a distância de 126,230m
até encontrar o ponto P-52 de coordenadas 191.093,730 e 8.483.981,218;
neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 72,223m
até encontrar o ponto P-53 de coordenadas 191.026,935 e 8.484.008,689;
neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e segue a distância de 207,652m
até encontrar o ponto M-175 de coordenadas 190.834,881 e 8.484.087,650;
neste faz o ângulo interno de 07"19'17" e segue a distância de 186,557m
até encontrar o ponto M-176 de coordenadas 190.672,785 e 8.484.179,999;
neste faz o ângulo interno de 81"43'13" e segue a distância de 70,501m
até encontrar o ponto M-177 de coordenadas 190.629,428 e 8.484.124,406;
neste faz o ângulo interno de 50"06'23" e segue a distância de 196,304m
até encontrar o ponto P-54 de coordenadas 190.433,237 e 8.484.117,750;
neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 123,701m
até encontrar o ponto M-178 de coordenadas 190.309,608 e 8.484.113,542;
neste faz o ângulo interno de 91"47'16" e segue a distância de 102,068m
até encontrar o ponto P-55 de coordenadas 190.316,261 e 8.484.011,691;
neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e segue a distância de 373,197m
até encontrar o ponto P-56 de coordenadas 190.340;630 e 8.483.639,290;
neste faz o ângulo interno de 00'00'23" e segue a distância de 165,465m
até encontrar o ponto M-179 de coordenadas 190.351,453 e 8.483.474,179;
neste faz o ângulo interno de 72"27'54" e segue a distância de 57,153m
até encontrar o ponto M-180 de coordenadas 190.298,199 e 8.483.453,432;
neste faz o ângulo interno de 36"59'00" e segue a distância de 97,909m
até encontrar o ponto M-181 de coordenadas 190.246,705 e 8.483.370,158;
neste faz o ângulo interno de 25"06'01" e segue a distância de 65,949m
até encontrar o ponto M-182 de coordenadas 190.191,501 e 8.483.334,077;
neste faz o ângulo interno de 55"00'14" e segue a distância de 127,425m
até encontrar o ponto M-183 de coordenadas 190.187.437 e 8.483.206,717;
neste faz o ângulo interno de 12"26'53" e segue a distância de 116,221m
até encontrar o ponto M-184 de coordenadas 190.158,778 e 8.483.094,085;
neste faz o ângulo interno de 07"34'23" e segue a distância de 325,601m
até encontrar o ponto M-185 de coordenadas 190.120,774 e 8.482.770,709;
neste faz o ângulo interno de 37"23'23" e segue a distância de 30,436m
até encontrar o ponto M-186 de coordenadas 190.136,307 e 8.482.744,535;
neste faz o ângulo interno de 58"38'31" e segue a distância de 89.819m
até encontrar o ponto M-187 de coordenadas 190.226,120 e 8.482.743,483;
neste faz o ângulo interno de 13"57'15" e segue a distância de 119,122m
até encontrar o ponto M-188 de coordenadas 190.341,382 e 8.482.713,405;
neste faz o ângulo interno de 05"40'48" e segue a distância de 62.730m
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até encontrar o ponto M·189 de coordenadas 190.403,349 e 8.482.703,651;
neste faz o ângulo interno de 08"17'58" e segue a distância de 57,222m
até encontrar o ponto M-190 de coordenadas 190.460,567 e 8.482.703,006;
neste faz o ângulo interno de 03"36'20" e segue a distância de 44,663m
até encontrar o ponto M-191 de coordenadas 190.505,170 e 8.482.705.312;
neste faz o ângulo interno de 91"18'50" e segue a distância de 43,350m
até encontrar o ponto P-57 de coordenadas 190.506,415 e 8.482.661,980;
neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 993.608m
até encontrar o ponto P·58 de coordenadas 190.535,062 e 8.481.668,785;
neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 271,591m
até encontrar o ponto M-192 de coordenadas 190.542,922 e 8.481.397,308;
neste faz o ângulo interno de 13"56'17" e segue a distância de
1.041,260m até encontrar o ponto M-193 de coordenadas 190.822,873 e
8.480.394,387; neste faz o ângulo interno de 07"30'11" e segue a distân
cia de 215,566m até encontrar o ponto P-59 de coordenadas 190.853,222 e
8.480.180,968; neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e segue a distân
cia de 300,157m até encontrar o ponto M-194 de coordenadas 190.895,514
e 8.479.883,805; neste faz o ângulo interno de 01"36'22" e segue a distân
cia de 167,840m até encontrar o ponto P-60 de coordenadas 190.914,496 e
8.479.717,042; neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distân
cia de 344,671m até encontrar o ponto P-61 de coordenadas 190.953,514 e
8.479.374,587; neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distân
cia. de 327,787m até encontrar o ponto M-195 de coordenadas 190.990,657
e 8.479.048,911; neste faz o ângulo interno de 15"30'18" e segue a distân
cia de 496,442m até encontrar o ponto M-196 de coordenadas 191.176,719
e 8.478.588,655; neste faz o ângulo interno de 67"41 '31" e segue a distân
cia de 278,780m até encontrar o ponto M·197 de coordenadas 191.455,495 e
8.478.587,212; neste faz o ângulo interno de 129"09'11" e segue à distan
cia de 557,789m até encontrar o ponto P-62 de coordenadas 191.101.075
e 8.478.156,497; neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a
distância de 111.467m até encontrar o ponto M-198 de coordenadas
191.030,258 e 8.478.070,416; neste faz o ângulo interno de 18"25'53" e se
gue a distância de 142,748m até encontrar o ponto M-199 de coordena·
das 190.979,074 e 8.477.937,160; neste faz o ângulo interno de 09"51'14" e
segue a distância de 206,551m até encontra o ponto M-200 de coordena
das 190.939,103 e 8.477.734,513; neste faz o ângulo interno de 10"10'13" e
segue a distância de 73,610m até encontrar o ponto P-63 de coordenadas
190.937,834 e 8.477.660,914; neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e se
gue a distância de 176.883m até encontrar o ponto M-201 de coordena
das 190.934,804 e 8.477.484,057; neste faz o ângulo interno de 12"50'23" e
segue a distância de 188.248m até encontrar o ponto P-64 de coordena
das 190.973,488 e 8.477.299,826; neste faz o ângulo interno de 00"00'24" e
segue a distência de 158,664m até encontrar o ponto M-202 de coordena
das 191.006,110 e 8.477.144,552 neste faz o ângulo interno de 85"00'24" e
segue a distância de 77, 755m até encontrar o ponto P-65 de coordenadas
191.083,307 e 8.477.153,855; neste faz o ângulo interno de 03"55'45" e se-
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gue a distância de 61,608m até encontrar o ponto P-66 de coordenadas
191.143,824 e 8.477.165,400; neste faz o ângulo interno de 259"14'47" e se
gue a distância de 52,490m até encontrar o ponto P-67 de coordenadas
191.124,540 e 8.477.214,219; neste faz o ângulo interno de 297"55'41" e se
gue a distância de 65,397m até encontrar o ponto P-68 de coordenadas
191.167,027 e 8.477.263,934; neste faz o ângulo interno de 37"25'30" e se
gue a distância de 67,529m até encontrar o ponto P-69 de coordenadas
191.170,670 e 8.477.331,365; neste faz o ângulo interno de 28"18'32" e se
gue a distância de 101,158m até encontrar o ponto P-70 de coordenadas
191.223,376 e 8.477.417,707; neste faz o ângulo interno de 33"56'39" e se
gue a distância de 73,600m até encontrar o ponto P-71 de coordenadas
191.290,267 e 8.477.448,409; neste faz o ângulo interno de 284"59'05" e se
gue a distância de 128,643m até encontrar o ponto P-72 de coordenadas
191.268.659 e 8.477.575,224; neste faz o ângulo interno de 320"46'33" e se
gue a distância de 53,906m até encontrar o ponto P-73 de coordenadas
191.295,248 e 8.477.622,116; neste faz o ângulo interno de 00"00'25" e se
gue a distância de 30,600m até encontrar o ponto P-74 de coordenadas
191.310,338 e 8.477.648,736; neste faz o ângulo interno de 34"53'32" e se
gue a d istância de 91,756m até encontrar o ponto P-75 de coordenadas
191.393,114 e 8.477.688,325; neste faz o ângulo interno de 20"38'04" e se
gue a distância de 142,255m até encontrar o ponto P-76 de coordenadas
191.491,584 e 8.477.790,990; neste faz o ângulo interno de 55"13'24" e se
gue a distância de 98.288m até encontrar o ponto P-77 de coordenadas
191.588,654 e 8.477.775,566; neste faz o ângulo interno de 29"07'59" e se
gue a distância de 139,805m até encontrar o ponto P-78 de coordenadas
191.698,579 e 8.477.689,183; neste faz o ângulo interno de 41"27'03" e se
gue a distância de 55,808m até encontrar o ponto P-79 de coordenadas
191.754,295 e 8.477.692,385; neste faz o ângulo interno de 52"20'42" e se
gue a distância de 42,337m até encontrar o ponto P-80 de coordenadas
191.778,193 e 8.477.727,332; neste faz o ângulo interno de 319"26'11" e se
gue a distância de 54,741m até encontrar o ponto P-81 de coordenadas
191.772,283 e 8.477.781,753; neste faz o ângulo interno de 273"42'51" e se
gue a distância de 152,527m até encontrar o ponto P-82 de coordenadas
191.922,533 e 8.477.808,008; neste faz o ângulo interno de 35"49'38" e se
gue a distância de 79,347m até encontrar o ponto P-83 de coordenadas
191.993,901 e 8.477.773,330; neste faz o ângulo interno de 24"11'43" e se
gue a distância de 133,362m até encontrar o ponto P-84 de coordenadas
192.079,427 e 8.477.671,004; neste faz o ângulo interno de 29"22'27" e se
gue a distância de 48.448m até encontrar o ponto P-85 de coordenadas
192.124,737 e 8.477.653,850; neste faz o ângulo interno de 33"54'42" e se
gue a distância de 68.880m até encontrar o ponto P-86 de coordenadas
192.191,804 e 8.477.669,550; neste faz o ângulo interno de 43"51'47" e se
gue a distância de 94.717m até encontrar o ponto P-87 de coordenadas
192.273,257 e 8.477.621,210; neste faz o ângulo interno de 14"44'04" e se
gue a distância de 46,339m até encontrar o ponto P-88 de coordenadas
192.305,781 e 8.477.588,203; neste faz o ângulo interno de 25"54'56" e se-
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gue a distância de 44,849m até encontrar o ponto P·89 de coordenadas
192.348,056 e 8.477.573,227; neste faz o ângulo interno de 33"58'31" e se
gue a distância de 28,917m até encontrar o ponto P·90 de coordenadas
192.376,056 e 8.477.580,452; neste faz o ângulo interno de 27"33'29" e se·
gue a distância de 46,910m até encontrar o ponto P·91 de coordenadas
192.410.902 e 8.477.611,857; neste faz o ângulo interno de 37"46'57" e Se

gue a distância 59,602m até encontrar o ponto P·92 de coordenadas
192.421,453 e 8.477.670,518; neste faz o ângulo interno de 335"27'39" e se
gue a distância de 60,261m até encontrar o ponto P·93 de coordenadas
192.406,525 e 8.477.728,901; neste faz o ângulo interno de 22"24'52" e se
gue a distância de 62,125m até encontrar o ponto P·94 de coordenadas
192.369,348 e 8.477.778,674; neste faz o ângulo interno de 07"13'41" e se
gue a distância de 113,231m até encontrar o ponto P·95 de coordenadas
192.313,540 e 8.477.877,197; neste faz o ângulo interno de 22"49'31"e Se

gue a distância de 52,040m até encontrar o ponto P·96 de coordenadas
192.307,465 e 8.477.928,881; neste faz o ângulo interno de 270"56'28" e se
gue a distância de 54,624m até encontrar o ponto P·97 de coordenadas
192.361,604 e 8.477.936,148; neste faz o ângulo interno de 02"59'09" e se
gue a distância de 66,676m até encontrar o ponto P·98 de coordenadas
192.428,060 e 8.477.941,564; neste faz o ângulo interno de 39"16'21" e se
gue a distância de 66.858m até encontrar o ponto P·99 de coordenadas
192.476,290 e 8.477.987,950; neste faz o ângulo interno de 00"00'26" e se
gue a distância de 43,870m até encontrar o ponto P·I00 de coordenadas
192.507,799 e 8.478.018,391; neste faz o ângulo interno de 37"49'19" e se·
gue a distância de 62,510m até encontrar o ponto P·I0l de coordenadas
192.569,953 e 8.478.025,052; neste faz o ângulo interno de 38"55'51" e se
gue a distância de 62,805m até encontrar o ponto P·I02 de coordenadas
192.622,737 e 8.477.991,017; neste faz o ângulo interno de 38"11'29" e se
gue a distância de 47,345m até encontrar o ponto P·I03 de coordenadas
192.669,874 e 8.477.995,454; neste faz o ângulo interno de 27"05'43" e se
gue a distância de 74,069m até encontrar o ponto M·203 de coordenadas
192.738,685 e 8.477.968,046; neste faz o ângulo interno de 231"25'59" e se·
gue a distância de 86,047m até encontrar o ponto P·I04 de coordenadas
192.713,744 e 8.478.050,399; neste faz o ângulo interno de 00"00'25" e se
guea distância de 30,645m até encontrar o ponto M·204 de coordenadas
192.704,858 e 8.478.079,727; neste faz o ângulo interno de 13"04'44" e se
gue a distância de 55,344m até encontrar o ponto P·I05 de coordenadas
192.701,212 e 8.478.134,951; neste faz o ângulo interno de 00"00'21" e se·
gue a distância de 117,294m até encontrar o ponto M·205 de coordena
das 192.693,473 e 8.478.251,989; neste faz o ângulo interno de 355"28'35"
e segue a distância de 297,566m até encontrar o ponto M·206 de coorde
nadas 192.697,319 e 8.478.549,530; neste faz o ângulo interno de
92"30'53" e segue a distância de 129,592m até encontrar o ponto M·207
de coordenadas 192.826,702 e 8.478.542,171; neste faz o ângulo interno de
07"45'50" e segue a distância de 127,211m até encontrar o ponto P·I06
de coordenadas 192.953,519 e 8.478.552,171;.neste faz o ângulo interno de
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00'00'23" e segue a distância de 154,328m até encontrar o ponto M-208
de coordenadas 193.107,368 e 8.478.564,320; neste faz o ângulo interno de
85'33'45" e segue a distância de 110,131m até encontrar o ponto P-I07
de coordenadas 193.124,506 e 8.478.455,531; neste faz o ângulo interno de
00'00:23" e segue a distância de 254,923m até encontrar o ponto M-209
de coordenadas 193.164,204 e 8.478.203,718; neste faz o ângulo interno de
02'25'32" e segue a distância de 196,811m até encontrar o ponto M-210
de coordenadas 193.203,053 e 8.478.010,779; neste faz o ângulo interno de
03'01'49" e segue a distância de 158,334m até encontrar o ponto P-I08
de coordenadas 193.226,058 e 8.477.854,125; neste faz o ângulo interno de
00'00'23" e segue a distância de 55,791m até encontrar o ponto M-211
de coordenadas 193.234,170 e 8.477.798,927; neste faz o ângulo interno de
02'12'34" e segue a distância de 65,374m até encontrar o ponto P-I09 de
coordenadas 193.246,162 e 8.477.734.662; neste faz o ângulo interno de
00'00'21" e segue a distância de 79,008m até encontrar o ponto M-212 de
coordenadas 193.260,663 e 8.477.656,996; neste faz o ângulo interno de
37'40'57" e segue a distância de 74,696m até encontrar o ponto P-ll0 de
coordenadas 193.316,398 e 8.477.607,265; neste faz o ângulo interno de
17'25'27" e segue a distância de 77,730m até encontrar o ponto P-ll1 de
coordenadas 193.387,232 e 8.477.575,256; neste faz o ângulo interno de
13"42'05" e segue a distância de 103,458m até encontrar o ponto P-112
de coordenadas 193.468,737 e 8.477.511,534; neste faz o ângulo interno de
60'42'26" e segue a distância de 34,608m até encontrar o ponto P-113 de
coordenadas 193.500,667 e 8.477.524,883; neste faz o ângulo interno de
45'41'00" e segue a distância de 110.564m até encontrar o ponto P-114
de coordenadas 193.541,419 e 8.477.627,663; neste faz o ângulo interno de
97'41'45" e segue a distância de 140,756m até encontrar o ponto P-115
de coordenadas 193.664,139 e 8.477.558,728; neste faz o ângulo interno de
79'44'01" e segue a distância de 37,817m até encontar o ponto P-116 de
coordenadas 193.651,791 e 8.477.522,984; neste faz o ângulo interno de
42"12'11" e segue a distância de 70,874m até encontrar o ponto P-117 de
coordenadas 193.679,649 e 8.477.457,815; neste faz o ângulo interno de
19'11'1'57" e segue a distância de 90,569m até encontrar o ponto P-118 de
coordenadas 193.740,791 e 8.477.390,999; neste faz o ângulo interno de
09'24'53" e segue a distância de 76,784m até encontrar o ponto P-119 de
coordenadas 193.801.195 e 8.477.343,595; neste faz o ângulo interno de
52'18'53" e segue a distância de 46,286m até encontrar o ponto P-120 de
coordenadas 193.846,069 e 8.477.354,942; neste faz o ângulo interno de
00'00'31" e segue a distância de 38,819m até encontrar o ponto P-121 de
coordenadas 193.883,702 e 8.477.364,464; neste faz o ângulo interno de
54'30'38" e segue a distância de 159,559m até encontrar o ponto P-122
de coordenadas 194.005,372 e 8.477 .261,239; neste faz o ângulo interno de
03'11'59" e segue a distância de 83,751m até encontrar o ponto P-123
de coordenadas 194.072,160 e 8.477.210,706; neste faz o ângulo interno de
65'45'05" e segue a distância de 110,629m até encontrar o ponto P-124
de coordenadas 194.169,254 e 8.477.263,731; neste faz o ângulo interno de



ATOS DO PODER EXECUTIVO 381

51"30'20" e segue a distância de 125,006m até encontrar o ponto P-125
de coordenadas 194.190,649 e 8.477.386,893; neste faz o ângulo interno de
07"11'15" e segue a distância de 92,962m até encontrar o ponto P-126 de
coordenadas 194.194,975 e 8.477.479,754; neste faz o ângulo interno de
34"10'36" e segue a distância de 93,870m até encontrar o ponto P-127 de
coordenadas 194.251,263 e 8.477.554,876; neste faz o ângulo interno de
36"23'19" e segue a distância de 51,156m até encontrar o ponto P-128 de
coordenadas 194.300,244 e 8.477.569,634; neste faz o ângulo interno de
22"54'43" e segue a distância de 56,886m até encontrar o ponto P-129 de
coordenadas 194.344,025 e 8.477.605,955; neste faz o ângulo interno de
39"53'00" e segue a distância de 122,568m até encontrar o ponto P-130
de coordenadas 194.466,592 e 8.477.605,519; neste faz o ângulo interno de
34"40'06" e segue a distância de 56,775m até encontrar o ponto M-213 de
coordenadas 194.513,172 e 8.477.573,058; neste faz o ângulo interno de
101"49'29" e segue a distância de 255,829m até encontrar o ponto P-131
de coordenadas 194.613,328 e 8.477.808,467; neste faz o ângulo interno de
00"00'23" e segue a distância de 140,627m até encontrar o ponto M-214
de coordenadas 194.668,368 e 8.477.937,875; neste faz o ângulo interno
de 68"13'26" e segue a distância de 227,468m até encontrar o ponto M
215 de coordenadas 194.895,781 e 8.477.932,853; neste faz o ângulo inter
no de 57"33'31" e segue a distância de 183,988m até encontrar o ponto
M-216 de coordenadas 194.991,027 e 8.477.775,437; neste faz o ângulo in
terno de 01"45'36" e segue a distância de 275,064m até encontrar o pon
to M-217 de coordenadas 195.140,582 e 8.477.544,583; neste faz o ângulo
interno de 13"46'11" e segue a distância de 248,833m até encontrar o
ponto P-132 de coordenadas 195.222,278 e 8.477.309,543; neste faz o ân
gulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 245,089m até encontrar
o ponto P-133 de coordenadas 195.302,771 e 8.477.078,049; neste faz o
ângulo interno de 00"00'20" e segue a distância de 45,188m até encon
trar o ponto M-218 de coordenadas 195.317,616 e 8.477.035,369; neste faz
o ângulo interno de 103"58'46" e segue a distância de 102,955m até en
contrar o ponto P-134 de coordenadas 195.403,806 e 8.477.091,680; neste
faz o ângulo interno de 31"02'45" e segue a distância de 54,830m até en
contrar o ponto P-135 de coordenadas 195.458,599 e 8.477.093,701; neste
faz o ângulo interno de 36"13'10" e segue a distância de 85,622m até en
contrar o ponto P-136 de coordenadas 195.525,764 e 8.477.146,805; neste
faz o ângulo interno de 35"19'59" e segue a distância de 93,971m até en
contrar o ponto P-137 de coordenadas 195.552,194 e 8.477.236,983; neste
faz o ângulo interno de 34"00'02" e segue a distância de 198,679m até
encontrar o ponto M-219 de coordenadas 195.705,137 e 8.477.363,797;
neste faz o ângulo interno de 301"26'46" e segue a distância de 76,079m
até encontrar o ponto M-220 de coordenadas 195.694,262 e 8.477.439,095;
neste faz o ângulo interno de 303"00'43" e segue a distância de 146,414m
até encontrar o ponto M-221 de coordenadas 195.804,376 e 8.477.535,594;
neste faz o ângulo interno de 18"13'08" e segue a distância de 102,719m
até encontrar o ponto M-222 de coordenadas 195.898,922 e 8.477.575,748;
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neste faz o ângulo interno de 25"45'42" e segue a distância de 138,248m
até encontrar o ponto M-223 de coordenadas 195_990,034 e 8-477.679,725;
neste faz o ângulo interno de 302"59'18" e segue a distância de 385,026m
até encontrar o ponto M-224 de coordenadas 195.885,299 e 8-478.050,232;
neste faz o ângulo interno de. 00"09'22" e segue a distância de 202,489m
até encontrar o ponto P-138 de coordenadas 195.829,687 e 8.478.244,935;
neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 458,524m
até encontrar o ponto M-225 de coordenadas 195_703,708 e 8-478.685,813;
neste faz o ângulo interno de 47"57'31" e segue a distância de 66,202m
até encontrar o ponto M-226 de coordenadas 195.644,254 e 8-478.714,932;
neste faz o ângulo interno de 57"45'04" e segue a distância de 104,087m
até encontrar o ponto P-139 de coordenadas 195.633,095 e 8-478.818,419;
neste faz o ângulo interno de 00"00"24" e segue a distância de 186,783ín
até encontrar o ponto M-227 de coordenadas 195.613,049 e 8-479.004,123;
neste faz o ângulo interno de 269"55'10" e segue a distância de 367,664m
até encontrar o ponto M-228 de coordenadas 195.978,644 e 8-479.043,069;
neste faz o ângulo interno de 02"24'49'" e segue a distância de 227,228m
até encontrar o ponto P-140 de coordenadas 196.203,380 e 8.479.076,633;
neste faz o ângulo interno de 00"00'26" e segue a distância de 35,913m
até encontrar o ponto P-141 de coordenadas 196.238,898 e 8-479.081,942;
neste faz o ângulo interno de 00"00'20" e segue a distância de 26,141m
até encontrar o ponto M-229 de coordenadas 196.264,751 e 8-479.085,809;
neste faz o ângulo interno de 69"01'41" e segue a distância de 43,995m
até encontrar o ponto M-230 de coordenadas 196.274,247 e 8-479.128,767;
neste faz o ângulo interno de 09"07'49" e segue a distância de 49,371m
até encontrar o ponto M-231 de coordenadas 196.292,418 e 8-479.174,673;
neste faz o ângulo interno de 03"02'27" e segue a distância de 84,964m
até encontrar o ponto M-232 de coordenadas 196.319,454 e 8-479.255,221;
neste faz o ângulo interno de 01"24'39" e segue a distância de 7l,964m
até encontrar o ponto M-233 de coordenadas 196.344,026 e 8-479.322,860;
neste faz o ângulo interno de 02"42'25" e segue a distância de 71,774m
até encontrar o ponto M-234 de coordenadas 196.365,320 e 8-479.391,403;
neste faz o ângulo interno de 16"33'24" e segue a distância de 52,795m
até encontrar o ponto M-235 de coordenadas 196.394,701 e 8-479-435,267;
neste faz o ângulo interno de 272"49'58" e segue a distância de 33,374m
até encontrar o ponto P-142 de coordenadas 196.367,924 e 8-479-455,188;
neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 24,90lm
até encontrar o ponto P-143 de coordenadas 196.347,944 e 8-479-470,049;
neste faz o ângulo interno de 32"22'00" e segue a distância de llO,144m
até encontrar o ponto P-144 de coordenadas 196.308,487 e 8-479.572,883;
neste faz o ângulo interno de 13"32'31" e segue a distância de 102,30lm
até encontrar o ponto P-145 de coordenadas 196.295,223 e 8.479.674,321;
neste faz o ângulo interno de 18"08'43" e segue a distância de 29,455m
até encontrar o ponto P-146 de coordenadas 196.282,498 e 8-479.700,886;
neste faz o ângulo interno de 26"45'36" e segue a distância de 128,864m
até encontrar o ponto P-147 de coordenadas 196.180,462 e 8-479.779,592;
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neste faz o ângulo interno de 13"15'00" e segue a distância de 85,864m
até encontrar o ponto P-148 de coordenadas 196.102,264 e 8.479.815,056;
neste faz o ângulo interno de 17°27'34" e segue a distância de 77,611m
até encontrar o ponto P-149 de coordenadas 196_044,456 e 8.479_866,841;
neste faz o ângulo interno de 26?10'03" e segue a distância de 58,800m
até encontrar o ponto P-150 de coordenadas 196.022,450 e 8.479.921,368;
neste faz o ângulo interno de 07?16'56" e segue a distância de 107,147m
até encontrar o ponto P-151 de coordenadas 195.995,268 e 8.480.025,010;
neste faz o ângulo interno de 19?57'11" e segue a distância de 77,876m
até encontrar o ponto P-152 de coordenadas 195.950,992 e 8.480.089,075;
neste faz o ângulo interno de 03?29'53" e segue a distância de 53,327m
até encontrar o ponto P-153 de coordenadas 195_918,053 e 8.480.131,013;
neste faz o ângulo interno de 22?32'00" e segue a distância de 83,117m
até encontrar o ponto P-154 de coordenadas 195_895,682 e 8.480.211,063;
neste faz o ângulo interno de 321?28'18" e segue a distância de 76,739m
até encontrar o ponto M-236 de coordenadas 195.925,561 e 8.480_281,746;
neste faz o ângulo interno de 76?05'54" e segue a distância de 217,390m
até encontrar o ponto M-237 de coordenadas 196.140,267 e 8.480.247,690;
neste faz o ângulo interno de 249?27'55" e segue a distância de 398,119m
até encontrar o ponto M-238 de coordenadas 196.060.748 e 8.480.637,787;
neste faz o ângulo interno de 272?57'01" e segue a distância de 118,361m
até encontrar o ponto M-239 de coordenadas 196.175,353 e 8.480.667,366;
neste faz o ângulo interno de 268?58'35" e segue a distância de 156,720m
até encontrar o ponto P-155 de coordenadas 196_133,483 e 8.480.818,389;
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 50, 271m
até encontrar o ponto M-240 de coordenadas 196.120,047 e 8.480.866,831;
neste faz o ângulo interno de 04?41 '58" e segue a distância de 504,753m
até encontrar o ponto P-156 de coordenadas 195.945,745 e 8.481.340,534;
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 59,497m
até encontrar o ponto M-241 de coordenadas 195.925,193 e 8.481.396,369;
neste faz o ângulo interno de 89?40'29" e segue a distância de 10l,576m
até encontrar o ponto M-242 de coordenadas 195.829,672 e 8.481.361,824;
neste faz o ângulo interno de 91?04'35" e segue a distância de 157,647m
até encontrar o ponto M-243 de coordenadas 195.778,852 e 8.4in.511,055;
neste faz o ângulo interno de 02?58'06" e segue a distância de 386,408m
até encontrar o ponto M -244 de coordenadas 195.635,513 e 8.481.869,894;
neste faz o ângulo interno de 334?57'59" e segue a distância de 153,964m
até encontrar o ponto M-245 de coordenadas 195.644,266 e 8.482.023,609;
neste faz o ângulo interno de 324?12'30" e segue a distância de 112,494m
até encontrar o ponto M-246 de coordenadas 195.583,769 e 8.482.118,451;
neste faz o ângulo interno de 14?17'59" e segue a distância de 133,605m
até encontrar o ponto P-157 de coordenadas 195_541,967 e 8.482.245,348;
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 220,840m
até encontrar o ponto M-247 de coordenadas 195.472,848 e 8.482.455,093;
neste faz o ângulo interno de 325?54'41" e segue a distância de 78,888m
até encontrar o ponto P-158 de coordenadas 195.494,393 e 8.482_530,982;
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neste faz o ângulo interno de 00?00'24" e segue a distância de 62,483m
até encontrar o ponto M-248 de coordenadas 195_511,451 e 8-482.591,092;
neste faz o ângulo interno de 317?10'52" e segue a distância de 245,747m
até encontrar o ponto M-249 de coordenadas 195.399,975 e 8-482.810,101;
neste faz o ângulo interno de 270?45'36" e segue a distância de 246,219m
até encontrar o ponto P-159 de coordenadas 195.617,904 e 8-482.924,691;
neste faz o ângulo interno de 00?00'24" e segue a distância de 177,061m
até encontrar o ponto P-160 de coordenadas 195.774,611 e 8-483.007,113;
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 271,527m
até encontrar o ponto P-161 de coordenadas 196.014,911 e 8-483.133,536;
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 56,779m
até encontrar o ponto M-250 de coordenadas 196.065,157 e 8-483.159,978;
neste faz o ângulo interno de 58?22'23" e segue a distância de 104,241m'
até encontrar o ponto M-251 de coordenadas 196.072,195 e 8-483.263,981;
neste faz o ângulo interno de 351?39'57" e segue a distância de 103,226m
até encontrar o ponto M-252 de coordenadas 196.064,163 e 8-483.366,894;
neste faz o ângulo interno de 304?28'12" e segue a distância de 50,297m
até encontrar o ponto P·162 de coordenadas 196.103,288 e 8-483.398,501;
neste faz o ângulo interno de 00?00'25" e segue a distância de 684,998m
até encontrar o ponto M-253 de coordenadas 196.636,085 e 8-483.829,023;
neste faz o ângulo interno de 05?22'19" e segue a distância de 429,657m
até encontrar o ponto M-254 de coordenadas 196.994,089 e 8-484.066,590;
neste faz o ângulo interno de 41?30'40" e segue a distância de 152,487m
até encontrar o ponto M-255 de coordenadas 197.145,113 e 8-484.045,517;
neste faz o ângulo interno de 22?07'25" e segue a distância de 382,320m
até encontrar o ponto M'256 de coordenadas 197.515,784 e 8-484.139,176;
neste faz o ângulo interno de 17?08'06" e segue a distância de 538,424m
até encontrar o ponto M-257 de coordenadas 197.975,771 e 8-484.419,019;
neste faz o ângulo interno de 11?39'25" e segue a distância de 507,921m
até encontrar o ponto M-258 de coordenadas 198-454,088 e 8-484.589,890;
neste faz o ângulo interno de 18?23'59" e segue a distância de 37,501m
até encontrar o ponto M-259 de coordenadas 198-483,616 e 8-484.613,008;
neste faz o ângulo interno de 10?14'36" e segue a distância de 122,640m
até encontrar o ponto M-260 de coordenadas 198.565,198 e 8-484.704,578;
neste faz o ângulo interno de 15?56'35" e segue a distância de 97,850m
até encontrar o ponto M-261 de coordenadas 198_607,717 e 8-484.792,707;
neste faz o ângulo interno de 02?51'48" e segue a distância de 7l,980m
até encontrar o ponto M-262 de coordenadas 198.642,194 e 8-484.855,893;
neste faz o ângulo interno de 28?38'48" e segue a distância de 238,483m
até encontrar o ponto M-263 de coordenadas 198.842,802 e 8-484.984,852;
neste faz o ângulo interno de 03?03'47" e segue a distância de 139,696m
até encontrar o ponto M-264 de coordenadas 198.956,108 e 8-485_066,563;
neste faz o ângulo interno de 96?00'47" e segue a distância de 147,693m
até encontrar o ponto M-265 de coordenadas 199.029,473 e 8-484.938,380;
neste faz o ângulo interno de 91?30'56" e segue a distância de 100,333m
até encontrar o ponto M-266 de coordenadas 199_115,204 e 8-484.990,505;
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neste faz o ângulo interno de 04?25'12" e segue a distância de 52,658m
até encontrar o ponto M -267 de coordenadas 199.162,173 e 8.485.014,313;
neste faz o ângulo interno de 34?46'04" e segue a distância de 49,413m
até encontrar o ponto M-268 de coordenadas 199.185,639 e 8.485.057,799;
neste faz o ângulo interno de 322?38'48" e segue a distância de 116,655m
até encontrar o ponto P-163 de coordenadas 199.167,388 e 8.485_173,018
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 34,727m
até encontrar o ponto M-269 de coordenadas 199.161,951 e 8.485.207,317;
neste faz o ângulo interno de 04?28'04" e segue a distância de 160,208m
até encontrar o ponto M-270 de coordenadas 199.124,618 e 8.485.363,115;
neste faz o ângulo interno de 20?01 '17" e segue a distância de 83,845m
até encontrar o ponto M-271 de coordenadas 199.078,345 e 8.485.433,035;
neste faz o ângulo interno de 307?50'22" e segue a distância de 99,058m
até encontrar o ponto M-272 de coordenadas 199_110,045 e 8.485.526,884;
neste faz o ângulo interno de 275?42'52" e segue a distância de 158,487m
até encontrar o ponto M-273 de coordenadas 198.965,689 e 8.485.592,301;
neste faz o ângulo interno de 265?53'15" e segue a distância de 114,551m
até encontrar o ponto M·274 de coordenadas 199.020,332 e 8.485.692,979;
neste faz o ângulo interno de 00?23'40" e segue a distância de 535,485m
até encontrar o ponto M-275 de coordenadas 199.279,001 e 8.486.161,844;
neste faz o ângulo interno de 284?16'09" e segue a distância de 86,019m
até encontrar o ponto M-276 de coordenadas 199.216,249 e 8.486_220,678;
neste faz o ângulo interno de 05?35'46" e segue a distância de 143,809m
até encontrar o ponto M-277 de coordenadas 199.121,430 e 8.486.328,800;
neste faz o ângulo interno de 65?18'43" e segue a distância de 88,517m
até encontrar o ponto M-278 de coordenadas 199.036,585 e 8.486.303,569;
neste faz o ângulo interno de 10?57'37" e segue a distância de 56,840m
até encontrar o ponto M -279 de coordenadas 198.986,177 e 8.486.277,304;
neste faz o ângulo interno de 06?54'32" e segue a distância de 86,944m
até encontrar o ponto M -280 de coordenadas 198.904,799 e 8.486.246,696;
neste faz o ângulo interno de 02?30'00" e segue a distância de 494,412m
até encontrar o ponto M-281 de coordenadas 198.450,069 e 8.486.052,623;
neste faz o ângulo interno de 01?50'38" e segue a distância de 88,577m
até encontrar o ponto M-282 de coordenadas 198.367,525 e 8.486.020,493;
neste faz o ângulo interno de 89?31'41" e segue a distância de 123,210m
até encontrar o ponto M-283 de coordenadas 198.321,888 e 8.486.134,939;
neste faz o ângulo interno de 03?58'14" e segue a distância de 189,487m
até encontrar o ponto M-284 de coordenadas 198.264,058 e 8.486_315,386;
neste faz o ângulo interno de 24?10'25" e segue a distância de 444,710m
até encontrar o ponto P-164 de coordenadas 197.966,816 e 8.486.646,164;
neste faz o ângulo interno de 00?00'23" e segue a distância de 232,235m
até encontrar o ponto M-285 de coordenadas 197.811,572 e 8.486.818,884;
neste faz o ângulo interno de 213?21 '05" e segue a distância de 73,985m
até encontrar o ponto M-286 de coordenadas 197_883,136 e 8.486.800,111;
neste faz o ângulo interno de 45?50'26" e segue a distância de 67,720m
até encontrar o ponto M-287 de coordenadas 197.941,097 e 8.486.835,133;
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neste faz o ângulo interno de 04:'14'56" e segue a distância de 39,254m
até encontrar o ponto M-288 de coordenadas 197.973,098 e 8,486.857,867;
neste faz o ângulo interno de 33~45'05" e segue a distância de 39,189m
até encontrar o ponto M-289 de coordenadas 198.012,271 e 8,486.858,988;
neste faz o ângulo interno de 1l?34'27 e segue a distância de 98,016m até
encontrar o ponto M-290 de coordenadas 198.107.692 e 8,486.881,392;
neste faz o ângulo interno de 17'16'07' e segue a distância de 55,367m
até encontrar o ponto M-291 de coordenadas 198_155,407 e 8,486_909,478;
neste faz o ângulo interno de 46'34'45" e segue a distância de 32,676m
até encontrar o ponto M-292 de coordenadas 198.186,802 e 8,486.900,418;
neste faz o ângulo interno de 32'19'16" e segue a distância de 54,804m
até encontrar o ponto M-293 de coordenadas 198.239,424 e 8,486,915,730;
neste faz o ângulo interno de 38"27'44" e segue a distância de 51,250m'
até encontrar o ponto M-294 de coordenadas 198.286,862 e 8,486.896,334;
neste faz o ângulo interno de 75"09'21" e segue a distância de 38,007m
até encontrar o ponto M-295 de coordenadas 198.309,779 e 8,486.926,655;
neste faz o ângulo interno de 30'55'48" e segue a distância de 40,093m
até encontrar o ponto M-296 de coordenadas 198.346,956 e 8,486.941,666;
neste faz o ângulo interno de 17"22'08" e segue a distância de 48,082m
até encontrar o ponto M-297 de coordenadas 198.384,134 e 8,486.972,157;
neste faz o ângulo interno de 05'35'18" e segue a distância de 57,819m
até encontrar o ponto M-298 de coordenadas 198,432.199 e 8,487.004,295;
neste faz o ângulo interno de 245'39'26" e segue a distância de 82,432m
até encontrar o ponto M-299 de coordenadas 198.362,208 e 8,487.047,842;
neste faz o ângulo interno de 08'39'05" e segue a distância de 31,356m
até encontrar o ponto M-300 de coordenadas 198.338,379 e 8,487.068,223;
neste faz o ângulo interno de 02'08'01 e segue a distância de 90,604m
até encontrar o ponto M-301 de coordenadas 198.267,380 e 8,487_124,510;
neste faz o ângulo interno de 03'38'02" e segue a distância de 109,897m
até encontrar o ponto M-302 de coordenadas 198.185,763 e 8,487.198,104;
neste faz o ângulo interno de 00'45'31" e segue a distância de 39,757m
até encontrar o ponto M-303 de coordenadas 198.156,592 e 8,487.225,116;
neste faz o ângulo interno de 02'54'56" e segue a distância de 131,203m
até encontrar o ponto M-304 de coordenadas 198.055,914 e 8,487.309,248;
neste faz o ângulo interno de 28'35'45" e segue a distância de 48,101m
até encontrar o ponto M-305 de coordenadas 198.038,269 e 8,487.353,996;
neste faz o ângulo interno de 09"28'49' e segue a distância de 26,123m
até encontrar o ponto M-306 de coordenadas 198.032,820 e 8,487.379,544;
neste faz o ângulo interno de 16'03'51" e segue a distância de 51,051m
até encontrar o ponto M-307 de coordenadas 198.008,771 e 8,487,424,576;
neste faz o ângulo interno de 26'21 '32" e segue a distância de 52,441m
até encontrar o ponto M-308 de coordenadas 197.966,098 e 8,487,455,056;
neste faz o ângulo interno de 22'02'19" e segue a distância de 126,700m
até encontrar o ponto M-309 de coordenadas 197.842,898 e 8,487,484,630;
neste faz o ângulo interno de 39'56'17" e segue a distância de 58,647m
até encontrar o ponto M-310 de coordenadas 197.790,385 e 8,487,458,517;
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neste faz o ângulo interno de 36"46'06" e segue a distância de 93,746m
até encontrar o ponto M-311 de coordenadas 197.698,158 e 8.487.475,325;
neste faz o ângulo interno de 03"19'00" e segue a distância de 213,022m
até encontrar o ponto M·312 de coordenadas 197.491,149 e 8.487.525,579;
neste faz o ângulo interno de 06"19'26 e segue a distância de 59,485m
até encontrar o ponto P-165 de coordenadas 197.435,240 e 8.487.545,894;
neste faz o ângulo interno de 00"00'21" e segue a distância de 41,629m
até encontrar o ponto M-313 de coordenadas 197.396,112 e 8.487.560,107;
neste faz o ângulo interno de 05"53'29" e segue a distância de 120,066m
até encontrar o ponto M·314 de coordenadas 197.288,064 e 8.487.612,467;
neste faz o ângulo interno de 12"12'08" e segue a distância de.30,898m
até encontrar o ponto M·315 de coordenadas 197.258,039 e 8.487.619,760;
neste faz o ângulo interno de 35"33"55" e segue a distância de 150,047m
até encontrar o ponto M-316 de coordenadas 197.118,832 e 8.487.563,763;
neste faz o ângulo interno de 13"52'16" e segue a distância de 71,312m
até encontrar o ponto M -317 de coordenadas 197.048,221 e 8.487.553,787;
neste faz o ângulo interno de 23"18'40" e segue a distância de 42,500m
até encontrar o ponto M-318 de coordenadas 197.011,927 e 8.487.531,674;
neste faz o ângulo interno de 56"51'35" e segue a distância de 339,086m
até encontrar o ponto P-166 de coordenadas 196.705,891 e 8.487.677,692;
neste faz o ângulo interno de 00"00'21" e segue a distância de 57,977m
até encontrar o ponto M-319 de coordenadas 196.653,562 e 8.487.702,653;
neste faz o ângulo interno de 283"09'33" e segue a distância de 139,988m
até encontrar o ponto P-167 de coordenadas 196.683,484 e 8.487.839,406;
neste faz o ângulo interno de 00"00'21" e segue a distância de 66,095m
até encontrar o ponto P-168 de coordenadas 196.697,605 e 8.487.903,975;
neste faz o ângulo interno de 00"00'25" e segue a distância de 737,640m
até encontrar o ponto M-320 de coordenadas 196.855,112 e 8.488.624,603;
neste faz o ângulo interno de 270"57'03" e segue a distância de 383,018m
até encontrar o ponto P·169 de coordenadas 196.482,336 e 8.488.712,587;
neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 299,945m
até encontrar o ponto P-l70 de coordenadas 196.190,404 e 8.488.781,456;
neste faz o ângulo interno de 00"00'25" e segue a distância de 137,413m
até encontrar o ponto P·171 de coordenadas 196.056,658 e 8.488.812,991;
neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 143,953m
até encontrar o ponto M-321 de coordenadas 195.916,543 e 8.488.846,012;
neste faz o ângulo interno de 283"07'38" e segue a distância de 121,871m
até encontrar o ponto p-1n de coordenadas 195.916,827 e 8.488.967,883;
neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 275,793m
até encontrar o ponto P-173 de coordenadas 195.917,440 e 8.489.243,675;
neste faz o ângulo interno de 00"00'22" e segue a distância de 143,885m
até encontrar o ponto M -322 de coordenadas 195.917,744 e 8.489.387,560;
neste faz o ângulo interno de 316"06'01" e segue a distância de 188,235m
até encontrar o ponto P·174 de coordenadas 195.787,509 e 8.489.523,469;
neste faz o ângulo interno de 00"00'23" e segue a distância de 400,261m
até encontrar o ponto P-175 de coordenadas 195.510,546 e 8,489.812,434;
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neste faz o ângulo interno de 00'00'23" e segue a distância de 52,224m
até encontrar o ponto M-323 de coordenadas 195.474,405 e 8.489.850,133;
neste faz o ângulo interno de 301°29'58" e segue a distância de 319,932m
até encontrar o ponto P-176 de coordenadas 195.555,640 e 8.490.159,580;
neste faz o ângulo interno de 00°00'23" e segue a distância de 125,423m
até encontrar o ponto M-324 de coordenadas 195.587,473 e 8.490.280,896;
neste faz o ângulo interno de 279'56'53" e segue a distância de 149.007m
até encontrar o ponto P-I77 de coordenadas 195.452,046 e 8.490.343,045;
neste faz o ângulo interno de 00'00'21" e segue a distância de 357,998m
até encontrar o ponto M-325 de coordenadas 195.126,658 e 8.490.492,328;
neste faz o ângulo interno de 39'11'29" e segue a distância de 139,716m
até encontrar o ponto M-326 de coordenadas 195.065,052 e 8.490.617,729;
neste faz o ângulo interno de 05"03'45" e segue a distância de 150,318m
até encontrar o ponto P,178 de coordenadas 194_987,125 e 8.490.746,270;
neste faz o ângulo interno de 00°00'23" e segue a distância de 311,861m
até encontrar o ponto P-179 de coordenadas 194.825,422 e 8.491. 012,933;
neste faz o ângulo interno de 00'00'22" e segue a distância de 29,963m
até encontrar o ponto M-327 de coordenadas 194.809,883 e 8.491.038,552;
neste faz o ângulo interno de 11"20'19" e segue a distância de 89,244m
até encontrar o ponto P-180 de coordenadas 194.779,506 e 8.491.122,467;
neste faz o ângulo interno de 00°00"22" e segue a distância de 116,288m
até encontrar o ponto P-181 de coordenadas 194_739,912 e 8.491.231,807;
neste faz o ângulo interno de 00'00'26" e segue a distância de 74,922m
até encontrar o ponto M-328 de coordenadas 194.714,394 e 8.491.302,249;
neste faz o ângulo interno de 19'21 '21" e segue a distância de 99,263m
até encontrar o ponto P-182 de coordenadas 194_713,428 e 8.491.401,507;
neste faz o ângulo interno de 00'00'24" e segue a distância de 68,942m
até encontrar o ponto P-183 de coordenadas 194.712,749 e 8.491.470,446;
neste segue a distância de 87,855m até encontrar o ponto M -329 de coor
denadas 194.711,884 e 8.491.558,297; neste faz o ângulo interno de
354'58'55" e segue a distância de 357,026m até encontrar o ponto M-330
de coordenadas 194.739,610 e 8.491.914,245; neste faz o ângulo interno de
351'58'53 e segue a distância de 101,280m até encontrar o ponto P-184 de
coordenadas 194.733,313 e 8.492.015,329; neste faz o ângulo interno de
00'00'22" e segue a distância de 201,608m até encontrar o ponto M-331
de coordenadas 194.720,756 e 8.492.216,546; neste faz o ângulo interno de
10"40'42" e segue a distância de 219,425m até encontrar o ponto M-332
de coordendas 194.666,747 e 8.492.429,220; neste faz o ângulo interno de
00'00'21" e segue a distância de 35,137m até encontrar o ponto P-A de
coordenadas 194.658,095 e 8.492.463,275; neste faz o ângulo interno de
10'00'58" e segue a distância de 52,844m até encontrar o ponto P-B de
coordenadas 194.654,189 e 8.492_515,974; neste faz o ângulo interno de
333'29'36" e segue a distância de 281,843m até encontrar o ponto P-C de
coordenadas 194.760,990 e 8.492.776,798; neste faz o ângulo interno de
37/'33'07" e segue a distância de 65,273m até encontrar o ponto M-Ol de
coordenadas 194.817,415 e 8.492.809,612; neste faz o ângulo interno de
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52"49'03" e segue a distância de 140,409m até encontrar o ponto M-02 de
coordenadas 194.834,532 e 8.492.948,974; neste faz o ângulo interno de
251"33'35" e segue a distância de 52,353m até encontrar o ponto M-03 de
coordenadas 194.783,219 e 8.492.938,592; neste faz o ângulo interno de
70"17'38" e segue a distância de 90,665m até encontrar o ponto M-04 de
coordenadas 194.770,181 e 8.492.848,869; neste faz o ângulo interno de
53"50'36" e segue a distância de 26,856m até encontrar o ponto M-05 de
coordenadas 194.746,444 e 8.492.836,307; neste faz o ângulo interno de
26"35'07" e segue a distância de 74,691m até encontrar o ponto M-06 de
coordenadas 194.671,772 e 8.492.834,608; neste faz o ângulo interno de
47"16'23" e segue a distância de 30,198m até encontrar o ponto M-07 de
coordenadas 194.651,792 e 8.492.811 ,964; neste faz o ângulo interno de
80"12'39" e segue a distância de 17,557m até encontrar o ponto M-08 de
coordenadas 194.662,790 e 8.492.798,279; neste faz o ângulo interno de
99"24'32" e segue a distância de 24,008m até encontrar o ponto M-09 de
coordenadas 194.641,869 e 8.492.786,501; neste faz o ângulo interno de
32"50'00" e segue a distância de 29,983m até encontrar o ponto M-10 de
coordenadas 194.611,940 e 8.492.788,308; neste faz o ângulo interno de
37"21'48" e segue a distância de 35,297m até encontrar o ponto M-11 de
coordenadas 194.585,228 de 8.492.811,380; neste faz o ângulo interno de
68"48'12" e segue a distância de 24,239m até encontrar o ponto M-12 de
coordenadas 194_563.823 e 8.492.800,006; neste faz o ângulo interno de
25"09'27" e segue a distância de 26,862m até encontrar o ponto M-13 de
coordenadas 194.536,994 e 8.492.798,681; neste faz o ângulo interno de
25"42'00" e segue a distância de 29,162m até encontrar o ponto M-14 de
coordenadas 194.511,373 e 8.492.784,754; neste faz o ângulo interno de
04"37'54" e segue a distância de 59, 142m até encontrar o ponto M-15 de
coordenadas 194.457,300 e 8.492.760,797; neste faz o ângulo interno de
25':33'10" e segue a distância de 82,548m até encontrar o ponto M-16 de
coordenadas 194.403,633 e 8.492.698,075; neste faz o ângulo interno de
52"22'39" e segue a distância de 192,411m até encontrar o ponto M-17 de
coordenadas 194.211,473 e 8.492.707,907; neste faz o ângulo interno de
75"44'03" e segue a distância de 205,599m até encontrar o ponto P-01 de
coordenadas 194.150,694 e 8.492.511,497; neste faz o ângulo interno de
00"00'24" e segue a distância de 30,561m até encontrar o ponto M-18 de
coordenadas 194.141,663 e 8.492.482,301; neste faz o ângulo interno de
71"21'08" e segue a distância de 146,943m até encontrar o ponto P-2A de
coordenadas 193.994,768 e 8.492.478,558; neste faz o ângulo interno de
54"49'01" e segue a distância de 19,766m até encontrar o vértice geodé
sico de segunda ordem chamado Capela, de coordenadas IX, Y), no siso
tema UTM, 193.982,971 e 8.492.494,418 e início da poligonal; neste faz um
ângulo de 118°23'07" para encontrar a direção entre os vértices Capela
e Gruta, azimute verdadeiro de 204"58'19", estando assim fechado o
polígono, com uma área total de 8.685,5ha, sendo que 4.331,7ha perten
cem ao DNOCS e 193,9ha já foi objeto de ação judicial, desapropriados
pelo Decreto n? 77.495, de 27·04-76, restando uma área de 3.295,4ha a ser
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desapropriada, sobre a qual incide a declaração deste artigo, excluídos
748,5ha de propriedade do Municipio de Livramento de Nossa Senhora;
12, lha, 1,4ha e 2,5ha (trechos de rodovias) pertencentes ao Estado da
Bahia e 100,Oha, (Ministério da Agricultura) pertencente à União.

Art. 2? Fica o DNOCS autorizado a promover e executar, com re-
cursos do Programa de Irrigação do Nordeste (Proine), as desapropria
ções de que trata este decreto, podendo, para efeito de imissão na
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei n"
2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3~'. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho

DECRETO N? 95.366, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Concede autorização ao navio de pes
quisa -Robert D. Conreá», de bandeira
norte-americana, para realizar em águas ju
risdicionais brasileiras os serviços que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lI!, da Constituição Federal- e de acordo com
o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

DECRETA:

Art. I? Ê. concedida autorização ao navio de pesquisa norte
americano «Robert D. Conrad», operado pelo Observatório Geológico
Lamont-Doherty, da Universidade de Columbia, dos Estados Unidos
da América, para realizar trabalhos de pesquisa científica em águas ju
risdicionais brasileiras, abrangendo as regiões nordeste e leste do mar
territorial brasileiro, obedecendo à derrota previamente apresentada
pela citada entidade ao Ministério da Marinha.

Parágrafo único Quaisquer alterações da derrota inicialmente pre
vista, a ser cumprida nas águas brasileiras, deverão ser submetidas à
apreciação do Ministério da Marinha com antecedência mínima de 15
(quinze) dias.
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Art. 2:' A autorização de que trata este decreto compreende a exe
cução do projeto Centratlan 88, cujo propósito é estudare analisar os
processos geotectônicos no Atlântico Sul, devendo subordinar-se aos
requisitos estabelecidos no artigo 8~ do Decreto n" 63.164, de 26 de
agosto de 1968.

Art. 3:' O navio de pesquisa mencionado no art. I? só poderá na
vegar em águas jurisdicionais brasileiras tendo a bordo, como observa
dor, um Oficial de Marinha, especificamente designado, ao qual deve
rão ser concedidas todas as facilidades, inclusive o acesso aos do
cumentos relativos às pesquisas e todas as áreas do navio, com o pro
pósito de permitir que o mesmo exerça a fiscalização necessária dos
serviços que serão executados.

Parágrafo único. O oficial observador tem autoridade para impe
dir, no mar territorial brasileiro, a coleta de dados fora do período es
pecificado neste decreto, bem como a execução de pesquisa e derrota
não previstas nos documentos previamente apresentados ao Ministério
da Marinha pela entidade citada no art. 1~ deste decreto.

Art. 4? A pesquisa de que trata este decreto deverá ser acompa
nhada por quatro oficiais da Marinha, um dos quais na qualidade de
observador.

Parágrafo único A instituição patrocinadora da pesquisa deverá
fornecer à Diretoria de Hidrografia e Navegação, do Ministério da Ma
rinha, os dados batimétricos, gravimétrico s, magnetométricos e de
sísmica de reflexão monocanal, bem como amostras das dragagens rea
lizadas, além de outras informações solicitadas pela equipe de Oficiais
brasileiros em barcada.

Art. 5? A autorização a que se refere este decreto terá validade
durante o periodo de março a abril de 1988.

Art. 6:) O não cumprimento, pela entidade interessada, do estabe
lecido neste decreto, implicará no cancelamento automático da autori
zação em questão, respondendo a referida entidade pelos prejuízos cau
sados e ficando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira,
além de, a critério do governo brasileiro, ter sumariamente recusadas
suas futuras solicitações de pesquisa em águas jurisdicionais brasilei
ras.

Art. 7~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Sabóia
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DECRETO N? 95.367, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Reajusta os valores da lnâenizeçeo de
Representação de Gabinete que menciona.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os atuais valores da Indenização da Representação de Ga
binete de que trata o Decreto n? 91.442, de 18 julho de 1985, ficam rea
justados em 33% (trinta e três por cento) a partir de I? de outubro de
1987.

Art. 2?

Art. 3?
Brasília,

República.

JOSE SARNEY
Paulo Roberto Coutinho Camarinha

DECRETO N? 95.368, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre em favor de diversos orgeos, o
crédito suplementar de CZ$l 0.100. 468. 000.00,
para reforço de doteçõee consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item H, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,
combinado com os artigos I?, item lI, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de se
tembro de 1987,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto em favor de diversos órgãos, o crédito suple
mentar no valor de CZS 10.100.468.000,00 (dez bilhões, cem milhões,
quatrocentos e sessenta e oito mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~1 Os recursos serão os provenientes das receitas do Tesouro
Nacional, previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de maio
de 1987 e no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 9-12-87.

DECRETO N~ 95.369, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Bâuceceo, em fa
vor de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZS 32.036.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l~l Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de enti
dades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 32.036.000,00
(trinta e dois milhões e trinta e seis mil cruzados), para reforço das do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I, deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operações de crédito
internas contratadas pela União junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.
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DECRETO N? 95.370, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria da Receita Federal, o cré
dito suplementar de CZS 1.500.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, o crédito suplemen
tar de CZ$ 1.500.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruza'
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2~) Os recursos necessários à execução no disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezem bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87.

DECRETO W 95.371, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Educação
Entidades supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 2.500.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades suo
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 2.500.000.000,00 (dois bi-
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JOSÉ SARNEY

Ihões e quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários serão provenientes da Emissão de
Titulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, na coriformidade do
artigo I?, item lI, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República,

Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.372, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Saúde, em favor
da Superintendência de Campanhas de Saú
de Pública, o crédito suplementar de CZ$
20.000.000,00. para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pública, o crédito suplementar de
CZ$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados), para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re·
ceitas diretamente arrecadadas.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87.
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DECRETO N? 95.373, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura. em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 200.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura. em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos
milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.374, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PRo o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,
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DECRETA:

397

Art. l~ Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZS 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentár-ia indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República ..

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.375, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 6.329.000,00, para re
forço de dotecõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 6.329.000,00 (seis milhões, trezentos e vinte e nove
mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independêncía e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D,a. de 9-12-87 e o Anexo II foi retificado no D.a. de
22-12-87 _

DECRETO N? 95.376, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Agricultura em
favor de diversas unidades orçamentárias
o crédito suplementar de CZ$ 800.000.000,00,
para reforço de dotaç6es consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item UI e 3?, da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. 1;' Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 800.000.000,00
(oitocentos milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução deste decreto serão
provenientes do excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacio
nal, previsto para o corrente exercício, de acordo com a autorização
contida no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.
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DECRETO N? 95.377, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987
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Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar de CZ$ 70.000.000,00,
para reforço de doteceo consignada no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das abribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado COm o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n~' 7.616, de 4 de dezembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 70.000.000,00
(setenta milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste decreto e no montante especificado.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de dezembro de 1987; 166" da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.378, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica. o crédito suple
mentar de CZ$ 43.100.000,00, para reforço
de âoteçeo consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constitu.cto e da autorização con
tida no artigo 5~', item III, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e art. I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, o crédito su
plementar de CZ$ 43.100.000,00 (quarenta e três milhões e cem mil cru
zados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-12-87.

DECRETO N? 95_379, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Ceceueire, o crédito suplementar
de CZ$ 500.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Co
missão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o crédito suplemen
tar de CZ$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzados), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.380, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Aeronáutica,
do Exército e da Marinha, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 2.430.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos l ", item UI, e 3? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica, do Exército e
da Marinha, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 2.430.000.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e trinta
milhões de cruzados) para reforço das dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro N acíonal, previsto para o corrente exercício, de
acordo com a autorização contida no caput do artigo 1? da Lei n? 7.616,
de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87 e retificado no D.a. de 21-12-87.
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DECRETO N? 95.381, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tec
nologia, em favor de entidades supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
600.000.000,00, para reforço de dotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTF; DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro
de 1987,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em favor
de entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 600.000.000,00
(seiscentos milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9·12·87.

DECRETO N? 95.382, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Justiça Militar, ri Justiça do
Trabalho, à Presidência da República e ao
Ministério da Justiça, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suple
mentar de CZ$ 190.236.000,00, para reforço
de âotecõee consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das abribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição e da autorização conti
da no artigo 5~', ítem UI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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Art. I? Fica aberto à Justiça Militar, à Justiça do Trabalho, à Pre
sidência da República e ao Ministério da Justiça, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZS .190.236.000,00
(cento e noventa milhões e duzentos e trinta e seis mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.383, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 847.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União ~ Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar
de CZS 847.000.000,00 (oitocentos e quarenta e sete milhões de cruza
dos), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com os artigos I? e 3? da Lei n? 7.616, de 4 de setem
bro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.384, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob euoervieeo da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 2.100.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 2?, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejaento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de cruzados}, para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no Il.O, de 9·12-87.
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DECRETO N? 95.385, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

405

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de diversas unidades, o crédito suple
mentar de CZ$ 319.500.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União (Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 19861, em favor de diversas unidades, o crédito suplemen
tar de CZ$ 319.500.000,00 (trezentos e dezenove milhões e quinhentos
mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.386, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Pleneiemento/Pico crédito suplementar de
CZ$ 396.700.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IV, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,
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DECRETA:

Art. 1~l Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ8 396.700.000,00 (trezentos e noventa e seis milhões e setecentos
mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste decreto.

Art. 2~) Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.387, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 140.000.000,00, para reforço de dotaçào
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? F'ica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planej amento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N~ 95.388, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios do Exército. da
Previdência e Assistência Social, da Saúde
e do Trabalho, em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suplementar
de CZ$ 58.783.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item Ill, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1.986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios do Exército, da Previdência e
Assistência Social, da Saúde e do Trabalho, em favor de diversas uni
dades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 58.783.000,00 (cin
qüenta e oito milhões e setecentos e oitenta e três mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-87.
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DECRETO N? 95.389, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação. em fa
vor da Secretaria-Geral e Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, o crédito
suplementar de CZ$ 8.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I?, item IV, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o
crédito suplementar de CZ$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzados], pa
ra reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com os artigos I?, item IV. e 3? da Lei n?
7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.390, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 38.100.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 38.100.000,00 (trinta e
oito milhões e cem mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. .

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.391, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZ$ 53.482.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item In, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 53.482.000,00
(cinqüenta e três milhões e quatrocentos e oitenta e dois mil cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo n deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.392, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da Uníeo 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 900.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar
de CZ$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzados). para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezem bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a.de 9-12-87.
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DECRETO N? 95.393, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987
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Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 56.481.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
CZ$ 56.481.000,00 (cinqüenta e seis milhões, quatrocentos e oitenta e um
mil cruzados]. para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Ane
xo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas próprias do
órgão, conforme prevê o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3
de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-87.

DECRETO N? 95.394, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Prorroga O prazo para a implementação
do Programa Ruas em Paz, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuições que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o prazo de implementação do «Programa Ruas em
Paz.., criado pelo Decreto n? 91.538, de).6 de agosto de 1985, prorrogado
até 31 de dezembro de 1989.
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Art. 2? O referido Programa passa a ser denominado «Vamos Viver
sem Violência".

Art. 3?
Art. 4?

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 95.395, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão a ACD Sistema de
Rádio e Televisão Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão de sons e imagens (te
levisão), na cidade de Araxá, Estado de Mi
nas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.005122/87 (Edital n? 117/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à ACD Sistema de Rádio e Te
levisão Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão),
na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antonio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.396, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Cruzeiro de
Pedro II Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cidade
de Pedro II, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item III, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.008424/85 (Edital n:' 64/85).

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cruzeiro de Pedro II
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Pedro lI, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula
mentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obriga
ções enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi
fusão, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de
janeiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da Re
pública.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.397, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre á Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Progra
ma Nacional de Irrigação - Entidades su
pervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 16.104.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 16.104.000,00 (dezesseis
milhões, cento e quatro mil cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.398, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
1.579.366.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo l ", item lI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

415

Art. l :' Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 1.579.366.000,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e nove milhões,
trezentos e sessenta e seis mil cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo I?, item U, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.399, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre. a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
1.574.710.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I? e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 1.574.710.000,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e quatro milhões,
setecentos e dez mil cruzados), para reforço das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.400, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre. a Encargos Financeiros da União
Recursos sob supervisão do Ministé

rio da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 570.879.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 570.879.000,00 [quinhentos e setenta milhões. oitocentos e setenta e
nove mil cruzados). para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante específi
cada.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 10-12-87.
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DECRETO N:' 95.401, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

417

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministé
rio da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 6.266.357.000,00,para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento. '

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item l l I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1~, item U, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União ~ Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 6.266.357.000,00 (seis bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões,
trezentos e cinqüenta e sete mil cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1': da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 10·12-87.

DECRETO N? 95.402, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar de CZ$ 4.0.97.351.000,00,
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 4.097.351.000,00
(quatro bilhões, noventa e sete milhões, trezentos e cinqüenta e um mil
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cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo 5~', item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de de
zembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.403, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar de CZ$ 12.380.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 d s dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 12.380.000,00
(doze milhões, trezentos e oitenta mil cruzados}, para reforço da dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 10-12-87.
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DECRETO N? 95.404, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987
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Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos órgaoe, o crédito suplementar
de CZS 63.087.063.000,00 para reforço de do
tecõee consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 2?da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 63.087.063.000,00 (sessenta e três
bilhões, oitenta e sete milhões e sessenta e três mil cruzados). para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O de 10-12-87 e retificado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.405, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de entidades supervi·
eíonedes, o crédito suplementar de CZ$
17.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1:1 Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
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17.000.000,00 (dezessete milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O, de 10-12-87.

DECRETO N? 95.406, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Aprova a Tabela de Etapas, dos Com
plementos da Ração Comum e dos Quanti
tativos das Rações Operacionais das Forças
Armadas, para o perfodo de outubro a de
zembro de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam aprovados os valores de Etapas, dos Complemen
tos da Ração Comum e dos Quantitativos das Rações Operacionais das
Forças Armadas, conforme disposto na Tabela anexa, organizada de
conformidade com o que preceitua o Artigo 90 da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972 (Lei de Remuneração dos Militares).

Art. 2? Para aplicação dos valores acima mencionados, o Territó
rio Nacional é dividido em três áreas:

Área 1 - Acre, Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Pará, e os Territórios do Amapá e Roraima.

Área 2 - Alagoas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espirito
Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, São Paulo, Ser
gipe, Território de Fernando de Noronha, Abrolhos e Ilha de
Trindade.

Área 3 - Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.
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Art. 3? A presente Tabela tem vigência no período de I? de outu
bro a 31 de dezembro de 1987.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Roberto Coutinho Camarinha
Anibal Teixeira de Souza

A Tabela de Etapas está publicada no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.407, de 9 de dezembro de 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministériodo Interior, em favor de entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 1.000.000.000,00 (um
bilhão de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezem bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 10-12-87.
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DECRETO N? 95.408, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério dos Transportes ~

Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 300.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 300.000_000,00 (trezentos
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo á Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.409, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de entidades supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ .
1.500.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZS .
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzados), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da emissão de Títulos de Responsabilidade do Te
souro Nacional, em conformidade com o artigo 5?, item VII, da Lei n?
7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? As alterações das metas fisicas do projeto referente à do
tação global indicada no Anexo I deste decreto serão discriminadas
quando da aprovação do Orçamento da entidade, nos termos da legisla
ção vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ílía, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no Ir.O, de 10-12-87.

DECRETO N? 95.410, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor da Secretaria-Geral e entidades
supervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 2.470.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria-Geral e entidades supervisionadas, o crédito suplementar de
CZS 2.470.000.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e setenta milhões de
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.



424 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? As alterações das metas físicas da atividade e dos proje
tos referentes às dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto
serão discriminadas quando da aprovação do Orçamento da entidade,
nos termos da legislação vigente.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.Q. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.411, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de entidades supervisionadas, o
crédito suplementar de CZ$ . . .. . .
10.750.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill , da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
entidades supervisionadas, o crêdito suplementar de CZ$ .
10.750.000.000,00 (dez bilhões e setecentos e cinqüenta milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo esté publicado no D.a. de 10-12-87 e retificado no D.a. de 21-12-87.

DECRETO N? 95.412, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 400.000.000,00. para reforço
de dotação 'consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 400.000.000,00 (quatro
centos milhões de cruzados] , para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 10'12-87.
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DECRETO N? 95.413, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Orçamento da União. em favor
de diversos órgãos, o crédito suplementar
de CZS 4.550.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos 1~' e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos.
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 4.550.000.000,00 (quatro bilhões e
quinhentos e cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2;' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo 1;' da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 10-12-87.

DECRETO N? 95.414, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar de
CZS 1.500.000.000,00. para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 2? da Lei n? 7.6p4, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
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de CZS 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO Né' 95.415, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR e a Transferências a Es
tados. Distrito Federal e Municípios - Go
verno do Distrito Federal - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Pleneiemen
to/PR, o crédito suplementar de CZ$
503.300.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IH, da Lei n? 7.602. de 19 de maio de 1987, com
binado com os artigos I?, itens HI e IV, e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987,

DECRETA:

Art. L? Fica aberto, a Encargos Gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR e a Transferências a Es
tados, Distrito Federal e Municípíos - Governo do Distrito Federal 
Recursos sob supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito
suplementar de CZS 503.300.000,00 (quinhentos e três milhões e trezen
tos mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são previstos no caput do artigo I? das Leis n?s 7.602 e 7.616,
de 19 de maio de 1987, e 4 de setembro de 1987, respectivamente.
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Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N~' 95.416, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 49.247.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZS 49.247.000,00 (quarenta
e nove milhões, duzentos e quarenta e sete mil cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~' Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 1l·12-87.
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DECRETO N? 95.417, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987
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Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da. Fazenda, o crédito suplementar de CZS
9.396.692.000,00, para reforço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 9.396.692.000,00 (nove bilhões, trezentos e noventa e seis milhões,
seiscentos e noventa e dois mil cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de de
zembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.418, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
400.000.000,00, para reforço de doteçso con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item III, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzados), para reforço da
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta de anulação parcial da dotação orçamentária
indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

-Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.419, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Marinha, em fa
vor da Secretaria-Geral da Marinha, o cré
dito suplementar de CZ$ 1.768.055.000,00
para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria-Geral da Marinha, o crédito suplementar de CZ$ 1.768.055.000,00
(um bilhão, setecentos e sessenta e oito milhões, cinqüenta e cinco
mil cruzados), para inclusão de recursos nos projetos indicados no Ane
xo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto de operação de crédito externa contrata
da pela República Federativa do Brasil.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.420, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Progre
ma Nacional de Lrrígeceo - Entidades suo
pervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ 20.000.000,00, para reforço de doteçeo
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IV, e 3?, da Lei 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZS 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item IV. e 3?, da Lei n? 7.616, de
4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.
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DECRETO N? 95.421, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a Presidência da República, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar de CZS 72.196.000,00,
para reforço de âoteçõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 72.196.000,00
(setenta e dois milhões, cento e noventa e seis mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.422, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Saúde e do
Trabalho em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de
CZS 3.200.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de
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CZS 3.200.000.000,00 (trôs bilhões e duzentos mil cruzados], para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão da emissão de Títulos de Respon
sabilidade do Tesouro Nacional, nos termos do artigo I?, item H, da
Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987.

Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99,' da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.423, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Previdência e
Assistência Social e da Saúde, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZS 31.563.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, itens I e III da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Previdência e Assistência
Social e da Saúde, em favor de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZS 31.563.000,00 (trinta e um milhões quinhentos
e sessenta e três mil cruzados), para reforço das dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo I?, itens I e IlI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro
de 1987.
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Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República,

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.424, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Orçamento da Uníeo, em favor
de diversos árgsoe, o crédito suplementar
de CZS 943.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5:', item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. L' Fica aberto ao Orçamento da União ILei n? 7.544, de 3 de
dezembro de 1986), em favor de diversos órgãos o crêdito suplementar
de CZS 943.000.000,00 Inovecentos e quarenta e três milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília , 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.
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DECRETO N:' 95.425, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

435

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar de
CZS 1.97.242.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

. "O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5:', item VI, letra b, da Lei nó' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZ$ 197.242.000,00 (cento e noventa e sete milhões,
duzentos e quarenta e dois mil cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão os provenientes de Operação de Crédito Externa contra
tada com o Banco do Brasil S.A.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 16·6:' da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12·87.

DECRETO N? 95.426, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito suplementar de
CZS 79.500.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o argigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério das Relações Exteriores, o cré
dito suplementar de CZ$ 79.500.000,00 (setenta e nove milhões e qui
nhentos mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, la de dezembro de ,1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.427, DE la DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria de Tecno
logia Industrial. o crédito suplementar de
CZ$ 30.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vígente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5:', item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria de Tecnologia Industrial, o crédito Suplementar de
CZS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzados), Para reforço das dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de Recursos Diretamente
Arrecadados, conforme prevê o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:'
7.544, de 3 de dezembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário. '

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.428, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrerio, em favor do De
partamento de Administração, o crédito su
plementar de CZ$ 10.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário, em favor do Departamento de Administração, o crédito
suplementar de CZ$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzados), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto:

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.
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DECRETO W 95.429, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor do Instituto de Promoção Cultural, o
crédito suplementar de CZ$ 100.000.000,00
para reforço de âoteçõee consignadas no vi
gen te Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, alínea a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor do Insti
tuto de Promoção Cultural, o credito suplementar de CZ$ 100.000.000,00
(cem milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no arti
go anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas próprias
do órgão, conforme prevê o artigo 5?, item VI, alínea a, da Lei n:' 7.544,
de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.430, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor da Secretaria-Geral e da Secretaria de
Apoio à Produção Cultural, o crédito suple
mentar de CZ$ 4.819.000,00, para reforço de
doteçõee consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3-de dezembro de 1986,
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DECRETA:

439

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor da
Secretaria·Geral e da Secretaria de Apoio à Produção Cultural, o cré
dito suplementar de CZ$ 4.819.000,00 (quatro milhões, oitocentos e deze
nove cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.Q. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.431, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério da Educação
Entidades supervisionadas, O crédito suple
mentar de CZS 6.525.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades suo
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 6.525.000,00 (seis milhões,
quinhentos e vinte e cinco mil cruzados), para reforço das dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operação de' crédito
interna contratada pela União junto à Caixa Econõmica Federal.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.432, DE la DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Minietério.âe Educaçiio, em fa
vor do Fundo Nacional de Desenvolvimen
to da Educação, o crédito suplementar de
czs 4. 000. 000, 00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA usando das atribuições, que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il l, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1:-' Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor do Fun
do Nacional de Desenvolvimento da Educação, o crédito suplementar
de CZ$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzados}, para reforço da dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especi
ficado.

Art. 3? Em decorrência das alterações do presente crédito suple
mentar, os quantitativos das metas físicas do projeto "Educação Bási
ca para as Regiões Norte e Centro-Oeste" indicados nos Anexos I e U,
ficam ajustados na forma do Anexo UI deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, la de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.
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DECRETO N? 95.433, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

441

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor do Gabinete do Ministro, o crédito su
plementar de CZS 5.706.000,00, para reforço
de doteceo consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item III, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor do Gabi
nete do Ministro, o crédito suplementar de CZ$ 5.706.000,00 (cinco mi
lhões, setecentos e seis mil cruzados), para reforço de dotação orçamen
tária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o cor
rente exercicio, de acordo com o artigo I?, item III, da Lei n" 7.616, de
4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.434, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecno
logia, em favor do Centro Tecnológico pa
ra Informática, o crédito suplementar de
CZS 28.400.000,00, para reforço de doteçeo
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. em fa
vor do Centro Tecnológico para Inforrnatica, o crédito suplementar de
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CZS 28.400.000,00 (vinte e oito milhões e quatrocentos mil cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na 'data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.435, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

AbreaoMinistériodo Exército, em favor
da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZS 64.764.000,00
para reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização co n
tida no artigo 5?, item VII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Secreta
ria de Economia e Finanças o crédito suplementar de CZS 64.764.000,00 (ses
senta e quatro milhões, setecentos e sessenta e quatro mil cruzados),
para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da autorização contida no artigo 5? item VII, da
Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986.
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Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.436, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidades Supervisionadas e à Secretaria de
Ensino de Primeiro e Segundo Graus. o cré
dito suplementar de CZS 132.339.000,00. pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, alinea b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, ao Ministério da Educação - Entidades Su
pervisionadas e à Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus,
o crédito suplementar de CZ$ 132.339.000,00 (cento e trinta e dois mi
lhões, trezentos e trinta e nove mil cruzados}, para reforço de dotações
orçamentárias índicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operação de crédito
externa contratada pela União junto ao Banco Internacional para Re
construção e Desenvolvimento.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.
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DECRETO N~ 95.437, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar
de CZ$ 36.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:
Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da

Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 36.000.000,00 (trinta e
seis milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de re
ceita própria do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N~ 95.438, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Administração PÚ
blica, o crédito suplementar de CZ$
75.960.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Administração Pública o crédito suplementar de CZ$
75.960.000,00 (setenta e cinco milhões e novecentos e sessenta mil cruza
dos), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.
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Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação de Re
ceitas Diretamente Arrecadadas ~ Tesouro, conforme prevê o artigo
5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.439, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Justiça do Trabalho, em favor
do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Re
gião, o crédito especial de CZ$ 2.100.000,00,
para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA;

Art. 1? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal
Regional do Trabalho da 4~ Região, o crédito especial de CZ$
2.100.000,00 (dois milhões ê cem mil cruzados), destinado à desapropria
ção de imóvel, conforme estabelecido no Decreto n? 94.251, de 22 de
abril de 1987, na forma indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro N acíonal, previsto para o cor
rente exercicio, de acordo com o artigo 2? da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.
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DECRETO N? 95.440, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria da Receita Federal, o cré
dito suplementar de CZ$ 3.500.000,00, para
reforço de dotação orçamentária consigna
da no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre- '
taria da Receita Federal, o crédito suplementar de CZ$ 3.500.000,00
(três milhões e quinhentos mil cruzados), para reforço da dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.441, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor de diversas unidades, o crédito suple
mentar de CZ$ 212.193.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor de diver
sas unidades, o crédito suplementar de CZ$ 212.193.000,00 (duzentos e
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doze milhões, cento e noventa e três mil cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .

. Brasílía, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independêncía e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.442, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 294.449.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
294.449.000,00 (duzentos e noventa e quatro milhões, quatrocentos e
quarenta e nove mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste decreto e nos montantes es·
pecificados.



448 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 11·12-87.

DECRETO N? 95.443, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da Vni30
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
927.695.000,00, para reforço de dotações
consígnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 927.695.000,00 (novecentos e vinte e sete mílhões, seiscentos e no
venta e cinco mil cruzados). para reforço das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta de anulação parcial das dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo II deste decreto, e nos montantes específica
dos.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.
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DECRETO N? 95.444, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

449

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZ$
221.227.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7,602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZ$ 221.227.000,00 (duzentos e vinte e um milhões, duzentos e vinte e
sete mil cruzados), para reforço da dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~) Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo l?, item IV. da Lei n?
7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.445, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o crédito suplementar de CZS
79.000.000,00, para reforço de dotaç6es con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5?, item IH, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. 1:) Fica aberto, a Encargos Financeiros da União - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 79.000.000,00 (setenta e nove milhões de cruzados), para reforço
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2:) Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior correrão à conta de anulação parcial das dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo II deste decreto, e nos montantes especifica
dos.

Art. 3:) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza.

Os anexos estão publicados no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.446, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda, o credito suplementar de CZ$
540.371.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item 111, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a Encargos Financeiros da União, - Recur
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de
CZS 540.371.000,00 (quinhentos e quarenta milhões, trezentos e setenta e
um mil cruzados). para reforço das dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2;' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, correrão à conta do produto de operações de crédito internas,
em conformidade com o artigo I?, item 111, da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87

DECRETO W 95.447, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Comunicações
em favor do Departamento Nacional de Te
lecomunicações, o crédito suplementar de
CZS 34.033.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor do
Departamento Nacional de Telecomunicações, o crédito suplementar de
CZS 34.033.000,00 (trinta e quatro milhões e trinta e três mil cruzados),
para reforço da dotação indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arreca
dação da Taxa de Fiscalização das Telecomunicações, do Departamento
Nacional de Telecomunicações, do Ministério das Comunicações.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza.

o anexo está publicado no D.Q. de 11-12-87.
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DECRETO N? 95.448, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Comunicações.
em favor do Departamento Nacional de Te
lecomunicações, o crédito suplementar de
CZS 4.338.000,00, para reforço de âotecso
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor do
Departamento Nacional de Telecomunicações, o crédito suplementar de
CZS 4.338.000,00 (quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil cruzados),
para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luis Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.449, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZS 800.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

453

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZS 800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadacão da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, conforme prevê o artigo
43, § I?, item lI, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, combinado
com o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986, obedecidas as prescrições do artigo 61, § I?, letra c, da Constitui
ção.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília. 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
L uiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.450, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transpor
tes. em favor de entidades supervisiona
das, o crédito suplementar de CZ$
4.600.000.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZS
4.600.000.000,00 (quatro bilhões e seiscentos milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? As alterações das metas físicas dos projetos referentes às
dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto serão discrimina
das quando da aprovação do Orçamento da entidade, nos termos da le-
gislação vigente. .

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Aníbal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87 e retificado no D.a. de 24-12-87.

DECRETO N? 95.451, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZS 400.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 400.000.000,00 (quatro
centos milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.452, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a Transferências a Estados, Distri
to Federal e Municípios - Governo do Dis
trito Federal - Recursos sob Supervisàoda
Secretaria de Planejamento/PR, o crédito
especial de CZ$ 50.000.000,00, para o fim
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 2?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. L:' Fica aberto, a Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito especial de CZ$
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados}, para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação das re
ceitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente exercício, de acor
do com o artigo 2? da Lei n" 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.
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DECRETO N? 95.453, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, ao Ministério das Relações Exte
riores, o crédito suplementar de CZ$
53.800.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item UI e 3? da Lei n~' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar de CZ$ 53.800.000.00 (cinqüenta e três milhões e oitocen
tos mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no ceput: do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.454, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral e de entidades su
pervisionadas, o crédito suplementar de
CZ$ .950.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral e de entidades supervisionadas. o crédito suplementar
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de CZ$ 950.000.000,00 (novecentos e cinqüenta milhões de cruzados), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.Q. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.455, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes, em
favor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZS 22.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lII, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes. em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item lII, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166" da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 11-12-87.
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DECRETO Nó' 95.456, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor da Empresa de Portos do Brasil
SIA e Companhia Brasileira de Trens Ur
banos. o crédito suplementar de CZ$
756.400.000,00, para reforço de dotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item I11, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Empresa de Portos do Brasil SIA e Companhia Brasileira de Trens Ur
banos, o crédito suplementar de CZ$ 756.400.000,00 (setecentos e cin
qüenta e seis milhões e quatrocentos mil cruzados), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 11-12-87.

DECRETO Nó' 95.457, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Fixa os preços mínimos básicos para fi
nanciamento e/ou aquisição de produtos
agrícolas da safra de verão 1987/1988 e dis
põe sobre as regras de comercialização dos
estoques do Governo, adquiridos através
da Política de Garantia de Preços Mínimos
- PGPM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,
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DECRETA:

459

Art. 1~ Os preços mínimos básicos para produtos agrícolas da sa
fra de verão 1987/1988 são os constantes das tabelas anexas a este de
creto.

Art. 2? Ficam assegurados os preços mínimos plurianuais do ar
roz, feijão, mandioca, milho e sorgo, aprovados pelo Decreto n? 93.118,
de 14 de agosto de 1986.

Parágrafo único. Na data-base prevista no § 2~' do art. 2? do De
creto n:' 93.118, de 14 de agosto de 1986, o Governo garantirá aos preços
mínimos plurianuais um reajuste de 95% (noventa e cinco por cento) da
variação da OTN no período.

Art. 3? Os preços mínimos de que trata este decreto serão pagos
aos produtores, ou às suas cooperativas, livres de quaisquer deduções,
inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) e da contri
buição ao Instituto Nacional de Previdência Social IINPSI, atendidas
as especificações da classificação vigente.

Art. 4~ Os preços mínimos para sementes serão fixados pela
Companhia de Financiamento da Produção (CFP) à época do início das
safras e serão compostos do preço mínimo do produto-grão, considera
dos a melhor classe e o melhor tipo, acrescidos dos adicionais dos cus
tos de produção de sementes, assim como os de limpeza, seleção, clas
sificação e embalagem.

Parágrafo único. O preço de financiamento das sementes será de
80% (oitenta por cento) do valor de mercado do produto-grão se este su
perar em 25% (vinte e cinco por cento) o preço fixado pela CFP.

Art. 5? O Governo intervirá nos mercados agrícolas através da
compra e venda dos estoques e da liberação das importações, quando
os preços de mercado extrapolarem uma faixa de preços previamente
definidos, denominada faixa de livre mercado.

§ 1~) A faixa de livre mercado terá como preço-piso os preços
mínimos aprovados neste decreto e como preço-teto os preços de refe
rência previamente definidos para cada produto e respectiva região.

§ 2;' O preço de referência a vigorar em cada safra será obtido pe
la média dos últimos 60 (sessenta) meses de preços reais a nível de ataca
do, contados até 90 (noventa) dias antes do início do plantio acrescida
de uma margem percentual para cada produto ou região. O início do
plantio para a safra de verão da Região Centro-Sul tem início no mês
de junho.

§ 3~ A margem percentual de que trata o parágrafo 2:' para a sa
fra de verão da Região Centro-Sul, no período de 1987/1988, fica fixada
em 12% (doze por cento) para o arroz e o milho, e em 17% (dezessete
por cento) para o feijão.
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Art. 6~' O Governo acionará a venda de seus estoques ou a libera
ção das importações cada vez que o preço de mercado superar o preço
de referência, pelo espaço de duas semanas consecutivas e dando início
às vendas na terceira semana.

§ 1': Na hipótese dos preços baixarem a nível igualou inferior ao
preço de referência, o Governo cessará as vendas dos estoques e a libe
ração das importações.

§ 2:' A liberação ou suspensão das importações de que trata este
decreto far-se-á sem prejuízo dos acordos internacionais celebrados pe
lo Governo.

Art. 7? O Ministério da Agricultura, mediante portaria, definirá,
regulamentará e divulgará, para cada produto e região, o mercado, a
praça e as demais especificações necessárias para a determinação dos
preços de referência que acionarão a venda dos estoques ou a liberação
das importações, assim como sua equivalência para as demais praças
de importância para a comercialização dos produtos de que trata este
decreto.

Art. 8? O disposto nos artigos 5? e 6? será estendido a outros pro
dutos, regiões ou safras, mediante decreto, por proposta do Ministério
da Agricultura.

Art. 9? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Iris Rezende Machado

As tabelas anexas a este decreto estão publicadas no D.O. de 11-12-87.

DECRETO N? 95.458, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Televisão Jovem
Pen Ltde., para explorar serviço de radio
difusão de sons e imagens (televiSão), na cio
dade de São Paulo. Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lU, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.004746/87 (Edital n? 101/87),
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DECRETA:

461

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Jovem Pan Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua pro
posta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto. entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.459, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Altera o Decreto n? 62.724. de 17 de
maio de 1968, que estabelece normas gerais
de terttecso para as empresas concessioná
rias de serviços públicos de energia
elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 17 do Decreto n? 62.724, de 17 de maio de 1968, alte
rado pelos Decretos n?s 75.887, de 20 de junho de 1975, e 86.463, de 13
de outubro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. A sazonalidade será reconhecida para fins de fa
turamento, se a energia se destinar à atividade que utilize
matéria-prima advinda diretamente da agricultura, da pecuária
ou da pesca, ou ainda, a atividade diretamente ligada à extra-
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ção de sal, e se se verificar nos 12 (doze) meses anteriores ao da
análise, valor igualou inferior a 20% (vinte por cento) para a re
lação entre a soma dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (qua
tro) maiores consumos, excluídas as parcelas de consumo decor
rentes do uso da demanda suplementar de reserva, se houver.

§ I? .
a) .

~ .

§ 2~' Na falta de dados para a análise da relação estabele
cida no caput deste artigo, a sazonalidade será reconhecida pro
visoriamente, até que se disponha de valores referentes a um
período de 12 (doze) meses.

§ 3? .

§ 4? »

Art. 2? Este decreto entrará em vigor em I? de março de 1988.
Art. 3~) Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.460, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre o aumento do Capital Au
torizado da Empresas Nucleares Brasilei
ras S.A. - Nuc1ebrás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 27000.005073/87-32,

DECRETA:

Art. I? Fica a Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - Nuclebrás
autorizada a promover o aumento do seu Capital Autorizado de CZ$
11.326.212.865,76 (onze bilhões, trezentos e vinte e seis milhões, duzen
tos e doze mil, oitocentos e sessenta e cinco cruzados e setenta e seis
centavos) para CZ$ 26.933.457.722,42 (vinte e seis bilhões, novecentos e
trinta e três milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, setecentos e
vinte e dois cruzados e quarenta e dois centavos).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 463

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, la de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Aureliano Chaves

DECRETO N? 95.461, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Revoga o Decreto n? 68.7.96, de 23 de ju
nho de 1971, e revigora o Decreto n" 41.721,
de 25 de junho de 1957, concernentes à Con
venção n:' 81, da Organização Internacional
do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n:' 68.796, de 23 de junho de
1971, que tornou pública a denúncia, pelo Brasil, da Convenção n? 81,
concernente à Inspeção do Trabalho na Indústria e no Comércio, da Or
ganização Internacional do Trabalho.

- Art. 2? Fica revigorado, em sua plenitude. o Decreto n:' 41.721,
de 25 de junho de 1957, que promulgou a Convenção n? 81, da Organiza
ção Internacional do Trabalho, aprovada pelo Congresso Nacional atra
vés do Decreto Legislativo n:' 74, de 29 de maio de 1956_

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO N? 95.462, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a execução do Sexto Pro
tocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação das Preferências
Outorgadas no Período 1962/1980, subscri
to entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n:'
10).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALA DI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Ar
tigo 7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial,

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, aos 22 de dezembro
de 1986, em Montevidéu, o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Al
cance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Período
1962/1980, subscrito entre o Brasil e a Colômbia (Acordo n? 10),

DECRETA:

Art. I? O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Periodo
1962/1980, subscrito entre o Brasil e A Colômbia (Acordo n? 10), apenso
por cópia ao presente decreto, foi executado, e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? O Protocolo apenso vigorou até 30 de março de 1987.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

o Sexto Protocolo Adicional ao Acordo esté publicado no D.O. de 14.12.87.

DECRETO N? 95.463, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à
Edinnol - Empresa Divulgadora Novo
Nordeste Ltda, para explorar serviço de ra
âiodiiuseo sonora em onda média, na ci
dade de Arapíraca, Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n:' 88_066, de 26 de janeiro de 1983 e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29_103.000751185,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n:' 4_117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 12 de no-
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vembro de 1985, a concessão da Edinnol - Empresa Divulgadora Novo
Nordeste Ltda., outorgada através do Decreto no' 76.328, de 23 de se
tembro de 1975, para explorar, na cidade de Arapiraca, Estado de Ala·
goas, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N,' 95.464, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Renova a conceeeao outorgada à Rádio
Pontal do Triângulo Mineiro Ltde., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média. na cidade de Icureme, Estado
de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e nos termos do arti
go 6~, item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29104.000449/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 03 de outu
bro de 1987, a concessão da Rádio Pontal do Triângulo Mineiro Ltda.,
outorgada através do Decreto n? 79.988, de 19 de julho de 1977, para
explorar, na cidade de Iturama, Estado de Minas Gerais, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.
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Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.465, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada a Rádio
Educadora de Loanda Ltâe .. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Loanda, Estado do Para
ná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do arti
go 6:', item I, do Decreto n:' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n:' 29105.000674/87,

DECRETA:

Art. l? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n ? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 25 de outu
bro de 1987, a concessão da Rádio Educadora de Loanda Ltda., outor
gada através da Portaria n? 1.124, de 19 de outubro de 1977, para explo
rar, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n:' 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.466, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

467

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

Outorga concessão à Rádio e Televisão
Rio Negro Ltde., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens (Televisão),
na cidade de Manaus, Estado do Ama
zonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n"
29000.004197/87 (Edital n:' 85/87),

DECRETA:

Art. L) Fica outorgada concessão à Rádio e Televisão Rio Negro
Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (Televisão), na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger- se- á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula
mentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obriga
ções enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi·
fusão, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de
janeiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta] dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial, da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

DECRETO N? 95.467, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Educadora
de Belém Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Belém de São Francisco, Estado de
Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re-
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gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795. de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:'
29000.00382/87 (Edital n:' 75/871,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Educadora de Belém
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 Idez) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Belém de São Francisco, Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumeradas no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3~) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília , 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.468, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Alvorada
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
Monção, Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.005744/87 (Edital u:' 135/87),
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DECRETA:

469

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Alvorada Ltda., para
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Monção, Es
tado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumeradas no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação. que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99,' da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.469, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Sorriso
Ltde., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
Sorriso, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.010133/85 (Edital n:' 116185),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Sorriso Ltda., para ex
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Sorriso, Estado
do Mato Grosso.
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Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula
mentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obriga
ções enumeradas no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi
fusão, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de
janeiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorga em
sua proposta.

Art. 2~ O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial, da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Antonio Carlos Magalhães

DECRETO N~ 95.470, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Fundação João
Paulo II, para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda curta, na cidade de
Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item UI, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983 e tendo em vista o que consta do Processo MC n:'
29000.000641/87 (Edital n? 05/87).

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Fundação João Paulo Il , pa
ra explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Cachoeira
Paulista, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.
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Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.471, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Cultura de
Cândido de Abreu Ltda., para explorar
serviço de reâiodiiueüo sonora em onda mé
dia. na cidade de Cândido de Abreu, Esta
do do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:'
29000.004195/87 (Edital n? 86/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cultura de Cândido de
Abreu Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Cândido de Abreu, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enu
merados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n:' 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua pro
posta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.472, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão a Gaspar Radiodifu
são Ltda, para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na cidade de
S<Io José do Rio Claro. Estado do Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IIl, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:'
29000.001815/87 (Edital n:' 23/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão a Gaspar Radiodifusão Ltda.,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) dias, anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São
José do Rio Claro, Estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enu
merados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
de 1983, bem como às obrigações assumidas pelo outorgada em sua pro
posta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
da dentro de 60 (sessenta] dias, a contar da publicação deste decreto
no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direi
to, o ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.473, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

473

Outorga concessão à Rádio Diário de
Presidente Prudente Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Presidente Prudente, Es
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:'
29000.002732/87 (Edital n? 49/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Diário de Presidente
Prudente Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividaàe, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumeradas no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu·
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em sua
proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.474, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Rádio Karajás
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média, na cidade de
João Lisboa, Eetedo do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item IlI, da Constituição, e o artigo 29 do Re-
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ulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:'
2.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n:' 88.067, de 26
e janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n:'
9000.003599/87 (Edital n:' 68/87),

DECRETA:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Radio Karajás Ltda., para
explorar. pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de João Lis
boa, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodífu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.475, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Dá nova redeçeo ao art. 1." do Decreto
n" .91.7,96, de 17 de outubro de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item Il í, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. I? do Decreto n~ 91.796, de 17 de outubro de 1985,
passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos seus parágrafos:

«Art. I? OS alunos regularmente beneficiados, no ano de
1987, pelo Programa de Bolsas do Sistema de Manutenção de
Ensino, por força do disposto no art. 2~ do Decreto n? 88.374, de
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7 de junho de 1983, com a redação dada pelo Decreto n? 90.088,
de 21 de agosto de 1984, terão garantida sua condição de bolsis
tas até 31 de dezembro de 1988, ficando a cargo da Secretaria de
Educação das Unidades da Federação verificar os casos em que
haja ou não ocorrido essa regularidade .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ».

Art. 2?

Art. 3?

Brasília,
República.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam -se as disposições em contrário.
11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.476, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Revoga Q Decreto n:' 95.151, de 6 de no
vembro de 1987.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Fica revogado o Decreto n? 95.151, de 6 de novembro de

1987, publicado no Diário Oficial da União, de 9 de novembro de 1987.

Art. 2? Para efeito deste decreto, observar-se-á o disposto no ar
tigo 38 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3~). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

DECRETO N? 95.477, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Abr~ aos Ministérios dos Transportes e
do Desenvolvimento Urbano e Meio Am
biente, em favor da Secretaria-Geral e Enti
dades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar de CZS 2.500.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios dos Transportes e do Desen
volvimento Urbano e Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral e en
tidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 2.500.000.000,00
(dois bilhões e quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 14"12-87 ..

DECRETO N? 95.478, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral o crédito suplementar de
CZS 1.340.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 1.340.000.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta milhões de cruza
dos}, para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, conIorme prevê o artigo
43, § I?, item lI, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, combinado
com o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
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1986, obedecidas as prescrições do artigo 61, § I?, letra c, da Constitui
ção.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 14-12-87.

DECRETO N? 95.479, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a encargos gerais da União - Re
cursos sob eupervieso da Secretaria de Pla
neiemento/Pli, o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, para reforço. de dota
cão consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 2?, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a encargos gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 14-12-87.
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DECRETO N? 95.480, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1987

Dá nova redação para a Ordenança Ge
ral para o Serviço da Armada.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o Artigo 81, item III da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovada a nova redação para a Ordenança Geral pa
ra o Serviço da Armada (OGSA), que a este acompanha.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, especialmente os seguintes decre
tos:

Decreto n? 8.726, de 06 de fevereiro de 1942;

Decreto n? 21.846, de 13 de setembro de 1946;

Decreto n? 22.507, de 22 de janeiro de 1947;

Decreto n:' 23.002, de 25 de abril de 1947;

Decreto n? 37.604-A, de 12 de julho de 1955;

Decreto n? 38.896, de 14 de março de 1956;

Decreto n? 45.799, de 15 de abril de 1959;

Decreto n? 47.745, de 03 de fevereiro de 1960;

Decreto n? 50.783, de 12 de junho de 1961;

Decreto n? 117, de 06 de novembro de 1961;

Decreto n? 52.670, de 11 de outubro de 1963;

Decreto n? 53.384, de 31 de dezembro de 1963;

Decreto n? 56.632-A, de 02 de agosto de 1965;

Decreto n? 59.048, de 11 de agosto de 1966;

Decreto n? 60.095, de 19 de janeiro de 1967;

Decreto n? 70.069, de 27 de janeiro de 1972;

Decreto n? 70.499, de 11 de maio de 1972; e

Decreto n? 87.483, de 18 de agosto de 1982.

Brasília, 13 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia

A nova redação para a ordenança está publicado no D.O. de 14-12-87.
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DECRETO N? 95.481, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

479

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Uberlêndíe, Estado de Minas Gerais, a ex
plorar, através da Fundação de Radiodifu
são Educativa de Uberlândia, na cidade de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
mediante convênio a ser celebrado com o
Ministério das Comuníceçõee, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, rIO uso das atrtbuicões que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, de acordo com o artigo 14,
letra d, do Decreto-Lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, combinado
com os artigos 13 e 16, § 4?, do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, aprovado pelo decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963; na reda
ção dada pelo Decreto n? 91.837, de 25 de outubro de 1985 e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29104.000656/86,

DECRETA:

Art. I? Fica a Prefeitura Municipal de Uberlândia, Estado de Mi
nas Gerais, através da Fundação de Radiodifusão Educativa de Uber
lândia, autorizada a explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, com fins exclusivamente educativos, sem objetivo comercial, na
cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas estabelecidas em convênio a ser firmado entre
a União, por intermédio do Ministério das Comunicações, e a Prefeitu
ra Municipal de Uberlândia, através da Fundação de Radiodifusão
Educativa de Uberlândia, dentro de 60 (sessentajdias, a contar da pu
blicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tor
nar nulo, de pleno direito, este ato de autorização.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães.

DECRETO N? 95.482, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Cria, sob a responsabilidade do Minis
tério do Interior, o Grupo Técnico Intermi
nisterial de Alto Nível, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item V, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Fica criado o Grupo Técnico lnterministerial de Alto
Nível para, sob a responsabilidade do Ministério do Interior, coordenar
tecnicamente a execução nacional dos Planos-modelos bilaterais de de
senvolvimento das comunidades fronteir icas na Amazônia.

Parágrafo único. As atividades do Grupo se farão sem ônus adi
cional para o Tesouro Nacional.

Art. 2? O Grupo Técnico Interministerial de Alto N ivel a que se
refere o art. I? será composto de: (a) um núcleo permanente, formado
de um representante de cada um dos seguintes órgãos:

Ministério do Interior (Chefia);

Ministério das Relações Exteriores;
Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente;

Conselho de Segurança Nacional;

Ministério da Previdência e Assistência" Social;
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia

(SUDAM);

(b) de tantos representantes, destes ou de outros órgãos governa
mentais, em base ad-hoc, quantos forem necessários, a critério do nú
cleo permanente do grupo, para a execução das tarefas indicadas em
cada Plano-modelo específico.

Art. 3? O Grupo Técnico Interministerial de Alto Nivel acima re
ferido se subordinará à instância binacional definida na estrutura orga
nizacional de cada Plano-modelo.

Brasilia, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré
João Alves Filho

DECRETO N? 95.483, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão a Sociedade Zona
Sul de Comunicações Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Capão do Leão, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
conferem o artigo 81, item Ll I, da Constituição, e o artigo 29 do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro
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de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
29000.002975/86 (Edital n? 94/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Sociedade Zona Sul de Cornu
nicações Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enume
rados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de janeiro de 1983,
bem como as obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado
dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no Diá
rio Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. '

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.484, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Reduz alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dís
posto no artigo 4?, item I, do Decreto-Lei n? 1.199, de 27 de dezembro
de 1971,

DECRETA:

Art. I? Ficam reduzidas para 80% (oitenta por cento) as alíquotas
do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as merca
dorias classificadas nos Códigos da Posição 22.03.00.00 da Tabela de
Incidência aprovada pelo Decreto n? 89.241, de 23 de dezembro de 1983.
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Art. 2? Este decreto entrará em vigor no dia seguinte ao de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N? 95.485, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Dá nova redação ao art. 15 do Regula
mento da Lei n:' 7.505, de 2 de julho de 1986,
que dispõe sobre benefícios fiscais na área
do imposto de renda, concedidos a opera
cõee de caráter cultural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 15 do Regulamento aprovado pelo Decreto n?
93.335, de 3 de outubro de 1986, alterado pelo Decreto 'n? 93.852, de 22
de dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 15. Os benefícios fiscais previstos neste Regulamento são
assegurados às pessoas físicas e jurídicas que realizarem doações, pa
trocínios ou investimentos até a data fixada para a entrega da declara
ção de rend imentos .

§ 1': A pessoa jurídica que realizar doações ou patrocínios após o
encerramento do balanço, deverá, na declaração correspondente ao
período base encerrado, excluir do lucro líquido o valor da despesa rea
lizada e adicionar esse mesmo valor ao lucro líquido do período base
subseqüente),

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166:' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Celso Furtado
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DECRETO N~ 95.486, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987
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Autoriza o funcionamento do curso de
Enfermagem e obstetrícia da Escola Supe
rior de Enfermagem e Obstetrícia de Vas
souras. Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo nó' 23001.000339/85-73 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1:' Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem
e Obstetrícia, com habilitações em Geral em Enfermagem, em Enferma
gem Médico-Cirúrgica, em Enfermagem de Saúde Pública, em Enferma
gem Obstétrica e Licenciatura em Enfermagem, a ser ministrado pela
Escola Superior de Enfermagem e Obstetrícia de Vassouras, mantida
pela Fundação Educacional Severino Sombra, com sede em Vassouras,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N~ 95.487, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de
Dados do Instituto de Ensino de Engenha
ria Paulista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000536/85-74 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pelo Instituto
de Ensino de Engenharia Paulista, mantido pela Sociedade Unificada
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Paulista de Ensino Renovado objetivo, com sede na cidade de São Pau
lo, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.488, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Fonoaudiologia da Faculdade de Reabilita
ção do Norte do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23001.000609/85-46 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Fonoaudio
logia , a ser ministrado pela Faculdade de Reabilitação do Norte do Pa
raná, mantida pelo Centro de Estudos do Norte do Paraná, com sede
na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.489, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Educação de
Caraguatatuba, São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5_540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
Lei n" 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23033.010650/85-90 do Ministério da Educação,
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DECRETA:
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Art. I? Fica autorizado o funcionamento do Curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2? grau,
Administração Escolar, para exercício nas escolas de I? e 2? graus, Su
pervisão Escolar, para exercício nas escolas de I? e 2? graus e em
Orientação Educacional, a ser ministrado pela Faculdade de Educação
de Caraguatatuba, mantida pela Sociedade Civil da Educação do Lito
ral Norte, com sede em Caraguatatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Napoleão

DECRETO N? 95.490, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Geografia da Faculdade de Educação e
Geografia de Nevirei, Mato Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23.001.000791/85-71 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Geografia.
licenciatura plena, a ser ministrado pela Faculdade de Educação e Geo
grafia de Naviraí, mantida pelo Centro de Ensino de Naviraí, com sede
na cidade de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Nepoleüo
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DECRETO N? 95.491, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Admíníetrecso da Faculdade de Ciências e
Informática. em Curitiba, Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23025.004695/87-22 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, habilitação geral com enfoque em Informática, a ser ministrado
pela Faculdade de Ciências e Informática, mantida pela Sociedade Pa
ranaense de Ensino e Informática, com sede na cidade de Curitiba, Es
tado do Paraná.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Hugo Nepoleéo

DECRETO N? 95.492, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Fixa os efetivos do Exército para 1.988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I da Constituição, e de acordo com o dis
posto nos artigos 2? e 3? da Lei n:' 7.150, de I? de dezembro de 1984,

DECRETA:

Art. I? São fixados os efetivos de Oficiais-Generais, Oficiais,
Subtenentes e Sargentos, Taifeiros, Cabos e Soldados do Exército, de
conformidade com os incisos I a VII, prescritos nos quadros que se se
guem, a vigorar no ano de 1988.
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I - OFICIAIS-GENERAIS
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Serviços

Engenheiros
Posto Combatentes Militares Soma

Intendentes Médicos

General-de-Exército 13 - - - 13

General-de-Divisão 37 1 1 3 42

General-de-Brigada 79 4 4 10 97

Total 129 5 5 13 152



II - OFICIAIS DE CARREIRA

SERVIÇOS

Armas e QMB QEM QAO Soma
Intendentes Médicos DentiaUlS Farmadutico. Veterinário.

Posto

01 Jan 01 Me 01 Sal 0\ Jan I MJOl Sel 01 Jan OI Mal 01 Sal 01 Jan OI Ma; 01 Set 01 Jan 01 Mai 0\ s« OI Jan 01 Mai OI Sal 01 Jan OI Me; OI s« 01 Jan 02 Jun OI.Jan 01 Ma; 02 Jun 0\ Sct

.i, l~g 31~.z30~br l~g031~eZ30~b 31~gO 1~•• Po~b 31~go I~C 30~br 1~g031~eZ .i, 31~gO 1~.'30~br31~g031~e Ol~U 31~ez30~brOl~Un31~g031~ez

Coronel 8SS 886 812 151 ISS 159 22 25 31 30 30 30 4 4 4 19 19 19 B6 89 115 _ - 1.200 1.218 1.218 1.230

1'enente-Coroncl 722 115 718 136 1.'14 131 86 97 101 43 4l 37 Z7 27 Z7 50 H 41 240 225 220 - - 1.304 1.284 1.284 1.231

Maior 1.163 1.210 1.275 142 142 143 193 ISO 184 &8 76 a.s 31 31 31 27 Z7 Z7 l'15 169 163 - - 1.799 1.835 1.835 1.911

Capitão 2.100 2.100 2.100 220 220 220 ZOO 200 200 166 1&6 166 60 60 60 - - - 115 115 115 321 347 3.182 2.182 2.208 2.208

I~ Tenente 1.320 l.320 1.320 120 120 120 180 180 180 91 9\ 91 f>6 56 f>6 _ _ - - - - 1.169 1.202 2.936 2.936 2.970 2.970

2:· Tenente 682 622 622 49 49 49 _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - 1.838 1.897 2.509 2.509 2.568 2.568

Tot-al 6.815 6.&>4 6.907 818 820 822 681 682 702 398 404 412 178 178 178 96 90 87 616 5% 613 3.328 3.H1 12.930 12.964 13.083 13.168

~

~
t:J
O

i
t'J

~

~
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III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS
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Serviços

Posto Armas QEM RCORE
SomaeQMB Inten-

Médicos Dentis Parmacêu- vetei- (Art. 311
dentes tas tiros nários

Capitão 100 40 50 22 10 - 2 25 249

I? Tenente 1.866 300 657 331 78 18 43 298 3.591

2~) Tenente 1.115 219 277 120 38 22 22 150 1.963

Total 3.081 559 984 473 126 40 67 473 5.803

IV - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA
E TEMPORÁRIOS

Carreira

Graduação Temporários Soma
QM8 QE

Subtenente 2.673 - - 2.673

1~ Sargento 4.155 - - 4.155

2? Sargento 8.128 - - 8.128

3? Sargento 7.649 3.500 9.070 20.219

TOTAL 22.605 3.500 9.070 35.175
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v - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

Especificação Núcleo Base
Efetivo

SomaVariável

Mor 59 - 59

"2 1:' Classe 350 - 350

~.;;
2~ Classe 700 - 700

I'-<

Soma 1.109 - 1.109

Cabos 28.567 14.575 43.142

Soldados 60.632 58.883 119.515

Total 90.308 73.458 163.766

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS DISTRIBUÍDOS

Especificação Quantidade

Oficiais-Generais 152

Carreira 13.168
w.;;
:~ Temporários 5.803

Õ
Soma 18.971

w Carreira 26.105w w
Õ B
w " Temporários 9.070~<l)§h

~ ".D •

" UJ Soma 35.175UJ

'I'aifeiros 1.109

Cabos e Soldados 162.657

Total 218.064
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VII - VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS

Especificação

Oficiais

Subtenentes e Sargentos

Taifeiros

Cabos e Soldados

Total

Quantidade

7.015

14.178

41

12.221

33.455

491

Parágrafo unICO. Para atender às flutuações decorrentes da adrni
nístracão do pessoal militar, o Ministro do Exército poderá alterar os
efetivos constantes dos incisos 11 a VI, observadas as quantidades es
tabelecidas no inciso VII deste artigo.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1987; 166:' da Independência e 99:' da
República.

JOSE SARNEY
Leônides Pires Gonçalves

DECRETO N? 95.493, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação. em fa
vor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZS 1.9. 000.000.000,00,
para reforço de dotecõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I?, item I, e 2?, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor do Ministé
rio da Educação, o crédito suplementar de CZ$ 19.000.000.000,00 (deze-
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nove bilhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes da Emissão de Títulos de
Responsabilidade do Tesouro N acional , de acordo com os artigos I?,
item I. e 2:' da Lei n" 7.634, de 3 de dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 16-12-87.

DECRETO N? 95.494, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e
do Comércio, em favor de entidades su
pervisionadas. o crédito suplementar de
CZS 20.000.000,00, para reforço de âotecso
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item Il, e 3? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação, em favor da
Secretaria-Geral e da Secretaria da Educação Superior, o crédito suple
mentar de CZS 4.410.000.000,00 (quatro bilhões, quatrocentos e dez mi
lhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previstos para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item lI, e 3?, da Lei n? 7.616, de
4 de setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16-12-87.

DECRETO N? 95.495, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de entidades supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
20.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e das autorizações
contidas nos artigos I? e 3? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio,
em favor de entidades supervisionadas, o crédito suplementar de
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste decreto e no montante especifica
do.

Art..2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro Nacional, previsto no caput do
artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. '3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 16-12·87.
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DECRETO N? 95.496, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga concessão à Sociedade Acrea
na de Comunicação Fronteira Ltde., para
explorar serviço de radiodifusao de sons e
imagens (Televisão), na cidade de Rio Bran
co, Estado do Acre.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
29000.003597/87 (Edital n? 66/87),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Sociedade Acreana de Comu
nicação Fronteira Ltda., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens
(Televisão), na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas a.s disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.497, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987
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Outorga concessão à Rádio Vanguarda
de Santa Luzia Ltde., para explorar serviço
de redíoditueec sonora em onda média, na
cidade de Santa Luzia, Estado do
Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem o artigo 81, item lII, da Constituição, e o artigo 29 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n? 88.067, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n"
29000.002908/86 (Edital n? 87/86),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Vanguarda de Santa
Luzia Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Códi
go Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen
tos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 88.067, de 26 de ja
neiro de 1983, bem como às obrigações assumidas pela outorgada em
sua proposta.

Art. 2? O contrato decorrente desta concessão deverá ser assina
do dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito o
ato de outorga.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 9? da
República.

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhães
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DECRETO N? 95.498, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Veredas de Unaí Ltda., para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Uneí, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il í, da Constituição, e nos termos do arti
go 6°, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29104.000399/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 10 de no
vembro de 1987, a concessão da Rádio Veredas de Unia í Ltda., outorga
da através do Decreto n? 80.351, de 15 de setembro de 1977, para explo
rar, na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n? 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro -de 1987; 166? da Independência e 9? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.499, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987

Revoga a concessão outorgada à Rádio
Progresso de Souza Ltda., para executar
serviço de radiodifusão sonora em onda tro
pical, na cidade de Souza, Estado da
Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n? 29103.000884/86,
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DECRETA:
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Art. I? Fica revogada a concessão outorgada à Rádio Progresso
de Souza Ltda., pelo Decreto n? 78.540, de 6 de outubro de 1976, publí
cado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1976 subseqüente,
para executar, na cidade de Souza, Estado da Paraíba, serviço de ra
diodifusão sonora em onda tropical.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
- Dentel adotará providências no sentido de interromper o serviço ob
jeto da concessão revogada.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 9? da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N? 95.500, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza Gíoveni Moracchioli e Achille
Marco Mermiroíl, am bos de nacionalidade
italiana e residentes no Brasil, a adquirir
imóvel rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

Considerando que, por escritura lavrada em 7 de maio de 1976, no
7? Cartório de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,
no livro 2.971, a fls. 110, Giovanni Moracchioli; italiano, Achille Marco
Marmiroli, italiano, e Euclides de Carli, brasileiro, todos residentes no
Brasil, pactuaram a compra de imóvel rural com área superior a cin
qüenta módulos de exploração indefinida;

Considerando que, registrada a escritura, os próprios outorgados,
alertados para as restrições legais vigentes, providenciaram o cancela
mento do registro;

Considerando que dita área integra maior porção, onde se encontra
em implantação projeto agropecuário aprovado pela Superintendência
do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - Sudeco;

Considerando, finalmente, o disposto no art. 530, item I, do Código
Civil, no art. 3?, § 3?, da Lei n? 5.709, de 7 de outubro de 1971, e no art.



498 ATOS DO PODER EXECUTIVO

7~', § 5", do Decreto n" 74.965, de 26 de novembro de 1974, e tendo ouvi
do o Conselho de Segurança Nacional,

DECRETA:

Art. 1;' Ficam Giovanni Moracchioli e Achille Marco Marmiroli,
ambos de nacionalidade italiana e residentes no Brasil, autorizados, em
caráter de excepcionalidade. a adquirir, juntamente com cidadão brasi
leiro, uma gleba de terras, com 3.000ha (três mil hectares), situada na
Fazenda «Paraíso", Distrito de Paraíso, Município de Paranaíba, Esta
do de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A aquisição se formalizará pelo registro da es
critura de venda e compra, lavrada em 7 de maio de 1976, no 7? Cartó
rio de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, no livro
2.971, a fls. 1l0.

Art. 2:' A autorização de que trata o presente decreto objetiva a
exploração agropecuária, de acordo com projeto aprovado pela Superin
tendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - Sudeco.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho
Rubens Bayma Denys

DECRETO N? 95.501, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1987

Renova a concessão outorgada à Rádio
Pioneira de Formosa Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Formosa D'Oeste, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do arti
go 6?, item I, do Decreto n? 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n? 29105.000634/87,

DECRETA:

Art. I? Fica, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de
27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir de 27 de outu-
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bro de 1987, a concessão da Rádio Pioneira de Formosa Ltda., outorga
da através do Decreto n? 80.348, de 15 de setembro de 1977, para explo
rar, na cidade de Formosa D'Oeste, Estado do Paraná, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto n" 88.066, de 26
de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Antônio Carlos Magalhães

DECRETO N~ 95.502, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Revoga os Decretos ní'e 46.427/5.9 e
75.636/75, que aprovaram e alteraram, res
pectivamente, o Regulamento para o Insti
tuto de Pesquisas da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III da Constituição,

DECRETA:

Art. 1:' Ficam revogadas os Decretos n?s 46.427, de 14 de julho de
1959, que aprovou, e 75.636, de 18 de abril de 1975, que alterou o Re
gulamento para o Instituto de Pesquisas da Marinha.

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166:' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Henrique Saboia
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DECRETO W 95.503, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Autoriza a empresa "Caninha 51" - in
dústria e Comércio de Bebidas Ltâe., com
sede no Município de Pirassununga. Estado
de São Paulo, a utilizar o trabalho noturno
de mulher maior de dezoito anos, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e de acordo com O art. 379,
§ 8:', da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pela Lei
n:' 7.189, de 4 de junho de 1984, à vista do que consta do Processo n:'
24000.005649/86,

DECRETA:

Art. I? E autorizada a empresa «Caninha 51» - Indústria e Co
mércio de Bebidas Ltda., no Município de Pirassununga, Estado de
São Paulo, a utilizar o trabalho de mulher maior de 18 (dezoito) anos,
no periodo compreendido entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia se
guinte, no setor de produção.

Art. 2? A empresa deverá assegurar os meios especiais de prote
ção ao trabalho, inclusive de natureza ambiental, bem como dotar o es
tabelecimento com lanchonete e refeitório no período noturno.

Art. 3? A presente autorização terá vigência de dois anos, a con
tar da publicação deste decreto, podendo ser renovada por igual perio
do, se persistirem as razões que a determinaram, bem como o integral
cumprimento da legislação trabalhista por parte da empresa.

Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987: 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto

DDECRETO N? 95.504, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Altera dispositivo do Decreto n." 92.559,
de 16 de abril de 1986, que dispõe sobre a re
quisição de servidores para a Superinten
dência Nacional do Abastecimento 
Sunab.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,
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DECRETA:
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Art. 1~ O § 2~ do art. 1~ do Decreto n? 92.559, de 16 de abril de
1986, alterado pelo Decreto n? 94.051, de 23 de fevereiro de 1987, passa a
vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? .

§ 1~ .

§ 2? As requisições vigorarão pelo prazo necessário ao
exercício da fiscalização a que se refere este artigo e, no máxi
mo, até 31 de dezembro de 1988."

Art. 2~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N~ 95.505, 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Concede à Companhia Siderúrgica de
Tubarão - CST, autorização para proceder
a aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Fica a Companhia Siderúrgica Tubarão - CST autoriza
da a promover a elevação de seu capital social de CZ$ 15.814.426.565,00
(quinze bilhões, oitocentos e quatorze milhões, quatrocentos e vinte e
seis mil, quinhentos e sessenta e cinco cruzados), para até CZ$
143.213.438.000,00 (cento e quarenta e três bilhões, duzentos e treze mio
lhões, quinhentos e quarenta e oito mil cruzados), mediante subscrição
de novas ações.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Ficam revogadas as disposições em contrário.
Brasilia, 17 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.

JOSÉ SARNEY
Luiz André Ríco Vicente
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DECRETO N? 95.506, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de âeeeoropríecao pela Empresa de Portos
do Brasil S.A. - Portobrás, terrenos e ben
feitorias necessários à expansão do Porto
de Santos, localizados no Largo Marquês
de Monte Alegre, no. Município de Santos,
Estado de São Paulo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição Federal, tendo em' vista o
disposto no art. 4?, item X, da Lei n:' 6.222, de 10 de julho de 1975, e de
acordo com o Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declarados de utilidade pública para fins de desa
propriação pela Empresa de Portos do Brasil S.A. - Portobrás, os ter
renos e as benfeitorias neles existentes e a seguir descritos, que
constituem a quadra formada pela Rua São Bento, Rua do Comércio,
Rua Comendador Ferreira Neto e Largo Marquês de Monte Alegre, si
tuados no perímetro urbano, Primeira Circunscrição Imobiliária da ci
dade, Município e Comarca de Santos, Estado de São Paulo, com área
total aproximada de 1.936m', indicada na planta n:' l-VlI-10109, elabo
rada pela Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, cons
tante do Processo n ? 2.348 - Portobrás:

I - o terreno onde se acha erigido o prédio emplacado
com os n?s de 9 a 11 do Largo Marquês de Monte Alegre, na ci
dade de Santos, Estado de São Paulo;

II - o terreno onde se assenta o prédio de nfs 6 a 8 do Lar
go Marquês de Monte Alegre, na cidade de Santos, Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. A Empresa de Portos do Brasil S.A. - Portobrás
tomará as providências que se fizerem necessárias para que a Compa
nhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp promova a execução dos
trabalhos de restauração e conservação dos imóveis declarados de utili
dade pública através deste decreto, de conformidade com as exigências
do Conselho de Defesa do Patromô nio Histórico, Arqueológico, Artísti
co e Turístico do Estado de São Paulo - Condephaat, órgão responsá
vel pela proteção e preservação do patrimônio tombado.

Art. 2? Destinam-se os terrenos e benfeitorias a que se refere o
artigo anterior, realizadas as necessárias obras de restauração, à utili
zação com escritórios do novo trecho do Cais Valongo-Paquetá.
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Art. 3? A Empresa de Portos do Brasil S.A. Portobrás fica au-
torizada a promover, com seus recursos, amigável ou judicialmente, as
desapropriações de que trata este decreto, na forma da legislação vi
gente.

Art. 4? A expropriante poderá alegar urgência para efeito de imis
são provisória na posse, de parte ou da totalidade das áreas, nos ter
mos do art. 15 e seus parágrafos do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as alterações da Lei n" 2_786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam -se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares

DECRETO N? 95.507, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeoroprieçeo, imóvel situado na ci
dade de Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro, destinado ao Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Regíeo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item I'l I, da Constituição, de acordo com o disposto
nos arts. 5:', letra h, e 6? do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do Processo n:' 00001.008160/87-30,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o lote de terreno número 25 (vinte e cinco]. da qudra 39 (trinta
e novel, medindo 18,85 metros de frente para a Rua Conde de Porto
Alegre, 9,30 metros de largura na linha dos fundos, por 30,15 metros de
extensão pelo lado direito e 29,80 metros pelo esquerdo, da frente aos
fundos; confrontando pelo lado direito com a Rua Barão do Triunfo,
com a qual faz esquina, pelo lado esquerdo com o lote 24 e nos fundos
com o lote 1, com área de 404,00 metros quadrados, situado no lugar
denominado «Jardim 25 de Agosto», Primeiro Distrito do Município de
Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, registrado às fls. 160/61
do Livro 3-Y, sob o n? de ordem n? 19.296, no Registro de Imóveis da 2?
Circunscrição da Comarca de Duque de Caxias, Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado à
sede das Juntas de Conciliação e Julgamento de Duque de Caxias 
RJ.
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Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
autorizado a promover e executar a desapropriação de que trata este
decreto, com os recursos próprios. na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante, autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse do imóvel ex
propriando.

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

DECRETO N? 95.508, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a readaptação de servidor
do Quadro Permanen te do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 43 da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, em cumpri
mento a sentença judicial proferida pelo Juiz Federal da 4~ Vara - Se
ção Judiciária do Estado de Santa Catarina e o que consta dos Proces
sos n?s 10167_000374/87-65 e 00600.013774/87-01,

DECRETA:

Art. I? Fica readaptado, a partir de I? de setembro de 1975, no
cargo de Agente Fiscal de Tributos Federais, Classe A, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Ministério da Fazenda, o servidor Nil
ton Waldemar da Silva, ocupante do cargo de Oficial de Administração,
código AF-202, nível 12, classe B.

Art. 2? A despesa com a aplicação deste decreto será atendida pe
los recursos orçamentários próprios do Ministério da Fazenda.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas a disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
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DECRETO N? 95.509, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

505

Abre a Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, em favor do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, o crédito suple
mentar de CZS 3.900.000,00, para reforço .de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item HI, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos territórios,
em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o crédito suple
mentar de CZ$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil cruzados),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decre
to.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo I?, item IH, da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor, na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-12-87.

DECRETO N? 95.510, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 980.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI da Constituição, e da autorização conti
da no artigo 5? item VI, letra a, da Leí n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:
Art. 1:) Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de diversas

unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 980.000.000,00
(novecentos e oitenta milhões de cruzados), para reforço das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos decorrerão do excesso de arrecadação da Con
tribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 18-12-87

DECRETO N? 95.511, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria-Geral. o crédito suple
mentar de CZ$ 4.000.000,OO,para reforço de
doteçea consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:
Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da

Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 4.000.000,00 (quatro mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-12-87
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DECRETO N? 95.512, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

507

Abre ao Ministério da Educação, em fa
vor de diversas unidades orçamentárias. o
crédito suplementar de CZ$ 115.642.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item l l I, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério da Educação em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 115.642.000,00
(cento e quinze milhões, seiscentos e quarenta e dois mil cruzados), pa
ra reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independéncia e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados do D.O. de 18-12-87.

DECRETO N? 95.513, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Senado Federal, a diversos ór
gãos do Poder Judiciário e ao Ministério da
Justiça, em favor de diversas unidades or
çamentárias, o crédito suplementar de CZ$
162.155.000,00, para reforço de dotações
consignadas na vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, itens UI e IV, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro
de 1987;
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DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Senado Federal, a diversos órgãos do Poder
Judiciário e ao Ministério da Justiça, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 162.155.000,00 (cento e ses
senta e dois milhões e cento e cinqüenta e cinco mil cruzados), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenitentes do excesso de arreca
dação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos 1?, itens III e IV, e 3? da Lei n?
7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 18-12-87.

DECRETO N? 95.514, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre â Presidência da República, em
favor do Conselho de Segurança Nacional
- Entidades supervisionadas, o crédito su
plementar de CZS 200.000.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional - Entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-12-87.

DECRETO N? 95.515, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre, a encargos gerais da União - Re
cursos sob supervisào da Secretaria de Pla
nejamento/PR, o crédito suplementar de
CZ$ 1.100.000.000,00, para reforço de dote
çãc consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item lI, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto, a encargos gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar
de CZ$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

O anexo está publicado no D.O. de 18-12-87.
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DECRETO N? 95.516, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987

Altera o Regulamento de Promoções de
Graduados do Exército aprovado pelo De
creto n:' 77.920, de 28 de junho de 1.976.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Tll, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? O item 4 e o § 2? do art. 29 do Regulamento de Promoções
de Graduados do Exército, aprovado pelo Decreto n? 77.920, de, 28 de
junho de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29 .
11 .
21 .
~ .
4) integrando os limites quantitativos fixados para organi

zação dos Quadros de Acesso.

§ I? .
§ 2? Para efeito de aplicação do item 4 deste artigo, após

efetivada uma promoção e enquanto não forem aprovados os no
vos limites para organização dos Quadros de Acesso, vigoram
os limites estabelecidos para a promoção anterior.

§ 3? »

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Leônidas Pires Gonçalves

DECRETO N? 95.517, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga a Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. - ELETRONORTE conces
são para o aproveitamento da energia hi
dráulica de um trecho do Rio Manso, nos
Municípios de Rosário Oeste e Chapada dos
Guimarães, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, nos termos dos artigos 140,
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150 e 164, letra a, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo
em vista o que consta do Processo MME n? 702.079/82-9,

DECRETA:

Art. I? É outorgada a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.
ELETRONORTE concessão para o aproveitamento da energia hi

dráulica de um trecho do Rio Manso, onde será construída a Usina Hi
drelétrica Manso, nos Municípios de Rosário Oeste e Chapada dos Gui
marães, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária deverá apresentar ao Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica, no prazo de 24 (vinte e quatro) me
ses, contados a partir da data da publicação deste decreto, o projeto de
finitivo referente ao citado aproveitamento.

Art. 3? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do na portaria de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 4? A concessão de que trata o presente decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 5? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido, a
que se refere este artigo, até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 6?
Art. 7?

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aureliano Cha ves
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DECRETO N? 95.518, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987

Outorga à Jari Energética S.A.
JESA concessão para o aproveitamento da
energía hidráulica de um trecho do Rio Ja
ri, no local denominado Cachoeira de Santo
Antõnio, entre 08 Municípios de Mazagão,
no Território Federal do Amapá, e Almei
rim, no Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, nos termos dos arts. 140, le
tra a, e 150 do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo em vis
ta o que consta do Processo n? 27100.000418/85-53,

DECRETA:

Art. I? É outorgada à Jari Energética S.A. - JESA concessão
para o aproveitamento da energia hidráulica, com duas unidades gera
doras de 34 MW cada, totalizando 68 MW, situadas no Rio Jari, no \0
cal denominado Cachoeira de Santo Antônio, entre os Municípios de
Mazagão , no Território Federal do Amapá, e Almeirim, no Estado do
Pará, não conferindo, o presente título, delegação do Poder Público à
concessionária.

§ I? O aproveitamento destina-se à produção de energia elétrica
para uso exclusivo da concessionária e suprimento aos seus acionistas
usuários: Companhia Florestal Monte Dourado; Companhia Ferro Li
gas do Amapá-CFA; Caulim da Amazônia S.A. - CADAM; São Rai
mundo Agroindustrial Ltda.; Amapá Florestal e Celulose S.A. 
AMCEL e Indústria e Comércio de Minérios S.A. - ICOMI.

§ 2? Para o fim do parágrafo anterior, entende-se como acionista
usuário a pessoa jurídica que participe do capital da Jari Energética
S.A. - JESA, na proporção de seu consumo.

Art. 2~ A concessionária e seus sócios-usuários não poderão fazer
cessão de energia elétrica a terceiros, mesmo a título gratuito.

Parágrafo único. Não se compreendem na proibição deste artigo o
fornecimento de energia a vilas operárias de seus empregados, quando
construídas em terrenos de suas propriedades, e o suprimento feito com
observância do disposto no Decreto-lei n? 1.872, de 21 de maio de 1981.

Art. 3? A concessionária concluirá as obras do aproveitamento hi
drelétrico no prazo que for fixado na portaria de aprovação do projeto,
executando-as de acordo com o mesmo, com as modificações que forem
autorizadas, se necessárias.

Art. 4? A concessão de que trata este decreto vigorará pelo prazo
de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua publicação.

Art. 5~ Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Fe
deral, nos 6 (seis) últimos meses que antecederem o término do prazo
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de vigência da concessão, sua renovação, mediante as condições que
vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, sua desis
tência.

Parágrafo único. No caso de desistência, fica a critério do Poder
concedente exigir que a concessionária reponha, por sua conta, o curso
d'água em seu primitivo estado.

Art. 6? A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas. leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Aur.eliano Chaves

DECRETO N? 95.519, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Estabelece normas para a programação
e execução orçamentária e financeira do Te
souro Nacional para o exercício de 1988, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei n? 7.632, de 3 de dezembro de 1987,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. I? A utilização dos créditos orçamentários e adicionais do
Orçamento Geral da União (O.G.U.) será efetuada de acordo com as
normas de execução da despesa pública e nos termos deste decreto.

Art. 2? O comprometimento da despesa deverá ser feito com estri
ta observância dos limites da programação financeira fixada para cada
unidade gestora.

CAPÍTULO H

Da Programação para a Utilização
dos Créditos Orçamentários

e Adicionais

Art. 3? As dotações destinadas às despesas com «Pessoal» e «En
cargos Sociais» não poderão constituir fonte para compensação de cré
ditos a «Outras Despesas Correntes) e de «Capital».
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Art. 4? A «Reserva de Contingência» é destinada, prioritaria
mente, ao atendimento das despesas com «Pessoal» e «Encargos So
ciais» e só será utilizado após esgotadas todas as possibilidades de can
celamento das dotações de «Outras Despesas Correntes» e de «Capital».

Art. 5? As disponibilidades orçamentárias verificadas no decorrer
do exercício, nas dotações destinadas ao atendimento de compromissos
com operações de crédito internas ou externas, poderão constituir fonte
de recursos para abertura de créditos adicionais somente no mesmo
grupamento ou, excepcionalmente, em favor de «Pessoal» e «Encargos
Sociais».

Art. 6? Os saldos dos recursos transferidos pelo Tesouro Nacio
nal às entidades da administração indireta, para pagamento de compro
missos decorrentes de operações de crédito, internas ou externas, apu
rados em balanço, no encerramento de exercício financeiro de 1987, po
derão ser utilizados no exercício de 1988 somente para pagamento dos
referidos compromissos.

Parágrafo I? Não sendo necessários, no todo ou em parte, para o
pagamento desses compromissos, os saldos de que trata este artigo po
derão ser utilizados para atendimento de despesas de «Pessoal» e «En
cargos Sociais».

Parágrafo 2? Na hipótese de abertura de crédito adicional no
exercício de 1988, para suplementar dotações destinadas ao pagamento
dos aludidos compromissos, a Secretaria de Orçamento e Finanças da
Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República
(SOFISEPLAN) levará em consideração os saldos verificados conforme
o disposto neste artigo.

Parágrafo 3? Após o encerramento de seu balanço, as entidades
da administração indireta informarão os saldos apurados na forma
deste artigo às respectivas Secretarias de Controle Interno ou órgãos
equivalentes, que os comunicarão à SOFISEPLAN.

Art. 7? As solicitações de créditos adicionais no exercício de 1988,
além de apresentar as alterações julgadas necessárias nos quantitativos
financeiros, deverão também evidenciar as implicações dessas modifi
cações, no tocante ao cumprimento dos objetivos e metas dos proje
tos/atividades constantes da Lei Orçamentária.

Parágrafo único. Quando se tratar de projetos orçamentários, a
justificativa que acompanha a solicitação de créditos adicionais deverá
conter informações relativas também aos exercícios de 1989 e 1990.

Art. 8? As dotações consignadas no «Anexo V - Orçamento das
Operações Oficiais de Crédito» poderão ser alteradas:
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I - em decorrência de excesso de arrecadação das receitas pró
prias, por Portaria Interministeria! da SEPLAN e do Ministério da Fa
zenda;

II - em decorrência de créditos adicionais abertos na forma da
legislação específica, à conta de recursos do Tesouro Nacional; e

III - por Portaria Interministeria! da SEPLAN e do Ministério da
Fazenda, para realização de remanejamentos, desde que observada a
programação constante do subanexo «Encargos Financeiros da União»
do O.G.U.

CAPÍTULO III

Da Programação Financeira

Art. 9:' Serão objeto de programação financeira as despesas con
signadas à conta dos recursos provenientes das fontes:

a) «DO-Recursos Ordinários»;

bl «Lõ-Contribuição para os Programas Especiais PIN /
PROTERRA,,;

c) «44· Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional»; e

d) «53-Contribuição para o Fundo de Investimento Social 
FINSOCIAL".

Parágrafo único. Os recursos consignados às demais fontes orça
mentárias, não abrangidas neste artigo, terão a sua programação reali
zada na forma de legislação especifica.

Art. 10. A programação financeira será elaborada a partir de pro
postas dos órgãos setoriais do Sistema de Programação Financeira
(OSPF), encaminhada à Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, os
OSPF poderão utilizar, a seu critério, propostas de programação finan
ceira encaminhadas pelas respectivas unidades gestoras.

Art. 11. A STN, em vista do provável ingresso de recursos, ajus
tará os valores propostos e aprovará a programação financeira, dando
conhecimento aos OSPF dos limites de gastos a serem observados men
salmente.

Art. 12. Os OSPF, em função dos limites que lhes foram concedi
dos pela STN, estabelecerão limites para as suas unidades gestoras,
autorizando-as a programar gastos nos períodos previstos.

Art. 13. Aplicam-se as seguintes disposições às programações fi
nanceiras estabelecidas na forma dos arts. la a 12.

a) serão ajustados mensalmente, quando da abertura de
créditos adicionais, ou na superveniência de outro fato que im
plique variação dos valores contidos nas propostas apresenta
das;
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b) compreenderão sempre o período de 12 meses seguintes à
respectiva data de proposição!aprovação;

c) deverão considerar os parâmetros básicos efetivamente
ocorridos até a data, e a tabela de parâmetros futuros divulga
da pela STN;

d) em decorrência das alíneas b e c, a totalização dos valo
res apresentados nas programações poderá exceder as dotações
previstas no O.G.U., sendo o excesso considerado apenas como
simples estimativa, não representando sua aprovação pela 8TN
qualquer garantia de concessão de créditos adicionais.

Art. 14. A discriminação da programação financeira observará
as seguintes disposições:

I - Para as despesas consignadas nas fontes «00,) e «44»,
deverão ser observadas as seguintes categorias:

a) Pessoal (vencimentos, vantagens fixas e encargos so-
ciais);

b) Serviço da Dívida;

c) Despesas Compromissadas;

d) Outras Despesas;

e) Restos a Pagar.

II - Para as despesas referentes às fontes «15» e «53)), o
desdobramento serâ feito a nível de projeto/atividade.

Parágrafo único. A discriminação de que trata o Inciso I deste ar
tigo será feita por categorias, em função dos elementos de despesas, po
dendo a programação consignar o desdobramento por subcategorias, se
gundo tabela a ser estabelecida pela STN.

Art. 15. A programação financeira para as despesas referentes ao
serviço da divida externa será efetuada em cruzados, utilizando-se co
tações estabelecidas pela STN.

Art. 16. Os créditos distribuídos por meio de destaque integrarão
a programação financeira do ministério ou órgão equivalente que rece
beu o destaque.

Art. 17. A programação financeira do «Orçamento das Operações
Oficiais de Crédito» será discriminada por projeto/atividade, sem aber
tura por categorias.

CAPiTULO IV

Da Liberação dos Recursos

Art. 18. A liberação de recursos pela STN observarâ a programa
ção financeira aprovada e os seguintes critérios:
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a) para as fontes «OO~) e «44» as liberações serão efetuadas
de acordo com as categorias previstas no inciso «I» do art. 14
deste decreto, conforme discriminado a seguir:

I - Pessoal (vencimentos, vantagens fixas e encargos so
ciais): de acordo com as datas estipuladas em Portaria do Mi
nistério da Fazenda, pelos valores decorrentes da apropriação
das respectivas despesas no Sistema Integrado de Administra
ção Financeira do Governo Federal - SIAFI; e

11 - demais categorias: de acordo com cronograma estabe
lecido pela STN;

b) para as fontes «15» e «53», as liberações serão efetuadas
conforme cronograma estabelecido pela STN.

Art. 19. São consideradas prioritárias para pagamento, em qual-
quer fonte, as despesas com:

a) pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida; e

c) contrapartidas nacionais para projetos co-financiados
por organismos financeiros internacionais.

Art. 20. Nenhum compromisso relativo a serviço da dívida, inter
na ou externa, ou a qualquer outra obrigação em moeda estrangeira,
poderá ser pago com antecedência superior a 5 (cinco) dias úteis em re
lação à data do respectivo vencimento.

Art. 21. As contrapartidas referidas na alínea c do art. 19 deverão
ser registradas e controladas, pela Unidade Gestora detentora do res
pectivo crédito orçamentário, individualizadas por empréstimo externo.

Art. 22. As liberações de recursos destinadas ao pagamento de
compromissos no exterior serão indicadas em documento específico pe
la STN, exceto quanto ao serviço da divida, para o qual se utilizará, na
respectiva contratação de câmbio, o certificado de registro emitido pelo
Banco Central do Brasil.

Art. 23. As líberações de recursos destinadas ao "Orçamento das
Operações Oficiais de Crédito» serão efetuadas sem discriminação de
projeto/atividade.

CAPÍTULO V

Dos Saldos Bancários

Art. 24. Os OSPF informarão à STN, após encerrado o balanço
do exercício, os saldos financeiros existentes em 31~12~87, considerados
como saldos livres de acordo com a regulamentação em vigor.

Parágrafo 1~ Os saldos livres serão considerados como antecipa
ção de liberação de recursos pela STN.
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Parágrafo 2? Os saldos apurados no exterior. para os efeitos
deste artigo, serão convertidos em cruzados à taxa cambial de fecha
mento do dia 31 de dezembro de 1987.

Parágrafo 3? É facultado o pagamento de despesas inscritas em
«Restos a Pagar» com os saldos a que se refere este artigo.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 25. Compete aos órgãos setoriais de controle interno a verifi
cação do disposto neste decreto, em especial o contido no art. 1'9, infor
mando aos OSPF e à STN eventuais descumprimentos, além de adotar
as demais providências cabíveis.

Art. 26. A SOF/SEPLAN, no que se refere ao Capítulo II deste
decreto, e a STN. para os demais capítulos, baixarão as instruções
complementares necessárias à sua execução.

Art. 27. Este decreto entrará em vigor em I? de janeiro de 1988,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

DECRETO N? 95.520, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Agricultura e
das Comunicações, em favor de diversas
unidades, o crédito suplementar de CZ$
57.500.000,00, para reforço de doteçso con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 1I1, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigosL? e 3?, da Lei n'' 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e das Cornuni
cações em favor de diversas unidades, o crédito suplementar de CZ$
57.500.000,00 (cinqüenta e sete milhões e quinhentos mil cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Ao limite fixado para despesas com Pessoal e Encargos
Sociais pelo Decreto n? 94.665, de 23 de julho de 1987, fica acrescido o
valor estabelecido no artigo I? deste decreto.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no DO de 22-12-87.

DECRETO N? 95.521, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 50.734.000,00, para reforço
de âoteçõee consignadas no vigente Orça
mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário. em favor de Entidades Supervisionadas. o crédito su
plementar de CZS 50.734.000,00 (cinqüenta milhões, setecentos e trinta e
quatro mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12·87.



520 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 95.522, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
de diversas Unidades Orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 171.749.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item IIl, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$ 171.749.000,00
(cento e setenta e um milhões, setecentos e quarenta e nove mil cruza
dos), para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão provenientes do excesso de arrecadação
das receitas do Tesouro Nacional , previsto para o corrente exercício, de
acordo com o artigo 1?, item IlI, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anéxo esté publicado no D.a. de 22-12-87.

DECRETO N? 95.523, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Cria a Reserva-de Contenção Orçamen
tária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica criada a Reserva de Contenção Orçamentária, no Or
çamento Geral da União para 1988, composta de:
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I - dois terços das dotações constantes das transferên
cias intergovernamentais;

II - parcelas de dotações consignadas em Encargos Gerais
da União - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Plane
jamento e Coordenação da Presidência da República, relaciona
das no anexo.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso I deste artigo
às transferências constitucionais e às dotações destinadas ao pagamen
to de serviço da dívida, de pessoal, de encargos sociais, de contribui
ções ao PASEP e de contrapartidas de empréstimos externos.

Art. 2? As dotações incluídas na Reserva de Contenção Orçamen
tária ficam indisponíveis para comprometimento da despesa.

Art. 3? A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República e o Ministério da Fazenda elaborarão, em conjunto,
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de divulgação deste de
creto, a relação dos créditos previstos no inciso I do artigo I?, deste de
creto, observado o disposto em seu parágrafo único.

Art. 4? Por proposta conjunta da Secretaria de Planejamento e
Coordenação da Presidência da República e do Ministério da Fazenda,
o Presidente da República poderá liberar, total ou parcialmente, a
contenção de que trata este decreto.

Art. 5? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

o anexo está publicado no D.O. de 22-12-87.

DECRETO N? 95.524, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Altera o Decreto n:' 91.370, de 26 de ju
nho de 1985, e dá outras providências.

O PRESIIJENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigó 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os §§ 2?, 3? e 4? do art. 2?, o caput do art. 3? e o art. 6? do
Decreto n? 91.370, de 26 de junho de 1985, passam a vigorar com a se
guinte redação:
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«Art. 2? .

......................................................... .
§ 2? Os' Ministros não integrantes do CISE poderão ser

convidados a participar das reuniões que tratarem de matéria
de interesse da entidade sob sua supervisão ou relacionada com
área de sua competência.

§ 3~' O CISE reunir-se-á com a presença de, no mínimo 2
(dois) de seus membros, e suas decisões serão tomadas pela
maioria dos votos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto
de qualidade e a prerrogativa de deliberar «ad referendum) do
plenário.

§ 4? Os Membros do CISE serão substituídos em suas fal
tas e impedimentos pelos Secretários-Gerais dos respectivos Mi
nistér-íos».

«Art. 3? Compete ao CISE:

I - estabelecer parâmetros para política de remuneração
e de benefícios e vantagens do pessoal das entidades governa
mentais não sujeito às normas emanadas do Órgão Central do
Sistema de Pessoal Civil de Administração Federal, bem as
sim das empresas estatais das concessionárias de serviços pú
blicos federais;

II - fixar limites globais e condições para as negociações
coletivas de trabalho, bem assim para os aumentos coletivos e
para as concessões de antecipações de salários entre as entida
des mencionadas no inciso anterior e os representantes de seus
empregados;

III - deliberar sobre a possibilidade, ou não, de acolhi
mento, sob os aspectos econômico e financeiro, de proposta de
acordo, na hipótese de dissídio coletivo que envolva as entida
des referidas no inciso I;

IV - decidir os assuntos que lhe forem submetidos pela
Secretaria-Executiva, em matéria de sua cornpetência.»

«Art. 6? Compete à Secretaria-Executíva do CISE:

I - acompanhar a evolução da despesa e quantitativo
de pessoal de empresas que possuem o orçamento sob controle
da SEST e de dirigentes das empresas estatais;

II - aprovar planos de cargos e salários e de benefícios e
vantagens, bem assim propostas de sua revisão ou alteração;

III - expedir, nos limites e condições estabelecidos em de
cisão do Conselho, Resoluções sobre as matérias nela contida,
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especialmente as relativas a termos de negociações referentes a
acordos coletivos de trabalho, considerando:

a) a pauta inicial de reivindicações da categoria profissio
nal, fornecida pelo sindicato ou outra entidade representativa
competente;

b) a ambiência trabalhista na empresa;

c) a viabilidade das possíveis soluções;

d) estimativas dos custos dos itens considerados negociá
veis;

IV - pronunciar-se, para fins do disposto no art. 623 da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLTI, sobre instrumentos
contratuais de negociação coletiva de empresas estatais com
seus empregados;

V - transmitir, à Secretaria de Controle Interno do Mi
nistério sob cuja supervisão se encontra a entidade, as decisões
do CISE, para fins de controle e acompanhamento;

VI - encaminhar, antes de cada negociação coletiva, ao
Presidente da entidade com cópia ao Ministro sob cuja supervi
são ela se encontra, as condições e os limites específicos para a
empresa;

VII - submeter ao Presidente do CISE, para ciência do
Presidente da República e do Ministro Supervisor da entidade,
os casos de inobservância, pelos dirigentes das entidades de
que trata o inciso I do art. 3?, das decisões e Resoluções do
Conselho, para fins do disposto no § 3? do art. 14 da Lei n?
7.238, de 29 de outubro de 1984;

VIII - emitir pareceres conclusivos sobre quaisquer maté
rias a serem submetidas ao CISE.

§ 1~ Somente os limites e condições estabelecias em Reso
luções expedidas pela Secretaria-Executiva do CISE, poderão
celebrar acordos coletivos de trabalho, para os efeitos do art. 14
da Lei n" 7.238, de 29 de outubro de 1984, as entidades referidas
no inciso I do art. 3?

§ 2? As disposições deste artigo aplicam-se aos trabalha
dores avulsos, cuja remuneração era disciplinada pelo CNPS.

§ 3? Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla
marítima subordinados à Superintendência Nacional da Mari
nha Mercante ISDN AMAM), compete a esta rever os salários,
inclusive taxas de produção, ouvido o CISE".

Art. 2? O art. 5? do Decreto n? 93.597, de 21 de novembro de 1986,
modificado pelo art. 2? do Decreto n? 94.648, de 14 de julho de 1987, é
acrescido do seguinte § 2?, renumerado o atual parágrafo único para §
I"'
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§ 2~ Dependerá, ainda, de prévia autorização do CISE, a
alteração de planos de benefícios ou de custeio que impliquem
em elevação da contribuição das patrocinadoras referidas no
caput deste art.igo».

Art. 3:' As entidades estatais de que trata o Decreto n:' 91.370, de
26 de junho de 1985, com as modificações introduzidas pelo art. 1~ deste
decreto, farão constar, em nota explicativa às suas demonstrações fi
nanceiras, os valores da maior e menor remuneração pagas a seus em
pregados e administradores, nelas computadas as vantagens e be
nefícios efetivamente percebidos.

Art. 4~ O acompanhamento e controle do cumprimento das delibe
rações do CISE, bem assim do disposto no artigo anterior, compete:

I - aos membros do Conselho Fiscal ou de órgão equiva
lente; e

II - aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo.

Art. 5~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6~ Ficam revogados os arts. 4~ e 7? do Decreto n~ 91.370, de

26 de junho de 1985, e demais disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO W 95.525, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Previdência e
Assistência Social, da Saúde e do Trabalho.
em favor de diversas Unidades Orçamentá
rias, o crédito suplementar de CZ$
132.875.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5:', item IlI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Previdência e Assistência
Social, da Saúde e do Trabalho, em favor de diversas Unidades Orça-
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mentárias O crédito suplementar de CZ$ 132.875.000,00 (cento e trinta e
dois milhões oitocentos e setenta e cinco mil cruzados), para reforço das
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2'? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-87.

DECRETO N? 95.526, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transpor
tes, em favor de Entidades Supervisiona
das, o crédito suplementar de CZ$
10.750.000.000,00, para reforço de âoteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I? e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1'? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
10.750.000.000,00 (dez bílhões e setecentos e cinqüenta milhões de cruza
dos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste decreto.

Art. 2'? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n:' 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? As alterações das metas físicas do projeto referente a do
tação global indicada no Anexo I deste decreto serão discriminadas
quando da aprovação do Orçamento da entidade, nos termos da legisla
ção vigente.

Art. 4? Ficam revogados o Decreto n? 95.411, de 9 de dezembro de
1987, e demais disposições em contrário.
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Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da

República.
JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 22-12-87.

DECRETO N? 95.527, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Reforma e do'
Desenvolvimento Agrário, em favor de En
tidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar de CZ$ 180.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item IH, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo 1~, item IV, da Lei n" 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo 1~, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. E Fica aberto ao Ministério da Reforma e do Desenvolvi·
mento Agrário, em favor de Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar de CZ$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de cruzados),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste de
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições .em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-87.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 95.528, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

527

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de entidades supervisionadas, o
crédito de CZ$ 500.000.000,00, para reforço
de âoteceo consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de cruzados], para reforço de dotação orçamentá
ria indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N° 95.529, DE 22 de DEZEMBRO DE 1987

Abre a encargos gerais da União - Re
cursos sob supervisiio da -Secreterie de Pie
nejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 1.000.000.000,00, para reforço de dota
çiio consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item H, da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,
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DECRETA:

Art I? Fica aberto a encargos gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezem bro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.530, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor do Conselho Nacional de Direito Auto
ral, o crédito suplementar de CZ$ 70.000,00,
para reforço de dotação consignada no- vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida- no artigo 5?, item VI, alínea a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. L' Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor do Conse·
lho Nacional de Direito Autoral, o crédito suplementar de CZS 70.000,00
(setenta mil cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas próprias do
Órgão, conforme prevê o artigo 5?, item VI, alinea a, da Lei n? 7.544, de
3 de dezembro de 1986.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publiçacão ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166:' da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N~ 95.531, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Desenvolvimen·
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZ$ 1.300.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5", item lII, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. l ? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar de
CZS 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos mílhões de cruzados), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da' dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.
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DECRETO N~ 95.532, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a encargos gerais da União - Re
cursos sob supervisão da Secretaria de Pia
neiemento/Píc o crédito suplementar de
CZ$ 100.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art 1? Fica aberto a encargos gerais da União ~ Recursos sob su
pervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N~ 95.533, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de entidades supervisionadas, o
crédito suplementar de CZS 500.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con-
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tida no artigo 5:', item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZS 500.000.000,00
(quinhentos milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentá
ria indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Contribuição para o
Programa de Integração Nacional - PIN e da Contribuição para o Pro
grama de Redistribuição de Terras e de Estimulos à Agroindústria do
Norte e do Nordeste - Proterra.

Art. 3:' As alterações das metas físicas do projeto referente a do
tação global indicada no Anexo I deste decreto, será discriminada
quando da aprovação do Orçamento da entidade, nos termos da legisla
ção vigente.

Art. 4? Fica revogado o Decreto n? 95.163, de 9 de novembro de
1987.

Art. 5:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.534, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a encargos gerais da União - Re
cursos sob supervisão da Secretaria de Pie
nejamento/PR o crédito suplementar de
czs 200.000.000,00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização conti
da no artigo I? , item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,
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DECRETA:

Art. l~ Fica aberto a encargos gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ8 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 1986, relativo à Contribuição para o
Fundo de Investimento Social, e autorizado nos termos do artigo 10,
item IV, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166' da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.535, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre aos Ministérios da Agricultura e
do Interior, em favor de diversas unidades,
o crédito suplementar de CZ$ 7.9.875.000,00,
para reforço de dotaç6es consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e do Inte
rior, em favor de diversas unidades, o crédito suplementar de CZ$
79.875.000,00 (setenta e nove milhões, oitocentos e setenta e cinco mil
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2:) Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Meilson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.536, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor do Gabinete do Ministro, o crédito su
plementar de CZ$ 30.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor do Gabi
nete do Ministro, o crédito suplementar de CZ$ 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.
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DECRETO N? 95.537, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar de CZ$
177.028.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria-Geral , o crédito suplementar de CZ$ 177.028.000,00
(cento e setenta e sete milhões e vinte e oito mil cruzados), para reforço
da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailgon Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12·87.

DECRETO N? 95.538, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

A bre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 11.750.000,00, para reforço
de dotações orçamentárias consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atr íbuicões que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Se
cretaria-Gerai, o crédito suplementar de CZ$ 11.750.000,00 (onze mi
lhões e setecentos e cinqüenta mil cruzados), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.

Art. 3~' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibai Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N:' 95.539, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de entidades supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
150.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IIl, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n " 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n" 7.616, de 4 de dezembro de
1987,

DECRETA:

Art. L? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto e no montante
especificado.

Art. 2~' Os recursos decorrerão de anuiação parciai de dotação in
dicada no Anexo II deste decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.540, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Cultura, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 200.000.000,00, para reforço
de aoteceo consignada no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5°, item lII, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e artigo I?, item IV, da Lei n? 7616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Cultura, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.
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DECRETO N? 95.541, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

537

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZS 75.000.000,00,
para reforço de dotação consignada no v i
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 7544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987, e artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. l :' Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Se
cretaria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de cruzados), para reforço da do'
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Brasilia, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23·12·87.

DECRETO N? 95.542, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Exército. em te
vor da Secretaria de Economia e Finanças,
o crédito suplementar de CZ$ 50.000.000.00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Il l, da Lei n " 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n:' 7.602, de 18 de maio de
1987, e artigo 1:', item IV, da Lei n'' 7.616, de 4 de setembro de 1887,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor da Se
cretaria de Economia e Finanças, o crédito suplementar de CZ$
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzados), para reforço da dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto, e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Brasilia, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99" da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.543, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República,
em favor de diversas unidades orçamen
tárias, o crédito suplementar de CZ$
467.145.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5:', item lU, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de
diversas unidades orçamentárias, o crédito suplementar de CZ$
467.145.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete milhões, cento e quarenta
e cinco mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.
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Art. 2? Os recursos necessanos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.544, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor do Estado-Maior das Forças Ar
madas, o crédito suplementar de CZ$
30.000.000,00, para reforço de dotaç6es con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, o crédito suplementar de CZ$
30.000.000,00 (trinta mílhões de cruzados), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12-87.
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DECRETO N? 95.545, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre li Preeiâéncíe da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de lrrigeçâo - Entidades supervi
sionadas. o crédito suplementar de CZS
130.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item UI, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidades suo
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 130.000.000,00 (cento e
trinta milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional, previstos para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item IH, e 3?, da Lei n? 7.616, de
4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

rosa SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibai Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.546, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação
Entidades Supervisionadas e à Secrete
ria-Geral, o crédito suplementar de CZ$
105.057.000,00, para reforço de doteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item Ll I, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
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DECRETA:

541

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas e à Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$
105.057.000,00 (cento e cinco milhões e cinqüenta e sete mil cruzados),
para reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes de anulação de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montan
tes especificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.547, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Irrigação - Entidades supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
22.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 1?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação - Entidade su
pervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 22.000.000,00 (vinte e dois
milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arre
cadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
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exercicio, de acordo com o artigo I?, item I, da Lei n? 7.616, de 4 de se
tembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.548, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor de diversas unidades, o crédito
suplementar de CZ$ 980.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 2? da Lei n " 7.634, de 3 de dezembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
diversas unidades, o crédito suplementar de CZ$ 980.000.000,00 (nove
centos e oitenta milhões de cruzados), para o reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

Bras ília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.
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DECRETO N? 95.549, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

543

Abre aos Ministérios das Comunica
ções e dos Transportes, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito su
plementar de CZ$ 184.000.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item HI, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. l? Fica aberto aos Ministérios das Comunicações e dos
Transportes, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 184.000.000,00 (cento e oitenta e quatro milhões de
cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arre
cadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercicio, de acordo com o artigo I?, item IH, da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de dezembro de 1987: 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.550, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos órgãos, o crédito suplementar
de CZ$ 52.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con-
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tida nos artigos 1?, item IH, e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 52.000.000,00 (cinqüenta e dois
milhões de cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.551, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda e ao
Ministério da Justiça, em favor da Secre
taria-Geral e do Departamento de Polícia
Federal, o crédito suplementar de CZ$
40.136.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos 1?, item IH e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Fazenda e ao Ministério da
Justiça, em favor da Secretaria-Geral e do Departamento de Polícia Fe
deral, o crédito suplementar de CZ$ 40.136.000,00 (quarenta milhões e
cento e trinta e seis mil cruzados). para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste decreto.
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Art. 2;' Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas ordinárias do Tesouro' Nacional, previsto para o cor
rente exercício, de acordo com os artigos l ", item IH, e 3? da Lei n"
7.602, de 19 de maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N~ 95.552, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério dos Transportes,
em favor do Conselho Diretor do Fundo da
Marinha Mercante, o crédito suplementar
de CZ$ 10.719.306.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor do
Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, o crédito suplemen
tar de CZS 10.719.306.000,00 (dez bilhões, setecentos e dezenove milhões
e trezentos e seis mil cruzados}, para reforço das dotações indicadas no
Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação da Cota-Parte do Adicio
nal ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, con
forme prevê o artigo 43, § 1~, item l l , da Lei n? 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n:' 7.544, de
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3 de dezembro de 1986, obedecidas as prescrições do artigo 61, § I?, le
tra c, da Constituição.

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Maílson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.553, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Eleva o capital do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo n? 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O capital do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô
mico e Social - BNDES fica elevado em CZS 3.719.000.000,00 (três bi
lhões, setecentos e dezenove milhões de cruzados), com os recursos de
finidos e aprovados na Exposição de Motivos Interministerial n~

008/84, de 18-1-84.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior. o capital
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES
passa a ser de CZS 58.263.419.000,00 (cinqüenta e oito bilhões, duzentos
e sessenta e três milhões, quatrocentos e dezenove mil cruzados).

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza
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DECRETO N:' 95.554, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

547

Abre ao Ministério do Desenvolvimen
to Urbano e Meio Ambiente, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar, no
valor de CZS 200.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n" 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de
1987 e artigo L', item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no
valor de CZ$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de dezembro de 1987; 16B? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.555, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia e â Presidência da República, em favor
de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZS 15.905.000,00 para
reforço de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e da autorização conti
da nos artigos I?, item I, e 2? da Lei n? 7.634, de 3 de dezembro de 1987,



548 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. l? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia e à Presi
dência da República, em favor de diversas unidades orçamentárias, o
crédito suplementar de CZ$ 15.905.000,00 (quinze milhões, novencentos
e cinco mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo l? da Lei n" 7.634, de 3 de
dezembro de 1987.

Art. 3:) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.556, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre a diversos órgãos do Poder Judi
ciário e do Poder Executivo, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de CZ$ 32.183.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5:', item lU, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a diversos órgãos do Poder Judiciário e do
Poder Executivo, em favor de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar de CZ$ 32.183.000,00 (trinta e dois milhões e cento e
oitenta e três mil cruzados}, para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto e no montante espe
cificado.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.557, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Tribunal de Contas da União o
crédito suplementar de CZ$ 25.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lII, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União o crédito su
plementar de CZ$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzados), pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes do excesso de arrecada
ção das receitas do Tesouro Nacional. previsto para o corrente
exercício, de acordo com os artigos I?, item IH, e 3? da Lei n? 7.616. de
4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.
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DECRETO N? 95.558, DE 22 DE DEZEMBRO DE1987

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor do Departamento do Pessoal, o crédi
to suplementar de CZS 43.613.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item I, e 3? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor do De
partamento do Pessoal, o crédito suplementar de CZ$ 43.613.000,00
(quarenta e três milhões, seiscentos e treze mil cruzados), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Meilson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.559, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
das entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 57.251.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item UI, letra a, da Lei n:' 7.544, de 3 de dezembro de
1986, combinado com o artigo I?, item IV, da Lei n? 7:602, de 19 de



ATOS DO PODER EXECUTIVO 551

maio de 1987 e com o artigo I~, item IV, da Lei n" 7.616, de 4 de setem
bro de 1987,

DECRETA:

Art. I ~ Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor das entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ8 47.251.000,00 (qua
renta e sete milhões e duzentos e cinqüenta e um mil cruzados), para
reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo 11 deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166~ da Independência e 99~ da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N~ 95.560, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre à Presidência da República, em
favor da Secretaria de Planejamento, o cré
dito suplementar de CZ$ 100.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I~ e 3~, da Lei n~ 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. I~ Fica aberto a Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento, o crédito suplementar de CZ8 100.000.000,00
(cem milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I~ da Lei n~ 7.616, de 4 de
setembro de 1987.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.561, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidade supervisionadas o crédito suplemen
tar de CZ$ 595.153,000,00, para reforço de
dotaç6es consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, ítem UI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas o crédito suplementar de CZ$ 595.153.000,00 (quinhentos
e noventa e cinco milhões, cento e cinqüenta e três mil cruzados), 'para
reforço das dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2;) Os recursos decorrerão de anulação parcial das dotações
orçamentárias indicadas no Anexo II deste decreto e nos montantes es
pecificados.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12-87.
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DECRETO N? 95.562, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

553

Abre ao Senado Federal o crédito su
plementar de CZS 10.000.000,00. para refor
ço de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item HI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Senado Federal o crédito suplementar de
CZS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzados), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão de anulação parcial da dotação or
çamentária indicada no Anexo II deste decreto e no montante especifi
cado.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.563, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos órgãos, o crédito suplementar
de CZS 21.130~OOO.OO. para reforço de dota
ções consignadas rio vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IH, e 3? da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
órgãos, o crédito suplementar de CZ$ 21.130.000,00 (vinte e um milhões
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e cento e trinta mil cruzados), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.564, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidades supervisionadas o crédito suple
mentar de CZ$ 86.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item IH, e 3?, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas o crédito suplementar de CZ$ 86.000.000,00 (oitenta e seis
milhões de cruzados), para reforço das dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos serão os provenientes da autorização contida
no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23·12-87.
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DECRETO N? 95.565, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

555

Abre a encargos gerais da União - Re
cursos sobre supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 1.800.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo I?, item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987,

DECRETA:

Art. l~ Fica aberto a encargos gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de cruzados), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos serão os provenientes do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 1986, relativo à Contribuição para o
Fundo de Investimento Social, e autorizado nos termos do artigo I?,
item IV, da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.566, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria-Geral, o crédito suple
mentar de CZ$ 250.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamen·
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização co
tida nos artigos I?, item lII, e 3?, da Lei n:' 7.616, de 4 de setembro de
1987,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria-Geral, o crédito suplementar de CZ$ 250.000.000,00 (duzentos
e cinqüenta milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo l~ da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no o.o. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.567, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministérjo da Marinha, em fa
vor da Secretaria-Geral da Marinha, o cré
dito suplementar de CZ$ 24.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da
Secretaria-Geral da Marinha, o crédito suplementar de CZ$
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de cruzados), para reforço das do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receitas diretamente
arrecadadas ~ Tesouro, pelo Ministério da Marinha e classificadas co
mo « Cota-Parte da Indenização pela Extração do Petróleo, Xisto e
Gás)),
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.568, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de entidades supervisionadas, o crédito
suplementar de CZ$ 80.000.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e da autorização conti
da nos artigos I?, item UI e 3?, da Lei n? 7.602, de 19 de maio de 1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de entida
des supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$ 80.000.000,00 (oiten
ta milhões de cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.602, de 19 de
maio de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Meilson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.
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DECRETO N~ 95.569, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre 80 Ministério das Comunicações.
em favor de en tidades supervisionadas, o
crédito suplementar. no valor de CZ$
204.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5~, item IH, da Lei n~ 7.544, de 3 de dezembro de 1986,
combinado com o artigo I~, item IV, da Lei n~ 7.602, de 19 de maio de
1987, e com o artigo 1~, item IV da Lei n~ 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:
Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor de

entidades supervisionadas, o crédito suplementar no valor de CZ$
204.000.000,00 (duzentos e quatro milhões de cruzados), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste decreto, e no montante especificado.

Art. 3? As alterações das metas físicas do projeto e atividade re
ferentes ás dotações globais indicadas no Anexo I deste decreto, serão
discriminadas quando da aprovação do Orçamento da entidade, nos ter
mos da legislação vigente.

Art. 4~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.570, DE 22 DE DEZEMBRO D,!, 1987

Abre 80 Ministério da Marinha, em fa
vor da Secretaria-Geral da Marinha, o cré
dito suplementar de CZ$ 5.604.008.000,00,
para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con-
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tida no artigo 5?, item VI, letra b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da
Secretaria-Geral da Marinha, o crédito suplementar de CZ$
5.604.008.000,00 lcinco bilhões, seiscentos e quatro milhões e oito mil
cruzados) para inclusão de recursos nos projetos indicados no Anexo I
deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto de operações de crédito externas contra
tadas pela República Federativa do Brasil.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
AnibaI Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23·12-87.

DECRETO N? 95.571, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Educação - En
tidades supervisionadas o crédito suple
mentar de CZ$ 1.400.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização Con
tida no artigo 5?, item VI, alínea b, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro
de 1986,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação - Entidades su
pervisionadas o crédito suplementar de CZ$ 1.400.000,00 (um milhão e
quatrocentos mil cruzados}, para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos decorrerão do produto de operação de crédito
interna contratada pela União junto à Caixa Econômica Federal.
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Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.O. de 23-12-87.

DECRETO N? 95.572, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1987

Aprova o Estatuto da Caixa Econômica Fe
deral - CEF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens I e H I, da Constituição, e tendo em vista O

disposto no artigo 2? do Decreto n? 95.075, de 22 de outubro de 1987,

DECRETA:

Art. I? É aprovado o anexo Estatuto da Caixa Econõmica Fede
ral - CEF.

Art. 2? A estrutura e a competência dos órgãos e unidades da
Caixa Econômica Federal - CEF serão adequadas ao Estatuto aprova
do por este decreto.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o

Decreto n? 93.600, de 21 de novembro de 1986.

Brasília, 22 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Prisco Viana

o Estatuto está publicado no D.O. de 23-12-87.
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DECRETO N:' 95.573, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

561

Abre a encargos gerais da União - Re
cursos sob eupervíeõo da Secretaria de Ple
nejamento/PR o crédito suplementar de
CZ$ 200.000.000,00, para reforço de doteceo
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização con
tida nos artigos I?, item lI, e 3? da Lei n? 7.616, de 4 de setembro de
1987,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a encargos gerais da União - Recursos sob
supervisão da Secretaria de Planejamento/PR o crédito suplementar de
CZS 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são os previstos no caput do artigo I? da Lei n? 7.616, de 4 de
setembro de 1987.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.Q. de 24-12-87.

DECRETO N? 95.574, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de entidades supervi
sionadas, o crédito suplementar de CZ$
450.000.000,00. para reforço de dotações or
çamentárias consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização con
tida no artigo 5?, item VI, letra a, da Lei n? 7.544, de 3 de dezembro de
1986,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de entidades supervisionadas, o crédito suplementar de CZ$
450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de cruzados}, para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de receita oriunda da
Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha 
TORMB, da Superintendência da Borracha, autarquia vinculada ao Mi
nistério da Indústria e do Comércio.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revo~adas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Anibal Teixeira de Souza

o anexo está publicado no D.a. de 24-12-87.

DECRETO N? 95.575, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Aprova o Regimento dos Gabinetes da
Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado, nos termos do Anexo, o Regimento dos
Gabinetes da Presidência da República.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se os Decretos nts 92.614, de 2 de maio de 1986,
93.953 e 93.954, ambos de 21 de janeiro de 1987, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rubens Bayma Denys
Ronaldo Costa Couto

o regimento está publicado no D.O. de 24-12-87.
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DECRETO N? 95.576, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

563

Altera a constituição da Comissão Na
cional do V Centenário do Descobrimento
da América.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e considerando os Decre
tos nts 89.682, de 17 de maio de 1984, 91.335, de 17 de junho de 1985,
e 92.062, de 5 de dezembro de 1985,

DECRETA:
Artigo único. A Comissão Nacional para programar e coordenar a

participação brasileira nas comemorações do V Centenário do Desco
brimento da América passa a ser assim integrada:

Ministro de Estado das Relações Exteriores;
Ministro de Estado da Educação;
Ministro de Estado da Cultura;
Presidente da Comissão de Relações Exteriores do Senado

Federal;
- Presidente da Comissão de Relações Exteriores da Câmara
dos Deputados
- Secretário-Geral das Relações Exteriores
- Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos Multilaterais e
Especiais do Ministério das Relações Exteriores
- Chefe do Departamento de Organismos Internacionais do
Ministério das Relações Exteriores;
- Chefe do Departamento das Américas do Ministério das Re
lações Exteriores;
- Chefe do Departamento Cultural do Ministério das Relações
Exteriores;

Embaixador do Brasil em Lisboa;
- Embaixador do Brasil em Madrid;
- Presidente do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro
(lHGB);

Presidente da Academia Brasileira de Letras;
Diretor do Serviço de Documentação-Geral da Marinha;
Delegada do Brasil junto à CIM;
Diretor do Arquivo Nacional; e o
Titular da Comissão de História da Seção Nacional do Insti

tuto Pan-Americano de Geografia e História (IPGH).
Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodre
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DECRETO N? 95.577, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rareie denomi
nados "Boa Esperança, Perpétuo Socorro e
Seo João do Riozínbo-, também conhecidos
como «Gleba Extrema", classificados como
latifúndios por exploração, situados nos
Municípios de Senador Guiomard e Plácido
de Castro, no Estado do Acre, compreendi
dos na zona prioritária, para fins de refor
ma agrária, fixada pelo Decreto n" 92.676,
de 19 de maio de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item IIl, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
Decretos-leis n?s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. 1? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b.]c e d, e 20, itens I e V,
da Lei nó' 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados «Boa Esperança, Perpétuo Socorro e São João do Rioz.inho»,
também conhecidos como «Gleba Extrema», com a área total de
41.064.0000ha (quarenta e um mil e sessenta e quatro hectares). situados
nos Municípios de Senador Guiomard e Plácido de Castro, no Estado
do Acre, e compreendidos na zona prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n? 92.676, de 19 de maio de 1986.

§ I? Os imóveis a que se refere este artigo têm o seguinte períme
tro: partindo do ponto 2, de coordenadas geográficas longitude
66"55'15"WGr e latitude 09"45'52"S, situado na divisa com o Estado do
Amazonas e a Gleba Camaru; dai, segue com o rumo de 67"OO'SE e dis
tância de 5.700m, confrontando com o Estado do Amazonas, até o ponto
3, de coordenadas geográficas longitude 66"52'25"WGr e latitude
09"47'07"S, situado na margem esquerda do Rio Ituixi; daí, segue su
bindo o rio por esta margem, com distância de 1.500m, até o ponto 4, de
coordenadas geográficas longitude 66"52'54"WGr e latitude 09"47'43"S,
situado na foz do Igarapé Peba; daí, segue subindo pelo mesmo iga
rapé, por sua margem esquerda, com distância de 9.000m, até o ponto 5,
de coordenadas geográficas longitude 66"51'33"WGr e latitude 0"51'55"
S, situado na mesma margem do referido igarapé; daí, segue confron
tando com o Seringal Santo Antonio, com os seguintes rumos e distân
cias: 30000'SE e 6.300m, até o ponto 6, de coordenadas geográficas lon
gitude 66"49'48"WGr e latitude 09"54'52"S; 84"00'NE e 2.000m, até o
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ponto 7, de coordenadas geográficas longitude 66"48'42"WGr e latitude
09"54'45"8; dai, segue confrontando com o Seringal Triunfo, com os se
guintes rumos e distâncias: 01'OO'8W e 6.550m, até o ponto 8, de coor
denadas geográficas longitude 66°48'49"WGr e latitude 09"58'21"8;
55"30'NE e 7.900m, até o ponto 9, de coordenadas geográficas longitude
66'45'09"WGr e latitude 09"55'52"8; 50"00'NE e 5.100m, até o ponto 10,
de coordenadas geográficas longitude 66"43'03"WGr e latitude
09"54'06"8; 88"00'8E e 450m, até o ponto 11, de coordenadas geográfi
cas longitude 66"42'49"WGr e latitude 09°54'08"8; 90"00'NE e 450m, até
o ponto 12, de coordenadas geográficas longitude 66"42'34"WGr e lati
tude 09°54'08"8; 21"30'NE 500m, até o ponto 13, de coordenadas geográ
ficas longitude 66"42'27"WGr e latitude 09'53'51"8; 23"30'8E e 450m,
até o ponto 14, de coordenadas geográficas longitude 66"42'22"WGr e
latitude 09"54'06"8; 59'30'8E e 800m, até o ponto 15, de coordenadas
geográficas longitude 66"42'00"WGr e latitude 09"54'19"8; 55"3D.'8E e
2.150m, até o ponto 16, de coordenadas geográficas longitude
66"41'01"WGr e latitude 09"54'58"8; 79"15'NE e 1.450m, até o ponto 17,
de coordenadas geográficas longitude 66"40'15"WGr e latitude
09°54'49"8; 44"00'8E e 2.850m, até o ponto 18, de coordenadas geográfi
cas longitude 66"39'08"WGr e latitude 09"55'56"8; 62"00'8E e 700m, até
o ponto 19, de coordenadas geográficas longitude 66"38'45"WGr e lati
tude 09"56'06"8; 85"30'8E e 1.400m, até o ponto 20, de coordenadas geo
gráficas longitude 66°38'02"WGr e latitude 09°56'10"8, situado na mar
gem esquerda do Rio Abunã, na divisa com o Seringal Triunfo; dai, se
gue rio acima por sua margem esquerda, com distância de 35.000m, até
o ponto 21, de coordenadas geográficas longitude 66"48'29"WGr e lati
tude 10"02'55"8; dai segue confrontando com o 8eringal Porto Luiz,
com rumo de 47"30'NW e distância de 22.000m, até o ponto 22, de coor
denadas geográficas longitude 66"57'22"WGr e latitude 09"54'49"8, si
tuado na margem direita da BR 364, sentido Porto Velho/Rio Branco;
dai, segue com rumo de 42"00'8W e distância de 2.600m, pela margem
direita da referida rodovia, até o ponto 23, de coordenadas geográficas
longitude 66"58'20"WGr e latitude 09°55'52"8, situado na divisa do
PAD Pedro Peixoto; daí, segue confrontando com a referida divisa,
com os seguintes rumos e distâncias: OI°OO'NW e 4.600m, até o ponto
24, de coordenadas geográficas longitude 66"58'21 "WGr e latitude
09"53'22"8; 62"00'NW e 1.850m, até o ponto 25, de coordenadas geográ
ficas longitude 66"59'17"WGr e latitude 09"52'52"8, 68"00'8W e 1.350m,
até o ponto 26, de coordenadas geográficas longitude 67°00'00"WGr, e
latitude 09°53'07"8; OO"OO'NE e 1.950m, até o ponto 1, de coordenadas
geográficas longitude 67"00'00"WGr e latitude 09"52'05"8, situado na
divisa com a Gleba Cumaru; daí, segue por esta divisa com rumo de
37"30'NE e distância de 14.400m, até o ponto 2, início da descrição
deste perimetro (fontes de referências: cartas da D8G, folhas SC-19-Z
B-II e 8C.19-X-D-V, escala 1:100.000, anos 1980 e 1984, respectiva
mente).
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§ 2? Do perímetro descrito neste artigo e que encerra uma área to
tal de 41.235,0000ha (quarenta e um mil, duzentos e trinta e cinco hecta
res], fica excluída dos efeítos deste decreto a área de 171,0000ha (cento
e setenta e um hectares), correspondente á faixa de domínio da BR 364.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com as suas destinações.

Art. 3? E facultado aos proprietários o direito de escolher uma
área contínua de 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares) do imóvel des
crito no art. I?, observadas as condições estabelecidas no art. 5?, inci
sos VI, VII, e VIII, do Decreto-lei n:' 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - Inter fica auto
rizado a promover a desapropriação dos imóveis rurais de que trata o
presente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nss 554, de 25 de
abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio de 1979.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

DECRETO N? 95.578, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Lote 147, do Loteamento lteipevee», clas
sificado como latifúndio por exploração, si
tuado nos Municípios de Xinguara e Rio
Maria, Estado do Pará, compreendido na
zona prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 92.623, de 2 de
maio de 1.986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no- uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 81, item III, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dos
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Decretos-leis nr s 554, de 25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro
de 1987,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V da Lei
n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Lote
147, do Loteamento Itaipavas», com a área de 4.356,0000 ha (quatro mil,
trezentos e cinqüenta e seis hectares), situado nos Municípios de Xin
guara e Rio Maria, no Estado do Pará, e compreendido na zona priori
tária, para fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto n? 92.623, de 2
de maio de 1986.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto Pl , de coordenadas geográficas
49'42'41" WGr e 06'59'16" Sul, situado na divisa dos lotes 158 e 146,
pertencentes a Marcos Afonso Borges e João Saad, respectivamente;
deste, segue confrontando com o referido lote 146 de João Saad, COm
um rumo e distância de 70'00' SE e 6.600,00m (seis mil e seiscentos me
tros), até o ponto P2, de coordenadas geográficas 49'39'16" WGr e
07'00'33" Sul, situado na divisa com o lote 143 de Waldivino Dias com
os seguintes rumos e distâncias: 20'00' SW e 6.600,00m (seis mil e seis
centos metros), até o ponto P3, de coordenadas geográficas 49'40'28"
WGr e 07'03'55" Sul; 70'00' NW e 6.600,00m (seis mil e seiscentos me
tros), até o ponto P4, de coordenadas geográficas 49'43'58" WGr e
07'02'44" Sul, situado na divisa com o lote 158 de Marcos Afonso Bor
ges;deste, segue confrontando com o referido lote 158 de Marcos Afon
so Borges, com um rumo e distância de 20'00' NE e 6.600,00m (seis mil
e seiscentos metros), chega-se ao ponto PI, ponto inicial da descrição
deste perímetro (fonte de referência: carta do IBGE, escala 1:100.000,
MI-1l84 e MI-1l85).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes nas
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3? É facultado ao proprietário o direito de escolher uma área
contínua correspondente a vinte e cinco por cento do imóvel descrito no
art. I?, observadas as condições estabelecidas no art. 5?, incisos VI,
VII e VIII, do Decreto-lei n? 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 4? O Instituto Jurídico das Terras Rurais - INTER fica au
torizado a promover a promover desapropriação do imóvel rural de que
trata o presente decreto, na forma prevista nos Decretos-leis nvs 554, de
25 de abril de 1969, e 2.363, de 21 de outubro de 1987.

Art. 5? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n?
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4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Jáder FontenelIe Barbalho

DECRETO N? 95.579, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Piso Nacional de
Salários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágrafos 2? e 3? do artigo I? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Piso Nacional de Salários, a partir de I? de ja
neiro de 1988, passa a ser de CZ$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cru
zados) mensais, CZ$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzados) ao dia e CZ$
18,75 (dezoito cruzados e setenta e cinco centavos) a hora.

Art. 2:' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 29 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Almir Pazzianotto Pinto

DECRETO N? 95.580, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Salário Mínimo de
Referência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLCIA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos parágrafos 3? e 4? do artigo 2? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,
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DECRETA:
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Art. 1~ O valor do Salário Mínimo de Referência, a partir de 1~ de
janeiro de 1988, será de CZ$ 3.060,00 (três mil e sessenta cruzados) men
sais.

Art. 2;' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Almir Pazzianotto Pinto





APENSO

N o «Apenso) dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oiiciel até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - DECRETOS

DECRETO W 94.984, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação. áreas de terras e benfei
torias, integrantes do per/metro abrangido
pelo Decreto n:' 90.223, de 25 de setembro de
1984, que criou o Parque Nacional da Serra
do Cipó, no Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 5~, letra k, e 6~ do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de
1941,

DECRETA:

Art. 1': São declaradas de utilidade pública, para fins de desapro
priação, as áreas de terras e benfeitorias localizadas nos Municípios de
J aboticatubas, Santana do Riacho, Morro do Pilar, Itambé do Mato
Dentro, no Estado de Minas Gerais, dentro dos limites especificados no
Decreto no' 90.223, de 25 de setembro de 1984, que criou o Parque Nacio
nal da Serra do Cipó, com as seguintes características e confrontações,
descritas a partir das cartas topográficas em escala 1:100.000. n?s SE
23-Z-e-IlI, SE-23-Z-D-I, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística, e carta SE-23-Z-C-VI-2, em escala 1:50.000, também do
IBGE:

Inicia na confluência do Rio Cipó com o Córrego da Serra
ou Gordurinha, seu afluente pela margem esquerda (ponto 1);
daí, atravessa o Rio Cipó e segue por sua margem direita até a
foz do Córrego do Engenho, seu afluente, pela margem direita,
no ponto de coordenadas aproximadas N = 7860600m e E = 646400m
(ponto 2). Segue pelo talvegue desse afluente até sua cabeceira
mais setentrional, no ponto de coordenadas aproximadas
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N=7861900m e E=64700m (ponto 31; desse modo segue pelo di
visor de águas entre os afluentes da margem direita do Rio da
Bocaina ou Gavião ou Palmital e os afluentes da margem es
querda do Ribeirão Soberbo e Rio Parauninha, passando pelos
pontos de coordenadas aproximadas N = 7862300m e
E=648000m, N=786400m e E=649200m, e atingindo o ponto de
coordenadas aproximadas N=7864750m e E=650700m (ponto 4);
daí continua por este divisor geral, passando pelos pontos de
coordenadas aproximadas N = 7863950m e E = 652600m,
N = 7864450m e E = 654350m, N = 7866000m e E = 654500m, atingin
do o ponto de coordenadas N = 7867150m e E = 652750m situado
sobre esse divisor (ponto 5); segue por esse divisor até atingir a
margem direita da rodovia MG010, sentido Belo Horizonte
Conceição do Mato Dentro, no ponto de coordenadas aproxima
das N = 7869800m e E = 654300m (ponto 6); desse ponto segue pe
la margem direita da rodovia MG010, passando pelos pontos de
coordenadas N = 7872700m e E =655950m, N = 7973400m e
E = 656100m, atingindo o entroncamento dessa rodovia com a ro
dovia MG232 (ponto 71; segue pela margem direita da rodovia
MG232 por cerca de 200 metros, até atingir a cabeceira do Cór
rego Raimundinha, seguindo por esse córrego até a sua foz no
Rio Preto (ponto 8); daí sobe o Rio Preto, por sua margem direi
ta até atingir a foz do Córrego do Salitreiro, seu afluente pela
margem direita (ponto 9); desse ponto segue pela margem direi
ta do Córrego do Salitreiro, atingindo a foz de um seu pequeno
afluente pela margem direita, seguindo pelo talvegue desse
afluente até atingir suas cabeceiras, no ponto de coordenadas
aproximadas N=7868600m e E=658600m (ponto 10); segue pelo
divisor entre as águas que correm para o Córrego Salitreiro e as
que correm para o Córrego Capão ou Funil, passando pelo pon
to de coordenadas aproximadas N = 7866150m e E = 659300m e
atingindo o ponto de coordenadas aproximadas N = 7865000m e
E=659500m (ponto 11); segue por esse espigão, divisor das
águas vertentes do Córrego Barrinha ou Sarandi das que ver
tem para o Córrego da Lapa e Córrego do Peixe, passando pelo
ponto de coordenadas aproximadas N = 7864500m e E = 660900m
e atingindo a cabeceira de um afluente pela margem esquerda
do Córrego Barrinha, no ponto de coordenadas N = 7864400m e
E=661200m (ponto 121; desce pelo talvegue desse curso d'água
até sua foz no Córrego Barrinha, seguindo pela margem esquer
da desse córrego até sua foz no Rio do Peixe (ponto 13); segue a
jusante pela margem esquerda do Rio do Peixe, por um percur
so aproximado de 1500 metros, até o ponto onde encontra a foz
de um afluente pela margem direita (Córrego Fugidorj, (ponto
14); segue pelo talvegue do Córrego Fugidor até o ponto de coor
denadas aproximadas N = 7858600 e E = 661600m (ponto Ui);
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desse ponto segue por uma linha reta até o ponto de coordena
das aproximadas N=7858450m e E=661500m, onde encontra o
Córrego do Riacho ou Lageado (ponto 16); segue pelo talvegue
do Córrego do Riacho ou Lageado até uma de suas cabe
ceiras no ponto de coordenadas aproximadas N = 7858600m e
E = 659600m (ponto 17); dai segue por uma linha reta de aproxima
damente 800 metros, no rumo geral Sul, até atingir um afluente da
margem esquerda do Córrego do Estancado, ou Entancado, se
guindo pela margem esquerda desse curso d'água até sua foz
no Córrego Estancado ou Entancado (ponto 18); daí sobe pelo
Córrego Estancado ou Entancado até sua cabeceira mais oci
dental, no ponto de coordenadas aproximadas N = 7855500m e
E=659550m (ponto 19); daí segue pelo divisor de água das bai
xadas dos Rios Cipó e Santo Antônio, contornando as cabecei
ras dos Córregos do Palmital, do Gavião, da Mutuca e do Ribei
rão Bandeirinha, até o ponto de coordenadas aproximadas
N = 7838600m e E = 652800m (ponto 20); e passando pelos pontos
de coordenadas aproximadas N = 7855430m e E = 659500m,
N = 7852150m e E = 659450m, N = 7848200m e E = 659600m, e
N=7843800m e E=656600m, N=7842600m e E=656000m,
N=7841800m e E = 654900m, N=7840250m e E=654350m,
N=7839850m e E = 653500m; continua, em direção Norte, pelo di
visor de água entre as bacias dos Rios Preto e Jacoticatubas e a
bacia do Ribeirão Bandeirinha, passando pelos pontos de coor
denadas aproximadas N=7839800m e E=652250m, N=7841250m
e E=652450m, N=7841950m e E=652500m, N=7843350m e
E = 651500m, N = 7843600m e E = 651700m, N = 7845000m, e
E = 650100m, N = 7846600m e E = 650300m, N =7843300m e
E = 648200m, N=7851100m e E=647350m, N=7851100m e
E=646400m, N=7853100m e E=645200m, N=7856150m e
E = 644600m; e atingindo o ponto de coordenadas aproximadas
N=7857200m e E=644000m, onde nasce o Córrego da Serra ou
Gordurinha (ponto 21); segue a jusante pela margem esquerda
desse córrego, até sua foz no Rio Cipó, ponto inicial desta des
crição, perfazendo uma área aproximada de 33.800 hectares.

Art. 2~ Fica o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
IBDF autorizado a promover a desapropriação das referidas áreas

de terras e das benfeitorias nelas existentes, na forma da legislação em
vigor.

Art. 3~ Nos termos do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei nó' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica
o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo
de desapropriação.
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Art. 4:) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Iris Rezende Machado

DECRETO N? 94.985, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Administração da Faculdade de Ciências
da Computação Cristo-Rei, em Ponta Gros
sa, Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 23025.003393/85-66 do Ministério da Educação,

DECRETA:

Art. 1:) Fica autorizado o funcionamento do curso de Administra
ção, com ênfase em Análise de Sistemas, a ser ministrado pela Facul
dade de Ciências da Computação Cristo-Rei, mantida pela Associação
Educacional Cristo-Rei, com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado
do Paraná.

Art. 2:' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.986, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Autoriza o funcionamento do curso de
Pedagogia da Faculdade de Ciências e Le
tras de Araras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o que consta do
Processo n? 2300\.000541/85-12 do Ministério da Educação,
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Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia,
com habilitações em Magistério das Matérias Pedagógicas do 2~' grau,
Administração Escolar para exercício nas escolas de l~) e 2? graus e em
Orientação Educacional, a ser ministrado em Araras, Estado de São
Paulo, pela Faculdade de Ciências e Letras de Araras, mantida pela
Associação Educacional de Araras.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO N? 94.987, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Altera a denominação do Centro de TV
do CECOR, integrante da estrutura dos Ga
binetes da Presidência da República, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O centro de TV do CECOR, transferido para a Diretoria
Administrativa da Presidência da República, na forma do disposto no
Decreto n? 94.838, de 4 de setembro de 1987, passa a denominar-se Divi
são de Videodifusão.

Art. 2? Fica transferida para a Tabela Permanente dos Gabinetes
da Presidência da República, Diretoria Administrativa, com a denomi
nação de Chefe da Divisão de Videodifusão, LT-DAS-I01.4, uma função
de confiança de Adjunto - LT-DAS-I01.4, da 6? Subchefia da
Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Rubens Bayma Denys
Ronaldo Costa Couto
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DECRETO N~ 94.988, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Dispõe sobre as funções do pessoal de
apoio dos Gabinetes da Presidência da Re
pública, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ A Tabela de que trata o Decreto n? 91.410, de 5 de julho
de 1985, fica substituída pela constante do anexo deste decreto.

Parágrafo único. As atuais funções do pessoal de apoio dos Gabi
netes da Presidência da República passarão a integrar a tabela aprova
da por este decreto, de acordo com os seguintes critérios:

- as de Executante, Auxiliar e Ajudante serão íncluídas
no Grupo I, com a denominação de Auxiliar;

- as de Secretário e Especialista serão incluídas no Grupo
11, mantidas as respectivas denominações;

- as de Encarregado e Assistente serão incluídas no Grupo
Il l, com a denominação de Assistente, e

- as de Supervisor, Chefe de Secretaria e Supervisor
Chefe serão incluídas no Grupo IV, com a denominação de Su
pervisor.

Art. 2? As atividades inerentes às funções referidas neste decre
to, inclusive as que compreendam encargos de natureza especial, serão
definidas em portaria conjunta dos Ministros Chefes dos Gabinetes Mi
litar e Civil da Presidência da República.

Art. 3~ O valor mensal da Indenização e Gratificação de Repre
sentação correspondente à função especificada no Grupo I será igual ao
atualmente fixado para a função de Encarregado.

§ 1~ O valor resultante da aplicação do disposto neste artigo cons
tituirá a base para a incidência dos índices estabelecidos na tabela ane
xa a este decreto.

§ 2? As Indenizações e Gratificações das funções de natureza es
pecial, definidas conforme o disposto no artigo anterior. serão acresci
das de cinqüenta por cento do valor estabelecido para o respectivo gru
po.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta das dotações constantes do orçamento dos Gabinetes da Presi
dência da República.
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Art. 5? Este decreto entrará em vigor a partir de I? de outubro de
1987.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
Rubens Bayma Denys
Ronaldo Costa Couto

ANEXO

(DECRETO N? 94.988, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987)

GABINETES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TABELA DE FUNÇÚES DE REPRESENTAÇAO DE GABINETE

(PESSOAL DE APOIO)

Grupo

IV
III
11
I

Função

Supervisor
Assistente

Secretário e Especialista
Auxiliar

índice

200
160
120
100

DECRETO N? 94.989, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Piso N acionai de
Salário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos parágrafos 2? e 3? do artigo I? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de agos
to de 1987,
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DECRETA:

Art. 1~' O valor do Piso Nacional de Salários, a partir de 1~ de ou
tubro de 1987. passa a ser de CZS 2.640,00 (dois mil, seiscentos e qua
renta cruzados) ao mês, CZS 88,00 (oitenta e oito cruzados) ao dia e CZS
11,00 (onze cruzados) a hora.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1987; 1667 da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Almir Pezzienotto Pinto

DECRETO N? 94.990, DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

Reajusta o valor do Salário Mínimo de
Referência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição. e 'tendo em vista o dís
posto nos parágrafos 3? e 47 do artigo 2? do Decreto-lei n? 2.351, de 7 de
agosto de 1987,

DECRETA:

Art. I? O valor do Salário Mínimo de Referência, a partir de I? de
outubro de 1987, será de CZS 2.159,03 (dois mil, cento e cinqüenta e
nove cruzados e três centavos).

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da
República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega
Almir Pazzianotto Pinto
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DECRETO N? 94.991. DE 30 DE SETEMBRO DE 1987

581

Aprova o Programa de Ação Governa
mental para o período de 1987 a 1991, e dá
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Programa de Ação Governamental para o
período de 1987 a 1991, que com este baixa, cuja coordenação cabe à Se
cretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República.

Art. 2? À Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República, em articulação com os demais órgãos e entidades go
vernamentais, compete acompanhar a execução físico-financeira dos
programas e projetos prioritários, constantes do Programa de Ação Go
vernamental.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de setembro de 1987; 166:' da Independência e 99? da

República.

JOSE SARNEY
AnibaI Teixeira de Souza

o Programa de Ação Governamental está publicado em suplemento ao Ir.O, de 15-10-87
e retificado no D.a. de 9-11-87.





REPUBLICAÇÃO

1*) DECRETO N? 94.251, DE 22 DE ABRIL DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imóvel situado na ci
dade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, destinado ao Tribunal Re
gional do Trabalho da 4~ Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, de acordo com o dispos
to nos arts. 5?, letra h, e 6? do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de
1941, e tendo em vista o que consta do Processo n? 00001.002390/87-77,

DECRETA:

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o terreno situado na rua Marcílio Dias, n? 280, no Bairro Meni
no Deus, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, re
gistrado às fls. 260 do Livro 3-AR, sob o n" 51.322, no Cartório de Re
gistro de Imóveis da 2? Zona, da Comarca de Porto Alegre, Rio Grande
do Sul.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo é destinado
à ampliação da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região.

Art. 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região autori
zado a promover e executar a desapropriação de que trata este decreto,
com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3:' Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse do imóvel ex
propriando.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 23-4-87, Seção L
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Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de abril de 1987; 166? da Independêncía e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Pa ulo Brossard

(*1 DECRETO N? 94.856, DE 8 DE SETEMBRO DE 1987

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, im6veis situados na ci
dade de João Pessoa, Estado da Paraíba,
destinados ao Tribunal Regional do Traba
lho da 13~' Região.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, de acordo com o disposto
nos arts. 5?, letra h, e 6? do Decreto·lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do Processo n? 00001.005979/87-18,

DECRETA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa·
propriação , os seguintes imóveis, com domínio útil dos respectivos ter
renos, todos situados no Município de João Pessoa, Centro, Estado da
Paraiba:

a) Prédio n? 573, sito à Avenida Almirante Barroso, matri
culado sob n? R.1.23.701, no Cartório de Registro Geral de Imó
veís do 2? Ofícío (Zona Norte), da Comarca de João Pessoa 
PB;

b) Prédio n? 583, sito à Avenida Almirante Barroso, matri
culado sob n? 4.156, no Cartório de Registro Geral de Imóveis
do 2? Ofício (Zona Norte), da Comarca de João Pessoa - PB;

c) Prédio n:' 62, sito à Avenida Coremas, esquina com a
Avenida Almirante Barroso, matriculado sob n? R.3.12.360, no
Cartório de Registro Geral de Imóveis do 2? Ofícío (Zona
Norte], da Comarca de João Pessoa - PB.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo são desti
nados à ampliação da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 13?
Região.

(*) Republ icado por ter saído com incorreções no D.O. de 9-9-87 - Seção L



ATOS DO PODER EXECUTIVO 585

Art. 2,' Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 13~ Região auto
rizado a promover e executar a desapropriação de que trata este decre
to, com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3~ Nos termos do art. 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica o
expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação, para fins de imissão provisória de posse dos imóveis
expropriandos ,

Art. 4? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard

1*) DECRETO N? 94.973, DE '25 DE SETEMBRO DE 1987

Aprova o Estatuto da Fundeçec Ale
xandre de Gueméo (Funag), e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Estatuto da Fundação Alexandre de Gus
mão (Funag), instituída pelo Decreto n? 69.553, de 18 de novembro de
1971, que com este baixa:

Art. 2? Para consecução de seus objetivos, integrará a estrutura
da Funag a Agência Brasileira de Cooperação IABC), dotada de auto
nomia financeira.

Parágrafo único. Para o exercício da autonomia de que trata este
artigo a ABC disporá de um Fundo Especial de Cooperação Têcnica
(Funec] , de natureza contábil.

Art. 3,' Compete à ABC:

(*) Republicado por ter saído com incorreções no D.a. de 28-9·87.
O Estatuto está publicado no D.a. de 6-10-87.
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I - coletar e gerar, para o Funec, recursos líquidos ou
em espécie no País ou no exterior;

II - assumir obrigações de co-financiamento e
III - fornecer apoio financeiro direto a programas e ativi

dades de cooperação.
Art. 4? Mantém-se, relativamente ao pessoal originário da extinta

Subin/Seplan e vinculado a órgãos da administração pública federal di
reta e indireta, a atual forma de remuneração, sendo-lhe assegurados os
direitos e vantagens de que é titular, inclusive aqueles referentes ao
uso de imóveis funcionais.

Art. 5? A ABC efetuará previsão em seu orçamento, a fim de res
sarcir aos respectivos órgãos de origem das despesas de remuneração
salarial de pessoal mencionado no art. 4?, a partir de I? de janeiro de
1988.

Art. 6? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se o Decreto n? 69.553, de 18 de novembro de

1971 e demais disposições em contrário.
Brasília, 25 de setembro de 1987; 166? da Independência e 99? da

República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Tarso Flecha de Lima
Aluizio Alves
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RETIFICAÇÃO

DECRETO N? 94.166, DE I? DE ABRIL DE 1987

Dispõe sobre a criação e transformação
de funções de confiança do Quadro Perma
nente do Ministério da Eâuceçeo, e dá ou
tras providências.

Retificação

Republicam-se os Anexos I e 11, por terem saído com incorre-



ANEXO I
MEC - SECRETARIA DE ENSINO DE SEGUNDO GRAU - SESG

QUADRO PERMANENTE

GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI-llO)

'"00
00

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

N:' de
Cargos ou I Denominação
Funções

COüRDEN AÇÃO NACIO
NAL DO ENSINO AGRO
PECUÁRIO

1 I Secretário Administrativo

Departamento Técnico-Peda.
gágico

1 I Secretário Administrativo

Departamento de Pessoal

Secretário Administrativo

SECRETARIA DE ENSI
NO DE i:' E 2:' GRAUS

Secretaria Adjunta de Coor
denaçao

Secretário Administrativo

Símbolo

DAI·ll1.3

DAI-l11,2

DAI-lI 1.2

DAI-lll.1

W de
Funções

1
2

1
2

DenominaçãO

SECRETARIA DE ENSI
NO DE 2~ GRAU

Secretário Administrativo

Subsecretaria de Educação
Geral

Secretário Administrativo
Assistente

Coordenadoria para Articu.
lação com Estados e Mu
nicípios

Secretário Administrativo
Assistente

Coordenadoria para a Edu
cação Supletiva

Secretário Administrativo
Assistente

Código

DAI-lll.3

DAI-lll.2
OAI·1l2.3

OAI·lll.2
OAI-112.3

DAI·ll1.2
DAI-112.3

Correlação

Nível Médio

Nível Médio
Nível Superior

Nível Médio
Nível Superior

Nível Médio
Nível Superior

;J>

Ó
w
tJ
O

-o
O
tJ

'""t':l
><
'"()
c:
>-l
:;:
O



SITUACÀO ANTERIOR SITUACÀO NOVA

N~ de N:' de
Cargos ou Denominação Símbolo Denominação Código Correlação
Funções Funções

COORDENACÀO NACIO-
NAL DE ENSINO AGRO-
PECUÁRIO

Departamento de Planeja-
mento Subsecretaria de Educação

Técnica
1 Secretário Administrativo DAI-ll1.2 1 Secretário Administrativo DAI-ll1.2 Nível Médio

2 Assistente DAI-1l2,3 Nível Superior

Departamento de Adminis-
tração

Coordenadoria de Ensino
Industrial

1 Secretário Administrativo DAI·lll.2 1 Secretário Administrativo DAI-ll1.2 Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

SECRETARIA DE ENSI-
NO DE 1:' E 2:' GRAUS

Subsecretaria de Apoio ao
Desenvolvimento dos Síste- ,
mas de Ensino

Coordenadoria de Ensino
Agrícola

1 Secretário Administrativo DAI-llU 1 Secretário Administrativo DAI-111.2 Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2 ..1 Nível Superior

Subsecretaria de Desenvol-
vimento Educacional

Coordenadoria de Ensino
para o Setor Serviço

1 Secretário Administrativo DAI-lll.l 1 Secretário Administrativo DAI·1l1.2 Nível Médio
2 Assistente DAI·1l2.3 NIvel Superior

Subsecretaria de Educação Divisão de Serviços Ad·
Supletiva m míetretivos

1 Secretário Administrativo DAI-llU 1 I
Secretário Administrativo DAI-lll.2 Nível Médio

;,.
Ó
'"Ij
O
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O
o
'"'"t"l
X

'"oc:
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O

'"00
co
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 10

N:' de
N~ de

Cargos ou Denominação Símbolo
Funções Denominação Código Correlação

Funções

2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior

SECRETARIA DE ENSI· SECRETARIA DE ENSI·
NO DE i:' E 2:' GRAUS NO BÁSICO

1 I Secretário Administrativo DAI·1l1.2 1 Secretário Administrativo DAI·11l.3 Nivel Médio

Subsecretaria de Apoio ao Subsecretaria de Desenvol- ;J>
Desenvolvimento dos Síste- vimento Educacional ..,
mas de Ensino O

Coordenadoria
ca

do Sistema "Federal de Ensino O

1 I Secretário Administrativo DAI·l1U 1 Secretário Administrativo DAI-lll.2 Nível Médio >;j

2 Assistente DAI·112.3 2 Assistente DAI-1l2.3 Nível Superior O

"Coordenadoria de Articula- Coordenadoria d, Recur- '"ção com os Sistemas Esta- sos Técnicos '"
duais de Ensino t'l

"1 I Secretário Administrativo DAI·l11.1 1 Secretário Administrativo DAI·ll1.2 Nível Médio '"2 Assistente DAI·112.3 2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior o
c:

Coordenadoria d, Ür-g ani- Coordenadoria de Plane-
..,

zação e Funcionamento de jamento e Avaliação
:;:

Agências Educativas
O

1 I Secretário Administrativo DAI-ll1.1 1 Secretário Administrativo DAI·1l1.2 Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 2 Assistente DAI·112.3 Nível Superior

Subsecretaria de Desenvol· Subsecretaria de Desenvol-
vimento Educacional vimento Institucional

Coordenadoria de Educação
Pré. Escolar

1 I Secretário Administrativo DAI-llU 1 Secretário Administrativo
I

DAI-l11.2 I Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Coordenadoria de Ensino Coordenadoria d, Progra-
Regular de 1:' Grau mação

1 I Secretário Administrativo DAI-llU 1 Secretário Administrativo I DAI-llI-2 I Nível Médio
2 Assistente DAI-1l2.3 2 Assistente DAI·1l2.3 Nível Superior



SITU AÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

W de
N? deCargos ou Denominação Símbolo

Funções
Denominação Código Correlação

Funções

Coordenadoria d, Ensino Coordenadoria d, Apoio
Regular de 2~' Grau Institucional

1 Secretário Administrativo DAI-llU 1 Secretário Administrativo DAI·llI.2 Nível Médio
2 Assistente DAI-112.3 2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Subsecretaria de Educação
Supletiva

Coordenadoria d, Educa- Coordenadoria d, Super-
câo Geral visão e Acompanhamento

1 Secretário Administrativo DAI-llU 1 Secretário Administrativo DAI·ll1.2 Nível Médio
2 Assistente DAI·112.3 2 Assistente DAI-112.3 Nível Superior

Divisão de Serviços Admí-
nistrativos

Coordenadoria de Educação
para o Trabalho

1 Secretário Adminístrativo DAI·llU 1 Secretário Administ.rat.ivo DAI·lll.2 Nivel Médio
2 Assistente DAI·112.3 2 Assistente DAI·1l2.3 Nivel Superior
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ANEXO II

Relação das funções do Quadro Permanente do Ministério da Educa
ção, suprimidas a partir da data de publicação deste anexo.

N~ de
Cargos ou

Funções

1
2

Denominação

SECRETARIA DE ENSINO DE 1~' E 2~ GRAUS

Serviço de Apoio Administrativo

Chefe

Centro de Recursos Humanos «João Pinheiro"

Secretário Administrativo
Assistente

Serviço de Projetos Técnico-Pedagógico

Chefe

Serviço de Documentaçào e Divulgação de Informação
Pedagógica

Chefe

Setor do Pessoal
Chefe

Setor de Execução Orçamentária e Financeira

Chefe

Setor de Serviços Gerais

Chefe

COORDENAÇÃO NACIONAL DO ENSINO AGROPECUÁ
RIO
Departamento Têcnico-Pedegogico'
Divisáo de Atividades Pedagógicas

Seção de Ensino

Chefe
Seção de Assuntos Estudantis

Chefe
Seção de Educação Comunitária

Chefe

Divisão de Educação-Produção

Seção de Projetos Orientados

Chefe

Seção de Cooperativismo

Chefe

Seção de Apoio às Agroindústrias

Chefe

Departamento de Planejamento

Diviseo de Programação e Projetos
Seção de Consolidação de Planos, Programas e Projetos

Chefe

Sim bolo

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-lll.l (NM)
DAI-112.3 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-l11.3 (NS)

DAI·ll1.2 (NS)

DAI-ll1.2 (NS)

DAI·ll1.2 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI·111.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAJ.lI1.3 (NS)



N." de
Cargos ou
Funções

2

2
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Denominação

Seção de Programação Orçamentária

Chefe

Seção de Estatística

Chefe

Divisão de Eíebcreceo de Documentos e Material Didático

Seção de Elaboração de Documentos
Chefe

Seção de Elaboração de Material Didático

Chefe

Seção de Padronização e Revisão
Chefe

Departamento de Administração
Dívieeo de Recursos Fíeícos

Seção de Acompanhamento de Obras

Chefe

Seção de Bens Móveis
Chefe

Seção de Bens Imóveis
Chefe

Divisão de Contabilidade e Finanças

Seção de Execução Orçamentária e Financeira
Chefe

Seção de Controle das Cooperativas-Escola
Chefe

Díviseo de Serviços Auxiliares
Seção de Material e Património

Chefe

Departamento de Pessoal
Divisão de Registro e Controle de Pessoal

Seção de Cadastro, Lotação e Movimentação
Chefe

Seção de Preparo e Análise do Pagamento
Chefe

Departamento Técnico-Pedagógico
Assistente

Departamento de Planejamento
Assistente

Departamento de Administraçiio
Assistente

Divisão de Serviços Auxiliares

Seção de Serviços Gerais
Chefe

Seção de Protocolo e Macanografia

Chefe

593

Símbolo

DAI-ll1.3 {NSI

DAI·1l1.3 (NS)

DAI·1l1.3 {NS}

DAI·I1l.3 (NS)

DAI-I1l.3 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI-1ll.3 (NS)

DAI-1l1.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-11l.3 (NS)

DAI-ll1.3 (NSI

DAI-1l2.3 (NS)

DAI-112.3 (NS)

DAI-112.3 (NS)

DAI·ll1.3 (NS)

DAI-111.3 (NS)
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N:' de
Cargos ou
Funções

2

.
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Denominação

Departamento de Pessoal

Assistente

Divisão de Registro e Controle de Pessoal

Seção de Puulícaçao e Divulgação

Chefe

Divisão de Recursos Humanos

Seção de Legislação de Pessoal

Chefe

Seção de Capacitaçào e Aperfeiçoamento

Chefe

DELEGACIA DO MEC NO DISTRITO FEDERAL
Secretário Administrativo

Serviço de Controle e Registro

Chefe

Serviço de Supervisão do Ensino Superior

Chefe

(Republica-se por ter saído com incorreção)

Símbolo

DAI·112.3 (NS)

DAI-lll.3 (NS)

DAI-lll.3 {NS)

DAI-ll1.3 {NS)

DAI-l1U (NM)

DAI-1l1.3 (NS)

DECRETO Nó' 94.901. DE 17 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da Uniao
Recursos sob supervisão do Ministério

da Fazenda o crédito suplementar de CZ$
11.937..975.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

Retificação

Republica-se o Anexo I, por ter saído com incorreção.

DECRETO N? 94.912, DE 18 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob supervisão do Ministério
da Fazenda o crédito suplementar de CZ$
751.500.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

Retificação

N a página 15291, na Ementa, onde se lê: ... o crédito suplemen-
tar de

Leia-se: ... o crédito especial de ...
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- No artigo I?, onde se lê: ... o crédito suplementar de CZ$
751.500.000,00 (setecentos e cinqüenta e um milhões e quinhentos mil
cruzados), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste decreto.

Leia-se: ... o crédito especial de CZ$ 751.500.000,00 (setecentos e cin
qüenta e um milhões e quinhentos mil cruzados), para o fim especifica
do no Anexo I deste decreto.

DECRETO N? 94.949, DE 24 DE SETEMBRO DE 1987

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito especial de
CZ$ 25.800.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

Retificação

Republica-se o Anexo I, por ter saído com incorreção na página
15711.
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de outubro de 1987.

ADMINISTRAÇÃO RURAL - V. Curso.
ADMINISTRAÇÃO - V. Curso.

ANO NACIONAL DA PEQUENA E MÉ·
DIA EMPRESA BRASILEIRA - 1988.
Institui. Decreto n'' 95.183, de 10 de no
vembro de 1987.

ANTÁRTICA

- Fator de conversão. Fixa. Decreto n:'
95.252, de 18 de novembro de 1987.

Viagens. Ministro da Marinha. Compe
tência. Delega. Decreto n? 95.245, de 16
de novembro de 1987.

AQUISIÇÃO DE IMOVEL - Giovani Mo
racchioli e Achille Marco Marmiroli. Au
toriza. Decreto n? 95.500, de 16 de de
zembro de 1987 (publicado no D.a. de
17-12-87 e republ icado no D.a.de 18-12-87).

ARGENTINA - V. Atos Internacionais.

ATOS INTERNACIONAIS

Acordo Comercial n? 5. Quinto Protocolo
Adicional. Setor da Indústria Química.
Brasil e Argentina. Execução. Dispõe.

Decreto n:' 95.359, de 3 de dezembro
de 1987.

Acordo Comercial n? 16. Décimo Primei
ro Protocolo Adicional. Setor da Indús
tria Química Derivada do Petróleo. Bra
sil e Argentina. Execução. Dispõe. De
creto n? 95.292, de 24 de novembro de
1987.

Acordo Comercial n'' 16. Décimo Quarto
Protocolo Adicional. Setor da Indústria
Química Derivada do Petróleo. Brasil e
México. Execução. Dispõe. Decreto n?
95.303, de 25 de novembro de 1987.

Acordo Comercial n? 16. Décimo Quinto
Protocolo Adicional. Setor da Indústria
Química Derivada do Petróleo. Brasil e
Argentina. Execução. Dispõe. Decreto
n? 95.279, de 24 de novembro de 1987.

Acordo Comercial n? 16. Décimo Segun
do Protocolo Adicional. Setor da Indús
tria Química Derivada do Petróleo. Bra
sil e México. Execução. Dispõe. Decreto
n? 95.277, de 23 de novembro de 1987.

Acordo Comercial n? 21. Oitavo Protoco
lo Adicional. Setor da Indústria Quími
ca. Brasil e Argentina. Execução. Dis
põe. Decreto n? 95.278, de 23 de novem
bro de 1981.

Acordo Comercial n? 21. Sexto Protoco
lo Adicional. Setor da Indústria Quími
ca. Brasil e Argentina. Execução. Dis
põe. Decreto n:' 95.304, de 25 de novem
bro de 1987.

Acordo n'' 1 de Alcance Parcial de Rene
gociação das Preferências Outorgadas
no Período 1962/1980. Décímo Segundo
Protocolo Adicional. Brasil e Argentina.
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Execução. Dispõe. Decreto n'' 95.253, de
18 de novembro de 1987.

Acordo n'' 1 de Alcance Parcial de Rene
gociação das Preferências Outorgadas
no Período 1962/1980. Décimo Terceiro
Protocolo Adicional. Brasil e Argentina.
Execução. Dispõe. Decreto n" 95.291, de
24 de novembro de 1987.

Acordo n? 3 de Alcance Parcial de Rene
gociacão das Preferências Outorgadas
no Período 196211980. Quinto Protoco
lo Modificativo. Brasil e Chile. Execu
ção. Dispõe. Decreto n? 95.080, de 23 de
outubro de 1987.

Acordo n:' 10 de Alcance Parcial de Rene
gociação das Preferências Outorgadas
no Período 1962/1980. Sétimo Protocolo
Adicional. Brasil e Colômbia. Execução.
Dispõe. Decreto n? 95.143, de 5 de no
vembro de 1987.

Acordo n? 10 de Alcance Parcial de Re
negociação das Preferências Outorgadas
no Período 196211980. Sexto Protocolo
Adicional. Brasil e Colômbia. Execu
ção. Dispõe. Decreto n? 95.462, de 11 de
dezembro de 1987.

Acordo n? 35 de Alcance Parcial de Re
negociação das Preferências Outorgadas
no Período 1962/1980. Oitavo Protocolo
Adicional. Brasil e Uruguai. Execução.
Dispõe. Decreto n? 95.071, de 21 de outu
bro de 1987.

Acordo n? 2 de Complementação Econô
mica. Sétimo Protocolo Adicional. Bra
sil e Uruguai. Execução. Dispõe. Decre
to n'' 95.072, de 21 de outubro de 1987.

Acordo n" 7 de Complementação Econô
mica. Segundo Protocolo Adicional.
Brasil e Argentina. Execução. Dispõe.
Decreto n? 95.297, de 24 de novembro de
1987.

c
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Estatuto. Aprova. Decreto n? 95.572, de
22 de dezembro de 1987.

Funcionamento permanente. Permissão.
Concede. Decreto n? 95.028, de 13 de ou
tubro de 1987.

CÂMARA DOS DEPUTADOS - V. Crédi
to Suplementar.

CANINHA 51 - INDÚSTRIA E COMER
CIO DE BEBIDAS LTDA. - Trabalho
noturno. Mulher. Maior de dezoito anos.

Autoriza. Decreto n? 95.503, de 17 de de
zembro de 1987.

CAPITAL AUTORIZADO - Empresas Nu
cleares Brasileiras S.A. (NUCLEBRAS).
Decreto n" 95.460, de 10 de dezembro de
1987.

CAPITAL SOCIAL
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES). Decreto
n? 95.553, de 22 de dezembro de 1987.

Centrais de Abastecimento do Paraná
S/A (CEASA/PR). Decreto n'' 95.070,
de 21 de outubro de 1987.

Companhia Brasileira de Participação
Agroindustrial (BRASAGRO). Decreto
n'' 95.024, de 9 de outubro de 1987.

Companhia de Telefones do Rio de J a
neiro (CETEL). Decreto n? 95.141, de 4
de novembro de 1987.

Companhia Eletromecânica (CELMA).
Decreto n? 95.190, de 11 de novembro de
1987.
Companhia Siderúrgica de Tubarão
(CST). Decreto n? 95.505, de 17 de de
zembro de 1987.

Companhia Telefônica da Borda do
Campo (CTBC). Decreto n? 95.141, de 4
de novembro de 1987.

Empresa Brasileira de Aeronáutica
(EMBRAER). Decreto n? 95.310, de I?
de dezembro de 1987.

Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA).
Decreto n:' 95.027, de 13 de outubro de
1987.

Serviços de Eletricidade S.A. {LIGHT).
Decreto n? 94.999, de 5 de outubro de
1987.
Usiminas Mecânica S.A. Decreto n?
94.997, de 5 de outubro de 1987.

CAPTAÇÂO DE ÂGUAS
Companhia de Agua e Esgotos de
Brasília/DF (CAESB). Rio Descoberto.
Concessão. Outorga. Decreto n'' 95.001,
de 5 de outubro de 1987.

Companhia de Água e Esgotos de
Brasília/DF (CAESB). Volume de água.
Altera. Decreto n? 95.243, de 16 de no
vembro de 1987.

CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO
NACIONAL - Gratificação. Revoga.
Decreto n? 95.255, de 18 de setembro de
1987.
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CARREIl\A ORÇAMENTO - V. Regula
mento.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANA S.A. (CEASA/PRl. - V. Ca
pit.al Social.

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S.A. {ELETRa BRAS) - Estatuto. Alte
ração. Aprova. Decreto n:' 95.000, de 5
de outubro de 1987.

CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A_ (ELETRONORTE) - Ro
sário Oeste e Chapada dos Guimarães
(MT). Aproveitamento da energia hi
dráulica. Concessão. Outorga. Decreto
n:' 95.517, de 18 de dezembro de 1987.

CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE
CUNHA MOREIRA - V. Ministério da
Marinha.

CHILE - V. Atos Internacionais.
CIENCIA DA COMPUTAÇÃO - V. Cur-

so.

CIENCIAS - V. Curso.

CIENCIAS CONTÁBEIS - V. Curso.

CIENCIAS ECONÔMICAS - V_ Curso.

CÔDIGO BRASILEIRO DE AERONAU-
TICA - Planos. Ministro da Aeronáuti
ca. Competência. Delega. Decreto n?
95.218, de 13 de novembro de 1987 (publi
cado no D.a. de 16-11-87 e repu blicado
no D.a. de 4-12-87).

CÔDIGO DE MINERAÇÃO - V. Regula
mento.

COLÔMBIA - V. Atos Internacionais.

COMISSÃO DE CARTOGRAFIA
(CaCAR) - Membros. Composicão. Al
tera. Decreto n:' 95.185, de 10 de novem
bro de 1987.

COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE
BIOTECNOLOGIA (CIET) - V: Minis
tério da Ciência e Tecnologia.

COMISSÃO NACIONAL DE SEMENTES
E MUDAS (CONASEMI - V_ Ministé
rio da Agricultura.

COMISSÃO NACIONAL DO V CENTE
NÁRIO DO DESCOBRIMENTO DA
AMERICA - Constituição. Altera. De
creto n? 95.576, de 23 de dezembro de
1987.

COMITE DE LIMITES DE CREDITO 
Cria. Decreto n? '95.364, de 4 de dezem
bro de 1987.

COMPANHIA BRASILEIRA DE PAR-
TICIPAÇÃO AGROINDUSTRIAL
(BRASAGRO) - V. Capital Social.

COMPANHIA DE ÃGUA E ESGOTOS
DE BRASILIA (CAESB) - V. Capta
ção de Aguas .

COMPAN]-[]A DE TELEFONES DO RIO
DE JANEIRO ICETELI - V. Capital
Social.

COMPANHIA GUATAPARÁ DE CELU
LOSE E PAPEL ICELPAG) - V_ Pro
grama de Privatizacão.

COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO (CST) - V. Capital Social.

COMPANHIA TELEFÔNICA DE BORDA
DO CARMO (CTBC) - V. Capital So
cial.

COMUNICAÇÃO SOCIAL - V. Curso.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DE
FESA ECONÔMICA (CADE) - Exer
cício do mandato. Retribuição. Dispõe.
Decreto n:' 95.031, de 13 de outubro de
1987.

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL (CDI) - V. Ministério da
Indústria e do Comércio.

CONSELHO DELIBERATIVO DO INAN
- V. Ministério da Saúde.

CONSELHO DE NÃO-FERROSOS E DE
SIDERURGIA ICONSIDERI - V_ Mi
nistério da Indústria e do Comércio.

CONSELHO INTERMINISTERIAL DE
SALARIOS DE EMPRESAS ESTA
TAIS

Competência. Altera. Decreto n:' 95.524,
de 21 de dezembro de 1987.
Composição do Conselho. Altera. Decre
to n" 95.524, de 21 de dezembro de 1987.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AM
BIENTE (CONAMA} - V. Regulamen
to.

CORPO AUXILIAR FEMININO DA RE
SERVA DA MARINHA (CAFRM)- V.
Ministério da Marinha.

CREDITO ESPECIAL
Transferência a Estados, Distrito Fede
ral e Municípios. Governo do Distrito
Federal.

Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento/PRo Decreto n:' 95.018,
de 6 de outubro de 1987.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR
Câmara dos Deputados
Decreto n? 95.348, de 2 de dezembro de
1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos ns s 95.011, de 6 de outubro de
1987; 95.212, de 12 de novembro de 1987.

Diversos Órgãos do Poder Executivo

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n" 95.556, de 22 de dezembro de
1987.
Diversos Órgãos do Poder Judiciário

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.513, de 17 de dezembro de
1987; 95.556, de 22 de dezembro de 1987.

Encargos Financeiros da União

Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. Decretos nvs 95.010, de 6 de
outubro de 1987; 95.040 e 95.041, de 14 de
outubro de 1987; 95.149 e 95.150, de 6 de
novembro de 1987; 95.284, de 23 de no
vembro de 1987; 95.352 e 95.353, de 2 de
dezembro de 1987; 95.398, 95.399, 95.400 e
95.401, de 9 de dezembro de 1987; 95.417,
95.418, 95.443, 95.444, 95.445 e 95.446, de
10 de dezembro de 1987.

Encargos Gerais da União
Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento/Pli.. Decretos n?s
95.007, de 6 de outubro de 1987; 95.039 e
95.042, de 14 de outubro de 1987; 95.065,
de 20 de outubro de 1987; 95.084, de 23 de
outubro de 1987; 95.098 e 95.105, de 30 de
outubro de 1987; 95.112, de 3 de novem
bro de 1987; 95.125, 95.127 e 95.140, de 4
de novembro de 1987; 95.146, 95.147 e
95.151, de 6 de novembro de 1987; 95.215,
de 12 de novembro de 1987; 95.262, de 19
de novembro de 1987; 95.265, de 20 de no
vembro de 1987; 95.282, de 23 de novem
bro de 1987; 95.354, de 2 de dezembro de
1987; 95.360 e 95.362, de 3 de dezembro de
1987; 95.374, 95.383, 95.384, 95.386, 95.387
e 95.392, de 8 de dezembro de 1987; 95.414
e 95.415, de 10 de dezembro de 1987;
95.479, de 11 de dezembro de 1987;
95.515, de 17 de dezembro de 1987;
95.529, 95.532, 95.534 e 95.565, de 22 de
dezembro de 1987; 95.573, de 23 de de
zembro de 1987.

Encargos Previdenciários da União
Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. Decreto n? 95.231, de 13 de
novembro de 1987.

Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios
Tribunal de Justiça do Distrito Federal.
Decretos n?s 95.097, de 30 de outubro de
1987; 95.509, de 17 de dezembro de 1987.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Tribunal de Justiça do Distr.it.o Fede
ral - Justiça dos Territórios. Decreto
n? 95.227, de 13 de novembro de 1987.

Justiça do Trabalho

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.012, de 6 de outubro de
1987; 95.067, de 20 de outubro de 1987;
95.155, de 6 de novembro de 1987; 95.382,
de 8 de dezembro de 1987.

Tribunal Regional do Trabalho. Decreto
n? 95.439, de 10 de dezembro de 1987.

Justiça Eleitoral

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.067, de 20 de outubro de
1987; 95.212, de 12 de novembro de 1987.

Tribunal Superior Eleitoral. Decreto n°
95.350, de 2 de dezembro de 1987. .

Justiça Federal de I? Instância

Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n? 95.011, de 6 de outubro de 1987.

Justiça Militar
Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n'' 95.212, de 12 de novembro de
1987.
Estado-Maior das Forcas Armadas. De
cretos n-s 95.066, de 20 de outubro de 1987;
95.382, de 8 de dezembro de 1987.

Ministério da Aeronáutica
Decretos n~)s 95.197 e 95.198, de 12 de
novembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.006, de 6 de outubro de
1987; 95.053, de 19 de outubro de 1987;
95.145, de 6 de novembro de 1987; 95.269,
de 20 de novembro de 1987; 95.325, de 2
de dezembro de 1987; 95.380, de 8 de de
zembro de 1987 (publicado no D.a. de
9-12-87 e repu blicado no D.a. de 21-12-87).

Ministério da Agricultura

Centro Nacional de Engenharia Agríco
la. Decreto n'' 95.156, de 6 de novembro
de 1987.
Comissão Executiva do Plano da Lavou
ra Cacaueira. Decreto n? 95.379, de 8 de
dezembro de 1987.



ÍNDICE REMISSIVO 601

Departamento do Pessoal. Decreto n:'
95.558, de 22 de dezembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.009, de 6 de outubro de
1987; 95.119, de 3 de novembro de 1987;
95.267, de 20 de novembro de 1987;
95.324, de 2 de dezembro de 1987; 95.376 e
95.391, de 8 de dezembro de 1987; 95.520,
de 21 de dezembro de 1987; 95.535, de 22
de dezembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 95.030, de 13 de outubro de 1987;
95.233, de 13 de novembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.022, de
9 de outubro de 1987; 95.135, 95.136 e
95.137, de 4 de novembro de 1987; 95.327,
de 2 de dezembro de 1987; 95.373, de 8 de
dezembro de 1987; 95.511, de 17 de de
zembro de 1987.
Secretaria Nacional de Cooperativismo.
Decreto n? 95.323, de 2 de dezembro de
1987.
Secretaria Nacional de Produção Agro
pecuária (SN AP). Decreto n" 95.326, de 2
de dezembro de 1987.

Ministério da Ciência e Tecnologia
Centro Tecnológico para Informática.
Decreto n? 95.434, de 10 de dezembro de
1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.148, de 6 de novembro de
1987; 95.361, de 3 de dezembro de 1987;
95.393, de 8 de dezembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 95.268, de 20 de novembro de 1987;
95.381, de 8 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n? 95.268, de
20 novembro de 1987.

Ministério das Comunicações
Administração Direta. Decreto n? 95.199,
de 12 de novembro de 1987.

Departamento Nacional de Telecomuni
cações. Decretos nvs 95.447 e 95.448, de
10 de dezembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nj s 95.520, de 21 de dezembro de
1987; 95.549, de 22 de dezembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 95.317, de I? de dezembro de 1987;
95.569, de 22 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n? 95.129, de 4
de novembro de 1987.

Ministério da Cultura

Conselho Nacional de Direito Autoral.
Decreto n'' 95.530, de 22 de dezembro de
1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.132, de 4 de novembro de
1987; 95.152, de 6 de novembro de 1987
(publicado no D.a. de 9-11-87 e republi
cado no D.O. de 24-11-87); 95.200, de 12
de novembro de 1987; 95.289, de 24 de no
vembro de 1987; 95.441, de 10 de dezem
bro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decreto n?
95.100, de 30 de outubro de 1987 (publica
do no D.O. de 3-11-87 e republicado no
D.a. de 4-11-871.

Gabinete do Ministro. Decreto n? 95.536,
de 22 de dezembro de 1987.

Instituto de Promoção Cultural. Decreto
n? 95.429, de 10 de dezembro de 19.87.

Secretaria de Apoio à Produção Cultu
ral. Decreto n? 95.430, de 10 de dezembro
de 1987.
Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.430, de
10 de dezembro de 1987; 95.540, de 22 de
dezembro de 1987.

Ministério da Habitação, Urbanismo e
Meio Ambiente
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.014, de 6 de outubro de
1987; 95.119, de 3 de novembro de 1987;
95.332, de 2 de dezembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n?s 95.144, de 5 de novembro de 1987;
95.328 e 95.329, de 2 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 95.095, de
29 de outubro de 1987; 95.221, de 13 de
novembro de 1987; 95.330 e 95.331, de 2
de dezembro de 1987 (publicado no D.O.
de 3-12-87 e republicado no D.O. de
22-12-87); 95.449, de 10 de dezembro de
1987; 95.477 e 95.478, de 11 de dezembro
de 1987; 95.531 e 95.554, de 22 de dezem
bro de 1987.

Ministério da Educação

Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico à Educação. Decreto n? 95.090,
de 28 de outubro de 1987.

Centro Nacional de Educação Especial.
Decreto n? 95.091, de 28 de outubro de
1987.
Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior. Decreto n?
95.236, de 13 de novembro de 1987.
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Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto nvs 95.102, de 30 de outubro de
1987; 95.203, de 12 de novembro de 1987;
95.333, 95.334, 95.335 e 95.336, de 2 de de
zembro de 1987; 95.442, de 10 de dezem
bro de 1987; 95.493, de 15 de dezembro de
1987; 95.512, de 17 de dezembro de 1987.
Entidades Supervisionadas. Decretos
n?s 95.153, de 6 de novembro de 1987;
95.201 e 95.202, de 12 de novembro de
1987; 95.224, de 13 de novembro de 1987;
95.338 e 95.339, de 2 de dezembro de 1987;
95.369 e 95.371, de 8 de dezembro de 1987;
95.431 e 95.436, de 10 de dezembro de
1987; 95.546, 95.561, 95.564 e 95.571, de 22
de dezembro de 1987.

Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação. Decretos n-s 95.389, de 8 de
dezembro de 1987; 95.432, de 10 de de
zembro de 1987.

Secretaria de Educação Superior. Decre
to n'' 95.494, de 15 de dezembro de 1987.

Secretaria de Ensino de Primeiro e Se
gundo Graus. Decretos n-s 95.224, de 13
de novembro de 1987; 95.337, de 2 de de
zembro de 1987; 95.436, de 10 de dezem
bro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.389, de
8 de dezembro de 1987; 95.416, de 10 de
dezembro de 1987; 95.494, de 15 de de
zembro de 1987.

Ministério do Exército
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n?s 95.006, de 6 de outubro de
1987; 95.053, de 19 de outubro de 1987;
95.325, de 2 de de dezembro de 1987;
95.380, de 8 de dezembro de 1987 (publi
cado no D.O. de 9-12-87 e republicado no
D.O. de 21-12-87); 95.388, de 8 de dezem
bro de 1987.

Secretaria de Economia e Finanças. De
cretos nvs 95.015, de 6 de outubro de
1987; 95.034 e 95.036, de 14 de outubro de
1987; 95.223 e 95.229, de 13 de novembro
de 1987; 95.435, de 10 de dezembro de
1987; 95.541 e 95.542, de 22 de dezembro
de 1987.

Ministério da Fazenda
Decreto n:' 95.231, de 13 de novembro de
1987.

Departamento do Pessoal. Decreto n:'
95.340, de 2 de dezembro de 1987.

Escola de Administração Fazendária.
Decreto n? 95.228, de 13 de novembro de
1987.

Gabinete. Decreto n? 95.433, de 10 de de
zembro de 1987.

Secretaria da Receita Federal. Decretos
n?s 95.230, de 13 de novembro de 1987;
95.283, de 23 de novembro de 1987;
95.370, de 8 de dezembro de 1987; 95.440,
de 10 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.013, de
6 de outubro de 1987; 95.138, de 4 de no
vembro de 1987; 95.538 e 95.551, de 22 de
dezembro de 1987.

Ministério da Indústria e do Comércio

Decreto n? 95.537, de 22 de dezembro de
1987.

Departamento Nacional de Registro do
Comércio. Decreto n? 95.341, de 2 de de
zembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.131, de 4 de novembro de
1987; 95.207, de 12 de novembro de 1987;
95.225, de 13 de novembro de 1987; 95.342
e 95.343, de 2 de dezembro de 1987;
95.555, de 22 de dezembro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
nvs 95.017, de 6 de outubro de 1987;
95.038, de 14 de outubro de 1987; 95.118,
de 3 de novembro de 1987; 95.405, de 9 de
dezembro de 1987; 95.495, de 15 de de
zembro de 1987; 95.539, de 22 de dezem
bro de 1987; 95.574, de 23 de dezembro de
1987.

Secretaria de Tecnologia Industrial. De
cretos nvs 95.158, de 6 de novembro de
1987; 95.427, de 10 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.020, de
7 de outubro de 1987; 95.263 e 95.264, de
20 de novembro de 1987; 95.377, de 8 de
dezembro de 1987; 95.402 e 95.403, de 9 de
dezembro de 1987.

Ministério do Interior

Diversas Unidades. Decretos nvs 95.208,
de 12 de novembro de 1987; 95.235, de 13
de novembro de 1987; 95.385, de 8 de de
zembro de 1987; 95.535, de 22 de dezem
bro de 1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 95.130, de 4 de novembro de 1987;
95.204 e 95.209, de 12 de novembro de.
1987; 95.286 e 95.287, de 24 de novembro
de 1987; 95.407, de 9 de dezembro de
1987; 95.454, de 10 de dezembro de 1987;
95.568, de 22 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.019, de
7 de outubro de 1987; 95.021, de 8 de ou-
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tubro de 1987; 95.114 e 95.115, de 3 de no
vembro de 1987; 95.306, de 27 de novem
bro de 1987; 95.363, de 3 de dezembro de
1987; 95.390, de 8 de dezembro de 1987;
95.412, de 9 de dezembro de 1987; 95.451 e
95.454, de 10 de dezembro de 1987;
95.566, de 22 de dezembro de 1987.

Ministério da Justiça
Arquivo Nacional. Decreto n? 95.116, de
3 de novembro de 1987.

Departamento de Imprensa Nacional.
Decretos n?s 91.101, de 30 de outubro de
1987; 95.116, de 3 de novembro de 1987.

Departamento de Policia Federal. Decre
tos n?s 95.210, de 12 de novembro de
1987; 95.551, de 22 de dezembro de 1987.

Departamento Penitenciário Nacional.
Decreto n'' 95.154, de 6 de novembro de
1937.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.117, de 3 de novembro de
1987; 95.155, de 6 de novembro de 1987;
95.382, de 8 de dezembro de 1987; 95.513,
de 17 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decreto n? 95.154, de 6
de novembro de 1987.

Ministério da Marinha

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.006, de 6 de outubro de
1987; 95.053, de 19 de outubro de 1987;
95.145, de 6 de novembro de 1987; 95.269,
de 20 de novembro de 1987; 95.325, de 2
de dezembro de 1987; 95.380, de 8 de de
zembro de 1987 (publicado no D.O. de
9-12-87 e republicado no D.O. de 21-12-87).

Secretaria-Geral. Decretos n?s 95.139, de
4 de novembro de 1987; 95.419, de 10 de
dezembro de 1987; 95.567 e 95.570, de 22
de dezembro de 1987.

Ministério das Minas e Energia

Conselho Nacional do Petróleo. Decreto
n? 95.222, de 13 de novembro de 1987.

Departamento Nacional da Produção
Mineral. Decretos n?s 95.063, de 20 de
outubro de 1987; 95.226, de 13 de novem
bro de 1987.
Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica (DNAAE). Decretos
n?s 95.123, de 4 de novembro de 1987;
95.378, de 8 de dezembro de 1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n?s 95.035, de 14 de outubro de
1987; 95.272, de 20 de novembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos n-s 95.062, de
20 de outubro de 1987 (publicado no D.a.
de 21·10·87 e republicado no D.O. de
24-11-87}; 95.063, de 20 de outubro de 1987.

Ministério da Previdência e Assistência
Social
Departamento de Administração. Decre
to n" 95.299, de 25 de novembro de 1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.388, de 8 de dezembro de
1987; 95.423, de 10 de dezembro de 1987;
95.525, de 21 de dezembro de 1987.

Ministério da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário
Departamento de Administração. Decre
to n? 95.428, de 10 de dezembro de 1987.
Diversas Unidades Orçamentárias. De
creto n? 95.375, de 8 de dezembro de 1987
(publicado no D.a. de 9-12-87 e republi
cado no D.a. de 22-12-87).

Entidades Supervisionadas. Decretos
n?s 95.136, de 4 de novembro .de_~987·;~

95.521 e 95.527, de 21 de dezembro de
1987.

Ministério das Relações Exteriores

Decretos n?s 95.037, de 14 de outubro de
1987; 95.064, de 20 de outubro de 1987;
95.099 e 95.103, de 30 de outubro de 1987;
95.113, de 3 de novembro de 1987; 95.425,
95.426 e 95.453, de 10 de dezembro de
1987.

Ministério da Saúde

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n?s 95.078, de 22 de outubro de
1987 (publicado no D.a. de 23-10-87 e re
publicado no D.a. de 24-11-87); 95.211,
de 12 de novembro de 1987; 95.388, de 8
de dezembro de 1987; 95.422, 95.423, de
10 de dezembro de 1987; 95.510, de 17 de
dezembro de 1987; 95.522 e 95.525, de 21
de dezembro de 1987.
Entidades Supervisionadas. Decretos
n?s 95.205, de 12 de novembro de 1987;
95.559, de 22 de dezembro de 1987.

Secretaria-Geral. Decretos nvs 95.133, de
4 de novembro de 1987; 95.206, de 12 de
novembro de 1987; 95.316, de I? de de
zembro de 1987; 95.344, de 2 de dezembro
de 1987; 95.437, de 10 de dezembro de
1987.

Secretaria Nacional de Ações Básicas de
Saúde. Decreto n? 95.134, de 4 de novem
bro de 1987.
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Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública. Decretos n-s 95.206, de
12 de novembro de 1987; 95.372, de 8 de
dezembro de 1987.

Ministério do Trabalho
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nrs 95.009, de 6 de outubro de
1987; 95.211, de 12 de novembro de 1987;
95.388, de 8 de dezembro de 1987; 95.422,
de 10 de dezembro de 1987; 95.525, de 21
de dezembro de 1987.
Secretaria-Geral. Decreto n'' 95.128, de 4
de novembro de 1987.
Órgãos Regionais do Trabalho. Decreto
n? 95.285, de 24 de novembro de 1987.

Ministério dos Transportes
Administração Direta. Entidades Super
visionadas. Decreto n? 95.082, de 23 de
outubro de 1987.
Companhia Brasileira de Trens Urba
nos. Decreto n? 95.456, de 10 de dezem
bro de 1987.

Conselho Diretor do Fundo da Marinha
Mercante. Decreto n? 95.552, de 22 de de
zembro de 1987.

Departamento do Pessoal. Decreto n?
95.068, de 20 de outubro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.009, de 6 de outubro de
1987; 95.455, de 10 de dezembro de 1987;
95.548 e 95.549, de 22 de dezembro de
1987.
Empresa de Portos do Brasil S.A. De
creto n? 95.456, de 10 de dezembro de
1987.

Entidades Supervisionadas. Decretos
n-s 94.992, de l? de outubro de 1987;
95.069, de 20 de outubro de 1987; 95.079,
de 22 de outubro de 1987; 95.086, de 23 de
outubro de 1987; 95.089, de 27 de outubro
de 1987; 95.124 e 95.129, de 4 de novem
bro de 1987; 95.164, de 9 de novembro de
1987; 95.266, de 20 de novembro de 1987;
95.345, de 2 de dezembro de 1987; 95.408,
95.409, 95.410 e 95.411, de 9 de dezembro
de 1987 (publicado no D.a. de 10-12-87 e
republicado no D.a. de 21-12-87); 95.450,
de 11 de dezembro de 1987 (publicado no
D.a. de 26-11-87 e republicado no D.a.
de 24-12-87); 95.526, de 21 de dezembro de
1987; 95.528 e 95.533, de 22 de dezembro
de 1987.
Secretaria-Geral. Decretos nvs 94.992, de
1? de outubro de 1987; 95.163, de 9 de no-

vembro de 1987; 95.410, de 9 de dezembro
de 1987; 95.477, de 11 de dezembro de
1987.

Orçamento da União

Diversos Órgãos. Decretos nf s 95.273, de
20 de novembro de 1987; 95.368, de 8 de
dezembro de 1987; 95.404 (publicado no
D.a. de 10-12-87 e republicado no D.a.
de 23-12-87) e 95.413, de 9 de dezembro de
1987; 95.424, de 10 de dezembro de 1987;
95.550 e 95.563, de 22 de dezembro de
1987.

Poder Judiciário

Diversos Órgãos. Decretos nvs 95.214, de
12 de novembro de 1987 (publicado no
D.a. de 13-11-87 e republicado no D.O.
de 16-11-87); 95.232, de 13 de novembro
de 1987.

Poder Legislativo

Diversos Órgãos. Decretos nvs 95.214, de
12 de novembro de 1987 (publicado no
D.a. de 13-11-87 e republicado no D.a.
de 16-11-87); 95.232, de 13 de novembro
de 1987.

Presidência da República

Conselho de Segurança Nacional. Decre
tos nvs 95.008, de 6 de outubro de 1987;
95.157, de 6 de novembro de 1987; 95.514,
de 17 de dezembro de 1987.
Conselho de Segurança Nacional. Entida
des Supervisionadas. Decreto n:' 95.234,
de 13 de novembro de 1987.

Consultoria-Geral da República. Decreto
n? 95.281, de 23 de novembro de 1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos nvs 95.064, de 20 de outubro de
1987; 95.103, de 30 de outubro de 1987;
95.113, de 30 de novembro de 1987; 95.270,
de 20 de novembro de 1987; 95.280, de 23
de novembro de 1987; 95.382, de 8 de ou
tubro de 1987; 95.421, de 10 de dezembro
de 1987; 95.543 e 95.555, de 22 de dezem
bro de 1987.
Estado-Maior das Forças Armadas. De
cretos nvs 95.054, de 19 de outubro de
1987; 95.288, de 24 de novembro de 1987;
95.349, de 2 de dezembro de 1987; 95.544,
de 22 de dezembro de 1987.

Gabinete. Decreto n? 95.281, de 23 de no
vembro de 1987.

Ministério das Relações Exteriores. De
creto n'' 95.288, de 24 de novembro de
1987.
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Secretaria de Administração Pública.
Decretos nvs 95.271, de 20 de novembro
de 1987; 95.346. de 2 de dezembro de
1987; 95.438, de 10 de dezembro de 1987.

Secretaria de Planejamento. Decreto n''
95.560, de 22 de dezembro de 1987.
Secretaria de Planejamento. Entidades
Supervisionadas. Decretos nvs 95.066,
de 20 de outubro de 1987; 95.104, de 30 de
outubro de 1987; 95.213, de 12 de novem
bro de 1987.
Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigacão. Decreto n'' 95.347, de
2 de dezembro de 1987.

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação. Entidades Supervi
sionadas. Decretos n-s 95.016, de 6 de
outubro de 1987; 95.085, de 23 de outubro
de 1987; 95.397, de 9 de dezembro de
1987; 95.420, de 10 de dezembro de 1987;
95.545 e 95.547, de 22 de dezembro de
1987.

Secretaria Executiva do Programa Na
cional de Irrigação. Secretaria Executi
va do Programa Nacional de Irrigação.
Entidades Supervisionadas. Decreto n''
95.083, de 23 de outubro de 1987.

Senado Federal
Decreto n? 95.562, de 22 de dezembro de
1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.011, de 6 de outubro de
1987; 95.212, de 12 de novembro de 1987;
95.513, de 17 de dezembro de 1987.

Supremo Tribunal Federal
Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.011, de 6 de outubro de
1987; 95.067, de 20 de outubro de 1987.

Transferências a Estados. Distrito Fede
ral e Municípios - Governo do Distrito
Federal
Recursos sob Supervisão da Secreta
ria de Planejamento/PRo Decretos nvs
95.126, de 4 de novembro de 1987; 95.415
e 95.452, de 10 de dezembro de 1987.

Tribunal de Contas da União
Decreto n'' 95.351, de 2 de dezembro de
1987.

Diversas Unidades Orçamentárias. De
cretos n-s 95.011, de 6 de outubro de
1987; 95.067, de 20 de outubro de 1987;
95.557, de 22 de dezembro de 1987.

CURSO
Administração
Faculdade de Ciências e Informática.
Curitiba (PRl. Decreto n" 95.491, de 14
de dezembro de 1987.
Faculdade de Ciências Humanas de Per
nambuco. Recife (PEl. Decreto n?
95.320, de 2 de dezembro de 1987.

Faculdade ibero-Americana de Letras e
Ciências Humanas. São Paulo (SP). De
creto n'' 95.241, de 13 de novembro de
1987.

Instituto de Ciências Sociais Aplicadas.
Brasília {DF). Decreto n'' 95.182, de 10
de novembro de 1987.
Administração de Sistemas de Informa
ções

Faculdade Ibero-Americana de Letras e
Ciências Humanas. São Paulo (SP). De
creto n'' 95.180, de 10 de novembro de
1987.

Administração Rural
Faculdade de Ciências Administrativas
e Comércio Exterior do Paraná. Curitiba
(PR). Decreto n? 95.318, de 2 de dezem
bro de 1987.

Ciência da Computação
Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo (SP). Decreto n?
95.005, de 5 de outubro de 1987.

Ciências
Faculdade de Ciências e Letras de Ava
ré (SP). Decreto n? 95.319, de 2 de de
zembro de 1987.
Faculdade de Pedagogia, Ciências e Le
tras. Caçador (SC). Decreto n'' 95.004, de
5 de outubro de 1987.

Ciências Contábeis
Faculdade de Ciências Contábeis de
Barretos (SP). Decreto n" 95.238, de 13
de novembro de 1987.
Faculdade de Ciências Contábeis de Fá
tima do Sul (MS). Decreto n'' 95.121, de 4
de novembro de 1987.
Ciências Econômicas

Faculdade de Ciências Contábeis e Ad
ministrativas. Sorocaba (SPl. Decreto
n? 95.314, de I? de dezembro de 1987.

Comunicação Social
Faculdades Pinheiro Guimarães. Rio de
Janeiro (RJ). Decreto n:' 95.315, de P de
dezembro de 1987.
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Desenho Industrial

Faculdade de Tecnologia de Birigüi
(SPl. Decreto n? 95.312, de 1;' de dezem
bro de 1987.

Direito
Centro de Ensino Superior de Catalão
(GOl. Decreto n:' 95.094, de 29 de outu
bro de 1987.

Educação Artística
Faculdade de Música Santa Cecília. Pin
damonbangaba (SP1. Decreto n" 95.122,
de 4 de novembro de 1987.

Enfermagem e Obstetrícia
Escola Superior de Enfermagem e Obs
tetrícia de Vassouras (RJ). Decreto n:'
95.486, de 14 de dezembro de 1987.

Engenharia
Faculdade de Engenharia de Alimentos
de São Gonçalo (RJl. Decreto n? 95.178,
de 10 de novembro de 1987.

Farmácia

Instituto Unificado de Ensino Superior
Objetivo. Goiânia (GOl. Decreto n''
95.239, de 13 de novembro de 1987.

Fonoaudiologia

Faculdade de Reabilitação do Norte do
Paraná. Londrina (PR). Decreto n?
95.488, de 14 de dezembro de 1987.

Geografia

Faculdade de Ciências e Letras de Ava
ré (SP). Decreto n'' 95.319, de 2 de de
zembro de 1987.

Faculdade de Educação e Geografia de
Neviraí (MS). Decreto n" 95.490, de 14 de
dezembro de 1987.

História

Faculdade de Ciências e Letras de Ava·
ré (SP). Decreto n'' 95.319. de 2 de de
zem bro de 1987.

Letras

Faculdade de Letras de Fátima do Sul
(MS). Decreto n? 95.240, de 13 de novem
bro de 1987.

Matemática Aplicada à Informática

Faculdade de Ciências Contábeis e Ad
ministração Guerreiro Britto. Rio de Ja
neiro (RJ). Decreto n? 95.110, de 3 de no
vembro de 1987.

Faculdade de Informática de São Paulo
\SP). Decreto n" 95.111, de 3 de novem
bro de 1987.

Pedagogia

Faculdade de Educação Antonio Augus
to Reis Neves. Barretos (SPI. Decreto n"
95.181, de 10 de novembro de 1987.

Faculdade de Educação, Ciências e Le
tras Positivo. Curitiba (PRl. Decreto n"
95.179, de 10 de novembro de 1987.

Faculdade de Educação de Caraguatatu
ba (SP). Decreto n'' 95.489, de 14 de de
zcmbro de 1987.

Faculdade de Educação de N avirai
(MS). Decrete n? 95.120. de 4 de novem
bro de 1987.

Instituto de Ensino Superior e Pesquisa.
Divinópolis (MG). Decreto n" 95.045. de
15 de outubro de 1987.

Psicologia

Faculdade de Psicologia Padre Anchie
ta. Jundiaí (SP). Decreto n'' 95.044, de 15
de outubro de 1987.

Tecnologia em Processamento de Dados

Faculdade de Ciências e Informática.
Curitiba (PRl. Decreto n:' 95.043, de 15
de outubro de 1987.

Faculdade de Informática Veiga da Al
meida. Rio de Janeiro (RJ). Decreto n?
95.109, de 3 de novembro de 1987.
Faculdade de Tecnologia de Birigüi
(SP). Decreto n? 95.312, de 1? de dezem
bro de 1987.

Faculdade de Tecnólogo em Processa
menta de Dados. Barretos (SP). Decreto
n'' 95.242, de 13 de novembro de 1987.

Instituto de Ensino de Engenharia Pau
lista. São Paulo (SP). Decreto n:' 95.487,
de 14 de dezembro de 1987.

Instituto de Tecnologia de Governador
Valadares {MG}. Decreto n'' 95.313, de 1?
de dezembro de 1987.

CURSO SUPERIOR DE GRADUACÂO
Criação. Proibicão. Prorroga. Decreto
n:' 95.003, de 5 de outubro de 1987.

D

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO FE
DERAL
Indulto. Concede. Decreto n'' 95.290, de
24 de novembro de 1987.
Penas. Reduz. Decreto n:' 95.290, de 24
de novembro de 1987.
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DESAPROPRIAÇAO

Imóvel
Campinas (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 95.254, de 18 de novem
bro de 1987.

Duque de Caxias (RS). Utilidade públi
ca. Declara. Decreto n:' 95.507. de 17 de
dezembro de 1987.

Sabará (MG). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 95.216, de 13 de novembro
de 1987.

Imóvel Rural

- Araguatins (GOl. Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 95.250. de 17 de novembro
de 1987.

Barra (BA). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 95.274, de 20 de novembro de
1987.

Conceição do Araguaia (PA). Interesse
social. Declara. Decreto n:' 95.193, de 12
de novembro de 1987.

Conceição do Araguaia (PA). Interesse
social. Declara. Decreto n:' 95.251, de 17
de novembro de 1987.

Guarapuava (PR). Interesse social. De
clara. Decretos n-s 95.186 e 95.189, de 10
de novembro de 1987.

Itaguatins (GO). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 95.195, de 12 de novembro
de 1987.

Jacobina (BA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 95.321, de 2 de dezembro
de 1987.

Lago da Pedra (MA). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 95.249, de 17 de no
vembro de 1987.

Manoel Urbano (AL). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 95.188, de 10 de no·
vernbro de 1987.

- Morro do Chapéu (BA). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 95.321, de 2 de de
zembro de 1987.

Nazaré (GO). Interesse social. Declara
Decreto n:' 95.194, de 12 de novembro de
1987.

- Nioaque (MS). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 95.358, de 3 de dezembro de
1987.

Nova Iguaçu (RJ). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 95.996, de 5 de outubro
de 1987.

Paracatu (MG). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 95.356, de 3 de dezembro
de 1987.

- Paulo Ramos (MA). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 95.249, de 17 de novem
bro de 1987.

Placito de Castro (AC). Interesse social.
Declara. Decreto n:' 95.577, de 23 de de
zembro de 1987.

Porto Seguro (BA). Interesse social. De
clara. Decreto n:' 95.322, de 2 de dezem
bro de 1987.

Rio Maria (PA). Interesse social. Decla
ra. Decreto n:' 95.578, de 23 de dezembro
de 1987.

Senador Guiomard (AC). Interesse so
cial. Declara. Decreto n:' 95.577, de 23 de
dezembro de 1987.

- União (PI). Interesse social. Declara. De
creto n:' 95.357, de 3 de dezembro de
1987.

- Xinguara (PA). Interesse sociaL Declara.
Decreto n? 95.187, de 10 de novembro de
1987.

- Xinguara (PA). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 95.196, de 12 de novembro de
1987.

- Xinguara (PA). Interesse social. Declara.
Decreto n:' 95.578, de 23 de dezembro de
1987.

Xique-Xique (BA). Interesse social. De
clara. Decreto n" 95.248, de 17 de novem
bro de 1987.

Terra
América de Campos (SP). Utilidade pú
blica. Declara. Decreto n:' 95.051, de 16
de outubro de 1987.

Anagé (BA). Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 95.061, de 19 de outubro de
1987.

Diadema (SP). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 95.049, de 16 de outubro
de 1987.

Francisco Dantas (RN). Utilidade públi
ca e interesse sociaL Declara. Decreto n:'
95.311, de 1:' de dezembro de 1987.

Glória (BA). Utilidade pública e inte
resse social. Declara. Decreto n:' 95.060,
de 19 de outubro de 1987.

Goiânia (GO). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 95.107; de 3 de novembro
de 1987.
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Guarulhos (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' 95.050, de 16 de outu
bro de 1987.

Igreja Nova (AL). Utilidade pública e in
teresse social. Declara. Decreto n?
95.059, de 19 de outubro de 1987.

- Livramento de Nossa Senhora (BAl. Uti
lidade pública. Declara. Decreto n:'
95.365, de 8 de dezembro de 1987.

- Municípios nos Estados do Rio de Janei
ro e São Paulo. Utilidade pública. Decla-

, ra. Decreto n:' 95.058, de 19 de outubro
de 1987 (pubhcado no D.o. de 20-10-87 e
republicado no D.Q. de 21-10-87).

Nova Crixás (GO). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 95.046, de 16 de ou
tubro de 1987.

Parnaíba (PI). Utilidade pública. Decla
ra. Decreto n:' 95.275. de 23 de novembro
de 1987.

Patrocínio Paulista (SP). Utilidade pú.
blica. Declara. Decreto n:' 95.052, de 16
de outubro de 1987.

- Pau dos Ferros lRN). Utilidade pública e
interesse social. Declara. Decreto n:'
95.311, de I:' de dezembro de 1~87.

São Francisco do Oeste (RN). Utilidade
pública e interesse social. Declara. De
creto n:' 95.311, de 1~' de dezembro de
1987.

São Paulo (SP). Utilidade pública. De'
clara. Decreto n:' 95.047, de 16 de outu
bro de 1987.

São Paulo (SP). Utilidade pública. De
clara. Decreto n'' 95.048, de 16 de outu
bro de 1987.

Tremendal (BA). Utilidade pública. De
clara. Decreto n:' ~5.061. de 19 de outu
bro de 1~87.

Terreno
~ Nazaré (SP). Utilidade pública. Declara.

Decreto n:' ~5.108, de 3 de novembro de
1987.

Santos (SPl. Utilidade pública. Declara.
Decreto n:' 95.506, de 17 de dezembro de
1987.

DIREITO - V. Curso.

E
EDUCAÇÃO ARTisTICA - V. Curso.
EMPRESAS NUCLEARES BRASILEI

RAS S.A. INUCLEBRÁSI - V. Capital
Autorizado.

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
- V. Crédito Suplementar.

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO - V.
Crédito Suplementar.

ENERGIA HIDRÁULICA - V. Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A.
(ELETRONORTE); Jari Energética
S.A.IJESAI.

ENFERMAGEM E OBSTETRICIA - V.
CUrso.

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO - Cré
dito Suplementar. Concessão. Revoga.
Decreto n." 95.4 76, de 11 de dez em bro de
1987.

F
FARMACIA - V. Curso.

FONOAUDIOLOGIA - V. Curso.
FORÇAS ARMADAS

Complementos da Ração Comum e dos
Quantitativos das Rações Operacionais.
Tabelas de Etapas. Aprova. Decreto n:'
95.406, de 9 de dezembro de 1987 (publi
cado no D.O, de 9-12-87 e republicado
no D.a. de 11-12-87).

Serviço Militar Inicial. Plano geral de
convocacão/Laôs. Aprova. Decreto n:'
95.173, de 10 de novembro de 1987.

FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO RE
DENTOR (F ACR) - V. Fundação Le
gião Brasileira de Assistência (LBA).

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
- Rede Nacional de Hospitais da Medi
cina do Aparelho Locomotor. Cria. De
ereto n:' 95.298, de 2,') de novembro de
1987.

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA (LBA) Fundação
Abrigo do Cristo Redentor (FACR). In
corporação. Dispõe. Decreto n:' 95.033,
de 14 de outubro de 1987.

FUNDAÇÃO MUSEU DO CAFÉ - Esta
tuto. Aprova. Decreto n:' 95.162, de 6 de
novem bro de 1987.

G
GEOGRAFIA - V. Curso.

GIOVANI MORACCHIOLI - V. Aquis i
cão de imóvel.

GRUPO ATIVIDADES DE FISCALiZA
çÃO DE COMBUSTi\!EIS - V. Minis
tério das Minas e Energia.
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GRUPO TÉCNICO INTERMINISTERIAL
DE ALTO NIVEL - V. Ministério do
Interior.

H
HISTORIA - V. Curso.

I
IMOVEL - V. Desapropriação.

IMPOSTO DE RENDA - Operações de
Caráter Cultural. Regulamento. Nova
redação. Aprova. Decreto n:' 95.485, de
14 de dezembro de 1987.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS (IPI)

Alíquotas. Redução. Altera. Decreto n?
95.159, de 6 de novembro de 1987.
Alíquotas. Reduz. Decreto n:' 95.032, de
14 de outubro de 1987.

- Tabela de Incidência. Alíquotas. Reduz.
Decreto n:' 95.484, de 14 de dezembro de
1987.

INDENIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
DE GABINETE - Valores. Reajusta.
Decreto n:' 95.367, de 8 de dezembro de
1987.

INSTITUTO DE PESQUISA DA MARI
NHA - Regulamento. Revoga. Decreto
n:' 95.502, de 17 de dezembro de 1987.

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA
SIL (IRB) - Estatutos. Altera. Decreto
n:' 95.081, de 23 de outubro de 1987.

INSTITUTO JURÍDICO DAS TERRAS
RURAIS (INTER) - Tabela Perma
nente. Função de confiança - DAS.
Cria. Decreto n:' 95.161, de 6 de novem
bro de 1987.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI
SAS DA AMAZONIA - V. Ministério
da Ciência e Tecnologia.

J
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

DOS TERRITORIOS - V. Crédito Su
plementar.

JUSTIÇA DO TRABALHO - V_ Crédito
Suplementar.

JUSTIÇA ELEITORAL - V. Crédito Su
plementar.

JUSTIÇA FEDERAL DE i- INSTÃNCIA
- V. Crédito Suplementar.

JUSTIÇA MILITAR - V. Crédito Suple
mentar.

JARI ENERGÉTICA S.A. IJESA) - Ma
zagão (AP) e Almeirim (PA). Aproveita
mento da energia hidráulica. Concessão.
Outorga. Decreto n:' 95.518, de 18 de de
zembro de 1987.

L
LOTERIA ESPORTIVA FEDERAL - Bi

lhete de apostas. Prêmios. Altera. De
creto n:' 95.029, de 13 de outubro de 1987.

M
MÉXICO - V. Atos Internacionais.

MICROEMPRESAS - Limite da Receita
bruta. Critério de enquadramento. Esta
belece. Decreto n:' 95.184, de 10 de no
vembro de 1987.

MINISTÉRIO DA AERONÃUTICA - V_
Código Brasileiro de Aeronáutica; Cré
dito Suplementar; Oficiais da Fôrça Aé
rea Brasileira.

MINISTÉRIO DA AG RICULTURA

Comissão Nacional de Sementes e Mu
das (CONA8EM). Composição. Altera.
Decreto n:' 95.023, de 9 de outubro de
1987.
V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA CIENCIA E TECNO
LOGIA
Comissão Interministerial de Biotecno
logia (CIBT). Cria. Decreto n" 95.177, de
10 de novembro de 1987.
Instituto Nacional de Pesquisas da Ama
zônia lINPA). Dispositivos. Altera. De
creto n:' 95.237, de 13 de novembro de
1987.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA CULTURA - V. Crédi
to Suplementar.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Plano Único de Classificação e Retribui
ção de cargos e empregos. Dispõe. De
creto n:' 94.993, de 2 de outubro de 1987
/publicado no D.a. de 5-10-87 e republi
cado no D.a. de 8-10-87).

- V. Crédito Suplementar.
MINISTÉRIO DO EXERCITO - V_ Crédi

to Suplementar; Oficiais do Exército.
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MINISTERIO DA I'AZENDA

Analista e Técnico de Finanças e Con
trole. Carreira. Dispõe. Decreto n"
%.076, de 22 de outubro de 1987.

Quadro Permanente. Servidor. Headap
tacao. Dispõe. Decreto n:' ~5.508, de 17
de dezembro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA HABITAÇAo, URBA,
NISMO E MEIO AMBIENTE
Competência. Dispõe. Decreto n" 95.075,
de 22 de outubro de 1987 (publicado no
D.a. de 23-10-77 e rep ublicado no D.a.
de 4-11-87).
V. Crédito Suplementar.

MINlSTERIO DA INDUSTRIA E DO
COMERCIO
Conselho de Desenvolvimento Indus
trial (CDI). Membro. Ministro de Estado
da Agricultura. Inclui. Decreto n''
95.174, de 10 de novembro de 1987.
Conselho de N ão- Ferrosos e de Siderur
gia (CONSIDERl. Membro. Ministro de
Estado da Agricultura. Inclui. Decreto
n:' 95.175, de 10 de novembro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DO INTERIOR
Grupo Técnico Intermlnisterial de Alto
Nível. Cria. Decreto n:' 95.482, de 14 de
dezembro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTIlRlO DA JUSTIÇA - V. Crédito
Suplementar.

MINISTERIO DA MARINHA

- Centro de Instrução «Almirante Cunha
Moreira». Extingue. Decreto n:' 95.055,
de 19 de outubro de 1987.

- Quartel de Marinheiros. Reorganiza. De
creto n:' 95.057, de 19 de outubro de 1987.

Regulamento para o Quartel de Mari
nheiros. Revoga. Decreto n:' 95.055, de
19 de outubro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERlO DAS MINAS E ENERGIA
Plano de Contas do Serviço Público de
Energia Elétrica. Objetivos. Natureza.
Características. Altera. Decreto' n:'
95.246, de 17 de novembro de 1987.

Serviços públicos de energia elétrica.
Normas gerais de tarifacão. Altera. De
creto n:' 95.459, de 10 de dezembro de
1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA REFORMA E DO DE,
SENVOLVIMENTO AGRARIO
Estrutura básica. Dispõe. Decreto n:'
95.074, de 21 de outubro de 1987 (publica
do no D.O. de 22-10-87 e republicado no
D.O. de 23-10·87).
Tabela Permanente. Função de Confian
ça - DAS. Cria. Decreto n:' 95.160, de 6
de novembro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTE,
RIORES - V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DA SAUDE
Conselho Deliberativo do INAN. Órgão
de deliberação coletiva de 2~' grau. Olas
sifica. Decreto n" 95.276, de 23 de no
vembro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERIO DO TRABALHO

Quadro Permanente. Readaptacão e In
clusão. Dispõe. Decreto n:' 95.026, de 13
de outubro de 1987.

- V. Crédito Suplementar.

MINISTERlO DOS TRANSPORTES - V.
Crédito Suplementar.

N
NAVIO ROBERT D. CONRAD - V. Pe',

cuisa Científica.

o
OFICIAIS DA FORÇA AEREA BRASI,

LEIRA - Efetivos. Altera. Decreto n:'
95.219, de 13 de novembro de 1987.

OFICIAIS DO EXERCITO - Efetivos.
1988. Eixa. Decreto n:' 95.492, de 15 de
dezembro de 1987 (publicado no D.O.
de 16-12-87 e repu blicado no D.O. de
18,12,871.

OPERAÇOES DE CREDITO - Redação.
Altera. Decreto n:' 95.364, de 4 de dezem
bro de 1987.

ORÇAMENTO DA UNIAO - V. Crédito
Suplementar.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIAO - Re,
serva de contenção orçamentária. Cria.
Decreto n:' 95.523, de 21 de dezembro de
1887.

ORDENANÇA GERAL PARA O SERVI,
ÇO DA ARMADA - Nova redação.
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Aprova. Decreto n:' 95.480, de 13 de de
zem bro de 1987.

ORGANIZAÇAO INTERNACIONAL DO
TRABALHO
Convenção n:' 81. Decreto n" 41.721/57.
Revigora. Decreto n? 95.461, de 11 de de
zem bro de 1987.
Inspeção do Trabalho na Indústria e no
Comércio. Denúncia pública. Revoga.
Decreto n:' 95.461, de 11 de dezembro de
1987.

p

PEDAGOGIA - V. Curso.

PESQUISA CIENTIFICA - Navio «Ro
bert D. Conrad». Norte-americano. Au
torização. Concede. Decreto n? 95.366,
de 8 de dezembro de 1987.

PISO NACIONAL DE SALARIO - V.
Política Salarial.

PLANO DE CONTAS DO SERVIÇO PÚ
BLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 
V. Ministério das Minas e Energia.

PODER JUDICIÁRIO - V. Crédito Suple
mentar.

PODER LEGISLATIVO - V. Crédito Su
plementar.

POLlTICA SALARIAL
Piso Nacional de Salários. Valor. Rea
justa. Decretos nrs 95.092, de 29 de outu
bro de 1987; 95.307, de 30 de novembro
de 1987; 95.579, de 29 de dezembro de
1987.

Salário Mínimo de Referência. Valor.
Reajusta. Decretos nrs 95.093, de 29 de
outubro de 1987; 95.308, de 30 de novem
bro de 1987 e 95.580, de 29 de dezembro
de 1987.

PREÇOS MINIMOS - V. Produto Agríco
la.

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA
Regimento dos Gabinetes. Aprova. De
creto n:' 95.575, de 23 de dezembro de
1987.

- V. Crédito Suplementar.

PRODUTO AGRiCOLA Sal" de
1987/1988. Financiamento. Preços rnini
mos. Fixa. Decreto n:' 95.457, de 10 de
dezembro de 1987.

PROGRAMA DE BOLSAS DO SISTEMA
DE MANUTENÇAO DE ENSINO 
1988. Condição de bolsistas. Define. De-

ereto n:' 95.475, de 11 de dezembro de
1987.

PROGRAMA DE PRIVATIZAÇAo
Companhia Guatapará de Celulose e Pa
pel (CELPAG). Inclui. Decreto n:'
95.142, de 4 de novembro de 1987.

PROGRAMA RUAS EM PAZ - Imple
mentação. Prazo. Prorroga. Decreto n:'
95.394, de 8 de dezembro de 1987.

PSICOLOGIA - V. Curso.

Q
QUADRO DE PESSOAL DA CAIXA DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA
AERONAUTICA - Aprovar. Ministro
da Aeronáutica. Competência. Delega.
Decreto n:' 95.309, de I? de dezembro de
1987.

QUARTEL DE MARINHEIROS - V. Mi
nistério da Marinha.

R

RADIODIFusAo

ACD Sistema de Rádio e Televisão
Ltda. Araxá (MG). Concessão. Outorga.
Decreto n:' 95.395, de 8 de dezembro de
1987.

Edinnol - Empresa Divulgadora Novo
Nordeste Ltda. Arapiraca (AL). Conces
são. Outorgada. Renova. Decreto n"
95.463, de 11 de dezembro de 1987.

Fundação Cristã Educativa. Transferên
cia. Autoriza. Decreto n:' 94.994, de 5 de
outubro de 1987.

Fundação de Radiodifusão Educativa de
Uberlándia (MG). Serviço. Autoriza. De
creto n:' 95.481, de 14 de dezembro de
1987.

Fundação João Paulo 11. Cachoeira Pau
lista (SP). Concessão. Outorga. Decreto
n:' 95.470, de 11 de dezembro de 1987.

Gaspar Radiodifusão Limitada. Itiquira
(MT). Concessão. Outorga. Decreto n:'
94.995, de 5 de outubro de 1987.

- Gaspar Radiodifusão Limitada. São José
do Rio Claro (MT). Concessão. Outorga.
Decreto n:' 95.472, de 11 de dezembro de
1987.

Rádio Alvorada Ltda. Monção (MA).
Concessão. Outorga. Decreto n:' 95.468,
de 11 de dezembro de 1987.
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Rádio Ampére Ltda. Ampére (PR). Con
cessão. Renova. Decreto n:' 95.171, de 9
de novembro de 1987.

Rádio Boa Esperança Ltda. Padre Mar
cos (PI). Concessão. Outorga. Decreto
n:' 95.355, de 2 de dezembro de 1987.

Rádio Cantagalo de Jaicós Ltda. .Iaicós
(PI). Concessão. Outorga. Decreto n?
95.305, de 25 de novembro de 1987.

Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda.
(Se}. Concessão. Outorga. Decreto n?"
95.257, de 19 de novembro de 1987.

Rádio Clube de Bocaiúva Ltda. Bccaiú
va (MG). Concessão. Outorga. Decreto
n- 95.294, de 24 de novembro de 1987.

Rádio Cristal Ltda. Marmeleiro (PR).
Concessão. Renova. Decreto n? 95.166,
de 9 de novembro de 1987.

Rádio Cruzeiro de Pedro II Ltda. Pedro
II (PI). Concessão. Outorga. Decreto n:'
95.396, de 9 de dezembro de 1987.

Rádio Cultura de Andiré Ltda. Andirá
(PRI. Concessão. Renova. Decreto n:'
95.169, de 9 de novembro de 1987.

Rádio Cultura de Cândido de Abreu
Ltda. (PR). Concessão. Outorga. Decre
to n:' 95.471, de 11 de dezembro de 1987.

- Rádio Cultura de Iporã Ltda. Iporã (PR).
Concessão. Renova. Decreto n? 95.168,
de 9 de novembro de 1987.

Rádio Diário de Presidente Prudente
Ltda. (SP). Concessão. Outorga. Decreto
n:' 95.473, de 11 de dezembro de 1987.

- Rádio Difusora Serra dos Cristais Ltda.
Cristalina (GO). Concessão. Renova.
Decreto n:' 95.258, de 19 de novembro de
1987.

- Rádio Difusora Ubiratanense Ltda. Ubi
ratã (PR). Concessão. Renova. Decreto
n:' 95.170. de 9 de novembro de 1987.

Rádio Educadora de Belém Ltda. Belém
de São Francisco (PE). Decreto n:'
95.467, de 11 de dezembro de 1987.

- Rádio Educadora de Loanda Ltda. (FR).
Concessão outorgada. Renova. Decreto
n? 95.465, de 11 de dezembro de 1987.

Rádio Educadora de Montes Claros
Ltda. Montes Claros (MG). Concessão.
Renova. Decreto n:' 95.260, de 19 de no
vembro de 1987.

Rádio Educadora Marechal Ltda. Mare
chal Cândido Rondon (PR). Concessão.

Renova. Decreto n:' 95.261, de 19 de no
vembro de 1987.

Rádio e Televisão Rio Negro Ltda. Ma
naus (AM). Concessão. Outorga. Decre
to n:' 95.466, de 11 de dezembro de 1987.

Rádio Jornal de Assis Chateaubríand
Ltda. Assis Chateaubriand (PR). Con
cessão. Renova. Decreto n? 95.167, de 9
de novembro de 1987.

Rádio Karajás Ltda. João Lisboa (MA).
Concessão. Outorga. Decreto n:' 95.474,
de 11 de dezembro de 1987.

Rádio Patu de Senador Pompeu Ltda.
Senador Pompeu (CE). Concessão. Ou
torga. Decreto n? 95.296, de 24 de novem
bro de 1987.

- Rádio Pioneira de Formosa Ltda. Formo
sa D'Oeste (PRl. Concessão outorgada.
Renova. Decreto n? 95.501, de 16 de de
zembro de 1987.

- Rádio Pontal do Triângulo Mineiro Ltda.
Iturama (MG). Concessão outorgada.
Renova. Decreto n:' 95.464, de 11 de de
zembro de 1987.

Rádio Porto Feliz Ltda. Mondaí (SC).
Concessão. Renova. Decreto n:' 95.259,
de 19 de novembro de 1987.

Rádio Primavera de Itapuranga Ltda.
(GOl. Transferência. Autoriza. Decreto
n:' 94.994, de 5 de outubro de 1987.

Rádio Progresso de Souza Ltda. Souza
(PEj. Concessão outorgada. Revoga. De
creto n:' 95.499, de 16 de dezembro de
1987.

Rádio Progresso de Souza Ltda. Souza
(PE). Concessão. Renova. Decreto n;'
95.172, de 9 de novembro de 1987.

Rádio República de Morro Agudo Ltda.
Morro Agudo (SP). Concessão. Outorga.
Decreto n:' 95.295, de 24 de novembro de
1987.

- Rádio San Thiago Dantas Ltda. Chopin
zinho (PR). Concessão. Outorga. Decre
to n:' 95.293, de 24 de novembro de 1987.

Rádio Sorriso Ltda. Sorriso (MT). Con
cessão. Outorga. Decreto n? 95.469, de 11
de dezembro de 1987.

Rádio 'I'angaré Ltda. Tangará da Serra
(MT). Concessão. Outorga. Decreto n:'
95.087, de 23 de outubro de 1987.

Rádio Vanguarda de Santa Luzia Ltda.
Santa Luzia (MA). Concessão. Outorga.
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Decreto n:' 95.497, de 16 de dezembro de
1987.

Rádio Veranense de Veranópolis (RS).
Concessão. Renova. Decreto n:' -95.217,
de 13 de novembro de 1987.

- Rádio Veredas de Unal Ltda. Unaí (MO).
Concessão outorgada. Renova. Decreto
n:' 95.498, de 16 de dezembro de 1987.
Sociedade Acreana de Comunicação
Fronteira Ltda. Rio Branco (AC). Con
cessão. Outorga. Decreto n:' 95.496, de 15
de deaem bro de 1987.

- Sociedade de Radiodifusão Independente
de Cruz Alta Ltda. Cruz Alta (RS). Con
cessão. Renova. Decreto n:' 95.165, de 9
de novembro de 1987.

Sociedade Zona Zul de Comunicações
Ltda. Capão do Leão (RSl. Concessão.
Outorga. Decreto n:' 95.483, de 14 de de
zembro de 1987.

Televisão Jovem Pan Ltda. São Paulo
(SPl. Concessão. Outorga. Decreto n:'
95.458, de 10 de dezembro de 1987.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
(RFFSA) - V. Capital Social.

REDE NAClONAL DE HOSPITAIS DA
MEDICINA DO APARELHO LOCO·
MOTOR - V. Fundação das Pioneiras
Sociais.

REGIÁO DO BRASIL CENTRAL - ne
senvolvimento e Integração. Grupo de
Trabalho. Cria. Decreto n:' 95.096, de 29
de outubro de 1987.

REGULAMENTO
Carreira Orçamento. Transpcsicão de
servidor. Altera. Decreto n:' 95.256, de 18
de novembro de 1987.
Carreira Orçamento. Transposição de
servidor. Decreto n:' 95.077, de 22 de ou
tubro de 1987.

Código de Mineração. Dispositivos. Mo
difica. Decreto n? 95.002, de 5 de outubro
de 1987.

Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA). Nova redação. Aprova. De
creto n:' 94.998, de 5 de outubro de 1987.

Corpo de Oficiais da Reserva do Exérci
to. Dispositivos. Altera. Decreto n:'
95.220, de 13 de novembro de 1987.

Operações de caráter cultural. Be
nefícios fiscais. Nova redação. Aprova.
Decreto n:' 95.485, de 14 de dezembro de
1987.

Polícia militar e Corpo de Bom beiros
militares. Altera. Decreto n:' 95.073, de
21 de outubro de 1987.

Regulamento de Promoções de Gradua
dos do Exército. Altera. Decreto n:'
95.516, de 18 de dezembro de 1987.

V. Instituto de Pesquisa da Marinha;
Ministério da Marinha; e Vale-Trans
porte.

REGULAMENTO DE PROMOÇOES DE
GRADUADOS DO EXÉRCITO - V.
Regulamento.

REGULAMENTO PARA O QUARTEL DE
MARINHEIROS V. Ministério da
Marinha.

REPRESENTAÇÁO ESPECIAL EM
LONDRES - Organismos Internacio
nais. Missão Diplomática. Transforma
ção. Dispõe. Decreto n:' 95.301, de 25 de
novembro de 1987 (publicado no D.a.
de 26-11-87 e republicado no D.a. de
24·2·871.

REPRESENTAÇÁO ESPECIAL EM VIE·
NA - Missão Diplomática. Transforma
ção. Dispõe. Decreto n:' 95.302, de 25 de
novembro de 1987 (publicado no D.O_
de 26-11·87 e republicado no D.a. de
24·2·871.

REPRESENTAÇÁO ESPECIAL JUNTO
A ORGANIZAÇÁO DAS NAÇOES
UNIDAS PARA A ALIMENTAÇÁO E
AGRICULTURA (FAO) - Missão Di
plomática. Transformação. Dispõe. De
creto n:' 95.300, de 25 de novembro de
1987 (publicado no D.a. de 26-11-87 e re
publicado no D.O. de 24-12-87).

RESERV A DE CONTENÇÁO ORÇA·
MENTÁRIA V. Orçamento Geral da
União.

s
SALÁRIO MiNIMO DE REFERÉNCIA 

V. Política Salarial.

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(LIG HT) - V. Capital Social.

SISTEMA NACIONAL DE PREVI·
DÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL
(SINPAS) - Ministro de Estado da Pre
vidência e Assistência Social. Compe
tência. Delega. Decreto n:' 95.191, de 12
de novembro de 1987.

SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOL·
VIMEN'l'O DO NORDESTE - Projetos
de irrigação. Ressarcimento de investi-
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mentos. Altera. Decreto n:' 95.192, de 12
de novembro de 1987.

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO (SDN ABl - Servi
dores. Requisição. Dispositivos. Altera.
Decreto n:' 95.504, de 17 de dezembro de
1987.

SUPREMO TRlBUNAL FEDERAL - V.
Crédito Suplementar.

SENADO FEDERAL - V. Crédito Suple-.
menta r.

T

TABELA DE FATORES DE CONVER·
SÀü - Região Antártica. Inclui. Decre
to n:' 95.252, de 18 de novembro de 1987.

TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO
DE DADOS - V. Curso.

TERRA - V. Desapropriação.

TERRENO - V. Desapropriação.

TESOURO NACIONAL - Exercício de
1988. Programação e execução orcamen
ta ria e financeira. Normas. Estabelece.
Decreto n:' 95.519, de 21 de dezembro de
1987.

TRABALHO NOTURNO - V. Caninha 51
- Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.

TRANSFERENCIA A ESTADOS, DlS·
TRITO FEDERAL E MUNICiplOS 
V. Crédito Especial; Crédito Suplemen
tar.

TRlBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
V. Crédlto Suplementar.

URUGUAI ~ V. Atos Internacionais.

USIMINAS MECÃNICA S.A. - V. Capi
tal Social.

u
UTILIDADE PUBLICA

Abrigo Dispensário Professor Pedro
Gurgel. Caicó (RN). Decreto n:' 95.025,
de 13 de outubro de 1987.

Aldeias Cristãs SOS de Juiz de Fora
(MG). Decreto n:' 95.244, de 16 de novem
bro de 1987.

AMAR - Assistência ao Menor para
Amparo e Recuperação. Curitiba (PR).
Decreto n'' 95.025, de 13 de outubro de
1987.

Asilo Padre João Anesi. Campina Verde
(MG). Decreto n:' 95.025, de 13 de outu
bro de 1987.

Associação Cristã de Casais, São Paulo
(SP). Decreto n:' 95.025, de la de outubro
de 1987.

Associação de Costura Meimei
(ACOSTUMEI). Ribeirão Preto (SP).
Decreto n:' 95.244. de 16 de novembro de
1987.
Associação de Pais e Am igos dos Excep
cional. Adamantina (SP). Decreto n?
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais. Boa Esperança (MG). Decreto
n:' 95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais. Caraz.inho (aS). Decreto n"
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais (APAE). Contagem (MG). Decre
to n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Cachoeira Paulista (SP). De
creto n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Caratlnga (MG). Decreto n
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Carlos Barbosa. Carlos Bar
bosa (RJ). Decreto n:' 95.025, de 13 de
outubro de 1987.
Assoicacão de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Catanduva (SP). Decreto n?
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Críciúma (Se). Decreto n?
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Franca (SP). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Francisco Beltrão (PR). De
creto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Getúlio Vargas (RS). Decreto
n:' 95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação dos Pais e Amigos dos Ex
cepcionais de Ibaiti (PR). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Joinville (SC). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.
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Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de José Bonifácio (SP). Decreto
n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Miracema (RJ). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Nova Esperança (PR). Decreto
n:' 95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Paloni (SP). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais {APAE) de Patrocínio (MO). De
creto n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Pederneiras (SP). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Pinhal. Espírito Santo do Pi
nhal (SP). Decreto n:' 95.244, de 16 de no
vembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Porto Feliz (SP). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de São Joaquim da Barra (SP).
Decreto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais de São Miguel do Oeste (SC). De
creto n'' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais (APAE) de Sertãoainho (SP). De
creto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.
Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais do Distrito Federal. Brasília
(DF). Decreto n:' 95.244, de 16 de novem
bro de 1987.

Associação de Pais e Amigos de Excep
cionais do Maranhão. Coroata (MA). De
creto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais. Paranaguá (PR). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais. Pouso Alegre (MO). Decreto n?
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Associação Provedora da Escola de
Educação Familiar Rural de Castro.

Castro (PR). Decreto n:' 95.244, de 16 de
novembro de 1987.

Associação Terapêutica de Estimulação
Auditiva e Linguagem. Jundiat (SP).
Decreto n:' 95.025, de 13 de out.ubro de
1987.

Casa da Criança de 'I'orrinha. Torrinha
(SP). Decreto n:' 95.244, de 16 de novem
bro de 1987.

Casa de Caridade e Cultura João XXIII.
Campinas (SP). Decreto n:' 95.025, de 13
de outubro de 1987.

Casa de São Vicente de Paulo. Mogi das
Cruzes (SP). Decreto nr 95.244, de 16 de
novembro de 1987.

Centro de Reabilitação Neurológica In
fantil. Cacoal (RO). Decreto n:' 95.244,
de 16 de novembro de 1987.

Clube da Soda Hélio Brandão. Curitiba
(FR). Decreto n:' 95.244, de 16 de novem
bro de 1987.

Congregação das Filhas de Maria
Missionárias. Santo Anastácio (SP). De
creto n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Creche Santa Clara de Assis. Araçatuba
(SP). Decreto n:' 95.244, de 16 de novem
bro de 1987.

Cruzada Paroquial de Assistência. São
José dos Campos (SP). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Escola Profissional de São Vicente de
Paulo. Sacramento (MO). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Fraterno Auxílio Cristão. Orlândia (SP).
Decreto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.

Fundação Cloé-Misael Cardoso Pinto
Filho. Extrema (MO). Decreto n:' 95.025,
de 13 de outubro de 1987.

Fundação Industrial para Menores
(FINE). Pires do Rio (00). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil. Sorocaba (SP). Decreto
n:' 95.244, de 16 de novembro de 1987.

Instituição Beneficente Casa da Passa
gem. Itapecerica da Serra (SP). Decreto
n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Instituição Beneficente "Lar de Maria».
Santo André (SP). Decreto n:' 95.244, de
16 de novembro de 1987.
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Instituto Brasileiro de Controle do Cân
cer - IBce. São Paulo (SP). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Instituto Consuelo Pinheiro. Rio de Ja
neiro (RJ). Decreto n:' 95.025, de 13 de
outubro de 1987.

Lar Cantinho Feliz. Rio de Janeiro (RJ).
Decreto n:' 95.025. de 13 de outubro de
1987.

Lar da Criança de Marília. Marília (SP).
Decreto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.

Lar Nossa Senhora das Graças. Rio de
Janeiro iRJ1. Decreto n:' 95.025, de 13 de
outubro de 1987.

Lar Redenção. São Paulo (SP). Decreto
n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Lar São Vicente de Paulo. Tatuí (SP).
Decreto n:' 95.244, de 16 de novembro de
1987.

Múltipla AÇão Regional Comunitária
(MARCO). São Paulo (SP). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

"N osso Ninho» 'I'ereainha Maria Auxi
Iíadora. Araraquara (SPj. Decreto n?
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Núcleo Promocional Robert Koch
NUPRüM. Piracicaba (SP). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Obra Filantrópica e Missionária de As
sistência Social «Betânia». Ferraz de
Vasconcelos (SP). Decreto n:' 95.025, de
13 de outubro de 1987.

Obras de Assistência Social São Rafael.
Núcleo Bandeirante (DF). Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Obras Educacionais e Sociais «Frei Luiz
Amigo». São Paulo (SP) , Decreto n:'
95.025, de 13 de outubro de 1987.

Obra Social Cidade de Deus. Rio de Ja
neiro (RJ). Decreto n:' 95.244, de 16 de
novembro de 1987.

Recanto do Vovô. Birtgui (SP). Decreto
n:' 95.025, de 13 de outubro de 1987.

Salão Comunitário Nossa Senhora Apa
recida de Cajuru. Cajuru (SP). Decreto
n:' 95.244, de 16 de novembro de 1987.

Sociedade Brasileira de Genética. São
Paulo (SP). Decreto n:' 95.025, de 13 de
outubro de 1987.

Sociedade de Assistência aos Mendigos
de Caruaru. Caruaru (PE). Decreto n:'
95.244, de 16 de novembro de 1987.

Sociedade de São Vicente de Paulo de
Dores do Indaiá. Dores do Indaiá (MG).
Decreto n? 95.025, de 13 de outubro de
1987.

Solar Dr. Bezerra de Menezes. Araçatu
ba (SP). Decreto n:' 95.244, de 16 de no
vembro de 1987.

v
VALE·TRANSPORTE Regulamento.

Aprova. Decreto n:' 95.247, de 17 de no
vembro de 1987.

z
ZONA FRANCA DE MANAUS - Impor

tações/1987. Limite global. Amplia. De
creto n" 95.176, de 10 de novembro de
1987.

ÍNDICE DO APENSO

A
ADMINISTRAÇÃO - V. Curso.

c
CENTRO DE TV DO CECOR - V. Presi

dência da República.

CREDITO ESPECIAL
Encargos Financeiros da União

Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. Decreto n? 94.912, de 18 de
setembro de 1987 (publicado no D.O,
de 21-9-87 e republ icado no D.O, de
13'10-871.

Encargos Gerais da União
Recursos sob Supervisão da Secretaria
de Planejamento/PRo Decreto n:' 94.949,
de 24 de setembro de 1987 (publicado no
D.a. de 25-9-87 e republicado no D.a.de
15·10·87).

CREDITO SUPLEMENTAR
Encargos Financeiros da União

Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda. Decreto n:' 94.901, de 17 de
setembro de 1987 (publicado no D.O. de
18-9-87 e republicado no D.O. de 13-10-87).
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CURSO
Administração
Faculdade de Ciências da Computação
Cristo-Rei. Ponta Grossa (PR). Decreto n"
94.985, de 30 de setembro de 1987.

Pedagogia
Faculdade de Ciências e Letras de Araras
(SP). Decreto n:' 94.986. de 30 de setembro
de 1987.

D
DESAPROPRIAÇÃO

Imóvel

João Pessoa (PB). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 94.856, de 8 de se
tembro de 1987 (publicado no D.a. de
9-9-87 e republicado no D.a. de 10-11-87).

Porto Alegre (RS). Utilidade pública.
Declara. Decreto n:' 94.251, de 22 de abril
de 1987 (publicado no D.a. de 23-4-87 e
republicado no D.a. de 17-11-87).

Terra

Municípios do Estado de Minas Gerais.
Utilidade pública. Declara. Decreto n:'
94.984, de 30 de setembro de 1987.

E
ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO

_ V. Crédito Especial; Crédito Suple
mentar.

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO - V.
Crédito Especial.

F
FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUS·

MAO (FUNAG) - Estatuto. Aprova.
Decreto n:' 94.973, de 25 de setembro de
1987 [publ icado no D.a. de 28-9-87 e re
publicado no D.a. de 6-10-87).

I

IMÓVEL - V. Desapropriação.

M
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - Quadm

Permansnta. Funções de Confiança.
Crtacão e transformação. Dispõe. Decre
to. n:' 94.166, de I? de abril de 1987 (pu
bllcado no D.O. de 2-4-87 e republicado
no D.a. de 14-12-87).

p

PARQUE NACIONAL DA SERRA DO CIo
P9. (.MG) - V. Desapropriação (Mu
mcipios do Estado de Minas Gerais).

PEDAGOGIA - V. Curso.

PISO NACIONAL DE SALÁRIO - Valor.
Reajusta. Decreto n:' 94.989, de 30 de se
tembro de 1987.

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

Centro de TV do CECQR
Denominação. Altera. Decreto n:' 94.987.
de 30 de setembro de 1987;

Gabinete

Pessoal de Apoio. Funcôes. Dispõe. De
creto n:' !::I4.988, de 30 de setembro de
1987.

PROGRAMA DE AÇÃO GOVERNAMEN
TAL - V. Secretaria de Planejamen
to/PRo

s
SALÁRIO MÍNIMO DE REFERENCIA

- Valor. Reajusta. Decreto n:' 94.990, de 30
de setembro de 1987.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/PR
- Programa de Ação Governamental.
Período 1987/91. Aprova. Decreto n"
94.991, de 30 de setembro de 1987.

T
TERRA - V. Desapropriação.
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